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PREFÁCIO DE ROBERT S. HARTMAN
Histórico das edições alemãs e de sua tradução

A tradução de um clássico da filosofia para a linguagem moderna é
uma tarefa difícil, não importando qual seja a clareza do original. Se
este original em si não está muito claro, as dificuldades aumentam. Mas
se, como acontece neste caso, o original jamais foi escrito, mas narrado
(e por um palestrante notoriamente ruim) e anotado por seus alunos, na
maioria leigos, a tarefa de tradução torna-se realmente incerta e
arriscada – como é evidenciado por traduções anteriores deste texto
para o inglês.

O original alemão não está apenas muitas vezes ambíguo e obscuro,
mas o estilo é muitíssimo irregular. Ele oscila continuamente entre o
pomposo e o coloquial, sem dúvida por causa da maneira como foi feita
sua composição. Hegel em geral voa alto demais ou muito baixo e há
pouco esforço para centralizar exatamente a palavra no pensamento. A
importância da tradução pioneira de Sibree, que consultei e acompanhei
em alguns lugares, não deve ser minimizada. Entretanto, Sibree escolhe
firmemente o caminho da pomposidade – ele é complexo até mesmo
onde Hegel é simples. Escolhi entre o caminho do conservadorismo da
tradução literal e o radicalismo da transliteração, tomando um rumo
intermediário, levemente à direita do centro. Se a tradução de Sibree
tem sido chamada de barroca, em comparação, esta poderia ser cha-
mada de georgiana. Embora ela seja mais completa e, espera-se, mais
correta do que as anteriores, não é de maneira alguma uma tradução
definitiva. Estou convencido de que esta seria uma paráfrase do origi-
nal.

O fato de que, apesar de seus riscos, a tradução tenha sido em-
preendida deve-se primeiramente ao editor da Biblioteca das Artes



Liberais, Mr. Oskar Piest, cuja cooperação, crítica construtiva e in-
cansável açodamento para a perfeição foram sempre fonte de estímulo.
Devo um agradecimento especial ao Professor Paul Schrecker da
Universidade da Pensilvânia, que examinou criticamente todo o manus-
crito, esclareceu muitas obscuridades do texto e deu muitas sugestões
que aperfeiçoaram tanto a exatidão quanto o estilo da tradução.

Os méritos desta tradução em grande parte se devem a ajudas que
recebi. Suas falhas são inteiramente minhas.

ROBERT S. HARTMAN

I. 0 SIGNIFICADO DE HEGEL PARA A HISTÓRIA

Em Hegel, a filosofia e a história se encontram. Ele foi o notável
filósofo da história e também o historiador da filosofia. Mas, acima
disso, ele foi o filósofo que decididamente mudou a História. Antes
dele, filósofos envolveram-se na história, como pessoas e como
portadores de idéias – Platão, Hobbes, Leibniz, Locke, Rousseau
– mas, como observa Ernst Cassirer, "nenhum outro sistema
filosófico exerceu uma influência tão forte e tão duradoura na vida
política como a metafísica de Hegel.... Não há um único grande
sistema político que tenha resistido à sua influência."' Todas as
ideologias políticas recentes trazem a sua marca. Assim como na
filosofia de Hegel a "Idéia" (poder lógico do divino) penetra e
orienta o cenário da luta histórica através dos mortais, a própria
filosofia de Hegel, como expressão da Idéia absoluta, penetrou na
história. E assim como a Idéia permanece intocada pela luta das
paixões humanas2 que a torna real, a filosofia de Hegel continua
imperturbada, como criação intelectual, acima da luta mortífera
que foi e está sendo travada em seu nome. Alguns homens
levaram esta filosofia para os conflitos de grupos e atacaram seu
frio e distante autor como vilão e sua filosofia como um produto
psicótico. Eles confundem a filosofia de Hegel com o uso ge-
ralmente histérico que se faz dela. Os argumentos filosóficos que
Hegel levantou, como Cassirer diz corretamente:

1. Ernst Cassirer, The Myth of the State, New Haven, Yale University Press, p.
248.

2. Ver adiante no texto A Razão na História (RH), pp. 83s.
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"...tornaram-se um combate mortal. Um historiador levantou recente-
mente a questão de se a luta dos russos e dos alemães invasores em 1943
não teria sido, no fundo, um conflito entre a esquerda e a direita da escola
de Hegel. Isto poderá parecer uma afirmação exagerada do problema, mas
contém um núcleo de verdade.."

Poderemos encontrar as muitas influências da filosofia de
Hegel indicadas na constelação histórica no ano de seu nasci-
mento, 1770. Naquele ano, Maria Antonieta, a radiante arquiduquesa
da Áustria, casava-se com o apático delfim da França. Em Ajácio,
Napoleão, o segundo filho de Letícia Bonaparte, acabava de
aprender a andar. O capitão Cook completava sua primeira
viagem em torno do mundo. Em Boston, Massachusetts, nos
Estados Unidos, alguns soldados ingleses atiraram em uma
multidão de colonos. Em Kõnigsberg, na Alemanha, um idoso
Privatdozent *, chamado Immanuel Kant, lia uma dissertação a
respeito da forma e dos princípios dos mundos da inteligência e da
sensibilidade e da situação do homem entre ambos. No outro lado
da Alemanha, em Estrasburgo, um jovem estudante, Goethe,
escreveu alguns poemas que varreram toda a Alemanha para
dentro de seu amor sensual por Friederike de Sesenheim. Um
pouco mais tarde o romance de seu segundo amor, Os sofrimen-
tos do jovem Werther, varria o mundo inteiro, até a China, em uma
onda de suicídios românticos. Na França, naquele mesmo ano, o
barão de Holbach publicou um tratado mostrando que o mundo,
longe de ser um lugar romântico, nada era senão um grande
mecanismo automático. Quando Hegel morreu em 1831, o corpo
decapitado de Maria Antonieta jazia numa vala comum em Paris.
Napoleão e a Revolução haviam percorrido seus caminhos. Os
ingleses e a revolução de Metternich haviam se encarregado do
grande homem. A república norte-americana tomara seu lugar
entre as potências e seus navios velozes percorriam os Sete
Mares. Goethe serenamente observava uma vida de mil conflitos
fundida em forma clássica e selava seu épico de Fausto, o homem
universal que transcende o mundo da sensualidade. Holbach
estava fora de moda, mas um garoto de treze anos em Trier, Karl

3. Cassirer, ob. cit., p. 249.
* Pnvatdozent (alemão) = livre-docente (N. da T.)

Marx, nascido no ano em que Hegel se tornara professor de
filosofia na Universidade de Berlim, já começava a descobrir a
filosofia – que significava Hegel – e logo iria ressuscitar Holbach
em uma forma mais dinâmica do que todo o romantismo e que
varreria o mundo, até a China, com uma paixão do intelecto mais
poderosa do que qualquer coisa que Werther tenha conhecido.

Em ambos, no triunfo do romantismo– na filosofia e na política
–e no do intelectualismo, Hegel desempenhou um papel decisivo.
A influência de sua filosofia confirma sua tese de que, através dos
homens, a Razão universal molda a história. O destino desta
filosofia presta testemunho à sua forma dialética. Sendo o filósofo
mais racional e mais religioso, Hegel desencadeou os movimen-
tos mais irracionais e mais irreligiosos – o fascismo e o comu-
nismo. Em geral, visto como o mais autoritário, ele inspirou os
mais democráticos: Walt Whitman e John Dewey. Sendo o filósofo
que equiparava o que é ao que devia ser, ele liberava o maior
desagrado com o que está, e assim, como o maior conservador,
desencadeou a maior revolução. A forma de sua filosofia lutava
com seu conteúdo, e o conteúdo, com sua forma. Separaram-se.
Alguns pensadores aceitaram o conteúdo de sua filosofia e
opunham-se a sua forma. Tornaram-se conservadores e eram
chamados de "hegelianos de direita". Outros pensadores aceitavam
a forma de sua filosofia e opunham-se a seu conteúdo. Tornaram-
se revolucionários e "hegelianos de esquerda". As duas facções
opositoras finalmente se encontraram no abraço mortal de Stalin-
grado.

Venceu em Stalingrado aforma revolucionária, não o conteúdo
conservador da filosofia de Hegel. Este fato concreto corresponde
à situação abstrata. A força da filosofia de Hegel está antes em sua
forma, em vez de seu conteúdo, ainda que o conteúdo seja
esmagador em sua amplitude enciclopédica, ainda que as tran-
sições de fato para fato, seguindo os elos da concatenação
dialética, sejam às vezes forçadas e os "fatos" reunissem pouco
factual. Por outro lado, o brilho e a perspicácia que a filosofia tem
e a própria universalidade de seu alcance são devidos ao método
–a lógica dialética– que levou Hegel sempre adiante, abrangendo
cada vez mais fenômenos, em regiões cada vez mais amplas de
conhecimento, dentro de sua moldura sistemática. Assim, o
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segredo da influência de Hegel é o seu método dinâmico. Ele não
o inventou, suas raízes vão até às próprias fontes da filosofia
grega em Heráclito; pode-se traçar uma linha, que foi traçada por
Hegel, por toda a história da filosofia. Mas ele a elaborou e aplicou
à totalidade do mundo o seu aparelhamento. A força do método
está em sua aplicabilidade interna dinâmica e universal. Em um
sentido quase literal, um pensamento "dá" o próximo - tese
levando à antítese, e ambos à síntese, a última servindo como
nova tese para um outro trem de pensamento abrangendo o
primeiro e assim por diante ad infinitum -até que todo o mundo e
todas as coisas estejam apanhados na cadeia da dialética. Por um
lado, isto é possível através do completo formalismo do método,
ou seja, sua independência de qualquer fato concreto; e, por outro
lado, sua imersão completa na factualidade concreta do mundo.
Hegel tratava o pensamento puro ao mesmo tempo como pensa-
mento e como puro, ou seja, ambos como realidade ideal de
"antes da criação do mundo", distinta de toda existência; mas,
uma vez que há um mundo existente, como emanando dele e
sendo parte dele. O pensamento é o que é ideal no mundo, o
mundo é o que é concreto na Idéia. Pois a Idéia não é estática, mas
dinâmica; ela dá origem, por sua própria dinâmica interior, a tudo
que existe. Toda existência é a manifestação, a realização da
Idéia. Apenas por ser realizada é que a Idéia recebe toda sua
realidade e apenas por conter a Idéia é que o existente obtém sua
completa existência. Assim, a realidade se torna mais real em
existência, e a existência mais existente em realidade. O pensa-
mento e a coisa sefundem e cada um se torna mais o que é sendo
o outro.

Tudo isso não é tão difícil e obscuro como parece, uma vez
compreendidos a dinâmica dialética subjacente da Idéia e seu
papel na história. A Idéia se desenvolve no espaço e no tèmpo. A
Idéia se desenvolvendo no espaço é a Natureza, a Idéia sub-
seqüentemente - ou antes, conseqüentemente, pois é tudo um
processo lógico- se desenvolvendo no tempo é o Espírito. Este
último, o desenvolvimento da Idéia notempo, ou desenvolvimento
do Espírito, é a História. A História torna-se assim um dos grandes
movimentos da Idéia, enraíza-se em um fluxo metafísico de
alcance universal. É a História universal. Ao mesmo tempo, como

) processo universal é lógico, ele se torna sistemático, ou, como
-legel diz,4 história científica.

O sistema hegeliano foi interpretado e tocou a todos os
jrandes acontecimentos históricos e espirituais de seu tempo e a
)artir dele. As crueldades da Revolução Francesa foram interpre-
adas por Hegel como abstrações lógicas descontroladas: a
ncerteza e a abstração do Testamento Geral de Rousseau
sobrepostas sem análise em cima de uma situação particular
concreta. Mais tarde, quando os estudantes alemães novamente
evantaram a bandeira da revolução- com muito menor violência,
certamente, mas outra vez atrás de objetivos vagos e indefinidos
- o ministro da educação da Prússia, von Allenstein, chamou
Hegel a Berlim para tratar a imaturidade política dos jovens
através de uma filosofia que pacientemente explicaria a evolução
ias realidades sociais e políticas. Não‘apenas estudantes, mas
também funcionários e oficiais assistiram suas aulas e, por mais
de uma década, ele foi o que alguns chamaram de Filósofo da
Corte Real da Prússia. Isto não fala contra Hegel, mas antes
contra o Estado prussiano. Pois que Estado, antes ou depois,
pensou em encontrar a cura para seus males políticos no ensi-
namento de um filósofo, reconhecido como o maior de seu tempo
em espírito, independência e integridade, subvencionando-o para
uma produção tranqüila, satisfeito antes de o seguir do que de
comandá-lo? Assim, enquanto Hegel se tornava o pai da revo-
lução do século XX, ele apaziguava a do século XIX. Por isso tem
sido muitas vezes chamado de reacionário e, realmente, ele
ajudou a reação. Mas, como descobrirão os leitores deste texto,
o Estado que os reacionários preservavam não era o Estado que
para Hegel era a culminação da história do mundo. Aqui está um
dos muito mal-entendidos a que a filosofia de Hegel deu origem,
não apenas através de sua dialética inerente, mas também, deve-
se dizer, através de sua apresentação em geral descuidada.

Mal-entendidos semelhantes associam-se à noção do "grande
homem", a quem Hegel foi o primeiro a discutir filosoficamente.
Como o super-homem de Nietzsche, o herói hegeliano foi mal
compreendido e equivocadamente visto como um protótipo para

4. RH, pp. 54, 65.
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o homem subumano do fascismo e do nazismo. Mas Hegel deu
origem a esses movimentos de maneira muito mais sutil. Ao
escrever sobre o grande homem, ele pensava em Napoleão. O
que tem a dizer sobre ele é verdadeiro, ainda que descreva
apenas um aspecto do fenômeno da personalidade histórica
mundial. Se a história, corno ele sustenta, é o autodesenvolvimento
do Espírito, a realização da Idéia divina, de um plano cósmico,
então o homem histórico deve ser um em quem se concentram as
potencialidades de seu tempo, a situação histórica. Mas ele é
apenas uma fase no grande processo mundial, ligado aos estados
individuais. Ao final do processo histórico, quando o Espírito já se
realizou completamente, há um estado global de Razão universal,
de toda a humanidade. Nele a Idéia absoluta estaria completa e
a grandeza histórica e espiritual coincidem. Hegel não é específico
a respeito disso, alguns de seus intérpretes já sustentaram que
para ele o mundo seria um eterno campo de batalha de estados.
Mas o que Hegel não expressou muito claramente, encontrou
expresso nas palavras de Wilhelm von Humboldt que servem
como epígrafe às Lições sobre a filosofia da História: "A história
do mundo é incompreensível sem o governo do mundo".

O certo é que para Hegel a história não se encerrou com o
Estado prussiano, como já se disse muitas vezes. Os leitores das
Lições sobre a filosofia da História que as acompanham até o fim
descobrirão que ele via na América "a terra do futuro". O estado
presente da história, o de sua época, era para ele o fim relativo,
e não o fim absoluto do processo histórico mundial. No final das
Lições encontramos a afirmação: "Neste ponto a consciência
surgiu." O que ele quer dizer é que o autodesenvolvimento da
Consciência surgiu no ponto do presente de Hegel. O estado prus-
siano de seu tempo é o mais elevado desenvolvimento da história
– relativa, não absolutamente. Nele o Espírito se realizou muito
completamente até aqui. Mas esta existência concreta do Espírito
não é de modo algum a realidade absoluta do Espírito. Mais uma
vez, aqui a razão pela qual o significado de Hegel tem sido tantas

• vezes mal-entendido está na apresentação de sua filosofia, que
realmente em geral não é clara e, às vezes, até descuidada –
como se Hegel, no fluxo dos pensamentos e na tremenda pro-
dução de uma vida relativamente curta, não tivesse tido tempo

para polir seu trabalho com cuidado. Isto também acontece com
as Lições, que em sua forma atual não foram escritas por Hegel,
mas preparadas com base nas anotações de aula dos estudantes.

O espírito da filosofia de Hegel é menos autoritário do que em
geral é representado. A verdade, a partir de suas obras, espe-
cialmente quando mal compreendidas, é que se pode basear uma
acusação em seus pontos de vista autoritários, mas a partir das
mesmas obras se pode argumentar a favor dos pontos de vista
opostos.

É fato histórico que Hegel tenha influenciado grandemente o
homem que se tornou o profeta da democracia norte-americana,
Walt Whitman. Whitman, como Hegel, vê o estado como unidade
cultural, como a totalidade de todas as idéias e instituições
artísticas, econômicas, políticas e morais do povo. Como Hegel,
ele reconhece o "princípio" de um pay°, seu espírito próprio
singular; como ele, Whitman vê a cadeia contínua de gerações se
misturando ao conjunto da história além e acima da vontade do
indivíduo e realmente além do globo terrestre:

Dentro dos propósitos do Cosmo, animando a toda a meteorologia e a
todo o amontoado dos mundos animal, vegetal e mineral – todo o cresci-
mento e o desenvolvimento físico do homem e toda a história da raça na
política, nas religiões, nas guerras etc., há um propósito moral, uma
intenção visível ou invisível, com certeza subjacente a tudo.... Há algo que
é Tudo e a idéia de Tudo, aliado à idéia de eternidade e de si, a alma, leve,
indestrutível, navegando eternamente no espaço.'

Esta é aversão poética da visão hegeliana. Whitman sabe que
o seu sonho é hegeliano. O poeta do futuro, que irá cantar e
encarnar a democracia total que está por chegar, deve cantar a
harmonia hegeliana:

No futuro desses Estados devem surgir poetas muito mais imensos ...
poetas não apenas possuídos pelo fogo religioso e a simplicidade de Isaías,
luxuriantes no talento épico de Homero ou pelos personagens magníficos
em Shakespeare, mas coerentes com as fórmulas hegelianas.e

Assim, Hegel não inspirou apenas a totalitários de direita-

5. Walt Whitman, Democratic Vistas, The Little Library of Liberal Arts, pp. 62s.
6. Ibid., p. 63.
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esquerda, mas também ao poeta da democracia. Assim como
inspirou o poeta da América do Norte, ele inspirou também o
filósofo da América. A filosofia inicial de Dewey é uma tradução do
método de Hegel em termos experimentais e, pensava Dewey,
científicos modernos. No processo de tradução, o velho texto
quase desaparecia. Mas muitos de seus princípios permanecem.
A fusão de pensamento e seu objetivo, o pensamento lógico
dinâmico, o progresso do pensamento do indeterminado ao
determinado, a necessidade do pensamento para a vida humana
–todos estes são elementos hegelianos em John Dewey. A exten-
são enciclopédica da filosofia de Dewey e sua efetividade na
civilização norte-americana também fazem lembrar da estatura
semelhante de Hegel em seu tempo e seu ambiente.

Naturalmente Hegel não teve influência em Kant, mas sua
influência foi profunda na filosofia kantiana. Hegel rejeita o pro-
grama de Kant de examinar a faculdade de compreensão antes de
examinar a natureza das coisas. Para ele, coisas e pensamentos
estão dialeticamente inter-relacionados. Hegel comparava o pro-
grama de Kant com o do escolástico que queria aprender a nadar
antes de se aventurar a entrar na água. Para H egel , o pensamento
reconhece as próprias coisas. Não há coisa "em si", deixada
incognoscida além do pensamento, nem mesmo Deus. Ao con-
trário, como lemos em nosso texto, não apenas temos a possibili-
dade, temos o dever de conhecê-lo.7 Pois, se as leis da lógica e
as da realidade estão juntas como dois aspectos do mesmo
processo, então a lógica é, ao mesmO tempo, uma doutrina de
realidade, ou ontologia. E os princípios, ou categorias, da lógica
são ao mesmo tempo os da realidade. As categorias lógicas são
as leis do mundo e as leis do mundo são as categorias lógicas.
Chegado a este ponto, Hegel precisava dar apenas mais um
passo para encarar a própria realidade como o pensamento de um
pensador e todo o sistema do mundo como uma teologia. O
pensador divino pensa o mundo; seu pensamento é, ao mesmo
tempo, o mundo e o seu processo de pensar o processo do
mundo. As leis da lógica, como as da mente divina, são a Razão.

7. RH, p. 16.

Como elas são ao mesmo tempo as do mundo, tudo que é real é
racional e tudo que é racional é real. E também, já que o
pensamento divino progride segundo suas próprias leis, que são
as leis do mundo, tudo que é deve ser e tudo é como deveria ser,
mas o que é real na existência é apenas aquilo que é divino nela.
Somente isto é o que se desenvolve. Tudo o mais é contingente
e deve perecer. O inter-relacionamento entre o real e o mera-
mente existente, o necessário e o contingente, vai em frente dia-
'eticamente: a tese e a antítese contradizem uma à outra e a
síntese preserva e continua o que vale a pena e é necessário nas
duas. O processo dialético é assim, ao mesmo tempo, lógico,
ontológico e cronológico. Tudo o que acontece no mundo tem não
apenas um significado temporal, mas também lógico e ontológico.
O temporal não é senão um aspecto do eterno e de sua estrutura
ontológica. Por outro lado, a realização no mundo faz algo para a
Idéia eterna. O espírito do Homem, a síntese da Idéia Natureza
divinas fazem a realidade indeterminada da Idéia determinada na
existência. Assim, ao pensar cada vez mais sobre o mundo e,
neste processo, desenvolvendo cada vez mais sua consciência,
ele faz a Idéia, ou seja, o Próprio divino pensador, cada vez mais
consciente de Si Mesmo. Tudo isto ocorre no passar de gerações
humanas, organizadas em Estados e nações, ou seja, em História
Assim, a História é a autodeterminação da Idéia em progresso, o
autodesenvolvimento do Espírito em progresso. Além disso,
como o Espírito é livre por sua natureza interior, a História é o
progresso da Liberdade.

Neste enredo um tanto complicado Hegel insere os fatos da
história. O fato principal, que parece confirmar sua tese, é que nas
civilizações Orientais passadas um era livre; na antigüidade
clássica, Grécia e Roma, alguns eram livres; e nas modernas civi-
lizaçõs germânicas e anglo-saxônicas, todos são livres. Assim,
ele constrói a história do mundo usando os quantificadores lógicos
que, felizmente, formam uma tríade apropriada ao tratamento
dialético. Mas o enredo bem arranjado não está muito de acordo
com a realidade histórica e por esta razão as Lições sobre a
Filosofia da História hoje raramente são lidas por inteiro. En-
tretanto, a tese apresentada na Introdução fundamentalmente é
muito boa: ela diz que a história é o avanço da liberdade. Essa tese
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hegeliana não é nada nova. Na verdade, já fora afirmada por Kant,
muito antes de Hegel. Mas Hegel deu a ela realmente o mais
grandioso cenário universal, por isso a sua filosofia da história teve
uma influência incomparavelmente mais profunda do que a de
Kant. Hegel apenas apreendeu mais do espírito da história. Para
Kant não é Deus, mas a Natureza, que tem desígnios para os
homens na história. Sua destreza não usa o grande homem ou a
grande paixão histórica, mas todas as pequenas paixões que
estão dentro de nós, através das quais ela nos instiga a encontrar
um modo de viver pacificamente em conjunto na sociedade. A
sociedade é o resultado gradual do antagonismo entre as nossas
inclinações individuais e sociais. Assim, a liberdade na sociedade
para Kant é um produto da Natureza e da história – "o progresso
na consciência da liberdade". Esta é precisamente a formulação
de Hegel. Ela apareceu no ensaio de Kant8 quando Hegel tinha
quatorze anos de idade – a mesma idade que tinha Karl Marx
quando Hegel morreu. Na definição de Kant, "liberdade", "pro-
gresso" e "consciência" têm um significado mais prosaico. Quando
Hegel assumiu a sua posição, o espírito da história começou a
desabrochar através da filosofia.

Por isso a obra de Kant jamais inspirou os jovens e românticos
como a de Hegel. Os românticos encontraram uma alma-irmã na
atmosfera enciclopédica de Hegel –varrendo todo o mundo, Deus
e homem, Natureza e espírito, em um sentimento cósmico, um
Weltgefühl. A racionalidade de Hegel era o resultado de um
sentimento desse gênero. Seu propósito e seu programa, seu
ímpeto, sua visão e a coragem de sua concepção não têm limites.
Mesmo em nosso texto ocorrem passagens românticas em que
Hegel é transportado pelo esplendor de sua visões, a "glória e a
majestade" da Razão e a grandiosidade do espetáculo histórico.
A unidade cósmica do mundo em todas as suas manifestações
naturalmente é a essência da concepção de Hegel. Ele descobre
no sentimento o começo da Razão, nas primeiras ondas da
emoção, o intelecto latente e na percepção do sentido, os traços

8. ~anue' Kant, Ideen zu einer aligemeinen Geschichte in weltbürgerlicher
Absicht ("Idéias a respeito de uma história universal no espírito cosmopolitano"),
1784.

do Esp(rito.9 Embora Hegel fosse o mais discreto dos três amigos
estudantes de Tübingen – os outros dois, Schelling e HõIderlin, o
chamavam de "velho" – a sua é uma sobriedade que pareceria
embriaguez a qualquer ignorante.

Entretando, não foi a sua influência no romantismo, mas a que
teve no materialismo, que lhe deu o significado histórico. É
paradoxal, mesmo concordando-se muito com a dialética da
história de Hegel, que o filósofo mais idealista, que chegou atentar
transformar o reino da natureza morta em um reino de dinâmica
ideal, viesse a ser o pai, ou antes o avô, da filosofia mais
beligerantemente materialista. Embora Hegel não fosse bem-
sucedido como filósofo da natureza, ele foi inimitável como filósofo
social. A razão é que a lógica das ciências naturais havia sido
elaborada com sucesso muito antes da época de Hegel pelos
filósofos matemáticos do Renascimento, quando não havia à mão
nenhum instrumento lógico equiparável para as ciências sociais
ou para a filosofia moral. Mesmo hoje, o de Hegel é o mais
elaborado instrumento intelectual da análise social, o que poderá
contar em parte para o sucesso intelectual do marxismo. Todos os
cientistas sociais não-hegelianos, em comparação, estão em
desvantagem – pela ausência de um instrumento sistemático
como esse – e confinados a descrições empíricas ou generali-
zações menores.

A maneira como Hegel concebeu seu método, este seria "uma
ciência de puro pensamento" que, nas palavras de um escritor
moderno, deveria "desenvolver uma filosofia política sem pre-
cedentes ... como a geometria em sua coerência, na qual o
pensamento filosófico humano atingiria a expressão sistemática."1°
Assim como um astrônomo deve conhecer as leis da matemática
e da geometria para aplicá-las às estrelas, o historiador deve
conhecer a dialética da Idéia para aplicá-la à história. Por isso, em
nosso texto" o método matemático aplicado aos fenômenos
naturais é comparado ao método dialético aplicado aos fenômenos
sociais.

9. RH, p. 58ss, 103-104. Hegel aqui antecipa uma tese desenvolvida em nosso
tempo por Ernst Cassirer.

10. Catlin, Slot), of the Political Philosophers, Nova York, 1939, p. 490.
11. RH, p. 116.
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É no método dialético de Hegel, em sua secularização marxia-
na – ou seja, o "abandono" de seu conteúdo idealista – que os
marxistas baseiam sua reivindicação de procedimento "científico",
mas o método dialético só é "científico" comparado com a
situação relativamente não-científica das ciências sociais. Com-
parado com o método científico nas ciências naturais ele também
não é científico.

A diferença entre o idealismo hegeliano e o materialismo
marxiano e o surgimento do último a partir do primeiro é uma
história muito complexa para ser contada aqui. Basta dizer que,
vista historicamente, a obra de Hegel é o intermediário entre
Holbach e Marx. Ela permitiu que Marx formulasse o materialismo
como um sistema "científico" que está para as generalizações de
Holbach como a química está para a alquimia e que transformou
o materialismo em uma doutrina aplicável, como uma ciência, a
todas as fases da vida social e política.

Tanto para Marx como para Hegel – e também para Kant – a
história é um processo impessoal. O indivíduo histórico é tanto
para ele como para Hegel apenas o expoente de forças históricas:
ele não faz a história, ele a executa. Para Hegel, a força que move
a história é a dinâmica da Idéia; para Marx, é a dinâmica do
desenvolvimento econômico que dialeticamente dá origem a uma
série de classes que lutam pela posse do Estado. Dessa maneira,
Marx tomou de Hegel a idéia de processo, a idéia de progresso (o
curso teleológico da história), o método dialético, o poder supra-
individual da história, a primazia do coletivo sobre o individual, a
ausência da ética individual. Ele rejeitou o conteúdo teológico,
metafísico e qualquer conteúdo ético que o sistema tenha, suas
tendências pan-psíquicas, a identidade da lógica e do ser – e
traduziu a dialética em um princípio de revolução econômica e
política. Aplicou a dialética a um aspecto da realidade, enquanto
Hegel tentou aplicá-la a todos os aspectos, entrelaçando religião
e metafísica, psicologia e valor, ser e tempo, ambos com a sua
lógica e umas com a das outras. Karl Marx, por outro lado,
cristalizou um aspecto do mundo. Assim, ele trouxe o método
hegeliano para um foco bem definido e deu-lhe uma agudeza e
uma força notáveis. Mas ele próprio, e seus seguidores ainda
mais, por sua vez, caiu na tentação hegeliana da universalidade.

Ao universalizar um campo limitado a um novo sistema do mundo,
tornaram-se dogmáticos e megalomaníacos. Livrando-se de alguns
dos "ornamentos" metafísicos do sistema hegeliano, eles também
se livraram de algumas das verdades fundamentais da existência
humana, especialmente a Liberdade.

II. O SIGNIFICADO DA HISTÓRIA PARA HEGEL

1. Idéia e Espírito

A História, para Hegel, "é o desenvolvimento do Espírito no
Tempo, assim como a Natureza é o desenvolvimento da Idéia no
Espaço"12 Se compreendemos esta sentença, compreendemos a
Filosofia da História de Hegel. Todo o sistema de Hegel é cons-
truído em cima da grande tríade: Idéia – Natureza – Espírito. A
Idéia-em-si é o que se desenvolve, a realidade dinâmica do depois
– ou antes – do mundo. Sua antítese, a Idéia-fora-de-si, ou seja,
o Espaço, é a Natureza. A Natureza, depois de passar pelas fases
dos reinos mineral e vegetal, se desenvolve no homem, em cuja
consciência a Idéia se torna consciente de si. Esta auto cons-
ciência da Idéia é o Espírito, a antítese de Idéia e Natureza, e o
desenvolvimento desta consciência é a História. Assim, a História
e a Idéia estão inter-relacionadas. A Idéia é a natureza da vontade
de Deus e como esta Idéia só se torna verdadeiramente ela
mesma na/e através da História, a História, como a caracterizou
muito bem um escritor moderno, é "a autobiografia de Deus"13.
Ora, nas palavras de outro escritor moderno," Deus para Hegel
não apenas contém, mas é a História. A História, para Hegel, não
é a aparência, ela é a realidade de Deus. Para ele, não é a
natureza que é divina, como era para Spinoza, mas a História. A
fórmula spinoziana Deus sive natura*torna-se a fórmula hegeliana

12. RH, pp. 61, 123.
13.Sidney Hook, From Hegel to Marx, N. York, Humanities Press, 1950, p. 36.
14. Cassirer, The Myth of the State, p. 262.
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Deus sive historia."" Deus e o mundo pertencem um ao outro,
sem o mundo Deus não seria Deus." A Idéia-em-si é apenas o
ponto de partida de Deus – Deus antes da Criação. A Criação por
si completa a Deus. Assim, Deus pode ser conhecido na Criação.
Produzir o conhecimento de Deus através de um conhecimento da
história do mundo é atarefa da filosofia e, em especial, da filosofia
da História. Assim, a filosofia é a Idéia divina, ou Razão, no
processo de conhecer a si mesma. Além dessa missão episte-
mológica, a filosofia também tem uma missão ética. Ao ver na
História a realização, o desdobramento do plano divino, e su-
pondo, por uma questão de definição, que Deus seja bom, esta
visão da história necessariamente é otimista. O medo de acidente
é superado na inobservância da contingência. Apenas o bem é
necessário e prevalecerá. O que perece não merece sua exis-
tência, a não ser como um passo em direção ao bem. A história
é assim a justificativa de Deus e de sua Bondade; ela é teodicéia.' 7

O que Hegel quer dizer com o "Tempo" em que a História se
desenvolve é um problema que ele deixa de discutir em nosso
texto. Ele o menciona na Fenomenologia da mente. Não se trata
do tempo físico, pois este, junto com o Espaço, cabe no sistema
hegeliano para a Natureza. O "Espaço" em que a Natureza se
desenvolve é o espaço-tempo físico. O Tempo em que o Espírito
se desenvolve é o tempo da consciência, no qual o Espírito
"esvazia e externaliza" a si e extingue as "fases" da história.
Como a Idéia-em-si se desenvolve na pureza da dialética lógica,
assim a Idéia-fora-de-si, como Natureza, se desenvolve na forma
de Espaço: E o Espírito – a idéia-em/e-por-si-mesma – se de-
senvolve na forma de Tempo, o Tempo da Consciência do
Espírito. O Tempo, então, é para o Espírito o que a estrutura lógica
é para a Idéia. E a contrapartida concreta da Lógica no reino do
Espírito, exatamente como é espaço-tempo no reino da Natureza.
A ciência da Idéia é a de estrutura lógica, ou seja, lógica; a ciência
da Natureza é a do Espaço, ou seja, a geometria"; a ciência do

* Deus sive natura e ** Deus sive historia (latim) = respectivamente: Deus, ou
seja, natureza; Deus, ou seja, história (N da 1).

15. Cassirer, The Myth of the State, p. 262.
16. Hegel, Philosophy of Religion, 1985, I, p. 200.
17. RH, p. 60.

Espírito é a do Tempo, ou seja, a história. As relações respectivas
podem ser vistas no quadro seguinte:

Vê-se que a filosofia da história é a culminação do sistema
hegeliano. A história é a completa solidificação da lógica, que é a

Tese Antítese Síntese

Idéia Natureza Espírito

Estrutura
Dialética
(dinâmica
lógica)

Espaço/Tempo Tempo

Ciência Lógica Geometria História

base do sistema. Como o Espírito é a Idéia concreta, a seqüência
de acontecimentos históricos é ao mesmo tempo temporal e
lógica; ela é temporal até onde é o autodesenvolvimento do
Espírito e é lógica até onde é o autodesenvolvimento da Idéia.
Como tal, ela é conseqüência. Para o filósofo idealista, o autode-
senvolvimento do Espírito transforma a conseqüência lógica
primordial em seqüência temporal. Por outro lado, para o historia-
dor, para quem a seqüência temporal é direta, o autodesen-
volvimento da Idéia transforma essa seqüência temporal em
conseqüência lógica. Mais uma vez, como a diferenciação lógica
da Idéia se torna temporal no curso das diferenciações futuras, o
Tempo é apenas uma outra dimensão – segundo o espaço e
estrutura lógicos–do desenvolvimento da Idéia. O processo tem-
poral é apenas uma outra espécie de processo que segue
dialeticamente ao processo lógico, que é o processo essencial da
Idéia-em-si, e ao espacial, que é o processo essencial da Idéia-
fora-de-si, ou Natureza. E, novamente, como o Espírito é asíntese
de Idéia e Natureza, o Tempo é a síntese correspondente da
estrutura lógica e do Espaço. Deste ponto de vista, podemos

18. Hegel não extraiu esta possível conseqüência de sua teoria. Apenas a
ciência moderna o fez.
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chamar o Tempo logicizado de dinâmica lógica espacializada ou
Espaça' onde o Espaço e a dinâmica lógica são antíteses. Isto
quer dizer que onde o Espaço for dinâmico o mesmo deve
acontecer com o Tempo. Assim, como Hegel deixa muito claro, a
história está tanto no Espaço como no Tempo, ela ocorre tanto na
Natureza como na Mente. Como a história é o resultado da
dinâmica da Idéia divina, esta Idéia é criadora de tudo o que está
na História. O que os filósofos medievais atribuíram ao mistério de
Deus – que Seu pensamento é a criação de coisas – Hegel atribui
ao sistema lógico, que é a essência de Deus. Sem essa concreti-
zação, como já vimos, a Idéia em si não é real, assim como
nenhuma coisa tem existência completa sem o ideal nela. Isto
logicamente significa que o universal se completa no particular e
o particular, no universal. Essa doutrina do universal concreto em
nosso texto é aplicada ao relacionamento entre o Espírito ou
História Universal e o indivíduo humano, em que e através do qual
o Espírito se torna concreto. Enquanto os indivíduos são mortais,
o Espírito é eterno. A tensão entre a transitoriedade da vida
individual e a eternidade da história, entre o Espírito e suas
próprias fases históricas, constitui a dialética da história.

O Espírito não desaparece quando a vida que o leva desa-
parece. O grande espetáculo da história continua. O que perece
é a simples existência do presente. A realidade do presente, ou
seja, o presente que manifestou a Idéia, aparece sublimado no
futuro. O Espírito ganha a consciência de seu próprio passado,
"daquilo que foi,"2° e assim reaparecé depois de cada desapareci-
mento daquela fase particular, em uma nova fase particular que
inclui os pensamentos da anterior. Assim, como está ao final de
nosso texto, "O Espírito ainda possui na profundeza de seu
presente os momentos que parece haver deixado para trás". Na
desintegração das fases particulares o Espírito ganha sua univer-
salidade. O pensamento é enriquecido com o passado em cada
fase particular que vai passando. De fato, o passado como
elemento do Espírito só é possível através da passagem da

19. A natureza espacial do Tempo apreendido logicamente foi discutida por
Bergson.

20. RH, p. 129

realidade concreta, a passagem da realidade é a condição para a
vida do Espírito que progride sempre. Assim, o processo histórico
é para Hegel o desaparecimento contínuo do idealmente negativo
ou, expressado positivamente, é auto-apresentação e auto-repre-
sentação do Espírito cada vez mais claras.

Por isso, quanto mais acontece na História, mais o Espírito
pode se desenvolver, mais ele pode saber e pensar. Somente a
estagnação seria hostil à História. Mas o acontecimento não deve
ser cego, caótico, sem direção. O Espírito não é enriquecido
apenas apreendendo o concreto em sua passagem, alguns
acontecimentos estão antes mais, e outros menos, em acordo
com ele. O Espírito não é apenas dinâmico, não tem apenas um
índice de progresso, não é, como se poderia dizer, quantitativo;
ele também tem uma qualidade, um objetivo, uma direção –
aquela realidade que irá durar mais e que•prevalecerá no caos de
acontecimentos cuja qualidade se parece mais com aquela do
próprio Espírito. Esta qualidade, como já foi mencionado ante-
riormente, é a Liberdade.

2. Liberdade

Hegel mostra em nosso texto que o Espírito é a Liberdade de
três maneiras. O Homem é parte Natureza e parte Espírito, mas
sua essência é o Espírito. Quanto mais o homem se desenvolve
espiritualmente, mais ele se torna consciente de si mesmo e
quanto mais ele se torna consciente de si mesmo, mais ele se
torna ele mesmo – ou seja, livre. O desenvolvimento do Espírito
em direção à consciência de si na história do mundo é o desen-
volvimento para uma Liberdade sempre mais pura. A história do
mundo é o avanço da Liberdade, porque ela é o avanço da
autoconsciência do Espírito. Depois, não apenas o homem se
torna livre, mas o Espírito em si – no homem e através dele. O
Espírito é essencialmente reflexivo e necessariamente faz de si
uma certa idéia, de sua própria natureza. E assim ele chega a um
conteúdo de sua reflexão, não descobrindo um conteúdo, mas
colocando-se em seu próprio objetivo, em seu próprio conteúdo.
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O conhecimento é sua forma e sua orientação. O conteúdo do
conhecimento é o espiritual em si. Assim, o Espírito está essen-
cialmente consigo, ou seja, livre.21 Em terceiro lugar, o fato de que
o Espírito seja Liberdade é visto não na natureza do homem ou na
do Espírito, mas na de seu oposto, a Matéria. A Matéria é pesada
porque, em gravitação, cada pedaço de Matéria luta contra algo
fora de si mesmo. Por outro lado, o Espírito contém asi. A Matéria
tem sua substância fora de si e o Espírito, por outro lado, está
sendo em si mesmo e é precisamente isto que é a Liberdade.22

A Liberdade, como o Espírito, é dinâmica, ela progride dialeti-
camente contra seus próprios obstáculos. Ela jamais é dada,
deve-se lutar para obtê-la. Cada afrouxamento do Espírito signi-
fica voltar à inércia da Matéria, o que significa a destruição da
liberdade quando os homens estão sujeitos à Matéria (como
ocorre na pobreza, na doença, no frio, na fome), ou quando estão
sujeitos a outros homens e são usados por estes como objeto. Por
outro lado, o Espírito ao superar assim seus próprios obstáculos
elaborando e compreendendo a si mesmo na História é continua-
mente criativo, mas sua criatividade não é nada de ontologi-
camente novo, ela é predeterminada na potencialidade pura da
Idéia pura. É a Idéia em si, a Razão, que se completa na História.
O Espírito, ao criar a si mesmo no tempo, cria o "segundo reino"
da realidade, depois do reino da Natureza. Ele assim completa o
mundo, que tanto é a Natureza como o Espírito. A própria
autoconsciência do Espírito é, portanto, ao mesmo tempo a
própria autoconsciência do mundo, é-uma consciência de mundo.
Desde que o mundo está completo, ou é uma existência que se
autocompleta, a existência em si é autoconsciente e, em tudo
existente, até onde seja real, há uma autoconsciência. Isso, às
vezes, proporciona à apresentação hegeliana um matiz pan-
psíquico, como acontece no exemplo dos elementos que se
batem entre si na construção de uma casa.23 A essencialidade da
autoconsciência para a existência é parte da dialética hegeliana.

21. RH, p. 53, 55.
22. RH, pp. 64s.
23. RH, pp. 74s. Também na p. 100s, onde Hegel fala da alma universal de todos

os particulares.

Pois, de que outra maneira, cada coisa natural poderia "buscar"
transcender asi dialeticamente? Um vestígio de Espírito, de cons-
ciência, já deve estar no reino natural. O mesmo acontece em
relação ao conceito em si na lógica pura. O universal se "esforça"
em direção ao particular e o particular se "esforça" em direção ao
universal. Esta luta é dada na própria natureza da vontade de
Deus, que é a fonte de toda a criação. Apenas no reino humano
ela emerge completamente-em autoconsciência

3. O Espírito nacional

Uma vez que o Espírito aparece na cena histórica, ele não é
uma abstração, mas um fato. O Espírito aparece na realidade
concreta como universal e como particular, pois o princípio pura-
mente abstrato, como Hegel jamais se cansa de nos dizer, não
está em parte alguma da existência. O Espírito é um universo
cujas particularidades existem, ou seja, homens e povos. Deve
haver na realidade o particular desaparecendo constantemente,
que reforça sempre mais o universo através de sua morte e
transfiguração. Este universo, por sua vez, embora em fases
temporais mais prolongadas, morre e se transforma, sempre se
aproximando ainda mais da Idéia pura de Espírito. Temos assim
a oposição dialética de indivíduos e povo e de povo e Espírito do
Mundo. O Espírito do Mundo, incorporado em um povo, é o
"princípio do povo", o Espírito Nacional ou Volkgeist; e os indi-
víduos, até onde são historicamente ativos, incorporam o Volkgeist
e, através dele, o próprio Espírito do Mundo. Os "indivíduos"
primários, em que o Espírito ou Liberdade se incorpora mais
imediata e diretamente, são os povos e as nações da terra– vistos,
não com os olhos de nacionalistas limitados, mas com os do
filósofo cósmico. Por Estado ou nação Hegel entende uma cultura
ou civilização, uma organização de liberdade. A Liberdade, não no
sentido de licença mas no de liberdade organizada, só é possível
nos Estados. Portanto, não há história, a menos que haja Estados
organizados. O Espírito Nacional como diferenciação do Espírito
universal é que define toda a vida cultural de um povo, proporciona
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sua Gestalt* nacional, seu clima e seu ambiente cultural.
Aqui Hegel tem sido muito mal interpretado. Se o seu "Estado"

é compreendido limitadamente demais, seguem-se tolices que
não estão no que ele queria dizer, mesmo que por vezes o
nacionalismo estreito não lhe tenha sido estranho. Talvez seja
verdade, como sustenta um escritor moderno, que o jovem Hegel
tenha desejado tornar-se o Maquiavel alemão," mas o Hegel mais
velho, o real – pois também no próprio Hegel o Espírito avançava
em direção à sua realidade – superou de longe esse começo
imaturo. Quando falava de um Estado, ele queria dizer um Estado
ideal – um Estado cada vez mais real – e um Estado real apenas
até onde contivesse os elementos ideais. Portanto, é bastante
verdadeiro que um Estado pode ser Espírito, tornar-se concreto,
e que a natureza espiritual de um indivíduo possa encontrar sua
plenitude em um Estado. Na organização do Estado, o Espírito
atinge a objetividade concreta, que suplementa a subjetividade do
indivíduo como tal. Também não é paradoxal dizer que um Estado
– uma civilização, uma cultura com todas as suas instituições de
lei e religião, arte e filosofia – é "a Idéia divina como ela existe na
Terra", a Idéia divina em realização relativamente mais elevada.
Numa cultura dessas o indivíduo não se torna consciente de si
mesmo como indivíduo cultural e só assim tem a possibilidade de
desenvolver suas capacidades, sua liberdade plena? 25 Isto im-
plica, por outro lado, que uma organização coletiva que mantém
apenas a forma mas não o conteúdo daquilo que Hegel chama de
"Estado", um poder burocrático sem uma cultura, ou, pior ainda,
um pseudo-Estado que usa este poder formal para destruir todo
o conteúdo cultural e todo o desenvolvimento individual dentro
dele, é uma monstruosidade, o verdadeiro oposto de um Estado.
Hegel pensou realmente em um "Estado" desse gênero, embora
jamais pudesse imaginar todo o seu caráter sinistro. De um tal
Estado, diz ele, não devem restar senão ruínas. 26 Mas este não é
um Estado no sentido hegeliano. É o que Hegel chama de

* Gestalt (alemão) = a forma, a aparência (N. da T.)
24. Sabine, A History of Political Theory, 1950, p. 635.
25. RH, pp. 38, 49, 66.
26. RH, p. 91.

"existência podre", uma negação dialética do Estado, que deve
perecer. É o Estado da ralé, que "seria apenas uma força informe,
cega e selvagem, como a de um mar bruto e tempestuoso" –
apenas mais destrutiva. Não há dúvida de que ele teria encarado
o Terceiro Reich hitlerista como uma negação desse tipo da
própria essência do Estado. Ele hoje veria em suas ruínas a
necessária conseqüência de seu mal, uma existência antiideal,
antiespiritual, apenas sensual e mecânica. Neste sentido, esse
"Estado" não foi histórico, ele não compartilhou da História como
o autodesenvolvimento da Uberdade, mas apenas como movimento
contrário à História, sobre o qual ela passa continuamente ao se
desenrolara Foi o verdadeiro oposto de um Estado.27

O Povo é uma concretização do Espírito ou, falando-se logi-
camente, um exemplo dele. Assim como desenvolve seus princípios,
ele cresce em sua universalidade. Quando os esquece ou ne-
glicencia, ele desaparece dela. Nestes princípios o povo encontra
a consciência de si. No auge de seu desenvolvimento, pela própria
dialética do processo – pois de outra maneira o desenvolvimento
não estaria em seu auge – ele deixa de lutar para avançar. Volta-
se paratrás e, por assim dizer, goza o que atingiu. E, então, o auge
passa ao declínio. Neste ponto a reflexão floresce, surgem a arte
e a filosofia, mas a vontade – a realização temporal da vontade
divina nessa forma e nesse molde – enfraquece. O povo gradual-
mente desaparece. Mas, nisso, o espírito nacional, e portanto o
particular, retorna à sua universalidade, enriquecido pela ex-
periência mais recente. Eleva-se acima da fase real atingida,
preparando-se para a próxima fase, em outro povo. A história,
através das culturas nacionais, é o processo do Espírito cami-
nhando para seu próprio eu, para o conceito cumulativo de si, de
nação para nação. O fato de uma civilização compreender o seu
próprio eu leva seu espírito em direção a outras civilizações, onde
mais uma vez o Espírito do Mundo surge em alguns indivíduos,
começa a ser conhecido e finalmente modela o novo povo em uma
nova civilização cheia de significado histórico. A totalidade de

27. Essa tese foi desenvolvida por Franz Neumann em Behemoth, Nova York,
1944.
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todas essas civilizações é a Idéia quando se completou em
plenitude absoluta no tempo infinito: a Idéia absoluta. Arte, religião
ou filosofia, criadas por Estados finitos, transcedem em signifi-
cado cósmico os Estados de onde emanaram – elas são o puro
Espírito puramente realizado. Além do Estado, como Espírito
objetivo, está a Idéia absoluta. Nessa esfera o indivíduo está à
vontade em um sentido mais elevado do que como cidadão. Aqui
ele é o homem como criador – artista, santo e filósofo.

4. As quatro espécies de homem

Existe, assim, no homem uma esfera a que o Estado não pode
tocar.28 Esta esfera do indivíduo contra a moralidade política tem
sido negligenciada pelos intérpretes de Hegel, em parte prova-
velmente porque ele nunca a desenvolveu com muita clareza
como sendo moralidade política, mas ela é uma parte definida e
necessária de sua Filosofia da História. Temos um total de quatro
espécies de homem em nosso texto: o cidadão, o indivíduo, o
herói e a vítima – ou, como também se pode dizer, o que sustenta,
o que transcende, o sujeito e o objeto da história. A moral do
cidadão é a do Estado; a moral do indivíduo é a da Idéia absoluta;
a moral do herói é a do Espírito do Mundo; e a moral da vítima é
a da situação privada, que não conta historicamente. Discutamos
rapidamente estas quatro espécies de homem.

a. O cidadão

Desde que o racional é real e o que é real é o que deveria ser,
e o Estado é o racionalmente universal, o cidadão como particu-
lar deste Estado é sempre racional, real e como deveria ser, ou
seja, é moral. Sua racionalidade particular é realizada no Estado.
Mas isto não é a racionalidade absoluta. O Estado em si é apenas
uma fase na História – ele jamais é a conclusão, o ponto final do
avanço da consciência na liberdade, que é a história do mundo. O
Estado é moral apenas até onde a moral é realizada na Terra
naquele hiomento. Mais uma vez, apenas um Estado particular é

28. FtH, pp. 83s, 86s.

uma realização desse tipo, cujo Estado, ou seja, cujo princípio é
ao mesmo tempo a materialização do Espírito do Mundo. Há
outros Estados que não são tais materializações, ou porque ainda
não antigiram ou já ultrapassaram essa fase em outro momento
ou porque não estão preparados para isso, devido a suas espe-
ciais circunstâncias. Seus cidadãos, presumivelmente, são menos
"morais" no sentido presente da palavra do que os do Estado, que
está sendo representativo do Espírito do Mundo nesta fase.
Embora Hegel não seja claro neste ponto, é certo que o seu
"Estado", pelo menos em certos aspectos, não é qualquerEstado,
mas aquele Estado que incorpora o ideal máximo no momento. É
o Estado cujas ambições e esforços coincidem com/e completam
os dos cidadãos, onde cada cidadão encontra sua própria reali-
zação. "Um Estado está então bem constituído e é internamente
poderoso quando o interesse privado de seus cidadãos tem o
mesmo interesse em comum com o Estado, e um encontrando
gratificação e realização no outro". 29 Assim Hegel funde, através
do método dialético, o desenvolvimento do indivíduo com o de
toda a humanidade, em sua conclusão no momento.

Como os particulares sozinhos não fazem o universal, os
cidadãos sozinhos não podem ser a consciência da liberdade.
Apenas o Estado como um todo, sua cultura, é que realiza a
liberdade. Só a liberdade individual é cheia de caprichos, arbi-
trária, e deve estar subordinada à liberdade universal como
quando concretizada em uma cultura nacional. A história dos
indivíduos sozinhos e mesmo a dos indivíduos na ainda emocional
comunidade irracional da família realmente ainda não é história.
A História é o avanço da consciência de liberdade. No momento
em que o indivíduo está consciente de sua liberdade, ele é o
cidadão do Estado moral, membro de uma comunidade cultural.
O Estado, e não ele mesmo, é o universo de sua liberdade – ele
em si é apenas um exemplo. Essa fase de desenvolvimento pode
ser transcendida no homem absolutamente moral, o indivíduo, e
no homem historicamente moral, o herói. Assim, Hegel pode dizer
que simples indivíduos não são morais3° e que, mesmo no estado

29. RH, p. 70.

30. RH, p. 93.
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primitivo rústico, o indivíduo não conta e não deve contara'
Desdobrado, este pensamento leva ao indivíduo que não tem
importância moral ou histórica, o quarto homem, a vítima. Vere-
mos logo como ele entra na verdadeira moral e no plano de Hegel.
Mas deve ficar bem claro que, a partir de sua premissa - de que
o Estado é "a vida que existe externamente, autenticamente moral
... a união da vontade universal e essencial com a vontade
subjetiva e, como tal... Moral-32 - chega-se à conclusão de que "o
indivíduo que vive nessa união tem uma vida moral, um valor que
consiste apenas nesta existência real ... As leis da ética não são
acidentais, mas são a própria racionalidade. A finalidade do
Estado é fazer prevalecer o material e se fazer reconhecer nos
feitos reais dos homens nas suas convicções". 33 Foi esta visão de
Estados que inspirou Walt Whitman. Os totalitários não poderão
encontrar conforto nela. A liberdade puramente subjetiva é cheia
de caprichos, mas a Liberdade universalizada na forma concreta
de uma civilização é objetiva e, assim, moral concreta. Sua forma
objetiva é a lei." Hegel nos diz: "Em sua, a vitalidade do Estado
nos indivíduos é o que chamamos de Moral."35 Foi o caráter vago
e abstrato da lei moral individual, especialmente a kantiana, que
levou Hegel a esta condensação da lei moral na lei do Estado. O
Estado tornou-se assim a ordem das vontades racionais, e a
vontade racional é livre quando e até onde ela é parte e segue esta
ordem.

Mas essa construção hegeliana era historicamente peri-
gosíssima, em parte porque Hegel jamais deixou suficientemente
claro o que ele queria dizer com "Estado" e em parte porque seus
leitores se esqueceram do que ele lhes havia dito. No momento
em que se entende que "Estado" quer dizer qualquer Estado, a
posição de Hegel se torna absurda e seu cidadão, uma caricatura
da moral. Então é possível apresentar-se como visão de Hegel a

31. RH, p. 88-89.
32. Ibid.
33. Ibid.
34. RH, p. 91 ss.
35. RH, p. 66. A moralidade individual (Moralitát) aqui se funde com o etos

nacional (Sittlichkeit). Hegel nem sempre se atém à sua distinção entre essas
expressões.

idéia de que apenas o cidadão está sujeito à lei e, portanto, à
moral, mas que o Estado está fora disso - quando o Estado
hegeliano, no mesmo instante em que perde de vista a morali-
dade, realmente começa o seu declínio histórico. Ora, Hegel é
comparado a Hobbes, segundo quem a obediência ao Estado é
o maior dever civil - e se esquece que o Estado hobbesiano não
é um Estado moral no sentido hegeliano, mas uma instituição
pragmática para garantir a lei e a ordem. Ele não é o ponto de
encontro do Espírito do Mundo com o espírito individual. A
verdade é que o próprio Hegel às vezes insinua uma interpretação
desse gênero- quando o Estado, não importa qual o seu conteúdo
moral, é visto como aquilo a que se deve prestar uma cega
obediência, como está em um ou dois pontos de nosso texto.38
Mas não há nenhum dever de obediência cego para o cidadão he-
geliano, há uma coincidência de caráter e de inclinação entre o
cidadão racional e seu Estado. Mais uma vez, sua afirmação de
que o Estado não está aqui para o cidadão, mas que o cidadão
deve tudo ao Estado37 tem sido mal interpretada no sentido
totalitário, quando ela realmente significa que o Estado é aquela
criação que proporciona ao indivíduo o campo de ação para seu
esforço racional inato. 38 Sua afirmação de que aquilo que é, é o
que devia ser, tem sido mal interpretada como simples oportu-
nismo, mas faz muito sentido moral quando se entende por
"Estado" a estrutura das vontades racionais. Apenas, esse Es-
tado é historicamente efetivo no sentido de contribuir para o
esforço cumulativo que é o Espírito do Mundo, portanto, é re-
almente verdadeira a idéia de que aquilo que historicamente é, é
o que idealmente deveria ser. Por outro lado, naturalmente, deve-
se dizer que a maneira de expressão descuidada de Hegel e a
influência de seu ambiente germânico feudal abrem caminho para
este e outros mal-entendidos. Por nenhum delírio da imaginação
se pode chamar Hegel de democrata no mesmo sentido de seus
contemporâneos franceses ou norte-americanos. Ele tem um

36. Ver, por exemplo, RH, p. 91, onde a obediência instintiva ateniense é
elogiada, contra a obediência reflexiva do moderno.

37. RH, p. 90.
38. Esta moral é semelhante à descrita por Bradley em "My Station and lts Duty",

Ethical Studies, Library of Liberal Arts. Cf. RH, p. 76.
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conceito muito baixo da dignidade e importância do cidadão como
tal; em nosso texto ele caricatura as funções mais, vitais da
democracia, como as eleições –que para ele não passam de uma
contagem aritmética que o estadista democrático tem de interpre-
tar, da mesma forma como o meteorologista lê o barômetro,
agindo segundo os resultados. 39 Ele não vê, como o fazia Kant, a
incompatibilidade entre a organização militar e a democrática e,
assim, usa a militar como único exemplo para a necessidade da
obediência na democracia. 4° Ele não parece ver que assim está
invalidando sua própria definição de Estado e de moralidade do
cidadão nele. A organização militar não é uma organização de
vontades racionais. A democracia está suspensa na guerra. Por
outro lado, para Hegel a guerra é uma das expressões culturais do
Estado,4 ' ou antes, sendo o meio para a destruição de Estados,
a democracia é para ele a negação à criação de Estados.
Enquanto a última é um ato moral pelo qual a racionalidade da
Idéia é realizada, a primeira é o ato pelo qual é destruído o imoral,
o irracional. Entretanto Hegel não examina a questão de que o
vencedor seja sempre o moral...

b. O indivíduo

A moral do cidadão é apenas moral relativa. Há um recesso
mais profundo do espírito humano que está além do Estado e que
é o domicílio da moral absoluta. Como já vimos, o Estado é apenas
relativamente o mais elevado desenvolvimento do racional. O
universal, sendo o potencialmente absoluto, vive no coração e na
mente do ser humano e este absoluto, não é tocado pelo Estado,
a não ser quando o Estado é o próprio Absoluto, que o será apenas
no final da História–se algum dia houver um. O homem como ser
absolutamente moral, o Indivíduo Humano– mais do que como o
ser.relativamente moral, que é o cidadão – tem um aparecimento
fugaz em nossas páginas. Sua moral é intrínseca e pessoal,

39. RH, p. 94.
40. RH, p. 95.
41. Mas é falsq dizer que ele glorificava a guerra. Ver 1-1. G. ten Bruggencate,

"Hegel's View on War," The Phílosophical Quarterly, vol. I, n° 1, outubro de 1950.

contrária à moral extrínseca e social do cidadão. Há um elemento
no homem "que absolutamente não está subordinado" – nem à
astúcia da Razão, nem realmente ao próprio curso da História,
mas que "existe nos indivíduos como inerentemente eterno e
divino". Esta "moral, ética e religião" 42 jamais é propiciada,
garantida ou suplementada pelo Estado. Ela existe de maneira
absoluta. Neste sentido o homem é um fim em si mesmo, ele
possui a divindade. Sua divindade não está sujeita ao desen-
volvimento, mas existe em sua forma absoluta. Isto é a Liberdade
absoluta, pela qual e através da qual o homem é responsável por
si. Não importa o quão circunscritas estejam as circunstâncias de
sua vida, essa moralidade interior tem valor absoluto, infinito.
"Está bastante desligada do estrépito da história do mundo," de
suas implicações lógicas dialeticamente contingentes e as dialeti-
camente necessárias."

Aqui está um domínio que cai fora da história do mundo e,
parece, chega a cair fora de todo o plano hegeliano, pelo menos
até onde ele o desenvolveu. Quanto a isso, este ser humano
interior não está isento da dialética, nem mesmo da dialética
hegeliana. Temos antes aqui mais um elemento da influência
hegeliana, que leva aos existencialistas, passando por Kierkegaard.
Em nosso texto Hegel jamais deixa completamente clara a dife-
rença entre os dois significados de moral, a relativa e a absoluta,
provavelmente porque ele mesmo não estava inteiramente certo
a respeito. Por esta razão alguns de seus intérpretes estão
corretos quando dizem que ele interpreta mal o problema do
indivíduo.44 Mas outros também estão certos quando sustentam
que ele é o filósofo que dá um lugar sistemático ao valor singular
do indivíduo, ficando assim em oposição a todo o curso da filosofia
ocidental, de Platão a Kant, que tratava sistematicamente apenas
o universal e o abstrato, jamais o que fosse unicamente con-
creto.45

42. RH, pp. 83, 86.
43. RH, p. 86.
44. Ver Sabine, ob. cit., p. 653. O próprio Kerkegaard tinha essa opinião e,

portanto, desenvolveu sua dialética existencial em oposição a Hegel.
45. August Messer, Geschichte der Philosophie von Kant bis Hegel, Leipzig.

1932, p. 119.
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c. O herói

Entre o homem de moralidade relativa ou social e o homem de
moral absoluta ou individual está o herói histórico, em quem o
exclusivamente individual se funde com o universalmente social–
com o Espírito do Mundo em direção à Idéia absoluta, a partir de
uma fase relativamente histórica para a próxima. Este é o terceiro
homem em nosso texto. Nele se concentra a situação histórica.
Como indivíduo, com todos os seus ímpetos e poderes, ele não é
nada senão a matéria-prima do Espírito do Mundo, que o agarra
com uma paixão histórica avassaladora. O Espírito abstrato assim
adquire o poder concreto de realização. O indivíduo enquanto
matéria-prima para a eficiência histórica do Espírito do Mundo é
essencialmente força, a força motor da história, cuja direção é
determinada pelo Espírito. Hegel coloca a ênfase na direção;
outros autores, como Goethe, a colocaram na força. Mas, mesmo
Hegel, muito à maneira de Goethe, fala da identidade quase
animalesca da paixão do homem pela idéia do Espírito.46

Em homens históricos desse tipo o capricho de inclinações e
desejos não está fundido na lei objetiva do Estado, como no
cidadão, mas antes nas demandas do próprio Espírito do Mundo,
que, com a ajuda deles, gera estas leis. Eles são, por assim dizer,
a forma ainda fluida do Estado futuro e suas instituições. Sua
moral não é a do Estado, mas a da criação do Estado. É a idéia
criativa do próprio Estado futuro. O Espírito do Mundo, como diz
Hegel, esbarra por eles na superfície da realidade, pronto a
romper o que está, como uma concha. A fonte da força do herói
ainda está oculta sob a superfície da realidade, ele tem acesso
direto à realidade da Idéia e ela o inspira a seus feitos, preenchen-
do todo o seu ser com uma vontade concentrada e fazendo dele
assim o sujeito da história, seu criador, que traz à luz o que ainda
está oculto no ventre do tempo. É o homem heróico que empurra
a história para diante. Por outro lado, o herói hegeliano é com-
pletamente orientado pelo Espírito do Mundo e o Espírito do
Mundo o utiliza, astutamente, para seus próprios fins. O herói não

46. RH, p. 81. Cf. Goethe, Dichtung und Wahreit, Pt. IV, Livro 20 (sobre o
"Demoníaco").

influencia o Espírito do Mundo. Não há nele uma espontaneidade
ontológica que instile na idéia aquilo que não está nela antes que
ele houvesse aparecido.

Esta predeterminação estrita mesmo em detalhe não é um
requisito indispensável do sistema hegeliano. Ao contrário, ela o
contradiz. O particular, no sistema, é um parceiro igual no jogo
dialético. O universal não o "usa", eletoma sua natureza plena no/
e através do herói. O herói contribuiria com mais do que a simples
existência para o Espírito. Sua moral não se origina apenas do
Espírito, mas também das fontes pessoais do que chamamos a
nossa segunda espécie de homem. Se Hegel houvesse desen-
volvido mais esta espécie de homem, ele poderia ter inserido a
individualidade espontânea no curso da história, mas não o fez. O
curso da história é impessoal. Por isso, o próprio herói histórico se
torna impessoal e tiraniza indivíduos "menos históricos". Hegel é
atormentado por isto, mas há a necessidade primordial do desen-
volvimento lógico da Idéia. Aparece então aqui uma deficiência
nas fundamentações morais de Hegel. Seu terceiro homem atrai
para si o segundo, e o resultado é o quarto homem, a vítima. A
moral é mais uma questão coletiva do que individual para Hegel,
e o grande homem se torna, se "necessário", uma força imoral.
Daqui os totalitários modernos podem partir e partem; os lib-
ertários, como Milis, ficam nauseados, e Hegel, até onde se torna
ele mesmo um herói histórico, para os profetas do totalitarismo de
Esquerda e Direita torna-se o pai dos feitos imorais.

d. A vítima

O herói histórico, através de sua percepção e energia, é o
sujeito da história. O indivíduo humano sem tal percepção e
energia é o objeto da história, sua vítima. De certa maneira ele é
culpado de sua própria morte e de seu sofrimento porque não se
mostra à altura do momento, que são as possibilidades do ser
humano ver o conjunto da situação histórjca. Sua moral é uma
quarta espécie de moral, além da moral do cidadão, que é a do
Estado; a do indivíduo ético, que é a Idéia absoluta; e a do herói,
que é o Espírito. Esta quarta moral é a da situação privada
circunscrita. A vítima é o homem ou mulher comum, que prefere
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a felicidade à grandeza. Hegel não vê a grandeza da felicidade, a
arte do indivíduo em modelar sua vida, unindo com êxito a
sucessão de situações da vida. Essa ética do sucesso particular
não existe para Hegel. O indivíduo comum encerra-se em pequenas
circunstâncias, isolando-se assim do Espírito do Mundo e seus
processos. A História em marcha passa por cima dele. Neste
sentido, "a história do mundo se movimenta em nível mais elevado
que o da moral"47– mais uma vez um pensamento que tem sido
bastante mal-entendido, apenas porque esta espécie de moral
tem sido confundida com outras. Um indivíduo pode ser per-
feitamente moral nesse sentido e obstruir o curso da história, ou
pode ser imoral neste sentido e fazê-lo avançar." Para ser
historicamente efetivo, e, em alguns casos, até para sobreviver,
não basta ser moralmente bom no sentido privado. Deve-se estar
plenamente alerta para a situação histórica e assim elevar-se à
mais alta moralidade do Espírito. Muitos homens e mulheres
"bons" no sentido privado, em nosso tempo e também em eras
passadas, perderam suas vidas por uma visão curta da história e
muitos conseguiram mantê-la por uma consciência histórica.

Não importa se o indivíduo vê ou não vê a situação histórica,
ele é parte dela. Neste aspecto, seu destino é o destino histórico
– ele é material histórico. A astúcia da Razão utiliza a ambos, o
plenamente alerta e o meio adormecido para seus fins – uns, para
um grandioso papel histórico, de que a morte violenta mas
historicamente significativa pode ser parte; outros, que podem
morrer da mesma forma, para o papel menor de indivíduo da
massa, embora aparentemente de modo inconsciente. Assim, o
homem em particular é sempre logrado e decepcionado pelo
Espírito do Mundo, sendo ele seu agente ou sua vítima; ocorre
apenas que a vítima aparece também como vítima de seu agente.
Raramente se observa que o agente, o herói, seja também vítima
das vítimas. Hegel deixa isto claro. Ele mostra como o herói é
desacreditado, invejado e traído, seu trabalho é mal compreendido
e imposto na pequenez das mentes pequenas de lacaios e
parasitas históricos. Assim, embora o nosso texto às vezes

47. RH, p. 118.
48. Ibid.

pareça sangüinário – a personalidade poderosa do herói "tem de
pisar em muita flor inocente"" – não é Hegel que deve ser
condenado, mas a História. Os fracos são aqueles que não con-
seguem ler os sinais dos tempos. O que acontece a eles é o
mesmo que acontece ao pedestre que não leva em consideração
os sinais de trânsito. Em vez de lastimar este fato, devemos abrir
nossos olhos para a história e ajudar os outros afazê-lo. Sevemos
o tanque da história avançar em sua forma dialeticamente nega-
tiva, não temos necessariamente de nos unir a ela ou sermos por
ela esmagados. Podemos sair de seu caminho, como fez a
maioria dos emigrantes europeus para a América. Se não o
fizermos, nossa única alternativa é o papel duplamente trágico de
Cassandra, de advertir em vão aos cegos e cair com eles. Não
somos então verdadeiras vítimas, escolhemos nossa queda com
maior clareza do que o herói escolhe a sua ascensão – pois nós
sabemos que iremos cair, ele não. A verdadeira vítima da História
é o cego. Assim, a tragédia da História é muito a tragédia da
estupidez humana.

O material histórico do Espírito, o homem, ainda é imperfeito.
O propósito da história é, precisamente, ode aperfeiçoar o homem
cada vez mais. Para Hegel, este é o objetivo primordial da história.
Ele vê a história de maneira teleológica e exclui todo o contingente,
traçando o grandioso esboço apenas do drama cósmico, cujo
detalhe humano em geral é a tragédia. Ao encarar a história deste
modo, apesar de seus esforços para ser concreto, ele muitas
vezes continua bastante abstrato. Especialmente ao ver a vítima
da História sendo punida apenas por sua falta de visão, ele abstrai
da plenitude do homem, que não é apenas um indivíduo privado
e, como tal, deixando de viver de acordo com a História, mas
também um indivíduo moral com o direito a entrar em dissidência
com ela. É este indivíduo, o nosso segundo homem, que cai vítima
da história junto com o quarto. Ou seja, a unidade do homem cai
vítima da falência de um de seus aspectos. Este descuido para
com a moral intrínseca do homem no progresso universal da
Razão é a principal deficiência da Filosofia da História de Hegel.
Sua ênfase na liberdade carece, portanto, de uma base muitíssimo

49. RH, p. 81-82.
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óbvia. A característica humana do homem, centro da religião
judaico-cristã, é vista na liberdade organizacional de um Estado,
mais do que na intimidade da consciência do homem. O que H egel
trabalhou historicamente, em especial através de Marx, é uma
antítese contra a Idade Média: a eficiência social contra a moral
cristã. A tarefa de nosso tempo parece ser a de produzir uma
síntese das duas.

A RAZÃO NA HISTÓRIA
Uma Introdução Geral à Filosofia da

História



NOTA DE R. HARTMAN SOBRE O TEXTO

O texto alemão das "Lições sobre a filosofia da história" de Hegel
teve publicação póstuma. Como Hegel não deixou um manuscrito
finalizado, mas apenas anotações de aula, a edição alemã deve ser
considerada uma versão "preparada", naturalmente, em sua essência
baseada nas notas do próprio Hegel. Estas notas foram suplementadas
e clarificadas por notas dos alunos, de que, felizmente, se encontrou
dois conjuntos bastante extensos que foram utilizados pelo primeiro
editor de sua obra, Eduard Gans.

A edição de Gans apareceu em 1837. Uma edição revisada e
ampliada, preparada por Karl, o filho de Hegel, foi publicada em 1840.
Georg Lasson preparou uma terceira edição, ainda mais abrangente,
publicada em 1917. Esta última edição difere no arranjo e no alcance da
primeira e da segunda.

Em geral se considera a segunda como a mais autorizada versão,
seguida aqui com poucas exceções. As interpolações da primeira edição
estão marcadas no texto por notas de rodapé; as da terceira, por chaves
e itálicos. Acréscimos do tradutor, que se sentiu necessário para maior
clareza do significado, foram colocados entre parênteses. Todas as
notas de rodapé são do tradutor para o inglês, com exceção das que estão
designadas "Nota de Hegel". Seguindo o exemplo de Lasson, foram
inseridos subtítulos, de maneira a separar o texto em divisões lógicas de
tamanho adequado. Entretanto, estes subtítulos diferem dos de Lasson.

A edição de Lasson, publicada por Felix Meiner ("Philosophische
Bibliotek", vol. 171a), contém nas pp. 288-297 um resumo da história
textual das diversas edições alemãs, que é recomendada ao leitor
interessado.

R .H.



NOTA SOBRE A TRADUÇÃO BRASILEIRA

A tradução para o português foi feita a partir de duas traduções do
original alemão para o inglês – a de J. Sibree (do século XIX) e a de
Robert Hartman (publicada em 1953), um alemão de nascimento, natu-
ralizado norte-americano, que foi professor, jurista e filósofo.

Esta tradução baseia-se essencialmente na de Hartman, que é uma
tradução fiel e muito clara. Embora os puristas possam discordar da
simplificação do vocabulário ou do corte das longuíssimas sentenças
caracterísiticas de Hegel, havemos de convir que, mais importante do
que um estilo (que, embora pessoal, não chega a ser propriamente um
estilo literário), é a clareza na transmissão das idéias. Temos de nos
lembrar que estamos vivendo no final do século XX e que é muito difícil
acompanhar um raciocínio já bastante elaborado quando, além de
estarmos rodeados de asfalto, máquinas e buzinas, vamos tropeçando
por conjunções, apostos, vírgulas e pontos e vírgulas. Muita coisa
mudou do século XVIII para cá – principalmente a idéia que Hegel tinha
de que seria impossível levantar muito do chão sem explodir (ver
adiante na pág. 77). Tenho a certeza de que, diante de aviões e sondas
lunares, Hegel, que apresentou idéias novas em seu tempo, estaria
acompanhando o momento.

Foram utilizadas as duas traduções para o inglês. Ambas são
traduções na íntegra do texto da segunda edição (a de Karl, o filho de
Hegel) – veja o histórico das traduções e edições no prefácio de
Hartman. Hartman fez uma tradução mais clara e mais sintética – não
uma "sintética" no sentido de abridged (ou "resumida"), mas no de
uma expressão mais concisa de linguagem, com a eliminação do
excesso de conjunções, apostos e circunlóquios por demais confusos



("barrocos", como ele diz). Mas, quando a sua tradução foi concisa a
ponto de tomar algum trecho obscuro, preferi utilizar a fraseologia mais
esclarecedora de Sibree. Em pontos onde a tradução de Sibree diferia
ostensivamente da de Hartman, dei preferência ao último, por ser
alemão de nascimento, o que permite considerar-se sua leitura fiel ao
original.

A tradução de Sibree é quase (ou, pelo menos, mais do que a de
Hartman) literal. Ele conserva as orações longuíssimas e cheias de
apostos e apostos de apostos, o que toma a leitura bastante difícil.
Hartman preocupou-se em pontuar as frases, às vezes abrindo parágrafos
– e a leitura se torna mais ágil. No entanto, algumas vezes, exagerou
– o que é perfeitamente compreensível – separando demais certas frases
que unidas por vírgulas ficariam claras ou omitindo palavras ne-
cessárias. Para bem da clareza, tomei a liberdade (raras vezes) de
colocar vírgulas em vez de pontos, abrir ou fechar parágrafos, recolocar
palavras omitidas e até de usar trechos que estavam mais claros em
Sibree.

Os trechos em itálico são da 3, edição (de Lasson) e, portanto, st;#
existem na tradução de Hartman.

Como curiosidade, Hartman em sua introdução diz que "A Razão
na História" é a parte válida das "Lições sobre a Filosofia da História",
que ele considerava um livro ultrapassado no século XX em função das
descobertas e pesquisas realizadas no campo da história. E Sibree, em
seu prefácio, diz que a introdução de Hegel (que constitui A Razão na
História) é a parte menos interessante das Lições ... – que deve ser lida
rapidamente. Hartman afirma que é justamente a parte que contém a
definição de Hegel sobre a questão.

A grafia dos nomes gregos obedece à que está em Mitologia grega,
3 volumes, de Junito de Souza Brandão, Rio de Janeiro, Vozes, 1987,
1988, 1989.

A tradutora agradece a orientação recebida do professor Celso
Guimarães sobre Hegel, que foi importantíssima para a realização do
trabalho.

Beatriz Sidou

I. OS TRÊS MÉTODOS DE ESCREVER A HISTÓRIA

O tema destas lições é a filosofia da história do mundo. Isto significa
que não estamos preocupados com deduções gerais e ilustradas por
exemplos particulares extraídos da história,-mas com a natureza da
história em si. O que se quer dizer com "história" torna-se mais claro
se começamos por discutir os outros métodos de lidar com ela. Existem
três métodos de tratar a história:

1. a história original,
2. a história reflexiva,
3. a história filosófica.

1. Obteremos um quadro imediato e definitivo do primeiro tipo
mencionando alguns nomes. Tomem-se, por exemplo, as histórias de
Heródoto, Tucídides e historiadores do gênero que, essencialmente,
descreviam as ações, acontecimentos e condições que tinham diante dos
olhos e de cujo espírito compartilhavam. Eles transferiam o que ocorria
externamente para o domínio da representação mental e, assim, traduziam
os aspectos exteriores para a concepção interior – muito à maneira do
poeta, que transforma o material perceptivo em imagens mentais. Esses
primeiros historiadores também faziam uso de afirmações e relatórios
de outros – é impossível que um homem possa ver tudo. Mas o poeta
utiliza também o produto de outros, o seu bem mais valioso é a língua.
O historiador junta o cursa fugaz dos acontecimentos e o deposita para
a imortalidade no templo ce Mnemósina. Mitos, canções folclóricas e
tradições não são parte da história , mas continuam sendo costumes
obscuros, característicos de povos não muito conhecidos. Aqui trata-
mos de povos que sabiam quem eram e o que queriam. A realidade
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observada e observável é uma base mais sólida para a história do que a
transitoriedade dos mitos e dos épicos. Uma vez que um povo atingiu a
individualidade estável, essas formas deixam de ser a sua essência
histórica.

Os primeiros historiadores transformam os acontecimentos, as ações
e as situações diante de si em um trabalho de pensamento representa-
tivo. Por isso, o conteúdo de uma tal história não pode ser de grande
alcance externo – levem-se em conta, por exem plo, I Ieródoto, Tucídides
ou Guicciardini t : o assunto essencial deles é o que está real e vivo em
seu ambiente. A cultura do autor e a dos acontecimentos criados em sua
obra, o espírito do autor e o das ações que ele relata são o mesmo. Ele
descreve aquilo que mais ou menos vivenciou ou o que pelo menos
testemunhou como contemporâneo e trata de períodos de tempo breves
e da apresentação individual de homens e acontecimentos, compondo
seu retrato a partir de configurações individuais não depuradas, a fim de
levá-los à posteridade de maneira tão distinta como o vivenciou em
pessoa ou através das narrativas pessoais de outros. Ele não está
preocupado com reflexões sobre os acontecimentos. Ele vive o espírito
dos acontecimentos, ainda não os transcende. Se, como César, ele'
pertence à categoria dos líderes militares ou políticos, serão os seus
próprios objetivos que irão aparecer como história.

Quando dizemos que um historiador desse gênero não depura os
acontecimentos, mas que em sua obra aparecem os próprios indivíduos
e os povos, parece haver umacontradição nos discursos que se podem
ler, por exemplo, em Tucídides. Com toda certeza, é verdade que eles
jamais foram feitos nessa forma. Mas as falas são ações entre homens
e, realmente, ações muitíssimo reais. A verdade é que em geral se diz
que foram apenas conversas e, supostamente, insignificantes. Uma
conversa desse tipo é simples tagarelice, e a tagarelice tem a grande van-
tagem de ser historicamente insignificante. As falas de povos para
povos ou para povos e príncipes São partes integrantes da história.
Mesmo consentindo-se que orações como as de Péricles – o mais
profundamente. completo, o mais genuíno e o mais nobre dos estadistas
– tenham sido elaboradas por Tucídides, elas não eram estranhas ao
caráter de Péricles. Em seus discursos esses homens expressavam as

1. Francesco Guicciardini (1483-1540), em sua Istoria d'Italia (publicado em 1561-
64), trata do período que vai de 1492 a 1534. (Nota de Hartman.)

máximas de seu povo, de sua personalidade, da consciência de sua
posição política e os princípios de sua natureza espiritual e moral, seus
objetivos e suas ações. O que o historiador coloca em suas bocas não é
uma consciência tomada de empréstimo, mas a própria mentalidade do
orador.

Não existem tantos historiadores quanto se poderia pensar, cujo
estudo minucioso e constante seja necessário se desejamos reviver a
vida das nações, penetrando em seu espírito – historiadores que não
apenas nos proporcionam erudição, mas um prazer autêntico e pro-
fundo. Já mencionamos Heródoto, o pai e fundador da história, e
Tucídides; a Anábase de Xenofonte, um trabalho também original; os
Comentários de César são a obra-prima singela de uma grande mente.
Na antigüidade, esses historiadores eram necessariamente grandes
chefes e governantes. Na Idade Média, tirando-se os bispos que estavam
no centro dos acontecimentos políticos, os monges, simplórios autores
de crônicas, estavam tão isolados do curso dos acontecimentos quanto
os homens da antigüidade a eles estavam ligados. Nos tempos moder-
nos, tudo isso mudou. Nossas mentes são essencialmente conceituais e
logo transformam todos os acontecimentos em relatórios para comuni-
cação. Temos excelentes trabalhos desse tipo – simples e concisos – em
especial sobre acontecimentos militares, que podem ser muito bem
comparados com os de César e que chegam a ultrapassá-los em riqueza
de informação e descrição de técnicas e circunstâncias. Disso fazem
parte as "Memórias" dos franceses. Em geral estas eram escritas por
homens inteligentes sobre áreas circunscritas de acontecimentos, com
uma abundância de relatos de fatos isolados, o que torna sua base
histórica um tanto tênue; algumas, como as do Cardeal von Retz, 2 são
verdadeiras obras-primas históricas, que examinam um campo histórico
maior. A Alemanha tem alguns mestres desse tipo: Frederico, o Grande,
com sua Histoire de mon temps, uma notável exceção. Homens assim
devem ter realmente uma elevada posição social, pois somente quando
se está em um ponto elevado se pode observar a situação e notar todos
os detalhes, o que não acontece quando se tem de olhar de baixo para
cima através de um buraquinho.

2. Jean-François Paul de Condi, cardeal von Retz (1614-79), arcebispo de Paris e líder
da Fronda. (Nota de Hartman.)
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2. O segundo método da história poderia ser chamado de reflexi-
vo. Esta é a espécie de história que transcende o presente – não no
tempo, mas no espírito. Distinguimos aqui vários tipos:

a. O primeiro é a história universal, ou seja, o exame de toda a
história de um povo, de um país ou do mundo. O principal aqui é a
elaboração do material histórico. O historiador chega a isso com o seu
espírito, que é diferente do espírito do material. O importante aqui é, por
um lado, o princípio com que o autor aborda o conteúdo e o significado
das ações e acontecimentos que descreve e, por outro lado, o seu próprio
método de ,escrever a história. Conosco, alemães, a reflexão e a com-
preensão variam muito nesses aspectos, e cada historiador insiste em
seus meios e maneiras característicos. Os ingleses e os franceses têm um
conhecimento mais generalizado de como escrever a história, pois estão
em um nível mais elevado de cultura nacional e universal. Conosco,
cada um cria algo de peculiar para si e, em vez de escrever a história,
continuamos tentando descobrir como a história deveria ser escrita.

O primeiro tipo de história reflexiva está associado à história que
serve de origem, se não tiver outro propósito que não o de apresentar a
totalidade da história de um país. Compilações desse tipo– tais como as
de Lívio, Diodoro da Sicília e a "História da Suíça" de Müller' – são
admiráveis, quando bem realizadas. Neste caso, naturalmente, é melhor
que o escritor se aproxime bastante do primeiro modo, escrevendo de
maneira tão plástica, que o leitor tenha a impressão de estar escutando
a contemporâneos e testemunhas dos acontecimentos. Mas a individua-
lidade de espírito que deve caracterizar•um escritor pertencente a um
determinado período cultural em geral não está de acordo com o espírito
que domina o período sobre o qual ele escreve. O espírito que fala
através do escritor é totalmente diferente do espírito da época que ele
descreve. Assim, Lívio faz com que seus antigos reis, cônsules e
generais romanos falem à maneira dos perfeitos juristas da era liviana,
contrastando notavelmente com as legítimas tradições da antigüidade
romana, como a fábula de Menenius Agripa. 4 Lívio também nos
proporciona descrições de batalhas como se as tivesse visto com os
próprios olhos, mas suas características são apenas características das

3. Johannes von Müller (1752-1809), Schweizergeschichten, 24 vols. Escrito em
1780-1808 e publicado em 1810. (Nota de Hartman.)

4. Cuja moral diz que ficar com fome faz mal à barriga. (Nota de Hartman.)

batalhas de qualquer período e a sua diferença se contrasta ainda mais
com a ausência de ligação e a inconsistência do tratamento que dá a
outras características, geralmente essenciais. A diferença entre um
compilador desse gênero e um historiador pode ser melhor vista quando
se compara a obra de Lívio com a de Políbio, e a maneira com que Lívio
usa expande e resume os períodos históricos que são preservados no re-
lato de Políbio. Johannes von Müller, para ser verdadeiro para com o
tempo que descreve, deu à sua história um caráter pomposo, pedante,
falsamente solene. É melhor ler isso no velho Tschudi,5 onde tudo é
mais simples e natural, sem um arcaísmo tão artificial e afetado.

Essa espécie de história, que pretende examinar longos períodos ou
toda a história do mundo, deve abandonar a apresentação individual e
condensar-se por meio de abstrações não apenas no sentido de deixar de
fora acontecimentos e ações, mas também no de fazer do próprio
pensamento o mais eficiente sintetizador. Uma batalha, uma grande
vitória ou um cerco já não são mais eles próprios, porque estão concen-
trados em simples afirmações. Quando Lívio fala das guerras com os
Volsci, às vezes diz, resumidamente demais: "Este ano a guerra
prejudicou os Volsci."

b. O segundo tipo de história reflexiva é a pragmática. Ao tratar
do passado, ocupando-se com um mundo distante, abre-se para a mente
uma realidade que surge de sua atividade, como recompensa por seu
trabalho. Isto invalida o passado e torna presente o acontecimento. As
reflexões pragmáticas, não importa o quão abstratas forem, pertencem
realmente ao presente, e as histórias do passado são reanimadas para a
vida atual. O fato de essas reflexões serem realmente interessantes e
cheias de vida depende do espírito do escritor. Parte disso, em especial,
são as reflexões morais e a iluminação moral a originar-se da história,
em nome do que em geral a história é escrita. Embora se deva dizer que
exemplos de bons feitos elevam a alma e deveriam ser usados na
instrução moral das crianças de modo a nelas deixar impressa a virtude
moral, o destino dos povos e nações – seus interesses, suas condições e
seus complicados negócios – é uma questão diferente. Em geral se acon-
selha a governantes, estadistas e povos a aprenderem a partir das ex-
periências da história. Mas o que a experiência e a história ensinam é

5. Aegidius von Tschudi (1505-72), Schweizerchronik, publicado em 1734-36. (Nota
de Hartman.)
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que os povos e governos até agora jamais aprenderam a partir da
história, muito menos agiram segundo as suas lições. Cada época tem
suas próprias condições e está em uma situação individual; as decisões
devem e podem ser tomadas apenas na própria época, de acordo com
ela. No torvelinho das questões mundiais nenhum princípio universal e
nenhuma memória de condições semelhantes poderá ajudar-nos – uma
reminiscência imprecisa não tem força contra a vitalidade e a liberdade
do presente. Nada é mais oco do que os apelos tantas vezes repetidos aos
exemplos gregos e romanos durante a Revolução Francesa; nada é mais
diferente do que a natureza destes povos e a de nosso próprio tempo.
Johannes von Müller teve esse gênero de intenções morais em sua
história universal e também em sua história da Suíça; para esclareci-
mento de príncipes, governos e povos, especialmente do povo suíço, ele
preparou sua coleção de lições e reflexões, chegando a dar, em sua
correspondência, o número exato de reflexões produzidas durante a
semana. Mas ele não deve contar esses trabalhos entre suas melhores
obras. Apenas um entendimento meticuloso, livre e abrangente das
situações e a profunda compreensão de sua idéia central – como, por
exemplo, acontece no Espírito das leis, de Montesquieu – podem tornar
tais reflexões verdadeiras e interessantes. Portanto, uma história reflex-
iva suplanta a outra. Todo escritor tem acesso aos materiais; cada um
pode se achar capaz de arranjar e elaborá-los, injetando neles seu
espírito e o espírito do momento. Cansados de histórias reflexivas desse
gênero, já se recorreu muitas vezes à apresentação de acontecimentos
.sob todos os ângulos possíveis. É verdade que tais histórias têm algum
valor, mas em geral elas oferecem matéria-prima. Nós, alemães, nos
satisfazemos com elas, mas os franceses criam com energia um presente
para eles, atribuindo ao passado o atual estado das coisas.

c. O terceiro tipo de história reflexiva é a história crítica. Ele deve
ser mencionado, pois é este o modo como a história alemã dos dias de
hoje é escrita. Não é a história cm si que é aqui apresentada, mas antes
a história da historiografia: a avaliação de narrativas históricas e o
exame de sua verdade e confiabil idade. O aspecto notável deste método,
com relação ao fato e à intenção, é a perspicácia do autor, que extrai os
resultados mais das narrativas do que dos acontecimentos . 6 Aqui os

6. Aqui o texto é ambíguo. Também se pode ler entendendo que o aspecto notável deste
método está no autor e não nos acontecimentos. (Nota de Hariman.)

franceses nos proporcionaram muito do que seja profundo e sensato,
mas não tentaram impingir um procedimento totalmente crítico e
histórico. Em vez disso, apresentaram suas avaliações na forma de
tratados críticos. Conosco, a chamada "crítica superior" não apenas se
apossou de toda a filologia, mas também da literatura histórica. A crítica
superior serviu, então, para justificar a introdução de todos os gêneros
de monstruosidade não-histórica da mais pura imaginação. Temos aqui
um outro método de obter uma realidade a partir da história: a substi-
tuição de dados históricos por fantasias subjetivas – fantasias considera-
das mais excelentes quanto mais audaciosas forem, ou seja, quanto
menor sua base factual e quanto maior sua contradição para com os fatos
mais definidos da história.

d. O último tipo de história reflexiva é o que se apresenta aber-
tamente como fragmentário. Ela é sucinta, mas, ao adotar pontos de
vista universais – por exemplo, a história da arte, da lei, da religião –
forma uma transição para a história filosófica do mundo. Em nosso
tempo, essa espécie de história conceituai tem sido especialmente de-
senvolvida e enfatizada. Esses ramos da história se relacionam ao
conjunto da história de um povo; a questão é apenas saber se este
contexto total se torna evidente ou se é mostrado apenas nas relações
externas. No último caso, elas aparecem como características pura-
mente acidentais de um povo. Mas, quando uma história reflexiva desse
gênero consegue apresentar pontos de vista gerais e estes pontos de vista
são verdadeiros, deve-se admitir que essas histórias são mais do que
simplesmente o fio externo e a ordem de acontecimentos e ações, que
elas são realmente sua alma interna e orientadora. Assim como Mercúrio,
o guia das almas, a Idéia na verdade é o guia dos povos e do mundo; o
Espírito, sua vontade racional e necessária, orienta e sempre orientou o
fluxo dos acontecimentos mundiais. Nosso propósito é aprender a
conhecê-la em sua função orientadora. E isso nos leva ao ...

3. Terceiro método da história, o método filosófico. Pouco havia
a esclarecer nos dois métodos precedentes; seu conceito explicava-se
sozinho. Mas é diferente com este último, que parece realmente exigir
algum comentário ou justificativa. A definição mais universal seria a de
que a filosofia da história não passa da contemplação ponderada da
história. Pensar é uma das coisas que não podemos ajudar ninguém a
fazer; nisto somos diferentes dos animais. Em nossa sensação, per-
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cepção e compreensão, em nossos instintos e vontades, enquanto
humanos, há um elemento de ponderação. Mas uma referência ao
pensamento poderá parecer inadequada aqui. Na história, o pensamento
está subordinado aos dados da realidade, que mais tarde servem como
guia e base para os historiadores. Por outro lado, afirma-se que a
filosofia produz suas idéias a partir da especulação, sem levar em conta
os dados fornecidos. Se a filosofia abordasse a história com tais idéias,
poder-se-ia sustentar que ela ameaçaria a história como sua matéria-
prima, não a deixando como é, mas moldando-a conforme essas idéias,
construindo-a, por assim dizer, a priori. Mas, como se supõe que a
história compreenda os acontecimentos e ações apenas pelo que são e
foram e que, quanto mais factual, mais verdadeira ela é, parece que o
método da filosofia estaria em contradição com a função da história.
Esta contradição e a acusação trazida, conseqüentemente, contra a
filosofia devem ser explicadas e refutadas aqui. Não devemos, por essa
razão, tentar corrigir as incontáveis representações equivocadas específi-
cas que são comuns e continuamente voltam sobre os objetivos,
interesses e métodos da história e a sua relação com a filosofia.

II. A RAZÃO COMO BASE DA HISTÓRIA

O único pensamento que a filosofia traz para o tratamento da história
é o conceito simples de Razão, que é a lei do mundo e, portanto, na
história do mundo as coisas aconteceram racionalmente. Essa con-
vicção e percepção é uma pressuposição da história como tal; na própria
filosofia a pressuposição não existe. A filosofia demonstrou através de
sua reflexão especulativa que a Razão – esta palavra poderá ser aceita
aqui sem maior exame da sua relação com Deus – é ao mesmo tempo
substância e poder infinito, que ela é em si o material infinito de toda
vida natural e espiritual e também é a forma infinita, a realização de si
como conteúdo. Ela é substância, ou seja, é através dela e nela que toda
a realidade tem o seu ser e a sua subsistência. Ela é poder infinito, pois
a Razão não é tão impotente para produzir apenas o ideal, a intenção,
permanecendo em uma existência fora da realidade – sabe-se lá onde –
como algo característico nas cabeças de umas poucas pessoas. Ela é o
conteúdo infinito de toda a essência e verdade, pois não exige, como o
faz a atividade finita, a condição de materiais externos, de meios for-
necidos de onde extrair-se o alimento e os objetos de sua atividade; ela
supre seu próprio alimento e sua própria referência. E ela é forma
infinita, pois apenas em sua imagem e por ordem sua os fenômenos
surgem e começam a viver.' É a sua própria base de existência e meta
final absoluta e realiza esta meta a partir da potencialidade para a
realidade, da fonte interior para a aparência exterior, não apenas no
universal natural, mas também no espiritual, na história do mundo. Que

1. Esta sentença, eliminada na segunda edição, está aqui restaurada conforme a
primeira edição. (Nota de Hartman.)
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esta Idéia ou Razão seja o Verdadeiro Poder Eterno e Absoluto e que
apenas ela e nada mais, sua glória e majestade, manifeste-se no mundo
– como já dissemos, isto já foi provado em filosofia e aqui está sendo
pressuposto como demonstrado.

Aqueles dentre os senhores que não tenham ainda conhecido a
filosofia talvez já tenham sido convidados a participar destas lições
sobre a história do mundo com a crença na Razão, com um desejo, uma
sede por sua compreensão. É realmente esse desejo pela compreensão
racional, pelo conhecimento, e não simplesmente por uma acumulação
de fatos diversos, que deveriam ser pressupostos como aspiração
subjetiva no estudo das ciências. Pois, mesmo que não se estivesse
abordando a história do mundo com a reflexão e o conhecimento da
Razão, pelo menos se deveria ter a fé invencível e firme de que há Razão
na história, acreditando que o mundo da inteligência e da vontade
consciente não está abandonado ao simples acaso, mas deve manifestar-
se à luz da Idéia racional. Mas na verdade não tenho de exigir esta fé per
antecipação. O que eu disse aqui provisoriamente e repetirei mais tarde,
deve ser tomado como visão resumida de conjunto, mesmo em nosso
ramo da ciência. Não é uma pressuposição de estudo, é um resultado
que por acaso conheço porque eu já conheço o conjunto. Portanto,
apenas o estudo da história do mundo em si pode mostrar que ela
continuou racionalmente, que ela representa a trajetória racionalmente
necessária do Espírito do Mundo, Espírito este cuja natureza é sempre
a mesma, mas cuja natureza única se desdobra no curso do mundo. Este,
como eu disse, deve ser o resultado da história. A história em si deve ser
tomada como é, temos de seguir adiante histórica e empiricamente.
Entre outras coisas, não devemos nos deixar tentar pelos historiadores
profissionais, pois estes, em especial os alemães, que possuem grande
autoridade, praticam precisamente aquilo de que acusam os filósofos –
ou seja, fazer uma ficção histórica, a priori. Por exemplo, há uma
mentira disseminada que diz que houve um povo original e primitivo
que fora ensinado diretamente por Deus e que era dotado de uma
sabedoria e perspicácia perfeitas, possuindo um conhecimento com-
pleto de todas as leis naturais e verdades espirituais; ou que houvesse
povos assim ou povos sacerdotais como esse; ou, para mencionar uma
questão mais específica, que havia uma epopéia romana da qual os his-
toriadores romanos tiraram a história inicial – e assim por diante.

Devemos deixar os apriorismos2 desse gênero para os talentosos histo-
riadores profissionais, entre os quais, pelo menos em nosso país, seu uso
é muito comum. Como nossa primeira condição devemos assim afirmar
que apreendemos fielmente o histórico. Em termos tão generalizados
como "apreendemos" e fielmente" há uma ambigüidade. Até mesmo
o historiador mediano e medíocre, que talvez acredite e simule ser
apenas receptivo, que está apenas entregando-se aos dados, não é
passivo em sua maneira de pensar. Ele traz consigo as suas categorias
e vê os dados através delas. Em tudo o que se supõe ser científico, a
Razão deve ser alerta e a reflexão deve ser aplicada. Para quem olha
racionalmente para o mundo, o mundo olha de volta racionalmente. A
relação é mútua. Mas aqui não podemos tratar os diversos modos de
reflexão, de pontos de vista, de discernimento, nem mesmo os que
dizem respeito à relativa importância ou desimportância dos fatos – a
categoria mais elementar de todas.

Apenas dois aspectos da convicção geral de que a Razão já dominou
no mundo e na história do mundo podem ser levados à sua atenção. Eles
nos proporcionarão uma oportunidade imediata de examinar a nossa
questão mais difícil e indicar o tema principal à frente.

1. O primeiro aspecto é o fato histórico do grego Anaxágoras, o
primeiro a mostrar que a mente (vouç), a compreensão em geral ou a
Razão, domina o mundo – mas não uma inteligência no sentido de uma
consciência individual, não um espírito como tal. Os dois devem ser
cuidadosamente distinguidos. O movimento do sistema solar continua
segundo leis imutáveis e estas leis são a sua razão. Mas, nem o sol nem
os planetas, que, segundo tais leis, giram em torno dele, têm qualquer
consciência disso. Assim, não nos surpreende a idéia de que há Razão
na natureza, de que a natureza é governada por leis universais e
imutáveis – estamos habituados a isso e não lhe damos muita im-
portância. Esta circunstância histórica também nos ensina uma lição de
história: as coisas que parecem comuns para nós nem sempre estiveram
no mundo; um pensamento novo como esse marca uma época no
desenvolvimento do espírito humano. Aristóteles diz que Anaxágoras,
como originador deste pensamento, parecia um homem sóbrio entre os

2. "Autoridades" (Autoritãten), que aparece em edições anteriores, era um mal-
entendido. O texto original diz Aprioritüten. (Nota de lIartman.)
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bêbados. Sócrates adotou a doutrina de Anaxágoras, que daí por diante
se tornou a idéia dominante na filosofia, com exceção da escola de
Epicuro, que atribuía todos os acontecimentos ao acaso. "Fiquei
encantado com isso," Platão faz Sócrates dizer, "e esperava haver
encontrado um mestre que interpretasse a Natureza através da Razão e
que me mostrasse no particular o seu objetivo particular e no universal,
o objetivo universal. Eu não deveria desistir dessa esperança por nada,
mas fiquei enormente desapontado depois de, tendo-me aplicado zelosa-
mente aos escritos de Anaxágoras, descobri que ele menciona apenas as
causas externas, como o Ar, o Éter, a Água e similares, em vez da
Razão."3 É evidente que a insuficiência que Sócrates descobriu em
Anaxágoras nada tem a ver com o princípio em si, mas com a falha de
Anaxágoras em aplicá-lo à natureza concreta. A natureza não foi
entendida ou compreendida através deste princípio; o princípio conti-
nuou abstrato – a natureza não foi compreendida como um desen-
volvimento da Razão, como uma organização produzida por ela. Desejo
logo de início atrair a atenção para esta diferença entre um conceito, um
princípio ou uma verdade confinados ao abstrato e determinando
aplicação e desenvolvimento concretos. Esta diferença é fundamental.

2. O segundo ponto é a ligação histórica do pensamento de que a
Razão governa o mundo com uma outra forma, bem conhecida para nós
– a forma da verdade religiosa: o mundo não está abandonado ao acaso
e a acidentes externos, mas é controlado pela Providência. Eu já disse
antes que não exijo a crença no princípio anunciado, mas penso que
poderia apelar a esta crença em sua forma religiosa, a menos que a
natureza da filosofia científica impeça, como regra geral, a aceitação de
quaisquer pressuposições; ou, visto por outro ângulo, a menos que a
própria ciência que desejamos desenvolver dê provas, senão da ver-
dade, pelo menos da exatidão de nosso princípio. A verdade de que uma
Providência, ou seja, uma Providência divina, preside aos acontecimen-
tos do mundo corresponde ao nosso princípio, pois a Providência divina
é a sabedoria dotada de infinito poder que realiza o seu objetivo, ou seja,
o objetivo final, racional e absoluto do mundo. A Razão é o Pensamento
determinando-se em absoluta liberdade.

3.Fedo, 97-98. Hegel parafraseia esta passagem. Ver em Fedo, de Platão, na tradução
para o inglês de F. J. Church, editada por F. H. Anderson (Nova York, Liberal Arts Press),
pp. 50s. (Nota de Hartman.)

Por outro lado, surge agora uma diferença, na verdade uma oposição,
entre essa fé e o nosso princípio, muito como a que havia entre a
expectativa de Sócrates e o princípio de Anaxágoras. Essa fé também é
indefinida, é o que é chamado de fé na Providência em geral; ela não é
seguida na aplicação definida ao conjunto, no curso abrangente da
história do mundo. Explicar a história significa revelar as paixões dos
homens, seu caráter, suas forças ativas. Esta exatidão da Providência
normalmente é chamada de seu plano. Mas supõe-se que este plano
esteja oculto de nossa vista; o desejo de identificá-lo chega a ser
considerado presunção. Na realidade, a ignorância de Anaxágoras sobre
a manifestação da Razão foi ingênua, o conhecimento do princípio não
havia ainda sido desenvolvido, nem por ele, nem pela Grécia em geral.
Ele ainda não era capaz de aplicar o seu princípio geral ao concreto, de
deduzir o último a partir do primeiro. Apenas Sócrates deu o primeiro
passo na compreensão da união do concreto como universal. Anaxágo-
ras, na época, não se opunha a essa aplicação, mas a fé na Providência

se opõe. Ela se opõe no mínimo à aplicação generalizada de nosso

princípio, ao conhecimento do plano da Providência. É verdade que em
casos especiais se permite isso aqui e ali, quando as mentes piedosas
enxergam em certos acontecimentos não apenas o acaso, mas a vontade
de Deus – quando, por exemplo, um indivíduo em grande perplexidade
e necessidade obtém uma ajuda inesperada. Mas esses exemplos estão
limitados aos propósitos particulares deste indivíduo. Na história do
mundo, os "indivíduos" de quem devemos tratar são os povos, eles são
totalidades que são Estados. Não podemos, portanto, estar satisfeitos
com o que chamamos de visão "pormenorizada" da fé na Providência,
nem com a fé indeterminada, simplesmente abstrata, na afirmação
universal de que existe uma Providência, sem a determinação de seus
atos definidos. Ao contrário, devemos tentar seriamente reconhecer os
caminhos da Providência, os seus significados e as suas manifestações
na história, e seu relacionamento com o nosso princípio universal.

Mas, ao mencionar qualquer reconhecimento do plano da Pro-
vidência divina, toquei em uma questão proeminente em nossos dias, a
questão de saber-se se é possível reconhecer a Deus – ou, a partir do
momento em que isso deixa de ser uma discussão, a doutrina, que agora
se tornou um preconceito, de que é impossível conhecer a Deus.
Seguindo esta doutrina, agora contradizemos aquilo que ordena a
Sagrada Escritura como nosso mais elevado dever, ou seja, não apenas
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amar, mas também conhecer a Deus. Categoricamente agora negamos
o que está escrito, ou seja, que é o espírito que leva à verdade, que con-
hece todas as coisas e que penetra até mesmo as profundezas da
divindade. Assim, ao colocar o Ser Divino além de nosso conhecimento
e do âmbito de todas as coisas humanas, obtemos a permissão muito
conveniente de satisfazer às nossas fantasias. Estamos liberados da
necessidade de atribuir o nosso conhecimento ao Verdadeiro e Divino.
Ao contrário, a vaidade do conhecimento e a subjetividade do sen-
timento têm agora ampla justificação. A humildade piedosa, ao manter
o verdadeiro reconhecimento de Deus ao alcance da mão, sabe muito
bem o que obtém por seu esforço arbitrário e vão.

Eu gostaria de discutir a ligação da nossa tese — de que a Razão
governa e governou o mundo—com a questão do possível conhecimento
de Deus, principalmente para que se possa mencionar a acusação que a
filosofia evita ou deve evitar, a discussão de verdades religiosas, porque
ela tem, por assim dizer, uma consciência m á a respeito destas verdades.
Ao contrário, o fato é que nesses últimos tempos a filosofia teve de
assumir a defesa de verdades religiosas contra muitos sistemas teológi-
cos. Na religião cristã Deus Se revelou, o que significa que Ele deu ao
homem a capacidade de compreender o que Ele é, não sendo mais
oculto e secreto. Com esta possibilidade de conhecer a Deus, a obri-
gação de conhecê-lo nos é imposta. Deus deseja estreitar as almas e
esvaziar a mente de seus filhos; Ele quer o nosso espírito, em si
realmente pobre, rico no conhecimento Dele, sustentando que este
conhecimento seja de supremo valor. O desenvolvimento do espírito
pensante só começou com esta revelação"da essência divina. Ele agora
deve progredir em direção à compreensão intelectual do que origi-
nalmente estava presente apenas para o espírito que sentia e imaginava.

[O sentimento é a forma inferior em que pode existir qualquer
conteúdo mental. Deus é o Ser Eterno em e para si mesmo; aquilo que
é original em e para si mesmo é sujeito do pensamento, e não do
sentimento. É verdade que tudo que é espiritual, todo o conteúdo da
consciência, qualquer coisa que é produto e sujeito do pensamento—em
especial a religião e a moralidade— também deve, e originalmente o faz,
existir no modo do sentimento. Mas o sentimento não é a fonte de onde
este conteúdo flui para o homem, mas apenas um modo primitivo em que
ele existe no homem. É realmente o pior modo, um modo que o homem

tem em comum com o animal. O que é substancial também deve existir
no sentimento, mas existe principalmente em uma forma superior, mais
dignificada. Se se deseja relegar conteúdo moral, mais verdadeiro, o
mais espiritual, ao sentimento e à emoção, mantendo-o ali em cima do
princípio geral, deve-se atribuir a este conteúdo essencialmente a
forma animal — mas esta não é de maneira alguma capaz de conter o
espírito. No sentimento, o conteúdo mental é o menor possível, está pre-
sente em sua forma mais baixa possível. Até onde ele ainda estiver no
sentimento, está velado e totalmente indefinido. Ainda é inteiramente
subjetivo, presente exclusivamente na forma subjetiva. Se alguém?! diz:
"Sinto isso e isso assim e assim", essa pessoa isolou-se em si mesmo.
Todo o resto das pessoas tem o mesmo direito de dizer: "Não sinto nada
disso". E assim o indivíduo saiu do terreno comum de entendimento.
Em assuntos totalmente pessoais, o sentimento está em todo o seu
direito. Sustentar que todos os homens tenham -isso ois-aquilo em seu
sentimento é uma contradição em termos; contradiz o conceito de
sentimento, o ponto de vista da subjetividade individual de cada um que
assumiu esta afirmação. Enquanto o conteúdo mental . é colocado no
sentimento, todos estão reduzidos a seu ponto de vista subjetivo. Se
alguém chama a outro desse ou daquele epíteto, o outro estaria autori-
zado a devolver-lhe, e ambos, a partir de seus respectivos pontos de
vista, estariam autorizados a ofender-se mutuamente. Se alguém diz quê
tem a religião em seu sentimento e o outro, que não vê nenhum Deus em
seu sentimento, ambos estão certos. Se nesta maneira o conteúdo divino
— a revelação de Deus, o relacionamento de Deus ao homem, o ser de
Deus para o homem — está reduzido ao sentimento puro, ele está
reduzido à subjetividade pura, ao arbitrário, ao capricho. Dessa ma-
neira, o indivíduo realmente se livra da verdade como ela é em e para
si mesma. A verdade é universal em e para si mesma, essencial, substan-
cial; como tal ela só pode estar no e ser para o pensamento.] Finalmente
chegou o momento para compreender também o rico produto da Razão
criativa que é a história do mundo.

Por algum tempo foi moda admirar-se a sabedoria de Deus nas vidas
dos animais, das plantas e dos seres humanos. Se admitimos que a
Providência se manifesta nesses objetos e nesses materiais, por que não
também na história do mundo? Porque seu alcance parece ser grande
demais; no entanto, a sabedoria divina, ou Razão, é a mesma tanto no
grande quanto no pequeno. Não devemos imaginar que Deus seja fraco
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demais para exercer a sua sabedoria em uma grande escala. Nossa luta
intelectual visa reconhecer que aquilo que a sabedoria eterna ten-
cionava ela na verdade realizou, dinamicamente ativa no mundo, ao
mesmo tempo no reino da natureza e no reino do espírito. Neste aspecto
o nosso método é uma teodicéia, uma justificação de Deus, algo que
Leibniz tentou metafisicamente, à sua maneira, através de categorias
abstratas indeterminadas. Nestes termos o mal no mundo seria com-
preendido e a mente pensante estaria reconciliada com ele. Não existe
realmente em lugar algum maior desafio a esta reconciliação do que na
história do mundo. Essa reconciliação só poderá ser atingida através do
reconhecimento dos elementos positivos em que o elemento negativo
desaparece como algo subordinado e derrotado. Isto é possível, por um
lado, através da consciência do verdadeiro objetivo fundamental do
mundo e, por outro lado, na consciência do fato de que este objetivo foi
realizado no mundo e que o mal não pode finalmente prevalecer além
dela. Para este fim a simples crença no vou; e na providência não
bastam. A "Razão", que se diz governar o mundo, é uma expressão tão
indefinida quanto a "Providência". Sempre se fala de Razão sem a
capacidade de indicar sua definição, seu conteúdo, que sozinho nos
permitiria julgar se alguma coisa é racional ou irracional. O que pre-
cisamos é de uma definição adequada de Razão, pois sem esta definição
não podemos ir além de simples palavras. Com isso, vamos ao segundo
ponto que desejamos levar em consideração.

III. A IDÉIA DE HISTÓRIA E SUA COMPREENSÃO

A questão de como a Razão é determinada em si e o que é a sua
relação para com o mundo coincide com a questão: qual é objetivo final
do mundo? Esta questão pressupõe que o objetivo seja realizado e
compreendido. Duas coisas devem, então, ser levadas em consideração:
em primeiro lugar, o conteúdo deste objetivo final, a sua determinação
como tal e, em segundo lugar, a sua compreensão.

Para início de conversa, deve-se observar que a história do mundo
está no domínio do Espírito. A palavra "mundo" inclui a natureza
física e ã natureza psíquica. A natureza física desempenha um papel na
história do mundo e, desde o começo, devemos chamar a atenção para
as relações naturais fundamentais envolvidas nisso. Mas o Espírito e o
rumo de seu desenvolvimento são a matéria da história. Não devemos
contemplar a natureza como um sistema racional em si, em seu domínio
particular, mas apenas em sua relação para com o Espírito.

[Depois da criação da natureza surge o Homem. Ele constitui a
antítese ao mundo natural, é o ser que se eleva até o segundo inundo.
Temos dois reinos em nossa consciência universal, o reino da Natureza
e o reino do Espírito. O reino do Espírito consiste naquilo que é
apresentado pelo homem. Pode-se ter todo tipo de idéias a respeito do
Reino de Deus, mas sempre haverá um reino do Espírito para ser
claramente compreendido e realizado no homem.

O reino do Espírito abrange tudo, inclui tudo aquilo que alguma vez
interessou ou interessará ao homem. O homem é ativo nele – seja o que
for que faça, o homem é a criatura na qual o Espírito obra. Por isso é
interessante, no correr da história, aprender a conhecer a natureza
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espiritual em sua existência, ou seja, o ponto em que se unem o Espírito
e a Natureza, que integram a natureza humana. Ao falar de natureza
humana, queremos dizer algo permanente. O conceito de natureza deve
adaptar-se a todos os homens e a todas as eras, passado e presente. Este
conceito universal poderá passar por infinitas modificações, mas, na
verdade, o universal é a mesmíssima essência em suas mais variadas
modificações. A reflexão racional menospreza as variações e atém-se
ao universal, que sob todas as circunstâncias está ativo na mesma
modalidade e se manifesta no mesmo interesse. O tipo universal
aparece até mesmo no que mais parece afastar-se dele; em sua forma
mais distorcida podemos ainda distinguir o ser humano. ...

Essa espécie de reflexão vem do conteúdo, o objetivo da atividade
humana. ... Mas a mente humana cultivada não pode deixar de fazer
distinções entre inclinações e desejos quando estes se manifestam em
pequenas circunstâncias e quando aparecem na luta dos interesses
históricos mundiais. Aqui surge um interesse objetivo, que nos impres-
siona em dois aspectos: o do objetivo universal e o do indivíduo, que
representa este objetivo. É isto que faz a história tão fascinante. São
estes objetivos e indivíduos cuja perda e cuja queda lamentamos.
Quando temos diante de nós a luta dos gregos contra os persas ou
contra o poderoso domínio deAlexandre, sabemos muito bem o que nos
interessa. Desejamos ver os gregos livres do barbarismo, desejamos ver
o Estado ateniense preservado e estamos interessados no governante
sob cuja liderança os gregos subjugaram a Ásia. Se fosse apenas uma
questão de paixão humana, não sentiríamos nenhuma perda ao imagi-
nar que Alexandre teria falhado em sua empresa. Estaríamos muito
contentes ao ver aqui um simples jogo de paixões, mas não nos sen-
tiríamos satisfeitos. Temos aqui uni interesse material, objetivo. ...

Ao contemplar a história do mundo, devemos considerar seu ob-
jetivo final. Este objetivo final é aquilo que é determinado no mundo em
si. De Deus sabemos que é o mais perfeito, Ele pode controlar apenas
a si mesmo e ao que é como Ele. Deus e a natureza de Sua vontade são
a mesma coisa; a isto chamamos, filosoficamente, a Idéia. Por isso
temos de contemplar à Idéia em geral, em sua manifestação como
espírito humano. Mais precisamente, a idéia de liberdade humana. A
mais pura forma em que a Idéia se manifesta é o Pensamento em si.
Neste aspecto a Idéia é tratada na Lógica. Uma outra forma é a de

Natureza física.' Finalmente, a terceira forma é a de Espírito em geral.]
O Espírito apresenta-se em sua realidade mais concreta na fase em que
o observamos, a de história do mundo. Entretanto – ou antes, para que
se possa entender também a idéia geral desta existência concreta do
Espírito –, devemos expor, em primeiro lugar, uma certa definição geral
da natureza do Espírito. Mas isto só pode ser feito aqui como simples
defesa; não é este o lugar para desenvolver-se a idéia de Espírito através
da especulação filosófica. Como foi mencionado acima, o que pode ser
dito em uma introdução* só pode ser tomado historicamente – como
hipótese a ser explicada e comprovada em outro lugar ou a ser verificada
pela própria ciência da história.

Portanto, temos a indicar aqui:
1. as características abstratas da natureza do Espírito,
2. os meios que o Espírito usa para compreender sua Idéia,
3. a forma que a plena compreensão do Espírito assume na ex-

istência: o Estado.

1. A IDÉIA DE LIBERDADE

A natureza do Espírito poderá ser compreendida com uma espiada
na direção oposta – a matéria. A essência da matéria é a gravidade e a
essência do Espírito – sua matéria – é a Liberdade. Torna-se imedi-
atamente plausível a todos o fato de que, entre outras propriedades, o
Espírito também possui a Liberdade. Mas a filosofia nos ensina que
todas as propriedades do Espírito só existem através da Liberdade.
Todas são apenas meios para se atingir a Liberdade; todas buscam e
apresentam isto e unicamente isto. A filosofia especulativa discerne o
fato de ser a Liberdade a única verdade do Espírito. A matéria possui
gravidade em virtude de sua tendência em direção a um ponto central,
ela é essencialmente composta, consistindo de partes que mutuamente
sc excluem. Ela busca sua unidade e, por esse meio, sua própria

1. Neste aspecto, a Idéia é tratada na Filosofia da natureza. (Nota de Hartman.)
* Lembrar que A Razão na História é a introdução para as Liçóes sobre a Filosofia da

História. (Nota da tradutora.)
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extinção; ela busca ao seu oposto? Se ela chegasse a isso, já não seria
mais matéria, teria deixado de existir. Ela se empenha pela idealidade,
pois na unidade ela existe idealmente. O Espírito, ao contrário, é aquilo
que tem o seu centro em si mesmo. Ele não tem unidade fora de si, mas
a encontrou: está em si e consigo. A matéria tem sua substância fora de
si, o Espírito é o Ser-em-si-mesmo (a existência autocontida). Mas, a
Liberdade é precisamente isto. Pois, quando eu sou dependente, refiro-
me a algo que não sou, não posso existir independentemente de algo
externo. Eu sou livre quando estou comigo. Essa existência autocontida
do Espírito é a consciência própria, a consciência de si.

Duas coisas devem ser distinguidas na consciência: em primeiro
lugar, que eu sei e, em segundo, o quê eu sei. Na consciência própria
ambas coincidem, pois o Espírito conhece a si mesmo. Ele é a ca-
pacidade de discernir de sua própria natureza e, ao mesmo tempo, é a
operação de chegar a si mesmo, de se mostrar, de tornar-se (realmente)
aquilo que está em si (potencialmente). Seguindo esta definição ab-
strata, pode-se dizer que a história do mundo é a exposição do espírito
em luta para chegar ao conhecimento de sua própria natureza. Assim
como o germe contém em si toda a natureza da árvore, o sabor e a forma
de seu fruto, os primeiros vestígios do Espírito virtualmente contêm o
conjunto da história. Os orientais ainda não sabem que o Espírito – o
Homem, como tal – é livre. E, como não o sabem, não são livres. Eles
apenas sabem que um é livre; mas, por isso mesmo, essa liberdade é um
simples capricho, ferocidade, cegueira da paixão ou, quem sabe, a
suavidade e docilidade do desejo – o que, mais uma vez, nada é senão
um acidente da natureza e assim, mais uma vez, o capricho. Este um é,
portanto, apenas um déspota e não um homem livre. A consciência da
liberdade surgiu primeiro entre os gregos e, portanto, eles eram livres.
Mas eles, como também os romanos, apenas sabiam que alguns são
livres – não o homem em si. Isto nem Platão nem Aristóteles sabiam. Por
essa razão, os gregos não apenas tinham a escravidão, sobre a qual
baseavam toda a sua vida e a manutenção de sua esplêndida liberdade,
mas essa liberdade deles era em si, em parte, uma evolução acidental,
passageira e limitada e, parte, uma grave sujeição da natureza humana.
Só os povos germânicos, através da cristandade, é que vieram a com-

2. Ver Eitcyklopãdie der philosophischen Wissenschaften, par. 262. (Nota de Hart-
ma n.)

preender que o homem é livre e que a liberdade de espírito é a própria
essência da natureza humana. Esta consciência surgiu primeiro na
religião, na região mais interior do espírito'; mas introduzi-la no mundo
leigo era uma tarefa maior que só poderia ser resolvida e cumprida
através de um demorado e rigoroso esforço de civilização. Assim, a
escravidão não cessou imediatamente com a aceitação da religião
cristã. A liberdade não predominou repentinamente nos Estados, nem a
razão nos governos e constituições. A aplicação do princípio às con-
dições seculares, toda a moldagem e interpenetração da sociedade
constituída por este princípio, é precisamente o demorado processo da
história. Já chamei a atenção para essa distinção entre um princípio
como esse e sua aplicação, sua introdução e sua execução na realidade
da vida e do espírito. Este é um fato de importância fundamental em
nossa ciência, que se deve manter sempre em mente. Assim como já o
observamos nos princípios cristãos da consciência de si e da liberdade,
ele se manifesta no princípio da liberdade, em geral. A história do
mundo é o avanço da consciência da liberdade – um avanço cuja
necessidade temos de investigar.

A afirmação preliminar acima, a respeito dos diversos graus na
consciência da liberdade –quando dissemos que os orientais sabiam que
apenas um é livre, os gregos e romanos que alguns são livres, ao passo
que nós sabemos que todos os homens, de maneira absoluta, ou seja,
como homens, são livres –, é, ao mesmo tempo, a divisão natural da
história do mundo e o modo como devemos tratá-la. Mas isto é
mencionado apenas de passagem; devemos antes explicar alguns outros
conceitos.

Estabelecemos a consciência da liberdade do Espírito e, com isso, a
realização dessa Liberdade como objetivo final do mundo. O mundo
espiritual é a substância da realidade e o mundo físico permanece a ele
subordinado, ou, em termos de filosofia especulativa, não tem uma
verdade se comparado ao primeiro. A palavra "liberdade", sem maiores
qualificações, é indefinida e infinitamente ambígua. Sendo o conceito
mais elevado, está sujeito a uma infinidade de mal-entendidos, con-
fusões e equívocos, podendo dar origem a todo gênero de possíveis
exorbitâncias. Tudo isso jamais foi tão limpidamente sabido e sentido

3.... do povo judeu; verFilosofia da História do inundo, 3' parte, 3' seção, cap. 2. (Nota
de Hal-Unau.)
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como hoje. Mas, por enquanto, devemos nos contentar com esta palavra
generalizante e um tanto indefinida. A atenção também foi atraída para
a importância da infinita diferença entre o princípio, como o que até o
momento apenas existe em si, no abstrato, e o que é real. Ao mesmo
tempo, é a própria Liberdade que compreende dentro de si a infinita ne-
cessidade de levar-se até à consciência e, assim, como o conhecimento
de si é sua própria natureza, até à realidade. A Liberdade em si é o seu
próprio objetivo e o propósito único do Espírito. Ela é a finalidade
última para a qual toda a história do mundo sempre se voltou. Para este
fim, todos os sacrifícios têm sido oferecidos no imenso altar da terra por
toda a demorada passagem das eras. Só a Liberdade é a finalidade que
se compreende claramente e se completa em si mesma, o único pólo
duradouro estável na mudança de acontecimentos e condições, o único
princípio verdadeiramente eficaz que interpenetra o todo. Este objetivo
final é o propósito de Deus para com o mundo. Mas Deus é o Ser
absolutamente perfeito e, portanto, pode resolver tudo por Si, por Sua
própria vontade. A natureza de Sua própria vontade, Sua própria
natureza, é aquilo que aqui chamamos de Idéia de liberdade. Assim,
traduzimos a linguagem da religião para a da filosofia. Nossa próxima
pergunta é: que meios a Idéia utiliza para sua compreensão? Este é o
segundo ponto que temos a considerar.

2. OS MEIOS PARA COMPREENSÃO

a. A idéia e o indivíduo

A questão dos meios pelos quais a Liberdade se desenvolve em um
mundo nos leva diretamente ao fenômeno da história. Embora a
Liberdade em si seja essencialmente uma idéia interior não desen-
volvida, os meios que ela usa são os fenômenos exteriores que na
história se apresentam diretamente aos nossos olhos. Uma primeira
olhadela na história nos convence de que as ações dos homens emanam
de suas necessidades, suas paixões, seus interesses, suas qualidades e
seus talentos. É como se realmente nesse drama de atividades todas
essas necessidades, paixões e interesses, fossem a causa e o principal
motivo da ação. É verdade que este drama envolve também objetivos
universais – benevolência ou nobre patriotismo, virtude e objetivos
esses deveras insignificantes no vasto quadro da história. Talvez se

possa ver o ideal da Razão realizado naqueles que adotam tais objetivos
e na esfera de suas influências; entretanto, seu número é mínimo em
proporção à massa da raça humana e sua influência, proporcionalmente
limitada. Paixões, objetivos particulares e satisfação de desejos egoístas
são, ao contrário, formidáveis motivos de ação. Sua força está em que
eles não respeitam nenhuma das limitações que a lei e a moralidade
impor-lhes-iam e no fato de que estes impulsos naturais estão mais
próximos da essência da natureza humana do que a disciplina artificial
e maçante que tende à ordem, ao autodomínio, à lei e à moralidade.

Quando examinamos este mostruário de paixões e as conseqüências
de sua violência, o absurdo associado não apenas a eles, mas até
(diríamos antes especialmente) com os planos bons e os objetivos
honestos e quando vemos surgir daí o mal, o vício, a ruína que
ocorreram aos reinos mais florescentes que a mente humana jamais
criou, mal podemos evitar encher-nos de tristeza com essa mancha
universal de corrupção. E, como esta decadência não é obra da natureza
simples, mas da vontade humana, nossas reflexões podem muito bem
levar-nos a um pesar moral, uma repulsa pela vontade boa (o espírito)
– se é que esta tem realmente espaço dentro de nós. Sem exagero
retórico, um simples relato verdadeiro das desgraças que destruíram os
mais nobres governos e as mais nobres nações e os melhores exemplares
da virtude privada forma um quadro assustador, despertando emoções
da mais profunda e mais desesperançada tristeza, sem a compensação
de um resultado consolador. Podemos suportá-lo fortalecendo-nos
contra isto apenas pensando que assim deveria ser – é o destino, nada se
pode fazer. Por fim, saindo do aborrecimento com que esta dolorosa
reflexão nos ameaça, voltamos à vitalidade do presente, para nossos
objetivos e os interesses do momento. Resum indo: voltamos ao egoísmo
que está na praia tranqüila, gozando em segurança o distante espetáculo
do naufrágio e da confusão.

Ao contemplar a história como sendo o cadafalso em que foram
sacrificadas a felicidade dos povos, a sabedoria dos Estados e a virtude
dos indivíduos, necessariamente surge uma pergunta: para que princípio,
a que objetivo final foram oferecidos estes sacrifícios monstruosos?

Daí, em geral, voltamos ao ponto de partida de nossa investigação:
os acontecimentos que constituem este quadro de emoção carregada e
reflexão profunda são apenas os meios para compreender o destino
essencial, o objetivo final absoluto ou, o que vem a dar no mesmo, o
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verdadeiro resultado da história do mundo. Todo esse tempo evitamos
propositadamente este método de reflexão que emana dessa questão de
princípios particulares passando a princípios gerais. Além disso, não
está no interesse de reflexões sentimentais desse gênero colocar-se
realmente acima dessas emoções deprimentes, resolvendo os mistérios
da Providência que se apresentam em tais contemplações. É antes
natureza sua residir melancolicamente nas subliminidades vazias e
infrutíferas de seu resultado negativo. Por esta razão, voltamos ao nosso
ponto de vista de origem. O que temos a dizer sobre isso também _
responderá às perguntas em que nos coloca este panorama da história.

A primeira coisa que observamos – algo que já foi enfatizado mais
de uma vez antes, mas que não se pode repetir muitas vezes, pois
pertence ao ponto central de nossa investigação – é a natureza geral e
abstrata daquilo a que chamamos princípio, objetivo final, destino ou
natureza e conceito de Espírito. Um princípio, uma lei, é algo implícito
que, como tal, por mais verdadeiro que seja em si, não é totalmente real.
Objetivos, princípios e similares estão inicialmente em nossos pensa-
mentos, nossa intenção interna. Ainda não são uma realidade. O que
existe em si é uma possibilidade, uma disposição. Ainda não saiu de sua
condição implícita para a existência. Um segundo elemento deve ser
acrescentado para que se torne realidade, ou seja, atividade, atuação,
realização. O princípio disso é a vontade, a atividade do homem em
geral. É somente através dessa atividade que o conceito e suas determi-
nações implícitas ("sendo-em-si-mesmas") podem ser realizadas,
efetivadas, pois, por si, elas são impotentes. A atividade que as coloca
em funcionamento e em existência é a necessidade, o instinto, a
inclinação e a paixão do homem. Quando tenho uma idéia, fico muito
interessado em transformá-la em ação, em realidade. Desejo encontrar
minha própria satisfação na sua realização, através da minha partici-
pação. Um objetivo para o qual eu tenha de agir deverá ser o meu
objetivo, por ele deve satisfazer aos meus desejos, mesmo que tenha
diversos aspectos que não me preocupem. O infinito direito do in-
divíduo é encontrar-se satisfeito em sua atividade e trabalho. Se os
homens se interessam por alguma coisa, devem ter seu coração naquilo.
Os sentimentos de importância pessoal devem ser satisfeitos. Mas aqui
há um equívoco que se deve evitar. Dizer que o indivíduo "tem um
interesse" em algo é visto como censura ou reprimenda, deixamos
implícito que ele apenas está atrás de vantagens pessoais. A censura
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realmente não apenas contém implícita sua indiferença para com o
interesse comum, mas para com o fato de o homem tirar vantagem disso
e mesmo de sacrificá-lo em seu próprio benefício. Quem é ativo por uma
causa não está apenas "interessado" e, sim, "interessado nela". A
linguagem expressa fielmente esta distinção. Nada portanto acontece,
nada é realizado, a não ser que os preocupados com uma questão
encontrem sua satisfação nela. São indivíduos particulares, têm suas
necessidades, instintos e interesses especiais. Têm seus desejos e
vontades particulares, sua própria percepção e convicção ou, pelo
menos, sua atitude e sua opinião, uma vez despertadas as aspirações
para refletir, compreender e raciocinar. Por isso, as pessoas precisam
que uma causa pela qual devam agir esteja de acordo com suas idéias e
esperam que a sua opinião – a respeito de suas boas qualidades, justeza,
vantagem, lucro – seja levada em consideração. Isto é de importância
especial hoje, quando as pessoas são levadas a apoiar uma causa não por
confiança na autoridade de uma outra pessoa, mas antes baseadas em
sua capacidade de discernimento e convicção.

Afirmamos, então, que nada foi realizado sem um interesse de parte
dos que o provocaram. Se o "interesse" for chamado de "paixão" –
porque toda a individualidade concentra todos os seus desejos e forças,
com todas as fibras da vontade para descuido de todos os outros
interesses e objetivos reais ou possíveis, em um objeto –, podemos,
então, afirmar sem qualificação que nada de grandioso no inundo foi
realizado sem paixão.

E assim entram dois elementos em nossa investigação: o primeiro,
a Idéia, e depois, o complexo das paixões humanas – um, a urdidura, o
outro, a trama da imensa tapeçaria da história do mundo. Sua ligação e
união concreta constituem a liberdade moral no Estado. Já falamos da
Idéia de liberdade como sendo a essência do Espírito e o objetivo
positivamente final da história. A paixão é encarada como algo de
errado, algo mais ou menos mau; o homem não deve ter paixões. É
verdade, "paixão" não é exatamente a palavra certa para o que quero
expressar. Não pretendo mostrar aqui mais do que a atividade humana
resultante do interesse privado, de planos especiais ou, se é melhor,
planos pessoais – com essa qualificação: de que toda a energia da
vontade e do caráter seja dedicada à consecução de um objetivo e que
os outros interesses ou objetivos possíveis, tudo o mais, realmente, seja
sacrificado a esse objetivo. Esse objetivo determinado está tão ligado à
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vontade da pessoa que sozinho ele determina inteiramente sua direção
e sua forma inalienável. É isso que faz da pessoa o que ela é. Uma pessoa
é uma existência específica. Não é um homem qualquer– isto não existe
- mas um determinado ser humano. A palavra "caráter" também ex-
pressa esta singularidade de vontade e inteligência. Entretando, o
caráter abrange quaisquer aspectos individuais – a maneira como um
indivíduo se conduz em suas relações pessoais e outras. Ele não conota
essa individualidade em si na sua fase ativa e prática. Usarei, portanto,
a palavra "paixão" para expressar a particularidade de um caráter até
onde suas vontades individuais não tenham apenas um conteúdo espe-
cial, mas proporcionem também a força que age e dá impulso a feitos de
alcance universal. Assim, a paixão é o aspecto subjetivo e formal da
energia, da vontade e da atividade, cujo conteúdo e objetivo, a essa
altura, ainda não estão determinados: Existe uma relação semelhante
entre a convicção, a percepção e a consciência individuais, por um lado,
e seu conteúdo, por outro. Se alguém desejar decidir se a minha
convicção e a minha paixão são verdadeiras e firmes, deverá levar em
consideração o conteúdo dá minha convicção e o objetivo da minha
paixão. Ao contrário, sendo verdadeiras e firmes, inevitavelmente terão
uma existência real.

A partir deste comentário sobre o segundo elemento essencial na
encarnação histórica de um objetivo, inferimos – dando uma rápida
espiada na instituição do Estado – que um Estado está bem constituído
e é vigoroso internamente quando o interesse privado de seus cidadãos
tem o mesmo interesse em comum com o Estado, um encontrando
gratificação e realização no outro, o qúe é uma proposição impor-
tantíssima. Mas em um Estado são necessárias muitas instituições –
arranjos políticos criativos e adequados, seguidos por demoradas lutas
intelectuais para que se descubra o que realmente serve, envolvendo
também lutas com os interesses e as paixões particulares, que devem ser
harmonizadas com uma disciplina maçante e difícil. Quando o Estado
atinge esta harmonia, ele chegou ao período de seu florescimento, sua
excelência, seu poder e sua prosperidade. Mas a história do mundo não
começa com qualquer objetivo consciente, como acontece com deter-
minados círculos dos homens. O simples instinto social contém im-
plícito o objetivo consciente de assegurar a vida e a propriedade; uma
vez estabelecida esta sociedade fundamental, o objetivo torna-se mais
abrangente. A história do mundo dá início ao seu objetivo geral –

compreender a idéia de Espírito – apenas em uma forma implícita (an
sich), ou seja, como Natureza, como um instinto muito profundo e
inconsciente. Todo o processo da história volta-se, então, para trazê-lo
à consciência. Assim, aparecendo em forma de natureza, de vontade
natural, aquilo que chamamos de lado subjetivo é existência real,
imediata (für sich): necessidade, instinto, paixão, interesse privado e,
mesmo, opinião e representação subjetiva. Estes imensos acúmulos de
vontades, interesses e atividades constituem os instrumentos e meios
para que o Espírito do Mundo atinja o seu objetivo, trazendo-o à
consciência e percebendo o seu significado. Este objetivo não é outro
senão a descoberta de si mesmo – a volta a si – e o contemplar-se na
realidade concreta. Podemos nos perguntar se estas manifestações de
vitalidade de parte dos indivíduos e dos povos, em que eles procuram e
satisfazem seus objetivos, não serão, ao mesmo tempo, os meios e os
instrumentos de um objetivo mais amplo e mais elevado sobre que nada
sabem, mas percebem de maneira inconsciente. Este objetivo tem sido
questionado e negado, desacreditado e denunciado de todas as maneiras
possíveis, tachado de sonho e de "filosofia". Quanto a isso, desde o
início apresentei o meu ponto de vista, afirmando nossa hipótese – que
mais tarde virá como resultado da nossa investigação: a Razão governa
o mundo e, conseqüentemente, governou a sua história. Tudo o mais
está subordinado, é subserviente a esta Razão universal e material e são
os meios para a sua realização. Além disso, a Razão tem existência
histórica imanente e atinge a sua perfeição nessa existência. A união do
universal ideal (que existe em si e por si) com o particular ou subjetivo
e o fato de que esta união apenas constitui a verdade são matéria da
filosofia especulativa que, em sua forma geral, é tratada na lógica. Em
seu desenvolvimento histórico [o lado subjetivo, a consciência, ainda
incapaz de saber o que é] , o objetivo final abstrato da história, a idéia
de Espírito ainda está acontecendo e está incompleta. A idéia de
Espírito ainda não se tornou seu objeto distinto de desejo e interesse.
Assim, o desejo ainda não tem consciência de seu objetivo, mas já existe
nos objetivos particulares e se compreende através deles. O problema
relativo à união do geral com o subjetivo pode também ser levantado
sob a forma da união da liberdade com a necessidade. Consideramos
uma necessidade o desenvolvimento imanente do Espírito, que existe
em si e para si, ao passo que atribuímos à liberdade os interesses
contidos nas vontades conscientes dos homens. Já que, como foi dito, o
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aspecto especulativo, ou seja, conceitual desta ligação pertence à
lógica, este não seria o lugar para analisá-lo. Entretanto, os principais
pontos fundamentais podem ser apenas mencionados.

Na filosofia mostramos que a Idéia continua até sua antítese infinita.
... [A Idéia tem dentro de si a determinação de sua auto-consciência de
atividade. Por conseguinte, ela é a vida eterna de Deus, como era, por
assim dizer, antes da criação do mundo, a conexão lógica (de todas as
coisas). Ela ainda carece, a esta altura, da forma de ser que é a
realidade. Ainda é o universal, o imanente, o representado. A segunda
fase começa quando a Idéia satisfaz o contraste que originalmente só
está nela de maneira ideal e postula a diferença entre si em seu modo
universal livre, em que ela permanece dentro de si e em si como reflexão
puramente abstrata em si. Passando assim por cima para um lado (para
tornar-se objeto de reflexão), a Idéia estabelece o outro lado como
realidade formal (Fürsichsein), como liberdade formal, como unidade
abstrata da consciência própria, como reflexão infinita em si e como
negatividade infinita (antítese). 4 Assinz ele se torna o Ego que, como um
átomo (indivisível), opõe-se a todo o conteúdo e, dessa maneira, é a
antítese mais completa — a antítese, nomeadamente, de toda a plenitude
da Idéia. A Idéia absoluta é assim, por um lado, a plenitude material
do conteúdo e, por outro lado, a vontade livre abstrata. Deus e o
universo apartaram-se e se colocaram como opostos entre si. A cons-
ciência, o Ego, tem um ser tal, que o outro (tudo o mais) está para ela
(é seu objeto). Ao desenvolver esta cadeia de pensamento, chega-se à
criação do mundo, dos espíritos livres e assim por diante. A antítese
absoluta, o átomo (i.é, o Ego), que ao mesmo tempo é uma diversidade
(de conteúdos da consciência), é a própria finidade. Ela é em si (na
realidade) apenas a exclusão de sua antítese (a Idéia absoluta). É seu
limite e sua barreira. Assim, ela é o Absoluto em si tornado finito. A
reflexão em si, a consciência própria individual, é a antítese da Idéia
absoluta e, por isso, a Idéia em finidade absoluta. Esta finidade, o
apogeu da liberdade, este conhecimento formal —quando relacionados
com a glória de Deus ou com a Idéia absoluta que reconhece o que deve
ser — é o solo em que o elemento espiritual do conhecimento como tal
está caindo, ele assim constitui o aspecto absoluto de sua realidade,

4. Observe este desenvolvimento da Idéia em cinco partes. Ele implica o que vem a
seguir. (Nota de Hartman.)

embora permaneça apenas formal.]
Compreender a perfeita união dessa oposição é a profunda tarefa da

metafísica. [O Divino, e por isso a religião, existe para o Ego e assim,
também o mundo em geral, ou seja, a totalidade universal da existência
finita existe para o Ego. O Ego nessa relação é em si a sua própria
finidade e se compreende como finito. Portanto, ele é o ponto de vista
de objetivos finitos, de simples aparência. (Ao mesmo tempo é particu-
laridade da consciência.) A consciência em si, liberdade considerada
de maneira abstrata, é o aspecto formal da atividade da Idéia absoluta.
Essa autoconsciência de si, em primeiro lugar, toma decisões em geral
e, em segundo lugar, toma decisões em todos os pormenores. Essa
subjetividade que conhece a si mesmo projeta-se em toda a ob-
jetividade. Isto constitui a certeza do Ego quanto à sua existência. Uma
vez que essa subjetividade não tem outro conteúdo, ela será chamada
de desejo racional — assim como a piedade não é senão o desejo pela
salvação do sujeito. O Ego portanto decide-se, sobretudo, não en-
quanto consciente, mas enquanto finito em sua relação imediata. Essa
é a esfera de sua fenonzenalidade. Ele toma as suas decisões em sua
particularidade. Nesse ponto encontramos as paixões, onde a
individualidade percebe a sua particularidade. Se consegue assim
perceber sua finidade, ele se duplica (sua finidade potencial torna-se
finidade real). Através dessa reconciliação do átomo com sua diver-
sidade, os indivíduos são o que chamamos felizes, pois é feliz quem está
em harmonia consigo mesmo. Pode-se contemplar a história do ponto
de vista da felicidade.] Mas, na verdade, a história não é o terreno da
felicidade. Nela os períodos de felicidade são páginas em branco. [É
verdade, existe satisfação na história do mundo. Mas não a espécie que
é chamada de felicidade, pois é a satisfação de objetivos que estão
acima dos interesses particulares. Os objetivos aplicáveis à história do
mundo devem ser compreendidos na vontade abstrata e com energia. Os
indivíduos históricos do mundo que foram atrás desses objetivos
satisfizeram-se, é verdade, mas eles não desejaram ser felizes.'

Este elemento de] ação abstrata deve ser visto como o elo, o meio
termo, entre a Idéia universal que está nos recessos interiores do Espírito

5. Eles desejavam ser grandes. A grandeza é a satisfação em grandes situações, a
felicidade é a satisfação em pequenas situações. Vera introdução, p. 28. (Nota de Ha rtma n.)
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e o mundo externo. [É o que leva a Idéia de sua imanência para o seu
estado exterior. A universalidade, ao ser externalizada, faz-se particu-
lar, ao mesmo tempo. O imanente por si estaria morto, seria abstrato.
Através da ação ele se torna existente. Ao contrário, a atividade eleva
a objetividade vazia (da natureza) a ser o aparecimento da essência que
está em e para si mesmo.]

b. O indivíduo como sujeito da história

[Na história do inundo lidamos com a Idéia enquanto ela se man-
ifesta no elemento da vontade humana, da liberdade humana. ... Vistos
de maneira objetiva, a Idéia e o indivíduo particular encontram-se na
grande oposição da Necessidade e da Liberdade – a luta do homem
contra o destino. Tomamos a necessidade não como necessidade
exterior do destino, mas da Idéia divina. A questão é, então: como esta
Idéia elevada se ligará com a liberdade do ser humano? A vontade do
indivíduo é livre quando ele pode postular de maneira absoluta e
abstrata em si e para si aquilo que deseja. Como então pode o universal,
o racional em geral, ser determinante na história? Essa contradição
não pode ser esclarecida detalhadamente aqui. Mas pensem no seguinte:

A chama consome o ar, ela é alimentada pela madeira. O ar é a
condição única para o crescimento das árvores. No esforço da madeira
para consumir o ar pelo fogo, a madeira luta contra si mesma e contra
a sua própria fonte. Mesmo assim, o oxigênio continua no ar e as
árvores não deixam de crescer verdejantes. Quando alguém inicia a
construção de uma casa, sua decisão para fazer isso também é tomada
livremente, mas todos os elementos devem cooperar. A casa está sendo
construída para proteger o homem contra os elementos. A partir desse
momento, os elementos são aqui usados contra eles mesmos, mas a lei
geral da natureza não é perturbada dessa maneira.] A construção de
uma casa, no primeiro exemplo, é um objetivo e um plano subjetivos.
Por outro lado, temos como meios as diversas substâncias necessárias
ao trabalho: ferro, madeira, pedras. Os elementos são usados no preparo
deste material – o fogo, para fundir o ferro, o vento para soprar o fogo,
a água para movimentar as rodas que cortam a madeira e assim por
diante. O resultado é que o vento, que ajudou a construir a casa, é
impedido de entrar pela própria casa; também o são a violência das
chuvas e inundações e as forças destruidoras do fogo, se a casa for à
prova de fogo. As pedras e vigas obedecem à lei da gravidade e fazem

pressão para baixo, para que as paredes altas se mantenham de pé. E
assim os elementos são utilizados segundo a sua natureza e cooperam
para com um produto pelo qual eles são restringidos. De modo seme-
lhante, as paixões dos homens se satisfazem; elas se desenvolvem e de-
senvolvem os seus objetivos segundo as suas tendências naturais, pro-
duzindo o edifício da sociedade humana. [Portanto, as paixões nem
sempre se opõem à moralidade, mas realizam o universal. É verdade, no
que diz respeito à sua própria moralidade, que elas se empenham em
realizar os seus interesses. Por essa razão elas parecem más e egoístas.
Mas a ação sempre é individual, sou sempre eu quem age. É ao meu
objetivo que desejo satisfazer. Este objetivo pode ser um bom objetivo,
um objetivo universal – por outro lado, o interesse poderá ser particu-
lar, privado. Isto não significa que esteja necessariamente oposto ao
bem universal. Ao contrário, o universal deve ser realizado através do
particular.]

Esta ligação dos acontecimentos implica que as ações humanas na
história produzem resultados adicionais, além de seu objetivo e conse-
cução imediatos, além de seu conhecimento e desejo imediatos. Elas
satisfazem a seus próprios interesses, mas alguma coisa mais é realizada
nisso, algo latente na ação, ainda que não presente em sua consciência
e não incluído em seus planos. Há um exemplo análogo na história do
homem que, talvez com razão sedento de vingança, põe fogo na casa do
outro para reparar uma injustiça. O feito estabelece imediatamente uma
cadeia de circunstâncias não relacionadas diretamente com a casa em si.
O fato em si consiste simplesmente em apresentar uma chamazinha a
uma pequena porção de uma viga. Acontecimentos não envolvidos
neste ato simples ocorrerão por si mesmos. A parte da viga a que foi
posto o fogo está ligada a suas partes mais distantes, a viga está ligada
ao madeirame da casa, esta com outras casas e segue-se uma vasta
conflagração, que destrói todos os bens móveis de muitas outras pessoas
além dos daquela primeira vítima, podendo até custar as suas vidas. Isso
não recai no feito em si, nem no plano do homem que o cometeu. A ação
tem um alcance ainda mais generalizado. No plano de quem a praticou,
tratava-se apenas de vingança executada contra um indivíduo, através
da destruição de sua propriedade mas, além disso, é um crime e isto
também envolve a punição. Tudo isso talvez não esteja presente na
mente de quem o perpetrou, menos ainda em sua intenção; mas o feito
em si, os princípios gerais que ele coloca em jogo, seu conteúdo
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substancial implicam isso. Com este exemplo eu desejo apenas conve-
ncê-los a levar em consideração o fato de que em um ato simples poderá
haver implícito algo mais além do que aquilo que existe na intenção e
na consciência do agente. O exemplo que temos diante de nós envolve,
entretanto, ainda a consideração de que a essência do ato – e, con-
seqüentemente, o ato em si – recai sobre seu perpretador; influi nele e
o destrói.

Essa união de dois extremos – personificação de uma idéia geral na
realidade imediata e a elevação de uma particularidade à verdade
universal – ocorre sob a condição da diversidade e da indiferença de
cada um dos dois extremos para com o outro. Os agentes humanos têm
diante de si objetivos limitados, interesses especiais. Observe-se que
eles também são seres pensantes inteligentes. Seus objetivos estão en-
trelaçados a reflexões gerais e essenciais da lei, do bem, do dever etc.
O simples desejo, a vontade em sua forma bruta e primitiva, cai fora do
cenário e da esfera da história do mundo. Estas reflexões gerais, que ao
mesmo tempo constituem as normas para a orientação de objetivos e
ações, têm um conteúdo definido. Abstrações vazias, como "é para o
seu bem", não têm lugar na realidade viva. Se os homens devem agir,
eles não devem apenas tencionar o bem, mas devem saber se este ou
aquele determinado procedimento é bom. Que uma linha de ação seja
ou não boa, certa ou errada, é algo que será determinado, nas circun-
stâncias comuns da vida privada, pelas leis e costumes de um Estado.
Não é muito difícil conhecê-las. [É parte da liberdade no Estado ... que
nenhuma distribuição em castas determine a que negócio o indivíduo
deva dedicar-se. A moralidade do indivíduo consiste em que ele cumpra
os deveres de sua posição social. É fácil saber quais são esses deveres:
eles são determinados por sua posição. O conteúdo essencial de uni
relacionamento desse tipo, sua fundamentação lógica, é conhecido. É
precisamente o que chamamos dever. Investigar o conteúdo de um
dever é uma especulação desnecessária; na tendência a encarar-se a
moral como problema difícil, sentimos antes o desejo de nos livrarmos
do dever.] Cada indivíduo tem a sua posição, ele em geral sabe o que é
um procedimento justo e honrado. Afirmar nas relações privadas
com uns que é difícil escolher o certo e o bom, encará-lo como um marco
de moralidade característica da moral exaltada, levantando escrúpulos
por esse motivo, é uma indicação de vontade perversa e obstinada.
Indica uma vontade que procura fugir dos deveres óbvios palpáveis ou,

no mínimo, uma vontade mesquinha que dá muito pouco trabalho à sua
mente. A mente em reflexão preguiçosa ocupa-se então consigo mesma
e se entrega a uma presunção moral.

[A essência de uma relação moral está na natureza substancial que
o dever indica. Assim, a natureza da relação entre os filhos e os pais está
apenas no dever de comportar-se de acordo ou, para mencionar-se um
relacionamento legal – se devo dinheiro a alguém, tenho apenas de agir
segundo a lei e a natureza desse relacionamento e devolver o dinheiro.
Não há nada problemático nisso tudo. A base do dever é a vida civil: os
indivíduos têm seus compromissos de negócios e, com isso, seu compro-
misso com o dever. A moral consiste em agir de acordo. ...

Cada indivíduo também é o filho de um povo em uma fase de seu
desenvolvimento. A pessoa não pode passar por cima do espírito de seu
povo, assim como não pode passar por cima da terra. A terra é o centro
de gravidade, só se pode imaginar que um corpo que deixe este centro
vá explodir no ar. Assim acontece com o indivíduo. Somente através de
seu esforço ele poderá estar enz harmonia com a sua substância, deve
trazer a vontade exigida por seu povo para a sua própria consciência,
para articulação. O indivíduo não cria o seu conteúdo, ele é o que é, ex-
pressando tanto o conteúdo universal quanto o seu próprio conteúdo.

Todos devem ativar esse conteúdo universal que há em si. Através
dessa atividade se mantém o conjunto da vida ética. Há um outro
elemento ativo na história que ocasiona exatamente essa dificuldade.
Na discussão da dialética da Idéia já vimos onde se origina esse
conteúdo universal. Ele não pode originar-se dentro da comunidade
ética. Ali podem ocorrer eventos que violam sua universalidade reso-
luta como o vício, a fraude e similares, que são reprimidos. Um conjunto
moral desse tipo é limitado. Acima dele deve haver uma universalidade
mais elevada, que o torna desunido em si. A transição de um padrão
espiritual para o próximo é exatamente isso, o fato de que o conjunto
moral anterior, que em si é uma proposição universal sendo pensada
(em termos de proposição universal mais elevada), é abolido como UM

particular.' A proposição universal mais recente, por assim dizer, o
gênero mais elevado que vem depois da espécie precedente existe em
potencial, mas ainda não está realmente presente na anterior. Isso faz
com que toda a realidade existente esteja instável e desunida.

6. Pois é elevado ao universal. (Nota de Ilartman.)
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Dois fatores são importantes no curso da história. Um é a preser-
vação de um povo, um Estado, das esferas ordenadas da vida. Isso é
atividade dos indivíduos que participam do esforço comum, ajudando
em suas manifestações particulares. É a preservação da vida ética. Não
obstante, o outro fator importante é a queda de um Estado. A existência
de um espírito nacional é partida quando ela se esgotou e exauriu. A
história do inundo, o Espírito do Mundo, continua em seu rumo. Não
podemos tratar aqui da posição de indivíduos dentro do conjunto moral
e seu dever e comportamento moral. Estamos preocupados com o
desenvolvimento do Espírito, com o seu avanço e a sua ascensão a uni
conceito sempre mais elevado de si. Este desenvolvimento está ligado
a degradação, destruição e aniquilação do modo precedente da reali-
dade que o conceito de Espírito havia desenvolvido. Por um lado, isto
é o resultado do desenvolvimento interior da Idéia e, por outro, da
atividade dos indivíduos, que são os seus agentes e provocam a sua
realização.] É neste ponto que aparecem aquelas colisões graves entre
os deveres, leis e direitos existentes e reconhecidos e as possibilidades
adversas a esse sistema, que o violam e chegam a destruir as suas bases
e a sua existência. Seu teor pode, entretanto, parecer bom, vantajoso no
conjunto – sim e mesmo, indispensável e necessário. Estas contingências
tornam-se agora fatos históricos, envolvem uma proposição universal
de ordem diferente daquela de que depende a permanência de um povo
ou um Estado. A proposição universal é uma fase essencial no desen-
volvimento da Idéia criadora, da verdade que se empenha e corre em
direção a si. Os homens históricos, indivíduos históricos do inundo, são
aqueles [que apreendem uma proposiçãó universal elevada como essa,
fazem-na seu objetivo e realizam este objetivo em conformidade com a
lei mais elevada do espírito.]

César era um desses homens. Antes de atingir a sua posição de
superioridade, esteve em risco de perder seu lugar, em pé de igualdade
com os outros líderes de Roma. Quase sucumbiu para os que logo iriam
tornar-se inimigos seus. Esses inimigos, que ao mesmo tempo estavam
atrás dos seus interesses pessoais, tinham a seu lado a constituição
formal de Roma e a força de uma aparência legal. César lutou para
manter sua posição, sua honra e segurança. A vitória sobre seus
inimigos que mantinham o poder sobre todas as províncias romanas
tornou-se ao mesmo tempo a conquista de todo o império. Sem
modificar a constituição, César tornou-se assim o único governante do

Estado. Ao realizar seu objetivo originalmente negativo – a autocracia
sobre Roma – ele ao mesmo tempo cumpriu o necessário destino
histórico de Roma e do mundo. Dessa maneira ele foi motivado não
apenas por seu interesse privado, mas também agiu instintivamente
para a realização daquilo que a época exigia. O mesmo acontece com
todos os grandes indivíduos históricos – seus objetivos pessoais contêm
a vontade essencial do Espírito do Mundo. Eles devem ser chamados de
"heróis", na medida em que não tiraram seu objetivo e sua vocação do
rumo calmo e regular das coisas, sancionado pela ordem existente, mas
de uma fonte secreta cujo conteúdo ainda está oculto e ainda não veio
à luz. A fonte de suas ações é o espírito interior, ainda oculto por baixo
da superfície, mas já batendo contra o mundo exterior como em uma
casca para, afinal, irromper, deixando-a em pedaços, pois é um núcleo
diferente daquele que pertence à casca. Portanto, são homens que
parecem tirar os impulsos de suas vidas de si mesmos. Seus feitos
produziram uma condição de coisas e um complexo de relações
históricas que parecem ser o seu interesse c a sua obra.

Esses indivíduos não têm consciência da Idéia como tal, são homens
práticos e políticos. Ao mesmo tempo, são pensadores com a compreen-
são do que é necessário e em que momento. Enxergam a própria verdade
de sua época e de seu mundo – eles vêem a próxima espécie que, por
assim dizer, já está formada no ventre do tempo. Eles conhecem esta
nova proposição universal, o próximo estágio necessário de seu mundo,
para dela fazer seu objetivo, colocando nela toda a sua energia. As
personalidades históricas do mundo, os heróis de seu tempo, devem
portanto ser reconhecidas como seus profetas – suas palavras e seus
feitos são o melhor da época.' Os grandes homens trabalharam para a
sua satisfação e não para a de outros. Quaisquer planos prudentes e
conselhos bem intencionados que possam ter obtido de outros teriam
sido limitados e inadequados para as circunstâncias. Eram eles que
sabiam melhor e era deles que os outros aprendiam e com quem
concordavam ou, pelo menos, a quem obedeciam. O Espírito, ao dar
este novo passo histórico, é a alma mais profunda de todos os indivíduos
– mas em um estado inconsciente, pelo qual os grandes homens desper-

7. Isto parece implicar que, na medida em que eles só produzem a destruição do velho,
a antítese para a tese, sem a síntese, suas palavras e ações são o pior de sua época. (Nota de
Hartman.)
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tam para a consciência. Por essa razão os homens seguem estas almas
que lideram, [eles afluem em multidões atrás de suas bandeiras].
Sentem a força irresistível do seu próprio espírito incorporado nelas.

Vamos agora dar uma olhada no destino desses indivíduos históri-
cos. [Eles foram afortunados por serem os agentes de um objetivo que
constitui um passo no avanço do Espírito universal. Entretanto, como
indivíduos claramente distintos de seu objetivo essencial, não eram o
que chamamos normalmente felizes, nem pretendiam sê-lo. 8 Eles de-
sejavam realizar o seu objetivo e realizavam-no através de seu trabalho
árduo. Conseguiam encontrar a satisfação ao ocasionar a realização
desse objetivo, o objetivo universal. Com objetivo tão grandioso,
tinham a coragem para desafiar todas as opiniões dos homens.] Eles
não obtinham assim uma satisfação tranqüila. Toda a sua vida era tra-
balho e problemas, todo o seu ser estava na sua paixão. Uma vez
atingido o objetivo, eles saem de suas cascas como carcaças vazias.
Morrem cedo, como Alexandre, são assassinados como César, levados
para Santa Helena, como Napoleão. Este fato terrível de não serem
felizes os homens históricos – pois apenas a vida privada em suas
diversas circunstâncias exteriores pode ser "feliz" – poderá servir de
consolo aos que dele necessitem, invejosos incapazes de tolerar a
grandeza e a eminência. Esforçam-se em criticar os grandes e diminuir
a grandeza. Nos tempos atuais demonstrou-se ad nauseai,: que os
príncipes em geral são infelizes em seus tronos. Essa é a razão por que
não se inveja a posição deles e se acha tolerável que sejam eles e não nós
quem está sentado no trono. Mas o homem livre não é invejoso, ele
reconhece com prazer o que é grande 'e está em posição superior,
alegrando-se com a sua existência. ... [A esses grandes homens liga-se
toda uma cadeia de inveja, que tenta demonstrar que a paixão deles é
um vício. Pode-se, na verdade, aplicar a palavra "paixão" ao fenômeno
dos grandes homens e julgá-los moralmente dizendo que a paixão foi
seu impulso. Eles eram realmente homens de paixão: tinham a paixão
de sua convicção e colocaram nela todo seu caráter, todo seu talento e
toda sua energia. Aqui o necessário em si e para si surge na forma de
paixão. Esses grandes homens parecem apenas seguir sua paixão e sua
vontade arbitrária. Mas eles buscam a proposição universal, só este é
seu patos. Precisamente a paixão foi a energia de seus egos, sem ela não

8. Ver acima, na p. 73, nota 5. (Nota de Hartman.)

teriam sido capazes de realizar nada.
Assim, o objetivo da paixão e o da Idéia são o mesmo. A paixão é a

unidade absoluta do caráter individual e da proposição universal. Ela
é uma coisa quase animalesca – como o espírito em sua particularidade
subjetiva aqui se torna identificado com a Idéia...

Realizando seu grande objetivo em conformidade com a neces-
sidade do Espírito universal, estes homens históricos também se satis-
fazem. As duas coisas são inseparáveis: a causa e seu herói. Ambos
devem ser satisfeitos. ... É pedantismo psicológico fazer uma separação
e, dando o nome de vício à paixão, suspeitar da moral desses homens.
Ao dizer que eles agiam apenas a partir de uma ânsia mórbida mostram-
se as conseqüências de suas ações, ao mesmo tempo em que seus
objetivos e desgastam-se as próprias ações segundo os meios.] Ale-
xandre da Macedônia em parte conquistou a Grécia e depois a Ásia; diz-
se, portanto, que ele ansiava pela conquista e, como prova, mostra-se
que ele fez coisas que resultaram em fama. Que mestre-escola deixou
de demonstrar que Alexandre, o Grande, e Júlio César não fossem
movidos por essas paixões e, conseqüentemente, não fossem imorais?
Daí se conclui imediatamente que ele, o mestre-escola, é um homem
melhor que eles, porque não tem essas paixões, tanto é assim que ele não
conquistou a Ásia, nem venceu Dano e Porus, mas goza da vida e
permite que outros também gozem dela. Esses psicólogos orgulham-se
especialmente de contemplar essas excentricidades que pertencem à
individualidade das grandes personalidades históricas. O homem deve
comer e beber, tem relacionamentos com amigos e conhecidos, tem
emoções e ataques temperamentais. "Nenhum homem é um herói para
o seu camareiro," diz um provérbio muito conhecido – e eu acrescento
(e Goethe o repetiu anos depois): "... não porque o primeiro não seja um
herói, mas porque o segundo é um camareiro."9 Ele tira as botas do
herói, ajuda-o na hora de ir para o leito à noite, sabe se ele prefere
champanhe e outras coisas no gênero. Personalidades históricas se
deram mal na literatura histórica quando atendidas por esse tipo de
camareiros cheios de psicologia. Estes os reduzem ao seu nível ou antes,
a alguns graus abaixo da sua moral, capazes, como se julgam, de

9. A observação de Hegel apareceu em Fenonienologia da mente, 1807. Goethe

utilizou-a em Afinidades eletivas, 1809 (Parte II, cap. 5, "O diário de °tília"). (Nota de
Ha rtma n.)
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compreender profundamente as almas. O Tersites que insulta o rei, de
Homero, é uma personalidade que fica para todas as épocas. Ele não
atinge – ou seja, não bate violentamente com uma clava – todas as eras,
como o homérico, é verdade. Mas a sua inveja, o seu egoísmo, é
tormento que ele tem de carregar em sua carne e o verme eterno que o
corrói é o pensamento torturante de que suas excelentes intenções e
críticas não têm resultado algum no mundo. Pode-se tirar certa satis-
fação do destino de Tersites.

Uma personalidade histórica do mundo não é tão desprovida de
imaginação que não possa adaptar sua ambição às circunstâncias, mas
também não é muito ponderada. Está dedicada a um objetivo, aconteça
o que acontecer. Por isso homens assim poderão chegar a tratar outros
interesses grandes, ou até sagrados, sem muita reflexão – compor-
tamento esse que realmente os sujeita à repreensão moral. Unia perso-
nalidade tão poderosa tem de pisar em muita flor inocente, esmagando
muitas coisas em seu caminho.

c. O indivíduo como objeto da história

O interesse especial da paixão é, portanto, inseparável da realização
do universal, pois o universal resulta do particular e definido e de sua
negação. [O particular tem seu papel a desempenhar na história do
mundo, ele é finito e, como tal, deve extinguir-se.] É o particular que se
esgota na luta, onde parte dele é destruída. [O universal resulta
precisamente desta luta, da destruição do particular.] Não é a Idéia
geral que se envolve em oposição e luta expondo-se ao perigo, ela
permanece no segundo plano, intocada e incólume. Isto pode ser
chamado astúcia da razão – porque deixa as paixões trabalharem por
si, enquanto aquilo através do qual ela se desenvolve paga o preço e
sofre a perda. O fenomenal é que em parte é negativo e em parte,
positivo. Em geral o particular é muito insignificante em relação ao
universal, os indivíduos são sacrificados e abandonados. A Idéia paga
o tributo da existência e da transitoriedade, não de si mesmo, mas das
paixões dos indivíduos.

Podemos achar tolerável a idéia de que os indivíduos, seus objetivos
e suas satisfações sejam assim sacrificados e sua felicidade entregue ao
domínio [das forças naturais e por isso,] do acaso, a que ela pertence –
e que em geral os indivíduos sejam vistos sob a categoria de seus

recursos. Este é um aspecto da individualidade humana que devemos
recusar a tomar exclusivamente a esta luz, mesmo em relação ao mais
elevado, um elemento que absolutamente não está subordinado, mas
que existe nos indivíduos como essencialmente eterno e divino. Estou
falando da moral,'° da ética, da religião. Ao discutir o papel dos
indivíduos na realização do objetivo racional, já dissemos que o
elemento subjetivo neles, seus interesses, seus desejos e seus impulsos,
seus pontos de vista e suas opiniões tinham um direito infinito de serem
satisfeitos, embora encarássemos a estes como sendo apenas o aspecto
formal de sua existência. Ao falar de recursos imaginamos, antes de
mais nada, algo exterior ao objetivo, que não tem parte nele. Na
verdade, até mesmo as coisas simplesmente naturais, os mais comuns
objetos sem vida usados como recursos, devem adaptar-se de alguma
forma a seu objetivo, devem possuir algo em comum com ele. Essa
relação exterior e vazia de simples recursos é , a menos importante
relação que os seres humanos têm para com o objetivo racional, fazem
do próprio ato de sua realização a ocasião de satisfazer seus desejos
pessoais, cujo objetivo é diferente daquele outro. Além do mais,
participam do próprio objetivo racional e, por esta mesma razão, são
fins em si – não apenas formalmente, como em geral é o mundo dos
outros seres vivos, cuja vida individual está essencialmente subor-
dinada à do homem e é devidamente utilizada como um instrumento. Os
homens, ao contrário, são fins em si em relação ao conteúdo do objetivo.
Isto define os elementos que exigimos estar isentos da categoria de
recursos: a moral, a ética, a religião."

O homem é um fim em si, apenas por virtude do divino que há nele
– aquilo que de início designamos como Razão ou, até onde vão sua
atividade e poder de autodeterminação, como Liberdade. E dizemos –
sem entrar agora em maiores discussões – que a religiosidade, a moral
etc. têm nela sua base e sua origem e, assim, estão essencialmente
isentas da necessidade e do acaso exteriores. [Não podemos esquecer
que falamos aqui de moral, religiosidade etc. apenas até onde elas

10. Note-se a diferença entre a moral intrínseca (Mordiriii), o que se tem em mira aqui,
e a moral extrínseca da posição social (Si/ti/chã-cif), mencionada anteriormente. (Nota de
Ha rtman.)

11. Que se relacionam à natureza essencial do homem como um fim em si. (Nota de
Ha rtman.)
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existem nos indivíduos, sujeitas por isso, à liberdade individual. Neste
sentido, ou seja,] até onde vai sua liberdade, os indivíduos são re-
sponsáveis pela depravação e pelo enfraquecimento da moral e da
religião. Esse é o selo do destino absoluto e sublime do homem: ele sabe
o que é o bem e o que é o mal e sabe que seu destino é a sua própria
capacidade de escolher o bem ou o mal. Resumindo, ele pode ser
culpado – não apenas do mal, mas do bem, e não apenas a respeito desta
ou daquela determinada questão, tudo que acontece nele e em torno dele
(Sittlichkeit), mas também o bem e o mal ligados à sua liberdade
individual (Moralitãt). Só o animal é verdadeiramente inocente. Mas
seria necessária uma vasta explicação – tão vasta quanto a própria
liberdade – para evitar ou refutar todos os mal-entendidos que em geral
surgem da afirmação de que a palavra "inocência" significa ignorância
do mal.

Ao contemplarmos o destino que na história têm a virtude, a moral
ou mesmo a piedade, não devemos cair na litania de lamentações de que
os bons e os piedosos em geral ou em sua maioria se dão mal nesse
mundo, enquanto os maus e os perversos prosperam. Por prosperidade
se pode entender muitas coisas – a riqueza, a honra aparente e afins, mas
ao falar-se de objetivo em si ou por si, o que chamamos de prosperidade
ou infelicidade deste ou daquele indivíduo isolado não pode ser visto
como elemento essencial na ordem racional do universo. Com mais
razão do que a simples felicidade ou as circunstâncias afortunadas dos
indivíduos, requer-se do objetivo do mundo que os objetivos bons,
morais e corretos encontrem aí sua satisfação e segurança. O que faz os
homens insatisfeitos moralmente – uma insatisfação de que eles se
orgulham – é que eles não acham o presente adequado à realização de
objetivos que em sua opinião são corretos e bons, especialmente os
ideais das instituições políticas de nosso tempo. Comparam as coisas
como elas são, com seu ideal de como deveriam ser. Neste caso, não é
o interesse privado ou a paixão que deseja a satisfação, mas a razão, a
justiça, a liberdade. Em seu nome as pessoas pedem o que lhes é devido
e geralmente não estão apenas insatisfeitas, mas abertamente revoltadas
contra a condição do mundo. Para julgar esses pontos de vista e esses
sentimentos, ter-se-ia de examinar as exigências persistentes e as opini-
ões dogmáticas em questão. Em nenhuma época tanto como na nossa
esse tipo de princípios e idéias gerais se apresentou com tamanha

pretensão. Em outros momentos a história parece apresentar-se como
luta de paixões. Neste nosso tempo, embora as paixões não faltem, a
história mostra parcial e predominantemente uma luta de idéias justi-
ficáveis e, em parte, uma luta de paixões e interesses subjetivos sob a
máscara de pretensões mais elevadas como essas. Tais pretensões,
encaradas como legítimas em nome do suposto destino da Razão, têm
assim validade como fins absolutos – da mesma maneira que a religião,
a moral, a ética.

Como foi dito antes, hoje nada é mais comum do que a queixa de que
os ideais que a imaginação estabelece não são realizados, de que estes
sonhos gloriosos são destruídos pela fria realidade. Esses ideais, que na
viagem da vida naufragam nas pedras da dura realidade, podem ser a
princípio apenas subjetivos e pertencem à idiossincrasia do indivíduo
que se imagina sumamente sábio. Ideais do gênero não pertencem a esta
categoria. Aquilo que um indivíduo fantasia para si em seu isolamento
não pode ser a norma para a realidade universal. A lei universal não foi
projetada para os indivíduos como tais, que podem realmente se
encontrar como grandes perdedores. Mas pela expressão "ideal"
também se pode entender o ideal da Razão, do bom e do verdadeiro. Os
poetas, como Schiller, pintaram esses ideais de maneira comovente,
com muita emoção e com a convicção profundamente melancólica de
que eles não poderiam jamais ser realizados. Ao afirmar, pelo contrário,
que a Razão universal se realiza mesmo, nada temos a ver com o detalhe
empírico. Isto pode ser melhor ou talvez pior, pois aqui a oportunidade
e a particularidade receberam autorização para exercer sua imensa
força. Portanto, pode-se encontrar muito equívoco em detalhes extraor-
dinários. Essa descoberta subjetiva do erro é fácil, especialmente a
partir do momento em que mantém em vista apenas o detalhe e sua
deficiência, sem compreender a Razão universal que há nele. Ao
declarar as boas intenções para com o bem-estar do conjunto e mostrar
uma aparência de bom coração, ela pode pavonear-se dando ares de
grande importância. É mais fácil descobrir a deficiência nos indivíduos,
nos Estados e na Providência, do que ver seu significado real. Pois na
descoberta negativa do erro se permanece nobremente e com uma
atitude de orgulho acima da questão, sem penetrar nela e sem com-
preender os seus aspectos positivos. Em geral a idade torna as pessoas
mais tolerantes, a juventude está sempre insatisfeita. Os mais velhos
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têm uma capacidade de avaliação mais amadurecida, que aceita até
mesmo o que é mau, não por simples indiferença, mas porque lhes foi
ensinado com maior profundidade pela grave experiência da vida. Ela
assim leva à essência, ao valor intrínseco da questão.

A compreensão a que – em oposição a estes ideais – nos deveria
levar a filosofia é a de que o mundo real não é como deveria ser, de que
o verdadeiramente bom, a Razão divina universal é a força capaz de se
realizar. Este bem, esta Razão, em sua apresentação mais concreta, é
Deus. Deus governa o mundo. O trabalho real de Seu governo, a
execução de Seu plano é a história do mundo. A filosofia se esforça por
compreender este plano, pois só aquilo que foi executado em conformi-
dade com ele tem realidade, o que não está em acordo, não passa de
existência sem mérito. Diante da luz pura dessa Idéia divina, que não é
um simples ideal, a ilusão desaparece como se o mundo fosse um
processo louco e vazio. A filosofia deseja identificar o conteúdo,
realidade da Idéia divina, e justificar a realidade menosprezada, pois a
Razão é a compreensão do trabalho divino.

O que dizer da perversão, da corrupção e da ruína dos objetivos
religiosos, éticos e morais e das condições sociais em geral? Deve-se
afirmar que, em sua essência, estes objetivos são infinitos e eternos. As
formas que eles assumem podem ter um certo limite e conseqüente-
mente pertencem ao reino da simples natureza, estando sujeitas à
influência do acaso. Elas são portanto transitórias e estão expostas à
atrofia e à corrupção. A religião e a moral, como essências universais
em si, têm a característica de estar presentes na alma individual em
conformidade a seus conceitos e portanto verdadeiramente, embora
possam não estar representadas ali elaboradas por inteiro e aplicadas a
condições completamente desenvolvidas. A religiosidade, moral de
uma vida limitada – de um pastor, de um camponês – tem infinito valor
em sua concentrada limitação interior. Ela tem o mesmo valor que a
religiosidade e moral de um intelecto instruído e de uma existência com
um amplo círculo de relacionamentos e rica em atividades. Este
enfoque interior, esta região simples das reivindicações da liberdade
subjetiva –o lugar da vontade, da resolução e da ação, conteúdo abstrato
da consciência, onde estão encerrados a responsabilidade e o mereci-
mento do indivíduo – permanece intocada. Está bastante desligada do
estrépito da história do mundo, não apenas de suas mudanças externas
e temporais, mas também de todas as alterações legadas pela neces-

sidade absoluta do próprio conceito de liberdade. 12 Entretanto, deve-se
notar em geral que, para qualquer coisa que no mundo se aclame como
nobre e gloriosa, haverá algo ainda mais elevado. A reivindicação do
Espírito do Mundo está acima de todas as reivindicações especiais.

Tudo isso, a respeito dos meios que o Espírito do Mundo usa para
realizar o seu conceito. Dito de modo simples e abstrato, é a atividade
dos sujeitos em quem a Razão está presente como essência substancial
em si, mas ainda obscura e oculta para eles. A questão se torna mais
complicada e difícil quando vemos os indivíduos não apenas como
ativos mas, de maneira mais concreta, quando levamos em consi-
deração o conteúdo preciso de sua religião e moral – aspectos da
existência intimamente ligados à Razão, compartilhando suas reivindi-
cações absolutas. Aqui desaparece a relação de simples meio para fim.
Os pontos mais importantes desta aparente dificuldade com respeito ao
objetivo absoluto do Espírito foram aqui rapidamente examinados.

3. O ESTADO

a. O Estado como realização da Idéia

Assim, o terceiro ponto se refere ao fim a ser atingido por esses
meios, ou seja, à forma que ele atinge no domínio do real. Falamos de
meios; acontece que a execução de um objetivo limitado e subjetivo
também exige um elemento material, já presente, ou a ser obtido para
servir a essa realização. Com isso, surge a pergunta: qual é a matéria em
que será realizado o objetivo final da Razão? Antes de mais nada, ela é
o próprio agente subjetivo, os desejos humanos, a subjetividade em
geral. No conhecimento e na vontade do ser humano, como base
material, o racional passa a existir. Já examinamos a vontade subjetiva
com sua finalidade, que é a veracidade da existência real, até onde ela
é movida por uma grande paixão histórica mundial. Como vontade
subjetiva em paixões limitadas, ela é dependente, pode satisfazer seus
desejos particulares apenas dentro de sua dependência. Mas a vontade
subjetiva também tem uma vida material, uma realidade onde se

12. Mas observe-se que, na medida em que a liberdade é racional, a consciência
individual está de acordo com ela. (Ver A filosofia do direito, parágr. 129 ss.). (Nota de
Ilartman.)
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movimenta pela região do ser essencial e em que tem a própria essência
como objetivo de sua existência. Este ser essencial é a união da vontade
subjetiva com a vontade racional, é o conjunto moral, o Estado. É aquela
forma de realidade em que o indivíduo tem e goza de sua liberdade, mas
na condição de conhecer, acreditar e desejar o universo. Não se deve
entender isso como se a vontade subjetiva do indivíduo obtivesse
satisfação e prazer através da vontade comum e esta fosse um meio para
isso – como se o indivíduo limitasse sua liberdade entre os outros
indivíduos, de maneira a que essa limitação comum, a repressão comum
a todos, pudesse garantir uma liberdade pequena para todos. (Isto seria
apenas uma liberdade negativa.) Em vez disso, afirmamos que a lei, a
moral, o Estado – e só eles – são a satisfação e a realidade positiva da
liberdade. Uma liberdade pequena e limitada é um simples capricho,
que é exercitado na esfera restrita dos desejos particulares e limitados.

A vontade subjetiva, paixão, é a força que realiza, que torna real. A
Idéia é a energia interior da ação, o Estado é a vida que existe
externamente, autenticamente moral. Ela é a união da vontade universal
e essencial com a vontade subjetiva e, como tal, ela é Moral. O
indivíduo que vive nessa união tem uma vida moral, ele possui um valor
que consiste apenas nesta existência real." A Antígona de Sófocles diz:
"As ordens divinas não são de ontem, nem de hoje; não, elas têm uma
existência infinita e ninguém poderia dizer de onde elas vieram ." 14 As
leis da ética não são acidentais, mas são a própria racionalidade. A
finalidade do Estado é fazer prevalecer o material e se fazer reconhecer
nos feitos reais dos homens e nas suas convicções. É de interesse
absoluto da Razão que este todo moral exista; é nisto que está a
justificação e o mérito de heróis que fundaram Estados – não importa
quão primitivos fossem.

[O que conta em um Estado é a ação realizada de acordo com uma
vontade comum e adotando os objetivos universais. Mesmo em um

13. As instituições sociais, originalmente extrínsecas ao indivíduo e sua moral in-
trínseca, surgem para completar esta moral durante seu desenvolvimento. Sua totalidade,
o Estado, torna-se então moral intrínseca, tanto com respeito ao indivíduo, como conclusão
de sua liberdade intrínseca, quanto ao Espírito do Mundo, como concretização de sua
Liberdade universal. (Nota de Hartman.)

14. Isto parece uma referência infeliz, pois Antígona opõe as leis eternas dos deuses às
ordens temporais de um Estado– empenhando-se assim na oposição ao afirmado aqui por
Hegel. (Nota de Hartman.)

Estado primitivo existe a sujeição de uma vontade sob a outra, mas isto
não significa que o indivíduo não tenha uma vontade própria, e sim, que
a sua vontade particular não vale. Caprichos e ânsias não têm valor. A
particularidade da vontade é já haver sido repudiada em formações
políticas primitivas como essas. O que conta é a vontade coletiva. Sendo
suprimido dessa maneira, o indivíduo irá se afastar, voltando-se para
dentro de si mesmo. Esta é a condição necessária para a existência do
universo, a condição do conhecimento e do pensamento – pois é o
pensamento que o homem tem em comum com o divino." Assim ele
surge no Estado; apenas em cima deste solo, ou seja, no Estado, podem
existir a arte e a religião. Os objetos de nossas reflexões são os povos
que se organizaram racionalmente.) Na história do mundo, apenas estes
povos que formam Estados podem chamar a nossa atenção. [Não se
deve imaginar que esse tipo de organização poderia surgir em uma ilha
deserta ou no isolamento. Embora seja verdade que todos os homens se
tenham formado na solidão, eles só o fizeram através da assimilação
daquilo que o Estado já havia criado. O universal não deve ser apenas
algo que o indivíduo projeta, mas algo que já existe. Como tal, ele está
presente no Estado, é isto que vale nele. Aqui, a interioridade é ao
mesmo tempo realidade. É uma realidade com vários aspectos exte-
riores, mas compreendida aqui na universalidade.

A Idéia universal se manifesta no Estado. A palavra "manifes-
tação" tem aqui um significado diferente do habitual. Em geral
fazemos a distinção entre poder (potencialidade) e manifestação, como
se a primeira fosse a essência e a última, não essencial, ou exterior. Até
agora não há nenhuma determinação real na própria categoria de
poder, ao passo que onde está o Espírito ou o conceito real a própria
manifestação é o elemento essencial. O critério do Espírito é sua ação,
a sua essência ativa. O homem é sua própria ação, a seqüência de suas
ações, aquilo em que ele mesmo está se fazendo. Assim, o Espírito é
essencialmente Energia e, em relação ao Espírito, não se pode deixar
de parte sua manifestação. A manifestação do Espírito é sua autodeter-
minação real, este é o elemento de sua natureza concreta. O Espírito
que não se determina é uma abstração da inteligência. A manifestação
do Espírito é sua autodeterminação e é esta manifestação que temos de
investigar na forma de Estados e indivíduos.

15. Esta cláusula foi recuperada da primeira edição. (Nota de Hartman.)
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O indivíduo espiritual, que é o povo, é o que chamamos de Estado,
quando está organizado em si como um todo orgânico. Esta é uma
designação ambígua, pois por "Estado" e "lei constitucional" ge-
ralmente se quer falar do simples aspecto político, distinto de religião,
ciência e arte. Quando falamos da manifestação do espiritual, entende-
mos a palavra "Estado" enz uni sentido mais abrangente, como a
palavra Reich (império, reino). Para nós, então, um povo ou uma
pessoa é basicamente um indivíduo espiritual. Não enfatizamos os as-
pectos exteriores, mas nos concentramos no que é chamado de espírito
de um povo. Queremos dizer a consciência que ele tem de si, de sua
verdade, de sua essência, as forças espirituais que nele vivem e o
governam. O universo que se manifesta no Estado e que é conhecido
nele — a forma sob a qual tudo o que existe é agrupado — é o que constitui
a cultura de uma nação. O conteúdo definitivo que recebe esta forma
universal e está contido na realidade concreta do Estado é o espírito do
povõ. O Estado real é animado por este espírito em todas as suas
guerras, instituições, negócios particulares etc. Este conteúdo espir-
itual é algo definido, firme, sólido, completamente isento de capricho,
das particularidades, das fantasias da individualidade, do acaso. O que
está sujeito a este último não é a natureza do povo — ela é como a poeira
que cai, pairando sobre uma cidade ou um campo, que essencialmente
não os transforma. O conteúdo espiritual constitui por conseguinte a
essência do indivíduo e também a do povo. É o laço sagrado que une os
homens e as almas. É uma só vida, um grande objetivo, um grande
desígnio e conteúdo, de que depende toda a felicidade individual e
todas as decisões pessoais. ... O Estado não existe para os cidadãos —
ao contrário, poder-se-ia dizer que o Estado é o fim e que eles são os
seus meios. Acontece que a relação meio-fim não funciona aqui. O
Estado não é o ideal com que se defrontam os cidadãos, mas estes são
partes daquele, como os membros de um corpo orgânico, em que
nenhum membro é o fim e nenhum é o meio.] O Estado é a realização da
Liberdade, do objetivo final absoluto, e existe por si mesmo. Todo o
valor que tem o homem, toda a sua realidade espiritual, ele só a tem
através do Estado. Sua realidade espiritual é a presença consciente para
ele de sua própria essência, a presença da Razão, de seu objetivo, a re-
alidade imediata presente em si e para si. Só assim ele tem plena
consciência, assim ele compartilha da moral, da vida legal e moral do
Estado, pois a Verdade é a união da vontade universal com a vontade

particular. O universal no Estado está em suas leis, suas disposições
racionais e universais. O Estado é a Idéia divina como ela existe sobre
a terra.

Portanto, o Estado se torna o objeto preciso da história do mundo; é
onde a Liberdade obtém a sua objetividade e se mantém no gozo desta
objetividade. A Lei é a objetividade do Espírito, é a vontade em sua
forma verdadeira. Só a vontade que obedece à lei é livre, pois obedece
a si e, estando em si, sendo independente, ela é livre. Quando o Estado,
nosso País, constitui uma comunidade de existência e quando a vontade
subjetiva do homem se sujeita às leis, a contradição entre a liberdade e
a necessidade desaparece. São necessários tanto o racional, como o
material. Somos livres quando o reconhecemos como lei e o seguimos
como sendo a matéria de nosso próprio ser. A vontade objetiva e a
vontade subjetiva estarão conciliadas então, formando um só conjunto
harmonioso. O etos do Estado não é de moral, gênero de ética ponderada
em que a convicção de cada um domina com supremacia. Esta última
é antes a característica do mundo moderno. A verdadeira moral antiga
está enraizada no princípio de que todos cumprem o seu dever. Um
cidadão ateniense fazia o que lhe era exigido, como se fosse do instinto.
Mas, se eu faço uma reflexão sobre o objetivo de minha atividade, devo
ter a consciência de que a minha vontade é exercitada. Entretanto, a
moral é o dever, a lei material, a segunda natureza, como tem sido
corretamente chamada — pois a primeira natureza do homem é sua exis-
tência animal imediata.

b. A lei como realização da Liberdade

O desenvolvimento minucioso do Estado é o objeto da filosofia
jurídica. Deve-se observar, no entanto, que nas teorias atuais são
comuns diversos erros sobre o Estado, aceitos como verdades estabe-
lecidas e que sc tornaram preconceitos. Mencionarei apenas alguns
desses equívocos, especialmente os que dizem respeito ao tema da
história.

O primeiro erro que encontramos é a contradição direta de nosso
princípio de que o Estado seja a realização da liberdade: ou seja, a idéia
de que o homem é livre por natureza, mas que, na sociedade ou no
Estado, a que ele necessariamente pertence, deve limitar esta liberdade
natural. O fato de ser o homem livre "por natureza" está bastante
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correto, no sentido em que ele é livre em conformidade com o próprio
conceito de homem, ou seja, apenas em seu destino, como ele é, em si
mesmo – a "natureza" de uma coisa é realmente o equivalente ao seu
conceito de existência. Neste sentido pressupõe-se um estado de natureza
onde se acredita que o homem esteja na posse de seus direitos naturais
e no exercício sem limites, em pleno gozo, de sua liberdade. Essa
hipótese não é apresentada como um fato histórico; seria na verdade
difícil detectar qualquer condição desse tipo em qualquer lugar, no
presente ou no passado, caso se fizesse a sério uma tentativa. Podemos
encontrar exemplos de condições primitivas, mas elas estão marcadas
por paixões irracionais e atos de violência. Rudimentares como são, elas
ao mesmo tempo estão ligadas com as instituições sociais que, para
usar-se a expressão comum, restringem a liberdade. A hipótese do nobre
selvagem é uma daquelas imagens nebulosas que a teoria produz, uma
idéia que necessariamente deriva desta teoria, à qual ela atribui uma
existência real, sem uma justificação histórica suficiente.

Esse estado da Natureza na teoria é exatamente o que encontramos
na prática. A liberdade como ideal de natureza original não existe como
original e natural. Ela deve ser adquirida e conquistada e isso apenas é
possível através de um processo infinito da disciplina do conhecimento
e da força de vontade. Portanto, o estado natural é antes um estado de
injustiça, violência, de impulsos naturais bravios, de feitos emoções
bárbaros. É verdade que há um limite imposto pela sociedade e o
Estado, mas é o limite das emoções irracionais e dos instintos naturais
e também, em um estágio mais adiantado de cultura, do capricho e da
paixão conscientes. Esta restrição é parte do processo através do qual se
obtêm a consciência e o desejo de liberdade em sua forma verdadeira,
ou seja, racional e ideal. A idéia de liberdade necessariamente implica
lei e moral. Estas são em si e por si as essências, os objetos e os objetivos
a descobrir apenas através da atividade do pensamento, distinguindo-se
do que é simplesmente relativo aos sentidos e desenvolvendo-se em
oposição a isso – deve ser assimilado e incorporado com a vontade
original dos sentidos contra a sua tendência natural. O eterno equívoco
do que seja a liberdade é que ela só é conhecida em seu sentido subjetivo
formal, subtraído dos objetivos essenciais. Assim, a limitação de
impulso, desejo, paixão – que pertence apenas ao indivíduo particular
como tal – de capricho e deliberação, é considerada uma limitação da
liberdade. Ao contrário, esta limitação é a própria condição que leva à

emancipação; a sociedade e o Estado são exatamente as condições em
que a liberdade se realiza.

Em segundo lugar, há uma outra teoria que faz objeção ao desen-
volvimento da moral em forma jurídica. O Estado patriarcal é visto,
seja em relação a toda a sociedade ou a alguns de seus ramos (a família
do ser humano), como a condição em que, junto com o elemento
jurídico, o moral e o emocional se realizam. Por isso se acredita que a
justiça pode ser realmente levada adiante apenas com a união de seu
conteúdo com os elementos morais e emocionais. A base da condição
patriarcal é a relação de família. Esta se desenvolve como primeira
etapa da moral consciente, acompanhada pela do Estado, que é a
segunda etapa. A condição patriarcal é de transição, em que a família já
chegou a ser uma raça ou um povo. Portanto, a união já deixou de ser
apenas um laço de amor e confiança, tornando-se um laço de serviço.
Para compreender essa transição devemos examinar primeiro o princípio
ético da família. A família é uma única pessoa; Seus membros, como
parentes, renunciaram em comum à sua individualidade– e, conseqüen-
temente, a suas relações legais uns para com os outros, bem como a seus
interesses e desejos particulares–ou ainda não chegaram à individuali-
dade, como as crianças, que inicialmente estão na simples condição
natural já mencionada. Eles vivem, portanto, em uma unidade de
sentimento, amor, confiança e fé uns para com os outros. No amor, um
indivíduo tem a consciência de si na consciência do outro, ele vive de
maneira altruísta. Nesta renúncia cada um ganha a vida do outro e
também a sua, que é uma só, com o outro. Todos os outros interesses da
vida, suas necessidades e preocupações exteriores como a educação das
crianças, por exemplo, constituem um objetivo comum para os mem-
bros da família. O espírito da família – o penates – é um ser material,
como o espírito de um povo no Estado. Nos dois casos a moral é um
sentimento, uma consciência e uma vontade, não da personalidade e dos
interesses do indivíduo, mas da personalidade comum, do interesse de
todos õs membros. Mas, na família, essa unidade é essencialmente uma
unidade de sentimentos, permanecendo dentro dos limites naturais. O
sagrado das relações de família deverá receber o respeito máximo do
Estado. Através delas o Estado tem por membros indivíduos que já são
morais, como membros e em si mesmos, pois como simples pessoas eles
não o são; unindo-se para formar um Estado, os indivíduos trazem
consigo a sólida base de um edifício político, a possibilidade de sentir-
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se um em um todo. A expansão da família para um conjunto patriarcal
estende-se além dos laços de um relacionamento de sangue, a base
natural e simples do Estado. Além desses limites os indivíduos devem
adquirir a posição que lhes dá a personalidade. Uma revisão minuciosa
da condição patriarcal nos levaria à discussão da teocracia. O chefe do
clã patriarcal também é seu sacerdote. Quando a família ainda não se
distingue da sociedade civil e do Estado, a separação da religião
também ainda não aconteceu – menos ainda, a partir do momento em
que a sua lealdade é em si (como a religião) um sentimento profunda-
mente interior.

c. O fundamento jurídico do Estado (A Constituição)

Já discutimos dois aspectos da liberdade: o objetivo e o subjetivo. Se
a liberdade implica o consentimento de cada indivíduo, naturalmente só
se considera o aspecto subjetivo. A partir deste princípio, conclui-se
como coisa natural que nenhuma lei é válida sem a aprovação de todos.
Isto implica que a maioria decide e por isso a minoria deve sujeitar-se
à maioria. Rousseau já havia observado que isto significa a ausência da
liberdade, pois a vontade da minoria é ignorada. Na Dieta polonesa
todas as decisões tinham de ser unânimes e foi esta espécie de liberdade
que destruiu o Estado. Além do mais, é uma pressuposição perigosa e
falsa achar que só o povo tem razão e perspicácia e sabe o que é justo
– pois cada facção popular pode colocar-se como sendo o Povo. O que
constitui o Estado é uma questão de inteligência instruída e não de uma
"decisão popular".

Se o princípio da vontade e do consentimento individual de todos é
reconhecido como a base única da liberdade constitucional, é que na
verdade não existe Constituição. A única instituição necessária seria a
de um observador neutro localizado no centro que anunciaria o que em
sua opinião seriam as necessidades do Estado, um mecanismo para
reunião dos indivíduos que lançariam seus votos aritmeticamente
contados e comparados em suas diversas propostas – e seria isto a
decisão; O Estado é uma entidade abstrata que tem sua realidade –
simplesmente generalizada – nos cidadãos. Mas ele é real e a simples
existência geral deve ser traduzida em vontade e cm atividade indivi-

dual. Surge assim a necessidade de governo e de administração, a
seleção de indivíduos que assumam a direção da administração política,
decidam a sua execução e comandem os cidadãos a quem foi confiado
este encargo. Desta maneira, mesmo na democracia, a decisão do povo
em guerra exige que um general tenha a chefia do exército. Só na cons-
tituição a entidade abstrata do Estado tem vida e realidade – mas isto
envolve uma distinção entre os que dão ordens e os que obedecem. Mas
obedecer não parece estar em conform idade com a liberdade e aqueles
que dão ordens parecem agir em oposição ao conceito de liberdade, que
é o próprio fundamento do Estado.

Parece necessária a distinção entre dar ordens e obedecer para a
própria função do Estado. Por isso recomenda-se – sendo uma questão
de necessidade unicamente exterior, em oposição à natureza da liber-
dade em seu aspecto abstrato – que a constituição seja elaborada de tal
maneira que os cidadãos tenham de obedecer o mínimo e as autoridades
tenham que dar o mínimo possível de ordens. A natureza e o grau de
qualquer autoridade necessária deveriam ser determinados e decididos
em grande medida pelo povo, ou seja, pela vontade da maioria; mas, ao
mesmo tempo, o Estado, como realidade e como unidade individual,
deveria ter força e poder.

A principal distinção a fazer, portanto, é entre o que governa e o
governado. As constituições foram classificadas corretamente como
aristocráticas, monárquicas e democráticas; entretanto, deve-se fazer
mais uma vez a distinção entre monarquia e despotismo. Também se
deve entender que tais classificações são tiradas de conceitos abstratos,
de maneira a enfatizar apenas as diferenças fundamentais. São tipos,
gêneros ou espécies que não podem explicar até à exaustão as realidades
concretas. Em especial, elas admitem um grande número de modifi-
cações especiais, não apenas dentro dos tipos mas também entre os tipos
– e isto, mesmo quando essas fusões ou misturas de tipos levam a formas
acidentais, instáveis ou incoerentes. Nestes conflitos o problema é o de
determinar a melhor constituição – ou seja, aquela instituição, organi-
zação ou mecanismo de governo que proporcione com maior segurança
a garantia da realização do objetivo do Estado. Naturalmente este pode
ser compreendido de maneiras diversas como, por exemplo, o gozo
tranqüilo da vida ou como a felicidade universal. Tais objetivos
produziram os chamados ideais de governo e especialmente os ideais da
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educação dos príncipes, como está em Fenelon,' ou a dos governantes
ou da aristocracia em geral, como está em Platão. Neles a ênfase é
colocada na natureza dos indivíduos governantes, o conteúdo das
instituições orgânicas do Estado não é absolutamente levado em consi-
deração. Em geral se acha que a questão da melhor constituição ou da
constituição superior às outras não é apenas em teoria uma questão de
convicção individual independente, mas que a sua introdução real
poderia ser também apenas uma questão de decisões unicamente
teóricas e, assim, a constituição seria uma questão de escolha livre
determinada por nada mais que a reflexão. Foi neste sentido bastante
simples que os magnatas persas – embora não o povo persa – delibe-
raram sobre a constituição que desejavam introduzir na Pérsia, depois
que a sua conspiração contra os pseudo-smerdis e os magos fora bem-
sucedida e não havia herdeiro da realeza. Heródoto conta esta deli-
beração de modo também simples.

Hoje a constituição de um país c de um povo não é vista como sendo
tão inteiramente dependente de uma escolha livre. O conceito de
liberdade subjacente, mas considerado de maneira abstrata, resultou em
que a República é vista de modo bastante universal – em teoria – como
a única constituição justa c verdadeira. Mesmo muitos dos que têm altas
posições oficiais sob constituições monárquicas não resistem, estando
antes inclinados para com esses pontos de vista. Mas eles compreendem
que uma constituição deste gênero, embora ideal, não pode ser realizada
sob todas as circunstâncias. Sendo as pessoas o que são, deve-se estar
satisfeito com menos liberdade e, assim, a constituição monárquica, sob
as circunstâncias dadas e a condição moral do povo, é vista como sendo
a mais útil. Mesmo neste plano, a condição real em que se acredita
depender a constituição é vista como um Simples acidente externo. Esta
opinião se baseia na separação que fazem a reflexão e a compreensão
entre o conceito e sua realidade. Atendo-se a um conceito abstrato e por
isso não verdadeiro, elas não apreendem a idéia ou –o que vem a dar no
mesmo, no que diz respeito ao conteúdo, embora não à forma – não têm

16. Em seu Telêmaco (1699)– escri to depois de Fénelon haver sido preceptor do duque
de Burgúndia, que durante um ano (1711-1712) foi o herdeiro aparente do trono de Luís
XIV. Fénelon (1651-1715) também escreveu um Tratado sobre a educação das meninas,
que por um século foi o manual padrão sobre o assunto. Em 1695 ele se tornou arcebispo
de Ca mbrai. Seus escritos formam a transição do absolutismo para o iluminismo. (Nota de
Ha rima n.)

uma idéia concreta do que seja um povo e um Estado. Mais tarde
mostraremos que a constituição de um povo é feita da mesma matéria
e do mesmo espírito de sua arte e filosofia ou, pelo menos, de sua
inventividade, seus pensamentos e sua cultura geral – para não se
mencionar as outras influências exteriores do clima, de seus vizinhos e
de sua posição no mundo. Um Estado é uma totalidade individual de que
nenhum aspecto especial, nem mesmo um tão importante como a
constituição, pode ser isolado por si. Essa constituição também não
pode ser levada em consideração, discutida e selecionada em isola-
mento. A constituição não apenas está intimamente ligada e depende
das outras forças espirituais, mas a determinação de toda a individuali-
dade espiritual, incluindo todas as suas forças, é apenas um momento na
história do conjunto, com o seu rumo predeterminado. É isso que
proporciona a mais elevada aprovação à constituição e o que estabelece
a sua necessidade. A origem do Estado é por um lado a dominação e,
pelo outro, a obediência instintiva. A obediência e a força, o temor de
um governante, já são uma ligação de vontades. Descobrimos que já nos
Estados primitivos a vontade do indivíduo não conta, que há a renúncia
da particularidade e que a vontade universal é o essencial. Esta união do
universal e o particular é a própria Idéia, presente como Estado e assim
desenvolvendo-se ainda mais. O rumo abstrato mas necessário do
desenvolvimento de Estados verdadeiramente independentes começa
portanto como o poder da realeza, patriarcal ou militar. Depois disso, a
individualidade e a particularidade devem afirmar-se na aristocracia e
na democracia. O fim é a sujeição desta particularidade sob um poder
que deve ser absolutamente de tal natureza que as duas esferas tenham
sua independência fora dele – ela deve ser monárquica. Devemos assim
fazer a distinção entre uma primeira (ou original) e uma segunda fase da
realeza. Este é um processo necessário, toda constituição deve passar
por ele. Portanto, uma constituição não é uma questão de escolha, mas
depende da fase de desenvolvimento espiritual do povo.

O importante em uma constituição é o desenvolvimento interno do
racional, ou seja, da condição política, a libertação dos sucessivos
momentos do conceito. As forças particulares devem tornar-se distin-
tas, cada uma completando a si mesma, mas ao mesmo tempo elas
devem cooperar livremente para um objetivo, mantendo-se unidas por
ele, formando assim um conjunto orgânico. Desta maneira o Estado é
liberdade racional e consciente, conhecendo-se objetivamente. Sua
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objetividade está precisamente no fato de que seus momentos não estão
presentes apenas de modo ideal, mas realizados em sua particularidade
e no fato de que eles passam por cima de sua atividade própria para a
atividade de que resulta a totalidade, a alma, a unidade individual.

O Estado é a idéia de espírito na manifestação exterior da vontade
humana e sua liberdade. Ele é portanto essencialmente o meio para a
mudança histórica, e nela, as fases da Idéia representam diversos
princípios. As constituições pelas quais os povos históricos do mundo
atingiram o seu florescimento são características deles e, assim, não nos
proporcionam uma base universalmente válida. Suas diferenças não
estão nos métodos individuais de elaboração e desenvolvimento e sim
nas diferenças de seus princípios. Assim, pouco se pode aprender a
partir de uma comparação com as constituições de povos históricos do
mundo mais antigos para o princípio político de nosso tempo, sendo o
princípio constitucional mais recente. É diferente, com a ciência e a
arte. A filosofia dos povos antigos, por exemplo, é de tal maneira a base
da filosofia moderna, que deve estar contida nesta última como sua
fundamentação. Aqui há uma relação de desenvolvimento contínuo de
uma estrutura idêntica, cujos alicerces, paredes e teto são ainda os
mesmos. A arte dos gregos é o modelo superior. Entretanto, no que diz
respeito à constituição, é diferente: aqui o velho e o novo não têm em
comum o princípio essencial, embora tenhamos em comum as especu-
lações e as doutrinas de um governo justo, de discernimento e virtude
do governante. Mas não há nada mais inadequado do que se usar como
modelos para nossas instituições constitucionais os exemplos da Grécia,
de Roma ou do Oriente. Do Oriente se pode tirar lindos quadros de
condições patriarcais, governo paternalista, devoção popular; dos gre-
gos e dos romanos, descrições da liberdade popular. Os gregos e os
romanos compreendiam o conceito de uma constituição livre que
concedesse a todos os cidadãos uma participação no conselho e nas
decisões das leis e dos negócios comunais. Em nossa época esta é
também a opinião geral, mas com uma alteração: os nossos Estados são
tão grandes e seu povo é tanto, que eles não podem contribuir com a sua
vontade para as decisões políticas diretamente, mas só indiretamente,
através de representantes. Para a legislação, o povo deve ser represen-
tado por deputados. Uma constituição livre para nós depende da idéia de
governo representativo e isso tornou-se um firme preconceito. Assim,
povo e governo estão separados. Mas há algo de malicioso nesta

oposição, uma artimanha da má vontade, como se o povo fosse o todo.
No fundo dessa idéia também está o princípio da individualidade, a
qualidade absoluta da vontade subjetiva de que se falou acima. O
principal é que a liberdade, como é determinada pelo conceito, não se
baseia na vontade subjetiva e no capricho, mas na compreensão da
vontade geral e em que o sistema da liberdade é o livre desenvolvimento
de suas fases. A vontade subjetiva é um conceito inteiramente formal
que de maneira alguma diz o que deseja. Só a vontade racional é a
proposição universal que se determina e se desenvolve em si e que
desdobra seus momentos sucessivos de maneira orgânica. Os antigos
nada sabiam desta arquitetura de catedral gótica.

d. O fundamento religioso do Estado

Já estabelecemos como sendo os dois pontos de nossa discussão, em
primeiro lugar a idéia de Liberdade como objetivo final absoluto e, em
segundo, os meios para sua realização, o lado subjetivo do conheci-
mento e da vontade, com sua vitalidade, mobilidade e atividade. Depois
discutimos o Estado como conjunto moral e a realidade da liberdade e,
assim, como unidade objetiva dos dois fatores precedentes. Embora
tenhamos separado os dois elementos para análise, deve-se lembrar
muito bem que eles estão intimamente ligados e que esta ligação está em
cada um deles, quando os examinamos em separado. Por um lado,
reconhecemos a Idéia em sua determinação, como liberdade con-
hecedora de si e obstinada, que tem apenas a si como objetivo. Assim,
ela é ao mesmo tempo a simples idéia de razão e, da mesma forma, o que
chamamos de sujeito, a consciência de si, o Espírito que existe no
mundo. Por outro lado, examinando esta subjetividade, descobrimos
que a vontade e o conhecimento subjetivos são o Pensamento. Mas no
conhecimento e na vontade refletidos, eu desejo o objetivo universal,
a matéria da racionalidade realizada (do que é racional em si e por si).
Observamos assim uma união essencial entre o elemento objetivo, que
é o conceito (a Idéia) e o elemento subjetivo (a personalidade que a
concebe e a deseja). A existência objetiva dessa unidade é o Estado que
é, portanto, a base e o centro dos outros aspectos concretos da vida de
um povo – a arte, as leis, a moral, a religião e a ciência. Toda a atividade
espiritual tem apenas o objetivo de tornar-se consciente desta união, ou
seja, de sua liberdade. Entre as formas dessa união consciente, a religião
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é a mais elevada. Nela o espírito que existe no mundo se torna
consciente do Espírito absoluto e, nessa consciência de essência reali-
zada ("ser em si e por si"), a vontade do homem renuncia a seu interesse
individual, colocando-a de parte em uma dedicação onde ele já não está
mais preocupado com os detalhes. Através do sacrifício o homem
expressa a sua renúncia da propriedade, de sua vontade, de seus
sentimentos pessoais. A concentração religiosa da mente aparece como
emoção, mas ela também passa à contemplação – o ritual é uma
expressão da contemplação. Uma segunda forma da união espiritual
entre o objetivo e o subjetivo é a Arte: ela aparece mais na realidade
sensível do que a religião; na sua mais nobre atitude ela deve represen-
tar não, na verdade, o espírito de Deus, mas a forma do deus – e depois,
o divino, o espiritual, em geral. Ela torna o divino visível para a
imaginação e os sentidos. Mas a Verdade não apenas alcança a represen-
tação e o sentimento, como acontece na religião, e a intuição, como
ocorre na arte, mas ela também atinge o espírito que pensa – leva à
terceira forma dessa união: a Filosofia. Este é seu resultado mais
elevado, mas livre e mais sábio. Não podemos examinar aqui estas três
formas, elas foram apenas mencionadas porque ocupam o mesmo
terreno que o objeto de nosso estudo, que é o Estado.

A proposição universal que aparece e se torna consciente no Estado,
a forma em que toda a realidade é moldada, é o que em geral é chamado
de cultura de uma nação." Entretanto, o conteúdo definido que recebe
a forma de universalidade e é contido na realidade concreta do Estado
é o espírito do povo. O Estado verdadeiro é animado por este espírito em
todos os seus negócios, guerras, instituições etc. Mas o homem deve
conhecer esse espírito c essa natureza essencial– que são seus – e chegar
à consciência de sua união com eles. Pois já dissemos que toda a moral
é a unidade da vontade subjetiva (ou pessoal) com a vontade geral (ou
universal). O espírito deve dar-se uma consciência expressa desta
unidade – o centro deste conhecimento é a religião. A arte e a ciência
são apenas diferentes aspectos desse mesmo conteúdo.

Ao discutir a religião é importante perguntar se ela reconhece a
verdade, ou Idéia, apenas em sua forma isolada ou em sua verdadeira
unidade. Em sua forma isolada: quando Deus é concebido como o Ser
abstrato mais elevado, Senhor dos Céus e da Terra, transcendendo o

17. Ver acima, p. 90. (Nota de I lartman.)

mundo, além e distante da realidade humana –ou em sua unidade: Deus
como a união do universal com o individual, em Quem mesmo o
individual é visto de maneira positiva, na Idéia da encarnação. A
religião é a esfera onde um povo se dá a definição daquilo que encara
como sendo o Verdadeiro. Uma definição contém tudo o que pertence
à essência de um objeto, reduzindo sua natureza a uma característica
fundamental simples como foco para todas as outras características – a
alma universal de todos os particulares. Assim, a concepção de Deus é
a fundamentação geral de um povo.

Neste aspecto, a religião está na associação mais próxima com o
princípio do Estado. A liberdade só pode existir onde a individualidade
é reconhecida como positiva no Ser divino. Existe ainda mais uma
associação entre a religião e o Estado: a existência secular é temporal
e se movimenta dentro do âmbito do interesse privado, sendo assim
relativa e injustificada. Sua justificação só poderá vir da justificação
absoluta de sua alma universal, que é seu princípio– este só é justificado
como determinação e existência da essência de Deus. Por esta razão o
Estado se baseia na religião. Escutamos isso repetido muitas vezes em
nossa época, o que nada mais significa senão o fato de que os indivíduos
devam temer a Deus para que estejam dispostos e preparados para
cumprir o seu dever, pois a obediência ao príncipe e à lei está natu-
ralmente ligada à reverência para com Deus. É verdade que a reverência
a Deus, que eleva o universal acima do particular, pode voltar-se contra
o particular – transformando-se em fanatismo – e trabalhar contra o
Estado, queimando e destruindo seus edifícios e instituições. Por isso
acredita-se que a reverência para com Deus deva ser temperada e
mantida em certo grau de frieza, a fim de que não ataque e destrua o que
por ela deve ser protegido e preservado. A possibilidade de um desastre
desse gênero existe nela, pelo menos em estado latente.

A convicção correta de que o Estado se baseia na religião pode
proporcionar a esta uma situação que pressupunha a existência do
Estado. Assim, para que preserve o Estado, a religião deve ser levada
para dentro dele – aos borbotões – de modo a que seja im pressa na mente
do povo. É bastante certo que o homem deva ser educado para a religião,
mas não como se para algo que ainda não existe. Quando dizemos que
o Estado é baseado na religião e que tem nela as suas raízes, queremos
dizer que essencialmente ele surgiu dela e que hoje e sempre continuará
a originar-se dela. Ou seja, os princípios do Estado devem ser vistos
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como válidos em si e por si mesmo, o que só pode acontecer até onde
eles sejam reconhecidos como determinações da própria natureza
divina. A natureza de sua religião, portanto, determina a do Estado e sua
constituição. Esta última originou-se realmente daquela: o Estado
ateniense e o romano só foram possíveis pelo paganismo característico
desses povos, assim como o Estado católico tem um espírito e uma
constituição diferentes de uma protestante.

Seria muito ruim se este recurso, esse desejo e esse esforço para
implantar a religião fossem um apelo de angústia e aflição, como tantas
vezes parece — como se expressassem o perigo de que a religião
estivesse a ponto de desaparecer ou já houvesse desaparecido do Estado.
Seria realmente muito pior do que este chamamento deixa pressupor,
pois ele admite que ainda se pode implantar e inculcar a religião como
um recurso contra esse mal. Mas a religião não é um artifício desse tipo.
A produção que ela faz de si é um processo muito mais profundo. Uma
outra tolice oposta a isso que encontramos em nossa época é a tendência
a criar e instituir constituições independentemente da religião. A
religião católica, embora compartilhe a cristandade com a protestante,
não reconhece no Estado a justiça e a moral interior, que são fundamen-
tais no princípio do protestantismo. Este afastamento da lei consti-
tucional e das próprias constituições da moral é necessário, devido à
característica daquela religião — ela não vê a lei e a moral como inde-
pendentes e materiais. Mas, excluídos assim da interioridade, de seu
último refúgio que é o santuário da consciência, o sossegado recanto em
que a religião tem sua morada, as princípios e as instituições consti-
tucionais estão destituídos de um centro real e permanecem abstratos e
indefinidos.

Em suma, a vitalidade do Estado nos indivíduos é o que chamamos
de Mora1. 18 O Estado, suas leis e suas instituições são os direitos dos
cidadãos; sua natureza, seu solo, suas montanhas, ar e águas são a sua
terra, o seu país, a sua propriedade exterior. A história do Estado são os
seus feitos e o que seus ancestrais realizaram pertence aos cidadãos e
vive em sua memória. Tudo é possessão deles, da mesma forma como
por tudo isso eles são possuídos, pois constitui sua substância e o seu ser.

As mentes dos cidadãos estão cheias disso e as suas vontades são o

18. Sittlichkcit (costume) objetivo fundido com a Aforulitüt (moral) subjetiva. Ver a
Introdução, p. xxxii. (Nota de I Iartman.)

querer estas leis e o seu país. É esta totalidade amadurecida que faz Um
Ser, o espírito de Um Povo. A ela pertencem os indivíduos; cada
indivíduo é o filho de seu povo e, ao mesmo tempo, enquanto o seu
Estado está em desenvolvimento, é o filho de sua época. Ninguém fica
atrás, ninguém pode passar à frente dela. Este ser espiritual (o espírito
de seu tempo) é dela — ele é um de seus representantes — e é de onde ele
vem e onde ele permanece. Para os ateninenses, Atenas tinha um duplo
significado, o da totalidade de suas instituições e o nome da deusa que
representava o espírito e a unidade do povo.

O espírito de um povo é um espírito definido e, como se acabou de
dizer, é também determinado em conform idade com a situação histórica
de seu desenvolvimento. Assim, esse espírito é a base e o conteúdo das
outras formas de consciência que já foram mencionadas. O espírito na
consciência de si mesmo deve tornar-se um objeto de contemplação
para si. A sua objetividade envolve, em primeiro lugar, o início das
diferenças que em sua totalidade são as diversas esferas do próprio
espírito objetivo — da mesma forma como a alma existe apegas como
organização de seus membros, que a constituem juntando-se em uma
unidade simples. Dessa maneira o espírito é uma individualidade. Sua
essência é representada, reverenciada e gozada como Deus, na religião;
é apresentada como imagem e intuição, na arte, e é apreendida cogni-
tivamente e concebida como pensamento, na filosofia. Como a identi-
dade original de sua matéria, seu conteúdo e seu tema têm importância
em relação aos do Estado, essas formas diversas estão unidas de maneira
inseparável ao espírito do Estado. Apenas com uma religião assim pode
haver esta forma de Estado e somente com essa forma de Estado, esta
arte e esta filosofia.

Além do mais, o próprio espírito nacional definido é apenas um
indivíduo no curso da história do mundo. A história do mundo é a
manifestação do Divino, o absoluto desenvolvimento do Espírito em
suas formas mais elevadas. É este desenvolvimento que faz com que ela
atinja a sua verdade e a consciência de si. Os resultados das fases desse
processo são os espíritos nacionais da história do mundo, a definição de
sua vida moral, de sua constituição, arte, religião e ciência. Com-
preender tais fases é o impulso infinito do Espírito do Mundo, seu
ímpeto irresistível, pois esta diferenciação e sua compreensão consti-
tuem o seu conceito. A história do mundo apenas mostra como o
Espírito do Mundo aos poucos chega à consciência e ao desejo da
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verdade. Surge no Espírito o alvorecer do conhecimento, ele descobre
pontos de enfoquel9 e, finalmente, atinge a consciência plena.

IV. O CURSO DA HISTÓRIA DO MUNDO

1. O PRINCÍPIO DO DESENVOLVIMENTO

19. Conforme a explicação da autodiferenciação epistemológica do Espírito, indo da
forma do gesto à da ciência moderna, na Philosophie der symbolischen Formem Berlim,
1923-29, de Ernst Cassirer. Tradução para o inglês de Ralph Ma nheim – The Philosophy
ofSymbolic For,ns (New Haven, Yale Univ. Press, 1953). (Nota de Ha rtma n.)(Observação
da T: há tradução em espanhol e em francês, não há tradução brasileira ou portuguesa dessa
obra.)

Agora já aprendemos as características abstratas da natureza do
Espírito, os meios que ele usa para realizar sua Idéia e a forma que a sua
realização completa assume em uma existência exterior, ou seja, o
Estado. Resta apenas examinarmos o curso da história do mundo.

A mudança histórica, vista sucintamente, há muito foi entendida de
maneira geral como envolvendo um avanço em direção ao melhor, ao
mais perfeito. As mudanças que ocorrem na natureza, por mais infini-
tamente variadas que sejam, mostram apenas um ciclo de repetição
constante. Na natureza nada de novo acontece sob o sol, a ação
multiforme de seus produtos leva ao aborrecimento. O mesmíssimo
caráter permanente reaparece de maneira continuada e toda a mudança
reverte a ele. Somente as mudanças no reino do Espírito criam o novo.
Esta característica do Espírito nos permitiu afirmar que no homem há
um aspecto totalmente diferente da característica da natureza: um
desejo voltado para o aperfeiçoamento. Este princípio que se modifica
sob as leis foi muito mal recebido por religiões como a católica e
também por Estados que desejam que o seu direito verdadeiro seja algo
estático ou, no mínimo, estável. Quando por princípio é reconhecida a
mutabilidade das coisas leigas, como os Estados, é excluída a religião,
como religião da verdade. Por outro lado, neste caso não se chega à
conclusão de se as mudanças, revoluções e destruição das condições
legítimas não sejam devidas a acidentes, descuidos e em especial à
licenciosidade e às paixões maléficas dos homens. O aperfeiçoamento
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é na verdade algo quase tão indeterminado com o é a mutabilidade em
geral; ele não tem meta, objetivo ou um padrão de mudança. O melhor,
o mais aperfeiçoado a que se pressupõe chegar é algo inteiramente in-
determinado.

O princípio do desenvolvimento implica ainda que isso esteja
baseado em um princípio interior, uma potencialidade pressuposta, que
se esforça por existir. Essa determinação formal é essencialmente o
Espírito –cujo cenário, cuja propriedade e cuja esfera de realização são
a história do mundo. Ela não se debate na ação externa dos acidentes,
pelo contrário, é absolutamente determinada e firme contra eles.
Utiliza-os para seus objetivos e domina-os. Mas o desenvolvimento
também é uma característica dos objetos naturais orgânicos. Sua
existência não é apenas dependente, sujeita às influências externas, mas
vem de um princípio imutável, uma simples essência, que primeiro
existe como germe. A partir dessa existência simples ele produz
diferenciações que a ligam às outras coisas. Assim, ele tem uma vida de
transformação contínua. Por outro lado, podemos observá-lo do ponto
de vista oposto, vendo nisso a preservação do princípio orgânico e de
sua forma. Desta maneira o indivíduo orgânico produz a si mesmo,
transforma-se realmente naquilo que é potencialmente. Da mesma
forma, o Espírito é apenas aquilo em que se transforma e transforma-se
realmente naquilo que é potencialmente. O desenvolvimento do organ-
ismo continua de maneira imediata, direta (não dialética), sem impedi-
mentos. Nada pode interferir entre o conceito e a sua realização, entre
a natureza inerente do germe e a adaptação de sua existência à sua
natureza. É diferente com o Espírito. A transição de sua potencialidade
para a realidade é mediada pela consciência e a vontade. Estas são
mergulhadas primeiro na vida orgânica imediata, seu primeiro objetivo
é a sua existência natural como tal. Mas esta última, sendo animada pelo
Espírito, torna-se infinitamente exigente, rica (de uma riqueza moral) e
forte. Assim o Espírito está em guerra consigo mesmo, deve superar-se
como inimigo e como seu mais formidável obstáculo. O desenvolvimento,
que na natureza é um tranqüilo desdobramento, no Espírito é uma dura
luta interminável contra si mesmo. O Espírito realmente se esforça por
atingir seu próprio ideal, mas o esconde de si mesmo e se orgulha e tem
prazer nesta alienação de si mesmo.

O desenvolvimento histórico portanto não é o simples crescimento
inofensivo e sem oposição da vida orgânica, mas um duro trabalho feito

de má vontade contra si mesmo. Além do mais, não é um simples
desenvolvimento em geral, mas a obtenção de um resultado de conteúdo
inequívoco. Esta finalidade já afirmamos desde o início: é o Espírito em
sua essência, o conceito de liberdade. Este é o objetivo fundamental e,
por conseguinte, o princípio orientador do desenvolvimento. Através
dele o desenvolvimento recebe um sentido e um significado – exat-
amente como na história romana, Roma é o objetivo e, assim, o
princípio orientador da investigação de acontecimentos passados. Ao
mesmo tempo, os acontecimentos se originam desse objetivo e têm um
significado e um conteúdo apenas com referência a ele.

Existem na história do mundo diversos grandes períodos que se
extinguiram, aparentemente sem maior desenvolvimento. Todo o seu
enorme ganho de cultura anterior foi aniquilado; infelizmente, devemos
começar tudo desde o início para chegar outra vez a um dos níveis
culturais que haviam sido atingidos muito tempo atrás – talvez com o
auxílio de algumas ruínas preservadas de antigos tesouros – com um
novo e imenso esforço de energia e tempo, de crime e de sofrimento. Por
outro lado, existem desenvolvimentos, estruturas e sistemas contínuos
de cultura em esferas especiais, ricos em espécies e muito bem desen-
volvidos em todas as direções. A visão simplesmente formal do desen-
volvimento não pode dar preferência a um ou outro rumo e também não
pode contar para que se compreenda a queda de períodos mais antigos.
Ela deve levar em consideração esses acontecimentos, especialmente
essas inversões, como acidentes externos. Pode julgar as vantagens
relativas desses modos de desenvolvimento apenas segundo pontos de
vista indeterminados – pontos de vista que são relativos exatamente
porque o desenvolvimento em geral é visto como objetivo único.

Portanto, a história do mundo representa as fases no desenvolvimento
do princípio cujo conteúdo é a consciência da liberdade. A análise de
suas fases geralmente pertence à Lógica. A de sua especial natureza
concreta pertence à Filosofia do Espírito.' Iremos aqui apenas repetir
que a primeira etapa é a imersão do Espírito na vida natural e a segunda,
a saída para a consciência de sua liberdade. Esta primeira emancipação
da natureza é incompleta e parcial, vem de sua naturalidade imediata,

1. Phãnomenologie des Geistes, 1807. Tradução para o inglês por Baillie, 1910, 1931.
(Nota de Hartman.)
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ainda se refere a ela e por isso ainda está por ela sobrecarregada, como
um de seus elementos. A terceira etapa é a elevação da alma desta ainda
especial forma de liberdade para a pura universalidade da liberdade,
onde a essência espiritual chega à consciência e ao sentimento de si
mesma. Estas etapas são os princípios fundamentais do processo
universal. Cada uma delas é, mais uma vez, dentro de si mesma, um
processo de sua própria formação. Mas, deixemos o detalhamento dessa
dialética interior de transição para mais adiante.

Aqui temos apenas de mostrar que o Espírito começa com sua
possibilidade infinita, mas apenas possibilidade • com seu conteúdo
absoluto em uma forma subdesenvolvida, como seu objetivo e meta,
que só atinge em resultado de sua atividade. Somente neste momento,
e apenas neste momento, é que o Espírito atingiu a sua realidade. Assim,
a existência, progresso, aparece como um avanço a partir do imperfeito
para o mais perfeito. Mas o primeiro não deve ser tomado apenas em
abstração, como o simplesmente imperfeito e sim, como o que ao
mesmo tempo contém o seu próprio oposto como germe, o chamado
perfeito, um impulso dentro de si mesmo. Da mesma maneira, pelo
menos em pensamento, a possibilidade aponta para algo que deverá
tornar-se real – mais precisamente, a dynands aristotélica também é
potentia, poder e força. Assim, o imperfeito, sendo o oposto de si em si,
é sua própria antítese que por um lado existe mas, pelo outro, é anulado
e dissolvido. Ele é o impulso da vida espiritual em si, o anseio para
romper o envoltório da natureza, da sensualidade, de sua alienação, e
atingir a luz da consciência – ou seja, de seu próprio eu.

2. A ORIGEM DA HISTÓRIA

a. A pré-história da Razão

Já discutimos como o início da história do Espírito deve ser
compreendido em termos do conceito de liberdade, quando nos referi-
mos ao "estado natural" em que a liberdade e a justiça estariam ou
estiveram perfeitamente realizadas. Mas isso foi apenas uma suposição,
a suposição de uma existência história apresentada na incerteza da
hipótese. Há uma outra suposição de espécie totalmente diferente, hoje

colocada em circulação por certos grupos, uma afirmação que não é
apresentada como hipótese teórica mas como fato histórico - e não
apenas como fato histórico, mas como fato confirmado por instância
superior. Tal afirmação retoma novamente a velha idéia de um estado
paradisíaco e primitivo do homem que fora aperfeiçoada pelos teólogos
à sua maneira ao afirmarem, por exemplo, que Deus falara com Adão
em hebraico. Hoje isso foi revisto em conformidade.a outros interesses.
A autoridade superior em questão é a narrativa bíblica. Esta narrativa,
por um lado, representa as condições primitivas apenas através das
poucas características conhecidas e, por outro lado, considera que estas
características pertençam ao homem em geral (ou seja, à natureza
humana como tal) ou vê Adão como um indivíduo especial e, assim,
julga que essas características primitivas pertençam apenas a um
indivíduo ou um casal de seres humanos. No entanto, tais interpretações
não justificam a idéia de que tenha existido historicamente um povo
nessas condições primitivas e, menos ainda, que possamos atribuir a
esse povo um conhecimento puro de Deus e da natureza perfeitamente
desenvolvido. Diz-se que2 a natureza em sua origem estaria aberta e
transparente diante do olho inocente do homem, como um espelho
luminoso da criação divina e que a verdade divina também estava aberta
para ele. Chegava-se a insinuar, embora isso fosse deixado em certo
grau de obscuridade, que nessa condição primitiva os homens já
estivessem de posse de um conhecimento indefinido e bastante amplo
das verdades religiosas logo reveladas por Deus. Diz-se que todas as
religiões se originaram a partir desta condição supostamente histórica,
mas que elas teriam sido corrompidas e confundidas por erros e
perversões monstruosos. Apesar disso, em todas as mitologias inven-
tadas por esse erro supõe-se que estejam presentes e sejam reconheci-
dos traços daquela origem e daquelas primeiras verdades religiosas. Os
estudos da história de povos antigos, portanto, estão essencialmente
interessados em voltar a um momento onde esses fragmentos da

2. Friedrich von Schlegel, Philosophy of History, "Bohn's Standard Library", p. 91.
(Nota de Hartman.)
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primeira compreensão revelada ainda se encontrem em uma pureza
maior.3

Devemos a esse interesse boa parte de estudos importantes, mas esse
estudo em seguida presta um testemunho contra si próprio, pois tende
a confirmar como histórico apenas o que se pressupunha ser histórico.
Assim, diz-se que a história do mundo teria tido sua origem nesse
conhecimento de Deus ou em idéias científicas, como o conhecimento
da astronomia, atribuído aos hindus. Afirma-se que desses começos as
religiões dos povos teriam o seu ponto de partida tradicional, que a
seguir teriam sido pervertidos e degenerados como, por exemplo, nos
chamados sistemas de emanação, grosseiramente concebidos. Todas
essas são hipóteses arbitrárias e objetivas, que não têm nem podem ter
qualquer justificação histórica à luz da verdadeira concepção de história.

3. Devemos agradecer esse interesse por inúmeras descobertas preciosas na literatura
oriental e por um estudo revisado dos tesouros registrados anteriormente relativos à cultura,
mitologia, religiões e história da Ásia. Nos países católicos, onde prevalece um refinado
gosto literário, os governos se renderam às exigências da pesquisa especulativa e sentiram
a necessidade je aliar-se ao aprendizado e à filosofia. O abade Lamennais colocou-a de
maneira eloqüente e impressionante entre os critérios da verdadeira religião que deve ser
a universal (ou seja, a católica) e a mais antiga em data, e a congregação trabalhou zelosa
e diligentemente na França para fazer com que essas reivindicações não fossem mais
simples tiradas de púlpito e dizeres autoritários, como antes. A religião de Buda – um deus-
homem – que prevaleceu por muito tempo, atraiu a atenção de modo muito especial. O
Trimurti indiano, como a abstração chinesa da Trindade, forneceu uma demonstração mais
clara da questão. Os estudiosos Abel Remusat e Saint Martin, por um lado, empreenderam
as mais meritórias pesquisas na literatura chinesa, tendo em vista fazer disso também uma
base de operações para pesquisa nz literatura mongol e, se possível, na tibetana. Por outro
lado, o barão von Eckslein, depois do estilo (adotado a partirde concepções superficiais que
havia na Alemanha sobre a filosofia natural e os maneirismos ao estilo de Fr. von Schlegel,
embora com maior genialidade dogue este)– em seu periódico,Le Catholique– levou mais
adiante a causa daquele catolicismo primitivo de maneira geral e, em especial, obteve para
os estudiosos da congregação o apoio do governo. Em conseqüência disso, foram enviadas
expedições ao oriente para ali descobrirem tesouros ainda escondidos (dos quais foram
antecipadas maiores revelações relativas a profundas questões teológicas, especialmente
sobre a grande antigüidade e as fontes do budismo), visando também promover os
interesses do catolicismo através deste método tortuoso mas cientificamente interessante.
(Nota de Hegel.) (Obs. da T: esta nota foi usada por Ha rtma n, na mesma tradução de Sibree.
Talvez por isso esteja vagamente confusa.)

A investigação filosófica pode e deve começar o estudo da história
apenas onde a Razão começa a manifestar sua existência no mundo,
onde aparecem a consciência, a vontade e a ação e não onde tudo isso
ainda é uma potencialidade irrealizada. A existência inorgânica do
Espírito, a capacidade ainda inconsciente – ou, se preferem, a ex-
celência – da liberdade, do bem e do mal e, assim, das leis não é o objeto
da história. A moral natural e ao mesmo tempo religiosa é a lealdade da
família. Nesta sociedade a moral consiste no próprio fato de que seus
membros se comportem uns para com os outros não por livre-arbítrio
como indivíduos, não como pessoas. É por essa mesma razão que a
família continua excluída do desenvolvimento em que a história teve
sua origem (ela é pré-histórica). Somente quando a unidade espiritual
passa além deste círculo de sentimento e amor natural, chegando
consciência da personalidade, é que surge o núcleo sombrio e rigoroso
em que nem a natureza nem o espírito são abertos e transparentes e onde
ambos podem tornar-se abertos e transparentes apenas através de mais
trabalho daquela vontade consciente e através do demorado processo
cultural, cujo objetivo é muito remoto. Só a consciência está aberta, só
para ela Deus e qualquer outra coisa podem se revelar. Nada pode
revelar-se em sua verdade, em sua universalidade concreta, a menos que
haja uma consciência que o perceba. A liberdade nada mais é senão o
reconhecimento e a adoção de objetivos materiais universais como o
Direito, a Lei e a produção de uma realidade que esteja em conformi-
dade com eles: o Estado.

Os povos podem ter tido uma longa vida antes de alcançar seu
destino de Estado. Durante esse tempo, podem mesmo haver obtido
uma grande cultura em algumas direções. Esta pré-história, como já foi
dito, está fora de nosso plano. Depois disso, esses povos podem ter tido
uma história real ou jamais haver chegado à formação de um Estado.
Nesses últimos vinte anos houve uma grande descoberta na história,
como se fosse a descoberta de um novo mundo: a do sânscrito e sua
ligação com as línguas européias. Isto nos proporcionou uma com-
preensão da ligação que existe entre os povos germânicos e os indianos,
uma teoria que traz as certezas que tais questões permitem. Assim, hoje
sabemos com certeza que existiram povos que não chegavam a formar
uma sociedade, muito menos um Estado, mas que no entanto se sabe
também que existiram por muito tempo. Em relação a outros povos,
cuja condição civilizada desperta nosso especial interesse, a tradição
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vai muito além da história da fundação de seu Estado. Muita coisa lhes
aconteceu antes disso. A ligação lingüística de povos tão amplamente
separados demonstra o fato incontestável de que estes povos se dissemi-
naram a partir da Ásia como centro e, ao mesmo tempo, também
demonstra a enorme diferenciação que houve no desenvolvimento a
partir de um parentesco na origem. Felizmente este fato não surge como
inferência deduzida do método preferido de juntar e enfeitar todo
gênero de circunstâncias, o que já enriqueceu e continua a enriquecer a
história com tantas fantasias apresentadas como fatos. Em todo caso,
estes limites aparentemente tão vastos de acontecimentos estão fora do
alcance da história – eles a precederam.

b. O Estado como condição da história

Em nossa língua, a palavra história* combina o lado objetivo e o
subjetivo. Significa ao mesmo tempo a historiam reruin gestarum e a res
gestas: os acontecimentos e a narração dos acontecimentos. Esta
combinação dos dois significados não deve ser vista como simples
acaso: é algo bastante significativo. Devemos supor que a narração da
história e os feitos e acontecimentos históricos aparecem ao mesmo
tempo – há um princípio interior comum que os produz simultanea-
mente. As memórias das famílias e as tradições patriarcais têm um
interesse confinado à família e à tribo. O curso uniforme dos aconteci-
mentos sob tais condições não é um objeto para a memória, mas
acontecimentos distintos ou viradas da sorte podem fazer com que
Mnemósina forme imagens deles, da mesma forma como o amor e os
sentimentos religiosos estimulam a imaginação a dar forma a um
impulso anteriormente informe. É o Estado que apresenta em primeiro
lugar o assunto que não é apenas adequado à prosa da história, mas que
a cria junto com ele. Uma comunidade que adquire uma existência
estável e se eleva a Estado exige mais do que simples mandatos
subjetivos de governo, que bastam apenas às necessidades do momento.
Ela exige regras, leis, normas universais e universalmente válidas.
Assim ela produz e está interessada em um registro inteligente e preciso,
com resultados duradouros, de suas ações e acontecimentos. A estes,

* Em alemão, Geschichte, que vem de geschehen, acontecer. (Obs. da T.: esta nota é
do editor da tradução de Sibree e só existe nesta).

Mnemósina é levada a acrescentar a memória, para perpetuar a for-
mação e a constituição do Estado. Em geral os sentimentos mais
profundos, como os do amor e os da compreensão religiosa e suas
imagens, em si são completos e satisfatórios e estão sempre presentes.
Mas o Estado tem (não apenas uma objeção interior) em suas leis e
costumes racionais, ao mesmo tempo, uma existência exterior. Por isso,
sua simples situação presente está incompleta, sua compreensão exige
um conhecimento do passado.

Sejam séculos ou milênios, os períodos pelos quais passaram os
povos antes que a história fosse escrita talvez estivessem cheios de
revoluções, migrações ou transformações absurdas, mas não possuem
uma história objetiva, porque não apresentam uma história subjetiva,
não têm registros de história. Esses registros faltam, não por haverem
desaparecido acidentalmente pelos tempos afora, mas porque jamais
poderiam ter existido.

Somente em um Estado com a consciência das leis existem ações
claras e essa consciência é clara o suficiente para fazer com que os
registros sejam possíveis e desejáveis. Impressiona a todos os que
conhecem os tesouros da literatura indiana o fato de que este país, tão
rico em produtos intelectuais de grande profundidade, não tenha uma
história. Nisso, a Índia contrasta de maneira impressionante com a
China, que possui uma história notável, que vai até os mais antigos
tempos. A Índia não tem apenas livros antigos de religião e esplêndidos
trabalhos de poesia, mas também antigos códigos de leis – mencionados
acima como uma condição para a formação da história – e, mesmo
assim, não tem uma história. Neste país o desejo de organização, que
começa a diferenciar a sociedade, petrificou-se em seguida em distinções
naturais de castas. As leis dizem respeito aos direitos civis, mas fazem-
nos dependentes destas distinções naturais. Elas basicamente determi-
nam as prerrogativas das castas umas para com as outras –erros em vez
de acertos, ou melhor, os privilégios das castas superiores sobre as
inferiores. Com isto, o elemento de moral está fora do esplendor da vida
indiana e suas instituições políticas. Devido à servido implícita nos
sistemas de castas, em toda relação histórica há uma arbitrariedade
extrema, uma dinâmica passageira que na verdade atormenta, sem um
objetivo de progresso ou desenvolvimento. Assim, não existe uma
memória refletida, não há um objeto para Menmósina. Uma fantasia
profunda e impetuosa vagueia por toda a região que, para poder criar a
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história, precisaria de um objetivo dentro da realidade e, ao mesmo
tempo, de muita liberdade.

c. O papel histórico da língua

Por causa dessa condição, indispensável à história, houve incomen-
surável aumento das famílias que se transformaram em tribos e das
tribos, que se transformaram em nações; a expansão resultante desse
aumento quantitativo – uma série de acontecimentos que por si já
mostram inúmeras complicações, guerras, revoltas e ruínas – ocorreria
sem que surgisse uma história. Além do mais, a expansão e o cresci-
mento orgânico no reino dos sons articulados ligado a este processo
permaneciam mudos e sem voz – foi um progresso furtivo, que passou
despercebido. A evidência filológica demonstra que as línguas que estes
povos falavam em suas rudimentares condições eram muito elaboradas,
sua compreensão era uma tarefa a que era preciso lançar-se por inteiro
e com enorme engenhosidade. Uma gramática abrangente e coerente é
um trabalho intelectual para mostrar as suas categorias. Além disso, é
fato que, com o avanço social e político da civilização, este produto
sistemático da inteligência é neutralizado e a língua se torna mais pobre
e menos sutil. É um fenômeno estranho que o avanço em direção a uma
espiritualidade maior e o cultivo da racionalidade desprezem esta com-
plexidade inteligente e esta expressividade, achando nisso um incômodo
dispensáve1.4 A fala é obra da inteligência teórica, em seu verdadeiro
sentido – é a sua expressão exterior. Sem a linguagem, os exercícios de
memória e de imaginação são manifestações diretas (não teóricas). Essa
realização teórica e seu conseqüente desenvolvimento e também os
fatos objetivos a ela associados – a disseminação dos povos sobre a
terra, a separação uns dos outros, seu entrelaçamento e suas perambu-
lações – permanecem encobertos na obscuridade de um passado silen-
cioso. Não são atos de uma vontade que se torna consciente, nem atos

4. Não é tão estranho como Hegel pensa. O processo que vai da grande elaboração à
simplicidade da língua é um processo que vai da concretitude à abstração. Enquanto as
línguas se empobrecem em expressões concretas (como, p. ex., as 5744 palavras para
"camelo" no árabe dos beduínos), tornam-se mais ricas em referências simbólicas. (Nota de
Ha rtman.)

de uma liberdade que se dá uma forma fenomenal e uma realidade.
Esses povos não compartilham o verdadeiro elemento da história,
apesar do desenvolvimento de sua língua. Por essa razão, eles não
atingiram existência histórica. O rápido crescimento da língua e o
progresso e dispersão das nações ganham um significado e um interesse
pela Razão apenas quando entram em contato com os Estados ou
quando começam a formar Estados autônomos.

3. O RUMO DO DESENVOLVIMENTO

As observações acima são o suficiente para o início da história do
mundo e os períodos pré-históricos que estão excluídos dela. Agora
devemos examinar mais atentamente o seu rumo, embora aqui apenas
de maneira formal.

a. O princípio de uni povo

Como já foi demonstrado, a história do mundo representa o desen-
volvimento da consciência de liberdade que tem o Espírito e a con-
seqüente realização dessa liberdade. Este desenvolvimento implica um
progresso gradual, uma série de diferenciações cada vez mais reais,
resultantes da idéia de liberdade. A natureza lógica e, mais ainda, a
natureza dialética desse conceito em geral, a necessidade de seu
desenvolvimento abstrato são tratadas na Lógica. Aqui se mostra que
ele é autodeterminado, que assume formas sucessivas a que vai suces-
sivamente transcendendo e, através desse mesmo processo de anulação
e transcendência, obtém uma forma afirmativa, cada vez mais enri-
quecida, mais concreta e mais determinada. Aqui devemos adotar
apenas um de seus resultados – cada fase, sendo diferente da outra, tem
o seu princípio característico e preciso. Na história, o princípio é a
diferenciação do Espírito, é um espírito nacional particular. Nesta
forma particular, um espírito nacional expressa concretamente todos os
aspectos de sua vontade e de sua consciência, toda a sua realidade. Esse
princípio define os traços comuns de sua religião, sua constituição
política, sua moral, seu sistema legal, seus costumes e até de sua ciência,
sua arte e sua habilidade técnica. Estas características especiais devem
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ser compreendidas à luz da particularidade universal,' que é o princípio
particular que caracteriza um povo. Por outro lado, aquele universal
pode ser percebido no detalhamento factual das particularidades.

O fato de que essa ou aquela qualidade ou principio particular de um
povo seja realmente uma particularidade muito clara e bem definida é
um ponto que deve ser examinado empiricamente e provado his-
toricamente. Isto pressupõe uma experiente capacidade de abstração e
também um bom conhecimento da Idéia. Deve-se ter uma intimidade,
por assim dizer, a priori, com toda a esfera de conceitos a que pertence
o princípio–exatamente como Kepler, para mencionar-se o maior neste
modo de pensamento, a priori teve de conhecer muito bem as elipses,
os cubos, os quadrados e suas relações. Só depois, aplicando estes
conceitos matemáticos aos dados empíricos, é que ele foi capaz de
descobrir suas leis imortais, que consistem na determinação destes
conceitos.6 Quem ignora a ciência que abrange tais definições elemen-
tares não conseguirá compreender ou descobrir estas leis, por mais que
passe o tempo todo olhando para o céu e os movimentos das estrelas. O
desconhecimento das idéias relacionadas ao desenvolvimento da liber-
dade em parte dá origem a algumas das censuras levantadas contra o
tratamento filosófico de uma ciência vista em geral como empírica e,
em especial, contra o chamado método a priori e a introdução de idéias
nos dados empíricos da história. Essas idéias aparecem então como algo
estranho à matéria. Para uma mente sem o conhecimento e a disciplina,
certamente elas são estranhas e vão além da concepção que sua igno-
rância forma do objeto. Daí a afirmação de que a filosofia não abrange
estas ciências. A filosofia deve na verdade concordar no fato de que
realmente não possui o tipo de compreensão que regra a essas ciências
e de que também não procede segundo as categorias que exigem esse
gênero de compreensão, mas, em vez disso, age segundo as categorias
da Razão. Estas permitem-lhe a compreensão e ainda o conhecimento
de seu valor e sua posição sistemática. Nesse procedimento científico é
necessário também separar o que é essencial do que não é essencial e

5.0 "princípio" é universal em relação às formas culturais, mas particular em relação
ao espírito. (Nota de Hartman.)

6. Em outras palavras, assim como se deve conhecer a matemática antes de aplicá-la
à natureza, deve-se conhecer a dialética da Idéia antes de aplicá-la à história. (Nota de
Hartman.)

compará-los entre si. Entretanto, para fazer isso, deve-se saber o que é
essencial – e o essencial na história do mundo, vista de maneira geral,
é a consciência da liberdade e a compreensão do desenvolvimento dessa
consciência. O rumo dos fatos históricos nesta categoria é a direção que
vai para o que é verdadeiramente essencial.

Parte dos argumentos e das objeções levantados contra essa determi-
nação através dos universais geralmente vem da falta de compreensão
e de entendimento das idéias. Se em história natural um crescimento
monstruoso ou híbrido é apresentado como exemplo contra a correta
ordem das espécies e classes, podemos então aplicar corretamente o que
em geral é dito de maneira imprecisa – que a exceção comprova a regra;
isso é o mesmo que dizer que a regra demonstra as condições sob as
quais se aplica e ressalta a deficiência, o hibridismo, que consiste no
desvio daquilo que é normal. A simples natureza é frágil demais para
manter puros os seus gêneros e espécies contra as influências naturais
conflitantes. Se, por exemplo, ao levarmos em consideração a organi-
zação do ser humano em seu aspecto real, afirmamos que o cérebro, o
coração e os órgãos são necessários à sua vida orgânica, pode-se
apresentar algum aborto infeliz que tenha em seu conjunto a forma
humana ou partes dela. Ele terá sido gerado em um corpo humano, nele
viveu e respirou depois do nascimento, embora não tenha um cérebro ou
um coração. Se um exemplo desse tipo é citado contra a concepção geral
de um ser humano – o opositor insistindo em usar a palavra ligada a uma
idéia superficial do que ela represente – pode-se provar que um ser
humano verdadeiro é algo realmente diferente disso. Ele deve ter um
cérebro em sua cabeça e um coração em seu peito.

Usamos um processo de raciocínio semelhante quando se diz
corretamente que os gênios, os talentos, a devoção, as virtudes morais
e os sentimentos aparecem em todas as regiões, sob todas as consti-
tuições e condições políticas. Existem muitos exemplos para confirmar
isso. Entretanto, se esta afirmação significa repudiar essas distinções
como não tendo importância ou não sendo essenciais, é evidente que a
reflexão se limita às categorias abstratas e despreza qualquer conteúdo
específico– para o qual, é verdade, estas categorias não podem fornecer
nenhum princípio. O ponto de vista que adota essas perspectivas
meramente formais apresenta um vasto campo para perguntas engenho-
sas, idéias eruditas e comparações impressionantes, reflexões e decla-
rações aparentemente profundas, que podem ser ainda mais brilhantes,
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quanto mais impreciso for seu assunto. Além do mais, elas podem ser
infinitamente diversificadas em proporção inversa à certeza e nacionali-
dade a ser obtida por seus esforços. Neste sentido, as conhecidas
epopéias indianas podem ser comparadas com as homéricas e, to-
mando-se a amplitude da imaginação como demonstração de geniali-
dade poética, podem ser colocadas acima delas. Ora, pode-se encontrar
semelhanças em algumas características fantásticas das divindades
gregas e indianas e afirmar reconhecer figuras da mitologia grega na
indiana. Da mesma maneira, o Uni (Tao) na filosofia chinesa já foi
considerado o mesmo que apareceu em período posterior na filosofia
eleática, TS EV Kat rav e no sistema de Spinoza (a substância). Como
isso também se expressa em linhas e números abstratos, já foi visto nos
princípios pitagóricos e nos cristãos. Exemplos de coragem, temeridade
indomável, traços de nobreza, de abnegação e desprendimento encon-
trados entre as nações mais selvagens e entre as mais pusilânimes são
vistos como prova suficiente de que nelas existem tanto ou mais moral
e ética quanto nos Estados cristãos mais civilizados– e assim por diante.
Baseada nisso, surge então a dúvida de se os homens no progresso da
história e no desenvolvimento da cultura se teriam tornado melhores,
afinal, ou se a sua moral teria aumentado – entendendo-se aqui moral
apenas como a intenção e compreensão subjetivas do agente, sua
própria idéia do que é certo ou errado, do que é o bem ou o mal, e não
como um princípio que seja por si mesmo correto e bom, errado e mau,
não como uma determinada religião que se acredita ser a verdadeira.

Não precisamos deixar evidente o formalismo e o erro que há em
uma visão como essa, nem estabelecer os verdadeiros princípios da
moral – ou antes, opor a ética à falsa moral. A história do mundo está
em um nível mais elevado do que o da moral. A localização da moral é
o sentimento individual, a consciência pessoal, a maneira de agir e a
vontade particulares. Estes têm os seus próprios valores, responsabili-
dades, recompensas ou castigos. As exigências e as realizações do
objetivo absoluto do Espírito, trabalho da Providência, estão acima das
obrigações e responsabilidades que recaem sobre os indivíduos em
relação à sua moral. (Um indivíduo pode repelir por razões de ordem
moral e por razões imorais fazer avançar o curso da história.) Os que
rejeitaram o necessário progresso do Espírito por inflexibilidade moral
e nobreza de sentimentos permanecem superiores em valor moral aos
cujos crimes, em nome de um objetivo mais elevado, transformaram-se

em meios de levar adiante a vontade que havia atrás desse objetivo. Em
revoluções do gênero os dois grupos estão na mesma esfera de desastre.
Portanto, é apenas um direito formal, desamparado pelo Espírito vivo e
por Deus, que mantêm os defensores do antigo direito e da antiga ordem
(não importando o quão moral sejam). Os feitos ■, dos grandes homens
que são as personalidades da história do mundo parecem assim justifi-
cados em seu significado intrínseco inconsciente e também do ponto de
vista da história do mundo. Não tem a menor importância e não é con-
veniente levantar pretensões morais contra os atos e os agentes da
história do mundo. Eles permanecem fora dos limites da moral. A
ladainha das virtudes da modéstia, da humildade, do amor e da caridade
não deve ser erguida contra eles. A história do mundo poderia a
princípio ignorar inteiramente o círculo da moral e a sua tão falada
diferença em relação à política. Ela não apenas pode abster-se de
opiniões morais – seus princípios e as necessárias relações das ações
para eles já são a sua opinião – mas também deixar os indivíduos
totalmente fora da vista e sem menção. O que ela deve registrar são as
atuações dos espíritos dos povos. As formas individuais que esse
espírito assume na esfera da realidade externa poderiam ser deixadas
para a historiografia.

O mesmo formalismo que descobre tudo em toda parte também anda
por aí com idéias nebulosas de gênio, poesia e filosofia, encontrando-
as por toda a parte, da mesma forma. Essas idéias são produtos de uma
reflexão generalizada, que escolhe e dá nome a distinções essenciais,
movimentando-se com agilidade, sem ir ao fundo da questão. Isso é o
que chamamos de cultura geral –algo apenas formal que nada mais visa
senão à análise de um assunto, seja ele qual for, em seus elementos
constituintes, e à compreensão desses elementos através de definições
conceituais e formas de pensamento. Isso não é a universalidade livre
que tem de se transformar em um objeto de consciência. Essa con-
sciência do pensamento e suas formas isoladas de todo conteúdo é a
filosofia. A condição para sua existência é realmente a cultura geral,
pois sua função é investir o conteúdo dado das formas da universali-
dade, de tal maneira que forma e conteúdo se tornem inseparáveis e tão
inseparáveis, que o conteúdo é visto como puramente empírico, sem
qualquer mistura de pensamento. A análise de uma idéia em uma
imensidão de idéias amplia dessa maneira o conteúdo, dotando-o de
uma incomensurável riqueza.
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Mas também não deixa de ser um ato de pensamento, ou melhor, de
compreensão, transformar um objeto que em si abrange um grande
conteúdo material em uma idéia simples, designando-a por um nome'
(como terra, homem, Alexandre, César), e analisar o conceito, isolar em
pensamento os significados que ele contém e dar-lhe nomes especiais.
Daí se conclui que, assim como a reflexão produz os conceitos univer-
sais de gênio, talento, arte, ciência, a cultura formal não apenas pode
mas deve progredir em todas as fases do desenvolvimento intelectual
e atingir um grande amadurecimento quando ela chega à reflexão
abstrata e universal – o que faz quando se forma em Estado. Em uma
base como essa a civilização progride até a compreensão ponderada e
a universalidade abstrata, não apenas em leis, mas em tudo. Quando os
homens se unem em um Estado, surge a necessidade da cultura formal
e, com isso, aparecem as ciências, uma poesia mais requintada e a arte,
de maneira geral. Além disso, as belas artes por seu lado técnico exigem
a associação civilizada dos homens. A poesia tem menor necessidade de
exigências e recursos externos e tem como seu material um elemento
natural, que é a voz humana, por isso ela surge com enorme vitalidade
e plenamente desenvolvida em uma fase onde um povo ainda não
atingiu a unidade através das leis. Como já foi observado, a língua
atinge um grande desenvolvimento intelectual antes do começo da
civilização.

A filosofia também deve aparecer na vida de um Estado. O processo
pelo qual o conteúdo se torna um elemento de cultura, como acabamos
de mostrar, é a forma que pertence à esfera do pensamento. Assim, a
filosofia, que não é senão a consciência dessa mesma forma, o pensa-
mento do pensamento, recebe o material que servirá à construção de seu
edifício já preparado da cultura geral. No desenvolvimento do Estado
devem ocorrer períodos que impelem a alma das naturezas mais nobres
a escapar do presente, indo para regiões ideais, onde elas poderão
encontrar a harmonia consigo mesmas, algo de que já não podem gozar
no mundo real desintegrado. Durante estes períodos, a inteligência
reflexiva ataca a tudo que é sagrado e profundo que foi introduzido
naturalmente na religião, nas leis e nos costumes. Ela nivela e dissolve
isso tudo em generalizações ímpias e abstratas. O pensamento é levado

7. Esta é a função que Hegel não conseguiu associar ao desenvolvimento da língua. Ver
a nota 4, na pág. 114. (Nota de Hartman.)

a tomar-se Razão ponderada a fim de tentar em seu próprio elemento a
restauração da ruína a que o pensamento foi levado.

É verdade que encontramos a poesia, as belas-artes, a ciência e
mesmo a filosofia em todos os povos da história do mundo. Não apenas
o estilo e a orientação são diferentes em geral, mas o conteúdo é ainda
mais diversificado. Este conteúdo diz respeito à m \-iior das diferenças,
a da racionalidade. É um erro dizer que seja a forma e não o conteúdo,
o que importa. É inútil a crítica estética pretensiosa exigir que o
conteúdo material não determine o nosso prazer estético, sustentando
que a forma bela ou a grandeza de imaginação e coisas afins sejam o
objetivo das artes; diz-se que é isso que deve ser notado e apreciado por
um gosto liberal ou a mente cultivada. O bom senso não tolera essas
abstrações e não assimila trabalhos do gênero. Considerando-se que os
épicos indianos estejam no mesmo nível dos homéricos devido a muitas
qualidades formais como a grandiosidade criativa e inventiva, a vivacidade
de imagens e emoções, a beleza da dicção, resta ainda uma infinita
diferença de conteúdo e, portanto, o essencial. Resta aí o interesse da
Razão, que está voltado diretamente para a consciência do conceito da
liberdade e sua expressão e desenvolvimento nos indivíduos. Não é
apenas uma forma clássica, mas um tema clássico. O conteúdo e a forma
estão ligados tão intimamente em um trabalho de arte, que o primeiro
só pode ser clássico até o ponto onde o último o seja. Com um fantástico
conteúdo que não se limita intrinsecamente – o razoável é exatamente
aquilo que tem uma medida e um objetivo em si mesmo – a própria
forma se torna desmesurada, e informe ou (ao inverso do conteúdo) in-
significante e limitada. Na comparação entre as diversas filosofias de
que já falamos, apenas um aspecto importante foi descuidado, ou seja,
a natureza desta unidade que é encontrada da mesma maneira na
filosofia chinesa, na eleática e na de Spinoza. Esta unidade é vista como
concreta ou abstrata e, quando concreta, é de uma concretitude em si e
por si, uma unidade que é sinônima de Espírito? 8 Este nivelamento,
entretanto, demonstra que se reconhece uma simples unidade abstrata.
Assim, ao julgar-se a filosofia, ignora-se o que constitui o verdadeiro
interesse da filosofia.

No entanto, também existem esferas que permanecem iguais, apesar

8. Na primeira edição: "... é esta concretitude a da maior concrelitude, a do espírito."
(Nota de I lartman.)
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de toda a diversidade dos conteúdos culturais. Essa diversidade diz
respeito à Razão ponderada e à liberdade, da qual a Razão é a
consciência e a qual tem a mesma raiz do Pensamento. Como não é o
animal, mas apenas o homem quem pensa, é só ele que tem a liberdade
– e somente porque ele pensa. A consciência faz com que o indivíduo
se compreenda como pessoa, em sua singularidade como um universo
em si mesmo, capaz de abstração, de submeter toda a particularidade e
por isso entendendo-se como sendo inerentemente infinito. Portanto, as
esferas que estão fora da sua compreensão (ou seja, as que não são
individuais) são a base comum dessas diferenças culturais. Mesmo a
moral, tão intimamente associada à consciência da liberdade, pode ser
muito pura mesmo quando essa consciência ainda esteja ausente. Ela
expressa apenas os deveres e os direitos gerais como ordens objetivas ou
se detém em normas simplesmente negativas, como a elevação formal
da alma, a renúncia à sensualidade e a todos os motivos sensuais. A
moral chinesa obteve os maiores louvores e o reconhecimento dos
europeus desde o momento em que estes passaram a conhecer a sua ética
e os textos de Confúcio, especialmente de parte daqueles que tinham um
bom conhecimento da moral cristã. Também é reconhecida a magni-
ficência com que se expressam a religião, a filosofia e a poesia (em sua
forma mais elevada) da Índia, pedindo a eliminação e o sacrifício da
sensualidade. Deve-se no entanto dizer que estas duas nações não têm
absolutamente a consciência essencial do conceito de liberdade. Para os
chineses, as leis morais são como leis da natureza – exteriores, ordens
positivas, direitos e deveres compulsórios ou regras de cortesia de uns
para com os outros. Está ausente a liberdade através da qual as
determinações materiais da Razão se tornam convicção moral. A moral
é uma questão que pertence ao Estado, manipulada pelos funcionários
do governo e pelas cortes.' Os tratados do Estado sobre ela, que não são
códigos de leis, mais dirigidos à vontade e à disposição subjetivas, se
parecem com os escritos sobre a moral dos estóicos – uma série de
normas que se supõe necessárias para chegar à felicidade; por isso, apar-
entemente, o indivíduo está livre para adotá-las: ele pode ou não

9. Aqui aparece claramente a distinção que Hegel tem em mente o tempo todo entre o
Estado como sistema burocrático de normas e ordens, por um lado, e como cultura de um
povo, por outro. O primeiro não comporta a moral, o segundo a comporta. (Nota de
Hartman.)

obedecê-las. Na verdade ela é a representação de um tema abstrato, o
sábio, que para os moralistas chineses e os estóicos é o ponto culmi-
nante. Na doutrina indiana da renúncia da sensualidade, dos desejos e
dos interesses mundanos, o objetivo e a finalidade não são a liberdade
moral positiva, mas a aniquilação da consciência e a inércia espiritual
e mesmo física.

O que devemos reconhecer claramente é o espírito real de um povo.
Sendo espírito, ele só poderá ser apreendido espiritualmente, através do
pensamento. É este espírito que surge em todos os feitos e todas as
tendências do povo, é ele que se realiza, que satisfaz seu ideal e que se
conhece. Entretanto, a mais elevada realização do espírito é o conheci-
mento de si mesmo e não apenas o conhecimento intuitivo, mas um
conhecimento racional de si mesmo. Isto ele deve e está destinado a
realizar, mas esta realização é ao mesmo tempo a sua queda. É a
ascensão de um outro espírito, um outro povo da história do mundo, uma
outra época dessa história. Esta transição e ligação dos espíritos
nacionais nos levam à ligação do conjunto, ao conceito de história do
mundo, que iremos agora examinar mais de perto e que devemos
entender.

b. A dialética dos princípios nacionais

A história do mundo em geral é o desenvolvimento do Espírito no
Tempo, assim como a natureza é o desenvolvimento da Idéia noEspaço.

Quando damos uma espiada na história do mundo de maneira geral,
vemos um enorme quadro de transformações e atuações, uma infinidade
de povos, Estados e indivíduos diversificados, em contínua sucessão.
Tudo aquilo que pode entrar e interessar à mente do homem, todo o
sentimento de bondade, beleza ou grandiosidade entra em jogo. Por
toda parte são adotados e perseguidos objetivos que reconhecemos, cuja
realização desejamos – temos expectativas e receios por eles. Em todos
estes acontecimentos e mutações vemos a atividade humana e o
sofrimento predominando, por toda a parte existe algo que nos pertence
e, assim, por toda parte há algo que nos leva a tomar partido a favor ou
contra. Às vezes somos atraídos pela beleza, a liberdade e a riqueza,
outras vezes pela energia, através dos quais até o vício se torna
interessante. Em outros momentos, vemos a imensa massa de um
interesse universal movimentar-se pesadamente para diante, apenas
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para ser abandonada e pulverizada por uma complexidade infinita de
circunstâncias insignificantes. Vemos novamente então os resultados
diminutos de gigantescos gastos de forças ou imensos resultados de
causas aparentemente mínimas. Por toda a parte, a mais variegada
multidão de acontecimentos nos atrai para o seu círculo – quando um
desaparece, outro rapidamente toma seu lugar.

Esta incessante sucessão de indivíduos e povos existindo por algum
tempo e desaparecendo em seguida nos apresenta um pensamento
universal, uma categoria: a da mutação, em geral. Para compreender
esta mutação em seu lado negativo, temos apenas de olhar para as ruínas
do esplendor passado. Que viajante não se emocionou com as ruínas de
Cartago, Palmira, Persépolis ou Roma, entristecendo-se ao pensamento
de uma vida florescente e cheia de energia agora encerrada? Essa
tristeza não se está em uma perda pessoal e na efemeridade dos próprios
objetivos, é uma tristeza desinteressada pelo fim de uma vida humana
esplêndida e muito desenvolvida. Mas passamos a um outro pensamento
da mesma forma associado intimamente à idéia de mutação, o fato
positivo de que a ruína também é ao mesmo tempo o surgimento de uma
vida nova, de que da vida surge a morte e da morte, a vida. Este é um
grande pensamento que os orientais compreenderam plenamente e que
é o mais elevado pensamento da sua metafísica. Na idéia da migração
das almas ela se refere aos indivíduos. Em sua imagem talvez mais
conhecida a Fênix está relacionada a toda vida natural, eternamente
preparando a sua pira e se consumindo de maneira a que de suas cinzas
surja sempre a vida nova e rejuvenescida. Mas este quadro é asiático e
não ocidental. O Espírito, devorando seu envoltório mundano, não
passa apenas para um outro envoltório, não renasce rejuvenescido das
cinzas de seu corpo, mas delas ressurge glorificado, transfigurado, um
Espírito mais puro. É verdade que ele age contra si mesmo, devora sua
própria existência – mas, ao fazer isso, elabora essa existência, o corpo
se torna material para o trabalho de elevar-se para um novo corpo.

Devemos então refletir sobre o espírito neste aspecto. Suas transfor-
mações não são simples transições rejuvenescedoras, retornos à mesma
forma. Elas são aperfeiçoamentos de si mesmo, através dos quais
multiplica o material para seus esforços. Assim, ele experimenta muitas
dimensões e várias direções, desenvolvendo e exercitando-se, satis-
fazendo a si mesmo incansavelmente. Cada uma de suas criações, que
já o satisfizeram, apresenta um novo material, um novo desafio para um

aperfeiçoamento maior. O pensamento abstrato da simples mutação dá
lugar ao pensamento do Espírito que se manifesta, se desenvolve e
aperfeiçoa suas forças em todas as direções que sua natureza multiforme
pode seguir. Compreendemos as forças que ele possui pela multi-
plicidade de seus resultados e suas formações. Nesta atividade cheia de
prazeres ele trata apenas de si mesmo. Embora envolvido com as
condições da natureza interior e exterior, ele não irá realmente opor-se
a elas ou colocar-lhes obstáculos, mas irá muitas vezes falhar e sentir-
se derrotado pelas complicações em que se emaranha pela natureza ou
por si mesmo. Quando ele sucumbe, é no decorrer de sua função e de seu
destino e, mesmo nesse instante, ele oferece o espetáculo de se haver
provado como atividade espiritual.

A própria essência do espírito é a ação. Ele se torna o que essen-
cialmente é – ele é o seu produto, o seu próprio trabalho. Assim, ele se
torna o objeto de si mesmo, vê-se como uma existência exterior e, da
mesma forma, o espírito de um povo: é um espírito de características
muito bem definidas, que se constrói em um mundo objetivo. Este
mundo existe e permanece em sua religião, seu culto, seus costumes,
sua constituição e suas leis políticas em toda a esfera de suas insti-
tuições, seus acontecimentos e seus feitos. Este é o seu trabalho: um
povo, é isso que é uma nação! Os povos são o que são os seus feitos.
Todos os ingleses dirão: "Somos os homens que navegam pelo oceano
e que dominam o comércio mundial, somos os senhores das Índias
Orientais e de suas riquezas, temos um parlamento, um sistema jurídico"
– e assim por diante. A função do indivíduo é apossar-se de sua
existência material, tornando-a parte de seu caráter e de sua capacidade,
fazendo com que dessa maneira ele tenha um lugar no mundo. Ele
descobre a existência do povo a que pertence como um mundo já
estabelecido, um mundo estável, a que deve adaptar-se. Assim, o
espírito do povo goza de sua existência, satisfazendo-se com ela em seu
trabalho, em seu mundo.

O povo é moral, virtuoso e forte enquanto está empenhado na
realização de seus objetivos, defendendo-os contra as forças externas
através do trabalho. Desaparece assim a contradição que existe entre o
seu potencial e a sua realidade (o que nele é subjetivo – sua meta e sua
vida interior) e aquilo que ele é objetivamente. Ele se realiza então, está
objetivamente de posse de si mesmo. Nesse momento, a atividade do
espírito já não é mais necessária, ele tem o que quer. O povo ainda pode
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fazer muito na guerra e na paz, em seu país e fora dele. Entretanto, a
alma viva, material, por assim dizer, já não tem mais atividade. O
interesse mais elevado e mais profundo já desapareceu de sua vida, pois
o interesse só existe quando existe uma oposição a ele. A nação vive
como um indivíduo que passa da maturidade à velhice, desfrutando a si
mesmo, porque é o que desejava ser e foi capaz de obter. Embora sua
imaginação pudesse ter ido mais longe, abandonou objetivos mais
remotos, se a realidade não lhes era favorável, ele adaptava os objetivos
à realidade. É esta vida de rotina – o turno foi encerrado e vai desapare-
cendo por si mesmo – que traz a morte natural. O hábito é uma atividade
sem tensões. Resta-lhe apenas uma duração formal, em que a plenitude
e a profundidade do objetivo já não precisam ser mais escutadas. A
existência tornou-se externa, sensual, por assim dizer, deixa de lançar-
se com entusiasmo a seu objetivo. Assim morrem os indivíduos, os
povos morrem de morte natural. Embora estes últimos continuem a
existir, é uma existência desinteressada, sem vida; suas instituições são
desnecessárias, exatamente porque a necessidade foi satisfeita – toda a
vida política é banal e tediosa. Se é desejado um interesse verdadeira-
mente geral, o espírito do povo deveria começar a querer algo de novo
– mas onde estará esta coisa nova? Ela seria uma idéia mais universal,
mais elevada de si mesmo, uma idéia que transcendesse o seu princípio;
mas precisamente isto iria manifestar a presença de um princípio mais
amplo, um novo espírito.

Este novo princípio na verdade penetra no espírito de um povo que
chegou ao pleno desenvolvimento e realização. Ele não morre de uma
morte simplesmente natural, pois não é apenas um único indivíduo, mas
tem uma vida espiritual e universal. Sua morte natural vem antes como
um suicídio. A razão para esta diferença do indivíduo solitário e natural
é que o espírito nacional existe como uma classe e, conseqüentemente,
carrega em si a sua própria negação, a própria universalidade de sua
existência. Um povo só pode morrer de uma morte violenta quando já
morreu naturalmente em si mesmo, como aconteceu com as cidades
imperiais da Alemanha (Reichsstãdte) ou a constituição imperial alemã.'°

10. Hegel naturalmente quer falar da constituição do Santo Império Romano da nação
alemã, que expirou no dia 6 de agosto de 1806. Mas o que ele diz também se aplica à
Alemanha Imperial, que durou de 1871 a 1918. (Nota de Hartman.)

O espírito universal não morre simplesmente de morte natural, ele
não desaparece apenas na vida senil da rotina. Enquanto é um espírito
nacional, é parte da história universal, mas conhece o seu trabalho e tem
uma consciência de si mesmo. Ele é parte da história do mundo
enquanto houver em seus elemento fundamentais, seu objetivo essen-
cial, um princípio universal – somente até esse ponto o trabalho pelo
qual esse espírito produz uma moral é organização política. Se são os
simples desejos que impelem os povos à ação, essas ações passarão sem
deixar traços, ou melhor, seus traços são apenas a corrupção e a ruína.

Assim, primeiro governou Cronos, o Tempo – a idade de ouro, sem
resultados morais. O que ele produziu, seus filhos, foi por ele devorado.
Foi Zeus, de cuja cabeça saiu Atená e cujo círculo incluía Apolo e as
Musas, que conquistou o Tempo e impôs um limite a seu espaço. Ele é
o deus político, que produziu um trabalho moral: o Estado.

No trabalho está contida a característica natural da universalidade,
a do Pensamento. Sem o Pensamento, ele não tem objetividade, o
pensamento é a sua definição fundamental. O ponto mais alto do
desenvolvimento de um povo é a consciência racional de sua vida e sua
condição, a compreensão científica de suas leis, seu sistema judiciário,
sua moral. Nessa unidade (do objetivo e do subjetivo) é que está a
unidade mais íntima em que o Espírito pode estar consigo mesmo.
Objetivo de seu trabalho é ter a si mesmo como objeto, mas ele só pode
ter-se como objeto pensando em si.

Neste ponto, o Espírito conhece os seus princípios, a característica
universal de suas ações. Mas este trabalho do Pensamento, sendo
universal, ao mesmo tempo .é na forma diferente do trabalho real do
particular e da vida material que o desempenha. Nisso, temos ao mesmo
tempo uma existência real e uma ideal. Se desejamos, por exemplo,
obter uma representação geral e uma concepção dos gregos e sua vida,
iremos encontrá-las em Sófocles e Aristófanes, em Tucídides e Platão.
Nesses indivíduos o espírito grego apreendia-se em pensamento e esta
é sua mais profunda satisfação, ao mesmo tempo ideal e diferente de sua
realidade ativa.

Nesse momento, um povo irá necessariamente encontrar satisfação
na idéia de virtude. Falar sobre a virtude em parte acompanha, mas em
parte substitui, a verdadeira virtude. Por outro lado, o pensamento
universal puro, sendo universal, poderá trazer o especial e o espontâneo
– a fé, a confiança e o costume – pura a reflexão sobre si mesmo e a
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existência simples e primitiva. Assim, apresenta- -se o limite da vida
sem reflexão, proporcionando em parte razões para abandonar os
deveres e, parte, questionando-se sobre as razões e a ligação com o
pensamento universal. Por fim, não encontrando esta ligação, tenta
acabar com o dever, como destituído de uma boa fundamentação.

Com isso" aparece o isolamento dos indivíduos uns dos outros e, em
relação ao conjunto, aparecem o seu egoísmo agressivo e a sua vaidade,
eles procuram tirar vantagem e satisfação à custa do todo. O princípio
interior desse isolamento ao transcender suas manifestações exteriores
é subjetivo também na forma – egoísmo e corrupção nas paixões irre-
freadas e nos interesses egoístas dos homens.

Zeus e sua raça foram assim devorados – Zeus, que pusera um fim
à ação devoradora do Tempo e que detivera sua efemeridade estabe-
lecendo com firmeza algo duradouro. Ele foi devorado pela mesma
força que o havia gerado, o princípio do pensamento, do conhecimento,
do raciocínio e da compreensão que vinham da razão e da necessidade
de razões.'2

O Tempo é o elemento negativo no mundo dos sentidos. O Pensa-
mento tem a mesma negatividade, mas em sua forma mais profunda,
infinita. A existência em geral é determinada e também objetiva."
Portanto, ela surge como dada e imediata, como autoridade, é finita e
limitada tanto como conteúdo quanto como forma – esta última, como
o elo para o sujeito pensante e sua reflexão infinita sobre si mesmo.

[O esclarecimento da existência através do pensamento é, ao mesmo
tempo, necessariamente o surgimento de um novo princípio. O pensa-
mento como universal é esclarecedor, mas esta solução na verdade
contém o princípio anterior dentro de si, embora já não mais em sua
forma original, mas transfigurada através da universalidade.] Assim,
a vida surge da morte, mas é apenas uma vida individual. Se considera-
mos a espécie como sendo a matéria nessa transformação, a morte do

11. Com a desintegração dos laços intuitivos da sociedade: fé, confiança e hábito.
(Nota de Hartman.)

12. Que aboliram os deuses. (Por outro lado, a Razão faz da seqüência cronológica da
história uma seqüência lógica e isto, tirando-se o Tempo fora da história, vinga a Zeus, até
certo ponto.) (Nota de Hartman.)

13. Ver anteriormente, pp. 72ss. (Nota de Hartman.)

indivíduo é um retomo da espécie à sua individualidade. A perpetuação
da espécie não passa então da monótona repetição do mesmo tipo de
existência. A percepção, que é a compreensão do ser através do pensa-
mento, é a fonte e o local de nascimento de uma nova forma espiritual,
mais elevada, cujo princípio é parte preservador e parte transfigurador
de sua matéria. O Pensamento é o universal, a espécie que é imortal e
que preserva sua identidade. A forma particular do Espírito não apenas
morre naturalmente no tempo, mas é anulada pela atividade automática
que se espelha da consciência. Como esta anulação é atividade do
Pensamento, ela é preservação e transfiguração. Enquanto isso, por um
lado, o Espírito elimina a realidade, a permanência daquilo que é, por
outro lado, ganha desse modo a essência, o Pensamento, o universal
daquilo que apenas foi (sua condição efêmera). Seu princípio já não é
mais o conteúdo e objetivo imediato que havia sido anteriormente, mas
a essência daquilo.

O resultado deste processo é que o Espírito, ao objetivar-se e com
isso tornando-se também objeto de seu pensamento, por um lado destrói
esta sua forma determinada de ser e, por outro, apreende a sua univer-
salidade. Ele nos proporciona uma nova forma para seu princípio. Com
isso, o caráter substancial do espírito nacional foi alterado, seu princípio
passa a ser novo e mais elevado.

É importantíssimo para a plena compreensão da história apreender
e possuir o pensamento envolvido nessa transição. Um indivíduo como
unidade atravessa diversos estágios e continua sendo o mesmo in-
divíduo. O mesmo acontece com o povo, até que o seu Espírito atinja um
estágio universal. Nisto consiste a necessidade interior e conceitual de
sua mudança. Temos aqui a essência, a própria alma da compreensão
filosófica da história.

O Espírito é essencialmente o resultado de sua própria atividade.
Sua atividade é a transcendência da existência imediata, negando-a
voltando para dentro de si mesmo. Podemos compará-lo à semente de
uma planta, que é o começo e o resultado de toda a vida da planta. A
impotência da vida se manifesta precisamente nesta desintegração de
começo e fim. O mesmo ocorre nas vidas dos indivíduos e nas dos
povos. A vida de um povo produz um fruto da maturidade. Sua atividade
visa realizar o seu princípio. Mas este fruto não cai de volta no ventre
que o produziu e amadureceu – pelo contrário, torna-se um veneno para
esse povo. O povo não consegue abandoná-lo, pois tem uma sede
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insaciável dele. Tomar o veneno é a destruição do que bebe, embora seja
ao mesmo tempo o surgimento de um novo princípio.

Já discutimos o objetivo final deste processo. Os princípios dos
espíritos nacionais progredindo por uma necessária sucessão de fases
são apenas momentos do Espírito universal, que através deles se eleva
e se completa em uma totalidade abrangente.

Assim, enquanto estamos preocupados exclusivamente com a idéia
do Espírito e levando em consideração apenas o conjunto da história do
mundo como não sendo senão a sua manifestação, estamos tratando
apenas dopresente —por mais longo que seja o passado que estudarmos.
[Não há tempo ent que o Espírito não tenha estado ou não estará; ele
não foi, nem ainda está por ser. Ele é eterno agora.] A Idéia está sempre
presente, o Espírito é imortal. [O que é verdadeiro é eterno em si e por
si, não ontem e nem amanhã, mas agora, no sentido de uma presença
absoluta. Na Idéia, o que pode parecer estar perdido está preservado
eternamente.] Isso implica que a fase atual do Espírito contém todas as
fases anteriores em si. Estas na verdade se desdobraram sucessiva e
separadamente, mas o Espírito ainda é o que em si sempre foi. As
distinções entre essas fases não são mais que o desenvolvimento de sua
natureza essencial. A vida do Espírito sempre eternamente presente é
um ciclo de fases que ainda existe lado a lado mas que, em outro aspecto,
parece ser passado. Os momentos que o Espírito parece haver deixado
para trás, ainda possui na profundeza de seu presente.
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O propósito de organizar uma coleção de livros sobre educa-
dores e pensadores da educação surgiu da necessidade de se colo-
car à disposição dos professores e dirigentes da educação de todo
o país obras de qualidade para mostrar o que pensaram e fizeram
alguns dos principais expoentes da história educacional, nos pla-
nos nacional e internacional. A disseminação de conhecimentos
nessa área, seguida de debates públicos, constitui passo importante
para o amadurecimento de ideias e de alternativas com vistas ao
objetivo republicano de melhorar a qualidade das escolas e da
prática pedagógica em nosso país.

Para concretizar esse propósito, o Ministério da Educação insti-
tuiu Comissão Técnica em 2006, composta por representantes do
MEC, de instituições educacionais, de universidades e da Unesco
que, após longas reuniões, chegou a uma lista de trinta brasileiros e
trinta estrangeiros, cuja escolha teve por critérios o reconhecimento
histórico e o alcance de suas reflexões e contribuições para o avanço
da educação. No plano internacional, optou-se por aproveitar a co-
leção Penseurs de l´éducation, organizada pelo International Bureau of
Education (IBE) da Unesco em Genebra, que reúne alguns dos mai-
ores pensadores da educação de todos os tempos e culturas.

Para garantir o êxito e a qualidade deste ambicioso projeto
editorial, o MEC recorreu aos pesquisadores do Instituto Paulo
Freire e de diversas universidades, em condições de cumprir os
objetivos previstos pelo projeto.

APRESENTAÇÃO
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Ao se iniciar a publicação da Coleção Educadores*, o MEC,
em parceria com a Unesco e a Fundação Joaquim Nabuco, favo-
rece o aprofundamento das políticas educacionais no Brasil, como
também contribui para a união indissociável entre a teoria e a prá-
tica, que é o de que mais necessitamos nestes tempos de transição
para cenários mais promissores.

É importante sublinhar que o lançamento desta Coleção coinci-
de com o 80º aniversário de criação do Ministério da Educação e
sugere reflexões oportunas. Ao tempo em que ele foi criado, em
novembro de 1930, a educação brasileira vivia um clima de espe-
ranças e expectativas alentadoras em decorrência das mudanças que
se operavam nos campos político, econômico e cultural. A divulga-
ção do Manifesto dos pioneiros em 1932, a fundação, em 1934, da Uni-
versidade de São Paulo e da Universidade do Distrito Federal, em
1935, são alguns dos exemplos anunciadores de novos tempos tão
bem sintetizados por Fernando de Azevedo no Manifesto dos pioneiros.

Todavia, a imposição ao país da Constituição de 1937 e do
Estado Novo, haveria de interromper por vários anos a luta auspiciosa
do movimento educacional dos anos 1920 e 1930 do século passa-
do, que só seria retomada com a redemocratização do país, em
1945. Os anos que se seguiram, em clima de maior liberdade, possi-
bilitaram alguns avanços definitivos como as várias campanhas edu-
cacionais nos anos 1950, a criação da Capes e do CNPq e a aprova-
ção, após muitos embates, da primeira Lei de Diretrizes e Bases no
começo da década de 1960. No entanto, as grandes esperanças e
aspirações retrabalhadas e reavivadas nessa fase e tão bem sintetiza-
das pelo Manifesto dos Educadores de 1959, também redigido por
Fernando de Azevedo, haveriam de ser novamente interrompidas
em 1964 por uma nova ditadura de quase dois decênios.

* A relação completa dos educadores que integram a coleção encontra-se no início deste

volume.
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Assim, pode-se dizer que, em certo sentido, o atual estágio da
educação brasileira representa uma retomada dos ideais dos mani-
festos de 1932 e de 1959,  devidamente contextualizados com o
tempo presente. Estou certo de que o lançamento, em 2007, do
Plano de Desenvolvimento da Educação (PDE), como mecanis-
mo de estado para a implementação do Plano Nacional da Edu-
cação começou a resgatar muitos dos objetivos da política educa-
cional presentes em ambos os manifestos. Acredito que não será
demais afirmar que o grande argumento do Manifesto de 1932, cuja
reedição consta da presente Coleção, juntamente com o Manifesto
de 1959, é de impressionante atualidade: “Na hierarquia dos pro-
blemas de uma nação, nenhum sobreleva em importância, ao da
educação”. Esse lema inspira e dá forças ao movimento de ideias
e de ações a que hoje assistimos em todo o país para fazer da
educação uma prioridade de estado.

Fernando Haddad
Ministro de Estado da Educação
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GEORG WILHELM FRIEDRICH HEGEL1

(1770-1831)

Jürgen-Eckardt Pleines2

Conforme ao uso da língua alemã, Hegel emprega o termo
Bildung em sentidos vários: a ele recorre tanto nos juízos que profe-
re sobre a natureza, sobre a sociedade e sobre a civilização (Kultur),
como nos desenvolvimentos e configurações que delas apresenta.
Tal conceito, portanto, se estende, passando pelos processos de
maturação ética e espiritual [nisus formativus], até as formas espiri-
tuais mais elevadas da religião, da arte e da ciência, em que se ma-
nifesta o espírito de um indivíduo, de um povo ou da humanida-
de. No caso, a acepção especificamente pedagógica ou educativa
da palavra desempenha um papel inteiramente subalterno.

No que se segue, portanto, se a obra de Hegel, sob seu as-
pecto pedagógico, é primeiramente encarada na perspectiva de
uma teoria da educação, não se trata de uma decisão preconcebida
e arbitrária, em detrimento do conteúdo do texto e de sua inter-
pretação legítima. Ao contrário, apenas encarando-a desse modo
é que se está em condições de apreciar, justamente, a eventual im-
portância de reflexões tipicamente hegelianas acerca do que hoje
comumente se chama de “ação educativa” e, nas circunstâncias
atuais, fazer-lhes novamente justiça, sob uma forma modificada.

1 Este perfil foi publicado em Perspectives: revue trimestrielle d’éducation comparée.

Paris, Unesco: Escritório Internacional de Educação, v. 23, n. 3-4, pp. 657-668, 1993.
2 Jürgen-Eckardt Pleines (Alemanha) é professor nos departamentos de educação e de

filosofia da Universidade de Karlsruhe, assinou numerosas publicações sobre a razão, a

estética, a ética, e, em particular, é o autor de Hegels Theorie der Bildung [A teoria

hegeliana da cultura] (dir. publ., 1983-1986) e de Begreifendes Denken: Vier Studien zu

Hegel (1990) [Compreender a filosofia: quatro estudos sobre Hegel (1990)].
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A favor de Hegel, é preciso notar que, por razões históricas e
atinentes à lógica de sua exposição (diferentemente de Kant, por
exemplo), ele atribui ao conceito de Bildung um ônus de prova muito
pesado, tanto na Fenomenologia do espírito como nos Princípios da filoso-
fia do direito. São esses os textos que permitem ver melhor de que
ângulo Hegel podia apreciar o “ponto de vista da cultura” e em
que ele enxergava os seus limites e problemas.3

Entretanto, para dispor de uma imagem de conjunto dos di-
ferentes ângulos a partir dos quais é visto o problema da Bildung,
tanto em seu aspecto natural e intelectual como moral e cultural, é
preciso ir além das fontes mencionadas e tomar em consideração
textos concernentes à estética, à filosofia da religião e mesmo à
lógica, em que, constantemente, encontram-se visões espantosas
sobre a paideia grega e sobre o princípio de cultura típica dos tem-
pos modernos. Em todo o caso, os mais distintos hegelianos no
domínio pedagógico sempre se pronunciaram nesse sentido; e nesse
nível se permanece quando se chega a perguntar, com Willy Moog,
se o princípio mais totalizante da Bildung, quase inteiramente elabo-
rado por Hegel, não relativizaria a missão da educação (Erziehung),
ou mesmo a tornaria supérflua.4

O conceito de educação, no entanto, não era estranho a Hegel.
Fazia parte das grandes ideias da época, mesmo se o seu lugar não
fosse inconteste na oposição entre educação, cultura e ensino, num
momento em que não era mais possível abranger as orlas de toda
educação que se soubesse devedora do princípio da razão prática.
Ao termo educação, Hegel associava também ideias mais sólidas

3 Gustav Thaulow, Hegels Ansichten über Erziehung und Unterricht [As opiniões de Hegel

sobre a educação e o ensino], v. 4, Glashütten, 1974, (Kiel, 1853); J.-E. Pleines (dir.

publ.), Hegels Theorie der Bildung [A teoria hegeliana da cultura], v. 1: Materialen zu ihrer

Interpretation [Materiais de apoio à interpretação]; v. 2: Kommentare [Comentário];

Hildesheim/Zurique/Nova Iorque, 1983-1986. O primeiro volume contém textos originais,

provenientes de diversas edições da obra de Hegel; o segundo dá conta das interpreta-

ções importantes formuladas a partir de 1900.

4 Willy Moog, Grundfragen der Pädagogik der Gegenwart [As questões fundamentais em

pedagogia hoje], Osterwieck/Leipzig, 1923, p. 114.

Hegel_NM.pmd 21/10/2010, 09:2212



13

que, na verdade, em nenhuma outra parte haviam sido desenvolvi-
das em contexto tão amplo; o intérprete, portanto, se vê obrigado
a recolher, na obra completa, anotações isoladas, dispersas, oca-
sionalmente rapsódicas e reuni-las à maneira de um mosaico, antes
de tirar delas as suas conclusões. Assim, vamos nos ater antes de
tudo aos Escritos de Nuremberg e às passagens da Enciclopédia das
ciências filosóficas, que dão informações sobre a evolução natural,
intelectual e ética. A esse respeito, com efeito, também encontra-
mos reflexões sobre a necessidade e os limites das medidas a to-
mar em matéria de educação, assim como sobre a missão de um
ensino geral, especializado e filosófico.

Mas, mesmo nesses escritos que em circunstâncias diversas tra-
tam de questões pedagógicas, muitas expectativas serão frustra-
das, pois é preciso não superestimar o interesse que Hegel dedica
ao que ordinariamente chamamos de educação da vontade ou
formação do caráter. Não sem razão, com efeito, ele receava que
esforços educativos desse tipo não recaíssem sub-repticiamente na
doutrinação ou no adestramento, abandonando, no meio do ca-
minho, a razão tal como ela se exprime no entendimento, na pru-
dência e na sagacidade do indivíduo. E no entanto, no domínio
mais restrito dos esforços intencionais e das atividades docentes, é
possível extrair, da obra de Hegel, os elementos de uma doutrina
da educação cuja meta mais nobre consiste em vencer, no plano
teórico e no plano prático, a teimosia e os interesses egoístas, para
finalmente conduzi-los àquela comunidade do saber e da vontade
que é a condição primeira de toda via ética e civilizada.

É significativo que Hegel assinale, para a pedagogia, “a cultura
do espírito subjetivo”5; que, a propósito da situação do docente,
ele recorde “a que ponto Cristo, em seu ensino, só tinha em vista a

5 Lógica. II, 177. As citações de Hegel são extraídas de Theorie-Werkausgabe (obras de

Hegel em vinte volumes), Frankfurt, Suhrkamp Verlag, 1971 (citada com a abreviação

WW); ver, a seguir, a rubrica “Principais obras de Hegel sobre a educação”, ou, excepcio-

nalmente, da edição Meiner, Philosophische Bibliothek (PhB), Leipzig, 1928, e Hamburgo,
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formação [Bildung] e a perfeição do indivíduo”.6 Nos dois casos,
segundo Hegel, a tarefa é “tornar os homens morais”. Por conse-
guinte, a pedagogia considera o homem como um ser “natural” e
mostra a via “para fazê-lo renascer, para transformar sua primeira
natureza numa segunda que é espiritual, de tal modo que esse ele-
mento espiritual se torne para ele um hábito”.7 Por essa via, o ser
humano “toma posse do que ele tem por natureza”, e, assim, é
espírito.8 Mas para chegar a tanto, é preciso que inicialmente a “sin-
gularidade da vontade” se ponha a tremer; é preciso que sobreve-
nha o sentimento da “nulidade do egoísmo” e “o hábito da obe-
diência”.9 No interesse de sua própria educação, o homem deve
aprender a renunciar a suas representações puramente subjetivas e
a acolher os pensamentos de outrem,10 se é certo que estes são
superiores aos dele.

1962. Conservaram-se as referências do original quando as obras ou passagem citadas

não foram traduzidas para o francês ou quando, como no caso da edição Meiner, o original

pôde ser consultado. As referências das obras citadas em sua tradução francesa são as

seguintes: Abrégé: Encyclopédie des sciences philosophiques, trad. Bourgeois, Vrin,

Paris, 1970 – A terceira parte: “A filosofia do espírito”, 1988, traduz a versão de 1817,

enquanto WW, X, reproduz a versão de 1830; manteve-se, no caso, a referência do

original. Esthétique: Leçons sur l’esthétique, trad. Jankélévitch, coll. Champs, Flammarion,

Paris, 1979; aqui também, a versão do texto traduzido em francês não é a reproduzida em

WW, XII. Por isso, quando necessário, foram traduzidas as citações de Hegel, mantendo

em nota a referência ao original. O mesmo ocorre, em certos casos, com outros textos.

HPh: Leçons sur l’histoire de la philosophie, trad. Garniron, Vrin, Paris, 1985. Log: Science
de la logique, trad. Labarrière et Jarczyk, Aubier-Montaigne, Paris, 1972 e 1976. PhD:
Principes de la philosophie du droit, trad. Dérathé, Vrin, Pars, 1982. Phéno: Phénoménologie
de l’esprit, trad. Hyppolite, Aubier-Montaigne, s.d. – Assinalemos a nova tradução de J.-

P. Lefebvre, Aubier, Paris, 1991. PhR: Leçons sur la philosophie de la religion, trad.

Gibelin, Vrin, Paris, 1970-1971. Propéd: Propédeutique philosophique, trad. Gandillac,

Editions Gonthier, coll. Méditations, Paris, 1963. RH: La raison dans l’histoire, trad.

Papaioannou, UGC, 10/18, Paris, 1979. Textes pédagogiques: “Écrits de Nuremberg”, in:

Textes pédagogiques, trad. Bourgeois, Vrin, Paris, 1978.

6 H. Nohl, Hegels theologische Jugendschriften [Escritos teológicos de juventude], Tübingen,

1907, p. 360.
7 PhD, 196, ad.
8 HPh, II, 368.
9 WW, X, 225.
10 WW, XVIII, 228.
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Por isso, não convém permitir que o homem “se entregue
simplesmente a seu bel-prazer”, o que deixaria as portas inteira-
mente abertas ao arbítrio. Tal capricho, que nele contém o germe
“do mal”, deve mesmo ser quebrado pela “disciplina”.11 É em
consideração a essa tarefa que é preciso compreender a passagem
do amor natural na família ao rigor e à imparcialidade da escola,
onde a criança é “não somente amada, mas também criticada e
julgada segundo determinações universais”.12 Por conseguinte, a
escola se funda na vontade comum, e o interesse do ensino se
concentra unicamente na coisa que deve ser apresentada e captada.

Logo, a tarefa da educação consiste não somente em tomar as
medidas necessárias para que o desenvolvimento natural e espiritual
transcorra, tanto quanto possível, sem entraves, mas, também, para
que a vida individual e comunitária seja conduzida a sua mais eleva-
da perfeição num discurso refletido, num pensamento penetrante e
numa ação conforme à razão. Segundo a convicção de Hegel, isso
só seria possível se, de um ponto de vista ao mesmo tempo prático
e poético, fossem ultrapassadas a separação psicológica entre a von-
tade e a razão, assim como a disjunção, imposta pela moral moder-
na, entre virtudes éticas e dianoéticas. Com efeito, essas duas oposi-
ções tendem a destruir a unidade da ação e confinam na incapacida-
de de reconhecer-se em seus atos e em suas obras.

De um ponto de vista filosófico, essa alienação conduzira,
como se sabe, a uma ética superficial do sucesso, de um lado, e,
como reação, a uma ética da opinião, na interiorização da qual
Hegel via o perigo do isolamento ético e moral. Daí a dureza de
seu juízo sobre a “ironia romântica” e suas consequências para a
ética filosófica. Desmembrada entre o além desejado e o aquém
decepcionante, a nova filosofia moral refletia manifestamente uma
consciência dilacerada e desbaratada, cuja certeza e cuja verdade

11 WW, X, 82.
12 Ibid.
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eram, no fundo, a contradição em que ela se achava cativa, e a
esperança de sair, graças a um auxílio externo, dessa situação efeti-
vamente desesperada. Incrustada nesse horizonte de questões, que
conduz muito além dos interesses pedagógicos, é que é preciso
compreender a análise hegeliana da cultura: essa análise buscava
elevar, ao plano do conceito, um problema simultaneamente his-
tórico e sistemático, que abrangia todas as formas da consciência
da época e impelia a uma mediação.

No que respeita às concepções antiga, medieval e moderna
da cultura, Hegel estudou a fundo as possibilidades e os limites,
sem dúvida como nenhum outro, antes ou depois dele: no pro-
cesso de formação moral e intelectual, assim como em suas eta-
pas e em suas manifestações, o filósofo distinguia lados diversos,
planos diversos, formas diversas. Em todo momento, via ali o
perigo do “excesso de cultura” (Überbildung)13 ou da “perversão
da cultura” (Verbildung), e enumerava, também, as razões pelas quais
o “ponto de vista” esclarecido “da cultura”,14 apesar de sua im-
portância absoluta e reconhecida,15 devia legitimamente cair em
descrédito.16 Assim, Hegel foi certamente o maior teórico da cul-
tura do idealismo alemão, mas, ao mesmo tempo, o crítico mais
incisivo do princípio moderno de cultura, o qual ameaçava ser
revertido em “egoísmo da cultura” ou em puro meio para “exer-
cer dominação e dar livre curso ao arbítrio”.17

Quanto à indispensável “aquisição” de conhecimentos,18 que ao
mesmo tempo enriquece, transforma e libera o sujeito cognoscente

13 Esthétique, I, 339 e ss.

14 WW, VII, 345; cf., também, XII, 89.

15 WW, VII, 344.

16 WW, VII, 345.

17 PhD, 304.

18 “O que o homem deve ser, ele não o sabe por instinto, mas é preciso que o adquira. É

nisso que se fundamenta o direito da criança a ser educada” (PhD, 208, nota 26).
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e agente,19 Hegel lembrava que era preciso, nesse processo, tomar
em consideração não apenas o lado subjetivo-formal da “assimila-
ção” e do “uso” do saber absorvido, mas também refletir o seu
lado objetivo, pelo qual o próprio saber se torna vivo e remodelado
conforme ao espírito do tempo.20 Decerto, segundo Hegel, o ser
singular deve inicialmente percorrer, no processo de aprendizado,
“os graus de cultura do espírito universal”; porém, mediante consi-
deração refletida da natureza e razoável moldagem da história, a
própria substância seria transformada. Nesse duplo sentido, o pro-
cesso da cultura não deve ser visto como o calmo rolamento dos
elos de uma cadeia; antes, a cultura deve ter uma matéria e um obje-
to anteriores que, de maneira autônoma, ela trabalha, modifica e
reformula.21 Mas isso só será possível se o espírito, por sua vez, tiver
se desapegado da “imediatez da vida substancial”, adquirido “o
conhecimento dos princípios fundamentais e dos pontos de vista
universais” e elevado ao “pensamento da coisa”,22 que então ele
manejar racionalmente, em pensamento e em ato. Por conseguinte,
o lado subjetivo do processo da cultura, que permite pôr a condi-
ção do ser humano numa “base de livre espírito”,23 é descrito nos
seguintes termos: “tal individualidade se cultiva ao que ela é em si, e
somente assim ela é em si um ser-aí efetivo. Quanto mais cultura
tiver, maior a sua efetividade e a sua potência”.24

19 Meiner, PhB, 165, p. 311. – Cf., também, PhD, 219: “Em sua destinação absoluta, a

cultura é, portanto, a libertação e o trabalho da libertação superior [...]”

20 Phéno, I, 12. Cf., ibid, p. 57: “O que, sob o ângulo do indivíduo singular, se manifesta

como sua cultura é o momento essencial da própria substância, isto é, a passagem

imediata de sua universalidade pensada na efetividade ou na alma simples da substân-

cia, aquilo mediante o qual o em-si é um Reconhecido e um ser-aí”.

21 Meiner, PhB, 165, p. 311.

22 Phéno, I, 8. Cf. HPh, I, 75: “A verdadeira cultura [Bildung] não consiste tanto em dirigir

sua própria atenção sobre si, ocupar-se de si como indivíduo, o que é vaidade, mas

esquecer-ser, aprofundar o universal na coisa, o que é esquecimento de si”.
23 WW, X, 52.
24 Phéno, II, pp. 56-57.
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Desses diversos pontos de vista e desses diversos níveis da ideia
moderna de cultura, ressalta-se também a distinção decisiva entre
cultura teórica e cultura prática, distinção que decorre da diferença
entre razão observadora e razão ativa;25 com isso, ela traz à luz duas
formas do saber que se distinguem essencialmente, não somente do
ponto de vista de seu objeto e de sua gênese, mas, também, de sua
legitimação. Elas têm em comum, entretanto, a capacidade de re-
nunciar à “particularidade” do saber como do querer, para impri-
mir em ambos o “selo da universalidade”. Considerada desse modo,
a cultura é sempre uma “forma do pensamento” que consiste no
fato de que “o homem sabe se conter, não se limita a agir segundo
suas inclinações e desejos, mas se recolhe”. Graças a isso, ele confere
ao objeto uma “posição livre” e “habitua-se à vida contemplativa”.26

Tal “produção da universalidade do pensamento”, tal consumação
da abstração racional é o valor absoluto da cultura,27 valor que não
se instaura por si mesmo. Tendo em vista o saber teórico e o saber
prático, Hegel fala de um “duro trabalho contra a subjetividade”28

do sentimento e da conduta, da opinião e do querer enquanto segui-
rem o simples “bel-prazer”.29 A cultura teórica comporta, antes de
tudo, conhecimentos variados e determinados, assim como “a uni-
versalidade dos pontos de vista”, a partir dos quais emitir juízo so-
bre as coisas; em outros termos: “o sentido dos objetos em sua livre
autonomia, sem interesse subjetivo”.30 Da cultura prática, em com-
pensação, ressalta-se o fato de que o ser humano, ao satisfazer suas

25 PhD, 72, nota 19. – Cf. Ibid. a concepção segundo a qual “a diferença entre o

pensamento e a vontade é somente a diferença entre a atualidade teórica e a atitude

prática [...], pois a vontade é uma forma particular do pensamento: o pensamento que se

traduz na existência empírica [Dasein], o pensamento como inclinação a dar-se uma

existência empírica”. Cf., também, WW, X, 240-246.
26 RH, 87.
27 PhD, 84 e 218-219.
28 PhD, 219; cf., também, as páginas seguintes.
29 Meiner, PhB, 165, pp. 184 e ss.
30 Propéd., § 42.
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carências naturais, dá provas de sabedoria e de medida. Isso só é
possível se ele estiver liberto da natureza cega, se entregar-se a fundo
à sua vocação e, finalmente, se for capaz não somente de limitar
“suas carências naturais ao estritamente necessário, mas, também,
sacrificá-las a tarefas mais elevadas”.31

A moderna cultura teórica e a prática

O que Hegel soube apreciar, mas também lamentar, na forma
moderna da cultura teórica e prática, foi o seu caráter puramente
formal e o seu subjetivismo estreito. Teoricamente, é antes de tudo
o ponto de vista gnoseológico da filosofia moderna da reflexão32

que, conjugado com a psicologia moderna do poder, turva o olhar
para a coisa mesma em sua originalidade e em sua adequação in-
terna.33 Praticamente, Hegel desaprovava, indo mais longe, a
incompreensão dos poderes do espírito objetivo, tais como eles se
manifestam publicamente nas instituições morais, com toda auto-
nomia e liberdade transmitidas pela língua da sociedade e da civi-
lização. Por isso, estimava altamente “a originalidade da cultura
grega enquanto intelectualidade pessoal para si mesma”;34 ao mes-
mo tempo, graças ao exemplo dos sofistas, advertia contra uma
cultura frouxa, subjetiva ou estrategicamente orientada, afirmando
que ela se confunde com o “mal moderno”.35 Esse “ponto de
vista [...] da subjetividade só pode aparecer numa época de alta
cultura, num momento em que a seriedade da fé desapareceu e a
consciência só tem sua essência na vaidade de todas as coisas”.36

31 Propéd., § 43.
32 PhD, 81 e WW, XII. pp. 25 e ss.
33 Cf. Kant, Critique du jugement, Vrin, Paris, 1928, §§ 63 a 66 e o desenvolvimento de

Hegel: Log., II, 247-271; op. cit., II, pp. 177 e ss; Abrégé, 184-187; WW, XVII, 31-45.

34 Hegel, Fragmente nos Hegelstudien, vol. 1, p. 18.

35 WW, VII, 283 (ad. Ao § 140, não traduzido em PhD – mas, cf., também, PhD, 189.

36 Ibid. ad.
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Mas é a esse mesmo ponto de vista que se dirige o reproche de
ceder lugar ao bel-prazer e ao arbítrio, tanto no plano teórico como
no plano prático.

Hegel também tinha consciência da origem e da necessidade da
ideia de cultura: nos sofistas, aos quais a filosofia devia toda a sua
formação (Bildung)37, a posição intermediária da cultura chamava a
atenção para um dilema que haveria de permanecer até a época
moderna. Com efeito, ao referir-se a Sócrates, Hegel afirmava que
o espírito, subjetiva e objetivamente, deve ter atingido “certo grau
de cultura intelectual” antes de chegar à filosofia;38 por isso, atribui à
cultura um “valor infinito”.39 Por outro lado, fala de um “absoluto
ponto de passagem”, para indicar a fronteira de toda cultura que se
obstina em seu ponto de vista, no lugar de passar ao “pensamento
conceitual”.40 Tal perigo rondava já os sofistas;41 porém, ele só se
desenvolveu plenamente na escolástica tardia e na filosofia moderna
das luzes. Segundo essa opinião, a característica comum às duas for-
mas da filosofia das luzes seria a de que só tiveram como objeto “a
cultura formal do entendimento, mas não a razão”.42

No que concerne ao princípio de cultura típico da modernidade,
Hegel certamente reconhece que a cultura sempre teve significação
determinante, e que, na época da Reforma, adquiriu “uma significa-
ção com valor particular”.43 Ora, tal “cultura da reflexão”, precisa-
mente, engendrou, tanto no plano da vontade como no do juízo, a
necessidade de “manter firmemente pontos de vista universais e, de
acordo com eles, regular o particular de tal modo que formas, leis,

37 HPh, II, 243; cf., também, páginas seguintes.
38 Cf. RH, 202-215.
39 PhD, 219.
40 Phéno, pp. 50-51 e ss.
41 Cf. HPh, II, 239-378 e Meiner, PhB, 171, p. 915: Sophistik des Denkes.
42 Meiner, PhB, 165, p. 311.
43 Meiner, PhB, 165, p. 311.
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deveres, direitos, máximas universais assumem valor básico para de-
terminação e reinam essencialmente”.44 Entretanto, essa cultura atin-
giu apenas o “livre juízo”, mas não o conceito que pensa a si mesmo.
Logo, permaneceu formal e apegada unilateralmente à subjetivida-
de do sujeito que se sabe e que quer. Isso apareceu por ocasião da
análise da consciência cívica (bürgerlich), assim como no juízo sobre a
Revolução Francesa, que estava em condições de colocar o sujeito
em situação de liberdade absoluta, mas que não podia conferir à
liberdade um sentido positivo, isto é, um conteúdo firme e uma
forma objetivamente convincente. Por isso, sua cultura tornou-se a
“fonte de sua ruína”45, cujos efeitos haveriam de se fazer sentir rapida-
mente nos domínios teórico e prático, ainda que de modo diferente.

Ao tomar como objeto de sua crítica essa ambiguidade de toda
cultura moderna, Hegel chegou a falar em problemas de cuja som-
bra, até hoje, não pudemos sair. Com efeito, o duplo sentido de
exteriorização (Entäusserung) e de alienação (Entfremdung), que consti-
tui algo próprio a toda cultura, inelutavelmente deixou os seus tra-
ços na história do espírito e se insinuou de modo igualmente
irrevogável em nosso pensamento, em nosso discurso e em nosso
comportamento. Nesse sentido, como se sabe, Hegel considerava
que a tarefa primeira da Fenomenologia do espírito era a de conduzir “o
indivíduo de seu estado inculto ao saber”46 , o que, naturalmente, só
parecia possível pela “exteriorização de seu Si imediato”.47 Hegel
também gostava de falar nesse contexto de “alienação”, que sempre
intervém praticamente quando o espírito descaiu da confiança na
moralidade imediata e tomou consciência de si mesmo como de
um sujeito moral.48 Nesse mesmo movimento de báscula, a “cultura

44 Cf. Esthétique, I, p. 27; cf., também, WW, XIII, pp. 80 e ss.
45 RH, 87.
46 Phéno, I, p. 24; cf., também, páginas seguintes.
47 Meiner, PhB.
48 Meiner, PhB, 171, pp. 243 e ss. (em particular, p. 250).
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consumada” chega a ser posta em relação com os “perigos da
morte”,49 situação que, para a história do espírito, se aproxima do
fenômeno da “ironia romântica”50 e será discutida no quadro da
“sociedade burguesa” e de seus sucedâneos.51

Entretanto, a contradição intrínseca na qual se achava o con-
junto da cultura moderna, e que ela não estava em condições de
compreender nem de ultrapassar, desviou a concepção do mun-
do moral, que nela se fundava, para uma autocerteza arrogante e
para uma crítica infundada de tudo o que estava presente e exis-
tente. Hegel exprimiu essa duvidosa certeza de toda “cultura mo-
ral” nos seguintes termos: “Intrinsecamente, esse mesmo negativo
diz respeito, portanto, à cultura; o caráter do sentimento da mais
profunda revolta contra tudo o que está “em vigor”, o que quer
ser para a autoconsciência um ser estranho, o que quer ser sem ela,
ali onde ela não se encontra; uma segurança extraída da verdade
da razão, que, afrontando toda a perda de si que é o mundo inte-
lectual, está certa da perda deste último”. A isso se acrescenta, de
modo significativo, o reverso do ponto de vista moral: “O as-
pecto positivo, são pretensas verdades imediatamente evidentes
do grande bom senso [...], que não contém nada mais do que a
verdade e a exigência de encontrar-se a si mesmo, e permanece
nessa exigência”.52 Contra essa irônica suspensão de todo dado,
suspensão que não deixa subsistir nada de real diante de seu pró-
prio juízo e que proclamou a si mesma como a única medida do
Bem e do Justo, objeta Hegel: “Os iniciantes são sempre levados a
criticar tudo; em contrapartida, os que tiverem uma cultura acaba-
da, em todas as coisas veem o que há de positivo”.53

49 Cf. Phéno, II, pp. 199-200.
50 Meiner, PhB, 171, p. 263.
51 WW, XVIII, 460; cf., também, PhD, pp. 186-189 (a propósito de Solger).
52 WW, XX, 291; HPh, VI, p. 1718.
53 PhD, 270, ad. (sobre a ironia, cf., também, HPh, II, 288 e ss.).
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A noção moderna de entendimento

O problema da cultura tipicamente moderna é captado de
maneira ainda mais fundamental, quando lhe é feito o reproche de
se achar em estado de dilaceramento interno e manifestá-lo em
sua linguagem.54 Essa crítica termina com a seguinte consideração:
“A cultura intelectual, o entendimento moderno, suscita no ser hu-
mano essa oposição que faz dele um anfíbio, no sentido de que
doravante ele deve viver em dois mundos que se contradizem
tanto que também a consciência agora se arrasta nessa contradição
e, lançada de lá para cá, é incapaz de encontrar para si mesma
satisfação aqui ou ali”.55 Porém, se a cultura é essa mesma contra-
dição, contradição que não sabe resolver racionalmente, então ela
permaneceu guindada em seus juízos que emanam do entendi-
mento, que separam, enquanto oposições imediatas, essência e fe-
nômeno, ser e dever-ser, o prosaico mundo terreno e o além ideal,
o incomparavelmente divino e o deploravelmente humano.

Para Hegel, porém, isso era apenas a meia verdade dessa for-
ma de consciência profundamente irônica ou mesmo desespera-
da: nessas mesmas oposições escondia-se a esperança de uma
“mediação” ou de uma “reconciliação”. Como se pode ler na
mesma passagem, um pouco adiante:

Ora, nessa dualidade da vida e da consciência, para a cultura moderna
e para seu entendimento, há somente a exigência de resolver tal con-
tradição. Porém, como o entendimento não pode desdizer a fixidez
das oposições, essa resolução permanece, para a consciência, um puro
dever [...]

Se, com Hegel, o “ponto de vista da cultura” for considerado
dessa maneira, tanto sob o aspecto da história como sob o do siste-
ma, então ele aparece como um momento necessário no processo
de amadurecimento universal e simultaneamente individual do espí-

54 PhD, 270, ad.
55 WW, XIII, p. 82.
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rito, que, na verdade, por causa de seu dilaceramento interior, ainda
não chegou a si mesmo e espera por sua consumação futura. Logo,
segundo a concepção de Hegel, essa consciência não somente está
cindida, mas impele o seu automovimento à mediação das próprias
oposições que ela mesma engendrou sem dar cabo delas. Como a
vida nesse mundo se revela afinal insuportável,56 a cultura acabou
esperando que a filosofia oferecesse uma resposta para as questões
que ela própria havia colocado, mas para as quais, nos limites de seu
horizonte, ela não podia responder:

Daí a questão: tal oposição, tão universal, tão radical, que não vai
além do puro dever-ser e do postulado da solução, será ela o verda-
deiro em si e para si, será a suprema meta final? Se a cultura universal
caiu nessa mesma contradição, então cabe à filosofia superar esses
termos opostos, isto é, mostrar que nem o primeiro deles, em sua
abstração, nem o outro, em sua igual unilateralidade, têm verdade,
mas são aquilo que a si mesmo se dissolve; que a verdade só pode
residir na reconciliação e na mediação de ambos, e que tal mediação é,
não pura exigência, mas o consumado em si e para si, o que sempre
está para se consumar.57

A fissura em dois mundos, profundamente sentida pela cultu-
ra, e a “necessidade de filosofia”,58 filosofia que devia regrar essa
contradição sem a negar simplesmente em nome de um saber
imediato ou absoluto, concernia em particular ao saber prático.
Pois o crescente afastamento entre vida ética e moralidade, que
devia acelerar-se no mundo moderno, conduzia a uma falta de
orientação na palavra e na ação, onde a cultura estava profunda-
mente implicada.59 Assim, o reproche que Hegel já fizera à cultura
dos sofistas, da qual a filosofia de um Platão ou de um Sócrates

56 WW, XIII, p. 80.
57 WW, XIII, p. 81.
58 WW, XIII, pp. 81 e ss.
59 Différence des systèmes de Fichte et de Schelling, trad., Méry, Ophrys, Gap-Paris,

1970, pp. 86-90: “A necessidade de filosofia”; cf., também, páginas seguintes.
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permaneceu amplamente devedora, é um reproche ainda mais forte
perante exigências de uma pura moral que, lançada em nome do
absoluto, numa crítica radical das condições existentes, esquecia a
realidade e o presente.

A verdade dessa cultura – que ou bem se comprazia em con-
tradições irreconciliáveis ou bem, tomada de melancolia, esperava
nostalgicamente sua redenção vinda do exterior – era ou o “senti-
mento da mais profunda revolta”,60 ou a incapacidade de agir61

em um mundo que não se dobrava a suas exigências ideais e que,
legitimamente, impunha suas próprias exigências a uma moral tor-
nada estranha a si mesma. Assim, mediante a cultura moderna como
porta-voz, foi suspensa a relação entre praxis e razão e abriram-se
as portas para ideologias que deviam se tornar, sob muitos as-
pectos, perigosas para a ação dos homens. Esse perigo concernia
igualmente a pedagogia, cuja defesa de uma “cultura da personali-
dade”62 aparece ocasionalmente tão duvidosa quanto a tendência a
uma doutrina da educação, que, há tempos, não está segura de seu
fundamento racional e que busca cada vez mais a sua salvação em
irracionalismos que, comparados à posição hegeliana, ameaçam re-
tirar o solo sob os seus pés.

60 Cf. Tp, pp. 147-153; HPh, VI, p. 1718.

61 Ibid.

62 WW, X, pp. 84 e ss.
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HEGEL NA SALA DE AULA
(notas para leitura de uma pequena antologia)

Sílvio Rosa Filho63

Houvesse uma “filosofia hegeliana da educação”, no Brasil ela
brilharia, justamente, pela ausência. Afora evocações avulsas ou
menções feitas de passagem, o “sistema da ciência” de Hegel não
enfibrou na modernização conservadora destes trópicos, esforço
de construção nacional em que o positivismo, por exemplo, já
apareceu como protagonista. Sua dimensão mais assertiva não
comparece, tampouco, na oferta contemporânea de doutrinas
pedagógicas, onde, facilmente, ela poderia ser confundida com
alguma forma remota de “holismo”, ou com alguma oportunida-
de para substituir refis de propostas “generalistas”.

Acresce que, se os textos de Hegel não dedicam tratamento
explícito a problemas de natureza pedagógica, a frequentação mais
assídua de suas obras tende a confirmar as dificuldades proverbi-
ais de um método que nem sempre responde pelo nome de
“dialética”. Esta palavra-chave, com efeito, não obedece a trata-
mentos hermenêuticos convencionais, nem se presta a abrir as
portas e os portais de uma instituição de ensino médio ou su-
perior. Palavras, frases e excertos, isolados do movimento argumen-

63 Sílvio Rosa Filho (Brasil). Professor de filosofia na Universidade Federal de São Paulo.

Publicou Eclipse da moral: Kant, Hegel e o nascimento do cinismo contemporâneo (São

Paulo, Discurso Editorial – Barcarolla, 2009) e estudos sobre Hegel como “O sentido do

engajamento” (In: Questões de filosofia contemporânea; São Paulo, Discurso Editorial,

2006; org. Anderson Gonçalves et. al.) e “Martial Guéroult, crítico da crítica hegeliana:

observações sobre o lugar da exegese em filosofia” (In: Cadernos de filosofia alemã; São

Paulo, Publicação do Departamento de Filosofia – FFLCH-USP, 1996; n. 1).
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tativo em que se poderia colher o seu sentido, permitiriam antever,
de saída, mais uma série de lugares comuns que por toda a parte
assolam as filosofias da educação.

Na melhor das hipóteses, estaria o pensamento hegeliano cum-
prindo o destino moderno de permanecer onde sempre esteve.
Certamente, desde o fim da filosofia clássica alemã, trata-se de uma
força histórico-cultural considerável, confinada no locus amoenus das
virtudes e virtualidades especulativas. Como se ficasse, nas altitudes
de um estado em potência, preservado das desventuras de uma
efetiva passagem ao ato: exumado, mas não submetido à prova dos
nove de uma realidade local que lhe seria cordialmente avessa ou
francamente inóspita; mas privando, em contrapartida, da boa com-
panhia de Goethe e de Humboldt, ideais altivos de um humanismo
em que ocorre ao pensamento de Hegel ser subsumido64 e fazer, ali,
as vezes de um autor bem comportado. – Promessa não cumprida
da modernidade, portanto, poderia esta situação desfavorável de fato
ser revertida em benefício de direito? Pelo sim ou pelo não, vantagens
de um atraso que se prolonga por mais de dois séculos?

A sombra de Hegel

No início do século passado, Émile Chartier, mais conhecido
pelo pseudônimo de Alain, propõe a seu público leitor o tema da
criança como aspirante à vida adulta.65 Empenhado em condensar a
crítica hegeliana ao ideal iluminista que tentara reunir aprendizado e
divertimento, imagina um diálogo entre o filósofo alemão e um

64 Como, por exemplo, na obra de Franco Cambi, História da pedagogia; São Paulo,

Edunesp, 1999; trad Álvaro Lorencini; pp. 416-420.
65 Alain, Propos sur l’éducation. Paris, PUF, 1932; pp. 17-18. No Brasil, Maria Elisa

Mascarenhas traduziu o livro com o título de Reflexões sobre a educação (São Paulo,

Saraiva, 1978; cf. pp. 1-2). Originalmente, o texto em pauta foi publicado em 16 de

agosto de 1913. Trata-se, na verdade, de um livre comentário da Enciclopédia das
ciências filosóficas (§ 396 e adendo; v. 3, trad. bras., pp. 76 e ss.).
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ensaísta em plena crise da Terceira República Francesa.66 Para início
de conversa, Alain segue a “encantadora ideia” de construir, para a
criança, uma “ponte que vá de seus jogos às nossas ciências”. Passa,
então, a enumerar as serventias providas por tal engenho: excitar
prodigiosamente a atenção é a primeira; a segunda, permitir, desde
os primeiros hábitos de infância e durante toda a vida adulta, a asso-
ciação entre o estudo, o repouso e a alegria; exorcizar, de resto, o
fantasma medieval que fizesse confundir os labores modernos do
estudo com as práticas tenebrosas do suplício. Desse modo o jorna-
lista de ideias palmilhava o seu caminho, ao lado de Montaigne.67

A sombra de Hegel, entretanto, começa a falar mais alto. Por
mais zeloso e simpático que pareça o jogo sugerido pelo pedagogo
ilustrado, importa advertir que o ardil pode voltar-se contra si
mesmo: o educador, ao fazer de conta que não ensina, é provável
que, de fato, não ensine nada; e o mesmo pode valer para a criança
ao fazer de conta que, por sua vez, não aprende. Antes de haver
um processo civilizatório que ultrapassasse a barbárie, haveria, no
limite, um tipo de passagem no contrário, o que os estudiosos de
Hegel conhecem, precisamente, como interversão:68 nesses termos,
a civilização se interverte em barbárie, e a própria barbárie se
interverte em barbárie, ou seja, no “mesmo”. O que assim se anun-
cia, de saída, são as ilusões perdidas do educador iluminista, pois,
no fundo, o que civilização e barbárie dizem uma da outra seria
verdade, mas não exatamente o que cada uma diz de si mesma.

No segundo movimento desse diálogo interior, revolve-se, en-
tão, o problema da alteridade: a criança, tal como surge para o edu-

66 A este respeito, ver o estudo de Philippe Foray, “Alain et l’éducation”. In: Perspectives:
Revue trimestrielle d’éducation comparée; Paris, Unesco: Bureau international d’éducation,

v. 23, n. 1-2, 1993, pp. 21-36.
67 Deste último, por exemplo, cf. Livro I, capítulos XXV e XXVI, de seus Ensaios (São

Paulo, Abril Cultura, 1972; pp. 73-93; coleção Os Pensadores).
68 Graças, antes de tudo, aos trabalhos de Ruy Fausto. Cf., notadamente, a primeira

parte de Marx: lógica e política; São Paulo, Brasiliense, 1987; tomo I.
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cador, não é apenas diferente da criança tal como ela é para si mesma,
porém, ainda, oposta. Visto que não se trata de um ser estático, visto
estar ela em “movimento” – entenda-se: em processo de cresci-
mento –, é totalmente criança enquanto já se encontra nessa curiosa
dinâmica pela qual está em vias de rejeitar seu estado de criança.
Graças ao exercício da reflexão que é peculiar a sua idade, quer já
tornar-se homem. As alegrias específicas da criança, contudo, não se
confundem com as alegrias um tanto vagas, e raras, do educador.
Quando, por exemplo, brinca de ser adulto, sem dúvida ela é genu-
inamente criança; ao passo que o educador, quando busca colocar-
se na posição da criança, não apenas emerge para ela sob os as-
pectos de uma criança deslocada e postiça, como também corre o
risco de parecer-lhe, simplesmente, adulto ridículo. Numa palavra, a
astúcia da criança veraz zomba dos ardis do iluminista contumaz.
Ora, comprazer-se na representação nostálgica da infância, não é
tarefa do educador propriamente dito, mas caso discutível de re-
gressão, aparentado aos prazeres de uma vida vegetativa ou estrita-
mente animal. Distinto, em contrapartida, é o prazer do ser que se
eleva acima de si mesmo, pois “o estado de homem é belo para
quem a ele chega com todas as forças da infância”.

Para essa “grande sombra”, com efeito, instruir não é embalar.
Àquela “ponte” que iria “do jogo às ciências”, o filósofo prefere
algo como um fosso entre a brincadeira e o estudo, entre a serie-
dade singular na infância e a seriedade de empréstimo na idiotice.
Quem com tudo se diverte, de todos merece o nome de idiota:
brincar com pigmentos como se fossem pintura, com sons como
se fossem notas musicais, uma pitada de política ali, outra de reli-
gião acolá, captar o “incognoscível” em seis palavras, encenar seri-
edade e multiplicar atarefamentos, sempre dizer-se contente con-
sigo mesmo, – eis uma saída da infância que só cumpre a promes-
sa da educação como desdobramento de uma domesticação. No
lugar de formar-se um homem, o que se amolda é, com efeito,
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um escravo feliz. Distinta, todavia, é a criança que, uma vez mais e
por si mesma, não confunde a seriedade de suas brincadeiras com
a seriedade do estudo. Com algum paradoxo, portanto, passemos
de novo a palavra a Alain: “aprender dificilmente as coisas fáceis.
Depois, saltar e gritar, segundo a natureza animal. Progresso, disse
a Sombra, por oposições e negações”.69

Assim, quer diante do educador que imita (e mal) a criança, quer
diante do idiota que desempenha (e mal) papéis de autocomplacente
seriedade, o ensaísta assumia uma voz interposta e uma posição
situada à altura de seu tempo, limitada perante os dias que estavam
por vir e que ele não estaria em condições de prever. Dizia, às véspe-
ras da Primeira Guerra Mundial, como num aparte: “tenho medo
desse selvagem disfarçado de homem”.70

Do início do século XX ao início do XXI, a passagem que na
escola se enforma da família à sociedade civil e a oposição do
cidadão moderno ao indivíduo contemporâneo, por certo, não
terão se tornado menos problemáticas. No início do século XIX,
Hegel costumava recordar que, quando o menino se torna um
jovem, o mundo emerge para ele como um mundo fora dos ei-
xos, o “ideal”, que aparecia à criança personalizado em um ho-
mem, é apreendido pelo jovem como “ideal” independente da-
quela personificação em um homem singular – em suma: o “ide-
al” aparece como universalidade abstrata.

De lá para cá, a escola perdeu a prerrogativa de proporcionar
os primeiros passos que iam da família à sociedade civil.71 Agora, a

69 Alain, op. cit.; p. 18.
70 Idem, ibidem.
71 “O que se encerra com a crise de 1968”, assinala Bento Prado Jr., “é bem o século da

generalização da escola burguesa para a totalidade da sociedade, a inflação sempre

crescente desse espaço apartado da produção e que, ao explodir, põe em xeque o todo

da sociedade. Termina aí também a ilusão, partilhada por liberais e por socialistas, que

atribuía à escola o privilégio da produção e da difusão do saber, assim como das várias

‘sabedorias’” (“A educação depois de 1968, ou cem anos de ilusão”. In: Alguns ensaios:
filosofia, literatura e psicanálise; São Paulo, Ed. Max Limonad, 1985; p. 111).
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própria educação pelo jogo é precedida de uma domesticação pelo
dinheiro e ambas se mostram propensas às metamorfoses de uma
educação por meios da paleotecnologia, obsolescência programada
para reciclar a infraestrutura das instituições de ensino. E se o estu-
dante ingressar no mercado como consumidor cujo objeto de dese-
jo recebe o apelido de diploma, por seu turno, o educador aparece-
rá velado pelas roupagens de um prestador de serviços, se não for
reduzido a mero obstáculo entre o consumidor precoce e a realiza-
ção deformada de seu desejo de consumo. Nesse campo de visão
hoje comprimido pela contraluz do imediatismo, a universidade,
como miragem paradisíaca, evaporou-se no sonho por assim dizer
acordado das classes médias. Não apenas porque, a rigor, classes
médias não constituem uma “classe”, mas ainda porque os ritmos
cadenciados – que no ensino e na pesquisa ainda seriam de rigor –
tendem a fazer que a universidade, agora com letras maiúsculas,
cada vez mais se assemelhe a um purgatório para as massas.

No meio desse caminho, sobre o fundo da longa e sinuosa du-
ração da modernidade, da ideia de educação como meio propício
para a compreensão do mundo, seguia-se, em primeiro lugar, que a
tarefa da escola não era “informar”, mas, sobretudo, “instruir”; im-
punha-se, em segundo lugar, a necessidade de recapitular o ideal
enciclopédico do século das luzes, pondo a criança e o jovem em
condições de discernir, por si mesmos, entre o mundo das coisas e o
mundo dos homens.72 Antes que fosse dito adeus ao iluminismo, sem
precisar reeditar a paideia christiana, Hegel, enciclopedista do século
XIX, balizara o solo da transição ao novo tempo73 e cuidara de

72 Acerca destes últimos, Hegel dirá: “As relações que cada homem mantém consigo

mesmo consistem para ele: a) em conservar-se a si mesmo, o indivíduo submetendo a

natureza física exterior e adaptando-a à sua medida; b) em assegurar independência de

sua natureza espiritual em relação à sua natureza física; c) em submeter-se e em tornar-

se conforme à sua essência espiritual universal, o que é o papel da formação [Bildung]

no sentido mais geral do termo” (Enciclopédia filosófica de 1808, § 191).

73 Ver, a este respeito, o ensaio de Paulo Eduardo Arantes, “Quem pensa abstratamen-

te?”. In: Ressentimento da dialética; São Paulo, Paz e Terra, 1996; sobretudo pp. 93-95.
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pensar os prolongamentos político-jurídicos da Revolução Francesa
em solos que não fossem apenas franceses. Desse modo, quando o
processo de hominização do homem pressupõe a saída da pré-
história da humanidade, é tempo de dar voz, uma vez mais, ao livre
exercício do pensamento. Entre a desqualificação sumária da tristeza
e a valorização abstrata da alegria, por exemplo, não poderemos
continuar dizendo que é preferível, ao mesmo tempo, averiguar o
sentido da apatia e tomar a medida da insatisfação? Entre a recusa dos
suplícios e a aceitação dos jogos de adestramento social, não terá se
tornado indispensável acompanhar as metamorfoses da luta pela
realização da liberdade e a cristalização das formas político-jurídicas
do reconhecimento? Se assim for, fará algum sentido tomarmos
distância frente ao andaimaria dos formalismos – voltarmos à sala
de aula, com dicção hegeliana.

Temporada nas zonas de sombra

Que a escola não constitui uma instância absolutamente autô-
noma. Que a sala de aula é o lugar onde se condensa e se reflete a
realidade efetiva na qual ela se insere. Basta admitir tais proposi-
ções para reconhecer, de saída, que a instância escolar só joga um
papel relativo perante a exigente completude da formação, deli-
mitação que, longe de constituir sua fraqueza, pode guardar o se-
gredo de uma força inusitada. Que, em segundo lugar, o ex-aluno
– egresso, na acepção hegeliana – nunca será redutível à figura do
“diplomado”, mas apresentado sob o título ambivalente de um
formando, ampliação que assinala o teor de sua autodestinação e dá
notícia do que está em jogo na luta pela realização efetiva da liber-
dade. Que, em terceiro lugar, o educador poderá estimar a gran-
deza de sua perda74, justamente na medida da “formação” –
hegeliana ou não – com a qual ele se der por satisfeito, tensão não

74 No contexto da representação nostálgica do mundo, Hegel assinala: “naquilo com que

o espírito se satisfaz, pode-se medir a grandeza do que perdeu”. (Fenomenologia do
espírito; Petrópolis, Vozes, 1992; v. 1, p. 25, § 8.3).
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menos exigente entre o exercício da autoridade e a promoção da
autonomia, entre a educação que for dispositivo de controle e a
formação que for prática de emancipação.

Relativização da instância escolar, o que implica identificação de
outras instâncias educativas; irredutibilidade do formando à microfi-
gura do aluno, o que requer uma antevisão de seu ingresso em ou-
tras instâncias formadoras, situadas na vida extraescolar; cultivo das
insatisfações do educador que sinaliza para um autoaprimoramento
do inconformismo; – seria o caso de passar em exame, imediata-
mente, o sentido dessas ponderações e o alcance de seu valor. O
sentido, no entanto, não é retilíneo e o alcance não está decidido de
antemão. Logo, importa não perder de vista que, sendo adverso o
país, luzes atenuadas e zonas de sombra não dispensam uma leitura
distinta, que refrate a gama de tal sentido, que vislumbre o alcance de
tal discernimento e os retome em consideração, de modo diverso e
redobrado: pelo viés de seu avesso ultra ou pós-moderno e pelo
prisma de uma descontinuidade bastante singular.

Diante do fenômeno do não conformismo, por exemplo, a
constelação semântica das instâncias formadoras vai solicitar uma
atenção flutuante e peculiar, que lhe anote as emergências e as rup-
turas, desenhe a sua relevância em processo e dê testemunho de
sua verdade como resultado. Diante do conformismo, por seu
turno, a passagem pelas instâncias formadoras tende a configurar-
se como processo seletivo e quase “natural”, que ao mesmo tem-
po interroga o discurso da meritocracia e parece condenar o jo-
vem inicialmente rebelde a se tornar um adulto finalmente adapta-
do, ou, o que dá no mesmo, resignado. – Teoria dos jogos que
calcula uma acomodação abstrata e funcional ou coreografia da
luta que encena uma irreconciliação latente e imprevisível? De fato,
a mobilização de pressupostos hegelianos dá conta de palcos móveis
e permite evocar invisibilidades várias, à flor da pele. Quando,
vindo de remotos dias coloniais, o passado sobrecarrega a juven-
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tude, as posições do senhor e do escravo aparecem recortadas
num estilo paradoxal: se este ou aquele prestador de serviços fo-
rem mais que um Ersatz do escravo forro, nem sempre é certo
que este ou aquele badboy queiram respirar os mesmos ares de fa-
mília de um senhorzinho urbanizado. Mas assim como a humanida-
de do aluno não reside exclusivamente na proveniência familiar em
que o seu nascimento foi certificado, assim também não tem cabi-
mento minimizar as dificuldades de instauração do “ideal” repu-
blicano de igualdade que lhe faz frente e que documenta sua dis-
tância face à iniquidade “real”.

Voltemo-nos, então, para o formando cuja “vida” recorre a
uma instância distinta da vida escolar. Parece que o mundo da indi-
vidualidade moderna contém tantos centros quantos são os homens
que dizem “Eu”, um círculo apropriado para cada um desses egos
atomizados. Trata-se, é claro, de átomos sociais; e, simultaneamente,
da excentricidade da formação. Entre o hedonismo do indivíduo
recluso e o mal-disfarçado sofrimento geral, os perfis dos egressos
descrevem itinerários elípticos, do mercado de ensino para o ensino
de mercado, inter-seccionados. Antes e durante a permanência na
instância escolar, o aprendizado passa a coabitar com a “diversão”
como parque escolar de diversão, “walterdisneyzação do ensino”
que merece, portanto, negação concreta e oposição efetiva. Durante
e depois da instância escolar, a crescente prevalência do “privatismo”
favorece a percepção das instituições de ensino sob a forma do
consumo de marcas administráveis, sejam elas privadas ou públicas,
“bigmacdonaldização do ensino” que merece, igualmente, negação
concreta e oposição efetiva.

Ora, em tempos de mínimo superego, a justeza da severidade
não precisa ser desautorizada nem pela rigidez nem pela flexibilida-
de de equivalentes funcionais. Assim como, na instância escolar, a
humanidade da criança e do adolescente não se encerra nas figuras do
aluno e do estudante, assim também, na instância formadora da so-
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ciedade civil, a humanidade do jovem não se esgotará na profissão para
a qual ele terá sido educado. Sem dúvida, a educação por assim
dizer informal da instância mercadológica concorre com a educa-
ção formal da instância escolar propriamente dita. Não obstante,
entre a desalienação e a autonomização das intersubjetividades, de
um lado, e, de outro, a desresponsabilização e a desobrigação dos
átomos sociais, o processo das primeiras não precisa seguir as linhas
involutivas das segundas, nem o Selbst carece de ser nelas traduzido,
literalmente, como emplasto de um self-made man. Somadas umas e
outras coisas, a riqueza da sociedade civil burguesa não é rica o bas-
tante para remediar a miséria de sua própria condição.

Em termos hegelianos, se houver solução para o problema das
contradições da sociabilidade civil, é certo que ela não se dará na
instância particular da sociedade civil burguesa.75 Na medida em que
as contradições da sociabilidade civil só se superam politicamente, a
solução do problema sócio-político moderno é correlata à amplitu-
de e à complexidade do problema posto pela formação. A esta
altura, sem dúvida, toma-se considerável distância em relação aos
tomaladacás em que “valores” são desvalorizados, como se nasces-
sem prontos para serem negociados e trocados; entretanto, a
intersecção dos planos do assunto real não cancela – antes, acentua –
as interferências da economia na política e, desta última, naquela.
Acuidade redobrada, portanto, se for o caso de passar uma tempo-
rada nessa zona de sombra onde segue seu curso a chamada plutocracia.

Talvez seja possível torná-la menos invisível, recorrendo, por
exemplo, aos bloqueios estruturais que a “política”, com letras mi-
núsculas, contribui para reproduzir e fomentar. Face às forças de
mobilidade e mobilização sociais, a instância escolar, ainda que a
contragosto de suas melhores intenções críticas, participa da manu-
tenção de um monopólio social das oportunidades, como se sabe,

75 Por isso, Hegel poderá afirmar com todas as letras: “O interesse da ideia não reside na

consciência desses membros da sociedade civil burguesa como tais”. (Princípios da
filosofia do direito, § 187; trad. bras., p. 17.)
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de fundas raízes. Do lado da ordem, multiplicar-se-iam laboratórios
para o exercício da dominação: seus ocupantes estariam destinados
a repetir e aprimorar as façanhas e capitulações de seus antepassados
de classe. De outro lado, progressos seriam mais ou menos inofen-
sivos, consoante dispositivos de intimidação cada vez mais sofistica-
dos: quando a ameaça é bem encenada, avisava Rousseau, ela pro-
voca mais estragos do que o golpe menos ineficiente.

Na instância formadora da política, a humanidade do recém-che-
gado à vida adulta irá, sem dúvida, mais longe do que a sua vida
cidadã; com dois poréns que a condicionam simultaneamente. A pri-
meira condição: contanto que, na tensão entre as instâncias
infrapolíticas e as suprapolíticas, o adulto formando não se contente
com as rotas de fuga que, abstratamente, acenam para que ele se
torne um enésimo candidato à evasão. Sirva aqui, à guisa de
contraexemplo, a negação abstrata e a oposição-não-real que se
podem esboçar a partir da subcultura de massas, mais especifica-
mente, no caso da crescente ficcionalização da realidade. Hegel, quan-
do se pôs a pensar na passagem da Revolução Francesa para o solo
alemão, apresentou seu espectro de modo singular: na suprema
ambivalência dessa passagem, a “irrealidade” assumira, com efeito,
o lugar do “verdadeiro”.76 Hoje, quando a contrarrevolução se quer
permanente e mesmo o empenho por reformas estruturais, via de
regra, carece do sopro da utopia, as distopias midiáticas, esse misto
de pequenas rebeldias e adesões colossais, parecem ter se tornado
ocupantes do lugar outrora reservado ao justo, ao belo e ao verda-
deiro: não é impossível que jamais sejam representadas como apare-
lhos de entretenimento imperial, ou ainda, expostas como videologias.77

Segunda condição: a humanidade do formando vai mais lon-
ge do que sua cidadania, contanto que, tendo-se demorado nessa
instância de alfabetização política para adultos, saiba então reco-
76 Cf. Fenomenologia do espírito; ed. cit., v. 2, p. 100, § 595.2.
77 Cf., de Eugênio Bucci e Maria Rita Kehl, Videologias: ensaios sobre televisão; São

Paulo, Boitempo Editorial, 2004.
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nhecer, nas dimensões coextensivas ao chamado “espírito objeti-
vo” – na família e na escola, na sociedade e no estado –, instâncias
formadoras, necessárias e limitadas; e, precisamente por que se
mostram insuficientes, não deixariam de impelir o ser do forman-
do a elevar-se acima de si mesmo. Na Arte, na Religião e na Filo-
sofia, delineiam-se, justamente, aquelas instâncias suprapolíticas e
trans-históricas, em que a nova estrutura da sensibilidade e a dis-
posição ética do espírito dariam voz a seu próprio sentimento do
mundo. Assim, nessas regiões coextensivas ao “espírito absoluto”,
elevadas e hoje quase proibitivas, poderia o formando encontrar-
se junto a si mesmo. Saber-se, afinal, em casa.

Novos aspectos de Emílio

Como sói resultar de notas demasiado breves, é de se esperar
que o leitor termine com um sentimento de insatisfação. Para
mostrarmos descontinuidades e avessos do texto hegeliano, pro-
pusemos um prisma a partir do qual ele pudesse refratar-se em
país adverso; deixamos de lado, deliberadamente, a análise dos
descompassos entre a amplitude das estratégias pedagógicas e as
especificidades das táticas didáticas; não rememoramos momen-
tos exemplares da vasta tradição de vidas paralelas, em que coube,
à figura do filósofo, a tarefa de reeducar o tirano e a si mesmo,
formar o general e futuro imperador, fazer-se conselheiro dos
césares ou dos imitadores de Cristo, preceptor da aristocracia ou
de herdeiros que, fossem regentes ou delfins, disputariam o trono
ungido com um direito dito divino. Ficará, pois, o leitor entregue
a si mesmo, com a impressão de havermos mostrado apenas o
vestíbulo, sem ingressar no interior da casa.

E mesmo dentro das molduras aqui estabelecidas, teria sido
oportuno desenvolver certas reapropriações alemãs dos códigos que
reconfiguram a individualidade moderna. Mostrar, por exemplo,
como elas afirmam a destinação histórico-social e política da prole
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de Emílio e Sofia, casal cuja vida Rousseau preferiu recolher numa
ilha. Ou ainda, investigar como os princípios que desenhavam o tipo
expressivo de um homem integralmente formado foram transpos-
tos e remanejados, da estrutura em crise do jusnaturalismo, para
uma arquitetônica do saber fenomênico, em que a dinâmica do indi-
víduo moderno enveredou pelas trilhas de uma autodeterminação
conceitual. Teria sido preciso mostrar, e não apenas indicar, de que
maneira a elaboração hegeliana acompanha o “sentido moderno do
romanesco”, critica a exaltação romântica da paixão amorosa e as-
siste, no decursus vitae dos indivíduos divididos, às tendências para a
sua conversão filistina78. Talvez evitássemos, desse modo, a surpresa
ou o escândalo de uma constatação subjacente mas quase visível a
olho nu, a de que o “ideal” do humanismo integral, intercindido,
desapareceu. Que, em pedagogia, a formação vai mais longe do
que a pedagogia.

Só de relance o leitor terá entrevisto, ademais, desdobramen-
tos da exigência hegeliana, endereçados para uma efetiva realiza-
ção da Filosofia.79 Processo cumulativo do moderno, decomposi-
ção ultramoderna do “espírito absoluto” e desvalorização con-
temporânea de seu valor? – Daí a persistência em sugerir que, na

78 Aqui, todavia, pode-se assinalar uma pista para inteligir essa reversão moderna do

“heroísmo”, em que, de resto, o andamento prosaico não é desculpado em favor do

cabimento bem pensante: “por mais que alguém tenha combatido o mundo, tendo sido

empurrado para lá e para cá, por fim ele encontra, na maior parte das vezes, contudo, sua

moça e alguma posição, casa-se e também se torna um filisteu [ein Philister] do mesmo

modo que os outros; a mulher se ocupa do governo doméstico, os filhos não faltam, a

mulher adorada, que primeiramente era única, um anjo, se apresenta mais ou menos

como todas as outras, o emprego dá trabalho e aborrecimentos, o casamento é a cruz

doméstica, e assim se apresenta toda a lamúria dos restantes” (G.W.F. Hegel, Estética;
São Paulo: Edusp, 2000; v. 2, p. 329).
79 Nas palavras de Vittorio Hösle: “Na ala esquerda da escola hegeliana, que desenvolveu

a concepção de uma necessária realização da filosofia possuída de inusitada radicalidade,

justamente esse efeito do pensamento hegeliano mostra, além disso, que a filosofia não

deve compreender apenas um tempo decadente: decerto não há praticamente nenhuma

filosofia que tenha exercido tanta influência sobre a realidade efetiva quanto a filosofia

hegeliana”. (O sistema de Hegel: o idealismo da subjetividade e o problema da

intersubjetividade; São Paulo, Loyola, 2007; p. 492.)
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atual formação do discernimento,80 a expressão “Hegel na sala de
aula” seja apreendida cum grano salis, devidamente colocada entre
aspas e seguida de um ponto de interrogação. Ou por outra: teria
tudo se banhado nas primeiras águas do voto piedoso da filosofia
prática e no anonimato compensatório de cidadanias cosmopoli-
tas? – Daí, também, a dificuldade em circunscrever tal universo
insinuante e multiforme. Em todo caso, a versão lacunar que aca-
ba de ser exposta não causará grandes males, se o leitor se dispuser
à leitura paciente dos textos e ao exercício indispensável da refle-
xão: com a certeza de que a “realização efetiva da liberdade” é de
fato muito mais complexa do que as limitações que assumem estas
notas, a Ausbildung, enquanto aprimoramento do senso dos extre-
mos e das proporções, convidará o educador historicamente res-
ponsável – quem sabe? – a decidir-se pela forma da ação.81

Chegando ao fim, convém retornar ao que foi sugerido no co-
meço e devolver a palavra ao professor Émile Chartier. Fiel aos
propósitos educacionais do “espírito positivo” e interessado em res-
saltar como a metafísica cristã se encarnara em politeísmos subalter-
nos, Alain não hesitava em recomendar a leitura de Chateaubriand a
seus estudantes: “Encontro, em Les Martyrs, uma bela sentença.
Eudoro, cristão, agasalha um pobre com o seu manto. ‘Sem dúvida
você acreditou’, disse a pagã, ‘que este escravo fosse algum deus
oculto?’ ‘Não’, respondeu Eudoro, ‘acreditei que fosse um homem’”.82

80 Será proveitoso, nesse sentido, consultar a tese de doutoramento de Denílson Soares

Cordeiro, A formação do discernimento: Jean Maugüé a gênese de uma experiência

filosófica no Brasil. São Paulo, Departamento de Filosofia da FFLCH-USP, 2008.
81 “Assim como a tradição, adequadamente interrogada, libera a atualidade da reflexão,

assim também a crítica do presente, lúcida e penetrante, projeta as possibilidades

históricas da filosofia no horizonte da cultura” (Franklin Leopoldo e Silva, “Filosofia e

forma da ação”. In: Cadernos de filosofia alemã; São Paulo, Publicação do Departamento

de Filosofia da USP, 1997; n. 2, p. 77).
82 Alain, op. cit., p. 111.
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TEXTOS SELECIONADOS

1. Transição a uma nova época

1.1. Nova educação do espírito

Aliás, não é difícil ver que nosso tempo é um tempo de nasci-
mento e trânsito para uma nova época. O espírito rompeu com o
mundo de seu ser-aí e de seu representar, que até hoje durou; está a
ponto de submergi-lo no passado, e se entrega à tarefa de sua trans-
formação. Certamente, o espírito nunca está em repouso, mas sem-
pre tomado por um movimento para a frente. Na criança, depois
de longo período de nutrição tranquila, a primeira respiração – um
salto qualitativo – interrompe o lento processo do puro crescimen-
to quantitativo; e a criança está nascida. Do mesmo modo, o espírito
que se forma lentamente, tranquilamente, em direção à sua nova
figura, vai desmanchando tijolo por tijolo o edifício de seu mundo
anterior. Seu abalo se revela apenas por sintomas isolados; a frivoli-
dade e o tédio que invadem o que ainda subsiste, o pressentimento
vago de um desconhecido são os sinais precursores de algo que se
avizinha. Esse desmoronar gradual, que não altera a fisionomia do
todo, é interrompido pelo sol nascente, que revela num clarão a
imagem do mundo novo. (Fenomenologia do espírito, I, p. 26)

1.2. O conceito do todo, o todo mesmo e o seu processo

12 – Falta, porém, a esse mundo novo – como falta à criança
recém-nascida – uma efetividade acabada; ponto essencial a não
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ser descuidado. O primeiro despontar é, de início, a imediatez do
mundo novo – o seu conceito: como um edifício não está pronto
quando se põe o seu alicerce, também esse conceito do todo, que
foi alcançado, não é o todo mesmo.

Quando queremos ver um carvalho na robustez de seu tronco,
na expansão de seus ramos, na massa de sua folhagem, não nos da-
mos por satisfeitos se em seu lugar nos mostram uma bolota. Assim
a ciência, que é a coroa de um mundo do espírito, não está completa
em seu começo. O começo do novo espírito é o produto de uma
ampla transformação de múltiplas formas de cultura, o prêmio de
um itinerário muito complexo, e também de um esforço e de uma
fadiga multiformes. Esse começo é o todo, que retornou a si mesmo
de sua sucessão [no tempo] e de sua extensão [no espaço]; é o concei-
to que-veio-a-ser conceito simples do todo. Mas a efetividade desse todo
simples consiste em que aquelas figuras, que se tornaram momentos,
de novo se desenvolvem e se dão nova figuração; mas no seu novo
elemento, e no sentido que resultou do processo.

13 – Embora a primeira aparição de um mundo novo seja
somente o todo envolvido em sua simplicidade, ou seu fundamento
universal, no entanto, para a consciência, a riqueza do ser-aí anteri-
or ainda está presente na rememoração. Na figura que acaba de
aparecer, a consciência sente falta da expansão e da particulariza-
ção do conteúdo; ainda mais: falta-lhe aquele aprimoramento da
forma, mediante o qual as diferenças são determinadas com segu-
rança e ordenadas segundo suas sólidas relações.

Sem tal aprimoramento, carece a ciência da inteligibilidade uni-
versal; e tem a aparência de ser uma posse esotérica de uns tantos
indivíduos. Digo “posse esotérica” porque só é dada no seu inte-
rior; e “uns tantos indivíduos”, pois seu aparecimento, sem difu-
são, torna singular seu ser-aí. Só o que é perfeitamente determina-
do é ao mesmo tempo exotérico, conceitual, capaz de ser ensina-
do a todos e de ser a propriedade de todos. A forma inteligível da
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ciência é o caminho para ela, a todas aberto e igual para todos. A
justa exigência da consciência, que aborda a ciência, é chegar por
meio do entendimento ao saber racional: já que o entendimento é
o pensar, é o puro Eu em geral. O inteligível é o que já é conheci-
do, o que é comum à ciência e à consciência não-científica, a qual
pode através dele imediatamente adentrar-se na ciência.

14 – A ciência que recém começa, e assim não chegou ainda ao
remate dos detalhes nem à perfeição da forma, está exposta a [sofrer]
crítica por isso. Caso porém tal crítica devesse atingir a essência mes-
ma da ciência, seria tão injusta quanto inadmissível não querer reco-
nhecer a exigência do processo de formação cultural. Essa oposição
parece ser o nó górdio que a cultura científica de nosso tempo se
esforça por desatar, sem ter ainda chegado a um consenso nesse pon-
to. Uma corrente insiste na riqueza dos materiais e na inteligibilidade; a
outra despreza, no mínimo, essa inteligibilidade e se arroga a
racionalidade imediata e a divindade. Se uma corrente for reduzida ao
silêncio ou só pela força da verdade, ou também pelo ímpeto da
outra, e se sentir suplantada no que toca ao fundamento da Coisa,
nem por isso se dá por satisfeita quanto a suas exigências: pois são
justas, mas não foram atendidas. Seu silêncio só pela metade se deve à
vitória [do adversário] – a outra metade deriva do tédio e da indife-
rença, resultantes de uma expectativa sem cessar estimulada, mas não
seguida pelo cumprimento das promessas.

15 – No que diz respeito ao conteúdo, os outros recorrem a
um método fácil demais para disporem de uma grande extensão.
Trazem para seu terreno material em quantidade, isto é, tudo o
que já foi conhecido e classificado. Ocupam-se especialmente com
peculiaridades e curiosidades; dão mostras de possuir tudo o mais,
cujo saber especializado já é coisa adquirida, e também de domi-
nar o que ainda não foi classificado. Submetem tudo à ideia abso-
luta, que desse modo parece ser reconhecida em tudo e desenvol-
vida numa ciência amplamente realizada.
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Porém, examinando mais de perto esse desenvolvimento, salta
à vista que não ocorreu porque uma só e a mesma coisa se tenha
modelado em diferentes figuras; ao contrário, é a repetição infor-
me do idêntico, apenas aplicado de fora a materiais diversos, ob-
tendo assim uma aparência tediosa de diversidade. Se o desenvol-
vimento não passa da repetição da mesma fórmula, a ideia, em-
bora para si bem verdadeira, de fato fica sempre em seu começo.
A forma, única e imóvel, é adaptada pelo sujeito sabedor aos da-
dos presentes: o material é mergulhado de fora nesse elemento
tranquilo. Isso porém – e menos ainda fantasias arbitrárias sobre o
conteúdo – não constitui o cumprimento do que se exige; a saber,
a riqueza que jorra de si mesma, a diferença das figuras que a si
mesmas se determinam. Trata-se antes de um formalismo de uma
só cor, que apenas atinge a diferença do conteúdo, e ainda assim
porque já o encontra pronto e conhecido.

16 – Ainda mais: tal formalismo sustenta que essa monotonia e
universalidade abstrata são o absoluto; garante que o descontenta-
mento com essa universalidade é incapacidade de galgar o ponto de
vista absoluto e de manter-se firme nele. Outrora, para refutar uma
representação, era suficiente a possibilidade vazia de representar-se
algo de outra maneira; então essa simples possibilidade [ou] o pen-
samento universal tinha todo o valor positivo do conhecimento efe-
tivo. Agora, vemos também todo o valor atribuído à ideia universal
nessa forma da inefetividade: assistimos à dissolução do que é dife-
renciado e determinado, ou, antes, deparamos com um método
especulativo onde é válido precipitar no abismo vazio o que é dife-
rente e determinado, sem que isso seja consequência do desenvolvi-
mento nem se justifique em si mesmo. Aqui, considerar um ser-aí
qualquer, como é no absoluto, não consiste em outra coisa senão em
dizer que dele se falou como se fosse um certo algo; mas que no
absoluto, no A = A, não há nada disso, pois lá tudo é uma coisa só.
É ingenuidade de quem está no vazio de conhecimento pôr esse
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saber único – de que tudo é igual no absoluto – em oposição ao
conhecimento diferenciador e pleno (ou buscando a plenitude); ou
então fazer de conta que seu absoluto é a noite em que “todos os
gatos são pardos”, como se costuma dizer.

O formalismo, que a filosofia dos novos tempos denuncia e
despreza (mas que nela renasce), não desaparecerá da ciência, em-
bora sua insuficiência seja bem conhecida e sentida, até que o co-
nhecer da efetividade absoluta se torne perfeitamente claro quanto
à sua natureza.

Uma representação geral, vinda antes da tentativa de sua reali-
zação pormenorizada, pode servir para sua compreensão. Com
vistas a isso, parece útil indicar aqui um esboço aproximado desse
desenvolvimento, também no intuito de descartar, na oportunida-
de, algumas formas, cuja utilização constitui um obstáculo ao co-
nhecimento filosófico.

17 – Segundo minha concepção – que só deve ser justificada pela
apresentação do próprio sistema –, tudo decorre de entender e expri-
mir o verdadeiro não como substância, mas também, precisamente,
como sujeito. Ao mesmo tempo, deve-se observar que a substancialidade
inclui em si não só o universal ou a imediatez do saber mesmo, mas
também aquela imediatez que é o ser, ou a imediatez para o saber.

Se apreender Deus como substância única pareceu tão revol-
tante para a época em que tal determinação foi expressa, o motivo
disso residia em parte no instinto de que aí a consciência-de-si não
se mantinha: apenas soçobrava. De outra parte, a posição contrá-
ria, que mantém com firmeza o pensamento como pensamento, a
universalidade como tal, vem a dar na mesma simplicidade, quer
dizer, na mesma substancialidade imóvel e indiferenciada. E se –
numa terceira posição – o pensar unifica consigo o ser da substân-
cia e compreende a imediatez e o intuir como pensar, o problema
é saber se esse intuir intelectual não é uma recaída na simplicidade
inerte; se não apresenta, de maneira inefetiva, a efetividade mesma.
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18 – Aliás, a substância viva é o ser, que na verdade é sujeito, ou –
o que significa o mesmo – que é na verdade efetivo, mas só à medi-
da que é o movimento de pôr-se-a-si-mesmo, ou a mediação con-
sigo mesmo do tornar-se-outro. Como sujeito, é a negatividade pura e
simples, e justamente por isso é o fracionamento do simples ou a
duplicação oponente, que é de novo a negação dessa diversidade
indiferente e de seu oposto. Só essa igualdade reinstaurando-se, ou só a
reflexão em si mesmo no seu ser-Outro, é que são o verdadeiro; e
não uma unidade originária enquanto tal, ou uma unidade imediata
enquanto tal. O verdadeiro é o vir-a-ser de si mesmo, o círculo que
pressupõe seu fim como sua meta, que o tem como princípio, e que
só é efetivo mediante sua atualização e seu fim.

19 – Assim, a vida de Deus e o conhecimento divino bem que
podem exprimir-se como um jogo do amor consigo mesmo; mas
é uma ideia que baixa ao nível da edificação e até da insipidez
quando lhe falta o sério, a dor, a paciência e o trabalho do negati-
vo. De certo, a vida de Deus é, em si, tranquila igualdade e unidade
consigo mesma; não lida seriamente com o ser-Outro e a aliena-
ção, nem tampouco com o superar dessa alienação. Mas esse em-si
[divino] é a universalidade abstrata, que não leva em conta sua natu-
reza de ser-para-si e, portanto, o movimento da forma em geral.
Uma vez que foi enunciada a igualdade da forma com a essência,
por isso mesmo é um engano acreditar que o conhecimento pode
se contentar com o Em-si ou a essência, e dispensar a forma –
como se o princípio absoluto da intuição absoluta pudesse tornar
supérfluos a atualização progressiva da essência e o desenvolvimen-
to da forma. Justamente por ser a forma tão essencial à essência
quanto esta é essencial a si mesma, não se pode apreender e exprimir
a essência como essência apenas, isto é, como substância imediata
ou pura autointuição do divino. Deve exprimir-se igualmente como
forma e em toda a riqueza da forma desenvolvida, pois só assim a
essência é captada e expressa como algo efetivo.
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20 – O verdadeiro é o todo. Mas o todo é somente a essência
que se implementa através de seu desenvolvimento. Sobre o absolu-
to, deve-se dizer que é essencialmente resultado; que só no fim é o que
é na verdade. Sua natureza consiste justo nisso: em ser algo efetivo,
em ser sujeito ou vir-a-ser-de-si-mesmo. Embora pareça contradi-
tório conceber o absoluto essencialmente como resultado, um pou-
co de reflexão basta para dissipar esse semblante de contradição. O
começo, o princípio ou o absoluto – como de início se enuncia
imediatamente – são apenas o universal. Se digo: “todos os animais”,
essas palavras não podem valer por uma zoologia. Do mesmo modo,
as palavras “divino”, “absoluto”, “eterno” etc. não exprimem o que
nelas se contém; – de fato, tais palavras só exprimem a intuição
como algo imediato. A passagem – que é mais que uma palavra
dessas – contém um tornar-se Outro que deve ser retomado, e é uma
mediação; mesmo que seja apenas passagem a outra proposição.
Mas o que horroriza é essa mediação: como se fazer uso dela fosse
abandonar o conhecimento absoluto – a não ser para dizer que a
mediação não é nada de absoluto e que não tem lugar no absoluto.

21 – Na verdade, esse horror se origina da ignorância a respei-
to da natureza da mediação e do próprio conhecimento absoluto.
Com efeito, a mediação não é outra coisa senão a igualdade-con-
sigo-mesmo semovente, ou a reflexão sobre si mesmo, o mo-
mento do Eu para-si-essente, a negatividade pura ou reduzida à
sua pura abstração, o simples vir-a-ser. O Eu, ou o vir-a-ser em geral
– esse mediatizar –, justamente por causa de sua simplicidade, é a
imediatez que vem-a-ser, e o imediato mesmo.

É, portanto, um desconhecer da razão [o que se faz] quando a
reflexão é excluída do verdadeiro e não é compreendida como
um momento positivo do absoluto. É a reflexão que faz do ver-
dadeiro um resultado, mas que ao mesmo tempo suprassume essa
oposição ao seu vir-a-ser; pois esse vir-a-ser é igualmente simples,
e não difere por isso da forma do verdadeiro, [que consiste] em
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mostrar-se como simples no resultado – ou, melhor, que é justa-
mente esse Ser-retornado à simplicidade.

Se o embrião é de fato homem em si, contudo não o é para si.
Somente como razão cultivada e desenvolvida – que se fez a si
mesma o que é em si – é homem para si; só essa é sua efetividade.
Porém esse resultado por sua vez é imediatez simples, pois é liber-
dade consciente-de-si que em si repousa, e que não deixou de lado
a oposição e ali a abandonou, mas se reconciliou com ela.

22 – Pode exprimir-se também o acima exposto dizendo que
“a razão é o agir conforme a um fim”. A forma do fim em geral foi
levada ao descrédito pela exaltação de uma pretendida natureza aci-
ma do pensamento – mal compreendido –, mas, sobretudo, pela
proscrição de toda a finalidade externa. Mas importa notar que como
Aristóteles também determina a natureza como um agir conforme a
um fim – o fim é o imediato, o-que-está-em-repouso, o imóvel que é ele
mesmo motor, e que assim é sujeito. Sua força motriz, tomada abstrata-
mente, é o ser-para-si ou a negatividade pura. Portanto, o resultado é
somente o mesmo que o começo, porque o começo é fim; ou, [por
outra], o efetivo só é o mesmo que o seu conceito, porque o imedi-
ato como fim tem nele mesmo o Si ou a efetividade pura.

O fim implementado, ou o efetivo essente é movimento e vir-
a-ser desenvolvido. Ora, essa inquietude é justamente o Si; logo, o
Si é igual àquela imediatez e simplicidade do começo, por ser o
resultado que a si mesmo retornou. Mas o que retornou a si é o Si,
exatamente; e o Si é igualdade e simplicidade, consigo mesmo
relacionadas. (Fenomenologia do espírito, I, pp. 26-32)

2. A meta da educação: fazer do homem um ser independente

A vontade não tem a ver com qualquer particularidade. En-
quanto a vontade estiver nesse caso é arbítrio, pois este tem um
interesse limitado e tira as suas determinações dos impulsos e ten-
dências naturais. Semelhante conteúdo é dado e não posto absoluta-
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mente pela vontade. O princípio fundamental da vontade é, pois,
que a sua liberdade tenha lugar e se mantenha. Sem dúvida, ela exige,
além disso, ainda outras determinações. Tem ainda muitos fins de-
terminados, disposições, circunstâncias etc.; estes, porém, não são
fins da vontade em si e para si, mas constituem fins porque são meios
e condições para a realização da liberdade e da vontade, a qual faz
necessariamente disposições e leis para a limitação do arbítrio, das
inclinações e do simples prazer, sobretudo dos impulsos e dos dese-
jos que se referem apenas a fins naturais; por exemplo, a educação tem
o fim de fazer do homem um ser independente, isto é, dotado de
vontade livre. Com este propósito, impõem-se às crianças muitas
limitações do seu prazer. Devem aprender a obedecer para que seja
superada a sua vontade singular ou própria, ademais, a tendência
das inclinações e dos desejos sensíveis, e assim se liberte, portanto, a
sua vontade. (Propedêutica Filosófica, p. 280)

3. Mudanças naturais: uma visada antropológica83

3.1. As idades da vida em geral

O processo-de-desenvolvimento do indivíduo humano natural
decompõe-se em uma série de processos, cuja diversidade se baseia
sobre a relação diversa do indivíduo para com o gênero, e funda a
diferença da criança, do homem e do ancião. Essas diferenças são as
apresentações das diferenças do conceito. Por isso a idade da infân-
cia é o tempo da harmonia natural, da paz do sujeito consigo mes-
mo e com o mundo – um começo tão sem-oposição quanto a
velhice é um fim sem-oposição. As oposições que surgem, eventual-
mente, na infância ficam sem interesse mais profundo. A criança
vive na inocência, sem sofrimento durável; no amor a seus pais, e no
sentimento de ser amado por eles. Deve ser suprassumida essa uni-
dade imediata – portanto, não-espiritual, simplesmente natural – do
indivíduo com seu gênero e com o mundo em geral; é preciso que

83 Os títulos e intertítulos das seções 3, 9, 10, 11, 13 e 14 são indicados pelo organizador.
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o indivíduo progrida a ponto de se contrapor ao universal, com a
Coisa essente-para-si, pronta e subsistente; e de aprender-se em sua
autonomia. (Enciclopédia, III, § 396, Adendo, p. 73).

3.2. As idades da vida: determinação da diferença

Queremos agora determinar mais rigorosamente a diferença
indicada assim de modo geral, das idades-da-vida. A infância, po-
demos por sua vez diferenciá-la em três, ou em quatro etapas – se
quisermos trazer para o âmbito de nosso exame a criança ainda
não nascida, idêntica com sua mãe.

A criança não-nascida: um estado de vida vegetativa. A criança não-nasci-
da ainda não tem absolutamente nenhuma individualidade propria-
mente dita, nenhuma individualidade que se refira de maneira particu-
lar a objetos particulares, que recolha algo exterior em um determina-
do ponto do organismo. A vida da criança não-nascida equipara-se à
vida da planta. Assim como a planta não tem nenhuma intussuscepção
com solução de continuidade, mas uma nutrição de fluxo contínuo,
assim também a criança a princípio se alimenta por uma sucção per-
manente e não possui ainda uma respiração que se interrompe.

Passagem da criança ao modo animal de vida. Quando a criança [sai]
desse estado vegetativo, em que se encontra no seio materno, [e] é
posta no mundo, ela passa para o modo animal de vida. Por isso o
nascimento é um salto colossal. A criança sai, pelo nascimento, de
um estado completamente sem oposição para entrar em um esta-
do de separação, na relação à luz e ao ar, e em uma relação, que se
desenvolve sempre mais, à objetividade singularizada em geral, e
especialmente à alimentação singularizada. A primeira maneira como
a criança se constitui em um [ser] autônomo é a respiração, o absor-
ver e o expulsar do ar, em um ponto singular de seu corpo inter-
rompendo o fluxo elementar. Já logo depois do nascimento da
criança, mostra-se seu corpo quase perfeitamente organizado; o
que nela muda é somente singular; assim, por exemplo, só mais
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tarde se fecha o chamado “foramen ovale”. A mudança principal do
corpo da criança consiste no crescer. Quanto a essa mudança, temos
apenas de lembrar que na vida animal em geral – em oposição à
vida vegetal – o crescimento não é um “ir-fora-de-si”, um “ser-
arrancadado-para-fora-de-si”, um “produzir” de novas forma-
ções, mas somente um desenvolvimento do organismo; e que pro-
duz uma diferença simplesmente quantitativa formal, que se refere
tanto ao grau da força quanto à extensão. [...]

Direito à satisfação das necessidades. Aqui temos de ressaltar que no
homem o organismo animal atinge a sua forma mais perfeita. Nem
mesmo o animal mais perfeito pode mostrar esse corpo finamente
organizado, infinitamente flexível, que percebemos já na criança
recém-nascida. Contudo a criança aparece inicialmente em uma
dependência e carência bem maior que os animais. No entanto,
revela-se também aqui sua natureza superior. Na criança, a necessi-
dade [Bedürfnis] se faz logo conhecer, rudemente, raivosamente,
imperiosamente. Enquanto o animal é mudo, ou só exprime sua
dor por gemidos, a criança exterioriza suas necessidades por gritos.
Por essa atividade ideal, mostra-se a criança penetrada logo pela
certeza de que tem um direito a exigir do mundo externo a satisfa-
ção de suas necessidades; e que a autonomia do mundo externo
diante do homem, nada é.

Do desenvolvimento espiritual da criança. Quanto ao desenvolvimento
espiritual da criança nessa primeira fase de sua vida, pode-se dizer
que o homem nunca aprenderá mais do que nesse tempo. A criança
familiariza-se pouco a pouco com todas as especificações do sensí-
vel. Aqui, o mundo externo se lhe torna algo real. A criança progride
da sensação à intuição. Inicialmente ela tem apenas uma sensação da
luz pela qual as coisas se tornam manifestas. Essa simples sensação
induz a criança a [querer] agarrar o que está longe como o que está
perto. Mas pelo sentido do tato a criança se orienta quanto às distân-
cias. Assim chega à medida-a-olho; projeta, de modo geral, o exte-
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rior para fora de si mesmo. Também nessa idade a criança aprende
que as coisas externas oferecem resistência.

Contraste com o mundo externo. A passagem da idade da infância à
adolescência deve-se situar no fato de que a atividade da criança se
desenvolve em contraste com o mundo externo, e que quando a
criança alcança o sentimento da efetividade do mundo externo
começa a tornar-se ela mesma um homem efetivo, e a sentir-se
como tal; mas assim passa à tendência prática de pôr-se à prova
nessa efetividade. A criança se habilita para essa atividade prática
porque ganha dentes, aprende a estar de pé, a andar e a falar. A
primeira coisa que aqui se lhe deve ensinar é o ficar de pé. Isso é
peculiar ao homem e só pode ser produzido por sua vontade: o
homem só fica de pé quando o quer, nós caímos no chão desde
que não queiramos ficar de pé: o hábito de estar de pé é, pois, o
hábito da vontade de estar de pé.

Apreensão da egoidade: os primeiros passos da autonomia ao brincar.
Uma relação ainda mais livre com o mundo externo, adquire-a o
homem por meio do andar; por ele, o homem elimina o “fora-
um-do-outro” do espaço e dá a si mesmo o seu lugar. Mas a
linguagem torna o homem capaz de apreender as coisas como
universais e de chegar à consciência de sua própria universalidade,
à enunciação do Eu. Esse apreender de sua egoidade [Ichtheit] é
um ponto extremamente importante no desenvolvimento da cri-
ança: com esse ponto ela começa a sair de seu ser-submerso no
mundo externo para refletir-se sobre si mesma. Inicialmente, essa
autonomia incipiente se exterioriza no fato de que a criança apren-
de a brincar com as coisas sensíveis. Contudo, a coisa mais racional
que as crianças podem fazer com seus brinquedos é quebrá-los.

Passagem do jogo à aprendizagem e o movimento imanente da educação. Ao
passar a criança do jogo à seriedade do aprender, torna-se um me-
nino [Knabe]. Nessa idade, os meninos começam a tornar-se curio-
sos, sobretudo de histórias; o que lhes interessa são as representa-
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ções que se lhes oferecem imediatamente. Mas o principal aqui é o
sentimento que neles desperta, de que ainda não são o que devem ser;
e o vivo desejo de tornar-se como são os adultos em cujo âmbito
eles vivem. Daí nasce a mania-de-imitar dos meninos. Enquanto o
sentimento da unidade imediata com os pais é o leite materno espi-
ritual por cuja sucção as crianças se desenvolvem, sua própria neces-
sidade [Bedürfnis] de se tornarem grandes os educa84. Essa aspiração,
própria das crianças, a serem educadas é o movimento imanente de
toda a educação. Mas, como o menino se mantém ainda no ponto
de vista da imediatez, o [nível] mais alto a que deve elevar-se não lhe
pertence ainda na forma da universalidade ou da Coisa, mas na
figura de um dado, de um singular, de uma autoridade. É este e
aquele homem que forma o ideal que o adolescente se esforça por
conhecer e imitar: só concretamente, desse ponto de vista, o menino
intui a sua própria essência. O que o menino tem de aprender deve
pois lhe ser dado de autoridade e com autoridade; ele tem [o] senti-
mento de que esse dado é algo superior relativamente a ele. Esse
sentimento há de ser fixado cuidadosamente na educação.

Crítica à educação pelo jogo. Por isso deve-se declarar como um
completo absurdo a pedagogia do jogo, que pretende saber que o
que é sério deve ser levado às crianças como um jogo, e exige dos
educadores que desçam ao nível da inteligência infantil, em vez de a
elevar à seriedade da Coisa. Essa educação pelo jogo pode ter sobre
toda a vida do menino a consequência de que ele considere tudo
com espírito de desprezo. Tal resultado triste pode também ser pro-
vocado por uma incitação [feita] aos meninos para raciocinar, reco-
mendada constantemente por pedagogos insensatos; dessa maneira,
[o que] eles adquirem facilmente [é] algo de petulante. Sem dúvida,
o pensar próprio dos meninos deve ser despertado; mas não é lícito
entregar a dignidade da Coisa a seu entendimento imaturo e frívolo.

84 Trocadilho em alemão: groâ werden = ficar grande, groâiehen = educar, criar (nota do

tradutor).
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O combate da disciplina: contra os caprichos e o interesse egoísta. No que
toca mais precisamente a um dos lados da educação – à disciplina –
não se há de permitir ao adolescente abandonar-se a seu bel-prazer;
ele deve obedecer para aprender a mandar. A obediência é o come-
ço de toda a sabedoria; pois, por ela, a vontade que ainda não co-
nhece o verdadeiro, o objetivo, e não faz deles o seu fim – pelo que
ainda não é verdadeiramente autônoma e livre, mas, antes, uma von-
tade despreparada – faz que em si vigore a vontade racional que lhe
vem de fora, e que pouco a pouco esta se torne a sua vontade. Pelo
contrário, se se permite aos meninos fazerem o que lhes apraz, co-
mete-se ainda por cima a tolice de lhes dar de bandeja razões para
seus caprichos, e assim se cai na pior maneira da educação; então
nasce nos meninos a atividade lamentável de alojar-se no bel-prazer
particular, na sagacidade esquisita, no interesse egoísta – [que são] a
raiz de todo o mal. Por natureza, o menino nem é mau nem bom;
pois, para começar, nem tem conhecimento do bem nem do mal.
Ter essa inocência ignorante por um ideal, e desejar voltar para ela,
seria idiota; ela é sem valor e de curta duração. Logo se manifesta no
menino o capricho e o mal. O capricho deve ser quebrado pela
disciplina; por ela deve ser aniquilado esse gérmen do mal.

Instrução: do sensível às representações do supra-sensível. Quanto ao
outro lado da educação – a instrução –, há que notar que ela come-
ça de modo racional pelo mais abstrato que possa ser captado
pelo espírito do menino. São isso as letras. Elas pressupõem uma
abstração à qual povos inteiros, mesmo os chineses, por exemplo,
não chegaram. A linguagem, em geral, é esse elemento aéreo, esse
sensível não-sensível, por cujo conhecimento progressivo o espíri-
to do menino é elevado sempre mais – para além do sensível, do
singular – ao universal, ao pensar. Contudo, o menino só chega até
o pensar representativo; o mundo é somente para a sua representa-
ção; aprende as naturezas constitutivas das coisas, familiariza-se
com as relações do mundo natural e do mundo espiritual, interes-
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sa-se pelas Coisas; mas todavia ainda não conhece o mundo em
sua conexão interior. Só o homem chega a esse conhecimento.
Mas não se pode negar ao menino uma inteligência imperfeita do
natural e do espiritual. Portanto, deve-se designar como um erro a
afirmação de que o menino nada absolutamente entenderia de
religião e de direito e por isso não há por que aborrecê-lo com
esses assuntos; não se deve em geral impingir-lhe representações,
mas proporcionar-lhe experiências próprias e contentar-se com
deixá-lo estimular-se pelo sensivelmente presente. Já a Antiguida-
de não permitia permanecerem longamente as crianças no sensí-
vel; mas o espírito moderno contém ainda uma elevação total-
mente outra sobre o sensível, um aprofundamento muito maior
em sua interioridade, do que [tinha] o espírito antigo. O mundo
supra-sensível já deve, portanto, ser posto desde logo cedo ao
alcance da representação do menino. Isso acontece por meio da
escola em um grau muito mais amplo do que na família.

Da família à escola: formando a passagem para a sociedade. A criança é
valorizada na família em sua singularidade imediata: é amada, quer
seu comportamento seja bom quer seja mau. Ao contrário, na
escola a imediatez da criança perde sua validade, aqui a criança só
é estimada enquanto tem valor, enquanto realiza algo; aqui não é
simplesmente amada, mas é criticada e orientada de acordo com
determinações universais, segundo regras fixadas pelos objetos do
ensino, submetida, de modo geral, a uma ordem universal que
proíbe muita coisa [que é] em si inocente, porque não se pode
permitir que todos o façam. Assim a escola forma a passagem da
família à sociedade civil. No entanto, o menino tem para com essa
[sociedade] somente uma relação indeterminada; sua atenção ain-
da se divide entre o aprender e o jogar.

Quando o menino se torna um jovem e o mundo parece fora dos eixos. O
menino torna-se um jovem quando na entrada da puberdade a vida
do gênero começa nele a movimentar-se e a lhe proporcionar satisfa-
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ção. O jovem se volta, de modo geral, para o Universal substancial;
seu ideal não lhe aparece mais, como aparecia à criança, na pessoa de
um homem, mas é apreendido por ele como um universal indepen-
dente de tal singularidade. Porém esse ideal tem ainda no jovem uma
figura mais ou menos subjetiva, que vive nele como ideal do amor e
da amizade, ou como ideal de um estado-do-mundo universal. Nessa
subjetividade do conteúdo substancial, situa-se não só sua oposição
ao mundo presente, mas também o esforço por suprassumir essa
oposição por meio da efetivação do ideal. O conteúdo do ideal in-
funde no jovem o sentimento da força-de-agir; por isso o jovem se
julga chamado e apto a transformar o mundo, ou pelo menos
redirecionar o mundo que parece ter saído fora dos eixos.

Ideais de juventude e tentativas de efetivação. Não é enxergado pelo
espírito apaixonado do jovem que o Universal substancial, conti-
do em seu ideal, já tenha chegado quanto à sua essência a seu de-
senvolvimento e efetivação no mundo. A efetivação desse univer-
sal se lhe afigura [antes] uma queda universal do mesmo. Por isso
sente que não são reconhecidos pelo mundo tanto seu ideal como
sua personalidade própria. Assim a paz em que a criança vivia
com o mundo é rompida pelo jovem. Por causa dessa orientação
para o ideal, a juventude dá a aparência de um sentido mais nobre
e de um interesse maior do que se mostram no homem que cuida
de seus interesses particulares, temporais. Ao contrário, no entanto,
deve ser notado que o homem não está mais preso a seus impul-
sos particulares e a suas visões subjetivas, nem preocupado so-
mente com seu desenvolvimento pessoal, mas está mergulhado na
razão da efetividade e se mostra ativo para o mundo. O jovem
chega necessariamente a esse termo. Seu fim imediato é o de for-
mar-se para capacitar-se à efetivação de seus ideais. Na tentativa
dessa efetivação, torna-se o homem [adulto].

Ingresso na vida prática: da aversão contra a efetividade ao reconhecimento
da autonomia do mundo. No começo, a passagem de sua vida ideal à

Hegel_NM.pmd 21/10/2010, 09:2256



57

sociedade civil pode parecer ao jovem como uma dolorosa pas-
sagem à vida de filisteu. Até então preocupado apenas com obje-
tivos universais, e trabalhando só para si mesmo, o jovem que se
torna homem deve, ao entrar na vida prática, ser ativo para os
outros e ocupar-se com singularidades.

Ora, por mais que isso resida na natureza da Coisa – já que, se
se deve agir, tem-se de avançar em direção ao singular –, no come-
ço a preocupação com singularidades pode ser muito penosa para
o homem, e a impossibilidade da efetivação imediata de seus ide-
ais pode fazê-lo hipocondríaco. Ninguém pode escapar com faci-
lidade dessa hipocondria por invisível que possa ser em muitos
[casos]. Quanto mais tarde o homem for acometido por ela, mais
graves seus sintomas. Nas naturezas fracas, a hipocondria pode
estender-se pela vida inteira. Nesse humor doentio, o homem não
quer renunciar à sua subjetividade, não pode superar sua aversão
contra a efetividade, e se encontra, justamente por isso, no estado
de incapacidade relativa, que facilmente se torna uma efetiva inca-
pacidade. Se, portanto, o homem não quer arruinar-se, deve reco-
nhecer o mundo como um mundo autônomo, concluído quanto ao
essencial; aceitar as condições que lhe são postas por ele e arrancar
de sua dureza o que quer ter para si mesmo. Só por necessidade
[Notwendigkeit] o homem acredita prestar-se a essa obediência, em
regra [geral]. Mas na verdade essa unidade com o mundo não deve
ser reconhecida como uma relação de necessidade [Notwendigkeit],
mas como a relação racional. O racional, o divino, possui o poder
de efetivar-se, e desde sempre se realizou: não é importante que
primeiro tivesse de esperar pelo começo de sua efetivação. O mun-
do é essa efetivação da razão divina: apenas na sua superfície reina o
jogo dos acasos sem-razão.

Espaço para uma atividade honrosa, de largo alcance e criativa. Pode
portanto o mundo, pelo menos com tanto direito – e, sem dúvida,
com mais direito ainda que o indivíduo que se torna um homem, ter
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a pretensão de valer como [algo todo] pronto e autônomo; e o
homem, por isso, age de modo totalmente racional ao renunciar ao
plano de uma completa transformação do mundo; e ao esforçar-se
por efetivar seus fins, paixões e interesses pessoais unicamente em
seu entrosamento com o mundo. Assim também lhe resta espaço
para sua atividade honrosa, de largo alcance, e criativa. Com efeito,
embora o mundo deva ser reconhecido como já pronto no essenci-
al, não é nada de morto, nada de absolutamente em repouso; mas,
como o processo vital, é algo que sempre se produz de novo; algo
que, enquanto apenas se conserva, ao mesmo tempo progride. Nes-
sa conservadora produção e desenvolvimento do mundo consiste
o trabalho do homem. Podemos, pois, de um lado, dizer que o
homem só produz o que já existe. Por outro, contudo, é necessário
também que um progresso seja efetuado por sua atividade. Mas o
progredir do mundo só ocorre nas massas enormes, e só se faz
notar em uma grande soma de coisas produzidas.

O olhar retrospectivo do homem adulto. Se o homem, depois de um
trabalho de cinquenta anos, lança um olhar para trás sobre seu
passado, já reconhecerá o progresso [feito]. Esse conhecimento,
assim como a inteligência da racionalidade do mundo, liberta-o da
tristeza pela destruição de seus ideais. O que nesses ideais é verdadei-
ro conserva-se na atividade prática; só o não-verdadeiro, as abstra-
ções vazias, [é que] o homem deve desgastar. O âmbito e a espécie
de sua tarefa podem ser muitos diversos; mas o substancial é o
mesmo em todas as tarefas humanas; a saber, o jurídico, o ético e
o religioso. Por isso, podem os homens encontrar em todas as
esferas de sua atividade prática satisfação e honra, se eles em toda
a parte cumprem o que lhes exige na esfera particular a que perten-
cem por casualidade, por necessidade exterior, ou por livre esco-
lha. Por isso é preciso, antes de todas as coisas, que a cultura do
jovem que se torna um homem seja implementada, e que tenha
concluído os estudos; e, em segundo lugar, que se decida a cuidar
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ele mesmo de sua subsistência, de modo que comece a tornar-se
ativo para com os outros. A simples cultura não faz dele ainda um
homem perfeitamente acabado; isso só vem a ser mediante o pró-
prio cuidado inteligente de seus interesses temporais; assim como
também os povos só aparecem na sua maioridade quando conse-
guiram não ser excluídos de tomar conta de seus interesses mate-
riais e espirituais por um governo que se chama paternalista.

O homem adulto e totalmente à vontade em sua profissão. Ora, quando o
homem passa para a vida prática, pode certamente ficar triste e in-
dignado com a situação do mundo, e perder a esperança em sua
melhora; mas apesar disso ele se instala dentro de relações objetivas,
e vive na familiaridade com elas e com suas tarefas. Os objetos com
que tem de se ocupar são, decerto, objetos singulares, mutáveis; em
sua peculiaridade, mais ou menos novos. Mas ao mesmo tempo
essas singularidades têm em si um universal, uma regra, algo confor-
me à sua lei. Ora, quanto mais tempo o homem é ativo em sua
tarefa, tanto mais esse universal se lhe desprende de todas as particu-
laridades. Desse modo chega a estar totalmente à vontade na sua
profissão, a se familiarizar completamente com sua determinação.
O essencial, em todos os objetos de sua tarefa, lhe é então totalmen-
te óbvio; e só o individual, o inessencial pode por vezes conter algo
de novo para ele. Mas justamente porque sua atividade se tornou
tão completamente ajustada à sua tarefa, que já não encontra mais
resistência alguma em seus objetos, justamente por esse perfeito “ser-
formado” de sua atividade, extingue-se sua vitalidade; pois, ao mes-
mo tempo, com a oposição do sujeito e do objeto desaparece o
interesse do primeiro pelo segundo. Assim, pela rotinização da vida
espiritual, como também pelo embotamento da atividade de seu
organismo físico, o homem se torna um ancião.

Vida e sabedoria do ancião. O ancião vive sem interesse determi-
nado, porque renunciou à esperança de poder efetivar os ideais
antes cultivados, e o futuro não lhe parece prometer nada de novo,
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[pois] ele acredita, antes, já conhecer o universal, o essencial, de
tudo o que eventualmente pode acontecer-lhe. Assim o sentido do
ancião está somente voltado para esse universal e para o passado
ao qual deve o conhecimento desse universal. Mas ao viver assim,
à recordação do passado e do substancial, esquece o singular do
presente e do arbitrário, por exemplo [esquece] os nomes, tanto
como, inversamente, fixa em seu espírito os sábios ensinamentos
da experiência e se tem por obrigado a fazer sermões aos mais
jovens. No entanto, essa sabedoria – essa consciência perfeita da
atividade subjetiva com o seu mundo – conduz de volta à infância,
carente-de-oposições, não menos que a atividade de seu organis-
mo físico, tornada rotina carente-de-processos, passa à negação
abstrata da singularidade viva, passa à morte.

Limites da visada antropológica. Assim, o curso das idades da vida
humana se conclui em uma totalidade, determinada pelo conceito,
de mudanças que são produzidas pelo processo do gênero [em
relação] com a singularidade. Como na descrição da diversidade
das raças humanas, e na caracterização do espírito nacional também
– para poder falar de uma maneira determinada no curso das ida-
des da vida do indivíduo humano –, devemos antecipar o conheci-
mento do espírito concreto, que ainda não é considerado na antro-
pologia, porque ele se insere naquele processo de desenvolvimento,
e fazer uso desse conhecimento para a diferenciação dos diversos
graus desse processo. (Enciclopédia, III, § 396, Adendo, pp. 74-81).

3.3. As forças do hábito

O hábito como “segunda natureza”. As qualidades e mudanças natu-
rais da idade, do sono e da vigília são imediatamente naturais [...].
O hábito foi chamado, com razão, uma segunda natureza: nature-
za, porque é um ser imediato da alma; uma segunda [natureza] por-
que é uma imediatez posta pela alma, uma introjeção e uma pene-
tração da corporeidade, que pertence às determinações-do-senti-
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mento como tais, e às determinidades da representação enquanto
corporificadas. (Enciclopédia, III, § 410, p. 169)

Libertação racional por meio do hábito. A determinação essencial é a
libertação, que o homem por meio do hábito adquire, das sensações
enquanto é afetado por elas. As diferentes formas de hábito po-
dem ser determinadas assim. 1) A sensação imediata, enquanto ne-
gada, enquanto posta [como] indiferente. O endurecimento contra
sensações exteriores (frio intenso, calor, fadiga dos membros etc.,
sabor agradável etc.) assim como o endurecimento da alma diante
da desgraça são uma força, [fazendo] que, enquanto o frio intenso,
a desgraça, são decerto sentidos pelo homem, tal impressão é re-
baixada a uma exterioridade e imediatez: o ser universal da alma ali
se conserva enquanto abstrato para si mesmo, e o sentimento-de-
si como tal, a consciência, reflexão, [qualquer] outro fim e ativida-
de, não estão mais mesclados com isso. 2) Indiferença para com a
satisfação: os desejos, os impulsos são embotados pelo hábito de
sua satisfação; é esta libertação racional em relação a esse hábitos
[...]. 3) No hábito como habilidade, o ser abstrato da alma não deve
ser apenas sustentado por si mesmo, mas também fazer-se valer
como um fim subjetivo na corporeidade, que se lhe torne submis-
sa e totalmente permeável. (Enciclopédia, III, § 410, pp. 169-170)

4. Luta e reconhecimento da autoconsciência85

§ 18
A autoconsciência é, primeiramente, sensível e concreta e é para si

e para uma outra consciência como um tal objeto sensível e concreto.

§ 19
A autoconsciência tem um ser determinado em virtude de ser

reconhecida por uma outra autoconsciência. Mas, enquanto está

85 Nesta seção 4, a numeração dos parágrafos corresponde à da “Doutrina da consciência”

de 1808/1809, publicados em Propedêutica filosófica, pp. 96-99.
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imersa na matéria concreta, não é reconhecida como autoconsciência,
pois a sua essência consiste em não ser diferente de si no seu distinto
ser determinado, ou em ser Eu livre como objeto.

§ 20
O reconhecimento da autoconsciência consiste em que cada

um é para o outro o mesmo que ele próprio é, sabe ser o mesmo
para o outro e, assim, intui-se a si mesmo no que dele é diferente.

§ 21
A imediata comprovação e o reconhecimento da autocons-

ciência tem lugar graças ao combate de vida e morte em que cada
um se manifesta como livre da existência sensível e assim intui o
outro não como uma coisa existente, não como algo de estranho,
mas intui-se nele a si.

§ 22
Esse natural reconhecer e ser-reconhecido, porém, é imedia-

tamente evanescente, porque a prova, que eles a si proporcio-
nam da negatividade da existência sensível, que é o Si-mesmo, só
se leva a cabo pela sua secessão e representa a liberdade quanto
ao ser determinado sensível, não a liberdade do mesmo.

§ 23
Cada qual é, sem dúvida, consciente de si, mas não do outro;

por isso, a sua própria certeza de si não tem ainda verdade alguma;
com efeito, a sua verdade seria apenas que o seu próprio ser-para-
si se teria apresentado como objeto independente ou, o que é o
mesmo, o objeto se teria apresentado como esta pura certeza de si
mesmo. Que cada um em si, por meio de sua ação própria e, de
novo, por meio da ação do outro, leva a cabo a pura abstração, o
ser-para-si – ação do outro e risco da sua própria vida. Devem
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comprovar a certeza de si mesmos em si e nos outros. Cada um está
fora de si, deve superar o seu ser-fora-de-si, a outra consciência
multimodamente confusa, o seu ser-outro enquanto pura negação.

§ 26
Portanto, visto que o ser sensível pertence ao mesmo tempo

essencialmente ao reconhecimento e se põe, antes de mais, a desi-
gualdade de que para uma autoconsciência a sua existência sensível
é o essencial, para a outra, porém, é o inessencial, surge assim da-
quela primeira conexão de duas autoconsciências a relação da do-
minação e da servidão, em que reside o início de uma libertação
do Si-mesmo da sua sensibilidade interna.

5. Dominação e servidão86

§ 27
O senhor intui no servo o seu próprio ser-para-si, mas não

inversamente; o servo tem em si a vontade do senhor e tem apenas
na coisa o objeto em que ele pode alcançar a intuição de si mesmo.

Porque o servo tem nele um ser-para-si estranho, é como ser-
para-si atividade em geral, isto é, um pôr de si mesmo mediante a
superação objetal; mas porque é um ser-para-si estranho, em parte
não são autodeterminações ou os seus próprios fins que ele traz à
existência pela sua atividade, em parte são a produção de uma
vontade comum.

§ 28
O senhor, a autoconsciência que não verificou em si a sua li-

berdade em relação à existência sensível, mas apenas na oposição
ao outro, permanece uma vontade particular, confinada aos seus
fins sensíveis. Intui a mesma ou o seu Si-mesmo no outro e é por

86 Nesta seção 5, a numeração dos parágrafos corresponde à da “Doutrina da consciência”

de 1808/1809, publicados em Propedêutica filosófica, pp. 99-100.
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este reconhecido, mas não o reconhece; realizou-se uma vontade
comum, mas nenhuma vontade universal.

§ 29
O servo tem nele um Si-mesmo estranho e é a sua vontade

externa; o senhor religa-se com as coisas por meio desta sua
vontade externa. Enquanto vontade que é para si, comporta-se
perante elas como desejo consumidor; o servo, porém, como
vontade que não é para si, comporta-se pelo contrário como
quem trabalha e dá forma.

§ 30
O trabalho, segundo uma vontade estranha, é: a) abolição da

própria particularidade da mesma; b) um processamento das coi-
sas ou uma tal referência do Si-mesmo a elas, que se faz forma das
coisas, recebe a objectualidade das mesmas e proporciona a si
mesmo um tal ser determinado.

6. O espírito prático87

§ 173
O espírito prático não tem apenas ideias, mas é a própria Ideia

viva. É o espírito que se determina a partir de si mesmo e propor-
ciona realidade externa às suas determinações. É preciso distinguir
o eu enquanto se põe como objeto, como objetividade, só teórica
e idealmente, e também como se põe prática ou realmente.

§ 180
As determinações do espírito constituem as suas leis. Estas,

porém, não são determinações externas ou naturais do mesmo; a
sua única determinação, na qual se contêm todas, é a sua liberdade, que

87 Nesta seção 6, a numeração dos parágrafos corresponde à da “Enciclopédia filosófica

para a classe superior” de 1808, publicados em Propedêutica filosófica, pp. 72-77.
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tanto é a forma como conteúdo da sua lei, a qual pode ser jurídica,
moral ou política.

6.1. Direito

§ 181
O espírito, como essência livre, autoconsciente, é o eu igual a si

mesmo, que na sua relação absolutamente negativa é, em primeiro
lugar, eu exclusivo, singular essência livre ou pessoa.

§ 182
O direito é a relação dos homens enquanto são pessoas abstra-

tas. Ilegal é a ação pela qual o homem não é respeitado como pes-
soa, ou que constitui uma interferência na esfera da sua liberdade.
Esta relação, pois, segundo a sua determinação fundamental, é de
natureza negativa e não pretende mostrar ao outro em rigor algo de
positivo, mas apenas deixá-lo como pessoa.

§ 186
A esfera da minha liberdade compreende a minha personalida-

de e a relação de uma coisa com a mesma; quando esta esfera é
violada por outro, isso pode acontecer ou só no sentido de que esta
coisa, em virtude da qual a minha personalidade é reconhecida, não
me pertence; ou então no sentido de que ela própria não é reconhe-
cida, como acontece na ofensa mais violenta ao meu corpo e à
minha vida.

§ 187
Na minha personalidade, o outro ofende imediatamente a sua

própria. Nisso não faz algo de simplesmente individual contra mim,
mas algo de universal. O que ele segundo o conceito fez contra si
mesmo deve trazer-se à realidade efetiva. – Enquanto tal acontece
por meio da própria pessoa lesada, é vingança; enquanto esta é
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levada a cabo por meio de uma vontade universal e em nome da
mesma, é o castigo.

6.2. Moralidade

§ 189
A moralidade encerra a proposição: “no teu agir, considera-te

como essência livre”; ou acrescenta ao agir o momento da subjetivi-
dade, a saber, que 1) o subjetivo, enquanto disposição e intenção,
corresponde ao que em si é mandamento, e que o que é dever não
se faz por inclinação ou em virtude de qualquer dever heterogêneo,
ou com vaidade de ser bom, mas por disposição de ânimo, porque
é dever; 2) ela concerne assim ao homem, segundo a sua particulari-
dade e não é meramente negativa, como o direito. Uma essência
livre pode apenas deixar-se andar, mas ao homem particular pode
demonstrar-se algo.

§ 191
As relações humanas necessárias de cada homem consigo mes-

mo consistem a) na autoconservação, pela qual o indivíduo submete e
ajusta a si a natureza física externa; b) a partir de si enquanto sua
própria natureza física deve criar a independência da sua natureza
espiritual; c) deve submeter-se e ajustar-se à sua essência espiritual
universal: formação (Bildung) em geral.

§ 192
A relação familiar é a unidade natural dos indivíduos. O víncu-

lo desta sociedade natural é o amor e a confiança, o conhecimento
da unidade primordial e do agir no sentido da mesma. Segundo
sua determinação particular, cabem aos indivíduos que constituem
essa sociedade direitos especiais; mas, se se afirmassem na forma
de direitos, romper-se-ia o vínculo moral desta sociedade, em que
cada um recebe essencialmente na disposição anímica do amor o
que em si lhe é devido.
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7. Deveres para consigo88

§ 41
Adendo. O homem é, por um lado, um ser natural. Como tal,

comporta-se segundo o arbítrio e o acaso, como um ser instável,
subjetivo. Não distingue o essencial do inessencial. Em segundo
lugar, é um ser espiritual, racional. Nesta acepção, não é por natureza
o que deve ser. O animal não precisa de cultura, pois é por natureza
o que deve ser. É unicamente um ser natural. O homem, porém,
deve levar à consonância os seus dois lados, harmonizar a sua sin-
gularidade com o seu lado racional, ou tornar predominante o últi-
mo. O homem, por exemplo, não tem formação quando se aban-
dona à sua ira e age cegamente segundo a sua paixão, porque então
considera um dano ou uma ofensa como uma ofensa infinita e
procura compensá-la sem medida e fim, por meio de uma ofensa
a quem o ofendeu ou com outros objetos. – Não tem formação
quem afirma um interesse que não lhe diz respeito algum ou no qual
não pode influir com a sua atividade; porque racionalmente só pode
transformar-se em interesse próprio aquilo que se leva a cabo com
a própria atividade. – Além disso, quando o homem se torna impa-
ciente perante os eventos do destino, faz do próprio interesse parti-
cular um afazer supremamente importante, como algo pelo qual os
homens e as circunstâncias se deveriam regular.

§ 42
Pertence à cultura o sentido para o objetivo na sua liberdade. Con-

siste em que eu não busco no objeto o meu sujeito particular, mas
considero e trato os objetos como são em si e para si, na sua
peculiaridade livre, e me interesso por eles sem uma particular
utilidade. – Semelhante interesse desinteressado reside no estudo das
ciências, sobretudo quando se cultivam por si mesmas. O desejo de
tirar utilidade dos objetos da natureza está ligado à sua destruição.

88 Nesta seção 7, a numeração dos parágrafos corresponde à da “Doutrina do direito, dos

deveres e da religião” de 1810, publicados em Propedêutica filosófica, pp. 310-315.
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– Também o interesse pela beleza da arte é desinteressado. Ela
representa as coisas na sua independência viva e subtrai-lhes a mes-
quinhez e a perturbação, que elas sofrem nas circunstâncias exteri-
ores. – A ação objetiva consiste em que ela, 1) também segundo o
seu lado indiferente, tem a forma do universal, sem arbítrio, mau
humor e capricho, é liberta do particular, etc.; 2) segundo o seu
lado interno, essencial, o objetivo, quando tem como seu fim a
própria coisa verdadeira, é sem interesse egoísta.

§ 43
A formação prática implica que o homem, na satisfação das

necessidades e impulsos naturais, demonstra a circunspecção e a
moderação que reside nos limites da sua necessidade, a saber, da
autoconservação. Ele deve 1) estar fora do natural, ser dele liberto;
2) pelo contrário, deve estar imerso na sua missão, o essencial; e,
portanto, 3) não confinar a satisfação do elemento natural apenas
aos limites da necessidade, mas ser também capaz de sacrificar a
deveres mais altos.

§ 44
No tocante à profissão determinada, que aparece como um des-

tino, é necessário em geral eliminar nela a forma de uma necessida-
de externa. Importa assumi-la com liberdade e com a mesma li-
berdade perseverar nela e levá-la à realização.

O homem, relativamente às circunstâncias externas do destino e
de tudo o que ele em geral imediatamente é, deve comportar-se de
modo a fazê-lo seu, de maneira a tirar a forma de um ser determina-
do externo. Não interessa em que estado externo o homem se en-
contra em virtude do destino, se ele é autenticamente o que é, ou seja, se
cumpre todos os aspectos de sua profissão. A vocação para um
estamento é uma substância multilateral. É como que uma matéria
ou elemento que se deve elaborar em todas as direções, e assim
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nada em si tem de estranho, de esquivo e hostil. Ao fazê-la para mim
totalidade minha, sou nela livre. O homem está sobretudo insatisfeito,
quando não realiza a sua vocação. Proporciona a si mesmo uma relação
que ele não possui verdadeiramente como sua. Ao mesmo tempo
pertence a esta condição. Não se pode dela libertar. Vive e age, pois,
numa relação adversa consigo mesmo.

§ 45
A vocação é algo de universal e necessário e constitui um certo

lado da convivência humana. É, portanto, uma parte de toda a obra
humana. Quando o homem tem uma vocação, ingressa na partici-
pação e na colaboração no universal. Torna-se deste modo algo
de objetivo. A profissão é, sem dúvida, uma esfera singular limita-
da, mas constitui no entanto um membro necessário do todo e é
também em si mesma, por seu turno, um todo. Se o homem deve
tornar-se algo, deve saber limitar-se, isto é, fazer da sua profissão
uma coisa inteiramente sua. Não é então para ele um limite. Ele é,
então, uno consigo mesmo, com a sua exterioridade, com a sua
esfera. É um universal, um todo. – Quando o homem para si
transforma em fim algo de fútil, isto é, de inessencial, de nulo, subjaz
aí não o interesse numa coisa, mas na sua coisa. O fútil nada é de
existente em si e para si, mas mantém-se apenas em virtude do
sujeito. O homem vê-se aí apenas a si mesmo; por exemplo, pode
haver uma futilidade moral, quando o homem em geral, no seu agir,
é consciente da própria excelência e tem mais interesse em si do
que na coisa. – O homem que cumpre fielmente afazeres meno-
res mostra-se capaz dos maiores, porque mostrou obediência, uma
renúncia aos seus desejos, inclinações e imaginações.

§ 46
Mediante a cultura intelectual e moral, o homem obtém a ca-

pacidade de cumprir os deveres para com os outros, deveres que po-
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dem chamar-se reais, ao passo que, pelo contrário, os deveres que
se referem à cultura são de natureza mais formal.

8. O sistema das carências89

A economia como sistema de satisfação reciprocamente mediada das carênci-
as. Há certas carências universais como comer, beber, vestir-se etc. e
a maneira como elas são satisfeitas depende inteiramente de circuns-
tâncias contingentes. O solo é aqui ou lá mais ou menos fértil, os
anos são diversos no seu rendimento, um homem é diligente, outro
preguiçoso; mas este pulular de arbítrios engendra a partir de si de-
terminações universais, e isto que é aparentemente disperso e priva-
do de pensamento é mantido por uma necessidade, que intervém
de si mesma. Descobrir aí este elemento necessário é o objeto da
Economia Política, uma ciência que honra o pensamento, porque ela
encontra as leis para uma massa de contingências. É um espetáculo
interessante observar como todas as conexões são, aqui, retroativas,
como as esferas particulares se agrupam, têm influência sobre as
outras e delas experimentam o seu fomento ou o seu impedimento.
Este entrosamento, em que inicialmente não se acredita, porque tudo
parece entregue ao arbítrio da singularidade, é especialmente notável
e tem semelhança com o sistema planetário, que ao olho sempre
mostra somente movimentos irregulares, mas cujas leis podem, con-
tudo, ser conhecidas. (Filosofia do direito, § 189, Adendo, pp. 21-22)

8.1. As modalidades da carência e da satisfação

A satisfação das carências no homem e no animal. O animal é um ser
particular, ele tem o seu instinto e os meios de satisfação delimita-
dos e inultrapassáveis. Há insetos que estão ligados a determinadas

89 Nesta seção 8, a numeração dos parágrafos e os intertítulos correspondem à tradução

de Marcos Lutz Müller de “A sociedade civil-burguesa”, segunda seção de “A eticidade”, de

Linhas Fundamentais da Filosofia do Direito, publicado pelo Departamento de Filosofia do

Instituto de Filosofia e Ciências Humanas da Unicamp, na coleção Textos Didáticos, n.

21, março de 1996.
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plantas, outros animais que têm um círculo mais amplo, que po-
dem viver em climas diversos; mas sempre intervém algo restrito
face ao círculo que existe para o homem. A carência de habitação
e vestuário, a necessidade de não deixar o alimento cru, mas de
torná-lo adequado a si e de destruir a sua naturalidade imediata,
faz com que a existência não seja ao homem tão cômoda quanto
ao animal e que, como espírito, ela também não lhe deva ser tão
cômoda. O entendimento, que apreende as diferenças, introduz a
multiplicação nessas carências, e, enquanto o gosto e a utilidade
tornam-se critérios de apreciação, as próprias carências são, tam-
bém, por eles afetadas. No fim das contas, não é tanto aquilo de
que se carece, mas é a opinião que tem de ser satisfeita, e é precisa-
mente ao cultivo formador que cabe decompor o concreto nas
suas particularizações. Na multiplicação das carências reside exata-
mente uma inibição do desejo, pois, quando os homens conso-
mem muitas coisas, o ímpeto para uma delas, de que careciam,
não é tão forte, e isso é um sinal de que a urgência não é tão
imperiosa. (Filosofia do direito, § 190, Adendo, pp. 22-23)

Diferenciação e refinamento dos bens. Aquilo que os ingleses cha-
mam “comfortable” é algo inteiramente inesgotável e que prossegue
ao infinito, pois cada conforto mostra novamente o seu descon-
forto, e essas inovações não têm fim. Uma carência é, portanto,
produzida não tanto por aqueles que a têm de modo imediato,
quanto, muito mais, por aqueles que graças ao seu surgimento bus-
cam um lucro. (Filosofia do direito, § 191, Adendo, p. 23)

O caráter social das carências, dos meios e modos da sua satisfação. As
carências e os meios, como ser-aí real, tornam-se um ser para ou-
tros, por cujas carências e trabalho a satisfação está reciprocamente
condicionada. A abstração, que se torna uma qualidade das carên-
cias e dos meios, torna-se, também, uma determinação da relação
recíproca dos indivíduos uns aos outros; essa universalidade como
ser reconhecido é o momento que as converte, no seu isolamento e na
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sua abstração, em carências, meios e maneiras de satisfação concretas,
enquanto sociais.

Adendo. É pelo fato de eu ter de me orientar em função do
outro que se introduz aqui a forma da universalidade. Adquiro
dos outros os meios da satisfação e tenho de aceitar, por conse-
guinte, a sua opinião. Ao mesmo tempo sou obrigado a produzir
os meios para a satisfação dos outros. Uma coisa remete à outra e
se conecta com ela. Tudo o que é particular torna-se nessa medida
algo social; na maneira de vestir, na hora de comer reside uma
certa conveniência, que se tem de aceitar, porque nessas coisas não
vale a pena querer mostrar a sua maneira de ver, mas nisso o mais
sensato é proceder como os outros. (Filosofia do direito, § 192, p. 24).

A moda e a exclusividade como causas de ulterior diferenciação. Esse
momento [da universalidade] torna-se, assim, uma determina-
ção finalista particular para os meios e por si e para a sua posse,
assim como para a espécie e o modo de satisfação das carências.
Ele contém, ademais, imediatamente, a exigência da igualdade com
os outros neste campo; carecer dessa igualdade e tornar-se igual,
a imitação, por um lado, bem como carecer da particularidade, aí
igualmente presente, de se fazer valer por uma distinção, por
outro, tornam-se, eles próprios, uma fonte efetivamente real da
multiplicação das carências e da sua expansão. (Filosofia do direito, §
193, pp. 24-25)

8.2. As modalidades do trabalho

O trabalho como mediação entre as carências e os meios da satisfação das
carências. A mediação que consiste em preparar e obter para as carên-
cias particularizadas meios adequados, igualmente particularizados, é o
trabalho, que especifica através dos mais variados processos o material
imediatamente fornecido pela natureza para os múltiplos fins. Este
dar forma confere, então, ao meio o valor e a sua conformidade ao
fim, de sorte que o homem no seu consumo se relaciona precipuamente
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a produções humanas, e o que ele consome são precisamente tais es-
forços. (Filosofia do direito, § 196, pp. 26-27)

A formação teórica e prática pelo trabalho. Em contato com a
multiplicidade das determinações e dos objetos que despertam
interesse desenvolve-se a formação teórica, que é não só uma
multiplicidade de representações e conhecimentos, mas, também,
uma mobilidade e uma rapidez do representar e do passar de uma
representação a outra, o captar relações intrincadas e universais
etc., – a formação do entendimento em geral, por conseguinte,
também, a da linguagem. – A formação prática pelo trabalho consis-
te na carência autogeradora da ocupação em geral e no hábito da
mesma, depois, na restrição do seu fazer, em parte segundo a natureza
do material, em parte, sobretudo, segundo o arbítrio dos outros, e
num hábito de atividade objetiva e de habilidades universalmente váli-
das, o qual se adquire por essa disciplina.

Adendo. O bárbaro diferencia-se do homem cultivado por fi-
car ruminando às tontas no seu embotamento, pois a formação
prática consiste, precisamente, no hábito e no carecer de uma ocu-
pação. O inábil produz sempre algo diferente do que ele quer,
porque ele não é senhor do seu fazer, ao passo que pode ser cha-
mado hábil o trabalhador que produz a coisa como ela deve ser e
que no seu fazer subjetivo não encontra nada de esquivo face ao
fim. (Filosofia do direito, § 197, p. 27)

A dependência recíproca dos homens na sociedade industrial determinada
pela divisão do trabalho. O universal e objetivo no trabalho reside,
porém, na abstração, que efetua a especificação dos meios e das
carências e, precisamente com isso, especifica a produção e pro-
duz a divisão dos trabalhos. Pela divisão tornar-se mais simples o tra-
balho do singular e graças a isso torna-se maior a sua habilidade
no trabalho abstrato bem como o conjunto das suas produções.
Ao mesmo tempo, essa abstração da habilidade e do meio com-
pleta até torná-la uma necessidade total a dependência e a relação recí-
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proca entre homens em vista da satisfação das demais carências. A
abstração do produzir torna o trabalho, além disso, sempre mais
mecânico e, com isso, ao fim, apto para que o homem dele se retire
e a máquina possa entrar em seu lugar. (Filosofia do direito, § 198, p 28)

8.3. A riqueza patrimonial

A participação no produto social. Nessa dependência e reciprocidade
do trabalho e da satisfação das carências o egoísmo subjetivo se inverte
na contribuição para a satisfação das carências de todos os outros, – na medi-
ação do particular pelo universal como movimento dialético, de
modo que, ao mesmo tempo em que cada um adquire, produz e
frui por si, justamente com isso produz e adquire para a fruição dos
demais. Esta necessidade, que reside no omnímodo entrelaçamento
da dependência de todos, é, doravante, para cada um a riqueza
patrimonial universal, permanente, que contém para cada um a possibili-
dade de nele participar pela sua formação e habilidade, a fim de
estar assegurado em sua subsistência, – assim como isso que foi
adquirido pela mediação do seu trabalho conserva e aumenta a ri-
queza patrimonial universal. (Filosofia do direito, § 199, pp. 28-29)

A desigualdade social: capital e trabalho. Mas a possibilidade de parti-
cipação na riqueza patrimonial universal, a riqueza patrimonial par-
ticular, está condicionada, em parte por uma base [patrimonial] pró-
pria imediata (capital), em parte pela habilidade que, por sua vez,
está ela própria condicionada novamente pela riqueza patrimonial
particular, em seguida, porém, pelas circunstâncias contingentes,
cuja multiplicidade produz a diversidade no desenvolvimento das dis-
posições naturais, corporais, e espirituais, já por si desiguais – uma
diversidade que, nesta esfera da particularidade, se salienta em
todas as direções e em todos os níveis e que, junto com a contin-
gência e o arbítrio restantes, tem por consequência necessária a
desigualdade da riqueza patrimonial e das habilidades dos indivíduos.
(Filosofia do direito, § 200, p. 29)
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A luta pela existência como resto do estado de natureza (hobbesiano) e a
exigência (moral) de igualdade social. Contrapor o direito objetivo da
particularidade do espírito contido na Ideia, o qual na sociedade
civil-burguesa não só não suprime a desigualdade dos homens
posta pela natureza – que é o elemento da desigualdade –, mas a
produz a partir do espírito e a eleva a uma desigualdade da habi-
lidade, da riqueza patrimonial e mesmo da formação intelectual e
moral, contrapor esse direito a exigência de igualdade é próprio
do entendimento vazio, que toma esse abstractum e esse dever-ser
seus pelo real e racional. Essa esfera da particularidade, que se
imagina ser o universal, guarda dentro de si nessa identidade so-
mente relativa com esse universal, tanto a particularidade natural,
quanto a particularidade arbitrária, por conseguinte, o resto do
estado de natureza. Além disso, é a razão imanente no sistema das
carências e no seu movimento que articula esse sistema num todo
orgânico de diferenças. (Filosofia do direito, § 200, pp. 29-30)

8.4. Os estamentos

Os estamentos como sistemas particulares de carências e trabalhos. Os mei-
os infinitamente variados e o seu movimento de entrecruzamento
igualmente infinito na produção e na troca recíproca reúnem-se graças
à universalidade ínsita no seu conteúdo e diferenciam-se em massas uni-
versais, de sorte que essa conexão toda se desenvolve resultando em
sistemas particulares de carências, de meios e de trabalhos correspon-
dentes, de espécies e modos de satisfação e de formação teórica e
prática – sistemas entre os quais os indivíduos estão repartidos –,
em diferenças dos estamentos.

Adendo. A espécie e o modo de participação na riqueza
patrimonial universal é deixado à particularidade de cada indiví-
duo, mas a diversificação geral da sociedade civil-burguesa em
sistemas particulares é algo necessário. Se a primeira base do es-
tado é a família, a segunda são os estamentos. Esta é tão impor-
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tante, porque as pessoas privadas, embora egoístas, têm a neces-
sidade de se voltarem para os outros. Aqui está, portanto, a raiz
graças à qual o egoísmo se liga ao universal, ao estado, cujo cui-
dado tem de ser o de que esta conexão seja sólida e firme. (Filo-
sofia do direito, § 201, p. 30)

O princípio da livre escolha da profissão. Por um lado, o estamento, como
particularidade que se tornou objetiva, divide-se, segundo o concei-
to em suas diferenças universais. Por outro lado, porém, a que
estamento particular o indivíduo pertence, sobre isso têm influência as
disposições naturais, o nascimento e as circunstâncias, mas a deter-
minação última e essencial reside na opinião subjetiva e no arbítrio parti-
cular, que se dá nessa esfera o seu direito, o seu mérito e a sua honra,
de modo que o que nela acontece por necessidade interna, ao mesmo
tempo é mediado pelo arbítrio, e tem para a consciência subjetiva a
figura de uma obra de sua vontade. (Filosofia do direito, § 206, p. 34)

A livre escolha da profissão como princípio do mundo moderno. Também a
esse respeito se destaca a diferença entre vida política do Oriente e
do Ocidente, e entre o mundo antigo e o mundo moderno. A divi-
são do todo em estamentos se engendra no Oriente e no mundo
antigo, na verdade, objetivamente por si mesma, porque ela é racional em
si; mas o princípio da particularidade subjetiva não contém aí, simul-
taneamente, o seu direito, já que, por exemplo, a repartição dos indi-
víduos em estados está entregue aos governantes, como no estado
platônico (De Republica III [415], p. 320, ed. Bip. T. VI), ou ao mero
nascimento, como nas castas hindus. Dessa maneira, não sendo assu-
mida na organização do todo e não sendo reconciliada nele, a parti-
cularidade subjetiva, porque ela igualmente sobressai como momento
essencial, como algo hostil, mostra-se, por essa razão, como corrupção
da ordem social, seja subvertendo-a, como [ocorreu] nos estados
gregos e na república romana, seja, se essa ordem se mantém por
deter o poder ou, porventura, pela autoridade religiosa, como
corrupção interna ou completa degradação, tal como foi o caso, de
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certa maneira, dos Lacedemônios, e, agora, o é, da maneira mais com-
pleta, dos hindus. (Filosofia do direito, § 206, pp. 34-35)

A liberdade na sociedade civil-burguesa. Mantida, porém, pela ordem
objetiva, em conformidade com ela e, ao mesmo tempo, no seu
direito, a particularidade subjetiva torna-se o princípio de toda a
animação da sociedade civil-burguesa, do desenvolvimento da ativi-
dade pensante, do mérito e da honra. O reconhecimento e o direito
de que aquilo que na sociedade civil-burguesa e no estado é necessá-
rio pela razão simultaneamente aconteça pela mediação do arbítrio é
uma determinação mais precisa daquilo que, nomeadamente na re-
presentação geral, chama-se liberdade. (Filosofia do direito, § 206, p. 35)

A retidão e a honra ligadas ao estamento: a realização efetiva da moralidade
abstrata. O indivíduo se dá realidade objetiva somente entrando no
ser-aí em geral, por conseguinte, na particularidade determinada, e com
isso, restringindo-se exclusivamente a uma das esferas particulares da
carência. A disposição de espírito ética nesse sistema é, por isso, a
retidão e a honra ligada ao estamento, é fazer de si e por determinação
própria, por sua atividade, diligência e habilidade, membro de um
dos momentos da sociedade civil-burguesa e manter-se como tal e
prover para si somente por essa mediação com o universal, assim
como ser reconhecido na sua representação e na representação dos
outros somente por essa mediação. – A moralidade tem a sua posição
própria nessa esfera em que dominam a reflexão sobre o seu fazer,
o fim das carências particulares e do bem-próprio e em que a con-
tingência na satisfação dessas carências torna dever uma ajuda tam-
bém contingente e singular. (Filosofia do direito, § 207, p. 36)

A necessidade de restringir-se. O fato de o indivíduo recalcitrar
num primeiro momento (isto é, particularmente na juventude)
contra a representação de ter de decidir-se por um estamento par-
ticular, e encarar isso como uma restrição da sua determinação
universal e como uma necessidade meramente exterior, repousa
sobre o pensamento abstrato, que se detém no universal e, por
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isso, no inefetivo e não reconhece que o conceito em geral, para ser-
aí, entra na diferença entre o conceito e a sua realidade e, portanto,
na determinidade e na particularidade, e que só com isso o indiví-
duo pode ganhar realidade efetiva e objetividade ética.

Adendo. Quando dizemos que o homem tem de ser alguma
coisa, entendemos que ele deve pertencer a um estamento determi-
nado; pois essa alguma coisa quer dizer que ele, então é algo de
substancial. Um homem sem estamento é uma mera pessoa priva-
da e não está numa universalidade efetivamente real. Por outro
lado, o singular na sua particularidade pode tomar-se pelo univer-
sal e presumir erradamente, que se ele se inserisse num estamento,
ele se entregaria ao inferior. Essa é a falsa representação, segundo a
qual, quando algo obtém um ser-aí que lhe é necessário, graças a
isso se restringe e abdica de si. (Filosofia do direito, § 207, pp. 36-37).

9. Estado

9.1. Na filosofia do direito

O estado como o verdadeiro fundamento da família e da sociedade civil-
burguesa. A cidade e o campo – aquela, a sede da industriosidade
burguesa, da reflexão que se absorve e consuma dentro de si e que
se singulariza, este, a sede da eticidade que assenta na natureza –, os
indivíduos que medeiam a sua autoconservação na relação às ou-
tras pessoas jurídicas e a família constituem os dois momentos, em
princípio ainda ideais, a partir dos quais procede como o ser verda-
deiro fundamento o estado. (Filosofia do direito, § 256, p. 86)

A demonstração científica do estado. Esse desenvolvimento da
eticidade imediata através da cisão da sociedade civil-burguesa até
o estado, que se mostra como o verdadeiro fundamento de ambas
e que é somente esse desenvolvimento, é a demonstração científica
do conceito do estado. (Filosofia do direito, 256, p. 86)

O estado como o que na realidade efetiva é primeiro. Porque no anda-
mento do conceito científico do estado aparece como resultado,
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ao demonstrar-se como o verdadeiro fundamento, segue-se que essa
mediação [através da sociedade civil-burguesa] e essa aparência [do
estado como resultado] igualmente se suprimem e erguem à imediatez.
Por isso, na realidade efetiva, o estado em geral é, muito mais, o
que é primeiro, sendo que somente no seu interior a família, pela
primeira vez, plenamente se forma e transforma em sociedade
civil-burguesa, e é a própria Ideia do estado que se divide nesses
momentos; no desenvolvimento da sociedade civil-burguesa a
substância ética adquire a sua forma infinita, que contém dentro
de si os dois momentos seguintes: 1) o da diferenciação infinita até
o ser-dentro-de-si sendo-por-si-mesmo da autoconsciência; e 2) o
da forma da universalidade, que está no cultivo, a forma do pen-
samento, pelo que o espírito, em leis e instituições, a sua vontade pensada,
torna-se objetivo e efetivamente real como totalidade orgânica.
(Filosofia do direito, § 256, pp. 86-87)

9.2. Na enciclopédia das ciências filosóficas

§ 535
O estado é a substância ética consciente-de-si, a união dos princí-

pios da família e da sociedade civil; a mesma unidade que na famí-
lia está como sentimento do amor é sua essência; mas que, ao
mesmo tempo, mediante o segundo princípio, do querer que-sabe
e por si mesmo atua, recebe a forma de universalidade [que é] sabida;
esta, como suas determinações que se desenvolvem no saber, tem,
para o conteúdo e fim absoluto, a subjetividade que-sabe, isto é,
quer para si mesma esse racional.

§ 536
O estado é 1) primeiro, sua configuração interior enquanto

desenvolvimento que se refere a si mesmo: o Direito político inter-
no, ou a Constituição; 2) é [um] indivíduo particular, e assim em
relação com outros indivíduos particulares, o direito político exter-
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no; 3) mas esses indivíduos particulares são apenas momentos no
desenvolvimento da ideia universal do espírito em sua efetividade:
[é] a história mundial.

1º) – Direito político interno

§ 539
Adendo. Liberdade e igualdade são as categorias simples nas quais

com frequência se resumiu o que deveria constituir a determina-
ção fundamental, o fim último e o resultado da Constituição. Tan-
to isso é verdade, tanto mais há o defeito de serem essas determi-
nações, antes de tudo, totalmente abstratas: fixadas nessa forma da
abstração, são elas que não deixam de realizar-se ou que estorvam
o concreto, isto é, uma Constituição ou governo em geral. Com o
estado, entra em cena [a] desigualdade: a diferença entre poderes
governantes e os governados, as autoridades, as magistraturas, pre-
sidências etc. o princípio consequente da igualdade rejeita todas as
diferenças, e assim não deixa subsistir nenhuma espécie de
ordenamento estatal. Essas determinações, sem dúvida, são as bases
dessa esfera; mas, enquanto são as mais abstratas, são também as
mais superficiais, e justamente por isso, facilmente, as determina-
ções mais correntes: interessa, pois, considerá-las ainda um pouco
mais de perto. Antes de tudo, no que toca à igualdade, a proposição
corrente de que “todos os homens são iguais por natureza” encerra o
mal-entendido de confundir o natural com o conceito; deve-se
dizer que por natureza os homens são, antes, somente desiguais. Mas
o conceito da liberdade – como inicialmente, sem outra determina-
ção ou desenvolvimento, existe enquanto tal – é a subjetividade
abstrata, como pessoa que é capaz de propriedade; essa única deter-
minação abstrata da personalidade constitui a igualdade efetiva dos
homens. Mas que essa igualdade esteja presente, que seja o homem –
e não somente alguns homens como na Grécia, Roma etc. –, que se
reconheça como pessoa, e faça valer legalmente, eis algo que é tão
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pouco de natureza, que antes é só produto e resultado da consciên-
cia e da universalidade e avanço cultural dessa consciência. Que os
cidadãos “são iguais perante a lei” [isto] encerra uma alta verdade;
mas que, assim expressa, é uma tautologia; pois por ela só se ex-
prime o estado legal em geral: que as leis imperam. Mas, no que diz
respeito ao concreto, os cidadãos, fora da personalidade, só são
iguais diante da lei no que, aliás, são iguais fora da lei. Somente a
igualdade, presente aliás casualmente, de qualquer maneira que seja, da
riqueza, da idade, da força física, do talento, da habilidade etc., ou
ainda dos crimes etc., pode e deve, no concreto, fazer capaz de
um igual tratamento perante a lei, com referência aos impostos,
deveres militares, acesso aos empregos públicos etc., à sanção pe-
nal etc. As leis mesmas, exceto no que concerne àquele estreito
círculo da personalidade, pressupõem situações desiguais, e deter-
minam as competências e os direitos desiguais que daí resultam.

No que toca à liberdade, ela é tomada mais precisamente, de
um lado, no sentido negativo em oposição ao arbítrio alheio e ao
tratamento fora-de-lei; de outro lado, no sentido afirmativo da li-
berdade subjetiva. Mas é dada uma grande latitude a essa liberdade,
tanto para o próprio arbítrio e atividade em vista a seus fins parti-
culares, quanto no que se refere à reivindicação do discernimento
próprio, e da operosidade e participação nos negócios universais.
Outrora, os direitos legalmente determinados, tanto privados como
públicos, de uma nação, cidade etc., chamavam-se “suas liberda-
des”. De fato, toda lei verdadeira é uma liberdade, pois ela contém
uma determinação racional do espírito objetivo; portanto, um
conteúdo da liberdade. Ao contrário, nada se tornou mais corren-
te do que a representação de que cada um deveria limitar sua liber-
dade em relação à liberdade dos outros; e de que o estado seria a
condição dessa limitação recíproca, e as leis seriam as limitações.
Em tais representações, a liberdade só é apreendida como bel-
prazer e arbítrio contingentes.
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Foi também dito que os povos modernos só eram capazes da
igualdade, ou que eram mais capazes dela que da liberdade, e isso, na
verdade, por nenhuma outra razão a não ser porque, tratando-se de
uma determinação admitida da liberdade (principalmente da parti-
cipação de todos nos negócios e ações do estado), não se poderia
contudo consegui-la na efetividade, enquanto ela é mais racional e
ao mesmo tempo mais poderosa que as pressuposições abstratas.
É preciso dizer, ao contrário, que justamente o mais alto desenvol-
vimento e aprimoramento dos estados modernos produz na
efetividade a suprema desigualdade concreta dos indivíduos; e, em
contrapartida, por meio da racionalidade mais profunda das leis e
da consolidação da legalidade, realiza uma liberdade tanto maior e
mais fundamentada, e pode permiti-la e tolerá-la. Já a diferenciação
superficial que reside nas palavras “liberdade” e “igualdade” sugere
que a primeira tende à desigualdade; mas, inversamente, os concei-
tos correntes da liberdade contudo só reconduzem à igualdade.
Porém, quanto mais ganha firmeza a liberdade, como segurança da
propriedade, como possibilidade de desenvolver e de fazer valer
seus talentos e boas qualidades pessoais etc., tanto mais ela aparece
como algo que se entende por si mesmo; a consciência e a apreciação da
liberdade voltam-se então, sobretudo, para o seu sentido subjetivo.
No entanto, a liberdade da atividade que se tenta por todos os la-
dos, que se distribui a seu bel-prazer entre interesses espirituais uni-
versais e pessoais, a independência da particularidade individual e
também a liberdade interior em que o sujeito tem princípios,
discernimento e convicção próprios, e por isso obtém autonomia
moral – essa mesma liberdade encerra, de um lado para si, o extre-
mo aprimoramento da particularidade daquilo em que os homens
são desiguais, e se tornam mais desiguais ainda por essa formação;
por outra parte, [essa liberdade subjetiva] somente cresce sob a con-
dição daquela liberdade objetiva e só existe e pode crescer até essa
altura nos estados modernos. Se com esse aprimoramento da parti-
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cularidade, a multidão das necessidades e a dificuldade de satisfazê-
las, o raciocinar e o saber-mais e sua vaidade insatisfeita, crescem de
modo indefinível, isso pertence à particularidade abandonada [a si
mesma], e fica a seu critério engendrar em sua esfera todas as com-
binações possíveis e acomodar-se com elas. Na verdade, essa esfera
é então, ao mesmo tempo, o campo das limitações, porque a liber-
dade está presa na naturalidade, no bel-prazer e no arbítrio, e assim
tem de se limitar; e isso também segundo a naturalidade, o bel-
prazer e o arbítrio dos outros, mas, principalmente e essencialmente,
segundo a liberdade racional.

Mas no que concerne à liberdade política – quer dizer, no senti-
do de uma participação formal, por parte da vontade e da
operosidade também daqueles indivíduos que fazem dos fins e
negócios particulares da sociedade civil sua destinação principal,
nos assuntos públicos do estado – tornou-se, em parte, usual no-
mear Constituição somente o lado do estado que concerne a uma
tal participação daqueles indivíduos nos assuntos universais, e con-
siderar um estado em que isso não ocorre formalmente, como
um estado sem Constituição. Quanto a essa significação, deve-se
antes de tudo dizer somente que por Constituição deve-se enten-
der a determinação dos direitos, isto é, das liberdades em geral, e a
organização de sua efetivação; e que a liberdade política só pode,
em todo caso, formar uma parte dela.

§ 541
A totalidade viva, a conservação, isto é, a produção constante

do estado em geral e de sua Constituição, é o Governo. A organiza-
ção necessária naturalmente é o nascimento da família e dos estamentos
da sociedade civil. O governo é a parte universal da Constituição,
isto é, a parte que tem por fim intencional a conservação dessas
partes, mas ao mesmo tempo apreende e põe em atividade os fins
universais do todo, que estão acima da determinação da família e
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a da sociedade civil. A organização do Governo é igualmente sua
diferenciação em poderes, tais como suas peculiaridades são de-
terminadas pelo conceito, mas que se compenetram, na subjetivi-
dade do conceito, em uma unidade efetiva.

Adendo. Como as categorias do conceito que primeiro [se apre-
sentam] são as da universalidade e da singularidade, e sua relação é a da
subsunção da singularidade sob a universalidade, assim aconteceu
que no estado, poder legislativo e poder executivo tenham sido dife-
renciados, mas de tal modo que o poder legislativo existisse para si
como absolutamente supremo, e o poder executivo, por sua vez,
se dividisse em poder governamental ou administrativo, e em poder
judiciário, conforme a aplicação das leis [se fizesse] em assuntos
universais ou em assuntos privados. Considerou-se como relação
essencial a divisão desses poderes no sentido de sua independência
recíproca na existência, porém com a conexão mencionada da
subsunção dos poderes do singular sob o poder do universal. Não
se pode desconhecer, nessas determinações, os elementos do con-
ceito; mas eles estão ligados pelo entendimento em uma relação
irracional em lugar do “concluir-se-consigo-mesmo” do espírito
vivo. Que os assuntos dos interesses universais do estado em sua
diferença necessária, também se organizem separados uns dos outros,
tal divisão é um momento absoluto da profundeza e da efetividade
da liberdade; pois ela só tem profundez na medida em que desen-
volveu suas diferenças e chegou à sua existência. Mas fazer da fun-
ção legislativa (e ainda mais com a representação de que um certo
momento seriam a fazer primeiro uma Constituição e leis funda-
mentais, em uma situação em que se coloca um desenvolvimento
já presente nas diferenças) um poder autônomo – e na verdade o
primeiro poder – com a determinação mais estrita de que todos
participem dele, e fazer o governo dependente do mesmo, sim-
plesmente executante, isso pressupõe a falta do conhecimento de
que a ideia verdadeira, e por isso a efetividade viva e espiritual é o
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conceito concluindo-se consigo mesmo, e assim, e a subjetividade
que nela contém a universalidade como apenas um de seus mo-
mentos. A individualidade é a primeira e a suprema determinação que-
prevalece na organização do estado. Só pelo poder governamental e
porque em si abarca as funções particulares, a que também perten-
ce a função, que é ela mesma particular, para si abstrata, da legisla-
ção, [é que] o estado é uno. Tão essencial quanto verdadeira, em
toda a parte e unicamente, é a relação racional do lógico ante a
relação exterior do entendimento, que só chega ao subsumir do
singular e do universal sob o particular. O que desorganiza a uni-
dade do lógico, racional, desorganiza também a efetividade.

§ 542
Adendo. A reunião de todos os poderes estatais concretos em

uma só existência como no estado patriarcal; ou, como na Consti-
tuição democrática, da participação de todos em todos os assun-
tos, contradiz, para si, o princípio da divisão dos poderes, isto é, a
liberdade desenvolvida dos momentos da ideia. Mas, igualmente,
a divisão dos momentos, seu aprimoramento prosseguido até a
totalidade livre, devem ser reconduzidos a uma unidade ideal, isto é,
à subjetividade. A diferenciação cultivada, a realização da ideia, con-
tém essencialmente que essa subjetividade seja desenvolvida em
existência efetiva como momento real, e essa efetividade é unicamente
[a] individualidade do monarca, a subjetividade, presente em uma
só pessoa do decidir último, abstrato. A todas aquelas formas de
um querer coletivo, que deve provir, e ser computado da atomística
das vontades singulares, democraticamente ou aristocraticamente,
adere a inefetividade de algo abstrato. O que só importa são as duas
determinações – necessidade de um momento-do-Conceito e a forma
de sua efetividade. Verdadeiramente, só a natureza do conceito
especulativo pode fazer-se entender a respeito disso. Aquela subje-
tividade, enquanto é o momento do decidir abstrato em geral, de

Hegel_NM.pmd 21/10/2010, 09:2285



86

um lado, avança até a determinação de que o nome do monarca
apareça como o laço exterior e a sanção sob que em geral tudo se
faz no governo; de outro lado, já que tem nela, enquanto relação
simples a si, a determinação da imediatez e, por isso, da natureza,
assim a determinação dos indivíduos para a dignidade do poder
principesco é fixada pela hereditariedade.

§ 543
No poder governamental particular, por uma parte se eviden-

ciam a divisão da função estatal em seus ramos aliás determinados –
o poder legislativo, a administração da justiça ou o judiciário, o
poder administrativo e de polícia etc.; e com isso, a repartição desses
poderes em autoridades particulares que, destinadas nas leis para
suas funções, para isso e por isso tanto possuem independência de
sua atuação, quanto ao mesmo tempo estão sob fiscalização supe-
rior; por outra parte, entra em cena com a participação de muitos
na função estatal: esses, em conjunto, constituem o estamento uni-
versal, na medida em que fazem que a determinação essencial de
sua vida particular seja uma ocupação com os fins universais, da
qual, para se poder participar individualmente, a outra condição é
a preparação e a habilidade.

§ 544
A autoridade estamental imposta em uma participação de to-

dos os que pertencem à sociedade civil em geral, e nessa medida
são pessoas privadas, no poder governamental, e na verdade na
legislação, isto é: no universal dos interesses que não concernem ao
intervir e ao atuar do estado enquanto indivíduo (como a guerra e
a paz) e por isso não pertencem exclusivamente à natureza do
poder do príncipe. Em virtude dessa participação, a liberdade e a
imaginação subjetivas, e sua opinião universal, mostram-se em uma
eficiência existente e gozam da satisfação de valer alguma coisa.
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Adendo. A classificação das constituições em democracia, aristo-
cracia, monarquia indica ainda sempre, da maneira mais determina-
da, sua diferença em relação ao poder do estado. Devem ao mes-
mo tempo ser vistas como configurações necessárias

§ 545
O estado tem o lado, enfim, de ser a efetividade imediata de um

povo singular e naturalmente determinado. Enquanto ele é indivíduo
singular, ele é exclusivo em relação aos outros indivíduos da mesma
espécie. No seu relacionamento, de uns com os outros, tem lugar o
arbitrário e a contingência, porque o universal do direito, em razão da
totalidade autônoma dessas pessoas, somente deve ser entre elas, não
é efetivo. Essa independência faz do conflito entre elas uma relação de
violência, um estado de guerra, para o qual a situação universal se
determina em vista do fim particular da conservação da autonomia
do estado perante os outros, em um estado de bravura.

§ 546
Essa situação mostra a substância do estado, em sua indivi-

dualidade que avança rumo à negatividade abstrata, como a po-
tência em que a autonomia particular dos Singulares e a situação
de seu ser-imerso no ser-aí exterior da posse, e na vida natural, se
sente como algo nulo. A substância do estado mediatiza a conser-
vação da substância universal pelo sacrifício (que ocorre em sua
disposição) desse ser-aí natural e particular [sacrifício que consis-
te] em tornar vão o que é vão.

2º) O direito político externo

§ 547
Pelo estado de guerra, põe-se em jogo a autonomia dos esta-

dos, e segundo um lado se efetua o reconhecimento recíproco das
livres individualidades dos povos, e pelos acordos de paz, que devem
durar eternamente, fixam-se tanto esse reconhecimento universal,
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quanto as autorizações particulares que os povos se dão uns aos
outros. O direito político externo repousa, de uma parte, nesses trata-
dos positivos, mas nessa medida contém só direitos a que falta
verdadeira efetividade; de outra parte, [repousa] sobre o que se
chama direito das gentes, cujo princípio universal é o ser-reconhecido
pressuposto dos estados, e portanto limita suas ações – que de
outro modo seriam ilimitadas – umas em relação às outras, de
forma que fique a possibilidade da paz; [direito] que também dis-
tingue do estado os indivíduos enquanto pessoas privadas, e que
de modo geral repousa nos costumes [ethos].

3º) A história mundial

§ 548
O Espírito-do-povo, determinado, porque é efetivo, e [porque]

sua liberdade é enquanto natureza, tem segundo esse lado natural o
momento de uma determinidade geográfica e climática. Ele está no
tempo e segundo o conteúdo tem essencialmente um princípio parti-
cular, assim como tem de percorrer um desenvolvimento, por isso
determinado, de sua consciência e de sua efetividade: tem uma histó-
ria no interior de si. Enquanto espírito limitado, sua autonomia é
algo subordinado; ele passa para a história mundial universal, cujos
acontecimentos são representados pela dialética dos espíritos parti-
culares dos povos, pelo tribunal do mundo.

§ 549
Esse movimento é a via da libertação da substância espiritual, o

ato pelo qual o fim último absoluto do mundo nele se cumpre,
[pelo qual] o espírito que primeiro só é essente em si, se eleva à cons-
ciência e à consciência-de-si, e assim à revelação e à efetividade de
sua essência essente em si e para si, e se torna para si mesmo, o
espírito exteriormente universal, o espírito-do-mundo. Enquanto esse
desenvolvimento é no tempo e no ser-aí, e por isso, enquanto his-
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tória, seus momentos e graus singulares são os espíritos-dos-povos;
cada um, como espírito singular e natural em uma determinidade
qualitativa, é determinado para ocupar somente um grau, e para só
cumprir uma tarefa do ato total.

§ 550
Essa libertação do espírito, em que procede a alcançar-se a si

mesmo e a efetivar sua verdade, e a tarefa [de desempenhar-se]
disso são o direito supremo e absoluto. A consciência-de-si de um
povo particular é portadora do grau de desenvolvimento desta
vez [alcançado] pelo espírito universal em seu ser-aí, e a efetividade
objetiva em que ele coloca sua vontade. Perante essa vontade
absoluta, a vontade dos outros espíritos-dos-povos particulares
e sem-direito; aquele povo é o que domina o mundo; mas, igual-
mente, o espírito progride para além de sua propriedade cada
vez, como além de um grau particular, e o abandona então à sua
sorte e [ao seu] tribunal.

§ 551
Enquanto tal tarefa de [produzir] efetividade aparece como

ação, e por isso como uma obra de Singulares, estes, em vista do
conteúdo substancial de seu trabalho, são instrumentos, e sua subje-
tividade que é para eles [o] peculiar é a forma vazia da atividade.
O que, portanto, obtiveram para si mesmos, mediante a parte in-
dividual que tomaram na tarefa substancial preparada e determi-
nada sem depender deles, é uma universalidade formal de repre-
sentação subjetiva: a glória, que é sua remuneração.

§ 552
O espírito-do-povo encerra uma necessidade-de-natureza, e

está em um ser-aí exterior; a substância ética infinita em si é uma
substância ética particular e limitada para si, e seu lado subjetivo é

Hegel_NM.pmd 21/10/2010, 09:2289



90

afetado de contingência: costume inconsciente, consciência do seu
conteúdo como de um conteúdo presente no tempo, e em relação
contra uma natureza e um mundo exteriores. Mas, na eticidade, é
o espírito pensante que suprassume em si mesmo a finitude que
possui enquanto espírito-de-um-povo em seu estado, e nos inte-
resses temporais deste, no sistema das leis e dos costumes, e que se
eleva ao saber de si em sua essencialidade – saber que no entanto
tem ele mesmo a limitação do espírito-do-povo. Mas o espírito
pensante da história do mundo, enquanto ao mesmo tempo despe
aquelas limitações dos espíritos-dos-povos particulares, e sua pró-
pria mundanidade, apreende sua universalidade concreta e se eleva
ao saber do espírito absoluto, como [saber] da verdade eternamente
efetiva, em que a razão que-sabe é livre para si mesma, e a necessi-
dade e a história são só para servir a revelação desse espírito, e
vasos de sua glória.

10. História

10.1. O curso da história do mundo

A história do mundo em geral é o desenvolvimento do espíri-
to no tempo, assim como a natureza é o desenvolvimento da ideia
no espaço.

Quadro geral de transformações e atuações. Quando lançamos um
olhar na história do mundo de maneira geral, vemos um enorme
quadro de transformações e atuações, uma infinidade de povos,
estados e indivíduos diversificados, em contínua sucessão. Tudo
aquilo que pode entrar e interessar à mente do homem, todo o
sentimento de bondade, beleza ou grandiosidade entra em jogo.
Por toda a parte são adotados e perseguidos objetivos que reco-
nhecemos, cuja realização desejamos – temos expectativas e recei-
os por eles. Em todos estes acontecimentos e mutações vemos a
atividade humana e o sofrimento predominando, por toda a parte
existe algo que nos pertence, por toda a parte há algo que nos leva
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a tomar partido a favor ou contra. Às vezes somos atraídos pela
beleza, a liberdade e a riqueza, outras vezes pela energia, através
dos quais até o vício se torna interessante. Em outros momentos
vemos a imensa massa de um interesse universal movimentar-se
pesadamente para diante, apenas para ser abandonada e pulveriza-
da por uma complexidade infinita de circunstâncias insignificantes.
Vemos novamente então os resultados diminutos de gigantescos
gastos de forças ou imensos resultados de causas aparentemente
mínimas. Por toda a parte, a mais variegada multidão de aconteci-
mentos nos atrai para o seu círculo – quando desaparece, outro
rapidamente toma o seu lugar. (A razão na história, pp. 123-124)

A categoria da mutação e uma meditação sobre as ruínas. Esta incessante
sucessão de indivíduos e povos existindo por algum tempo e desa-
parecendo em seguida nos apresenta um pensamento universal, uma
categoria: a da mutação, em geral. Para compreender essa mutação
em seu lado negativo, temos apenas de olhar para as ruínas do es-
plendor passado. Que viajante não se emocionou com as ruínas de
Cartago, Palmira, Persépolis ou Roma, entristecendo-se ao pensa-
mento de uma vida florescente e cheia de energia agora encerrada?
Essa tristeza não reside em uma perda pessoal e na efemeridade dos
próprios objetivos, é uma tristeza desinteressada pelo fim de uma
vida humana esplêndida e muito desenvolvida. Mas passamos a um
outro pensamento da mesma forma associado intimamente à ideia
de mutação, o fato positivo de que a ruína também é ao mesmo
tempo o surgimento de uma vida nova, de que da vida surge a
morte e da morte, a vida. Este é um grande pensamento que os
orientais compreenderam plenamente e que é o mais elevado pensa-
mento de sua metafísica. Na ideia da migração das almas ela se
refere aos indivíduos. Em sua imagem talvez mais conhecida a Fênix
está relacionada a toda a vida natural, eternamente preparando a sua
pira e se consumindo de maneira a que de suas cinzas surja sempre a
vida nova e rejuvenescida. Mas este quadro é asiático e não ociden-
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tal. O espírito, devorando seu envoltório mundano, não passa ape-
nas para um outro envoltório, não renasce rejuvenescido das cinzas
de seu corpo, mas delas surge glorificado, transfigurado, num espíri-
to mais puro. É verdade que ele age contra si mesmo, devora sua
própria existência – mas, ao fazer isso, elabora essa existência, o
corpo se torna material para o trabalho de elevar-se para um novo
corpo. (A razão na história, p. 124)

O teor das transformações: autoaperfeiçoamento do espírito. Devemos então
refletir sobre o espírito neste aspecto. Suas transformações não são
simples transições rejuvenescedoras, retornos à mesma forma. Elas
são aperfeiçoamentos de si mesmo, através dos quais multiplica o
material para seus esforços. Assim, ele experimenta muitas dimen-
sões e várias direções, desenvolvendo e exercitando-se, satisfazendo
a si mesmo incansavelmente. Cada uma de suas criações, que já o
satisfizeram, apresenta um novo material, um novo desafio para um
aperfeiçoamento maior. O pensamento abstrato da simples muta-
ção dá lugar ao pensamento do espírito que se manifesta, se desen-
volve e aperfeiçoa suas forças em todas as direções que sua natureza
multiforme pode seguir. (A razão na história, pp. 124-125)

Trabalho do espírito. A própria essência do espírito é a ação. Ele se
torna o que essencialmente é – ele é o seu produto, o seu próprio
trabalho. Assim, ele se torna o objeto de si mesmo, vê-se como uma
existência exterior e, da mesma forma, o espírito de um povo: é um
espírito de características muito bem definidas, que se constrói em
um mundo objetivo. Este mundo existe e permanece em sua reli-
gião, seu culto, seus costumes, sua constituição e suas leis políticas em
toda a esfera de suas instituições, seus acontecimentos e seus feitos.
Este é o seu trabalho. (A razão na história, p. 125)

O espírito universal não morre de morte natural. [O espírito univer-
sal] não desaparece apenas na vida senil da rotina. Enquanto é um
espírito nacional, é parte da história universal, mas conhece o seu
trabalho e tem consciência de si mesmo. Ele é parte da história do

Hegel_NM.pmd 21/10/2010, 09:2292



93

mundo enquanto houver em seus elementos fundamentais, seu
objetivo essencial, um princípio universal – somente até esse pon-
to o trabalho pelo qual esse espírito produz uma moral é organi-
zação política. Se são os simples desejos que impelem os povos à
ação, essas ações passarão sem deixar traços, ou melhor, seus tra-
ços são apenas a corrupção e a ruína. (A razão na história, p. 127)

10.2. Que a razão governa o mundo

Primeiro aspecto. O primeiro aspecto é o fato histórico do grego
Anaxágoras, o primeiro a mostrar que a mente (nous), a compreen-
são em geral ou a razão, domina o mundo – mas não uma inteli-
gência no sentido de uma consciência individual, não um espírito
como tal. Os dois devem ser cuidadosamente distinguidos. O
movimento do sistema solar continua segundo leis imutáveis e es-
tas leis são a sua razão. Mas, nem o sol nem os planetas, que, se-
gundo tais leis, giram em torno dele, têm qualquer consciência dis-
so. Assim, não nos surpreende a ideia de que há razão na natureza,
de que a natureza é governada por leis universais e imutáveis –
estamos habituados a isso e não lhe damos muita importância.
Esta circunstância histórica também nos ensina uma lição de histó-
ria: as coisas que parecem comuns para nós nem sempre estiveram
no mundo; um pensamento novo como esse marca uma época
no desenvolvimento do espírito humano. Aristóteles diz que
Anaxágoras, como originador deste pensamento, parecia um ho-
mem sóbrio entre os bêbados. (A razão na história, p. 55)

Segundo aspecto. O segundo aspecto é a ligação histórica do pen-
samento de que a razão governa o mundo com uma outra forma,
bem conhecida para nós – a forma da verdade religiosa: o mundo
não está abandonado ao acaso e a acidentes externos, mas é con-
trolado pela Providência. Eu já disse antes que não exijo a crença no
princípio anunciado, mas penso que poderia apelar a esta crença
em sua forma religiosa, a menos que a natureza da filosofia cientí-
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fica impeça, como regra geral, a aceitação de quaisquer pressupo-
sições; ou, visto por outro ângulo, a menos que a própria ciência
que desejamos desenvolver dê provas, senão da verdade, pelo
menos da exatidão de nosso princípio. A verdade de que uma
Providência, ou seja, uma Providência divina, preside aos aconte-
cimentos do mundo corresponde ao nosso princípio, pois a Pro-
vidência divina é a sabedoria dotada de infinito poder que realiza
o seu objetivo, ou seja, o objetivo final, racional e absoluto do
mundo. A razão é o pensamento determinando-se em absoluta
liberdade. (A razão na história, pp. 55-56)

11. Filosofia da história e revolução francesa

Filosofia e Revolução Francesa. Diz-se que a Revolução Francesa saiu
da filosofia que se denominou a filosofia sabedoria universal, pois ela
não é somente a verdade em si e para si, como pura essencialidade,
mas também a verdade na medida em que ela se torna viva em sua
mundanidade. Portanto, não se deve contestar, quando é dito que
a Revolução recebeu seu incitamento inicial da filosofia. Mas essa
filosofia é só pensamento abstrato, não é compreensão concreta
da verdade absoluta, o que constitui uma imensa diferença. (Filo-
sofia da história, p. 365)

O princípio da liberdade contra o direito existente. O princípio da
liberdade da vontade faz-se então valer contra o direito existente.
Mesmo antes da Revolução Francesa, os grandes foram reprimi-
dos por Richelieu e tiveram abolidos os seus privilégios; mas, as-
sim como o clero, eles mantiveram todos os seus direitos perante
a classe inferior. Toda a situação da França naquela época é, na
verdade, um agregado de privilégios contra o pensamento e a
razão, uma situação absurda, à qual está ligada toda a perversidade
dos costumes e do espírito — um reino da injustiça, que se torna,
com a conscientização da mesma, uma injustiça vergonhosa. A
terrível opressão sofrida pelo povo e o descaso do governo, per-
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mitindo na corte a opulência e o esbanjamento, foram os princi-
pais motivos para a insatisfação. O novo espírito começou a agitar
as mentes dos homens, e a opressão levou-os à investigação. Des-
cobriu-se então que as quantias extorquidas do povo não eram
utilizadas para os fins do estado, mas gasta do modo mais absur-
do. Todo o sistema do estado manifestava-se como uma injustiça.
(Filosofia da história, p. 365)

Da mudança violenta à nova constituição. A mudança foi necessaria-
mente violenta, porque a transformação não partiu do governo, e
ela não foi iniciativa do governo porque a corte, o clero, a nobreza
e o próprio parlamento não queriam abdicar de seus privilégios,
nem por necessidade, nem pelo direito em si e para si; além disso,
o governo, como centro concreto do poder estatal, não podia
tomar os desejos abstratos e individuais como princípio e a partir
deles reconstruir o estado; finalmente, pelo fato de o governo ser
católico, e, em função disso, não prevalecer o conceito da liberda-
de e da razão das leis como o último e absoluto compromisso —
pois o sagrado e a consciência religiosa estavam dele separados. O
pensamento, o conceito de direito, finalmente se fez valer, e aqui a
antiga estrutura da injustiça não pôde mais resistir. Na concepção
do direito criou-se, portanto, uma constituição, e por esse motivo
tudo deve ser baseado nela. (Filosofia da história, pp. 365-366)

Razão e revolução. Nunca, desde que o Sol começou a brilhar
no firmamento e os planetas começaram a girar ao seu redor, se
havia percebido que a existência do homem está centrada em sua
cabeça, isto é, no pensamento, a partir do qual ele constrói a
realidade efetiva. Anaxágoras foi o primeiro a dizer que o nous
rege o mundo; mas só agora o homem reconheceu que o pensa-
mento deve governar a efetiva realidade espiritual. Assim se deu
um glorioso amanhecer. Todos os seres pensantes comemoram
essa época. Uma sublime comoção dominou naquele tempo, um
entusiasmo do espírito estremeceu o mundo, como se só agora
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tivesse acontecido a efetiva reconciliação do divino com o mundo.
(Filosofia da história, p. 366)

12. Arte

12.1. Nas preleções sobre estética

Arquitetura, escultura, pintura. O templo da arquitetura clássica
reclama por um deus que habite em seu interior; a escultura apre-
senta o mesmo, em beleza plástica e fornece ao material, que em-
prega, para isso, Formas [Formen].

que permanecem exteriores ao espiritual segundo sua natureza,
mas são forma [Gestalt] imanente ao conteúdo determinado mes-
mo. Mas a corporalidade e a sensibilidade, bem como a universali-
dade ideal da forma escultórica, têm, diante de si, em parte, o inte-
rior subjetivo, em parte a particularidade [Partikularität] do particu-
lar [Besonderen], em cujos elementos tanto o Conteúdo da vida religi-
osa quanto o da vida mundana devem ganhar efetividade por meio
de uma nova arte. Este modo de expressão tanto subjetivo quanto
particular-característico é introduzido pela pintura no princípio das
artes plásticas mesmas, na medida em que ela rebaixa a exterioridade
real da forma ao fenômeno mais ideal da cor e faz da expressão da
alma interior o centro da exposição. A esfera universal, todavia, em
que se movem estas artes – uma no tipo simbólico, a outra no plás-
tico-ideal, a terceira no romântico – é a forma exterior sensível do
espírito e das coisas naturais. (Estética, trad. bras., p. 11)

Música. Como essencialmente pertencente ao interior da cons-
ciência, o conteúdo espiritual tem então no mero elemento da apa-
rição exterior e no intuir – ao qual se oferece a forma exterior –
uma existência ao mesmo tempo estranha para o interior, a partir
da qual a arte deve novamente extrair as suas concepções a fim de
transpô-las para um âmbito que é, tanto segundo o material quan-
to a espécie da expressão, para si mesmo de espécie mais interior e
mais ideal [ideeller]. Este é o passo que vimos ser posteriormente
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dado pela música, na medida em que ela tornou o interior enquanto
tal e o sentimento subjetivo algo de interior, em vez das formas
intuíveis, nas figurações do soar em si mesmo vibrante. Contudo,
ela passou, com isso, para um outro extremo, para a concentração
subjetiva não explicitada, cujo conteúdo encontrou novamente nos
sons uma exteriorização ela mesma apenas simbólica. Pois o som
tomado por si mesmo é destituído de conteúdo e encontra a sua
determinidade em relações numéricas, de modo que o elemento
quantitativo do Conteúdo espiritual certamente corresponde em geral
a estas relações quantitativas, as quais se estabelecem como diferen-
ças essenciais, oposições e mediações, mas em sua determinidade
qualitativa não pode ser marcado completamente por meio do som.
Se este aspecto não deve faltar de todo, então a música deve, por
causa de sua unilateralidade, buscar ajuda na designação mais exata
da palavra e requer, para referência mais firme à particularidade e
à expressão característica do conteúdo, um texto que forneça pri-
meiro o preenchimento mais preciso em relação ao subjetivo, o
qual é vertido por meio dos sons. Por meio deste proferimento de
representações e sentimentos evidencia-se certamente a interioridade
abstrata da música como uma explicação mais clara e mais firme;
mas o que é configurado por ela não é em parte o lado da sua
representação e Forma adequada à arte, e sim apenas a interioridade
que acompanha enquanto tal, em parte a música se livra geralmente
da ligação com a palavra, a fim de se movimentar desimpedidamente
em seu próprio círculo do soar. Desse modo, separa-se o âmbito da
representação, que não permanece na interioridade mais abstrata
como tal, mas que configura o seu mundo como uma efetividade
concreta, também livre por seu lado da música, e se dá para si mes-
ma na arte da poesia uma existência adequada à arte. (Estética, trad.
bras., pp. 11-12)

Poesia. A poesia, a arte discursiva, é o terceiro, a totalidade que
unifica em si mesma os extremos das artes plásticas e da música em
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um estágio superior, no âmbito da interioridade espiritual mesma.
Pois, por um lado, a arte da poesia, tal como a música, contém o
princípio do perceber-se a si do interior enquanto interior, o qual
escapa à arquitetura, à escultura e à pintura; por outro lado, expan-
de-se no campo do representar interior, do intuir e do sentir para
um mundo objetivo que não perde inteiramente a determinidade
da escultura e da pintura e é capaz de desdobrar mais completa-
mente do que qualquer outra arte a totalidade de um acontecimen-
to, de sua sequência, de uma alternância de movimentos do ânimo,
de paixões, de representações e o decurso fechado de uma ação.
(Estética, trad. bras., pp. 12-13)

Destinação da arte. A bela arte [...] leva a termo a sua mais alta
tarefa quando se situa na mesma esfera da religião e da filosofia e
torna-se apenas um modo de trazer à consciência e exprimir o
divino [das Göttliche], os interesses mais profundos da humanidade,
as verdades mais abrangentes do espírito. Os povos depositaram
nas obras de arte as suas intuições interiores e representações mais
substanciais, sendo que para a compreensão da sabedoria e da
religião a bela arte é muitas vezes a chave – para muitos povos
inclusive a única. Esta determinação a arte possui em comum com
a religião e com a filosofia, mas de um modo peculiar, pois expõe
sensivelmente o que é superior e assim o aproxima da maneira de
aparecer da natureza, dos sentidos e da sensação [Empfindung]. Tra-
ta-se da profundidade de um mundo supra-sensível no qual penetra o
pensamento e o apresenta primeiramente como um além para a cons-
ciência imediata e para a sensação [Empfindung] presente; trata-se da
liberdade do conhecimento pensante, que se desobriga do aquém,
ou seja, da efetividade sensível e da finitude. Este corte, porém,
para o qual o espírito se dirige, ele próprio sabe o modo de curá-
lo; ele gera a partir de si mesmo as obras da arte bela como o
primeiro elo intermediário entre o que é meramente exterior, sen-
sível e passageiro e o puro pensar, entre a natureza e a efetividade
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finita e a liberdade infinita do pensamento conceitual (Estética, I,
trad. bras., pp. 32-33).

12.2. Na enciclopédia das ciências filosóficas

A filosofia da religião tem de reconhecer a necessidade lógica
no progresso das determinações da essência sabida como absolu-
to; determinações a que corresponde, primeiro, o modo do culto
assim como, em seguida, a consciência-de-si do mundo, a consci-
ência sobre o que seja a mais alta determinação no homem, e
assim a natureza da eticidade de um povo, o princípio do seu
direito, de sua liberdade efetiva e de sua Constituição, como tam-
bém de sua arte e de sua ciência; [todas essas coisas] correspondem
ao princípio que constitui a substância de uma religião. Que todos
esses momentos da efetividade de um povo constituam uma só
totalidade sistemática, e que um só espírito os crie e configure, esse
discernimento reside no fundamento do discernimento ulterior de
que a história das religiões coincide com a história do mundo.

A propósito da conexão estreita da arte com a religião, há
que fazer a observação mais precisa de que a bela arte só pode
pertencer àquelas religiões cujo princípio é a espiritualidade concreta
tornada livre em si mesma, mas que não é ainda a espiritualidade
absoluta. Nas religiões em que a ideia ainda não se tornou mani-
festa e sabida em sua livre determinidade, evidencia-se a necessi-
dade [Bedürfnis] de que a arte traga à consciência, na intuição e na
fantasia, a representação da essência; aliás a arte é mesmo o único
órgão em que o conteúdo abstrato, em si nada claro, intrincado
de elementos naturais e espirituais, pode aspirar a elevar-se à cons-
ciência. Mas essa arte é falha; por ter um tão falho conteúdo, a
forma é falha também; com efeito, esse conteúdo é tal, por não
ter a forma imanente nele. A exposição conserva um lado de
falta de gosto e de espírito, porque o interior mesmo é ainda
afetado pela falta de espírito, por isso não tem o poder de pene-
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trar livremente o exterior para [dar-lhe] significação e figuração.
A bela arte, ao contrário, tem por condição a consciência-de-si
do espírito livre, e com isso a consciência da não-autonomia do
sensível e do simplesmente natural diante do espírito livre, e faz
do sensível e natural, totalmente, apenas uma expressão desse
espírito: é a forma interior que só exterioriza a si mesma. A isso
se liga a consideração ulterior, mais elevada, de que o surgimento
da arte indica o declínio de uma religião ainda presa a uma
exterioridade sensível. Ao mesmo tempo, parecendo dar à reli-
gião a mais alta transfiguração, expressão e esplendor, a arte a
elevou acima de sua limitação. O gênio do artista e dos especta-
dores, na sublime divindade cuja expressão é alcançada pela obra
de arte, está com o próprio espírito e sensação como em casa,
satisfeito e liberado: a intuição e a consciência do espírito livre
está proporcionada e conseguida. A bela arte, de seu lado, efe-
tuou o mesmo que a filosofia: a purificação do espírito, da [sua]
não-liberdade. Aquela religião, em que a necessidade [Bedürfnis]
da bela arte se engendra primeiro – e justamente por este motivo
tem no seu princípio um além sem-pensamento, e sensível: as
imagens devotamente veneradas são os ídolos sem-beleza, como
talismãs milagrosos, que visam a uma objetividade que está no
além sem espírito; e relíquias prestam o mesmo serviço, ou até
melhor, que tais imagens. Mas as belas-artes são apenas um grau
da libertação, não a libertação suprema mesma. A objetividade
verdadeira – que só está no elemento do pensamento, em que só o
espírito puro é, para o espírito, a libertação com a veneração ao
mesmo tempo – falta também no belo-sensível da obra de arte,
ainda mais naquela realidade sensível exterior, sem-beleza. (Enci-
clopédia, III, § 563, Adendo, pp. 344-345)
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13. Religião

13.1. Religião e filosofia

Conhecimento filosófico e religião. Comparando-se umas com as
outras essas diversas formas de conhecer, pode ser que a primeira,
a forma do saber imediato, apareça facilmente como a mais ade-
quada, a mais bela e a mais alta. Recai nessa forma tudo o que se
chama, na consideração moral, inocência; e depois, sentimento re-
ligioso, confiança ingênua, fidelidade e fé natural. As duas outras
formas, primeiro o conhecer que reflete, e depois também o co-
nhecer filosófico, saem dessa unidade natural imediata. Tendo isso
de comum, uma com a outra, a maneira de conhecer que quer
apreender o verdadeiro por meio do pensar pode aparecer facil-
mente como um orgulho do homem que quer conhecer o verda-
deiro por sua própria força. Como ponto de vista da separação
universal, esse ponto de vista pode ser visto como a origem de
todo o mal e de todo o maligno, como o pecado original; e, de
acordo com isso, parece que se deva renunciar ao pensar e ao
conhecer, para chegar ao retorno [à unidade] e à reconciliação. No
que toca ao abandonar da unidade natural, essa portentosa cisão
do espiritual dentro de si mesmo tem sido desde sempre um ob-
jeto da consciência dos povos. Na natureza não ocorre tal cisão
interior, e as coisas-da-natureza não fazem nada de mal. (Enciclopé-
dia, I, § 24, Adendo 3, pp. 83-84)

Ciência da lógica, mito mosaico e conhecimento. Uma antiga represen-
tação sobre a origem e as sequelas dessa cisão nos é dada no mito
mosaico da queda de Adão. O conteúdo desse mito forma a base
de uma doutrina essencial da fé, a doutrina da pecabilidade natural
do homem e a necessidade de um socorro para obviar isso. Pare-
ce adequado considerar o mito da queda logo no início da [ciência
da] lógica, pois ela diz respeito ao conhecer, e também nesse mito
se trata do conhecer, de sua origem e significação. A filosofia não
pode ter medo da religião; nem pode assumir a posição de que
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devesse estar contente, se a religião apenas a tolerasse. Mas igual-
mente, de outro lado, deve rejeitar a maneira de ver segundo a
qual semelhantes mitos e representações religiosas são algo sem
importância; pois eles têm entre os povos uma dignidade milenar.
(Enciclopédia, I, § 24, Adendo 3, p. 84)

13.2. Religião revelada

Está implícito essencialmente no conceito da religião verda-
deira, isto é, da religião cujo conteúdo é o espírito absoluto, que ela
seja revelada, e em verdade, revelada por Deus. Com efeito, sendo o
saber o princípio pelo qual a substância é espírito, enquanto forma
infinita essente para si é o autodeterminante, o saber é pura e simples-
mente [o] manifestar. O espírito só é espírito na medida em que é
para o espírito; e na religião absoluta é o espírito absoluto que se
manifesta, não mais seus momentos abstratos, mas a si mesmo.

Adendo. À antiga representação da Némesis, em que pelo enten-
dimento ainda abstrato se apreendia o divino e sua atividade no
mundo somente como poder igualador que arrasaria o que há de alto
e de grande, Platão e Aristóteles opuseram que “Deus não é invejoso”.
Isso pode opor-se também às novas asseverações segundo as quais
o homem não poderia conhecer a Deus. Essas asseverações – pois
mais não são essas afirmações – são tanto mais inconsequentes quando
feitas no interior de uma religião que expressamente se chama a
religião revelada; de modo que, segundo aquelas asseverações, seria
antes a religião em que Deus nada seria revelado, em que Deus não teria
se revelado, e assim seus adeptos seriam “os pagãos que de Deus
nada sabem” (I Tessalonicenses, 4, 5 e 6). Se na religião se toma a
sério a palavra “Deus”, em geral, pode-se e deve-se começar tam-
bém por Deus a determinação, o conteúdo e o princípio da religião,
é caso se lhe recuse o revelar-se, só restaria, quanto ao seu conteúdo,
atribuir-lhe inveja. Mas, se absolutamente a palavra “espírito” deve ter
um sentido, este contém o revelar de si mesmo.
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Refletindo-se sobre a dificuldade do conhecimento de Deus
como espírito – conhecimento este que não se pode contentar
mais com as representações simples da fé, senão que vai adiante
até o pensar: primeiro até o entendimento reflexivo, mas que deve
avançar até o pensar conceituante –, quase não pode alguém es-
pantar-se de que tantas pessoas, especialmente os teólogos, en-
quanto mais solicitados a ocupar-se com essas ideias, tenham caí-
do no acomodar-se facilmente com isso, e aceitado de tão boa
vontade o que se lhes prescrevia para esse fim; o mais fácil de
todos é o resultado indicado: de que o homem nada saberia de
Deus. Requer-se uma especulação aprofundada para apreender
correta e determinadamente no pensamento o que é Deus como
espírito. Aí se encontram contidas, antes de tudo, as proposições:
Deus é somente Deus enquanto ele sabe a si mesmo; seu saber-se
é além disso sua consciência-de-si no homem, e o saber do ho-
mem sobre Deus: saber que avança para o saber-se homem em Deus
(Ver a elucidação profunda dessas proposições no escrito donde
foram extraídas: Carl, Friedrich Göschel, Aphorismen über Nichtwissen
und absolutes Wissen im Verhältnisse zur christilichen Glaubenerkenntnis;
Berlim, 1829). (Enciclopédia, III, § 564 e Adendo, pp. 346-347)

13.3. Passagem à filosofia

Se o resultado, o espírito essente para si, em que toda a medi-
ação se suprassumiu, for tomado em sentido apenas formal, sem
conteúdo, de modo que o espírito, ao mesmo tempo, não é sabi-
do como essente em si e desdobrando-se objetivamente, então aque-
la subjetividade infinita é a consciência-de-si somente formal, que
se sabe em si mesma como absoluta: a ironia. A ironia aniquila para
si todo o conteúdo objetivo, sabe fazer dele um conteúdo vão, por
isso ela mesma é carência-de-conteúdo, e a vaidade que dá assim,
a partir de si mesma, um conteúdo contingente e arbitrário como
determinação; fica por isso dona desse conteúdo, não está presa
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por ele, e, com a segurança de se manter no mais alto píncaro da
religião e da filosofia, antes recai no oco [do] arbítrio. Somente
enquanto a pura forma infinita, a automanifestação essente junto a
si, depõe a unilateralidade do subjetivo em que está a vaidade do
pensar [é que] ela é o livre pensar, que tem sua determinação infi-
nita ao mesmo tempo como conteúdo absoluto, essente em si e
para si, e que o tem como objeto no qual ela também é livre. O
pensar, nessa medida, é ele mesmo, somente o formal do conteú-
do absoluto. (Enciclopédia, III, § 571, Adendo, p. 350)

14. Filosofia

14.1. Na enciclopédia

§ 572
Essa ciência é a unidade da arte e da religião, enquanto o modo

de intuição da arte, exterior quanto à forma, o seu produzir subjeti-
vo e o fracionar do conteúdo substancial em muitas figuras autôno-
mas são reunidos na totalidade da religião; e o dispersar-se que se
desdobra na representação da religião e a mediação dos [elementos]
que se desdobram não só são recolhidos em um todo, mas também
unidos na intuição espiritual simples, e elevados depois ao pensar consci-
ente-de-si. Por isso esse saber é o conceito, conhecido pelo pensamen-
to, da arte e da religião, em que o diverso no conteúdo é conhecido
como necessário, e esse necessário como livre. (p. 351)

§ 573
Adendo. [...] Abstenho-me de multiplicar os exemplos de re-

presentações religiosas e poéticas que se costumam chamar
panteísticas. Quanto às filosofias a que se deu precisamente esse
nome, por exemplo a eleática ou a espinosista, já se lembrou antes
(Enciclopédia, I, § 50, nota) que identificam tão pouco Deus com o
mundo, e fazem tão pouco caso do finito, que nessas filosofias
esse todo, antes, não tem verdade alguma, a ponto que elas teriam
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de chamar-se com mais exatidão monoteísmos, e, em relação com a
representação do mundo, como acosmismos. Num máximo de exa-
tidão seriam determinadas como os sistemas que apreendem o
absoluto somente como substância. Quanto aos modos de repre-
sentações orientais, em particular maometanos, pode-se dizer ain-
da que o absoluto aparece como o gênero pura e simplesmente universal,
que habita as espécies, as existências, mas de modo que não lhes
compete nenhuma realidade efetiva. O defeito do conjunto desses
modos de representação e sistemas é de não avançar até a deter-
minação da substância como sujeito e como espírito.

Esses modos de representação e sistemas procedem da única e
comum necessidade [Bedürfnis] de todas as filosofias, assim como de
todas as religiões, de apreender uma representação de Deus e, em
seguida, da relação de Deus e do mundo. Na filosofia se reconhece
mais precisamente que a partir da determinação da natureza de Deus
se determina sua relação para com o mundo. O entendimento refle-
xivo começa assim por registrar os modos de representação e os
sistemas do sentimento, da fantasia e da especulação que exprimem
a conexão de Deus e do mundo; e, para ter Deus puramente na fé
ou na consciência, ele é separado, enquanto essência do fenômeno,
como o infinito do finito. Porém, segundo essa separação, se apre-
sentam também a convicção da relação do fenômeno para com a
essência, do finito para com o infinito etc., e com ela a questão,
agora reflexiva, sobre a natureza dessa relação. É na forma da refle-
xão sobre ela que se situa toda a dificuldade da Coisa. Essa relação
é o que se chama inconcebível por aqueles que nada querem saber da
natureza de Deus. Na conclusão da filosofia, não é mais o lugar –
ainda mais em uma consideração exotérica – de gastar uma palavra
sobre o que significa conceber. Mas já que com o apreender dessa
relação estão ligadas a apreensão da ciência em geral, e todas as
acusações contra ela, então pode-se ainda lembrar a propósito que
– enquanto a filosofia tem, decerto, a ver-se com a unidade em geral,
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não porém com a unidade abstrata, com a mera identidade e com o
Absoluto vazio, mas com a unidade concreta (o conceito), e que em
todo o seu curso só tem que ver-se com essa unidade – cada degrau
de sua marcha para a frente é uma determinação peculiar dessa unidade
concreta; e a mais profunda e última das determinações da unidade
é a do próprio absoluto. Ora, dos que querem julgar da filosofia e
pronunciar-se sobre ela, seria de exigir que se encaixem nessas deter-
minações da unidade e se esforcem por lhes adquirir a noção; pelo
menos que saibam que há uma grande multidão dessas determinações,
e que entre elas há uma grande diversidade. Mas eles se mostram ter
tão pouco uma noção a respeito, e menos ainda uma preocupação
com isso, que antes, quando ouvem falar de unidade – e a relação
contém, de entrada, unidade –, eles se atêm à unidade totalmente abs-
trata, indeterminada e abstraem daquilo em que somente incide todo o
interesse, a saber, no modo da determinidade da unidade. Assim
nada sabem enunciar sobre a filosofia, a não ser que a sua identidade
é seu princípio e resultado, e que ela é o sistema da identidade. Man-
tendo-se nesse pensamento, sem-conceito, da identidade, nada com-
preendem justamente da identidade concreta, do conceito e do con-
teúdo da filosofia, mas antes o que apreenderam foi seu contrário.
Procedem nesse campo como fazem no campo da física os físicos
que igualmente sabem muito bem que têm diante de si proprieda-
des e matérias sensíveis variadas – ou, ordinariamente, só matérias
(pois para eles as propriedades se mudam igualmente em matérias)
– e que essas matérias estão também em relação umas com as outras.
Ora, a questão de saber de espécie é essa relação; e a peculiaridade
da diferença completa de todas as coisas naturais, inorgânicas e vi-
ventes, repousam somente na determinidade diversa dessa unidade. Po-
rém, em vez de conhecer essa unidade em suas diversas
determinidades, a física ordinária (inclusive a química) apreende ape-
nas uma dessas determinidades, a mais exterior, a pior, a saber, a
composição; somente a aplica à série inteira das formações naturais, e
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torna assim impossível compreender uma qualquer delas. Aquele
panteísmo insípido deriva, assim, imediatamente daquela insípida
unidade: os que utilizam esse seu próprio produto para acusação da
filosofia retêm da consideração da relação de Deus ao mundo, que
desta categoria, relação, a identidade é um momento, mas também só
um momento, e na verdade o momento da indeterminidade. Ora, eles
ficam nessa metade de apreensão, e asseguram, de fato falsamente,
que a filosofia afirma a identidade de Deus e do mundo; e enquanto
para eles, ao mesmo tempo, os dois, o mundo tanto como Deus,
têm firme substancialidade, eles descobrem que na ideia filosófica
Deus seria composto de Deus e do mundo; e essa é a representação
que eles fazem do panteísmo e que atribuem à filosofia, os que em
seu pensar, e apreender dos pensamentos não vão além de tais cate-
gorias, e a partir delas, que introduzem na filosofia – onde nada
existe desse tipo –, lhe arranjam sarna para poder coçá-la, evitam
todas as dificuldades que surgem no apreender da relação de Deus
para com o mundo, ao confessar que essa relação contém para eles
uma contradição, da qual nada entendem; portanto devem deixar-se
ficar na representação totalmente indeterminada de tal relação, e igual-
mente de suas modalidades mais próximas: por exemplo, a
onipresença, a providência etc. Nesse sentido, crer não significa outra
coisa que não querer avançar até uma representação determinada,
não querer entrar ainda mais no conteúdo. É consensual que ho-
mens e estamentos, de entendimento inculto, se contentem com re-
presentações determinadas. Mas, quando o entendimento cultivado
e interesse [cultivado] para a consideração reflexiva querem, no que
é reconhecido como interesse superior e o [interesse] supremo, con-
tentar-se com representações indeterminadas, então é difícil distin-
guir se de fato o espírito toma o conteúdo a sério. Mas se os que
ficam presos àquele entendimento árido acima aludido tomassem a
sério, por exemplo, a afirmação da onipresença de Deus, no sentido em
que fizessem presente sua crença em uma representação determina-
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da, em que dificuldade se enredaria a crença que eles têm na realidade
verdadeira das coisas sensíveis? Na certa, não quereriam, como
Epicuro, fazer Deus habitar nos interstícios das coisas, isto é, nos
poros dos físicos, enquanto esses poros são o negativo que deve exis-
tir ao lado do que é materialmente real. Já nesse “ao lado” teriam o seu
panteísmo da espacialidade – seu tudo – determinado como o “fora-
um-do-outro” do espaço. Porém, ao atribuir a Deus uma eficiência
sobre o espaço e no espaço preenchido, sobre o mundo e no mun-
do, na relação de Deus com eles, teriam a infinita fragmentação da
efetividade divina na materialidade infinita, teriam a má representa-
ção que denominam panteísmo ou doutrina do “tudo é um”, de
fato só como consequência necessária de suas más representações
de Deus e do mundo. Contudo, coisas tais como a unidade ou
identidade tão faladas, imputá-las à filosofia é um tão grande desca-
so da justiça e da verdade, que só poderia fazer-se concebível pela
dificuldade de pôr na cabeça pensamentos e conceitos, isto é, não a
unidade abstrata, mas os modos pluralmente configurados, de sua
determinidade. Se as afirmações fáticas são postas, e se os fatos são
pensamentos e conceitos, então é indispensável apreendê-los. Mas
também o cumprimento dessa exigência se tornou supérfluo já que
há muito se tornou um procedimento indiscutido de a filosofia é
panteísmo, sistema-da-identidade, doutrina do “tudo é um” – assim
que, quem não soubesse desse fato seria tratado ou só como igno-
rante de uma Coisa notória, ou como buscando escapatórias para
um fim qualquer. Por causa desse coro, eu pensei que devia explicar-
me de modo mais pormenorizado e exotérico sobre a inverdade
externa e interna desse pretenso fato; porque, sobre a apreensão
exterior de conceitos como simples fatos, pela qual precisamente os
conceitos são convertidos em seu contrário, só se pode falar primeiro
também exotericamente. Mas a consideração esotérica de Deus e da
identidade, assim como do conhecimento dos conceitos, é a pró-
pria filosofia. (pp. 359-363)
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§ 574
Esse conceito da filosofia é a ideia que se pensa, a verdade que

sabe: o lógico com a significação de ser a universalidade verificada no
conteúdo concreto como em sua efetividade. Desse modo, a ciência
retornou ao seu começo; e o lógico é assim seu resultado; enquanto
[é] o espiritual, que do julgar pressuponente, no qual o conceito era
somente em si, e o começo, algo imediato – se elevou desse modo
ao seu puro princípio, ao mesmo tempo como ao seu elemento, a
partir da aparição que nele tinha, nesse julgar. (p. 363)

§ 575
É esse aparecer que funda, antes de tudo, o desenvolvimento

ulterior. A primeira aparição é constituída pelo silogismo que tem o
lógico como fundamento, enquanto ponto de partida, e a natureza
como meio termo que conclui o espírito com o mesmo. Torna-se o
lógico, natureza e a natureza, espírito. A natureza, que se situa entre o
espírito e sua essência, não os separa, decerto, em extremos de abs-
tração finita, nem se separa deles para [ser] algo autônomo, que como
Outro só concluiria Outros; porque o silogismo é na ideia, e a natu-
reza essencialmente só é determinada como ponto-de-passagem e
momento negativo: ela é, em si, a ideia. Mas a mediação do conceito
tem a forma exterior do passar, e a ciência, a do curso da necessida-
de; de modo que somente em um extremo é posta a liberdade do
conceito, enquanto seu concluir-se consigo mesmo. (pp. 363-364)

§ 576
Essa aparição é suprassumida no segundo silogismo, porquanto esse

é já o ponto de vista do espírito mesmo, que é o mediatizante do
processo: pressupõe a natureza e a conclui com o lógico. É o silogismo
da reflexão espiritual na ideia: a ciência aparece como um conhecimento
subjetivo que tem por fim a liberdade, e que é, ele próprio, o cami-
nho de produzir-se a liberdade [a si mesma]. (p. 364)
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§ 577
O terceiro silogismo é a ideia da filosofia, que tem a razão que

se sabe, o absolutamente universal, por seu meio termo que se cinde
em espírito e natureza; que faz do espírito a pressuposição, enquanto
[é] o processo da atividade subjetiva da ideia, e faz da natureza o
extremo universal, enquanto [é] o processo da ideia essente em si,
objetivamente. O julgar-se pelo qual a ideia se reparte nas duas apa-
rições (§§ 575-576), as determina como manifestações suas (as da
razão que se sabe), e o que se reúne nela é que a natureza da Coisa
– o conceito – é o que se move para a frente e se desenvolve; e
esse movimento é igualmente a atividade do conhecimento, a ideia
eterna essente em si e para si, que eternamente se ativa, engendra, e
desfruta, como espírito absoluto. (p. 364)

14.2. Na história da filosofia

Diversidade e unidade da filosofia. É na figura peculiar de uma história
exterior que o nascimento e o desenvolvimento são representados como
história dessa ciência. Essa figura dá, aos graus de desenvolvimento da
ideia, a forma de sucessão contingente e, digamos, de uma simples diver-
sidade dos princípios e de seus desenvolvimentos nas respectivas filo-
sofias. Mas o artesão desse trabalho de milênios é o espírito vivo e uno,
cuja natureza pensante é trazer à sua consciência o que ele é; e quando isso
se tornou assim seu objeto, [sua natureza pensante é] ser, ao mesmo
tempo, elevado acima dele, e ser em um grau superior. A história da filosofia
mostra nas filosofias diversamente emergentes que, de um lado, so-
mente aparece uma filosofia em diversos graus de desenvolvimento, e
de outro lado que os princípios particulares – cada um dos quais está na
base de um sistema – são apenas ramos de um só e mesmo todo. A
filosofia última no tempo é o resultado de todas as filosofias prece-
dentes, e deve por isso conter os princípios de todas. Por este motivo,
se ela é filosofia de outra maneira, é a mais desenvolvida, a mais rica e
a mais concreta. (Enciclopédia, I, § 13, p. 54)
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Totalidade. O mesmo desenvolvimento do pensar, que é ex-
posto na história da filosofia, expõe-se na própria filosofia, mas
liberto da exterioridade histórica – puramente no elemento do pensar. O
pensamento livre e verdadeiro é em si concreto, e assim é ideia, e em
sua universalidade total é a ideia ou o absoluto. A ciência [que trata]
dele é essencialmente sistema, porque o verdadeiro, enquanto concre-
to, só é enquanto desdobrando-se em si mesmo, e recolhendo-se e
mantendo-se junto na unidade – isto é, como totalidade; e só pela
diferenciação e determinação de suas diferenças pode existir a ne-
cessidade delas e a liberdade do todo. (Enciclopédia, I, § 14, p. 55)

Resultado. A meta e o interesse últimos da filosofia é reconciliar o
pensamento, o conceito, com a realidade efetiva. Comparada com
a arte e a religião com suas sensações e sentimentos, a filosofia é a
verdadeira teodiceia – [ela é] essa reconciliação do espírito que se
apreendeu em sua liberdade e na riqueza de sua realidade efetiva.
É fácil, aliás, encontrar satisfação em pontos de vista subordina-
dos, em modos da intuição, do sentimento. Quanto maior é a
profundidade na qual o espírito ingressou em si mesmo, tanto
mais forte é a oposição: a profundidade se mede pela grandeza da
oposição, da necessidade: quanto mais profundamente está em si
mesmo, tanto maior é a sua necessidade de buscar no exterior
para se encontrar, tanto mais ampla é a sua riqueza no exterior.

O que é como natureza efetiva é imagem da razão divina; as
formas da razão autoconsciente são também formas da natureza.
A natureza e o mundo espiritual, a história, são as duas realidades
efetivas. Vimos surgir o pensamento que apreende a si mesmo;
buscava tornar-se concreto nele mesmo. Sua primeira atividade é
formal, Aristóteles foi o primeiro a dizer que o nous é o pensar do
pensar. O resultado é o pensamento que a si está presente e que nisso
abrange ao mesmo tempo o universo, transforma-o em mundo
inteligível. Na concepção, universo espiritual e universo natural se
interpenetram para formar um único e harmonioso universo que
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se retira nele mesmo e que, nesses lados, desenvolve o absoluto
até a totalidade, para tornar-se autoconsciente de sua unidade,
no pensamento.

Eis até onde chegou o espírito do mundo. A última filosofia é
o resultado de todas as filosofias anteriores; nada se perdeu, todos
os princípios estão conservados. Esta ideia concreta é o resultado
dos esforços do espírito durante cerca de dois mil e quinhentos
anos –, de seu trabalho mais sério: tornar-se objetivo a seus pró-
prios olhos, conhecer-se: Tantae molis erat, se ipsam cognoscere mentem.90

[...] Este trabalho do espírito do homem em seu pensar interi-
or é paralelo a todos os graus da realidade efetiva. Nenhuma filo-
sofia ultrapassa o seu tempo. A história da filosofia é o que a histó-
ria do mundo tem de mais interior. Que as determinações do
pensamento tenham tal importância, isso é o objeto de um outro
conhecimento, que não pertence à história da filosofia. Esses con-
ceitos são a mais simples revelação do espírito do mundo: revela-
ção [que é], em sua figura mais concreta, história. (História da filoso-
fia, edição K. Michelet, XV, pp. 684-686)

90 “Tão grande era para o espírito o labor de conhecer-se a si mesmo.” Hegel transpõe,

para a história da filosofia, a exclamação de Virgílio, no início de Eneida (I, 33), sobre a

fundação de Roma: Tantae molis erat Romanam condere gentem! “Tão grande era o labor

de fundar a nação romana!”). (Nota do organizador.)
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CRONOLOGIA

1770 - Em 27 de agosto, em Stuttgart, nasce Georg Wilhelm Friedrich Hegel.
1775 - Ingressa na Escola Latina.
1777-1788 - Ingressa no Gymnasium de Stuttgart, onde receberá uma formação

clássica, fortemente marcada pela problemática do iluminismo.
1783 - Morre a mãe de Hegel, Maria Madalena, nascida Fromm.
1785 - Hegel começa um diário intelectual em alemão e latim: Conversa com

Otávio, Antônio e Lépido.
1787 - Redige Sobre a religião dos gregos e dos romanos.
1788-1793 - Recebe o diploma de estudos secundários (Maturum). Na qualidade

de bolsista ducal, inscreve-se no Stift de Tübingen, seminário de teologia
protestante. Mantém assíduas leituras de Kant e Rousseau. Redige Sobre
algumas diferenças entre os poetas antigos e modernos: este texto e os dois
citados acima serão publicados por Hoffmeister em 1936.

1790 - Em 27 de setembro, obtém o grau de Magister philosophiae.
1793 - Defende sua dissertação perante o consistório do Stift e renuncia à profissão

de pastor. Até 1796, é preceptor em Berna, onde desenvolve leituras de
Gibbon, Montesquieu, Hume, Kant e Schiller. Mantém intensa correspon-
dência com Schelling e Hölderlin. Faz passeios frequentes nos Alpes.

1795 - Escreve A vida de Jesus e A positividade da religião cristã, publicados por H.
Nohl, em 1907.

1796 - Transcreve O mais antigo programa sistemático do idealismo alemão, manuscri-
to do qual talvez tenha sido, também, o autor. Redige um diário de
viagem no Oberland.

1797 - Em Frankfurt, a partir de janeiro e até o fim de 1799, é preceptor na
família de um negociante, Gogel. Frequenta assiduamentre Hölderlin, ele
próprio preceptor na família de um banqueiro frankfurtiano, Gontard.
Desenvolve trabalhos acerca da tradição judaica e das Investigações sobre os
princípios da economia política de Stewart.
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1798 - Redige A nova situação de Wurtemberg. Publica Cartas confidenciais sobre o
estatuto jurídico da relação entre o cantão de Vaud e a cidade de Berna, apresen-
tada, anonimamente, como obra traduzida do francês.

1799 - Morre o pai, Georg-Ludwig Hegel. Ele redige o manuscrito de O espírito
do cristianismo e seu destino.

1800 - Torna-se Privatdozent na Universidade de Iena, então considerada o centro
da vida filosófica alemã: nela ensinara Fichte; nela já ensinava Schelling;
Schiller e Goethe estavam nas proximidades.

1801 - Em julho, dá acabamento e publica Diferença entre os sistemas filosóficos de
Fichte e de Schelling. Entre julho e agosto, faz a redação e a defesa da tese de
habilitação De orbitis planetarum.

1802 - Funda, com Schelling, o Diário crítico de filosofia, no qual publica cinco
ensaios: Sobre a essência da crítica filosófica, Como o senso comum compreende a
filosofia, A relação do ceticismo com a filosofia, Fé e saber, Sobre as maneiras de
tratar cientificamente do direito natural.

1803 - No início deste ano, termina o manuscrito Sistema da eticidade, publicado
postumamente por G. Lasson. Até 1806, leciona lógica, metafísica, direi-
to natural e filosofia da natureza: estas aulas serão publicadas, em três
volumes, também por Lasson.

1805 - Sob a recomendação de Goethe, é nomeado professor extraordinário em
Iena. Desenvolve trabalhos preparatórios para a Fenomenologia do espírito.

1806-1807 - Redige e publica a Fenomenologia do espírito.
1807-1808 - Atua como jornalista e diretor da Gazeta de Bamberg. Publica o

artigo “Quem pensa abstratamente”. Em novembro de 1808, devido à
censura política, é obrigado a deixar o cargo.

1808-1816 - Em Nuremberg, é nomeado professor e depois diretor do ginásio.
Redige a Ciência da lógica e publica sua primeira edição em três volumes:
1812, 1815 e 1816. Ministra aulas de filosofia, compiladas e publicadas
postumamente por K. Rosenkranz, com o título de Propedêutica filosófica.

1811 - Em setembro, casa-se com Marie von Tucher; dessa união nascerão dois
filhos Karl e Immanuel.

1816 - É nomeado à cadeira de filosofia da Universidade de Heidelberg. Em 28
de outubro, ministra a primeira aula, sobre a história da filosofia.

1817 - Primeira edição dos três volumes da Enciclopédia das ciências filosóficas: em
compêndio (reeditada em 1827 e 1830). Publica dois artigos nos Anais
literários de Heidelberg: “Sobre as obras de Jacobi” e “Sobre os debates da
Assembleia de Wurtemberg de 1815 e 1816”.

1818 - É nomeado para a cadeira de filosofia da Universidade de Berlim, vaga
desde a morte de Fichte (1814). Até 1831, Hegel assume, cada vez mais,
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responsabilidades universitárias. Suas aulas abrangem todos os domínios
do sistema. Os estudantes são cada vez mais numerosos, principalmente
nos cursos sobre filosofia da história; dentre eles, o poeta Heinrich Heine,
que ele encontra também no salão de Raquel von Varnhagen.

1819 - Apresenta Lições sobre a história da filosofia, proferidas em Berlim, publicadas
postumamente por K.-L. Michelet.

1820 - Hegel é designado membro da comissão de pesquisa científica de
Brandemburgo.

1820-1829 - Apresenta Lições sobre estética, publicadas postumamente, em três
volumes, por E. Hotho.

1820 - Publica Linhas fundamentais da filosofia do direito. Oferece Preleções sobre a
filosofia da religião, publicadas postumamente, em dois volumes, por P.
Marheineke.

1822 - Viaja à Bélgica e aos Países Baixos. Ministra aulas sobre filosofia da
história, publicadas postumamente por E. Gans.

1824 - Viaja a Praga e a Viena.
1827 - Viaja a Paris, onde se encontra com Victor Cousin. Na volta, passa por

Weimar, onde Goethe oferece um chá em sua homenagem. Participa nos
Anais de crítica científica, revista que ajudou a fundar e na qual publicou, entre
outros textos, uma longa resenha sobre Bhagavad-Gita de Humboldt (1827),
estudos sobre Solger (1828), ensaios sobre os Escritos de Hamann (1828).

1829 - Hegel é eleito reitor da Universidade de Berlim.
1831 - É feita a publicação da primeira parte de um artigo no Diário do estado

Prussiano sobre o Bill de reforma inglês, interrompida pela censura.
1831 - Em 14 de novembro, Hegel morre de cólera.
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NOTA DO TRADUTOR 

Esta tradução tem por base o texto crítico estabelecido por 
Wolfgang Bonsiepen e Reinhard Heede, adotado na edição de Félix 
Meiner, 1988. 

Tivemos constantemente em vista outras traduções (francesa, 
italiana, inglesa e espanhola). Procuramos ser fiel ao original, 
usando verbos substantivados em lugar de substantivos, quando 
Hegel o faz: das Denken, das Aufheben, que traduzimos por: o 
pensar, o suprassumir. Tentamos conservar a mesma palavra por
tuguesa para cada termo hegeliano típico: onde o leitor encontrar 
"visar" sabe que em alemão estará meinen; entfremden, verschwin-
den, corresponderão sempre a alienar, desvanecer etc. Recorremos 
a maiúsculas por motivo de clareza: como para a distinção, para 
Hegel tão relevante, entre Coisa (Sache) e coisa (Ding). Levam 
também maiúsculas o Eu, o Si, o Outro, o Em-si e o Para-si. 
Utilizamos aspas simples para "visar", pois não achamos termo 
correspondente ao meinen hegeliano, nem mesmo esse, em seu uso 
habitual. Quando uma palavra alemã é vertida por várias em 
português usamos hífens: ex: inhaltlos = carente-de-conteúdo. No 
fim deste volume há um pequeno glossário, com algumas opções 
que tomamos na tradução de termos hegelianos. 

Traduzir é uma tarefa imperfeita por sua própria natureza. E, 
pelo que vimos nas outras traduções, o texto da Fenomenologia é 
particularmente insidioso e leva a deslizes seus mais competentes 
tradutores. Qualquer correção nos será particularmente bem-vinda. 
Para facilitar o uso didático do livro, adotamos a numeração dos 
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parágrafos utilizada por Miller, e ainda colocamos no início de cada 
parágrafo suas primeiras palavras em alemão. 

Talvez os leitores sintam falta de notas explicativas, mas o que 
diz Bourgeois dos escritos filosóficos - que só se entendem quando 
relidos - é especialmente verdadeiro para a Fenomenologia do 
Espírito. Em algum lugar o próprio texto esclarece o que dissera 
antes, pois sua estrutura é em espiral, cada questão é retomada num 
nível superior, recapitulada e introduzida em nova perspectiva. A 
própria correnteza dialética faz o pensamento avançar, sem que 
necessite apoiar os remos nas margens (ou em notas de margem ou 
de rodapé). Hegel fez para sua Fenomenologia um Prefácio e uma 
Introdução; isso poderia nos dispensar de outros Antelóquios. Mas 
para não frustrar os leitores que aguardam uma explicação prelimi
nar sobre o sentido do que vão ler, conseguimos de Henrique Lima 
Vaz autorização para publicar no pórtico desta tradução seu lumi
noso texto sobre a Significação da Fenomenologia do Espírito (Faz 
parte de seu artigo sobre "O Senhor e o Escravo: uma parábola da 
Filosofia Ocidental" publicado na Síntese, n° 21. janeiro/abril 
1981). Foi Henrique Vaz que sugeriu à Vozes que nos encarregasse 
desta tradução, e que nos acompanhou em todos os momentos 
esclarecendo dúvidas de interpretação. A ele, que consideramos 
nosso Mestre, cordiais agradecimentos. 

Nosso colaborador, Prof. Karl-Heinz Efken, ajudou-nos na 
tradução de passagens difíceis de sua língua materna, revisou todo 
nosso texto e ainda fez uma versão preliminar da Razão observa
dora (§§ 231 a 349). Agradecendo sua valiosa colaboração, esten
demos nossos agradecimentos ao apoio que nos deu o Prof. Alfredo 
Morais, que, como Karl-Heinz Efken, é nosso colega no Departa
mento de Filosofia da Universidade Católica de Pernambuco. 
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APRESENTAÇÃO 

A significação da Fenomenologia do 
Espírito 

Henrique Cláudio de Lima Vaz 

A Fenomenologia do Espírito é uma obra, por tantos títulos 
original e mesmo única dentro da tradição do escrito filosófico, e 
que assinala em 1807 (o autor contava então 37 anos) a aparição 
de Hegel no primeiro plano de cena filosófica alemã. Tendo publi-
cado até então apenas artigos ou pequenos escritos mas tendo, por 
outro lado, amadurecido durante os anos do seu ensinamento na 
Universidade de lena (1801-1806) as grandes linhas do seu sistema 
no confronto com os grandes mestres do Idealismo alemão, sobre-
tudo Kant, Fichte e Schelling, Hegel pretende fazer da Fenome-
nologia o pórtico grandioso desse sistema que se apresenta 
orgulhosamente como Sistema da Ciência. No entanto, a arquitetu-
ra e a escritura desse texto surpreendem. Não é uma meditação no 
estilo cartesiano, nem uma construção medida e rigorosa como a 
Crítica da Razão Pura, nem um tratado didático com a Doutrina da 
Ciência de Fichte. Sendo tudo isto, é sobretudo a descrição de um 
caminho que pode ser levado a cabo por quem chegou ao seu termo 
e é capaz de rememorar os passos percorridos; o próprio filósofo 
na hora e no lugar da escritura do texto filosófico, Hegel no seu 
tempo histórico e na lena de 1806. Esse caminho é um caminho de 
experiências e o fio que as une é o próprio discurso dialético que 
mostra a necessidade de se passar de uma estação a outra, até que 
o fim se alcance no desvelamento total do sentido do caminho ou 
na recuperação dos seus passos na articulação de um saber que o 
funda e justifica. Quem fala de experiência fala de sujeito e signifi-
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cação, de sujeito e objeto. A intenção de Hegel na Fenomenologia 
é articular com o fio de um discurso científico - ou com a necessi
dade de uma lógica - as figuras do sujeito ou da consciência que se 
desenham no horizonte do seu afrontamento com o mundo objeti-
vo. "Ciência da experiência da consciência": esse foi o primeiro 
título escolhido por Hegel para a sua obra. Na verdade, essas figuras 
têm uma dupla face. Uma face histórica, porque as experiências 
aqui recolhidas são experiências de cultura, de uma cultura que se 
desenvolveu no tempo sob a injunção do pensar-se a si mesma e 
de justificar-se ante o tribunal da Razão. Uma face dialética, porque 
a sucessão das figuras da experiência não obedece à ordem crono
lógica dos eventos mas à necessidade imposta ao discurso de 
mostrar na sequência das experiências o desdobramento de uma 
lógica que deve conduzir ao momento fundador da Ciência: ao 
Saber absoluto como adequação da certeza do sujeito com a 
verdade do objeto. Não é fácil mostrar como se entrelaçam Histórica 
e Dialética no discurso da Fenomenologia. Baste-nos dizer aqui que 
o propósito de Hegel deve ser entendido dentro da resposta original 
que a Fenomenologia pretende ser à grande aporia transmitida pela 
Crítica da Razão pura ao Idealismo alemão. Esta aporia se formula 
como cisão entre a ciência do mundo como fenômeno, obra do 
Entendimento, e o conhecimento do absoluto ou do incondiciona
do - da coisa-em-si - que permanece como ideal da Razão. O 
absoluto só se apresenta para Kant no domínio da Razão prática 
como postulado de uma liberdade transempírica, fora do alcance 
de uma ciência do mundo. Com a Fenomenologia do Espírito Hegel 
pretende situar-se para além dos termos da aporia kantiana, desig-
nando-a como momento abstrato de um processo histórico-dialéti-
co desencadeado pela própria situação de um sujeito que é 
fenômeno para si mesmo ou portador de uma ciência que aparece 
a si mesma no próprio ato em que faz face ao aparecimento de um 
objeto no horizonte do seu saber. Em outras palavras, Hegel intenta 
mostrar que a fundamentação absoluta do saber é resultado de uma 
gênese ou de uma história cujas vicissitudes são assinaladas, no 
plano da aparição ou do fenómeno ao qual tem acesso o olhar do 
Filósofo (o para-nós na terminologia hegeliana) pelas oposições 
sucessivas e dialeticamente articuladas entre a certeza do sujeito e 
a verdade do objeto. Anunciando a publicação do seu livro, Hegel 
diz: "Este volume expõe o devir do saber (das werdende Wissen). 
A Fenomenologia do Espírito deve substituir-se às explicações 
psicológicas ou às discussões mais abstraías sobre a fundamentação 
do saber. O sujeito e o fenômeno kantianos são rigorosamente 
anistóricos. Desde o ponto de vista de Hegel são, portanto, abstra
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tos. Na Fenomenologia, Hegel quer mostrar que essa abstração, na 
qual o mundo é o mundo sem história da mecânica newtoniana e 
é acolhido pelo sujeito ao qual "aparece" nas formas acabadas das 
categorias do Entendimento, é apenas momento de um processo 
ou de uma gênese que começa com a "aparição" do sujeito a si 
mesmo no simples "aqui" e "agora" da certeza sensível (primeiro 
capítulo da Fenomenologia), aparição que mostra a dissolução da 
verdade do objeto na certeza com que o sujeito procura fixá-la. A 
partir daí, o movimento dialético da Fenomenologia prossegue 
como aprofundamento dessa situação histórico-dialética de um 
sujeito que é fenómeno para si mesmo no próprio ato em que 
constrói o saber de um objeto que aparece no horizonte das suas 
experiências. Assim, Hegel transfere para o próprio coração do 
sujeito - para o seu saber - a condição de fenómeno que Kant 
cingira à esfera do objeto. Essa é a originalidade da Fenomenologia 
e é nessa perspectiva que ela pode ser apresentada como processo 
de "formação" (cultura ou Bildung) do sujeito para a ciência. E 
entende-se que a descrição desse processo deva referir-se necessa
riamente às experiências significativas daquela cultura que, segundo 
Hegel, fez da ciência ou da filosofia a forma rectrix ou a enteléquia 
da sua história: a cultura do Ocidente. 

Dois fios nos conduzem através do longo e difícil itinerário da 
Fenomenologia. Um deles é a linha das figuras que traça o processo 
de formação do sujeito para o saber, unindo dialeticamente as 
experiências da consciência que encontram expressões exemplares 
na história da cultura ocidental. As figuras delineiam portanto, no 
desenvolvimento da Fenomenologia, o relevo de um tempo histó
rico que se ordena segundo uma sucessão de paradigmas e não 
segundo a cronologia empírica dos eventos. Mas vimos como essa 
referência à história é essencial para Hegel porque, segundo ele, a 
Fenomenologia somente poderia ter sido escrita no tempo histórico 
que era o seu e que assistira à revolução kantiana na filosofia e à 
revolução francesa na política. O segundo fio une entre si os 
momentos dessa imensa demonstração ou exposição da necessi
dade imposta à consciência de percorrer a série das suas figuras -
ou das experiências da sua "formação" - até atingir a altitude do 
Saber absoluto. Vale dizer que a ordem dos momentos descreve 
propriamente o movimento dialético ou a lógica imanente da Feno
menologia e faz com que a aparição das figuras não se reduza a 
uma rapsódia sem nexo mas se submeta ao rigor de um desenvol
vimento necessário. Figuras e momentos tecem a trama desse 
original discurso hegeliano, que pode ser considerado a expressão 
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da consciência histórica do filósofo Hegel no momento em que a 
busca de uma fundamentação absoluta para o discurso filosófico 
como auto-reconhecimento da Razão instauradora de um mundo 
histórico - o mundo do Ocidente - pode ser empreendida não como 
a delimitação das condições abstraías de possibilidade, tal como 
tentara Kant, mas como a rememoração e recuperação de um 
caminho de cultura que desembocava nas terras do mundo pós-re-
volucionário onde o sol do Saber absoluto - o imperativo teórico e 
prático de igualar o racional e o real - levantava-se implacável no 
horizonte. 

A Fenomenologia apresenta, pois, três significações funda
mentais. Uma significação propriamente filosófica definida pela 
pergunta que situa Hegel em face de Kant: o que significa para a 
consciência experimentar-se a si mesma através de sucessivas for
mas de saber que são assumidas e julgadas por essa forma suprema 
que chamamos ciência ou filosofia? uma significação cultural defi
nida pela interrogação que habita e impele o "espírito do tempo" 
na hora da reflexão hegeliana: o que significa, para o homem 
ocidental moderno, experimentar o seu destino como tarefa de 
decifração do enigma de uma história que se empenha na luta pelo 
Sentido através da aparente sem-razão dos conflitos, ou que vê 
florescer "a rosa da Razão na cruz do presente?". Finalmente, uma 
significação histórica, definida pela questão que assinala a origi
nalidade do propósito hegeliano: o que significa para a consciência 
a necessidade de percorrer a história da formação do seu mundo 
de cultura como caminho que designa os momentos do seu próprio 
formar-se para a Ciência? Tais serão as significações que irão 
entrecruzar-se na dialética do Senhor e do Escravo conferindo-lhe 
o caráter paradigmático que aqui queremos ressaltar. 

3. O ponto de partida da Fenomenologia é dado pela forma 
mais elementar que pode assumir o problema da inadequação da 
certeza do sujeito cognoscente e da verdade do objeto conhecido. 
Esse problema surge da própria situação do sujeito cognoscente 
enquanto sujeito consciente. Ou seja, surge do fato de que a certeza 
do sujeito de possuir a verdade do objeto é, por sua vez, objeto de 
uma experiência na qual o sujeito aparece a si mesmo como 
instaurador e portador da verdade do objeto. O lugar da verdade 
do objeto passa a ser o discurso do sujeito que é também o lugar 
do automanifestar-se ou do auto-reconhecer-se - da experiência, 
em suma - do próprio sujeito. Não bastará comparar a certeza 
"subjetiva" (em sentido vulgar) e a verdade "objetiva" (igualmente 
em sentido vulgar), mas será necessário submeter a verdade do 

objeto à verdade originária do sujeito ou à lógica imanente do seu 
discurso. Será necessário, em outras palavras, conferir-lhe a objeti-
vidade superior do saber que é ciência. Essa é a estrutura dialética 
fundamental que irá desdobrar-se em formas cada vez mais amplas 
e complexas ao longo da Fenomenologia, à medida em que a 
exposição que o sujeito faz a si mesmo do seu caminho para a 
ciência incorpora - na rememoração histórica e na necessidade 
dialética - novas experiências. Trata-se, afinal, como diz Hegel na 
Introdução, de aplicar ao sujeito que se experimenta no ato de saber 
alguma coisa a sua própria medida (pois onde poderá buscar, senão 
em si mesmo, uma medida que seja norma constitutiva do seu 
saber?) e com ela medir, nas formas sucessivas de saber, a distância 
que separa a certeza da verdade, até que essa distância seja supri
mida no saber em que a verdade da medida revela a sua plena 
adquação à certeza do sujeito e à verdade do objeto: no Saber 
absoluto. 

Os três primeiros capítulos da Fenomenologia, que constituem 
a sua primeira parte (a), desenvolvem portanto esse esquema 
dialético a partir da sua forma mais elementar ou da situação 
originária do sujeito que conhece alguma coisa e se experimenta na 
certeza de possuir a verdade do objeto conhecido ou, simplesmente, 
toma consciência do seu saber. Tal situação é definida pela presença 
do sujeito no aqui e no agora do mundo exterior e o saber, nesse 
primeiro momento, não é mais do que a simples indicação do objeto 
nesse aqui e nesse agora. Esse primeiro saber é denominado por 
Hegel "certeza sensível". E o domínio onde se move a consciência 
ingênua, quase animal, que pensa possuir a verdade do objeto na 
certeza de indicá-lo na sua aparição no aqui e no agora do espaço 
e do tempo do mundo. A dissolução da "certeza sensível", ou o 
evanescer-se do "isto" pretensamente concreto da experiência ime
diata do mundo na "percepção" da "coisa" abstraía (cap. 2), ou 
seja, do objeto definido pela atribuição de muitas propriedades 
abstratamente universais, mostra que a ciência da experiência da 
consciência ou a dialética da Fenomenologia se inclina na direção 
que irá levar à plena explicitação da consciência ou da "verdade da 
certeza de si mesmo" como instituidora da verdade do mundo. Com 
efeito, o 3o capítulo, ao qual Hegel dá o título "Força e Entendimen
to, a aparição e o mundo supra-sensível" e que é, sem dúvida, um 
dos mais difíceis da obra retoma o problema kantiano do Entendi
mento (Verstand) e da constituição do mundo como natureza ou 
reino das leis, modelo ideal do sensível. Aqui se dá a "inversão" do 
mundo com relação à "coisa" da percepção e ao "isto" da certeza 



sensível: o mundo que Hegel denomina (numa reminiscência de 
Platão) o mundo "supra-sensível" é o calmo reino das leis que regem 
o jogo recíproco das forças (como na terceira lei newtoniana do 
movimento) mas a sua verdade se revela, finalmente, na imanência 
perfeita do movimento em si mesmo, ou seja, na vida. A vida é a 
verdade da natureza, e Hegel admite uma vinculação muito mais 
profunda do que Kant estaria disposto a aceitar entre a estrutura 
mecanicista do mundo que é objeto do Entendimento da Crítica da 
Razão Pura, e a sua estrutura finalista, objeto do juízo teleológico 
na Crítica da faculdade de julgar. No entanto, o que Hegel pretende 
mostrar aqui é que, na experiência do saber de um objeto que lhe 
é exterior, a consciência se suprime como simples consciência de 
um objeto, passa para a consciência-de-si como para a sua verdade 
mais profunda: a verdade da certeza de si mesmo. O resultado da 
dialétíca do jogo recíproco das forças que faz surgir o conceito de 
infinidade como distinção no seio do que é idêntico - ou como 
emergência da vida - desenha, desta sorte, uma nova figura da 
consciência. Hegel a descreve assim: "A consciência de um outro, 
de um objeto em geral é ela própria, necessariamente, consciência-
de-si, ser-refletido em si, consciência de si mesmo no seu ser outro. 
O progresso necessário das figuras da consciência até aqui exprime 
exatamente isto, ou seja, que não somente a consciência da coisa é 
possível unicamente para a consciência-de-si, mas ainda que so
mente esta é a verdade daquela". Se a primeira parte da Fenome
nologia leva o título geral de "Consciência" é que ela designa o 
movimento dialético no qual o saber do mundo passa no saber de 
si mesmo como na sua verdade. Hegel, em suma, traduz em 
necessidade dialética a necessidade analítica com que Kant unifica 
as categorias do Entendimento na unidade transcendental da aper-
cepção no Eu penso. Nas figuras da consciência a verdade, enquan
to distinta da certeza, é, para a consciência, um outro, uma vez que 
é verdade de um mundo exterior que ainda não passou para a 
verdade originária e fundadora da própria consciência. "Com a 
consciência-de-si, diz Hegel, entramos pois no reino nativo da 
verdade". Trata-se, então, de acompanhar o surgimento das figuras 
que irão marcar o itinerário dialético da consciência-de-si. Mas a 
originalidade do procedimento hegeliano e a natureza própria do 
caminho fenomenológico tornam-se patentes nos traços que irão 
compor a primeira figura da consciência-de-si, e na direção do seu 
movimento dialético. 

Com efeito, a primeira figura da consciência-de-si não é a 
identidade vazia do Eu penso ou a "imóvel tautologia" do Eu=Eu 

que, de Descartes a Fichte, a filosofia moderna colocara no centro 
do novo universo copernicano da razão. Na verdade, a consciência-
de-si é reflexão a partir do ser do mundo sensível e do mundo da 
percepção e é, essencialmente, um retomo a partir do ser-outro. 
Esse ser-outro (o mundo sensível) é conservado no movimento 
dialético constitutivo da consciência-de-si como uma segunda dife
rença que se insere na primeira diferença com a qual a consciência-
de-si se distingue de si mesma na identidade reflexiva do Eu. Assim, 
o mundo sensível se desdobra no espaço dessa identidade mas não 
mais como o objeto que faz face à consciência, e sim como o ser 
que, para a consciência-de-si, é marcado com o "caráter do nega
tivo" e cujo em-si deve ser suprimido para que se- constitua a 
identidade concreta da consciência consigo mesma. 

Para a consciência que retorna a si pela supressão do seu 
objeto ou pela evanescência do ser do objeto na certeza da verdade 
que é agora a verdade da própria consciência, o objeto assume as 
características da vida e a figura da consciência-de-si é o desejo. 
Para caracterizar o objeto da consciência-de-si que perdeu a sub
sistência imediata das coisas que compõem o mundo exterior, Hegel 
recorre ao conceito de vida tal como se constituirá na tradição de 
pensamento que vai de Espinoza a Schelling passando pelo Roman
tismo. A vida é aqui o puro fluir ou a infinidade que suprime todas 
as diferenças e, no entanto, é subsistência que descansa nessa 
absoluta inquietação. Nesse sentido a vida aparece como objeto da 
consciência-de-si - ou como seu oposto na medida em que é para 
ela como seu primeiro esboço na exterioridade do mundo. A 
verdade do mundo passou para a consciência-de-si e ela caminha 
para comprovar essa sua verdade fazendo no confronto com a vida 
a experiência da sua unidade. Eis por que a consciência-de-si 
assume a figura do desejo que se cumpre na sua própria satisfação, 
ou que é atividade essencialmente negadora da independência do 
seu objeto. 

Mas é preciso não obscurecer a dialética do desejo com 
interpretações alheias ao propósito hegeliano. O caminho descrito 
pela Fenomenologia acompanha os passos da formação do indiví
duo para a ciência, ou, se quisermos, do homem ocidental para a 
Filosofia. A essa altura do itinerário o resultado essencial surge ao 
termo do movimento dialético que mostra a consciência-de-si como 
verdade da consciência do mundo exterior. Trata-se, pois, de 
explicitar num novo ciclo de figuras o conteúdo desse resultado e 
descrever a experiência que a consciência-de-si faz de si mesma: da 
sua verdade. O desejo surge como primeira figura que a consci-



ência-de-si assume na sua certeza de ser a verdade do mundo. Com 
efeito, no desejo o em-si do objeto é negado pela satisfação e é esse 
movimento de negação que opera para a consciência a sua conver
são a si mesma e traça a primeira figura da sua transcendência sobre 
o objeto. Para Hegel, o primeiro passo que a consciência dá em 
direção à sua verdade como consciência-de-si manifesta-se no 
comportamento do desejo, na negação da independência do objeto 
em face da pulsão do desejo em busca da sua satisfação. 

Essa experiência adquire uma significação decisiva como 
experiência que inaugura o ciclo dialético das experiências que a 
consciência-de-si deve empreender para assegurar-se da sua ver
dade. Mas, trata-se de uma experiência cujo caráter a um tempo 
essencial e fugaz tem sido ressaltado pelos comentadores do texto 
hegeliano. Na verdade, apenas se pode dizer que se trata aqui de 
uma experiência no sentido pleno uma vez que, nela, o objeto se 
revela inadequado para assegurar essa certeza que a consciência-
de-si deve ter de si mesma, ou a transcendência efetiva do sujeito 
consciente sobre o mundo. De um lado, o egoísmo radical do desejo 
descreve a figura da consciência-de-si na sua identidade vazia e, de 
outro, o objeto consumido na satisfação mostra-se incapaz de 
exercer a mediação exigida para que o saber de si mesmo se 
constitua como resultado dialético e, portanto, fundamento do saber 
do objeto. O infinito do desejo é, nos termos de Hegel, um "mau 
infinito", no qual o objeto ressurge sempre na sua independência 
para que uma nova satisfação tenha lugar (21). Para que a consci
ência-de-si alcance a sua identidade concreta será necessário que 
ela se encontre a si mesma no seu objeto. Em outras palavras, será 
necessário que a verdade do mundo das coisas e da vida animal 
passe para a verdade do mundo humano, ou a verdade da natureza 
passe para a verdade da história. Nos termos de Hegel equivale dizer 
que "a consciência-de-si alcança a sua satisfação somente numa 
outra consciência-de-si". 

Num texto de exemplar clareza didática, Hegel descreve a 
constituição do conceito de consciência-de-si: "Somente nesses três 
momentos vem a completar-se o conceito de consciência-de-si: a) 
o Eu puro indiferenciado é seu primeiro objeto imediato. b) Esta 
imediatidade é porém, ela mesma, absoluta mediação, é apenas 
como supressão do objeto independente, ou é desejo. A satisfação 
do desejo é verdadeiramente a reflexão da consciência-de-si em si 
mesma ou a certeza tornada verdade. c) Mas a verdade dessa certeza 
é, na realidade, uma dupla reflexão, a duplicação da consciência-
de-si. A consciência tem um objeto que anula em si mesmo o seu 

ser-outro ou a diferença e é, assim, independente. A figura distinta 
que é apenas vivente suprime também no processo da vida a sua 
independência mas juntamente com a sua diferença deixa de ser o 
que é; mas o objeto da consciência-de-si é igualmente independente 
nesta negatividade de si mesmo; e, portanto, ele é para si mesmo 
um gênero (Gattung), é a fluidez universal na propriedade da sua 
particularização; ele é uma vivente consciência-de-si". O objeto da 
pulsão vital é consumido na satisfação ou desaparece no fluxo da 
vida, e não é capaz de permanecer em face do sujeito e exercer 
nessa permanência a função mediadora que faz passar o sujeito da 
identidade abstrata do Eu puro para a identidade concreta do Eu 
que se põe a si mesmo na diferença do seu objeto. O sujeito humano 
se constitui tão-somente no horizonte do mundo humano e a 
dialética do desejo deve encontrar sua verdade na dialética do 
reconhecimento. Aqui a consciência faz verdadeiramente a sua 
experiência como consciência-de-si porque o objeto que é media
dor para o seu reconhecer-se a si mesma não é o objeto indiferente 
do mundo mas é ela mesma no seu ser-outro: é outra consciência-
de-si. 

4. Com a passagem da dialética do desejo para a dialética do 
reconhecimento o movimento da Fenomenologia encontra defini
tivamente a direção do roteiro que Hegel traçará para essa sucessão 
de experiências que devem assinalar os passos do homem ocidental 
no seu caminho histórico e dialético para cumprir a injunção de 
pensar o seu tempo na hora pós-revolucionária, ou para justificar 
o destino da sua civilização como civilização da Razão. Com efeito, 
o que aparece agora no horizonte do caminho para a ciência são 
as estruturas da intersubjetividade ou é o próprio mundo humano 
como lugar privilegiado das experiências mais significativas que 
assinalam o itinerário da Fenomenologia. O caminho para a ciência 
deve penetrar na significação das iniciativas de cultura que traçaram 
a figura do mundo histórico colocado sob o signo da própria ciência 
e que nela deve decifrar o seu destino. Hegel acentua o alcance 
decisivo desse momento dialético, ao advertir-nos de que, com o 
desdobramento da consciência-de-si, feita objeto para si mesma, "o 
que já está presente aqui para nós é o conceito do Espírito". Como 
é sabido, o conceito de Espírito é a pedra angular do edifício do 
sistema hegeliano, a menos que queiramos compará-lo com sua lei 
de construção ou sua forma estrutural. Na Fenomenologia o capí
tulo sexto, que refere as experiências da consciência a situações 
históricas efetivas, é denominado por Hegel "O Espírito". No mo
mento em que a consciência-de-si faz a sua aparição, o caminho 



que fica a ser percorrido pela consciência é, diz Hegel, "a experiên
cia do que é o Espírito, essa substância absoluta que, na liberdade 
acabada e na independência da sua oposição, a saber, de diversas 
consciências-de-si que são para-si, é a unidade das mesmas; Eu que 
é Nós, e Nós que é Eu77. Portanto, na ciência da experiência da 
consciência o momento da consciência-de-si é verdadeiramente, 
segundo a expressão de Hegel na continuação do texto citado, um 
"ponto de inflexão". O roteiro que ficou para trás e que apontava 
na direção do mundo dos objetos percorria a "aparência colorida 
do aquém sensível" ou o domínio da certeza sensível e da percep
ção, e penetrava na "noite vazia do além supra-sensível", ou seja, 
na ciência abstrata da natureza. A partir daí o caminho inflecte seu 
curso e se volta para o mundo dos sujeitos e "penetra no dia 
espiritual do que é presença": presença efetiva do sujeito a si mesmo 
no seu constituir-se em oposição ao outro, na unidade do Espírito 
ou nas experiências significativas do seu mundo histórico. 

A dialética do reconhecimento é articulada por Hegel com 
extremo cuidado, e essas páginas contam entre as mais justamente 
célebres da Fenomenologia. Como o Senhorio e a Servidão não 
são senão os termos da relação da dialética do reconhecimento no 
seu primeiro desenlace ou na superação da contradição repre
sentada pela "luta de morte", convém refletir inicialmente sobre o 
implícito que subjaz ao texto hegeliano e se explicita no tema do 
reconhecimento e na face dramática da sua primeira figura dialética. 
Ao contrário do que sugerem as interpretações mais vulgarizadas, 
a referência implícita de Hegel não parece ser aqui o problema da 
origem da sociedade ou a hipótese do "estado de natureza". A 
hipótese do "estado de natureza" como estado de lula entre os 
indivíduos, que deve cessar com o pacto social e a constituição da 
sociedade civil, atende a um tipo de explicação hipotético-dedutiva 
da origem da sociedade característica das teorias do chamado 
Direito Natural moderno. Na verdade, essas teorias foram sempre 
um dos alvos constantes da crítica de Hegel. Na Fenomenologia não 
se trata de saber como se originou a sociedade (esse é um falso 
problema para Hegel pois o indivíduo é, desde sempre, um indiví
duo social). Trata-se de desenrolar o fio dialético da experiência que 
mostra na "duplicação" da consciência-de-si em si mesma - ou no 
seu situar-se em face de outra consciência-de-si - o resultado 
dialético e, portanto, o fundamento da consciência do objeto. Essa 
referência essencial do mundo à história ou essa historicização do 
conhecimento do mundo é um decisivo "ponto de inflexão" na 
descrição das experiências que assinalam o caminho do homem 

ocidental para o lugar e o tempo históricos de uma sociedade que 
vê inscrito o seu destino na face enigmática do saber científico. Por 
conseguinte, não é o problema do reconhecimento como relação 
jurídica que Hegel tem presente aqui, mas a figura dialético-histórica 
da luta pelo reconhecimento, como estágio no caminho pelo qual 
a consciência-de-si alcança a sua universalidade efetiva e pode 
pensar-se a si mesma como portadora do desígnio de uma história 
sob o signo da Razão, vem a ser, de uma sociedade do consenso 
universal. 

O implícito hegeliano sobre o qual se apóia a dialética do 
Senhorio e da Servidão deixa-se entrever, assim como sendo o 
problema da racionalidade do ethos, que será tematizado explicita
mente no começo da seção "O Espírito" (C, cap. VI). He assinala 
os primeiros passos da civilização ocidental na Grécia como conflito 
entre a lei do génos e a lei da pólis. A interrogação que impele o 
discurso da Fenomenologia a partir do "ponto de inflexão" desig
nado pelo advento da consciência-de-si é a seguinte: que experiên
cias exemplares a consciência deve percorrer e cuja significação 
deve compreender para demonstrar-se como sujeito, a um tempo 
dialético e histórico, de um saber que contém em si a justificação da 
existência política como esfera do reconhecimento universal? Em 
concreto, esse saber é a filosofia hegeliana e o seu portador é o 
filósofo na hora de Hegel. A ele compete, em primeiro lugar, dar 
razão da sua própria existência mostrando que o ato de filosofar 
não é um ato gratuito mas é a exigência da transcrição no conceito 
do tempo histórico daquele mundo de cultura que colocou a Razão 
no centro do seu universo simbólico. Dando razão da sua existência, 
o filósofo anuncia o advento, na história do Ocidente, do indivíduo 
que aceita existir na forma da existência universal, ou da existência 
regida pela Razão. Eis por que o tema do reconhecimento deve 
inaugurar o ciclo da consciência-de-si ou do sujeito no roteiro da 
Fenomenologia. É necessário, com efeito, que o indivíduo que se 
forma para a existência histórica segundo a Razão - ou que se forma 
para a ciência - passe pelos estágios que assinalam a emergência 
da reflexão sobre a vida imediata, ou da reciprocidade do reconhe
cimento sobre a pulsão do desejo. Somente essa emergência tomará 
possível a existência do indivíduo como existência segundo a forma 
de universalidade do consenso racional ou, propriamente, existên
cia política. Essa é a forma de existência histórica que o filósofo deve 
justificar e cuja justificação ele irá buscar exatamente na necessi
dade, a um tempo dialética e histórica, que conduz a sucessão de 
experiências descritas pela Fenomenologia. 



PREFÁCIO 

1 - [Eine Erklärung] Numa obra filosófica, em razão de sua 
natureza, parece não só supérfluo, mas até inadequado e contra
producente, um prefácio - esse esclarecimento preliminar do autor 
sobre o fim que se propõe, as circunstâncias de sua obra, as relações 
que julga encontrar com as anteriores e atuais sobre o mesmo tema. 
Com efeito, não se pode considerar válido, em relação ao modo 
como deve ser exposta a verdade filosófica, o que num prefácio 
seria conveniente dizer sobre a filosofia; por exemplo, fazer um 
esboço histórico da tendência e do ponto de vista, do conteúdo geral 
e resultado da obra, um agregado de afirmações e asserções sobre 
o que é o verdadeiro. 

Além do que, por residir a filosofia essencialmente no elemen
to da universalidade - que em si inclui o particular -, isso suscita 
nela, mais que em outras ciências, a aparência de que é no fim e 
nos resultados últimos que se expressa a Coisa mesma, e inclusive 
sua essência consumada; frente a qual o desenvolvimento [da 
exposição] seria, propriamente falando, o inessencial. 

Quando, por exemplo, a anatomia é entendida como "o 
conhecimento das partes do corpo, segundo sua existência inani
mada", há consenso de que não se está ainda de posse da Coisa 
mesma, do conteúdo de tal ciência; é preciso, além disso, passar à 
consideração do particular. Mais ainda: nesse conglomerado de 
conhecimentos, que leva o nome de ciência sem merecê-lo, fala-se 
habitualmente sobre o fim e generalidades semelhantes do mesmo 
modo histórico e não conceituai como se fala do próprio conteúdo; 



nervos, músculos etc. Na filosofia, ao contrário, ressaltaria a inade
quação de utilizar tal procedimento, quando ela mesma o declara 
incapaz de apreender o verdadeiro. 

2 - [So wird auch] Do mesmo modo, a determinação das 
relações que uma obra filosófica julga ter com outras sobre o mesmo 
objeto introduz um interesse estranho e obscurece o que importa ao 
conhecimento da verdade. Com a mesma rigidez com que a opinião 
comum se prende à oposição entre o verdadeiro e o falso, costuma 
também cobrar, ante um sistema filosófico dado, uma atitude de 
aprovação ou de rejeição. Acha que qualquer esclarecimento a 
respeito do sistema só pode ser uma ou outra. Não concebe a 
diversidade dos sistemas filosóficos como desenvolvimento pro
gressivo da verdade, mas só vê na diversidade a contradição. 

O botão desaparece no desabrochar da flor, e poderia dizer-se 
que a flor o refuta; do mesmo modo que o fruto faz a flor parecer 
um falso ser-aí da planta, pondo-se como sua verdade em lugar da 
flor: essas formas não só se distinguem, mas também se repelem 
como incompatíveis entre si. Porém, ao mesmo tempo, sua natureza 
fluida faz delas momentos da unidade orgânica, na qual, longe de 
se contradizerem, todos são igualmente necessários. E essa igual 
necessidade que constitui unicamente a vida do todo. Mas a con
tradição de um sistema filosófico não costuma conceber-se desse 
modo; além disso, a consciência que apreende essa contradição não 
sabe geralmente libertá-la - ou mantê-la livre - de sua unilaterali-
dade; nem sabe reconhecer no que aparece sob a forma de luta e 
contradição contra si mesmo, momentos mutuamente necessários. 

3 - [Die Forderung] A exigência de tais explicações, como 
também o seu atendimento, dão talvez a aparência* de estar lidando 
com o essencial. Onde se poderia melhor exprimir o âmago de um 
escrito filosófico que em seus fins e resultados? E esses, como 
poderiam ser melhor conhecidos senão na sua diferença com a 
produção da época na mesma esfera? Todavia essa tarefa, quando 
pretende ser mais que o início do conhecimento, e valer por 
conhecimento efetivo, deve ser contada entre as invenções que 
servem para dar voltas ao redor da Coisa mesma, combinando a 
aparência de seriedade e de esforço com a carência efetiva de 
ambos. 

* Seguimos a leitura "scheinen vielleicht" em vez de "gelten leicht dafür". 

Com efeito, a Coisa mesma não se esgota em seu fim, mas em 
sua atualização; nem o resultado é o todo efetivo, mas sim o 
resultado junto com o seu vir-a-ser. O fim para si é o universal sem 
vida, como a tendência é o mero impulso ainda carente de sua 
efetividade; o resultado nu é o cadáver que deixou atrás de si a 
tendência. Igualmente, a diversidade é, antes, o limite da Coisa: está 
ali onde a Coisa deixa de ser; ou é o que a mesma não é. 

Essa preocupação com o fim ou os resultados, como também 
com as diversidades e apreciações dos mesmos, é, pois, uma tarefa 
mais fácil do que talvez pareça. Com efeito, tal [modo de] agir, em 
vez de se ocupar com a Coisa mesma, passa sempre por cima. Em 
vez de nela demorar-se e esquecer a si mesmo, prende-se sempre a 
algo distinto; prefere ficar em si mesmo a estar na Coisa e a 
abandonar-se a ela. Nada mais fácil que julgar o que tem conteúdo 
e solidez; apreendê-lo é mais difícil; e o que há de mais difícil é 
produzir sua exposição, que unifica a ambos. 

4 - [Der Anfang] O começo da cultura e do esforço para 
emergir da imediatez da vida substancial deve consistir sempre em 
adquirir conhecimentos de princípios e pontos de vista universais. 
Trata-se inicialmente de um esforço para chegar ao pensamento da 
Coisa em geral e também para defendê-la ou refutá-la com razões, 
captando a plenitude concreta e rica segundo suas determinidades, 
e sabendo dar uma informação ordenada e um juízo sério a seu 
respeito. Mas esse começo da cultura deve, desde logo, dar lugar à 
seriedade da vida plena que se adentra na experiência da Coisa 
mesma. Quando enfim o rigor do conceito tiver penetrado na 
profundeza da Coisa, então tal conhecimento e apreciação terão na 
conversa o lugar que lhes corresponde. 

5 - [Die wahre Gestalt] A verdadeira figura, em que a verdade 
existe, só pode ser o seu sistema científico. Colaborar para que a 
filosofia se aproxime da forma da ciência - da meta em que deixe 
de chamar-se amor ao saber para ser saber efetivo - é isto o que 
me proponho. Reside na natureza do saber a necessidade interior 
de que seja ciência, e somente a exposição da própria filosofia será 
uma explicação satisfatória a respeito. Porém a necessidade exterior 
é idêntica à necessidade interior - desde que concebida de modo 
universal e prescindindo da contingência da pessoa e das motiva
ções individuais - e consiste na figura sob a qual uma época 
representa o ser-aí de seus momentos. Portanto a única justificação 
verdadeira das tentativas, que visam esse fim, seria mostrar que 
chegou o tempo de elevar a filosofia à condição de ciência; pois, ao 



demonstrar sua necessidade, estaria ao mesmo tempo realizando 
sua meta. 

6 - [Indem die Wahre] Sei que pôr a verdadeira figura da 
verdade na cientificidade - ou, o que é o mesmo, afirmar que a 
verdade só no conceito tem o elemento de sua existência - parece 
estar em contradição com uma certa representação e suas conse
quências, tão pretensiosas quanto difundidas na mentalidade de 
nosso tempo. Assim não parece supérfluo um esclarecimento sobre 
essa contradição - o que aliás, neste ponto, só pode ser uma 
asserção que se dirige contra outra asserção. 

Com efeito, se o verdadeiro só existe no que (ou melhor, como 
o que) se chama quer intuição, quer saber imediato do absoluto, 
religião, ser - não o ser no centro do amor divino, mas o ser mesmo 
desse centro -, então o que se exige para a exposição da filosofia 
é, antes, o contrário da forma do conceito. O absoluto não deve ser 
conceptualizado, mas somente sentido e intuído; não é o seu 
conceito, mas seu sentimento e intuição que devem falar em seu 
nome e ter expressão. 

7 - [Wird die Erscheinung] Tomando a manifestação dessa 
exigência em seu contexto mais geral e no nível em que presente
mente se encontra o espírito consciente-de-si, vemos que esse foi 
além da vida substancial que antes levava no elemento do pensa
mento; além dessa imediatez de sua fé, além da satisfação e segu
rança da certeza que a consciência possuía devido à sua 
reconciliação com a essência e a presença universal dela - interior 
e exterior. O espírito não só foi além - passando ao outro extremo 
da reflexão, carente-de-substância, de si sobre si mesmo - mas 
ultrapassou também isso. Não somente está perdida para ele sua 
vida essencial; está também consciente dessa perda e da finitude 
que é seu conteúdo. [Como o filho pródigo], rejeitando os restos da 
comida, confessando sua abjeção e maldizendo-a, o espírito agora 
exige da filosofia não tanto o saber do que ele é, quanto resgatar, 
por meio dela, aquela substancialidade e densidade do ser [que 
tinha perdido]. 

Para atender a essa necessidade, não deve apenas descerrar 
o enclausuramento da substância, e elevá-la à consciência-de-si, ou 
reconduzir a consciência caótica à ordem pensada e à simplicidade 
do conceito; deve, sobretudo, misturar as distinções do pensamen
to, reprimir o conceito que diferencia, restaurar o sentimento da 
essência, garantir não tanto a perspicácia quanto a edificação. O 
belo, o sagrado, a religião, o amor são a isca requerida para 

despertar o prazer de mordiscar. Não é o conceito, mas o êxtase, 
não é a necessidade fria e metódica da Coisa que deve constituir a 
força que sustém e transmite a riqueza da substância, mas sim o 
entusiasmo abrasador. 

8 - [Diese Forderung] Corresponde a tal exigência o esforço 
tenso e impaciente, de um zelo quase em chamas, para retirar os 
homens do afundamento no sensível, no vulgar e no singular, e 
dirigir seu olhar para as estrelas; como se os homens, de todo 
esquecidos do divino, estivessem a ponto de contentar-se com pó 
e água, como os vermes. Outrora tinham um céu dotado de vastos 
tesouros de pensamentos e imagens. A significação de tudo que 
existe estava no fio de luz que o unia ao céu; então, em vez de 
permanecer neste [mundo] presente, o olhar deslizava além, rumo 
à essência divina: a uma presença no além - se assim se pode dizer. 

O olhar do espírito deveria, à força, ser dirigido ao terreno e 
ali mantido. Muito tempo se passou antes de se introduzir na 
obtusidade e perdição em que jazia o sentido deste mundo, a 
claridade que só o outro mundo possuía; para tomar o presente, 
como tal, digno do interesse e da atenção que levam o nome de 
experiência. 

Agora parece haver necessidade do contrário: o sentido está 
tão enraizado no que é terreno, que se faz mister uma força igual 
para erguê-lo dali. O espírito se mostra tão pobre que parece aspirar, 
para seu reconforto, ao mísero sentimento do divino em geral -
como um viajante no deserto anseia por uma gota d'água. Pela 
insignificância daquilo com que o espírito se satisfaz, pode-se medir 
a grandeza do que perdeu. 

9 - [Diese Genügsamkeit] Entretanto, não convém à ciência 
nem esse comedimento no receber, nem essa parcimônia no dar. 
Quem só busca a edificação, quem pretende envolver na névoa a 
variedade terrena de seu ser-aí e de seu pensamento, e espera o 
prazer indeterminado daquela divindade indeterminada, veja bem 
onde é que pode encontrar tudo isso; vai achar facilmente o meio 
de fantasiar algo e ficar assim bem pago. Mas a filosofia deve 
guardar-se de querer ser edificante. 

10 - [Noch weniger muss] Ainda tem menos razão essa 
temperança que renuncia à ciência, ao pretender que tal entusiasmo 
e desassossego sejam algo superior à ciência. Esse falar profético 
acredita estar no ponto central e no mais profundo; olha desdenho
samente para a determinidade (o horos) e fica de propósito longe 
do conceito e da necessidade, como da reflexão que reside somente 



na finitude. Mas, como há uma extensão vazia, há também uma 
profundidade vazia; como há uma extensão da substância que se 
difunde numa diversidade finita sem força para mantê-la unida, 
assim há uma intensidade carente-de-conteúdo que, conservando-
se como força pura e sem expansão, é idêntica à superficialidade. 
A força do espírito só é tão grande quanto sua exteriorização; sua 
profundidade só é profunda à medida que ousa expandir-se e 
perder-se em seu desdobramento. 

Da mesma maneira, quando esse saber substancial, carente-
de-conceito, pretende ter mergulhado na essência a peculiaridade 
do Si, e filosofar verdadeira e santamente, está escondendo de si 
mesmo o fato de que - em lugar de se ter consagrado a Deus, pelo 
desprezo da medida e da determinação - ora deixa campo livre em 
si mesmo à contingência do conteúdo, ora deixa campo livre no 
conteúdo ao arbitrário. Abandonando-se à desenfreada fermenta
ção da substância, acreditam esses senhores - por meio do vela
mento da consciência-de-si e da renúncia ao entendimento - serem 
aqueles "seus" a quem Deus infunde no sono a sabedoria. Na 
verdade, o que no sono assim concebem e produzem são sonhos 
também. 

11- [Es ist übrigens] Aliás, não é difícil ver que nosso tempo 
é um tempo de nascimento e trânsito para uma nova época. O 
espírito rompeu com o mundo de seu ser-aí e de seu representar, 
que até hoje durou; está a ponto de submergi-lo no passado, e se 
entrega à tarefa de sua transformação. Certamente, o espírito nunca 
está em repouso, mas sempre tomado por um movimento para a 
frente. Na criança, depois de longo período de nutrição tranquila, 
a primeira respiração - um salto qualitativo - interrompe o lento 
processo do puro crescimento quantitativo; e a criança está nascida. 
Do mesmo modo, o espírito que se forma lentamente, tranqui
lamente, em direção à sua nova figura, vai desmanchando tijolo por 
tijolo o edifício de seu mundo anterior. Seu abalo se revela apenas 
por sintomas isolados; a frivolidade e o tédio que invadem o que 
ainda subsiste, o pressentimento vago de um desconhecido são os 
sinais precursores de algo diverso que se avizinha. Esse desmoro
nasse gradual, que não alterava a fisionomia do todo, é inter
rompido pelo sol nascente, que revela num clarão a imagem do 
mundo novo. 

12 - [Allein eine] Falta porém a esse mundo novo - como 
falta a uma criança recém-nascida - uma efetividade acabada; 
ponto essencial a não ser descuidado. O primeiro despontar é, de 
início, a imediatez do mundo novo - o seu conceito: como um 

edifício não está pronto quando se põe seu alicerce, também esse 
conceito do todo, que foi alcançado, não é o todo mesmo. 

Quando queremos ver um carvalho na robustez de seu tronco, 
na expansão de seus ramos, na massa de sua folhagem, não nos 
damos por satisfeitos se em seu lugar nos mostram uma bolota. 
Assim a ciência, que é a coroa de um mundo do espírito, não está 
completa no seu começo. O começo do novo espírito é o produto 
de uma ampla transformação de múltiplas formas de cultura, o 
prêmio de um itinerário muito complexo, e também de um esforço 
e de uma fadiga multiformes. Esse começo é o todo, que retornou 
a si mesmo de sua sucessão [no tempo] e de sua extensão [no 
espaço]; é o conceito que-veio-a-ser conceito simples do todo. Mas 
a efetividade desse todo simples consiste em que aquelas figuras, 
que se tornaram momentos, de novo se desenvolvem e se dão nova 
figuração; mas no seu novo elemento, e no sentido que resultou do 
processo. 

13 - [Indem einerseits] Embora a primeira aparição de um 
mundo novo seja somente o todo envolto em sua simplicidade, ou 
seu fundamento universal, no entanto, para a consciência, a riqueza 
do ser-aí anterior ainda está presente na rememoração. Na figura 
que acaba de aparecer, a consciência sente a falta da expansão e 
da particularização do conteúdo; ainda mais: falta-lhe aquele apri
moramento da forma, mediante o qual as diferenças são determi
nadas com segurança e ordenadas segundo suas sólidas relações. 

Sem tal aprimoramento, carece a ciência da inteligibilidade 
universal; e tem a aparência de ser uma posse esotérica de uns tantos 
indivíduos. Digo "posse esotérica" porque só é dada no seu concei
to, ou só no seu interior; e "uns tantos indivíduos", pois seu 
aparecimento, sem difusão, torna singular seu ser-aí. Só o que é 
perfeitamente determinado é ao mesmo tempo exotérico, concei
tuai, capaz de ser ensinado a todos e de ser a propriedade de todos. 
A forma inteligível da ciência é o caminho para ela, a todos aberto 
e igual para todos. Ajusta exigência da consciência, que aborda a 
ciência, é chegar por meio do entendimento ao saber racional: já 
que o entendimento é o pensar, é o puro Eu em geral. O inteligível 
é o que já é conhecido, o que é comum à ciência e à consciência 
não-científica, a qual pode através dele imediatamente adentrar-se 
na ciência. 

14- [Die Wissenschaft] A ciência que recém começa, e assim 
não chegou ainda ao remate dos detalhes nem à perfeição da forma, 
está exposta a [sofrer] crítica por isso. Caso porém tal crítica devesse 



atingir a essência mesma da ciência, seria tão injusta quanto seria 
inadmissível não querer reconhecer a exigência do processo de 
formação cultural. Essa oposição parece ser o nó górdio que a 
cultura científica de nosso tempo se esforça por desatar, sem ter 
ainda chegado a um consenso nesse ponto. Uma corrente insiste na 
riqueza dos materiais e na inteligibilidade; a outra despreza, no 
mínimo, essa inteligibilidade e se arroga a racionalidade imediata e 
a divindade. Se uma corrente for reduzida ao silêncio ou só pela 
força da verdade, ou também pelo ímpeto da outra, e se sentir 
suplantada no que toca ao fundamento da Coisa, nem por isso se 
dá por satisfeita quanto a suas exigências: pois são justas, mas não 
foram atendidas. Seu silêncio, só pela metade se deve a vitória [do 
adversário] - a outra metade deriva do tédio e da indiferença, 
resultantes de uma expectativa sem cessar estimulada, mas não 
seguida pelo cumprimento das promessas. 

15-[In Ansehung] No que diz respeito ao conteúdo, os outros 
recorrem a um método fácil demais para disporem de uma grande 
extensão. Trazem para seu terreno material em quantidade, isto é, 
tudo o que já foi conhecido e classificado. Ocupam-se especia
lmente com peculiaridades e curiosidades; dão mostras de possuir 
tudo o mais, cujo saber especializado já é coisa adquirida, e também 
de dominar o que ainda não foi classificado. Submetem tudo à idéia 
absoluta, que desse modo parece ser reconhecida em tudo e desen
volvida numa ciência amplamente realizada. 

Porém, examinando mais de perto esse desenvolvimento, 
salta à vista que não ocorreu porque uma só e a mesma coisa se 
tenha modelado em diferentes figuras; ao contrário, é a repetição 
informe do idêntico, apenas aplicado de fora a materiais diversos, 
obtendo assim uma aparência tediosa de diversidade. Se o desen
volvimento não passa da repetição da mesma fórmula, a idéia, 
embora para si bem verdadeira, de fato fica sempre em seu começo. 
A forma, única e imóvel, é adaptada pelo sujeito sabedor aos dados 
presentes: o material é mergulhado de fora nesse elemento tranqui
lo. Isso porém - e menos ainda fantasias arbitrárias sobre o conteú
do - não constitui o cumprimento do que se exige; a saber, a riqueza 
que jorra de si mesma, a diferença das figuras que a si mesmas se 
determinam. Trata-se antes de um formalismo de uma só cor, que 
apenas atinge a diferença do conteúdo, e ainda assim porque já o 
encontra pronto e conhecido. 

16 - [Dabei behauptet] Ainda mais: tal formalismo sustenta 
que essa monotonia e universalidade abstrata são o absoluto; 
garante que o descontentamento com essa universalidade é incapa-

cidade de galgar o ponto de vista absoluto e de manter-se firme nele. 
Outrora, para refutar uma representação, era suficiente a possibi
lidade vazia de representar-se algo de outra maneira; então essa 
simples possibilidade [ou] o pensamento universal tinha todo o 
valor positivo do conhecimento efetivo. Agora, vemos também todo 
o valor atribuído à idéia universal nessa forma da inefetividade: 
assistimos à dissolução do que é diferenciado e determinado, ou, 
antes, deparamos com um método especulativo onde é válido 
precipitar no abismo do vazio o que é diferente e determinado, sem 
que isso seja consequência do desenvolvimento nem se justifique 
em si mesmo. Aqui, considerar um ser-aí qualquer, como é no 
absoluto, não consiste em outra coisa senão em dizer que dele se 
falou como se fosse um certo algo; mas que no absoluto, no A = A, 
não há nada disso, pois lá tudo é uma coisa só. E ingenuidade de 
quem está vazio de conhecimento pôr esse saber único - de que 
tudo é igual no absoluto - em oposição ao conhecimento diferen
ciador e pleno (ou buscando a plenitude); ou então fazer de conta 
que seu absoluto é a noite em que "todos os gatos são pardos", 
como se costuma dizer. 

O formalismo, que a filosofia dos novos tempos denuncia e 
despreza (mas que nela renasce), não desaparecerá da ciência, 
embora sua insuficiência seja bem conhecida e sentida, até que o 
conhecer da efetividade absoluta se torne perfeitamente claro quan
to à sua natureza. 

Uma representação geral, vinda antes da tentativa de sua 
realização pormenorizada, pode servir para sua compreensão. Com 
vistas a isso, parece útil indicar aqui um esboço aproximado desse 
desenvolvimento, também no intuito de descartar, na oportunidade, 
algumas formas, cuja utilização constitui um obstáculo ao conheci
mento filosófico. 

17 - [Es kommt nach] Segundo minha concepção - que só 
deve ser justificada pela apresentação do próprio sistema -, tudo 
decorre de entender e exprimir o verdadeiro não como substância, 
mas também, precisamente, como sujeito. Ao mesmo tempo, deve-
se observar que a substancialidade inclui em si não só o universal 
ou a imediatez do saber mesmo, mas também aquela imediatez que 
é o ser, ou a imediatez para o saber. 

Se apreender Deus como substância única pareceu tão revol
tante para a época em que tal determinação foi expressa, o motivo 
disso residia em parte no instinto de que aí a consciência-de-si não 
se mantinha: apenas soçobrava. De outra parte, a posição contrária, 



que mantém com firmeza o pensamento como pensamento, a 
universalidade como tal, vem a dar na mesma simplicidade, quer 
dizer, na mesma substancialidade imóvel e indiferenciada. É se -
numa terceira posição - o pensar unifica consigo o ser da substância 
e compreende a imediatez e o intuir como pensar, o problema é 
saber se esse intuir intelectual não é uma recaída na simplicidade 
inerte; se não apresenta, de maneira inefetiva, a efetividade mesma. 

18 - [Die lebendige Substanz] Aliás, a substância viva é o ser, 
que na verdade é sujeito, ou - o que significa o mesmo - que é na 
verdade efetivo, mas só à medida que é o movimento do pôr-se-a-
si-mesmo, ou a mediação consigo mesmo do tomar-se-outro. Como 
sujeito, é a negatividade pura e simples, e justamente por isso é o 
fracionamento do simples ou a duplicação oponente, que é de novo 
a negação dessa diversidade indiferente e de seu oposto. Só essa 
igualdade reinstaurando-se, ou só a reflexão em si mesmo no seu 
ser-Outro, é que são o verdadeiro; e não uma unidade originária 
enquanto tal, ou uma unidade imediata enquanto tal. O verdadeiro 
é o vir-a-ser de si mesmo, o círculo que pressupõe seu fim como sua 
meta, que o tem como princípio, e que só é efetivo mediante sua 
atualização e seu fim. 

19- [Das Leben Gottes] Assim, a vida de Deus e o conheci
mento divino bem que podem exprimir-se como um jogo de amor 
consigo mesmo; mas é uma idéia que baixa ao nível da edificação 
e até da insipidez quando lhe falta o sério, a dor, a paciência e o 
trabalho do negativo. De certo, a vida de Deus é, em si, tranquila 
igualdade e unidade consigo mesma; não lida seriamente com o 
ser-Outro e a alienação, nem tampouco com o superar dessa 
alienação. Mas esse em-si [divino] é a universalidade abstrata, que 
não leva em conta sua natureza de ser-para-si e, portanto, o 
movimento da forma em geral. Uma vez que foi enunciada a 
igualdade da forma com a essência, por isso mesmo é um engano 
acreditar que o conhecimento pode se contentar com o Em-si ou a 
essência, e dispensar a forma - como se o princípio absoluto da 
intuição absoluta pudesse tomar supérfluos a atualização progres
siva da essência e o desenvolvimento da forma. Justamente por ser 
a forma tão essencial à essência quanto esta é essencial a si mesma, 
não se pode apreender e exprimir a essência como essência apenas, 
isto é, como substância imediata ou pura auto-intuição do divino. 
Deve exprimir-se igualmente como forma e em toda a riqueza da 
forma desenvolvida, pois só assim a essência é captada e expressa 
como algo efetivo. 
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20 - fDas Wahre ist] O verdadeiro é o todo. Mas o todo é 
somente a essência que se implementa através de seu desenvolvi
mento. Sobre o absoluto, deve-se dizer que é essencialmente resul
tado; que só no fim é o que é na verdade. Sua natureza consiste 
justo nisso: em ser algo efetivo, em ser sujeito ou vir-a-ser-de-si-
mesmo. Embora pareça contraditório conceber o absoluto essen
cialmente como resultado, um pouco de reflexão basta para dissipar 
esse semblante de contradição. O começo, o princípio ou o absoluto 
- como de início se enuncia imediatamente - são apenas o universal. 
Se digo: utodos os animais", essas palavras não podem valer por 
uma zoologia. Do mesmo modo, as palavras "divino", "absoluto", 
"eterno" etc. não exprimem o que nelas se contém; - de fato, tais 
palavras só exprimem a intuição como algo imediato. A passagem 
- que é mais que uma palavra dessas - contém um tomar-se Outro 
que deve ser retomado, e é uma mediação; mesmo que seja apenas 
passagem a outra proposição. Mas o que horroriza é essa mediação: 
como se fazer uso dela fosse abandonar o conhecimento absoluto 
- a não ser para dizer que a mediação não é nada de absoluto e que 
não tem lugar no absoluto. 

21 - [Dies Pehorreszieren] Na verdade, esse horror se origina 
da ignorância a respeito da natureza da mediação e do próprio 
conhecimento absoluto. Com efeito, a mediação não é outra coisa 
senão a igualdade-consigo-mesmo semovente, ou a reflexão sobre 
si mesmo, o momento do Eu para-si-essente, a negatividade pura 
ou reduzida à sua pura abstração, o simples vir-a-ser. O Eu, ou o 
vir-a-ser em geral - esse mediatizar -, justamente por causa de sua 
simplicidade, é a imediatez que vem-a-ser, e o imediato mesmo. 

É portanto um desconhecer da razão [o que se faz] quando a 
reflexão é excluída do verdadeiro e não é compreendida como um 
momento positivo do absoluto. É a reflexão que faz do verdadeiro 
um resultado, mas que ao mesmo tempo suprassume essa oposição 
ao seu vir-a-ser; pois esse vir-a-ser é igualmente simples, e não difere 
por isso da forma do verdadeiro, [que consiste] em mostrar-se como 
simples no resultado - ou, melhor, que é justamente esse Ser-retor-
nado à simplicidade. 

Se o embrião é de fato homem em si, contudo não o é para 
si. Somente como razão cultivada e desenvolvida - que se fez a si 
mesma o que é em si - é homem para si; só essa é sua efetividade. 
Porém esse resultado por sua vez é imediatez simples, pois é 
liberdade consciente-de-si que em si repousa, e que não deixou de 
lado a oposição e ali a abandonou, mas se reconciliou com ela. 



22 - [Das Gesagte kann] Pode exprimir-se também o acima 
exposto dizendo que "a razão é o agir conforme a um fim". A forma 
do fim em geral foi levada ao descrédito pela exaltação de uma 
pretendida natureza acima do pensamento - mal compreendido -, 
mas sobretudo pela proscrição de toda a finalidade externa. Mas 
importa notar que - como Aristóteles também determina a natureza 
como um agir conforme a um fim - o fim é o imediato, o-que-está-
em-repouso, o imóvel que é ele mesmo motor, e que assim é sujeito. 
Sua força motriz, tomada abstratamente, é o ser-para-si ou a nega
tividade pura. Portanto, o resultado é somente o mesmo que o 
começo, porque o começo é fim; ou, [por outra], o efetivo só é o 
mesmo que seu conceito, porque o imediato como fim tem nele 
mesmo o Si, ou a efetividade pura. 

O fim implementado, ou o efetivo essente é movimento e 
vir-a-ser desenvolvido. Ora, essa inquietude é justamente o Si; logo, 
o Si é igual àquela imediatez e simplicidade do começo, por ser o 
resultado que a si mesmo retornou. Mas o que retornou a si é o Si, 
exatamente; e o Si é igualdade e simplicidade, consigo mesmas 
relacionadas. 

23 - [Das Bedürfnis] A necessidade de representar o absoluto 
como sujeito serviu-se das proposições: "Deus é o eterno" ou "a 
ordem moral do mundo" ou "o amor" etc. Em tais proposições, o 
verdadeiro só é posto como sujeito diretamente, mas não é repre
sentado como o movimento do refletir-se em si mesmo. Numa 
proposição desse tipo se começa pela palavra uDeus". De si, tal 
palavra é um som sem sentido, um simples nome; só o predicado 
diz o que Deus é. O predicado é sua implementação e seu signifi
cado; só nesse fim o começo vazio se torna um saber efetivo. 
Entretanto é inevitável a questão: por que não se fala apenas do 
eterno, da ordem moral do mundo etc; ou, como faziam os antigos, 
dos conceitos puros do ser, do uno etc, daquilo que tem signifi
cação, sem acrescentar o som sem-significação? Mas é que através 
dessa palavra se indica justamente que não se põe um ser, ou 
essência, ou universal em geral, e sim algo refletido em si mesmo: -
um sujeito. Mas isso também é somente uma antecipação. 

Toma-se o sujeito como um ponto fixo, e nele, como em seu 
suporte, se penduram os predicados, através de um movimento que 
pertence a quem tem um saber a seu respeito, mas que não deve 
ser visto como pertencente àquele ponto mesmo; ora, só por meio 
desse movimento o conteúdo seria representado como sujeito. Da 
maneira como esse movimento está constituído, não pode pertencer 
ao sujeito; mas, na pressuposição daquele ponto fixo, não pode ser 

constituído de outro modo: só pode ser exterior. Assim, aquela 
antecipação - de que o absoluto é sujeito - longe de ser a efetividade 
desse conceito, torna-a até mesmo impossível, já que põe o absoluto 
como um ponto em repouso; e no entanto, a efetividade do conceito 
é o automovimento. 

24 - [Unter mancherlei] Entre as várias consequências decor
rentes do que foi dito, pode-se ressaltar esta: que o saber só é efetivo 
- e só pode ser exposto - como ciência ou como sistema. Outra 
consequência é que, uma assim chamada proposição fundamental 
(ou princípio) da filosofia, se é verdadeira, já por isso é também 
falsa, à medida que é somente proposição fundamental ou princípio. 
Por isso é fácil refutá-la. A refutação consiste em indicar-lhe a falha. 
Mas é falha por ser universal apenas, ou princípio; por ser o começo. 

Se a refutação for radical, nesse caso é tomada e desenvolvida 
do próprio princípio, e não estabelecida através de asserções opos
tas ou palpites aduzidos de fora. Assim, a refutação seria propria
mente seu desenvolvimento, e, desse modo, o preenchimento de 
suas lacunas - caso aí não se desconheça, focalizando exclusiva
mente seu agir negativo, sem levar em conta também seu progresso 
e resultado segundo seu aspecto positivo. 

Em sentido inverso, a atualização positiva, propriamente dita, 
do começo, é ao mesmo tempo um comportar-se negativo a seu 
respeito - quer dizer, a respeito de sua forma unilateral de ser só 
imediatamente, ou de ser fim. A atualização pode assim ser igual
mente tomada como refutação do que constitui o fundamento do 
sistema; porém, é mais correto considerá-la como um indício de que 
o fundamento ou o princípio do sistema é de fato só o seu começo 

25 - [Dass das Wahre] O que está expresso na representação, 
que exprime o absoluto como espírito, é que o verdadeiro só é 
efetivo como sistema, ou que a substância é essencialmente sujeito. 
[Eis] o conceito mais elevado que pertence aos tempos modernos 
e à sua religião. Só o espiritual é o efetivo: é a essência ou o 
em-si-essente: o relacionado consigo e o determinado; o ser-outro 
e o ser-para-si, e o que nessa determinidade ou em seu ser-fora-de-si 
permanece em si mesmo - enfim, o [ser] espiritual é em-si-e-para-si. 

Porém, esse ser-em-si-e-para-si é, primeiro, para nós ou em-
si: é a substância espiritual. E deve ser isso também para si mesmo, 
deve ser o saber do espiritual e o saber de si como espírito. Quer 
dizer: deve ser para si como objeto, mas ao mesmo tempo, imedia
tamente, como objeto suprassumido e refletido em si. Somente para 
nós ele é-para-si, enquanto seu conteúdo espiritual é produzido por 



ele mesmo. Porém, enquanto é para si também para si mesmo, então 
é esse autoproduzir-se, o puro conceito; é também para ele o 
elemento objetivo, no qual tem seu ser-aí e desse modo é, para si 
mesmo, objeto refletido em si no seu ser-aí. 

O espírito, que se sabe desenvolvido assim como espírito, é a 
ciência. A ciência é a efetividade do espírito, o reino que para si 
mesmo constrói em seu próprio elemento. 

26 - [Das reine Selbsterkennen] O puro reconhecer-se-a-si-
mesmo no absoluto ser-outro, esse éter como tal, é o fundamento 
e o solo da ciência, ou do saber em sua universalidade. O começo 
da filosofia faz a pressuposição ou exigência de que a consciência 
se encontre nesse elemento. Mas esse elemento só alcança sua 
perfeição e transparência pelo movimento de seu vir-a-ser. E a pura 
espiritualidade como o universal, que tem o modo da imediatez 
simples. Esse simples, quando tem como tal a existência, é o solo 
da ciência, [que é] o pensar**, o qual só está no espírito. Porque 
esse elemento, essa imediatez do espírito é, em geral, o substancial 
do espírito, é a essencialidade transfigurada, a reflexão que é simples 
ela mesma, a imediatez tal como é para si, o ser que é reflexão sobre 
si mesmo. 

A ciência, por seu lado, exige da consciência-de-si que se 
tenha elevado a esse éter, para que possa viver nela e por ela; e para 
que viva. Em contrapartida, o indivíduo tem o direito de exigir que 
a ciência lhe forneça pelo menos a escada para atingir esse ponto 
de vista, e que o mostre dentro dele mesmo. Seu direito funda-se 
na sua independência absoluta, que sabe possuir em cada figura de 
seu saber, pois em qualquer delas - seja ou não reconhecida pela 
ciência, seja qual for o seu conteúdo -, o indivíduo é a forma 
absoluta, isto é, a certeza imediata de si mesmo, e assim é o ser 
incondicionado, se preferem a expressão. Para a ciência, o ponto 
de vista da consciência - saber das coisas objetivas em oposição a 
si mesma, e a si mesma em oposição a elas - vale como Outro: esse 
Outro em que a consciência se sabe junto a si mesma, antes como 
perda do espírito. Para a consciência, ao contrário, o elemento do 
saber é um Longe além, em que não se possui mais a si mesma. 
Cada aspecto desses aparenta, para o outro, ser o inverso da 
verdade. Para a consciência natural, confiar-se imediatamente à 

** Der Denken (sic) seria = der ist das Denken? (Comparar com o § 13 "der 
Verstand ist das Denken, das reine Ich uberhaupt": o entendimento é o pensar, o puro 
Eu em geral). 

ciência é uma tentativa que ela faz de andar de cabeça para baixo, 
sem saber o que a impele a isso. A imposição de assumir tal posição 
Insólita, e de mover-se nela, é uma violência inútil para a qual não 
está preparada. 

A ciência, seja o que for em si mesma, para a consciência-de-si 
imediata se apresenta como um inverso em relação a ela. Ou seja: 
já que a consciência imediata tem o princípio de sua efetividade na 
certeza de si mesma, a ciência, tendo fora de si esse princípio, traz 
a forma da inefetividade. Deve portanto unir consigo esse elemento, 
ou melhor, mostrar que lhe pertence e como. Na falta de tal 
efetividade, a ciência é apenas o conteúdo, como o Em-si, o fim que 
ainda é só um interior, não como espírito, mas somente como 
substância espiritual. Esse Em-si deve exteriorizar-se e vir-a-ser 
para-si mesmo, o que não significa outra coisa que: deve pôr a 
consciência-de-si como um só consigo. 

27 - [Dies Werden] O que esta "Fenomenologia do Espírito" 
apresenta é o vir-a-ser da ciência em geral ou do saber. O saber, 
como é inicialmente - ou o espírito imediato - é algo carente-de-es-
pírito: a consciência sensível. Para tornar-se saber autêntico, ou 
produzir o elemento da ciência que é seu conceito puro, o saber tem 
de se esfalfar através de um longo caminho. Esse vir-a-ser, como 
será apresentado em seu conteúdo e nas figuras que nele se mos
tram, não será o que obviamente se espera de uma introdução da 
consciência não-científica à ciência; e também será algo diverso da 
fundamentação da ciência. Além disso, não terá nada a ver com o 
entusiasmo que irrompe imediatamente com o saber absoluto -
como num tiro de pistola -, e descarta os outros pontos de vista, 
declarando que não quer saber nada deles. 

28 - [Die Aufgabe] A tarefa de conduzir o indivíduo, desde 
seu estado inculto até ao saber, devia ser entendida em seu sentido 
universal, e tinha de considerar o indivíduo universal, o espírito 
consciente-de-si na sua formação cultural. No que toca à relação 
entre os dois indivíduos, cada momento no indivíduo universal se 
mostra conforme o modo como obtém sua forma concreta e sua 
configuração própria. O indivíduo particular é o espírito incompleto, 
uma figura concreta: uma só determinidade predomina em todo o 
seu ser-aí, enquanto outras determinidades ali só ocorrem como 
traços rasurados. No espírito que está mais alto que um outro, o 
ser-aí concreto inferior está rebaixado a um momento invisível: o 
que era antes a Coisa mesma, agora é um traço apenas: sua figura 
está velada, tornou-se um simples sombreado. 



O indivíduo, cuja substância é o espírito situado no mais alto, 
percorre esse passado da mesma maneira como quem se apresta a 
adquirir uma ciência superior, percorre os conhecimentos-prepara-
tórios que há muito tem dentro de si, para fazer seu conteúdo 
presente; evoca de novo sua rememoração, sem no entanto ter ali 
seu interesse ou demorar-se neles. O singular deve também percor
rer os degraus-de-formação-cultural do espírito universal, conforme 
seu conteúdo; porém, como figuras já depositadas pelo espírito, 
como plataformas de um caminho já preparado e aplainado. Desse 
modo, vemos conhecimentos, que em antigas épocas ocupavam o 
espírito maduro dos homens, serem rebaixados a exercícios - ou 
mesmo a jogos de meninos; assim pode reconhecer-se no progresso 
pedagógico, copiada como em silhuetas, a história do espírito do 
mundo. Esse ser-aí passado é propriedade já adquirida do espírito 
universal e, aparecendo-lhe assim exteriormente, constitui sua na
tureza inorgânica. Conforme esse ponto de vista, a formação cultu
ral considerada a partir do indivíduo consiste em adquirir o que lhe 
é apresentado, consumindo em si mesmo sua natureza inorgânica 
e apropriando-se dela. Vista porém do ângulo do espírito universal, 
enquanto é a substância, a formação cultural consiste apenas em 
que essa substância se dá a sua consciência-de-si, e em si produz 
seu vir-a-ser e sua reflexão. 

29 - [Die Wissenschaft] A ciência apresenta esse movimento 
de formação cultural em sua atualização e necessidade, como 
também apresenta em sua configuração o que já desceu ao nível de 
momento e propriedade do espírito. A meta final desse movimento 
é a intuição espiritual do que é o saber. A impaciência exige o 
impossível, ou seja, a obtenção do fim sem os meios. De um lado, 
há que suportar as longas distâncias desse caminho, porque cada 
momento é necessário. De outro lado, há que demorar-se em cada 
momento, pois cada um deles é uma figura individual completa, e 
assim cada momento só é considerado absolutamente enquanto sua 
determinidade for vista como todo ou concreto, ou o todo [for visto] 
na peculiaridade dessa determinação. 

A substância do indivíduo, o próprio espírito do mundo, teve 
a paciência de percorrer essas formas na longa extensão do tempo 
e de empreender o gigantesco trabalho da história mundial, plas
mando nela, em cada forma, na medida de sua capacidade, a 
totalidade de seu conteúdo; e nem poderia o espírito do mundo com 
menor trabalho obter a consciência sobre si mesmo. É por isso que 
o indivíduo, pela natureza da Coisa, não pode apreender sua 
substância com menos esforço. Todavia, ao mesmo tempo tem 

fadiga menor, porque a tarefa em si já está cumprida, o conteúdo 
já é a efetividade reduzida à possibilidade. Foi subjugada a imedia-
tez, a configuração foi reduzida à sua abreviatura, à simples deter-
minação-de-pensamento. 

Sendo já um pensado, o conteúdo é propriedade da substân
cia; já não é o ser-aí na forma do ser-em-si, porém é somente o que 
- não sendo mais simplesmente o originário nem o imerso no ser-aí, 
mas o Em-si rememorado - deve ser convertido na forma do 
ser-para-si. Convém examinar mais de perto a natureza desse agir. 

30 - [Was dem Individuum]* O que nesse movimento é 
poupado ao indivíduo é o suprassumir do ser-aí; mas o que ainda 
falta é a representação e o modo-de-conhecer com as formas. O 
ser-aí, recuperado na substância, é, através dessa primeira negação, 
apenas transferido imediatamente ao elemento do Si; assim, tem 
ainda o mesmo caráter da imediatez não-conceitual, ou da indife
rença imóvel que o ser-aí mesmo: ou seja, ele apenas passou para 
a representação. 

Ao mesmo tempo, o ser-aí se tornou por isso um bem-conhe-
ádo; um desses [objetos] com que o espírito aí-essente já acertou 
as contas, e no qual portanto já não aplica sua atividade e com isso 
seu interesse. A atividade, já quite com o ser-aí, é só movimento do 
espírito particular que não se concebe a si mesmo; mas o saber, ao 
contrário, está dirigido contra a representação assim constituída, 
contra esse ser-bem-conhecido; o saber é o agir do Si universal, e 
o interesse do pensar. 

31 - [Das Bekannte] O bem-conhecido em geral, justamente 
por ser bem-conhecido, não é reconhecido. E o modo mais habitual 
de enganar-se e de enganar os outros: pressupor no conhecimento 
algo como já conhecido e deixá-lo tal como está. Um saber desses, 
com todo o vaivém de palavras, não sai do lugar - sem saber como 
isso lhe sucede. Sujeito e objeto etc; Deus, natureza, o entendimen
to, a sensibilidade etc. são sem exame postos no fundamento, como 
algo bem-conhecido e válido, constituindo pontos fixos tanto para 
a partida quanto para o retorno. O movimento se efetua entre eles, 
que ficam imóveis; vai e vem, só lhes tocando a superfície. Assim o 
apreender e o examinar consistem em verificar se cada um encontra 

* Outras edições têm: Was auf dem Standpunkt... am Ganzem erspart. etc. 
- O que desse ponto de vista... é poupado no todo etc. 



em sua representação o que dele se diz, se isso assim lhe parece, se 
é bem-conhecido ou não. 

32 - [Das Analysieren] Analisar uma representação, como 
ordinariamente se processava, não era outra coisa que suprassumir 
a forma de seu Ser-bem-conhecido. Decompor uma representação 
em seus elementos originários é retroceder a seus momentos que, 
pelo menos, não tenham a forma da representação já encontrada, 
mas constituam a propriedade imediata do Si. De certo, essa análise 
só vem a dar em pensamentos, que por sua vez são determinações 
conhecidas, fixas e tranquilas. Mas é um momento essencial esse 
separado, que é também inefetivo; uma vez que o concreto, só 
porque se divide e se faz inefetivo, é que se move. A atividade do 
dividir é a força e o trabalho do entendimento, a força maior e mais 
maravilhosa, ou melhor: a potência absoluta. 

O círculo, que fechado em si repousa, e retém como substân
cia seus momentos, é a relação imediata e portanto nada maravi
lhosa. Mas o fato de que, separado de seu contorno, o acidental 
como tal - o que está vinculado, o que só é efetivo em sua conexão 
com outra coisa - ganhe um ser-aí próprio e uma liberdade à parte, 
eis aí a força portentosa do negativo: é a energia do pensar, do puro 
Eu. 

A morte - se assim quisermos chamar essa inefetividade - é a 
coisa mais terrível; e suster o que está morto requer a força máxima. 
A beleza sem-força detesta o entendimento porque lhe cobra o que 
não tem condições de cumprir. Porém não é a vida que se atemoriza 
ante a morte e se conserva intacta da devastação, mas é a vida que 
suporta a morte e nela se conserva, que é a vida do espírito. O 
espírito só alcança sua verdade à medida que se encontra a si mesmo 
no dilaceramento absoluto. Ele não é essa potência como o positivo 
que se afasta do negativo - como ao dizer de alguma coisa que é 
nula ou falsa, liquidamos com ela e passamos a outro assunto. Ao 
contrário, o espírito só é essa potência enquanto encara diretamente 
o negativo e se demora junto dele. Esse demorar-se é o poder 
mágico que converte o negativo em ser. Trata-se do mesmo poder 
que acima se denominou sujeito, e que ao dar, em seu elemento, 
ser-aí à determinidade, suprassume a imediatez abstraía, quer dizer, 
a imediatez que é apenas essente em geral. Portanto, o sujeito é a 
substância verdadeira, o ser ou a imediatez - que não tem fora de 
si a mediação, mas é a mediação mesma. 

33 - [Dass das Vorgestellte] O representado se torna proprie
dade da pura consciência-de-si; mas essa elevação à universalidade 

em geral não é ainda a formação cultural completa: é só um aspecto. 
O gênero de estudos dos tempos antigos difere do dos tempos 
modernos por ser propriamente a formação da consciência natural. 
Pesquisando em particular cada aspecto de seu ser-aí, e filosofando 
sobre tudo que se apresentava, o indivíduo se educava para a 
universalidade atuante em todos os aspectos do concreto. Nos 
tempos modernos, ao contrário, o indivíduo encontra a forma 
abstrata pronta. O esforço para apreendê-la e fazê-la sua é mais o 
jorrar-para-fora, não-mediatizado, do interior, e o produzir abrevia
do do universal, em vez de ser um brotar do universal a partir do 
concreto e da variedade do ser-aí. Por isso o trabalho atualmente 
não consiste tanto em purificar o indivíduo do modo sensível 
imediato, e em fazer dele uma substância pensada e pensante; 
consiste antes no oposto: mediante o suprassumir dos pensamentos 
determinados e fixos, efetivar e espiritualizar o universal. 

No entanto é bem mais difícil levar à fluidez os pensamentos 
fixos, que o ser-aí sensível. O motivo foi dado acima: aquelas 
determinações têm por substância e por elemento de seu ser-aí o 
Eu, a potência do negativo ou a efetividade pura; enquanto as 
determinações sensíveis têm apenas a imediatez abstrata impotente, 
ou o ser como tal. Os pensamentos se tomam fluidos quando o puro 
pensar, essa imediatez interior, se reconhece como momento; ou 
quando a pura certeza de si mesmo abstrai de si. Não se abandona, 
nem se põe de lado; mas larga o [que há de] fixo em seu pôr-se a 
si mesma - tanto o fixo do concreto puro, que é o próprio Eu em 
oposição ao conteúdo distinto, quanto o fixo das diferenças, que 
postas no elemento do puro pensar partilham dessa incondiciona-
lidade do Eu. 

Mediante esse movimento, os puros pensamentos se tomam 
conceitos, e somente então eles são o que são em verdade: auto-
movimentos, círculos. São o que sua substância é: essencialidades 
espirituais. 

34 - [Diese Bewegung] Esse movimento das essencialidades 
puras constitui a natureza da cientificidade em geral. Considerado 
como conexão do conteúdo delas, é a necessidade e a expansão do 
mesmo num todo orgânico. O caminho pelo qual se atinge o 
conceito do saber toma-se igualmente, por esse movimento, um 
vir-a-ser necessário e completo. Assim essa preparação deixa de ser 
um filosofar casual que se liga a esses ou àqueles objetos, relações 
e pensamentos da consciência imperfeita, como os que o acaso traz 
consigo; ou que busca fundar o verdadeiro por raciocínios zigueza-
gueantes, conclusões e deduções de pensamentos determinados. 



Ao contrário, esse caminho abarcará por seu movimento a munda-
nidade completa da consciência em sua necessidade. 

35 - [Eine solche] Tal apresentação constitui, além disso, a 
primeira parte da ciência, porque o ser-aí do espírito, enquanto 
primeiro, não é outra coisa que o imediato ou o começo; mas o 
começo ainda não é seu retorno a si mesmo. O elemento do ser-aí 
imediato é, por isso, a determinidade pela qual essa parte da ciência 
se diferencia das outras. A alusão a essa diferença leva à discussão 
de alguns pensamentos estabelecidos que costumam apresentar-se 
a esse respeito. 

36 - [Das unmittelbare] O ser-aí imediato do espírito - a 
consciência - tem os dois momentos: o do saber e o da objetividade, 
negativo em relação ao saber. Quando nesse elemento o espírito se 
desenvolve e expõe seus momentos, essa oposição recai neles, e 
então surgem todos como figuras da consciência. A ciência desse 
itinerário é a ciência da experiência que faz a consciência; a subs
tância é tratada tal como ela e seu movimento são objetos da 
consciência. A consciência nada sabe, nada concebe, que não esteja 
em sua experiência, pois o que está na experiência é só a substância 
espiritual, e em verdade, como objeto de seu próprio Si. O espírito, 
porém, se torna objeto, pois é esse movimento de tornar-se um 
Outro - isto é, objeto de seu Si - e de suprassumir esse ser-outro. 
Experiência é justamente o nome desse movimento em que o 
imediato, o não-experimentado, ou seja, o abstrato - quer do ser 
sensível, quer do Simples apenas pensado - se aliena e depois 
retorna a si dessa alienação; e por isso - como é também proprie
dade da consciência - somente então é exposto em sua efetividade 
e verdade. 

37 - [Die Ungleichheit] A desigualdade que se estabelece na 
consciência entre o Eu e a substância - que é seu objeto - é a 
diferença entre eles, o negativo em geral. Pode considerar-se como 
falha dos dois, mas é sua alma, ou seja, é o que os move. Foi por 
isso que alguns dos antigos conceberam o vazio como o motor. De 
fato, o que conceberam foi o motor como o negativo, mas ainda 
não o negativo como o Si. Ora, se esse negativo aparece primeiro 
como desigualdade do Eu em relação ao objeto, é do mesmo modo 
desigualdade da substância consigo mesma. O que parece ocorrer 
fora dela - ser uma atividade dirigida contra ela - é o seu próprio 
agir; e ela se mostra [assim] ser essencialmente sujeito. 

Quando a substância tiver revelado isso completamente, o 
espírito terá tornado seu ser-aí igual à sua essência: [então] é objeto 

para si mesmo tal como ele é; e foi superado o elemento abstrato 
da imediatez e da separação entre o saber e a verdade. O ser está 
absolutamente mediatizado: é conteúdo substancial que também, 
imediatamente, é propriedade do Eu; tem a forma do Si, ou seja, é 
o conceito. 

Neste ponto se encerra a Fenomenologia do Espírito. O que 
o espírito nela se prepara é o elemento do saber. Agora se expandem 
nesse elemento os momentos do espírito na forma da simplicidade, 
que sabe seu objeto como a si mesma. Esses momentos já não 
incidem na oposição entre o ser e o saber, separadamente; mas 
ficam na simplicidade do saber - são o verdadeiro na forma do 
verdadeiro, e sua diversidade é só diversidade de conteúdo. Seu 
movimento, que nesse elemento se organiza em um todo, é a Lógica 
ou Filosofia Especulativa. 

38 - [Weil nun jenes] Uma vez que aquele sistema da expe
riência do espírito capta somente sua aparição, assim parece pura
mente negativo o processo que conduz através do sistema da 
experiência à ciência do verdadeiro que está na forma do verdadei
ro. Alguém poderia querer ser dispensado do negativo enquanto 
falso e conduzido sem delongas à verdade; para que enredar-se com 
o falso? Já se falou acima [da opinião] de que se deve começar, 
logo de uma vez, com a ciência; vamos aqui responder a isso, a 
partir de [seu] ponto de vista sobre a natureza do negativo, [que 
toma] como o falso em geral. As representações a propósito impe
dem notavelmente o acesso à verdade. Assim teremos ocasião de 
falar sobre o conhecimento matemático, que o saber não-filosófico 
considera como o ideal que a filosofia deve esforçar-se para atingir, 
mas que até agora tentou sem êxito. 

39 - [Das Wahre und Falsche] O verdadeiro e o falso perten
cem aos pensamentos determinados que, carentes-de-movimento, 
valem como essências próprias, as quais, sem ter nada em comum, 
permanecem isoladas, uma em cima, outra embaixo. Contra tal 
posição deve-se afirmar que a verdade não é uma moeda cunhada, 
pronta para ser entregue e embolsada sem mais. Nem há um falso, 
como tampouco há um mal. O mal e o falso, na certa, não são 
malignos tanto como o demônio, pois deles se fazem sujeitos 
particulares (como aliás também do demónio). Como mal e falso, 
são apenas universais-, não obstante têm sua própria essencialidade, 
um em contraste com o outro. 

O falso - pois só dele aqui se trata - seria o Outro, o negativo 
da substância, a qual é o verdadeiro, como conteúdo do saber. Mas 



a substância mesma é essencialmente o negativo; em parte como 
diferenciação e determinação do conteúdo, em parte como um 
diferenciar simples, isto é, como Si e saber em geral. É bem possível 
saber falsamente. Saber algo falsamente significa que o saber está 
em desigualdade com sua substância. Ora, essa desigualdade é 
precisamente o diferenciar em geral, é o momento essencial. É dessa 
diferenciação que provém sua igualdade; e essa igualdade que-
veio-a-ser é a verdade. 

Mas não é a verdade como se a desigualdade fosse jogada 
fora, como a escória, do metal puro; nem tampouco como o 
instrumento que se deixa de lado quando o vaso está pronto; ao 
contrário, a desigualdade como o negativo, como o Si, está ainda 
presente ela mesma no verdadeiro como tal, imediatamente. Mas 
não se pode dizer por isso que o falso constitua um momento ou 
mesmo um componente do verdadeiro. Nesta expressão: "todo o 
falso tem algo de verdadeiro", os dois termos contam como azeite 
e água que não se misturam, mas só se unem exteriormente. 

Não se devem mais usar as expressões de desigualdade onde 
o seu ser-outro foi suprassumido -justamente por causa da signifi
cação, para designar o momento do completo ser-outro. Assim 
como a expressão da unidade do sujeito e do objeto, do finito e do 
infinito, do saber e do pensamento etc. tem o inconveniente de 
significar que o sujeito, o objeto etc. são fora de sua unidade; e, 
portanto, na unidade não são o que sua expressão enuncia, do 
mesmo modo o falso é um momento da verdade, [mas] não mais 
como falso. 

40 - [Der Dogmatismus] O dogmatismo - esse modo de 
pensar no saber e no estudo da filosofia - não é outra coisa senão 
a opinião de que o verdadeiro consiste numa proposição que é um 
resultado fixo, ou ainda, que é imediatamente conhecida. A ques
tões como estas - Quando nasceu César? Que estádio era e quanto 
media? - deve-se dar uma resposta nítida. Do mesmo modo, é 
rigorosamente verdadeiro que no triângulo retângulo o quadrado 
da hipotenusa é igual à soma dos quadrados dos catetos. Mas a 
natureza de uma tal verdade (como a chamam) é diferente da 
natureza das verdades filosóficas. 

41 - [In Ansehung der] No que concerne às verdades histó
ricas - para mencioná-las brevemente - enquanto consideradas do 
ponto de vista exclusivamente histórico, admite-se sem dificuldade 
que dizem respeito ao ser-aí singular, a um conteúdo sob o aspecto 

de sua contingência e de seu arbitrário; - determinações do conteú
do que não são necessárias. 

Mas até mesmo verdades nuas, como as supracitadas em 
exemplo, não são sem o movimento da consciência-de-si. É preciso 
muito comparar para conhecer uma só delas; há que consultar livros 
ou pesquisar, seja de que maneira for. Ainda no caso de uma 
intuição imediata, só será tido como possuindo verdadeiro valor seu 
conhecimento junto com suas razões; embora o que realmente 
interesse seja seu resultado puro e simples. 

42 - [Was die mathematischen] Quanto às verdades matemá
ticas, ainda seria menos tido como um geômetra quem soubesse os 
teoremas de Euclides exteriormente, sem conhecer suas demons
trações (ou conhecer interiormente, para exprimir-se por contraste). 
Também não seria considerado satisfatório o conhecimento da 
relação bem conhecida entre os lados do triângulo retângulo, se 
fosse adquirido medindo muitos triângulos retângulos. Mas a essen
cialidade da demonstração não tem ainda, mesmo no conhecimento 
matemático, a significação e a natureza de ser um momento do 
resultado mesmo; ao contrário, no resultado da demonstração some 
e desvanece. Sem dúvida, como resultado, o teorema é reconhecido 
como um teorema verdadeiro. Mas essa circunstância, que se 
acrescentou depois, não concerne ao seu conteúdo, mas só à 
relação para com o sujeito. O movimento da prova matemática não 
pertence àquilo que é objeto, mas é um agir exterior à Coisa. 

Assim não é a natureza do triângulo retângulo que se decom
põe tal como é representada na construção necessária à demons
tração do teorema que exprime sua relação; todo o [processo de] 
produzir o resultado é um caminho e um meio do conhecimento. 

Também no conhecimento filosófico o vir-a-ser do ser-aí 
como ser-aí difere do vir-a-ser da essência ou da natureza interior 
da coisa. Mas, primeiro, o conhecimento filosófico contém os dois, 
enquanto o conhecimento matemático só apresenta o vir-a-ser do 
ser-aí, isto é, do ser da natureza da Coisa no conhecer como tal. 
Segundo, o conhecimento filosófico unifica também esses dois 
movimentos particulares. O nascer interior, ou o vir-a-ser da subs
tância, é inseparavelmente transitar para o exterior ou para o ser-aí; 
é ser para Outro. Inversamente, o vir-a-ser do ser-aí é o recuperar 
a si mesmo na essência. O movimento é assim o duplo processo e 
vir-a-ser do todo; de modo que cada momento põe ao mesmo 
tempo o outro, e por isso cada qual tem em si, como dois aspectos, 



ambos os momentos; e eles, conjuntamente, constituem o todo, 
enquanto se dissolvem a si mesmos e se fazem momentos seus. 

43 - [Im mathematischen] No conhecer matemático, a inte-
lecção é para a Coisa um agir exterior; segue-se daí que a verdadeira 
Coisa é por ele alterada. O meio [desse conhecimento] - a constru
ção e a demonstração - contém proposições verdadeiras; mas 
também se deve dizer que o conteúdo é falso. No exemplo acima, 
se desmembra o triângulo, e suas partes são articuladas em outras 
figuras que a construção faz nele surgir. Só no final se restabelece 
o triângulo, aquele de que justamente se tratava, mas que foi perdido 
de vista no processo [da demonstração], reduzido a peças que 
faziam parte de outras totalidades. 

Vemos assim que também nesse ponto ressalta a negatividade 
do conteúdo, a qual devia ser chamada uma falsidade do conteúdo, 
com tanta razão como se chama falsidade o desvanecer dos pensa
mentos, que se tinham por fixos, no movimento do conceito. 

44 - [Die eigentliche] Mas a falha própria desse conhecimento 
afeta tanto o conhecimento mesmo quanto a sua matéria em geral. 
No que toca ao conhecimento, não parece clara, à primeira vista, a 
necessidade da construção. Não deriva do conceito do teorema, 
mas é algo imposto: deve-se obedecer às cegas a prescrição de traçar 
justamente estas linhas, quando infinitas outras poderiam ser traça
das; sem nada mais saber, acreditar piamente que esse processo é 
adequado para a conduta da demonstração. Mais tarde se mostra 
também essa conformidade com o fim, que é só uma conformidade 
exterior, pelo motivo de que só se manifesta quando feita sua 
demonstração. Assim, essa demonstração toma um caminho que 
começa num ponto qualquer, sem se saber que relação tem com o 
resultado que deve provir. O curso da demonstração assume estas 
determinações e relações e deixa outras de lado, sem que imedia
tamente se possa ver qual a necessidade [disso]; uma finalidade 
exterior comanda esse movimento. 

45 - [Die Evidenz] A matemática se orgulha e se pavoneia 
frente à filosofia - por causa desse conhecimento defeituoso, cuja 
evidência reside apenas na pobreza de seu fim e da deficiência de 
sua matéria; portanto, um tipo de evidência que a filosofia deve 
desprezar. O fim - ou o conceito - da matemática é a grandeza. Essa 
é justamente a relação inessencial carente-de-conceito. Por isso, o 
movimento do saber [matemático] passa por sobre a superfície, não 
toca a Coisa mesma, não toca a essência ou o conceito, e portanto 
não é um conceber. A matéria, onde a matemática preserva um 

tesouro gratificante de verdades, é o espaço e o uno. O espaço é o 
ser-aí, no qual o conceito inscreve suas diferenças, como num 
elemento vazio e morto, no qual as diferenças são igualmente 
imóveis e sem vida. O efetivo não é algo espacial, como é tratado 
na matemática; com tal inefetividade, como são as coisas da mate
mática, não se ocupa nem a intuição sensível concreta nem a 
filosofia. Por conseguinte, nesse elemento inefetivo, só há também 
um Verdadeiro inefetivo; isto é, proposições mortas e rígidas. Em 
cada uma dessas proposições é possível parar; a seguinte recomeça 
tudo por sua conta, sem que a primeira se movesse até ela, e sem 
que assim surgisse uma conexão necessária através da natureza da 
Coisa mesma. 

Além disso, em virtude daquele princípio ou elemento, o saber 
prossegue pela linha da igualdade - e nisso consiste o formal da 
evidência matemática. Com efeito o morto, porque não se move, 
não chega à diferença da essência nem à oposição essencial ou 
desigualdade - e portanto à passagem do oposto no oposto -, nem 
à passagem qualitativa, imanente; e nem ao automovimento. Pois 
o que a matemática considera é somente a grandeza, a diferença 
inessencial: abstrai do fato de que é o conceito que divide o espaço 
em suas dimensões, e que determina as conexões entre as dimen
sões e dentro delas. Não considera, por exemplo, a relação da linha 
com a superfície, e quando compara o diâmetro do círculo com a 
periferia, choca-se contra a sua incomensurabilidade, quer dizer, 
uma relação do conceito, um infinito que escapa à sua determi
nação. 

46 - [Die immanente] A matemática imanente, a que chamam 
de matemática pura, não põe o tempo como tempo, frente ao 
espaço, como a segunda matéria de sua consideração. A matemá
tica aplicada trata de fato do tempo, do movimento e de várias 
outras coisas efetivas. Mas toma da experiência as proposições 
sintéticas, isto é, proposições sobre suas relações que são determi
nadas por meio de seu conceito, e só [com base] nessas pressupo
sições aplica suas fórmulas. 

De tais proposições, a matemática aplicada oferece em abun
dância o que chama demonstrações: - como a do equilíbrio da 
alavanca e a da relação entre o espaço e o tempo no movimento da 
queda livre. Mas que sejam dadas e aceitas como demonstrações, 
prova apenas a grande necessidade da prova para o conhecimento, 
pois, quando não tem mais provas, valoriza até sua aparência vazia 
e ali encontra alguma satisfação. Uma crítica dessas demonstrações 
seria tão digna de nota quanto instrutiva: de um lado, por expurgar 



a matemática dessas bijuterias, e, de outro lado, por mostrar seus 
limites, e, portanto, a necessidade de um outro saber. 

No que concerne ao tempo, pensam que deve constituir a 
matéria da outra parte da matemática pura, em contrapartida com 
o espaço; mas o tempo é o próprio conceito aí-essente. O princípio 
da grandeza - a diferença carente-de-conceito -, e o princípio da 
igualdade - a unidade abstrata sem-vida - não são capazes de 
apreender o tempo, essa pura inquietude da vida e diferenciação 
absoluta. Assim, essa negatividade só se torna a segunda matéria 
do conhecimento matemático como paralisada, isto é, como o uno; 
esse conhecimento é um agir exterior, que reduz o automovimento 
à matéria; e nela possui então um conteúdo indiferente, exterior e 
sem-vida. 

47- [Die Philosophie] A filosofia, ao contrário, não considera 
a determinação inessencial, mas a determinação enquanto essen
cial. Seu elemento e seu conteúdo não é o abstrato e o inefetivo, 
mas sim o efetivo, que se põe a si mesmo e é em si vivente: o ser-aí 
em seu conceito. E o processo que produz e percorre os seus 
momentos; e o movimento total constitui o positivo e sua verdade. 
Movimento esse que também encerra em si o negativo, que mere
ceria o nome de falso se fosse possível tratar o falso como algo de 
que se tivesse de abstrair. Ao contrário, o que deve ser tratado como 
essencial é o próprio evanescente; não deve ser tomado na deter
minação de algo rígido, cortado do verdadeiro, deixado fora dele 
não se sabe onde; nem tampouco o verdadeiro como um positivo 
morto jazendo do outro lado. 

A aparição é o surgir e o passar que não surge nem passa, 
mas que é em si e constitui a efetividade e o movimento da vida da 
verdade. O verdadeiro é assim o delírio báquico, onde não há 
membro que não esteja ébrio; e porque cada membro, ao separar-
se, também imediatamente se dissolve, esse delírio é ao mesmo 
tempo repouso translúcido e simples. Perante o tribunal desse 
movimento não se sustem nem as figuras singulares do espírito, nem 
os pensamentos determinados; pois aí tanto são momentos positi
vos necessários; quanto são negativos e evanescentes. 

Na totalidade do movimento, compreendido como [estado 
de] repouso, o que nele se diferencia e se dá um ser-aí particular é 
conservado como algo que se rememora, cujo ser-aí é o saber de si 
mesmo; como esse saber é também imediatamente ser-aí. 

48 - [Von der Methode] Talvez pareça necessário indicar 
antes os pontos principais do método desse movimento, ou da 

ciência. Mas seu conceito já se encontra no que foi dito, e sua 
apresentação autêntica pertence à Lógica, ou melhor, é a própria 
Lógica. Pois o método não é outra coisa que a estrutura do todo, 
apresentada em sua pura essencialidade. Porém, quanto às opiniões 
em voga até agora sobre o método, devemos ter consciência de que 
também o sistema das representações relativas ao método filosófico 
pertence a uma cultura desaparecida. Isso pode soar um tanto 
arrogante ou revolucionário - um tom de que me sinto bem distante. 
Porém deve-se observar que a opinião [corrente] já acha pelo 
menos antiquado todo o aparato científico oferecido pela matemá
tica - explicações, divisões, axiomas, séries de teoremas e suas 
demonstrações, princípios com suas demonstrações e conclusões. 
Embora sua inutilidade não seja claramente entendida, contudo se 
faz pouco uso, ou nenhum, desse método: se não é em si desapro
vado, também não é estimado. Ora, devemos ter essa pressuposição 
a respeito do excelente: de que seja aplicado e se faça amar. 

Mas não é difícil perceber que essa maneira [de proceder] -
expor uma proposição, defendê-la com argumentos, refutar o seu 
oposto com razões - não é a forma como a verdade pode manifes
tar-se. A verdade é seu próprio movimento dentro de si mesma; mas 
aquele método é o conhecer que é exterior à matéria. Por isso, como 
já notamos, é próprio da matemática e deve-se-lhe deixar, pois tem 
como princípio a relação de grandeza - relação carente-de-conceito 
-, e tem como matéria o espaço morto e o Uno igualmente morto. 
Mas esse método pode continuar a ser utilizado, de maneira mais 
livre - quer dizer, mais misturado com capricho e contingência - na 
vida cotidiana, na conversação e na informação histórica, que ficam 
mais na curiosidade que no conhecimento. Também um prefácio é 
mais ou menos isso. 

A consciência na vida cotidiana tem, em geral, por seu con
teúdo, conhecimentos, experiências, sensações de coisas concretas, 
e também pensamentos, princípios - o que vale para ela como um 
dado ou então como ser ou essência fixos e estáveis. A consciência, 
em parte, discorre por esse conteúdo; em parte, interrompe seu 
[dis]curso, comportando-se como um manipular do mesmo conteú
do, desde fora. Reconduz o conteúdo a algo que parece certo, 
embora seja só a impressão do momento; e a convicção fica 
satisfeita quando atinge um ponto de repouso já conhecido. 

49 - [Wenn aber die] Mas se a necessidade do conceito exclui 
o caminho folgado da conversa raciocinante, como também o rígido 
procedimento do pedantismo científico, seu lugar, como acima 
lembramos, não deve ser tomado pelo não-método do pressenti-



mento e do entusiasmo, e pelo arbitrário do discurso profético que 
não só despreza aquela cientificidade, mas a cientificidade em geral. 

50 - [Ebensowenig ist] O conceito da ciência surgiu depois 
que se elevou à sua significação absoluta aquela forma triádica que 
em Kant era ainda carente-de-conceito, morta, e descoberta por 
instinto. Assim, a verdadeira forma foi igualmente estabelecida no 
seu verdadeiro conteúdo. Não se pode, de modo algum, considerar 
como científico o uso daquela forma [triádica], onde a vemos 
reduzida a um esquema sem vida, a um verdadeiro fantasma A 
organização científica [está aí] reduzida a uma tabela. 

Já falamos acima desse formalismo de modo geral. Queremos 
agora expor mais de perto sua maneira de proceder. Julga que 
concebeu e exprimiu a natureza e a vida de uma figura, quando 
afirmou como predicado uma determinação do esquema; por exem
plo, a subjetividade ou a objetividade, ou então o magnetismo, a 
eletricidade etc, a contração ou a expansão, o oeste ou o leste etc 
Coisas semelhantes podem ser multiplicadas ao infinito, pois, nesse 
procedimento, cada determinação ou figura pode ser reutilizada em 
outra, como forma ou momento do esquema; e cada uma, agrade
cida, pode prestar o mesmo serviço à outra. É um círculo de 
reciprocidades, através do qual não se experimenta o que seja a 
Coisa mesma, nem o que seja uma nem a outra. Aí se aceitam, por 
um lado, determinações sensíveis da intuição vulgar, que de certo 
devem significar algo diverso do que dizem; e, por outro lado, o que 
é em si significante, as determinações puras do pensamento - como 
sujeito, objeto/substância, causa, universal etc. - são aplicadas tão 
sem reflexão e sem crítica como na vida cotidiana. Do mesmo modo 
[se fala de] força e fraqueza, expansão e contração, de tal forma que 
aquela metafísica é tão a-científica quanto essas representações 
sensíveis. 

51 - [Statt des inneren] Em vez da vida interior e do automo-
vimento de seu ser-aí, essa simples determinidade da intuição - quer 
dizer, aqui: do saber sensível - se exprime conforme uma analogia 
superficial. Chama-se construção essa aplicação vazia e exterior da 
fórmula. A tal formalismo toca a mesma sorte de qualquer forma
lismo. Deve ser bem obtusa a cabeça em que não se possa inculcar, 
num quarto de hora, a teoria das doenças astênicas, estênicas/e 
indiretamente astênicas e outros tantos métodos de cura. E como 
não esperar, com tal ensino, em pouco tempo transformar um 
curandeiro em doutor? O formalismo da filosofia da natureza pode 
ensinar que a inteligência é a eletricidade, ou que o animal é o 
nitrogênio, ou então igual ao sul ou ao norte; ou representar isso 

tão cruamente como aqui se exprime, ou temperá-lo com mais 
terminologia. A incompetência poderá sentir-se atônita ante uma 
força tal que congrega aparências tão distantes uma da outra; ante 
a violência que sofre o pacato mundo sensível através dessa vincu-
lação que lhe dá assim a aparência de um conceito - embora sem 
exprimir o que há de mais importante: o conceito mesmo ou o 
significado da representação sensível. 

A incompetência poderá também inclinar-se ante tão profun
da genialidade, alegrar-se com a clareza de tais determinações que 
substituem o conceito abstrato por algo intuitivo e o tornam mais 
agradável; e felicitar-se por sentir uma afinidade de alma com tão 
soberana façanha. O truque de tal sabedoria é tão depressa apren
dido como é fácil de aplicar; mas sua repetição, quando já está 
conhecido, é tão insuportável como a repetição de um truque de 
prestidigitação já descoberto. 

O instrumento desse monótono formalismo não é mais difícil 
de manejar que a paleta de um pintor sobre a qual só houvesse duas 
cores, digamos, o vermelho e o verde, usadas conforme se exigisse 
para colorir a tela, pintando com uma delas cenas históricas, e, com 
a outra, paisagens. Difícil decidir o que é maior: a sem-cerimônia 
com que se pinta tudo que há no céu, na terra e nos infernos com 
tal sopa de tintas; ou a vaidade pela excelência desse meio-univer-
sal: uma coisa serve de apoio à outra. Revestindo tudo o que é 
celeste e terrestre, todas a figuras naturais e espirituais com um par 
de determinações do esquema universal, e dessa maneira organi
zando tudo - o que esse método produz não é nada menos que um 
"Informe Claro Como o Sol"** sobre o organismo do universo, isto 
é, uma tabela semelhante a um esqueleto, com cartõezinhos cola
dos, ou uma prateleira de latas com suas etiquetas penduradas num 
armazém. A tabela é tão clara quanto os exemplos acima; mas como 
no esqueleto a carne e o sangue foram retirados dos ossos, e como 
nas latas estão escondidas coisas sem vida, assim também na tabela 
a essência viva da Coisa está abandonada ou escondida. 

Já se fez notar que esse procedimento termina numa pintura 
absolutamente unicolor porque, ao envergonhar-se das diferenças 
do esquema, as submerge como se pertencessem à reflexão, na 

** Alusão a um título de Ficht: Sonnenldarer Bericht... [1801]. 



vacuidade do absoluto, de modo que se estabeleça a pura identi
dade, o branco sem-forma. Essa monocromia do esquema e de suas 
determinações sem vida, essa identidade absoluta e o passar de uma 
coisa para outra, tudo isso é igualmente entendimento morto e 
igualmente conhecimento exterior. 

52 - [Das Vortreffliche] Mas o excelente não pode escapar ao 
destino de tornar-se assim sem-vida e sem espírito, esfolado desse 
modo por um saber carente-de-vida e pela vaidade dele Mais 
ainda: tem de reconhecer nesse mesmo destino o poder que o 
excelente exerce sobre as almas, se não sobre os espíritos e também 
o aprimoramento em direção da universalidade e determinidade da 
forma, em que sua perfeição consiste; somente ela possibilita que 
essa universalidade seja usada superficialmente. 

53 - [Die Wissenschaft] A ciência só se permite organizar 
mediante a própria vida do conceito: nela, a determinidade que do 
esquema é aplicada exteriormente ao ser-aí, constitui a alma semo-
vente do conteúdo pleno. O movimento do essente consiste de um 
lado, em tornar-se um Outro, e, assim, seu próprio conteúdo 
imanente; de outro lado, o essente recupera em si esse desenvolvi
mento ou esse seu ser-aí. Isto é, faz de si mesmo um momento e se 
simplifica em direção à determinidade. A negatividade é nesse 
movimento o diferenciar e o pôr do ser-aí; e é, nesse retornar a si 
ovir-a-ser da simplicidade determinada. Dessa maneira, o conteúdo 
mostra que sua determinidade não é recebida de um outro e 
pregada nele; mas antes, é o conteúdo que se outorga a determi
nidade e se situa, de per si, em um momento e em um lugar do todo. 

O entendimento tabelador guarda para si a necessidade e o 
conceito do conteúdo: [tudo] o que constitui o concreto, a efetivi
dade e o movimento vivo da coisa que classifica. Ou melhor- não é 
que o guarde para si, mas o desconhece; pois se tivesse essa 
perspicácia, bem que a mostraria. Na verdade, nem sequer conhece 
sua necessidade, aliás renunciaria a seu esquematizar ou pelo 
menos só o tomaria por uma indicação-do-conteúdo. De fato tal 
procedimento só fornece uma indicação-do-conteúdo, e não o 
conteúdo mesmo. 

Uma determinidade, tal como o magnetismo, por exemplo 
em si concreta ou efetiva, é reduzida a algo morto, pois só é tomada 
como predicado de outro ser-aí, e não como vida imanente desse 
ser-ai; ou seja, como o que tem nele sua autoprodução íntima e 
peculiar, e sua exposição. Levar a cabo essa tarefa suprema - isso 
o entendimento formal deixa para os Outros. Em vez de penetrar 

no conteúdo imanente da coisa, o entendimento lança uma vista 
geral sobre o todo, e vem pairar sobre um ser-aí singular do qual 
fala; quer dizer, não o enxerga de modo nenhum. 

Entretanto o conhecimento científico requer o abandono à 
vida do objeto; ou, o que é o mesmo, exige que se tenha presente 
e se exprima a necessidade interior do objeto. Desse modo, indo a 
fundo em seu objeto, esquece aquela vista geral que é apenas a 
reflexão do saber sobre si mesmo a partir do conteúdo. Contudo, 
submerso na matéria e avançando no movimento dela, o conheci
mento científico retorna a si mesmo; mas não antes que a imple
mentação ou o conteúdo, retirando-se em si mesmo e 
simplificando-se rumo à determinidade, se tenha reduzido a um dos 
aspectos de um ser-aí, e passado à sua mais alta verdade. Através 
desse processo, o todo simples, que não enxergava a si mesmo, 
emerge da riqueza em que sua reflexão parecia perdida. 

54 - [Dadurch überhaupt] Por este motivo em geral, que a 
substância é nela mesma sujeito, como acima foi dito, todo o seu 
conteúdo é sua própria reflexão sobre si. O subsistir ou a substância 
de um ser-aí é a igualdade-consigo mesmo, já que sua desigualdade 
consigo seria sua dissolução. Porém a igualdade-consigo-mesmo é 
a pura abstração; mas esta é o pensar. Quando digo: qualidade, 
digo a determinidade simples; por meio da qualidade, um ser-aí é 
diferente de um outro, ou seja, é um ser-aí; é para si mesmo ou 
subsiste por meio dessa simplicidade consigo mesmo. Mas por isso 
é essencialmente o pensamento. 

Aqui se conceitua que o ser é pensar; aqui incide a intuição 
que trata de evitar o discurso - habitual e carente-de-conceito - da 
identidade entre o pensar e o ser. Ora, uma vez que o subsistir do 
ser-aí é a igualdade-consigo-mesmo ou a pura abstração, ele é a 
abstração de si por si mesmo, ou é sua desigualdade consigo e sua 
dissolução - sua própria interioridade e sua retomada em si mesmo 
- seu vir-a-ser. 

Devido a essa natureza do essente, e à medida que o essente 
tem tal natureza para o saber, este não é uma atividade que 
manipule o conteúdo como algo estranho, nem é a reflexão sobre 
si, partindo do conteúdo. A ciência não é um certo idealismo que 
se introduziu em lugar do dogmatismo da afirmação, como o 
dogmatismo da asseveração ou dogmatismo da certeza de si mes
mo. Mas, enquanto o saber vê seu conteúdo retornar à sua própria 
interioridade, é antes sua atividade que nele está imersa, por ser tal 
atividade o Si imanente do conteúdo; ela ao mesmo tempo retorna 



a si, pois é a pura igualdade-consigo-mesma no ser-outro. Assim, a 
atividade do saber é a astúcia que, parecendo subtrair-se à ativida
de, vê como a determinidade e sua vida concreta constituem um 
agir que se dissolve e se faz um momento do todo; justamente onde 
acredita ocupar-se de sua própria conservação e de seu interesse 
particular. 

55 - [Wenn oben die] Apresentamos acima a significação do 
entendimento do lado da consciência-de-si da substância. Mas, pelo 
que se disse agora, está clara sua significação segundo a determi
nação da substância como essente. O ser-aí é qualidade, determi
nidade igual-a-si-mesma ou simplicidade determinada, pensamento 
determinado: esse é o entendimento do ser-aí. Por isso o ser-aí é o 
"nous" e foi como tal que Anaxágoras reconheceu primeiro a 
essência. Seus sucessores conceberam mais determinadamente a 
natureza do ser-aí como "eidos" ou "idea", isto é, universalidade 
determinada, espécie. A expressão espécie parece talvez demasiado 
vulgar e pequena demais para as idéias, para o belo, o sagrado, o 
eterno, que pululam no tempo atual. Mas, de fato, a idéia não 
exprime nem mais nem menos que espécie. Ora, vemos hoje com 
freqüência que é desprezada uma expressão que designa um con
ceito de maneira determinada, enquanto se prefere outra que 
envolve de névoa o conceito e assim ressoa mais edificante, talvez 
apenas porque pertence a um idioma estrangeiro. 

Precisamente pelo motivo de ser determinado como espécie, 
o ser-aí é pensamento simples: o "nous", a simplicidade, é a 
substância. Graças à sua simplicidade e igualdade-consigo-mesma, 
a substância aparece como firme e estável. Porém essa igualdade-
consigo-mesma é também negatividade, e por isso aquele ser-aí fixo 
procede à sua própria dissolução. A determinidade, de início, 
aparenta ser apenas porque se refere a Outro; e seu movimento, 
imposto por uma potência estranha. Mas o que está precisamente 
contido naquela simplicidade do pensar é que a determinidade tem 
em si mesma o seu ser-outro e que é automovimento; pois tal 
simplicidade é o pensamento que a si mesmo se move e se diferen
cia: é a própria interioridade, o puro conceito. Portanto, a inteli-
gibilidade é, desse modo, um vir-a-ser; e enquanto é esse vir-a-ser, 
é a racionalidade. 

56 - [In diese Natur] A natureza do que é está em ser, no seu 
próprio ser, seu conceito: nisso consiste a necessidade lógica em 
geral. Só ela é o racional ou o ritmo do todo orgânico: é tanto o 
saber do conteúdo quanto o conteúdo é conceito e essência; ou 
seja, só a necessidade lógica é o especulativo. A figura concreta, 

movendo-se a si mesma, faz de si uma determinidade simples; com 
isso se eleva à forma lógica e é, em sua essencialidade. Seu ser-aí 
concreto é apenas esse movimento, e é ser-aí lógico, imediatamente. 
É, pois, inútil aplicar de fora o formalismo ao conteúdo concreto; 
[pois] esse conteúdo é nele mesmo o passar ao formalismo. Mas 
[então] o formalismo deixa de ser formalismo, porque a forma é o 
vir-a-ser inato do próprio conteúdo concreto. 

57 - [Diese Natur der] Essa natureza do método científico -
por um lado, ser inseparável do conteúdo, e, por outro lado, 
determinar seu ritmo próprio por si mesmo - tem sua apresentação 
propriamente dita na filosofia especulativa, como já foi lembrado. 

O que foi dito aqui exprime certamente o conceito, mas não 
tem mais valor que uma asserção antecipada. Sua verdade não se 
situa nessa exposição, parcialmente narrativa. Por isso mesmo, não 
pode ser refutada pela asserção contrária: "de que não é assim, mas 
dessa ou daquela maneira"; nem trazendo à lembrança e narrando 
representações costumeiras como verdades bem conhecidas e esta
belecidas; nem apresentando e asseverando algo novo, tirado do 
escrínio da intuição divina interior. Frente ao desconhecido, a 
primeira reação do saber costuma ser um acolhimento desses; para 
salvaguardar sua liberdade e perspicácia, e a própria autoridade 
frente à autoridade estranha (pois o que se apreende pela primeira 
vez parece ter essa forma); mas também para evitar essa aparência 
ou espécie de vergonha que reside no fato de aprender alguma 
coisa. Do mesmo modo, no caso de acolhimento favorável do 
desconhecido, a reação da mesma espécie consiste no que foram, 
em outra esfera, o discurso e a ação ultra-revolucionários. 

[IV] 

58 - [Worauf es deswegen] Por conseguinte, o que importa 
no estudo da ciência é assumir o esforço tenso do conceito. A ciência 
exige atenção ao conceito como tal, às determinações simples, por 
exemplo, do ser-em-si, do ser-para-si, da igualdade-consigo-mes-
mo etc, já que esses s ã o puros automovimentos tais que se 
poderiam chamar de almas, se não designasse seu conceito algo 
mais elevado que isso. Para o hábito de guiar-se por representações 
é molesta a interrupção que o conceito nelas introduz; sucede o 
mesmo com o pensar formal que raciocina ziguezagueando entre 
pensamentos inefetivos. 



Esse hábito merece o nome de pensamento material, de 
consciência contingente, imersa somente no conteúdo material, 
para a qual é custoso ao mesmo tempo elevar da matéria seu próprio 
Si e permanecer junto a si. Ao contrário, o outro modo de pensar, 
o raciocinar, é a liberdade [desvinculada] do conteúdo, é a vaidade 
[exercendo-se] sobre ele. Exige-se da vaidade o esforço de aban
donar tal liberdade; e, em vez de ser o princípio motor arbitrário do 
conteúdo, mergulhar essa liberdade nele, fazer que se mova con
forme sua própria natureza, isto é, através do Si como seu próprio 
conteúdo; e contemplar esse movimento. 

Renunciar a suas próprias incursões no ritmo imanente do 
conteúdo; não interferir nele através de seu arbítrio e de sabedoria 
adquirida alhures, - eis a discrição que é, ela mesma, um momento 
essencial da atenção ao conceito. 

59 - [Es sind an dem] Na atitude raciocinante, dois aspectos 
devem ser ressaltados - aspectos segundo os quais o pensamento 
conceituai é o seu oposto. De uma parte, o procedimento racioci
nante se comporta negativamente em relação ao conteúdo apren
dido; sabe refutá-lo e reduzi-lo a nada. Essa intelecção de que o 
conteúdo não é assim é algo puramente negativo: é o ponto terminal 
que a si mesmo não ultrapassa rumo a novo conteúdo, mas para 
ter de novo um conteúdo, deve arranjar outra coisa, seja donde for. 
E a reflexão no Eu vazio, a vaidade do seu saber. 

Essa vaidade não exprime apenas que esse conteúdo é vão, 
mas também que é vã essa intelecção, por ser o negativo que não 
enxerga em si o positivo. Por conseguinte, uma vez que não ganha 
como conteúdo sua negatividade, essa reflexão, em geral, não está 
na Coisa, mas passa sempre além dela; desse modo, com a afirma
ção do vazio, se afigura estar sempre mais avançada que uma 
intelecção rica-de-conteúdo. Ao contrário, como já foi mostrado, no 
pensar conceituai o negativo pertence ao conteúdo mesmo e - seja 
como seu movimento imanente e sua determinação, seja como sua 
totalidade - é o positivo. O que surge desse movimento, apreendido 
como resultado, é o negativo determinado e portanto é igualmente 
um conteúdo positivo. 

60 - [In Ansehung dessen] Tendo porém em vista que o 
pensamento raciocinante tem um conteúdo, constituído por repre
sentações ou por pensamentos - ou por uma mescla de ambos -, 
ele possui outro aspecto que lhe dificulta o conceber. Sua natureza 
característica está estreitamente vinculada à essência da idéia indi-

cada acima, ou melhor, a exprime tal qual se manifesta como o 
movimento que é o apreender pensante. 

No seu comportamento negativo, que acabamos de ver, o 
próprio pensar raciocinante é o Si ao qual o conteúdo retoma; 
porém, no seu conhecer positivo, o Si é um sujeito representado, 
com o qual o conteúdo se relaciona como acidente e predicado. 
Esse sujeito constitui a base à qual o predicado está preso, e sobre 
a qual o movimento vai e vém. No pensamento conceituai o sujeito 
comporta-se de outra maneira. Enquanto o conceito é o próprio Si 
do objeto, que se apresenta como seu vir-a-ser, não é um sujeito 
inerte que sustenha imóvel os acidentes; mas é o conceito que se 
move, e que retoma em si suas determinações. 

Nesse movimento subverte-se até aquele sujeito inerte: pene
tra nas diferenças e no conteúdo, e em vez de ficar frente a frente 
com a determinidade, antes a constitui: isto é, constitui o conteúdo 
diferenciado como também o seu movimento. Assim, a base firme, 
que o raciocinar tinha no sujeito inerte, vacila; e é somente esse 
movimento que se torna o objeto. 

O sujeito, que implementa seu conteúdo, deixa de passar além 
dele, e não pode ter mais outros predicados e acidentes. Inversa
mente, a dispersão do conteúdo é, por isso, reunida sob o Si: o 
conteúdo não é o universal que, livre do sujeito, pudesse convir a 
muitos. Assim o conteúdo já não é, na realidade, o predicado do 
sujeito, mas é a substância: é a essência ou o conceito do objeto do 
qual se fala. O pensar representativo tem essa natureza de percorrer 
acidentes e predicados; e com razão os ultrapassa, por serem apenas 
predicados e acidentes. Mas agora é freado em seu curso, pois o 
que na proposição tem a forma de um predicado é a substância 
mesma: sofre o que se pode representar como um contrachoque. 
Tendo começado do sujeito, como se esse ficasse no fundamento 
em repouso, descobre que - à medida que o predicado é antes a 
substância - o sujeito passou para o predicado, e por isso foi 
suprassumido; e enquanto o que parece ser predicado se tornou 
uma massa inteira e independente, o pensamento já não pode 
vaguear livremente por aí, mas fica retido por esse lastro. 

Aliás, o sujeito é, de início, posto como o Si fixo e objetivo, 
donde o movimento necessário passa à variedade das determi
nações ou dos predicados. Aqui entra, no lugar daquele sujeito, o 
próprio Eu que-sabe - vínculo dos predicados com o sujeito que é 
seu suporte. Mas enquanto o primeiro sujeito entra nas determi
nações mesmas e é sua alma, o segundo sujeito - isto é, o Eu 



que-sabe - encontra ainda no predicado aquele primeiro sujeito, 
quando julgava já ter liquidado com ele, e queria retornar a si 
mesmo para além dele. Em vez de ser o agente no movimento do 
predicado - como o raciocinar sobre qual predicado deve ser 
atribuído ao sujeito -, deve, antes, haver-se com o Si do conteúdo; 
não deve ser para si, mas em união com ele. 

61 - [Formell kann das] Formalmente pode exprimir-se assim 
o que foi dito: a natureza do juízo e da proposição em geral - que 
em si inclui a diferença entre sujeito e predicado - é destruída pela 
proposição especulativa; e a proposição da identidade, em que a 
primeira se transforma, contém o contrachoque na relação sujeito-
predicado. 

O conflito entre a forma de uma proposição em geral e a 
unidade do conceito que a destrói é semelhante ao que ocorre no 
ritmo entre o metro e o acento. O ritmo resulta do balanceamento 
dos dois e de sua unificação. Assim também, na proposição filosó
fica, a identidade do sujeito e do predicado não deve anular sua 
diferença expressa pela forma da proposição; mas antes, sua uni
dade deve surgir como uma harmonia. A forma da proposição é a 
manifestação do sentido determinado ou do acento, o qual diferen
cia o conteúdo que o preenche; porém a unidade em que esse 
acento expira está em que o predicado exprima a substância e em 
que o próprio sujeito incida no universal. 

62 - [Um das Gesagte] Para esclarecer com exemplos o que 
vai dito, na proposição "Deus é o ser" o predicado é o ser: tem uma 
significação substancial na qual o sujeito se dissolve. Aqui "ser" não 
deve ser predicado, mas a essência; por isso parece que, mediante 
a posição da proposição, Deus deixa de ser o que é - a saber, sujeito 
fixo. O pensar, em vez de progredir na passagem do sujeito ao 
predicado, se sente, com a perda do sujeito, antes freado e relança
do ao pensamento do sujeito, pois esse lhe faz falta. Ou seja: o 
próprio predicado sendo expresso como um sujeito, como o ser, 
como a essência que esgota a natureza do sujeito, o pensar encontra 
também o sujeito imediatamente no predicado. Então, o pensar está 
ainda nas profundezas do conteúdo, ou, ao menos, tem presente a 
exigência de nele se aprofundar; em lugar de manter a livre posição 
do raciocinar que no predicado vai para si mesmo. 

Assim, quando se diz: "o efetivo é o universal", o efetivo, como 
sujeito, some no seu predicado. O universal não deve ter somente 
a significação do predicado, de modo que a proposição exprima 
que o efetivo seja universal - mas o universal deve exprimir a 

essência do efetivo. Perde assim o pensar seu firme solo objetivo, 
que tinha no sujeito, quando [estando] no predicado é recambiado 
ao sujeito, e no predicado não é a si que retorna, e sim ao sujeito 
do conteúdo. 

63 - [Auf diesem ungewohnten] As queixas sobre a incom-
preensibilidade das obras filosóficas se devem sobretudo a esse freio 
insólito, quando partem de pessoas que aliás têm nível de instrução 
adequado para compreendê-las. Vemos, no que foi dito, o motivo 
de uma censura bem específica e freqüente, de que os escritos 
filosóficos devem ser lidos mais de uma vez antes de serem com
preendidos - censura que deve conter algo de irrefutável e definitivo 
ao ponto que, se fosse comprovada, não admitiria réplica. Mas, do 
que acima foi dito, essa questão está situada com clareza. A propo
sição filosófica, por ser proposição, evoca a idéia da relação costu
meira entre sujeito e predicado, e do procedimento habitual do 
saber. Tal procedimento e a idéia a seu respeito são destruídos pelo 
conteúdo filosófico; a opinião [corrente] experimenta que se enten
dia outra coisa e não o que ela supunha; e essa correção, do que 
opinava, obriga o saber a voltar à proposição e a compreendê-la 
agora diversamente. 

64 - [Eine Schwierigkeit] Uma dificuldade a evitar é a mistura 
do modo especulativo e do modo raciocinante quando o que se diz 
do sujeito, ora tem a significação de seu conceito, ora tem apenas 
a significação de seu predicado ou acidente. Um procedimento 
estorva o outro, e só conseguirá plasticidade aquela exposição 
filosófica que excluir rigorosamente a maneira como habitualmente 
são relacionadas as partes de uma proposição. 

65 - [In der Tat] De fato, o pensar não especulativo tem 
também seu direito, que é válido mas não é levado em conta no 
modo da proposição especulativa. A suprassunção da forma da 
proposição não pode ocorrer só de maneira imediata, nem median
te o puro conteúdo da proposição. No entanto, esse movimento 
oposto necessita ter expressão: não deve ser apenas aquela freagem 
interior, mas esse retornar do conceito a si tem de ser apresentado. 

Esse movimento - que constitui o que a demonstração aliás 
devia realizar - é o movimento dialético da proposição mesma. Só 
ele é o Especulativo efetivo, e só o seu enunciar é exposição 
especulativa. Como proposição, o especulativo é somente a frea
gem interior, o retomo não aí-essente da essência a si mesma. Por 
isso, vemos que as exposições filosóficas com freqüência nos reme
tem a essa intuição interior, e desse modo ficamos privados dessa 



exposição dialética que reclamávamos. A proposição deve exprimir 
o que é o verdadeiro; mas essencialmente, o verdadeiro é o sujeito: 
e como tal é somente o movimento dialético, esse caminhar que a 
si mesmo produz, que avança e que retorna a si. Em qualquer outro 
conhecer, a demonstração constitui esse lado da expressão da 
interioridade. Porém, desde que a dialética foi separada da demons
tração, o conceito da demonstração filosófica de fato se perdeu. 

66 - [Es kann hierüber] Pode-se lembrar a respeito que o 
movimento dialético tem igualmente proposições como partes ou 
elementos seus: a dificuldade indicada parece assim voltar sempre, 
e ser uma dificuldade da Coisa mesma. É semelhante ao que sucede 
na demonstração ordinária: os fundamentos que utiliza precisam 
por sua vez de uma fundamentação, e assim por diante até o infinito. 
Mas essa forma de fundar e de condicionar pertence àquele de
monstrar que é diferente do movimento dialético; portanto, pertence 
ao conhecer exterior. No que toca ao movimento dialético, seu 
elemento é o conceito puro, e por isso tem um conteúdo que em si 
mesmo é absolutamente sujeito. Assim, nenhum conteúdo ocorre 
que se comporte ao modo de um sujeito posto como fundamento, 
e ao qual advenha sua significação como um predicado: a propo
sição, imediatamente, é só uma forma vazia. Excetuando o Si 
intuído sensivelmente ou representado, é sobretudo o nome como 
nome que indica o sujeito puro, o Uno vazio e carente-de-conceito. 
Por esse motivo pode ser útil, por exemplo, evitar o nome "Deus", 
porque essa palavra não é, ao mesmo tempo, imediatamente con
ceito, mas o nome propriamente dito: o repouso fixo do sujeito que 
está no fundamento. Ao contrário, por exemplo, o ser, o uno a 
singularidade, o sujeito etc. designam eles mesmos imediatamente 
também conceitos. 

Aliás, se forem enunciadas verdades especulativas sobre 
aquele sujeito, seu conteúdo carece de conceito imanente, pois o 
sujeito só e s tá presente como sujeito em repouso, e por essa 
circunstância tais verdades recebem facilmente a forma de mera 
edificação. Sob esse aspecto também o obstáculo reside no hábito 
de entender, segundo a forma da proposição, o predicado especu
lativo, e não como conceito ou essência; e pode aumentar ou 
diminuir por culpa da própria exposição filosófica. A apresentação, 
fiel à visão da natureza do especulativo, deve manter a forma 
dialética e nada incluir a não ser na medida que é concebido e que 
é o conceito. 

67 - [So sehr als das] Constitui um obstáculo ao estudo da 
filosofia, tão grande quanto a atitude raciocinante, a presunção -

que não raciocina - das verdades feitas. Seu possuidor não acha 
preciso retornar sobre elas, mas as coloca no fundamento, e acredita 
que não só pode exprimi-las, mas também julgar e condenar por 
meio delas. [Vendo as coisas] por esse lado, é particularmente 
necessário fazer de novo do filosofar uma atividade séria. Para se 
ter qualquer ciência, arte, habilidade, ofício, prevalece a convicção 
da necessidade de um esforço complexo de aprender e de exerci
tar-se. De fato, se alguém tem olhos e dedos e recebe couro e 
instrumentos, nem por isso está em condições de fazer sapatos. Ao 
contrário, no que toca à filosofia, domina hoje o preconceito de que 
qualquer um sabe imediatamente filosofar e julgar a filosofia, pois 
tem para tanto padrão de medida na sua razão natural - como se 
não tivesse também em seu pé a medida do sapato. 

Parece mesmo que se põe a posse da filosofia na falta de 
conhecimentos e de estudo; e que a filosofia acaba quando eles 
começam. Com freqüência se toma a filosofia por um saber formal 
e vazio de conteúdo. Não se percebe que tudo quanto é verdade 
conforme o conteúdo - em qualquer conhecimento ou ciência - só 
pode merecer o nome de verdade se for produzido pela filosofia. 
Embora as outras ciências possam, sem a filosofia, com o pensa
mento raciocinante pesquisar quanto quiserem, elas não são capa
zes de possuir em si nem vida, nem espírito, nem verdade sem a 
filosofia. 

68-[In Ansehung der] No que concerne à filosofia autêntica 
- esse longo caminho da cultura, esse movimento tão rico quanto 
profundo através do qual o espírito alcança o saber -, vemos que 
são considerados equivalentes perfeitos e ótimos sucedâneos seus 
a revelação imediata do divino ou o bom senso comum. É algo assim 
como se faz publicidade da chicória como bom sucedâneo do café. 

Não é nada agradável ver a ignorância e a grosseria, sem 
forma nem gosto - incapazes de fixar o pensamento numa propo
sição abstrata sequer, e menos ainda no conjunto articulado de 
várias proposições -, garantindo que são, ora a expressão da 
liberdade e da tolerância do pensar, ora a genialidade. Genialidade 
que, como hoje grassa na filosofia, antes grassava igualmente na 
poesia, como é notório. Porém, quando tinha sentido o produzir de 
tal genialidade em lugar de poesia, o que engendrava era uma prosa 
trivial; ou, se saía para além da prosa, discursos desvairados. Assim, 
hoje, um filosofar natural que se julga bom demais para o conceito, 
e devido à falta de conceito se tem em conta de um pensar intuitivo 
e poético, lança no mercado combinações caprichosas de uma força 
de imaginação somente desorganizada por meio do pensamento -



imagens que não são carne nem peixe; que nem são poesia nem 
filosofia. 

69 - [Dagegen im ruhigeren] Em contrapartida, deslizando 
no leito tranqüilo do bom senso, o filosofar natural fornece no 
máximo uma retórica de verdades banais. Quando lhe objetam a 
insignificância de suas verdades, então replica asseverando que o 
sentido e o conteúdo estão presentes no seu coração, e devem estar 
presentes também no coração dos outros. Acredita que, com a 
inocência do coração, a pureza da consciência e coisas semelhantes 
já disse a última palavra; contra ela não cabe objeção alguma; além 
dela nada se pode exigir. Porém o que se deveria fazer era não 
deixar que o melhor ficasse no mais íntimo, mas trazê-lo desse poço 
à luz do dia. 

Eis um esforço que poderia ser poupado: produzir verdades 
últimas desse tipo, porque desde muito se encontram, por exemplo, 
no catecismo, nos provérbios populares etc. Não é difícil apreender 
tais verdade em sua indeterminidade e em sua distorção, nem muitas 
vezes mostrar na sua consciência e à sua consciência exatamente o 
oposto. Mas quando essa consciência tenta arrancar-se à confusão 
que nela se armou, cai numa nova confusão, e protesta dizendo que 
indiscutivelmente é assim ou assim, e que tudo o mais é sofistaria. 
Sofistaria é uma palavra-de-ordem do senso comum contra a razão 
cultivada; do mesmo modo que a ignorância filosófica caracterizou 
a filosofia, de uma vez por todas, como "devaneios". 

Enquanto o senso-comum recorre ao sentimento, - seu orá
culo interior - descarta quem não está de acordo com ele. Deve 
deixar claro que não tem mais nada a dizer a quem não encontra e 
não sente em si o mesmo; em outras palavras, calca aos pés a raiz 
da humanidade. Pois a natureza da humanidade é tender ao 
consenso com outros, e sua existência reside apenas na comunidade 
instituída das consciências. O anti-humano, o animalesco, consiste 
em ficar no estágio do sentimento, e em só poder comunicar-se 
através do sentimento. 

70 - [Wenn nach einem] Caso se indague por uma "via regia" 
para a ciência, não seria possível indicar nenhuma mais cômoda 
que a de abandonar-se ao bom senso, e no mais, para andar junto 
com seu tempo e com a filosofia, ler recensões de obras filosóficas. 
Ler até mesmo seus primeiros parágrafos, que proporcionam os 
princípios universais dos quais depende tudo, e os prefácios que, 
junto com a informação histórica, também oferecem uma aprecia
ção a qual, justamente por ser apreciação, paira por cima do que é 

apreciado. Esse caminho ordinário se faz com roupas de casa; 
porém o sentimento elevado do eterno, do sagrado, do infinito, 
veste trajes sacerdotais para percorrer um caminho que já é, ele 
próprio, o ser imediato no centro, a genialidade de profundas idéias 
originais, e os relâmpagos sublimes do pensamento. Como porém 
tal profundeza ainda não revela a fonte da essência, esses raios não 
são ainda o empíreo. Os pensamentos verdadeiros e a intelecção 
científica só se alcançam no trabalho do conceito. Só ele pode 
produzir a universalidade do saber, que não é a indeterminação e 
a miséria correntes do senso comum, mas um conhecimento culti
vado e completo; não é a universalidade extraordinária dos dotes 
da razão que se corrompe pela preguiça e soberba do gênio; mas 
sim, é a verdade que se desenvolveu até sua forma genuína, e é 
capaz de ser a propriedade de toda a razão consciente-de-si. 

71 - [Indem ich das] É pois no automovimento do conceito 
que eu situo a razão de existir da ciência. Vale observar que parecem 
longe, e mesmo totalmente opostas a esse modo de ver, as repre
sentações de nosso tempo sobre a natureza e o caráter da verdade, 
nos pontos já tocados e em outros. Essa observação parece não 
prometer aceitação favorável à tentativa de apresentar o sistema da 
ciência nessa determinação [de automovimento do conceito]. 

Mas, segundo entendo, muitas vezes já se colocou em seus 
mitos, sem valor científico, a excelência da filosofia de Platão. 
Também houve tempos, que até se chamaram "tempos de misticis
mo visionário" quando a filosofia de Aristóteles era estimada por 
sua profundeza especulativa, e o Parmênides de Platão, de certo a 
maior obra-prima da dialética antiga, era tido como a verdadeira 
revelação e a expressão positiva da vida divina. Mesmo então, 
apesar das muitas perturbações que o êxtase produzia, de fato esse 
êxtase mal entendido não devia ser outra coisa que o conceito puro. 

Penso, aliás, que tudo que há de excelente na filosofia de 
nosso tempo coloca seu próprio valor na cientificidade; e embora 
outros pensem diversamente, de fato, só pela cientificidade a filo
sofia se faz valer. Então, posso esperar que essa tentativa de 
reivindicar a ciência para o conceito, e de apresentá-la nesse seu 
elemento próprio, há de abrir passagem por meio da verdade 
interior da Coisa. Devemos estar persuadidos que o verdadeiro tem 
a natureza de eclodir quando chega o seu tempo, e só quando esse 
tempo chega se manifesta; por isso nunca se revela cedo demais 
nem encontra um público despreparado. Também devemos con
vencer-nos de que o indivíduo precisa desse resultado para se 
confirmar no que para ele é ainda sua causa solitária, e para 



experimentar como algo universal a convicção que, de início, só 
pertence à particularidade. 

Nesse ponto, porém, com freqüência há que distinguir entre 
o público e aqueles que se dão como seus representantes e porta-
vozes. O público se comporta de modo diverso e mesmo oposto ao 
de seus intérpretes, sob muitos aspectos. Se o público benévolo 
atribui a si mesmo a culpa quando uma obra filosófica não combina 
com ele, ao contrário, seus intérpretes, convencidos de sua compe
tência, lançam toda a culpa sobre o autor. O efeito que a obra 
produz no público é muito mais sereno do que nesses "mortos 
sepultando seus mortos".* 

Hoje em dia a intelecção universal é geralmente mais cultiva
da, sua curiosidade mais alerta, e seu juízo se determina mais rápido, 
de modo que "os pés daqueles que vão te levar já estão diante da 
porta".** Entretanto é mister distinguir com freqüência nesse ponto 
o efeito mais lento que redireciona a atenção cativada por asserções 
retumbantes e corrige críticas negativas; efeito que prepara para 
alguns um mundo que será seu, depois de certo tempo; enquanto 
outros, depois de curto lapso, não terão mais posteridade. 

72 - [Weil übrigens] Vivemos aliás numa época em que a 
universalidade do espírito está fortemente consolidada, e a singu
laridade, como convém, tornou-se tanto mais insignificante; em que 
a universalidade se aferra a toda a sua extensão e riqueza acumu
lada e as reivindica para si. A parte que cabe à atividade do 
indivíduo na obra total do espírito só pode ser mínima. Assim ele 
deve esquecer-se, como já o implica a natureza da ciência. Na 
verdade, o indivíduo deve vir-a-ser, e também deve fazer, o que lhe 
for possível; mas não se deve exigir muito dele, já que tampouco 
pode esperar de si e reclamar para si mesmo. 

* Evangelho de S. Mateus 8,22. 
** Atos dos Apóstolos 5,9. 

INTRODUÇÃO 

73 - [Es ist eme] Segundo uma representação natural, a 
filosofia, antes de abordar a Coisa mesma - ou seja, o conhecimento 
efetivo do que é, em verdade, - necessita primeiro pôr-se de acordo 
sobre o conhecer, o qual se considera ou um instrumento com que 
se domina o absoluto, ou um meio através do qual o absoluto é 
contemplado. 

Parece correto esse cuidado, pois há, possivelmente, diversos 
tipos de conhecimento. Alguns poderiam ser mais idôneos que 
outros para a obtenção do fim último, e por isso seria possível uma 
falsa escolha entre eles. Há também outro motivo: sendo o conhecer 
uma faculdade de espécie e de âmbito determinados, sem uma 
determinação mais exata de sua natureza e de seus limites, há o risco 
de alcançar as nuvens do erro em lugar do céu da verdade. 

Ora, esse cuidado chega até a transformar-se na convicção de 
que constitui um contra-senso, em seu conceito, todo empreendi
mento visando conquistar para a consciência o que é em si, median
te o conhecer; e que entre o conhecer e o absoluto passa uma nítida 
linha divisória. Pois, se o conhecer é o instrumento para apoderar-se 
da essência absoluta, logo se suspeita que a aplicação de um 
instrumento não deixe a Coisa tal como é para si, mas com ele traga 
conformação e alteração. Ou então o conhecimento não é instru
mento de nossa atividade, mas de certa maneira um meio passivo, 
através do qual a luz da verdade chega até nós; nesse caso também 
não recebemos a verdade como é em si, mas como é nesse meio e 
através dele. 



Nos dois casos, usamos um meio que produz imediatamente 
o contrário de seu fim; melhor dito, o contra-senso está antes em 
recorrermos em geral a um meio. Sem dúvida, parece possível 
remediar esse inconveniente pelo conhecimento do modo-de-atua-
ção do instrumento, o que permitiria descontar no resultado a 
contribuição do instrumento para a representação do absoluto que 
por meio dele fazemos; obtendo assim o verdadeiro em sua pureza. 
Só que essa correção nos levaria, de fato, aonde antes estávamos. 
Ao retirar novamente, de uma coisa elaborada, o que o instrumento 
operou nela, então essa coisa - no caso o absoluto - fica para nós 
exatamente como era antes desse esforço; que, portanto, foi inútil. 
Se através do instrumento o absoluto tivesse apenas de achegar-se 
a nós, como o passarinho na visgueira, sem que nada nele mudasse, 
ele zombaria desse artifício, se já não estivesse e não quisesse estar 
perto de nós em si e para si. Pois nesse caso o conhecimento seria 
um artifício, porque, com seu atarefar-se complexo, daria a impres
são de produzir algo totalmente diverso do que só a relação imediata 
- relação que por isso não exige esforço. Por outra: se o exame do 
conhecer - aqui representado como um meio - faz-nos conhecer a 
lei da refração de seus raios, de nada ainda nos serviria descontar 
a refração no resultado. Com efeito, o conhecer não é o desvio do 
raio: é o próprio raio, através do qual a verdade nos toca. Ao 
subtraí-lo, só nos restaria a pura direção ou o lugar vazio. 

74 - [Inzwischen, wenn die] O temor de errar introduz uma 
desconfiança na ciência, que, sem tais escrúpulos, se entrega espon
taneamente à sua tarefa, e conhece efetivamente. Entretanto, deve
ria ser levada em conta a posição inversa: por que não cuidar de 
introduzir uma desconfiança nessa desconfiança, e não temer que 
esse temor de errar já seja o próprio erro? De fato, esse temor de 
errar pressupõe como verdade alguma coisa (melhor, muitas coisas) 
na base de suas precauções e conseqüências; - verdade que deveria 
antes 9er examinada. Pressupõe, por exemplo, representações so
bre o conhecer como instrumento e meio e também uma diferença 
entre nós mesmos e esse conhecer, mas sobretudo, que o absoluto 
esteja de um lado e o conhecer de outro lado - para si e separado 
do absoluto - e mesmo assim seja algo real. Pressupõe com isso que 
o conhecimento, que, enquanto fora do absoluto, está também fora 
da verdade, seja verdadeiro; - suposição pela qual se dá a conhecer 
que o assim chamado medo do erro é, antes, medo da verdade. 

75 - [Diese Konsequenz] Essa conseqüência resulte de que 
só o absoluto é verdadeiro, ou só o verdadeiro é absoluto. É possível 
rejeitar essa conseqüência mediante a distinção entre um conheci-

mento que não conhece de fato o absoluto, como quer a ciência, e 
ainda assim é verdadeiro, e o conhecimento em geral, que, embora 
incapaz de aprender o absoluto, seja capaz de outra verdade. Mas 
vemos que no final esse falatório vai acabar numa distinção obscura 
entre um verdadeiro absoluto e um verdadeiro ordinário; e [vemos 
também] que o absoluto, o conhecer, etc, são palavras que pressu
põem uma significação; e há que esforçar-se por adquiri-la primeiro. 

76 - [Statt mit dergleichen] Não há por que atormentar-se, 
buscando resposta a essas representações inúteis e modos de falar 
sobre o conhecer, como instrumento para apoderar-se do absoluto, 
ou como meio através do qual divisamos a verdade etc. São relações 
em que vêm a dar, com certeza, todas essas representações de um 
absoluto separado do conhecer, ou de um conhecer separado do 
absoluto. Nem há por que ocupar-se com os subterfúgios que a 
incapacidade para a ciência deriva dos pressupostos de tais rela
ções, a fim de livrar-se do esforço da ciência e ao mesmo tempo dar 
a impressão de operosidade séria e rigorosa. 

Melhor seria rejeitar tudo isso como representações contin
gentes e arbitrárias; e como engano o uso - a isso unido - de termos 
como o absoluto, o conhecer, e também o objetivo e o subjetivo e 
inúmeros outros cuja significação é dada como geralmente conhe
cida. Com efeito, dando a entender, de um lado, que sua signifi
cação é universalmente conhecida, e, de outro lado, que se possui 
até mesmo seu conceito, parece antes um esquivar-se à tarefa 
principal que é fornecer esse conceito. Inversamente, poderia com 
mais razão ainda poupar-se o esforço de tais representações e 
modos de falar, mediante os quais se descarta a própria ciência, pois 
constituem somente uma aparência oca do saber, que desvanece 
imediatamente quando a ciência entra em cena. 

No entanto, a ciência, pelo fato de entrar em cena, é ela mesma 
uma aparência [fenômeno]: seu entrar em cena não é ainda a 
ciência realizada e desenvolvida em sua verdade. Tanto faz neste 
ponto representar-se que a ciência é aparência porque entra em 
cena ao lado de outro [saber], ou dar o nome de "aparecer da 
ciência" a esses outros saberes não-verdadeiros. Mas a ciência deve 
libertar-se dessa aparência, e só pode fazê-lo voltando-se contra ela. 
Pois sendo esse um saber que não é verdadeiro, a ciência nem pode 
apenas jogá-lo fora - como visão vulgar das coisas, garantindo ser 
ela um conhecimento totalmente diverso, para o qual aquele outro 
saber não é absolutamente nada - nem pode buscar nele o pres
sentimento de um saber melhor. Por essa asseveração, a ciência 
descreveria seu ser como sua força; mas o saber não-verdadeiro 



apela também para o fato de que ele é, e assevera que, para ele, a 
ciência não é nada. Um asseverar seco vale tanto como qualquer 
outro. 

A ciência ainda menos pode apelar para o pressentimento 
melhor, presente no conhecer não-verdadeiro, constituindo ali uma 
sinalização para a ciência; pois isso seria também de novo apelar 
para um ser, e, por outro lado, apelar para si mesma conforme o 
modo em que está no conhecimento não-verdadeiro. Quer dizer, 
apelaria para um modo deficiente de seu ser, ou seja, para sua 
aparência, mais do que para si mesma, como é em si e para si. Por 
esse motivo, aqui deve ser levada adiante a exposição do saber 
que-aparece [ou saber fenomenal]. 

77 - [Weil nun diesel] Já que esta exposição tem por objeto 
exclusivamente o saber fenomenal, não se mostra ainda como 
ciência livre, movendo-se em sua forma peculiar. É possível porém 
tomá-la, desse ponto de vista, coma o caminho da consciência 
natural que abre passagem rumo ao saber verdadeiro. Ou como o 
caminho da alma, que percorre a série de suas figuras como estações 
que lhe são preestabelecidas por sua natureza, para que se possa 
purificar rumo ao espírito, e através dessa experiência completa de 
si mesma alcançar o conhecimento do que ela é em si mesma. 

78 - [Das natürliche] A consciência natural vai mostrar-se 
como sendo apenas conceito do saber, ou saber não real. Mas à 
medida que se toma imediatamente por saber real, esse caminho 
tem, para ela, significação negativa: o que é a realização do conceito 
vale para ela antes como perda de si mesma, já que nesse caminho 
perde sua verdade. Por isso esse caminho pode ser considerado o 
caminho da dúvida [Zweifeln] ou, com mais propriedade, caminho 
de desespero [Veizweilflung]; pois nele não ocorre o que se costuma 
entender por dúvida: um vacilar nessa ou naquela pretensa verda
de, seguido de um conveniente desvanecer-de-novo da dúvida e 
um regresso àquela verdade, de forma que, no fim, a Coisa seja 
tomada como era antes. 

Ao contrário, a dúvida [que expomos] é a penetração cons
ciente na inverdade do saber fenomenal; para esse saber, o que há 
de mais real é antes somente o conceito irrealizado. Esse cepticismo, 
que atingiu a perfeição, não é, pois, o que um zelo severo pela 
verdade e pela ciência tem a ilusão de ter aprontado e aparelhado 
para elas, a saber: o propósito de não se entregar na ciência à 
autoridade do pensamento alheio, e só seguir sua própria convic-

ção; ou melhor ainda: tudo produzir por si mesmo, e só ter o seu 
próprio ato como [sendo] o verdadeiro. 

A série de figuras que a consciência percorre nesse caminho 
é, a bem dizer, a história detalhada da formação para a ciência da 
própria consciência. Aquele "propósito" apresenta essa formação 
sob o modo simples de um propósito, como imediatamente feita e 
sucedida. Frente a tal inverdade, no entanto, esse caminho é o 
desenvolvimento efetivo. Seguir sua própria opinião é, em todo o 
caso, bem melhor do que abandonar-se à autoridade; mas com a 
mudança do crer na autoridade para o acreditar na própria convic
ção, não fica necessariamente mudado o conteúdo mesmo; nem a 
verdade, introduzida em lugar do erro. A diferença entre apoiar-se 
em uma autoridade alheia, e firmar-se na própria convicção - no 
sistema do Visar' e do preconceito - está apenas na vaidade que 
reside nessa segunda maneira. Ao contrário, o cepticismo que incide 
sobre todo o âmbito da consciência fenomenal torna o espírito capaz 
de examinar o que é verdade, enquanto leva a um desespero, a 
respeito de representações, pensamentos e opiniões pretensamente 
naturais. É irrelevante chamá-los próprios ou alheios: enchem e 
embaraçam a consciência, que procede a examinar diretamente [a 
verdade], mas que por causa disso é de fato incapaz do que pretende 
empreender. 

79 - [Die Vollständigkeit] A série completa das formas da 
consciência não-real resultará mediante a necessidade do processo 
e de sua concatenação mesma. Para fazer inteligível esse ponto, 
pode-se notar previamente, de maneira geral, que a apresentação 
da consciência não verdadeira em sua inverdade não é um movi
mento puramente negativo. A consciência natural tem geralmente 
uma visão unilateral assim, sobre este movimento. Um saber, que 
faz dessa unilateralidade a sua essência, é uma das figuras da 
consciência imperfeita, que ocorre no curso do itinerário e que ali 
se apresentará. Trata-se precisamente do cepticismo, que vê sempre 
no resultado somente o puro nada, e abstrai de que esse nada é 
determinadamente o nada daquilo de que resulta. Porém o nada, 
tomado só como o nada daquilo donde procede, só é de fato o 
resultado verdadeiro: é assim um nada determinado e tem um 
conteúdo. 

O cepticismo que termina com a abstração do nada ou do 
esvaziamento não pode ir além disso, mas tem de esperar que algo 
de novo se lhe apresente - e que novo seja esse - para jogá-lo no 
abismo vazio. Porém, quando o resultado é apreendido como em 
verdade é - como negação determinada -, é que então já surgiu 
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uma nova forma imediatamente, e se abriu na negação a passagem 
pela qual, através da série completa das figuras, o processo se 
produz por si mesmo. 

80 - [Das Ziel aber ist] Entretanto, o saber tem sua meta 
fixada tão necessariamente quanto a série do processo. A meta está 
ali onde o saber não necessita ir além de si mesmo, onde a si mesmo 
se encontra, onde o conceito corresponde ao objeto e o objeto ao 
conceito. 

Assim, o processo em direção a essa meta não pode ser detido, 
e não se satisfaz com nenhuma estação precedente. O que está 
restrito a uma vida natural não pode por si mesmo ir além de seu 
ser-aí imediato, mas é expulso-para-fora dali por um Outro: esse 
ser-arrancado-para-fora é sua morte. Mas a consciência é para si 
mesma seu conceito; por isso é imediatamente o ir-além do limitado, 
e - já que este limite lhe pertence - é o ir além de si mesma. Junto 
com o singular, o além é posto para ela; embora esteja ainda apenas 
ao lado do limitado como no caso da intuição espacial. 

Portanto, essa violência que a consciência sofre - de se lhe 
estragar toda a satisfação limitada-vem dela mesma. No sentimento 
dessa violência, a angústia ante a verdade pode recuar e tentar 
salvar o que está ameaçada de perder. Mas não poderá achar 
nenhum descanso: se quer ficar numa inércia carente-de-pensa-
mento, o pensamento perturba a carência-de-pensamento, e seu 
desassossego estorva a inércia. Ou então, caso se apóie no senti-
mentalismo, que garante achar tudo bom a seu modo, essa garantia 
sofre igualmente violência por parte da razão, que acha que algo 
não é bom, justamente por ser um modo. Ou seja: o medo da 
verdade poderá ocultar-se de si e dos outros por trás da aparência 
de que é um zelo ardente pela verdade, que lhe toma difícil e até 
impossível encontrar outra verdade que não aquela única vaidade 
de ser sempre mais arguto que qualquer pensamento - que se 
possua vindo de si mesmo ou de outros. Vaidade essa capaz de 
tomar vã toda a verdade, para retomar a si mesma e deliciar-se em 
seu próprio entendimento; dissolve sempre todo o pensamento, e 
só sabe achar seu Eu árido em lugar de todo o conteúdo. Esta é 
uma satisfação que deve ser abandonada a si mesma, pois foge o 
universal e somente procura o Ser-para-si. 

81 - [Wie dieses vorläufig] Dito isso, de forma preliminar e 
geral sobre o modo e a necessidade do processo, pode ser útil 
mencionar algo sobre o método do desenvolvimento. Parece que 
essa exposição, representada como um procedimento da ciência em 

relação ao saber fenomenal e como investigação e exame da 
realidade do conhecer, não se pode efetuar sem um certo pressu
posto colocado na base como padrão de medida. Pois o exame 
consiste em aplicar ao que é examinado um padrão aceito, para 
decidir, conforme a igualdade ou desigualdade resultante, se a coisa 
está correta ou incorreta. A medida em geral, e também a ciência, 
se for a medida, são tomadas como a essência ou como o em si. 
Mas nesse ponto, onde a ciência apenas está surgindo, nem ela nem 
seja o que for se justifica como a essência ou o em si. Ora, sem isso, 
parece que não pode ocorrer nenhum exame. 

82 - [Dieser Widerspruch] Essa contradição e sua remoção se 
darão a conhecer de modo mais determinado se recordarmos 
primeiro as determinações abstratas do saber e da verdade, tais 
como ocorrem na consciência. Pois a consciência distingue algo de 
si e ao mesmo tempo se relaciona com ele; ou, exprimindo de outro 
modo, ele é algo para a consciência. O aspecto determinado desse 
relacionar-se - ou do ser de algo para uma consciência - é o saber. 

Nós porém distinguimos desse ser para um outro o ser-em-si; 
o que é relacionado com o saber também se distingue dele e se põe 
como essente, mesmo fora dessa relação: o lado desse Em-si 
chama-se verdade. O que está propriamente nessas determinações 
não nos interessa [discutir] mais aqui; pois à medida que nosso 
objeto é o saber fenomenal, suas determinações são também toma
das como imediatamente se apresentam; e, sem dúvida, que se 
apresentam como foram apreendidas. 

83 - [Untersuchen wir nun] Se investigarmos agora a verdade 
do saber, parece que estamos investigando o que o saber é em si. 
Só que nesta investigação ele é nosso objeto: é para nós. O Em-si 
do saber resultante dessa investigação seria, antes, seu ser para nós: 
o que afirmássemos como sua essência não seria sua verdade, mas 
sim nosso saber sobre ele. A essência ou o padrão de medida 
estariam em nós, e o [objeto] a ser comparado com ele e sobre o 
qual seria decidido através de tal comparação não teria necessa
riamente de reconhecer sua validade. 

84 - [Aber die Natur] Mas a natureza do objeto que investi
gamos ultrapassa essa separação ou essa aparência de separação e 
de pressuposição. A consciência fornece, em si mesma, sua própria 
medida; motivo pelo qual a investigação se toma uma comparação 
de si consigo mesma, já que a distinção que acaba de ser feita incide 
na consciência. 



Há na consciência um para um Outro, isto é, a consciência 
tem nela a determinidade do momento do saber. Ao mesmo tempo, 
para a consciência, esse Outro não é somente para ela, mas é 
também fora dessa relação, ou seja, é em si: o momento da verdade. 
Assim, no que a consciência declara dentro de si como o Em-si ou 
o verdadeiro, temos o padrão que ela mesma estabelece para medir 
o seu saber. 

Se chamarmos o saber, conceito; e se a essência ou o verda
deiro chamarmos essente ou objeto, então o exame consiste em ver 
se o conceito corresponde ao objeto. Mas chamando a essência ou 
o Em-si do objeto, conceito, e ao contrário, entendendo por objeto 
o conceito enquanto objeto - a saber como é para um Outro - então 
o exame consiste em ver se o objeto corresponde ao seu conceito. 
Bem se vê que as duas coisas são o mesmo: o essencial, no entanto, 
é manter firmemente durante o curso todo da investigação que os 
dois momentos, conceito e objeto, ser-para-um-Outro e ser-em-si-
mesmo, incidem no interior do saber que investigamos. Portanto 
não precisamos trazer conosco padrões de medida, e nem aplicar 
na investigação nossos achados e pensamentos, pois deixando-os 
de lado é que conseguiremos considerar a Coisa como é em si e 
para si. 

85 - [Aber nicht nur] Uma achega de nossa parte se torna 
supérflua segundo esse aspecto, em que conceito e objeto, o padrão 
de medida e o que deve ser testado estão presentes na consciência 
mesma. Aliás, somos também poupados da fadiga da comparação 
entre os dois, e do exame propriamente dito. Assim, já que a 
consciência se examina a si mesma, também sob esse aspecto, só 
nos resta o puro observar. 

Com efeito, a consciência, por um lado, é consciência do 
objeto; por outro, consciência de si mesma: é consciência do que é 
verdadeiro para ela, e consciência de seu saber da verdade. En
quanto ambos são para a consciência, ela mesma é sua comparação: 
é para ela mesma que seu saber do objeto corresponde ou não a 
esse objeto. 

O objeto parece, de fato, para a consciência, ser somente tal 
como ela o conhece. Parece também que a consciência não pode 
chegar por detrás do objeto, [para ver] como ele é, não para ela, 
mas como é em si; e que, portanto, também não pode examinar seu 
saber no objeto. Mas justamente porque a consciência sabe em geral 
sobre um objeto, já está dada a distinção entre [um momento de] 
algo que é, para a consciência, o Em-si, e um momento que é o 

saber ou o ser do objeto para a consciência. O exame se baseia 
sobre essa distinção que é uma distinção dada. Caso os dois 
momentos não se correspondam nessa comparação, parece que a 
consciência deva então mudar o seu saber para adequá-lo ao 
objeto. Porém, na mudança do saber, de fato se muda também para 
ele o objeto, pois o saber presente era essencialmente um saber do 
objeto; junto com o saber, o objeto se toma também um outro, pois 
pertencia essencialmente a esse saber. 

Com isso, vem-a-ser para a consciência: o que antes era o 
Em-si não é em si, - ou seja, só era em si para ela. Quando descobre 
portanto a consciência em seu objeto que o seu saber não lhe 
corresponde, tampouco o objeto se mantém firme. Quer dizer, a 
medida do exame se modifica quando o objeto, cujo padrão deveria 
ser, fica reprovado no exame. 

O exame não é só um exame do saber, mas também de seu 
padrão de medida. 

86 - [Diese dialektische Bewegung] Esse movimento dialético 
que a consciência exercita em si mesma, tanto em seu saber como 
em seu objeto, enquanto dele surge o novo objeto verdadeiro para 
a consciência, é justamente o que se chama experiência. Em relação 
a isso, no processo acima considerado há ainda que ressaltar um 
momento por meio do qual será lançada nova luz sobre o aspecto 
científico da exposição que vem a seguir. 

A consciência sabe algo: esse objeto é a essência ou o Em-si. 
Mas é também o Em-si para a consciência; com isso entra em cena 
a ambigüidade desse verdadeiro. Vemos que a consciência tem 
agora dois objetos: um, o primeiro Em-si; o segundo, o ser-para-ela 
desse Em-si. Esse último parece, de início, apenas a reflexão da 
consciência sobre si mesma: uma representação não de um objeto, 
mas apenas de seu saber do primeiro objeto. Só que, como foi antes 
mostrado, o primeiro objeto se altera ali para a consciência; deixa 
de ser o Em-si e se toma para ela um objeto tal, que só para a 
consciência é o Em-si. Mas, sendo assim, o ser-para-ela desse Em-si 
é o verdadeiro; o que significa, porém, que ele é a essência ou é seu 
objeto. Esse novo objeto contém o aniquilamento [nadidade] do 
primeiro; é a experiência feita sobre ele. 

87 - [An dieser Darstellung] Nessa apresentação do curso da 
experiência há um momento em que ela não parece corresponder 
ao que se costuma entender por experiência: justamente a transição 
do primeiro objeto e do seu saber ao outro objeto no qual se diz 
que a experiência foi feita. Apresentou-se como se o saber do 



primeiro objeto - ou o para-a-consciência do primeiro Em-si deves
se tornar-se, ele mesmo, o segundo objeto. Mas, ao contrário, 
parece que nós fazemos a experiência da inverdade de nosso 
primeiro conceito, em um outro objeto, que encontramos de modo 
um tanto casual e extrínseco; e dessa forma só nos toca o puro 
apreender do que é em si e para si. 

Ora, do ponto de vista exposto, mostra-se o novo objeto como 
vindo-a-ser mediante uma reversão da consciência mesma. Essa 
consideração da Coisa é uma achega de nossa parte, por meio da 
qual a série das experiências se eleva a um processo científico; mas, 
para a consciência que examinamos, essa consideração não tem 
lugar. De fato porém ocorre a mesma situação já vista acima, 
quando falamos da relação dessa exposição com o cepticismo: a 
saber, cada resultado que provém de um saber não verdadeiro não 
deve desaguar em um nada vazio, mas tem de ser apreendido 
necessariamente como nada daquilo de que resulta: um resultado 
que contém o que o saber anterior possui em si de verdadeiro. 

É assim que o processo aqui se desenvolve: quando o que se 
apresentava primeiro à consciência como objeto, para ela se rebaixa 
a saber do objeto - e o Em-si se torna um ser-para-a-consdáncía 
do Em-si, - esse é o novo objeto, e com ele surge também uma nova 
figura da consciência, para a qual a essência é algo outro do que 
era para a figura precedente. E a essa situação que conduz a série 
completa das figuras da consciência em sua necessidade. Só essa 
necessidade mesma - ou a gênese do novo objeto - se apresenta à 
consciência sem que ela saiba como lhe acontece. Para nós, é como 
se isso lhe transcorresse por trás das costas. Portanto, no movimento 
da consciência ocorre um momento do ser-em-si ou do ser-para-
nós, que não se apresenta à consciência, pois ela mesma está 
compreendida na experiência. Mas o conteúdo do que para nós 
vem surgindo é para a consciência: nós compreendemos apenas seu 
[aspecto] formal, ou seu surgir puro. Para ela, o que surge só é como 
objeto; para nós, é igualmente como movimento e vir-a-ser. 

88 - [Durch diese Notwendigkeit] É por essa necessidade que 
o caminho para a ciência já é ciência ele mesmo, e portanto, 
segundo seu conteúdo, é ciência da experiência da consciência. 

89 - [Die Erfahrung] A experiência que a consciência faz sobre 
si mesma não pode abranger nela, segundo seu conceito, nada 
menos que o sistema completo da consciência ou o reino total da 
verdade do espírito. Seus momentos se apresentam assim nessa 
determinidade peculiar, de não serem momentos abstratos ou pu-

ros, mas sim, tais como são para a consciência ou como a mesma 
aparece em sua relação para com eles; por isso os momentos do 
lodo são figuras da consciência. 

A consciência, ao abrir caminho rumo à sua verdadeira exis-
lência, vai atingir um ponto onde se despojará de sua aparência: a 
de estar presa a algo estranho, que é só para ela, e que é como um 
outro. Aqui a aparência se torna igual à essência, de modo que sua 
exposição coincide exatamente com esse ponto da ciência autêntica 
do espírito. E, finalmente, ao apreender sua verdadeira essência, a 
consciência mesma designará a natureza do próprio saber absoluto. 



CONSCIÊNCIA 

- I -
A certeza, sensível ou: o Isto ou o Visar 

90 - [Das Wissen, welches] O saber que, de início ou imedia
tamente, é nosso objeto, não pode ser nenhum outro senão o saber 
que é também imediato: - saber do imediato ou do essente. Deve
mos proceder também de forma imediata ou receptiva, nada mu
dando assim na maneira como ele se oferece, e afastando de nosso 
apreender o conceituar. 

91 - [Der konkrete Inhalt] O conteúdo concreto da certeza 
sensível faz aparecer imediatamente essa certeza como o mais rico 
conhecimento, e até como um conhecimento de riqueza infinda, 
para o qual é impossível achar limite; nem fora, se percorremos o 
espaço e o tempo onde se expande, nem [dentro], se penetramos 
pela divisão no interior de um fragmento tomado dessa plenitude. 
Além disso, a certeza, sensível aparece como a mais verdadeira, pois 
do objeto nada ainda deixou de lado, mas o tem em toda a sua 
plenitude, diante de si. 

Mas de fato, essa certeza se faz passar a si mesma pela verdade 
mais abstrata e mais pobre. Do que ela sabe, só exprime isto: ele é. 
Sua verdade apenas contém o ser da Coisa; a consciência, por seu 
lado, só está nessa certeza como puro Eu, ou seja: Eu só estou ali 
como puro este, e o objeto, igualmente apenas como puro isto. Eu, 
este, estou certo desta Coisa; não porque Eu, enquanto consciência, 
me tenha desenvolvido, e movimentado de muitas maneiras o 
pensamento. Nem tampouco porque a Coisa de que estou certo, 
conforme uma multidão de características diversas, seja um rico 

relacionamento em si mesma, ou uma multiforme relação para com 
outros. 

Ora, os dois [termos] nada têm a ver com a verdade da certeza 
sensível; nem o Eu nem a coisa tem aqui a significação de uma 
mediação multiforme. O Eu não tem a significação de um multifor
me representar ou pensar, nem a Coisa uma significação de uma 
multidão de diversas propriedades; ao contrário, a Coisa é, e ela é 
somente porque é. A Coisa é: para o saber sensível isso é o essencial: 
esse puro ser, ou essa imediatez simples, constitui sua verdade. A 
certeza igualmente, enquanto relação, é pura relação imediata. A 
consciência é Eu, nada mais: um puro este. O singular sabe o puro 
este, ou seja, sabe o singular. 

92 - [An dem reinen Sein] No entanto, há muita coisa ainda 
em jogo, se bem atendemos, no puro ser que constitui a essência 
dessa certeza, e que ela enuncia como sua verdade. Uma certeza 
sensível efetiva não é apenas essa pura imediatez, mas é um 
exemplo da mesma. Entre as diferenças sem conta que ali se 
evidenciam, achamos em toda a parte a diferença-capital, a saber: 
que nessa certeza ressaltam logo para fora do puro ser os dois estes 
já mencionados: um este, como Eu, e um este como objeto. 

Para nós, refletindo sobre essa diferença, resulta que tanto um 
como o outro não estão na certeza sensível apenas de modo 
imediato, mas estão, ao mesmo tempo, mediatizados. Eu tenho a 
certeza por meio de um outro, a saber: da Coisa; e essa está 
igualmente na certeza mediante um outro, a saber, mediante o Eu. 

93 - [Diesen Unterschied] Essa diferença entre a essência e o 
exemplo, entre a imediatez e a mediação, quem faz não somos nós 
apenas, mas a encontramos na própria certeza sensível; e deve ser 
tomada na forma em que nela se encontra, e não como nós 
acabamos de determiná-la. Na certeza sensível, um momento é 
posto como o essente simples e imediato, ou como a essência: o 
objeto. O outro momento, porém, é posto como o inessencial e o 
mediatizado, momento que nisso não é em-si, mas por meio de um 
Outro: o Eu, um saber, que sabe o objeto só porque ele é; saber 
que pode ser ou não. Mas o objeto é o verdadeiro e a essência: ele 
é, tanto faz que seja conhecido ou não. Permanece mesmo não 
sendo conhecido - enquanto o saber não é, se o objeto não é. 

94 - [Der Gegenstand ist] O objeto portanto deve ser exami-, 
nado, a ver se é de fato, na certeza sensível mesma, aquela essência 
que ela lhe atribui; e se esse seu conceito - de ser uma essência -
corresponde ao modo como se encontra na certeza sensível. 



Nós não temos, para esse fim, de refletir sobre o objeto, nem 
indagar o que possa ser em verdade; mas apenas de considerá-lo 
como a certeza sensível o tem nela. 

95 - [Sie ist also setbst] Portanto, a própria certeza sensível 
deve ser indagada: Que é o isto? Se o tomamos no duplo aspecto 
de seu ser, como o agora e como o aqui, a dialética que tem nele 
vai tomar uma forma tão inteligível quanto o ser mesmo. À pergunta: 
que é o agora? respondemos, por exemplo: o agora é a noite. Para 
tirar a prova da verdade dessa certeza sensível basta uma experiên
cia simples. Anotamos por escrito essa verdade; uma verdade nada 
perde por ser anotada, nem tampouco porque a guardamos. Veja
mos de novo, agora, neste meio-dia, a verdade anotada; devemos 
dizer, então, que se tornou vazia. 

96 - [Das Itzt, welches Nacht] O agora que é noite foi 
conservado, isto é, foi tratado tal como se ofereceu, como um 
essente; mas se mostra, antes, como um não-essente. O agora 
mesmo, bem que se mantém, mas como um agora que não é noite. 
Também em relação ao dia que é agora, ele se mantém como um 
agora que não é dia, ou seja, mantém-se como um negativo em 
geral. 

Portanto, esse agora que se mantém não é um imediato, mas 
um mediatizado, por ser determinado como o que permanece e se 
mantém porque outro - ou seja, o dia e a noite - não é. Com isso, 
o agora é tão simples ainda como antes: agora; e nessa simplicidade 
é indiferente àquilo que se joga em torno dele.,Como o dia e a noite 
não são o seu ser, assim também ele não é o dia e a noite; não é 
afetado por esse seu ser-Outro. 

Nós denominamos um universal um tal Simples que é por 
meio da negação; nem isto nem aquilo - um não-isto -, e indiferente 
também a ser isto ou aquilo. O universal, portanto, é de fato o 
verdadeiro da certeza sensível. 

97 - [Als ein Allgemeines] Enunciamos também o sensível 
como um universal. O que dizemos é: isto, quer dizer, o isto 
universal-, ou então: ele é, ou seja, o ser em geral Com isso, não 
nos representamos, de certo, o isto universal ou o ser em geral, mas 
enunciamos o universal; ou por outra, não falamos pura e simples
mente tal como nós o 'visamos' na certeza sensível. Mas, como 
vemos, p mais verdadeiro é a linguagem: nela refutamos imedia
tamente nosso visar, e porque o universal é o verdadeiro da certeza 
sensível, e a linguagem só exprime esse verdadeiro, está pois 
totalmente excluído que possamos dizer o ser sensível que 'visamos'. 

98 - [Es wird derselbe] O mesmo sucede com a outra forma 
do isto, com o aqui. O aqui, por exemplo, é a árvore. Quando me 
viro, essa verdade desvaneceu, e mudou na oposta: o aqui não é 
uma árvore, mas antes uma casa. O próprio aqui não desvanece, 
mas é algo que fica, no desvanecer da casa, da árvore etc; e 
indiferente quanto a ser casa ou árvore. Assim o isto se mostra de 
novo como simplicidade mediatizada, ou como universalidade. 

99-[Dieser sinnlichen] Portanto, o puro ser permanece como 
essência dessa certeza sensível, enquanto ela mostra em si mesma 
o universal como a verdade do seu objeto; mas não como imediato, 
e sim como algo a que a negação e a mediação são essenciais. Por 
isso, não é o que 'visamos' como ser, mas é o ser com a determi
nação de ser a abstração ou o puro universal. Nosso 'visar', para o 
qual o verdadeiro da certeza sensível não é o universal, é tudo 
quanto resta frente a esses aqui e agora vazios e indiferentes. 

100- [Vergleichen wir das] Comparando a relação, em que 
o saber e o objeto surgiram primeiro, com a relação que estabele
cem, uma vez chegados a esse resultado, [vemos que] a relação se 
inverteu. O objeto, que deveria ser o essencial, agora é o inessencial 
da certeza sensível; isso porque o universal, no qual o objeto se 
tornou, não é mais aquele que deveria ser essencialmente para a 
certeza sensível; pois ela agora se encontra no oposto, isto é, no 
saber que antes era o inessencial. Sua verdade está no objeto como 
meu objeto, ou seja, no 'visar' [meinem/Meinen]: o objeto é porque 
Eu sei dele. Assim, a certeza sensível foi desalojada do objeto, sem 
dúvida, mas nem por isso foi ainda suprassumida, se não apenas 
recambiada ao Eu. Vejamos o que a experiência nos mostra sobre 
sua realidade. 

101 - [Die Kraft ihrer] Agora, pois, a força de sua verdade 
está no Eu, na imediatez do meu ver, ouvir etc. O desvanecer do 
agora e do aqui singulares, que visamos, é evitado porque Eu os 
mantenho. O agora é dia porque Eu o vejo; o aqui é uma árvore 
pelo mesmo motivo. Porém a certeza sensível experimenta nessa 
relação a mesma dialética que na anterior. Eu, este, vejo a árvore e 
afirmo a árvore como o aqui\ mas um outro Eu vê a casa e afirma: 
o aqui não é uma árvore, e sim uma casa. As duas verdades têm a 
mesma credibilidade, isto é, a imediatez do ver, e a segurança e 
afirmação de ambos quanto a seu saber; uma porém desvanece na 
outra. 

102- [Was darin nicht] O que nessa experiência não desva
nece éoEu como universal: seu ver, nem é um ver da árvore, nem 



o dessa casa; mas é um ver simples que embora mediatizado pela 
negação dessa casa etc, se mantém simples e indiferente diante do 
que está em jogo: a casa, a árvore. O Eu é só universal, como agora, 
aqui, ou isto, em geral. Viso', de certo, um Eu singular, mas como 
não posso dizer o que Viso' no agora, no aqui, também não o posso 
no Eu. Quando digo: este aqui, este agora, ou um singular, estou 
dizendo todo este, todo aqui, todo agora, todo singular. Igualmente 
quando digo: Eu, este Eu singular, digo todo Eu em geral; cada um 
é o que digo: Eu, este Eu singular. 

Quando se apresenta à ciência, como pedra de toque, - diante 
da qual não poderia de modo algum sustentar-se, - a exigência de 
deduzir, construir, encontrar a priori (ou seja como for) o que se 
chama esta coisa ou um este homem, então seria justo que a 
exigência dissesse qual é esta coisa, ou qual é este Eu que ela Visa'; 
porém é impossível dizer isso. 

103- [Die sinnliche Gewissheit] A certeza sensível experimen
ta, assim, que sua essência nem está no objeto nem no Eu, e que a 
imediatez nem é imediatez de um nem de outro, pois o que 'viso' 
em ambos é, antes, um inessencial. Ora, o objeto e o Eu são 
universais: neles o agora, o aqui, e o Eu - que 'viso' - não se sustêm, 
ou não são. Com isso chegamos a [esse resultado de] pôr como 
essência da própria certeza sensível o seu todo, e não mais apenas 
um momento seu - como ocorria nos dois casos em que sua 
realidade tinha de ser primeiro o objeto oposto ao Eu, e depois o 
Eu. Assim, é só a certeza sensível toda que se mantém em si como 
imediatez, e por isso exclui de si toda oposição que ocorria prece
dentemente. 

104- [Diese reine Unmittelbarkeit] Portanto não interessa a 
essa imediatez pura o ser-Outro do aqui como árvore, que passa 
para um aqui que é não-árvore, nem o ser-Outro do agora como 
dia, que passa para um agora que é noite; nem um outro Eu com 
algo outro por objeto. A verdade dessa imediatez se mantém como 

- relação que-fica-igual a si mesma, que entre o Eu e o objeto não faz 
distinção alguma de essencialidade e inessencialidade; por isso 
também nela em geral não pode penetrar nenhuma diferença. 

Eu, este, afirmo assim o aqui como árvore, e não me viro de 
modo que o aqui se tornaria para mim uma não-árvore. Também 
não tomo conhecimento de que um outro Eu veja o aqui como 
não-árvore, ou que Eu mesmo em outra ocasião tomasse o aqui 
como não-árvore, e o agora como não-dia. Eu, porém, sou um puro 
intuir; eu, quanto a mim, fico nisto: o agora é dia; ou então neste 

outro: o aqui é árvore. Também não comparo o aqui e o agora um 
com o outro, mas me atenho firme a uma relação imediata: o agora 
é dia. 

105- [Da hiemit diese] Já que essa certeza sensível não quer 
mais dar um passo em nossa direção - quando lhe fazemos notar 
um agora que é noite ou um Eu para quem é noite -, vamos a seu 
encontro e fazer que nos indique o agora que é afirmado. Temos 
de fazer que nos indique, pois a verdade dessa relação imediata é 
a verdade desse Eu, que se restringe a um agora ou a um aqui. A 
verdade desse Eu não teria a mínima significação se a captássemos 
posteriormente ou se ficássemos distante dela; pois lhe teríamos 
suprassumido a imediatez que lhe é essencial. Devemos, portanto, 
penetrar no mesmo ponto do tempo ou do espaço, mostrá-los a nós, 
isto é, fazer de nós [um só e] o mesmo com esse Eu que-sabe com 
certeza. Vejamos assim como está constituído o imediato que nos é 
indicado. 

106 - [Es wird das Itzt] O agora é indicado: - este agora. 
Agora: já deixou de ser enquanto era indicado. O agora que é, é 
um outro que o indicado. E vemos que o agora é precisamente isto: 
enquanto é, já não ser mais. O agora, como nos foi indicado, é um 
que-já-foi - e essa é sua verdade; ele não tem a verdade do ser. E 
porém verdade que já foi. Mas o que foi é, de fato, nenhuma 
essência [Kein Wesen/gewesen]. Ele não é; e era do ser que se 
tratava. 

107 - [Wir sehen also] Vemos, pois, nesse indicar só um 
movimento e o seu curso - que é o seguinte: 

1) indico o agora, que é afirmado como o verdadeiro; mas o 
indico como o-que-já-foi, ou como um suprassumido. Suprassumo 
a primeira verdade, e: 

2) agora afirmo como segunda verdade que ele foi, que está 
suprassumido. 

3) mas o-que-foi não é. Suprassumo o ser-que-foi ou o 
ser-suprassumido - a segunda verdade; nego com isso a negação 
do agora e retorno à primeira afirmação de que o agora é. 

O agora e o indicar do agora são assim constituídos que nem 
o agora nem o indicar do agora são um Simples imediato, e sim um 
movimento que contém momentos diversos. Põe-se este, mas é um 
Outro que é posto, ou seja, o este é suprassumido. Esse ser-Outro, 
ou suprassumir do primeiro, é, por sua vez, suprassumido de novo, 
e assim retoma ao primeiro. No entanto, esse primeiro refletido em 



si mesmo não é exatamente o mesmo que era de início, a saber, um 
imediato; ao contrário, é propriamente algo em si refletido ou um 
simples, que permanece no ser-Outro o que ele é: um agora que é 
absolutamente muitos agoras; e esse é o verdadeiro agora, o agora 
como simples dia que tem em si muitos agoras [ou] horas. E esse 
agora - uma hora - é também muitos minutos, e esse agora 
igualmente muitos agoras, e assim por diante. 

Assim, o indicar é ele mesmo, o movimento que exprime o 
que em verdade é o agora, a saber: um resultado ou uma pluralidade 
de agoras rejuntados; e o indicar é o experimentar que o agora é 
[um] universal. 

108 - [Das aufgezeigte Hier] O aqui indicado, que retenho 
com firmeza, é também um este aqui que de fato não é este aqui 
mas um diante e atrás, um acima e abaixo, um à direita e à esquerda' 
O acima, por sua vez, é também esse múltiplo ser-Outro, com acima, 
abaixo etc. O aqui que deveria ser indicado desvanece em outros 
aquis; mas esses desvanecem igualmente. O indicado, o retido, o 
permanente, é um este negativo, que só é tal porque os aquis são 
tomados como devem ser, mas nisso se suprassumem, constituindo 
um complexo simples de muitos aquis. 

O aqui que foi 'visado', seria o ponto; mas ele não é. Porém 
ao ser indicado como essente, o indicar mostra que não é um saber 
imediato, e sim um movimento, desde um aqui 'visado', através de 
muitos aquis, rumo ao aqui universal; e, como o dia é uma plurali
dade simples de agoras, esse aqui universal é uma multiplicidade 
simples de aquis. 

109 - [Es erhellt, dass] É claro que a dialética da certeza 
sensível não é outra coisa que a simples história de seu movimento 
ou de sua experiência; e a certeza sensível mesma não é outra coisa 
que essa história apenas. A consciência natural por esse motivo 
atinge sempre esse resultado, que nela é o verdadeiro, e disso faz 
experiência; mas torna sempre a esquecê-lo também, e começa de 
novo o movimento desde o início. 

É, pois, de admirar que se sustente contra essa experiência, 
como experiência universal - mas também como afirmação filosó
fica, e de certo como resultado do cepticismo - que a realidade ou 
o ser das coisas externas, enquanto estas ou enquanto sensíveis, 
tem uma verdade absoluta para a consciência. Uma afirmação 
dessas não sabe o que diz; não sabe que diz o contrário do que quer 
dizer. 

A verdade do isto sensível para a consciência tem de ser uma 
experiência universal; mas o que é experiência universal é, antes, o 
contrário. Qualquer consciência suprassume de novo uma verdade 
do tipo: o aqui é uma árvore ou: o agora é meio-dia, e enuncia o 
contrário: o aqui não é uma árvore, mas uma casa. A consciência 
também suprassume logo o que é afirmação de um isto sensível, 
nessa afirmação que suprassume a primeira. Assim, em toda certeza 
sensível só se experimenta, em verdade, o que já vimos: a saber, o 
isto como um universal, - o contrário do que aquela afirmação 
garante ser experiência universal. 

Quanto a essa alusão à experiência universal, que se nos 
permita antecipar uma consideração atinente à prática. Nesse sen
tido pode-se dizer aos que asseveram tal verdade e certeza da 
realidade dos objetos sensíveis, que devem ser reenviados à escola 
inferior da sabedoria, isto é, aos mistérios de Eleusis, de Ceres e de 
Baco, e aprender primeiro o segredo de comer o pão e de beber o 
vinho. De fato, o iniciado nesses mistérios não só chega à dúvida 
do ser das coisas sensíveis, mas até ao seu desespero. O iniciado, 
consuma, de uma parte, o aniquilamento dessas coisas, e, de outra, 
vê-las consumarem seu aniquilamento. Nem mesmo os animais 
estão excluídos dessa sabedoria, mas antes, se mostram iniciados 
no seu mais profundo; pois não ficam diante das coisas sensíveis 
como em si essentes, mas desesperando dessa realidade, e na plena 
certeza de seu nada, as agarram sem mais e as consomem. E a 
natureza toda celebra como eles esses mistérios revelados, que 
ensinam qual é a verdade das coisas sensíveis. 

110 - [Die, welche solche] Entretanto, conforme notamos 
anteriormente, os que colocam tal afirmação dizem imediatamente 
o contrário do que 'visam' - fenômeno esse que é talvez o mais 
capaz de levar à reflexão sobre a natureza da certeza sensível. Falam 
do ser-aí de objetos externos, que poderiam mais propriamente ser 
determinados como coisas efetivas, absolutamente singulares, de 
todo pessoais, individuais; cada uma delas não mais teria outra que 
lhe fosse absolutamente igual. Esse ser-aí teria absoluta certeza e 
verdade. Visam' este pedaço de papel no qual escrevo isto, ou 
melhor, escrevi; mas o que 'visam', não dizem. Se quisessem dizer 
efetivamente este pedaço de papel que Visam' - e se quisessem 
dizer [mesmo] - isso seria impossível, porque o isto sensível, que é 
'visado', é inatingível pela linguagem, que pertence à consciência, 
ao universal em si. He seria decomposto numa tentativa efetiva para 
dizê-lo; os que tivessem começado sua descrição não a poderiam 
completar, mas deveriam deixá-la para outros, que no fim admiti-



riam que falavam de uma coisa que não é. 'visam', pois, de certo, 
este pedaço de papel, que aqui é totalmente diverso do que se falou 
acima; falam, porém, de coisas efetivas, objetos sensíveis ou exter
nos, essências absolutamente singulares etc. Quer dizer: é só o 
universal que falam dessas coisas. Por isso, o que se chama indizível 
não é outro que o não-verdadeiro, não-racional, puramente 'visa
do'. 

Quando o que se diz de uma coisa é apenas que é uma coisa 
efetiva, um objeto externo, então ela é enunciada somente como o 
que há de mais universal, e com isso se enuncia mais sua igualdade 
que sua diferença com todas as outras. Quando digo: uma coisa 
singular, eu a enuncio antes como de todo universal, pois uma coisa 
singular todas são; e igualmente, esta coisa é tudo que se quiser. 
Determinando mais exatamente, como este pedaço de papel, nesse 
caso, todo e cada papel é um este pedaço de papel, e o que eu disse 
foi sempre e somente o universal. 

O falar tem a natureza divina de inverter imediatamente o 
'visar', de torná-lo algo diverso, não o deixando assim aceder à 
palavra. Mas se eu quiser vir-lhe em auxílio, indicando este pedaço 
de papel, então faço a experiência do que é, de fato, a verdade da 
certeza sensível: eu o indico como um aqui que é um aqui de outros 
aquis, ou que nele mesmo é um conjunto simples de muitos aquis, 
isto é, um universal. Eu o tomo como é em verdade, e em vez de 
saber um imediato, eu o apreendo verdadeiramente: [eu o perce
bo].* 

* Trocadilho em alemão: nehme wahr/wahmehmen. 

A Percepção 
ou: a coisa e a ilusão 

111- [Die unmittelbare] A certeza sensível não se apossa do 
verdadeiro, já que a verdade dela é o universal, mas a certeza 
sensível quer captar o isto. A percepção, ao contrário, toma como 
universal o que para ela é o essente. Como a universalidade é seu 
princípio em geral, assim também são universais seus momentos, 
que nela se distinguem imediatamente: o Eu é um universal, e o 
objeto é um universal. 

Para nós esse princípio emergiu [como resultado]; por isso, 
nosso apreender da percepção não é mais um apreender aparente, 
[fenomenal], como o da certeza sensível, mas sim um apreender 
necessário. No emergir do princípio, ao mesmo tempo vieram-a-ser 
os dois momentos que em sua aparição [fenomenal] apenas ocor
riam fora, a saber - um, o movimento do indicar; outro, o mesmo 
movimento, mas como algo simples: o primeiro, o perceber, o 
segundo o objeto. O objeto, conforme a essência, é o mesmo que 
o movimento: este é o desdobramento e a diferenciação dos mo
mentos, enquanto o objeto é seu Ser-reunido-num-só. Para nós -
ou em si -, o universal como princípio é a essência da percepção, e 
frente a essa abstração os dois momentos diferenciados - o perce-
bente e o percebido - são o inessencial. 

De fato porém, por serem ambos o universal ou a essência, 
os dois são essencialmente. Mas enquanto se relacionam como 
opostos um ao outro, somente um pode ser o essencial na relação; 
e tem de se repartir entre eles a distinção entre o essencial e o 



inessencial. Um, determinado como o simples - o objeto - é a 
essência, indiferente a ser ou não percebida; mas o perceber, como 
o movimento, é o inconsistente, que pode ser ou não ser, e é o 
inessencial. 

112 - [Dieser Gegenstand] A esta altura, é mister determinar 
mais de perto esse objeto; determinação que se deve brevemente 
desenvolver a partir do resultado conseguido, pois aqui não seria 
pertinente um desenvolvimento mais completo. 

O princípio do objeto - o universal - é em sua simplicidade 
um mediatizado; assim tem de exprimir isto nele, como sua natureza: 
por conseguinte se mostra como a coisa de muitas propriedades. 
Pertence à percepção a riqueza do saber sensível, e não à certeza 
imediata, na qual só estava presente como algo em-jogo-ao-lado 
[exemplo]*. Com efeito, só a percepção tem a negação, a diferença, 
ou a múltipla variedade em sua essência. 

113- [Das Dieses ist] Assim, o isto é posto como não isto, ou 
como suprassumido; e portanto, não como nada, e sim como um 
nada determinado, ou um nada de um conteúdo, isto é, um nada 
disto. Em conseqüência ainda está presente o sensível mesmo, mas 
não como devia estar na certeza imediata - como um singular visado 
-, e sim como universal, ou como o que será determinado como 
propriedade. 

O suprassumir apresenta sua dupla significação verdadeira 
que vimos no negativo: é ao mesmo tempo um negar e um conser
var. O nada, como nada disto, conserva a imediatez e é, ele próprio, 
sensível; porém é uma imediatez universal. 

No entanto, o ser é um universal, por ter nele a mediação ou 
o negativo. À medida que exprime isso em sua imediatez, é uma 
propriedade distinta determinada. Dessa sorte estão postas ao 
mesmo tempo muitas propriedades desse tipo, sendo uma o nega
tivo da' outra. Enquanto expressas na simplicidade do universal, 
essas determinidades - que só são a rigor propriedades por meio 
de uma determinação ulterior que lhes advém - relacionam-se 
consigo mesmas, são indiferentes umas às outras: cada uma é para 
si, livre da outra. Mas a universalidade simples, igual a si mesma, é 
de novo distinta e livre dessas determinidades: é o puro relacionar-
se-consigo ou o meio, onde são todas essas determinidades. Inter-

* Neste capítulo Hegel recorre com freqüência ao trocadilho: Beispiel 
(exemplo) e Beiherspielende (o que se joga ao lado). 

penetram-se nela como numa unidade simples, mas sem se tocarem; 
porque são indiferentes para si, justamente por meio da participação 
nessa universalidade. 

Esse meio universal abstrato, que pode chamar-se coisidade 
em geral ou pura essência, não é outra coisa que o aqui e agora 
como se mostrou, a saber: como um conjunto simples de muitos. 
Mas os muitos são, por sua vez, em sua determinidade, simplesmen
te universais. Este sal é um aqui simples, e ao mesmo tempo múltiplo; 
é branco e também picante, também é cubiforme, também tem peso 
determinado etc. Todas essas propriedades múltiplas estão num 
aqui simples no qual assim se interpenetram: nenhuma tem um aqui 
diverso do da outra, pois cada uma está sempre onde a outra está. 
Igualmente, sem que estejam separadas por aquis diversos, não se 
afetam mutuamente por essa interpenetração. O branco não afeta 
nem altera o cúbico, os dois não afetam o sabor salgado etc; mas 
por ser, cada um, simples relacionar-se consigo, deixa os outros 
quietos, e com eles apenas se relaciona através do indiferente 
também. Esse também é portanto o puro universal mesmo, ou o 
meio: é a coisidade que assim engloba todas essas propriedades. 

114 - [In diesem Verhältnisse] Nesse relacionamento que 
assim emergiu, o que é inicialmente observado e desenvolvido é 
somente o caráter da universalidade positiva; mas também se 
apresenta um aspecto que deve ser tomado em consideração. É o 
seguinte: se as muitas propriedades determinadas fossem simples
mente indiferentes, e se relacionassem exclusivamente consigo mes
mas, nesse caso não seriam determinadas: pois isso são apenas à 
medida que se diferenciam e se relacionam com outras como 
opostas. Mas segundo essa oposição, não podem estar juntas na 
unidade simples de seu meio, que lhes é tão essencial quanto a 
negação. A diferenciação dessa unidade - enquanto não é uma 
unidade indiferente, mas excludente, negadora do Outro - recai 
assim fora desse meio simples. Por isso, esse meio não é apenas um 
também, unidade indiferente; mas é, outrossim, o Uno, unidade 
excludente. 

O Uno é o momento da negação tal como ele mesmo, de uma 
maneira simples, se relaciona consigo e exclui o Outro; e mediante 
isso, a coisidade é determinada como coisa. Na propriedade, a 
negação está como determinidade, que é imediatamente um só com 
a imediatez do ser - o qual, por essa unidade com a negação, é a 
universalidade. A negação, porém, é como Uno, quando se liberta 
dessa unidade com seu contrário, e é em si e para si mesma. 



115 - [In diesen Momenten] Nesses momentos conjuntamen
te, a coisa está completa como o verdadeiro da percepção (quanto 
se precisa desenvolver aqui). A coisa é: 1 - a universalidade passiva 
e indiferente, o também das muitas propriedades (ou antes, "maté
rias" ); 2 - a negação, igualmente como simples, ou o Uno - o excluir 
de propriedades opostas; 3 - as muitas propriedades mesmas, o 
relacionamento dos dois primeiros momentos, a negação tal como 
se relaciona com o elemento indiferente e ali se expande como uma 
multidão de diferenças. E o ponto da singularidade, irradiando na 
multiplicidade no meio da subsistência. Essas diferenças, pelo seu 
aspecto de pertencerem ao meio indiferente, são universais elas 
mesmas, só consigo se relacionam e [mutuamente] não se afetam. 
Mas pelo aspecto de pertencerem à unidade negativa são, ao mesmo 
tempo, excludentes, e contudo têm necessariamente esse relacio
namento de oposição para com propriedades que estão afastadas 
de seu também. 

A universalidade sensível ou a unidade imediata do ser e do 
negativo só é propriedade enquanto o Uno e a universalidade pura 
se desenvolvem nela, e se diferenciam entre si, e ela os engloba 
juntamente, um com o outro. Somente essa sua relação com seus 
momentos essenciais puros constitui plenamente a coisa. 

116 - [So ist nun das Ding] Assim está agora constituída a 
coisa da percepção e a consciência, determinada como percebente, 
enquanto a coisa é seu objeto. A consciência tem somente de 
captá-lo e de proceder como pura apreensão: para ela, o que dali 
emerge é o verdadeiro. Se operasse, por sua conta, alguma coisa 
nesse apreender, estaria alterando a verdade, através desse [ato de] 
incluir ou excluir. À medida que o objeto é o verdadeiro e o 
universal, igual a si mesmo, enquanto a consciência para si é o 
mutável e o inessencial, é possível que lhe suceda perceber incorre
tamente o objeto e iludir-se. 

A consciência percebente é cônscia da possibilidade da ilusão, 
pois na universalidade, que é [seu] princípio, o ser-Outro é para ela, 
imediatamente: mas enquanto nada, [como] suprassumido. Portan-
to seu critério de verdade é a igualdade-consigo-mesmo, e seu 
procedimento é apreender o que é igual a si mesmo. Como ao 
mesmo tempo o diverso é para ela, a consciência é um correlacionar 
dos diversos momentos de seu apreender. Mas se nesse confronto 
surge uma desigualdade, não é assim uma inverdade do objeto -
pois ele é igual a si mesmo -, mas [inverdade] do perceber. 

117 - [Sehen wir nun zu] Vejamos agora que experiência faz 
a consciência em seu apreender efetivo. Para nós, essa experiência 
já está contida no desenvolvimento, antes exposto, do objeto e do 
procedimento da consciência para com ele; vai ser apenas o desen
volvimento das contradições ali presentes. 

O objeto que eu apreendo apresenta-se como puramente 
Uno; também me certifico da propriedade que há nele, que é 
universal mas que por isso ultrapassa a singularidade. O primeiro 
ser da essência objetiva como um Uno não era pois seu verdadeiro 
ser. Como o objeto é o verdadeiro, a inverdade recai em mim: o 
apreender é que não era correto. Devido à universalidade da 
propriedade, devo tomar a essência objetiva antes como uma 
comunidade em geral. 

Além disso, percebo agora a propriedade como determinada, 
oposta a Outro e excluindo-o. Logo, eu não tinha de fato aprendido 
corretamente a essência objetiva, ao determiná-la como uma comu
nidade com outros, ou como a continuidade. Devo, melhor, por 
motivo da determinidade da propriedade, separar a continuidade 
e pôr a essência objetiva como Uno excludente. No Uno separado 
encontro muitas propriedades dessas, que mutuamente não se 
afetam, mas são indiferentes umas às outras. Assim eu não percebia 
o objeto corretamente ao apreendê-lo como algo excludente; po
rém, como antes o objeto era só a continuidade em geral, agora ele 
é um meio comum universal, onde muitas propriedades estão como 
universalidades sensíveis, cada uma para si, excluindo as outras 
enquanto determinadas. 

Mas sendo assim, o simples e verdadeiro que eu percebo não 
é um meio universal, e sim a propriedade singular para si. Porém a 
propriedade desse modo nem é propriedade nem um ser determi
nado, pois não está nem em um Uno, nem em relação com outras. 
No entanto, somente é propriedade em um Uno, e só é determinada 
em relação às outras. Permanece como esse puro relacionar-se-con-
sigo-mesma, apenas Ser sensível em geral, pois já não tem em si o 
caráter da negatividade. A consciência, para a qual existe agora um 
ser sensível, é somente um visar, isto é, saiu totalmente para fora do 
perceber, e regressou a si mesma. Só que o ser sensível e o 'visar' 
passam, eles mesmos, para o perceber: sou relançado ao ponto 
inicial, e de novo arrastado no mesmo circuito, - o qual se supras-
sume em cada momento e como todo. 

118 - [Das Bewusstsein] A consciência, portanto, percorre 
necessariamente esse círculo, mas ao mesmo tempo não é do 



mesmo modo que na primeira vez. Ela fez, justamente, sobre o 
perceber a experiência de que o resultado e o verdadeiro dele - é 
sua dissolução ou a reflexão sobre si mesma, a partir do verdadeiro. 
Sendo assim, ficou determinado para a consciência como é que seu 
objeto está constituído, isto é: seu objeto não consiste em ser um 
puro apreender simples, mas em ser seu apreender ao mesmo tempo 
refletido em si a partir do verdadeiro. Esse retorno da consciência 
a si mesma, que - por se ter mostrado essencial ao perceber - se 
insere imediatamente no puro apreender, altera o verdadeiro. A 
consciência reconhece igualmente esse aspecto como o seu, e o 
toma sobre si; e assim fazendo, manterá puro o objeto verdadeiro. 

Com isso, sucede agora o que ocorria na certeza sensível; pois 
no perceber se apresenta o aspecto de ser a consciência repelida 
sobre si mesma. Mas não como se a verdade do perceber incidisse 
na consciência - como era o caso na certeza sensível -, pois aqui o 
perceber reconhece, ao invés, que a inverdade que ali ocorre recai 
nele. A consciência, porém, através desse reconhecimento é capaz, 
ao mesmo tempo, de suprassumir essa inverdade: distingue seu 
apreender do verdadeiro, da inverdade de seu perceber; corrige-o. 
E, à medida que assume, ela mesma, essa correção, a verdade -
como verdade do perceber - recai de certo na consciência. O 
comportamento dessa consciência, a ser tratado de agora em diante, 
é de tal modo constituído que a consciência já não percebe, sim
plesmente; senão que também é cônscia de sua reflexão-sobre-si, e 
a separa da simples apreensão. 

119- [Ich werde also] Assim primeiro me dou conta da coisa 
como Uno e tenho de mantê-la nessa determinação verdadeira; se 
algo lhe ocorrer de contraditório no movimento do perceber, isso 
deve ser reconhecido como reflexão minha. Agora surgem na 
percepção também diversas propriedades - propriedades essas que 
parecem ser da coisa. Só que a coisa é Uno, e estamos conscientes 
de que recai em nós essa diversidade pela qual a coisa deixa de ser 
Uno. 

De fato, essa coisa é branca só para nossos olhos, e também 
tem gosto salgado para nossa língua, é também cúbica para nosso 
tato etc. Toda a diversidade desses aspectos, não tomamos da coisa, 
mas de nós. Para nós, em nossos olhos, incidem totalmente diversos 
um do outro, do que são para nosso paladar etc. Somos assim o 
meio universal onde esses momentos se separam e são para si. Por 
conseguinte, já que consideramos como nossa reflexão a determi-
nidade de ser meio universal, mantemos a igualdade-consigo-mes-
ma e a verdade da coisa: a de ser Uno. 

120 - [Diese verschiedenen] Mas esses diversos aspectos que 
a consciência assume são determinados - se considerados cada um 
para si como no meio universal se encontram. O branco só é em 
oposição ao preto etc; e a coisa só é Uno justamente porque se 
opõe às outras. Mas não exclui de si as outras porque seja uno - já 
que ser Uno é o universal relacionar-se-consigo-mesmo -, e sim 
devido à determinidade. Assim, as próprias coisas são determinadas 
em si e para si; têm propriedades pelas quais se diferenciam das 
outras. Porque a propriedade é a propriedade própria da coisa, ou 
uma determinidade nela mesma, a coisa possui um número de 
propriedades. Com efeito: 1º - A coisa é o verdadeiro - é em si 
mesma. O que nela está, está nela como sua essência, e não por 
causa de outros. 2o - Portanto, são propriedades determinadas -
não só por causa de outras coisas e para outras coisas -, mas são 
na própria coisa. Porém só são nela propriedades determinadas, 
enquanto são numerosas e diferentes entre si. 3o - Enquanto estão 
na coisidade, as propriedades são em si e para si, e indiferentes 
umas às outras. Portanto, na verdade, é a própria coisa que é 
branca, e também cúbica, e também tem sabor de sal etc. Ou seja: 
a coisa é o também, o meio universal, no qual as propriedades 
subsistem, fora uma da outra, sem se tocarem e sem se suprassumi-
rem. Tomada assim, a coisa é "tomada como o verdadeiro" [perce
bida]. 

121 - [Bei diesen Wahrnehmen] Agora, nesse perceber, a 
consciência ao mesmo tempo se dá conta de que também se reflete 
em si mesma, e de que ocorre no perceber o momento oposto ao 
também. Mas esse momento é a unidade da coisa consigo mesma, 
que exclui de si a diferença. Por isso é essa unidade que a consci
ência deve assumir: pois a própria coisa é o subsistir de muitas 
propriedades diversas e independentes. Diz-se, portanto, da coisa: 
é branca e também cúbica e também tem sabor de sal etc. Mas 
enquanto branca não é cúbica, e enquanto cúbica e também branca 
não tem sabor de sal etc. O colocar-se-em-uma-só dessas proprie
dades incumbe à consciência somente; que não deve portanto fazer 
que na coisa coincidam no Uno. Com esse fim, a consciência ali 
introduz o enquanto, mediante o qual as mantém separadas umas 
das outras, e mantém a coisa como o também. Com toda a razão, 
o ser-uno é assumido pela consciência e dessa forma, o que se 
chama propriedade, vem a ser representado como matéria livre. A 
coisa é elevada, dessa maneira, a um verdadeiro também, enquanto 
se torna uma coleção de "matérias"; e, em vez de ser Uno, fica sendo 
uma simples superfície envolvente. 



122 - [Sehen wir zurück] Reexaminando o que a consciência 
antes assumia e o que assume agora, o que atribuía antes à coisa e 
o que agora lhe atribui, ressalta que a consciência faz, alternada-
mente, ora de si, ora da coisa, tanto o Uno puro sem-pluralidade, 
como um também dissolvido em "matérias" independentes. A cons
ciência acha, através dessa comparação, que não é apenas seu 
"tomar do verdadeiro" [perceber], que nele possui a diversidade do 
apreender e do retornar a si, mas antes, é o próprio verdadeiro - a 
coisa - que se apresenta dessa dupla maneira de ser. 

Sendo assim, é isto o que está presente através dessa expe
riência: a coisa se apresenta de um modo determinado, mas ela está, 
ao mesmo tempo, fora do modo como se apresenta, e refletida sobre 
si mesma. Quer dizer: a coisa tem nela mesma uma verdade oposta. 

123 - [Das Bewusstsein] Assim a consciência saiu também 
desse segundo momento do perceber, que era tomar a coisa como 
o verdadeiro Igual-a-si mesmo, e ao contrário, tomar-se a si mesma 
como o desigual; como o que retorna a si [saindo] para fora da 
igualdade. O objeto agora é para ela o movimento todo, antes 
dividido entre o objeto e a consciência. A coisa é o Uno, sobre si 
refletida; é para si, mas também é para um Outro. Na verdade, é 
um outro para si, como o é para um Outro. 

A coisa, portanto, é para si e também para um Outro, um ser 
diverso duplicado; mas é também Uno. Mas o ser-Uno contradiz 
essa sua diversidade. A consciência deveria, pois, retomar sobre si 
esse "pôr-em-um-só" e mantê-lo afastado da coisa; deveria, assim, 
dizer que a coisa, enquanto é para si, não é para Outro. Entretanto, 
o ser-Uno também compete à coisa, como a consciência já o 
experimentou: a coisa é essencialmente refletida sobre si. Portanto, 
recai igualmente na coisa o também, ou a diversidade indiferente, 
assim como o ser-Uno. Mas, já que os dois diferem, não [incidem] 
na mesma coisa, e sim, em coisas diversas. 

A contradição, que está na essência objetiva em geral, divide-
se em dois objetos. Assim a coisa é mesmo - em si e para si - igual 
a si mesma; mas essa unidade consigo mesma é estorvada por outras 
coisas. A unidade da coisa desse modo é preservada; mas o é 
igualmente o ser-Outro, tanto fora dela como fora da consciência. 

124 - [Ob nun zwar] Embora a contradição da essência 
objetiva se distribua, assim, entre coisas diversas, a diferença, no 
entanto, deve situar-se na própria coisa singular e isolada. Desse 
modo, as coisas diversas são postas para si, e o conflito recai nelas 
com tanta reciprocidade que cada uma é diversa não de si mesma, 

mas somente da outra. Ora, com isso, cada coisa se determina como 
sendo ela mesma algo diferente, e tem nela a distinção essencial em 
relação às outras; mas ao mesmo tempo não tem em si essa 
diferença, de modo que fosse uma oposição nela mesma. Ao 
contrário: é para si uma determinidade simples, a qual constitui seu 
caráter essencial, distinguindo-a das outras. De fato, já que a 
diversidade está na coisa, sem dúvida está nela necessariamente 
como diferença efetiva de constituição multiforme. Sendo porém 
que a determinidade constitui a essência da coisa - pela qual se 
diferencia das outras e é para si, essa constituição diversa e multi
forme é o inessencial. De certo, a coisa tem por isso, na sua unidade, 
o duplo enquanto, mas com desigual valor; pelo que esse ser-oposto 
não se torna assim oposição efetiva da própria coisa; mas, à medida 
que ela chega à oposição através de sua diferença absoluta, tem a 
oposição em confronto com outra coisa exterior a ela. Aliás, a 
múltipla variedade está também na coisa, necessariamente, de 
modo que não é possível ficar separada dela; [e] contudo lhe é 
inessencial. 

125 - [Diese Bestimmtheit] Agora essa determinidade - que 
constitui o caráter essencial da coisa, e a diferencia de todas as 
demais - se determina assim: por ela a coisa está em oposição às 
outras, mas nessa oposição deve manter-se para si. Porém somente 
é coisa - ou Uno para si essente - enquanto não está nessa relação 
com as outras, pois nessa relação o que se põe é antes a conexão 
com o Outro; e a conexão com Outro é o cessar do ser-para-si. 
Mediante o caráter absoluto, justamente, e de sua oposição, ela se 
relaciona com outras, e, essencialmente, é só esse relacionar-se. A 
relação porém é a negação de sua independência, e a coisa antes 
desmorona através de sua propriedade essencial. 

126 - [Die Notwendigkeit] A necessidade da experiência para 
a consciência - de que a coisa desmorona justo através da determi
nidade que constitui sua essência e seu Ser-para-si - pode ser 
tratada brevemente conforme seu conceito simples. A coisa é posta 
como ser-para-si, ou como negação absoluta de todo ser-outro; 
portanto, como negação absoluta que só consigo se relaciona. Mas 
a negação que se relaciona consigo é o suprassumir de si mesma; 
ou seja, é ter sua essência em um Outro. 

127 - [In der Tat enthält] De fato, nada mais contém a 
determinação do objeto tal como ele se apresentou: deve possuir 
uma propriedade essencial que constitui seu ser-para-si simples, 
porém nessa simplicidade deve também ter nele mesmo a diversi
dade que sem dúvida é necessária mas não deve constituir a 



determinidade essencial. Contudo, essa é uma distinção que só 
reside nas palavras: o inessencial que ao mesmo tempo deve ser 
necessário suprassume a si mesmo. Ou seja: é aquilo que acima se 
chamou "negação de si mesmo". 

128 - [Es fallt hiermit] Sendo assim, fica descartado o último 
enquanto, que separava o ser-para-si e o ser-para-Outro. O objeto 
é, antes, sob o mesmo e único ponto de vista, o oposto de si mesmo: 
para si, enquanto é para Outro; e para Outro, enquanto é para si. 
E para si, em si refletido, Uno; mas esse para si, em si refletido, 
ser-Uno, está em uma unidade com seu oposto - o ser para um 
Outro. E portanto posto apenas como suprassumido, ou seja: esse 
ser-para-si é tão inessencial quanto aquele, que só deveria ser o 
inessencial, isto é, a relação com Outro. 

129 - [Der Gegenstand ist] O objeto é, por conseguinte, 
suprassumido em suas puras determinidades - ou nas determi-
nidades que deveriam constituir sua essencialidade -, assim como 
em seu ser sensível se tinha tornado um suprassumido. Tornou-se 
um universal a partir do ser sensível; porém esse universal, por se 
originar do sensível, é essencialmente por ele condicionado, e por 
isso, em geral, não é verdadeiramente igual-a-si-mesmo, mas é uma 
universalidade afetada de um oposto; a qual se separa, por esse 
motivo, nos extremos da singularidade e da universalidade, do Uno 
das propriedades e do também das matérias livres. Essas determi
nidades puras parecem exprimir a essencialidade mesma, mas são 
apenas um ser-para-si que está onerado de um ser para um Outro. 
No entanto, já que ambos estão essencialmente em uma unidade, 
assim está presente agora a unidade absoluta incondicionada - e 
só aqui a consciência entra de verdade no reino do entendimento. 

130 - [Die sinnliche Einzelheit] Assim, a singularidade sensí
vel desvanece, sem dúvida, no movimento dialético da certeza 
imediata e se torna universalidade - mas só universalidade sensível. 
Desvaneceu o 'visar' [da certeza sensível] e o perceber toma o objeto 
tal como ele é em si, ou como universal em geral. A singularidade 
ressalta, pois, nele como a singularidade verdadeira, como ser-em-si 
do Uno, ou como ser-refletido em si mesmo. Mas ainda é um 
ser-para-si condicionado, ao lado do qual um outro ser-para-si 
aparece: a universalidade oposta à singularidade e por ela condi
cionada. Porém esses dois extremos, que se contradizem, não 
apenas estão lado a lado, mas estão em uma unidade, ou, o que é 
o mesmo, o ser-para-si - o que há de comum a ambos - está 
onerado em geral por seu oposto; quer dizer: ao mesmo tempo não 
é um ser-para-si. 

A sofistaria da percepção procura salvar de sua contradição 
esses momentos e mantê-los por meio da diferenciação dos pontos 
de vista, por meio do também e do enquanto, assim como procura 
finalmente apreender o verdadeiro mediante a distinção entre o 
inessencial e uma essência que lhe é oposta. Só que tais expedientes, 
em vez de afastar a ilusão no [ato de] apreender, antes se revelam 
mesmo como nulos. O verdadeiro que deve ser obtido por essa 
lógica da percepção mostra ser o oposto, sob o mesmo e único 
ponto de vista; e assim, [mostra] ter por sua essência a univer
salidade indistinta e indeterminada. 

131 - [Diese leeren Abstraktionen] Tais abstrações vazias -
singularidade e universalidade a ela oposta, como também a essên
cia que se enlaça com um inessencial, e um inessencial que aliás, ao 
mesmo tempo, é necessário - são as potências cujo jogo é o 
entendimento humano percebente, chamado com freqüência "sa
dio" "senso comum". Ele, que se toma como sólida consciência real, 
é, no perceber, apenas o jogo dessas abstrações; e em geral é sempre 
o mais pobre onde acredita ser o mais rico. Ao ser agitado por essas 
essências de nada, jogado dos braços de uma para os braços da 
outra, esforça-se alternadamente, através de suas sofistarias, por 
manter estável e afirmar já uma essência, já o seu contrário exata
mente, coloca-se contra a verdade; e quanto à filosofia, acha que 
só se ocupa com entes de razão. 

Sem dúvida, a filosofia lida também com isso, e reconhece os 
entes de razão como puras essências, como absolutos elementos e 
potências. Mas, sendo assim, reconhece-os, ao mesmo tempo, na 
sua determinidade e deles se assenhora; enquanto aquele entendi
mento percebente os toma pelo verdadeiro, e por eles é jogado de 
erro em erro. 

O entendimento percebente não chega à consciência de que 
tais essencialidades simples são as que nele dominam; mas acredita 
estar lidando sempre com matérias e conteúdos perfeitamente sóli
dos - assim como a certeza sensível não sabe que a abstração vazia 
do puro ser é sua essência. Mas de fato, é através dessas essencia
lidades que o entendimento percebente percorre e traça a matéria 
e todo conteúdo; são elas a conexão e a dominação do entendi
mento. Só elas são para a consciência o que o sensível é como 
essência - o que determina as relações da consciência para com o 
sensível, e donde procede o movimento do perceber e do seu 
verdadeiro. 



Esse percurso, uma alternância perpétua entre o determinar 
do verdadeiro e o suprassumir desse determinar, constitui a rigor a 
vida e a labuta, cotidianas e permanentes, da consciência que-per-
cebe e que acredita mover-se dentro da verdade. Ela procede sem 
descanso para o resultado do mesmo suprassumir de todas essas 
essencialidades ou determinações essenciais. Porém, em cada mo
mento singular, só está consciente desta única determinidade como 
sendo o verdadeiro; logo faz o mesmo com a oposta. Bem que 
suspeita de sua inessencialidade; para salvá-las do perigo que as 
ameaça, recorre à sofistaria, afirmando agora como o verdadeiro o 
que antes afirmava como o não-verdadeiro. 

Ora, a natureza dessas essências não-verdadeiras quer pro
priamente induzir esse entendimento a conciliar - e portanto, a 
suprassumir - os pensamentos dessas inessências, ou seja, os pen
samentos dessa universalidade e, dessa singularidade do também e 
do Uno, daquela essencialidade necessariamente presa a uma 
inessencialidade, e de uma inessencialidade que é, contudo, neces
sária. Mas, ao contrário, o entendimento recalcitra, e apoiando-se 
nos enquanto e nos diversos pontos de vista, ou tomando sobre si 
um pensamento para mantê-lo separado do outro, e como sendo o 
verdadeiro. 

Mas a natureza dessas abstrações as reúne em si e para si. O 
bom senso é a presa delas, que o arrastam em sua voragem. 
Querendo conferir-lhes a verdade, ora toma sobre si mesmo a 
inverdade delas, ora chama ilusão uma aparência das coisas indig
nas de confiança, separando o essencial de algo que lhes é neces
sário e ainda assim, que-deve-ser-inessencial; e mantém aquele 
como sua verdade, frente a este. [Com isso] não salvaguarda para 
essas abstrações sua verdade, mas confere a si mesmo a inverdade. 

- III -
Força, e entendimento; 

Fenômeno e mundo supra-sensível 

132- [Dem Bewusstsein] Para a consciência, na dialética da 
certeza sensível, dissiparam-se o ouvir, o ver etc. Como percepção 
chegou a pensamentos que pela primeira vez reúne no Universal 
incondicionado. Se esse incondicionado fosse agora tomado por 
essência inerte e simples, nesse caso não seria outra coisa que o 
extremo do ser-para-si, posto de um lado; em confronto com ele se 
colocaria a inessência; mas nessa relação à inessência seria também 
ele inessencial. No entanto surgiu como algo que a si retornou a 
partir de um tal ser para si condicionado. 

Esse Universal incondicionado, que de agora em diante é o 
objeto verdadeiro da consciência, ainda está como objeto dessa 
consciência - a qual ainda não apreendeu o conceito como concei
to. Importa fazer uma distinção essencial entre as duas coisas: para 
a consciência, o objeto retornou a si mesmo a partir da relação para 
com um outro, e com isso tornou em-si conceito. Porém a consci
ência não é ainda, para si mesma, o conceito; e por causa disso não 
se reconhece naquele objeto refletido. 

Para nós, esse objeto, mediante o movimento da consciência, 
passou por um vir-a-ser em que a consciência está de tal modo 
implicada que a reflexão é a mesma dos dois lados, ou seja, é uma 
reflexão só. No entanto a consciência nesse movimento tinha ape
nas por conteúdo a essência objetiva, e não a consciência como tal, 
de tal sorte que para ela o resultado tem de ser posto numa 



significação objetiva e a consciência deve retirar-se do [resultado] 
que veio-a-ser - o qual, como algo objetivo, é para ela a essência. 

133 - [Der Verstand] Sem dúvida que o entendimento supras-
sumiu com isso sua própria inverdade e a inverdade do objeto; e o 
que lhe resultou em conseqüência foi o conceito do verdadeiro: 
como verdadeiro em-si essente, que não é ainda o conceito, ou seja, 
ainda está privado do ser para si da consciência: é um verdadeiro 
que o entendimento, sem saber que está ali dentro, deixa mover-se 
à vontade. Esse verdadeiro dá um impulso à sua essência para si 
mesma, de modo que a consciência não tem participação alguma 
em sua livre realização; mas, ao contrário, simplesmente o contem
pla e puramente o apreende. 

Nós devemos por isso, antes de mais nada, pôr-nos em seu 
lugar e ser o conceito que modela o que está contido no resultado: 
somente nesse resultado completamente modelado - que se apre
senta à consciência como um essente - ela se torna para si mesma 
consciência concebente. 

134- [Das Resultat] O resultado foi o Universal incondicio-
nado; de início, no sentido negativo e abstrato, de que a consciência 
negava seus conceitos unilaterais e os abstraía; e, a bem dizer, os 
abandonava. Mas o resultado tem em si a significação positiva de 
que nele está posta imediatamente, como a mesma essência, a 
unidade do ser-para-si e do ser-para-outro, ou a oposição absoluta. 
À primeira vista, parece que isso concerne só a forma dos momen
tos, um em relação ao outro; porém o ser para si e o ser para outro 
são também o próprio conteúdo, pois a oposição, em sua verdade, 
não pode ter nenhuma outra natureza a não ser a que se revela em 
seu resultado, a saber: que o conteúdo, tido por verdadeiro na 
percepção, pertence de fato somente à forma e se dissolve em sua 
unidade. 

Esse conteúdo é, ao mesmo tempo, universal: não pode haver 
outro conteúdo que por sua constituição peculiar se subtraísse ao 
retorno a essa universalidade incondicionada. Um tal conteúdo 
seria qualquer modo determinado de ser para si e de se relacionar 
com outro. Só que, ser para si e relacionar-se com outro, em geral 
constituem a natureza e a essência de um conteúdo cuja verdade é 
ser Universal incondicionado; e o resultado é meramente universal. 

135 - [Weil aber dies] Porém a diferença entre forma e 
conteúdo emerge nesse Universal incondicionado, por ser ele objeto 
para a consciência. Na figura do conteúdo, os momentos têm o 
aspecto sob o qual inicialmente se apresentavam: o aspecto de 

serem, por um lado, um meio universal de muitas "matérias" 
subsistentes; e por outro, o uno em si refletido, no qual sua inde
pendência se aniquila. O primeiro momento é a dissolução da 
independência da coisa, ou a passividade que é um ser para Outro. 
O segundo momento é o ser-para-si. 

Importa ver como esses momentos se apresentam na univer
salidade incondicionada, que é sua essência. Antes de tudo, é 
evidente que esses momentos pelo fato de só estarem nela, em geral 
não podem ficar separados um do outro; mas são essencialmente 
lados que neles mesmos se suprassumem; e o que se põe é unica
mente o transitar de um para o outro. 

136 - [Das eine Moment] Um dos momentos aparece pois 
como essência posta de lado, como meio universal ou como o 
subsistir das "matérias" independentes. Mas a independência des
sas matérias não é outra coisa que esse meio, ou seja: esse universal 
é exatamente a multiplicidade desses diferentes universais. Porém, 
como o universal está nele mesmo em unidade estreita com essa 
multiplicidade, quer dizer que cada uma dessas "matérias" está onde 
está a outra; interpenetram-se mas sem se tocarem, já que, inversa
mente, o Diferente múltiplo é exatamente do mesmo modo inde
pendente. Com isso se põe igualmente sua porosidade pura - ou 
seu Ser-suprassumido. Por sua vez, esse Ser-suprassumido - ou a 
redução dessa diversidade ao puro ser para si - não é outra coisa 
que o próprio meio; e esse é a independência das diferenças. Ou 
seja: as diferenças, postas como independentes, passam imedia
tamente à sua unidade e sua unidade imediatamente ao seu desdo
bramento; e esse novamente, de volta, à redução. 

Pois esse movimento é aquilo que se chama força. Um de seus 
momentos, a saber, a força como expansão das "matérias" inde
pendentes em seu ser é sua exteriorização; porém a força como o 
ser-desvanecido dessas "matérias" é a força que, de sua exteriori
zação, foi recalcada sobre si, ou a força propriamente dita. Mas em 
primeiro lugar, a força recalcada sobre si tem de exteriorizar-se; e 
em segundo lugar, na exteriorização ela é tanto força em-si mesma 
essente, quanto exteriorização nesse ser-em-si-mesmo. 

Quando nós mantemos os dois momentos em sua unidade 
imediata, então o entendimento - ao qual o conceito de força 
pertence - é o conceito propriamente dito, que sustem os momentos 
distintos como distintos, pois na força mesma não devem ser 
distintos; a diferença, portanto, está só no pensamento. Em outras 



palavras: o que acima foi estabelecido foi apenas o conceito de 
força, não sua realidade. 

Mas, de fato, a força é o Universal incondicionado, que 
igualmente é para si mesmo o que é para um Outro; ou que tem 
nele a diferença, pois essa não é outra coisa que o ser-para-um-Ou-
tro. Assim, para que a força seja em sua verdade, deve ser deixada 
totalmente livre do pensamento e posta como substância dessas 
diferenças; vale dizer: primeiro, ela, como esta força total, que 
permanece essencialmente em si e para si; depois, suas diferenças, 
como momentos substanciais, ou como momentos para si subsis
tentes. A força como tal, ou como recalcada em si, é portanto para 
si como um Uno exclusivo, para o qual o desdobramento das 
matérias é uma outra essência subsistente; e desse modo são postos 
dois lados diferentes e independentes. 

Porém a força é também o todo, ou seja: permanece tal como 
é segundo seu conceito. Quer dizer: essas diferenças permanecem 
puras formas, superficiais momentos evanescentes. As diferenças 
entre a força propriamente dita, recalcada sobre si mesma, e o 
desdobramento das "matérias" independentes, de fato também não 
seriam, se não tivessem uma subsistência; ou, a força não seria se 
não existisse sob esses modos contrários. Mas existir sob esses 
modos contrários não significa outra coisa senão que os dois 
momentos são, ao mesmo tempo, independentes. Assim o que 
temos a examinar é esse movimento dos dois momentos, que sem 
cessar se fazem independentes para de novo se suprassumirem. 

É claro, em geral, que esse movimento não é outra coisa que 
o movimento da percepção, no qual ambos os lados - o percebente 
e o percebido - são ao mesmo tempo, de uma parte, um só e 
indistinto, como o apreender do verdadeiro; mas igualmente de 
outra parte, cada lado reflete sobre si, ou é para si. Aqui esses dois 
lados são momentos da força: formam também uma unidade, 
unidade essa que se manifesta como meio termo em relação a 
extremos para si essentes, e se divide sempre de novo justamente 
nesses extremos, que são somente por isso. 

O movimento, que se apresentava antes como autodestruir-se 
de conceitos contraditórios, tem pois aqui a forma objetiva e é 
movimento da força; como seu resultado, se produzirá o Universal 
incondicionado como [algo] não-objetivo, ou como interior das 
coisas. 

137 - [Die Kraft ist, wie] A força, como foi determinada -
representada enquanto tal ou refletida sobre si - é [só] um dos lados 

de seu conceito; mas foi posta como um extremo substantivado e, 
a bem dizer, sob a determinidade do Uno. Assim o subsistir das 
"matérias" desdobradas fica excluído dessa força, e é um Outro que 
ela. Já que é necessário que a própria força seja esse subsistir, ou 
que se exteriorize, sua exteriorização se apresenta sob a forma de 
algum Outro que a aborda e solicita. Mas de fato, enquanto se 
exterioriza necessariamente, tem nela mesma o que era posto como 
uma outra essência. 

Deve-se abandonar [esse modo de ver em] que a força é posta 
como um Uno, e sua essência é posta como algo que de fora a 
aborda para que se exteriorize. A força é antes, ela mesma, esse 
meio universal do subsistir dos momentos como "matérias". Dito de 
outro modo: a força [já] se exteriorizou: e o que devia ser o outro 
Solicitante é, antes, ela mesma. 

Agora, portanto, a força existe como meio das "matérias" 
desdobradas. Mas ela tem, de modo igualmente essencial, a forma 
do ser-suprassumido das "matérias" subsistentes, ou seja, é essen
cialmente Uno. Com isso, porém, o ser-Uno é agora um Outro que 
ela, já que a força está posta como meio das "matérias" e tem essa 
essência fora dela. No entanto, pois tem necessariamente de ser 
como ainda não foi posta, esse Outro a aborda e solicita à reflexão 
sobre si mesma, ou seja, suprassume sua exteriorização. De fato, 
porém, ela mesma é esse ser-refletido-em-si, ou esse ser-suprassu
mido da exteriorização. O ser-Uno desvanece como aparecia, isto 
é, como um Outro, pois ela mesma é isto - ela é a força recalcada 
em si mesma. 

138 - [Das, was als Anderes] O que surge como Outro e 
solicita a força tanto à exteriorização quanto ao retorno a si mesma, 
é ele mesmo força, como imediatamente resulta; porquanto o Outro 
se mostra quer como meio universal, quer como Uno e ao mesmo 
tempo só aparece em cada uma destas figuras como momento 
evanescente. Por conseguinte, a força ainda não saiu em geral de 
seu conceito, pelo fato de que um Outro é para ela, e ela para um 
Outro. Ao mesmo tempo, porém, duas forças estão presentes: e 
embora ambas tenham o mesmo conceito, passaram de sua unidade 
à dualidade. A oposição, em vez de permanecer de modo totalmente 
essencial, um momento apenas, parece ter escapado ao domínio da 
unidade por meio do desdobramento em forças totalmente inde-
pendentes. 

Convém examinar mais de perto qual é mesmo a situação 
dessa independência. De início, a segunda força se apresenta como 



solicitante, e na verdade, quanto a seu conteúdo, como meio 
universal perante a força que se determina como solicitada. Mas a 
solicitante - por ser essencialmente alternância desses dois momen
tos, e ela mesma, força - de fato só é igualmente meio universal 
quando é solicitada a que o seja. Do mesmo modo, também só é 
unidade negativa - ou o que solicita a força ao retornar - por ser 
solicitada. Por isso transmuda-se também, nessa troca recíproca de 
determinações, a diferença que se estabelecia entre as duas forças, 
em que uma devia ser a solicitane, a outra, a solicitada. 

139- [Das Spiel der beiden] O jogo das duas forças consiste, 
pois, nesse ser-determinado oposto de ambas, em seu ser-para-um-
outro nessa determinação, e na absoluta troca imediata das deter
minações - uma passagem através da qual somente há essas 
determinações em que as forças parecem apresentar-se inde
pendentemente. 

A solicitante, por exemplo, é posta como meio universal; e em 
contraste, a solicitada como força recalcada. Mas a primeira só é 
meio universal porque a segunda é força recalcada; ou seja, essa 
seria antes a solicitante em relação à outra, pois faz que ela se tome 
o meio. Aquela só tem sua determinidade mediante a outra; só é 
solicitante enquanto pela outra é solicitada a tomar-se solicitante; e 
perde também imediatamente essa determinidade que lhe foi dada, 
pois passa para a outra; ou melhor, já passou para lá. O estranho 
que solicita a força se apresenta como meio universal; mas só porque 
foi por ela solicitado a isso. Vale dizer: ela assim o põe, e é bem mais, 
ela mesma, essencialmente meio universal. Põe assim o que a 
solicita, porque essa determinação lhe é essencial, isto é: porque ela 
mesma é, com mais forte razão, essa determinação. 

140 - [Zur Vervollständigung] Para levar a cabo a penetração 
no conceito desse movimento, podemos ainda fazer notar que as 
próprias diferenças se mostram sob uma dupla diferença: primeiro, 
como diferenças do conteúdo pois um desses extremos é a força 
refletida sobre si mesma; mas o outro, o meio das "matérias". 
Segundo, como diferença de forma, enquanto uma é solicitante, 
outra, solicitada; aquela ativa, esta passiva. Segundo a diferença do 
conteúdo, são diferentes em geral, ou para nós. Mas segundo a 
diferença da forma são independentes, separam-se uma da outra 
em sua relação e são opostas. 

Para a consciência é isso que vem-a-ser [como resultado] na 
percepção do movimento da força: os extremos nada são em si, 
segundo esses dois lados; mas ao contrário, esses lados em que 

deveria subsistir sua essência diferente, são apenas momentos 
evanescentes - uma passagem imediata de cada lado para o seu 
oposto. 

Mas para nós - como se lembrou acima - era [verdade] 
também que, em si, as diferenças, como diferenças do conteúdo e 
da forma, desvanecem. Do lado da forma, segundo a essência, o 
ativo, o solicitante, ou o para-si-essente eram o mesmo que se 
apresentava como força recalcada em si, do lado do conteúdo. E o 
passivo, o solicitado, ou o essente para um outro, do lado da forma, 
é o mesmo que se apresentava como meio universal de múltiplas 
matérias" - do lado do conteúdo. 

141 - [Es ergibt sich] Resulta daí que o conceito de força se 
torna efetivo através da duplicação em duas forças e [o modo] como 
se toma tal. Ambas essas forças existem como essências para si 
essentes; mas sua existência é um movimento tal, de uma em relação 
à outra, que seu ser é antes um puro Ser-oposto mediante um outro; 
isto é: seu ser tem, antes, a pura significação do desvanecer. 

Essas forças não são extremos que retenham, [cada um] para 
si, algo fixo, e que só se transmitam mutuamente uma qualidade 
externa no meio termo e no seu contacto. Pelo contrário: só nesse 
meio termo e contacto são o que são. Aí estão imediatamente, ao 
mesmo tempo, o ser-recalcado ou o ser-para-si da força como sua 
exteriorização; tanto está o solicitar quanto o ser-solicitado. Mas 
esses momentos por isso não se dividem em dois extremos inde
pendentes, tocando-se apenas em seus vértices opostos; se não que 
sua essência consiste pura e simplesmente em ser cada um através 
do outro, e em deixar de ser imediatamente o que é através do outro, 
quando o outro o é. As forças não têm, pois, nenhuma substância 
própria que as sustenha e conserve. 

O conceito de força se mantém, antes, como a essência em 
sua efetividade mesma; a força, como efetiva, está unicamente na 
exteriorização que igualmente não é outra coisa que o suprassumir-
se-a-si-mesma. Essa força efetiva, representada como livre de sua 
exteriorização, e para si essente, é a força recalcada em si mesma. 
Por sua vez essa determinidade é de fato, como se revelou, apenas 
um momento da exteriorização. 

A verdade da força permanece, pois, só como pensamento da 
mesma, e os momentos dessa efetividade, suas substâncias e seu 
movimento desmoronam sem parar numa unidade indiferenciada 
- que não é a força recalcada sobre si (pois ela mesma é só um 



momento desses), senão que essa unidade é seu conceito, como 
conceito. 

A realização da força é assim, ao mesmo tempo, a perda da 
realidade. A força se tornou, pois, algo totalmente distinto, a saber, 
essa universalidade que o entendimento conhece primeiro ou ime
diatamente como sua essência; e que também se mostra como sua 
essência em sua realidade que-deve-ser, nas substâncias efetivas. 

142 - [Insofern Wir] Se considerarmos o primeiro universal 
como o conceito do entendimento, em que a força não é ainda para 
si, então o segundo universal é sua essência, tal como se apresenta 
em si e para si. Ou, inversamente: se tomamos o primeiro universal 
como o imediato, que deveria ser um objeto efetivo para a consci
ência, então o segundo universal está determinado como o negativo 
da força sensível objetiva. Esse é a força tal como em sua verdadeira 
essência é somente enquanto objeto do entendimento. O primeiro 
universal seria a força recalcada sobre si, ou a força como substân
cia; mas esse segundo universal é o interior das coisas como interior 
- idêntico ao conceito como conceito. 

143 - [Dieses wahrhafte Wesen] Essa verdadeira essência das 
coisas está agora determinada de maneira que não é imediatamente 
para a consciência, senão que essa tem uma relação mediata com 
o interior; e, como entendimento, divisa através desse meio termo, 
que é o jogo de forças, o fundo verdadeiro das coisas. 

O meio termo que encerra juntos os dois extremos - o 
entendimento e o interior - é o ser da força desenvolvido, que 
doravante é para o entendimento mesmo, um evanescente. Por isso 
se chama fenômeno; pois a aparência é o nome dado ao ser que 
imediatamente é em si mesmo um não-ser. Porém, não é apenas 
um aparecer, mas sim fenômeno, uma totalidade do aparecer. Essa 
totalidade como totalidade ou universal é o que constitui o interior: 
o jogo de forças como sua reflexão sobre si mesmo. 

Para a consciência, as essências da percepção estão nele 
postas de maneira objetiva, tais como são em si, isto é: como 
momentos cambiantes que se transmudam imediatamente em seu 
contrário, sem descanso nem ser: o Uno, imediatamente no univer
sal; o essencial, imediatamente no inessencial, e vice-versa. Esse 
jogo de forças é, pois, o Negativo desenvolvido; mas sua verdade 
é o positivo, a saber, o universal, ou o objeto em-si-essente. 

Para a consciência, o ser deste [objeto] é mediado pelo 
movimento do fenômeno; movimento em que o ser da percepção 
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e o Sensível objetivo têm, em geral, somente uma significação 
negativa; e assim, a consciência a partir dele se reflete em si como 
no verdadeiro. Mas como é consciência, torna a fazer do verdadeiro 
um Interior objetivo: distingue, de sua reflexão em si mesma, a 
reflexão das coisas; como também, para ela, o movimento mediador 
é ainda um movimento objetivo. 

Portanto, esse interior é para a consciência como um extremo 
a ela oposto. Mas é também, para ela, o verdadeiro porque nele tem 
como no Em-si, ao mesmo tempo, a certeza de si mesma, ou o 
momento do ser-para-si; embora não esteja ainda consciente desse 
fundamento, pois o ser-para-si, que o interior deveria ter nele, não 
seria outra coisa que o movimento negativo. Para a consciência, 
porém, esse movimento negativo ainda é o fenômeno objetivo 
evanescente - não ainda seu próprio ser-para-si. O interior, portan
to, é para ela o conceito; mas a consciência ainda não conhece a 
natureza do conceito. 

144 - [In diesen innerem Wahren] Nesse Verdadeiro interior, 
como no Absoluto-Universal - que expurgado da oposição entre 
universal e singular veio-a-ser para o entendimento -, agora, pela 
primeira vez, descerra-se sobre o mundo sensível como o mundo 
aparente, um mundo supra-sensível como o verdadeiro. Patenteia-
se sobre o aquém evanescente o além permanente: um Em-si que 
é a primeira, e portanto inacabada, manifestação da razão; ou seja, 
apenas o puro elemento, em que a verdade tem sua essência. 

145 - [Unser Gegenstand] Nosso objeto é assim, daqui em 
diante, o silogismo que tem por extremos o interior das coisas e o 
entendimento, e por meio termo, o fenômeno. Pois o movimento 
desse silogismo dá a ulterior determinação daquilo que o entendi
mento divisa através desse meio termo, e a experiência que faz sobre 
esse comportamento do Ser-concluído-junto [com ele]. 

146- [Noch ist das] Para a consciência, o interior é ainda um 
puro Além, porquanto nele não encontra ainda a si mesma: é vazio, 
por ser apenas o nada do fenômeno, e positivamente [ser] o 
Universal simples. Essa maneira de ser do interior está imedia
tamente em consonância com [a opinião de] alguns, de que o 
interior é incognoscível; só que o motivo disso deveria ser entendido 
diversamente. 

Sem dúvida, não pode haver nenhum conhecimento desse 
interior, tal como ele aqui é imediatamente; não porque a razão seja 
míope ou limitada, ou como queiram chamá-la (a propósito, nada 
sabemos aqui, pois não penetramos ainda tão fundo), mas pela 



simples natureza da Coisa mesma: justamente porque no vácuo 
nada se conhece; ou, expressando do outro lado, porque esse 
interior é determinado como o além da consciência. 

Obtém-se o mesmo resultado colocando um cego entre as 
riquezas do mundo supra-sensível (se é que as tem, quer se trate do 
conteúdo próprio desse mundo, quer da consciência desse conteú
do), ou então [pondo] um homem que tenha visão no meio das 
trevas puras, ou, se preferem, da pura luz (caso o mundo supra-sen
sível seja isso). O homem que tem vista enxergará tão pouco em sua 
luz quanto em suas puras trevas - exatamente como o cego na 
abundância das riquezas que se estendem diante dele. 

Se nada mais houvesse a fazer com o interior e o ser-concluí-
do-junto com ele através do fenômeno, somente restaria ater-se ao 
fenômeno, isto é: tomar por verdadeiro algo que sabemos não ser 
verdadeiro [para preencher este vazio]. Um vazio que veio a ser, 
primeiro, como o esvaziamento das coisas objetivas, mas que sendo 
esvaziamento em si, deve ser tomado como esvaziamento de todas 
as relações espirituais e diferenças da consciência como consciência. 
Para que haja algo nesse vazio total, que também se denomina 
sagrado, há que preenchê-lo, ao menos com devaneios: fenômenos 
que a própria consciência para si produz. Deveria ficar contente de 
ser tão maltratado, pois nada merece de melhor. Afinal, os próprios 
devaneios ainda valem mais que seu esvaziamento. 

147 - [Das Innere oder] Mas o interior, ou Além supra-sensí
vel, [já] surgiu: provém do fenômeno, e esse é sua mediação. Quer 
dizer: o fenômeno é sua essência, e de fato, sua implementação. O 
supra-sensível é o sensível e o percebido postos tais como são em 
verdade; pois a verdade do sensível e do percebido é serem fenô
meno. O supra-sensível é, pois, o fenômeno como fenômeno. 

Nesse caso, pensar que o supra-sensível é por isso o mundo 
sensível, ou o mundo tal como é para a certeza sensível imediata e 
para a percepção, é um entender distorcido: porque o fenômeno 
não é de fato o mundo do saber sensível e do perceber como 
essente, mas esse mundo como suprassumido ou posto em verdade 
como interior. Costuma dizer-se que o supra-sensível não é o 
fenômeno; mas, com isto, não se entende por fenômeno o fenôme
no e sim o mundo sensível como a própria efetividade real. 

148 - [Der Verstand, welcher] O entendimento, que é nosso 
objeto, encontra-se agora neste ponto exato, onde primeiro o 
interior veio-a-ser para ele somente como o Em-si universal ainda 
não-implementado. O jogo de forças tem precisamente esta signifi-

cação negativa: não ser em si; e só esta positiva: ser o mediatizante, 
mas fora do entendimento. Porém sua relação para com o interior, 
através da mediação, é seu movimento por meio do qual o interior 
se implementará para o entendimento. 

O jogo de forças é imediatamente para o entendimento; 
|)orém o verdadeiro para ele é o interior simples; por isso também 
o movimento da força somente é o verdadeiro como algo simples, 
em geral. 

Vimos porém, no que toca a esse jogo de forças, que possui 
esta característica: a força solicitada por outra é também solicitante 
em relação a ela; a qual, por isto mesmo, se converte em solicitante. 
Aqui ocorre também só a troca imediata ou o permutar absoluto da 
determinidade que constitui o único conteúdo do que aparece: ou 
ser meio universal, ou ser unidade negativa. 

No seu próprio aparecer determinado, ele deixa imedia
tamente de ser tal como aparecia - através de seu aparecer deter
minado, solicita o outro lado, que por isso se exterioriza; quer dizer: 
este lado agora é imediatamente o que o primeiro deveria ser. Os 
dois lados - a situação de solicitar e a situação de conteúdo 
determinado oposto - são, cada um para si, a inversão e a troca 
absolutas. Porém, essas duas situações, por sua vez, são de novo a 
mesma coisa; e a diferença de forma - ser o solicitante e ser o 
solicitado - é o mesmo que a diferença de conteúdo: o solicitado 
como tal, a saber, o meio passivo; o solicitante, ao contrário, o ativo, 
a unidade negativa, ou o Uno. 

Por conseguinte, desvanece toda a diferença entre forças 
particulares que deveriam estar presentes nesse movimento, uma 
frente à outra, em geral, já que tinham por base apenas aquelas 
diferenças. Igualmente, a diferença das forças converge, junto com 
as duas diferenças, numa diferença única. 

Assim, nessa mudança absoluta, não há nem força, nem 
solicitar ou ser-solicitado, nem a determinidade do meio subsistente 
e a unidade em si refletida, nem algo singular para si, nem diversas 
oposições. Pois o que aí unicamente existe é a diferença como 
universal, ou como uma diferença tal que as múltiplas oposições 
ficaram a ela reduzidas. 

Esta diferença como universal é, portanto, o simples no jogo 
da força mesma, e o verdadeiro desse jogo. A diferença é a lei da 
força. 



149 - [Zu dem einfachen] Através de sua relação com a 
simplicidade do interior ou do entendimento, o fenômeno absolu
tamente cambiante vem-a-ser diferença simples. Inicialmente, o 
interior é apenas o universal em-si; mas esse Universal em-si simples 
é essencialmente e também absolutamente, a diferença universal, 
por ser o resultado da mudança mesma, ou a mudança é sua 
essência, mas a mudança como posta no Interior como é em 
verdade, e por isso nele recebida como sendo também absoluta
mente universal, tranqüilizada e permanecendo igual a si mesma. 
Ou seja: a negação é o momento essencial do Universal; ela - ou a 
mediação - é assim, no Universal, diferença universal. Essa se 
exprime na lei como imagem constante do fenômeno instável. O 
mundo supra-sensível é, portanto, um tranqüilo reino das leis; 
certamente, além do mundo percebido, pois esse só apresenta a lei 
através da mudança constante; mas as leis estão também presentes 
no mundo percebido, e são sua cópia imediata e tranqüila. 

150 - [Dies Reich der Gesetze] Este reino das leis é de certo 
a verdade do entendimento que tem o conteúdo na diferença que 
está na lei; mas ao mesmo tempo, é só sua primeira verdade, não 
preenche completamente o fenômeno. A lei está nele presente, mas 
não é toda a sua presença: sob situações sempre outras, tem sempre 
outra efetividade. Portanto, resta ao fenômeno para si, um lado que 
não está no interior; ou, o fenômeno ainda não está posto em 
verdade como fenômeno, como ser-para-si suprassumido. 

Esse defeito da lei tem de ressaltar também nela. O que parece 
faltar-lhe é que, embora tenha em si a diferença mesma, só a tem 
como universal, indeterminada. Porém enquanto não é a lei em 
geral, mas uma lei, tem nela a determinidade, e assim se dá uma 
pluralidade indeterminada de leis. Só que essa pluralidade mesma 
é antes um defeito: contradiz precisamente o princípio do entendi
mento para o qual, como consciência do interior simples, o verda
deiro é a unidade em si universal. 

Portanto, o entendimento deve fazer coincidir as múltiplas leis 
numa lei só. Assim, por exemplo, a lei da queda da pedra e a lei do 
movimento das esferas celestes foram concebidas como uma só lei. 
Mas com esse coincidir, as leis perdem sua determinidade; a lei se 
toma mais superficial e, de fato, por aí não se encontra a unidade 
destas leis determinadas, mas sim uma lei que deixa de lado sua 
determinidade, como a lei única que reúne em si a lei da queda dos 
corpos sobre a terra, e a do movimento celeste não exprime de fato 
as duas leis. 

A unificação de todas as leis na atração universal não exprime 
conteúdo mais amplo que justamente o mero conceito da lei mesma, 
que aí se põe como essente. A atração universal diz apenas que tudo 
tem uma diferença constante com Outro. O entendimento pensa ter 
aí descoberto uma lei universal, que exprime a universal efetividade 
como tal. Mas, na verdade, só encontrou o conceito da lei mesma. 
É como se dissesse que em si mesma toda efetividade é regida-por-
lei. A expressão da atração universal tem, por isso, grande impor
tância; enquanto dirigida contra a representação carente-de-pensa-
mento para a qual tudo se apresenta sob a figura do contingente, e 
a determinidade tem a forma da independência sensível. 

151 - [Es steht somit] Por conseguinte, a atração universal -
ou o conceito puro de lei - contrasta com as leis determinadas. 
Enquanto esse puro conceito é considerado como a essência ou o 
verdadeiro interior, a determinidade da lei mesma determinada 
ainda pertence ao fenômeno, ou antes, ao ser sensível. Todavia, o 
conceito puro da lei não só ultrapassa a lei que como uma lei 
determinada contrasta com outras leis determinadas - mas ultrapas
sa ainda a lei como tal. Propriamente, a determinidade de que se 
falava é apenas momento evanescente, que não pode mais apre
sentar-se aqui como essencialidade, pois só está presente a lei como 
o verdadeiro; porém o conceito de lei se voltou contra a lei mesma. 

É justamente na lei que a diferença é captada imediatamente 
e acolhida no universal; mas com isso [também] um subsistir dos 
momentos cuja relação ela exprime como essencialidades indife
rentes e em-si-essentes. Ao mesmo tempo, porém, essas partes da 
diferença na lei são, por sua vez, lados determinados. O conceito 
puro da lei, como atração universal, deve entender-se em seu 
verdadeiro sentido, de que nesse conceito como no Simples abso
luto, as diferenças que ocorrem na lei como tal retornam de novo 
ao interior, como unidade simples; esta unidade é a necessidade 
interior de lei. 

152 - [Das Gesetz ist dadurch] A lei está portanto presente de 
duas maneiras: uma vez como lei, em que as diferenças são expres
sas como momentos independentes; outra vez, na forma do simples 
Ser-retomado-a-si-mesmo, que de novo pode chamar-se força; 
contanto que não se entenda a força recalcada mas a força em geral 
ou o conceito de força: uma abstração que arrasta para si as 
diferenças do que atrai e do que é atraído. Assim, por exemplo, a 
eletricidade simples é a força; mas a expressão da diferença incumbe 
à lei: essa diferença é eletricidade positiva e negativa. 



No movimento da queda, a força é o simples; a gravidade, a 
qual tem como lei que as grandezas dos diversos momentos do 
movimento - o tempo decorrido e o espaço percorrido - se relacio
nem mutuamente como a raiz e o quadrado. A eletricidade mesma 
não é diferença em si, ou seja, em sua essência não se encontra a 
dupla-essência de eletricidade positiva e negativa. Por isso me diz 
comumente que ela tem a lei de ser dessa maneira, ou então que 
tem a propriedade de se exteriorizar assim. Essa propriedade é de 
fato a propriedade essencial e única da força, ou ela lhe é necessária. 
Mas a necessidade é aqui uma palavra vazia: a força deve desdo
brar-se assim, justamente porque deve. Certamente, se a eletricida
de positiva é posta, também a negativa é, em si, necessária; porque 
o positivo é somente como relação a um negativo, ou seja, o positivo 
é nele mesmo a diferença de si mesmo, como também o negativo. 

Mas não é necessário em si que a eletricidade enquanto tal se 
divida assim. Como força simples, é indiferente diante de sua lei ser 
como positiva e negativa. Chamemos o necessário, seu conceito, e 
a lei, seu ser: então, seu conceito é indiferente em relação a seu ser; 
ela tem somente essa propriedade - o que significa precisamente 
que isso não lhe é, em si, necessário. 

Essa indiferença toma outra forma quando se diz que pertence 
à definição da eletricidade ser como positiva e negativa, ou que isso 
é, meramente, seu conceito e essência. Então, seu ser designaria sua 
existência em geral; mas naquela definição não está contida a 
necessidade de sua existência: ela, ou é porque a encontram, logo, 
não é nada necessária, ou então, sua existência é por meio de outras 
forças; logo, sua necessidade é uma necessidade externa. Mas, 
fazendo por isso recair a necessidade na determinidade do ser por 
meio de Outro, caímos de novo na pluralidade das leis determi
nadas, que antes tínhamos abandonado, para considerar a lei como 
lei. Somente com essa se deve comparar seu conceito como concei
to, ou sua necessidade, que aliás, em todas essas formas, só tinha 
se mostrado para nós ainda como palavra vazia. 

153- [Noch auf andere] A indiferença da lei e da força - ou 
do conceito e do ser - está presente ainda de modo diverso do 
indicado. Na lei do movimento, por exemplo, é necessário que esse 
se divida em tempo e espaço, ou também em distância e velocidade. 
Sendo apenas relação entre esses momentos, o movimento como 
universal está, sem dúvida, dividido em si mesmo; mas então essas 
partes, tempo e espaço, distância e velocidade, não exprimem nelas 
sua origem [comum] do Uno: são indiferentes entre si, o espaço é 
representado como se pudesse ser sem o tempo; o tempo, sem o 

espaço; e a distância, sem a velocidade pelo menos; assim como 
suas grandezas são indiferentes entre si, já que não se relacionam 
como positivo e negativo e portanto não estão ligadas uma à outra 
através de sua essência. Sem dúvida, a necessidade da divisão está 
aqui presente, mas não a das partes como tais, uma em relação à 
outra. Por isso, também, aquela primeira necessidade é apenas uma 
falsa necessidade ilusória; quer dizer, o movimento mesmo não é 
represenado como algo simples, ou como pura essência, se não 
como já dividido. Tempo e espaço são suas partes independentes 
ou essências nelas mesmas; distância e velocidade são maneiras de 
ser ou de representar que bem podem dar-se uma sem a outra - e, 
portanto, o movimento é somente sua relação superficial, e não sua 
essência. O movimento, representado como essência simples, ou 
como força, é justamente a gravidade, a qual porém não contém 
nela essas diferenças em geral. 

154- [Der Unterschied] Assim, nos dois casos, a diferença 
não é nenhuma diferença em si mesma; seja que o universal, a força, 
é indiferente em relação à divisão que está na lei; ou seja, que as 
diferenças, partes da lei, são indiferentes umas em relação às outras. 
Mas o entendimento tem o conceito dessa diferença em si, justa
mente porque a lei, de uma parte, é o interior, o em-si-essente; mas 
é, ao mesmo tempo, o que é distinto nele. Que esta diferença seja 
uma diferença interna, está dado no fato de ser a lei uma força 
simples, ou ser como conceito dessa diferença; portanto, uma 
diferença de conceito. 

Mas essa diferença interna por ora recai exclusivamente no 
entendimento; não está ainda posta na Coisa mesma. Assim, o que 
o entendimento exprime é somente sua própria necessidade; uma 
diferença que, portanto, só estabelece enquanto ao mesmo tempo 
exprime que não é nenhuma diferença da Coisa mesma. Essa 
necessidade que só reside nas palavras, é desse modo a enumeração 
dos momentos que formam o círculo da necessidade. São diferentes, 
sem dúvida; mas se exprime ao mesmo tempo, não serem diferença 
nenhuma da Coisa mesma, e assim são logo de novo suprassumi-
dos. Esse movimento se denomina explicar. 

Uma lei é enunciada, pois. Dela se distingue, como força, seu 
universal em si ou o fundamento. Mas essa diferença se diz que não 
é nenhuma, senão antes que o fundamento é exatamente consti
tuído como lei. Por exemplo: o evento singular do raio é apreendido 
como universal e esse universal, enunciado como a lei da eletrici
dade - a explicação assim abarca a lei condensando-a na força, 
como a essência da lei. Está portanto essa força de tal modo 



constituída que ao exteriorizar-se surgem eletricidades opostas, que 
tornam a desvanecer, uma na outra. Quer dizer: a força está 
constituída exatamente como a lei: diz-se que ambas não são, em 
nada, diferentes. As diferenças são a pura exteriorização universal 
ou a lei, e a pura força; as duas têm o mesmo conteúdo, a mesma 
constituição. Assim é descartada de novo a diferença como diferen
ça de conteúdo, isto é, da Coisa. 

155- [In dieser tautologischen] Nesse movimento tautológi-
co, o entendimento, como resulta, persiste na unidade tranqüila de 
seu objeto, e o movimento só recai no entendimento, não no objeto: 
é um explicar que não somente nada explica, como também é tão 
claro que ao fazer tenção de dizer algo diferente do que já foi dito, 
antes nada diz, mas apenas repete o mesmo. Nada de novo resulta 
na Coisa mesma através desse movimento que, aliás, só vem à 
consideração como movimento do entendimento. 

Nós porém nele reconhecemos justamente algo que fazia falta 
na lei: a saber, a mudança absoluta mesma. Com efeito: esse 
movimento, se o examinamos mais de perto, é imediatamente o 
contrário de si mesmo: põe uma diferença que, para nós, não é 
diferença nenhuma; e além disso, ele mesmo a suprassume como 
diferença. 

É a mesma mudança que se apresentava como jogo de forças: 
nesse havia a diferença entre solicitante e solicitada, entre a força 
exteriorizada e a recalcada sobre si mesma. Porém eram diferenças 
que em verdade não eram diferenças nenhumas, e que por isso 
tornavam a suprassumir-se imediatamente. O que está presente não 
é a mera unidade, de modo que nenhuma diferença seria posta; 
mas sim, esse movimento, que faz certamente uma diferença; mas, 
por não ser diferença nenhuma, é de novo suprassumida. 

Com o explicar, portanto, as mudanças e permutas que antes 
estavam fora do interior - só no fenômeno - penetram no próprio 
supra-sensível; nossa consciência, porém, se transferiu como objeto 
ao outro lado - para o entendimento - e nele experimenta a 
mudança. 

156 - [Dieser Wechsel] Essa mudança não é ainda uma 
mudança da Coisa mesma, mas antes, se apresenta justamente 
como mudança pura, já que o conteúdo dos momentos da mudança 
permanece o mesmo. Porém, enquanto o conceito como conceito 
do entendimento é o mesmo que o interior das coisas, essa mudança 
vem-a-ser para o entendimento como lei do interior. Assim, ele 
experimenta, como sendo lei do próprio fenômeno, que diferenças 

vêm-a-ser que não são diferenças nenhumas, ou que o homônimo 
se repele de si mesmo; e também, que as diferenças são apenas tais 
que não são nenhumas, e se suprassumem; ou, que o heterônimo 
se atrai. 

É uma segunda lei cujo conteúdo se opõe ao que antes se 
chamava lei (a saber, de que a diferença permanecia constan
temente igual a si mesma) - pois essa nova lei exprime, antes, o 
tornar-se-desigual do igual, e tornar-se-igual do desigual. O concei
to induz a carência-de-pensamento a reunir as duas leis e a tornar-se 
consciente de sua oposição. A segunda lei, sem dúvida, é também 
uma lei, ou um ser interior igual-a-si-mesmo; mas é antes uma 
igualdade-consigo-mesma da desigualdade - uma constância da 
inconstância. 

No jogo de forças, essa lei se mostrava justamente como esse 
transitar absoluto ou como mudança pura: o homônimo, a força, se 
decompõe numa oposição que primeiro se manifesta como uma 
diferença independente, mas que de fato demonstra não ser dife
rença nenhuma. Com efeito, é o homônimo que se repele de si 
mesmo, e esse repelido se atrai, essencialmente, porque ele é o 
mesmo! A diferença estabelecida - já que não é nenhuma - se 
suprassume de novo. Com isso se apresenta como diferença da 
Coisa mesma, ou como diferença absoluta; e essa diferença da 
Coisa é também o mesmo que o homônimo que se repeliu de si e 
desse modo põe somente uma oposição que não é nenhuma. 

157- [Durch dies Prinzip] Através desse princípio, o primeiro 
supra-sensível, o reino tranqüilo das leis, a cópia imediata do mundo 
percebido, transmuda-se em seu contrário. A lei era em geral 
o-que-permanece-igual consigo, assim como suas diferenças. Ago
ra o que é posto, é que lei e diferenças são, ambas, o contrário delas 
mesmas: o igual a si, antes se repele de si; e o desigual a si, antes se 
põe como igual a si. De fato, só com essa determinação a diferença 
é interior, ou diferença em-si-mesma, enquanto o igual é desigual a 
si, e o desigual é igual a si. 

Esse segundo mundo supra-sensível é dessa maneira um 
mundo invertido; e na verdade, enquanto um lado já estava pre
sente no primeiro mundo supra-sensível, é o inverso desse primeiro. 
Com isso, o interior está completo como fenômeno. Pois o primeiro 
mundo supra-sensível era apenas a elevação imediata do mundo 
percebido ao elemento universal; tinha seu modelo nesse mundo 
percebido, que ainda retinha para-si o princípio da mudança e da 



alteração. O primeiro reino das leis carecia desse princípio, mas 
[agora] o adquire como mundo invertido. 

158 - [Nach dem Gesetze] Conforme a lei desse mundo 
invertido, o homônimo do primeiro mundo é assim o desigual de si 
mesmo; e o desigual desse primeiro mundo é também desigual a ele 
mesmo, ou vem-a-ser igual a si. Em momentos determinados, o 
resultado será este: o que na lei do primeiro mundo era doce, nesse 
Em-si invertido é amargo, e o que naquela lei era negro, nessa é 
branco. O que na lei do primeiro era pólo norte do ímã, no seu outro 
Em-si supra-sensível (isto é, na Terra) é o pólo sul; e o que ali é pólo 
sul aqui é pólo norte. Igualmente, o que na primeira lei da eletrici
dade é pólo do oxigênio vem-a-ser, na sua outra essência supra-
sensível, o pólo do hidrogênio. E vice-versa, o pólo do hidrogênio 
de lá é aqui pólo do oxigênio. 

Numa outra esfera, segundo a lei imediata, a vingança contra 
o inimigo é a mais alta satisfação da individualidade ultrajada. Mas 
essa lei - segundo a qual devo mostrar-me, como essência, frente a 
quem não me trata como essência autônoma e, antes, suprimi-lo 
como essência, - se converte através do princípio do outro mundo 
no oposto; e a restauração de mim mesmo como essência, mediante 
a supressão da essência alheia, se converte em autodestruição. 

Porém, se for erigida em lei essa inversão - que é representada 
no castigo do crime - será também de novo apenas a lei de um 
mundo que tem como sua contrapartida um mundo sensível inver
tido, no qual se honra o que no outro se despreza, e onde é 
ignomínia o que no primeiro é honra. O castigo, que segundo a lei 
do primeiro mundo desonra e destrói o homem, transmuda-se, em 
seu mundo invertido, no perdão que salvaguarda sua essência e o 
leva à honra. 

159 - [Oberflächlich angesehen] Visto superficialmente, esse 
mundo invertido é o contrário do primeiro; a tal ponto que o 
mantém do lado de fora e o repele de si, como uma efetividade 
invertida: um, é o fenômeno, mas o outro é o Em-si; um, o mundo 
como é para um Outro, o outro, ao contrário, como é para si. Assim, 
para utilizar os exemplos anteriores, o que tem sabor doce seria 
amargo, propriamente ou no interior da coisa; o que é pólo norte 
no ímã efetivo do fenômeno, seria pólo sul no ser interior ou 
essencial. O que na eletricidade fenomenal se apresenta como pólo 
do oxigênio, seria pólo do hidrogênio na eletricidade não-fenome-
nal. Ou uma ação que no fenômeno é crime deveria poder ser no 
interior uma boa ação propriamente dita (um ato mau, ter uma boa 

intenção); o castigo, ser castigo só no fenômeno; mas em si ou num 
outro mundo, ser benefício para o transgressor. 

Entretanto, tais oposições de "interior e exterior", "fenômeno 
e supra-sensível" como de dois tipos de efetividade, aqui já não 
ocorrem. As diferenças repelidas não tornam a dividir-se entre duas 
substâncias que lhes dêem suporte e confiram um subsistir separado 
- por onde o entendimento, surgido do interior, recaísse em sua 
posição precedente. Um dos lados, ou uma das substâncias, seria 
de novo o mundo da percepção, no qual uma das leis projetaria sua 
essência: frente a esse mundo haveria um mundo interior, justamen
te um certo mundo sensível como o primeiro, mas na representação; 
não poderia ser apontado, visto, ouvido, ou saboreado como 
mundo sensível e não obstante seria representado como um certo 
mundo sensível. 

De fato porém, se um dos [termos] postos é algo percebido, 
e seu Em-si, como inversão dele, é igualmente algo sensivelmente 
representado - nesse caso o amargo, que seria o Em-si da coisa 
doce, é uma coisa tão efetiva como ela: é uma coisa amarga. O 
negro, que seria o Em-si do branco é um negro efetivo; o pólo norte, 
que é o Em-si do pólo sul, é o pólo norte presente no mesmo ímã; 
o pólo do oxigênio, que é o Em-si do pólo do hidrogênio, é o pólo 
do oxigênio presente na mesma pilha. O crime efetivo tem sua 
inversão e seu Em-si como possibilidade na intenção como tal - mas 
não numa boa intenção, pois a verdade da intenção é somente o 
ato mesmo. 

Todavia, segundo seu conteúdo, o crime tem sua reflexão 
sobre si - ou sua inversão - no castigo efetivo, o qual é a reconci
liação da lei com a efetividade que se lhe opôs no crime. Enfim, o 
castigo efetivo tem sua efetividade invertida nele mesmo: uma 
efetivação tal da lei que através dela a atividade, que tem por castigo, 
se suprassume a si mesma. A lei, de ativa que era, volta a ser lei 
tranqüila e vigente, e se extinguem o movimento da individualidade 
contra a lei e o movimento da lei contra a individualidade. 

160 - [Aus der Vorsteüung] Assim, da representação da 
inversão que constitui a essência de um dos lados do mundo 
supra-sensível, deve-se manter longe a representação sensível da 
consolidação das diferenças num distinto elemento do subsistir: 
[deve-se] representar e aprender em sua pureza esse conceito 
absoluto da diferença como diferença interior - o repelir-se fora de 
si mesmo do homônimo como homônimo, e o ser-igual do desigual 



enquanto desigual. Há que pensar a mudança pura, ou a oposição 
em si mesma: a contradição. 

Com efeito, na diferença que é uma diferença interior, o 
oposto não é somente um dos dois - aliás seria um essente, e não 
um oposto; mas sim o oposto de um oposto, ou seja, nele está dado 
imediatamente o Outro. Ponho, na certa, o contrário do lado de cá; 
e, do lado de lá, o Outro de que é o contrário; portanto de um lado, 
o contrário em si e para si sem o Outro. Mas, justamente porque 
tenho o contrário em si e para si, é o contrário de si mesmo, ou seja, 
já tem de fato o Outro imediatamente em si mesmo. 

Assim o mundo supra-sensível, que é o mundo invertido, tem, 
ao mesmo tempo, o outro mundo ultrapassado, e dentro de si 
mesmo: é para si o invertido, isto é, o invertido de si mesmo; é ele 
mesmo e seu oposto numa unidade. Só assim ele é a diferença como 
interior, ou como diferença em si mesma, ou como infinitude. 

161 - [Durch die Unendlichkeit] Nós vemos que, graças à 
infinitude, a lei cumpriu-se em si mesma como necessidade, e que 
todos os momentos do fenômeno foram recolhidos ao interior. 

Conforme resulta do que precede, o simples da lei é a infini
tude, e isto significa [o seguinte]: 

a) a lei é um igual-a-si-mesmo, o qual porém é a diferença em 
si; ou é homônimo, que se repele de si mesmo, ou se fraciona. O 
que se chamava força simples desdobra-se a si mesmo, e é, por sua 
infinitude, a lei. 

b) a fração, que constitui as partes representadas na lei, se 
apresenta como subsistente. Essas partes, consideradas sem o con
ceito da diferença interior, são o espaço e o tempo, ou a distância 
e a velocidade, que surgem como momentos da gravidade. Mas são 
também indiferentes e sem necessidade, um em relação ao outro, e 
em relação à gravidade mesma; assim como essa gravidade simples 
em relação a eles ou a eletricidade simples em relação ao positivo e 
ao negativo. 

c) entretanto, por meio do conceito de diferença interior, esse 
desigual e indiferente, espaço e tempo etc. são uma diferença que 
não é diferença nenhuma, ou somente uma diferença de homôni
mo; e sua essência é a unidade. Em sua relação recíproca são 
animados como o positivo e o negativo; mas seu ser consiste antes 
em pôr-se como não-ser, em suprassumir-se na unidade. Subsistem 
ambos [os termos] diferentes, são em si e são em si como opostos; 

isto é, cada qual é o oposto de si mesmo, tem p seu outro nele, e os 
dois são apenas uma unidade. 

162- [Diese einfache] Esta infinitude simples - ou o conceito 
absoluto - deve-se chamar a essência simples da vida, a alma do 
mundo, o sangue universal, que onipresente não é perturbado nem 
interrompido por nenhuma diferença, mas que antes é todas as 
diferenças como também seu Ser-suprassumido; assim, pulsa em si 
sem mover-se, treme em si sem inquietar-se. E igual-a-si-mesmo, 
pois as diferenças são tautológicas; são diferenças que não são 
diferenças nenhumas. Portanto, essa essência igual-a-si-mesma só 
a si mesma se refere. A si mesma; eis aí o Outro ao qual a relação 
se dirige, e o relacionar-se consigo mesma é, antes, o fracionar-se, 
ou, justamente, aquela igualdade-consigo-mesma é a diferença 
interior. 

Essas frações são por isso em si e para si mesmas. Cada qual 
é um contrário - o contrário de um Outro - de forma que em cada 
um o Outro já é enunciado ao mesmo tempo que ele. Ou seja: um 
não é o contrário de um Outro, mas somente o contrário puro; e 
assim, cada um é, em si mesmo, o contrário de si. Ou, de modo 
geral, não é um contrário, senão puramente para si, uma pura 
essência igual-a-si-mesma, que não tem nela diferença nenhuma. 
Assim, não precisamos indagar - e menos ainda considerar como 
filosofia a angústia com tal questão, ou então tê-la por insolúvel para 
a filosofia - como brota dessa pura essência, e como vem para fora 
dela, a diferença ou o Ser-outro; pois já ocorreu o fracionamento, 
a diferença foi excluída do igual-a-si-mesmo, e posta de lado. Assim, 
o que devia ser o igual-a-si-mesmo, já é antes uma das frações, em 
vez de ser a essência absoluta. 

O igual-a-si-mesmo se fraciona, o que portanto significa tam
bém que se suprassume, já como fração; que se suprassume como 
ser-Outro. Costuma-se dizer que a diferença não pode brotar da 
unidade; mas de fato a unidade é apenas um momento de fracio
namento, é a abstração da simplicidade que defronta a diferença. 
Mas por ser abstração, é só um dos opostos, como já se disse. Ela 
é o fracionar-se, pois a unidade é um negativo, um oposto; assim é 
posta justamente como o que tem nele a oposição. 

Por isso, as diferenças entre fracionamento e vir-a-ser-igual-
a-si-mesmo são também somente esse movimento do suprassumir-
se. Com efeito, já que o igual-a-si-mesmo, que deve primeiro 
fracionar-se ou tornar-se seu contrário, é uma abstração - ou seja, 
já é ele mesmo uma fração -, então seu fracionar-se é um supras-



sumir daquilo que ele é, e portanto o suprassumir de seu ser-fração. 
O vir-a-ser-igual-a-si-mesmo é também um fracionar-se: o que se 
torna igual a si mesmo defronta pois o fracionamento: quer dizer, 
põe a si mesmo de um lado, ou vem-a-ser, antes, uma fração. 

163 - [Die Unendlichkeit] A infinitude, ou essa inquietação 
absoluta do puro mover-se-a-si-mesmo, [faz] que tudo o que é 
determinado de qualquer modo - por exemplo, como ser - seja 
antes o contrário dessa determinidade. A infinitude já era, sem 
dúvida, a alma de tudo o que houve até aqui; mas foi no interior 
que primeiro ela mesma brotou livremente. O fenômeno - ou o jogo 
de forças - já a apresentava; mas foi só no explicar que surgiu, livre, 
pela primeira vez. Quando a infinitude - como aquilo que ela é -
finalmente é o objeto para a consciência, então a consciência é 
consciência-de-si. 

O explicar do entendimento só efetua inicialmente a descrição 
do que é a consciência-de-si. Suprassume as diferenças presentes 
na lei; as quais, embora já tomadas puras, são ainda indiferentes, 
e as põe numa unidade: a força. Mas esse tornar-se-igual é também, 
imediatamente, um fracionar-se. De fato, o entendimento, através 
disso, suprassume as diferenças e assim põe o Uno da força, 
somente enquanto põe uma nova diferença - entre a lei e a força 
-, mas que ao mesmo tempo não é diferença nenhuma. E porque 
tal diferença também não é diferença nenhuma, o entendimento 
prossegue; suprassumindo de novo esta diferença, e fazendo a força 
constituída do mesmo modo que a lei. 

Mas esse movimento ou necessidade é ainda necessidade e 
movimento de entendimento; isto é: não é, como tal, seu objeto. 
Com efeito, nesse movimento, o entendimento tem por objetos: 
eletricidade positiva e negativa, distância e velocidade, força de 
atração e mil coisas mais, que constituem o conteúdo dos momentos 
do movimento. 

No explicar encontra-se tanta auto-satisfação justamente por
que a consciência está, por assim dizer, em imediato colóquio 
consigo mesma: só a si desfruta. Embora, sem dúvida, pareça tratar 
de outra coisa, de fato está somente ocupada consigo mesma. 

164 -[In dem entgegengesetzten] A infinitude certamente se 
toma objeto do entendimento na lei oposta - como inversão da 
primeira lei - ou na diferença interior; mas o entendimento de novo 
falha em atingi-la como infinitude, ao dividir a diferença em si em 
dois mundos, ou em dois elementos substanciais: o repelir-se a si 
mesmo do homônimo, e os desiguais que se atraem. Para o enten-

dimento, o movimento, tal como é na experiência, é aqui um 
acontecer; e o homônimo e o desigual são predicados cuja essência 
é um substrato essente. O mesmo que para o entendimento é objeto 
em invólucro sensível, para nós é como puro conceito, em sua forma 
essencial. Esse apreender da diferença, como é em verdade - ou o 
apreender da infinitude enquanto tal, é para nós ou em-si. Pertence 
à ciência a exposição do seu conceito; mas a consciência, quando 
possui nela imediatamente esse conceito, retoma à cena como 
forma própria ou nova figura da consciência; não reconhece sua 
essência no que precedeu, mas o considera como algo totalmente 
outro. 

Enquanto esse conceito de infinitude se tomou seu objeto, ela 
é pois consciência da diferença como de uma diferença também 
imediatamente suprassumida: a consciência é, para-si-mesma, o 
diferenciar do não-diferenciado ou consciência-de-si. Eu me distin
go de mim mesmo, e nisso é imediatamente para mim que este 
diferente não é diferente. Eu, o homônimo, me expulso de mim 
mesmo; mas este diferente, este posto-como-desigual, é imedia
tamente, enquanto diferente, nenhuma diferença para mim. 

Sem dúvida, a consciência de um Outro, de um objeto em 
geral, é necessariamente consciência-de-si, ser refletido em si, cons
ciência de si mesma em seu ser-outro. O processo necessário das 
figuras anteriores da consciência - cuja verdade era uma coisa, um 
Outro que elas mesmas - exprime exatamente não apenas que a 
consciência da coisa só é possível para a consciência-de-si, mas 
também que só ela é a verdade daquelas figuras. Contudo é só para 
nós que essa verdade está presente: não ainda para a consciência. 
Pois a consciência-de-si veio-a-ser somente para si, mas ainda não 
como unidade com a consciência em geral. 

165 - [Wir sehen, dass] Nós vemos que no interior do fenô
meno o entendimento na verdade não experimenta outra coisa que 
o fenômeno mesmo. Não o fenômeno do modo como é jogo de 
forças, mas sim, o jogo de forças em seus momentos absolutamente 
universais, e no movimento deles: de fato, o entendimento só faz 
experiência de si mesmo. A consciência, elevada sobre a percepção, 
apresenta-se concluída junto com o supra-sensível através do meio-
termo do fenômeno, mediante o qual divisa esse fundo [das coisas]. 
Agora estão coincidindo os dois extremos - um, o do puro interior; 
outro, o do interior que olha para dentro desse interior puro. Mas 
como desvaneceram enquanto extremos, desvaneceu também o 
meio termo enquanto algo outro que eles. 



Levanta-se, pois, essa cortina sobre o interior e dá-se o olhar 
do interior para dentro do interior: o olhar do homônimo não-dife-
rente que a si mesmo se repele, e se põe como interior diferente; 
mas para o qual também se dá, imediatamente, a não-diferenciação 
dos dois - a consciência-de-si. Fica patente que por trás da assim 
chamada cortina, que deve cobrir o interior, nada há para ver; a 
não ser que nós entremos lá dentro - tanto para ver como para que 
haja algo ali atrás que possa ser visto. 

Mas ressalta, ao mesmo tempo, que não era possível chegar 
diretamente ali sem todos esses rodeios. Com efeito, esse saber, que 
é a verdade da representação do fenômeno e de seu interior, ele 
mesmo é apenas resultado de um movimento sinuoso. No seu 
percurso, desvanecem os modos de consciência - conhecimento 
sensível, percepção e entendimento; e também resultará que o 
conhecer daquilo que a consciência sabe enquanto sabe a si mesma, 
exige ainda mais rodeios - o que será explicitado no prosseguimen
to desta exposição. 

CONSCIÊNCIA-DE-SI 

A verdade da, certeza de si mesmo 

166- [In den] Nos modos precedentes da certeza, o verda
deiro é para a consciência algo outro que ela mesma. Mas o conceito 
desse verdadeiro desvanece na experiência [que a consciência faz] 
dele. O objeto se mostra, antes, não ser em verdade como era 
imediatamente em si: o essente da certeza sensível, a coisa concreta 
da percepção, a força do entendimento, pois esse Em-si se revela 
uma maneira como o objeto é somente para um Outro. O conceito 
do objeto se suprassume no objeto efetivo; a primeira representação 
imediata se suprassume na experiência, e a certeza vem a perder-se 
na verdade. 

Surgiu porém agora o que não emergia nas relações anterio
res, a saber: uma certeza igual à sua verdade, já que a certeza é para 
si mesma seu objeto, e a consciência é para si mesma o verdadeiro. 
Sem dúvida, a consciência é também nisso um ser-outro, isto é: a 
consciência distingue, mas distingue algo tal que para ela é ao 
mesmo tempo um não-diferente. 

Chamemos conceito o movimento do saber, e objeto, o saber 
como unidade tranqüila ou como Eu; então vemos que o objeto 
corresponde ao conceito, não só para nós, mas para o próprio saber. 
Ou, de outra maneira: chamemos conceito o que o objeto é em-si, 
e objeto o que é como objeto ou para um Outro; então fica patente 
que o ser-em-si e o ser-para-um-Outro são o mesmo. Com efeito, 
o Em-si é a consciência, mas ela é igualmente aquilo para o qual é 
um Outro (o Em-si): é para a consciência que o Em-si do objeto e 
seu ser-para-um-Outro são o mesmo. O Eu é o conteúdo da relação 



e a relação mesma; defronta um Outro e ao mesmo tempo o 
ultrapassa; e este Outro, para ele, é apenas ele próprio. 

167 - [Mit dem] Com a consciência-de-si entramos, pois, na 
terra pátria da verdade. Vejamos como surge inicialmente a figura 
da consciência-de-si. Se consideramos essa nova figura do saber -
o saber de si mesmo - em relação com a precedente - o saber de 
um Outro - sem dúvida, que este último desvaneceu; mas seus 
momentos foram ao mesmo tempo conservados; a perda consiste 
em que estes momentos aqui estão presentes como são em si. O ser 
Visado7 [da certeza sensível], a singularidade e a universalidade -
a ela oposta - da percepção, assim como o interior vazio do 
entendimento, já não estão como essências, mas como momentos 
da consciência-de-si; quer dizer, como abstrações ou diferenças que 
ao mesmo tempo para a consciência são nulas ou não são diferenças 
nenhumas, mas essências puramente evanescentes. Assim, o que 
parece perdido é apenas o momento-principal, isto é, o subsistir 
simples e independente para a consciência. De fato, porém, a 
consciência-de-si é a reflexão, a partir do ser do mundo sensível e 
percebido; é essencialmente o retorno a partir do ser-Outro. Como 
consciência-de-si é movimento; mas quando diferencia de si apenas 
a si mesma enquanto si mesma, então para ela a diferença é 
imediatamente suprassumida, como um ser-outro. A diferença não 
é; e a consciência-de-si é apenas a tautologia sem movimento do 
"Eu sou Eu". Enquanto para ela a diferença não tem também a 
figura do ser, não é consciência-de-si. 

Para a consciência-de-si portanto, o ser-Outro é como um ser, 
ou como momento diferente; mas para ela é também a unidade de 
si mesma com essa diferença, como segundo momento diferente. 
Com aquele primeiro momento, a consciência-de-si é como consci
ência e para ela é mantida toda a extensão do mundo sensível; mas 
ao mesmo tempo, só como referida ao segundo momento, a unida
de da consciência-de-si consigo mesma. Por isso, o mundo sensível 
é para ela um subsistir, mas que é apenas um fenômeno, ou 
diferença que não tem em si nenhum ser. Porém essa oposição, 
entre seu fenômeno e sua verdade, tem por sua essência somente 
a verdade, isto é, a unidade da consciência-de-si consigo mesma. 
Essa unidade deve vir-a-ser essencial a ela, o que significa: a 
consciência-de-si é desejo, em geral. 

A consciência tem de agora em diante, como consciência-de-
si, um duplo objeto: um, o imediato, o objeto da certeza sensível e 
da percepção, o qual porém é marcado para ela com o sinal do 
negativo; o segundo objeto é justamente ela mesma, que é a 

essência verdadeira e que de início só está presente na oposição do 
primeiro objeto. A consciência-de-si se apresenta aqui como o 
movimento no qual essa oposição é suprassumida e onde a igual
dade consigo mesma vem-a-ser para ela. 

168- [Der Gegenstand] Para nós, ou em si, o objeto que para 
a consciência-de-si é o negativo, retornou sobre si mesmo, do seu 
lado; como do outro lado, a consciência também [fez o mesmo]. 
Mediante essa reflexão-sobre-si, o objeto veio-a-ser vida. O que a 
consciência-de-si diferencia de si como essente não tem apenas, 
enquanto é posto como essente, o modo da certeza sensível e da 
percepção, mas é também Ser refletido sobre si; o objeto do desejo 
imediato é um ser vivo. 

Com efeito o Em-si, ou o resultado universal da relação do 
entendimento com o interior das coisas, é o diferenciar do não-di-
ferenciável, ou a unidade do diferente. Mas essa unidade é também, 
como vimos, seu repelir-se de si mesmo; e esse conceito se fraciona 
na oposição entre a consciência-de-si e a vida. A consciência de si 
é a unidade para a qual é a infinita unidade das diferenças; mas a 
vida é apenas essa unidade mesma, de tal forma que não é ao 
mesmo tempo, para si mesma. Assim, tão independente é em-si seu 
objeto, quanto é independente a consciência. A consciência-de-si 
que pura e simplesmente é para si, e que marca imediatamente seu 
objeto com o caráter do negativo; ou que é, de início, desejo - vai 
fazer pois a experiência da independência desse objeto. 

169 - [Die Bestimmung] A determinação da vida, tal como 
deriva do conceito ou do resultado universal, com o qual entramos 
nesta esfera, é suficiente para caracterizar a vida, sem que se deva 
desenvolver ainda mais sua natureza. Seu ciclo se encerra nos 
momentos seguintes. A essência é a infinitude, como o Ser-supras-
sumido de todas as diferenças, o puro movimento de rotação, a 
quietude de si mesma como infinitude absolutamente inquieta, a 
independência mesma em que se dissolvem as diferenças do movi
mento; a essência simples do tempo, que tem, nessa igualdade-con-
sigo-mesma, a figura sólida do espaço. 

Porém, nesse meio simples e universal as diferenças estão 
também como diferenças; pois essa universal fluidez só possui sua 
natureza negativa enquanto é um suprassumir das mesmas; mas não 
pode suprassumir as diferenças se essas não têm um subsistir. 
Justamente essa fluidez, como a própria independência igual-a-si-
mesma, é o subsistir - ou a substância - das diferenças, que assim 
estão nela como membros distintos e partes para-si-essentes. O ser 



não tem mais o significado de abstração do ser, nem a essenciali-
dade pura desses membros tem a significação de abstração da 
universalidade; mas o seu ser é agora justamente aquela fluida 
substância simples do puro movimento em si mesmo. Porém a 
diferença desses membros, uns em relação aos outros, como dife
rença não consiste, em geral, em nenhuma outra determinidade que 
não a determinidade dos momentos da infinitude ou do puro 
movimento mesmo. 

170 - [Die selbstandigen] Os membros independentes são 
para si; mas esse Ser-para-si é antes, imediatamente, sua reflexão 
na unidade - como essa unidade é por sua vez o fracionamento em 
figuras independentes. A unidade se fracionou por ser unidade 
absolutamente negativa ou infinita; e, por ser ela o subsistir, também 
a diferença tem independência somente nela. 

Essa independência da figura se manifesta como algo deter
minado, para Outro, posto que é uma fração; e assim, o suprassumir 
do fracionamento ocorre mediante um Outro. Mas esse suprassumir 
está nela mesma, porque justamente aquela fluidez é a substância 
das figuras independentes; ora, esta substância é infinita; logo, a 
figura é o fracionamento em seu subsistir mesmo, ou o suprassumir 
de seu Ser-para-si. 

171 - [Untercheiden wir] Distinguindo mais exatamente os 
momentos aí contidos, nós vemos que como primeiro momento se 
tem o subsistir das figuras independentes, ou a repressão do que o 
diferenciar é dentro de si, a saber: não ser nada em si, e não ter 
nenhum subsistir. Mas o segundo momento é a subjugação daquele 
subsistir à infinitude das diferenças. No primeiro momento está a 
figura subsistente: como para-si-essente - ou substância infinita em 
sua determinidade -, que surgindo em contraste com a substância 
universal nega essa fluidez e continuidade com ela, e se afirma como 
não dissolvida nesse universal; ao contrário, se conserva por sua 
separação da natureza inorgânica e pelo consumo da mesma. 

No meio fluido universal, que é um tranqüilo desdobrar-se-
em-leque das figuras, a vida vem-a-ser, por isso mesmo, o movi
mento das figuras, isto é, a vida como processo. A fluidez universal 
simples é o Em-si; a diferença das figuras é o Outro. Porém, devido 
a tal diferença, essa mesma fluidez vem-a-ser o Outro; pois ela agora 
é para a diferença, que é em-si-e-para-si-mesma, e portanto o 
movimento infinito pelo qual aquele meio tranqüilo é consumido; 
isto é, a vida como ser vivo. 

Mas, por esse motivo, essa inversão é por sua vez a "inversi-
dade" em si mesma. O que é consumido é a essência; a indivi
dualidade, que às custas do universal se mantém e se dá o 
sentimento de sua unidade consigo mesma, suprassume assim 
diretamente sua oposição com o outro, por meio da qual é para-si. 
A unidade consigo mesma, que ela se outorga, é justamente a fluidez 
das diferenças ou a dissolução universal. 

Inversamente, porém, o suprassumir da subsistência indivi
dual é também o produzi-la. Com efeito, como a essência da figura 
individual é a vida universal, e o para-si-essente é em si substância 
simples, então, ao pôr o outro dentro de si, suprassume essa sua 
simplicidade ou sua essência; isto é, a fraciona. Esse fracionamento 
da fluidez indiferenciada é precisamente o pôr da individualidade. 
Assim, a substância simples da vida é o seu fracionamento em 
figuras, e ao mesmo tempo a dissolução dessas diferenças subsis
tentes; e a dissolução do fracionamento é também um fracionar ou 
um articular de membros. 

Assim coincidem, um com o outro, os dois lados do movimen
to total que tinham sido diferenciados, a saber: a figuração, tranqüi
lamente abrindo-se-em-leque no meio universal da independência, 
e o processo da vida. Esse último é tanto figuração quanto o 
suprassumir da figura. O primeiro, a figuração, é tanto um supras
sumir quanto uma articulação de membros. O elemento fluido é 
apenas a abstração da essência, ou só é efetivo como figura. O 
articular-se em membros é, por sua vez, um fracionar do articulado, 
ou um dissolver do mesmo. 

Esse circuito todo constitui a vida, a qual não é o que de início 
se enunciou: a continuidade imediata e a solidez de sua essência; 
nem é a figura subsistente e o Discreto para-si-essente; nem o puro 
processo deles; nem ainda o simples enfeixamento desses momen
tos; mas, sim, é o todo que se desenvolve, que dissolve seu desen
volvimento e que se conserva simples nesse movimento. 

172 - [Indem von der] Uma vez que partindo da primeira 
figura imediata se retorna através dos momentos da figuração e do 
processo à unidade de ambos os momentos e, portanto, de novo à 
primeira substância simples, é que essa unidade refletida é outra que 
a primeira. Em contraste com a primeira unidade imediata - ou 
expressa como um ser -, esta segunda é a unidade universal que 
contém todos esses momentos como suprassumidos. E o gênero 
simples que no movimento da vida mesma não existe para si como 
este Simples* mas neste resultado, a vida remete a outro que ela, a 



saber: à consciência para a qual a vida é como esta unidade, ou 
como gênero. 

173 - [Dies andere] Mas essa outra vida, para a qual é o 
gênero enquanto tal, e que é para si mesma gênero - a consciência-
de-si - inicialmente é para si mesma apenas como esta simples 
essência, e tem por objeto a si mesma como o puro Eu. Em sua 
experiência, que importa examinar agora, esse objeto abstrato vai 
enriquecer-se para ela e adquirir o desdobramento que nós vimos 
na vida. 

174 - [Das einfache] O Eu simples é esse gênero, ou o 
Universal simples, para o qual as diferenças não são nenhumas, 
somente enquanto ele é a essência negativa dos momentos inde
pendentes formados. Assim a consciência-de-si é certa de si mesma, 
somente através do suprassumir desse Outro, que se lhe apresenta 
como vida independente: a consciência-de-si é desejo. Certa da 
nulidade desse Outro, põe para si tal nulidade como sua verdade; 
aniquila o objeto independente, e se outorga, com isso, a certeza de 
si mesma como verdadeira certeza, como uma certeza que lhe 
veio-a-ser de maneira objetiva. 

175 - [In dieser Befriedigung] Entretanto nessa satisfação a 
consciência-de-si faz a experiência da independência de seu objeto. 
O desejo e a certeza de si mesma, alcançada na satisfação do desejo, 
são condicionados pelo objeto, pois a satisfação ocorre através do 
suprassumir desse Outro; para que haja suprassumir, esse Outro 
deve ser. 

A consciência-de-si não pode assim suprassumir o objeto 
através de sua relação negativa para com ele; pois essa relação antes 
reproduz o objeto, assim como o desejo. De fato, a essência do 
desejo é um Outro que a consciência-de-si; e através de tal expe
riência essa verdade veio-a-ser para a consciência. Porém, ao 
mesmo tempo, a consciência-de-si é também absolutamente para 
si, e é isso somente através do suprassumir do objeto; suprassumir 
que, por ser a verdade, deve tornar-se para a consciência-de-si sua 
satisfação. Em razão da independência do objeto, a consciência-de-
si só pode alcançar satisfação quando esse objeto leva a cabo a 
negação de si mesmo, nela; e deve levar a cabo em si tal negação 
de si mesmo, pois é em si o negativo, e deve ser para o Outro o que 
ele é. 

Mas quando o objeto é em si mesmo negação, e nisso é ao 
mesmo tempo independente, ele é consciência. Na vida, que é o 
objeto do desejo, a negação ou está em um Outro, a saber, no 

desejo, ou está como determinidade em contraste com uma outra 
figura independente; ou então como sua natureza inorgânica uni
versal Mas uma tal natureza universal independente, na qual a 
negação está como negação absoluta, é o gênero como tal, ou como 
consciência-de-si. A consciência-de-si só alcança sua satisfação em 
uma outra consciência-de-si. 

176 - [In diesen drei] Nesses três momentos se completa o 
conceito da consciência-de-si: 

a) O puro Eu indiferenciado é seu primeiro objeto imediato. 

b) Mas essa imediatez mesma é absoluta mediação: é somente 
como o suprassumir do objeto independente; ou seja; ela é desejo. 
A satisfação do desejo é a reflexão da consciência-de-si sobre si 
mesma, ou a certeza que veio-a-ser verdade. 

c) Mas a verdade dessa certeza é antes a reflexão redobrada, 
a duplicação da consciência-de-si. A consciência-de-si é um objeto 
para a consciência, objeto que põe em si mesmo seu ser-outro, ou 
a diferença como diferença de-nada, e nisso é independente. 

A figura diferente, apenas viva, suprassume sem dúvida no 
processo da vida mesma, sua independência, mas junto com sua 
diferença cessa de ser o que é. Porém o objeto da consciência-de-si 
é também independente nessa negatividade de si mesmo e assim é, 
para si mesmo, gênero, universal fluidez na peculiaridade de sua 
distinção: é uma consciência-de-si viva. 

177 - [Es ist ein] É uma consciência-de-si para uma consci
ência-de-si. E somente assim ela é, de fato: pois só assim vem-a-ser 
para ela a unidade de si mesma em seu ser-outro. O Eu, que é objeto 
de seu conceito, não é de fato objeto. Porém o objeto do desejo e 
só independente por ser a substância universal indestrutível, a fluida 
essência igual-a-si-mesma. Quando a consciência-de-si é o objeto, 
é tanto Eu quanto objeto. 

Para nós, portanto, já está presente o conceito do espírito. 
Para a consciência, o que vem-a-ser mais adiante, é a expe

riência do que é esse espírito: essa substância absoluta que na 
perfeita liberdade e independência de sua oposição - a saber, das 
diversas consciências-de-si para si essentes - é a unidade das 
mesmas: Eu, que é Nós, Nós que é Eu. 

A consciência tem primeiro na consciência-de-si, como no 
conceito do espírito, seu ponto-de-inflexão, a partir do qual se afasta 



da aparência colorida do aquém sensível, e da noite vazia do além 
supra-sensível, para entrar no dia espiritual da presença. 

A - INDEPENDÊNCIA E DEPENDÊNCIA DA 
CONSCIÊNCIA-DE-SI: 

DOMINAÇÃO E ESCRAVIDÃO 

178 - [Das Selbstbewusstsein] A consciência-de-si é em si e 
para si quando e porque é em si e para si para uma Outra; quer 
dizer, só é como algo reconhecido. O conceito dessa sua unidade 
em sua duplicação, [ou] da infinitude que se realiza na consciência-
de-si, é um entrelaçamento multilateral e polissêmico. Assim seus 
momentos devem, de uma parte, ser mantidos rigorosamente sepa
rados, e de outra parte, nessa diferença, devem ser tomados ao 
mesmo tempo como não-diferentes, ou seja, devem sempre ser 
tomados e reconhecidos em sua significação oposta. 

O duplo sentido do diferente reside na [própria] essência da 
consciência-de-si: [pois tem a essência] de ser infinita, ou de ser 
imediatamente o contrário da determinidade na qual foi posta. O 
desdobramento do conceito dessa unidade espiritual, em sua dupli
cação, nos apresenta o movimento do reconhecimento. 

179 - [Es ist fur das] Para a consciência-de-si há uma outra 
consciência-de-si [ou seja]: ela veio para fora de si. Isso tem dupla 
significação: primeiro, ela se perdeu a si mesma, pois se acha numa 
outra essência. Segundo, com isso ela suprassumiu o Outro, pois 
não vê o Outro como essência, mas é a si mesma que vê no Outro. 

180 - [Es muss dies] A consciência-de-si tem de suprassumir 
esse seu-ser-Outro. Esse é o suprassumir do primeiro sentido duplo, 
e por isso mesmo, um segundo sentido duplo: primeiro, deve 
proceder a suprassumir a outra essência independente, para assim 
vir-a-ser a certeza de si como essência; segundo, deve proceder a 
suprassumir a si mesma, pois ela mesma é esse Outro. 

181- [Dies doppelsinnige] Esse suprassumir de sentido duplo 
do seu ser-Outro de duplo sentido é também um retorno, de duplo 
sentido, a si mesma; portanto, em primeiro lugar a consciência 
retorna a si mesma mediante esse suprassumir, pois se torna de 
novo, igual a si mesma mediante esse suprassumir do seu ser-Outro; 
segundo, restitui também a ela mesma a outra consciência-de-si, já 
que era para si no Outro. Suprassume esse seu ser no Outro, e deixa 
o Outro livre, de novo. 

182- [Diese Bewegung] Mas esse movimento da consciência-
de-si em relação a uma outra consciência-de-si se representa, desse 
modo, como o agir de uma (delas). Porém esse agir de uma tem o 
duplo sentido de ser tanto o seu agir como o agir da outra; pois a 
outra é também independente, encerrada em si mesma, nada há 
nela que não seja mediante ela mesma. 

A primeira consciência-de-si não tem diante de si o objeto, 
como inicialmente é só para o desejo; o que tem é um objeto 
independente, para si essente, sobre o qual portanto nada pode 
fazer para si, se o objeto não fizer em si o mesmo que ela nele faz. 
O movimento é assim, pura e simplesmente, o duplo movimento 
das duas consciências-de-si. Cada uma vê a outra fazer o que ela 
faz; cada uma faz o que da outra exige - portanto faz somente 
enquanto a outra faz o mesmo. O agir unilateral seria inútil; pois, o 
que deve acontecer, só pode efetuar-se através de ambas as cons
ciências. 

183- [Das Tun ist] Por conseguinte, o agir tem duplo sentido, 
não só enquanto é agir quer sobre si mesmo, quer sobre o Outro, 
mas também enquanto indivisamente é o agir tanto de um quanto 
de Outro. 

184 - [In dieser Bewegung] Vemos repetir-se, nesse movi
mento, o processo que se apresentava como jogo de forças; mas 
[agora] na consciência. O que naquele [jogo de forças] era para 
nós, aqui é para os extremos mesmos. O meio termo é a consci
ência-de-si que se decompõe nos extremos; e cada extremo é essa 
troca de sua determinidade, e passagem absoluta para o oposto. 

Como porém é consciência, cada extremo vem mesmo para 
fora de si; todavia ao mesmo tempo, em seu ser-fora-de-si, é retido 
em si; é para-si; e seu ser-fora-de-si é para ele. É para ele que 
imediatamente é e não é outra consciência; e também que esse 
Outro só é para si quando se suprassume como para-si-essente; e 
só é para si no ser-para-si do Outro. Cada extremo é para o Outro 
o meio termo, mediante o qual é consigo mesmo mediatizado e 
concluído; cada um é para si e para o Outro, essência imediata para 
si essente; que ao mesmo tempo só é para si através dessa mediação. 
Eles se reconhecem como reconhecendo-se reciprocamente. 

185 - [Dieser reine Begriff] Consideremos agora este puro 
conceito do reconhecimento, a duplicação da consciência-de-si em 
sua unidade, tal como seu processo se manifesta para a consciência-
de-si. Esse processo vai apresentar primeiro o lado da desigualdade 
de ambas [as consciências-de-si] ou o extravasar-se do meio termo 



nos extremos, os quais, como extremos, são opostos um ao outro; 
um extremo é só o que é reconhecido; o outro, só o que reconhece. 

186- [Das Selbstbewusstsein] De início, a consciência-de-si 
é ser-para-si simples, igual a si mesma mediante o excluir de si todo 
o outro. Para ela, sua essência e objeto absoluto é o Eu; e nessa 
imediatez ou nesse ser de seu ser-para-si é [um] singular. O que é 
Outro para ela, está como objeto inessencial, marcado com o sinal 
do negativo. Mas o Outro é também uma consciência-de-si; um 
indivíduo se confronta com outro indivíduo. Surgindo assim ime
diatamente, os indivíduos são um para outro, à maneira de objetos 
comuns, figuras independentes, consciências imersas no ser da vida 
- pois o objeto essente aqui se determinou como vida. São consci
ências que ainda não levaram a cabo, uma para a outra, o movi
mento da abstração absoluta, que consiste em extirpar todo ser 
imediato, para ser apenas o puro ser negativo da consciência 
igual-a-si-mesma. Quer dizer: essas consciências ainda não se apre
sentaram, uma para a outra, como puro ser-para-si, ou seja, como 
consciências-de-si. Sem dúvida, cada uma está certa de si mesma, 
mas não da outra; e assim sua própria certeza de si não tem verdade 
nenhuma, pois sua verdade só seria se seu próprio ser-para-si lhe 
fosse apresentado como objeto independente ou, o que é o mesmo, 
o objeto [fosse apresentado] como essa pura certeza de si mesmo. 
Mas, de acordo com o conceito do reconhecimento, isso não é 
possível a não ser que cada um leve a cabo essa pura abstração do 
ser-para-si: ele para o outro, o outro para ele; cada um em si mesmo, 
mediante seu próprio agir, e de novo, mediante o agir do outro. 

187 - [Die Darstellung] Porém a apresentação de si como 
pura abstração da consciência-de-si consiste em mostrar-se como 
pura negação de sua maneira de ser objetiva, ou em mostrar que 
não está vinculado a nenhum ser-aí determinando, nem à singu
laridade universal do ser-aí em geral, nem à vida. 

Esta apresentação é o agir duplicado: o agir do Outro e o agir 
por meio de si mesmo. Enquanto agir do Outro, cada um tende, 
pois, à morte do Outro. Mas aí está também presente o segundo 
agir, o agir por meio de si mesmo, pois aquele agir do Outro inclui 
o arriscar a própria vida. Portanto, a relação das duas consciências-
de-si é determinada de tal modo que elas se provam a si mesmas e 
uma a outra através de uma luta de vida ou morte. 

Devem travar essa luta, porque precisam elevar à verdade, no 
Outro e nelas mesmas, sua certeza de ser-para-si. Só mediante o 
pôr a vida em risco, a liberdade [se conquista]; e se prova que a 

essência da consciência de-si não é o ser, nem o modo imediato 
como ela surge, nem o seu submergir-se na expansão da vida; mas 
que nada há na consciência-de-si que não seja para ela momento 
evanescente; que ela é somente puro ser-para-si. O indivíduo que 
não arriscou a vida pode bem ser reconhecido como pessoa; mas 
não alcançou a verdade desse reconhecimento como uma consci
ência-de-si independente. Assim como arrisca sua vida, cada um 
deve igualmente tender à morte do outro; pois para ele o Outro não 
vale mais que ele próprio. Sua essência se lhe apresenta como um 
Outro, está fora dele; deve suprassumir seu ser-fora-de-si. O Outro 
é uma consciência essente e de muitos modos enredada; a consci
ência-de-si deve intuir seu ser-Outro como puro ser para-si, ou 
como negação absoluta. 

188 - [Diese Bewahrung] Entretanto, essa comprovação por 
meio da morte suprassume justamente a verdade que dela deveria 
resultar, e com isso também [suprassume] a certeza de si mesmo em 
geral. Com efeito, como a vida é a posição natural da consciência, 
a independência sem a absoluta negatividade, assim a morte é a 
negação natural desta mesma consciência, a negação sem a inde
pendência, que assim fica privada da significação pretendida do 
reconhecimento. 

Mediante a morte, sem dúvida, veio-a-ser a certeza de que 
ambos arriscavam sua vida e a desprezavam cada um em si e no 
Outro; mas essa [certeza] não é para os que travam essa luta. 
Suprassumem sua consciência posta nesta essencialidade alheia, 
que é o ser aí natural, ou [seja], suprassumem a si mesmos, e 
vêm-a-ser suprassumidos como os extremos que querem ser para 
si. Desvanece porém com isso igualmente o momento essencial 
nesse jogo de trocas: o momento de se decompor em extremos de 
determinidades opostas; e o meio termo coincide com uma unidade 
morta, que se decompõe em extremos mortos, não opostos, e 
apenas essentes. Os dois extremos não se dão nem se recebem de 
volta, um ao outro reciprocamente, através da consciência; mas 
deixam um ao outro indiferentemente livres, como coisas. Sua 
operação é a negação abstrata, não a negação da consciência, que 
suprassume de tal modo que guarda e mantém o suprassumido e 
com isso sobrevive a seu vir-a-ser-suprassumido. 

189 - [In dieserErfahrung] Nessa experiência, vem-a-ser para 
a consciência-de-si que a vida lhe é tão essencial quanto a pura 
consciência-de-si. Na consciência-de-si imediata, o Eu simples é o 
objeto absoluto; que no entanto para nós ou em si é a mediação 
absoluta, e tem por momento essencial a independência subsistente. 



A dissolução daquela unidade simples é o resultado da pri
meira experiência; mediante essa experiência se põem uma pura 
consciência-de-si, e uma consciência que não é puramente para si, 
mas para um outro, isto é, como consciência essente, ou consciência 
na figura da coisidade. São essenciais ambos os momentos; porém 
como, de início, são desiguais e opostos, e ainda não resultou sua 
reflexão na unidade, assim os dois momentos são como duas figuras 
opostas da consciência: uma, a consciência independente para a 
qual o ser-para-si é a essência; outra, a consciência dependente para 
a qual a essência é a vida, ou o ser para um Outro. Uma é o senhor, 
outra é o escravo. 

190- [Der Herr ist] O senhor é a consciência para si essente, 
mas já não é apenas o conceito dessa consciência, senão uma 
consciência para si essente que é mediatizada consigo por meio de 
uma outra consciência, a saber, por meio de uma consciência a cuja 
essência pertence ser sintetizada com um ser independente, ou com 
a coisidade em geral. O senhor se relaciona com estes dois momen
tos: com uma coisa como tal, o objeto do desejo, e com a consciência 
para a qual a coisidade é o essencial. Portanto, o senhor: 

a) como conceito da consciência-de-si é relação imediata do 
ser-para-si; mas, 

b) ao mesmo tempo como mediação, ou como um ser-para-si 
que só é para si mediante um Outro, se relaciona 

a') imediatamente com os dois momentos; e 
b') mediatamente, com cada um por meio do outro. 
O senhor se relaciona mediatamente com o escravo por meio 

do ser independente, pois justamente ali o escravo está retido; essa 
é sua cadeia, da qual não podia abstrair-se na luta, e por isso se 
mostrou dependente, por ter sua independência na coisidade. O 
senhor, porém, é a potência sobre esse ser, pois mostrou na luta que 
tal ser só vale para ele como um negativo. O senhor é a potência 
que está por cima desse ser; ora, esse ser é a potência que está sobre 
o Outro; logo, o senhor tem esse Outro por baixo de si: é este o 
silogismo [da dominação]. 

O senhor também se relaciona mediatamente por meio do 
escravo com a coisa; o escravo, enquanto consciência-de-si em 
geral, se relaciona também negativamente com a coisa, e a supras-
sume. Porém, ao mesmo tempo, a coisa é independente para ele, 
que não pode portanto, através o seu negar, acabar com ela até a 
aniquilação; ou seja, o escravo somente a trabalha. Ao contrário, 

para o senhor, através dessa mediação, a relação imediata vem-a-
ser como a pura negação da coisa, ou como gozo - o qual lhe 
consegue o que o desejo não conseguia: acabar com a coisa, e 
aquietar-se no gozo. O desejo não o conseguia por causa da 
independência da coisa; mas o senhor introduziu o escravo entre 
ele e a coisa, e assim se conclui somente com a dependência da 
coisa, e puramente a goza; enquanto o lado da independência 
deixa-o ao escravo, que a trabalha. 

191 - [In diesen beiden] Nesses dois momentos vem-a-ser 
para o senhor o seu Ser-reconhecido mediante uma outra consci
ência [a do escravo]. Com efeito, essa se põe como inessencial em 
ambos os momentos; uma vez na elaboração da coisa, e outra vez, 
na dependência para com um determinado ser-aí; dois momentos 
em que não pode assenhorar-se do ser, nem alcançar a negação 
absoluta. Portanto, está aqui presente o momento do reconhe
cimento no qual a outra consciência se suprassume como ser-para-
si, e assim faz o mesmo que a primeira faz em relação a ela. Também 
está presente o outro momento, em que o agir da segunda consci
ência é o próprio agir da primeira, pois o que o escravo faz é 
justamente o agir do senhor, para o qual somente é o ser-para-si, a 
essência: ele é a pura potência negativa para a qual a coisa é nada, 
e é também o puro agir essencial nessa relação. O agir do escravo 
não é um agir puro, mas um agir inessencial. 

Mas, para o reconhecimento propriamente dito, falta o mo
mento em que o senhor opera sobre o outro o que o outro opera 
sobre si mesmo; e o escravo faz sobre si o que também faz sobre o 
Outro. Portanto, o que se efetuou foi um reconhecimento unilateral 
e desigual. 

192- [Das unwesentliche] A consciência inessencial é, nesse 
reconhecimento, para o senhor o objeto que constitui a verdade da 
certeza de si mesmo. Claro que esse objeto não corresponde ao seu 
conceito; é claro, ao contrário, que ali onde o senhor se realizou 
plenamente, tomou-se para ele algo totalmente diverso de uma 
consciência independente; para ele, não é uma tal consciência, mas 
uma consciência dependente. 

Assim, o senhor não está certo do ser-para-si como verdade; 
mas sua verdade é de fato a consciência inessencial e o agir 
inessencial dessa consciência. 

193- [Die Wahrheit] A verdade da consciência independente 
é por conseguinte a consciência escrava. Sem dúvida, esta aparece 
de início fora de si, e não como a verdade da consciência-de-si. Mas, 



como a dominação mostrava ser em sua essência o inverso do que 
pretendia ser, assim também a escravidão, ao realizar-se cabalmen
te, vai tornar-se, de fato, o contrário do que é imediatamente; 
entrará em si como consciência recalcada sobre si mesma e se 
converterá em verdadeira independência. 

194- [Wir sahen nur] Vimos somente o que a escravidão é 
no comportamento da dominação. Mas a consciência escrava é 
consciência-de-si, e importa considerar agora o que é em si e para 
si mesma. Primeiro, para a consciência escrava, o senhor é a 
essência; portanto, a consciência independente para si essente é 
para ela a verdade; contudo para ela [a verdade] ainda não está 
nela, muito embora tenha de fato nela mesma essa verdade da pura 
negatividade e do ser-para-si; pois experimentou nela essa essência. 
Essa consciência sentiu a angústia, não por isto ou aquilo, não por 
este ou aquele instante, mas sim através de sua essência toda, pois 
sentiu o medo da morte, do senhor absoluto. Aí se dissolveu 
interiormente; em si mesma tremeu em sua totalidade; e tudo que 
havia de fixo, nela vacilou. 

Entretanto, esse movimento universal puro, o fluidificar-se 
absoluto de todo o subsistir, é a essência simples da consciência-de-
si, a negatividade absoluta, o puro ser-para-si, que assim é nessa 
consciência. E também para ela esse momento do puro ser-para-si, 
pois é seu objeto no senhor. Aliás, aquela consciência não é só essa 
universal dissolução em geral, mas ela se implementa efetivamente 
no servir. Servindo, suprassume em todos os momentos sua ade
rência ao ser-aí natural; e, trabalhando-o, o elimina. 

195 - [Das Gefuhl] Mas o sentimento da potência absoluta 
em geral, e em particular o do serviço, é apenas a dissolução em si; 
e embora o temor do senhor seja, sem dúvida, o início da sabedoria, 
a consciência aí é para ela mesma, mas não é o ser-para-si; porém 
encontra-se a si mesma por meio do trabalho. No momento que 
corresponde ao desejo na consciência do senhor, parecia caber à 
consciência escrava o lado da relação inessencial para com a coisa, 
porquanto ali a coisa mantém sua independência. O desejo se 
reservou o puro negar do objeto e por isso o sentimento-de-si-mes-
mo, sem mescla. Mas essa satisfação é pelo mesmo motivo, apenas 
um evanescente, já que lhe falta o lado objetivo ou o subsistir. O 
trabalho, ao contrário, é desejo refreado, um desvanecer contido, 
ou seja, o trabalho forma. A relação negativa para com o objeto 
torna-se a forma do mesmo e algo permanente, porque justamente 
o objeto tem independência para o trabalhador. Esse meio-termo 
negativo ou agir formativo é, ao mesmo tempo, a singularidade, ou 

o puro ser-para-si da consciência, que agora no trabalho se transfere 
para fora de si no elemento do permanecer; a consciência traba
lhadora, portanto, chega assim à intuição do ser independente, 
como [intuição] de si mesma. 

196- [Das Formieren] No entanto, o formar não tem só este 
significado positivo, segundo o qual a consciência escrava se torna 
para si um essente como puro ser-para-si. Tem também um signifi
cado negativo frente a seu primeiro momento, o medo. Com efeito: 
no formar da coisa, toma-se objeto para o escravo sua própria 
negatividade, seu ser-para-si, somente porque ele suprassume a 
forma essente oposta. Mas esse negativo objetivo é justamente a 
essência alheia ante a qual ele tinha tremido. Agora, porém, o 
escravo destrói esse negativo alheio, e se põe, como tal negativo, 
no elemento do permanecer: e assim se torna, para si mesmo, um 
para-si-essente. 

No senhor, o ser-para-si é para o escravo um Outro, ou seja, 
é somente para ele. No medo, o ser-para-si está nele mesmo. No 
formar, o ser-para-si se torna para ele como o seu próprio, e assim 
chega à consciência de ser ele mesmo em si e para si. 

A forma não se torna um outro que a consciência pelo fato de 
se ter exteriorizado, pois justamente essa forma é seu puro ser-pa
ra-si, que nessa exteriorização vem-a-ser sua verdade. Assim, pre
cisamente no trabalho, onde parecia ser apenas um sentido alheio, 
a consciência, mediante esse reencontrar-se de si por si mesma, 
vem-a-ser sentido próprio. 

Para que haja tal reflexão são necessários os dois momentos; 
o momento do medo e do serviço em geral, e também o momento 
do formar; e ambos ao mesmo tempo de uma maneira universal. 
Sem a disciplina do serviço e da obediência, o medo fica no formal, 
e não se estende sobre toda a efetividade consciente do ser-aí. Sem 
o formar, permanece o medo como interior e mudo, e a consciência 
não vem-a-ser para ela mesma. Se a consciência se formar sem esse 
medo absoluto primordial, então será apenas um sentido próprio 
vazio; pois sua forma ou negatividade não é a negatividade em si, 
e seu formar, portanto, não lhe pode dar a consciência de si como 
essência. 

Se não suportou o medo absoluto, mas somente alguma 
angústia, a essência negativa ficou sendo para ela algo exterior: sua 
substância não foi integralmente contaminada por ela. Enquanto 
todos os conteúdos de sua consciência natural não forem abalados, 
essa consciência pertence ainda, em si, ao ser determinado. O 



sentido próprio é obstinação [eigene Sinn=Eigensinn], uma liber
dade que ainda permanece no interior da escravidão. Como nesse 
caso a pura forma não pode tornar-se essência, assim também essa 
forma, considerada como expansão para além do singular, não 
pode ser um formar universal, conceito absoluto; mas apenas uma 
habilidade que domina uma certa coisa, mas não domina a potência 
universal e a essência objetiva em sua totalidade. 

B - LIBERDADE DA CONSCIÊNCIA-DE-SI: 
ESTOICISMO: 

CEPTICISMO E A CONSCIÊNCIA INFELIZ 

197 - [Dem selbstandigen] Para a consciência-de-si inde
pendente, sua essência é somente a pura abstração do Eu. Mas 
quando essa abstração se cultiva e se outorga diferenças, esse 
diferenciar não se lhe torna essência objetiva em-si-essente. Essa 
consciência-de-si não se torna, pois, um Eu que se diferencia 
verdadeiramente em sua simplicidade, ou que permanece-igual a si 
mesmo nessa diferença absoluta. Ao contrário; no formar, a cons
ciência recalcada sobre si torna-se objeto para si mesma como forma 
da coisa formada e ao mesmo tempo contempla no senhor o 
ser-para-si como consciência. Porém na consciência escrava, como 
tal, não coincidem esses dois momentos um com o outro: o de si 
mesma como objeto independente, e o desse objeto como uma 
consciência, e portanto, como sua própria essência. 

Para nós, ou em-si, são a mesma coisa, a forma e o ser-para-si; 
e no conceito da consciência independente o ser-em-si é a consci
ência; por isso, o lado do ser-em-si ou da coisidade, que recebia a 
forma no trabalho, não é outra substância que a consciência. Surgiu, 
assim, para nós, uma nova figura da consciência-de-si: uma cons
ciência que é para si mesma a essência como infinitude ou puro 
movimento da consciência: uma consciência que pensa, ou uma 
consciência-de-si livre. 

Pois é isto o que pensar significa: não ser objeto para si como 
Eu abstrato, mas como Eu que tem ao mesmo tempo o sentido 
ser-em-si; ou seja: relacionar-se com essência objetiva de modo que 
ela tenha a significação do ser-para-si da consciência. 

Para o pensar, o objeto não se move em representações ou 
figuras, mas sim em conceitos, o que significa: num ser-em-si 
diferente, que imediatamente para a consciência não é nada dife
rente dela. O representado, o figurado, o essente como tal, tem a 

forma de ser algo outro que a consciência; mas um conceito é, ao 
mesmo tempo, um essente, e essa diferença, enquanto está na 
consciência mesma, é seu conteúdo determinado; porém por ser tal 
conteúdo, ao mesmo tempo, algo conceptualizado, ela permanece 
imediatamente cônscia de sua unidade com esse essente determi
nado e diferente. Não é como na representação em que a consci
ência tem ainda de lembrar-se expressamente de que isso é sua 
representação; ao contrário, o conceito é para mim, imediatamente, 
meu conceito. 

No pensar, Eu sou livre; porque não estou em um Outro, mas 
pura e simplesmente fico em mim mesmo, e o objeto, que para mim 
é a essência, é meu ser-para-mim, em unidade indivisa; e meu 
movimento em conceitos é um movimento em mim mesmo. 

Entretanto, na determinação dessa figura da consciência-de-
si, é essencial reter com firmeza que ela é a consciência pensante, 
em geral, ou que seu objeto é a unidade imediata do ser-em-si e do 
ser-para-si. A consciência, sua própria homônima, que se repele de 
si mesma, torna-se para si elemento em-si-essente; mas, para si, só 
é esse elemento como essência universal em geral; não como esta 
essência objetiva no desenvolvimento e no movimento de seu ser 
multiforme. 

198 - [Diese Freiheit] Como é sabido, chama-se estoicismo 
essa liberdade da consciência-de-si, quando surgiu em sua mani
festação consciente na história do espírito. Seu princípio é que a 
consciência é essência pensante e que uma coisa só tem essenciali-
dade, ou só é verdadeira e boa para ela, à medida que a consciência 
aí se comporta como essência pensante. 

199 - [Die uielfache] O objeto sobre o qual atuam o desejo e 
o trabalho é a expansão multiforme da vida, diferenciando-se em 
si mesma: sua singularização e complexificação. Esse agir multifor
me se condensou agora na diferença simples que está no puro 
movimento do pensar. A diferença que tem mais essencialidade não 
é a diferença que se põe como coisa determinada, ou como cons
ciência de um determinado ser-aí natural, como um sentimento ou 
como um desejo e fim para esse desejo; quer esse fim seja posto 
pela consciência própria ou alheia; mas somente a diferença que é 
pensada, ou que não se diferencia imediatamente de mim. 

Essa consciência [estóica] é por isso negativa no que diz 
respeito à relação de dominação e escravidão. Seu agir não é o do 
senhor que tem sua verdade no escravo, nem o do escravo que tem 
sua verdade na vontade do senhor e em seu servir; mas seu agir é 



livre, no trono como nas cadeias e em toda [forma de] dependência 
de seu ser aí singular. [Seu agir] é conservar-se na impassibilidade 
que continuamente se retira do movimento do ser-aí, do atuar como 
do padecer, para a essencialidade simples do pensamento. A obs
tinação é a liberdade que se apega a uma singularidade e se mantém 
dentro do âmbito da servidão; o estoicismo porém é a liberdade que 
imediatamente saindo sempre da servidão retorna à pura univer
salidade do pensamento. Como forma universal do espírito do 
mundo, [o estoicismo] só podia surgir num tempo de medo e de 
escravidão universais, mas também de cultura universal, que tinha 
elevado o formar até ao nível do pensar. 

200 - [Ob nun zwar] Embora a essência da consciência-de-si 
não seja um outro que ela; nem a pura abstração do Eu, e sim um 
Eu que tem nele o ser-outro, mas como diferença pensada, de modo 
que em seu ser-outro o Eu retornou imediatamente a si; ainda assim 
a essência dessa consciência-de-si é ao mesmo tempo apenas uma 
essência abstrata. A liberdade da consciência-de-si é indiferente 
quanto ao ser-aí natural; por isso igualmente o deixou livre, e a 
reflexão é uma reflexão duplicada. 

A liberdade no pensamento tem somente o puro pensamento 
por sua verdade; e verdade sem a implementação da vida. Por isso 
é ainda só o conceito da liberdade, não a própria liberdade viva. 
Com efeito, para ela a essência é só o pensar em geral, a forma como 
tal, que afastando-se da independência das coisas retornou a si 
mesma. Mas porque a individualidade, como individualidade 
atuante, deveria representar-se como viva; ou, como indivi
dualidade pensante, captar o mundo vivo como um sistema de 
pensamento; então teria de encontrar-se no pensamento mesmo, 
para aquela expansão [do agir], um conteúdo do que é bom, e para 
essa [expansão do pensamento, um conteúdo] do que é verdadeiro. 
Com isso não haveria absolutamente nenhum outro ingrediente, 
naquilo que é para a consciência, a não ser o conceito que é a 
essência. 

Porém aqui o conceito enquanto abstração, separando-se da 
multiplicidade variada da vida, não tem contudo nenhum em si 
mesmo, exceto um [conteúdo que lhe é] dado. A consciência, 
quando pensa o conteúdo, o destrói como um ser alheio, sem 
dúvida; mas o conceito é conceito determinado e justamente essa 
determinidade é o alheio que o conceito possui nele. O estoicismo 
portanto caía em perplexidade quando lhe perguntavam, na lingua
gem de então, sobre o critério da verdade em geral; quer dizer, com 
mais propriedade, sobre um conteúdo do pensamento mesmo. À 

pergunta sobre o que era bom e verdadeiro, era dada ainda uma 
vez como resposta o mesmo pensar sem-conteúdo: "é na raciona
lidade que deve consistir o bem e o verdadeiro". 

Mas essa igualdade-consigo-mesmo do pensar é apenas a 
pura forma na qual nada se determina. Por isso os termos universais 
do verdadeiro e do bem, da sabedoria e da virtude, onde o 
estoicismo tem de parar, de certo são geralmente edificantes; mas 
corno de fato não podem chegar a nenhuma expansão do conteúdo, 
começam logo a produzir tédio. 

201 - [Dieses denkende] Essa consciência pensante, tal como 
se determinou, como liberdade abstrata, é portanto somente a 
negação incompleta do ser-outro; apenas se retirou do ser-aí, para 
si mesma; e não se levou a cabo como absoluta negação do ser-aí 
nela. De certo, o conteúdo vale para ela só como pensamento: aliás 
como pensamento determinado, e ao mesmo tempo como determi
nidade enquanto tal. 

202 - [Der Skeptizismus] O cepticismo é a realização do que 
o estoicismo era somente o conceito; - e a experiência efetiva do 
que é a liberdade do pensamento: liberdade que em-si é o negativo, 
e que assim deve apresentar-se. 

De fato, com a reflexão da consciência-de-si para dentro do 
pensamento simples de si mesma, de encontro a essa reflexão 
caíram fora da infinitude [do pensamento] o ser-aí independente e 
a determinidade permanente. Agora, no cepticismo vem-a-ser [ex
plícita] para a consciência a total inessencialidade e a não-autono-
mia desse Outro. O pensamento toma-se o pensar consumado, que 
aniquila o ser do mundo multideterminado; e nessa multiforme 
figuração da vida, a negatividade da consciência-de-si livre toma-se 
a negatividade real. 

Fica patente que, como o estoicismo corresponde ao conceito 
da consciência independente, manifestada como relação de domi
nação e escravidão, assim o cepticismo corresponde à realização da 
mesma consciência como atitude negativa para com o ser-Outro, 
[isto é], ao desejo e ao trabalho. Mas, se o desejo e o trabalho não 
puderem levar a cabo a negação para a consciência-de-si, ao 
contrário, essa atitude polêmica para com a múltipla dependência 
das coisas, terá êxito: já que se volta contra elas como consciência-
de-si livre, previamente implementada em si mesma. Mais precisa
mente, porque [essa atitude] tem em si mesma o pensar ou a 
infinitude, e por isso as independências, conforme suas diferenças, 
para ela são apenas grandezas 

. As diferenças, que no 



puro pensar de si mesmo são só abstrações das diferenças, tornam-
se aqui todas as diferenças; e todo ser diferente se torna uma 
diferença da consciência-de-si. 

203 - [Hierdurch hat sich] Com isso se determinou o agir do 
cepticismo em geral, e a maneira desse agir. O cepticismo revela o 
movimento dialético que são a certeza sensível, a percepção e o 
entendimento; e também a inessencialidade do que tem valor na 
relação de dominação e de servidão, e do que para o pensamento 
abstrato vale como algo determinado. 

Aquela relação abrange ao mesmo tempo, em si, uma maneira 
determinada, na qual também leis morais são dadas como manda
mentos do senhor; porém as determinações no pensamento abstra
to são conceitos da ciência, na qual o pensar sem conteúdo se 
expande, e de uma maneira puramente exterior, de fato, atribui o 
conceito a um ser independente dele, que constitui seu conteúdo; e 
só mantém como válidos determinados conceitos, embora sejam 
também puras abstrações. 

204 - [Das Dialetische] O dialético, como movimento negati
vo, tal como é, imediatamente, revela-se de início à consciência 
como algo a que ela está entregue, e que não é por meio da 
consciência mesma. Como cepticismo, ao contrário, o movimento 
dialético é momento da consciência-de-si - para a qual [já] não 
acontece, sem saber como, que desvaneça seu verdadeiro e real. 
Pois é essa consciência-de-si que na certeza de sua liberdade faz 
desvanecer até esse outro que se fazia passar por real; e não só o 
objetivo como tal: também sua própria relação com ele, na qual vale 
e é valorizada como objetiva. Assim também [faz desvanecer] seu 
perceber, como igualmente seu consolidar do que estava em risco 
de perder-se: a sofistaria e seu verdadeiro determinado e fixado por 
sua conta. 

Mediante essa negação consciente de si, garante a consci
ência-de-si para si mesma a certeza de sua própria liberdade: produz 
a experiência da liberdade, e assim a eleva à verdade. O que 
desvanece é o determinado ou a diferença que se estabeleça como 
firme e imutável, de qualquer modo e seja donde for. Nessa dife
rença nada há de permanente, e deve desvanecer ante o pensar, 
pois o diferente é justamente isto: não ser em si mesmo, mas ter sua 
essencialidade só em um Outro. Porém o pensar é a penetração 
nessa natureza do diferente; é a essência negativa como simples. 

205 - [Das skeptische] Assim, a consciência-de-si céptica 
experimenta nas vicissitudes de tudo que queria consolidar-se para 

ela sua própria liberdade, como dada e mantida para si através de 
si mesma, ela é essa ataraxia do pensar-se a si mesmo, a imutável 
e verdadeira certeza de si mesmo. Certeza que não surge de algo 
alheio, que faça desmoronar dentro de si seu desenvolvimento 
multiforme, nem [surge] como um resultado que tivesse seu vir-a-
ser na retaguarda. Ao contrário: a consciência mesma é a absoluta 
inquietude dialética, essa mescla de representações sensíveis e 
pensadas, cujas diferenças coincidem e cuja igualdade se dissolve 
de novo, pois ela mesma é determinidade frente ao desigual. Mas 
de fato esta consciência justamente aqui, em vez de ser uma 
consciência igual-a-si-mesma, é apenas uma confusão puramente 
casual - a vertigem de uma desordem que está sempre se reprodu
zindo. 

A consciência céptica é isso para si mesma, já que ela mesma 
mantém e produz essa confusão movimentada. Assim, ela confessa 
ser isso: confessa ser uma consciência singular, de todo contingente; 
uma consciência que é empírica, dirigida para o que não tem para 
ela realidade nenhuma: obedece àquilo que para ela não é nenhu
ma essência; faz e leva à efetividade o que para ela não tem verdade 
nenhuma. 

Mas como se valoriza dessa maneira, enquanto vida simples, 
contingente, e de fato animal - uma consciência-de-si perdida -
também, em sentido contrário, volta a transformar-se em consci
ência-de-si universal igual-a-si-mesma, por ser a negatividade de 
toda singularidade e de toda diferença. Dessa igualdade, ou nessa 
igualdade-consigo-mesma, recai a consciência naquela contingên
cia e confusão, pois justamente essa negatividade movimentada só 
tem a ver como singular e só se ocupa com o contingente. Assim, 
essa consciência é um desvario inconsciente que oscila para lá e 
para cá, de um extremo da consciência-de-si igual a si mesma, ao 
outro extremo da consciência casual, confusa e desconcertante. 

Não consegue rejuntar em si esses dois pensamentos de si 
mesma: ora conhece sua liberdade como elevação sobre toda 
confusão e casualidade do ser-aí; ora torna a conhecer-se como 
recaída na inessencialidade e como azáfama em torno dela. Faz 
desvanecer no seu pensar o conteúdo inessencial; mas exatamente 
nisso a consciência é algo inessencial: declara o absoluto desvane
cer, mas o declarar é; e essa consciência é o desvanecer declarado. 
Declara a nulidade do ver, ouvir etc, e ela mesma vê, ouve, etc; 
declara a nulidade das essências éticas e delas faz as potências de 
seu proceder. Seu agir e suas palavras se contradizem sempre; e 
desse modo, ela mesma tem uma dupla consciência contraditória 



da imutabilidade e igualdade; e da completa contingência e desi
gualdade consigo mesma. Mas mantém os termos dessa contradição 
separados um do outro, e se comporta nisso como no seu movi
mento puramente negativo em geral. Se lhe indicam a igualdade, 
ela indica a desigualdade e quando se lhe objeta essa desigualdade 
que acaba de declarar, passa adiante para declarar a igualdade. Seu 
falatório é, de fato, uma discussão entre rapazes teimosos: um diz A 
quando o outro diz B, e diz B quando o outro diz A e assim cada 
um, à custa da contradição consigo mesmo, se paga a alegria de 
ficar sempre em contradição como outro. 

206 - [Im Skeptizismus] No cepticismo a consciência se 
experimenta em verdade como consciência em si mesma contradi
tória; e dessa experiência surge uma nova figura que rejunta os dois 
momentos que o cepticismo mantém separados. A falta-de-pensa-
mento do cepticismo a respeito de si mesmo tem de desvanecer 
porque de fato é uma consciência que tem nela essas duas modali
dades. Essa nova figura é portanto uma figura que para si é a 
consciência duplicada de si como libertando-se, imutável e igual a 
si mesma. É a consciência de si como absolutamente confundindo-
se e invertendo-se; e como consciência dessa sua contradição. 

No estoicismo, a consciência-de-si é a simples liberdade de si 
mesmo. No cepticismo, essa liberdade se realiza, aniquila o outro 
lado do ser-aí determinado; aliás, melhor dito, se duplica, e agora 
é para si mesma algo duplo. Desse modo, a duplicação que antes 
se repartia entre dois singulares - o senhor e o escravo - retorna à 
unidade; e assim está presente a duplicação da consciência-de-si 
em si mesma, que é essencial no conceito do espírito. Mas não está 
ainda presente a sua unidade, e a consciência infeliz é a consciência-
de-si como essência duplicada e somente contraditória. 

[A CONSCIÊNCIA INFELIZ} 

207 - [Dieses unglückliche] Essa consciência infeliz, cindida 
dentro de si, já que essa contradição de sua essência é, para ela, 
uma consciência, deve ter numa consciência sempre também a 
outra; de tal maneira que é desalojada imediatamente de cada uma 
quando pensa ter chegado à vitória e à quietude da unidade. Mas 
seu verdadeiro retomo a si mesma, ou a reconciliação consigo, 
representará o conceito do espírito que se tornou [um ser] vivo e 
entrou na [esfera da] existência; porque nela mesma como uma 
consciência indivisa já é ao mesmo tempo uma consciência dupli
cada. Ela mesma é o intuir de uma consciência-de-si numa outra; e 

ela mesma é ambas, e a unidade de ambas é também para ela a 
essência. Contudo para si, ainda não é a essência mesma; ainda 
não é a unidade das duas. 

208 - [Indem es zunachst] Por ser ela inicialmente apenas a 
unidade imediata das duas [consciências-de-si], mas não serem as 
duas para ela a mesma consciência, e sim consciências opostas -, 
então, para essa [consciência infeliz] uma é como essência, a saber, 
a consciência simples e imutável; mas a outra, mutável de várias 
formas, é como o inessencial. 

Para ela, as duas são essências alheias uma à outra. Ela 
mesma, por ser a consciência dessa contradição, se põe do lado da 
consciência mutável, e é para si o inessencial. Mas como consciência 
da imutabilidade ou da essência simples, deve ao mesmo tempo 
proceder a libertar-se do inessencial, quer dizer, libertar-se de si 
mesma. Pois, embora seja de fato para-si exclusivamente consci
ência mutável, e o imutável lhe seja algo alheio, ela mesma é 
consciência simples, e portanto imutável; por isso está cônscia dessa 
consciência imutável como sendo sua essência, mas de tal modo 
que de novo ela mesma para si não é essa essência. 

Por conseguinte, a posição que atribui às duas consciências 
não pode ser uma indiferença recíproca, quer dizer, uma indiferença 
de si mesma para com o imutável; mas ela é imediatamente ambas 
as consciências; a relação entre ambas é, para ela, como uma 
relação da essência para com a inessência, de sorte que essa última 
é suprassumida. Mas enquanto as duas consciência são igualmente 
essenciais e contraditórias, ela é somente o movimento contraditó
rio, onde o contrário não chega ao repouso em seu contrário, mas 
nele se reproduz somente como contrário. 

209 - /Es ist damit] Uma luta se trava, assim, com um inimigo 
contra o qual a vitória é, antes, uma capitulação; ter alcançado um 
[dos contrários] é, antes, a sua perda em seu contrário. A consci
ência da vida, de seu ser-aí e de seu operar, é somente a dor em 
relação a esse ser-aí e operar, pois nisso só possui a consciência de 
seu contrário como sendo a essência, e a consciência da própria 
nulidade. Daí parte na ascensão rumo ao imutável. Mas tal ascensão 
é essa consciência mesma, e portanto, imediatamente, a consciência 
do contrário; isto é, de si mesma como singularidade. O imutável 
que entra na consciência é, por isto mesmo, tocado igualmente pela 
singularidade, e só se faz presente junto com ela. E a singularidade, 
em vez de ter sido eliminada na consciência do imutável, somente 
reponta ali sempre de novo. 



210-[In dieserBewegung] Mas nesse movimento a consci
ência experimenta justamente o surgir da singularidade no imutável 
e do imutável na singularidade. Para ela, a singularidade em geral 
vem-a-ser na essência imutável, e ao mesmo tempo sua própria 
singularidade nela. Porque a verdade deste movimento é precisa
mente o ser-uno dessa consciência duplicada. Esta unidade vem-a-
ser para ela, mas primeiro, como uma unidade tal em que o 
dominante é ainda a diversidade dos dois termos. Assim, nessa 
consciência, a singularidade se encontra vinculada ao imutável de 
um modo tríplice: 1o - ela mesma reponta de novo para si como 
oposta à essência imutável, e é recambiada ao início da luta, que 
permanece o elemento da relação em seu todo. 2o - O próprio 
imutável tem nele a singularidade para a consciência, de maneira 
que a singularidade é figura do imutável, que se encontra por isso 
revestido de toda a modalidade da existência. 3o - A consciência 
encontra a si mesma como este singular no imutável. 

O primeiro imutável é para a consciência apenas a essência 
alheia que condena a singularidade; e enquanto o segundo imutável 
é uma figura da singularidade, com a consciência mesma, eis que 
no terceiro imutável a consciência vem-a-ser espírito, tem a alegria 
de ali se encontrar e se torna consciente de ter reconciliado sua 
singularidade com o universal. 

211- [Was sich hier] O que se apresenta aqui como modali
dade e relação do imutável resultou como a experiência que a 
consciência cindida faz em sua infelicidade. Ora, tal experiência não 
é, de certo, movimento unilateral seu, pois ela mesma é consciência 
imutável e por isso, ao mesmo tempo, consciência singular também; 
e o movimento é igualmente movimento da consciência imutável 
que nele reponta tanto quanto a singular. 

Com efeito, este movimento percorre os seguintes momentos: 

1o - o imutável é oposto à singularidade em geral. 

2o - o imutável é um singular oposto a outro singular. 

3o - o imutável, enfim, é um só com o singular. 
Entretanto, essa consideração, no que nos concerne, é aqui 

intempestiva; pois até agora a imutabilidade só surgiu como imuta
bilidade da consciência que portanto não é a verdadeira, mas ainda 
está afetada por uma oposição. Ainda não surgiu o imutável tal 
como é em-si e para-si mesmo; não sabemos, pois, como ele se 
comportará. Até agora o que resultou foi apenas isto: para a 

consciência, que é aqui nosso objeto, estas determinações indicadas 
se manifestam no imutável. 

212 - [Aus diesem Grunde] Por esta razão, a consciência 
imutável conserva também em sua própria figuração o caráter e os 
traços fundamentais do ser-cindido e do ser-para-si, frente à cons
ciência singular. Portanto, em geral, é apenas um acontecer, para 
esta consciência, que o imutável adquira a figura da singularidade. 
Também a consciência singular somente se encontra oposta a ele, 
e assim tem essa relação pela [própria] natureza. Encontrar-se enfim 
no imutável lhe aparece, em parte, como produzido por ela mesma 
- ou ter ocorrido porque ela mesma é singular. Mas de outra parte, 
essa unidade [com o imutável lhe aparece] como pertencendo ao 
imutável, quanto à sua existência; e a oposição permanece nessa 
unidade mesma. 

De fato, através da figuração do imutável, o momento do além 
não só permanece mas ainda se reforça; pois, se pela figura da 
efetividade singular parece de um lado achegar-se mais à consci
ência singular, de outro lado está frente a ela como um impenetrável 
Uno sensível, com toda a rigidez de um Efetivo. A esperança de 
tornar-se um com ele tem de ficar na esperança, isto é, sem imple
mentação e sem presença. Com efeito, entre a esperança e sua 
implementação se interpõe, precisamente, a absoluta casualidade, 
ou a imóvel indiferença que reside na figuração mesma que funda
menta a esperança. Por força da natureza do Uno essente, pela 
efetividade de que se revestiu, ocorre necessariamente que no 
tempo se tenha desvanecido; e no espaço, haja sucedido longe, e 
absolutamente longe permaneça. 

213 - [Wenn zuerst] Se no início o conceito simples da 
consciência cindida se determinava por seu empenho em suprassu-
mir essa consciência enquanto singular para tornar-se consciência 
imutável, agora seu esforço tem por determinação suprassumir sua 
relação para com o puro imutável não-figurado, e somente se 
permitir a relação com o imutável figurado. 

Com efeito: agora, para essa consciência, o ser-um do singular 
com o imutável é essência e objeto; como no conceito, o objeto 
essencial era o imutável abstrato e sem-figura. Agora, o que tem de 
evitar é essa situação do absoluto ser-cindido do conceito. Mas essa 
consciência deve elevar ao absoluto vir-a-ser-um sua relação ini
cialmente exterior com o imutável figurado como [sendo] uma 
efetividade alheia. 



214- [Die Bewegung] O movimento no qual a consciência 
inessencial se esforça por atingir esse ser-um é também um movi
mento tríplice, conforme a tríplice relação que terá com seu além 
configurado: 

1º - como pura consciência; 

2o - como essência singular que se comporta ante a efetividade 
como desejo e trabalho; 

3o - como consciência de seu ser-para-si. 
Vejamos agora como essas três modalidades de seu ser estão 

presentes e determinados naquela relação universal. 
215 - [Zuerst aíso] Primeiro, se a consciência inessencial for, 

pois, considerada como consciência pura, nesse caso o imutável 
figurado, enquanto é para a consciência pura, parece posto tal como 
é em si e para si mesmo. Só que o imutável ainda não surgiu como 
é em e para si, como já foi dito. Isso de estar na consciência tal como 
é em si e para si mesmo deveria partir mais dele que da consciência; 
mas aqui sua presença só ocorre unilateralmente, por meio da 
consciência. E justamente por isso não é perfeita e verdadeira, mas 
permanece onerada de imperfeição - ou de uma oposição. 

216 - [Obgleich aber] Embora a consciência infeliz não 
possua tal presença, está ao mesmo tempo acima do puro pensar: 
seja do puro pensar do estoicismo, que faz abstração da singu
laridade em geral; seja do puro pensar do cepticismo, que é somente 
inquieto, e de fato é apenas a singularidade, como contradição 
sem-consciência e movimento sem-descanso. 

A consciência infeliz ultrapassa esses dois momentos: reúne e 
mantém unidos o puro pensar e a singularidade, porém não se 
elevou ainda àquele pensar para o qual a singularidade da consci
ência se reconciliou com o puro pensar mesmo. Está, antes, nesse 
meio-termo onde o pensar abstrato entra em contato com a singu
laridade da consciência como singularidade. Ha mesma é esse 
contacto: é a unidade do puro pensar e da singularidade. Também 
para ela é essa singularidade pensante ou o puro pensar, e o 
imutável mesmo é essencialmente como singularidade. No entanto, 
não é para ela que esse seu objeto, o imutável - que tem para ela 
essencialmente a figura da singularidade, - é ela mesma. Ela mesma, 
[quer dizer:] a singularidade da consciência. 

217 - [Es verhalt sich] Nesta primeira modalidade, em que a 
tratamos como pura consciência, a consciência infeliz não se rela-

ciona com seu objeto como pensante; embora seja em si pura 
singularidade pensante, e seu objeto seja justamente esse puro 
pensamento, a relação mútua entre eles não é puro pensar. A 
consciência, por assim dizer, apenas caminha na direção do pensar 
e é fervor devoto. [An Denken/Andacht]. Seu pensamento, sendo 
tal, fica em um uniforme badalar de sinos, ou emanação de cálidos 
vapores; um pensar musical que não chega ao conceito, o qual seria 
a única modalidade objetiva imanente. 

Sem dúvida, seu objeto virá ao encontro desse sentimento 
interior puro e infinito, mas não se apresentará como conceituai; 
surgirá pois como algo estranho. Está presente, assim, o movimento 
interior da alma pura que se sente a si mesma, mas se sente 
doloridamente, como cisão. Movimento de uma nostalgia infinita, 
que tem a certeza que sua essência é aquela alma pura, puro pensar 
que se pensa como singularidade; e a certeza de ser conhecida e 
reconhecida por aquele objeto, porquanto ele se pensa como sin
gularidade. 

Mas, ao mesmo tempo, esta essência é o além inatingível, que 
foge quando abraçado, ou melhor, já fugiu. Já fugiu, pois de um 
lado é o imutável que se pensa como singularidade, e assim a 
consciência nele alcança imediatamente a si mesma; a si mesma, 
mas como o oposto do imutável. Em vez de captar a essência, 
apenas a sente, e caiu de volta em si mesma; como no [ato de] atingir 
não pode manter-se à distância como este oposto, em lugar de 
atingir a essência só captou a inessencialidade. 

Como de um lado, enquanto se esforça por atingir a si mesma 
na essência, só apreende sua própria efetividade separada, assim, 
de outro lado, não pode apreender o Outro como [algo] singular 
ou efetivo. Onde é procurado, não pode ser encontrado; pois deve 
justamente ser um além, algo tal que não se pode encontrar. 
Buscado como singular, ele não é uma singularidade pensada 
universal; não é conceito, mas é singular como objeto ou como algo 
efetivo: objeto da certeza sensível imediata, e por isso mesmo é 
somente uma coisa tal que desvaneceu. Portanto, para a consci
ência, só pode fazer-se presente o sepulcro de sua vida. Mas, porque 
o próprio sepulcro é uma efetividade, e é contra a sua natureza 
manter uma posse duradoura, assim também essa presença do 
sepulcro é somente a luta de um esforço que tem de fracassar. Só 
que, ao fazer essa experiência - de que o sepulcro de sua essência 
imutável efetiva não tem nenhuma efetividade, e de que a singu
laridade evanescente, enquanto evanescente, não é a verdadeira 
singularidade -, a consciência renunciará a buscar a singularidade 



imutável como efetiva, ou a fixá-la como evanescente; e só assim 
está apta a encontrar a singularidade como verdadeira, ou como 
universal. 

218 - [Zunachst aber] Mas antes de tudo, o retorno da alma 
a si mesma deve tomar-se no sentido de que, para si, a alma tem 
efetividade enquanto ser singular. Para nós, ou em-si, foi a pura 
alma que se encontrou, e em si mesma se saciou; pois embora para 
ela, em seu sentimento, a essência esteja dela separada, este senti
mento é, em si, sentimento-de-si. Sentiu o objeto de seu puro sentir, 
e esse objeto é ela mesma; assim surge aqui como sentimento-de-si, 
ou como algo efetivo para si essente. Para nós, nesse retorno a si 
mesma, veio-a-ser sua segunda relação, a do desejo e do trabalho, 
que garante à consciência a certeza interior de si mesma, a qual -
para nós - conseguiu mediante o suprassumir e o gozar da essência 
alheia, isto é: dessa mesma essência sob a forma de coisas inde
pendentes. 

Mas a consciência infeliz só se encontra como desejosa e 
trabalhadora. Para ela, não ocorre que encontrar-se assim tem por 
base a certeza interior de si mesma; e que seu sentimento da essência 
é esse sentimento-de-si. Enquanto não tem para si mesma essa 
certeza, seu interior permanece ainda a certeza cindida, de si mesma. 
A confirmação que através do trabalho e do gozo poderia obter, é 
por isso uma certeza igualmente cindida. Quer dizer: a consciência 
deveria, antes, aniquilar tal confirmação; de modo que, embora essa 
confirmação nela se encontre, seja só a confirmação do que é para 
si: a saber, a confirmação de sua cisão. 

219- [Die Wirklichkeit] Para essa consciência, a efetividade, 
contra a qual se voltam o desejo e o trabalho, já não é uma nulidade 
em si, que ela apenas deva suprassumir e consumir. É uma efetivi
dade cindida em dois pedaços, tal como a própria consciência: só 
por um lado é em si nula; mas pelo outro lado é um mundo 
consagrado, a figura do imutável. Com efeito, esse assumiu em si a 
singularidade, e por ser universal enquanto é o imutável, em geral 
sua singularidade tem a significação de toda efetividade. 

220 - [Wenn das Bewusstsein] Se a consciência fosse, para 
si, consciência independente, e se para ela a efetividade fosse nula 
em si e para si, [então] no trabalho e no gozo chegaria ao sentimento 
de sua independência; e isso porque seria ela mesma que supras-
sumiria sua efetividade. Só que, sendo essa a figura do imutável 
para ela, não seria capaz de suprassumi-la por si mesma. Mas como 
chega, sem dúvida, à aniquilação da efetividade e ao gozo, isso só 

lhe pode acontecer essencialmente porque o imutável mesmo lhe 
abandona sua figura e lhe cede para seu gozo. De seu lado, a 
consciência surge aqui igualmente como algo efetivo, mas também 
como cindida interiormente. Essa cisão se apresenta em seu traba
lhar e gozar por cindir-se em uma relação para com a efetividade -
ou o ser-para-si - e em um ser-em-si. 

Aquela relação para com a efetividade é o alterar ou agir -
[seja] é o ser-para-si que pertence à consciência singular como tal. 
Mas nisso ela é também em si; esse lado pertence ao além imutável: 
são as faculdades e as forças - um dom alheio, que o imutável 
concede igualmente à consciência para que dele goze. 

221 - [In seinem Tun] Em seu agir, portanto, a consciência 
está inicialmente na relação entre dois extremos: mantém-se, de 
lado, como o aquém ativo, e frente a ela está a efetividade passiva. 
Ambos em relação recíproca, mas também ambos retrotraídos para 
dentro do imutável e fixados em si. Dos dois lados se desprende 
mutuamente uma superfície apenas, que entra no jogo do movi
mento contra a outra. 

O extremo da efetividade é suprassumido mediante o extremo 
ativo. Mas, por seu lado, a efetividade só pode ser suprassumida 
porque sua essência imutável a suprassume; se repele de si, e 
abandona à atividade o que repeliu. A força ativa se manifesta como 
a potência em que a efetividade se dissolve; mas já que para essa 
consciência o Em-si ou a essência é outro que ela, essa potência -
sob a forma da qual emerge para a atividade - é para ela o além de 
si mesma. 

Assim, em vez de retornar a si mesma a partir de seu agir, e 
de se ter comprovado para si mesma, a consciência antes reflete de 
volta esse movimento do agir no outro extremo; que por isso é 
apresentado como puro universal, como a potência absoluta da qual 
procede o movimento para todos os lados; e que é, tanto a essência 
dos extremos que se rompem - como inicialmente apareceram -
quanto a essência da mudança mesma. 

222 - [Dass das Unwandelbare] Porque a consciência imutá
vel renuncia à sua figura e a oferece como dom, em troca a 
consciência singular dá graças. Quer dizer: se nega a satisfação da 
consciência de sua independência, e transfere a essência de seu agir 
de si para o além. De qualquer modo, através desses dois momentos 
do abandonar-se recíproco de ambas as partes, surge para a 
consciência a sua unidade com o imutável. Só que essa unidade é 
ao mesmo tempo afetada de separação, e cindida de novo em si 



mesma: e mais uma vez ressalta dela a oposição entre o universal e 
o singular. 

Portanto, embora a consciência renuncie na aparência à 
satisfação de seu sentimento-de-si, ela assim mesmo alcança a 
satisfação efetiva desse sentimento; pois ela foi desejo, trabalho e 
gozo, e como consciência ela quis, agiu e gozou. Sua ação de graças, 
na qual reconhece o outro extremo como essência, e se suprassume 
- é igualmente seu próprio agir; que contrabalança o agir do outro 
extremo, e opõe ao benefício, que faz dom de si, um agir equiva
lente. Se aquele extremo lhe concede sua superfície, a consciência, 
todavia, dá graças, e com isso, ao renunciar a seu próprio agir -
quer dizer, à sua essência mesma - propriamente faz mais que o 
outro, que de si desprende uma superfície apenas. 

O movimento completo se reflete pois no extremo da singu
laridade; não somente no efetivo desejar, trabalhar e gozar, mas até 
mesmo no dar graças - em que parece acontecer o contrário. 

A consciência se sente aí como este singular que não se deixa 
iludir pela aparência de sua renúncia, pois sua verdade é que a 
consciência não renunciou a si. O que se efetuou foi apenas a dupla 
reflexão dos dois extremos, e o resultado é a ruptura reiterada na 
consciência oposta do imutável, e na consciência dos [momentos] 
que a defrontam, do querer, do implementar, do gozar, e da própria 
renúncia a si mesma; ou seja, na consciência da singularidade 
para-si-essente, em geral. 

223 - [Es ist damit] Deste modo se produziu a terceira relação 
do movimento dessa consciência que surge da segunda, como uma 
consciência tal que em verdade se comprovou como independente 
em seu querer e implementar. Na primeira relação era somente o 
conceito da consciência efetiva, ou a alma interior, que ainda não 
era efetiva no agir e no gozo. A segunda relação é essa efetivação 
como agir e gozar exteriores; mas a consciência que retorna dessa 
posição é uma consciência que se experimentou como efetiva e 
efetivante: uma consciência para a qual ser em si e para si é 
verdadeiro. 

Aqui porém o inimigo é agora descoberto na sua figura mais 
peculiar. Na luta da alma, a consciência singular só está como 
momento musical, abstrato; no trabalho e no gozo, como realização 
desse ser sem-essência, a consciência pode se esquecer, imedia
tamente; e nessa efetividade, a peculiaridade consciente é proster-
nada pelo reconhecimento da ação de graças. Mas, na verdade, essa 

prostração é um retorno da consciência a si mesma; na verdade, a 
si mesma como à sua efetividade verdadeira. 

224 - [Dies dritte] Essa terceira relação, na qual essa verda
deira efetividade constitui um dos extremos, é a relação dela -
enquanto nulidade - com a essência universal. Resta a considerar 
ainda o movimento desta relação. 

225 - [Was zuerst] De início, no que concerne à relação oposta 
da consciência, como ali sua realidade é para ela imediatamente o 
nulo, assim também seu agir efetivo se torna um agir de nada, e seu 
gozo se torna sentimento de sua infelicidade. Por isso, agir e gozo 
perdem todo conteúdo e sentido universais - pois assim teriam um 
ser-em-si-e-para-si; e ambos se retiram à sua singularidade, à qual 
a consciência está dirigida para suprassumi-la. 

Nas funções animais, a consciência é cônscia de si como este 
singular efetivo. Essas funções, em vez de se realizarem descontrai-
damente, como algo que é nulo em si e para si - e que para o espírito 
não pode alcançar nenhuma importância nem essencialidade -, são 
antes objeto de séria preocupação, e se tornam mesmo o que há de 
mais importante, pois é nelas que o inimigo se manifesta em sua 
figura característica. Mas como esse inimigo se produz em sua 
própria derrota, a consciência ao fixá-lo a si, em vez de libertar-se, 
fica sempre detida nele; e se vê sempre poluída. Ao mesmo tempo, 
esse conteúdo de seu zelo em lugar de ser algo essencial, é o mais 
vil; em vez de ser algo universal, é o mais singular; assim nos 
deparamos com uma personalidade só restringida a si mesma e a 
seu agir mesquinho, recurvada sobre si; tão miserável quanto infeliz. 

226 - [Aber an beides] Mas, ao sentimento de sua infelicidade 
e à miséria de seu agir, junta-se a ambos também a consciência de 
sua unidade com o imutável. Com efeito: essa tentativa de aniqui-
lação imediata de seu ser efetivo é mediada pelo pensamento do 
imutável, e ocorre nessa relação. A relação mediata constitui a 
essência do movimento negativo, no qual a consciência se dirige 
contra a sua singularidade que, no entanto, como relação em si é 
positiva, e vai produzir para essa consciência mesma sua unidade. 

227 - [Diese mittelbare] Por isso, essa relação mediata é um 
silogismo, em que a singularidade - inicialmente fixada como oposta 
ao em-si - só mediante um terceiro termo é concluída com esse outro 
extremo. Através deste meio-termo, o extremo da consciência imu
tável é para a consciência inessencial; o que implica, também, que 
ela só pode ser para a consciência imutável através desse meio 
termo. Esse meio termo, portanto, é tal que representa os dois 



extremos, um para o outro, e é ministro recíproco de cada um junto 
do outro. Esse meio-termo é, por sua vez, uma essência consciente, 
pois é um agir que mediatiza a consciência enquanto tal; o conteúdo 
desse agir é o aniquilamento - que a consciência empreende - de 
sua singularidade. 

228 - [In ihr also] Assim, nesse meio-termo, a consciência se 
liberta do agir e do gozo como seus. Repele de si, como extremo 
para-si-essente, a essência do seu querer, e lança sobre o meio 
termo, ou o ministro, a peculiariedade e a liberdade da decisão, e, 
com isto, a culpa de seu agir. Esse mediador, enquanto está em 
relação imediata com a essência imutável, desempenha seu minis
tério aconselhando sobre o que é justo. 

A ação, enquanto é seguimento de uma decisão alheia, deixa 
de ser própria, segundo o lado do agir ou do querer. Mas resta ainda 
à consciência inessencial o lado objetivo da ação, a saber: o fruto 
de seu trabalho e o gozo. Assim, repele de si isso também; e como 
renuncia à vontade própria, renuncia igualmente à efetividade 
conseguida no trabalho e no gozo. Renuncia à efetividade [1] em 
parte como à verdade alcançada de sua independência cônscia de 
si - enquanto a consciência se põe a fazer algo totalmente estranho: 
[ritual] que lhe traz representações e fala linguagem sem sentido; [2] 
em parte, como à propriedade exterior - enquanto abre mão do que 
possuía, que ganhara pelo trabalho; [3] em parte, como ao gozo 
possuído - enquanto no jejum e na mortificação torna-o de novo 
totalmente proibido para si. 

229 - [Durch diese] Através destes momentos - do renunciar 
à própria decisão, e depois à propriedade e ao gozo, e, enfim, 
através do momento positivo em que a consciência se põe a fazer 
algo que não compreende - ela se priva, em verdade e cabalmente, 
da consciência da liberdade interior e exterior, e da efetividade 
como seu ser-para-si. Tem a certeza de se ter extrusado verdadei
ramente de seu Eu, e de ter feito de sua consciência-de-si imediata 
uma coisa, um ser objetivo. 

Só mediante esse sacrifício efetivo a consciência podia dar 
provas de sua renúncia a si mesma; porque só assim desvanece a 
fraude que se aloja no reconhecimento interior da ação de graças 
por meio do coração, da intenção e da boca - um reconhecimento 
que afasta de si toda a potência do ser-para-si e a atribui a um dom 
do alto. Mas até nesse afastar conserva para si a particularidade 
exterior na posse, que não abandona, e a particularidade interior 
na consciência da decisão que ela mesma toma, e na consciência 
do conteúdo dessa decisão determinada por ela; conteúdo que não 

trocou por outro conteúdo alheio que a preenchesse sem a menor 
significação. 

230 - [Aber in der wirklich] Entretanto, neste sacrifício efeti
vamente consumado, a consciência, como suprassumiu o agir en
quanto seu, assim também em-si desprendeu dela sua infelicidade 
proveniente desse agir. Que tal desprender tenha ocorrido em-si é 
contudo um agir do outro extremo do silogismo, que é o extremo 
da essência em-si-essente. Aliás, esse sacrifício do extremo inessen
cial não era ao mesmo tempo um agir unilateral, mas continha em 
si o agir do Outro. Porque o renunciar à vontade própria, só por 
um lado é negativo: segundo seu conceito, ou em si. Mas ao mesmo 
tempo, é positivo, quer dizer: é pôr a vontade como um Outro, e, 
determinadamente, pôr a vontade como um não singular, e sim 
como um universal. 

Para essa consciência, o significado positivo da vontade sin
gular negativamente posta é a vontade do outro extremo; que, 
justamente por ser um Outro para ela, não vem-a-ser através de si, 
mas por meio de um terceiro: do mediador, como conselho. Para 
ela, portanto, sua vontade vem-a-ser de fato vontade universal e 
em si essente; mas ela mesma não é para-si este Em-si. A renúncia 
de sua vontade, como singular, não é para ela segundo o conceito, 
o positivo da vontade universal. Igualmente, sua renúncia à posse 
e ao gozo tem somente o mesmo significado negativo; e o universal, 
que para ela vem-a-ser nesse processo, não é para ela seu próprio 
agir. 

Essa unidade do objetivo e do ser-para-si, que há no conceito 
do agir - e que por isso vem-a-ser para a consciência a essência e 
o objeto - essa unidade por não ser para a consciência o conceito 
de seu agir, tampouco vem-a-ser como objeto, imediatamente para 
ela e por meio dela. Porém faz que pelo ministro mediador se 
exprima esta certeza ainda cindida - de que somente em-si sua 
infelicidade é o avesso, isto é, um agir que se satisfaz a si mesmo em 
seu agir, ou seja: um gozo bem-aventurado. Igualmente seu agir 
miserável é em si o avesso, isto é, o agir absoluto: segundo o 
conceito, o agir, só como agir do singular, é agir em geral. 

Mas, para ela mesma, o agir, e seu agir efetivo, continua sendo 
um agir miserável; seu gozo, dor; e o ser suprassumido dessa dor, 
no sentido positivo, um além. Contudo, nesse objeto - em que seu 
agir e seu ser, enquanto desta consciência singular, são para ela ser 
e agir em si -, a representação da razão veio-a-ser para ela: a certeza 
de ser a consciência em sua singularidade, absolutamente em si; ou 
de ser toda a realidade. 



Certeza e verdade da razão 

231 - [Das Bewusstsein] No pensamento que captou - de que 
a consciência singular é em si a essência absoluta -, a consciência 
retorna a si mesma. Para a consciência infeliz o ser-em-si é o além 
dela mesma. Porém seu movimento nela implementou isto: a singu
laridade em seu completo desenvolvimento, ou a singularidade que 
é a consciência efetiva, como o negativo de si mesma; quer dizer, 
como um Extremo objetivo. Em outras palavras: arrancou de si seu 
ser-para-si e fez dele um ser. 

Nesse [processo] veio-a-ser também para a consciência sua 
unidade com esse universal. Unidade que para nós não incide mais 
fora dela - já que o singular suprassumido é o universal. E como a 
consciência se conserva a si mesma em sua negatividade, essa 
[unidade] constitui na consciência como tal a sua essência. 

No silogismo em que os extremos se apresentam como abso
lutamente segregados um do outro, sua verdade é o que aparece 
como meio-termo - anunciando à consciência imutável que o 
singular fez renúncia de si, e anunciando ao singular que o imutável 
já não é um extremo para ele, pois com ele se reconciliou. Esse meio 
termo é a unidade que sabe imediatamente os dois extremos e os 
põe em relação mútua, e que é a consciência dessa unidade; que 
enuncia à consciência - e portanto a si mesma -, a certeza de ser 
toda a verdade. 

232 - [Damit, dass das] Porque a consciência-de-si é razão, 
sua atitude, até agora negativa frente ao ser-outro, se converte numa 
atitude positiva. Até agora, só se preocupava com sua inde-

pendência e sua liberdade, a fim de salvar-se e conservar-se para si 
mesma, às custas do mundo ou de sua própria efetividade, [Já] que 
ambos lhe pareciam o negativo de sua essência. Mas como razão, 
segura de si mesma, a consciência-de-si encontrou a paz em relação 
a ambos; e pode suportá-los, pois está certa de si mesma como 
[sendo] a realidade, ou seja, está certa de que toda a efetividade 
não é outra coisa que ela. Seu pensar é imediatamente, ele mesmo, 
a efetividade; assim, comporta-se em relação a ela como idealismo. 

Para ela, quando assim se apreende, é como se o mundo lhe 
viesse-a-ser pela primeira vez. Antes, não entendia o mundo: [só] 
o desejava e o trabalhava. Retirava-se dele [recolhendo-se] a si 
mesma, e o abolia para si, e a si mesma [abolia] como consciência: 
como consciência desse mundo enquanto essência e também como 
consciência de sua nulidade. 

Só agora - depois que perdeu o sepulcro de sua verdade e 
que aboliu a abolição de sua efetividade, e [quando] para ela a 
singularidade da consciência é em si a essência absoluta - descobre 
o mundo como seu novo mundo efetivo. Agora tem interesse no 
permanecer desse mundo, como antes tinha somente no seu des
vanecer; pois seu subsistir se lhe torna sua própria verdade e 
presença. A consciência tem a certeza de que só a si experimenta 
no mundo. 

233 - [Die Vernunft ist] A razão é a certeza da consciência de 
ser toda a realidade: assim enuncia o idealismo o conceito da razão. 
Do mesmo modo que a consciência que vem à cena como razão 
tem em si essa certeza imediatamente, assim também o idealismo a 
enuncia de forma imediata: Eu sou Eu, no sentido de que o Eu para 
mim é objeto. Não no sentido de objeto da consciência-de-si em 
geral - que seria apenas um objeto vazio em geral; nem de objeto 
da consciência-de-si livre -, que seria somente um objeto retirado 
dos outros, que ainda são válidos ao lado dele; mas sim no sentido 
de que o Eu é objeto, com a consciência do não-ser de qualquer 
outro objeto: é o objeto único, é toda a realidade e presença. 

Porém, a consciência-de-si não é toda a realidade somente 
para si, mas também em si: porque se torna essa realidade, ou antes, 
porque se demonstra como tal. Assim se demonstra através do 
caminho, no curso do qual o ser-outro, como em si, desvanece para 
a consciência: primeiro, no movimento dialético do 'visar', do 
perceber e do entendimento. Demonstra-se depois, no movimento 
através da independência da consciência, na dominação e escravi
dão; através do pensamento da liberdade [do estoicismo], da liber-



tação céptica e da luta de libertação absoluta da consciência cindida 
em si mesma; [movimento em que] o ser-Outro desvanece para a 
consciência enquanto é somente para ela. 

Dois lados se apresentavam, um depois do outro: num a 
essência, ou o verdadeiro, tinha para a consciência a determinidade 
do ser; no outro a determinidade de ser só para ela. Mas ambos os 
lados se reduziam a uma verdade [única], a saber: o que é - ou o 
Em-si - somente é, enquanto é para a consciência; e o que é para 
ela, é também em si. 

A consciência, que é tal verdade, deixou para trás esse cami
nho e o esqueceu, ao surgir imediatamente como razão; ou seja, 
essa razão, que surge imediatamente, surge apenas como certeza 
daquela verdade. Assevera somente que é toda a realidade, mas 
não conceitua sua asserção; ora, aquele caminho esquecido é o 
conceituar dessa asserção expressa de modo imediato. Igualmente, 
para quem não fez tal caminho, essa asserção é inconcebível 
quando a escuta nessa sua forma pura, - pois numa forma concreta 
bem que faz essa asserção. 

234 - [Der Idealismus] Por conseguinte o idealismo, que 
começa por tal asserção sem mostrar aquele caminho, é por isso 
também pura asserção que não se concebe a si mesma; nem se pode 
fazer concebível a outros. Enuncia uma certeza imediata, contra a 
qual se mantêm firmes outras certezas imediatas, mas que foram 
perdidas naquele caminho. E portanto com igual direito que ao lado 
da asserção daquela certeza tomam também lugar as asserções 
dessas outras certezas. A razão apela para a consciência-de-si de 
cada consciência: Eu sou Eu; o Eu é meu objeto e minha essência, 
e nenhuma lhe negará essa verdade. 

Porém, ao fundar a verdade sobre esse apelo, sanciona a 
verdade da outra certeza, a saber: há para mim [um] Outro; [um] 
Outro que Eu é para mim objeto e essência; quando Eu sou para 
mim objeto e essência, sou isso apenas enquanto Eu me retiro do 
Outro, em geral, e tomo lugar ao lado dele como uma efetividade. 

Somente quando a razão surge como reflexão a partir dessa 
certeza oposta é que surge sua afirmação de si, não mais apenas 
como certeza e asserção, mas como verdade; e não ao lado de outras 
verdades, mas como a única verdade. O imediato surgir [da verda
de] é a abstração de seu ser-presente, cuja essência e ser-em-si é o 
conceito absoluto - quer dizer, o movimento de seu ser-que-veio-
a-ser. 

A consciência vai determinar sua relação ao ser-outro ou a 
seu objeto, de maneiras diversas, conforme a etapa, em que ela se 
encontre do espírito-do-mundo que-se-torna-consciente de si. O 
modo como o espírito do mundo em cada caso imediatamente 
encontra e determina a si mesmo e a seu objeto - ou como ele é 
para si - isso depende do que já veio-a-ser, ou do que já é em-si. 

235 - [Die Vernunft ist] A razão é a certeza de ser toda a 
realidade. Mas esse Em-si ou essa realidade é, ainda, um absoluta
mente universal: é a pura abstração da realidade. E a primeira 
positividade que a consciência-de-si, em si mesma, é para si: e o Eu, 
portanto, é apenas a pura essencialidade do essente, ou a categoria 
simples. 

Antes, a categoria tinha a significação de ser a essencialidade 
do essente; de modo indeterminado, quer essencialidade do essente 
em geral, quer do essente em contraste com a consciência. Mas 
agora, a categoria é essencialidade ou unidade simples do essente 
enquanto efetividade pensante. Ou ainda: a categoria significa que 
consciência-de-si e ser são a mesma essência - a mesma, não na 
comparação, mas em si e para si. Só o mau idealismo unilateral faz 
essa unidade reaparecer de um lado como consciência, e frente a 
frente com ela um Em-si. 

Agora, essa categoria ou essa unidade simples da consciência-
de-si e do ser tem contudo em si a diferença, pois sua essência é 
precisamente isto: ser imediatamente igual a si mesma no ser-Outro, 
ou na diferença absoluta. Portanto, a diferença é; mas perfeitamente 
transparente, e como uma diferença que ao mesmo tempo não é 
diferença nenhuma. A diferença manifesta-se como uma multiplici
dade de categorias. 

O idealismo enuncia a unidade simples da consciência como 
[sendo] toda a realidade, e faz dela imediatamente a essência, sem 
tê-la conceituado como essência absolutamente negativa. Ora, so
mente esta última tem em si a negação, a determinidade e a 
diferença. Mas isso [que o idealismo propõe] é inconcebível; e mais 
inconcebível ainda é que haja na categoria diferenças ou espécies. 
Essa asserção em geral, como aliás a asserção de um número 
determinado de espécies da categoria, é uma nova asserção. Essa 
porém implica em si mesma que não se deve mais aceitá-la como 
asserção. 

Com efeito, a diferença tem seu princípio no puro Eu, no puro 
entendimento mesmo. Desse modo, com isso se admite que a 
imediatez, o asseverar, e o encontrar são abandonados, e que o 



conceber principia. Contudo, admitir a multiplicidade de categorias 
de uma maneira qualquer - por exemplo, a partir dos juízos - como 
um achado, e fazer passar por boas as categorias assim encontradas, 
isso deve ser considerado como um ultraje à ciência. Onde é que o 
entendimento poderia mostrar uma necessidade, se é incapaz de 
mostrá-la em si mesmo, que é a necessidade pura? 

236 - [Weil nun so] Porque agora pertence desse modo à 
razão a pura essencialidade das coisas como [também] sua diferen
ça, não se poderia mais falar de coisas propriamente ditas, isto é, 
uma coisa que seria para a consciência somente o negativo de si 
mesma. Pois as múltiplas categorias são espécies da categoria pura 
- o que significa: ela é ainda seu gênero ou essência, e não se lhes 
opõe. 

Mas elas já são algo ambíguo, que na sua multiplicidade tem 
ao mesmo tempo em si o ser-outro, em oposição à categoria pura; 
e a unidade pura deve suprassumir em si tal multiplicidade, consti
tuindo-se desse modo em unidade negativa das diferenças. 

Porém, como unidade negativa, exclui de si tanto as diferen
ças como tais, quanto essa primeira unidade pura e imediata como 
tal; é a singularidade, uma nova categoria que é consciência exclu-
dente, quer dizer, consciência para a qual há um Outro. A singu
laridade é sua [própria] passagem, de seu conceito a uma realidade 
exterior; é o esquema puro, que tanto é consciência como, por isso 
mesmo - enquanto singularidade e Uno excludente -, é o aludir a 
um outro. 

No entanto, esse Outro de tal categoria são apenas as outras 
primeiras categorias, a saber: a essencialidade pura e a diferença 
pura; e nessa categoria - isto é, precisamente no Ser-posto do Outro 
- ou nesse Outro mesmo, a consciência é igualmente ela mesma. 
Cada um desses momentos diversos remete a um outro, mas ao 
mesmo tempo sem que neles chegue a nenhum ser-outro. A cate
goria pura remete às espécies, que passam à categoria negativa ou 
à singularidade; essa última remete, por sua vez, àquelas. A catego
ria mesma é a consciência pura que permanece para si em cada 
espécie, como essa unidade clara consigo mesma - uma unidade 
porém que igualmente é remetida a um outro; o qual, quando é, [já] 
desvaneceu, e quando desvaneceu, é de novo produzido. 

237 - [Wir sehen hier] Vemos neste ponto a consciência pura 
posta de uma dupla maneira. A primeira vez como irrequieto 
vai-e-vem, que percorre todos os seus momentos onde encontra 
flutuando o ser-outro, que se suprassume no ato de abarcar. A 

segunda vez, antes, como unidade tranqüila certa de sua própria 
verdade. Para essa unidade, aquele movimento é o Outro; mas para 
aquele movimento, a unidade tranqüila [é que] é o Outro: a cons
ciência e o objeto se alternam nessas determinações recíprocas. 

Por conseguinte, a consciência ora é para si um buscar que 
vai e vem, enquanto seu objeto é o puro Em-si e essência: ora é 
para si categoria simples, enquanto o objeto é o movimento das 
diferenças. Porém a consciência, como essência, é esse curso mes
mo em sua totalidade: [curso que consiste em] sair de si como 
categoria simples, passando à simplicidade e ao objeto, e nele 
contemplar esse curso; suprassumir o objeto como distinto para 
apropriar-se dele, e proclamar-se como certeza de ser toda a reali
dade: certeza de ser tanto ela mesma como também seu objeto. 

238 - [Sem erstes Aussprechen] Seu primeiro enunciar é 
somente essa abstrata palavra vazia de que 'tudo é seu'. Com efeito, 
a certeza de ser toda a realidade é só a categoria pura. Essa primeira 
razão, que se conhece no objeto, encontra expressão no idealismo 
vazio que só apreende a razão como inicialmente é - e por indicar 
em todo o ser esse Meu puro da consciência, e enunciar as coisas 
como sensações ou representações, acredita ter mostrado esse Meu 
puro como realidade acabada. [Tal idealismo] tem de ser ao mesmo 
tempo um empirismo absoluto, porque para o enchimento desse 
Meu vazio, quer dizer, para a diferença e para a totalidade do 
desenvolvimento e da configuração dessa diferença, sua razão 
necessita de um "choque estranho" no qual só se encontra a 
multiplicidade do sentir e do representar. 

Torna-se, portanto, esse idealismo um duplo-sentido contra
ditório, tanto como o cepticismo, só que exprime de modo positivo 
o que o cepticismo [faz] negativamente. Mas como ele, tampouco 
consegue conciliar seus pensamentos contraditórios: o da consci
ência pura como sendo toda a realidade, e também o do choque 
estranho, ou seja, do sentir e representar sensíveis, como uma 
realidade igual. Debate-se alternadamente entre um pensamento e 
o outro, e termina na má infinitude - quer dizer, na infinitude 
sensível. 

Quando a razão é toda a realidade, no sentido do Meu 
abstrato, e quando o Outro lhe é um Estranho indiferente, então se 
põe justamente, por parte da razão, esse saber de um Outro; que já 
se apresentou como o 'visar' [da certeza sensível], como o perceber 
e como o entendimento acolhendo o 'visado' e o percebido. Tal 
saber é ao mesmo tempo afirmado como sendo um saber não-ver-



dadeiro, por meio do conceito desse próprio idealismo, uma vez que 
só a unidade da apercepção é a verdade do saber. 

Para chegar por si mesma a esse Outro que lhe é essencial -
ou seja, a esse Outro que é o Em-si mas que ela não tem em si mes
ma -, a Razão pura desse idealismo é remetida a esse saber do 
verdadeiro. Ela assim se condena, sabendo e querendo, a um saber 
não-verdadeiro; e não pode desprender-se do 'visar' e do perceber, 
que para ela própria não têm verdade nenhuma. Encontra-se numa 
contradição imediata, ao afirmar como essência algo que é duplo, 
e pura e simplesmente oposto: a unidade da apercepção, e, igual
mente, a coisa. Pois a coisa, ao ser chamada também choque 
estranho ou essência empírica, ou sensibilidade, ou coisa em si, em 
seu conceito fica sempre a mesma e estranha à unidade da aper
cepção. 

239 - [Dieser Idealismus] Esse idealismo cai em tal contradi
ção porque afirma como verdadeiro o conceito abstrato da razão. 
Por isso a realidade lhe surge imediatamente como algo tal que não 
é a realidade da razão; quando a razão deveria ser toda a realidade. 
Permanece [a razão] um buscar irrequieto, que no próprio buscar 
declara pura e simplesmente impossível a satisfação do encontrar. 

Mas a razão efetiva não é tão inconseqüente [assim]: ao 
contrário, sendo, de início, só a certeza de ser toda a realidade, está 
consciente nesse conceito de não ser ainda, enquanto certeza, 
enquanto Eu, a realidade em verdade; e é impelida a elevar sua 
certeza à verdade, e a preencher o Meu vazio. 

A RAZÃO OBSERVADORA 

240 - [Dieses Bewusstsein] Essa consciência, para a qual o 
ser tem a significação do seu, nós a vemos agora adentrar-se de 
novo no 'visar' e no perceber: mas não como na certeza de um que 
apenas é Outro, e sim com a certeza de ser esse Outro mesmo. Antes, 
só tinha acontecido perceber e experimentar vários aspectos na 
coisa; mas agora é a consciência que faz suas próprias observações 
e experiências. O 'visar' e o perceber, que se suprassumiram só para 
nós, são agora suprassumidos da consciência para ela mesma. A 
razão, pois, parte para conhecer a verdade; para encontrar como 
conceito o que era uma coisa para o Visar' e o perceber, isto é, para 
ter na coisidade somente a consciência de si mesma. 

Por isso a razão tem agora um interesse universal pelo mundo, 
já que ela é a certeza de ter no mundo a presença, ou seja, a certeza 
de que a presença é racional. Procura a razão seu Outro, sabendo 
que não possuirá nada de Outro a não ser ela mesma; busca apenas 
sua própria infinitude. 

241 - [Zuerst sich in der] A razão que, inicialmente, apenas 
se vislumbrava na efetividade - ou que só a sabia como o seu em 
geral -, agora avança nesse sentido para a tomada de posse 
universal da propriedade que lhe é assegurada; e planta em todos 
os cimos e em todos os abismos o marco de sua soberania. Mas esse 
Meu superficial não é seu interesse último: a alegria dessa universal 
tomada-de-posse ainda encontra em sua propriedade o Outro 
estranho, que a razão abstrata não tem em si mesma. 

A razão se vislumbra como uma essência mais profunda do 
que é o Eu puro, e deve exigir que a diferença - o ser multiforme -
se torne para ele o próprio seu; que o Eu se intua como a efetividade, 
e que se ache presente como figura e como coisa. Porém a razão, 
mesmo revolvendo todas as entranhas das coisas, e abrindo-lhes 
todas as veias - a fim de ver-se jorrar dali para fora - não alcançará 
essa felicidade; mas deve ter-se implementado antes em si mesma, 
para depois experimentar sua plena realização. 

242 - [Das Bewusstsein] A consciência observa; quer dizer, a 
razão quer encontrar-se e possuir-se como objeto essente, como 
modo efetivo, sensivelmente presente. De certo, a consciência dessa 
observação Visa' e diz que não pretende experimentar-se a si 
mesma, mas, pelo contrário, a essência das coisas como coisas. A 
consciência Visa' isso e o diz, porque embora sendo razão, ainda 
não tem a razão como tal por objeto. Soubesse tal consciência que 
a razão é igualmente essência das coisas e da consciência mesma, 
- e que a razão, em sua figura peculiar, só na consciência pode estar 
presente - então desceria às suas próprias profundezas, e buscaria 
a razão antes ali que nas coisas. Seja tivesse encontrado a razão no 
mais profundo de si mesma, essa seria novamente levada para fora, 
para a efetividade, a fim de nela contemplar sua expressão sensível; 
mas também a fim de tomá-la logo, como sendo essencialmente 
conceito. 

A razão, tal como vem à cena imediatamente, como a certeza 
da consciência de ser toda a realidade, toma essa realidade no 
sentido da imediotez do ser, e toma também a unidade do Eu com 
essa essência objetiva no sentido de uma unidade imediata, na qual 
ainda não separou - e tornou a reunir - o momento do ser e o 



momento do Eu, ou seja: no sentido de uma unidade que a razão 
não conheceu ainda. Portanto, como consciência observadora vai 
às coisas, 'visando' tomá-las em verdade como coisas sensíveis, 
opostas ao Eu; só que o seu agir efetivo contradiz tal 'visão', pois a 
razão conhece as coisas, transforma seu ser sensível em conceitos, 
quer dizer, justamente em um ser que é ao mesmo tempo um Eu. 
Transforma assim o pensar em um pensar essente, ou o ser em um 
ser pensado; e afirma de fato que as coisas só têm verdade como 
conceitos. Para essa consciência observadora, somente resulta nes
se processo o que as coisas são; mas para nós, o que é a consciência 
mesma. O resultado de seu movimento é, pois, que a consciência 
vem-a-ser, para si mesma, o que é em si. 

243 - [Das Tun der] Temos a considerar o agir da razão 
observadora nos momentos de seu movimento; como ela apreende 
a natureza, o espírito e, enfim, a relação de ambos em forma de ser 
sensível; e como se busca enquanto efetividade essente. 

a - OBSERVAÇÃO DA NATUREZA 

244 - [Wenn das gedankenlose] Quando a consciência caren-
te-de-pensamento proclama o observar e o experimentar como a 
fonte da verdade, suas palavras bem que poderiam soar como se 
apenas se tratasse do saborear, cheirar, tocar, ouvir e ver. Porém 
essa consciência, no afã com que recomenda o gostar, o cheirar, 
etc, esquece de dizer que também o objeto desse sentir já está de 
fato determinado para ela, essencialmente; e que, para ela, essa 
determinação do objeto vale pelo menos tanto como esse sentir. 
Tem de admitir igualmente que, em geral, não se trata só do 
perceber; assim, para dar um exemplo, a percepção de que este 
canivete está posto aqui ao lado da tabaqueira não tem valor de 
observação. O percebido deve ter pelo menos a significação de um 
universal, e não de um isto sensível. 

245 - [Dies Allgemeine ist] De início, esse universal é apenas 
o-que-permanece igual a si: seu movimento é somente a reiteração 
uniforme do mesmo agir. A consciência, na medida em que só 
encontra no objeto a universalidade ou o Meu abstrato, deve tomar 
sobre si mesma o movimento peculiar do objeto, e por não ser ainda 
seu entendimento mesmo, deve pelo menos ser sua recordação - a 
qual exprime de maneira universal o que na efetividade só está 
presente de maneira singular. 

Esse superficial extirpar [do sensível] para fora da singu
laridade, e a forma igualmente superficial da universalidade em que 
o sensível é apenas acolhido, sem se ter tornado em si mesmo algo 
universal, é o descrever das coisas, que não tem ainda o movimento 
no objeto mesmo; esse movimento está, antes, no [ato de] descre
ver. O objeto, ao ser descrito, perdeu por isso o interesse: se um for 
descrito, um outro deve ser tomado em consideração e sempre 
procurado, para que a descrição não se esgote. Quando não é tão 
fácil encontrar coisas inteiras que sejam novas, então é preciso voltar 
às já encontradas, dividi-las e analisá-las ainda mais, e nelas desco
brir ainda novos aspectos da coisidade. 

Esse instinto insaciável e inquieto não pode ficar sem material; 
mas encontrar um novo gênero conspícuo, ou então um novo 
planeta -, que embora sendo um indivíduo tem a natureza de um 
universal - é sorte que só toca a alguns felizardos. Mas a linha de 
demarcação do que é distintivo, digamos, do elefante, do carvalho, 
do ouro - do que é gênero e espécie -, passa através de múltiplas 
gradações dentro da infinita particularização do caos dos animais e 
das plantas; e das rochas, dos metais, e das terras etc, que só por 
meio de violência e artifício se devem representar. 

Mas nesse reino da indeterminidade do universal, onde a 
particularização se reaproxima da singularização, e de novo, aqui e 
ali, desce até ela completamente - uma inesgotável reserva se abre 
à observação e descrição. Mas aqui, onde parece abrir-se para elas 
um campo a perder-se de vista, a observação e a descrição dentro 
das fronteiras do universal podem ter encontrado, em vez de uma 
imensurável riqueza, somente os limites da natureza e do seu próprio 
agir: não podem saber se o que-aparenta ser em si não é uma 
contingência. Pois o que leva em si a marca de uma formação 
confusa ou rudimentar, débil e mal se desenvolvendo [fora] da 
indeterminidade elementar, não pode sequer ter a pretensão de ser 
descrito. 

246 - [Wenn es diesem Suchen] Embora esse buscar e 
descrever aparentemente só diga respeito às coisas, vemos que de 
fato não procede segundo o curso da percepção sensível. Ao 
contrário: aquilo pelo qual as coisas são conhecidas é mais relevante 
para a descrição que o conjunto restante das propriedades sensíveis. 
De certo, a própria coisa não pode delas prescindir; porém a 
consciência se desembaraça delas. 

Mediante essa distinção entre o essencial e o inessencial o 
conceito se eleva acima da dispersão sensível, e o conhecer declara 



nisso que se ocupa consigo mesmo - pelo menos tão essencialmente 
como se ocupa das coisas. Devido a essa dupla essencialidade cai 
numa perplexidade; [sem saber] se o que é para o conhecer 
essencial e necessário, o seja também na coisa. 

De um lado, os sinais característicos devem servir só ao 
conhecer, [para] distinguir, por meio deles, as coisas umas das 
outras. Mas, de outro lado, o que deve ser conhecido não é o 
inessencial das coisas, mas aquilo através do qual as próprias coisas 
se arrancam da continuidade universal do ser em geral, se separam 
do Outro e são para si Os sinais característicos não devem só ter 
uma relação essencial com o conhecer, mas também devem ser as 
determinidades essenciais das coisas: o sistema artificial deve ser 
conforme ao sistema da própria natureza, e exprimir unicamente 
esse sistema. 

Isso se segue necessariamente do conceito da razão. O instinto 
da razão - pois a razão só procede como instinto nesse observar -
atingiu em seus sistemas essa unidade na qual os próprios objetos 
da razão são de tal modo constituídos que têm neles uma essencia
lidade, ou um ser-para-si; e não são apenas o acidente deste 
momento ou deste lugar. Por exemplo, os sinais-distintivos dos 
animais são tirados das unhas e dos dentes; pois, de fato, não é só 
o conhecimento que distingue por meio disso um animal do outro, 
mas por meio deles o animal mesmo se separa, e com tais armas se 
mantém para si e separado do universal. A planta, ao contrário, não 
chega ao ser-para-si, mas apenas toca os limites da individualidade. 
Nesses limites, onde mostra a aparência da divisão em sexos, as 
plantas foram estudadas e distinguidas umas das outras. 

Entretanto, o que se situa num nível inferior já não pode 
distinguir-se do outro, mas se perde quando entra em oposição. O 
ser em repouso e o ser em relação entram em conflito mútuo: a coisa 
é no primeiro caso algo diverso do que é no segundo; enquanto o 
indivíduo consiste em manter-se em sua relação para com o outro. 
Mas o que não é capaz disso, e quimicamente se toma outro do que 
é empiricamente, confunde o conhecer, e o conduz ao mesmo 
conflito, [hesitando] se deve manter-se em um lado, ou em outro, 
já que a própria coisa não é algo-que-permanece-igual; e os seus 
lados incidem um fora do outro. 

247 - [In solchen Systemen] Em tais sistemas do universal 
Que-permanece-igual a si, esse tem a significação do que-perma-
nece-igual a si tanto do conhecimento, quanto das próprias coisas. 
Porém nessa expansão das determinidades que-permanecem-

iguais, cada uma delas descreve tranqüilamente a seqüência de seu 
processo, e toma espaço para comportar-se a seu modo. Por sua 
vez, passa essencialmente a seu contrário, na confusão daquelas 
determinidades, pois o sinal-característico - a determinidade uni
versal - é a unidade dos opostos: do que é determinado, e do que 
é em si universal; unidade que deve, portanto, decompor-se em tal 
oposição. 

Se agora, por um lado, a determinidade triunfa sobre o 
universal no qual tem sua essência, por outro, o universal conserva 
também o seu domínio sobre ela; leva a determinidade a seus 
limites, e ali mistura suas diferenças e essencialidades. O observar 
que as mantinha ordenadamente separadas, e acreditava ter nelas 
algo de fixo, vê que sobre um princípio cavalgam os outros; que se 
formam transições e confusões; que está unido o que de início tinha 
por simplesmente separado, e separado o que julgava unido. 

Portanto, justamente aqui, quando se trata de conhecer os 
sinais característicos em suas determinações mais gerais, por exem
plo, o animal, a planta, esse manter-se firme no ser em repouso, 
que-permanece-igual a si mesmo, vê-se atormentado por instâncias 
que lhe tiram qualquer determinação, reduzindo ao silêncio a uni
versalidade a que se tinha elevado, e reconduzindo a uma observa
ção e uma descrição carentes-de-pensamento. 

248 - [Dieses sich auf das] Assim, esse observar que se 
restringe ao simples - ou que delimita a dispersão sensível mediante 
o universal - encontra em seu objeto a confusão de seu princípio; 
já que o determinado deve, por sua natureza, perder-se no seu 
contrário. Por isso a razão deve, antes, abandonar a determinidade 
inerte que tinha o semblante do permanecer, pela observação da 
mesma tal como é em verdade, a saber: como [um] referir-se ao seu 
contrário. 

O que se chama "sinais-característicos essenciais" são deter
minidades em repouso: quando apreendidas e expressas assim, 
como simples, não apresentam o que constitui sua natureza, que é 
a de serem momentos evanescentes do movimento que se redobra 
sobre si mesmo. 

Agora, quando o instinto-da-razão chega à determinidade 
conforme sua natureza, que consiste essencialmente em não ser 
para si, mas em passar ao seu oposto, então vai em busca da lei e 
do conceito da determinidade: procura-os, de certo, como efetivi
dade essente. No entanto, essa determinidade desvanecerá, de fato, 
para o instinto-de-razão; e os lados da lei se tornarão puros momen-



tos ou abstrações, de tal modo que a lei virá à luz na natureza do 
conceito, que tinha destruído em si o subsistir indiferente da efeti
vidade sensível. 

249 - [Dem beobachtenden] Para a consciência observadora 
a verdade da lei não está em si e para si mesma; está na experiência, 
como no modo em que o ser sensível é para ela. 

Mas se a lei não tem sua verdade no conceito, então é algo 
contingente, não uma necessidade; ou, de fato, não é uma lei. 

No entanto, que a lei seja essencialmente como conceito, isso 
não só não contraria a que esteja presente para a observação, senão 
que é antes por isso que tem um ser-aí necessário, e é [objeto] para 
a observação. 

O universal, no sentido da universalidade-de-razão, é também 
universal no sentido que o conceito tem nele: o de apresentar-se 
para a consciência como o presente e o efetivo. Ou seja: apresen
ta-se o conceito no modo da coisidade e do ser sensível - porém 
sem perder com isso sua natureza, e sem ter sucumbido no subsistir 
inerte ou na sucessão indiferente. O que é universalmente válido, 
também vigora universalmente. O que deve-ser, também é, de fato. 
O que apenas deve ser, sem ser, não tem verdade nenhuma. 

Portanto, o instinto da razão, por sua parte, se mantém com 
bom direito firme neste ponto; e não se deixa induzir em erro por 
esses entes-de-razão que somente devem-ser, e que devem ter 
verdade como dever-ser - muito embora não sejam encontrados 
em nenhuma experiência. Não se deixa induzir em erro nem pelas 
hipóteses nem tampouco por todas as outras "invisibilidades" de 
um perene dever-ser. Com efeito, a razão é justamente essa certeza 
de possuir a realidade; e o que não é para a consciência como uma 
"auto-essência" [Selbstwesen] isto é, o que não se manifesta, para 
ela é absolutamente nada. 

250 - [Dass die Wahrheit] Para essa consciência que fica no 
observar, torna-se de novo uma oposição ao conceito e ao universal 
em si [o fato de] que a verdade da lei é essencialmente realidade; 
ou seja, uma coisa tal como é sua lei, não é para a consciência uma 
essência da razão. A consciência acredita que tem nela algo estra
nho. Mas contradiz essa sua opinião no próprio fato de não tomar, 
ela mesma, sua universalidade no sentido de que todas as coisas 
sensíveis singulares deveriam ter-lhe mostrado a manifestação da 
lei para poder afirmar a verdade dela. A consciência não exige que 
se faça a prova com todas as pedras para afirmar que as pedras, [ao 

serem] levantadas da terra e soltas, caem. Talvez diga que, pelo 
menos, se deve ter experimentado com um bom número de pedras, 
e então se poderá concluir quanto às restantes por analogia, com a 
maior probabilidade, ou com pleno direito. Só que a analogia não 
dá nenhum pleno direito; mas ainda por sua própria natureza se 
contradiz com tanta freqüência que pela analogia mesma se há de 
concluir que a analogia não permite fazer conclusão nenhuma. 

A probabilidade a que se reduziria o resultado da analogia 
perde, com referência à verdade, qualquer diferença de probabi
lidade maior ou menor; pode ser grande quanto quiser: não é nada 
em confronto com a verdade. Mas o instinto da razão aceita, de fato, 
tais leis como verdade e só é levado a fazer essa distinção em relação 
à sua necessidade, que ele não conhece. [Mas então] rebaixa a 
verdade da Coisa mesma à probabilidade, para designar o modo 
imperfeito como a verdade está presente para a consciência que 
ainda não alcançou a intelecção do puro conceito; pois a univer
salidade só está presente como simples universalidade imediata. 

Mas ao mesmo tempo, em razão dessa universalidade, a lei 
tem verdade para a consciência. Para ela, é verdadeiro que a pedra 
cai porque para ela a pedra é pesada; quer dizer, porque no peso, 
a pedra em si e para si mesma, tem uma relação essencial com a 
terra - a relação que se exprime como queda. A consciência tem 
assim na experiência o ser da lei, mas tem igualmente a lei como 
conceito; e é somente por motivo das duas circunstâncias conjun
tamente que a lei é verdadeira para a consciência: vale como lei para 
ela porque se apresenta no fenômeno, e porque ao mesmo tempo 
é, em si mesma, conceito. 

251 - [Der Vernunjtinstinkt] Porque a lei é ao mesmo tempo, 
em si, conceito, o instinto da razão necessariamente, mas sem saber 
que é isso que quer, procede a purificar, em direção ao conceito, a 
lei e seus momentos. Organiza experimentos a respeito da lei. A lei, 
logo que aparece, apresenta-se impura, envolta no ser sensível 
singular; e o conceito, que constitui a natureza da lei, submerso na 
matéria empírica. O instinto-da-razão em seus experimentos trata 
de descobrir o que ocorre em tais ou tais circunstâncias. Parece 
assim a lei ainda mais imersa no ser sensível; mas pelo contrário, o 
ser sensível é que se perde nesse processo. 

Esse experimento tem a significação intrínseca de encontrar 
as condições puras da lei; e isto não quer dizer outra coisa - embora 
a consciência, que assim se exprime, acredite estar dizendo algo 
diverso - a não ser elevar a lei plenamente à forma do conceito, e 



eliminar toda a aderência de seus momentos ao ser determinado. 
Por exemplo: inicialmente, a eletricidade negativa se deu a conhecer 
como eletricidade da resina e a eletricidade positiva, como eletrici
dade do vidro. Mediante experimentos, perdem de todo essa signi
ficação e se tornam puramente eletricidade positiva e negativa: cada 
uma delas já não pertence a uma espécie particular de coisas. Assim 
deixa de se poder dizer que há corpos eletricamente positivos e 
corpos eletricamente negativos. Também a relação entre ácido e 
base, e seu movimento recíproco, constituem uma lei em que essas 
oposições se manifestavam como corpos. 

No entanto, essas coisas separadas não têm efetividade ne
nhuma; a força, que as destaca uma da outra não pode impedi-las 
de confluir novamente em um [só] processo, já que são apenas essa 
relação. Não podem, como um dente ou uma garra, permanecer 
para si e assim serem mostradas. Sua essência consiste em passarem 
imediatamente a um produto neutro, o que faz de seu ser um 
suprassumido em si ou um universal. O ácido e a base têm a sua 
verdade unicamente enquanto universais. Como o vidro e a resina 
podem ser eletricamente tanto positivos quanto negativos, o ácido 
e a base também não estão ligados, como propriedades, a esta ou 
aquela efetividade, mas cada coisa é relativamente ácida ou alcalina. 
O que parece ser decididamente ácido ou base recebeu uma signi
ficação oposta em relação a uma outra coisa na assim chamada 
"sintomatia". 

O resultado dos experimentos suprassume, desse modo, os 
momentos ou princípios ativos como propriedades das coisas de
terminadas, e liberta os predicados de seus sujeitos; esses predica
dos vêm a ser encontrados, tais como em verdade são, só enquanto 
universais. Em virtude dessa independência recebem pois o nome 
de "matérias", que não são nem corpos nem propriedades, e que 
de fato se evita chamar corpos - oxigênio etc, eletricidade positiva 
e negativa, calor etc. 

252 - [Die Materie] A "matéria", ao contrário, não é uma coisa 
essente, mas é o ser como universal, ou seja, o ser no modo do 
conceito. A razão que ainda é instinto estabelece essa diferença 
correta sem ter consciência de que, por experimentar a lei em todo 
o ser sensível, suprassume justo por isso o ser somente sensível da 
lei; [nem de que] ao compreender os momentos da lei como 
"matérias", sua essencialidade tomou-se então um universal, e 
nessa expressão é enunciada como um Sensível não sensível, como 
um [ser] incorpóreo e ainda assim objetivo. 

253 - [Es ist num zu sehen] É preciso ver agora que rumo 
toma, para o instinto da razão, seu resultado; e qual é a nova figura 
de seu observar que surge assim. Nós vemos, como verdade dessa 
consciência experimentadora, a lei pura que se liberta do ser sensí
vel; vêmo-la como conceito que está presente no ser sensível e no 
entanto nele se move independente e solto; nele submerso, [mas] 
livre dele, e é conceito simples. 

O que é em verdade resultado e essência, surge agora para 
essa consciência mesma, mas como objeto. Na verdade, surge como 
uma espécie particular de objeto, enquanto justamente para a 
consciência esse objeto não é resultado, e não tem relação com o 
movimento precedente; e a relação da consciência para com ele 
surge como um outro [tipo de] observar. 

254 - [Solcher Gegenstand] Um objeto tal, que tem em si o 
processo na simplicidade do conceito, é o orgânico. É ele essa 
absoluta fluidez em que se dissolve a determinidade através da qual 
seria somente para outro. A coisa inorgânica tem a determinidade 
como sua essência, e por esse motivo só junto com outra coisa 
constitui a plenitude dos momentos do conceito; e portanto se perde 
ao entrar em movimento. Ao contrário, na essência orgânica todas 
as determinidades, mediante as quais está aberta para outro, estão 
reunidas sob a unidade orgânica simples. Nenhuma delas, que se 
relacione livremente com outro, emerge como essencial; e por isso 
em sua relação mesma, o orgânico se conserva. 

255 - [Die Seiten des] Neste ponto, o instinto-da-razão se 
aplica à observação dos lados da lei, que são em primeiro lugar, 
como decorre da determinação acima, a natureza orgânica e a 
inorgânica em sua relação mútua. A inorgânica é justamente para 
a orgânica, a liberdade das determinidades destacadas, que se opõe 
ao conceito simples da natureza orgânica. Dissolve-se. nessas deter
minidades a natureza individual que ao mesmo tempo se separa de 
sua continuidade e é para si. 

Ar, água, terra, zonas e climas são esses elementos universais 
que constituem a essência simples indeterminada das indivi
dualidades, que nesses elementos estão igualmente refletidas. Nem 
a individualidade é pura e simplesmente em si e para si, nem 
tampouco os elementos. Ao contrário: na liberdade independente, 
em que surgem para a observação um frente ao outro, comportam-
se ao mesmo tempo como relações essenciais; porém de tal modo 
que a independência e a indiferença recíprocas são o predominante; 
e que só parcialmente se tornam abstrações. 



Portanto, a lei está presente a essa altura como a relação de 
um elemento com a formação do orgânico, que uma vez tem diante 
de si o ser elementar, e outra vez o representa em sua reflexão 
orgânica. Aliás, leis como estas: "os animais que pertencem ao ar 
têm a natureza de aves, os que pertencem à água, natureza de 
peixes; os animais nórdicos são peludos" - são leis que revelam de 
imediato uma pobreza que não corresponde à múltipla variedade 
orgânica. Além do mais, já que a liberdade orgânica sabe retirar 
suas formas dessas determinações, e oferece necessariamente todo 
o tipo de exceções a tais leis - ou regras, como quiserem chamá-las 
-, esse modo de determinar fica tão superficial para os seres mesmos 
a que se aplica, que inclusive a expressão de sua necessidade não 
pode ser senão superficial, e não leva além da grande influência. 
Por aí não se sabe exatamente o que pertence e o que não pertence 
à tal influência. 

Por conseguinte, não se podem chamar leis semelhantes 
relações entre o orgânico e os elementos [em que vive] pois, como 
já lembramos, por um lado tal relação não esgota, quanto a seu 
conteúdo, todo o âmbito do orgânico; e por outro lado, os momen
tos da relação permanecem ainda indiferentes um ao outro, e não 
exprimem nenhuma necessidade. 

No conceito de ácido está o conceito de base, como no 
conceito de eletricidade positiva, o de eletricidade negativa. Mas, 
embora seja possível justapor o pêlo espesso com as regiões nórdi-
cas, a estrutura dos peixes com a água, a das aves com o ar, contudo 
no conceito de região nórdica não está o conceito de pelagem 
espessa, no conceito de mar não está o da estrutura dos peixes, e 
no conceito de ar, o da estrutura das aves. Em virtude dessa 
liberdade dos dois termos, um em relação ao outro, há também 
animais terrestres que têm os caracteres essenciais de uma ave, de 
um peixe etc. A necessidade, porque não pode ser conceituada 
como necessidade interior da essência, deixa também de possuir 
um ser-aí sensível, e não pode ser mais observada na efetividade, 
pois migrou para fora dela. Desse modo não se encontra na própria 
essência real, mas é o que se chama relação teleológica; relação, 
que, sendo extrínseca aos [termos] relacionados, é por isso, antes, 
o contrário de uma lei. É o pensamento totalmente liberto da 
natureza necessária, que a abandona e se move para si mesmo, 
acima dela. 

256 - [Wenn die vorhin] A relação, acima mencionada, do 
orgânico com a natureza dos elementos, não exprime a essência do 
próprio orgânico, mas ao contrário é no conceito-de-fim que ela 

está contida. De certo, para a consciência observadora, o conceito-
de-fim não é a essência própria do orgânico, mas lhe recai fora da 
essência, e assim é para ela apenas essa relação teleológica exterior. 
Aliás, o orgânico, como até aqui foi determinado, é de fato o próprio 
fim real. Com efeito, por conservar a si mesmo na relação ao Outro, 
é justamente essa essência natural, em que a natureza se reflete no 
conceito, e em que são recolhidos no Uno momentos que na 
necessidade estão postos fora um do outro: uma causa e um efeito, 
um ativo e um passivo. Sendo assim, não [temos] aqui algo que 
surge somente como resultado da necessidade; ao contrário: porque 
o que surgia operou um retorno sobre si mesmo, o último ou o 
resultado é igualmente o primeiro: o que inicia o movimento; o que 
para si mesmo é o fim que ele toma efetivo. O orgânico não produz 
algo, mas somente se conserva; ou seja, o que é produzido, tanto 
[já] está presente, como está sendo produzido. 

25 7 - [Diese Bestimmung ist] Deve-se examinar mais de perto 
essa determinação - como é em si, e como é para o instinto-da-razão 
- para ver como ele aí se acha, mas sem se reconhecer em seu 
achado. 

O conceito-de-fim, ao qual se eleva a razão observadora, tanto 
é para ela conceito consciente, como está presente enquanto algo 
efetivo: para ela, não é uma relação exterior apenas, e sim sua 
essência. Esse efetivo, - que por sua vez é um fim - refere-se 
segundo uma finalidade a outra coisa. Isso quer dizer que sua 
relação é uma relação contingente - segundo o que os dois são de 
modo imediato, [pois] são ambos independentes e indiferentes em 
sua relação recíproca. No entanto, a essência de sua relação é algo 
outro do que aparenta ser; e seu agir tem um sentido diverso do que 
é imediatamente para o perceber sensível. 

A necessidade está escondida no que acontece, e só no fim se 
manifesta; mas de tal maneira que o fim mostra justamente que essa 
necessidade era também o primeiro. O fim, porém, mostra essa 
prioridade de si mesmo, porque, através da alteração que o agir 
operou, nada resultou que já não fosse. Ou seja: se começamos do 
primeiro [vemos que] no fim ou no resultado de seu agir ele apenas 
retoma a si mesmo. Portanto, o primeiro se mostra exatamente 
como sendo algo tal que tem a si mesmo por seu fim; assim, como 
primeiro já retomou a si, ou é em si e para si mesmo. Logo, é a si 
mesmo que alcança através do movimento de seu agir; e seu 
sentimento-de-si é atingir-se só a si mesmo. Sendo assim, está sem 
dúvida presente a diferença entre o que ele é, e o que ele busca. 



Mas é só a aparência de uma diferença; por isso é, em si mesmo, 
conceito. 

258 - [Ebenso ist aber] A consciência-de-si, no entanto, é 
constituída de igual maneira: diferencia-se de si mesma de modo 
que, ao mesmo tempo, disso não resulta diferença nenhuma. Não 
encontra, pois, na observação da natureza orgânica outra coisa que 
essa essência: encontra-se como uma coisa, como uma vida; mas 
ainda faz uma diferença entre o que ela mesma é, e o que encontra: 
diferença, porém, que não é nenhuma. 

Como o instinto do animal busca e consome o alimento - mas 
com isso nada produz diferente de si - assim também o instinto da 
razão em seu buscar só a si mesmo encontra. Termina o animal com 
o sentimento-de-si. Ao contrário, o instinto-da-razão é, ao mesmo 
tempo, consciência-de-si. Entretanto, por ser instinto apenas, é 
posto de lado, em contraste com a consciência, e nela tem sua 
oposição. Sua satisfação é, pois, cindida por isso: na verdade, 
encontra-se a si mesmo - a saber, o fim - e igualmente encontra 
esse fim como coisa. Mas, primeiro, o fim recai para ele, fora da coisa 
que se apresenta como fim. E depois, esse fim como fim é ao mesmo 
tempo objetivo - e por conseguinte esse [instinto da razão] não recai 
em si como consciência, mas sim em um outro entendimento. 

259 - [Näher betrachtet] Examinando mais de perto, [vemos 
que] reside igualmente no conceito da coisa essa determinação de 
que ela é fim em si mesma. Com efeito, a coisa se conserva: isso 
significa que sua natureza consiste, ao mesmo tempo, em ocultar a 
necessidade e em apresentá-la sob a forma de uma relação contin
gente. É que sua liberdade, ou seu ser-para-si, consiste precisamente 
em comportar-se para com seu necessário como se ele fosse um 
indiferente. Desse modo, a coisa se apresenta como algo cujo 
conceito incidisse fora do seu ser. 

Também a razão necessita contemplar seu conceito como 
incidindo fora dela -portanto, como uma coisa; e uma coisa tal que 
a razão lhe seja indiferente, e por sua parte seja indiferente à razão 
e ao seu conceito. Como instinto, a razão ainda permanece no 
interior desse ser ou dessa indiferença; e a coisa, que exprime o 
conceito, permanece, para o instinto da razão, algo outro que esse 
conceito, e o conceito, algo outro que a coisa. Para ele, a coisa 
orgânica é fim para si mesma, de tal modo que a necessidade que 
se apresentei como escondida no seu agir - enquanto o agente no 
agir se comporta como um essente-para-si indiferente - incide fora 
do próprio orgânico. 

Mas o orgânico, como fim em si mesmo, só pode comportar-se 
enquanto tal, e não de outra maneira: por isso [o fato de] ser fim 
em si mesmo se manifesta e tem presença sensível, e assim vem a 
ser observado. O orgânico se mostra como algo que se conserva a 
si mesmo, e que retorna - e [já] retornou - a si. Mas nesse ser, a 
consciência observadora não reconhece o conceito-de-fim, ou não 
reconhece que o fim existe exatamente aqui, e como uma coisa; e 
não alhures em algum intelecto. Estabelece, entre o conceito-de-fim 
e entre o ser-para-si e conservar-se a si mesmo, uma diferença que 
não é nenhuma. Mas que não seja uma diferença, isso não é para 
a consciência: o que é para ela, é um agir que aparece como 
contingente e indiferente ao que se produz por meio dele; e que, no 
entanto, é a unidade que reúne os dois momentos - aquele agir e 
esse fim - que, para essa consciência, recaem fora um do outro. 

260 - [Was in dieser Ansicht] Nessa visão, o que cabe ao 
orgânico mesmo é o agir, que permeia entre seu primeiro e seu 
último [momento], enquanto esse agir tem nele o caráter da singu
laridade. Mas o agir, enquanto tem o caráter da universalidade, não 
compete ao orgânico - esse agir em que o próprio agente é posto 
como igual ao que é produzido por ele, ou o agir enquanto conforme 
a um fim. 

Aquele agir singular, que é somente meio, passa através de 
sua singularidade à determinação de uma necessidade totalmente 
singular e contingente. Portanto, segundo esse conteúdo imediato, 
é totalmente sem-lei o que o orgânico faz para a conservação de si 
mesmo como indivíduo - ou como gênero -, já que o universal e o 
conceito incidem fora dele. Seria, pois, o seu agir uma operosidade 
vazia, sem conteúdo nela mesma; não seria sequer a operosidade 
de uma máquina, pois essa tem um fim, e sua operosidade tem, por 
isso, um conteúdo determinado. Abandonado assim pelo universal, 
seria apenas atividade de um essente como essente; quer dizer, 
atividade que ao mesmo tempo não reflete sobre si, - como a de 
um ácido ou de uma base. Seria uma operosidade não destacável 
de seu ser-aí imediato, inclusive do ser-aí que se perde na relação 
a seu oposto, mas que poderia suster-se. 

Porém o ser, cuja operosidade aqui se examina, é posto como 
uma coisa que se conserva em sua relação com o seu oposto. A 
atividade, como tal, é apenas a pura forma, carente de essência de 
seu ser-para-si. Não incide fora dela sua substância, que não é o ser 
simplesmente determinado, mas o universal: ou seja, o seu fim. 



É a atividade que em si mesma retorna a si, sem ser a si mesma 
reconduzida por qualquer coisa de estranho. 

261 - [Diese Einheit] Mas, por isso, essa unidade da univer
salidade e da atividade não é para essa consciência observadora; 
com efeito, tal unidade é essencialmente o movimento interior do 
orgânico e só pode ser captada como conceito. Ora, o observar 
procura os momentos na forma do ser e do permanecer; e como a 
totalidade orgânica consiste essencialmente em que nela não estão 
contidos nem podem ser encontrados os momentos, a consciência 
transforma a oposição numa que seja conforme a seu modo de ver. 

262 - [Es entsteht ihm] A essência orgânica, dessa maneira, 
surge para a consciência como um relacionamento de dois momen
tos fixos e essentes - uma oposição cujos dois lados aparentam, de 
uma parte, ser dados à consciência na observação, mas de outra 
parte exprimem, por seu conteúdo, a oposição entre o conceito 
orgânico de fim e a efetividade. Mas, sendo aqui abolido o conceito 
como tal, tudo isso se apresenta de maneira obscura e superficial, 
onde o pensamento sucumbe na representação. Vemos assim que 
ao falar de interior o que se 'visa' é mais ou menos o primeiro 
momento; e ao falar de exterior, o segundo. Seu relacionamento 
produz a lei de que 'o exterior é a expressão do interior7. 

263 - [Dies Innere mit seinem] Examinando melhor esse 
interior com seu oposto e seu relacionamento mútuo, ressalta em 
primeiro lugar que os dois lados da lei já não soam como nas leis 
anteriores, em que cada um deles aparecia como um corpo particu
lar - como se fossem coisas independentes. Em segundo lugar, [já 
não supõem] que o universal deva ter sua existência em algum lugar 
fora do essente. Ao contrário: em geral, a essência orgânica é 
indivisamente posta no fundamento como conteúdo do interior e 
do exterior, e é a mesma para os dois. Por isso ainda, a oposição é 
só puramente formal e seus lados reais têm, por sua essência, o 
mesmo em-si; mas ao mesmo tempo parecem ter, para o observar, 
um conteúdo peculiar, enquanto o interior e o exterior são realida
des opostas, e cada um deles, um ser distinto para o observar. 
Contudo, esse conteúdo peculiar, por ser a mesma substância e a 
mesma unidade orgânica, de fato pode ser apenas uma forma 
diferente dela. Ora, é isso que é significado pela consciência obser
vadora [quando diz] que o exterior é somente a expressão do 
interior. 

No conceito-de-fim, vimos essas mesmas determinações da 
relação, i.é, a independência indiferente dos diferentes; e nessa 
independência, sua unidade em que desvanecem. 

264 ~ [Es ist nun zu sehen] Veremos agora que figura têm em 
seu ser interior e exterior. O interior como tal deve também ter um 
ser exterior e uma figura, assim como o exterior enquanto tal -
porque é objeto, ou seja, é também posto como essente, e como 
presente para a observação. 

265 - [Die organische Substanz] A substância orgânica, como 
substância interior, é a alma simples, o puro conceito-de-fim ou o 
universal que em sua divisão permanece igualmente fluidez univer
sal, e por isso se manifesta em seu ser como o agir ou o movimento 
da efetividade evanescente. Ao contrário, o exterior, oposto a esse 
interior essente, subsiste no ser inerte do orgânico. A lei, como 
relação desse interior com esse exterior, exprime assim seu conteú
do, uma vez na apresentação dos momentos universais ou essen-
cialidades simples, e outra vez na apresentação da essencialidade 
efetiva, ou da figura. 

Aquelas primeiras propriedades orgânicas simples - para 
assim chamá-las - são sensibilidade, inritabilidade e reprodução. 
Essas propriedades - pelo menos as duas primeiras - parecem de 
certo não referir-se ao organismo em geral, mas só ao organismo 
animal. O organismo vegetal só exprime, de fato, o conceito simples 
do organismo que não desenvolve seus momentos. Por isso, consi
derando esses organismos enquanto devem ser para a observação, 
devemos nos ater ao organismo que representa o ser-aí desenvol
vido desses momentos. 

266 - [Was nun sie selbst] Agora, no que diz respeito a esses 
momentos, eles resultam imediatamente do conceito do fim-em-si-
mesmo. Com efeito, a sensibilidade exprime, em geral, o conceito 
simples da reflexão orgânica em si, ou a fluidez universal do 
conceito; mas a irritabilidade exprime a elasticidade orgânica, a 
capacidade de se comportar como reagente, ao mesmo tempo, na 
reflexão; e exprime a efetivação, oposta ao primeiro ser-dentro~de-
si inerte. Nessa efetivação, aquele ser-para-si abstrato é um ser para 
outro. Por sua vez, a reprodução é a ação desse organismo total 
refletindo sobre si mesmo; é a sua atividade como fim em si ou como 
gênero; atividade, pois, em que o indivíduo de si mesmo se expulsa, 
e engendrando repete ou suas parte orgânicas, ou o indivíduo 
completo. 



A reprodução, tomada no sentido de autoconservação em 
geral, exprime o conceito formal do orgânico ou da sensibilidade. 
Porém ela é propriamente o conceito orgânico real, ou o todo que 
sobre si retorna - ou como indivíduo pela produção das partes 
singulares dele mesmo, ou como gênero, pela produção de indiví
duos. 

267 - [Die andere Bedeutung] A outra significação desses 
elementos orgânicos, enquanto são tomados como o exterior, é sua 
maneira figurada: sob essa forma estão presentes como partes 
efetivas mas também, ao mesmo tempo, como partes universais ou 
como sistemas orgânicos. A sensibilidade, digamos, como sistema 
nervoso, a irritabilidade como sistema muscular, a reprodução 
como sistema visceral da conservação do indivíduo ou do gênero. 

268 - [Eigentümliche Gesetze] As leis peculiares do orgânico 
dizem respeito, portanto, a uma relação dos momentos orgânicos 
em sua dupla significação: a de serem ora uma parte da figuração 
orgânica, ora uma determinação fluida universal que pervade todos 
aqueles sistemas. Na expressão de uma tal lei, por exemplo uma 
sensibilidade determinada, como momento do organismo total, teria 
sua expressão num sistema nervoso de constituição determinada; 
ou ainda, estaria unida a uma reprodução determinada das partes 
orgânicas do indivíduo, ou a propagação do todo etc. 

Os dois lados de uma tal lei podem ser observados. O exterior, 
segundo o seu conceito, é o ser-para-Outro; a sensibilidade, por 
exemplo, tem no sistema sensitivo seu modo imediatamente efeti
vado; e como propriedade universal é, nas suas exteriorizações, 
também algo objetivo. O lado que se chama interior tem seu próprio 
exterior que é distinto do que se chama exterior no todo. 

269 - [Die beiden Seiten] Podem-se observar, de certo, os 
dois lados de uma lei orgânica, mas não as leis segundo as quais se 
relacionam. A observação não alcança essas leis, não porque como 
observação tenha vista demasiado curta, ou porque não deva 
proceder empiricamente, e sim partir da idéia: tais leis, com efeito, 
se fossem algo real, deveriam ser efetivamente presentes e, portanto, 
observáveis. Porém [a observação não as alcança] porque o pen
samento de leis dessa espécie se demonstra não ter verdade nenhu
ma. 

270 - [Es ergab sich] Assim, resulta ser uma lei a relação 
segundo a qual a propriedade orgânica universal, em um sistema 
orgânico, se transforma em coisa, e nela tem sua marca configurada, 
de modo que as duas sejam a mesma essência: num caso, presente 

como momento universal; no outro, como coisa. Mas além disso, o 
lado do interior é também, por si, uma relação de muitos lados; e 
assim se apresenta, à primeira vista, o pensamento de uma lei como 
relação das atividades ou propriedades orgânicas universais, umas 
com as outras. Se tal lei é possível, isso deve-se decidir conforme a 
natureza de uma tal propriedade. Ora, uma propriedade, enquanto 
é uma fluidez universal, por um lado não é algo delimitado, à 
maneira de uma coisa, que se mantenha na diferença de um ser-aí, 
o qual devesse constituir sua figura. Ao contrário: a sensibilidade 
ultrapassa o sistema nervoso, e pervade todos os outros sistemas do 
organismo. Por outra parte, essa propriedade é momento universal, 
que é essencialmente inseparado e inseparável da reação ou irrita
bilidade, e da reprodução. Com efeito, como reflexão em si, a 
sensibilidade já tem, simplesmente, a reação nela. 

O ser-refletido-em-si somente é passividade, ou ser morto, e 
não sensibilidade; [mas] sem o ser-refletido-em-si, tampouco a ação 
- que é o mesmo que a reação - é irritabilidade. A reflexão na ação, 
ou na reação; e a ação e a reação na reflexão - é isso justamente 
cuja unidade constitui o orgânico: uma unidade que tem uma 
mesma significação com a reprodução orgânica. Segue-se daí que 
em cada modo da efetividade deve estar presente o mesmo grau de 
sensibilidade e de irritabilidade - enquanto consideramos primeiro 
a relação mútua entre a sensibilidade e a irritabilidade. Segue-se 
também que um fenômeno orgânico pode ser igualmente bem 
apreendido e determinado - ou, se preferem, explicado - tanto 
segundo uma como segundo a outra. O mesmo que para alguém é 
sensibilidade elevada, para outro pode ser irritabilidade elevada, e 
irritabilidade do mesmo grau. Dando-lhes o nome de fatores - e isso 
não deve ser uma palavra carente-de-sentido - há de se entender, 
por tal expressão, que são momentos do conceito, e portanto que 
o objeto real cuja essência esse conceito constitui, os contém de igual 
maneira. Se esse objeto, conforme um fator, for determinado como 
muito sensível, deve-se enunciar, segundo o outro fator, como 
igualmente irritável. 

271 - [Werden sie unterschieden] Se, como necessário, se 
distinguem [as propriedades orgânicas] então são distintas segundo 
o conceito, e sua oposição é qualitativa. Mas quando, além dessa 
verdadeira distinção, elas se manifestam numa diversidade quanti
tativa, também são postas como diversas enquanto essentes e para 
a representação, de modo que possam formar os lados da lei. 

Sua posição qualitativa peculiar se torna uma oposição de 
grandeza, e então surgem leis desta espécie "a sensibilidade e a 



irritabilidade variam na razão inversa de sua grandeza, de forma 
que quando uma cresce, a outra diminui". Para dizer melhor, 
tomando diretamente a grandeza por conteúdo, "a grandeza de 
uma coisa aumenta, quando sua pequenez diminui". 

Mas se um conteúdo determinado for dado a essa lei, algo 
como "a grandeza de um buraco aumenta à medida que diminui o 
material que o enche" então essa razão inversa pode ser trans
formada numa direta e exprimir-se assim: "a grandeza do buraco 
aumenta na razão direta do material retirado". Uma proposição 
tautológica; seja expressa como razão direta ou inversa, e que em 
sua expressão peculiar só quer dizer que "uma grandeza aumenta 
quando essa grandeza aumenta". O buraco e o material que o enche 
e é jogado fora são qualitativamente opostos, enquanto o real deles 
e sua grandeza determinada são, em ambos, uma só e a mesma 
coisa, de forma que sua oposição vazia de sentido vem a dar numa 
tautologia. 

Do mesmo modo, os momentos orgânicos são igualmente 
inseparáveis em seu real, e em sua grandeza - que é a grandeza 
desse real. Um momento só com o outro diminui, e só com ele 
aumenta, porque um só tem pura e simplesmente significação na 
medida em que o outro está presente. Ou melhor: é indiferente 
considerar um fenômeno orgânico como irritabilidade ou como 
sensibilidade; é indiferente em geral, mas também falando de sua 
grandeza. Também é indiferente exprimir o aumento de um buraco 
como seu aumento enquanto vazio, ou como aumento do material 
retirado para fora. Assim também, um número, por exemplo o 3, 
tem igual grandeza, quer seja designado como positivo ou como 
negativo. E se for aumentado de 3 para 4, então o positivo como o 
negativo se torna 4. Igualmente, num ímã o pólo sul tem exatamente 
a mesma força que o pólo norte; e uma eletricidade positiva, a 
mesma força que a negativa; ou o ácido, que a base sobre a qual 
reage. 

Ora, um ser-aí orgânico é também uma grandeza - como esse 
3, ou um ímã, etc. É esse ser-aí que é aumentando e diminuído. 
Quando é aumentado, aumentam seus dois fatores; como sucede 
com os dois pólos do ímã, ou com as duas eletricidades, se um ímã 
etc. for reforçado. Os dois fatores tampouco podem ser diversos em 
intensidade e em extensão, de forma que um não possa diminuir 
em extensão, aumentando em intensidade, enquanto o outro, ao 
contrário, diminuísse em intensidade mas aumentasse em extensão. 
Isso cai no mesmo conceito de oposição vazia: a intensidade real é 

também pura e simplesmente tão grande quanto a extensão e 
vice-versa. 

272 - [Es geht, wie erhellt] Como é claro, nesse [modo de] 
legislar sucede exatamente o seguinte: primeiro, a irritabilidade e a 
sensibilidade constituem a oposição orgânica determinada. Mas 
esse conteúdo se perde, e a oposição se extravia na oposição formal 
do aumento e da diminuição da grandeza, ou na oposição da 
intensidade e extensão diversas. Tal oposição não tem mais nada a 
ver com a natureza da sensibilidade e da irritabilidade, e não mais 
a exprime. Por isso, semelhante jogo vazio - o do legislar - não está 
ligado aos momentos orgânicos, mas pode ser aplicado a tudo em 
toda a parte; e em geral se baseia na ignorância quanto à natureza 
lógica dessas oposições. 

273 - [Wird endlich statt] Finalmente, considerando em vez 
de sensibilidade e irritabilidade, a reprodução referindo-a a um ou 
outro desses momentos, deixa de haver, sequer, ocasião para esse 
legislar. Com efeito, a reprodução não está em oposição a esses 
momentos, como eles estão um com o outro. Ora, como esse legislar 
repousa em tal oposição, aqui falta assim até mesmo a aparência de 
sua ocorrência. 

274 - [Das so eben] Esse legislar acima examinado contém as 
diferenças do organismo na sua significação de momentos de seu 
conceito; e deveria ser, estritamente falando, um legislar a priori. 
Porém nele está essencialmente contido este pensamento de que as 
diferenças têm a significação de coisas presentes; e de que a 
consciência simplesmente observadora deve ater-se, sem mais, ao 
ser-aí desses dados. A efetividade orgânica tem em si, necessa
riamente, uma oposição tal como seu conceito a exprime. Pode ser 
determinada como oposição entre irritabilidade e sensibilidade; do 
mesmo modo, os dois conceitos, por sua vez, aparecem distintos do 
da reprodução. 

A exterioridade, na qual são considerados aqui os momentos 
do conceito orgânico, é a exterioridade imediata, própria do interior; 
não o exterior que é o exterior no todo, e é figura. A seguir, vamos 
tratar do interior com referência a esse exterior. 

275 - [Aber den Gegensatz] Mas entendendo a oposição dos 
momentos como é no ser-aí, a sensibilidade, a irritabilidade e a 
reprodução se degradam em propriedades ordinárias, que são 
universalidades tão indiferentes umas às outras como peso especí
fico, cor, dureza etc. Nesse sentido, é claro, pode-se observar que 
um ser orgânico é mais sensível, mais irritável, ou tem maior 



força-reprodutiva que um outro. Pode-se observar que a sensibi
lidade etc. de uma espécie é diferente da de outra; que frente a 
estímulos determinados um se comporta diversamente do outro, 
como o cavalo diante da aveia ou do feno, e o cão diante dos dois 
etc. pode ser observado que um corpo é mais duro que outro, e 
assim por diante. 

No entanto, quando correlacionadas e comparadas umas às 
outras, tais propriedades sensíveis - dureza, cor, e outras que tais -
contradizem essencialmente uma conformidade-à-lei. [O mesmo 
sucede] com os fenômenos da receptividade a um estímulo, por 
exemplo, à aveia; da irritabilidade a certos pesos; e da disposição a 
gerar certa qualidade e quantidade de filhotes. Com efeito, a deter-
minidade de seu ser sensível consiste justamente em existirem 
totalmente indiferentes uns em relação aos outros; em repre
sentarem a liberdade da natureza emancipada do conceito, de 
preferência à unidade de um relacionamento, o jogo irracional e 
oscilante entre os momentos do conceito na escala da grandeza 
contingente, de preferência a [representar] esses momentos mes
mos. 

276 - [Die andere Seite] O outro lado, segundo o qual os 
momentos simples do conceito orgânico são comparados com os 
momentos da configuração, daria a lei propriamente dita. Essa 
expressaria o exterior verdadeiro como vestígio do interior. Ora, 
aqueles momentos simples, por serem propriedades fluidas que se 
interpenetram, não têm na coisa orgânica uma tal expressão real 
isolada, como o que se chama sistema singular da figura. Ou seja: 
a idéia abstrata do organismo só se expressa verdadeiramente 
naqueles três momentos por não serem nada de estável, mas apenas 
momentos do conceito e do movimento; o organismo, ao contrário, 
como configuração, não se capta nesses três sistemas determinados, 
tais como a anatomia os dissocia. À medida que tais sistemas devem 
ser encontrados em sua efetividade e legitimados pelo fato de serem 
encontrados, também é preciso lembrar que a anatomia não mostra 
somente três sistemas desse tipo e sim muitos mais. Aliás, mesmo 
abstraindo disso, o sistema sensitivo, em geral, tem de significar algo 
completamente distinto daquilo que se chama sistema nervoso; o 
sistema irritável, algo distinto do sistema muscular; ou o sistema 
reprodutivo, algo distinto dos órgãos de reprodução. 

Nos sistemas da figura, como tal, apreende-se o organismo 
segundo o aspecto abstrato da existência morta; seus momentos 
assim captados pertencem à anatomia e ao cadáver, não ao conhe
cimento e ao organismo vivo. Como partes mortas, esses momentos 

já deixaram de ser, pois deixam de ser processos. Pois o ser do 
organismo é essencialmente universalidade ou reflexão sobre si 
mesmo; por isso o ser de sua totalidade - como o de seus momentos 
- não pode subsistir em um sistema anatômico, mas antes, a 
expressão efetiva e sua exterioridade só estão presentes como um 
movimento que discorre através das distintas partes da configu
ração. Nesse movimento, o que se destaca e se fixa como sistema 
singular apresenta-se essencialmente como momento fluido, de tal 
modo que essa efetividade, tal como a anatomia encontra, não pode 
valer como sua realidade mas apenas como processo. Somente 
nesse processo as partes anatômicas têm também um sentido. 

277 - [Es ergibt sich] Segue-se assim que nem os momentos 
do interior orgânico, tomados por si mesmos, são capazes de 
fornecer os lados de uma lei do ser; pois numa tal lei, sendo 
predicados de um ser-aí, seriam diferentes um do outro; e um não 
poderia enunciar-se de igual maneira, em lugar do outro. Segue-se 
também que esses momentos, postos em um lado, não teriam no 
outro sua realização num sistema fixo. Com efeito, em geral tal 
sistema está longe de encerrar uma verdade orgânica e também de 
ser a expressão daqueles momentos do interior. 

O essencial do orgânico - posto que em si é o universal - antes 
consiste (em geral) em ter seus momentos na efetividade de modo 
igualmente universal, quer dizer, como processos que se desenro
lam; mas não em oferecer a imagem do universal numa coisa 
isolada. 

278 - [Aufdiese Weise] Dessa maneira, perde-se no orgânico 
a representação de uma lei, em geral. A lei quer apreender e exprimir 
a oposição como lados inertes - e, neles, a determinidade, que é 
sua relação recíproca. O interior, a que pertence a universalidade 
aparente [fenomenal], e o exterior, a que pertencem as partes da 
figura inerte, deveriam constituir os lados da lei, em relação recípro
ca; porém, ao serem mantidos assim separados-um-do-outro, per
dem sua significação orgânica. A representação da lei tem 
justamente por base que seus dois lados possuam uma subsistência 
indiferente, para si essente; e que a relação entre eles se distribua 
como uma dupla determinidade correspondente a tal relação. Po
rém cada lado do orgânico consiste, antes, nisto: em ser, em si 
mesmo, universalidade simples na qual se dissolvem todas as deter
minações; e em ser o movimento dessa dissolução. 

279 - [Die Einsicht in den] Focalizando a diferença desse 
modo de formular leis em relação às formas anteriores, sua natureza 



será plenamente esclarecida. Com efeito, se considerarmos retros
pectivamente o movimento da percepção e do entendimento - que 
nela se reflete em si mesmo e com isso determina seu objeto - vemos 
que o entendimento ali não tinha diante de si em seu objeto a relação 
entre essas determinações abstratas, do universal e do singular, do 
essencial e do exterior. O entendimento é o transitar, para o qual 
esse transitar não se toma objetivo. Aqui, ao contrário, a própria 
unidade orgânica é o objeto, isto é, [a unidade que é] justamente a 
relação entre aquelas oposições; relação que é puro transitar. Esse 
transitar, na sua simplicidade, é imediatamente universalidade e, 
enquanto a universalidade entra na diferença cuja relação a lei deve 
exprimir, seus momentos são como objetos universais dessa cons
ciência, e a lei proclama que o exterior é a expressão do interior. 
Aqui, o entendimento captou o pensamento mesmo da lei, quando 
antes só buscava, em geral, leis cujos momentos flutuavam diante 
dele como um conteúdo determinado, e não como os pensamentos 
da lei. 

Assim, no que respeita o conteúdo, aqui não se devem manter 
tais leis que sejam apenas um acolher estático, na forma do univer
sal, de diferenças puramente essentes. Ao contrário: [só se devem 
aceitar] leis que nessas diferenças tenham imediatamente também 
a inquietude do conceito, e portanto, ao mesmo tempo, a necessi
dade da relação entre os lados. Ora, o objeto, a unidade orgânica, 
combina imediatamente o infinito suprassumir; ou a negação abso
luta do ser, com o ser inerte, e os momentos são essencialmente 
puro transitar; por esse motivo, justamente, não se produzem esses 
lados essentes, como os que são requeridos pela lei. 

280 - [Um solche zu erhalten] Para obter esses lados, o 
entendimento deve ater-se ao outro momento da relação orgânica 
- quer dizer, ao ser-refletido em si mesmo do ser-aí orgânico. Porém 
esse ser se encontra tão perfeitamente refletido em si que nenhuma 
determinidade lhe resta quanto ao outro. O ser sensível imediato 
forma uma unidade imediata com a determinidade como tal, e 
portanto exprime uma diferença qualitativa nele: por exemplo, o 
azul em relação ao vermelho e o ácido em relação ao alcalino. Mas 
o ser orgânico, retornado a si mesmo, é de todo indiferente quanto 
ao outro: seu ser-aí é a universalidade simples; e recusa, ao obser
var, diferenças sensíveis permanentes, ou - o que é o mesmo —só 
mostra sua determinidade essencial como mudança das determi-
nidades essentes. 

Portanto a diferença, que se exprime como diferença essente, 
consiste justamente em ser uma diferença indiferente, isto é, [em 

ser] como grandeza. Porém com isso o conceito é abolido e a 
necessidade desvanece. Ora, o conteúdo e a implementação desse 
ser indiferente, a mudança das determinações sensíveis, reunidas 
na simplicidade de uma determinação orgânica, exprimem ao mes
mo tempo que esse conteúdo não tem precisamente aquela deter
minidade da propriedade imediata, e que o qualitativo recai na 
grandeza apenas, como vimos mais acima. 

281 - [Ob also schon das] O objetivo, apreendido como 
determinidade orgânica, já tem em si mesmo o conceito e se 
distingue do [objeto] que é para o entendimento, que procede como 
puramente perceptivo no apreender do conteúdo de suas leis. Não 
obstante, é certo que aquele apreender recai de todo no princípio e 
na modalidade do entendimento puramente perceptivo, pois o que 
é apreendido se utiliza para [constituir] momentos de uma lei. Assim 
recebe o modo de uma determinidade fixa, a forma de uma pro
priedade imediata ou de um fenômeno inerte; para ser finalmente 
acolhido na determinação da grandeza; e a natureza do conceito é 
sufocada. A troca de algo puramente percebido por algo em si 
refletido, de uma determinidade meramente sensível por uma de
terminidade orgânica, perde assim seu valor; e perde pelo fato de 
não ter o entendimento suprassumido ainda o [costume de] formu
lar leis. 

282 - [Um die Vergleichung] Recorrendo à comparação de 
alguns exemplos a propósito dessa troca, o que para a percepção é 
um animal de músculos robustos, se determina como organismo 
animal de irritabilidade elevada. O que para a percepção é um 
estado de grande fraqueza, determina-se como estado de grande 
sensibilidade ou, se preferem, como uma afecção anormal, e preci
samente como uma potenciação dessa sensibilidade (São expres
sões que traduzem o sensível não para o conceito, mas para o latim, 
e, ainda por cima, para um mau latim). Que o animal tenha fortes 
músculos, pode também expressá-lo o entendimento dizendo que 
possui uma grande força muscular, do mesmo modo que a grande 
debilidade pode ser expressa como uma força pequena. A determi
nação pela irritabilidade tem sobre a determinação pela força a 
vantagem de que essa última exprime a reflexão indeterminada, e 
aquela, a reflexão determinada. Com efeito, a força peculiar do 
músculo é justamente a irritabilidade. E tem, sobre a determinação 
"pelos fortes músculos", a vantagem de conter nela a reflexão sobre 
si - como já [sucedia] na força. Do mesmo modo, a fraqueza ou 
pouca força, a passividade orgânica, é expressa determinadamente 
pela sensibilidade. Mas essa sensibilidade, assim tomada e fixada 
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para si, e ainda unida à determinação da grandeza, opõe-se com 
maior ou menor sensibilidade a uma irritabilidade maior ou menor. 
Assim porém cada uma delas sucumbe de todo no elemento sensí
vel, e na forma ordinária de uma propriedade. Sua relação não é o 
conceito, mas ao contrário a grandeza na qual agora recai a oposi
ção, tornando-se uma diferença carente-de-pensamento. 

Sem dúvida, retirando o que há de indeterminado nas expres
sões de força, robustez, fraqueza, ainda assim vai surgir agora um 
volutear igualmente fútil e indeterminado em torno das oposições 
de uma maior ou menor sensibilidade e irritabilidade, em seu crescer 
e decrescer, conjuntamente ou em direção oposta. 

Como a robustez e a fraqueza são determinações totalmente 
sensíveis e carentes-de-pensamento, também a maior ou menor 
sensibilidade ou irritabilidade é o fenômeno sensível apreendido e 
expresso do mesmo modo carente-de-pensamento. O conceito não 
passou a ocupar o lugar daquelas expressões carentes-de-conceito; 
ao contrário, a robustez e a fraqueza foram preenchidas mediante 
uma determinação, que tomada por si só se baseia no conceito e o 
tem por conteúdo, mas que perde de todo essa origem e esse caráter. 

Assim, por meio da forma da simplicidade e da imediatez em 
que esse conteúdo se converte em um lado da lei, e por meio da 
grandeza, que constitui o elemento da diferença dessas determi
nações - a essência, que originariamente é como conceito e como 
conceito é posta, mantém o modo da percepção sensível e perma
nece tão distante do conhecimento quanto o era na determinação 
segundo a robustez ou fraqueza da força, ou segundo as proprie
dades sensíveis imediatas. 

283 - [Es ist itzt auch noch] Agora falta ainda considerar o 
que é o exterior do orgânico somente para si e como nele se 
determina a oposição entre seu interior e seu exterior - do mesmo 
modo como o interior do todo inicialmente foi considerado na 
relação com o seu próprio exterior. 

284 - [Das Äusserefür sich] O exterior, considerado para si, 
é a figuração em geral, o sistema da vida articulando-se no elemento 
do ser e essencialmente, ao mesmo tempo, o ser da essência 
orgânica para um outro: essência objetiva em seu ser-para-si. Esse 
Outro se manifesta primeiro em sua natureza orgânica externa. 
Como vimos acima, considerando os dois termos em ordem a uma 
lei, a natureza inorgânica não pode constituir um lado da lei frente 
à essência orgânica, uma vez que essa última é pura e simplesmente 

para si, e se refere à natureza inorgânica de um modo livre e 
universal. 

285 - [Das Verhaltnis dieser] No entanto, se a relação dos dois 
lados for determinada mais precisamente na figura orgânica, então, 
essa por um lado está voltada contra a natureza inorgância, mas, 
por outro lado, é para si, e refletida sobre si. A essência orgânica 
efetiva é o meio termo que conclui o ser-para-si da vida junto com 
o exterior em geral, ou o ser-em-si. Mas o extremo do ser-para-si é 
o interior como Uno infinito que recupera em si os momentos da 
figura mesma, retirando-os de sua subsistência e vinculação com o 
exterior. [Esse extremo] é o carente-de-conteúdo, que se outorga 
seu conteúdo na figura e que nela aparece como o seu processo. 
Nesse extremo, como negatividade simples ou como singularidade 
pura, o orgânico tem sua liberdade absoluta, graças à qual é 
indiferente e garantido ante o ser para outro, e ante a determinidade 
dos momentos da figura. 

Essa liberdade é, igualmente, liberdade dos momentos mes
mos: é sua possibilidade de se manifestarem e de serem apreendidos 
como aí-essentes. E como nessa liberdade são livres e indiferentes 
quanto ao exterior, assim também o são reciprocamente, porque a 
simplicidade dessa liberdade é o ser ou sua substância simples. Esse 
conceito, ou essa liberdade pura, é uma só e a mesma vida, embora 
a figura - ou o ser para outro - possa ainda armar muitos jogos 
variados. É indiferente a esse rio da vida que espécie de moinhos 
ele faz girar. 

Antes de mais nada, é preciso notar que neste ponto o conceito 
não deve entender-se como anteriormente, quando se considerava 
o interior propriamente dito em sua forma de processo ou do 
desenvolvimento de seus momentos. [Aqui deve entender-se] em 
sua forma de interior simples, que constitui o lado puramente 
universal, em contraste com a essência viva efetiva, ou como o 
elemento da subsistência dos membros essentes da figura; pois é 
dessa figura que aqui tratamos, e nela a essência da vida está como 
a simplicidade da subsistência. E então, o ser para outro ou a 
determinidade da figuração efetiva, acolhida nessa universalidade 
simples que é sua essência, é também uma determinidade não 
sensível simples e universal; que só pode ser a determinidade 
expressa como número. 

O número é o meio termo da figura que une a vida indeter
minada com a vida efetiva: simples como uma, e determinado como 
a outra. O que na primeira - no interior - estaria como número, 



deveria ser expresso a seu modo pelo exterior, como efetividade 
multiforme, gênero de vida, cor etc; como toda a multidão de 
diferenças, em geral, que se desenvolvem no fenômeno. 

286 - [Die beiden Seiten] Comparando os dois lados do todo 
orgânico - um, o exterior, outro, o interior, de forma que cada qual 
tenha de novo em si um exterior e um interior - com seu interior 
respectivo, vemos que o interior do primeiro era o conceito como 
inquietude da abstração; mas que o segundo tem por interior a 
universalidade inerte, e nela também a determinidade inerte: o 
número. Portanto, se o primeiro lado - já que nele o conceito 
desenvolve seus momentos - promete leis ilusoriamente, devido à 
aparência de necessidade da relação, o segundo lado renuncia de 
vez a elas, porque o número se mostra como a determinação de um 
lado das suas leis. Pois o número é precisamente a determinidade 
de todo inerte, indiferente e morta na qual todo movimento e 
relacionamento se extinguem; e que rompeu a ponte [que a unia] 
com a vitalidade dos impulsos, com os hábitos, tipo de vida e com 
todo o ser-aí sensível. 

287 - [Diese Betrachtung] Porém, de fato, não é mais consi
deração do orgânico, essa consideração da figura do orgânico como 
tal, e do interior como um interior simplesmente da figura. Porque 
são postos como indiferentes um ao outro os dois lados que 
deveriam referir-se mutuamente; e assim é suprassumida a reflexão 
sobre si, que constitui a essência do orgânico. Mas a comparação 
tentada entre interior e exterior é antes transferida à natureza 
inorgânica. O conceito infinito é aqui somente a essência, escondida 
no íntimo [do ser], ou que incide fora [dele], na consciência-de-si: 
não tem mais sua presença objetiva como tinha no orgânico. Esse 
relacionamento entre interior e exterior deve ainda ser considerado 
em sua esfera peculiar. 

288 - [Zuerst ist jenes] Em primeiro lugar, esse interior da 
figura, como singularidade simples de uma coisa orgânica, é o peso 
específico. Pode ser observado como ser simples, como a determi
nidade do número - a única de que é capaz; ou então, ser encon
trado propriamente pela comparação das observações: dessa 
maneira parece fornecer um dos lados da lei. Figura, cor, dureza, 
resistência, e uma multidão inúmera de outras propriedades, forma
riam, em conjunto, o lado exterior, e teriam de exprimir a determi
nidade do interior - o número - de modo que um lado tivesse sua 
contrapartida no outro. 

289 - [Weil nun die] Sendo que a negatividade já não é 
entendida aqui como movimento do processo, mas como unidade 
inerte ou ser para si simples, ela antes se manifesta como aquilo pelo 
qual a coisa resiste ao processo, e se mantém em si e como 
indiferente ao mesmo. Mas, porque esse ser-para-si simples é uma 
indiferença inerte quanto ao outro, o peso específico aparece como 
uma propriedade ao lado das outras; com isso cessa todo o seu 
relacionamento necessário com essa multiplicidade, ou toda confor-
midade-à-lei. 

O peso específico, como esse interior simples, não tem a 
diferença nele mesmo, ou seja, só tem a diferença inessencial; pois 
justamente sua simplicidade pura suprassume toda a diferenciação 
essencial. Essa diferença inessencial - a grandeza - deveria ter no 
outro lado, que é a multiplicidade de propriedades, sua contrapar
tida, ou o Outro, porque só assim seria diferença, em geral. Se essa 
multiplicidade mesma for reunida na simplicidade da oposição e 
determinada, digamos, como coesão - de forma que essa seja o para 
si no ser-Outro, assim como o peso específico é o puro ser-para-si 
-, nesse caso tal coesão é antes de tudo essa pura determinidade 
posta no conceito, em contraste com a primeira determinidade. E a 
maneira do legislar seria a que acima consideramos, no relacio
namento entre sensibilidade e irritabilidade. 

Além disso, a coesão, como conceito do ser para si no ser-Ou
tro, é somente a abstração do lado que está oposto ao do peso 
específico, e, como tal, não tem existência nenhuma. Pois o ser-pa
ra-si no ser-Outro é o processo em que o inorgânico teria que 
exprimir seu ser-para-si como uma autoconservação, que aliás o 
livraria de sair do processo como momento de um produto. Só que 
isso é precisamente contra sua natureza, que não tem nela mesma 
o fim ou a necessidade. Seu processo é, antes, somente o proceder 
determinado, [o modo] como se suprassume seu ser-para-si, seu 
peso específico. Esse proceder determinado, no qual a coesão 
subsistiria em seu verdadeiro conceito, e a grandeza determinada 
de seu peso específico são conceitos de todo indiferentes um para 
com o outro. 

Excluindo totalmente de consideração esse tipo de proceder, 
e restringindo-o à representação da grandeza, poder-se-ia talvez 
pensar essa determinação como se o peso específico maior, enquan
to um ser-dentro-de-si mais elevado, resistisse mais entrar no pro
cesso que o peso específico menor. Mas ao contrário, a liberdade 
do ser-para-si só se comprova na facilidade de relacionar-se com 
todas as coisas e de conservar-se nessa variedade multiforme. 



Aquela intensidade sem extensão dos relacionamentos é uma abs
tração carente-de-conteúdo, uma vez que a extensão constitui o 
ser-aí da intensidade. Mas, como foi lembrado, a autoconservação 
do inorgânico em seu relacionamento incide fora da sua natureza, 
porque o inorgânico não tem nele mesmo o princípio do movimen
to, ou porque seu ser não é a negatividade absoluta, não é conceito. 

290 - [Diese andere Seite] Ao contrário, tomando esse outro 
lado do inorgânico não como processo mas como ser inerte - então 
é a coesão ordinária, uma propriedade sensível simples. Ha é posta 
de um lado, em contraste com o momento do ser-Outro, deixado-
em-liberdade, que se decompõe em múltiplas propriedades, mutua
mente indiferentes, e que entra nelas como o peso específico. A 
multidão das propriedades, em conjunto, constitui o outro lado 
desse. Mas nele, como nos outros, o número é a única determi-
nidade que não só exprime um relacionamento e uma passagem 
dessas propriedades, reciprocamente; senão que é justamente cons
tituído essencialmente por não ter nenhum relacionamento neces
sário, mas por representar a abolição de toda a conformidade-à-lei; 
pois o número é a expressão da determinidade como uma determi-
nidade inessenàal 

Sendo assim, uma série de corpos, cuja diferença é expressa 
como diferença-numérica de seus pesos específicos, não é em 
absoluto paralela a uma série que exprima a diferença de outras 
propriedades, mesmo se, para facilitar a Coisa [Sache] for tomada 
uma só propriedade ou algumas delas. Pois, de fato, o que nesse 
paralelo deveria constituir o outro lado, seria unicamente todo o 
bloco dessas propriedades. Para organizá-las entre elas e reuni-las 
em um todo, de uma parte estão presentes para a observação as 
determinidades de grandeza dessas variegadas propriedades, mas 
de outra parte suas diferenças entram [em jogo] como qualitativas. 
Ora, o que nesse aglomerado [de propriedades] deveria ser desig
nado como positivo ou negativo, e se suprassumiria mutuamente -
em geral a figuração interna, a exposição e a enunciação da fórmula, 
que seria muito complexa -, tudo isso pertenceria ao conceito. Mas 
o conceito é excluído justamente pela maneira como as proprie
dades se apresentam e são apreendidas: como essentes. Nesse ser, 
nenhuma mostra o caráter de um negativo com respeito à outra, se 
não que uma é, nem mais nem menos que a outra, e não indica aliás 
sua posição no ordenamento do todo. 

Em uma série que procede por diferenças paralelas, a relação 
poderia entender-se como crescente dos dois lados, ou como cres
cente de um lado e decrescente de outro. Numa tal série, só se trata 

da última expressão simples desse todo concentrado que deveria 
constituir um dos lados da lei frente ao lado do peso específico. 
Porém, esse lado, como resultado essente, não é outra coisa que o 
já mencionado: uma propriedade singular, como seria a coesão 
ordinária. Ao lado dela, indiferentemente, outras estão presentes, 
inclusive o peso específico. Qualquer outra propriedade poderia ser 
escolhida com igual direito, quer dizer, com igual falta de direito, 
para representar o outro lado todo. Cada uma delas representaria 
- em alemão, vorstellen - a essência, mas não seria a Coisa mesma. 
Assim, o intento de encontrar séries de corpos que se organizem 
segundo esse paralelismo simples de dois lados, e exprimam a 
natureza essencial dos corpos segundo uma lei desses lados, deve 
ser considerado como um pensamento que desconhece sua tarefa 
própria e os meios através dos quais ela deva ser cumprida. 

291 - [Es wurde vorhin] Anteriormente, o relacionamento 
entre o exterior e o interior na figura que deve apresentar-se à 
observação, foi transferido, sem mais, à esfera do inorgânico. Agora 
pode-se indicar melhor a determinação que produz essa transfe
rência, resultando disso ainda outra forma e comportamento dessa 
relação. 

Em geral, falta no orgânico justamente o que no inorgânico 
parece oferecer a possibilidade de uma tal comparação entre o 
interior e o exterior. O interior inorgânico é um interior simples, que 
se oferece à percepção como propriedade essehte. A grandeza é, 
essencialmente, a determinidade do interior, o qual se manifesta 
como propriedade essente, indiferente ao exterior e às outras nu
merosas propriedades sensíveis. Porém o ser-para-si, do Orgânico-
vivente, não se apresenta assim, de um lado, em contraste com seu 
exterior, mas tem em si mesmo o princípio do ser-outro. 

Determinando o ser-para-si como relacionamento consigo 
mesmo, que é simples e que-se-conserva, então seu ser-Outro será 
a negatividade simples; e a unidade orgânica, a unidade do relacio
nar-se consigo igual-a-si-mesmo, e a negatividade pura. Essa uni
dade é, como unidade, o interior do orgânico; por isso ele é em si 
universal, ou é gênero. Mas a liberdade do gênero ante sua efetivi
dade é outra coisa que a liberdade do peso específico ante a sua 
figura; que é uma liberdade essente, ou uma liberdade que se põe 
ao lado como propriedade especial. Mas, por ser liberdade essente, 
também é apenas uma determinidade que pertence essencialmente 
a essa figura; ou, mediante a qual essa figura, como essência, é algo 
determinado. A liberdade do gênero, porém, é uma liberdade 
universal, e indiferente quanto à sua figura, ou quanto à sua 
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efetividade. A determinidade que compete ao ser-para-si do inor
gânico, como tal, incide no orgânico sob o seu ser-para-si; enquanto 
no inorgânico, somente sob seu ser. Embora já no inorgânico a 
determinidade igualmente esteja só como propriedade, contudo é 
a ela que pertence a dignidade da essência; porque, como negativo 
simples, contrasta com o ser-aí enquanto ser para outro. Ora, esse 
negativo simples, em sua última determinidade singular, é um 
número. 

Ao contrário, o orgânico é uma singularidade que é, por sua 
vez, negatividade pura; e que por isso elimina em si a determinidade 
fixa do número que compete ao ser indiferente. À medida que o 
orgânico tem nele o momento do ser indiferente.- inclusive o 
momento do número -, pode assim o número ser tomado apenas 
como um jogo [que se faz] no orgânico, mas não como a essência 
de sua vitalidade. 

292 - [Wenn nun aber] A pura negatividade, princípio do 
processo, não recai fora do orgânico: portanto, esse orgânico não 
a tem em sua essência como uma determinidade, mas a própria 
singularidade do orgânico é, em si, universal. Entretanto, essa 
singularidade pura não está no orgânico, desenvolvida e efetiva em 
seus momentos, como sendo eles mesmos abstratos ou universais. 
Ao contrário: essa expressão passa fora daquela universalidade, que 
recai na interioridade. Ora, o universal determinado, a espécie, se 
insinua entre a efetividade ou a figura - isto é, a singularidade que 
se desenvolve - e o universal orgânico, ou o gênero. A existência, 
a que chega a negatividade do universal - ou o gênero - é apenas 
o movimento desenvolvido de um processo que percorre as partes 
da figura essente. 

O gênero orgânico seria consciência se nele tivesse suas partes 
distintas como simplicidade inerte; e se sua negatividade simples 
como tal fosse assim ao mesmo tempo o movimento que percorre 
as partes também simples e imediatamente universais em si mesmas 
- que no caso seriam efetivas como tais momentos. No entanto, a 
determinidade simples, como determinidade da espécie, está pre
sente no gênero [orgânico] de uma maneira carente-de-espírito. A 
efetividade começa a partir do gênero, ou seja, o que entra na 
efetividade não é o gênero como tal, isto é: não é absolutamente o 
pensamento. 

O gênero como orgânico efetivo se faz apenas substituir por 
um representante. Mas esse representante, o número, parece indicar 
a passagem do gênero à figuração individual, e oferecer à observa-

ção os dois lados da necessidade - entendida ora como determi
nidade simples, ora como figura desenvolvida até à multiplicidade. 
[Na verdade, porém], o número antes designa a indiferença e a 
liberdade recíprocas do universal e do singular. O singular foi 
abandonado pelo gênero a uma diferença carente de essência - a 
diferença de grandeza; mas o singular mesmo, enquanto [ser] vivo, 
mostra-se também livre dessa diferença. A universalidade verdadei
ra, como já foi determinada, é aqui somente a essência interior; 
como determinidade da espécie, é universalidade formal. Em con
traste com ela, coloca-se aquela universalidade verdadeira ao lado 
da singularidade, a qual por isso é uma singularidade vivente, que 
mediante o seu interior se põe acima de sua determinidade como 
espécie. 

Entretanto, essa singularidade não é, ao mesmo tempo, o 
indivíduo universal no qual a universalidade tenha igualmente uma 
efetividade exterior: o indivíduo universal incide fora do orgânico-
vivente. Porém esse indivíduo universal, tal como é imediatamente 
- o indivíduo das figurações naturais -, não é a consciência mesma. 
Se tivesse de ser consciência não poderia incidir fora dele seu ser-aí 
como indivíduo singular, orgânico, vivente. 

293 - [Wir sehen daher] Temos pois um silogismo, em que 
um dos extremos é a vida universal como universal ou como gênero; 
o outro extremo, porém, é a mesma vida universal, mas como 
singular, ou como indivíduo universal. O meio-termo é composto 
pelos dois extremos: um parece insinuar-se no meio-termo como 
universalidade determinada ou como espécie; e o segundo, como 
singularidade propriamente dita ou como individualidade singular. 
E porque esse silogismo pertence, em geral, ao lado da figuração, 
está compreendido sob ele o que se distingue como natureza 
inorgânica. 

294 - [Indem nun das] Agora a vida universal, como essência 
simples do gênero, desenvolve de seu lado as diferenças do conceito 
e deve apresentá-las como uma série de determinidades simples; 
por isso essa série é um sistema de diferenças postas indife
rentemente, ou uma série-numérica. Anteriormente, o orgânico foi 
oposto, na forma da singularidade, a essa diferença, carente-de-es-
sência, que não exprime nem contém a natureza vivente da própria 
singularidade; e o mesmo deve ser dito a respeito do inorgânico, 
segundo o seu ser-aí-completo, desenvolvido na multidão de suas 
propriedades. Mas agora é preciso considerar o indivíduo universal, 
não somente como livre de qualquer sistematização do gênero, mas 
também como a potência [que se exerce] sobre o próprio gênero. 



O gênero se divide em espécies segundo a determinidade 
universal do número, ou também pode tomar por base de sua 
divisão as determinidades singulares de seu ser-aí, por exemplo, a 
figura, a cor etc. Mas nessa calma tarefa, sofre violência por parte 
do indivíduo universal - a Terra -, que, como negatividade univer
sal faz valer, contra o sistematizar do gênero, as diferenças tais como 
a Terra tem em si, e cuja natureza, devido à substância a que 
pertencem, é diferente da natureza do gênero. Esse agir do gênero 
torna-se uma tarefa totalmente restringida, que o gênero só pode 
levar adiante dentro [do contexto] daqueles elementos possantes; e 
que, interrompida de todo modo por sua violência sem freio, 
torna-se cheia de lacunas e fracassos. 

295 - [Es folgt hieraus] Em conseqüência disso, no ser-aí 
figurado, a razão só pode vir-a-ser para a observação como vida 
em geral. Uma vida, porém, que em seu diferenciar não tem em si 
efetivamente uma seriação e uma articulação racionais, e não é um 
sistema de figuras fundado em si mesmo. 

[Suponhamos que], no silogismo da figuração orgânica, o 
meio-termo, em que recai a espécie, e sua efetividade enquanto 
individualidade singular, tivesse nele mesmo os extremos da uni
versalidade interior e da individualidade universal. [Se assim fosse], 
esse meio-termo teria no movimento de sua efetividade a expressão 
e a natureza da universalidade, e seria o desenvolvimento sistema-
tizando-se a si mesmo. 

É desse modo que a consciência, entre o espírito universal e 
sua singularidade, ou consciência sensível, tem por meio-termo o 
sistema das figurações da consciência, como uma vida do espírito 
ordenando-se para [constituir] um todo: é o sistema considerado 
nesta obra, e que, como história do mundo, tem seu ser-aí objetivo. 
Mas a natureza orgânica não tem história: de seu universal - a vida 
- precipita-se imediatamente na singularidade do ser-aí; e os mo
mentos unificados nessa efetividade - a determinidade simples e a 
vitalidade singular - produzem o vir-a-ser apenas como o movimen
to contingente, no qual cada um desses momentos é ativo em sua 
parte, e no qual o todo é conservado. Porém essa mobilidade é, 
para si mesma, limitada somente a seu [próprio] ponto, porque nele 
o todo não está presente; e não está presente porque aqui não está 
como todo para si. 

296 - [Ausserdem also] Assim, a razão observadora só chega, 
na natureza do orgânico, à intuição de si mesma como vida univer
sal em geral. Além disso, para a própria razão, a intuição do 

desenvolvimento e da realização dessa vida só é possível segundo 
sistemas diferenciados de uma maneira totalmente universal. A 
determinação ou essência desses sistemas não está no orgânico 
como tal, mas no indivíduo universal, e, sob essas diferenças 
[vindas] da Terra, a intuição do desenvolvimento e da realização 
dessa vida torna-se possível somente de acordo com as seriações 
que o gênero tenta [estabelecer]. 

297- [IndemAlso in seiner] Auniversalidade da vida orgânica 
em sua efetividade, sem a mediação verdadeira para-si-essente, 
deve portanto precipitar-se imediatamente no extremo da singu
laridade; entretanto, a consciência observadora só tem diante de si, 
como coisa, o 'visar1 [da natureza]. Embora a razão possa ter um 
interesse ocioso em observar esse 'visar', deve limitar-se ao descre
ver e ao narrar das intenções e caprichos da natureza. Essa liberda
de, carente-de-espírito, do 'visar', na certa vai oferecer, seja como 
for, embriões de leis, traços de necessidade, alusões à ordem e à 
classificação, relações argutas e aparentes. Mas ao relacionar o 
orgânico com as diferenças essentes do inorgânico - elementos, 
zonas, climas - a observação, no que respeita à lei e à necessidade, 
não vai além da grande influência. 

Mas há outro lado, em que a individualidade não tem a 
significação da Terra, mas a do Uno imanente à vida orgânica. Esse 
Uno, em unidade imediata com o universal, constitui o gênero -, 
mas um gênero cuja unidade simples só se determina como número 
e deixa livre, portanto, o fenômeno qualitativo. Nesse lado, pois, a 
observação não pode ir além das indicações adequadas, das rela
ções interessantes, das deferências ao conceito. Mas tais indicações 
adequadas não são nenhum saber da necessidade; as relações 
interessantes ficam só no interesse, porém o interesse ainda é só o 
'visar' da razão. E as deferências do indivíduo para com o conceito 
são uma gentileza de criança, que, ao pretenderem ter algum valor 
em si e para si, são apenas infantis. 

b. A OBSERVAÇÃO DA CONSCIÊNCIA DE SI 
EM SUA PUREZA E EM SUA REFERÊNCIA 

À EFETIVIDADE EXTERIOR: 
LEIS LÓGICAS E LEIS PSICOLÓGICAS 

298 - [Die Naturbeobachtung] A observação da natureza 
encontra o conceito realizado na natureza inorgânica; [sob a forma 
de] leis cujos momentos são coisas que ao mesmo tempo se com
portam como abstrações. Mas esse conceito não é uma simplicidade 



refletida em si mesma. Ao contrário, a vida da natureza orgânica é 
somente essa simplicidade em si mesma refletida. A oposição em si 
mesma, como oposição do universal e do singular, não se decom
põe [nesses momentos] na essência dessa vida mesma. A essência 
não é o gênero que se separe e se mova em seu elemento carente-
de-diferenças, e que ao mesmo tempo permaneça para si mesmo 
indiferenciado em sua oposição. A observação só encontra esse 
conceito livre, cuja universalidade contém em si mesma, de modo 
igualmente absoluto, a singularidade desenvolvida, só no próprio 
conceito existente como conceito, ou na consciência-de-si. 

299 - [Indem sie sich] Retornando agora a si mesma, e 
dirigindo-se ao conceito que é efetivo enquanto livre, a observação 
encontra primeiro as leis do pensar. Essa singularidade - que nele 
mesmo é o pensar - é o movimento abstrato do negativo, movimen
to de todo retraído para dentro da simplicidade; e as leis ficam fora 
da realidade. Não têm nenhuma realidade: isso, em geral, não 
significa outra coisa que: 'as leis são sem verdade'. Mas se não 
devem ser a verdade total, que pelo menos sejam a verdade formal. 
Só que o puro formal sem realidade é o ente-de-razão, ou a 
abstração vazia, sem ter nela a cisão - que não seria outra coisa que 
o conteúdo. 

De outro lado, essas leis são leis do puro pensar. Ora, o pensar 
é o universal em si, e portanto um saber que tem nele o ser, 
imediatamente; e no ser toda a realidade. Por isso tais leis são 
conceitos absolutos, e são indivisamente as essencialidades tanto 
da forma quanto das coisas. Uma vez que a universalidade, moven-
do-se em si, é o conceito simples que é cindido - o conceito dessa 
maneira tem conteúdo em si, e justamente um que é todo o 
conteúdo; só não é um ser sensível. E um conteúdo que não está 
em contradição com a forma, nem, de modo algum, separado dela. 
Ao contrário: é essencialmente a própria forma, já que essa não é 
outra coisa que o universal separando-se em seus momentos puros. 

300 - [Wie aber diese Form] Essa forma ou conteúdo - tal 
como é para a observação como observação - recebe a determi
nação de um conteúdo achado, dado; quer dizer, um conteúdo 
apenas essente. Torna-se um calmo ser de relações, um grande 
número de necessidades dissociadas, que como conteúdo fixo em 
si e para si devem ter a verdade em sua determinidade, e assim são 
de fato subtraídas à forma. 

Mas essa verdade absoluta de determinidades fixas, ou de 
muitas leis diversas, contradiz a unidade da consciência de si, ou 

seja, a unidade do pensar e da forma em geral. O que é enunciado 
como lei fixa e permanente em si pode ser somente como um 
momento da unidade refletindo-se em si, e surgir apenas como uma 
grandeza evanescente. Porém quando essas leis são arrancadas, 
pela operação que as examina, a esse conjunto coeso do movimento 
e expostas isoladamente, o conteúdo não lhes vem a faltar, pois têm 
nelas um conteúdo determinado; o que lhes falta é antes a forma, 
que é sua essência. 

De fato, essas leis não são a verdade do pensamento; não 
porque devam ser apenas formais, e não ter nenhum conteúdo, mas 
antes pela razão oposta: porque em sua determinidade - ou justa
mente como um conteúdo ao qual a forma foi subtraída - devem 
valer como algo de absoluto. Em sua verdade, como momentos 
evanescentes na unidade do pensar, deveriam ser tomadas como 
saber, ou como movimento pensante, mas não como leis do saber. 
Mas o observar não é o saber mesmo, e não o conhece; ao contrário, 
inverte a natureza do saber dando-lhe a figura do ser, isto é, só 
entende sua negatividade como leis do ser. 

E bastante, neste ponto, ter indicado nos termos gerais do 
problema a nenhuma verdade das assim chamadas leis-do-pensa-
mento. Um desenvolvimento mais preciso pertence à filosofia espe
culativa, na qual essas leis se mostram como em verdade são, a 
saber, como momentos singulares evanescentes cuja verdade é 
tão-somente o todo do movimento pensante: o próprio saber. 

301 - [Diese negative Einheit] Essa unidade negativa do 
pensar é para si mesma, ou melhor, é o ser-para-si-mesmo, o 
princípio da individualidade; e é, em sua realidade, consciência 
operante. Pela natureza das coisas, a consciência observadora será 
conduzida até essa [outra] consciência, como realidade daquelas 
leis. Mas porque esse nexo [entre as leis-de-pensar e a consciência 
operante] não é [evidente] para a consciência observadora, ela 
acredita que o pensar, em suas leis, fica de um lado, e que de outro 
lado recebe um outro ser naquilo que lhe é objeto agora, ou seja, 
na consciência operante. Essa consciência é para si de modo que 
suprassume o ser-Outro, e tem sua efetividade nessa intuição de si 
mesmo como o negativo. 

302 - [Es erõffnet sich also] Abre-se pois novo campo para a 
observação na efetividade operante da consciência. A psicologia 
contém grande número de leis, segundo as quais o espírito se 
comporta diversamente para com os diversos modos de sua efeti
vidade - enquanto essa efetividade é um ser-outro encontrado. Tal 



comportamento consiste, por uma parte, em acolher em si mesmo 
esses modos diversos, em adaptar-se ao que é assim encontrado: 
hábitos, costumes, modos de pensar, enquanto o espírito é neles 
objeto para si mesmo como efetividade. Mas, por outra parte, [esse 
comportamento consiste] em saber-se [atuando] espontaneamente 
frente a eles, a fim de retirar para si, dessa efetividade, só algo 
especial segundo a própria inclinação e paixão, e, portanto, em 
adaptar o objetivo a si mesmo. No primeiro caso, o espírito se 
comporta negativamente para consigo mesmo, enquanto singu
laridade; no outro caso, negativamente para consigo, enquanto 
universal. 

Conforme o primeiro lado, a independência só confere ao 
encontrado a forma da individualidade consciente em geral, e, no 
que respeita o conteúdo, permanece no interior da efetividade 
universal encontrada. Mas, conforme o outro lado, a independência 
confere a essa efetividade ao menos uma modificação peculiar, que 
não contradiz seu conteúdo essencial, ou seja, uma modificação 
pela qual o indivíduo, como efetividade especial e como conteúdo 
peculiar, se opõe àquela efetividade universal. Essa oposição vem 
a tornar-se crime quando o indivíduo suprassume essa efetividade 
de uma maneira apenas singular; ou vem a tornar-se um outro 
mundo - outro direito, outra lei e outros costumes, produzidos em 
lugar dos presentes - quando o indivíduo o faz de maneira universal 
e, portanto, para todos. 

303 - [Die beobachtende Psychologie] A psicologia observa-
dora enuncia, primeiro, suas percepções dos modos universais que 
se lhe apresentam na consciência ativa; encontra numerosas facul
dades, inclinações e paixões. Ora, na enumeração de tal coleção 
não se deixa reprimir a lembrança da unidade da consciência de si; 
por isso a psicologia deve, ao menos, chegar até ao [ponto de] 
maravilhar-se de que possam estar juntas no espírito, como num 
saco, tantas coisas tão contingentes e heterogêneas, especialmente 
porque não se mostram como coisas mortas, mas como movimentos 
irrequietos. 

304 - [In der Hererzählung] Na enumeração dessas diversas 
faculdades, a observação está no lado universal: a unidade dessas 
múltiplas capacidades é o lado oposto a essa universalidade: a 
individualidade efetiva. 

Tem menos interesse do que descrever as espécies de insetos, 
musgos etc, isso de apreender as diferenças efetivas, de modo a 
descrever um homem como tendo mais inclinação a isso, e um 

outro, mais inclinação àquilo; que fulano tem mais inteligência que 
sicrano. De fato, espécies vegetais e animais dão à observação o 
direito de tomá-las assim, de modo singular e carente-de-conceito, 
pois pertencem essencialmente ao elemento da singularização con
tingente. Ao contrário, tomar a individualidade consciente de uma 
maneira carente-de-espírito, como fenômeno singular essente, tem 
a contradizê-lo [o fato de] que sua essência é o universal do espírito. 
Aliás, à medida que o apreender faz ao mesmo tempo a indivi
dualidade entrar na forma da universalidade, ele encontra a lei da 
individualidade; e parece então ter um fim racional e desempenhar 
uma tarefa necessária. 

305 - [Die Momente, die] Os momentos constitutivos do 
conteúdo da lei são, de um lado, a própria individualidade, e, de 
outro, sua natureza inorgânica universal, ou as circunstâncias, 
situações, hábitos, costumes, religião etc. que são "achados" e em 
função dos quais a individualidade determinada tem de ser conce
bida. Eles contêm o determinado como também o universal, e são 
ao mesmo tempo algo presente [ou um dado] que se oferece à 
observação, e se exprime, de outro lado, na forma da indivi
dualidade. 

306 - [Das Gesetz dieses] A lei dessas relações entre os dois 
lados deveria agora conter o tipo de efeito e de influência que essas 
circunstâncias determinadas exercem sobre a individualidade. Essa 
individualidade consiste justamente nisto: [1] em ser o universal e 
portanto em confluir de uma maneira tranqüila imediata com esse 
universal que está presente como costumes, hábitos, etc; [2] e, [ao 
mesmo tempo], em comportar-se como oposta a eles, e portanto em 
subvertê-los; [3] como também em comportar-se, em sua singu
laridade, com total indiferença a seu respeito; não os deixando agir 
sobre ela, nem sendo ativa contra eles. 

Só da própria individualidade depende, pois, o que deve ter 
influência sobre ela, e qual influência isso deva ter - o que vem a 
dar exatamente no mesmo. Portanto [dizer] que tal individualidade, 
mediante essa influência, se tornou esta individualidade determi
nada não significa outra coisa senão que ela já era isso antes. 
Circunstâncias, situações, costumes etc., que uma vez são indicados 
com dados, e outra vez são indicados nesta individualidade deter
minada, somente exprimem a essência indeterminada da indivi
dualidade - da qual não se trata aqui. O indivíduo não seria o que 
é, se essas circunstâncias, maneiras de pensar, costumes, estado-do-
mundo em geral, não tivessem sido; porque tal substância universal 
é tudo que se acha nesse estado-do-mundo. 



Entretanto, para poder particularizar-se neste indivíduo - pois 
trata-se justamente de conceber um tal indivíduo - o estado-do-
mundo deveria particularizar-se em si e para si mesmo, e nessa 
determinidade, que teria a si conferido, deveria ter agido sobre um 
indivíduo: só assim teria feito dele este indivíduo determinado que 
é. Fosse o exterior constituído, em si e para si, tal como se manifesta 
na individualidade, essa seria bem compreensível a partir dele. 
Teríamos então uma dupla galeria de quadros, em que uma seria 
reflexo da outra; uma, a galeria da determinidade completa e da 
delimitação das circunstâncias exteriores; outra, a mesma galeria, 
mas traduzida nessa modalidade segundo a qual as circunstâncias 
estão dentro da essência consciente. Uma seria a superfície da 
esfera; sua essência consciente seria o centro que representaria em 
si a superfície. 

307 - [Aber die Kügelfläche] Mas a superfície da esfera - o 
mundo do indivíduo - tem imediatamente a dupla significação de 
ser mundo e situação em si e para si essentes, e de ser o mundo do 
indivíduo: ou enquanto esse indivíduo, somente confluindo com 
ele, teria feito entrar em si o mundo tal como é, comporiando-se a 
seu respeito somente como consciência formal; ou então, é o mundo 
do indivíduo enquanto o [dado] presente foi subvertido por ele. 

Como, pois, a efetividade é susceptível de uma dupla signifi
cação em virtude dessa liberdade, então o mundo do indivíduo tem 
de ser concebido a partir do indivíduo mesmo. A influência da 
efetividade, que é representada como essente em si e para si, sobre 
o indivíduo, recebe através desse indivíduo o sentido absolutamen
te oposto: o indivíduo, ou deixa correr impertuibado o fluxo da 
efetividade que o influencia, ou então o interrompe e o inverte. 
Desse modo porém a necessidade psicológica toma-se uma palavra 
tão vazia, que se dá a possibilidade absoluta de que o indivíduo que 
teria tido aquela influência pudesse também não ter tido. 

308 - [Es fällt hiermit] Desaparece, com isso, o ser que seria 
em si e para si, e que deveria formar um dos lados da lei, e 
precisamente o lado universal. A individualidade é o que é seu 
mundo como um mundo seu: é ela o círculo do seu agir, em que se 
apresentou como efetividade. É pura e simplesmente a unidade do 
ser enquanto dado e do ser enquanto construído: unidade em que 
os lados não incidem fora um do outro - como [ocorria] na 
representação da lei psicológica, em que um dos lados era o mundo 
em si como presente, e o outro, a individualidade como para si 
essente. Ou seja: se forem considerados esses lados, cada um para 

si, não se dá mais nenhuma necessidade, e nenhuma lei de sua 
relação mútua. 

c. OBSERVAÇÃO DA RELAÇÃO DA 
CONSCIÊNCIA-DE-SI 

COM SUA EFETIVIDADE IMEDIATA: 
FISIOGNOMIA E FRENOLOGIA 

309 - [Die psychologische] A observação psicológica não 
encontra nenhuma lei da relação da consciência-de-si para com a 
efetividade, ou com o mundo oposto a essa consciência de si. 
Devido à recíproca indiferença dos dois lados, a observação é 
relançada em direção à determinidade peculiar da individualidade 
real, que é em si e para si; ou que na sua mediação absoluta contém 
[como] abolida a oposição do ser-para-si e do ser-em-si. A indivi
dualidade é o objeto que agora veio-a-ser para a observação - ou 
o objeto ao qual a observação passa agora. 

310 - [Das Individuum ist] O indivíduo é em si e para si: é 
para si, ou é um agir livre; mas também é em si ou tem ele mesmo 
um determinado ser originário. Uma determinidade que é segundo 
o conceito; [mas] que a psicologia queria encontrar fora do indiví
duo. Portanto surge, no indivíduo mesmo, a oposição que consiste 
em ser, de dupla maneira, tanto o movimento da consciência, 
quanto o ser fixo da efetividade fenomenal - efetividade essa que 
no indivíduo é, imediatamente, a sua. 

Esse ser - o corpo da individualidade determinada - é sua 
originariedade, o seu "não ter feito". Mas porque o indivíduo, ao 
mesmo tempo é somente "o que tem feito", então o seu corpo é 
também a expressão de si mesmo, por ele produzida: é ao mesmo 
tempo um signo que não permaneceu uma Coisa imediata, mas no 
qual o indivíduo somente dá a conhecer o que é quando põe em 
obra sua natureza originária. 

311 - [Betrachten wir die] Observando os momentos aqui 
presentes, tendo em vista a consideração anterior, aqui se nota uma 
figura humana universal, ou, ao menos, a figura universal de um 
clima, de um continente, de um povo, como antes [se notavam] a 
mesma cultura e os mesmos costumes universais. A isso se juntam 
as circunstâncias particulares e a situação dentro da efetividade 
universal: aqui essa efetividade particular está como a formação 
particular da figura do indivíduo. 



De outra parte, como antes se opunham o agir livre do 
indivíduo e a efetividade como a sua, em contraste com a efetividade 
presente, aqui se tem a figura como expressão de sua efetivação 
posta por ele mesmo: os traços e as formas de sua essência auto-
ativa [selbsttätigen]. Mas a efetividade, tanto universal quanto par
ticular, que a observação anteriormente encontrava fora do 
indivíduo, é aqui a sua efetividade, seu corpo congênito. E justa
mente nesse corpo que incide a expressão pertencente ao seu agir. 
Na consideração psicológica deveriam estar relacionadas entre si a 
efetividade em si e para si essente, e a individualidade determinada. 
Mas aqui a individualidade determinada total é objeto da observa
ção, e cada lado de sua oposição é, por sua vez, esse todo. Ao todo 
exterior pertence, pois, não apenas o ser originário, o corpo congê
nito, mas igualmente sua formação; e essa pertence à atividade do 
interior. O corpo é a unidade do ser não-formado e do ser formado, 
e é a efetividade do indivíduo penetrada pelo ser-para-si. 

Esse todo abrange em si os lados fixos determinados e origi
nários, e [também] os traços que somente surgem mediante o agir. 
Esse todo é; e este ser é a expressão do interior, do indivíduo posto 
como consciência e como movimento. 

O interior, igualmente, não é mais auto-atividade [Selbsttätig-
keit] formal, carente de conteúdo ou indeterminada, cujo conteúdo, 
como ocorria antes, se encontrasse nas circunstâncias exteriores. 
Agora é um caráter originário, determinado em si, cuja forma é 
somente a atividade. Vamos portanto considerar neste ponto a 
relação entre esses dois lados: veremos como deve ser determinada, 
e o que se há de entender sob essa expressão do interior no exterior. 

312 - [Dies Äussere macht] Em primeiro lugar, esse exterior 
só torna o interior visível como órgão ou - em geral - faz do interior 
um ser para um outro, uma vez que o interior, enquanto está no 
órgão, é a atividade mesma. A boca que fala, a mão que trabalha -
e também as pernas, se quiserem - são órgãos que efetivam e 
implementam, que tem neles o agir como agir ou o interior como 
tal. Todavia, a exterioridade que o exterior ganha mediante os 
órgãos é o ato, como uma efetividade separada do indivíduo. 
Linguagem e trabalho são exteriorizações nas quais o indivíduo não 
se conserva nem se possui mais em si mesmo; senão que nessas 
exteriorizações faz o interior sair totalmente de si, e o abandona a 
Outro. 

Assim, tanto de pode dizer que essas exteriorizações exprimem 
demasiado o interior, como dizer que o exprimem demasiado 

pouco. Demasiado - porque o interior mesmo nelas irrompe, e não 
resta nenhuma oposição entre ele e suas exteriorizações, que não 
só fornecem uma expressão do interior, mas são imediatamente o 
interior mesmo. Demasiado pouco - porque o interior na linguagem 
e na ação se faz um Outro, abandona-se ao elemento da trans
formação, que, subvertendo a palavra falada e o ato consumado, 
faz deles algo diverso do que são em si e para si, enquanto ações 
de um indivíduo determinado. 

As obras, [frutos] das ações, perdem, por essa exterioridade 
[vinda] da ingerência de Outro, o caráter de serem algo permanente 
em contraste com as outras individualidades. Mas, além disso, por 
se comportarem como um exterior separado e indiferente quanto 
ao interior que contém, as obras podem ser algo outro do que 
aparentam ser, e isso por causa do próprio indivíduo, que ou faz as 
obras com o intuito de darem a aparência de outra coisa do que em 
verdade são; ou porque é demasiado incompetente para se propor
cionar esse lado exterior que propriamente queria, e para consoli
dá-lo de modo que sua obra não seja subvertida pelos Outros. 

Portanto, o agir, entendido como obra consumada, tem duas 
significações opostas: ou é a individualidade interior, e não sua 
expressão - ou então, como exterior, é uma efetividade livre do 
interior, e que é algo totalmente diverso do interior mesmo. Por 
causa dessa ambigüidade, devemos voltar-nos para o interior, a fim 
de ver como é ainda no indivíduo mesmo, mas de modo visível, ou 
exterior. No órgão, contudo, o interior está somente como agir 
imediato, que alcança sua exterioridade no ato, o qual representa -
ou não - o interior. O órgão, considerado segundo essa oposição, 
não garante assim a expressão que é procurada. 

313 - [Wenn nun die äussere] Ora bem, se a figura exterior, 
enquanto não é órgão ou não é agir, [tomada] pois como um todo 
em repouso, só pudesse exprimir a individualidade exterior, ela 
nesse caso se comportaria como uma coisa subsistente, que em seu 
ser-aí passivo acolhesse tranqüilamente o interior, como algo estra
nho, tornando-o assim o signo desse interior. Um signo [ou seja] 
uma expressão exterior contingente cujo lado efetivo seria para si 
carente-de-significado: uma linguagem cujos sons e combinações 
de sons não são a Coisa mesma, mas a ela vinculados através de 
livre-arbítrio, e para o qual seriam contingentes. 

314 - [Eine solche willkürliche] Uma tal conexão arbitrária de 
momentos, sendo um exterior para o outro, não dá lei nenhuma. A 
fisiognomia, no entanto, se distingue de outras artes nocivas e 



estudos nada sadios, porque deve considerar a individualidade 
determinada na oposição necessária de um interior com um exterior; 
do caráter considerado como essência consciente, em oposição ao 
caráter visto como figura essente. Relaciona entre eles os dois 
momentos, de modo que se refiram um ao outro mediante seu 
conceito, de modo que devam constituir assim o conteúdo de uma 
lei. 

Ao contrário, na Astrologia, na Quiromancia e "ciências" 
semelhantes parece que só se refere exterior a exterior, uma certa 
coisa a outra que lhe é estranha. Esta constelação, no [instante do] 
nascimento, e - trazendo esse exterior mais para perto do corpo -
estas linhas da mão, são momentos exteriores para a vida longa ou 
breve, e para o destino do homem singular, em geral. Como 
exterioridades, são indiferentes um ao outro e não têm, um para o 
outro, a necessidade que deve estar contida na relação de um 
exterior com um interior. 

315- [Die Handfreilich] A mão, certamente, não parece algo 
tão exterior para o destino, mas antes parece relacionar-se com ele 
como com um interior. Pois o destino, por sua vez, é só a manifes
tação do que a individualidade determinada é em si como determi
nidade interior originária. 

Para saber agora o que essa determinidade é em si, o quiro-
mante como o fisiognomista chegam aí por um caminho mais curto 
que o de Solon, por exemplo. Ele julgava que tal conhecimento só 
era possível pelo curso - e depois do curso - da vida inteira; 
considerava o fenômeno, mas os quiromantes e fisiognomistas 
consideram o em-si. 

Contudo, é fácil ver que a mão deva apresentar o em-si da 
individualidade do ponto de vista do destino, pelo fato de ser ela, 
depois da palavra, o melhor meio pelo qual o homem chega à [sua] 
manifestação e efetivação. Ela é o artista animado de sua felicidade: 
dela pode-se dizer que é o que o homem faz, porque na mão, como 
no órgão ativo de seu aperfeiçoar-se, o homem está presente como 
força animadora. Ora, como o homem é originariamente seu pró
prio destino, a mão exprimirá portanto esse em-si. 

316- [Aus dieser Besümmung] Uma nova maneira de consi
derar o órgão, diversa da precedente, resulta dessa determinação 
de que o órgão da atividade é nele tanto um ser quanto o agir - ou 
de que no órgão o ser-em-si interior está presente e tem um ser para 
outro. Em geral, os órgãos mostraram que não podem ser tomados 
como expressões do interior, porque neles o agir está presente como 

agir, enquanto o agir como ato é somente exterior. Dessa maneira, 
interior e exterior incidem fora um do outro, são - ou podem ser -
mutuamente estranhos. Segundo a determinação considerada, o 
órgão, por sua vez, deve ser tomado como meio-termo dos dois; 
pois justamente a presença nele do agir constitui ao mesmo tempo 
uma exterioridade desse agir, e, sem dúvida, uma exterioridade 
diversa da que é o ato, já que essa nova exterioridade fica para o 
indivíduo e no indivíduo. 

Agora, esse meio-termo - e unidade do interior e do exterior 
- é antes de tudo exterior também. Mas, depois, essa exterioridade 
é acolhida igualmente no interior. Como exterioridade simples, ela 
está em contraste com a exterioridade dispersa; a qual, ou é só uma 
obra ou condição singular, contingente para a individualidade toda, 
ou então, como exterioridade total, é o destino despedaçado em 
uma quantidade de obras e de condições. 

Por conseguinte, as simples linhas da mão, e igualmente o 
timbre e o volume da voz, como determinidade individual da 
linguagem - e também a própria linguagem enquanto recebe da 
mão uma existência mais fixa do que por meio da voz e se torna 
escrita, e na verdade, mais precisamente, manuscrito - tudo isso é 
expressão do interior. Desse modo essa expressão, como exteriori
dade simples, se encontra mais uma vez defronte da exterioridade 
multiforme da ação e do destino, perante os quais se comporta 
como interior. 

Tomemos primeiro como interior, como essência da ação e 
do destino, a natureza determinada e a particularidade congênita 
do indivíduo, junto com o que vieram a ser através da cultura. Nesse 
caso o indivíduo terá sua manifestação e exterioridade, primeiro na 
boca, na mão, na voz, na escrita à mão, não menos que nos outros 
órgãos e em suas determinidades permanentes. Só depois ele se 
exprimirá mais amplamente saindo para o exterior em sua efetivi
dade no mundo. 

317 - [Weil nun diese] Como agora esse meio-termo se 
determina como a exteriorização, a qual ao mesmo tempo foi 
reabsorvida para dentro do interior, seu ser-aí não está restringido 
ao órgão imediato do agir. Esse meio-termo é antes o movimento 
e a forma - que nada realizam - do rosto e da figura em geral. Esses 
traços e seus movimentos são, segundo esse conceito, um agir 
retido, que permanece no indivíduo, e segundo a relação do indi
víduo com o agir efetivo são o próprio controlar-se e examinar-se 



do indivíduo: - exteriorização enquanto reflexão sobre a exteriori
zação efetiva. 

O indivíduo, portanto, não fica mudo em seu agir exterior, ou 
em relação a ele; pois esse agir é ao mesmo tempo refletido, sobre 
si, e exterioriza esse ser-refletido sobre si. É o agir teórico - ou a 
linguagem do indivíduo consigo mesmo sobre seu agir -, que é 
também inteligível para outros, pois a própria linguagem é exterio
rização. 

318 - [An diesem lnnern] Nesse interior, que permanece 
interior em sua exteriorização, é pois observado o ser-refletido do 
indivíduo, [a partir] de sua efetividade. Vejamos o que se passa com 
tal necessidade posta nessa unidade. Esse ser-refletido é, primeiro, 
diferente do ato mesmo e pode, assim, ser algo outro, e ser tomado 
por algo outro do que é; vê-se pela expressão do rosto se alguém é 
sério no que diz ou faz. 

Inversamente, porém, o que deve ser a expressão do interior, 
é ao mesmo tempo expressão essente. e decai, por isso, na deter
minação do ser que é absolutamente contingente para a essência 
consciente de-si. Portanto, é expressão, de certo, mas ao mesmo 
tempo é também apenas um signo, de forma que, para o conteúdo 
expresso, a constituição do que o exprimiu é de todo diferente. O 
interior, sem dúvida, nessa manifestação é um Invisível visível, mas 
sem ser ligado a ela: tanto pode estar numa manifestação como em 
outra; como outro interior pode estar na mesma manifestação. 
Lichtenberg diz com razão: "supondo que o fisiognomista tenha 
capturado uma só vez o homem, bastaria tomar uma resolução 
decidida para tornar-se de novo incompreensível por milênios." 

Na relação precedente, as circunstâncias dadas eram um 
essente, do qual a individualidade tomava o que podia e queria; ora 
abandonando-se a ele, ora o subvertendo. Por esse motivo, tal 
essente não continha a necessidade e a essência da individualidade. 
De modo semelhante, aqui o ser aparente imediato da indivi
dualidade é um ser tal que ora exprime o ser-refletido a partir da 
efetividade, e o seu ser-dentro-de-si mesmo; ora, para a indivi
dualidade é somente um signo, indiferente quanto ao significado; e 
que portanto na verdade nada significa. Tal signo é, para a indivi
dualidade, tanto seu rosto, quanto sua máscara que pode retirar. 

A individualidade impregna sua figura, nela se move e fala; 
mas todo esse ser-aí se produz também como um ser indiferente em 
relação à vontade e à ação. A individualidade apaga nesse ser a 
significação que tinha antes: a de ter nela seu ser-refletido em si ou 

a essência verdadeira; e inversamente, põe antes sua verdadeira 
essência e sua vontade no ato. 

319- [Die Individualität] A individualidade abandona aquele 
ser-refletido-em-si, que está expresso nos traços e põe a própria 
essência na obra. E nisso contradiz a relação que fora estabelecida 
pelo instinto-da-razão, que se põe a observar a individualidade 
consciente-de-si para procurar o que deva ser nela o interior e o 
exterior. Esse ponto de vista nos leva ao pensamento típico que está 
na base da suposta ciência fisiognômica. A oposição a que chegou 
essa observação é, segundo a forma, a oposição do prático e do 
teórico - ambos postos justamente dentro da prática mesma -, a 
oposição da individualidade efetivando-se no agir-tomando o agir 
no seu sentido mais geral - e a oposição da própria individualidade, 
enquanto, desprendendo-se desse agir, em si reflete e o agir é seu 
objeto. 

O observar acolhe essa oposição segundo a mesma relação 
invertida em que essa oposição se determina na manifestação. Para 
ele, o ato mesmo e a obra - seja a de linguagem, seja a de uma 
efetividade mais consolidada - valem como o exterior inessencial; 
enquanto o ser-dentro-de-si da individualidade vale como o interior 
essencial. Entre os dois lados que a consciência prática tem nela, -
a intenção e o ato; o 'visar' sobre sua ação e a ação mesma - a 
observação escolhe o primeiro como o verdadeiro interior. Esse 
deve ter sua exteriorização mais ou menos inessencial na operação, 
porém na sua figura [corporal] tem sua exteriorização verdadeira. 

Essa última exteriorização é a presença sensível imediata do 
espírito individual. A interioridade, que deve ser a verdadeira, é a 
peculiaridade da intenção e a singularidade do ser-para-si. Os dois 
constituem o espírito 'visado'. O que o observar tem como seus 
objetos é, portanto, ser-aí 'visado'; e por entre tais objetos procura 
leis. 

320 - [Das unmittelbare Meinen] O 'visar' imediato sobre a 
presença 'visada' do espírito é a fisiognomia natural: o julgamento 
apressado sobre a natureza interior, sobre o caráter de sua figura, 
à primeira vista. O objeto desse 'visar' é de tal espécie, que está na 
sua essência ser em verdade outra coisa do que apenas ser sensível 
imediato. De certo, o que está presente é justamente esse ser-refle-
tido-em-si no sensível, a partir do sensível; e o que é o objeto do 
observar é a visibilidade como visibilidade do invisível. Mas, a rigor, 
essa presença sensível imediata é a efetividade do espírito, tal como 
é somente para o 'visar'. Sob esse aspecto, o observar se ocupa com 



seu ser-aí 'visado', com fisiognomia, a escrita à mão, o tom da voz, 
etc. Refere tal ser-aí justamente a tal interior 'visado'. Não é o 
assassino, o ladrão, que devem ser conhecidos, mas a capacidade 
de ser isso. A determinidade fixa e abstrata perde-se, assim, na 
determinidade concreta e indefinida do indivíduo singular, que 
requer agora descrições bem mais engenhosas que aquelas qualifi
cações. Tais descrições engenhosas dizem mais que as qualificações 
de assassino, ladrão, bondoso, íntegro etc, mas ainda não dizem o 
bastante para o fim almejado, que é exprimir o ser 'visado' ou a 
individualidade singular. São tão insuficientes como as descrições 
da figura que não vão além de uma fronte achatada, um nariz 
comprido, etc. 

Com efeito, a figura singular, como também a consciência-de-
si singular, são inexprimíveis enquanto ser 'visado' A ciência do 
conhecimento-do-homem, que focaliza o homem 'visado', como a 
fisiognomia que focaliza sua efetividade 'visada', e quer elevar a 
uma ciência os juízos carentes de consciência da fisiognomia natu
ral, são por isso uma coisa sem pé nem cabeça, que não pode chegar 
a dizer o que Visa' - porque somente Visa' - e seu conteúdo é 
apenas algo 'visado'. 

321 - [Die Gesetze, welche] As leis que essa ciência se propõe 
encontrar são relações entre esses dois lados 'visados', e por isso 
não podem ser senão um Visar' vazio. Aliás, esse suposto saber, 
que pretende ocupar-se com a efetividade do espírito, tem precisa
mente por objeto o espírito, que elevando-se de seu ser-aí sensível 
se reflete em si mesmo; e o ser-aí determinado é, para o espírito, 
uma contingência indiferente. Por conseguinte, nas suas leis desco
bertas, ele deve saber imediatamente que nelas não se diz nada: só 
há puro falatório, ou somente um 'visar' de si - expressão que tem 
a verdade de enunciar como sendo o mesmo: dizer seu 'visar' e não 
aduzir com isso a coisa, mas só um Visar' de si. Essas observações, 
por seu conteúdo, não ficam atrás de outras desse tipo: "Todas as 
vezes que há feira, chove", diz o vendedor. "E também toda a vez 
que estendo a roupa para secar", diz a lavadeira. 

322 - [Lichtenberg, der das] Lichtenberg, que assim caracte
riza a observação fisiognômica, diz ainda: "Se alguém dissesse: 
'ages na verdade como um homem honesto, mas vejo por teu 
aspecto que te forças, e que és um canalha no teu coração', não há 
dúvida que até a consumação dos séculos um qualquer sujeito de 
brios responderia com um soco na cara." Uma tal réplica acerta no 
alvo, pois é a refutação do primeiro pressuposto de tal ciência do 

'visar', segundo a qual, justamente, a efetividade de um homem é 
seu rosto. 

O verdadeiro ser do homem é, antes, seu ato; nele, a indivi
dualidade é efetiva, e é ela que suprassume o Visado' em seus dois 
lados. Primeiro, suprassume o Visado' como ser corporal em repou
so, pois a individualidade, antes, se apresenta na ação como 
essência negativa que apenas é enquanto suprassume o ser. Em 
seguida, o ato suprassume a inexprimibilidade do 'visar', igual
mente no que se refere à individualidade consciente-de-si, que no 
Visar' é uma individualidade infinitamente determinada e determi-
nável. No ato consumado, essa falsa infinitude é aniquilada. 

O ato é algo simplesmente determinado, um universal, algo a 
ser apreendido em sua abstração: é homicídio, furto ou benefício, 
ato heróico, etc. Pode-se dizer do ato que ele é. O ato é isto; e seu 
ser não é somente um signo, mas a Coisa mesma. O ato é isto, e o 
homem individual é o que o ato é. Na simplicidade desse ser o 
homem é para os outros homens uma essência universal essente, e 
deixa de ser uma essência apenas 'visada'. No ato, sem dúvida, o 
homem não está posto como espírito. Mas - pois que se trata de seu 
ser como ser -, de um lado, um ser duplicado está em confronto no 
ser da figura e no ser do ato; pois cada um deles pretende ser a 
efetividade humana. Contudo, há que afirmar só o ato como o ser 
autêntico do homem; e não sua figura - que deveria exprimir o que 
ele Visa' por seus atos, ou o que se acredita ser ele capaz de fazer. 
De outro lado, porque são também opostas sua obra e sua possibi
lidade interior (capacidade, ou intenção), é somente a obra que se 
deve considerar como sua efetividade verdadeira, mesmo se o 
homem esteja iludido a seu respeito, e ao retornar a si mesmo de 
sua operação acredite que é nesse interior um outro do que [era] 
no ato. 

A individualidade, confiando-se ao elemento objetivo, en
quanto se torna obra, abandona-se, sem dúvida, a ele para ser 
alterada e subvertida. Mas o que constitui o caráter do ato é isto: ser 
ou um Ser efetivo que se conserva; ou apenas uma obra 'visada', 
que some na sua nulidade. A objetividade não altera o ato mesmo; 
somente mostra o que ele é, quer dizer, se é ou não é nada. 

O desmembramento desse ser em intenções e semelhantes 
finezas, pelas quais o homem efetivo - isto é, seu ato -, deveria ser 
explicado retrocedendo de novo a um ser 'visado', deve-se aban
donar à ociosidade do Visar' - sejam quais forem as intenções que 
possa nutrir sobre sua efetividade. Essa ociosidade, pondo em obra 



sua sabedoria inoperante, quer negar ao agente o caráter da razão, 
e maltratá-lo a ponto de lhe explicar o ser, antes por sua figura e 
traços que por seu ato. Deve receber a réplica a que aludimos acima, 
que lhe prove não ser a figura o Em-si, mas antes um objeto para 
sentar a mão. 

323 - [Sehen wir nun] Considerando agora o âmbito das 
relações em geral, nas quais a individualidade consciente-de-si pode 
ser observada, em ordem a seu exterior, resta ainda uma relação 
que a observação deve tomar por objeto. Na psicologia é a efetivi
dade exterior das coisas que deve ter sua contrapartida consciente-
de-si no espírito, e torná-lo concebível. Ao contrário, na fisiognomia, 
o espírito deve ser conhecido em seu próprio exterior como em um 
ser que seria a linguagem - a invisibilidade visível - de sua essência. 
Resta ainda a determinação do lado da efetividade segundo a qual 
a individualidade exprimiria a própria essência na sua imediatez 
puramente aí-essente, imediata e fixa. 

Distingue-se, pois, da fisiognomia essa última relação por ser 
a presença/a/ante do indivíduo, que em sua exteriorização operante 
apresenta a exteriorização que em si se reflete e contempla, ao 
mesmo tempo: que é movimento; [mas] os traços estáticos são 
essencialmente um ser mediatizado. Porém na determinação ainda 
por observar, o exterior é enfim uma efetividade completamente 
estática, que em si mesma não é um signo falante; mas que, separada 
do movimento consciente-de-si, se apresenta para si, e é como uma 
simples coisa. 

324 - [Zunächst erhellt] Antes de tudo, é claro que a relação 
do interior com o exterior deve ser concebida como uma relação de 
nexo causai; pois a relação de um em-si-essente com outro em-si-
essente - enquanto relação é necessária, é essa relação [de nexo 
causai]. 

325 - [Das nun die geistige] Para a individualidade espiritual 
exercer um efeito sobre um corpo, deve ser como causa, ela mesma 
corporal. Porém o corpóreo, em que ela está como causa, é um 
órgão; não o órgão do agir sobre a efetividade exterior, e sim o do 
agir da essência consciente-de-si em si mesma, que só se exterioriza 
em relação ao seu corpo. Ora, não é fácil ver que órgãos podem ser 
esses. 

Pensando somente nos órgãos em geral, estaria à mão, facil
mente, o órgão do trabalho; e também o órgão da sexualidade etc. 
Só que tais órgãos devem ser considerados como instrumentos ou 
como partes, que o espírito tem por meio-termo; o espírito seria um 

dos extremos, e o outro extremo, a ele oposto, o objeto exterior. 
Mas aqui [na fisiognomia] se entende um órgão em que o indivíduo 
consciente-de-si se mantém como um extremo para si, perante sua 
própria efetividade a ele oposta: um órgão que, ao mesmo tempo, 
não é voltado para o exterior, mas refletido em sua ação; e em que 
o lado do ser não é um ser para outro. 

Na relação fisiognômica, de certo, o órgão é também consi
derado como um ser-aí em si refletido e que fala sobre o agir. Mas 
esse ser é um ser objetivo; e o resultado da observação fisiognômica 
é que a consciência-de-si se defronta com essa sua efetividade 
exatamente como [o faria] com algo indiferente. Mas a indiferença 
aí desvanece, já que esse ser-refletido-em-si é ele mesmo operante; 
por isso obtém esse ser-aí uma relação necessária com ele. No 
entanto, para que seja operante sobre o ser-aí, deve também ter um 
ser, mas não propriamente um ser objetivo; e [além disso] tem de 
ser indicado como este órgão. 

326 - [In gemeinen Leben] Na vida ordinária, a cólera, por 
exemplo, foi localizada no fígado, como certo agir interior. Platão 
confere ao fígado função mais alta, - ou a mais alta, segundo alguns: 
a profecia, ou seja, o dom de proferir o sagrado e o eterno de 
maneira irracional. Porém o movimento que o indivíduo tem no 
fígado, no coração etc, não se pode considerar como movimento 
seu, de todo em si refletido; mas está nos órgãos antes como um 
movimento já plasmado no corpo, e um ser aí animal voltado para 
fora, para a exterioridade. 

327 - [Das Nervensystem] O sistema nervoso, ao contrário, 
é o repouso imediato do orgânico em seu movimento. Os nervos 
são também órgãos da consciência-de-si, submersa na sua direção 
para o exterior; mas o cérebro e a espinha dorsal podem ser 
considerados como a presença imediata da consciência-de-si -
presença que em si permanece, não é objetiva nem tende para o 
exterior. A medida que o momento do ser, que tem esse órgão, é 
um ser para outro, um ser-aí, [então] é ser morto, e não mais 
presença da consciência-de-si Porém esse ser-dentro-de-si é, se
gando seu conceito, uma fluidez onde os círculos ali traçados 
imediatamente se dissolvem e nenhuma diferença pode exprimir-se 
como essente. 

Entretanto, o espírito não é algo abstratamente simples, mas 
um sistema de movimentos, nos quais se distingue em momentos, 
embora permanecendo livre nessa distinção. Como organiza seu 
corpo, em geral, em diversas funções, destinando cada parte singu-



lar a uma só função, pode-se assim representar que o ser fluido de 
seu ser-dentro-de-si é algo organizado. E parece que assim deva ser 
representado, pois o ser refletido dentro de si do espírito no cérebro 
mesmo é de novo somente um meio-termo entre sua pura essência 
e sua organização corporal. Como um meio deve ter a natureza dos 
dois extremos, por isso tem, do lado do segundo extremo, também 
a organização essente. 

328 - [Dos geistig - organische] O ser espiritual orgânico 
possui ao mesmo tempo o lado necessário de um ser-aí subsistente 
em repouso; deve retroceder como extremo do ser-para-si, e ter 
defronte, como o outro extremo, o ser-aí em repouso. Esse é então 
o objeto sobre o qual atua como causa. Ora bem: se o cérebro e a 
medula são aquele ser-para-si corporal do espírito, então o crânio 
e a coluna vertebral são o outro extremo que dali se destaca: a saber, 
a coisa fixa e inerte. 

Aliás, quem reflete sobre a localização própria do ser-aí do 
espírito, não o coloca nas costas, mas somente na cabeça. Podemos 
pois, ao indagar sobre um saber como o que se apresenta aqui, 
contentar-nos com essa razão - que não é tão má, no caso - para 
limitar esse ser-aí ao crânio. Se a alguém ocorresse que as costas 
são o ser-aí do espírito porque, às vezes, saber e ação podem 
parcialmente lhe entrar ou sair por trás, isso não provaria que a 
medula fosse a sede do espírito, e o espinhaço o ser-aí onde imprime 
sua marca; porque provaria demasiado. Também se poderiam 
lembrar outros meios exteriores de atingir a atividade do espírito, 
para estimulá-la ou freá-la. 

A coluna vertebral está, pois, excluída; de [pleno] direito, se 
quiserem. Pode-se construir uma doutrina de filosofia natural, tão 
boa quanto muitas outras, ainda excluindo que só o crânio contenha 
os órgãos do espírito. Com efeito, isso foi antes excluído do conceito 
dessa relação, motivo pelo qual o crânio era tomado como o lado 
do ser-aí. Embora não se deva recorrer ao conceito da Coisa, a 
experiência ensina que, se é com o olho como órgão que se vê, não 
é da mesma maneira que com o crânio se mata, rouba ou faz poesia 
etc. Para essa significação do crânio, da qual ainda se vai falar, é 
preciso abster-se de usar a expressão órgão. 

Com efeito, embora se costume dizer que para os homens 
razoáveis não é a palavra mas a Coisa que importa, contudo isso 
não dá licença para designar uma Coisa com um nome que não lhe 
convenha. Seria ao mesmo tempo incompetência e impostura; 
dando a entender e fingindo que não tem a palavra justa, esconder 

de si que lhe falta na realidade, a Coisa, isto é, o conceito: pois caso 
o possuísse, encontraria também a palavra justa. 

O que foi determinado aqui, inicialmente, foi apenas isto: 
como o cérebro é a cabeça viva, o crânio é o "caput mortuum". 

329 - [In diesem totem Sein] Nesse ser morto, pois, os 
movimentos espirituais e os modos determinados do cérebro deve
riam dar-se sua representação de efetividade exterior, que aliás 
ainda está no indivíduo mesmo. Quanto à relação desses [movi
mentos e modos] com o crânio - que como ser morto não tem o 
espírito imanente em si mesmo, - primeiro se oferece a relação 
acima estabelecida. [Trata-se de] uma relação exterior e mecânica, 
em que os órgãos próprios - e esses estão no cérebro - aqui 
arredondam o crânio; ali o alargam ou achatam, ou ainda nele 
influem do modo como se queira representar. Sem dúvida, sendo 
o crânio uma parte do organismo, deve-se pensar que nele haja, 
como em qualquer osso, uma autoformação viva. Ora, conside
rando desse ângulo, é antes o crânio que pressiona o cérebro e lhe 
impõe uma delimitação exterior; o que bem pode fazer, por ser mais 
duro. Nesse caso porém subsistiria sempre a mesma relação na 
determinação da atividade mútua do crânio e do cérebro; pois se o 
crânio é o determinante ou o determinado, isso em nada altera a 
conexão-causal em geral. Só que assim o crânio se tornaria o órgão 
imediato da consciência-de-si, pois nele, como causa, se encontraria 
o lado do ser-para-si. 

Como porém o ser-para-si, como a vitalidade orgânica com
pete aos dois da mesma maneira, a conexão-causal entre o cérebro 
e o crânio incide, de fato, fora deles. Esse desenvolvimento dos dois 
se ligaria ao interior, e seria uma harmonia orgânica preestabeleci-
da, que deixaria os dois livres, um quanto ao outro: cada um com 
sua própria figura, à qual a figura do outro não precisaria corres
ponder. Mas ainda: a figura e a qualidade seriam deixadas livres 
uma da outra, como o são a forma da uva e o gosto do vinho. 

Mas à medida que a determinação do ser-para-si recai do lado 
do cérebro, e a do ser-aí do lado do crânio, é preciso também 
colocar no interior da unidade orgânica uma conexão-causal entre 
os dois lados, uma relação necessária deles como exteriores um ao 
outro, quer dizer, uma relação também exterior, através da qual 
cada um teria sua figura determinada pelo outro, reciprocamente. 

330 - [In Ansehung der] Quanto à determinação em que um 
órgão da consciência-de-si seria causa ativa para o lado que o 
defronta, isso pode ser debatido de diversas maneiras: o assunto diz 



respeito à constituição de uma causa, considerada conforme seu 
ser-aí indiferente, sua figura e grandeza; uma causa, cujo interior e 
ser-para-si devem justamente ser algo tal que não interesse o ser-aí 
imediato. 

A autoformação orgânica do crânio é, em primeiro lugar, 
indiferente quanto à influência mecânica [nele exercida]. A relação 
entre essas duas relações é exatamente essa indeterminidade e 
ilimitação - pois a primeira [a relação orgânica] é um referir-se de 
si a si mesmo. Em segundo lugar, admite-se que o cérebro acolha 
em si as diferenças do espírito como diferenças essentes, e que haja 
uma quantidade de órgãos interiores ocupando um espaço distinto. 
Ora, isso contradiz a natureza, que assigna um ser-aí próprio aos 
momentos do conceito, pondo a simplicidade fluida da vida orgâ
nica puramente de um lado, e do outro lado a articulação e a divisão 
dessa vida em suas diferenças; de modo que as diferenças, como 
aqui se devem entender, se mostram como coisas anatômicas 
particulares. 

Aliás, mesmo admitindo isso, ainda fica indeterminado: se um 
momento espiritual, conforme sua maior ou menor força - ou 
fraqueza - originária, deve possuir num caso um órgão cerebral 
mais extenso e no outro, um mais reduzido, ou se é justamente o 
inverso. Também fica indeterminado se o aperfeiçoamento aumen
ta ou diminui o órgão; se o faz mais pesado e grosso, ou mais fino. 
Permanecendo indeterminada a constituição de uma causa, fica 
também indeterminada a maneira como ocorre sua influência sobre 
o crânio: se é um dilatar, ou um estreitar e contrair. Se tal influência 
for determinada um tanto mais especificamente do que [falando em] 
um 'excitar' - ainda assim fica indeterminado se isso ocorre inchan
do - à maneira de um emplastro das Cantárides - ou encolhendo 
- como faz o vinagre. 

Para todos esses pontos de vista podem-se aduzir razões 
plausíveis, porque a relação orgânica, que é bem mais compreensi
va, permite tanto um como o outro, e é indiferente a todo esse 
entendimento. 

331 - [Dem beobachtenden] No entanto, a consciência ob-
servadora não tem por que preocupar-se querendo determinar essa 
relação. Pois, além disso, o que está de um lado não é o cérebro 
como parte animal, mas o cérebro como ser da individualidade 
consciente-de-si. 

Essa individualidade, como caráter permanente e como agir 
consciente que-se-move, é para si e dentro de si; frente a esse 

ser-para-si e dentro-de-si estão sua efetividade e seu ser-aí para 
Outro. O ser-para-si e dentro-de-si é a essência e o sujeito que têm 
no cérebro um ser, o qual é subsumido sob essa essência e que só 
recebe seu valor mediante a significação imanente. Mas o outro lado 
da individualidade consciente-de-si - o lado do ser-aí - é o ser como 
independente e como sujeito, ou como uma coisa, e precisamente 
um osso; a efetividade do ser-aí do homem é sua caixa craniana. É 
esta a relação e o entendimento que na consciência observadora 
têm os dois lados desse relacionamento. 

332 - [Diesem ist es nun] A consciência observadora agora 
tem que ocupar-se com o relacionamento mais determinado desses 
lados. A caixa craniana tem, de certo, em geral, a significação de ser 
a efetividade imediata do espírito. Mas a variedade de aspectos do 
espírito dá a seu ser-aí uma variedade correspondente. O que se 
deve conseguir é a determinidade de significação dos lugares sin
gulares em que esse ser-aí se divide: há que ver como esses lugares 
têm neles uma indicação dessa significação. 

333 - [Der Schädelknochen] A caixa craniana não é nenhum 
órgão de atividade, nem tampouco um movimento que seja lingua
gem. Não se furta, nem se assassina com a caixa craniana etc; e por 
semelhantes atos ela não se altera o mínimo que seja; e assim não 
se torna um gesto de linguagem. O crânio é um essente que não 
tem valor de um signo. 

Os traços do rosto, o gesto, o tom - e também uma coluna, 
um marco numa ilha deserta - anunciam logo que se visa alguma 
outra coisa do que imediatamente apenas são. Dão-se logo a 
entender como signos porque têm neles uma determinidade que 
indica assim algo diverso, já que não lhes pertence peculiarmente. 
Também à vista de um crânio muitas coisas diversas podem ocorrer, 
como a Hamlet ao ver o crânio de Yorick. Mas a caixa craniana, 
tomada por si, é uma coisa tão indiferente e cândida que nada há 
para ver ou 'visar' imediatamente, a não ser a própria. O crânio nos 
lembra, sem dúvida, o cérebro e sua determinidade, e também um 
crânio de outra conformação; mas não um movimento consciente, 
porquanto não leva nele impressos uma mímica, um gesto, nem algo 
enfim que enuncie sua proveniência de um agir consciente-de-si. 
Ora, ele é essa efetividade que deveria representar, na indivi
dualidade, um outro lado tal que já não fosse um ser refletindo-se 
em si mesmo, mas um ser puramente imediato. 

334 - [Da er ferner auch] Aliás, como o crânio não sente, 
parece que poderia resultar para ele significação mais precisa, no 



caso em que sensações determinadas fizessem conhecer por sua 
vizinhança que função se possa atribuir ao crânio mesmo. Pelo fato 
de um modo consciente do espírito ter seu sentimento numa certa 
região do crânio, esse lugar indicará de algum modo, na sua figura, 
esse modo do espírito e sua particularidade. Por exemplo: muita 
gente por ocasião de um pensar concentrado, ou mesmo em geral, 
ao pensar, se queixa de sentir uma tensão dolorosa em algum ponto 
da cabeça. Assim também [os atos de] matar, roubar, fazer poesia 
etc, poderiam ser acompanhados cada um de uma sensação pró
pria, que além disso poderia ter sua localização particular. 

Essa região do cérebro, que desse modo seria mais móvel e 
ativa, com verossimilhança plasmaria mais a região mais próxima 
do crânio; ou ainda, essa região, por simpatia ou por consenso, não 
ficaria inerte, mas aumentaria ou diminuiria, ou se modelaria da 
maneira que fosse. Mas o que torna inverossímil essa hipótese é que 
o sentimento, em geral, é algo indeterminado; e o sentimento na 
cabeça, como centro, poderia ser o sentimento universal de todo o 
padecer. De tal modo que junto com o prurido ou dor de cabeça 
do ladrão, do assassino, do poeta, misturam-se outros que não 
podem distinguir-se entre eles, nem distinguir-se dos que se chamam 
puramente corpóreos. Assim como não se pode diagnosticar a 
doença pelo sintoma da dor de cabeça, restringindo sua significação 
apenas ao corporal. 

335 - [Es fällt in der Tat] De fato, de qualquer lado que se 
considere a Coisa, desaparece todo o relacionamento necessário 
entre os lados, como também qualquer indicação a seu respeito que 
fale por si mesma. Se o relacionamento tem de ocorrer, resta 
somente como necessária uma harmonia carente-de-conceito, livre 
e preestabelecida - das determinações correspondentes dos dois 
lados, pois um deles deve ser efetividade carente-de-espírito, sim
ples coisa. 

De um lado está, pois, uma quantidade de regiões inertes do 
crânio, e do outro uma quantidade de propriedades espirituais: o 
seu número e sua determinação vão depender do estado da psico
logia. Quanto mais pobre a apresentação do espírito, tanto mais 
facilitada a tarefa por esse lado. Quanto menos numerosas, mais 
delimitadas, mais fixas e ossificadas as propriedades do espírito, 
tanto serão mais semelhantes e comparáveis às determinações do 
osso mesmo. Embora essa comparação seja muito facilitada pela 
pobreza da representação do espírito, há sempre dos dois lados um 
grande número de determinações; resta para a observação a total 
contingência de suas relações. 

Se cada um dos filhos de Israel tirasse da areia do mar - à qual 
todos juntos deveriam corresponder - o grão de areia que simboliza, 
grandes seriam a indiferença e o arbítrio do processo para atribuir 
a cada um seu grão. Mas não seriam maiores que os do processo 
que assignaria a toda capacidade da alma, a toda paixão, regiões 
correspondentes do crânio e conformações ósseas. E ainda deve
riam ser levadas em conta todas as nuanças do caráter de que 
costumam falar em psicologia e o conhecimento mais refinado do 
homem. 

O crânio do assassino tem isto -, que não é órgão, nem 
também signo, mas esta bossa. Ora, esse assassino tem uma porção 
de outras propriedades, como também outras bossas e junto com 
as bossas tem fossas também; pode-se fazer a escolha entre bossas 
e fossas. E sua disposição ao homicídio pode de novo ser referida 
a qualquer uma das bossas ou das fossas: e essas, por sua vez, a 
qualquer uma das propriedades do assassino - pois ele não é essa 
abstração de um assassino, nem tem uma única bossa e uma única 
fossa. 

Por conseguinte, as observações estabelecidas sobre esse 
ponto têm o mesmo valor que as do vendedor e da lavadeira, 
quando um vai à feira e a outra vai estender roupa. Vendedor e 
lavadeira poderiam ainda fazer a observação de que chove sempre 
que este vizinho passa, ou quando se comeu porco assado. Como 
a chuva é indiferente a essas circunstâncias, assim é indiferente para 
a observação esta determinidade do espírito com respeito a este 
determinado ser do crânio. Com efeito, dos dois objetos dessa 
observação, um é um seco ser para si, uma propriedade ossificada 
do espírito; o outro é um seco ser em si. Uma coisa tão óssea, como 
são ambas, é perfeitamente indiferente a todo o resto. Para a grande 
bossa é exatamente tão indiferente ter na sua vizinhança um assas
sino, quanto ao assassino ter fossa por perto. 

336 - [Es bleit allerdings] Aliás, resta sempre a possibilidade 
de uma bossa numa região qualquer estar unida a uma qualquer 
propriedade, paixão etc. Pode-se representar o assassino com uma 
grande bossa aqui, nesta região do crânio, e o ladrão com uma, ali. 
Desse lado, a frenologia é capaz de se estender muito mais, pois até 
agora parece limitar-se à ligação de uma bossa com uma proprie
dade no mesmo indivíduo, de modo que esse possua ambas. Mas 
já a frenologia natural - pois deve haver uma frenologia dessas, 
como há uma fisiognomia natural - ultrapassa esse limite. Não só 
acha que um homem finório tenha atrás da orelha uma bossa do 



tamanho de um punho, mas ainda representa que a esposa infiel 
possua protuberâncias na testa; não na sua, mas na do marido. 

Também se pode representar com uma forte bossa, em algum 
ponto do crânio, quem vive sob o mesmo teto que o assassino- ou 
seu vizinho, ou num âmbito mais extenso, seus concidadãos. Do 
mesmo modo como se pode representar o besouro que depois de 
acariciado pelo caranguejo pula sobre o jumento, e depois etc. Mas 
quando a possibilidade não se toma no sentido de possibilidade de 
representação, mas no sentido de possibilidade interior ou possibi
lidade do conceito, então o objeto é uma efetividade tal que é - e 
deve ser - uma pura coisa, sem semelhante significação que só pode 
ter na representação. 

337 - [Schreitet, ungeachtet] Apesar da indiferença dos dois 
lados, pode o observador aplicar-se a estabelecer relações, apoian-
do-se em parte no princípio universal da razão de que o exterior é 
a expressão do interior, e, de outro, ajudando-se da analogia com 
os crânios animais. Esses poderão certamente ter um caráter mais 
simples que os crânios humanos; ao mesmo tempo, mais difícil é 
dizer que caráter é esse, porque não é nada fácil um homem 
qualquer penetrar com sua representação na natureza de um ani
mal. Então o observador encontra, para confirmar as leis que 
pretende ter descoberto, uma excelente ajuda numa diferença que 
neste ponto deve necessariamente nos ocorrer. 

Há que admitir, pelo menos, que o ser do espírito não pode 
ser tomado como algo simplesmente inabalado e inabalável. O 
homem é livre; deve-se admitir que o ser originário são apenas 
disposições sobre as quais o homem pode muito, ou que precisam 
de circunstâncias favoráveis para se desenvolverem. Vale dizer: um 
ser originário do espírito há que ser precisamente enunciado tam
bém como algo tal, que não exista como ser. 

[Suponhamos que] essas observações contradigam aquilo 
que a alguém ocorra afirmar como lei. Se fizer bom tempo em dia 
de feira, ou de lavar a roupa, o vendedor e a lavadeira podem dizer 
que, a rigor, deveria chover, e que em todo o caso está presente a 
disposição [do tempo] para a chuva. Dá-se o mesmo com as 
observações sobre o crânio. Este indivíduo propriamente deveria 
ser assim, como diz o crânio segundo a lei: tem uma disposição 
originária que aliás não se desenvolveu plenamente. Essa qualidade 
não está presente, mas deveria estar. Á lei e o dever-ser se fundam 
sobre a observação da chuva efetiva, e do sentido efetivo que está 

nessa determinidade do crânio: porém se a efetividade não está 
presente serve, igualmente bem, a possibilidade vazia. 

Tal possibilidade, isto é, a não-efetividade da lei estatuída, e 
portanto também observações que a contradizem, devem ocorrer 
necessariamente. E isso porque a liberdade do indivíduo e as 
circunstâncias favoráveis ao desenvolvimento são indiferentes 
quanto ao ser em geral [entendido] ou como interior originário, ou 
como exterior ossificado. E também porque o indivíduo pode ser 
ainda algo diverso do que é originariamente no interior; e, ainda 
mais, do que é como um osso. 

338 - [Wir erhalten also] Estamos assim ante a possibilidade 
de que uma determinada bossa ou fossa do crânio seja tanto algo 
efetivo, quanto uma disposição apenas, na verdade indeterminada, 
seja para o que for. Há possibilidade de que o crânio designe algo 
que não é efetivo. Vemos suceder como sempre, no caso de uma 
má desculpa: pode servir para refutar o que queria justificar. Vemos 
que, pela natureza da Coisa, o 'visar' é levado a dizer - mas de modo 
carente de pensamento - o contrário do que tem por seguro: - a 
dizer que por meio deste osso se indica qualquer coisa, mas que 
também, e igualmente, nada se indica. 

339 - [Was der Meinung] Nessa desculpa, o que se oferece 
confusamente ao próprio 'visar' é o pensamento verdadeiro que 
justamente o destrói: [o pensamento] de que o ser como tal, em 
geral, não é a verdade do espírito. Como a disposição já é um ser 
originário, que nenhuma participação tem na atividade do espírito, 
também o osso, de seu lado, é algo exatamente assim. Sem a 
atividade espiritual, o essente é para a consciência uma coisa, e não 
sua essência; é tão pouco sua essência, que é antes, o contrário: a 
consciência só é efetiva para si através da negação e da abolição de 
semelhante ser. 

Sob esse aspecto, deve-se ver, como renegação total da razão, 
fazer passar um osso como o ser-aí efetivo da consciência. Ora, é 
isso que se faz quando se considera o crânio como o exterior do 
espírito, já que o exterior é justamente a efetividade essente. De 
nada serve dizer que desse exterior apenas se conclui o interior, o 
qual é algo diverso; que o exterior não é o interior mesmo, mas só 
sua expressão. Com efeito, em sua relação recíproca, do lado do 
interior recai a determinação da efetividade que se pensa e é 
pensada, mas do lado do exterior a determinação da efetividade 
essente. Assim, quando se diz a um homem: "Tu (teu interior) és 



isto porque teu osso é assim constituído", isso não significa outra 
coisa que: "Eu tomo um osso por tua efetividade". 

A réplica a semelhante julgamento, mencionada a propósito 
da fisiognomia, deve servir aqui: um tapa pode mudar o aspecto 
das partes moles, e lhes imprimir um deslocamento, demonstrando 
somente que não são um verdadeiro Em-si, e ainda menos a 
efetividade do espírito. Aqui, a rigor, a réplica deveria ir até a 
quebrar o crânio de quem julga assim, para lhe mostrar, de uma 
maneira tão grossa como sua sabedoria, que um osso não é para o 
homem nada de Em-si, e muito menos sua verdadeira efetividade. 

340 - [Das rohe Instinkt] O instinto tosco da razão consciente-
de-si rejeitará, sem mais, uma tal frenologia. Rejeitará também esse 
outro instinto observador da razão, que chegando até o vislumbre 
do conhecer o entendeu de maneira carente-de-espírito: de que "o 
exterior é a expressão do interior". Mas às vezes, quanto pior é o 
pensamento, menos aparece onde está exatamente sua falha, e mais 
difícil é isolá-la. Diz-se que o pensamento é tanto pior quanto mais 
pura e vazia é a abstração que vale por sua essência. Porém a 
oposição de que aqui se trata tem por membros a individualidade 
consciente-de-si, e a abstração da exterioridade totalmente conver
tida em coisa: aquele ser interior do espírito, entendido como um 
ser fixo, carente de espírito, oposto precisamente a tal ser. 

Mas assim sendo, parece ter a razão observadora atingido sua 
culminância, a partir da qual deve abandonar-se a si mesma e fazer 
reviravolta. Com efeito, só o que é totalmente mau tem em si a 
necessidade imediata de se converter. Pode-se dizer assim do povo 
judaico que é e foi mais reprovado por se encontrar imediatamente 
defronte da porta da salvação. O que esse povo deveria ser em si e 
para si, essa essência ativa, ele não é para si, mas a transfere para 
além de si. Por essa extrusão, ele se possibilita um ser-aí superior, 
no qual vai poder recuperar seu objeto. Um ser-aí mais elevado do 
que teria, caso houvesse permanecido dentro da imediatez do ser. 

Com efeito, o espírito é tanto maior, quanto maior é a oposi
ção da qual retorna a si mesmo. O espírito se faz essa oposição no 
suprassumir de sua unidade imediata, e na extrusão de seu ser-pa-
ra-si. Só que se uma tal consciência não se reflete, o meio-termo 
onde permanece é o vazio sem salvação, pois o que deveria 
preenchê-lo tornou-se um extremo solidificado. Assim, essa última 
etapa da razão observadora é a pior de todas; mas, por isso, sua 
reversão é necessária. 

341 - [Denn die Übersicht] Lançando um olhar retrospectivo 
sobre a série de relações consideradas até agora, e que constituem 
o conteúdo e o objeto da observação, vemos que: 

[1] No primeiro modo, o ser sensível desvanece já na obser
vação da natureza inorgânica. Os momentos de suas relações 
apresentam-se como puras abstrações e como conceitos simples, 
que deveriam estar firmemente unidos ao ser-aí das coisas; mas esse 
se perdeu, de forma que o momento se mostra como puro movi
mento ou como universal. Esse processo livre, completo em si 
mesmo, conserva a significação de algo objetivo: mas agora vem à 
cena como um Uno. No processo do inorgânico, o Uno é o interior 
inexistente; e inversamente, o [processo] existente como Uno é o 
orgânico. 

[2] O Uno, enquanto ser-para-si ou essência negativa, defron
ta o universal, esquiva-se dele, e permanece livre para si. Desse 
modo o conceito, realizado somente no elemento da singularização 
absoluta, não encontra na existência do orgânico sua expressão 
autêntica, que [seria] a de estar ali como universal; porém perma
nece um exterior, ou, - o que é o mesmo - um interior da natureza 
orgânica. 

[3] O processo orgânico é livre somente em si, mas não para 
si mesmo; o ser-para-si de sua liberdade emerge no fim; existe como 
uma outra essência, como uma sabedoria sua consciente-de-si que 
está fora desse processo. Volta-se pois a razão observadora para 
essa sabedoria, para o espírito, para o conceito existindo como 
universalidade ou fim existindo como fim; de agora em diante sua 
própria essência é seu objeto. 

342 - [Sie wendet sich] Volta-se primeiro [a razão observa
dora] para a pureza do objeto; mas sendo ela o apreender desse 
objeto como um objeto essente, movendo-se em suas diferenças -
suas leis do pensamento se tornam relações do permanente com o 
permanente. Ora, como o conteúdo dessas leis são apenas momen
tos, elas se perdem no Uno da consciência-de-si. 

Esse novo objeto, tomado igualmente como algo essente, é a 
consciência-de-si singular e contingente; mantém-se, pois, a obser
vação dentro do espírito 'visado' e da relação contingente entre uma 
efetividade consciente e uma efetividade inconsciente. Em si mes
mo, o [objeto em questão] é só a necessidade desse relacionamento; 
a observação, portanto, ainda o abraça mais estreitamente, e com
para sua efetividade querente e operante com sua efetividade em si 
mesma refletida e contemplativa que por sua vez é também objetiva. 



Embora esse exterior seja na verdade uma linguagem do 
indivíduo, que ele possui em si mesmo, é ao mesmo tempo, enquan
to signo, algo indiferente ao conteúdo que deveria significar; como 
o que põe para si mesmo o signo é indiferente quanto a ele. 

343 - [Von dieser wandelbaren] Por isso a observação retro
cede dessa linguagem mutável ao ser fixo e enuncia, segundo seu 
conceito próprio, que a exterioridade - não como órgão, nem como 
linguagem, ou signo, mas como coisa morta - é a efetividade 
exterior e imediata do espírito. O que fora suprassumido pela 
primeiríssima observação da natureza inorgânica - a saber, que o 
conceito deveria estar presente como coisa - é restaurado por essa 
última modalidade da observação, que assim faz da efetividade do 
próprio espírito uma coisa, ou, exprimindo inversamente, dá ao ser 
morto a significação do espírito. 

Sendo assim, a observação chegou ao ponto em que enuncia 
o que era nosso conceito sobre ela - a saber, que a certeza da razão 
busca a si mesma como efetividade objetiva. Certamente, com isso 
não se quer dizer que o espírito, representado por um crânio, seja 
enunciado como coisa. Nenhum materialismo - como se diz - está 
implicado nesse pensamento, ao contrário, o espírito deve ser algo 
diverso deste osso. Porém [a expressão] "o espírito é", não significa 
senão que "o espírito é uma coisa". 

Se o ser como tal - ou o ser-coisa - é atribuído como predicado 
ao espírito, a verdadeira expressão disso é, pois, que o espírito é 
algo como um osso. Portanto deve ser visto como da maior impor
tância que se tenha encontrado a verdadeira expressão de que do 
espírito foi dito simplesmente: "ele é". Aliás, quando se diz do 
espírito: "e/e é", "tem um ser", "é uma coisa"; uma efetividade 
singular - não se 'visa' com isso algo que se possa ver ou tomar na 
mão, ou nele tropeçar etc. Contudo se diz uma coisa dessas: o que 
na verdade é dito, se exprime [na proposição de] que "o ser do 
espírito é um osso". 

344 - [Dies Resultat] Esse resultado tem agora uma dupla 
significação: primeiro sua significação verdadeira, enquanto é um 
complemento do resultado do movimento anterior da consciência-
de-si. A consciência-de-si infeliz se extrusava de sua independência 
e lutava para converter seu ser-para-si numa coisa. Retrocedia, com 
isso, da consciência-de-si à consciência, - isto é, à consciência para 
a qual o objeto é um ser, uma coisa. Mas o que é coisa é a 
consciência-de-si; ela é assim a unidade do Eu e do ser, a categoria. 
Quando o objeto é determinado desse modo para a consciência, 

ela tem razão. A consciência, como também a consciência-de-si, é 
em si propriamente razão: mas só se pode dizer que tem razão a 
propósito da consciência para a qual o objeto se determinou como 
categoria. Contudo é ainda diferente disso o saber [do] que é a 
razão. 

A categoria que é a unidade imediata do ser e do Seu deve 
percorrer as duas formas; e a consciência observadora é justamente 
aquela à qual a categoria se apresenta sob a forma de ser. Em seu 
resultado, essa consciência enuncia como proposição aquilo de que 
é certeza inconsciente, a proposição que está contida no conceito 
da razão: é o juízo infinito, segundo o qual o Si é uma coisa - um 
juízo que se suprassume a si mesmo. Através desse resultado, pois, 
acrescenta-se à categoria esta determinação de que ela é essa 
oposição que se suprassume. A categoria pura, que para a consci
ência está na forma do ser ou da imediatez, é o objeto ainda 
não-mediatizado, apenas presente; e a consciência é justamente 
assim um comportamento não-mediatizado. 

O momento daquele juízo infinito é a passagem da imediatez 
para a mediação ou negatividade. O objeto presente é, por conse
guinte, determinado como um negativo; porém a consciência é 
determinada como consciência-de-si perante ele. Ou seja: a catego
ria, que tinha percorrido a forma do ser no observar, é posta agora 
na forma do ser-para-si; a consciência já não quer encontrar-se 
imediatamente, mas produzir-se a si mesma mediante sua atividade. 
É ela mesma para o si o fim de seu agir - como [antes] no observar 
só lidava com as coisas. 

345 - [Die andere Bedeutung] A outra significação do resul
tado já foi considerada; é a do observar carente-de-conceito, que 
não sabe entender-se nem designar-se a não ser designando fria
mente um osso como efetividade de consciência-de-si. E um osso 
como se encontra enquanto coisa sensível, que ao mesmo tempo 
não perde sua objetividade para a consciência. Tal observar não 
possui nenhuma consciência clara do que diz, e não apreende sua 
proposição na determinidade de seu sujeito e predicado, e da 
relação dos dois; e menos ainda, no sentido do juízo infinito - que 
a si mesmo se dissolve - e no sentido do conceito. 

Assim, por uma mais profunda consciência-de-si do espírito, 
que aqui aparece como uma certa honestidade natural, o observar 
prefere esconder de si mesmo a ignomínia de um pensamento nu, 
carente-de-conceito, que toma um osso pela efetividade da consci
ência-de-si. Maquia esse pensamento com a mesma carência-de-



pensamento, misturando relações variadas de causa e efeito, de 
signo, de órgão etc, que aqui não tem nenhum sentido - dissimu
lando dessa maneira, por distinções que delas derivam, o chocante 
dessa proposição. 

346- [Gehirnfibern und dergleichen] Fibras cerebrais e coisas 
semelhantes, consideradas como o ser do espírito, já são uma 
efetividade pensada, apenas hipotética; mas não a efetividade 
aí-essente, sentida e vista: não são a efetividade verdadeira. Quan
do as fibras aí estão, quando se vêem, são objetos mortos, e assim 
não valem mais como o ser do espírito. Mas a objetividade propria
mente dita deve ser uma objetividade imediata, sensível, de modo 
que o espírito seja posto como efetivo nessa objetividade morta; 
pois o osso é o morto, enquanto está no próprio vivente. 

O conceito dessa representação é que a razão mesma é para 
si toda a coisidade, inclusive a coisidade puramente objetiva. Mas 
a razão é isso no conceito, ou seja, somente o conceito é sua 
verdade. Quanto mais puro é o próprio conceito, mais se degrada 
em sua vã representação, se o seu conteúdo não for tomado como 
conceito mas como representação. Quando o juízo que a si mesmo 
suprassume não é tomado com a consciência dessa infinidade que 
é a sua - mas como uma proposição permanente, e como um juízo 
em que sujeito e predicado valem cada um para si - então o Si é 
fixado como Si, e a coisa como coisa. Na verdade, um deve ser o 
outro. 

A razão - essencialmente conceito - é cindida imediatamente 
em si mesma e em seu contrário; uma oposição que, justamente por 
isso, também é imediatamente suprassumida. Mas ao oferecer-se 
desse modo como sendo ela mesma e o seu contrário, é mantida 
firmemente nesse momento totalmente singular desse desintegrar-
se, e apreendida irracionalmente. Quanto mais puros os seus mo
mentos, tanto mais chocante é a manifestação desse conteúdo, o 
qual ou é somente para a consciência ou então é anunciado 
ingenuamente por ela. 

Aprofundeza que o espírito tira do interior para fora, mas que 
só leva até sua consciência representativa e ali a larga, como também 
a ignorância de tal consciência sobre o que diz são a mesma conexão 
do sublime e do ínfimo, que no organismo vivo a natureza exprime 
ingenuamente, na combinação do órgão de sua maior perfeição -
o da geração - com o aparelho urinário. O juízo infinito, como 
infinito, seria a perfeição da vida compreendendo-se a si mesma. 

Mas a consciência da vida comporta-se como o urinar, ao perma
necer na representação. 

- B -
A EFETIVAÇÃO DA CONSCIÊNCIA-DE-SI RACIONAL 

ATRAVÉS DE SI MESMA 
[A RAZÃO ATIVA] 

347 - [Das Selbstbewusstsein] A consciência-de-si encontra 
a coisa como a si, e a si como coisa, quer dizer: é para ela que essa 
consciência é em si efetividade objetiva. Não é mais a certeza 
imediata de ser toda a realidade; mas é uma certeza tal, que o 
imediato tem para ela a forma de um suprassumido, de modo que 
sua objetividade só vale como superfície, cujo interior e essência é 
a própria consciência-de-si. 

Assim sendo, o objeto a que ela se refere positivamente é uma 
consciência-de-si; um objeto que está na forma da coisidade, isto é, 
um objeto independente. No entanto, a consciência-de-si tem a 
certeza de que esse objeto independente não lhe é nada de estranho, 
pois sabe que por ele é reconhecida em si. Ela então é o espírito, 
que tem a certeza, de ter sua unidade consigo mesmo na duplicação 
de sua consciência-de-si e na independência das duas consciências-
de-si [daí resultantes]. Essa certeza agora tem de elevar-se à verda
de, para a consciência-de-si: o que para ela vale como sendo em si, 
e em sua certeza interior, deve entrar na sua consciência e vir-a-ser 
para ela. 

348-[Was die allgemeinen] Comparando o caminho até aqui 
percorrido, já se pode caracterizar as estações universais dessa 
efetivação em geral. A saber: assim como a razão observadora 
repetira no elemento da categoria o movimento da consciência, isto 
é, a certeza sensível, a percepção e o entendimento, - assim também 
esta razão [ativa] percorrerá de novo o duplo movimento da cons
ciência-de-si, e da independência passará à sua liberdade. 

De início, essa razão ativa só está consciente de si mesma 
como de um indivíduo, e enquanto tal deve exigir e produzir sua 
efetividade em outro. Mas depois, ao elevar sua consciência à 
universalidade, torna-se razão universal, e o indivíduo é consciente 
de si como razão, como algo já reconhecido em si e para si, que 
unifica em sua pura consciência toda a consciência-de-si. E a 
essência espiritual simples que, ao chegar à [luz da] consciência é, 
ao mesmo tempo, substância real; para dentro dela retornam, como 



a seu fundamento, todas as formas anteriores, que assim, em relação 
a ela, são momentos singulares simples de seu vir-a-ser. Os momen
tos se desprendem, sem dúvida, e aparentam formas próprias; mas 
de fato só têm ser-ai e efetividade sustidos pelo fundamento; e só 
têm verdade à medida que nele estão e permanecem. 

349 - [Nehmen wir dieses] Tomemos em sua realidade essa 
meta [alcançada]: o conceito, que já surgiu para nós - isto é, a 
consciência-de-si reconhecida, que tem em outra consciência-de-si 
livre a certeza de si mesma, e aí precisamente encontra sua verdade. 
Destaquemos esse espírito ainda interior como substância já ama
durecida em seu ser-aí. O que vemos patentear-se nesse conceito é 
o reino da eticidade. 

Com efeito, esse reino não é outra coisa que a absoluta 
unidade espiritual dos indivíduos em sua efetividade independente. 
É uma consciência-de-si universal em si, que é tão efetiva em uma 
outra consciência, que essa tem perfeita independência - ou seja, é 
uma coisa para ela. [Tão efetiva] que justamente nessa inde
pendência está cônscia da sua unidade com a outra, e só nessa 
unidade com tal essência objetiva é consciência-de-si. 

Essa substância ética, na abstração da universalidade, é ape
nas lei pensada; mas, não menos imediatamente, é a consciência-
de-si efetiva ou o etos. Inversamente, a consciência singular só é 
esse Uno essente porque em sua própria singularidade está cônscia 
da consciência universal, como de seu [próprio] ser: porque seu agir 
e seu ser aí são o etos universal. 

350 - [In dem Leben] É na vida de um povo que o conceito 
tem de fato, a efetivação da razão consciente-de-si e sua realidade 
consumada: ao intuir, na independência do Outro, a perfeita uni
dade com ele; ou seja, ao ter por objeto, como meu ser-para-mim, 
essa livre coisidade de um outro, por mim descoberta - que é o 
negativo de mim mesmo. 

A razão está presente como fluida substância universal, como 
imutável coisidade simples, que igualmente se refrata em múltiplas 
essências completamente independentes, como a luz nas estrelas, 
em seus inúmeros pontos rutilantes. Em seu absoluto ser-para-si, 
tais essências não só em si se dissolvem na substância independente 
simples, mas ainda são para si mesmas; cônscias de serem tais 
essências simples singulares, porque sacrificam sua singularidade e 
porque essa substância universal é sua alma e essência. Do mesmo 
modo, esse universal é, por sua vez, o agir dessas essências como 
singulares; ou a obra por elas produzida. 

351 - [Das rein einzelne] O agir e o atarefar-se puramente 
singulares do indivíduo referem-se às necessidades que possui 
como ser-natural, quer dizer, como singularidade essente. Graças 
ao meio universal que sustem o indivíduo, graças à força de todo o 
povo, sucede que suas funções inferiores não sejam anuladas, mas 
tenham efetividade. 

Na substância universal, porém, o indivíduo não só tem essa 
forma da subsistência de seu agir em geral, mas também seu 
conteúdo. O que ele faz, é o gênio universal, o etos de todos. Esse 
conteúdo, enquanto se singulariza completamente, está em sua 
efetividade encerrada nos limites do agir de todos. O trabalho do 
indivíduo para [prover a] suas necessidades, é tanto satisfação das 
necessidades alheias quanto das próprias; e o indivíduo só obtém 
a satisfação de suas necessidades mediante o trabalho dos outros. 

Assim como o singular, em seu trabalho singular, já realiza 
inconscientemente um trabalho universal, assim também realiza 
agora o [trabalho] universal como seu objeto consciente: torna-se 
sua obra o todo como todo, pelo qual se sacrifica, e por isso mesmo 
dele se recebe de volta. Nada há aqui que não seja recíproco, nada 
em que a independência do indivíduo não se atribua sua signifi
cação positiva - a de ser para si - na dissolução de seu ser-para-si 
e na negação de si mesmo. Essa unidade do ser para outro - ou do 
fazer-se coisa - com o ser-para-si, essa substância universal fala sua 
linguagem universal nos costumes e nas leis de seu povo. 

No entanto, essa imutável essência não é outra coisa que a 
expressão da individualidade singular que aparenta ser-lhe oposta. 
As leis exprimem o que cada indivíduo é e faz; o indivíduo não as 
conhece somente como sua coisidade objetiva universal, mas tam
bém nela se reconhece, ou: [conhece-a] como singularizada em sua 
própria individualidade, e na de cada um de seus concidadãos. 
Assim, no espírito universal, tem cada um a certeza de si mesmo -
a certeza de não encontrar, na efetividade essente, outra coisa que 
a si mesmo. Cada um está tão certo dos outros quanto de si mesmo. 

Vejo em todos eles que, para si mesmos, são apenas esta 
essência independente, como Eu sou. Neles vejo a livre unidade 
com os outros, de modo que essa unidade é através dos Outros 
como é através de mim. 

Vejo-os como me vejo, e me vejo como os vejo. 
352 - [In einem freien Volke] Por conseguinte, em um povo 

livre, a razão em verdade está efetivada: é o espírito vivo presente. 



Nela, o indivíduo não apenas encontra seu destino, isto é, sua 
essência universal e singular expressa e dada como coisidade, senão 
que ele mesmo é tal essência e alcançou também seu destino. Por 
isso os homens mais sábios da Antigüidade fizeram esta máxima: 
que a sabedoria e a virtude consistem em viver de acordo com os 
costumes de seu povo. 

353 - [Aus diesen Glücke] Mas a consciência-de-si, que de 
início só era espírito imediatamente e segundo o conceito, saiu dessa 
felicidade que consiste em ter alcançado seu destino e em viver nele. 
Ou, então: ainda não alcançou sua felicidade. Pode-se dizer igual
mente uma coisa como a outra: [comecemos pela primeira alterna
tiva]. 

354 - [Die Vernunft muss] A razão tem de sair dessa felicidade, 
pois somente em si, ou imediatamente, a vida de um povo livre é a 
eticidade real. Ou seja: é uma eticidade essente, e por isso esse 
espírito universal é, ele mesmo, um espírito singular. A totalidade 
dos costumes e das leis é uma substância ética determinada, que só 
se despoja da limitação no momento superior, a saber, a consciência 
a respeito de sua essência. Somente nesse conhecer tem sua verdade 
absoluta, mas não imediatamente em seu ser; pois, neste, a subs
tância ética é, por uma parte, uma substância limitada, e, por outra, 
é a limitação absoluta justamente porque o espírito está na forma 
de ser. 

355 - [Ferner ist daher] Além disso, a consciência singular, 
tendo sua existência imediatamente na eticidade real ou no povo, 
é uma confiança maciça, para a qual o espírito ainda não se 
dissociou em seus momentos abstratos, e portanto essa consciência 
ainda não sabe que é a pura singularidade para si. Mas quando 
chega a esse pensamento - como tem que ser - então essa unidade 
imediata com o espírito, ou seu ser nele, sua confiança está perdida. 
Isolada para si, agora a consciência singular é para si a essência; 
não mais o espírito universal. 

O momento dessa singularidade da consciência-de-si está, 
sem dúvida, dentro do próprio espírito universal, mas somente 
como uma grandeza evanescente - a qual, do mesmo modo que 
surge para si, também se dissolve nele imediatamente; e chega à 
consciência como confiança apenas. Cada momento, sendo mo
mento da essência, deve chegar a apresentar-se como essência. Ora, 
quando o momento é assim fixado, o indivíduo se enfrenta com as 
leis e os costumes; que são só um pensamento sem essencialidade 

absoluta, uma teoria abstrata sem efetividade. Mas o indivíduo é 
para si, como este Eu, a verdade viva. 

356 - [Oder das Selbstbewusstsein] Ou então [na outra 
alternativa] a consciência-de-si ainda não alcançou essa felicidade 
de ser substância ética, o espírito de um povo. Pois ao retornar da 
observação, inicialmente o espírito enquanto tal ainda não se efeti
vou por si mesmo: foi posto somente como essência interior ou 
como abstração. Ou seja: de início, o espírito é imediatamente 
apenas. Mas sendo de modo imediato, o espírito é singular: é a 
consciência prática que avança para dentro do mundo por ela 
descoberto, a fim de duplicar-se nessa determinidade de um singu
lar; para produzir-se como um isto, como uma réplica essente de si 
mesmo; para tornar-se consciente dessa unidade de sua efetividade 
com a essência objetiva. 

A consciência prática tem a certeza dessa unidade; dá por 
válido que já está presente em-si essa unidade, ou essa harmonia 
de si e da coisidade. Mas [tem certeza também] que essa unidade 
só deve vir-a-ser para essa consciência mediante ela mesma, ou, que 
seu fazer é igualmente o encontrar dessa unidade. Ora, essa unidade 
se chama felicidade; por isso o indivíduo é enviado por seu espírito 
ao mundo para buscar sua felicidade. 

357-[Wenn also die] Para nós, a verdade dessa consciência-
de-si racional é a substância ética; no entanto, para ela, aqui está 
somente o começo de sua experiência ética do mundo. Segundo a 
alternativa de que a consciência ainda não chegou à substância 
ética, esse movimento impele em sua direção. O que nessa substân
cia se suprassume, são os momentos singulares que valem como 
isolados para a consciência-de-si. Têm a forma de um querer 
imediato, ou de um impulso natural que alcança sua satisfação; essa, 
por sua vez, é o conteúdo de um novo impulso. Porém de acordo 
com a alternativa, de que a consciência de si perdeu a felicidade de 
estar na substância, estão esses impulsos naturais unidos à consci
ência de seu fim, como o verdadeiro destino e essencialidade. A 
substância ética é rebaixada a predicado carente-de-si, cujos sujei
tos vivos são os indivíduos que através de si mesmos têm de 
implementar sua universalidade, e, por própria conta, cuidar de seu 
destino. 

Na alternativa [de que o reino da eticidade está por alcançar], 
essas figuras da consciência são o vir-a-ser da substância ética e a 
antecedem. Na alternativa [de que esse reino já foi encontrado e 
perdido], tais figuras vêm depois, e revelam à consciência-de-si qual 



o seu destino. Na primeira alternativa, a imediatez ou a rudeza dos 
impulsos se perdem no movimento em que se põe à prova qual é a 
sua verdade; e seu conteúdo sobe a um nível superior. Mas na 
segunda alternativa, o que se perde é a falsa representação da 
consciência que coloca nesses impulsos seu destino. Na primeira, o 
fim que os impulsos alcançam é a substância ética imediata; na 
segunda, porém, é a consciência dessa substância, e, justamente, 
uma consciência que sabe a substância como sua própria essência. 
Desse modo, seria esse movimento o vir-a-ser da moralidade: uma 
figura mais elevada que a anterior. 

Essas figuras, porém, ao mesmo tempo só constituem um lado 
do vir-a-ser da moralidade - o que incide no ser-para-si, ou um lado 
em que a consciência suprassume os seus fins; não o aspecto 
conforme o qual a moralidade jorra da substância mesma. Como 
esses momentos não podem ainda ter a significação de serem 
erigidos em fim - em oposição à eticidade perdida - valem pois aqui 
segundo o seu conteúdo espontâneo, e o fim para o qual impelem 
é a substância ética. 

Entretanto, por adequar-se melhor a nossos tempos a forma 
em que se manifestam esses momentos quando a consciência, tendo 
perdido sua vida ética, de novo a procura repetindo aquelas formas 
- podem representar-se melhor tais momentos segundo os exprime 
essa alternativa. 

358 - [Das Selbstbewusstsein] A consciência-de-si, que de 
início é somente o conceito do espírito, toma esse caminho com a 
determinidade de ser para si a essência como espírito singular. Seu 
fim é, pois, dar-se a efetivação como espírito singular - e como 
singular, desfrutar-se nessa efetivação. 

359 - [In der Bestimmung] Na determinação de ser, para si, 
a essência como algo para-si-essente, a consciência-de-si é a nega-
tívidade do Outro. Assim, ela mesma, em sua consciência, surge 
como o positivo em contraste com alguma coisa que sem dúvida é, 
mas que para ela tem a significação de algo não em si essente. 
Aparece a consciência cindida entre essa efetividade encontrada e 
o fim que implementa através do suprassumir da efetividade, e, 
antes, faz dele efetividade em lugar dessa. 

Mas seu primeiro fim é seu ser-para-si imediato e abstrato, ou 
seja: é intuir-se como este singular em um outro, ou intuir outra 
consciência-de-si como a si mesma. A experiência do que é a 
verdade desse fim eleva mais alto a consciência-de-si. A partir de 
agora é fim para si, enquanto ao mesmo tempo é universal e tem a 

lei imediatamente nela. Mas no cumprimento dessa lei de seu 
coração faz a experiência de que a essência singular aqui não pode 
manter-se, já que o bem só pode efetuar-se através do sacrifício do 
singular; e a consciência-de-si torna-se virtude. 

A experiência que a virtude faz só pode ser isto: seu fim já foi 
conseguido em si; a felicidade se encontra no agir, imediatamente; 
e o agir mesmo é o bem. O conceito de toda essa esfera, a saber, 
que a coisidade é o ser-para-si do espírito, vem-a-ser no seu 
movimento para a consciência-de-si. Por isso, quando encontrou 
esse conceito, ela é, para si, realidade, como individualidade que 
imediatamente se exprime, e não encontra mais nenhuma resistên
cia em uma efetividade oposta; individualidade para a qual somente 
esse exprimir mesmo é objeto e fim. 

a. O PRAZER E A NECESSIDADE 

360 - [Das Selbstbewusstsein] A consciência-de-si que é para 
si, em geral, a realidade, tem nela mesma seu objeto. Mas o tem 
como um objeto que primeiro é só para si, e não é ainda essente. O 
ser a defronta como uma efetividade outra que a sua; e mediante a 
implementação de seu ser-para-si vai rumo ao [objetivo de] intuir-se 
como outra essência independente. Esse primeiro fim consiste em 
tornar-se consciente-de-si como essência singular em outra consci
ência-de-si, ou em reduzir essa outra a si mesma; ela tem a certeza 
que em-si esse outro já é ela mesma. 

Na medida em que tal consciência se eleva da substância ética 
e do ser calmo do pensamento, ao seu ser-para-si, deixou para trás 
a lei do etos, e do ser-aí, os conhecimentos da observação e a teoria. 
Ficou tudo para trás - como uma sombra cinza evanescente. Com 
efeito, esse saber é, antes, o saber de algo que tem outro ser-para-si 
e outra efetividade que não os da consciência-de-si. Nele não 
penetrou o espírito da universalidade do saber e do agir, espírito de 
celeste aparência, em que silenciam a sensação e o gozo da singu
laridade, e sim o espírito da terra, para o qual somente o ser que é 
a efetividade da consciência singular vale como verdadeira efetivi
dade. [Como o Dr. Fausto de Goethe], 

Despreza intelecto e ciência 
- supremos dons dos homens -
entregou-se ao demônio 
e deve ir para o inferno. 



361 - [Es stürzt also] Lança-se, pois, à vida e leva à plena 
realização a individualidade pura na qual emerge a consciência-de-
si. Mais do que produzir para si sua felicidade, imediatamente a 
colhe e desfruta. As sombras da ciência, das leis e dos princípios que 
se interpõem entre ela e a sua própria efetividade, desvanecem 
como névoa sem-vida, incapaz de acolher a consciência-de-si com 
a certeza de sua realidade. Ela então toma a vida como se colhe um 
fruto maduro; e que, do modo como se oferece à mão, essa o agarra. 

362 - [Sein Tun ist nur] Seu agir é um agir do desejo somente 
segundo um dos momentos. Não procede à eliminação da essência 
objetiva toda, mas só da forma de seu ser-outro ou de sua inde
pendência, que é uma aparência carente-de-essência; porque, em-
si, vale para a consciência-de-si, como a mesma essência; - ou como 
sua ipseidade [Selbstheit]. 

O elemento, em que o desejo e o seu oposto subsistem 
independentes e indiferentes um ao outro, é o ser-aí vivo. O gozo 
do desejo o suprassume na medida em que convém a seu objeto. 
Mas aqui o elemento que confere aos dois uma efetividade separada 
é, antes, a categoria: um ser que é essencialmente um representado. 
É portanto a consciência da independência [que os mantém sepa
rados] - seja a consciência somente natural seja a consciência 
cultivada em um sistema de leis. 

Para a consciência-de-si, que sabe o outro como sua própria 
ipseidade, tal separação não é em si. Chega pois ao gozo do prazer, 
à consciência de sua própria efetivação em uma consciência que se 
manifesta como independente, ou na intuição da unidade das duas 
consciências-de-si independentes. Alcança seu fim, mas ali experi
menta justamente o que é a verdade desse fim. Concebe-se a si 
mesma como esta essência singular para-si-essente. Porém a efeti
vação desse fim é por sua vez o suprassumir dele, já que a consci
ência-de-si não se toma objeto como este singular, mas sim como 
unidade de si mesma e de outra consciência-de-si - por isso, como 
singular suprassumido ou como universal. 

363 - [Die genossene Lust] O prazer desfrutado possui, de 
certo, a significação positiva de ter vindo-a-ser si mesmo como 
consciência-de-si objetiva; mas igualmente, a negativa de ter su
prassumido a si mesmo. Ora, como a consciência-de-si só concebia 
sua efetivação naquela significação [positiva], sua experiência entra 
em sua consciência como contradição. Ali vê aniquilada pela essên
cia negativa a efetividade, que alcançara, de sua singularidade; 
embora carente-de-efetividade, a essência negativa vazia a defronta 

e é a potência que a devora. Tal essência outra coisa não é que o 
conceito do que essa individualidade é em si; individualidade essa 
que ainda é a mais pobre figura do espírito que se efetiva, pois é 
somente, para si, a abstração da razão, ou a imediatez da unidade 
do ser-para-si e do ser-em-si; portanto, sua essência é só a categoria 
abstrata. 

No entanto, não tem mais a forma do ser simples imediato, 
como [ocorria] no espírito observador, onde o ser abstrato - posto 
como algo estranho - é a coisidade em geral. Agora entraram nessa 
coisidade o ser-para-si e a mediação. Portanto surge aqui a coisi
dade como o círculo cujo conteúdo é a pura relação desenvolvida 
das essencialidades simples. A efetivação, que essa individualidade 
conseguiu, não consiste, pois, em outra coisa que em ter projetado 
esse círculo de abstrações, desde o confinamento da simples cons
ciência-de-si para dentro do elemento do ser-para-ela, ou da ex
pansão objetiva. 

O que se toma, pois, no prazer desfrutado, objeto da consci
ência-de-si como sua essência, é a expansão dessas essencialidades 
vazias - da pura unidade, da. pura diferença e de sua relação. Além 
disso, o objeto que a individualidade experimenta como sua essên
cia não tem conteúdo nenhum. E o que se chama necessidade-, com 
efeito, necessidade, destino etc, são justamente uma coisa que 
ninguém sabe dizer o que faz, quais suas leis determinadas e seu 
conteúdo positivo. Porque é o conceito absoluto intuído como ser, 
a relação simples e vazia, mas irresistível e imperturbável, cuja obra 
é apenas o nada da singularidade. 

A necessidade é essa conexão firme, porque as coisas conec
tadas são essencialidades puras, ou abstrações vazias: unidade, 
diferença e relação são categorias; cada uma delas nada é em si e 
para si, mas só em relação ao seu contrário; portanto não podem 
separar-se uma da outra. E através de seu conceito que mutuamente 
se referem, pois as categorias são os conceitos puros mesmos: essa 
relação absoluta e esse movimento abstrato constituem a necessi
dade. A individualidade somente singular, que só tem, de início, o 
puro conceito de razão por seu conteúdo, em vez de precipitar-se 
da teoria morta para a vida, o que fez foi jogar-se na consciência de 
sua própria carência-de-vida, e só participa de si como necessidade 
vazia e alheia - como efetividade morta. 

364 - [Der Übergang] A passagem se efetua da forma do Uno 
para a forma da universalidade; de uma abstração absoluta para 
outra; do fim do puro ser-para-si, que rejeitou a comunidade com 



outros, para o contrário puro, que é por isso o ser-em-si igualmente 
abstrato. 

Isto se manifesta assim: o indivíduo somente foi ao chão, e a 
absoluta dureza da singularidade se espatifa em contacto com a 
efetividade, igualmente dura e contínua. 

Ora, enquanto o indivíduo como consciência é a unidade de 
si mesmo e de seu contrário, essa queda no chão é ainda para ele; 
como também seu fim e sua efetivação, e igualmente a contradição 
entre o que para ele era essência, e o que a essência é em si. O 
indivíduo experimenta o duplo sentido subjacente no que fazia, isto 
é: ter levado sua vida; levava a vida, mas o que encontrava era, 
antes, a morte. 

365 - [Dleses Übergang] Essa passagem de seu ser vivo para 
a necessidade sem-vida se lhe manifesta, pois, como uma inversão, 
que por nada é mediatizada. O mediador deveria ser algo em que 
os dois lados fossem um [só] - portanto, a consciência que conhe
cesse um momento no outro: - seu fim e agir no destino, e seu 
destino no seu fim a agir; sua essência própria nessa necessidade. 
Porém essa unidade é para essa consciência justamente o prazer 
mesmo, ou o sentimento singular simples. A passagem do momento 
desse seu fim ao momento de sua essência verdadeira é para ela 
um puro salto no oposto, pois esses momentos não estão contidos 
e ligados no sentimento, mas só no puro Si, que é um universal ou 
o pensar. 

Assim, por meio da experiência - em que sua verdade deveria 
vir-a-ser para ela - a consciência tomou-se, antes, um enigma para 
si mesma: as conseqüências de seus atos não são, para ela, atos 
seus; o que lhe acontece não é, para ela, a experiência do que é em 
si; a passagem não é uma simples mudança-de-forma do mesmo 
conteúdo e essência, ora representado como essência e conteúdo 
da consciência, ora como objeto ou essência intuída de si mesma. 
A necessidade abstrata vale portanto como potência da univer
salidade, [uma potência] apenas negativa e não-concebida, contra 
a qual a individualidade se despedaça. 

366 - [Bis hierher] Até este ponto chega a manifestação dessa 
figura da consciência-de-si; o último momento de sua existência é 
o pensamento de sua perda na necessidade, ou o pensamento dela 
mesma como uma essência absolutamente estranha a si. A consci
ência-de-si porém sobreviveu, em si, a essa perda: pois essa neces
sidade ou a universalidade pura é sua essência própria. Essa 

reflexão da consciência sobre si mesma, [que faz] saber a necessi
dade como Si, é uma nova figura sua. 

b. A LEI DO CORAÇÃO E O DELÍRIO DA PRESUNÇÃO 

367 - [Was die Notwendigkeit] O que seja, na verdade, a 
necessidade na consciência-de-si, [aparece claro] nesta sua nova 
figura: a necessidade é a [própria] consciência-de-si, que nessa 
figura é para si como o necessário: sabe que tem em si imedia
tamente o universal ou a lei. A lei, devido a essa determinação de 
estar imediatamente no ser-para-si da consciência, chama-se lei do 
coração. Essa figura, enquanto singularidade, é para si essência -
como a anterior; porém é mais rica, por ter a determinação pela qual 
seu ser-para-si vale como necessário ou universal. 

368 - [Das Gesetz also] Assim, a lei, que é imediatamente a 
própria da consciência-de-si, ou um coração - mas um coração que 
tem nele uma lei -, é o fim que essa consciência vai efetivar. Resta 
ver se sua efetivação corresponde a tal conceito, e se nela a 
consciência-de-si experimentará essa lei sua como [sendo] a essên
cia. 

369 - [Diesem Herzem] Frente a esse coração está uma 
efetividade; pois dentro do coração a lei primeiro é somente para 
si, ainda não se efetivou, e por isso é também algo outro que o 
conceito. Determina-se esse Outro, portanto, como uma efetividade 
- que é o oposto do que se tem de efetivar - e sendo assim é a 
contradição entre a lei e a singularidade. De um lado, pois, essa 
efetividade é uma lei, pela qual a individualidade singular é oprimi
da: uma violenta ordem do mundo, que contradiz a lei do coração. 
De outro lado, é uma humanidade padecente sob essa ordem, que 
não segue a lei do coração, mas está submetida a uma necessidade 
estranha. 

Para a figura atual da consciência, essa efetividade que se 
manifesta perante ela não é, evidentemente, outra coisa que a 
relação anterior, cindida entre a individualidade e a sua verdade; 
relação de uma necessidade atroz pela qual a individualidade é 
oprimida. 

Para nós, o movimento precedente comparece ante essa nova 
figura; porque, em si, essa figura emergiu dele, o momento donde 
provém é necessariamente para ela. Manifesta-se porém esse mo
mento como algo encontrado, enquanto ela não tem consciência 
nenhuma sobre sua origem. Para essa figura, a essência consiste 



antes em ser para si mesma; ou sem ser negativo contrastando com 
o Em-si positivo. 

370 - [Diese dem Gesetze] A individualidade tende, pois, a 
suprassumir essa necessidade que contradiz a lei do coração, como 
também o sofrimento por ela causado. Sendo assim, a indivi
dualidade já não é a frivolidade da figura anterior, que somente 
queria o prazer singular; mas é a seriedade de um alto desígnio, que 
procura seu prazer na apresentação de sua própria essência subli
mada, e na produção do bem da humanidade. O que a indivi
dualidade torna efetiva é a lei mesma, portanto seu prazer é ao 
mesmo tempo prazer universal de todos os corações. As duas coisas 
lhe são inseparáveis: seu prazer é "o conforme-à-lei" e a efetivação 
da lei da humanidade universal, o preparo de seu prazer singular; 
porquanto, no seu interior, a individualidade e a necessidade são 
imediatamente um só, e a lei é lei do coração. 

A individualidade ainda não se deslocou de seu posto, e a 
unidade das duas ainda não se efetuou através do movimento 
mediatizante entre elas, nem tampouco através da disciplina. A 
efetivação da essência imediata indisciplinada vale como a apresen
tação de uma excelência [do indivíduo] e como a produção do bem 
da humanidade. 

371 - [Das Gesetz dagegen] Ao contrário, a lei que se opõe à 
lei do coração é separada do coração e livre para si. A humanidade, 
que lhe pertence, não vive na unidade bem-aventurada da lei com 
o coração, mas sim, ou na separação e no sofrimento atrozes; ou, 
pelo menos, na privação do gozo de si mesma - no acatamento da 
lei; e na privação de sua própria excelência - na transgressão da lei. 
Ora, como essa despótica ordem divina e humana está separada do 
coração, é para este uma aparência, que ainda deve perder o que 
lhe está associado; a saber, o poder e a efetividade. 

Acidentalmente, pode ocorrer que essa ordem coincida no 
conteúdo com a lei do coração - que nesse caso poderá tolerá-la. 
Mas, para esse coração, a essência não é pura conformidade à lei 
como tal, e sim a consciência de si mesma que o coração nela 
encontra, [o fato de] que nela se satisfaz. Mas onde o conteúdo da 
necessidade universal não está em consonância com o coração, 
também nada é em si segundo seu conteúdo, e deve ceder à lei do 
coração. 

372 - [Das indiuiduum] O indivíduo cumpre, assim, a lei de 
seu coração: torna-se ordem universal, e o prazer, uma efetividade 
em si e por si conforme a lei. Mas nessa efetivação, a lei de fato 

escapou do coração e tornou-se, imediatamente, apenas a relação 
que deveria ser suprassumida. Por essa efetivação, justamente, a lei 
do coração deixa de ser lei do coração. Nela recebe, com efeito, a 
forma do ser, e agora é potência universal, à qual esse coração é 
indiferente; de modo que o indivíduo, pelo fato de estabelecer sua 
própria ordem, não a encontra mais como sua. Com a efetivação 
de sua lei, ele não produz sua lei; pois embora, em si, seja a sua, 
para o indivíduo é uma efetivação estranha. O que ele faz é 
enredar-se na ordem efetiva, como numa superpotência estranha, 
que aliás não só lhe é estranha, mas inimiga. 

O indivíduo, através de seu ato, põe-se no elemento - melhor, 
como o elemento - universal da efetividade essente. Seu ato deve, 
até mesmo pelo sentido [que lhe confere], ter o valor de uma ordem 
universal. Mas assim, o indivíduo libertou-se de si mesmo, cresce 
para si como universalidade, e se purifica da singularidade. O 
indivíduo - que só quer conhecer a universalidade sob a forma de 
seu imediato ser-para-si - não se reconhece nessa universalidade 
livre; e contudo, ao mesmo tempo, lhe pertence, pois ela é seu agir; 
agir que tem, pois, a significação pervertida de contradizer a ordem 
universal, já que seu ato deve ser ato de seu coração singular, e não 
efetividade universal livre. Mas, ao mesmo tempo, o indivíduo a 
reconheceu no ato, pois o agir tem o sentido de pôr sua essência 
como efetividade livre, quer dizer, reconhecer a efetividade como 
sua essência. 

373 - [Das Individuum hat] Por meio do conceito de seu agir, 
o indivíduo determinou de maneira mais exata como é que se volta 
contra ele a universalidade efetiva - da qual ele se fez propriedade. 
Seu agir, como efetividade, pertence ao universal; mas seu conteúdo 
é a própria individualidade, querendo manter-se como este singu
lar, oposto ao universal. Não se trata aqui do estabelecimento de 
qualquer lei determinada; porém a unidade imediata do coração 
singular com a universalidade, é o pensamento que deve valer e ser 
erigido em lei: "que todo coração deve reconhecer-se a si mesmo 
no que é lei". 

Mas o coração deste indivíduo apenas pôs sua efetividade no 
seu ato, que exprime seu ser-para-si ou seu prazer. O ato deve valer 
imediatamente como universal, quer dizer, é na verdade algo par
ticular: da universalidade tem apenas a forma; seu conteúdo parti
cular deve, como tal, valer por universal. Por isso os outros não 
encontram realizada nesse conteúdo a lei de seu coração, e sim a 
de um outro. Ora, de acordo com a lei universal, justamente - de 
que "cada um deve encontrar seu coração no que é lei" -, voltam-se 



contra a efetividade que este indivíduo propunha, assim como ele 
se voltava contra a dos outros. Por conseguinte, o indivíduo, como 
antes abominava somente a lei rígida, agora acha os corações dos 
próprios homens, contrários a suas excelentes intenções, e dignos 
de abominação. 

374 - [Weil dies Bewusstsein] Para essa consciência, a natu
reza da efetivação e da eficiência lhe é desconhecida, porque só 
conhece a universalidade como imediata, e a necessidade como 
necessidade do coração. Não sabe que essa efetivação como essen-
te é antes, em sua verdade, o universal em si - no qual some a 
singularidade da consciência que a ele se confia, para ser esta 
singularidade imediata. Portanto, em lugar desse Ser seu, o que ela 
consegue é a alienação de si mesma no ser. 

Mas aquilo onde a consciência não se reconhece já não é a 
necessidade morta, e sim a necessidade enquanto vivificada por 
meio da individualidade universal. Essa ordem divina e humana, 
que encontrou vigente, a consciência a tomou por uma efetividade 
morta. Nela, não teriam consciência de si mesmos, não somente ela 
- que se fixa como este coração para si essente oposto ao universal 
-, mas também os outros que a tal ordem pertencem. Mas antes, ela 
encontra essa ordem vivificada pela consciência de todos, e como 
lei de todos os corações. Faz a experiência de que a efetividade é 
uma ordem vivificada; e isso justamente porque ao mesmo tempo 
torna efetiva a lei de seu coração. Isso significa apenas que a 
individualidade se torna para si objeto como universal; um objeto, 
aliás, em que não se reconhece. 

375 - [Was also dieser] Por conseguinte, o que para essa 
figura da consciência resulta como o verdadeiro de sua experiência 
contradiz o que ela é para si Mas o que é para si tem também, para 
tal figura, a forma da universalidade absoluta: é a lei do coração, 
que imediatamente é um só com a consciência-de-si. Ao mesmo 
tempo, a ordem viva e subsistente é também sua própria essência e 
obra; não produz outra coisa a não ser essa ordem, que está em 
unidade igualmente imediata com a consciência-de-si. Dessa ma
neira, é a uma essencialidade duplicada e oposta que essa consci
ência pertence - contraditória em si mesma e dilacerada no que tem 
de mais íntimo. 

A lei desse coração é somente aquilo em que a consciência-
de-si reconhece a si mesma. Porém, através da efetivação dessa lei, 
a ordem que vigora universalmente se lhe tomou sua própria 
essência, e sua própria efetividade. Portanto, o que se contradiz em 

sua consciência - a lei e o coração - estão ambos para ela na forma 
da essência e da sua própria efetividade. 

376 - [Indem es dies] Quando enuncia esse momento de sua 
queda consciente e aí o resultado de sua experiência, a consciência-
de-si mostra-se como a subversão íntima de si mesma, como o 
desvario da consciência para a qual sua essência é imediatamente 
inessência, sua efetividade imediatamente inefetividade. O desvario 
não pode entender-se como se, em geral, algo inessencial fosse tido 
por essencial, algo inefetivo por efetivo; como se o que fosse para 
alguém essencial ou efetivo não o fosse para outrem; e como se a 
consciência da efetividade e da inefetividade - ou da essencialidade 
e da inessencialidade - incidissem fora uma da outra. 

Se algo é de fato efetivo ou essencial para a consciência, em 
geral, mas não o é para mim, então, na consciência de seu nada, eu 
- já que sou a consciência em gera) - tenho ao mesmo tempo a 
consciência de sua efetividade; ora, quando os dois [momentos] são 
fixados, isso forma uma unidade que é o desvario em geral. Con
tudo, nesse desvario, o que está desvairado para a consciência é 
apenas um objeto; não a consciência como tal, em si e para si 
mesma. Porém, no resultado da experiência que se revelou aqui, a 
consciência na sua lei está cônscia de si mesma, como este Efetivo; 
e, ao mesmo tempo, tornou-se cônscia de sua inefetividade, en
quanto consciência-de-si, enquanto efetividade absoluta; porque 
essa mesma essencialidade, essa mesma efetividade se lhe alienou. 
Ou seja: os dois lados, segundo sua contradição, valem imedia
tamente como sua essência para essa consciência, - que portanto 
está desvairada no seu mais íntimo. 

377 - [Das Herzklopfen] O pulsar do coração pelo bem da 
humanidade desanda assim na fúria de uma presunção desvairada; 
no furor da consciência para preservar-se de sua destruição. Isso, 
porque ela projeta fora de si a subversão que é ela mesma, e se 
esforça por considerá-la e exprimi-la como um Outro. Então a 
consciência denuncia a ordem universal como uma perversão da lei 
do coração e da sua felicidade. Perversão inventada e exercida por 
sacerdores fanáticos, por tiranos devassos com a ajuda de seus 
ministros, que humilhando e oprimindo procuram ressarcir-se de 
sua própria humilhação. 

Em seu desvario, a consciência denuncia a individualidade 
como fonte de seu desvario e perversão; mas uma individualidade 
alheia e contingente. Porém o coração, ou seja, a singularidade -
que pretende ser imediatamente universal - da consciência, é a 



fonte mesma desse desvario e perversão. Seu agir só tem por 
resultado que essa contradição chegue à sua consciência. 

Com efeito, o verdadeiro para ele é a lei do coração, - algo 
meramente Visado', que não suportou a luz do dia, como a ordem 
estabelecida; mas que, ao contrário, apenas exposto a essa luz, cai 
por terra. Essa lei, que é a sua, deveria ter efetividade; nesse caso, 
a lei, enquanto efetividade, enquanto ordem vigente, é para ela fim 
e essência. Mas também, imediatamente para ela a efetividade -
precisamente a lei como ordem vigente - é, antes, o nada. 

Do mesmo modo, sua própria efetividade - o coração mesmo 
como singularidade da consciência - é, para si, a essência. Ora, ele 
tem por fim pôr essa efetividade como essente; logo, a essência ou 
o fim enquanto lei é antes, para ele, imediatamente o seu Si como 
algo não-singular, e por isso mesmo, como uma universalidade que 
o coração seria para sua consciência mesma. 

Através do agir, esse seu conceito se toma seu objeto. Com 
efeito, o coração experimenta seu Si, antes como inefetivo - e a 
inefetividade como sua efetividade. Assim esse coração não é uma 
individualidade alheia e contingente; mas é justamente em si, sob 
todos os aspectos, pervertido e perversor. 

378 - [Indem aber die] Aliás, se é perversa e perversiva a 
individualidade imediatamente universal, essa ordem universal - lei 
de todos os corações, ou seja, lei do pervertido - em si não é menos 
'o pervertido', como denunciava o desvario furioso. 

De uma parte, na resistência que a lei de um coração encontra 
na lei dos outros singulares, a ordem universal demonstra ser a lei 
de todos os corações. As leis vigentes são defendidas contra a lei de 
um indivíduo, porque não são uma necessidade morta e vazia, 
carente de consciência, e sim a universalidade e a substância 
espirituais. Nelas vivem como indivíduos, e são conscientes de si 
mesmos, aqueles para quem essas leis têm sua efetividade. E isso 
de tal modo, que embora queixando-se dessa ordem como se 
contrariasse sua lei interior, e mantendo contra ela as suposições 
[Meinungen] do coração, de fato estão pelo coração ligados a ela, 
como à sua essência, e tudo perdem se lhes for retirada, ou se dela 
se excluírem eles mesmos. Como nisso justamente consistem a 
efetividade e o poder da ordem pública, essa ordem se manifesta 
como a essência universalmente vivificada, igual a si mesma; en
quanto a individualidade [se mostra] como sua forma. 

De outra parte, porém, essa lei é o 'pervertido'. 

379 - [Denn darin, dass] Com efeito, por ser essa ordem a lei 
de todos os corações, e por serem todos os indivíduos imedia
tamente esse universal, ela é uma efetividade, a qual é somente a 
efetividade da individualidade para si essente, ou do coração. 

A consciência, que estabelece a lei de seu coração, experimen
ta assim resistência da parte dos outros, pois tal lei contradiz as leis 
igualmente singulares de seus corações. Na sua resistência, nada 
mais fazem que estabelecer suas próprias leis e fazê-las vigorar. O 
universal, que está presente, é portanto apenas uma resistência 
universal, uma luta de todos contra todos, em que cada um faz valer 
sua singularidade própria, mas ao mesmo tempo não chega lá, 
porque sua singularidade experimenta a mesma resistência e por 
sua vez é dissolvida pelas outras individualidades. 

O que parece ser ordem pública é assim essa beligerância 
geral, em que cada um arranca o que pode, exerce a justiça sobre 
a singularidade do outro, consolida sua própria singularidade que 
igualmente desvanece por obra dos outros. Essa ordem é o curso 
do mundo, aparência de uma marcha constante, mas que é somente 
uma universalidade 'visada', e cujo conteúdo é antes o jogo ines-
sencial da consolidação das singularidades e da sua dissolução. 

380 - [Betrachten wir] Consideremos os dois lados da ordem 
universal, contrastando um com o outro: a última universalidade 
tem por conteúdo a individualidade irrequieta, para o qual o 'visar' 
ou a singularidade é a lei, - o Efetivo, inefetivo; e o Inefetivo é o 
Efetivo. Mas é, ao mesmo tempo, o lado da efetividade da ordem, 
porquanto lhe pertence o ser-para-si da individualidade. O outro 
lado é o universal como essência tranqüila, mas, por isso mesmo, 
um interior apenas; não que seja totalmente nada, mas também não 
é efetividade nenhuma: só mediante a suprassunção da indivi
dualidade - que se arrogou a efetividade - é que pode tornar-se 
efetiva. 

Essa figura da consciência é a virtude: [consiste em] tornar-se 
certo de si na lei, no verdadeiro e no bem em si; não como a 
singularidade, mas só como essência; e em saber, ao contrário, a 
individualidade como o pervertido e o perversor; e em ter, por isso, 
de sacrificar a singularidade da consciência. 

c. A VIRTUDE E O CURSO-DO-MUNDO 

381 - [In der ersten] Na primeira figura da razão ativa, a 
consciência-de-si era, para si, pura individualidade, e frente a ela se 



postava a universalidade vazia. Na segunda figura, cada uma das 
duas partes continha os dois momentos - lei e individualidade: uma 
das partes, o coração, era sua unidade imediata, e a outra, sua 
oposição. Aqui, na relação entre a virtude e o curso-do-mundo, os 
dois membros são, cada um, unidade e oposição desses momentos, 
ou seja, são um movimento da lei e da individualidade - um em 
relação ao outro, mas em sentido oposto. 

Para a consciência da virtude, a lei é o essencial, enquanto a 
individualidade é o que-deve-ser-suprassumido, tanto na sua cons
ciência mesma quanto no curso-do-mundo. Nela, a individualidade 
própria deve disciplinar-se sob o universal, o verdadeiro e o bem 
em si. Porém, mesmo assim, fica ainda sendo consciência pessoal: 
a verdadeira disciplina é só o sacrifício da personalidade toda, como 
garantia de que a consciência de fato já não está presa a singu
laridades. Ao mesmo tempo, nesse sacrifício singular, é extirpada 
no curso-do-mundo a individualidade, por ser também um momen
to simples, comum aos dois [termos]. 

A individualidade se comporta no curso-do-mundo de manei
ra inversa da que tinha na consciência virtuosa, a saber: ela se faz 
essência, e em contrapartida subordina a si o que em si é bom e 
verdadeiro. Além do que, para a virtude, o curso-do-mundo não é 
somente esse universal pervertido pela individualidade; mas a or
dem absoluta é igualmente um momento comum [aos dois termos]; 
só que no curso-do-mundo não está presente, para a consciência 
como efetividade essente, mas é sua essência interior. Portanto, essa 
ordem não tem de ser produzida só pela virtude, já que o produzir, 
enquanto agir, é consciência da individualidade; a qual deve, antes, 
ser suprassumida. Porém com esse suprassumir, somente se dá 
espaço ao Em-si do curso do mundo, para que possa entrar na 
existência em si e para si. 

382 - [Der allgemeine] O conteúdo universal do efetivo 
curso-do-mundo já se deu a ver: examinado mais de perto, não é 
outra coisa que os dois movimentos anteriores da consciência-de-si. 
Deles brotou a figura da virtude; posto que são sua origem, ela os 
tem diante de si; porém empreende suprassumir sua origem, reali
zar-se ou vir-a-ser para si O curso-do-mundo é, pois, de um lado, 
a individualidade singular que busca seu prazer e gozo; assim 
agindo, encontra sua ruína, e desse modo satisfaz o universal. Mas 
essa satisfação mesma - como aliás os outros momentos dessa 
relação - é uma figura e um movimento pervertidos do universal. 
A efetividade é somente a singularidade do prazer e do gozo, 
enquanto o universal é o seu oposto: uma necessidade que é apenas 

a figura vazia do universal, uma reação puramente negativa e um 
agir carente-de-conteúdo. 

O outro momento do curso-do-mundo é o da individualidade 
que pretende ser lei em si e para si, e que nessa pretensão perturba 
a ordem estabelecida. Na verdade, a lei universal se mantém contra 
essa enfatuação, e não surge mais como algo oposto à consciência 
e vazio; nem como necessidade morta, mas sim como necessidade 
na consciência mesma. Porém essa lei universal, quando existe 
como relação consciente da efetividade absolutamente contraditó
ria, é o desvario; e quando é como efetividade objetiva, então é a 
perversidade em gemi. Portanto o universal se apresenta, de certo, 
nos dois lados, como a potência de seu movimento; mas a existência 
dessa potência é apenas a perversão universal. 

383 - [Von der Tugend] Agora deve o universal receber da 
virtude sua verdadeira efetividade, mediante o suprassumir da 
individualidade - do princípio da perversão. O fim da virtude é, 
pois, reverter de novo o curso pervertido do mundo, e trazer à luz 
sua verdadeira essência. Primeiro, essa essência verdadeira está no 
curso-do-mundo somente como seu Em-si; não é ainda efetiva. Por 
isso a virtude nela crê, apenas. Procede a elevar essa fé ao contem
plar, mas sem gozar dos frutos de seu trabalho e sacrifício. Com 
efeito: na medida em que a virtude é individualidade, ela é o agir 
da luta que trava com o curso-do-mundo; seu fim e sua verdadeira 
essência são o triunfo da efetividade do curso do mundo: a existên
cia assim efetuada do bem é desse modo a cessação de seu agir, ou 
da consciência da individualidade. 

Como é que essa luta se sustenta; que experimenta nela a 
virtude; se, com o sacrifício que a virtude assume, o curso-do-mun
do sucumbe e a virtude triunfa; são questões que se devem decidir 
pela natureza das armas vivas que os lutadores empunham. Com 
efeito, essas armas não são outra coisa que a essência dos próprios 
lutadores, a qual só surge para ambos de modo recíproco. Ora, suas 
armas já se revelaram pelo que, em si, está presente nessa luta. 

384 - [Das Allgemeine ist] O universal, para a consciência 
virtuosa, é verdadeiro na fé, ou em si; não é ainda uma univer
salidade efetiva, e sim, abstrata: está nessa consciência como fim, e 
no curso-do-mundo como interior. Para o curso do mundo, é 
justamente nessa determinação que o universal se apresenta tam
bém na virtude, pois essa apenas quer realizar o bem, e não o dá 
ainda como efetividade. 



Pode-se também considerar essa determinidade de modo que 
o bem - enquanto surge na luta contra o curso-do-mundo - se 
apresente como sendo para um outro; como algo que não é em si 
e para si mesmo, pois, aliás, não pretenderia dar-se sua verdade 
mediante a subjugação de seu contrário. Dizer que o bem é só para 
um outro significa o mesmo já mostrado sobre o bem na conside
ração oposta: a saber, que o bem é uma abstração apenas, que só 
tem realidade na relação, e não em si e para si. 

385 - [Das Gute oder Allgemeine] O bem ou o universal, tal 
como surge aqui, é o que se chama dons, capacidades, forças. E um 
modo de ser do espiritual em que é apresentado como um universal, 
o qual precisa do princípio da individualidade para sua vivificação 
e movimento, e tem sua efetividade nesse princípio. Por esse 
princípio - enquanto está na consciência da virtude - o universal é 
bem aplicado; mas enquanto está no curso-do-mundo, é mal em
pregado: é um instrumento passivo, que, manobrado pela mão da 
individualidade livre, é indiferente ao uso que faz dele. Pode 
também ser mal empregado para a produção de uma efetividade 
que seja sua destruição: é uma matéria sem vida, privada da 
independência própria, que pode ser modelada de um jeito ou de 
outro, inclusive para sua destruição. 

386 - [Indem dies Allgemeine] Como esse universal está 
igualmente à disposição tanto da consciência da virtude como do 
curso-do-mundo, pode-se questionar se a virtude assim armada 
vencerá o vício. As armas são as mesmas: são essas capacidades e 
forças. Sem dúvida, a virtude tem em reserva sua fé na unidade 
originária de seu fim com a essência do curso-do-mundo; no 
decorrer da luta, essa deve cair sobre a retaguarda do inimigo, e 
implementar em si o seu fim. Desse modo, para o cavaleiro [andan-
te] da virtude, seu próprio agir e lutar são propriamente uma finta, 
que não pode levar a sério - já que empenha sua verdadeira valentia 
em que o bem seja em si e para si - isto é, que se cumpra por si 
mesmo. E também, uma finta que não deve fazer que seja levada a 
sério. 

Com efeito, o que ele volta contra o inimigo, e encontra 
voltado contra si mesmo, o que expõe à deteriorização e ao desgas
te, tanto nele quanto no inimigo, não deve ser o bem mesmo, já que 
a luta é para sua preservação e cumprimento. O que se põe em risco 
nessa luta, são apenas dons e capacidades indiferentes. Esses 
porém, de fato, não são outra coisa que precisamente esse universal 
mesmo, carente-de-individualidade, que deve ser preservado e 
efetivado através da luta. 

Entretanto, esse universal, ao mesmo tempo, já está imedia
tamente efetivado através do conceito mesmo da luta: é o Em-si, o 
universal, e sua efetivação significa unicamente que ele é igualmente 
para um outro. Os dois lados acima apresentados, segundo cada 
um dos quais o universal se tornava uma abstração, já não são 
separados: ao contrário, na luta e pela luta o bem é posto, a um só 
tempo, das duas maneiras. 

Mas a consciência virtuosa entra em luta contra o curso-do-
mundo como contra um oposto ao bem. Ora, o que o curso-do-
mundo oferece à consciência na luta, é o universal; e não só como 
um universal abstrato, mas como um universal vivificado pela 
individualidade, e essente para um outro: ou seja, o bem efetivo. 
Assim, onde quer que a virtude entre em contato com o curso-do-
mundo, toca sempre posições que são a existência do bem mesmo, 
o qual, como o Em-si do curso-do-mundo, está inseparavelmente 
imbricado em todas as suas manifestações e tem seu ser-aí na 
efetividade do curso do mundo. Esse, portanto, é invulnerável para 
a virtude. Justamente tais existências do bem - e assim, relações 
invioláveis - são todos esses momentos que a virtude teria de atacar 
e de sacrificar. 

Lutar, portanto, só pode ser um vacilar entre conservar e 
sacrificar - ou antes, não pode caber nem o sacrifício do próprio, 
nem o ferimento do estranho. Assemelha-se a virtude não só a um 
combatente, que na luta está todo ocupado em conservar sua 
espada sem mancha; e mais ainda: que entrou na luta para preservar 
as suas armas. Não só não pode fazer uso de suas próprias armas, 
como além disso deve manter intactas as do adversário, e protegê-
las contra seu próprio ataque: porquanto são, todas, partes nobres 
do bem, pelo qual a virtude entrou na luta. 

387- [Diesem Feinde dagegen] Para esse inimigo, ao contrá
rio, a essência não é o Em-si, mas a individualidade. Sua força é, 
pois, o princípio negativo, para o qual nada há de subsistente, nem 
de absolutamente sagrado, senão que pode suportar a perda de 
toda e qualquer coisa. Por isso, a vitória é certa, tanto nele mesmo, 
como pela contradição em que se enreda o inimigo. O que para a 
virtude é em si, para o curso-do-mundo é apenas para ele: é livre 
de qualquer momento que seja sólido para a virtude, e ao qual ela 
esteja ligada. 

O curso-do-mundo tem em seu poder tal momento, que lhe 
vale como um momento que tanto pode suprassumir como fazer 
subsistir; e assim tem em seu poder também o cavaleiro virtuoso, a 



ele vinculado. Não pode desembaraçar-se dele como de um manto 
que o envolvesse do exterior, e dele se libertar jogando-o atrás, já 
que esse momento é para ele a essência de que não se pode desfazer. 

388 - [Was endlich den] Enfim, quanto à emboscada em que 
o bom Em-si deveria astutamente surpreender o curso-do-mundo 
pela retaguarda - tal esperança, em si, não vale nada. O curso-do-
mundo é a consciência desperta, certa de si mesma, que não se deixa 
atacar por detrás mas faz frente por todos os lados. Com efeito, o 
curso-do-mundo é tal que tudo é para ele, tudo está diante dele. 
Porém o bom Em-si, é para o seu inimigo; assim é na luta que 
acabamos de ver. Mas enquanto não é para ele, mas em si, é o 
instrumento passivo dos dons e capacidades, a matéria carente-de-
efetividade; representado como ser-aí, seria uma consciência ador
mecida, que ficou para trás, não se sabe onde. 

389 - [Die Tugend wird] Portanto a virtude é vencida pelo 
curso-do-mumdo, pois o seu fim de fato é a essência inefetiva 
abstrata, e porque, com vistas à efetividade, seu agir repousa em 
diferenças que só residem nas palavras. A virtude pretendia consistir 
em levar o bem à efetividade por meio do sacrifício da indivi
dualidade; ora, o lado da efetividade não é outro que o lado da 
individualidade. O bem deveria ser aquilo que é em si, e o que se 
põe em oposição ao que é; no entanto, o Em-si, segundo sua 
realidade e verdade, é o ser mesmo. Primeiro, o Em-si é a abstração 
da essência frente à efetividade; mas a abstração é justamente aquilo 
que não é verdadeiro, porém que é só para a consciência. Quer 
dizer: é o que se chama efetivo, pois efetivo é aquilo que essencial
mente é para um outro, ou seja: é o ser. Entretanto, a consciência 
da virtude repousa nessa diferença do Em-si e do ser que não tem 
verdade nenhuma. 

O curso-do-mundo deveria ser a perversão do bem, por ter a 
individualidade por seu princípio. Só que essa individualidade é o 
princípio da efetividade; pois é justamente a consciência por meio 
da qual o em-si-essente é também para um outro. O curso-do-mun
do perverte o imutável; de fato, porém, o inverte do nada da 
abstração ao ser da realidade. 

390 - [Der Weltlauf siegt] Assim, o curso-do-mundo triunfa 
sobre o que constitui a virtude em oposição a ele; triunfa sobre a 
virtude para a qual a abstração sem-essência é a essência. No 
entanto, não triunfa sobre algo real, mas sobre o produzir de 
diferenças que não são nenhumas; sobre discursos pomposos a 
respeito do bem supremo da humanidade, e de sua opressão; e a 

respeito do sacrifício pelo bem, e do mau uso dos dons. Semelhantes 
essências e fins ideais desmoronam como palavras ocas que exaltam 
o coração e deixam a razão vazia; edificam, mas nada constroem. 
Declamações que só enunciam este conteúdo determinado: o indi
víduo que pretende agir por fins tão nobres e leva adiante discursos 
tão excelentes, vale para si como uma essência excelente. [Tudo 
isso não passa de] uma intumescência, que faz sua cabeça e a dos 
outros ficarem grandes, mas grandes por uma oca flatulência. 

A virtude antiga tinha sua significação segura e determinada, 
porque tinha uma base, rica-de-conteúdo, na substância de um 
povo, e [se propunha] como fim, um bem efetivo já existente. Não 
se revoltava contra a efetividade como [se fosse] uma perversão 
universal e contra um curso-do-mundo. Mas a virtude de que se 
trata [aqui] é uma que está fora da substância, uma virtude caren-
te-de-essência - uma virtude somente da representação e das 
palavras, privada daquele conteúdo [substancial] 

O vazio dessa retórica em luta contra o curso-do-mundo se 
descobriria de imediato caso se devesse dizer o que sua retórica 
significa; por isso tal significado é pressuposto como bem-conheci-
do. A exigência de dizer esse bem-conhecido, ou seria atendida por 
uma nova torrente de retórica, ou então se lhe oporia o apelo ao 
coração que diz interiormente qual sua significação. Quer dizer: 
teria de confessar a impossibilidade de dizê-/o de fato. 

A cultura de nossa época parece ter alcançado a certeza da 
nulidade dessa retórica [embora] de maneira inconsciente. De fato, 
parece haver desaparecido qualquer interesse por toda a massa 
daquele palavreado, e pelo modo de pavonear-se com ele; perda 
que se exprime no fato de que tudo isso só produz tédio. 

391 - [Das Resultat also] Assim o resultado, que dessa opo
sição surge, consiste em desembaraçar-se a consciência como de 
um manto vazio, da representação de um bem em si, que não teria 
ainda efetividade nenhuma. Na sua luta, fez a experiência de que 
o curso-do-mundo não é tão mau como aparentava, já que sua 
efetividade é a efetividade do universal. Com essa experiência se 
descarta o meio de produzir o bem através do sacrifício da indivi
dualidade; pois a individualidade é precisamente a efetivação do 
em-si-essente. A perversão deixa de ser vista como uma perversão 
do bem porque é, antes, a conversão do bem, [entendido] como 
um mero fim, em efetividade; o movimento da individualidade é a 
realidade do universal. 



392 - [In der Tat ist] Mas de fato, por isso mesmo o que como 
curso-do-mundo defrontava a consciência do em-si-essente, é ven
cido e desvanece. O ser-para-si da individualidade ali se opunha à 
essência ou ao universal, e se manifestava como uma efetividade 
separada do ser-em-sl Mas, como se demonstrou que a efetividade 
está em unidade inseparável com o universal, então se demonstra 
que o ser-para-si do curso-do-mundo - tanto como o Em si da 
virtude - são apenas uma maneira de ver, e nada mais. A indivi
dualidade do curso-do-mundo pode bem supor que só age para-si, 
ou por egoísmo; ela é melhor do que imagina: seu agir é ao mesmo 
tempo um agir universal em si-essente. 

Quando age por egoísmo, não sabe simplesmente o que faz. 
Quando assegura que todos os homens agem por egoísmo, apenas 
afirma que todos os homens não possuem nenhuma consciência do 
que seja o agir. Quando a individualidade age para si, então isso é 
justamente o surgimento para a efetividade do que era apenas 
em-si-essente. Portanto, o fim do ser-para-si, que se supõe oposto 
ao Em-si; suas espertezas vazias e também suas explicações sutis, 
que sabem detectar o egoísmo em toda a parte, igualmente desva
neceram, - como o fim do Em-si e sua retórica. 

393 - [Es ist also] O agir e o atarejar-se da individualidade 
são, pois, fim em si mesmo. O uso das forças, o jogo de sua 
exteriorização, são o que lhes confere vida, senão seriam o Em-si 
morto. O Em-si não é um universal irrealizado, inexistente e abstra
to; mas ele mesmo é imediatamente essa presença e efetividade do 
processo da individualidade. 

-C-
A INDIVIDUALIDADE QUE É PARA SI REAL 

EM SI E PARA SI MESMA 

394 - [Das Selbstbewusstsein] A consciência-de-si agora 
captou o conceito de si, que antes era só o nosso a seu respeito - o 
conceito de ser, na certeza de si mesma, toda a realidade. Daqui em 
diante tem por fim e essência a interpenetração espontânea do 
universal - dons e capacidades - e da individualidade. 

Os momentos singulares de sua implementação e interpene
tração - antes da unidade na qual confluíram - são os fins conside
rados até aqui. Eles desvaneceram, como abstrações e quimeras que 
pertencem às primeiras figuras fátuas da consciência-de-si espiri
tual, e que só têm sua verdade no ser que se arrogam o coração, a 

presunção e os discursos; e não, na razão. Agora a razão, certa de 
sua realidade em si e para si, já não busca produzir-se como fim, 
em oposição à efetividade imediatamente essente, mas tem por 
objeto de sua consciência a categoria como tal. 

Isto significa que foi suprassumida a determinação da consci
ência-de-si para si essente ou negativa, na qual surgia a razão; 
aquela consciência-de-si encontrava uma efetividade que era o 
negativo seu, e só efetivava seu fim suprassumindo-a. Como porém 
o fim e o ser-em-si se mostraram o mesmo que o ser-para-outro e 
a efetividade encontrada, a verdade já não se separa da certeza: -
quer o fim posto se tome como certeza de si mesmo, e sua efetivação 
como verdade; quer o fim se tome como verdade e a efetividade 
como certeza. Aliás, a essência, e o fim em si e para si mesmo, são 
a certeza da própria realidade imediata - a interpenetração do 
ser-em-si e do ser-para-si, do universal e da individualidade. O agir 
é, nele mesmo, sua verdade e efetividade. Para o agir é fim em si e, 
para si mesmo, a representação ou a expressão da individualidade. 

395 - [Mit diesem Begriffe] Com esse conceito, pois, a cons
ciência-de-si retornou a si das determinações opostas que a catego
ria tinha para ela; e que sua atitude como observadora e depois 
como ativa tinha para com a categoria. Tem agora a pura categoria 
mesma por seu objeto; ou, é a pura categoria que veio-a-ser 
consciente de si mesma. Acertou as contas com suas figuras prece
dentes: jazem no esquecimento, atrás dela; não se deparam com a 
consciência-de-si como seu mundo encontrado, mas se desenvol
vem apenas no interior dela como momentos transparentes. Entre
tanto, na sua consciência, estes ainda se põem como um movimento 
que tem os momentos diferentes fora um do outro, que ainda não 
se recolheu à sua própria unidade substancial. Mas em todos os 
momentos, a consciência mantém firme a unidade do ser e do Si, 
unidade que é o gênero deles. 

396 - [Das Bewusstsein] Assim despojou-se a consciência de 
toda a oposição e de todo o condicionamento de seu agir; sai fresca 
de si, não rumo a um Outro, mas rumo a si mesma. A matéria do 
operar e o fim do agir residem no próprio agir, já que a indivi
dualidade é, nela mesma, a efetividade. Por conseguinte, o agir tem 
o aspecto do movimento de um círculo que livre no vácuo se move 
em si mesmo, sem obstáculos; ora se amplia, ora se reduz, e, 
perfeitamente satisfeito, só brinca em si mesmo e consigo mesmo. 

O elemento, em que a individualidade apresenta sua figura, 
tem o significado de um puro assumir dessa figura: é a luz do dia, 



em geral, onde a consciência quer mostrar-se. O agir nada altera, e 
não vai contra nada: é a pura forma de trasladar o não-tornar-se 
visto para o tornar-se visto. O conteúdo, que é trazido à luz do dia 
e que se apresenta, é o mesmo que este agir já é em si. O agir é em 
si: eis sua forma como unidade pensada; o agir é efetivo: - eis sua 
forma como unidade essente; o agir é conteúdo somente nessa 
determinação da simplicidade, em contraste com a determinação de 
seu trasladar-se e de seu movimento. 

a -O REINO ANIMAL DO ESPÍRITO E A IMPOSTURA -
OU A COISA MESMA. 

397 - [Diese an sich reale] Essa individualidade em si real é, 
primeiro, uma individualidade singular è determinada. A realidade 
absoluta, tal como a individualidade se sabe, é portanto - como ela 
se torna consciente disso -, a [realidade] universal e abstrata, sem 
implementação nem conteúdo; apenas' o pensamento vazio dessa 
categoria. Vejamos como este conceito da individualidade em si 
mesma real se determina em seus momentos, e como lhe entra na 
consciência o conceito [que forma] dela mesma. 

398 - [Der Begriff dieser] O conceito dessa individualidade -
de que ela, como tal, é para si mesma toda a realidade - inicialmente 
é resultado. A individualidade ainda não apresentou seu movimen
to e realidade, e aqui é posta imediatamente como simples ser-em-si. 
Mas a negatividade, que é o mesmo que aparece como movimento, 
está no simples Em-si como determinidade; e o ser, ou o simples 
Em-si, torna-se uma determinada esfera [do essente]. A indivi
dualidade entra em cena, pois, como natureza originária determi
nada: como natureza originária, porque é em si; como 
originariamente determinada, porque o negativo está no Em-si; o 
qual, portanto, é uma qualidade. Seja como for, essa limitação do 
ser não pode limitar o agir da consciência, porque essa é aqui um 
perfeito relacionar-se-de-si-consigo-mesma; está suprassumida a 
relação para com o Outro, que a limitaria. A determinidade originá
ria da natureza é, pois, somente princípio simples - um elemento 
universal transparente, onde a individualidade não só permanece 
livre e igual a si mesma, como também aí desenvolve irreprimida as 
suas diferenças; e na efetivação delas é pura ação recíproca consigo 
mesma. 

É semelhante à vida animal indeterminada que infunde seu 
sopro de vida ao elemento da água, do ar, ou da terra - e na terra 
ainda a outros princípios mais determinados - e imerge nesses 

princípios todos os seus momentos; mas apesar dessa limitação do 
elemento mantém-nos em seu poder e mantém-se na sua unidade, 
permanecendo a mesma vida animal universal enquanto esta é uma 
organização particular. 

399 - [Diese bestimmte] Essa natureza originária determi
nada da consciência, que nela é livre, e permanece inteiramente, 
manifesta-se como o próprio conteúdo imediato e único do que é 
o fim para o indivíduo. De certo, o conteúdo é determinado, mas 
só é conteúdo em geral enquanto consideramos isoladamente o 
ser-em-si. Mas, na verdade, o conteúdo é a realidade penetrada pela 
individualidade: a efetividade tal como a consciência tem em si 
enquanto singular, e que de início é posta, como essente, e não 
ainda como agente. 

Mas para o agir, de um lado, essa determinidade não constitui 
uma limitação que ele queira superar, porquanto tal determinidade, 
considerada como qualidade essente, é a simples cor do elemento 
onde se move. De outro lado, porém, a negatividade só é a 
determinidade no ser. Mas o agir mesmo não é outra coisa que a 
negatividade; assim, na individualidade agente, a determinidade se 
dissolve na negatividade, em geral; ou no conjunto de toda a 
determinidade. 

400 - [Die einfache ursprüngliche] No agir e na consciência 
do agir, a natureza originária simples alcança agora aquela diferença 
que corresponde ao agir. Primeiro, o agir está presente como objeto, 
e justamente como objeto que ainda pertence à consciência, [ou 
seja], como fim. Desse modo se opõe a uma efetividade presente. 
O segundo momento é o movimento do fim, representado como 
em repouso, a efetivação como relação do fim para com a efetivi
dade inteiramente formal, que assim é a representação da passagem 
mesma, ou o meio. O terceiro momento afinal é o objeto - quando 
não é mais fim de que o agente está imediatamente cônscio como 
seu, mas quando vai para fora do agente e é para ele, como um 
Outro. 

No entanto, segundo o conceito dessa esfera, esses diversos 
aspectos agora devem ser estabelecidos de tal forma que neles o 
conteúdo permaneça o mesmo; sem que nenhuma diferença se 
introduza, nem entre a individualidade e o ser em geral, nem entre 
o fim e a individualidade como natureza originária, ou entre ele e a 
efetividade presente; nem tampouco entre o meio e a efetividade 
como fim absoluto; nem entre a efetividade efetuada e o fim ou a 
natureza originária, ou o meio. 



401 - [Fürs erste also] De início, a natureza originariamente 
determinada da individualidade, sua essência imediata, não está 
ainda posta como agente, e assim chama-se faculdade especial, 
talento, caráter etc. Essa coloração característica do espírito deve 
ser considerada como o único conteúdo do próprio fim, e, com 
absoluta exclusividade, como a realidade. Quem se representasse a 
consciência como ultrapassando esse conteúdo, e querendo levar à 
efetividade um outro conteúdo, representar-se-ia a consciência 
como um nada labutado rumo ao nada. 

Além disso, essa essência originária não é só o conteúdo do 
fim, mas também é em si, a efetividade que aliás se manifesta como 
matéria dada do agir, como efetividade encontrada que deve for
mar-se no agir. O agir, precisamente, é só o puro trasladar da forma 
do Ser ainda não representado à forma do Ser representado. O 
ser-em-si daquela efetividade, oposta à consciência, afundou na 
pura aparência vazia. Essa consciência quando se determina a agir 
não se deixa induzir em erro pela aparência da efetividade presente; 
e também deve concentrar-se no conteúdo originário de sua essên
cia, em vez de embaraçar-se em pensamentos e fins vazios. 

Sem dúvida, esse conteúdo originário só é para a consciência 
quando essa o efetivou; está descartada porém a diferença entre 
uma coisa que é para a consciência só dentro de si e uma efetividade 
em si essente que está fora dela. Só que, para que seja para a 
consciência o que é em si, deve agir: ou seja, o agir é precisamente 
o vir-a-ser do espírito como consciência. Assim, a partir de sua 
efetividade, sabe o que é em si. O indivíduo não pode saber o que 
ele é antes de se ter levado à efetividade através do agir. 

Mas com isso parece não poder determinar o fim de seu agir 
antes de ter agido; mas, ao mesmo tempo, o indivíduo, enquanto 
consciência, deve ter antes à sua frente a ação como inteiramente 
sua, isto é, como fim. Assim o indivíduo que vai agir parece 
encontrar-se em um círculo onde cada momento já pressupõe o 
outro, e desse modo não pode encontrar nenhum começo. Com 
efeito, só da ação aprende a conhecer sua essência originária que 
deve ser seu fim; mas para agir deve possuir antes o fim. Mas, por 
isso mesmo, tem de começar imediatamente, e sejam quais forem 
as circunstâncias; sem mais ponderações sobre o começo, o meio, 
e o fim, deve passar à atividade, pois sua essência e sua natureza 
em-si-essente são princípio, meio e fim: tudo em um só. Como 
começo, essa natureza está presente nas circunstâncias do agir, e o 
interesse que o indivíduo encontra em algo já é a resposta dada à 
questão: se há de agir, e o que fazer aqui. Pois o que parece uma 

efetividade que foi encontrada, é em si sua natureza originária, que 
tem somente a aparência de um ser: uma aparência que reside no 
conceito do agir que se fraciona, mas que se exprime como sua 
natureza originária no interesse que encontra nessa efetividade. 
Igualmente, o como ou os meios estão determinados, em si e para 
si. O talento, do mesmo modo, não é outra coisa que a indivi
dualidade originária determinada que se considera como meio 
interior, ou como passagem do fim à efetividade. Mas o meio efetivo, 
a passagem real, são a unidade do talento e da natureza da Coisa, 
presente no interesse. No meio, o talento representa o lado do agir; 
o interesse, o do conteúdo; ambos são a individualidade mesma, 
enquanto interpenetração do ser e do agir. 

Assim, o que está presente são as circunstâncias encontradas, 
que em si constituem a natureza originária do indivíduo; em segui
da, o interesse, que põe as [circunstâncias] como coisa sua, ou como 
fim; e por último, a conjunção e a suprassunção dessa oposição no 
meio. Essa conjunção incide ainda no interior da consciência, e o 
todo que se acaba de considerar é um dos lados de uma oposição. 
Essa aparência de oposição, que ainda resta, é suprassumida atra
vés da própria passagem, ou do meio, por ser esse a unidade do 
exterior e do interior: o contrário da determinidade, que possui 
como meio interior. O meio suprassume, pois, essa determinidade 
e se põe a si mesmo - essa unidade do agir e do ser, - igualmente 
como um exterior, como a individualidade mesma que-veio-a-ser 
efetiva; isto é: posta para si mesma como essente. Dessa maneira a 
ação em sua totalidade não sai fora de si mesma, nem como 
circunstâncias, nem como fim, nem como meio, nem como obra. 

402 - [Mit dem Werke] No entanto, com a obra, parece 
introduzir-se a diferença das naturezas originárias; a obra é algo 
determinado, do mesmo modo que a natureza originária que ela 
exprime. Com efeito, ao ser deixada em liberdade pelo agir - como 
efetividade essente - a negatividade está na obra como qualidade. 
Mas em confronto com ela, a consciência se determina como o que 
inclui em si a determinidade como negatividade em geral, como agir: 
a consciência é, portanto, o universal em contraste com aquela 
determinidade da obra. 

Pode então compará-la com outras obras, e daí apreender as 
individualidades mesmas como diferentes: pode entender o indiví
duo que abarca mais amplamente em sua obra, por ter mais forte 
energia na vontade ou possuir natureza mais rica, isto é, cuja 
determinidade originária é menos limitada. Inversamente, pode 
entender uma outra natureza como mais fraca e mais pobre. 



403 - [Gegen diesen] Em contraste com essa diferença ines-
sencial de grandeza, o bem e o mal exprimiriam uma diferença 
absoluta; mas aqui essa não encontra espaço. O que for tomado 
como bem ou como mal é igualmente um agir e empreender; um 
apresentar-se e exprimir-se de uma individualidade. Portanto, tudo 
é bom: não seria possível dizer com exatidão o que deveria ser o 
mal. O que se denominaria "uma obra má" é, de fato, a vida 
individual de determinada natureza que nela se efetiva; vida que 
seria rebaixada à obra má só através de um pensamento compara
tivo - aliás vazio, porque passa por cima da essência da obra, que 
consiste em ser um auto-exprimir-se da individualidade; e porque 
busca na obra e dela exige ninguém sabe o quê. 

O pensamento comparativo só poderia levar em conta a 
diferença acima exposta; mas essa, como diferença de grandeza, é, 
em si, diferença inessencial: especialmente aqui, porque diversas 
obras e individualidades seriam comparadas entre si. Ora, as indi
vidualidades são indiferentes umas às outras: cada uma só se refere 
a si mesma. Só a natureza originária é o Em-si, ou o que poderia 
pôr-se na base como padrão de medida para o julgamento sobre a 
obra e vice-versa. Mas as duas coisas se correspondem mutuamen
te: nada é para a individualidade que não seja por meio dela, ou 
seja, não há nenhuma efetividade que não seja sua natureza e seu 
agir; e nenhum agir, nem Em-si da individualidade, que não seja 
efetivo. Unicamente esses momentos devem ser comparados. 

404 - [Es findei daher] Portanto, não tem cabimento nem 
exaltação, nem lamentação, nem arrependimento. Coisas como 
essas procedem de um pensamento que imagina um outro conteúdo 
e um outro Em-si, diverso da natureza originária do indivíduo e de 
sua atualização que se dá na efetividade. Seja o que for que ele faça, 
ou que lhe aconteça, foi ele quem fez, e isto é ele: o indivíduo só 
pode ter a consciência do simples traslado de si mesmo da noite da 
possibilidade para o dia da presença; do Em-si abstrato para a 
significação do Ser efetivo. E pode ter esta certeza: o que vem a seu 
encontro na luz do dia é o mesmo que jazia adormecido na noite. 

De certo, a consciência dessa unidade é também uma compa
ração; mas o que se compara tem só a aparência de oposição: uma 
aparência de forma que não passa de aparência para a consciência-
de-si da razão, [certa de\ que a individualidade é nela a efetividade. 
Assim o indivíduo, porque sabe que em sua efetividade nada pode 
encontrar a não ser a unidade dela com o próprio indivíduo, ou 
somente a certeza de si mesmo em sua verdade; e porque desse 
modo alcança sempre o seu fim, só sente em si alegria. 

405 - [Dies ist der Begrijf] Este é o conceito que forma sobre 
si a consciência certa de si como absoluta interpenetração da 
individualidade e do ser. Vejamos se tal conceito se confirma na 
experiência, e se sua realidade lhe corresponde. 

A obra é a realidade que a consciência se dá. Nela, o indivíduo 
é para a consciência o que é em si, de modo que a consciência para 
a qual ele vem-a-ser na obra não é a consciência particular, mas sim 
a universal. Na obra em geral, a consciência se transferiu para o 
elemento da universalidade: para o espaço, sem-determinidade, do 
ser. A consciência que se retira de sua obra é de fato a consciência 
universal - porque nessa oposição se torna a negatividade absoluta, 
ou o agir - em contraste com sua obra, que é determinada. A 
consciência, pois, se ultrapassa enquanto obra, e ela própria é o 
espaço sem-determinidade, que não se encontra preenchido por 
sua obra. Se antes sua unidade se mantinha no conceito, isso 
sucedia justamente porque a obra tinha sido suprassumida como 
obra essente. Mas a obra tem de ser; resta a examinar como no seu 
ser a individualidade manterá sua universalidade e saberá como 
satisfazer-se. 

Antes de mais nada, há que considerar para si a obra que-
veio-a-ser. Recebeu nela a natureza toda da individualidade; por
tanto, seu próprio ser é um agir em que todas as diferenças se 
interpenetram e dissolvem. A obra é assim lançada para fora em um 
subsistir no qual a determinidade da natureza originária se retorna 
contra as outras naturezas determinadas, nas quais interfere e que 
interferem nela; e nesse movimento universal se perde como mo
mento evanescente. 

No âmbito do conceito da "individualidade real em si e para 
si" são iguais entre si todos os momentos: circunstâncias, fim, meio 
e efetivação; e a natureza originária só vale como elemento univer
sal. Na obra, ao contrário - porque esse elemento universal se torna 
ser objetivo - sua determinidade enquanto tal vem à luz do dia e é 
em sua dissolução que encontra sua verdade. Assim se apresenta 
essa dissolução, vista mais de perto: o indivíduo, como este indiví
duo, veio-a-ser nessa determinidade efetivo para si; determinidade 
que não é só o conteúdo da efetividade, mas também sua forma. 
Ou seja, a efetividade como tal, em geral, é justamente essa deter
minidade, de ser oposta à consciência-de-si. Por esse lado se revela 
como uma efetividade alheia apenas encontrada, que desvanece do 
conceito. 



A obra é: quer dizer, é para outras individualidades; é como 
uma efetividade que lhes é alheia. As outras individualidades devem 
pôr sua própria obra em lugar dela, para obterem a consciência de 
sua unidade com a efetividade, através do seu agir. Dito de outro 
modo: seu interesse por aquela obra, posta através de sua natureza 
originária, é outra coisa que o interesse peculiar dessa obra, que por 
isso se mudou em algo diverso. Em geral, a obra é assim algo de 
efêmero, que se extingue pelo contrajogo de outras forças e de 
outros interesses, e que representa a realidade da individualidade 
mais como evanescente do que como implementada. 

406 - [Es entsteht dem] Assim surge para a consciência, em 
sua obra, a oposição entre o agir e o ser: oposição que nas figuras 
anteriores da consciência era ao mesmo tempo o começo do agir, 
mas aqui é somente o resultado. De fato, porém, a oposição 
constituía igualmente o fundamento, quando a consciência como 
individualidade em si real passava a agir; porque era pressuposto 
do agir a natureza originária determinada, enquanto o Em-si, e o 
puro implementar pelo implementar a tinha por conteúdo. Ora, o 
puro agir é a forma igual a si mesma, à qual portanto a determi-
nidade da natureza originária é desigual. 

Nesse ponto como em outros, não importa qual dos termos se 
chama conceito, e qual se chama realidade: a natureza originária é 
o pensado, ou o Em-si, em contraste com o agir no qual tem primeiro 
a sua realidade. Ou seja: a natureza originária é o ser, quer da 
individualidade como tal quer da individualidade como obra; o agir, 
porém, é o conceito originário, como absoluta passagem ou como 
o vir-a-ser. A consciência experimenta em sua obra essa inade
quação do conceito e da realidade que em sua essência reside; pois 
na obra a consciência vem-a-ser para si mesma tal como é em 
verdade, e desvanece o conceito vazio [que tinha] de si mesma. 

407 - [In diesem Grundwiderspruche] Nessa contradição 
fundamental da obra - que é a verdade desta "individualidade real 
em si e para si" - emergem de novo todos os lados da indivi
dualidade como lados contraditórios; quer dizer, a obra, como 
conteúdo da individualidade toda, transferida do agir - que é a 
unidade negativa que mantém prisioneiros todos os momentos -
para o ser, deixa agora livres estes momentos, que no elemento da 
subsistência se tornam indiferentes uns aos outros. Conceito e 
realidade separam-se, pois, como fim e como o que é essencialidade 
originária. E contingente que o fim tenha essência verdadeira, ou 
que o Em-si seja erigido em fim. Igualmente, conceito e realidade 
se dissociam um do outro como passagem à efetividade e como fim-, 

ou seja, é contingente a escolha do meio que exprime o fim. E 
finalmente, o agir do indivíduo é ainda contingente com referência 
à efetividade em geral - tenham ou não em si uma unidade esses 
momentos interiores em conjunto. A fortuna decide tanto por um 
fim mal-determinado, e por um meio mal-escolhido, como decide 
contra eles. 

408-[Wenn nun hiermit] Surge agora para a consciência em 
sua obra a oposição entre o querer e o implementar, entre o fim e 
o meio, e também dessa interioridade em seu conjunto e da própria 
efetividade - que em geral recolhe em si a contingência de seu agir. 
No entanto, estão presentes também a unidade e a necessidade do 
agir: um lado atropela outro, e a experiência da contingência do 
agir é apenas uma experiência contingente. 
A necessidade do agir consiste em que o fim é pura e simplesmente 
referido à efetividade, e essa unidade é o conceito do agir: age-se 
porque o agir é em si e para si mesmo a essência da efetividade. De 
certo, na obra ressalta a contingência que tem o Ser-implementado 
em contraste com o querer e o efetuar: tal experiência, que parece 
valer como a verdade, contradiz aquele conceito da ação. Contudo, 
se consideramos o conteúdo dessa experiência em sua plenitude, 
tal conteúdo é a obra evanescente. O que se mantém não é o 
desvanecer, pois o desvanecer é por sua vez efetivo, vinculado à 
obra, e com ela também desvanece. O negativo soçobra com o 
positivo, do qual é a negação. 

409 - [Dies Verschwinden] Esse desvanecer do desvanecer 
reside no conceito da mesma "individualidade em si real", pois 
aquilo onde a obra desvanece - ou que desvanece na obra - é a 
efetividade objetiva que devia proporcionar, à chamada experiên
cia, sua supremacia sobre o conceito que a individualidade tem de 
si mesma. Mas a efetividade objetiva é um momento que na própria 
consciência não tem mais verdade em si: a verdade consiste somente 
na unidade da consciência com o agir, e a obra verdadeira é 
somente essa unidade do agir e do ser, do querer e do implementar. 

Portanto, para a consciência, em virtude da certeza que está 
no fundamento do seu agir, a própria efetividade oposta a essa 
certeza é também algo que só é para a consciência. A oposição já 
não pode apresentar-se nessa forma de seu Ser-para-si, em contras
te com a efetividade, para a consciência que a si retornou como 
consciência-de-si, pois, para ela toda a oposição desvaneceu. No 
entanto, a oposição e a negatividade, que vêm à cena na obra, não 
afetam apenas o conteúdo da obra, ou ainda o conteúdo da 
consciência, mas a efetividade como tal; e com isso afetam a 



oposição presente só nessa efetividade e por meio dela, e o desva
necer da obra. 

Assim a consciência reflete dessa maneira em si, a partir de 
sua obra efêmera, e afirma seu conceito e sua certeza como o essente 
e o permanente em contraste com a experiência da contingência do 
agir. Experimenta de fato seu conceito no qual a efetividade é só 
um momento: algo que é para a consciência, e não o em-si-e-para-si. 
Experimenta a efetividade como momento evanescente, que por
tanto só vale para a consciência como ser em geral, cuja univer
salidade é uma só e a mesma coisa com o agir. 

Esta unidade é a obra verdadeira, e a obra verdadeira é a 
Coisa mesma, a qual pura e simplesmente se afirma e é experimen
tada como o que permanece, independente da Coisa que é a 
contingência do agir individual enquanto tal, das circunstâncias, do 
meio e da efetividade. 

410- [Die Sache selbst] A Coisa mesma só se opõe a esses 
momentos enquanto [se supõe que] devem ser válidos isoladamen
te, pois ela é essencialmente sua unidade, como interpenetração da 
efetividade e da individualidade. Sendo um agir - e como agir, puro 
agir em geral - é também, por isso mesmo, agir deste indivíduo. E 
sendo esse agir como ainda lhe pertencendo, em oposição à efeti
vidade, [isto é] como fim, também é a passagem dessa determi-
nidade à oposta: e enfim, é uma efetividade que está presente para 
a consciência. 

A Coisa mesma exprime, pois, a essencialidade espiritual, em 
que todos esses momentos estão suprassumidos como válidos para 
si; nela, portanto, só valem como universais. Ali, a certeza de si 
mesma é para a consciência uma essência objetiva - uma Coisa, 
objeto engendrado pela consciência-de-si como seu, mas que nem 
por isso deixa de ser objeto livre e autêntico. A coisa [Ding] da 
certeza sensível e da percepção tem agora, para a consciência-de-si, 
sua significação unicamente através dela: nisso reside a diferença 
entre uma coisa [Ding] e a Coisa [Sache]. Aqui se fará o percurso 
de um movimento correspondente ao da certeza sensível e da 
percepção. 

411 - [In der Sache] Por conseguinte, na Coisa mesma, 
enquanto interpenetração que se tornou objetiva da individualidade 
e da objetividade mesma, veio a ser para a consciência-de-si seu 
verdadeiro conceito de si, ou chegou à consciência de sua substân
cia. Ao mesmo tempo a consciência-de-si, como é aqui, é a consci
ência de uma substância que recém veio-a-ser; é, portanto, 

imediata. Essa é a maneira determinada como a essência espiritual 
aqui se faz presente, sem ter ainda completado seu desenvolvimento 
de substância verdadeiramente real. A Coisa mesma nessa consci
ência imediata da substância possui a forma de essência simples, 
que como universal contém em si seus diferentes momentos, aos 
quais pertence; mas também é de novo indiferente para com eles, 
enquanto momentos determinados; é livre para si e vale com esta 
Coisa mesma simples e abstrata: vale como a essência. 

Os diferentes momentos da determinidade originária ou da 
Coisa deste indivíduo, de seu fim, dos meios, do próprio agir e da 
efetividade - são para essa consciência momentos singulares os 
quais pode deixar de lado e abandonar pela Coisa mesma; mas de 
outro lado, todos só têm por essência a Coisa mesma de modo que 
se encontre em cada um deles, como universal abstrato, e possa ser 
seu predicado. Ha mesma ainda não é o sujeito, pois como sujeito 
valem aqueles momentos por se situarem do lado da singularidade 
em geral, enquanto a Coisa mesma é por ora apenas o simplesmente 
Universal. Ela é o gênero que se encontra em todos esses momentos 
como em suas espécies, e é também livre em relação a eles. 

412 - [Das Bewusstsein] Chama-se consciência honesta a que 
chegou a esse idealismo que a Coisa mesma exprime e que de outra 
parte possui nela o verdadeiro como essa universalidade formal. A 
consciência honesta tem de agir na Coisa mesma, sempre e exclu
sivamente; por isso se atarefa nos diferentes momentos ou espécies 
dela. Quando não alcança em alguns de seus momentos ou de seus 
significados, então por isso mesmo dela se apossa em outro, de 
forma que sempre obtém de fato essa satisfação que segundo seu 
conceito lhe pertence. Haja o que houver, a consciência honesta vai 
sempre implementar e atingir a Coisa mesma, já que é o predicado 
de todos esses momentos como este gênero universal. 

413 - [Bringt es einen] Se a consciência não leva um fim à 
efetividade, pelo menos o quis; isto é: faz de conta que o fim como 
fim, o puro agir que nada opera, são a Coisa mesma. Pode dizer 
assim, para se consolar, que sempre alguma coisa foi feita ou posta 
em movimento. Porquanto o próprio universal contém subsumidos 
o negativo ou o desvanecer, também é ainda um agir seu que a obra 
se aniquile: ela solicitou os outros a isso, e ainda encontra satisfação 
no desvanecer de sua efetividade. É como meninos maus, que 
recebendo uma palmada se alegram a si mesmos, por terem sido 
precisamente a causa do castigo. 



Caso a consciência honesta não tenha sequer tentado, e nada 
Jeito em absoluto para executar a Coisa mesma - é que não teve 
possibilidade de fazê-lo. A Coisa mesma é para ela, justamente, a 
unidade de sua decisão e da realidade: a consciência afirma que a 
efetividade não seria outra coisa senão o que lhe é possível. Final
mente, se em geral algo interessante se fez sem seu concurso, então 
essa efetividade para ela é a Coisa mesma, justamente pelo interesse 
que ali encontra, embora não a tenha produzido. Se é uma sorte 
que lhe acontece pessoalmente, a ela se apega, como se fosse ação 
e mérito seus. Então, se é um acontecimento mundial, com o qual 
não tem nada que ver, também o faz seu; e um interesse ineficaz 
vale como partido que tomou pró ou contra, que combateu ou 
apoiou. 

414 - [Die Ehrtichkeit] De fato a honestidade dessa consci
ência, bem como a satisfação que goza de toda maneira, consistem 
manifestamente em não trazer para um confronto seus pensamen
tos que tem sobre a Coisa mesma. Para ela, a Coisa mesma é tanto 
Coisa sua como absolutamente obra nenhuma; ou seja, é o puro 
agir, ou o fim vazio, ou ainda, uma efetividade desativada. Faz 
sujeito desse predicado uma significação depois da outra, e as 
esquece sucessivamente. Agora, no simples ter querido ou ainda, 
não-ter-podido, a Coisa mesma tem a significação de fim vazio, e 
de unidade pensada do querer e do implementar. 

O consolo pelo fracasso do fim, pois pelo menos foi querido, 
pelo menos foi puramente agido - como também a satisfação de ter 
dado aos outros algo para fazerem, fazem do puro agir ou de uma 
obra totalmente má, uma essência: porque se deve chamar uma 
obra má a que não é absolutamente nenhuma. Afinal, se num golpe 
de sorte a consciência honesta se encontra com a efetividade, toma 
esse ser sem ação pela Coisa mesma. 

415 - [Die Wahrheit] Porém a verdade dessa honestidade é 
não ser tão honesta como parece. Com efeito, não pode ser tão 
carente-de-pensamento a ponto de deixar caírem fora um do outro 
esses momentos evanescentes; mas deve ter a consciência imediata 
de sua oposição, já que se referem pura e simplesmente um ao outro. 

O puro agir é essencialmente o agir deste indivíduo, e esse 
agir é também essencialmente uma efetividade ou uma Coisa. 
Inversamente, a efetividade só é essencialmente como agir seu, tanto 
como agir em geral, e seu agir é ao mesmo tempo, só como agir em 
geral, e assim é também efetividade. Quando pois parece ao indi
víduo que só lida com a Coisa mesma como efetividade abstrata, 

acontece que também está lidando com ela como agir seu. Mas 
igualmente, quando o indivíduo quer lidar exclusivamente com o 
agir e o atarefar-se, não está tomando isso a sério mas de fato lida 
com uma Coisa e com a Coisa como a sua. Quando enfim parece 
querer só a sua Coisa e o seu agir, novamente está lidando com a 
Coisa em geral ou com a efetividade permanente em si e para si. 

416- [Wie die Sache] A Coisa mesma e seus momentos aqui 
aparecem como conteúdo; mas também, com igual necessidade, 
estão [presentes] na consciência como formas. Surgem como con
teúdo apenas para desvanecer e cada um cede o lugar a outro. 
Devem, pois, estar presentes na determinidade de suprassumidos; 
aliás, assim são aspectos da própria consciência. A Coisa mesma 
está presente como o Em-si ou como reflexão da consciência em si 
mesma; porém a suplantação dos momentos, uns pelos outros, 
assim se expressa na consciência: nela os momentos não são postos 
em si, mas somente para um Outro. 

Um dos momentos do conteúdo é trazido pela consciência à 
luz, e apresentado aos outros; mas a consciência, ao mesmo tempo, 
reflete fora dele sobre si mesma, e o oposto também está presente 
nela: a consciência o retém para si como o seu. Ao mesmo tempo, 
não há um desses momentos que apenas se limite a projetar-se para 
o exterior, enquanto o outro ficaria retido só no interior; mas a 
consciência os alterna porque ora de um ora de outro momento, 
deve fazer o essencial para si e para os outros. 

O todo é interpenetração semovente da individualidade e do 
universal; mas como este todo está presente para a consciência só 
como essência simples, e assim como abstração da Coisa mesma, 
os momentos do todo caem fora da Coisa, e fora um do outro: como 
momentos dissociados. O todo como tal só será apresentado exaus
tivamente por meio da alternância dissociadora do projetar-para-
fora e do atrair-para-si. E porque nessa alternância a consciência 
tem um momento para si - como um momento essencial em sua 
reflexão -, mas tem outro momento que é só exteriormente, nela e 
para os outros; - por isso surge um jogo de individualidades, uma 
com a outra, jogo em que se enganam e se encontram enganadas 
umas pelas outras, como se enganam a si mesmas. 

417- [Eine Individualität] A individualidade, pois, parte para 
executar algo: parece assim ter convertido algo em Coisa. Age a 
individualidade, e no agir vem-a-ser para outros, e lhe parece que 
está lidando com a efetividade. Então os outros tomam o agir 
daquela individualidade como um interesse pela Coisa enquanto 



tal, e em vista do fim de que a Coisa seja em si implementada, não 
importa se pela primeira individualidade ou por eles. Assim, quando 
mostram esta Coisa já por eles efetuada ou, quando não, lhe 
oferecem e prestam ajuda, eis que aquela consciência já saiu do 
ponto onde pensam que está. O que lhe interessa na Coisa é seu 
agir e atarefar-se; e quando os outros se dão conta que era isso a 
Coisa mesma, se sentem também ludibriados. Mas, de fato, sua 
precipitação mesma em vir ajudar não era outra coisa que a vontade 
de ver e de mostrar o seu agir, e não a Coisa mesma. Isto é: queriam 
enganar os outros, do mesmo modo que lamentam ter sido enga
nados. 

Como agora se patenteou que o próprio agir e atarefar-se - o 
jogo de suas forças - valem pela Coisa mesma, a consciência parece 
pôr sua essência em movimento, para si e não para os outros -
apenas preocupada com o agir como o seu e não como um agir dos 
outros; por isso deixa os outros em paz na Coisa deles. Só que eles 
se enganam mais uma vez: a consciência já está fora de onde eles 
pensam que está. Já não se ocupa da Coisa como desta sua Coisa 
singular, mas dela se ocupa como Coisa, como universal que é para 
todos. Intromete-se então no agir e na obra deles; e, seja não pode 
tomar-lhes das mãos, ao menos se interessa por isso, ocupando-se 
em proferir julgamentos. Imprime na obra dos outros a marca de 
sua aprovação e de seu louvor, pois, no seu entender, não está 
louvando somente a obra mesma, mas também sua própria magna
nimidade e moderação - em não ter danificado a obra como obra, 
nem sequer com suas críticas. 

Quando demonstra interesse pela obra, é a si mesmo que nela 
se deleita. Também a obra por ele criticada é bem-vinda, justamente 
por esse desfrute de seu próprio agir que proporciona à consciência. 
Mas os que se sentem - ou se mostram - ludibriados por essa 
intromissão, o que queriam era enganar de igual maneira. Fazem 
de conta que seu agir e afã é algo só para eles, onde somente têm 
por fim a si e a sua própria essência. Só que, enquanto algo fazem, 
e com isso se expõem e mostram à luz do dia, contradizem imedia
tamente por seu ato a pretensão de excluir a própria luz do dia, a 
consciência universal e a participação de todos. A efetivação é, 
antes, uma exposição do Seu no elemento universal, onde vem-a-
ser - e tem de vir-a-ser - a Coisa de todos. 

418 - [Es ist also] É também um engano de si mesmo e dos 
outros [supor] que se lida só com a pura Coisa. Uma consciência 
que descobre uma coisa, faz, antes, a experiência de que os outros 
vêm voando como moscas para o leite fresco posto à mesa; querem 

ver-se mexendo nele. Mas também, por seu lado, experimentam 
nessa consciência que ela não trata a Coisa como objeto, e sim como 
algo seu. Ao contrário, se o que deve ser essencial é só o agir mesmo, 
o uso das forças e capacidades, ou o exprimir-se desta indivi
dualidade - então ambos os lados fazem a experiência de que todos 
se agitam e se têm por convidados. Em lugar do puro agir ou de um 
agir singular e característico, se oferece algo que é igualmente para 
outros, ou uma Coisa mesma. Nos dois casos sucede o mesmo, e 
só tem significação diferente em contraste com o que era aceito e 
devia valer. 

A consciência experimenta os dois lados como momentos 
igualmente essenciais, e aí [também experimenta] o que é a natureza 
da Coisa mesma. 

A Coisa mesma não é somente uma Coisa oposta ao agir em 
geral e ao agir singular; nem um agir que se opusesse à subsistência 
e que fosse o gênero livre de seus momentos - que constituiriam as 
suas espécies. A Coisa mesma é uma essência cujo ser é o agir do 
indivíduo singular e de todos os indivíduos e cujo agir é imedia
tamente para outros, ou uma Coisa, e que só é Coisa como agir de 
todos e de cada um. É a essência que é a essência de todas as 
essências: a essência espiritual. 

A consciência experimenta que nenhum daqueles momentos 
é sujeito; mas que, ao contrário, se dissolvem na Coisa mesma 
universal. Os momentos da individualidade, que para essa consci
ência carente-de-pensamento valiam sucessivamente como sujeito, 
se agrupam na individualidade simples, que sendo esta, é ao mesmo 
tempo imediatamente universal. A Coisa mesma perde, assim, a 
condição de predicado e a determinidade de universal abstrato e 
sem-vida; ela é, antes: a substância impregnada pela indivi
dualidade; o sujeito, em que a individualidade está tanto como ela 
mesma, ou como esta, quanto como de todos os indivíduos; o 
universal, que só é um ser como este agir de todos e de cada um; 
uma efetividade, porque esta consciência a sabe como sua efetivi
dade singular e como efetividade de todos. 

A pura Coisa mesma é o que acima se determinava como 
categoria: o ser que é Eu, ou o Eu que é ser, mas como pensar que 
ainda se distingue da consciência-de-si efetiva. Porém os momentos 
da consciência-de-si efetiva - enquanto os denominamos conteúdo, 
fim, agir e efetividade seus - ou os chamamos sua forma e ser-pa-
ra-si e ser para outro - se põem aqui como um só com a própria 



categoria simples; que é, portanto, ao mesmo tempo, todo conteú
do. 

b - A RAZÃO LEGISLADORA 

419 - [Das geistige Wesen] A essência espiritual no seu ser 
simples é pura consciência e esta consciência-de-si. A natureza 
originariamente determinada do indivíduo perdeu seu significado 
positivo, de ser em-si o elemento e o fim de sua atividade: é apenas 
um momento suprassumido, e o indivíduo é um Si, como Si 
universal. Inversamente, a Coisa mesma formal tem sua implemen
tação na individualidade agente que se diferencia em si mesma, pois 
suas diferenças constituem o conteúdo daquele universal. A cate
goria é em si, como o universal da pura consciência. E também para 
si, pois o Si da consciência é também um momento seu. A categoria 
é o ser absoluto, porquanto aquela universalidade é a simples 
igualdade-consigo-mesmo do ser. 

420 - [Was also dem] Assim, o que é objeto para a consciência 
tem a significação de ser o verdadeiro. O verdadeiro é e vale no 
sentido de ser, e de valer em-si e para si mesmo: é a Coisa absoluta 
que já não sofre a oposição entre a certeza e a verdade, entre o 
universal e o singular, entre o fim e sua realidade. Ao contrário; seu 
ser-aí é a efetividade e o agir da consciência-de-si; essa Coisa é 
portanto a substância ética, e sua consciência, consciência ética. 

Seu objeto vale também para ela como o verdadeiro, porque 
reúne a consciência-de-si e o ser em uma unidade. Vale como o 
absoluto pois a consciência-de-si não pode nem quer mais ultrapas
sar este objeto, porque ali está junto a si mesma: não pode, porque 
ele é todo o seu ser e todo o seu poder; não quer, porque ele é o Si 
ou o querer desse Si. É o objeto real nele mesmo como objeto, por 
ter nele a diferença da consciência. Divide-se em "massas" que são 
as leis determinadas da essência absoluta. Porém são massas que 
não ofuscam o conceito, pois nele permanecem incluídos os mo
mentos do ser e da pura consciência e do Si - uma unidade que 
constitui a essência dessas "massas", e que nessa diferença faz que 
os momentos não se separem mais um do outro. 

421 - [Diese Gesetze] Essas leis ou massas da substância ética 
são imediatamente reconhecidas. Não é possível indagar sobre sua 
origem e justificação, nem ir à busca de um Outro: pois um outro 
que a essência em si e para si essente, seria somente a própria 
consciência-de-si. Mas a consciência-de-si não é outra coisa que 

essa essência, pois ela mesma é o ser-para-si dessa essência, a qual 
por isso mesmo é a verdade, por ser tanto o Si da consciência, 
quanto seu Em-si, ou pura consciência. 

422 - [Indem das] Enquanto a consciência-de-si se sabe como 
momento do ser-para-si dessa substância, então exprime nela o 
ser-aí da lei, de tal forma que a sã razão sabe imediatamente o que 
é justo e bom. Tão imediatamente ela o sabe, como imediatamente 
para ela também é válido, e imediatamente diz: isto é justo e bom. 
E diz precisamente: isto, pois são leis determinadas-, é a Coisa 
mesma implementada, cheia de conteúdo. 

423 - [Was sich so] O que assim imediatamente se dá, deve 
também ser imediatamente aceito e considerado. Há que ver como 
estão constituídos na certeza ética imediata, o ser que ela exprime, 
ou as "massas" imediatamente essentes da essência ética - como na 
certeza sensível [se tinha que ver] o que ela enunciava imedia
tamente como essente. 

Os exemplos de algumas dessas leis vão demonstrar isso; 
enquanto nós as tomamos na forma de máximas da sã razão que 
sabe, não há por que aduzir logo no início o momento que deve 
nelas valer, quando consideradas como leis éticas imediatas. 

424 - [Jeder soll die] uCada um deve falar a verdade." Nesse 
dever que se enuncia como incondicionado vai-se logo admitir a 
condição: "se souber a verdade". O mandamento, pois, será agora 
assim enunciado: Cada um deve falar a verdade, sempre segundo 
seu conhecimento e convicção a respeito dela. A sã razão, justamen
te essa consciência ética que sabe imediatamente o que é justo e 
bom, explicará também que esta condição já estava de tal modo 
unida à sua máxima universal que ela sempre assim entendeu 
aquele mandamento. Mas dessa maneira admite que, de fato, ao 
enunciar a máxima já a infringe, imediatamente. Dizia: "cada um 
deve falar a verdade"; mas entendia: "de acordo com seu conheci
mento e convicção sobre ela". Isto é, falava uma coisa e entendia 
outra; ora, falar diversamente do que se entende, significa não falar 
a verdade. Uma vez corrigida a inverdade ou a inabilidade, a 
máxima agora assim se exprime: uCada um deve falar a verdade 
conforme o conhecimento e a convicção que dela tenha em cada 
caso." Mas, com isso, a necessidade universal, o válido em si que a 
máxima queria enunciar, se inverte antes numa completa contin
gência. 

Com efeito: que a verdade deva ser dita, depende de uma 
contingência: se é que eu conheço; se é que estou convencido a 



respeito. [Assim] não se enuncia nada mais do que isto: que se deve 
dizer o verdadeiro e o falso misturados, conforme suceda que 
alguém os conheça, entenda ou conceba. Essa contingência do 
conteúdo tem a universalidade só na forma de uma proposição, sob 
a qual se expressa; porém como máxima ética promete um conteúdo 
universal e necessário e assim contradiz a si mesma pela contingên
cia do conteúdo. Finalmente, se a máxima for corrigida [dizendo] 
que se deve evitar a contingência do conhecimento e da convicção 
acerca da verdade, e que a verdade deve também ser conhecida -
isso seria um mandamento que contradiz frontalmente o ponto de 
partida. Primeiro, a sã razão devia ter imediatamente a capacidade 
de enunciar a verdade; mas agora se diz que devia sabê-la. Quer 
dizer: a sã razão não sabe exprimi-la imediatamente. 

Considerando do lado do conteúdo, esse então é descartado 
na exigência de que se deve conhecer a verdade, posto que tal 
exigência se refere ao saber em geral: "deve-se saber". Portanto o 
que é exigido é algo que está, antes, livre de todo conteúdo 
determinado. Ora, o que estava em questão aqui era um conteúdo 
determinado, uma diferença na substância ética. Só que essa deter
minação imediata da substância ética é um conteúdo que se mani
festa como uma completa contingência; e ao ser elevado à 
universalidade e à necessidade - de modo que o saber seja enun
ciado como lei - antes desvanece. 

425 - [Ein anderes berühmtes] Outro mandamento famoso 
é: "Ama o próximo como a ti mesmo". É dirigido ao indivíduo em 
relação aos indivíduos; a relação é afirmada como do singular para 
com o singular, ou como uma relação de sentimento. O amor ativo 
- pois o inativo não tem ser nenhum e portanto não está em questão 
- visa afastar o mal de um homem e lhe trazer o bem. Para esse 
efeito é preciso distinguir o que é o mal para o homem, e qual é o 
bem apropriado contra esse mal; e em geral, o que é sua felicidade. 
Quer dizer: devo amar o próximo com inteligência, um amor 
ininteligente talvez lhe faria mais dano que o ódio. 

Mas o bem-fazer essencial e inteligente é, em sua figura mais 
rica e mais importante, o agir inteligente universal do Estado. 
Comparado com esse agir, o agir do indivíduo como indivíduo é, 
em geral, algo tão insignificante que quase não vale a pena falar 
dele. Aliás, aquele agir é de tão grande potência que se o agir 
singular se lhe quisesse opor - ou ser exclusivamente para si no 
delito, ou então por amor a outrem - defraudando o universal 
quanto ao direito e à parte que lhe cabe no singular, isso seria 
totalmente inútil e irresistivelmente destruído. 

Resta ao bem-fazer, que é sentimento, apenas a significação 
de um agir inteiramente singular: uma assistência que é tão contin
gente quanto momentânea. O acaso não só determina a ocasião da 
obra, mas determina também se é uma obra em geral, se ela não 
volta a dissolver-se logo, e mesmo a converter-se em mal. Assim, 
esse agir em benefício dos outros, que se enuncia como necessário, 
é de tal modo constituído que talvez possa existir, talvez não; e que, 
se a ocasião se oferece fortuitamente, pode ser uma obra, talvez 
boa, talvez não. 

Com isso essa lei tem um conteúdo tão pouco universal 
quanto a primeira já analisada, e não exprime algo em si e para si 
- como deveria, enquanto lei ética absoluta. Vale dizer: tais leis ficam 
somente no dever-ser, mas não têm nenhuma efetividade: não são 
leis, mas apenas mandamentos. 

426 - [Es erhellt] De fato, porém, fica evidente, pela natureza 
da Coisa mesma, que é preciso renunciar a um conteúdo absoluto 
universal, por ser inadequada à substância simples - e esta é sua 
essência: ser simples - qualquer determinidade que nela se ponha. 
O mandamento em sua "absoluteza" simples exprime um ser ético 
imediato. A diferença que nele se mostra é uma determinidade e, 
portanto, um conteúdo que se encontra sob a absoluta univer
salidade desse ser simples. 

Já que se deve renunciar assim a um conteúdo absoluto, 
somente pode convir ao mandamento a universalidade formal, isto 
é, que não se contradiga; pois a universalidade sem-conteúdo é a 
universalidade formal, e um conteúdo absoluto significa, por sua 
vez, uma diferença que não é nenhuma, ou seja: a carência-de-con-
teúdo. 

427 - [Was dem Gesetzgeben] O que resta à razão legisladora, 
portanto, é a pura forma da universalidade, ou, de fato, a tautologia 
da consciência que se opõe ao conteúdo, e que não é um saber do 
conteúdo essente ou autêntico, mas um saber da essência - ou da 
igualdade-consigo-mesmo do conteúdo. 

428 - [Das sittliche Wesen] A essência ética portanto não é 
um conteúdo - ela mesma e imediatamente - mas apenas um 
padrão de medida para estabelecer se um conteúdo é capaz de ser 
lei ou não, na medida em que não se contradiz a si mesmo. A razão 
legisladora é rebaixada à razão examinadora. 



c - A RAZÃO EXAMINANDO AS LEIS 

429 - [Ein Unterschied] Uma diferença na substância ética 
simples é, para ela, uma contingência, que vimos no mandamento 
determinado produzir-se como contingência do saber, da efetivida
de e do agir. A comparação entre esse ser simples e a determinidade 
que não lhe correspondia era em nós que se dava. A substância 
simples aí se mostrou universalidade formal ou pura consciência, a 
qual, livre de conteúdo, a ele se opõe; e que é um saber sobre ele 
como conteúdo determinado. Dessa maneira, a determinidade fica 
sendo o que era a Coisa mesma. Porém na consciência, ela é um 
Outro; isto é: não é mais o gênero inerte e carente-de-pensamento, 
mas se refere ao particular, e vale como sua potência e sua verdade. 

Essa consciência parece ser, de início, o mesmo examinar que 
antes éramos nós. Seu agir, parece, não pode ser outro que o já 
acontecido: uma comparação do universal com o determinado, 
donde resultaria, como antes, sua inadequação. Mas a relação do 
conteúdo para com o universal aqui é diversa; pois o universal 
adquiriu outra significação - a de universalidade formal. O conteú
do determinado é capaz dessa universalidade porque nela vem-a-
ser considerado só em relação a si mesmo. 

No nosso examinar, a compacta substância universal estava 
frente à determinidade que se desenvolvia como contingência da 
consciência na qual a substância entrava. Aqui desvaneceu um dos 
membros da comparação: o universal já não é a substância essente 
e válida, ou o justo em si e para si; mas é o simples saber ou forma, 
que compara um conteúdo somente consigo mesmo e o observa, 
[a ver] se é uma tautologia. 

As leis não são mais dadas, e sim examinadas. E as leis já foram 
dadas à consciência examinadora, que acolhe seu conteúdo sim
plesmente como é, sem adentrar-se na consideração da singu
laridade e da contingência que aderiam à sua efetividade, como 
aliás fazemos nós. A consciência examinadora fica no mandamento 
como mandamento, e procede com respeito a ele de modo igual
mente simples, como é simples seu padrão de medida. 

430 - [Dies Prüfen reicht] Mas por essa razão é que o 
examinar não vai longe, porque justamente o padrão de medida é 
a tautologia: indiferente ao conteúdo, acolhe em si tanto este 
conteúdo quanto o oposto. 

Suponhamos esta questão: Em si e para si deve ser lei que 
haja propriedade; em si e para si, não por sua utilidade para outros 

fins. A essencialidade ética consiste precisamente nisto: que a lei seja 
igual só a si mesma, e que, mediante essa igualdade consigo, seja 
portanto fundada na sua própria essência; não seja algo condici
onado. A propriedade em si e para si não se contradiz; é uma 
determinidade isolada, ou posta [como] igual só a si mesma. A 
não-propriedade, as coisas sem dono, ou a comunhão de bens 
também não se contradizem. E uma determinidade simples - um 
pensamento formal como o seu contrário, a propriedade - que algo 
a ninguém pertença; ou esteja à disposição de quem primeiro se 
apossar dele; ou pertença a todos em conjunto ou a cada um 
segundo as próprias necessidades ou em partes iguais. 

Sem dúvida, se a coisa sem dono vem a ser considerada como 
um objeto necessário da necessidade, então é necessário que se 
torne a posse de um singular qualquer; e seria contraditório erigir, 
antes, em lei a liberdade da coisa. Mas por falta-de-dono da coisa 
não se entende uma absoluta falta-de-dono mas sim que a coisa 
deve aceder à posse de acordo com a necessidade do singular; não 
para ficar guardada, de certo, mas para ser imediatamente usada. 

Entretanto, prover à necessidade única e exclusivamente se
gundo a contingência, contradiz a natureza da essência consciente 
- a única de que se fala aqui. Pois a essência consciente deve 
representar-se sua necessidade sob a forma da universalidade: 
prover a sua existência toda, e se proporcionar um bem permanen
te. Assim pois não está em consonância consigo mesmo o pensa
mento de que uma coisa se torna casualmente posse da primeira 
pessoa viva que se apresente, de acordo com suas necessidades. 

Na comunidade de bens (onde se proveria as necessidades 
de maneira universal e constante), ou cada um participa dos bens 
quanto precisar, e assim se contradizem mutuamente essa desigual
dade e a essência da consciência cujo princípio é a igualdade dos 
indivíduos singulares; ou então a partilha igual se faria conforme o 
último princípio, e assim a cota de participação não tem relação com 
a necessidade; relação, aliás, que só é o seu conceito. 

431 - [Allein wenn] Mas se desta maneira a não-propriedade 
se mostra contraditória, isso só acontece por não ter sido deixada 
como determinidade simples. Dá-se o mesmo com a propriedade 
quando dissolvida em momentos. A coisa singular, que é proprie
dade minha, vale por isso como algo universal, consolidado, per
manente. Ora, isto contradiz sua natureza, que consiste em ser 
utilizada e em desvanecer. Ao mesmo tempo vale como o Meu: 
todos os outros o reconhecem e dele se excluem. 



Mas, em ser eu reconhecido reside, antes, minha igualdade 
com os outros, que é o contrário da exclusão. O que possuo é uma 
coisa, isto é, um ser para outros em geral, totalmente universal e sem 
a determinidade de ser só para mim; que Eu a possua, contradiz a 
sua coisidade universal. Portanto, propriedade se contradiz por 
todos os lados, tal como não-propriedade: cada uma tem em si esses 
momentos da singularidade e da universalidade, que são opostos e 
se contradizem. 

No entanto, cada uma dessas determinidades representadas 
como simples, como propriedade e não-propriedade, sem ulterior 
desenvolvimento, é uma determinidade tão simples quanto a outra; 
quer dizer, não contraditória. 

O padrão de medida da lei, que a razão tem em si mesma, se 
ajusta igualmente bem a tudo, e assim de fato não é um padrão de 
medida. Seria aliás estranho se a tautologia, o princípio de contra
dição - que é reconhecido só como princípio formal no conheci
mento da verdade teórica, isto é, como algo de todo indiferente à 
verdade e à inverdade - devesse ser mais para o conhecimento da 
verdade prática. 

432 - [In den beiden] Nos dois momentos, até agora consi
derados, da implementação da substância espiritual antes vazia, se 
suprassumiu o pôr de determinidades imediatas na substância ética, 
e em seguida o saber a seu respeito, [examinando] se são leis. O 
resultado disso parece ser o seguinte: não têm cabimento nem leis 
determinadas, nem um saber dessas leis. Só a substância é a 
consciência de si mesma como essencialidade absoluta, a qual, 
portanto, não pode abdicar nem da diferença nela [presente], nem 
do saber a seu respeito. Se o legislar e o examinar-leis demonstraram 
não serem nada, isto significa que ambos, tomados singular e 
isoladamente, são momentos precários da consciência ética. O 
movimento, em que surgem, tem o sentido formal de que a subs
tância ética, através desse movimento, se apresenta como consci
ência. 

433 - [Insofern diese] Podem-se considerar esses dois mo
mentos como formas da honestidade, enquanto determinações 
ulteriores da consciência da Coisa mesma. A honestidade que em 
outros casos se ocupava com seus momentos formais, aqui lida com 
um conteúdo de-dever-ser - o conteúdo do bem e do justo - e com 
o examinar de tal verdade sólida, entendendo possuir na sã razão 
e no discernimento inteligente o que faz a força e a validez desses 
mandamentos. 

434 - [Ohne diese Ehrlichkeit] Sem esta honestidade, porém, 
as leis não valem como essência da consciência; nem valem tam
pouco o exame das leis como um agir de dentro da consciência. No 
entanto, esses momentos, ao surgirem cada um para si, imedia
tamente como uma efetividade, um deles exprime um pôr e um ser, 
sem validez, de leis efetivas; e o outro exprime uma libertação dessas 
leis que também não é válida. Como lei determinada, a lei tem um 
conteúdo contingente; o que tem aqui a significação de ser lei de 
uma consciência singular com um conteúdo arbitrário. Esse legislar 
imediato é também a insolência tirânica que faz do arbítrio a lei, e 
faz da eticidade a obediência ao arbítrio: obediência a leis que são 
somente "leis" mas que não são, ao mesmo tempo, mandamentos. 
Do mesmo modo o segundo momento, enquanto isolado, significa 
o examinar das leis, o mover do inabalável e a temeridade do saber 
que à força de raciocínios se liberta das leis absolutas e as toma por 
um arbítrio estranho ao saber. 

435 - [In beiden Formen] Nas duas formas, esses momentos 
são uma atitude negativa para com a substância, ou para com a real 
consciência espiritual. Ou seja: neles não tem a substância ainda 
sua realidade, mas a consciência ainda os contém sob a forma de 
sua própria imediatez. A substância é apenas um querer e um saber 
deste indivíduo e o dever de um mandamento sem efetividade e de 
um saber da universalidade formal. Mas quando esses modos se 
suprassumem, a consciência retornou ao universal e aquelas opo-
sições desvaneceram. A essência espiritual é, pois, substância efeti
va, porque esses modos não valem como singulares, mas somente 
como suprassumidos; e a unidade, onde são momentos apenas, é 
o Si da consciência, que posta de agora em diante na essência 
espiritual faz com que esta seja efetiva, plena e consciente-de-si. 

436 - [Das geistige Wesen] Por isso a essência espiritual, em 
primeiro lugar, é para a consciência como lei em si essente: foi 
suprassumida a universalidade do examinar, que era formal, não 
em si essente. Em segundo lugar, é uma lei eterna, que não tem seu 
fundamento na vontade deste indivíduo, mas que é em si e para si; 
a absoluta vontade pura de todos, que tem a forma do ser imediato. 
Não é tampouco um mandamento que só deva ser, mas que é e 
vale; é o Eu universal da categoria, que é imediatamente a efetivi
dade e o mundo é somente essa efetividade. 

Mas porque essa lei essente vale pura e simplesmente, a 
obediência da consciência-de-si não é serviço a um senhor, cujas 
ordens fossem um arbítrio, e nelas a consciência não se reconhe
cesse. Ao contrário: as leis são pensamentos de sua própria consci-



ência absoluta, que ela mesma tem imediatamente. Não é que areia 
nelas, pois a fé contempla também a essência, mas uma essência 
estranha. 

A consciência-de-si ética faz imediatamente um só com a 
essência por meio da universalidade do seu Si; a fé, ao contrário, 
principia de uma consciência singular: é o movimento dessa cons
ciência tendendo sempre rumo a essa unidade, sem atingir a pre
sença de sua essência. A consciência ética, ao contrário, se 
suprassumiu enquanto singular, levou a cabo essa mediação; e 
somente porque a levou a cabo, é consciência-de-si imediata da 
substância ética. 

437 - [Der Unterschied des] A diferença entre a consciência-
de-si e a essência é, assim, perfeitamente transparente. Por isso as 
diferenças na essência não são determinidades contingentes. Ao 
contrário: por causa da unidade da essência e da consciência-de-si 
- da qual somente poderia vir a desigualdade - elas são as "massas" 
em que se articula a unidade, impregnando-as de sua própria vida: 
espíritos inconsúteis, e a si mesmos claros, figuras celestes sem 
mácula que conservam em suas diferenças a inocência intacta e a 
harmonia de sua essência. 

A consciência-de-si é igualmente relação simples e clara com 
essas leis. Elas são, e nada mais: é o que constitui a consciência de 
sua relação. Para a Antígona de Sófocles, valem como direito divino 
não-escrito e infalível. 

"Não é de hoje, nem de ontem, mas de sempre 
Que vive esse direito e ninguém sabe 
Quando foi que surgiu e apareceu". 
As leis são. Se indago seu nascimento, e as limito ao ponto de 

sua origem, já passei além delas: pois então sou eu o universal, e 
elas, o condicionado e o limitado. Se devem legitimar-se a meus 
olhos, já pus em movimento seu ser-em-si, inabalável, e as consi
dero como algo que para mim talvez seja verdadeiro, talvez não 
seja. Ora, a disposição ética consiste precisamente em ater-se firme
mente ao que é justo, e em abster-se de tudo o que possa mover, 
abalar e desviar o justo. 

Se um depósito for feito a meus cuidados, é propriedade de 
outrem, e eu o reconheço, porque assim é, e me mantenho inflexível 
nessa atitude. Se retiver para mim o depósito, não incorro absolu
tamente em nenhuma contradição, segundo o princípio de meu 
examinar, a tautologia. Com efeito, já não o considero como 

propriedade alheia; ora, reter algo, que não considero propriedade 
de outro, é perfeitamente conseqüente. 

A mudança do ponto de vista não é contradição, pois o que 
está em questão não é o ponto de vista, mas o objeto, o conteúdo, 
que não deve contradizer-se. 

Quando dou um presente, posso mudar o ponto de vista de 
que algo é minha propriedade, pelo ponto de vista de que é 
propriedade de outrem, sem tomar-me por isso culpado de contra
dição; do mesmo modo, também posso seguir o caminho inverso. 

Portanto, não é porque encontro algo não-contraditório que 
isso é justo; mas é justo porque é o justo. Algo é propriedade de 
outrem: isso constitui o fundamento. Não tenho que raciocinar a 
propósito, nem perquirir ou descobrir toda a sorte de pensamentos, 
correlações, considerandos; nem cogitar em estatuir leis ou exami
ná-las. Por tais movimentos de meus pensamentos, eu subverteria 
aquela relação já que de fato poderia a meu bel-prazer fazer que 
seu contrário fosse conforme a meu saber tautológico e indetermi
nado e erigi-lo em lei. 

Entretanto é determinado, em si e para si, se é esta determi
nação ou a oposta que é o justo. Eu poderia erigir para mim a lei 
que quisesse, ou então nenhuma; mas quando começo a examinar, 
já estou num caminho não-ético. Quando para mim o justo é em si 
e para si, então estou dentro da substância ética, que é assim a 
essência da consciência-de-si; mas essa é sua efetividade e seu 
ser-aí, seu Si e sua vontade. 
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Princípios da Filosofia do Direito saiu em 

Berlim em 1918. Trata-se do desenvol

vimento de uma seção da Enciclopédia 

das ciências filosóficas publicada no ano 

anterior e onde Hegel expõe de maneira 

dogmática esse pensamento, agora já ten

do atingido sua forma definitiva. O que 

Hegel chama de Direito não é o direito 

abstraio, que nos vem dos romanos, nem 

o direito natural. "É a existência da vonta

de livre"; é a "liberdade consciente de si", 

o direito da pessoa, por exemplo, é ape

nas um momento no devir desta liber

dade. No sentido hegeliano, podemos ain

da situar o direito na história do espírito. 
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Prefácio do Tradutor à Ia Edição 

Da filosofia do direito hegeliana que se expõe neste 
livro se pode começar por dizer que é reconhecida como 
a chave das perturbadas formas e especulações do pen
samento jurídico contemporâneo. Mas se pode, ao 
mesmo tempo, acrescentar que é aquela filosofia que 
não obteve ainda nem a interpretação, nem a exegese, 
nem a hermenêutica que fariam o trânsito dela para a 
cultura, para apolítica e, até, para o mesmo direito que 
é seu conteúdo e objeto. Reveladora das mais sugestivas 
e luminosas vias, dela se pode, finalmente, asseverar 
que permanece impenetrável no segredo da sua totali
dade. Quem, com o simples desejo de informação ou o 
mais profundo intento de compreender, percorrer a 
bibliografia cultural que esta obra de Hegel tem suscita
do, quer nos capítulos que lhe dedicam as histórias e os 
panoramas do pensamento jurídico, quer nos raros es
critos que diretamente dela se ocupam, poderá verificar 
o caráter muito parcial e, portanto, sectário de tais con
siderações, a oposição e contradição que uns perante os 
outros esses escritos apresentam na compreensão dos 
mesmos princípios e da relação deles com as respectivas 
doutrinas. 
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Princípios da Filosofia do Direito 

Quase soem nossos dias este livro de Hegel foi séria e 
consequentemente reconhecido como obra decisiva na 
evolução da filosofia do direito, apesar do prof undo sulco 
que aparentemente terá deixado em todo o século XIX. 
Livro de múltiplas leituras, começou por ser visto pelo libe
ralismo novecentista apenas no que dele pode revelar a 
leitura mais superficial: uma filosofia do direito especial
mente elaborada para a monarquia prussiana, o que 
decerto não deixava de se justificar pelo caráter monar
quista que Hegel atribui ao Estado, pela determinação do 
último elemento da história universal do império germâ
nico, pela crítica, aliás sempre compreensiva, que contém 
àqueles pensadores que se encontram na ordem do libera
lismo político e estadual, como Kant, Rousseau e Montes
quieu. Tal apreciação, ao lado da preponderância do 
positivismo nos domínios mais estritamente jurídicos, 
explica que o livro de Hegel tenha sido primeiro repudia
do, depois esquecido e por fim ignorado. 

Mas simultaneamente a esta apreciação liberalista, 
afiliação que o marxismo proclamava no hegelianismo 
mais deixou suspeitar do que considerar e desenvolver a 
importância que estes Princípios da filosofia do direito te
riam para um pensamento político que, desde meados do 
século passado, não tem feito senão expandir-se. 

Afiliação do marxismo em Hegel é, declaradamente, 
uma relação quanto ao método dialético ou, para evitar 
mal-entendidos, quanto ao caráter dialético da realida
de e do pensamento1. Também na filosofia do direito se 
encontra, sem dúvida, a mesma estrutura dialética que, 
no entanto, é noutras obras que está mais diretamente 
exposta e, até, mais adequadamente ligada a uma relação 
(não só formal mas substancial) com o marxismo, como 

XIV 

Prefácio do Tradutora IaEdição 

acontece, por exemplo, na impressionante especulação 
sobre a dialética do senhor e do servo. A filosofia do direi
to terá contribuído, para este pensamento sobremaneira 
pragmático, mais através da refutação do intelectualis
mo abstrato dominante nas instituições e no pensamento 
liberal ou burguês, do que, nem sequer parcialmente, 
através da sua estrutura e finalidades próprias. Para 
aquele grupo berlinense de "jovens hegelianos", não era 
decerto na filosofia do direito que residia o mais impor
tante pensamento de Hegel. Se nem em Marx, nem em 
Feuerbach está presente este livro, também do anarquis
mo (ou, como se queira, do existencialismo) de Max Stirner 
estes Princípios estão ausentes: a angústia de Stirner afi-
gura-se-nos ter o ponto de partida hegeliano naquilo que 
da Fenomenologia do espírito e da Enciclopédia os 
Princípios da filosofia do direito recebem como já trata
do: o conceito ou a ideia do Espírito em sua realidade 
universal. 

Na reação que, durante o último período do século, 
se manifestou contra o positivismo jurídico, nada repre
sentou a filosofia de Hegel. Os pensadores que, como 
Stammlerou Cohen, se recusaram ao positivismo funda-
mentaram-se em Kant, não em Hegel. Regressando a 
Kant, já se observou que os novos pensadores também 
teriam regressado a Hegel. A verdade, porém, é que só 
tardiamente isso aconteceu. Podendo datar-se o neokan-
tismo de 1860, ainda em 1920, quando pela primeira 
vez aparece na Alemanha um pensador como Kohler, 
que se declara hegeliano2, dele foi possível afirmar o 
seguinte: "Na época em que apareceu a Filosofia do 
Direito de Kohler, a filosofia de Hegel era quase desco
nhecida até dos próprios filósofos alemães."0 O mesmo 
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neokantismo começou por só atender à Crítica da razão 
pura, assim cindindo a obra e o pensamento de Kant. 
Mais estranho isso se afigura quando aplicado à filosofia 
do direito que pertence aos domínios kantianos da Razão 
Prática. Sem considerar o que há de contraditório nesta 
separação (embora logo Stammler tenha distinguido a 
autonomia da ciência jurídica e a autonomia das ciên
cias naturais, a ambos sujeitas ao mesmo genérico conhe
cimento categorial), tentou-se elaborar a Filosofia do 
Direito sobre os mesmos processos de conhecimento que 
na Crítica da razão pura se limitam à natureza: como no 
sujeito de conhecimento residem, antes da apreensão do 
objeto, as formas, intuições, categorias e sínteses a priori 
que o hão de tornar cognoscível, assim se admitiu que o 
mesmo processo se podia estabelecer para o conhecimen
to do Direito. 

Como se viria a verificar, se há nesta concepção algo 
de decisivo para que o Direito seja possível como Filosofia 
do Direito, isto é, para que o Direito se afirme como sujei
to ou capacidade formal de pensamento, não poderia ela 
ter lugar dentro de uma filosofia que se apresente como 
kantiana. Aceitando, como não podia deixar de o fazer, 
a distinção entre os domínios da Razão Pura, a que per
tencem as questões sobre a possibilidade do conhecimen
to, e os domínios da Razão Prática, a que pertencem as 
determinações reais da vontade, foi em vão que os neo-
kantianos a procuraram sujeitar aos mesmos processos 
de conhecimento através da definição daquilo a que se 
chamava ciências da natureza e daquilo que se pôde 
designar por ciências do espírito. Aqui, porém, já é a filo
sofia hegeliana que começa a reaparecer*. 

O neokantismo jurídico não podia, pois, ter resistido 
a esta crítica e ao que por ela se representava deperdu-
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ração, no pensamento do direito, do positivismo de que 
os neokantianospretendiam libertar o direito. Com efei
to, tratar o que era objeto resultante do pensamento espe
culativo, ou da criação do homem como espírito, segun
do o mesmo processo de conhecimento adequado aos 
objetos naturais, ou extrínseca e imediatamente dados 
na sensibilidade, equivalia a remeter para o plano do 
simples evento, do simples fato positivo, da imediateida-
de, o que, em princípio, aí se reconhecia que não estava. 

A distinção entre mundo da natureza e mundo da 
cultura, ou entre ciências da natureza e ciências do espí
rito, era assim uma distinção que, logo ao pensar-se, se 
diluía. Alguma coisa ou algum abismo tinha, todavia, de 
separar o real da natureza e o real do espírito, e a ques
tão que então surge é a realidade ou ontologia do mundo 
do espírito, ou do conceito, ou da ideia. É assim que, uma 
vez situado o pensamento filosófico perante a realidade 
da ideia, o regresso a Kant promove o regresso a Hegel. 

Neste crucial momento da evolução do pensamento 
jurídico, a interpretação dos Princípios da filosofia do 
direito aparece, pois, como aquilo de que tudo depende. 

Deve ser reconhecido que se verifica, sempre que um 
pensador aborda o hegelianismo ou se atreve a alguma 
interpretação pessoal, uma inibitória atitude de temor e 
respeito pela vastidão e profundidade da obra do grande 
filósofo. Não foi esta, no entanto, a atitude daquelas rea-
ções ou epigonias que o hegelianismo imediatamente 
promoveu: o existencialismo de Kierkegaard, o socialis
mo de Feuerbach, Marx e Stirner, bem como a chamada 
"direita hegeliana" com Michelet, Rosenkranz e Vera, 
uns e outros se propondo prosseguir, refutar ou superar 
Hegel, com resultados que não resistiram, na adequação 
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a esse proposto fim, às primeiras críticas. Não sabemos 
até que ponto tais críticas terão contribuído para a timo
rata e inibitória atitude que o hegelianismo passou a pro
vocar. Entretanto, outros motivos vieram pesar sobre 
aquela inibição. 

Na Alemanha, a exigência de um regresso a Hegel 
foi brevemente seguida - tão brevemente que ele ainda 
não obtivera os primeiros frutos - pelo despertar do 
nacional-socialismo que, com o seu absorvente caráter 
doutrinário, logo englobou as primeiras afirmações do 
pensamento jurídico neo-hegeliano. Alguns aspectos dos 
Princípios da filosofia do direito, quase os mesmos da 
superficial interpretação liberalista a que aludimos, jus
tificariam tal absorção, mas, como em geral acontece 
com as doutrinas jurídicas e políticas abonadas em 
Hegel, passaram-se em silêncio aqueles outros aspectos 
que contradiriam tal absorção como, por exemplo, a 
refutação hegeliana de tudo o que fosse distinções raciais 
dentro do Estado ou, em geral, a salvaguarda do indivi
dualismo. 

Esta absorção política do hegelianismo não só o tor
nou suspeito e proibido - mais do que o permite a serie
dade do pensamento - aos pensadores de outros países, 
como impediu uma interpretação de tipo individualista, 
no sentido a que teria pertencido aquela, a que aludi
mos, de Joseph Kohler. Se não pudemos ler o livro deste 
escritor, as várias referências com que deparamos susci-
tam-nos no entanto uma fundada curiosidade por essa 
interpretação que será, na espontaneidade inicial do 
regresso da cultura alemã a Hegel, a primeira feita de 
um ponto de vista que não sabemos ter sido mais adota-
do ou desenvolvido e que nos parece sobremaneira justi-
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ficado. Com efeito, não só a primeira parte dos Princípios 
da filosofia do direito, aquela que Hegel designou por 
Direito Abstraio, é a que se ocupa do direito do indiví
duo, como ainda o próprio Hegel observa que todo o livro 
deve ser lido e compreendido tendo sempre presente, 
como ele o teve na sua elaboração, esse mesmo Direito 
Abstrato. 

Todavia, enquanto o pensamento alemão se dispersa
va na multiplicidade de escolas neokantianas, na genera
lidade dos países o sentido do pensamento especulativo 
suhsumia-se no predomínio do positivismo provocando, 
até nos melhores espíritos, uma incompreensão da filoso
fia que era especialmente representada pelo paradoxal 
prestígio e ignorância que envolviam a obra de Hegel. 
"Nas revoluções do século XDí e em especial na de 1848" 

- diz-nos Benedetto Croce- "todas as facções participa
ram variamente da escola hegeliana'"* mas, por outro 
lado, Hegel nem sequer era lido "e a sua pátria alemã, tão 
esquecida do grande filho, nem mesmo tornou a impri-
mir-lhe as obras e profere frequentemente juízos acerca 
dele que nos espantam, a nós que estamos nos limites 
extremos da Itália, a nós que não chegamos a esquecê-lo 
de todo e em certa medida o havemos feito nosso, unindo-
o ao nolano Bruno e aopartenopeu Viço"6. 

Quando, em 1932, se comemorou o centenário de 
Hegel, não foi sem espanto que, refletindo, os pensadores 
alemães verificaram como o grande filósofo estava esque
cido entre eles. Ao lado deste esquecimento, como vimos 
já em 1906 denunciado por Croce, podia o pensador ita
liano assinalar a perduração do hegelianismo não só na 
Itália mas sobretudo na Inglaterra. Sobretudo na Ingla
terra, dizia ele, por motivos que revelam a sua admira-
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çãopelo livro de Stirling, O segredo de Hegel, mas tam
bém porque não contava ainda com a sua mesma obra 
nem com a cultura hegelianista que a Escola de Nápoles 
ia desenvolver na península. Várias razões poderão ex
plicar o êxito do hegelianismo na Itália; duas delas apre
sentam significativa importância: 

Ao contrário do que aconteceu na Alemanha e, de
pois, na França, o hegelianismo não foi, na Itália, resul
tado da reação contra o positivismo. Antes a introdução 
do hegelianismo coincide com a introdução do positivis
mo. Com efeito, ao mesmo tempo que Roberto Ardigó di
fundia na Itália o positivismo, fundava Bertrando Spa-
venta a escola neo-hegeliana de Nápoles, de onde ha
viam de sair pensadores como o mesmo Croce, Gentile, 
Maggiore e Ugo Spirito. Esta independência de qualquer 
finalidade, esta autonomia perante os imediatos interes
ses da cultura, deu aos estudiosos de Hegel aquela liber
dade, aquele desinteresse que, segundo o próprio Hegel, é 
condição de todo o pensamento especulativo. 

Outra razão radica-se nas características da cultura 
italiana, naquelas que podem ver-se representadas no 
pensamento, a muitos títulos precursor do de Hegel (na 
concepção da história, na determinação do espírito do 
povo, por exemplo) de João Batista Viço. Foi significativa
mente um hegeliano, esse mesmo Croce, que, por assim 
dizer, arrancou do olvido a obra de Viço e quem, ao mes
mo tempo que desenvolvia o neo-hegelianismo italiano, a 
fazia reconhecer como obra essencial da cultura euro
peia. Dir-se-á, talvez, que ao olvido de uma obra assim 
precursora não poderia corresponder a predisposição dos 
espíritos para a compreensão do que lhe é afim; mas o 
que, por outro lado, se tem de reconhecer é que quanto 
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alguma vez foi pensado e expresso na cultura de um 
povo, se nessa expressão porventura se olvidou, não dei
xará de permanecer através de uma espécie de sabedoria 
infusa. 

Entretanto, também no hegelianismo italiano estes 
Princípios da filosofia do direito foram unilateralmente 
considerados e interpretados, segundo uma aceitação 
parcelar não só da doutrina mas ainda do valor jurídico 
e até filosófico deste livro. É assim que Giuseppe Maggiore 
pôde pôr de lado toda a primeira e segunda partes - O 
Direito Abstraio e a Moralidade Subjetiva -: "Um dos obs
táculos mais difíceis da filosofia jurídica hegeliana é, 
sem dúvida, a infelicíssima especulação sobre o direito 
abstraio. Este direito, como anterior ao Estado e até a 
Sociedade Civil, não pode ser outro senão o antigo Di
reito Natural." E, mais adiante, o jurista italiano acen
tua: "Só há um direito concreto: o que se realiza no 
Estado. Qualquer outro direito — extra-estadual ou pré-
estadual- é portanto abstraio, é um não-ser. Dialetizar 
um direito privado (direito da pessoa, da coisa ou con
tratual), abstraio, ao mesmo tempo que um direito públi
co concreto é absurdo. "7 

O livro que apresentamos agora aos leitores de lín
gua portuguesa será, talvez, o mais difícil dos livros de 
Hegel; é, decerto, um livro de penosa leitura e de muito 
complexo entendimento. Pode o leitor ter apreendido, por 
quanto dissemos, como o pensamento filosófico, político e 
jurídico contido nestes Princípios da filosofia do direito, 
além de se haver imposto como aquele que todas as dou
trinações se obrigam a ter considerado, se apresenta tam
bém como origem e fundamento das mais diversas e até 
contrapolares doutrinas do nosso tempo e, ainda, da 
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mesma evolução, transformação ou atualização delas. 
Não pode deixar de suscitar um impressionante espanto 
que a este mesmo livro e uno pensamento de um filósofo 
possam ir buscar seus princípios movimentos tão diferen
tes como o individualismo e o fascismo, o corporativismo 
e o estatismo, o marxismo e o monarquismo. 

Se algum conselho não for despretensioso darmos 
aos leitores, será o de não utilizarem este livro como um 
tratado de consulta nem de o quererem entender a partir 
daqueles pontos que lhes sejam mais afins, mas que, 
antes, penosamente (e com a deslumbrante elucidação 
de todo o pensar) o procurem compreender desde o seu 
início até o seu termo, caso se possa falar, quanto a um 
livro de Hegel, em algo de terminal. 

Em matérias como esta de Filosofia do Direito - e no 
que ela envolve de pensamento político, de fundamento 
ético, de pragmatismo convivente- a nossa cultura tem 
andado entregue a uma ingénua ignorância e seu con
sequente, perturbante desamparo logo que, pela dinâmi
ca da razão, pela deslocação dos interesses, pela apreen
são e pelas apreensões quanto ao destino nacional, se 
têm de abandonar aquelas instituições e regimes ou 
aquelas doutrinas extrínsecas que conosco perderam re
lações ou se esvaziaram de conteúdo. Oscilamos, por 
isso, nos vendavais da opinião, entre a geral irreflexão 
de um anarquismo informe e os particulares interesses 
de um estatismo formal. Um e outro extremo têm, decer
to, a sua verdade, mas não a têm separada e absoluta. 
Indivíduo e Estado são o princípio e o fim deste livro, na 
sua união está a totalidade desta Filosofia do Direito. 

ORLANDO VITORINO 
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Prefácio 

O primeiro motivo que me levou a publicar este 
esboço foi a necessidade de oferecer aos meus ouvintes 
um fio condutor para as lições que oficialmente ministro 
sobre a Filosofia do Direito. Este manual é o desenvolvi
mento mais completo e mais sistemático das ideias fun
damentais sobre o mesmo assunto expostas na Enciclo
pédia das ciências filosóficas que dediquei também ao 
ensino (Heidelberg, 1817). 

Um segundo motivo explica que este esboço apare
ça impresso e, assim, atinja também o grande público: o 
desejo de que as notas, que primitivamente não deviam 
passar de breves alusões a concepções mais próximas 
ou mais divergentes, a consequências longínquas, etc., e 
ulteriormente seriam explicadas nas lições, nesta reda-
ção se tenham desenvolvido umas vezes para esclarecer 
o conteúdo mais abstrato do texto, outras para tornarem 
mais explícita a referência a ideias atualmente correntes. 

Disso nasceu uma série de observações mais exten
sas do que as habitualmente abrangidas nos limites e no 
estilo de um resumo. No seu sentido próprio, um resumo 
tem por objeto uma ciência que se dá por acabada, e a 
sua singularidade reside essencialmente, a não ser algu-
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ma breve indicação suplementar aqui e ali, na composi
ção e ordem dos momentos essenciais de um conteúdo 
dado, há muito admitido, conhecido e apresentado segun
do regras e processos definitivos. Ora, de um esboço filo
sófico não se pode esperar esse caráter de definitivo, que 
mais não seja porque a filosofia, como obra, pode imagi-
nar-se um manto de Penélope que à noite se desfia e todos 
os dias recomeça desde o princípio. 

O que, desde logo, diferencia este ensaio de um 
resumo é o método que o dirige. Supomos, porém, ad
mitido que a maneira como a filosofia passa de uma 
matéria para outra ou fornece uma demonstração cientí
fica, que o que é conhecimento especulativo em geral se 
distingue de qualquer outro modo de conhecimento. Só 
reconhecendo a necessidade deste caráter singular se 
poderá arrancar a filosofia à vergonhosa decadência em 
que a vemos nos nossos dias. É certo ter-se já reconhe
cido, ou, antes, ter-se sentido em vez de reconhecer-se, 
que as regras da antiga lógica, da definição, da classifica
ção e do raciocínio que contêm as regras da intelecção 
não convêm à ciência especulativa. Rejeitaram-se essas 
regras, é certo, mas como se fossem simples cadeias, 
para se passar a dissertar arbitrariamente, de acordo com 
o sentimento e a imaginação e ao sabor das intuições. 
Como, por isso, não se pôde ir além da reflexão e das 
relações intelectuais, obedece-se inconscientemente aos 
desdenhados processos habituais de dedução e raciocí
nio. Na minha Ciência lógica desenvolvi completamente a 
natureza do saber especulativo. Neste presente ensaio, 
apenas acrescento, num ou noutro ponto, alguns esclare
cimentos sobre a marcha das ideias e o método. E, como 
a matéria é tão concreta e contém tanta diversidade, não 
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cuidei de sublinhar em todos os pormenores a continui
dade lógica. Poderia isso ser considerado como supérfluo 
pois, por um lado, supõe-se conhecido o método cientí
fico e, por outro lado, será por si mesmo evidente que 
tanto o conjunto como o desenvolvimento das partes se 
fundam no espírito lógico. Queria eu, todavia, que se 
considerasse e julgasse este tratado tendo em especial 
atenção esse aspecto, pois aquilo de que se trata é a 
ciência e na ciência o conteúdo encontra-se essencial
mente ligado à forma. 

Aqueles que parecem mais preocupados com o que 
há de mais profundo, esses poderão decerto dizer que a 
forma é algo de exterior e alheio à natureza da coisa, e 
esta é tudo o que importa; poderão dizer que a missão 
do escritor, e sobretudo do filósofo, é descobrir verda
des, afirmar verdades, divulgar verdades e conceitos vá
lidos. Mas, se depois de os ouvir, formos verificar como 
na realidade cumprem essa missão, o que encontrare
mos será sempre o mesmo velho palavreado, cozido e 
recozido. Terá esta ocupação o mérito de formar e des
pertar sentimentos, mas antes deverá considerar-se como 
uma agitação supérflua. "Têm eles Moisés e os profetas; 
ouçam-nos" (Lc 16, 29). O que sobretudo nos espanta é 
o tom e a pretensão que assim se manifestam, como se 
o que sempre tivesse faltado no mundo fossem esses 
zelosos propagadores de verdades, como se a velha 
sopa recozida trouxesse novas e inauditas verdades, 
como se fosse sempre "precisamente agora" a ocasião de 
as ouvir. Por outro lado, verifica-se que um lote de tais 
verdades propostas aqui é submergido e abafado por 
outras verdades da mesma espécie divulgadas ali. Como 
é que se pode distinguir dessas considerações informes 

xxv 



Princípios da Filosofia do Direito 

e infundadas o que nesse turbilhão de verdades não é 
velho nem novo, mas permanente? Como isso se pode 
distinguir e assegurar, senão pela ciência? 

Aliás, no direito, na moralidade e no Estado, a ver
dade é tão antiga como o seu aparecimento e reconheci
mento nas leis, na moral pública e na religião. Uma vez 
que o espírito que pensa não se limita a possuí-la nessas 
formas, imediatas, só pode ter para com ela a atitude de 
a conceber e de encontrar uma forma racional para um 
conteúdo que já o é em si. Em consequência, este con
teúdo ficará justificado para o pensamento livre que, em 
vez de se encerrar no que é dado - esteja este dado 
apoiado na autoridade positiva do Estado ou no acordo 
entre os homens ou na autoridade do íntimo sentimento 
e do testemunho imediato da aprovação do espírito - , só 
a si mesmo toma como princípio e por isso tem de estar 
intimamente unido à verdade. 

A atitude do sentimento ingénuo é simplesmente a 
de se limitar à verdade publicamente reconhecida, com 
uma confiante convicção, e de, sobre esta firme base, 
estabelecer a sua conduta e a sua posição na vida. A esta 
atitude simples desde logo se opõe a dificuldade que 
resulta da infinita diversidade de opiniões, que não per
mite distinguir e determinar o que nelas poderá haver de 
universalmente válido; facilmente se pode, no entanto, 
imaginar que esta dificuldade, verdadeira e seriamente, 
provém da natureza das coisas. Mas, na realidade, aque
les que julgam tirar partido desta dificuldade ficam na 
situação de não ver a floresta por causa das árvores: 
estão em face de um obstáculo e de uma dificuldade que 
eles mesmos ergueram. Mais ainda: tal obstáculo é a 
prova de que o que pretendem não é o que é reconhe-
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eido e válido universalmente, não é a substância do 
direito e da moralidade objetiva. Pois se disso verdadei
ramente se tratasse, e não da vaidade e da individualida
de da sua opinião e do seu ser, não se afastariam do 
direito substancial, das regras da moralidade objetiva e 
do Estado, e a elas conformariam suas vidas. Mas o 
homem pensa e é no pensamento que procura a sua 
liberdade e o princípio da sua moralidade. Este direito, 
por mais nobre e divino que seja, logo se transforma em 
injustiça se o pensamento só a si mesmo reconhece e 
apenas se sente livre quando se afasta dos valores uni
versalmente reconhecidos, imaginando descobrir algo 
que lhe seja próprio. 

Dir-se-ia que, atualmente, é nas questões que se 
referem ao Estado que se encontra a mais forte raiz 
daquelas representações segundo as quais a prova de 
que um pensamento é livre seria o inconformismo e até 
a hostilidade contra os valores publicamente reconheci
dos e, por conseguinte, uma filosofia do Estado deveria 
ser especialmente formulada para inventar e expor mais 
uma teoria mas, bem entendido, uma teoria nova e par
ticular. Quando se considera tal concepção, bem como 
os processos que dela resultam, chega a parecer-nos que 
nunca houve ainda sobre a Terra, como ainda não have
rá hoje, nenhum Estado nem nenhuma Constituição 
Política. Seria a partir de "agora" (e este "agora" renova-
se sempre indefinidamente) preciso recomeçar tudo 
desde o princípio, pois o mundo moral teria esperado 
até o momento presente que fosse profundamente pen
sado e se lhe desse uma base. Quanto à natureza, con-
cede-se que a filosofia deve conhecê-la tal como ela é, 
que, se em algum lugar se oculta a pedra filosofal, sem-
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pre será na natureza que se encontra, que ela contém em 
si a sua razão, razão que a natureza deve conceber, não 
nas formas contingentes que à superfície se mostram, 
mas na sua harmonia eterna; é a sua lei imanente e a sua 
essência que a ciência deverá investigar. Pelo contrário, 
o mundo moral, o Estado, a razão tal como existe no 
plano da consciência de si nada ganhariam em ser real
mente aquilo onde a razão se ergue ao poder e à força, 
se afirma imanente a essas instituições. O universo espi
ritual deveria ser abandonado à contingência e à arbitra
riedade, ser abandonado de Deus, embora, segundo este 
ateísmo do mundo moral, a verdade se encontre fora 
deste mundo, de onde resulta que também a razão se 
encontra fora dele e que, portanto, a verdade tem uma 
existência problemática. Daí provém o direito e também 
o dever de cada pensamento levantar o seu vôo, mas 
não para procurar a pedra filosofal, pois na filosofia do 
nosso tempo a investigação é dispensável e todos têm a 
certeza de sem esforço poderem dispor daquela pedra. 
Acontece, então, que aqueles que vivem na realidade 
efetiva do Estado e nisso encontram a satisfação do seu 
saber e da sua vontade (e esses são muitos mais do que 
os que disso têm consciência pois, no fundo, todos aí 
vivem) ou, pelo menos, aqueles que conscientemente 
encontram a sua satisfação no Estado, desdenham de 
tanta presunção e segurança, tomam-nas como uma 
brincadeira sem sentido, mais ou menos séria, mais ou 
menos perigosa. Esta inquieta agitação da reflexão e da 
vaidade, o acolhimento e o favor de que goza seriam 
coisa sem importância que se manifestaria no seu am
biente e à sua maneira, se, por causa dela, a filosofia não 
se expusesse ao desprezo e ao descrédito. A forma mais 
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grave de tal desprezo consiste, como se disse, em cada 
um estar convencido de saber, de uma vez por todas, 
algo sobre a filosofia em geral e estar em condições de a 
discutir. Nenhuma arte, nenhuma ciência está exposta a 
tão fundo grau de desprezo como quando qualquer um 
pode julgar dominá-la. 

Efetivamente, quando vemos o que, sobre o Estado, 
a filosofia contemporânea produziu com toda sua pre
tensão, temos de admitir que quem tiver a fantasia de se 
meter nesses assuntos com boas razões se pode persua
dir de que facilmente tira de si mesmo qualquer coisa de 
semelhante, e assim concluir que está na posse da filoso
fia. Aliás, essa chamada filosofia expressamente declarou 
que a verdade não pode ser conhecida, ou é o que cada 
um ergue de dentro de si, do seu sentimento e do seu en
tusiasmo sobre os objetos morais, particularmente sobre o 
Estado, o Governo, a Constituição. 

O que não se disse a este respeito, sobretudo no 
gosto da juventude e que a juventude escuta de bom 
grado! A frase da Escritura: "Ele dá aos eleitos durante o 
sono" foi aplicada à ciência e não houve sonhador que 
não se contasse entre os eleitos. Os conceitos que assim 
recebem enquanto dormem deveriam, pois, construir a 
verdade. Um corifeu desta vil doutrina, que dá a si mesmo 
o nome de filósofo, um tal Fries, não se envergonhou de, 
numa solenidade pública que ficou célebre, fazer um 
discurso sobre o projeto do Estado e da Constituição, em 
que propunha esta ideia: "No povo onde reina um ver
dadeiro espírito comum, as funções de interesse público 
devem possuir uma vida que lhes vem de baixo, do 
povo. A tudo o que for obra de cultura popular e de ser
viço do povo se devem consagrar as sociedades, indisso-
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luvelmente unidas pelos sagrados laços da amizade", e 
assim sucessivamente. 

Esta sensaboria consiste essencialmente em funda
mentar a ciência não no desenvolvimento dos pensa
mentos e dos conceitos, mas no sentimento imediato e 
na imaginação contingente, e em dissolver no fervilhar 
do coração, da amizade e do entusiasmo a rica articula
ção íntima do mundo moral que é o Estado, a sua racio
nal arquitetura, que, pela nítida distinção do que é a vida 
pública e sua respectiva legitimidade, pelo rigor do cál
culo que segura cada pilar, cada arco, cada contraforte, 
constrói a força do todo, a harmonia dos seus membros. 
Como Epicuro faz com o mundo em geral, esta concep
ção abandona, ou, antes, deveria abandonar, o mundo 
moral à contingência subjetiva da opinião e da arbitrarie
dade. 

Este remédio caseiro, que consiste em tornar depen
dente do sentimento o trabalho muitas vezes milenar do 
pensamento e do intelecto, talvez sirva para dispensar 
todo o esforço de cognição e inteligência racional dirigi
dos pelos conceitos do pensamento. Em Goethe (uma 
boa autoridade), Mefistófeles diz o que já citei noutro 
livro: "Se desdenhares da inteligência e da ciência, que 
são os dons mais altos da humanidade, entregas-te ao 
diabo e estás perdido." 

Àquela concepção só faltava vestir também as rou
pagens da piedade. E que processos procuraram para se 
autorizar? Na santidade divina e na Bíblia julgaram en
contrar a mais alta justificação para desprezar a ordem 
moral e a objetividade das leis. É que é, sem dúvida, a 
piedade que relaciona a verdade, que no mundo se ex
plicita num domínio organizado, com a intuição mais 
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simples do sentimento. Mas, se ela for de uma pura 
espécie, abandona a forma própria a esta região e logo 
sai do domínio interior para entrar na luz da renúncia, 
onde a riqueza da Ideia se revela. O que conserva da 
prática do serviço divino é o respeito por uma verdade e 
uma lei existentes em si e para si e elevadas acima da 
forma subjetiva do sentimento. 

Podemos também aqui observar a forma particular 
de má consciência que se manifesta na eloquência com 
que aquela vulgaridade se enfatua. Em primeiro lugar, 
onde é menos espiritual é que fala mais do espírito; onde 
a sua linguagem é mais morta e coriácea é onde mais pro
nuncia as palavras "vida" e "vivificar"; onde manifesta mais 
amor-próprio e orgulhosa vaidade é onde tem sempre na 
boca a palavra "povo". 

Mas o mais característico sinal que traz na fronte é 
o ódio à lei. O direito, a moralidade e a realidade jurídi
ca e moral concebem-se através de pensamentos, adqui
rem a forma racional, isto é: universal e determinada, 
por meio de pensamento. É isso o que constitui a lei, e 
esta sentimentalidade que se arroga o arbitrário, que faz 
consistir o direito na convicção subjetiva, tem bons mo
tivos para considerar a lei como o seu pior inimigo. A 
forma que o direito assume no dever e na lei aparece-
lhe como letra morta e fria, como uma prisão. Nela não 
se pode reconhecer, nela não se pode encontrar a sua 
liberdade, pois a lei é a razão em cada coisa e não per
mite que o sentimento se exalte na sua própria particu
laridade. A lei é também, como se verá no decurso deste 
manual, a pedra de toque com que se distinguem os fal
sos amigos e os pretensos irmãos daquilo a que cha
mam o povo. 
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Ora, como estes trapaceiros do livre-arbítrio se apos
saram do nome da filosofia e conseguiram convencer 
uma grande parte do público de que tal maneira de pen
sar é a filosofia, tornou-se quase uma desonra falar filo
soficamente da natureza do Estado, e não podemos 
queixar-nos das pessoas honestas que manifestam a sua 
impaciência ao ouvir falar de uma ciência filosófica do 
Estado. Menos nos admiraremos de ver os governos aca
barem por se acautelar de tal filosofia, tanto mais que 
entre nós a filosofia não é cultivada, à maneira dos gre
gos, como uma arte privada, mas possui uma existência 
pública ao serviço, principalmente, da coletividade ou 
até, exclusivamente, do Estado. 

Os governos que afirmaram a sua confiança nos sá
bios consagrados a esta disciplina, à responsabilidade 
deles, entregando completamente o desenvolvimento e 
a continuidade da filosofia, ou aqueles que, menos por 
confiança do que por indiferença para com esta ciência, 
certas cadeiras mantiveram por tradição (como, ao que 
sei, se mantiveram na França as cadeiras de metafísica), 
tais governos viram-se mal pagos da confiança que os 
moveu; e se, em um ou outro caso, foi a indiferença que 
os terá movido, o resultado obtido, que é a decadência 
de todo o conhecimento profundo, poderá ser conside
rado como o castigo dessa indiferença. É certo que, à 
primeira vista, aqueles pensamentos vulgares serão per
feitamente conciliáveis com a ordem e a tranquilidade 
exteriores, pois não chegam a aflorar, nem sequer a 
pressentir a substância das coisas e, do ponto de vista 
policial, de nada se poderão acusar. Mas o Estado con
tém em si a exigência de uma cultura e de uma inteligên
cia mais profundas e carece da satisfação da ciência. 
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Além disso, depressa aquele género de pensamentos por 
si mesmo cai, quando considera o direito, a moralidade 
e o dever, nos princípios que, em cada um desses domí
nios, constituem precisamente o erro superficial, os prin
cípios dos sofistas que Platão nos transmitiu, os princí
pios que fundamentam o direito em finalidades e opi
niões subjetivas, no sentimento e na convicção particula
res, os princípios de que provêm não só a destruição da 
moralidade interior, da consciência jurídica, do amor e 
do direito entre pessoas privadas, como também a da 
ordem pública e das leis do Estado. 

Não podemos iludir-nos sobre a significação que tais 
fenómenos são suscetíveis de adquirir para os governos 
que podem deixar-se transviar pelo prestígio de títulos 
com os quais, e apoiando-se na confiança concedida e 
na autoridade das funções, se exige do Estado que feche 
os olhos à corrupção dos princípios gerais, origem subs
tancial dos atos, e que alimente assim a revolta como se 
isso não fosse contraditório. Um velho gracejo diz que "a 
quem Deus dá uma função dá também a competência"; 
hoje ninguém o tomará a sério. 

Se as circunstâncias despertaram nos governos o 
sentido da importância dos métodos e do espírito da filo
sofia, é preciso não desconhecer a proteção e o auxílio 
de que, em muitos outros aspectos, o estudo da filosofia 
hoje carece. Efetivamente, quando se lêem as produções 
de ciência positiva ou religiosas ou literárias, não só se 
verifica como o desprezo da filosofia se manifesta em 
pessoas que, completamente desatualizadas quanto ao 
desenvolvimento das ideias e visivelmente estrangeiras à 
filosofia, a tratam como algo ultrapassado, mas também 
como abertamente se encarniçam contra ela e declaram 
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que o seu conteúdo - o conhecimento conceituai de 
Deus e da natureza física e espiritual, o da verdade - é 
uma presunção louca ou pecaminosa. Sempre e inces
santemente, a razão é acusada, diminuída e condenada. 
Sempre, pelo menos, se dá a entender que, na prática 
científica ideal, as reivindicações do conceito são incó
modas. Quando nos vemos em face de tais fenómenos, 
é lícito perguntarmo-nos se a tradição ainda terá sufi
ciente força para honrosamente assegurar ao estudo da 
filosofia a tolerância e a existência públicas1. Tais decla
rações e tais ataques, hoje correntes, contra a filosofia 
oferecem-nos pois este curioso espetáculo: por um lado, 
só são possíveis devido à degenerescência e degradação 
desta ciência, por outro lado têm a mesma base que 
essas ideias que assim atacam com ingratidão. 

Com efeito, essa chamada filosofia, ao dizer que o 
conhecimento da verdade é uma tentativa insensata, torna 
idênticos a virtude e o vício, a honra e a desonra, a sabe
doria e a ignorância, nivelando todos os pensamentos e 
todos os objetos de modo análogo ao que o despotismo 
imperial de Roma utilizou para a nobreza e os escravos. 

Assim, os conceitos de verdade, as leis morais nada 
mais serão do que opiniões e convicções subjetivas e, 
enquanto convicções, os princípios criminosos são colo
cados na mesma categoria das leis. Não haverá, por con
seguinte, objeto que, por mais pobre ou mais particular, 
nem matéria que, por mais vazia, não possa ter a mesma 
dignidade daquilo que constitui o interesse de todos os 
homens que pensam e dos laços do mundo moral. 

Todavia, devemos considerar como foi uma felicida
de para a ciência (aliás, é isso que está de acordo com a 
necessidade das coisas) que tal filosofia, que podia ter se 
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desenvolvido em si mesma como uma doutrina escolar, 
viesse se apresentar na mais íntima relação com a realida
de, onde os princípios do direito e do dever acabam sem
pre por se afirmar com seriedade e onde sempre reina a 
luz da consciência. Aí a ruptura tinha, desde logo, de se 
manifestar. É por causa desta situação da filosofia peran
te a realidade que os erros se evidenciam, e repito o que 
já antes observei: porque é precisamente o fundamento 
do racional, a filosofia é a inteligência do presente e do 
real, não a construção de um além que só Deus sabe 
onde se encontra ou que, antes, todos nós sabemos onde 
está - no erro, nos raciocínios parciais e vazios. 

No decurso desta obra indicarei que A República de 
Platão, imagem proverbial de um ideal vazio, se limita 
essencialmente a apreender a natureza da moralidade 
grega. Teve Platão a consciência de um princípio mais 
profundo cuja falta era uma brecha nessa moralidade 
mas que, na consciência que dele assim possuía, apenas 
podia consistir numa aspiração insatisfeita e tinha por
tanto de aparecer como um princípio corrupto. Arre
batado por esta aspiração, procurou Platão um recurso 
contra isso; mas tal recurso, tal socorro só podia vir do 
alto e, por isso, nada mais podia fazer do que procurá-lo 
numa forma exterior e particular daquela moralidade. 
Julgando que assim se tornava senhor da corrupção, o 
que alcançava era apenas ferir intimamente o que havia 
de mais profundo: a personalidade livre infinita. No 
entanto, mostrou Platão o grande espírito que era pois, 
precisamente, o princípio em volta do qual gira tudo o 
que há de decisivo na sua ideia é o princípio em volta do 
qual gira toda a revolução mundial que então se prepa
rava: 
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O que é racional é real e o que é real é racional 

Esta é a convicção de toda consciência livre de pre
conceitos e dela parte a filosofia tanto ao considerar o 
universo espiritual como o universo natural. Quando a 
reflexão, o sentimento e em geral a consciência subjeti-
va de qualquer modo consideram o presente como vão, o 
ultrapassam e querem saber mais, caem no vazio e, por
que só no presente têm realidade, eles mesmos são esse 
vazio. 

Quanto ao ponto de vista inverso, o daqueles para 
quem a Ideia só vale no sentido restrito de representação 
da opinião, a esses opõe a filosofia a visão mais verídica 
de que só a ideia, e nada mais, é real, e então do que se 
trata é de reconhecer na aparência do temporal e do 
transitório a substância que é imanente e o eterno que é 
presente. 

Com efeito, o racional, que é sinónimo da Ideia, ad
quire, ao entrar com a sua realidade na existência exte
rior, uma riqueza infinita de formas, de aparências e de 
manifestações, envolve-se, como as sementes, num caro
ço onde a consciência primeiro se abriga mas que o con
ceito acaba por penetrar para surpreender a pulsação 
interna e senti-la bater debaixo da aparência exterior. 
São infinitas as diversas situações que surgem nesta exte
rioridade durante a aparição da essência, mas não cum
pre à filosofia regulá-las. Se o fizesse, misturar-se-ia com 
assuntos que não lhe pertencem, e pode portanto dis-
pensar-se de dar conselhos sobre eles. Bem podia Platão 
ter-se dispensado de recomendar às amas que nunca 
estivessem quietas com as crianças e incessantemente as 
embalassem nos braços, como Fichte de querer aperfei-
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coar o policiamento das identificações a ponto de pre
tender que sé pusesse nos bilhetes de identidade dos 
suspeitos não apenas os seus sinais, mas também os seus 
retratos. Em tais declarações não há o menor traço de 
filosofia, que antes deve despreocupar-se de tão extrema 
prudência, precisamente porque lhe cumpre mostrar-se 
liberal para com essa imensa espécie de pormenores. 
Assim se apresentará imune daquela hostilidade que 
uma crítica vazia dirige às circunstâncias e às institui
ções, hostilidade em que a mediocridade quase sempre 
se compraz porque nela obtém a satisfação de si mesma. 

É assim que este nosso tratado sobre a ciência do 
Estado nada mais quer representar senão uma tentativa 
para conceber o Estado como algo de racional em si. É 
um escrito filosófico e, portanto, nada lhe pode ser mais 
alheio do que a construção ideal de um Estado como 
deve ser. Se nele está contida uma lição, não se dirige ela 
ao Estado, mas antes ensina como o Estado, que é o uni
verso moral, deve ser conhecido: Hic Rhodus, hic saltus. 

A missão da filosofia está em conceber o que é, por
que o que é é a razão. No que se refere aos indivíduos, 
cada um é filho do seu tempo; assim também para a filo
sofia que, no pensamento, pensa o seu tempo. Tão gran
de loucura é imaginar que uma filosofia ultrapassará o 
mundo contemporâneo como acreditar que um indivíduo 
saltará para fora do seu tempo, transporá Rhodus. Se uma 
teoria ultrapassar estes limites, se construir um mundo tal 
como entenda dever ser, este mundo existe decerto, mas 
apenas na opinião, que é um elemento inconsciente sem
pre pronto a adaptar-se a qualquer forma. 

Um pouco modificada, a fórmula expressiva seria 
esta: 
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Aqui está a rosa, aqui vamos dançar. 

O que há entre a razão como espírito consciente de 
si e a razão como realidade dada, o que separa a primei
ra da segunda e a impede de se realizar é o estar ela 
enleada na abstração sem que se liberte para atingir o 
conceito. 

Reconhecer a razão como rosa na cruz do sofrimen
to presente e contemplá-la com regozijo, eis a visão 
racional, medianeira e conciliadora com a realidade, o 
que procura a filosofia daqueles que sentiram alguma 
vez a necessidade interior de conceber e de conservar a 
liberdade subjetiva no que é substancial, de não a aban
donar ao contingente e particular, de a situar no que é 
em si e para si. 

Isso é também o que constitui o sentido concreto do 
que já designamos, de maneira abstrata, como unidade 
da forma e do conteúdo. Com efeito, em sua mais con
creta significação, a forma é a razão como conhecimen
to conceituai e o conteúdo é a razão como essência 
substancial da realidade moral e também natural. 

A identidade consciente do conteúdo e forma é a 
Ideia filosófica. Uma grande obstinação, mas que dá 
honra ao homem, a de recusar reconhecer o que quer 
que seja dos nossos sentimentos que não esteja justifi
cado pelo pensamento, obstinação característica dos 
tempos modernos. É esse, aliás, o princípio do protes
tantismo. O que Lutero começara a apreender, como 
crença, no sentimento e no testemunho do espírito é o 
que o espírito, posteriormente amadurecido, se esfor
çou por conceber na forma de conceito para assim no 
presente se libertar e reencontrar. Uma frase célebre 
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ensina que meia filosofia afasta de Deus (é aquela 
metade que atribui ao saber uma aproximação da ver
dade), mas que a verdadeira filosofia conduz a Deus, 
e o mesmo acontece com o Estado. Assim também a 
razão não se contenta com uma aproximação, que 
não é nem quente nem fria e portanto tem de ser vo
mitada (Ap 3, 16). Tampouco se contenta com aquele 
frio desespero que, reconhecendo que neste mundo 
tudo está mal, mais ou menos mal, acrescenta que na
da pode haver de melhor, e conclui que o que é pre
ciso é viver em paz com a realidade; ora, a paz que 
nasce do verdadeiro conhecimento é uma paz mais 
calorosa. 

Para dizermos algo mais sobre a pretensão de se 
ensinar como deve ser o mundo, acrescentaremos que a 
filosofia cega sempre muito tarde. Como pensamento do 
mundo, só aparece quando a realidade efetuou e com
pletou o processo da sua formação. O que o conceito 
ensina mostra-o a história com a mesma necessidade: é 
na maturidade dos seres que o ideal se ergue em face do 
real, e depois de ter apreendido, o mundo na sua subs
tância reconstrói-o na forma de um império de ideias. 
Quando a filosofia chega com a sua luz crepuscular a um 
mundo já a anoitecer, é quando uma manifestação de 
vida está prestes a findar. Não vem a filosofia para a reju
venescer, mas apenas reconhecê-la. Quando as sombras 
da noite começaram a cair é que levanta vôo o pássaro 
de Minerva. 

É tempo de terminar este prefácio. Como prefácio, 
apenas pretendeu indicar, exterior e subjetivamente, o 
ponto de vista do escrito que precede. Se filosoficamen
te se tem de falar de um assunto, o único método ade-
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quado é o científico e objetivo e, por isso, o autor consi
derará como acréscimo subjetivo, comentário arbitrário 
e, portanto, indiferente toda a refutação que não assuma 
a forma de um estudo científico do objeto. 

Berlim, 25 de junho de 1820 
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1 - O objeto da ciência filosófica do direito é a Ideia 
do direito, quer dizer, o conceito do direito e a sua rea
lização. 

Nota - Do que a filosofia se ocupa é de Ideias, não 
do conceito em sentido restrito; mostra, pelo contrário, 
que este é parcial e inadequado, revelando que o verda
deiro conceito (e não o que assim se denomina muitas 
vezes e não passa de uma determinação abstrata do inte
lecto) é o único que possui realidade justamente porque 
ele mesmo a assume. Toda a realidade que não for a rea
lidade assumida pelo próprio conceito é existência pas
sageira, contingência exterior, opinião, aparência super
ficial, erro, ilusão, etc. A forma concreta que o conceito 
a si mesmo se dá ao realizar-se está no conhecimento do 
próprio conceito, o segundo momento distinto da sua 
forma de puro conceito. 

2 - A ciência do direito faz parte da filosofia. O seu 
objeto é, por conseguinte, desenvolver, a partir do con
ceito, a Ideia, porquanto esta é a razão do objeto, ou, o 
que é o mesmo, observar a evolução imanente própria 
da matéria. Como parte da filosofia, tem um ponto de 
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partida definido que é o resultado e a verdade do que 
precede e do qual constitui aquilo a que se chama prova. 
Quanto à sua génese, o conceito do direito encontra-se, 
portanto, fora da ciência do direito. A sua dedução está 
aqui suposta e terá de ser aceita como dado. 

É o método formal e não filosófico que exige e pro
cura antes de tudo a definição, para possuir ao menos a 
forma exterior da exposição científica. Aliás, a ciência 
positiva do direito pouco tem a ver com tal exigência, 
pois o que sobretudo lhe importa é formular o que é de 
direito, ou seja, as disposições legais particulares. Por 
isso se diz: omnis definitio injure civilipericulosa. Com 
efeito, quanto mais incoerência e contradições houver 
no conteúdo das regras de um direito, menos possíveis 
serão as definições que devem conter as regras gerais, e 
estas tornam imediatamente visível, em toda a sua crue
za, a contradição que é, aqui, a injustiça. É assim que, 
por exemplo, nenhuma definição do homem seria pos
sível no direito romano porque ela não poderia se 
estender ao escravo, cuja existência era uma ofensa ao 
conceito daquela definição; igualmente perigosa seria, 
em muitas situações, a definição da propriedade e do 
proprietário. A dedução da definição é feita muitas ve
zes pela etimologia, mas é quase sempre extraída dos 
casos particulares e, então, funda-se no sentimento e na 
representação dos homens. A correção da definição 
passa, por isso, a consistir no acordo com as represen
tações existentes. Com este método, põe-se de lado 
aquilo que unicamente importa: do ponto de vista do 
conteúdo, a necessidade do objeto (aqui, do direito) em 
si para si; do ponto de vista da forma, a natureza do 
conceito. Ora, no conhecimento filosófico, a necessida-
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de de um conceito é, de longe, a coisa principal, e a 
prova e a dedução disso estão no caminho por onde ela 
se atinge como resultado de um processo. Uma vez 
assim atingido um conteúdo necessário para si, chega a 
ocasião de, em segundo lugar, se procurar o que lhe 
corresponde na representação e na linguagem. Quanto 
à forma abstrata e à configuração, não só podem como 
devem ser diferentes, por um lado a maneira de ser 
deste conceito para si e em sua verdade, por outro lado 
o seu aspecto na representação. Se a representação não 
é falseada no seu próprio conteúdo, pode sem dúvida 
acontecer que o conceito seja dado à luz, uma vez que 
em sua essência está implicado e presente naquela 
representação. Então a representação assume a forma 
do conceito. Mas, longe de ser a medida e o critério do 
conceito necessário e verdadeiro para si, a representa
ção recebe dele a sua verdade, por ele se corrige e se 
conhece. 

Se, hoje, este primeiro método de conhecimento por 
meio de formalismo das definições, silogismos e de
monstrações já mais ou menos desapareceu, não tem 
dignidade a afetação que o subsistiu e que consiste em 
afirmar e apreender imediatamente como dados da cons
ciência as Ideias em geral e, em particular, a do direito e 
suas determinações, e em situar a origem do direito na 
natureza ou num sentido exaltado de amor ou entusias
mo. É um método mais cómodo mas também menos fi
losófico (para não falarmos de outros aspectos desta 
concepção que se referem não só ao conhecimento teó
rico mas ainda, e imediatamente, ao conhecimento prá
tico). Enquanto o primeiro método, formal sem dúvida, 
tem pelo menos a vantagem de exigir a forma do concei
to na definição e a forma da necessidade na demonstra-
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ção, já pelo contrário a maneira da consciência imediata 
e do sentimento transforma em princípios o que é con
tingente, subjetivo e arbitrário. 

3 - O direito é positivo em geral: 

a - Pelo caráter formal de ser válido num Estado, 
validade legal que serve de princípio ao seu 
estudo: a ciência positiva do direito; 

b - Quanto ao conteúdo, o direito adquire um 
elemento positivo: 1) pelo caráter nacional 
particular de um povo, o nível do seu desen
volvimento histórico e o conjunto de condi
ções que dependem da necessidade natural; 
2) pela obrigação que todo sistema de leis 
tem de implicar a aplicação de um conceito 
geral à natureza particular dos objetos e das 
causas, que é dada de fora (aplicação que já 
não é pensamento especulativo nem desen
volvimento do conceito mas absorção do 
intelecto); 3) pelas últimas disposições ne
cessárias para decidir na realidade. 

Nota - Pode opor-se ao direito positivo e às leis a 
sentimentalidade, a inclinação e o livre-arbítrio, mas, 
pelo menos, não se venha pedir à filosofia que reconhe
ça tais autoridades; a violência e a tirania podem consti
tuir um elemento do direito positivo, mas trata-se de um 
acidente que nada tem a ver com a sua natureza. Mostra
remos mais adiante, nos §§ 211a a 214a, o trânsito em que 
o direito se torna positivo. Se aqui introduzimos já as 
determinações que aí se irão encontrar, fazemo-lo para 
traçar os limites do direito filosófico e para afastar desde 
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já a ideia eventual ou, até, a exigência de que um códi
go positivo, como o de que todos os Estados precisam, 
possa provir do desenvolvimento sistemático da filosofia 
do direito. Grave erro seria extrair, da afirmada diferen
ça entre o direito natural ou filosófico e o direito positi
vo, a conclusão de que se opõem ou contradizem. Antes 
estão um para o outro como as Instituições para as 
Pandectas. 

Quanto ao elemento histórico em primeiro lugar 
mencionado no parágrafo (fatores históricos do direito 
positivo), foi Montesquieu quem definiu a verdadeira 
visão histórica, o verdadeiro ponto de vista filosófico, 
que consiste em não considerar isolada e abstratamente 
a legislação geral e suas determinações, mas vê-las como 
elemento condicionado de uma totalidade e correlacio
nadas com as outras determinações que constituem o 
caráter de um povo e de uma época; nesse conjunto 
adquirem elas o seu verdadeiro significado e nisso en
contram portanto a sua justificação. 

O estudo da origem e desenvolvimento das regras 
jurídicas tais como aparecem no tempo, trabalho pura
mente histórico, bem como a descoberta da sua coerên
cia lógica formal com a situação jurídica já existente 
constituem investigações que, no seu domínio próprio, 
não deixam de ter valor e interesse. Mas ficam à margem 
da investigação filosófica, pois o que se desenvolve 
sobre bases históricas não pode se confundir com o 
desenvolvimento a partir do conceito, nem a legitimação 
e explicação históricas atingem jamais o alcance de uma 
justificação em si e para si. Esta diferença, que é tão 
importante e útil manter, é também muito reveladora: 
uma determinação jurídica pode apresentar-se plena-
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mente fundamentada e coerente com as circunstâncias e 
instituições existentes e ser, no entanto, irracional e 
injusta em si e para si, como por exemplo uma infinida
de de regras do direito privado romano que são inteira
mente consequentes de instituições tais como o poder 
paternal e o direito conjugal. Mesmo que essas regras 
fossem justas e racionais, ainda haveria uma grande dife
rença entre demonstrar que possuem esse caráter, o que 
na verdade só se pode fazer pelo conceito, e contar a 
história da sua origem, das circunstâncias, casos particu
lares, exigências e oportunidades que levaram a estabe
lecê-las. A tal descrição ou conhecimento prático segun
do as causas históricas próximas ou remotas se chama 
muitas vezes uma explicação ou, até, uma concepção, e 
julga-se ter atingido assim, com esse relato do aspecto 
histórico, o que é essencial e unicamente importa para 
compreender a instituição legal ou jurídica, quando na 
realidade o que é verdadeiramente essencial, o conceito 
da coisa, não foi sequer apercebido. Criou-se assim o 
hábito de falar em conceitos jurídicos romanos ou ger
mânicos tal como estariam definidos neste ou naquele 
código, quando não se fala de nada que se pareça com 
conceitos mas apenas de regras jurídicas gerais, princí
pios abstratos, axiomas, leis, etc. Se não se atender a esta 
diferença, acaba-se por falsear o ponto de vista e põe-se 
a máscara de uma busca da verdadeira legitimação no 
que não passa de uma justificação pelas circunstâncias e 
pela coerência com hipóteses que são também impró
prias para obter esse fim; de um modo geral, põe-se o 
relativo no lugar do absoluto, o fenómeno exterior no 
lugar da natureza da coisa. E este esforço de legitimação 
pela história, quando confunde a génese temporal com a 
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génese conceituai, acaba por fazer inconscientemente 
aquilo mesmo que é o contrário do que visa. Com efei
to, quando uma instituição aparece em circunstâncias 
determinadas e plenamente adequada e necessária, e 
uma vez cumprida a missão que o ponto de vista histó
rico lhe definia, então, ao generalizar-se este género de 
justificação, o que resulta é o contrário, pois as circuns
tâncias deixam de ser as mesmas e a instituição perdeu 
todo o sentido e todo o direito. É isso, por exemplo, o 
que acontece quando se discute a conservação da vida 
monacal e se fazem valer os benefícios que trouxe aos 
desertos que povoou e desvendou, à cultura que trans
mitiu pelas cópias e pelo ensino, invocando-se tais bene
fícios como razão e condição da sua conservação, assim 
se obrigando a concluir, ao contrário do que se preten
dia, que sendo as circunstâncias completamente altera
das aquela vida se tornou, pelo menos na medida desta 
alteração, supérflua e inútil. 

Se de um e de outro lado, se a exposição e explica
ção históricas do dever e a visão filosófica do conceito 
não saírem dos domínios que lhes são próprios, poderá 
observar-se uma recíproca neutralidade. Como, porém, 
até no domínio científico, nem sempre esta atitude foi 
observada, vou acrescentar ainda algumas indicações da 
sua posição, tais como as que nos apareceram no 
Manual de história do direito romano, de Hugo. Delas 
podemos tirar, ao mesmo tempo, alguns esclarecimentos 
sobre a pretensão de as opor. 

Declara Hugo (5a edição, § 53Q) que Cícero faz o elo
gio das XII tábuas com certo desdém pelos filósofos e 
que o filósofo Favorinus as trata exatamente como, mais 
tarde, muitos grandes filósofos trataram o direito positi-
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vo. Na mesma passagem, Hugo fundamenta a condena
ção de tal método no motivo de Favorinus ter compreen
dido as XII tábuas tão mal quanto os filósofos compreen
deram o direito positivo. 

No que se refere à reprimenda dada ao filósofo Fa
vorinus pelo jurista Sextus Caecilius (Aulo Gélio, Noites 
áticas, XX, I), aí se encontra o princípio, que continua a 
ser verdadeiro, da justificação do que é puramente filo
sófico segundo o seu conteúdo. Muito acertadamente diz 
Caecilius a Favorinus: "Non ignoras legum opportunita-
tes et medeias uro utilitatum rationibus, proque vitiorum 
quibus medendum est fervoribus mutari ai flecti neque 
uno statu consistere, quin, ut fácies coeli et maris ita 
rerum atque fortunae tempestatibus varientur. Quid 
salubrius visum este rogatione ilia Solonis, etc., quid uti-
liusplebiscito Voconio, etc. omnia tamen haec obliterata 
ea operta sun civitatis opulentia." 

São estas leis positivas na medida em que o seu sig
nificado e a sua utilidade residem nas circunstâncias. 
Apenas possuem, portanto, um valor histórico e são de 
uma natureza transitória. A sabedoria dos legisladores e 
dos governos nas legislações referentes às circunstâncias 
presentes e às situações da época constitui uma questão 
à parte, pertence à justificação da história, que lhe dará 
uma consagração tanto mais sólida quanto mais apoiada 
estiver num ponto de vista filosófico. Quanto às outras 
justificações das XII tábuas apresentadas contra Favori
nus, vou dar um exemplo no qual Caecilius manifesta a 
perpétua impostura do método do intelecto e seus racio
cínios. Este método alega um bom motivo para uma 
coisa má e entende que com isso a justificou. 

O exemplo reside na horrível lei que dá ao credor, 
depois de ter passado um certo prazo, o direito de matar 
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o devedor ou de o vender como escravo ou, até, caso os 
credores sejam vários, de o cortar em pedaços e dividi-
los entre eles com um requinte tal que aquele que cor
tou de menos ou de mais não pode por isso ser objeto 
de uma instância judiciária (cláusula que o Shylock de 
Shakespeare, em O mercador de Veneza, não deixaria de 
aproveitar e aceitar com reconhecimento). O motivo que 
Caecilius apresenta é o de que a fidelidade e a confian
ça são asseguradas por esta lei que, em virtude do seu 
próprio horror, jamais devia ter sido aplicada. Tão gran
de pobreza de espírito nem sequer foi capaz de refletir 
que tal condição é o que faz frustrar esse mesmo fim de 
assegurar a fé e a confiança, e o próprio Caecilius dá a 
seguir um outro exemplo da inutilidade de uma lei sobre 
os falsos testemunhos que ficou sem efeito por causa da 
desproporção das penas. 

É preciso, porém, não esquecer o que Hugo quis 
dizer quando afirma que Favorinus não compreendeu a 
lei. Qualquer estudante seria capaz de a compreender e, 
em particular, Shylock imediatamente teria visto as van
tagens que lhe dava a cláusula que citamos. Devia Hugo 
pensar que a compreensão é uma habilidade do intelec
to quando, a propósito de tal lei, se tranquiliza formulan
do um bom motivo. Há outra passagem em que Caeci
lius também acusa Favorinus de não ter compreendido 
aquilo que um filósofo pode sem vergonha confessar 
que não compreendeu. Dizia a lei que, para levar um 
doente como testemunha ao tribunal, se lhe devia fornecer 
um "jumentum" e não um "arcera". E "jumentum" signi
ficaria não apenas um cavalo mas também uma carroça 
ou qualquer veículo. A propósito dessas regras, encon
traria Caecilius novas provas da excelência e da perfei-
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ção das antigas leis, que chegavam ao ponto de prever, 
para a convocação de uma testemunha doente, a distin
ção não apenas entre cavalo e veículo, mas ainda, como 
diz Caecilius, entre viatura particular coberta e almofada
da e viatura menos confortável. Assim se pode escolher 
entre a severidade da lei precedente e a insignificância 
dessas cláusulas; insignificância apenas dessas cláusulas, 
pois não vamos falar da insignificância do assunto e dos 
sábios comentários de que eles são objeto, o que seria 
uma falta de consideração pelos eruditos e outras pes
soas do mesmo género. 

No citado manual, também Hugo chega a falar, ao 
estudar o direito romano, da racionalidade. O que nisso 
me chocou foi o seguinte: 

Diz ele, primeiro, no capítulo em que trata do 
período que vai desde a origem do Estado até a Lei das 
XII tábuas (§§ 38s e 39Q), "que havia em Roma muitas 
carências e era-se forçado a trabalhar, que isso obrigava 
a recorrer à ajuda de animais de tração e de carga seme
lhantes aos que hoje utilizamos, que o terreno era uma 
sucessão de colinas e vales, que a cidade estava sobre 
uma colina, etc." (indicações a que pretende dar o mes
mo sentido de Montesquieu mas sem o mesmo talento). 
Depois, no § 40s, declara que "o estado jurídico ainda 
estava longe de satisfazer as mais altas exigências da 
razão" (o que está muito certo: o direito de família ro
mano, a escravidão, etc., estão até muito longe de satis
fazer as mais modestas exigências da razão), mas ao 
ocupar-se das épocas posteriores esquece-se de nos 
dizer em qual delas o direito romano satisfez as mais 
altas exigências da razão. No entanto, no § 289Q, Hugo 
declara, a propósito dos juristas clássicos da época de 
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maior perfeição do direito romano como ciência, que 
"há muito tempo se sabe que os juristas clássicos foram 
formados pela filosofia; o que pouca gente sabe (mas 
agora o número aumentou graças às numerosas edições 
do manual de Hugo) é que há raros escritores que, 
como os juristas romanos, mereçam ser postos ao lado 
dos matemáticos, pelo rigor lógico dos raciocínios, e 
dos fundadores da metafísica moderna, pela extraordi
nária originalidade e desenvolvimento dos conceitos". 
O que prova este último ponto é o fato de em nenhum 
escritor se encontrarem tantas tricotomias como nos ju
ristas clássicos e em Kant. Esta consequência lógica, de
finida por Leibnitz, é sem dúvida uma propriedade 
essencial do direito bem como das matemáticas e de 
qualquer outra ciência de razão, mas, consequência do 
intelecto que é, nada tem a ver com a satisfação das exi
gências da razão nem com a ciência filosófica. Aliás, o 
que, pelo contrário, se deve admirar como uma das suas 
maiores virtudes é a inconsequência dos juristas roma
nos e dos pretores. Graças a ela se libertaram de insti
tuições injustas e horríveis e eram obrigados a inventar 
callide distinções verbais vazias (como a de designar 
por bonorum possessio o que na realidade não passa de 
uma herança) ou até a refugiar-se na parvoíce (e a par
voíce é também uma inconsequência) para salvar a letra 
da lei. Assim acontece com a fictio ou wtóxpi8iç de uma 
filia ser um filius (Heinecius, Antiguidades romanas, 
livro I, § 24s). Estulto será, no entanto, pensar que, por 
causa de algumas distinções tricotômicas (como as dos 
exemplos dados na nota 5), se possam aproximar os 
juristas clássicos de Kant e chamar a isso desenvolvi
mento de conceitos. 
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- Princípios da Filosofia do Direito 

4 - O domínio do direito é o espírito em geral; aí, a 
sua base própria, o seu ponto de partida está na vonta
de livre, de tal modo que a liberdade constitui a sua 
substância e o seu destino e que o sistema do direito é 
o império da liberdade realizada, o mundo do espírito 
produzido como uma segunda natureza a partir de si 
mesmo. 

Nota - No estudo da liberdade, poderemos lembrar 
quais eram, outrora, as fases da investigação: pressupu-
nha-se, primeiro, a representação da vontade e sobre 
isso se tentava, depois, estabelecer uma definição. O 
método da antiga psicologia empírica fundava-se, a se
guir, nas diferentes impressões e manifestações da cons
ciência corrente, tais como o remorso ou o sentimento 
da responsabilidade, que, explicados tão-só pela vonta
de livre, apareciam como sendo as chamadas provas da 
liberdade da vontade. É no entanto mais cómodo aceitar 
simplesmente que a liberdade é um dado da consciência 
em que é forçoso acreditar. A liberdade da vontade, a 
natureza de uma e de outra só se podem deduzir na cor
relação com o todo (como já se disse no § 2a). Na Enci
clopédia das ciências filosóficas expus já, e espero um 
dia concluí-lo, o esquema destas premissas: o Espírito é, 
de início, inteligência, e as determinações através das 
quais, pela representação, efetua o seu desenvolvimento 
desde o sentimento até o pensamento são as jornadas 
para alcançar produzir-se como Vontade, que, enquanto 
espírito prático em geral, é a verdade próxima da inteli
gência. A contribuição que assim espero vir a poder dar 
a um conhecimento mais profundo da natureza do espí
rito é, pois, tanto mais necessária quanto é certo (como 
já observei no § 367Q daquela obra) que dificilmente se 
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encontrará uma ciência que esteja num estado tão la
mentável e de tanto abandono como a teoria do espírito 
comumente designada por psicologia. Na consideração 
dos elementos do conceito de vontade apresentado nes
te e nos parágrafos seguintes e que são o desenvolvi
mento daquelas premissas, poderá evocar-se, como auxi
liar da representação, a consciência reflexa de cada um. 
Pode cada qual encontrar em si o poder de se abstrair de 
tudo o que cada qual é, bem como o de se determinar a 
si mesmo, de dar a si mesmo, e por si mesmo, não im
porta que conteúdo, e ter, portanto, na sua consciência 
de si, um exemplo para as determinações que vamos 
apresentar. -

5 - Contém a vontade: 
a) O elemento da pura indeterminação ou da pura 

reflexão do eu em si mesmo, e nela se evanesce toda a 
limitação, todo o conteúdo fornecido e determinado ou 
imediatamente pela natureza, as carências, os desejos e 
os instintos, ou por qualquer intermediário; a infinitude 
ilimitada da abstração e da generalidade absolutas, o 
puro pensamento de si mesmo. 

Nota- Os que consideram o pensamento como uma 
faculdade particular, independente, separada da vontade 
que é por sua vez concebida também como isolada, e 
que, além disso, ainda têm o pensamento como perigoso 
para as vontades, sobretudo para a boa vontade, esses 
mostram assim, radicalmente, que nada sabem da nature
za da vontade (muitas vezes teremos de ter em conta, ao 
ocuparmo-nos do mesmo assunto, esta observação). 

É certo que o aspecto da vontade aqui definido -
esta possibilidade de me abstrair de toda a determina-
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ção em que me encontro ou em que estou situado, esta 
fuga diante de todo o conteúdo como diante de toda a 
restrição - é aquele em que a vontade se determina. É 
isso o que a representação põe para si como liberdade 
e não passa, portanto, de liberdade negativa ou liberda
de do intelecto. 

É a liberdade do vazio. Pode ela manifestar-se como 
uma figura real, e torna-se uma paixão. Caso se mante
nha, então, simplesmente teórica, temos o fanatismo da 
pura contemplação hindu; caso se volte para a ação, 
teremos, tanto em política como em religião, o fanatismo 
de destruição de toda a ordem social existente, a exco
munhão de todo indivíduo suspeito de querer uma 
ordem, o aniquilamento de tudo o que se apresente 
como organização. Só na destruição esta vontade negati
va encontra o sentimento da sua existência. Pensa que 
quer um estado positivo, o estado, por exemplo, da 
igualdade universal ou da vida religiosa universal, mas 
não pode querer efetivamente a realidade positiva pois 
esta sempre introduz uma ordem qualquer, uma determi
nação singular das instituições e dos indivíduos, e é, pre
cisamente, negando esta especificação e determinação 
objetiva que a liberdade negativa se torna consciente de 
si. O que julga querer talvez não seja mais do que uma 
representação abstraía, a realização do que julga querer 
talvez não seja mais do que uma fúria destruidora. 

6 - b) Ao mesmo tempo, o Eu é a passagem da inde
terminação indiferenciada à diferenciação, a delimitação 
e a posição de uma determinação específica que passa a 
caracterizar um conteúdo e um objeto. Pode este conteú
do ser dado pela natureza ou produzido a partir do con-
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ceito do espírito. Com esta afirmação de si mesmo como 
determinado, o Eu entra na existência em geral; é o 
momento absoluto do finito e do particular no Eu. 

Nota - Este segundo elemento da determinação é, 
tanto como o primeiro, negatividade e abolição. É a 
abolição da primeira negatividade abstrata. Assim como 
o particular está contido no universal assim também, e 
pela mesma razão, o segundo elemento está contido no 
primeiro e constitui uma simples posição do que o pri
meiro já em si é. O primeiro elemento não é com efei
to, como primeiro para si, a verdadeira infinitude ou 
universal concreto (quer dizer: conceito), mas apenas 
algo de determinado, de unilateral; uma vez que é abs-
tração de toda a determinação, não é ele mesmo inde
terminado pois o seu ser abstrato e unilateral constitui a 
sua específica determinação, a sua insuficiência, a sua 
finitude. 

A separação e a determinação dos dois elementos 
indicados encontram-se na filosofia de Fichte e também 
na de Kant. Para nos limitarmos àquela, vejamos que o 
Eu como ilimitado (no primeiro princípio da doutrina da 
ciência) é tomado apenas como positivo (é assim que é 
a generalidade e a identidade do intelecto), de tal modo 
que este Eu abstrato, para si, deve ser o verdadeiro e, 
portanto, a limitação (ou como obstáculo exterior ou 
como atividade própria do Eu) aparece como acrescen
tada (no 2s princípio). Conceber a negatividade imanen
te no universal ou no idêntico, como no Eu, era o pro
gresso que à filosofia especulativa ainda faltava fazer, 
necessidade de que não suspeitam aqueles que, como 
Fichte, não se apercebem do dualismo do finito e do 
infinito no íntimo da imanência e da abstração. 
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7 - c)A vontade é a unidade destes dois momentos: 
é a particularidade refletida sobre si e que assim se ergue 
ao universal, quer dizer, a individualidade. A autodeter
minação do Eu consiste em situar-se a si mesmo num 
estado que é a negação do Eu, pois que determinado o 
limitado, e não deixar de ser ele mesmo, isto é, deixar de 
estar na sua identidade consigo e na sua universalidade, 
enfim, em não estar ligado senão a si mesmo na determi
nação. 

O Eu determina-se enquanto é relação de negativi
dade consigo mesmo, e é o próprio caráter de tal relação 
que o torna indiferente a essa determinação específica, 
pois sabe que é sua e ideal. Concebe-a como pura vir
tualidade à qual não se prende, mas onde se encontra 
porque ele mesmo lá se colocou. 

Tal é a liberdade que constitui o conceito ou subs
tância ou, por assim dizer, a gravidade da vontade, pois 
do mesmo modo a gravidade constitui a substância dos 
corpos. 

Nota - Toda consciência se concebe como um uni
versal - como possibilidade de se abstrair de todo o con
teúdo - e como um particular que tem um certo objeto, 
um certo conteúdo, um certo fim. No entanto, estes dois 
momentos são apenas abstrações; o que é concreto e 
verdadeiro (tudo o que é verdadeiro é concreto) são o 
universal que tem no particular o seu oposto, mas num 
particular que, graças à reflexão que em si mesmo faz, 
está em concordância com o universal. A respectiva uni
dade é a individualidade, não na sua imediateidade 
como unidade (tal a individualidade na representação), 
mas como o seu próprio conceito {Enciclopédia das 
ciências filosóficas, 112-114). 
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Os dois primeiros momentos (o de que a vontade se 
possa abstrair e o de que, ao mesmo tempo, seja deter
minada por si mesma ou por algo de alheio) facilmente 
se conjugam e concebem pois, considerados cada um 
em separado, são momentos abstratos, sem verdade, ao 
passo que o terceiro, o que é verdade, o que é especu
lativo (e o que é verdade, para ser concebido, só pode 
ser pensado especulativamente), é aquele que o intelec
to sempre se recusa a penetrar, ele que sempre chama 
de inconcebível o conceito. 

É à lógica como filosofia puramente especulativa 
que pertence a demonstração e a discussão deste nódu
lo da especulação, do infinito como negatividade que se 
refere a si, desta origem última de toda a atividade, de 
toda a vida e de toda a consciência. Aqui, apenas se 
pode observar que ao dizer-se que a vontade é univer
sal, que a vontade se determina, se exprime a vontade 
como sujeito ou substrato já suposto; não é ela, porém, 
algo de acabado e de universal antes da determinação, 
pois só, pelo contrário, é vontade como atividade que 
estabelece sobre si mesma uma mediação a fim de 
regressar a si. 

8 - O que se determina acompanhando a particula
rização constitui a diferenciação pela qual a vontade 
adquire forma: 

a) Na medida em que a determinação específica se 
opõe formalmente ao subjetivo e ao objetivo como exis
tência exterior imediata, está-se perante a forma da vio
lação como conscientização de si. Esbarra ela com um 
mundo exterior e, enquanto se mantém em tal determi
nação específica, a individualidade regressa a si, consti-
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tui o processo que realiza o fim subjetivo mediante a ati-
vidade e intermediários. No espírito, tal como é em si e 
para si, a determinação específica torna-se sua proprie
dade a sua verdade (Enciclopédia, 363), e a relação com 
o exterior, que está na simples consciência do exterior, 
apenas constitui o lado fenomênico da vontade que, por 
si, já aqui não estudamos. 

9 - b) Na medida em que as determinações são o 
produto próprio da vontade, particularização refletida 
em si, pertencem ao conteúdo. 

Enquanto conteúdo da vontade, tal conteúdo é, para 
ela, segundo a forma do parágrafo anterior, um fim: por 
um lado, um fim interior e subjetivo na vontade que ima
gina; por outro lado, um fim realizado por intermédio da 
ação que transpõe o sujeito no objeto. 

10 - Este conteúdo, isto é, as diferentes determina
ções da vontade começam por ser imediatas. É assim 
que a vontade só em si, ou para nós, é livre ou, em 
outros termos, só no seu conceito é vontade. É a partir 
do momento em que se toma a si mesma por objeto que 
passa a ser para si o que é em si. 

Nota - Segundo esta determinação, o finito consiste 
no seguinte: a realidade em si ou realidade conceituai de 
algo é uma existência ou um fenómeno diferente do que 
é para si; assim, por exemplo, a exterioridade abstrata da 
natureza é em si o espaço e é, para si, o tempo. 

Uma dupla observação deve ser feita aqui: 

Ia - Uma vez que o que é verdade é ideia, se um 
objeto ou uma determinação forem concebidos apenas 

18 

Introdução 

como são em si, conceitualmente, ainda não se tem a sua 
verdade; 

2Q - Com um ser em si ou conceituai, qualquer obje
to possui ao mesmo tempo uma existência e esta exis
tência é um dos seus aspectos (como, vimos há pouco, 
o espaço). 

A separação entre o ser em si e o ser para si que no 
finito se produz constitui, simultaneamente, a sua exis
tência bruta e a sua aparência (como no exemplo que 
mais adiante encontraremos a propósito da vontade 
natural e do direito formal). Limitando-se à pura existên
cia em si, o intelecto chama à liberdade uma faculdade 
pois, para aquela espécie de ser, ela apenas constitui efe-
tivamente uma possibilidade. Ora, o intelecto considera 
esta determinação como absoluta e definitiva, encerra-a 
na relação ao que ela quer, à realidade em geral, como 
aplicação a uma matéria dada que não pertenceria à 
essência da mesma liberdade. Assim se limita o intelecto 
ao que há de abstrato na liberdade sem alcançar a sua 
ideia e a sua verdade. 

11 - A vontade que ainda só em si é vontade livre é 
a vontade imediata ou natural. As determinações dife
renciadoras que o conceito, ao determinar-se a si mes
mo, situa na vontade surgem na vontade imediata como 
um conteúdo imediato, são os instintos, os desejos, as 
tendências, nos quais a vontade se encontra determina
da por sua natureza. Este conteúdo e o seu desenvolvi
mento provêm sem dúvida do que há de racional na 
vontade e são, portanto, racionais em si, mas, abandona
dos a esta forma imediata, não adquirem a forma da 
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racionalidade. Para mim tal conteúdo constitui decerto o 
meu em geral, mas forma e conteúdo são ainda diferen
tes. A vontade é assim finita em si mesma. 

Nota - A psicologia empírica narra e descreve aque
les instintos, tendências e desejos tais como os descobre 
ou julga descobrir na experiência e procura classificá-los 
com o seu modo habitual. Ver-se-á mais adiante o que 
há de objetivo nesses instintos e o que é essa objetivida-
de em sua verdade, sem aquela forma de irracionalidade 
que a faz instinto, e, ao mesmo tempo, o aspecto que ela 
assume na existência. 

12 - A estrutura deste conteúdo, tal como imediata
mente se apresenta na vontade, apenas consiste num 
conjunto e numa diversidade de instintos; cada um deles 
é absolutamente o meu ao lado de outros, e é ao mesmo 
tempo geral e indeterminado, dispondo de toda a espé
cie de objetos e de meios para se satisfazer. Quando a 
vontade a si mesma dá, nesta dupla indeterminação, a 
forma da individualidade (§ 7S), torna-se decisão e é 
como vontade decisiva que é vontade real. 

Nota - Em vez da expressão "decidir algo", quer 
dizer, suprimir a indeterminação onde tanto este como 
aquele conteúdo são possíveis, a nossa língua tem tam
bém a expressão "decidir-se", que significa que a inde
terminação da vontade, indiferente mas infinitamente 
fecundada, germe primitivo de toda a existência, contém 
em si as determinações e os fins e só a partir de si mes
ma os produz. 

13 - Pela decisão, afirma-se a vontade como vonta
de de um indivíduo determinado e como diferenciando-
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se fora dele em relação a outrem. Mas além de ser assim 
finita, como fato de consciência (§ 8Q), a vontade imedia
ta é também formal por causa da distinção entre a sua 
forma e o seu conteúdo (§ II s). Apenas lhe pertence a 
decisão abstrata como tal e o conteúdo ainda não é o 
conteúdo e a obra da sua liberdade. 

Nota - Para a inteligência que pensa, o conteúdo e 
o objeto são o universal, e ela mesma se comporta como 
atividade universal. Na vontade, o universal tem a signi
ficação do meu enquanto individualidade, e na vontade 
imediata, portanto formal, esta individualidade é abstra
ta e ainda não está penetrada da universalidade livre. Por 
conseguinte, é na vontade que começa a limitação da 
inteligência que lhe é própria, e só erguendo-se de novo 
ao pensamento e dando aos seus fins a generalidade 
imanente é que ultrapassa a diferença da forma e do 
conteúdo e se transforma em vontade objetiva infinita. 
Enganam-se, pois, sobre a natureza do pensamento e da 
vontade os que crêem que na vontade em geral o ho
mem é infinito e que no pensamento estaria limitado 
pelo menos pela razão. Antes o inverso é verdade, 
enquanto pensamento e querer estiverem separados, e, 
como vontade, o pensamento racional é antes o poder 
de decisão no finito. 

14 - A vontade é finita quando o Eu, embora infini
to (§ 5Q), não se reflete sobre si mesmo e só formalmen
te está junto de si. Mantém-se, portanto, acima do con
teúdo, dos diferentes instintos e de todas as espécies de 
realização e satisfação, ao mesmo tempo que, porque 
apenas formalmente é infinita, se encontra presa a este 
conteúdo que constitui as determinações da sua vontade 
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e da sua realidade exterior. Todavia, como está indeter
minada, não se pronuncia mais por isto do que aquilo 
(§§ 6e e 11a). 

Para a reflexão do Eu, aquele conteúdo é apenas um 
possível, suscetível de se tornar ou não meu, e o Eu é a 
possibilidade de me determinar tal ou tal, de escolher 
entre tais determinações que, deste ponto de vista for
mal, lhe são exteriores. 

15 - De acordo com essa definição, a liberdade da 
vontade é o livre-arbítrio onde se reúnem os dois aspec
tos seguintes: a reflexão livre, que vai se separando de 
tudo, e a subordinação ao conteúdo e à matéria dados 
interior ou exteriormente. Porque, ao mesmo tempo, 
este conteúdo, necessário em si e enquanto fim, se defi
ne como simples possibilidade para a reflexão, o livre-
arbítrio é a contingência na vontade. 

Nota - A representação mais vulgar que se faz da 
liberdade é a do livre-arbítrio, meio-termo que a reflexão 
introduz entre a vontade simplesmente determinada pe
los instintos naturais e a vontade livre em si e para si. 
Quando ouvimos dizer, de um modo absoluto, que a 
vontade consiste em poder fazer o que se queira, pode
mos considerar tal concepção como uma total falta de 
cultura do espírito, nela não se vê a mínima concepção 
do que sejam a vontade livre em si e para si, o direito, a 
moralidade, etc. 

A reflexão, generalidade e unidade formais da cons
ciência de si, é a certeza abstrata que a vontade tem da 
sua liberdade, mas essa não é ainda a verdade pois ela 
ainda não se tem a si mesma como fim e como conteú
do e o aspecto subjetivo ainda é diferente do aspecto 
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material. O conteúdo desta determinação ainda está, por 
conseguinte, simplesmente limitado; longe de construir a 
vontade em sua verdade, o livre-arbítrio é antes a vonta
de enquanto contradição. 

A célebre querela que se travou na escola de Wolf 
para saber se a verdade era realmente livre ou se a cren
ça na liberdade não passava de uma ilusão refere-se ao 
livre-arbítrio. À certeza desta determinação abstrata de si 
com razão opôs o determinismo o conteúdo dela que, 
sendo dado, não está implícito nesta certeza e lhe vem, 
portanto, de fora. Tal fora é, sem dúvida, instinto, repre
sentação, e em geral pertence à consciência de um modo 
qualquer, mas sempre tal que o conteúdo dela não resul
ta da atividade de autodeterminação. Se, portanto, só há 
de interior ao livre-arbítrio o elemento formal da livre 
determinação e se o outro elemento é para ele um dado, 
pode bem ser dito que o livre-arbítrio, que pretende ser 
a liberdade, não passa de uma ilusão. 

Em toda a filosofia da reflexão (desde a de Kant à de 
Fries, que é a degradação daquela), a liberdade é essa 
atividade autónoma formal. 

16 - O que se escolhe pela decisão (§ 14s) logo a 
vontade pode abandonar de novo (§ 52). Mas esta pos
sibilidade de ultrapassar, do mesmo modo, qualquer 
outro conteúdo que se substitua ao primeiro e de assim 
continuar indefinidamente não liberta a vontade do seu 
caráter finito, pois cada um daqueles conteúdos é algo 
de diferente da forma, portanto finito, e o contrário da 
determinação, a indeterminação - indecisão ou abstra-
ção - , aparece como um outro momento, também uni
lateral. 
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17 - A contradição implícita no livre-arbítrio (§ 15Q) 
manifesta-se na dialética dos instintos e das tendências: 
destroem-se eles reciprocamente, a satisfação de um 
arrasta a subordinação e o sacrifício de outro, etc.; e 
como o instinto não tem outra direção que não seja o 
seu próprio determinismo, e não possui em si mesmo 
um moderador, a determinação que o sacrifica e subor
dina só pode ser a decisão contingente do livre-arbítrio, 
até quando este emprega um raciocínio para calcular 
qual o instinto que possa trazer maior satisfação ou se 
coloque em qualquer outro ponto de vista. 

18 - Na apreciação dos instintos, a dialética manifes
ta-se do seguinte modo: 

Como imanentes e positivas, as determinações da 
vontade imediata são boas, e o homem é caracterizado 
como naturalmente bom. Mas na medida em que tais 
determinações são naturais, e portanto opostas à liberda
de e ao conceito do espírito, e negativas têm de ser eli
minadas. O homem merece então o título de natural
mente mau. O que decide entre as duas afirmações é 
também, deste ponto de vista, o livre-arbítrio. 

19 - Com o nome de purificação dos instintos, re-
presenta-se em geral a necessidade de os libertar da sua 
forma de determinismo natural imediato, da subjetivida-
de e da contingência do seu conteúdo, para os referir à 
essência que lhes é substancial. O que há de verdade 
nesta aspiração imprecisa é que os instintos devem reco-
nhecer-se como o sistema racional de determinação vo
luntária. Apreendê-los assim conceitualmente constitui o 
conteúdo da ciência do direito. 
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Nota - O conteúdo desta ciência pode ser exposto 
segundo todos os elementos separados, como, por 
exemplo, direito, propriedade, moralidade, família, Esta
do, e de acordo com a seguinte forma: por natureza, tem 
o homem um instinto do direito, da propriedade, da 
moralidade, bem como um instinto sexual e um instinto 
social. Para obter uma apresentação mais distinta e uma 
expressão mais filosófica do que a desta forma da psico
logia empírica, é fácil consegui-lo seguindo o processo 
ainda em vigor na filosofia moderna (como já vimos) e 
dizendo que o homem descobre em si, como dado da 
consciência, que quer o direito, a sociedade, o Estado, 
etc. Mais tarde, aparecerá uma outra forma do mesmo 
conteúdo; agora, o seu aspecto é o do instinto, mais 
tarde será o do dever. 

20 - Aplicada aos instintos, a reflexão traz-lhes a 
forma da generalidade representando-os, medindo-os, 
comparando-os uns com os outros, também com as suas 
condições e suas consequências e ainda com a satisfação 
total deles (felicidade). Assim os purifica exteriormente 
de sua ferocidade e barbárie. Ao produzir-se esta univer
salidade do pensamento, a cultura adquire um valor 
absoluto (§ 187Q). 

21 - Ora, a verdade deste universal formal, que é 
indeterminado para si e só na matéria encontra a sua 
específica determinação, é o universal que a si mesmo se 
determina, a vontade, a liberdade. A partir do momento 
em que o conteúdo, o objeto e o fim do querer passam a 
ser ele mesmo, o universal, como forma infinita, o querer 
deixa de ser apenas a vontade livre em si, para ser tam
bém a vontade livre para si: é a Ideia em sua verdade. 
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Nota - A consciência de si da vontade enquanto 
desejo e instinto é sensível e, como todo o sensível, sig
nifica a exterioridade e, por conseguinte, a exterioridade 
para si da consciência de si. A vontade reflexiva contém 
o duplo elemento sensível e universal do pensamento; a 
vontade que existe em si e para si tem por objeto a 
mesma vontade como tal, quer dizer, ela mesma em sua 
universalidade. A universalidade é precisamente isso de 
a imediateidade da natureza e da particularidade que se 
lhe acrescenta, quando produzidas pela reflexão, serem 
nela ultrapassadas. Tal supressão e tal passagem ao 
plano do universal é o que se chama a atividade do pen
samento. A consciência de si que purifica o seu objeto, o 
seu conteúdo e o seu fim e o ergue àquela universalida
de atua como pensamento que se estabelece na vontade. 
Eis o momento em que se torna evidente que a vontade 
só é verdadeira vontade como inteligência que pensa. O 
escravo não conhece a sua essência, a sua infinitude, a 
sua liberdade, não se conhece como essência e, portan
to, não se conhece, não pensa. Esta consciência de si 
que se apreende como essência pelo pensamento e 
assim se separa do que é contingente e falso constitui o 
princípio do direito, da moralidade subjetiva e objetiva. 

Os que, ao falarem filosoficamente do direito e da 
moralidade subjetiva e objetiva, querem afastar o pensa
mento desse domínio e nos remetem para o sentimento, 
para o coração, para o furor e o entusiasmo mostram-nos 
como é profundo o desprezo em que caíram o pensa
mento e a ciência, pois a própria ciência sucumbe de 
desespero e lassidão e aceita como princípio a barbárie 
e a ausência de pensamento; tanto quanto pode, arreba
ta, então, ao homem tudo o que seja valor, dignidade e 
verdade. 
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22 - A vontade que existe em si é verdadeiramente 
infinita porque é ela própria o seu objeto e não constitui, 
portanto, para si nem um outro nem um limite mas, 
antes, um regresso a si. Ela não é, pois, pura possibilida
de, disposição, potência (.potencia), mas o infinito atual 
(infinitum actú) porque a existência do conceito ou o 
seu objeto exterior é a própria interioridade. 

Nota- Compreende-se assim que, quando apenas se 
fala de vontade livre sem especificar que se trata da von
tade livre em si e para si, fala-se apenas da disposição da 
liberdade ou da vontade natural e finita (§ II s) , e assim 
se designa precisamente (a despeito da linguagem e da 
convicção) algo que não é a vontade livre. 

Ao conceber o infinito somente como negativo, e 
portanto como um além, julga o intelecto honrá-lo tanto 
mais quanto mais o afasta de si como um estranho. Na 
vontade livre, o verdadeiro infinito é real e presente. Ela 
mesma é esta ideia em si mesma. 

23 - É nessa liberdade que a vontade se pertence, 
pois só ela se referencia a si mesma e põe de lado tudo 
o que seja dependência de algo alheio. Não é só verda
deira mas é a própria verdade, pois a sua definição con
siste em ser na sua existência (isto é: como oposta a si 
mesma) o que o seu conceito é, ou ainda porque o fim 
e a realidade do seu puro conceito é a intuição de si 
mesma. 

24 - É a liberdade universal porque nela toda limita
ção e singularidade individual ficam suprimidas; consis
tem estas, com efeito, na diferença do conceito e do seu 
objeto ou conteúdo, isto é, na diversidade do seu objeti-
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vo ser para si e do seu ser em si, da sua individualidade 
que decide e exclui e da sua universalidade. 

Nota - Aquilo que constitui os diferentes caracteres 
do universal encontra-se na "Lógica" (Enciclopédia, §§ 118s-
126Q). Com este termo começa por ocorrer ao espírito a 
ideia de universal abstrato e exterior, mas o universal que 
existe em si e para si, tal como aqui é definido, não deve 
levar a pensar nem na universalidade da reflexão (caráter 
comum a muitos ou a todos), nem na universalidade abs
traía, que é um análogo extrínseco do individual; esta 
última é a identidade do intelecto (cf. § 6a). 

A universalidade concreta em si mesma e, por con
seguinte, existente para si é a substância, o género ima
nente ou a ideia da consciência de si; é o conceito da 
vontade livre como universal que vai além do seu obje-
to e, ao percorrer as determinações deste, nela é idênti
co a si. O universal em si e para si é aquilo a que se 
chama o racional e só pode ser concebido de um modo 
especulativo. 

25 - Ao considerar-se a vontade em geral, o subjeti-
vo significa o aspecto da consciência de si, da sua indi
vidualidade (§ 7Q), na diferença que apresenta com o 
conceito em si dela mesma. 

A subjetividade designa portanto: 
a) A pura forma da unidade absoluta da consciência 

de si consigo mesma; só em si mesma se funda, na sua 
interioridade e na sua abstração (enquanto o Eu é o 
mesmo que o Eu); é a pura certeza de si mesma, que é 
diferente da verdade; 

b) A particularidade da vontade como livre-arbítrio e 
conteúdo contingente de quaisquer fins; 
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c) De um modo geral, o aspecto unilateral (§ 8s), no 
sentido de que aquilo que se quer, seja qual for o seu 
conteúdo, começa por ser apenas um conteúdo que per
tence à consciência de si e um fim por realizar. 

26 - A vontade: 
a) É simplesmente vontade objetiva no sentido de 

que se tem a si mesma como destino e está portanto 
conforme com o seu conceito; 

b) Mas a vontade objetiva, enquanto desprovida da 
consciência de si, é também a vontade mergulhada no 
seu objetivo e no seu estado, qualquer que seja o seu 
conteúdo (a vontade da criança ou dos hábitos, bem 
como a dos escravos e das superstições); 

c) A objetividade é, finalmente, a forma unilateral 
que se opõe à determinação subjetiva da vontade, é por
tanto a imediateidade da existência como realidade exte
rior; neste sentido, a vontade só se torna objetiva no mo
mento de realizar os seus fins. 

Nota- Introduzimos aqui essas definições lógicas da 
objetividade e da subjetividade para que se note, ao con
siderá-las (e dado que serão muitas vezes empregadas), 
que com elas acontece o que ocorre com as opostas 
diferenças e definições da reflexão: transformarem-se no 
que lhes é oposto por causa do seu caráter finito e da 
natureza dialética que dele lhes advém. Todavia, noutros 
planos da oposição, mantém-se fixo para a imaginação e 
para o intelecto o sentido que possuem, pois a sua iden
tidade ainda se mantém como algo de intrínseco. Na 
vontade, porém, tais oposições são simultaneamente 
abstrações e determinações reais da vontade que só 
como concreta se pode conhecer; tais determinações le-
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vam à sua própria identidade e à confusão do sentido 
que possuem (confusão que, embora lhe seja contrária, 
o intelecto tem de aceitar). É assim que a vontade, 
enquanto liberdade que existe em si mesma, é a própria 
subjetividade. Esta é, ao mesmo tempo, o seu conceito e, 
portanto, a sua objetividade. Por outro lado, a sua subje
tividade, enquanto oposta à objetividade, é limitação; 
ora, por esta oposição, a vontade, em vez de permane
cer em si mesma, vê-se comprometida no objeto e a sua 
limitação consiste também em não ser subjetiva, etc. O 
que, daí por diante, poderá significar o objetivo e o sub-
jetivo da vontade terá, pois, de ser esclarecido pelas rela
ções decorrentes da posição ocupada no conjunto. 

27 - O destino absoluto ou, se se quiser, o instinto 
absoluto do espírito livre, que é o de ter a sua liberdade 
como objeto (objetividade dupla pois será o sistema 
racional de si mesma e, simultaneamente, realidade ime
diata) (§ 26s), a fim de ser para si, como ideia, o que a 
vontade em si - uma palavra, o conceito abstrato da 
ideia da vontade - é, em geral, a vontade livre que quer 
a vontade livre. 

28 - A atividade da vontade para suprimir a contra
dição da subjetividade e da objetividade, para conduzir 
os seus fins de um ao outro domínio e para permanecer 
em si embora objetivando-se constitui - a não ser na 
modalidade formal da consciência imediata (§ 8a) em 
que a objetividade apenas é a realidade exterior imedia
ta - o desenvolvimento essencial do conteúdo substan
cial (§ 21a). Neste desenvolvimento, o conceito conduz a 
ideia, que começou por ser abstrata, à realização da tota-
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lidade do seu sistema, que, em ambas as formas, se man
tém idêntica como substância estranha ao contraste de 
um fim puramente subjetivo e da sua realização. 

29 - O fato de uma existência em geral ser a existên
cia da vontade livre constitui o Direito. O Direito é, pois, 
a liberdade em geral como Ideia. 

Nota - A definição kantiana geralmente admitida 
(Kant, Doutrina do direito), em que o elemento essencial 
é "a limitação da minha liberdade (ou do meu livre-arbítrio) 
para que ela possa estar de acordo com o livre-arbítrio de 
cada um segundo uma lei geral", apenas constitui uma 
determinação negativa (a de limitação). Por outro lado, o 
positivo que há nela, a Lei da razão universal ou como tal 
considerada, o acordo da vontade particular de cada um 
com a de cada outro, leva à bem conhecida identidade 
formal e ao princípio da contradição. 

A citada definição contém a ideia muito divulgada 
desde Rousseau de que a base primitiva e substancial 
deve estar não na vontade como existente e racional em 
si e para si, não no espírito como espírito verdadeiro, 
mas na vontade como indivíduo particular, como vonta
de do indivíduo no livre-arbítrio que lhe é próprio. 

Uma vez aceito tal princípio, o racional só pode apa
recer para essa liberdade como uma limitação, não, por
tanto, como razão imanente mas como um universal 
exterior, formal. Não precisa o pensamento filosófico 
recorrer a qualquer consideração especulativa para repe
lir este ponto de vista desde que ele produziu, nas cabe
ças e na realidade, acontecimentos cujo horror só tem 
igual na vulgaridade dos pensamentos que os causaram. 

31 



Princípios da Filosofia do Direito 

30 - Só porque é a existência do conceito absoluto da 
liberdade consciente de si, só por isso o Direito é algo de 
sagrado. Mas a diversidade das formas do Direito (e tam
bém do Dever) tem origem nas diferentes fases que há no 
desenvolvimento do conceito de liberdade. Em face do 
direito mais formal e portanto mais abstrato e mais limita
do, o domínio e a fase do espírito em que os ulteriores 
elementos contidos na ideia de liberdade alcançam a rea
lidade possuem um direito mais elevado porque mais 
concreto, mais rico e mais verdadeiramente universal. 

Nota - Cada fase do desenvolvimento da ideia de 
liberdade tem o seu direito particular porque é existên
cia da liberdade numa das determinações que lhe são 
próprias. Quando se fala de oposição entre a moralida
de subjetiva ou objetiva e o direito, apenas se entende 
por direito o direito formal da personalidade abstrata. A 
moralidade, subjetiva ou objetiva, o interesse do Estado 
constituem, cada um, um direito particular pois cada um 
deles é uma determinação e uma realização da liberda
de. Só podem entrar em conflito quando, por serem 
direitos, se colocam na mesma linha; se o ponto de vista 
moral subjetivo do espírito não fosse também um direi
to, não fosse também uma das formas da liberdade, de 
modo algum poderia esta entrar em conflito com o direi
to da personalidade ou com qualquer outro. Com efeito, 
um direito contém o conceito da liberdade, a mais alta 
determinação do espírito em face da qual tudo o que lhe 
é alheio não possui existência substancial. 

Mas o conflito contém ainda este outro aspecto: é 
limitado e, portanto, é algo que se subordina a outro ele
mento. Só o direito do Espírito do mundo é absoluto e 
sem limites. 
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31 - Teremos como suposto o conhecimento, que 
pertence à Lógica, daquele método segundo o qual, na 
ciência, o conceito se desenvolve a partir de si mesmo, 
progride e produz as suas determinações de maneira 
imanente, em vez de se enriquecer pela gratuita afirma
ção de que há outros aspectos e pela aplicação da cate
goria do universal. 

Nota - O princípio motor do conceito - enquanto 
não é simplesmente análise mas também produção das 
particularidades do universal - é o que eu chamo dialé-
tica. Não se trata de uma dialética que dissolve, confun
de, perturba um princípio ou um objeto apresentado ao 
sentimento ou à consciência imediata e apenas cuida em 
deduzir um contrário; em suma, não se trata de uma dia
lética negativa como quase sempre se encontra, até em 
Platão. Poderá ela considerar como seu último fim o 
atingir o contrário de uma representação, que lhe apare
ce quer como sua contradição num ceticismo concluden
te, quer, de maneira mais amável, como aproximação da 
verdade, meio-termo muito moderno. 

A dialética superior do conceito consiste em produ
zir a determinação, não como um puro limite e um con
trário, mas tirando dela, e concebendo-o, o conteúdo 
positivo e o resultado; só assim a dialética é desenvolvi
mento e progresso imanente. Tal dialética não é, portan
to, a ação extrínseca de um intelecto subjetivo, mas sim 
a alma própria de um conteúdo de pensamento de onde 
organicamente crescem os ramos e os frutos. Enquanto 
objetivo, o pensamento apenas assiste ao desenvolvi
mento da ideia como atividade própria da sua razão e 
nenhum complemento lhe acrescenta da sua parte. Con
siderar algo racionalmente não é vir trazer ao objeto uma 
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razão e com isso transformá-lo, mas sim considerar que 
o objeto é para si mesmo racional. Assim é o espírito em 
sua liberdade, a mais alta afirmação da razão consciente 
de si, que a si mesma se dá a realidade e se produz 
como mundo existente. A ciência apenas se limita a tra
zer à consciência este trabalho que é próprio da razão da 
coisa. 

32 - No desenvolvimento do conceito, as determina
ções são, por um lado, os próprios conceitos; por outro 
lado, dado que o conceito tem a sua essência na ideia e 
possui também a forma da existência, sendo a série de 
conceitos assim obtida uma série de figuras concretas, é 
a este título que elas devem ser consideradas na ciência. 

Nota- No seu sentido especulativo, o modo de exis
tência de um conflito e a sua determinação constituem 
uma e a mesma coisa. Deve, porém, notar-se que os fa
tores cujo resultado é uma forma mais adiantada prece
dem este resultado, não como instituições na evolução 
do tempo, mas como determinação de conceitos no de
senvolvimento científico da ideia. É assim que a forma da 
ideia constituída pela família é condicionada pelas deter
minações conceituais de que ela é, como se vai mostrar, 
o resultado. Que estas anteriores condições já, porém, 
existiam para elas como realidade (por exemplo; o direi
to da propriedade, o contrato, a moralidade subjetiva, 
etc.) é o outro aspecto da evolução que só nas civiliza
ções mais adiantadas e perfeitas chega a realizar tal exis
tência própria e bem definida dos seus fatores. 
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33 - Segundo as fases do desenvolvimento da ideia 
da vontade livre em si e para si, a vontade é: 

a) Imediata. O seu conceito é portanto abstrato: a 
personalidade; e a sua existência empírica é uma coisa 
exterior imediata, é o domínio do direito abstrato ou 
formal; 

b) A vontade que da existência exterior regressa a si 
é aquela determinada como individualidade subjetiva 
em face do universal (sendo este em parte, como bem, 
interior, e em parte, como mundo dado, exterior), sendo 
estes dois aspectos da ideia obtidos apenas um por inter
médio do outro; é a ideia dividida na sua existência par
ticular, o direito da vontade subjetiva em face do direito 
do universo e do direito da ideia que só em si existe 
ainda, é o domínio da moralidade subjetiva; 

c) Unidade e verdade destes dois fatores abstratos: a 
pensada ideia do Bem realizada na vontade refletida 
sobre si e no mundo exterior, embora a liberdade como 
substância exista não só como real e necessária mas 
ainda como vontade subjetiva. É a ideia na sua existên
cia universal em si e para si, é a moralidade objetiva. 
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Por sua vez, a substância é simultaneamente: 

a) Espírito natural, família; 
b) Espírito dividido e fenomênico, sociedade civil; 
c) O Estado como liberdade que, na livre autonomia 

da sua vontade particular, tem tanto de universal como 
de objetiva; tal espírito orgânico e real (à) de um povo 
torna-se real em ato e revela-se através (6) de relações 
entre os diferentes espíritos nacionais (c) na história uni
versal como espírito do mundo cujo direito é o que há 
de supremo. 

Nota - De acordo com a lógica teórica, supomos que 
uma coisa ou um conteúdo que começa por se apresen
tar segundo o seu conceito ou tal como é em si tem o 
aspecto da imediateidade ou do ser; outra coisa será o 
concreto que é para si na forma do conceito; esse já não 
é imediato. Do mesmo modo se supõe admitido o princí
pio que preside à classificação. Pode esta ser considera
da como uma nomenclatura histórica, pois os diferentes 
graus devem produzir-se segundo a natureza do conteú
do como fatores da evolução da ideia. Uma divisão filo
sófica não é, de modo nenhum, uma classificação exte
rior que obedece a um ou vários princípios particulares 
aplicados a uma matéria dada, mas constitui a diferencia
ção imanente do próprio conceito. Moralitãte Sittlichkeif, 
termos habitualmente empregados no mesmo sentido, 
são por nós tomados com significados essencialmente 
diferentes. Aliás, também a representação corrente costu
ma distingui-los. A linguagem kantiana prefere utilizar a 
palavra Moralitãt, o que explica por que os princípios 
práticos desta filosofia limitam-se completamente àquele 
conceito e tornam até impossível o ponto de vista da mora-

36 

Plano da Obra 

lidade objetiva que anulam e procuram fazer desapare
cer. Mas mesmo que, pela sua etimologia, estas palavras 
sejam equivalentes isso não obsta a empregá-las como 
diferentes, uma vez que necessariamente o serão ao 
designarem conceitos diferentes. 
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O Direito Abstraio 

34 - A vontade livre em si e para si, tal como se 
revela no seu conceito abstrato, faz parte da determina
ção específica do imediato. Neste grau, é ela realidade 
atual que nega o real e só consigo apresenta uma rela
ção apenas abstrata. É a vontade do sujeito, vontade 
individual, encerrada em si mesma. O elemento de par
ticularidade que há na vontade é que ulteriormente vem 
oferecer um conteúdo de fins definidos; como, porém, 
ela é uma individualidade exclusiva, tal conteúdo consti
tui para ela um mundo exterior e imediatamente dado. 

35 - Nesta vontade livre para si, o universal, ao apre-
sentar-se como formal, é a simples relação, consciente 
de si embora sem conteúdo, com a sua individualidade 
própria. Assim é o sujeito uma pessoa. Implica a noção 
de personalidade que, não obstante eu ser tal indivíduo 
complementar determinado e de todos os pontos de 
vista definido (no meu íntimo livre-arbítrio, nos meus 
instintos, no meu desejo, bem como na minha extrínse
ca e imediata existência), não deixo de ser uma relação 
simples comigo mesmo e no finito me conheço como 
infinitude universal e livre. 
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Nota - A personalidade só começa quando o sujeito 
tem consciência de si, não como de um eu simplesmen
te concreto e de qualquer maneira determinado, mas sim 
de um eu puramente abstrato e no qual toda limitação e 
valor concretos são negados e invalidados. É assim que 
na personalidade existe o conhecimento de si como de 
um objeto exterior mas elevado pelo pensamento à infi
nitude simples e, portanto, puramente idêntico a ela. 
Não têm os indivíduos e os povos personalidade en
quanto não alcançam este pensamento e este puro saber 
de si. O espírito que em si e para si exige distingue-se do 
espírito fenomênico por isso, na determinação em que o 
último só é consciência de si segundo a vontade natural 
e suas contrariedades extrínsecas {Fenomenologia do 
espírito, p. 101, ed. 1807, e Enciclopédia das ideias filosó
ficas, § 334s), o primeiro se apreende a si mesmo, eu abs
trato e livre, como objeto e como fim, e é, portanto, uma 
pessoa. 

36 - I s É a personalidade que principalmente con
tém a capacidade do direito e constitui o fundamento 
(ele mesmo abstrato) do direito abstrato, por conseguin
te formal. O imperativo do direito é portanto: sê uma 
pessoa e respeita os outros como pessoas. 

37 - 2Q A particularidade da vontade constitui, sem 
dúvida, um momento da consciência de querer no seu 
todo, mas ainda não faz parte da personalidade abstrata 
como tal. Está certo, pois, que ela se apresente (na forma 
de desejo, carência, instinto, volição arbitrária) mas 
como diferente da personalidade que é determinação da 
liberdade. Também no direito formal não se considera o 
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interesse particular (o que me é útil ou agradável) nem o 
motivo particular da determinação do meu querer, nem 
a minha intenção nem o meu conhecimento de causa. 

38 - Em relação à ação concreta e aos fatos da mora
lidade subjetiva e objetiva, o direito abstrato apenas 
constitui uma possibilidade perante o conteúdo deles; a 
regra jurídica só é, portanto, uma faculdade ou uma per
missão. A necessidade deste direito limita-se (sempre 
por causa da sua abstração) a algo de negativo: não 
ofender a personalidade e tudo o que lhe é consequen
te. Só há, portanto, interdições jurídicas e a forma positi
va dos imperativos de direito funda-se, em última análi
se, numa interdição. 

39 - 3S A individualidade da pessoa que decide e é 
imediata relaciona-se com uma natureza dada à qual a 
personalidade da vontade se opõe como algo de subjeti-
vo; como, porém, a vontade é infinita em si mesma e 
universal, tal limitação da personalidade como objetiva 
contradiz-se e anula-se. Constitui ela a atividade que 
suprime esse limite e a si mesma se dá a realidade ou, o 
que é o mesmo, que afirma como sua essa existência da 
natureza. 

40 - O direito começa por ser a existência imediata 
que a si se dá a liberdade de um modo também imedia
to nas formas seguintes: 

a) A posse, que é propriedade; aqui, a liberdade é 
essencialmente liberdade da vontade abstrata ou, em 
outros termos, de uma pessoa particular que só se rela
ciona consigo mesma; 
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b) A pessoa que se diferencia de si se relaciona com 
outra pessoa e ambas só como proprietárias existem 
uma para a outra; a identidade delas, que existe em si 
(virtual), adquire a existência pelo trânsito da proprie
dade de uma para outra, com mútuo consentimento e 
permanência do comum direito. Assim se obtém o con
trato; 

c) A vontade como diferenciada na relação consigo 
mesma, (à) não porque se relacione com outra pessoa, 
mas (b) porque é em si mesma vontade particular que se 
opõe ao seu ser em si e para si, constitui a injustiça e o 
crime. 

Nota - A divisão do direito em direito real e pessoal 
e em processo, bem como as outras muitas classifica
ções, têm por fim dar uma ordem superficial ao amál
gama de matéria inorganizada que se apresenta. Tal 
divisão implica, antes de tudo, uma confusa mistura 
dos direitos cuja condição está nas realidades substan
ciais, como o Estado e a família, e dos direitos que ape
nas se reportam à simples personalidade abstrata. Tal 
confusão concentra-se na divisão kantiana dos direitos 
em reais, pessoais e reais-pessoais. Muito longe nos le
varia o desenvolvimento do que há de erróneo e de 
mal analisado nesta classificação, que constitui a base 
do direito romano, de direitos pessoais e reais (o pro
cesso é já a aplicação e não se deve pois considerar 
nessa classificação). 

Já hoje está suficientemente esclarecido que só a 
personalidade confere o direito sobre as coisas e que, 
portanto, o direito pessoal é essencialmente um direito 
real (entendendo-se a coisa no sentido mais geral, como 
o que é exterior à minha liberdade, onde se pode incluir 
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também o meu corpo, a minha vida). O direito real é o 
direito da personalidade como tal. 

Quanto àquilo que, em direito romano, se chama 
direito pessoal, diremos que o homem tem de ser con
siderado com um certo status ç>w& ser uma pessoa (Hei-
necii, Elem.Jur. Civ., § 15a). No direito romano, a perso
nalidade é uma situação, um estado que se opõe à 
escravatura. O conteúdo do direito romano chamado 
pessoal vai além do direito sobre os escravos, de que 
também dependem as crianças e sobre os que estão à 
margem da lei {capitis diminutió), estendendo-se às 
relações familiares. Em Kant, as relações familiares cons
tituem os direitos pessoais de modalidade exterior. O di
reito romano pessoal não é, pois, o direito da pessoa como 
tal mas apenas o da pessoa particular. Mais adiante mos
traremos que o fundamento substancial da relação fami
liar é, antes, o abandono da personalidade. Parece-nos 
pois contrário à ordem devida tratar o direito geral da 
personalidade. Em Kant, os direitos pessoais são aque
les que têm origem num contrato pelo qual eu dou ou 
forneço qualquer coisa: é o jus ad rem do direito roma
no, que provém de uma obligatio. Certo é que só uma pes
soa tem qualquer coisa para fornecer segundo um con
trato e que só uma pessoa pode obter o direito a uma 
tal prestação, mas por isso mesmo é que tal direito não 
pode ser chamado de pessoal. Toda espécie de direito 
se refere a uma pessoa; e, objetivamente, o direito que 
tem origem num contrato não é direito sobre uma pes
soa, mas sobre uma coisa que lhe é extrínseca, que é sem
pre uma coisa. 
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PRIMEIRA SEÇÃO 

A Propriedade 

41 - Deve a pessoa dar-se um domínio exterior para 
a sua liberdade a fim de existir como ideia. Porque nesta 
primeira determinação, ainda completamente abstrata, a 
pessoa é a vontade infinita em si e para si, tal coisa dis
tinta dela, que pode constituir o domínio da sua liberda
de, determina-se como o que é imediatamente diferente 
e separável. 

42 - O que é imediatamente diferente do espírito 
livre, e considerado este como em si, é a extrinsecidade 
em geral: uma coisa, qualquer coisa de não livre, sem 
personalidade e sem direito. 

Nota - A coisa, como a objetividade, tem duas sig
nificações opostas: por um lado, quando se diz "é a 
mesma coisa, trata-se da coisa e não da pessoa", isso 
significa algo substancial; por outro lado, porém, a coisa 
aparece em relação à pessoa (não no sentido de sujeito 
particular) como o contrário do que é substancial, como 
aquilo que por definição é apenas extrinsecidade. O 
que é extrínseco para o espírito livre (que se deve dis
tinguir da simples consciência), o é de uma maneira 
absoluta, em si e para si, tal como a definição conceituai 
da natureza é a de ser a extrinsecidade em si mesma. 

43 - Como conceito imediato essencialmente indivi
dual, tem a pessoa uma existência natural que, por um 
lado, lhe está ligada mas para com a qual, por outro 
lado, ela se comporta como para com um mundo exte
rior. A propósito da pessoa em sua primeira imediateida-
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de, apenas se trata aqui de coisas em seu caráter ele 
mesmo imediato e não de determinações suscetíveis de 
se tornarem coisas por intermédio da vontade. 

Nota - São objetos de contrato, assemelháveis a 
objetos de compra e venda, qualidades do espírito, ciên
cia, arte, até poderes religiosos (prédicas, missas, ora
ções) e descobertas. Pode-se perguntar se o artista, o 
sábio, etc., têm a posse jurídica da sua arte, da sua ciên
cia, da sua faculdade de pregar, de celebrar missa, etc., 
isto é, se tais objetos são coisas, e hesitar-se-á em cha-
mar-lhes propriedades, conhecimentos e faculdades 
das coisas. Se, por um lado, tal posse é objeto de nego
ciação e de contrato, é ela, por outro lado, interior e es
piritual, e o intelecto pode ver-se embaraçado para 
qualificá-la juridicamente, pois tem sempre diante dos 
olhos a alternativa de um objeto ser ou não uma coisa 
(tal como algo é ou não infinito). O espírito livre tem, 
decerto, como conhecimentos próprios, saber, talentos 
que lhe são interiores e não exteriores, mas pode dar-
lhes uma existência exterior mediante a expressão e 
assim aliená-los (cf. mais adiante). Passam eles então à 
categoria de coisas. Não aparecem, pois, de repente 
como imediatos mas vêm a sê-lo por intermédio do es
pírito que passa para a imediateidade e a extrinsecida
de o que é intrínseco. Segundo uma cláusula injusta e 
imoral do direito romano, os filhos, não obstante a rela
ção objetiva do amor (que, aliás, tinha de ser enfraque
cida por essa injustiça), eram para o pai uma união 
(mas antijurídica) dos dois caracteres da coisa e da não-
coisa. 

A matéria do direito abstrato é a pessoa como tal; 
por conseguinte o particular que pertence ao domínio da 
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sua liberdade só é objeto deste direito como separável e 
jmediatamente diferente da pessoa, quer este caráter de 
objetividade imediata lhe pertença essencialmente, quer 
o receba de um ato de vontade subjetiva. É por isso que 
as qualidades intelectuais, o saber, etc., só são tomados 
em consideração como objeto de posse jurídica. A pos
sessão do corpo e do espírito que se obtém por meio da 
cultura, do estudo, do trabalho, etc., constitui uma pro
priedade íntima do espírito e não deve ser aqui tratada. 
A passagem de tal propriedade para o terreno onde ela 
fica sujeita à determinação de uma propriedade jurídica 
exterior será considerada a propósito da alienação. 

44 - Tem o homem o direito de situar a sua vontade 
em qualquer coisa; esta torna-se, então, e adquire-a como 
fim substancial (que em si mesma não possui), como des
tino e como alma, a minha vontade. É o direito de apro
priação que o homem tem sobre todas as coisas. 

Nota - Aquela filosofia que atribui às coisas particu
lares imediatas, ao impessoal, uma realidade no sentido 
de independência e de íntimo e verdadeiro ser para si, 
bem como aquela outra que afirma não poder o espírito 
conhecer ou atingir a verdade sobre a natureza da coisa 
em si, imediatamente se vêem refutadas pelo comporta
mento da vontade livre para com tais coisas. Se, para a 
consciência, para a intuição sensível e imaginativa, aque
las coisas exteriores têm a aparência de independentes, 
é, porém, a vontade livre, que é o idealismo, que consti
tui a verdade de uma tal realidade. 

45 - Há alguma coisa que o Eu tem submetida ao 
seu poder exterior. Isso constitui a posse; e o que cons-
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titui o interesse particular dela reside nisso de o Eu se 
apoderar de alguma coisa para a satisfação das suas exi
gências, dos seus desejos e do seu livre-arbítrio. Mas é 
aquele aspecto pelo qual Eu, como vontade livre, me 
torno objetivo para mim mesmo na posse e, portanto, 
pela primeira vez real, é esse aspecto que constitui o que 
há naquilo de verídico e jurídico, a definição da proprie
dade. 

Nota - Do ponto de vista da carência, e caso esta 
seja colocada em primeiro plano, ter uma propriedade 
aparece como um meio. Mas é noutro ponto de vista que 
reside a verdadeira situação, o da liberdade que na pro
priedade tem a sua primeira existência, o seu fim essen
cial para si. 

46 - É a minha vontade pessoal, e portanto como 
individual, que se torna objetiva para mim ria proprieda
de; esta adquire por isso o caráter de propriedade priva
da, e a propriedade comum, que segundo a sua nature
za pode ser ocupada individualmente, define-se como 
uma comunidade virtualmente dissolúvel e na qual só 
por um ato do meu livre-arbítrio eu cedo a minha parte. 

Nota - Não pode o uso dos elementos naturais, de 
acordo com a essência deles, ser suscetível de se particu
larizar na forma de propriedade privada. As leis agrárias 
de Roma representam um combate entre o espírito da 
comunidade e o caráter privado dos bens de raiz; este 
último, como elemento mais racional, acabou por ven
cer, embora sacrificando o outro direito. A propriedade 
familiar por fideicomissó contém um elemento que se 
opõe ao direito da personalidade e, portanto, à proprie
dade privada. Mas as regras referentes à propriedade pri-
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vada podem subordinar a esferas mais elevadas do direi
to, a um ser coletivo, ao Estado, como acontece com o 
caráter privado da propriedade de uma pessoa moral, a 
propriedade de mão-morta. No entanto, não é no acaso, 
na fantasia individual ou na utilidade privada que se 
podem fundamentar tais exceções, mas sim no organis
mo racional do Estado. 

A ideia platónica do Estado contém uma injustiça 
para com a pessoa ao torná-la incapaz, por uma lei geral, 
de propriedade privada. É fácil, a uma mentalidade que 
desconheça a natureza da liberdade, do espírito e do 
direito e a não apreenda nos seus momentos definidos, 
é fácil representar-se a fraternidade dos homens, estabe
lecida por piedade, por amizade ou até por coação, 
como inseparável da comunidade dos bens e da supres
são da propriedade privada. Do ponto de vista religioso 
ou moral, até Epicuro desviava os seus amigos de esta
belecer, como eles pareciam desejar, uma aliança na 
comunidade dos bens, pois isso seria, precisamente, a 
prova de uma desconfiança e quando há desconfiança 
entre as pessoas não podem elas ser amigas (Dióg. Laér
cio, X, VI). 

47 - Como pessoa, eu mesmo sou uma individuali
dade imediata, o que, numa definição mais rigorosa do 
Eu, significa que sou vivente neste corpo orgânico que é 
a minha existência extrínseca, indivisa, universal em seu 
conteúdo e possibilidade real de qualquer posterior 
determinação. Como pessoa, também eu, no entanto, 
possuo a minha vida e o meu corpo como coisas estra
nhas e dependentes da minha vontade. 

Nota - Nisso de eu ser um ser vivente e possuir um 
corpo, do ponto de vista em que sou, não espírito que 
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existe para si, mas espírito imediato, é nisso que se 
funda o conceito da vida e do espírito como alma, mo
mentos que pertencem à Filosofia da natureza {Encicl., 
§§ 259s2 e ss.; cf. §§ l6l2 , 164Q e 298a) e à antropologia {ib., 
§ 318a). 

Só na medida em que o quero é que possuo esta 
minha vida e este meu corpo. Ao contrário do homem, 
não pode o animal mutilar-se ou suicidar-se. 

48 - Enquanto existência imediata, não é o corpo 
adequado ao espírito. Para vir a ser um órgão dócil e um 
instrumento animado, é preciso que seja possuído por 
ele (§ 57a). Para os outros, porém, eu sou essencialmen
te livre no meu corpo, tal como imediatamente o possuo. 

Nota - Basta que o Eu como livre esteja vivente no 
meu corpo, para que seja proibido degradar esta viva 
existência ao nível de besta de carga. Enquanto eu esti
ver vivo, a minha alma (que é conceito e até liberdade) 
e o meu corpo não estarão separados; o último é a exis
tência da liberdade e é nele que eu sinto. Será pois um 
intelecto sem ideia, sofístico, o que pode estabelecer 
aquela distinção que afirma que a coisa em si, a alma e 
a ideia, não é atingida quando o corpo é maltratado e 
quando a existência da pessoa está submetida ao poder 
de outrem. Poderei, decerto, retirar-me da minha exis
tência, torná-la exterior a mim, afastar de mim a sensa
ção particular e ser livre estando a ferros. Mas isso só 
tem relação com a vontade que é minha. Para os outros, 
eu sou no meu corpo, sou livre para os outros só 
enquanto sou livre na minha existência empírica {Ciência 
da lógica, I, p. 49; é uma proposição idêntica). Violência 
feita ao meu corpo por outrem é violência feita a mim. 
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Como sou um ser sensível, a violência feita ao meu 
corpo atinge-me imediatamente como real e presente. É 
isso que constitui a diferença entre o dano à proprieda
de exterior, pois nesta a minha vontade não possui aque
le grau de realidade e de presença imediatas. 

49 - O que há de racional na relação com as coisas 
exteriores é que eu possuo uma propriedade; o aspecto 
particular abrange os fins subjetivos, as carências, a fan
tasia, o talento, as circunstâncias exteriores (§ 45a). Só 
disso depende a posse. Mas neste aspecto particular ain
da não é, neste domínio da personalidade abstrata, idên
tica à liberdade. É, pois, contingente, do ponto de vista 
jurídico, a natureza e a quantidade do que possuo. 

Nota - Enquanto pessoas, são equivalentes as múlti
plas unidades (se é que se pode falar de multiplicidade 
onde ainda não há uma diferença de tal natureza). Isso 
não passa, porém, de um princípio tautológico e vazio, 
pois a pessoa, enquanto abstrata, é precisamente o que 
ainda não se particularizou e situou nas determinações 
que a diferenciam. 

A igualdade é a identidade abstrata do intelecto; so
bre ela se funda a mediocridade do espírito, sempre que 
depara com a relação da unidade a uma diferença. Aqui, 
a igualdade só poderia consistir na igualdade das pes
soas abstratas como tais; ora, tudo o que se refere à pos
se, domínio de desigualdade, fica à margem da pessoa 
abstrata. 

A reivindicação algumas vezes apresentada da igual
dade na divisão das propriedades de raiz e até de todo o 
género de fortunas é uma concepção vaga e superficial, 
tanto mais que neste caso intervêm não só a contingên-
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cia exterior da natureza mas ainda todo o domínio da 
natureza do espírito com o que ela tem de particular, de 
diversidade infinita e de sistematização racional. 

Não se pode falar de uma injustiça da natureza a 
propósito da desigual repartição da riqueza e da fortuna, 
pois a natureza, não sendo livre, não é justa nem injusta. 
Desejar que todos os homens tenham proventos para 
satisfazer as suas exigências não é mais do que um dese
jo da moralidade subjetiva e, nesta sua vaga expressão, 
constitui uma ideia corrente que, como todo lugar-
comum, não possui objetividade. Aliás, os proventos são 
coisa diferente da posse e deverão portanto ser estuda
dos na parte em que nos ocuparmos da sociedade civil. 

50 - Que a coisa pertença àquele que foi cronologi
camente o primeiro a tomar posse dela é uma regra 
supérflua que se compreende por si mesma, pois um 
segundo não poderia tomar posse do que já é proprieda
de de outro. 

51 - Para a propriedade como existência da perso
nalidade, não são suficientes a minha representação inte
rior e a minha vontade de que algo deva ser meu, mas é 
ainda preciso um ato de possessão. A existência que esta 
vontade assim adquire implica a possibilidade da sua 
manifestação a outrem. Que a coisa de que eu possa 
apropriar-me não tenha dono ou é uma condição nega
tiva que por si mesma se compreende (§ 50a) ou repor-
ta-se a uma antecipada relação com outrem. 

52 - O ato de possessão faz parte da matéria da 
coisa que é minha propriedade, pois a matéria não é, 
por si, própria de si mesma. 
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Nota - Oferece-me a matéria uma resistência (só, 
aliás, é matéria pela resistência que me oferece), o que 
significa que me apresenta o seu ser-para-si abstrato, a 
mim como espírito abstrato, isto é, sensível (para a 
representação sensível, pelo contrário, o ser sensível do 
espírito é o concreto, e o racional abstrato); mas em rela
ção à vontade e à propriedade o ser-para-si da matéria 
não tem verdade. 

O ato de possessão, como ato exterior pelo qual se 
realiza o direito universal de apropriação das coisas da 
natureza, recorre às condições de força física, de astúcia, 
de habilidade e, em geral, depende do conjunto de inter
mediários que tornam o possessor corporalmente capaz 
de possessão. Conforme a diversidade qualitativa das 
realidades naturais, assim o domínio e o ato de posses
são delas têm um sentido infinitamente múltiplo e, por
tanto, uma multiplicação e uma contingência infinitas. 
Aliás, não podem o género e o elemento, como tais, 
constituir objetos para a individualidade pessoal; para 
que se tornem tais e assim possam ser apropriados, têm 
de ser individualizados (um sopro de ar, um gole de 
água). Nesta impossibilidade de apropriação de um gé
nero exterior ou de uma realidade elementar, o que é 
decisivo não é a impossibilidade física material mas o 
fato de a pessoa, como vontade, se definir como indivi
dualidade e de, como pessoa, ser também individualida
de imediata, assim entrando em relação com o mundo 
exterior na forma de individualidades (§ 13s, nota, e § 43Q). 
O domínio e o ato de possessão exterior tornam-se pois, 
de maneira indefinida, mais ou menos imperfeitos. Sem
pre, porém, a matéria possui uma forma essencial e só 
por ela é alguma coisa. Quanto mais me aproprio dessa 
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forma, tanto mais atinjo a posse efetiva da coisa. Consu
mir objetos de alimentação é penetrar e alterar a nature
za qualitativa que faz que eles sejam o que são antes de 
se aniquilarem. Exercitar o meu corpo orgânico em cer
tas atitudes bem como, sobretudo, cultivar o meu espíri
to são também atos de possessão e penetração mais ou 
menos perfeitos. É o espírito que eu mais completamen
te posso fazer meu. Mas esta realidade do ato de posses
são é diferente da propriedade como tal, que é comple
tada pela vontade livre. Perante esta, a coisa deixa de 
conservar a sua originalidade para si, ao passo que uma 
exterioridade perdura sempre na posse como relação 
exterior. O pensamento tem de ultrapassar a vazia abs-
tração de uma matéria sem qualidades que, na proprie
dade, deveria continuar fora de mim e própria à coisa. 

53 - Nas relações da vontade à coisa é que a pro
priedade tem as suas próximas determinações. Tais rela
ções são: 

a) Ato de possessão imediata, quando a vontade 
tem a sua existência na coisa como algo de positivo; 

b) Quando a coisa é uma negação em face da von
tade, esta tem a sua existência nela como em algo que 
tem de negar: é o uso. 

A - A Possessão 

54 - A possessão é, por um lado, o ato corporal e 
imediato de apropriar-se, e, por outro, o fabrico ou, 
enfim, a simples assinatura. 
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55 - a) O ato corporal de apropriar-se é, do ponto de 
vista sensível, pois estou presente nessa possessão e assim 
é manifesta a minha vontade, a mais perfeita maneira de 
possessão. Em geral, porém, é um ato subjetivo, temporá
rio e limitado tanto na sua extensão quantitativa como na 
natureza qualitativa dos objetos. O nexo de continuidade 
que posso estabelecer entre uma coisa que adquiro e 
outras que já me pertencem ou que por si mesmo, por 
acaso ou por outras mediações, se estabelece é suscetível 
de ampliar um tanto o alcance da possessão. 

Nota - O domínio do meu poder pode ser ampliado 
pelas forças mecânicas, armas e instrumentos. Existem 
também relações de continuidade como entre o mar ou 
um rio que banhe um terreno de caça ou de pastagens e 
a minha propriedade fixa, entre pedras ou outros miné
rios e o campo onde eles estão depositados, entre tesou
ros e a minha propriedade, ou ainda conexões que se 
estabeleçam no tempo e de uma maneira acidental como 
uma parte daquilo a que se chama acessões naturais 
(como os aumentos de terras por aluvião e os direitos 
àquilo cujo dono se desconhece). A foetura constitui, 
sem dúvida, uma acessão ao que me pertence mas ape
nas como relação orgânica; não é um acréscimo que 
advém do exterior à coisa possuída por mim e define-se, 
portanto, como uma espécie muito diferente das outras 
acessões. Todos estes laços representam ou possibilida
des de apropriação que excluem outros meios reais em 
proveito de um proprietário e com dano de outro, ou um 
acidente inseparável da coisa a que se acrescentam. 
Constituem, em geral, relações extrínsecas que não são 
forjadas nem pela noção nem pela vida. Cabem portan
to na jurisdição do intelecto que considera e aprecia 
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argumentos opostos e elabora uma legislação positiva 
pronunciando-se sobre o caráter mais ou menos essen
cial das relações. 

56 - b) Pelo fabrico, a determinação de que algo é 
meu adquire uma realidade exterior que existe para si e 
deixa de se condicionar à minha presença no lugar e no 
tempo, na medida em que eu sou saber e querer. 

Nota - Até certo ponto, o fabrico é a possessão mais 
conforme com a ideia, pois em si une ele o subjetivo e o 
objetivo sem que deixe de ser infinitamente diverso pela 
natureza qualitativa dos objetos e pela variedade dos fins 
subjetivos. 

Este é também o lugar em que devemos considerar 
a formação orgânica na qual aquilo que eu faço ao obje-
to não lhe fica extrínseco mas é por ele assimilado: tra
balho da terra, cultura de plantas, guarda e criação de 
animais e, bem assim, os meios que tornam utilizáveis 
forças ou matérias-primas - aproveitamento da ação de 
um material sobre outro. 

57 - Na existência imediata que nele se manifesta, o 
homem é um ser natural, exterior ao seu conceito; só 
pela plenitude do seu corpo e do seu espírito, pela cons-
cientização de si como livre, é que o homem entra na 
posse de si e se torna a propriedade de si mesmo por 
oposição a outrem. A possessão é aqui, por outro lado e 
inversamente, o ato de o homem realizar aquilo que é 
como conceito (como possibilidade, faculdade, disposi
ção), ato pelo qual é ao mesmo tempo dado como seu e 
como objeto separado da simples consciência de si e, 
portanto, suscetível de receber a forma da coisa. 
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Nota - A justificação da escravatura (como fundada 
na força física, na presa de guerra, na proteção, na 
manutenção, na educação, na beneficência, no consenti
mento próprio), e bem assim do domínio como simples 
direito do senhor, em suma a justificação de todos os 
aspectos históricos oferecidos pelo direito de escravatu
ra e de domínio, assenta no ponto de vista de que o 
homem é um ser natural segundo um modo de existên
cia em que também está compreendida a vontade arbi
trária, e que é um ponto de vista inadequado ao concei
to. Pelo contrário, é a afirmação de que a escravatura é 
absolutamente injusta que se funda no conceito do ho
mem como espírito, como o que é em si mesmo livre, e 
que mostra como é incompleto o conceito, a que a 
escravatura recorre, do homem como ser livre por natu
reza ou, o que é o mesmo, como ela toma por verdadei
ro, não a ideia, mas o conceito imediato. Como todas as 
antinomias, também esta assenta no pensamento formal 
que encerra no seu isolamento os dois separados mo
mentos de uma ideia, e assim os mantém, por conse
guinte, na sua não-verdade inadequada à ideia. O espíri
to livre é precisamente (§ 21Q) aquele que não se limita a 
existir como puro conceito ou em si, mas que ultrapassa 
tal representação formal de si mesmo e, com ela, a exis
tência imediata, e que toma a existência como apenas 
sua, como existência livre. 

O aspecto da antinomia que afirma o conceito da 
liberdade tem a vantagem de conter o ponto de partida 
absoluto, mas ponto de partida apenas para a verdade, 
ao passo que o outro aspecto, o da existência sem con
ceito, de modo nenhum contém o ponto de vista da 
racionalidade e do direito. O ponto de vista da vontade 
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livre, que é onde começam o direito e a ciência do direi
to, está além deste ponto de vista incompleto que admi
te que o homem possa ser escravo porque o considera 
como ser natural e como conceito apenas virtual. Esta 
antiga e falsa representação reporta-se ao espírito que 
ainda está encerrado no ponto de vista da sua consciên
cia imediata, da liberdade, travando então um combate 
que é o do seu reconhecimento e o da relação de senhor 
e servo {Enciclopédia das ciências filosóficas, §§ 4309 e 
ss., e Fenomenologia do espírito, p. 115). Mas para que o 
espírito objetivo, o conteúdo do direito deixem de ser 
concebidos através das correspondentes noções subjeti-
vas, para que, por conseguinte, se deixe de conceber 
como um puro dever-ser isto de o homem em si e para 
si não estar destinado à escravatura, é preciso reconhe-
cer-se que a ideia da liberdade só existe verdadeiramen
te na realidade do Estado. 

58 - c) A possessão que não é efetiva para si mas 
constitui simplesmente uma representação para a minha 
vontade é um sinal que está sobre a coisa, um sinal que 
significa que nela eu pus a minha vontade. Tal possessão 
varia infinitamente em extensão e significação reais. 

B - O Uso da Coisa 

59 - Com a possessão, a coisa recebe o predicado 
de ser minha e a vontade estabelece com ela uma rela
ção positiva. Ao mesmo tempo, a coisa é, nesta identida
de, apresentada como negativa e a minha vontade deter
minada como vontade particular: exigência, gosto, etc. 
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Ora, quando a minha exigência aparece como modalida
de particular de uma vontade, o que se satisfaz é o lado 
positivo, e a coisa, enquanto negativa em si, apenas é 
para tal exigência, servindo-a. Esta satisfação da minha 
exigência por meio da modificação, destruição, consumo 
da coisa, que nisso manifesta a sua estranheza depen
dente e assim cumpre o seu destino, é o que constitui o 
uso. 

Nota - Quando se considera a propriedade como 
abandonada e sem dono e quando, para se justificar uma 
possessão ilegal, se alega que os proprietários não se 
servem dela, assim se forma uma representação em que 
o uso aparece como o lado efetivo, a realidade da pro
priedade. No entanto, a primeira base substancial da 
propriedade é a vontade do proprietário de que uma 
coisa seja sua; num posterior desenvolvimento, o uso é 
apenas fenómeno e modalidade particular e só se afirma 
depois daquele fundamento universal. 

60 - A utilização de uma coisa no ato da apropria
ção apenas é, para si, a possessão de um objeto indivi
dual. Se, porém, tal utilização se fundar numa exigência 
perdurável e for utilização repetida de um produto que 
se renova ou, até, se limitar a assegurar as condições 
para que esse produto se renove, tais circunstâncias con
ferem àquele ato o valor de uma marca, dão-lhe o senti
do de uma possessão geral que, no mesmo passo, se 
torna possessão da base física ou orgânica ou das outras 
condições de uma tal produção. 

61 - Tal como a substância da coisa, que é minha 
propriedade, é para si mesma a sua extrinsecidade, isto 
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é, a sua não-substancialidade (perante mim não aparece 
ela como um fim em si) (§ 42e), e tal como esta extrinse
cidade se realiza precisamente na utilização que dela 
faço, assim equivale à coisa em toda a sua extensão a 
plena disponibilidade dela. Desde o momento em que o 
seu uso me pertença, eu sou proprietário da coisa pois, 
fora da sua integral utilização, nada existe que possa ser 
propriedade de outrem. 

62 - Só quando o uso ou a posse são temporários 
ou parciais (nos casos em que a posse é apenas uma 
possibilidade de uso parcial e temporário) é que podem 
se distinguir da propriedade. Se o pleno uso fosse meu 
e, no entanto, a propriedade abstrata pertencesse a 
outrem, então a coisa como minha estaria completa
mente sujeita à minha vontade e, no entanto, algo nela 
se me apresentaria insujeitável: a vontade de um outro, 
vontade que, bem entendido, seria vazia. Nessa coisa eu 
estaria como vontade positiva simultaneamente objetiva 
e não-objetiva. 

Eis o que constituiria uma relação absolutamente 
contraditória. A propriedade, portanto, é essencialmente 
a propriedade plena e livre. 

Nota-A distinção entre a propriedade e o direito ao 
uso pleno é uma distinção que pertence ao intelecto 
vazio. Não possui este a ideia de que se trata aqui da 
unidade entre a propriedade ou entre a vontade pessoal 
em geral e a sua realidade, e antes se lhe representam 
estes dois momentos como sendo, no seu isolamento, 
verdadeiros. Tal distinção, enquanto situação real, é pois 
a de um domínio vazio que poderia chamar-se delírio da 
personalidade (se a palavra delírio não devesse reservar-
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se para os casos em que uma representação e a sua rea
lidade se encontram em imediata e instantânea contradi
ção), porquanto considera que o que é meu num objeto 
deveria ser, em mediação, a minha vontade particular 
exclusiva e a de um outro. 

Nas Institutiones, liv. II, tít. IV, lê-se: "Usufructus est 
jus alienis rebus utendi, ruendi, salva rerum substantia." 
E mais adiante: "ne tamen in universum inutiles essent 
proprietatis, semper abscedente usufructus: placuit certis 
modis extingui usumfructum et adproprietatem reverti." 
Placuit, como se se tratasse apenas de uma referência ou 
decisão para dar sentido a tal separação por meio desta 
cláusula. Uma proprietas semper abscendente usufructu 
não seria apenas inútil mas deixaria de ser uma proprie
dade. Não tem aqui lugar, pois não se refere ela ao desen
volvimento do conceito da propriedade e apenas consti
tui sutileza histórica do direito, a discussão de outras dis
tinções feitas a propósito da propriedade como a de in 
res mancipi e de nec mancipi ou dominium Quiritarium 
et Bonitarium. 

Quanto às instituições do dominium directum, do 
dominium utile, da enfiteuse e todos os foros com ren
das hereditárias e estipulações de toda a espécie, caem 
elas, sempre que estes encargos são perpétuos, dentro 
da distinção de que nos ocupamos, mas, de um outro 
ponto de vista, saem dela na medida precisamente em 
que os encargos ligados ao dominium utile fazem do do
minium directum um dominium utile. Se tais distinções 
nada mais contivessem do que esta distinção em sua nua 
abstração, não haveria já dois donos, mas um proprietá
rio e um dono vazio. Mas por causa dos encargos trata-
se de dois proprietários entre os quais se estabelece uma 
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relação sem que, no entanto, ambos estejam na posse de 
uma propriedade comum. Tal situação constitui o trânsi
to do directum ao utile, trânsito já iniciado quando se 
começou a considerar que, no dominium directum, o 
provento era o inicial e quando, por conseguinte, o do
mínio sobre a propriedade, antes tido como nobre e ina
preciável, cedeu o passo ao utile que é o racional. 

É que, há mais de mil e quinhentos anos, graças ao 
cristianismo, começou a desenvolver-se e a tornar-se um 
princípio geral, numa parte aliás pequena da humanida
de, a liberdade da pessoa. Mas só desde ontem, e pode 
dizer-se que esporadicamente, é que a liberdade da pro
priedade é reconhecida como um princípio. Eis um 
exemplo histórico de como o espírito carece do tempo 
para progredir na consciência de si... e contra a impa
ciência da opinião. 

63 - É a coisa individual no uso, e quantitativa e 
qualitativamente determinada em relação a uma exigên
cia específica. No entanto, dado que esta utilidade espe
cífica é definida quantitativamente, pode ela ao mesmo 
tempo comparar-se com outros objetos da mesma utili
dade, bem como se pode considerar aquela exigência 
específica como exigência em geral e, portanto, na sua 
particularidade, comparar-se com outras exigências. Por 
conseguinte, a coisa também pode ser comparada àque
las que satisfazem outras exigências. Esta possibilidade 
simples de ser definida universalmente, que provém da 
particularidade da coisa com abstração das suas qualida
des específicas, é ao que se chama valor da coisa e aí a 
verdadeira substancialidade dela se define e é objeto de 
consciência. Como proprietário pleno da coisa, sou-o 
também do seu valor e do seu uso. 
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Nota - O arrendatário possui uma propriedade que 
é a do uso e não a do valor da coisa. 

64 - A forma e o sinal dados à posse são circunstân
cias exteriores onde não se encontra a presença subjeti-
va da vontade, única que confere significação e valor. 
Mas tal presença, que é o uso, a utilização ou qualquer 
outra manifestação da vontade, produz-se no tempo. 
Deste ponto de vista, a objetividade exige que tal mani
festação se perpetue. Sem ela, a coisa, como que aban
donada pelo querer e pela posse efetiva, fica sem dono: 
perco ou adquiro a propriedade por prescrição. 

Nota - Não foi, pois, por uma simples consideração 
exterior, em contradição com o direito estrito e para 
resolver os conflitos e confusões que com velhas reivin
dicações perturbariam a segurança da propriedade, não 
foi por isso que a prescrição foi introduzida no direito. A 
prescrição funda-se na definição do que há de real na 
propriedade, na necessidade de que a vontade se mani
feste para ter alguma coisa. Os monumentos públicos 
são propriedade nacional ou valem como obras de arte 
em geral do ponto de vista da sua utilização, como fins 
vivos e independentes pela alma de lembrança e home
nagem que os habita; se perdem tal alma, ficam sem 
dono, propriedade privada contingente como, por exem
plo, as obras de arte gregas ou egípcias. Pela mesma ra
zão prescreve o direito de propriedade que a família de 
um escritor tem sobre as suas obras. Estas obras ficam sem 
proprietário no sentido de que (ao contrário dos monu
mentos) passam para a propriedade geral e são objeto de 
apropriações contingentes conforme a utilização da coisa. 
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Uma terra que é abandonada, ou naturalmente entregue a 
um pousio perpétuo, apenas contém uma arbitrária von
tade vazia, sem presença, e a sua violação não causa dano 
a nada de real nem é assegurado o respeito dela. 

C - Alienação da Propriedade 

65 - Posso eu desfazer-me da minha propriedade 
(porquanto ela só é minha na medida em que nisso 
tenho a minha vontade), ou abandoná-la como se não 
tivesse dono (derelinquó), ou transmiti-la à vontade de 
outrem - mas só o posso fazer na medida em que a coisa 
é, por natureza, exterior. 

66 - São, portanto, inalienáveis e imprescritíveis, 
como os respectivos direitos, os bens ou, antes, as deter
minações substanciais que constituem a minha própria 
pessoa e a essência universal da minha consciência de 
mim, como sejam a minha personalidade em geral, a 
liberdade universal do meu querer, a minha moralidade 
objetiva, a minha religião. 

Nota - O que o espírito é como conceito e em si, 
também o deve ser em existência e para si (ser, portan
to, uma pessoa, capaz de propriedade, ter uma moralida
de objetiva e uma religião). Esta Ideia é ela própria o seu 
conceito (como causa de si - quer dizer: como causa 
livre - é aquilo cuja natureza só pode ser concebida 
como existente) (Espinoza, Ética, I). Tal conceito, que é 
somente para si e que, num regresso contínuo da ime-
diateidade a si mesmo, é o que é, cria a possibilidade da 
oposição entre aquilo que ele é apenas em si e o que é 
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quando não para si (§ 51s), e inversamente entre o que é 
para si e o que é quando não em si (na vontade do mal), 
bem como a possibilidade de alienação da personalida
de e do seu ser substancial, quer esta alienação se pro
duza de um modo inconsciente, quer explícito. 

Exemplos de alienação da personalidade são a es
cravatura, a propriedade corporal, a incapacidade de ser 
proprietário ou de dispor livremente da sua propriedade. 
A alienação da racionalidade inteligente, da moralidade 
subjetiva e objetiva, da religião aparece na superstição, 
na autoridade e nos plenos poderes que eu concedo a 
outrem para determinar e prescrever as ações que devo 
realizar (como quando alguém se obriga expressamente 
a roubar, a matar ou a qualquer outro crime) ou para me 
ditar o que é o meu dever de consciência, a verdade reli
giosa, etc. O direito a uma tal inalienabilidade é impres
cindível, pois o ato por que me aproprio da minha per
sonalidade e da sua substancial essência e me torno pes
soa jurídica responsável, ser moral e religioso, suprime 
todas aquelas condições de extrinsecidade que só essa 
extrinsecidade tornava suscetíveis de serem possuídas 
por outrem. Com esta supressão da extrinsecidade, desa
parece a condição de tempo e todas as razões provindas 
do meu consentimento e abandono anterior. Este regres
so de mim mesmo a mim mesmo que me restitui a exis
tência como Ideia, como pessoa jurídica e moral, supri
me a anterior situação e a injustiça que eu e outro tínha
mos cometido contra o meu conceito e a minha razão ao 
tratarmos e deixarmos tratar como algo de extrínseco a 
existência infinita da consciência de si. Este regresso a 
mim revela a contradição que havia em ter dado a outros 
a posse da minha moralidade, da minha religião, coisas 
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que, embora alguma vez eu não as tenha possuído, são, 
desde que as possuo, essencialmente minhas e não extrín
secas. 

67 - Posso ceder a outrem aquilo que seja produto 
isolado das capacidades e faculdades particulares da 
minha atividade corporal e mental ou do emprego delas 
por um tempo limitado, pois esta limitação confere-lhe 
uma relação de extrinsecidade com a minha totalidade e 
universalidade. Mas se eu alienasse todo o meu tempo 
de trabalho e a totalidade da minha produção, daria a 
outrem a propriedade daquilo que tenho de substancial, 
de toda a minha atividade e realidade, da minha perso
nalidade. 

Nota - A relação é aqui a mesma que se estabelece 
entre a substância da coisa e a sua utilização (§ 6lQ). 
Assim como o uso só se distingue da substância quando 
é limitado, assim o uso das minhas forças só se distingue 
das minhas forças, e portanto de mim, quando é quanti
tativamente limitado. A totalidade das manifestações de 
uma força é essa mesma força, como o conjunto dos aci
dentes é a substância e o conjunto das particularidades é 
o universal. 

68 - O que há de original na produção intelectual 
pode, graças à expressão, transformar-se num objeto 
exterior e, desde então, ser também produzido por 
outrem. É assim que, ao adquirir esta coisa, o novo pro
prietário não adquire apenas as ideias ou a descoberta 
técnica desse modo comunicadas (possibilidade que em 
certos casos, como o da produção literária, constitui o 
único valor da compra) mas também o processo geral 
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para desse modo se exprimir ou para produzir uma mul
tidão de objetos semelhantes. 

Nota - Quanto às obras de arte, a forma que figura 
as ideias numa matéria exterior, como coisas, de tal 
modo constitui aquilo que é próprio do indivíduo cria
dor que até a imitação é o resultado de uma habilidade 
técnica e pessoal. No caso da obra literária, tal como na 
invenção de um dispositivo técnico, é de natureza mecâ
nica a forma que dela faz uma realidade exterior (numa, 
porque a ideia é apresentada por meio de sinais abstra-
tos isolados e não por uma imagética concreta; na outra, 
porque possui sempre qualidades vulgares que são as exi
gidas para dominar o processo de produção destas coisas 
como tais). Entre os dois extremos representados pela obra 
de arte e pela produção mecânica, há todos os termos inter
mediários, cada qual tendo mais ou menos afinidades com 
um ou com outro. 

69 - Quem adquire um tal produto possui, em rela
ção ao exemplar particular isolado, todo o valor e pleno 
uso. Plena e livremente é, pois, proprietário do objeto par
ticular, embora o autor do escrito, ou o inventor do dis
positivo técnico, continue proprietário do processo uni
versal que permite multiplicar tais produtos pois ele não 
alienou tal processo, antes o reservou como expressão que 
conserva sua. 

Nota - É preciso não começar por procurar a subs
tância do direito do escritor ou do inventor numa condi
ção arbitrariamente posta no momento da alienação do 
exemplar isolado, na qual a possibilidade de produzir 
objetos semelhantes continuaria a ser propriedade do in
ventor. É preciso perguntar primeiro se tal separação da 
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propriedade da coisa e da possibilidade com ela dada de 
a reproduzir é logicamente admissível e não suprime a 
livre e plena propriedade (§ 62Q), e só depois é que pode 
depender da vontade do primeiro produtor intelectual 
conservar para si esta possibilidade ou vendê-la como 
um valor ou não lhe atribuir valor para si e entregá-la 
com o objeto particular. Ora, o que distingue esta possi
bilidade é conferir ao objeto, além da qualidade de 
posse, a de capital (§ 170s). Consiste este no processo 
particular de utilização da coisa e é diferente e separável 
do uso a que esta coisa imediatamente se destina (não é 
aquilo a que se chama uma acessio naturalis como a 
foeturd). Como, portanto, a diferença se aplica ao que é 
naturalmente divisível, ao uso exterior, a reserva que de 
uma parte do uso se faz no momento de alienação da 
outra parte não constitui simples restrição de uma sobe
rania sem utile. É uma maneira puramente negativa, mas 
primordial, de proteger as ciências e as artes, de assegu
rar contra o roubo aqueles que nelas trabalham, de pro-
teger-lhes a sua propriedade, tal como a primordial e 
mais importante medida em favor do comércio e da 
indústria é a segurança das grandes vias de comunica
ção. Mas, como, por outro lado, o que é produto do 
espírito também tem por fim fazer-se conceber por 
outros indivíduos e em sua representação, memória e 
pensamento ser assimilado, como sempre há na expres
são algo de original que lhes permite transformar o que 
aprenderam numa coisa por sua vez alienável (pois apren
der não é saber de memória mas apreender com o pen
samento as ideias dos outros, e pensar segundo outrem 
ainda é também aprender), por tais motivos acontece 
que eles acabam por considerar o capital assim obtido 
como propriedade sua e podem reivindicar para si o 
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direito de extrair dele uma produção. A difusão das 
ideias em geral e o ensino em especial são, por finalida
de e por dever (sobretudo quando se trata das ciências 
positivas, da dogmática de uma igreja, da jurisprudência, 
etc.), a repetição de ideias estabelecidas, em expressões 
alheias adquiridas; o mesmo acontece com os escritos 
que se destinam ao ensino e propagação das ciências. 
Ora, até que ponto a forma dada a tal repetição e tradu
ção transforma o anterior tesouro científico, especial
mente as ideias de outros que ainda são proprietários da 
produção delas, numa propriedade intelectual para aque
le que reproduz e lhe confere ou não um direito de pro
priedade jurídica, até que ponto a reprodução de uma 
obra literária constitui ou não um plágio - eis o que não 
é suscetível de ser determinado por uma regra exata e não 
pode, por conseguinte, estabelecer-se jurídica e legal
mente. Por isso devia o plágio ser uma questão de honra 
e por honra não se praticar. 

As leis contra a imitação literária, defesa jurídica da 
propriedade do escritor e do editor, correspondem aos 
fins que têm de um modo bem definido mas limitado. É 
sempre fácil alterar alguma coisa na forma ou introduzir 
uma pequena inovação numa ciência ou numa vasta teo
ria que é obra de outrem, e basta até a impossibilidade 
de reproduzir os termos do autor na exposição do que 
ele levou a conceber, para que, independentemente dos 
fins que tornam essa repetição necessária, se multipli
quem indefinidamente as modificações que imprimem 
na propriedade de alguém uma marca que é de outrem. 
Isso se vê nas centenas de resumos, excertos, coleções 
de livros de aritmética, de geometria, de arquitetura; isso 
permite que qualquer publicação de um periódico de 
crítica, de um almanaque qualquer, de um dicionário possa 
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reproduzir-se com outro ou com o mesmo título e apre-
sentar-se como sendo original. É assim que o ganho que 
o escritor ou o editor original esperava vir a obter com a 
sua obra ou a sua publicação fica diminuído ou reduzi
do a nada. Quanto aos efeitos que a honra deverá ter con
tra o plágio, de tal modo se deixou de ouvir a palavra plá
gio ou roubo intelectual que temos de concluir ou que a 
honra já eliminou o plágio, ou que o plágio deixou de ser 
atentatório da honra e desapareceu o correspondente sen
timento, ou, então, que a menor alteração numa forma 
exterior se tem já como uma tão alta originalidade, um tão 
autónomo pensamento, que a ninguém ocorre a ideia de 
plágio. 

70 - A totalidade que compreende toda a atividade 
exterior, a vida, não é coisa exterior à personalidade 
como imediata e presente. O contrário, enquanto exis
tência da personalidade, é antes a alienação e o sacrifí
cio da vida. Nenhum direito tenho, pois, a decidir tal 
alienação, e só uma ideia moral, na medida em que 
absorve essa personalidade e dela faz a sua própria força 
eficaz, é que tem um direito sobre ela. Assim como a 
vida, enquanto tal é imediata, assim a morte é a negação 
imediata e deverá, portanto, receber-se de fora como um 
acidente natural ou, servindo uma ideia, por intermédio 
de mãos alheias. 

Trânsito da Propriedade para o Contrato 

71 - Como ser determinado, a existência é essencial
mente ser para algo que é outro (ver nota do § 48*9. Deste 
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ponto de vista de existência como coisa exterior, a proprie
dade é para outras exterioridades e liga-se à necessidade 
natural e à contingência que disso resultam. Mas como exis
tência da vontade essa sua existência para outrem é 
existência para a vontade de outrem. Esta relação de 
vontade a vontade constitui o terreno próprio e verda
deiro onde a liberdade tem uma existência. É esta media
ção que constitui o domínio do contrato, esta mediação 
que a propriedade estabelece, não só de uma coisa com 
a minha vontade subjetiva mas também com outra von
tade, havendo portanto uma vontade comum de posse. 

Nota - Entram os homens em relações contratuais 
(dádivas, trocas, negócios) por uma necessidade que é 
tão racional como aquela que os faz proprietários (§ 45s, 
nota). Para a consciência deles, o que motiva o contrato 
é a satisfação de uma exigência geral, o gosto ou a utili
dade, mas em si é a razão, isto é, a ideia da personalida
de livre e realmente existente (quer dizer: como pura 
vontade). O contrato supõe que os contratantes se reco
nheçam como pessoas e proprietários; como se trata de 
uma relação do espírito objetivo, nela está já contido e 
suposto o fator de validade (§§ 35Q e 57s, nota). 

SEGUNDA SEÇÃO 

O Contrato 

72 - A propriedade, que no que tem de existência e 
extrinsecidade já não se limita a uma coisa mas inclui 
também o fator de uma vontade (por conseguinte estra
nha), é estabelecida pelo contrato. É neste processo que 
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surge e se resolve, na medida em que se renuncia à pro
priedade por um ato de vontade comum com outra pes
soa, a antítese de ser proprietário para si mesmo e de 
excluir os outros. 

73 - Não só posso (§ 65s) desfazer-me da minha pro
priedade como de uma coisa exterior mas ainda sou 
logicamente obrigado a aliená-la como propriedade para 
que a minha vontade se torne existência objetiva para 
mim. Aqui, porém, a minha vontade como alienada é, no 
mesmo passo, uma outra. Esta necessidade do conceito 
é real na unidade das vontades diferentes que nela per
dem o que têm de diferentes e de distintas. Esta identi
dade de vontades também, porém, implica (neste grau) 
que cada uma delas não seja idêntica a outra e para si 
persista como uma vontade própria. 

74 - Esta relação é, pois, a mediação de uma vonta
de que permanece idêntica através da distinção absoluta 
de proprietários diferentes e implica ela que cada qual, 
por vontade própria ou pela de um outro, deixe de ser, 
continue a ser ou venha a ser proprietário. A mediação 
da vontade consiste em, por um lado, abandonar uma 
propriedade (quer dizer: uma propriedade individual) e, 
por outro lado, aceitar uma propriedade da mesma natu
reza (que, portanto, pertence a outrem) e sobre isso a 
condição de coincidência entre uma volição que só se 
manifesta quando outra volição está presente como con
trapartida. 

75 - As duas partes contratantes comportam-se uma 
perante a outra como duas pessoas independentes ime
diatas. Por conseguinte: 
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a) O contrato é produto do livre-arbítrio; 
b) A vontade idêntica que tem de existir no contrato 

só é afirmada por estas duas pessoas, é pois comum mas 
não universal em si e para si; 

c) O objeto do contrato é uma coisa exterior e parti
cular, pois só assim pode estar submetido à simples voli
ção que as partes têm de aliená-la. 

Nota - Não se pode, portanto, considerar o casa
mento dentro do conceito de contrato. Foi isso, no en
tanto, o que Kant estabeleceu e, é preciso dizê-lo, em 
todo o seu horror {Princípios metafísicos da doutrina 
do direito, pp. 106 e ss.). Também a natureza do Estado 
não consiste em relações de contrato, quer de um con
trato de todos com todos, quer de todos com o prínci
pe ou o governo. A inserção destas relações contratuais ou 
da propriedade privada nas relações políticas teve por 
resultado as mais graves confusões no direito público e 
na realidade. Tal como outrora os privilégios públicos e as 
funções do Estado foram considerados propriedade ime
diata de certos indivíduos em detrimento do direito do 
príncipe e do Estado, assim no período moderno se 
consideram os direitos do príncipe e do Estado como 
fundados em contratos de que eles constituiriam obje
to, determinando-os como simples vontade comum 
resultante do livre-arbítrio de todos os que se reúnem 
no Estado. Por mais diferentes que sejam estes dois 
pontos de vista, entre eles há, no entanto, de comum o 
fato de transporem os caracteres da propriedade priva
da para um terreno que é de uma natureza diferente e 
mais elevada (cf. mais adiante: Moralidade Objetiva e 
Estado). 
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76 - É formal o contrato quando os dois consenti
mentos em que a vontade comum se manifesta se repar
tem entre os dois contratantes; num está o elemento 
negativo da alienação, no outro o elemento positivo da 
apropriação: é a doação. Mas como o contrato é real 
quando cada um dos contratantes constitui a totalidade 
daqueles dois momentos e, por conseguinte, simultanea
mente vem a ser e continua a ser proprietário: é a troca. 

77 - Porque no contrato real cada contratante con
serva a mesma idêntica propriedade no que adquire e no 
que cede, é este elemento permanente que se distingue 
como sendo a propriedade que no contrato é em si 
mesma, constituindo as coisas exteriores objetos de 
troca. É esse valor, a universalidade em que os objetos 
de troca, com todas as suas exteriores diferenças qualita
tivas, são iguais (§ 63a). 

Nota-A regra de que uma laesio enormis suprime a 
obrigação assumida no contrato tem origem no conceito 
do contrato e, mais particularmente, naquele seu aspec
to que faz que, na alienação, o contratante deva conti
nuar a ser, e com maior precisão, proprietário. A lesão 
não só é enorme (chama-se assim quando ultrapassa 
metade do valor), mas infinita sempre que um contrato 
ou qualquer estipulação obrigue a alienar um bem ina
lienável (§ 66a). Para mais, a estipulação distingue-se do 
contrato como uma parte e um momento se distinguem 
do todo e como a aceitação formal se opõe ao conteúdo 
(ver mais adiante). Deste ponto de vista, ela contém ape
nas os caracteres formais do contrato, a aceitação de um 
em ceder e do outro em receber; por isso se inclui entre 
os contratos unilaterais. 
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A distinção dos contratos em unilaterais e bilaterais, 
bem como as outras classificações do direito romano, ou 
são aproximações superficiais feitas de um ponto de 
vista particular e muitas vezes exterior, como o que se 
refere à natureza das formalidades, ou confundem deter
minações que se referem à natureza do contrato e outras 
que se reportam ao processo (actiones) e atos jurídicos 
exigidos pela lei positiva e que, muitas vezes resultantes 
de circunstâncias completamente exteriores, lesam o 
conceito do direito. 

78 - A diferença entre a propriedade e a posse, entre 
o aspecto substancial e o aspecto exterior (§ 45s), expri-
me-se no contrato como diferença entre o acordo de 
duas vontades idênticas e a execução que o realiza. Uma 
vez estabelecido, tal acordo é, para si e em oposição à 
execução, algo de representado; como a espécie de exis
tência própria das representações é o sinal (Enciclopédia, 
§ 379Q), é preciso dar-lhes essa existência na expressão da 
estipulação, por meio de formalidades que consistem em 
gestos e outros símbolos, em particular por uma declara
ção verbal bem definida, pois que a linguagem é o meio 
mais digno de representar o espírito. 

Nota - Seguindo esta descrição, a estipulação é, sem 
dúvida, a forma que confere existência, primeiro como 
simples representação, ao conteúdo concluído no con
trato. Mas a representação é apenas forma, e não signifi
ca portanto que o conteúdo seja também algo de subje-
tivo a desejar ou a querer isto ou aquilo pois, mais do 
que isso, o conteúdo é a conclusão que a vontade 
impõe. 
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79 - Na estipulação reside aquele aspecto da vonta
de, portanto da substância jurídica do contrato, perante 
o qual a posse que se conserva enquanto o contrato não 
é executado apenas constitui para si a exterioridade que 
só na estipulação é chamada a intervir. É pela estipula
ção que abandono uma propriedade que passa a ser 
propriedade de um outro e é por causa dela que o direi
to me obriga à imediata execução. 

Nota - A diferença entre a simples promessa e o 
contrato consiste no seguinte: na primeira, aquilo que eu 
quero dar, fazer ou fornecer exprime-se como algo que 
está no futuro, que se mantém como uma determinação 
subjetiva do meu querer, que eu, portanto, ainda posso 
alterar. Pelo contrário, a estipulação do contrato já por si 
mesma é a existência da minha voluntária decisão no 
sentido de que, por ela, alieno o que é meu objeto, o 
que deixa de ser minha propriedade e eu reconheço 
como propriedade de outrem. A distinção romana entre 
pacto e contrato é de inferior qualidade. Fichte afirmou 
um dia que a obrigação de respeitar um contrato só co
meçava com a prestação do outro para mim pois, antes 
de tal prestação, eu estarei na incerteza quanto à serie
dade com que o outro deu a sua palavra; antes da pres
tação, a obrigação seria, portanto, de natureza moral e 
não jurídica. Ora, a fórmula da estipulação não é uma 
fórmula qualquer: contém a vontade comum que nela se 
realiza e ultrapassa a arbitrariedade das íntimas disposi
ções e alterações. Já não se trata, pois, de saber se o ou
tro escondeu ou alterou as suas disposições mas de 
saber se ele tem o direito de o fazer. 

Até que o outro comece a executar, ainda o meu 
livre-arbítrio pode reservar-se à justiça. O modo de ver 
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de Fichte revela o seu caráter negativo logo que se 
observe como ele funda o direito contratual no falso infi
nito, na indefinida alteração, na infinita divisibilidade do 
tempo, da matéria de ação, etc. A existência que, por 
meio do formalismo dos gestos ou da linguagem defini
da em fórmulas que valem por si mesmas, a vontade 
possui é já a existência completa que provém do ser 
intelectual e perante a qual a execução apenas constitui 
uma consequência sem autonomia. Que efetivamente 
haja, no direito positivo, contratos designados por reais, 
a fim de se diferenciarem dos chamados consensuais, no 
sentido de os primeiros só serem considerados plena
mente válidos a partir da prestação real {res, traditio rei) 
que se acrescenta ao consentimento, em nada altera o 
que dizemos. É que se trata então: 

a) Ou de um caso particular em que tal prestação 
constitui a condição necessária para que eu possa ser 
por minha vez obrigado, e então a minha obrigação só 
se refere à coisa na medida em que a retenho na minha 
posse, como acontece nas dívidas, nos contratos de 
empréstimos e nos depósitos (o que pode dar-se ainda 
noutros contratos), e estamos perante uma circunstância 
que incide, não sobre a natureza da relação entre a esti
pulação e a execução, mas sobre as modalidades da exe
cução; 

b) Ou da possibilidade que o livre-arbítrio sempre 
tem de inserir nas estipulações de um contrato que uma 
parte não é obrigada pelo contrato tal qual, mas depen
de da prestação da outra parte. 

80 - A classificação dos contratos e o estudo ade
quado das suas diferentes espécies devem fundar-se não 
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em circunstâncias exteriores, mas nas características pró
prias à natureza do contrato. Essas características é que 
permitem distinguir o contrato formal do real, a proprie
dade e o uso da posse, o valor da realidade qualitativa 
da coisa. Daí resultarão as seguintes espécies (que coin
cidem, grosso modo, com a classificação apresentada por 
Kant na Metafísica dos costumes, § 31s), já que há muito 
é tempo de abandonar a rotina das divisões em contra
tos reais e consensuais, implícitos, etc., em favor da clas
sificação racional. 

A. Contratos de doação, e em particular 

1 - De uma coisa: doação no sentido próprio; 
2 - Cedência de uma coisa como doação de uma 

parte ou da fruição e uso limitado dessa coisa; o ceden
te continua a ser proprietário da coisa irnutuum ou com-
modatum sem interesses). A coisa ou é uma realidade 
qualitativa ou, continuando a ser particular, é considera
da como universal e possui portanto um valor universal 
(valor do dinheiro); 

3 - Prestação gratuita ou prestação de serviço como, 
por exemplo, a simples preservação de uma proprieda
de (depósito). A doação de uma propriedade com a con
dição de o outro só se tornar seu proprietário no 
momento em que o doador morre, isto é, em que o doa
dor já não é proprietário; a disposição testamentária não 
reside na natureza do contrato, mas supõe a sociedade 
civil e uma legislação positiva. 
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B. Contratos de troca 

1 - A troca como tal: 
a) De uma coisa qualquer, isto é, de uma realidade 

qualitativa especificada, por outras; 
b) Venda ou compra (emptio, venditió); troca de 

uma realidade em geral, que só vale como valor sem ter 
em consideração o destino que no uso lhe é próprio, isto 
é, por dinheiro. 

2 - Arrendamento (locatio, conductió). Alienação do 
uso temporário de uma propriedade contra o pagamen
to de uma renda, e em particular: 

a) De uma coisa específica, o que é a verdadeira 
locação; 

b) De uma coisa universal; perante ela o senhorio só 
é o seu proprietário no que ela tem de geral ou, o que é 
o mesmo, do seu valor: é o empréstimo (aqui mutuum e 
também commodatum com interesse). As demais quali
dades da coisa, seja ela um capital, um utensílio, uma 
casa, res fungibilis ou nonfungibilis, determinam outras 
condições que não importa considerar (como em A, 2). 

3 - Contrato de salário {locatio operaé). Alienação 
do meu trabalho de produção ou da minha prestação de 
serviço, enquanto alienável, mas por um tempo limitado 
ou segundo qualquer outra limitação (cf. § 67Q). 

Análogos a este caso são o mandato e os outros con
tratos em que a prestação assenta no caráter, na confian
ça ou em superiores talentos, e em que haja incomensu-
rabilidade entre o que é fornecido e um valor exterior 
(por isso não se chama mais salário, mas honorário). 
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C. Garantia de um contrato (caução) por penhora 

Nos contratos em que eu alieno o uso de uma coisa, 
deixo de estar na posse dela, mas continuo a ser seu pro
prietário (como acontece na locação). Por outro lado, 
pode acontecer que, nos contratos de troca, de compra 
e de doação, eu me torne proprietário sem ainda ter a 
posse, separação que também aparece em toda a presta
ção que não seja imediata. Para que a posse real do valor 
como tal, que ainda é ou em que acaba de se tornar a 
minha propriedade, me pertença ou me seja atribuída 
sem que eu esteja na posse da realidade sensível que 
abandono ou adquiro, é preciso recorrer à penhora, rea
lidade material que só a minha propriedade como pro
priedade que eu aluguei ou me é devida mas que, quan
to às suas propriedades qualitativas e à sua valorização, 
pertence ao penhorado. A penhora não é um contrato 
mas uma estipulação (§ 77s), o elemento que assegura o 
cumprimento do contrato do ponto de vista da posses
são da propriedade. Caução e hipoteca são as suas for
mas particulares. 

81 - Na relação entre si de pessoas imediatas em 
geral, as vontades, embora se afirmem idênticas em si e 
comuns no contrato, não deixam de ser particulares. Co
mo pessoas imediatas que são, é contingente que a sua 
vontade particular coincida com a sua vontade em si, em
bora só por esta obtenha a existência que possui. Parti
cular para si, diferente da vontade geral, aquela vontade 
aparece, portanto, no domínio do arbitrário e da contin
gência da opinião ao que é o direito em si. Aí reside a 
injustiça? 
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Nota - A necessidade lógica superior realiza o trân
sito para a injustiça pois, segundo ela, os elementos do 
conceito - aqui, o direito em si ou a vontade como geral 
e o direito na sua existência que é precisamente a parti
cularidade da vontade - devem ser apresentados como 
possuidores de uma existência separada para si, o que 
faz parte da realidade abstrata do conceito. Ora, tal par
ticularidade da vontade para si constitui a arbitrariedade 
e a contingência. Poderei, decerto, renunciar, no contra
to, a esta arbitrariedade, mas só o posso fazer como livre 
disposição de uma coisa particular, não como a arbitra
riedade da própria vontade. 

TERCEIRA SEÇÃO 

A Injustiça 

82 - No contrato, o direito em si está como algo de 
suposto, e a sua universalidade intrínseca aparece como 
o que é comum à vontade arbitrária e à vontade particu
lar. Esta fenomenalidade do direito - em que ele mesmo 
e a sua existência empírica essencial, a vontade particu
lar, coincidem imediatamente - torna-se evidente como 
tal quando, na injustiça, adquire a forma de oposição 
entre o direito em si e a vontade particular, tornando-se 
então um direito particular. Mas a verdade desta aparên
cia é o seu caráter negativo, e o direito, negando esta 
negação, restabelece-se e, utilizando este processo de 
mediação, regressando a si a partir da sua negação, 
acaba por determinar-se como real e válido aí mesmo 
onde começara por ser em si e imediato. 
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83 - Ao tornar-se particular, o direito é diversidade 
infinita que se opõe à universalidade e à simplicidade do 
seu conceito: é a forma da aparência. E tal pode ser ele 
imediatamente, em si, ou afirmado como tal pelo sujeito, 
ou, ainda, como puramente negativo. A cada um destes 
casos corresponde o dano involuntário ou civil, a impos
tura e o crime. 

A - O Dano Civil 

84 - A possessão (§ 54g) e o contrato para si e em 
suas diferentes espécies, primeiro expressões diversas e 
consequências do meu querer, são, em relação ao reco
nhecimento dos outros e porque a vontade é em si uni
versal, títulos de direito. 

De suas recíprocas exterioridade e diversidade resul
ta a possibilidade de, em relação a uma só e mesma 
coisa, pertencerem eles a várias pessoas, cada uma das 
quais considera, de acordo com os seus particulares títu
los de direito, a coisa como sua propriedade. Assim nas
cem os conflitos jurídicos. 

85 - O conflito em que a coisa é reivindicada com 
um motivo jurídico, que é o que constitui o domínio do 
processo civil, contém o reconhecimento do direito 
como universal e soberano, de tal modo que a coisa 
deverá pertencer a quem tenha direito a ela. O conflito 
apenas incide sobre a inserção da coisa na propriedade 
de um ou de outro - o que constitui um simples juízo 
negativo mas que apenas nega, no predicado do meu, o 
que é particular. 
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86 - Para cada uma das partes, o reconhecimento do 
direito está ligado ao interesse e à opinião particular que 
se encontra em conflito. Diante desta aparência, e no 
interior dela (§ 85s), manifesta-se ao mesmo tempo o 
direito como dever-ser, pois a vontade ainda não se mos
tra capaz de libertar-se da imediateidade do interesse e 
de marcar como seu fim, seu enquanto vontade particu
lar, a vontade geral; esta ainda aqui se encontra determi
nada como uma realidade perante a qual as partes reco
nhecem que têm de abstrair das suas ambições e interes
ses particulares. 

B -A Impostura 

87 - Naquilo em que difere do direito particular e 
existente, o direito em si é uma pura exigência. Nele re
side decerto o essencial mas em sua forma de dever-ser, 
que, portanto, é ao mesmo tempo algo de subjetivo, de 
inessencial e de aparente. É assim que o universal, que 
no contrato começa por ser apenas uma comunidade ex
terior das vontades, se reduz, na vontade particular, a uma 
simples aparência. É a impostura. 

88 - Adquiro no contrato uma propriedade por 
causa das qualidades particulares da coisa e, ao mesmo 
tempo, tendo em vista o que nela há de universal; de um 
lado, pelo seu valor, de outro lado, por ser propriedade 
de outrem. Neste ponto, a vontade arbitrária de outrem 
poderá impor-me uma falsa aparência de tal modo que 
há correção no contrato como consentimento livre e recí
proco em trocar a coisa na sua realidade imediata, mas 
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falta-lhe o aspecto universal em si {Enciclopédia das ciên
cias filosóficas, § 121e). 

89 - Por se oporem a esta aceitação bruta da coisa 
como tal e à vontade do que é obstinado e arbitrário, o uni
versal e o objetivo devem ser reconhecíveis como um valor 
e reconhecidos como um direito, ao mesmo tempo que se 
deve abolir a vontade subjetiva que se lhes opõe. Mas isto 
começa por não ser mais do que uma exigência. 

C - A Violência e o Crime 

90 - Uma vez que, através da propriedade, a minha 
vontade se situa numa coisa exterior, aí tem ela o seu re
flexo e aí pode, portanto, ser apreendida e submetida pela 
necessidade. É por conseguinte suscetível de sofrer uma 
violência em geral ou de que lhe seja imposta à força, 
como condição da posse que é a sua existência positiva, 
um sacrifício ou uma ação, isto é, uma violência. 

91 - Como ser vivo, está o homem sujeito a ser coa
gido, o que significa que o que nele há de físico e exte
rior está sujeito a ser submetido ao poder de outrem. Em 
si e para si (§ 51a), a vontade livre está, porém, ao abri
go de qualquer coação, a não ser que não se retire da 
exterioridade ou da representação que da exterioridade 
possui (§ 7Q). Só quem se deixa coagir é que pode ser 
obrigado a qualquer coisa. 

92 - Como a vontade só é ideia ou liberdade real na 
medida em que tem uma existência e em que a existên-
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cia onde encarna é o ser da liberdade, a violência e a 
coação imediatamente destroem a si mesmas no seu pró
prio conceito como expressão de uma vontade que 
suprime a expressão da existência de uma vontade. É 
por isso que, consideradas abstratamente, são injustas a 
violência e a coação. 

93 - O princípio conceituai de que toda a violência 
destrói a si mesma possui a sua real manifestação no fato 
de uma violência se anular com outra violência. É assim 
que se torna jurídica, de maneira não só relativa, quan
do se dão tais e tais condições, mas necessária, quando 
é aquela segunda violência que suprime a primeira. 

Nota - Violar um contrato não cumprindo o que se 
estipulou, ou faltar aos deveres jurídicos para com a 
família e o Estado, por meio de uma ação ou de uma 
omissão, constitui uma primeira violência ou pelo menos 
um abuso de força, pois desvio ou retiro de alguém uma 
propriedade que é sua ou que lhe devo. A coação peda
gógica ou coação exercida contra a selvageria e a feroci
dade aparece sem dúvida como a primeira e não é pre
cedida de nenhuma outra. Mas a pura vontade natural é 
em si mesma violência contra a ideia da liberdade que é 
em si existente e deve ser defendida de uma tal vontade 
sem cultura: ou o ser moral já possui uma existência na 
família e no Estado, e esta pura natureza constitui então 
uma atividade violenta contra ele, ou só o Estado de 
natureza existe, estado de violência absoluta perante o 
qual a ideia ergue um direito heróico (§ 359Q). 

94 - O direito abstrato é direito de coação pois ato 
injusto é uma violência contra a existência da minha 
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liberdade numa coisa exterior. Manter esta existência 
contra a violência como ação exterior é uma violência 
que suprime a primeira. 

Nota - Definir o direito abstrato ou estrito como um 
direito a cuja prática se deveria coagir é defini-lo segun
do uma consequência que só surge nas sinuosidades da 
injustiça. 

95 - A primeira coação, exercida como violência 
pelo ser livre que lesa a existência da liberdade no seu 
sentido concreto, que lesa o direito como tal, é o crime 
- juízo negativo infinito em todo o seu sentido {Lógica, 
ed. 1833, 5a vol., p. 90). Nele são negados não apenas o 
aspecto particular da absorção da coisa na minha vonta
de (§ 85a), mas também o que há de universal e infinito 
no predicado do que me pertence - a capacidade jurídi
ca - , e isso sem que haja a mediação da minha opinião 
(como na impostura, § 88a). É o domínio do direito 
penal. 

Nota- O direito, cuja violação é o crime, até hoje só 
foi visto através das instituições já estudadas e a signifi
cação imediata do crime apenas se refere a essas deter
minações. Ora, a substância de tais formas é o universal 
que continuará idêntico no seu desenvolvimento ulterior 
sem que, no entanto, a sua violação deixe de ser um 
crime. A gradação que no parágrafo seguinte estabelece
mos tanto se refere, portanto, ao conteúdo particular 
mais adiante definido como perjúrio, como ao crime de 
Estado, como à falsificação de moeda, etc. 

96 - Como só a vontade existente é que pode ser 
lesada, e como esta está inserida no domínio da quanti-

85 



Princípios da Filosofia do Direito 

dade e da determinação qualitativa onde, por conseguin
te, se diferencia, assim o crime se diferencia no que tem 
de objetivo consoante tal existência e tais determinações 
sejam violadas em toda a sua extensão, e portanto na 
infinitude do seu conceito (como no assassínio, na escra
vidão, nas perseguições religiosas), ou consoante o 
sejam apenas em parte ou numa determinação quantita
tiva particular. 

Nota - A doutrina estóica de que há uma só virtude 
e um só vício, a legislação draconiana que pune todos 
os crimes com a morte e a ferocidade da honra formal 
que em toda a violação considera violada a personalida
de infinita têm de comum isto: o pensamento abstrato 
da vontade livre e da personalidade que não situam na 
existência concreta e determinada que como Ideia ele 
deve ter. 

A distinção entre o banditismo e o roubo reside nu
ma diferença qualitativa; é que no primeiro eu sou lesa
do como consciência que está presente, portanto com 
infinitude subjetiva, e é sobre mim que se exerce uma 
violência. 

Muitas determinações qualitativas, como, por exem
plo, o perigo para a segurança pública, fundam-se em 
relações que só posteriormente se definem, mas também 
muitas vezes acontece conceberem-se elas segundo as 
suas consequências e não segundo o conceito da coisa. 
Aliás, o crime que mais perigoso se apresentar nas suas 
características imediatas, esse é o que constitui a viola
ção mais grave do ponto de vista da quantidade e da 
qualidade. A qualidade moral subjetiva de um ato per
tence já a uma diferença de ordem mais elevada: em que 
medida um evento ou um fato em geral constitui uma 
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ação e uma motivação de natureza subjetiva? Disso nos 
ocuparemos mais adiante. 

97 - Como evento que é, a violação do direito en
quanto direito possui, sem dúvida, uma existência posi
tiva exterior, mas contém a negação. A manifestação 
desta negatividade é a negação desta violação que entra 
por sua vez na existência real; a realidade do direito resi
de na sua necessidade ao reconciliar-se ela consigo mes
ma mediante a supressão da violação do direito. 

98 - A violação que apenas fere a existência exterior 
ou a posse é um malefício, um dano, que incide sobre 
algum aspecto da propriedade ou da fortuna; a violação 
é abolida como dano por meio da indenização civil que 
lhe é equivalente sempre que a reparação se pode dar. 

Nota - Quanto à reparação, as determinações quali
tativas do objeto danificado devem ser substituídas, na 
medida em que o dano foi uma destruição que tornou 
possível a restituição, pela determinação universal: o 
valor. 

99 - No entanto, a violação, na medida em que atin
ge a vontade que existe em si (e tanto, por conseguinte, 
a do criminoso como a da vítima), não tem uma existên
cia positiva nesta vontade em si como tal nem nos resul
tados dela. Para si, esta vontade em si existente (o direi
to, a lei em si) antes é o que não existe exteriormente, o 
que, portanto, não pode ser violado. Do mesmo modo, 
a violação é, para a vontade particular da vítima e dos 
outros, algo de negativo. A violação só tem existência 
positiva como vontade particular do criminoso. Lesar 
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esta vontade como vontade existente é suprimir o crime, 
que, de outro modo, continuaria a apresentar-se como 
válido, e é também a restauração do direito. 

Nota - Na moderna ciência positiva do direito, a teo
ria da pena é uma das matérias que mais infeliz sorte 
tiveram, pois para ela não é suficiente o intelecto, uma 
vez que se trata da própria essência do conceito. Se o 
crime e a sua supressão, na medida em que esta é con
siderada do ponto de vista penal, apenas forem tidos 
como nocivos, poderá julgar-se irrazoável que se promo
va um mal só porque um mal já existe (Klein, Tratado de 
direito penal, § 9Q). Este aspecto superficial da malignida
de é, por hipótese, atribuído ao crime nas diferentes teo
rias da pena que se fundamentam na preservação, na 
intimidação, na ameaça, na correção, consideradas como 
primordiais; o que disso deverá resultar é definido, de 
um modo também superficial, como um bem. Ora, não 
se trata deste mal nem deste bem; o que está em ques
tão é o que é justo e o que é injusto. Naqueles pontos de 
vista superficiais oblitera-se a consideração objetiva da 
justiça, que é o que permite apreender o princípio e a 
substância do crime. Procura-se então o essencial no 
ponto de vista da moralidade subjetiva, no aspecto sub-
jetivo do crime, acrescentando-lhe as mais vulgares ob
servações psicológicas sobre a força e as excitações dos 
motivos sensíveis, opostos à razão, sobre os efeitos da 
coação psicológica na representação (como se a liberda
de não obrigasse a reduzir tal representação a algo con
tingente). As diversas considerações referentes à pena 
como fenómeno, à influência que exerce sobre a cons
ciência particular e aos efeitos que tem na representação 
(intimidação, correção, etc.) ocupam o lugar próprio, até 

88 

O Direito Abstraio 

mesmo o primeiro lugar desde que se trate da modalida
de da pena, mas têm de supor resolvida a questão de 
saber se a pena é justa em si e para si. Nesta discussão 
apenas se trata do seguinte: o crime, considerado não 
como produção de um mal mas como violação de um 
direito tem de suprimir-se, e, então, qual é a existência 
que contém o crime e tem de suprimir-se? Esta existên
cia é que é o verdadeiro mal que importa afastar e nela 
reside o ponto essencial. Enquanto os conceitos não 
forem conhecidos claramente, a confusão tem de reinar 
na noção de pena. 

100 - A pena com que se aflige o criminoso não é 
apenas justa em si; justa que é, é também o ser em si da 
vontade do criminoso, uma maneira da sua liberdade 
existir, o seu direito. E é preciso acrescentar que, em 
relação ao próprio criminoso, constitui ela um direito, 
está já implicada na sua vontade existente, no seu ato. 
Porque vem de um ser de razão, este ato implica a uni
versalidade que por si mesmo o criminoso reconheceu e 
à qual se deve submeter como ao seu próprio direito. 

Nota- Sabe-se que Beccaria contestou o direito de o 
Estado aplicar a pena de morte com o pretexto de que 
não pode presumir-se que o contrato social contenha o 
consentimento dos indivíduos em serem mortos, antes 
devendo admitir-se o contrário. Ora, o Estado, de um 
modo geral, não é um contrato (§ 15s), e a sua essência 
substancial não é exclusivamente a proteção e a segu
rança da vida e da propriedade dos indivíduos isolados. 
É antes a realidade superior e reivindica até tal vida e tal 
propriedade, exige que elas lhe sejam sacrificadas. Além 
de constituir um dever do Estado manter o conceito de 
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crime, já na ação do criminoso se encontra o que há de 
racional independentemente da adesão do indivíduo, a ra
cionalidade formal, o querer do indivíduo. Consideran-
do-se assim que a pena contém o seu direito, dignifica-
se o criminoso como ser racional. Tal dignificação não 
existirá se o conceito e a extensão da pena não forem 
determinados pela natureza do ato do criminoso, o que 
também acontece quando ele é considerado como um 
animal perigoso que se tenta intimidar ou corrigir ou que 
é preciso suprimir. Enfim, do ponto de vista das morali
dades da sua existência, a forma que a justiça tem no 
Estado, isto é, como pena, não é a única e o Estado não 
é a condição necessária da justiça em si. 

101 - A supressão do crime é remissão, quer segun
do o conceito, pois ela constitui uma violência contra a 
violência, quer segundo a existência, quando o crime 
possui uma certa grandeza qualitativa e quantitativa que 
se pode também encontrar na sua negação como exis
tência. Todavia, esta identidade fundada no conceito não 
é a igualdade qualitativa, é a que provém da natureza em 
si do crime, a igualdade de valor. 

Nota - Na ciência vulgar, a definição de uma essên
cia (no caso a pena) é extraída da representação univer
sal da experiência psicológica, e indicaria esta que o sen
timento geral dos povos e dos indivíduos perante o crime 
é, e sempre foi, o de que o crime merece a punição e o 
criminoso deve responder pelo que fez. É preciso não 
esquecer que as ciências, que na representação universal 
procuram a origem das suas determinações, também, por 
outro lado, aceitam princípios que contradizem estes 
chamados dados gerais da consciência. 
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Esta condição da igualdade levanta um obstáculo 
muito difícil para a representação da compensação. Acon
tece que a justiça das disposições penais, na sua especifi
cação qualitativa ou quantitativa, é posterior ao problema 
da própria substância da pena. Até quando se deve admi
tir para esta determinação posterior outros princípios além 
do princípio geral da pena, não deixaria esta de continuar 
a ser o que é. Do mesmo modo, deve o conceito incluir 
eminentemente o princípio que permite fundamentar as 
especificações. Tal aspecto do conceito é, precisamente, 
aquela necessária ligação que faz que o crime, como von
tade em si negativa, implique a sua mesma negação que 
se exprime como pena. Esta constitui a intrínseca identi
dade que, refletida na existência exterior, ao intelecto apa
rece como igualdade. A especificação qualitativa e quan
titativa do crime e da supressão transita agora para o do
mínio da exterioridade, onde não é possível nenhuma 
definição absoluta (§ 49a). No domínio do finito, não dei
xa ela de ser uma simples exigência que ao intelecto cum
pre sempre definir, o que tem a maior importância, mas 
que progride indefinidamente e apenas permite portanto 
uma perpétua aproximação. Caso se esqueça esta nature
za do que é finito e, pelo contrário, não saia da igualda
de abstrata e específica, então depara-se com dificuldades 
intransponíveis para determinar as penas (sobretudo 
quando a psicologia vem ainda sobrecarregar essas difi
culdades com a ideia dos motivos sensíveis e de uma 
grandeza proporcional da má vontade ou inversamente 
proporcional à força de alma e à liberdade). É muito fácil 
mostrar o absurdo da pena como pena de talião (roubo 
por roubo, olho por olho, dente por dente, que nos dá 
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do criminoso a imagem de um zarolho e de um desden
tado), mas o conceito nada tem a ver com isso e só a ideia 
dessa igualdade específica é responsável por tais ima
gens. O valor como equivalência interna das coisas que 
na sua existência exterior são especificamente muito dife
rentes é uma noção que aparece já nos contratos (cf. §§ 
anteriores), bem como a ação civil contra o crime (§ 95s), 
e por ela a representação transita da característica imedia
ta da coisa para o universal. No crime em que o caráter 
indefinido da ação constitui uma determinação fundamen
tal, as determinações específicas exteriores são mais apa
gadas e a igualdade já apenas pode ser a regra para a 
essência do que o criminoso merece mas não para a for
ma exterior desta pena. Só do ponto de vista desta última 
é que na punição do roubo ou do assassínio a pena pe
cuniária ou a de prisão são desiguais pois, quanto ao 
valor, à propriedade comum de constituírem danos, são 
comparáveis. É então que, como vimos, cumpre à inteli
gência procurar a aproximação da igualdade de valor. Se 
não se conceber a virtual conexão interior do crime e do 
ato que o suprime e não se aperceber, por conseguinte, 
a ideia do valor e da comparabilidade segundo o valor, 
acaba-se por apenas se ver, na pena propriamente dita, a 
ligação arbitrária de um mal com uma ação proibida 
(Klein, Princípios do direito penal, § 9°). 

102 - Neste domínio do direito imediato, a abolição 
do crime começa por ser a vingança que será justa no seu 
conteúdo se constituir uma compensação. Quanto à for
ma, ela é a ação de uma vontade subjetiva que, em cada 
dano que se produz, insere o seu indefinido e represen
ta portanto uma justiça contingente. Às outras consciên-
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cias aparece como uma vontade particular, e a vingança 
torna-se uma violência. Cai, por meio desta contradição, 
no processo do infinito e indefinidamente se transmite 
de geração em geração. 

Nota - Onde os crimes são determinados e punidos, 
não como crimina publica, mas como privata (assim 
acontecia com o roubo e o assassínio entre os judeus e 
os romanos e ainda acontece um pouco entre os ingle
ses), tem a lei em si mesma algo dos caracteres da vin
gança. O exercício da vingança pelos heróis e pelos 
cavaleiros andantes é diferente da vingança privada, pois 
faz parte da formação dos Estados. 

103 - Exigir a solução desta contradição (bem como 
a das outras injustiças, § 86a e § 89a), que aqui se cinge às 
modalidades da abolição do crime, é a exigência de uma 
justiça isenta de todo o interesse, de todo o aspecto par
ticular, de toda a contingência da força, de uma justiça 
que pune mas não vinga. É a exigência de uma vontade 
que, como particular e subjetiva, aspira ao universal 
como tal. Mas é no conceito da moralidade subjetiva que 
reside não apenas essa aspiração, mas o resultado desse 
movimento. 

Trânsito do Direito à Moralidade Subjetiva 

104 - Concretamente, o crime e a justiça da vingan
ça representam aquele setor do desenvolvimento da 
vontade em que esta insere na diferença do universal em 
si e do individual que, perante o primeiro, é para si, um 
e outro mostrando que a vontade que em si existe a si 
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mesmo regressa ao suprimir aquela oposição e assim 
ela mesma se torna para si e real. Deste modo o direito se 
assegura e afirma válido, como real por sua necessidade, 
em face da vontade individual que só existe para si. Tal 
encarnação concreta é ao mesmo tempo o progresso 
intrínseco das especificações do conceito da vontade. 
Conforme ao seu conceito, a sua realização é, em si mes
ma, a de ultrapassar o ser em si e a forma do imediato 
em que primeiro se encontra (§ 21s) e cuja encarnação é 
o direito abstrato, a de se colocar portanto na oposição 
da vontade geral em si e individual para si. Tal realização 
consiste, em seguida, por meio da abolição daquela opo
sição, negação da negação, em dar-se, como negativida
de que a si se aplica, a determinação de vontade na sua 
existência empírica de tal sorte que ela seja vontade livre 
não apenas em si mas para si. A personalidade que no 
direito abstrato é apenas atributo da liberdade passa ago
ra a ser o seu objeto, e assim a subjetividade infinita para 
si da liberdade constitui o princípio do ponto de vista 
moral subjetivo. 

Nota- Se, olhando para trás, considerarmos mais de 
perto os momentos através dos quais o conceito de liber
dade progrediu desde a sua especificação abstrata até 
aquela em que constitui relação de si a si e, portanto, a 
uma autodeterminação da subjetividade - , verificaremos 
que tais determinações são, na propriedade, o "meu" 
abstrato e encarnado por isso numa coisa exterior, no 
contrato, o "meu" mediatizado pela vontade e que se 
torna comum, e que, na injustiça, a vontade da esfera do 
direito, o seu ser em si abstrato ou imediateidade, é afir
mado como contingente pela vontade individual, ela 
mesma contingente. Do ponto de vista moral, subjetivo, 
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esta especificação abstrata é de tal modo ultrapassada 
que aquela contingência, como refletida sobre si e idên
tica a si, passa a ser a contingência infinita que existe na 
intrinsecidade da vontade: é a sua subjetividade. 
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A Moralidade Subjetiva 

105 - O ponto de vista moral é o da vontade no 
momento em que deixa de ser infinita em si para o ser 
para si (cf. § antecedente). É este regresso da vontade a 
si bem como a sua identidade que existe para si em face 
da existência em si imediata e das determinações espe
cíficas que neste nível se desenvolvem que definem a 
pessoa como sujeito. 

106 - A subjetividade constitui agora a determinação 
específica do conceito. Diferente que é do conceito en
quanto tal, da vontade em si, ou, noutros termos, como 
vontade do sujeito, como vontade do indivíduo que, 
sendo para si, é algo que existe (e implica também um 
caráter imediato), assim a subjetividade dá a existência 
do conceito. Um plano superior é definido para a liber
dade. Aquela parte da existência em que o elemento real 
se junta agora à ideia é a subjetividade da vontade-, só na 
vontade como subjetiva é que a liberdade ou vontade 
em si pode ser real em ato. 

Nota - A segunda esfera, ou moralidade subjetiva, 
representa, pois, no seu conjunto, o lado real do concei
to da liberdade. Aqui, o progresso consiste em ultrapas-
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sar a vontade que só existe para si e que começa por só 
em si ser idêntica com a essência da vontade universal. 
Suprimindo esta diferença que a mergulha na sua parti
cularidade, a vontade torna-se para si idêntica à vontade 
que existe em si. Tal movimento constitui uma organiza
ção deste novo domínio da liberdade, onde a subjetivi
dade, inicialmente abstrata ou distinta do conceito, se 
lhe torna adequada e onde a ideia encontra a sua verda
deira realização, pois a vontade subjetiva alcança deter
minações que também são objetivas e portanto verdadei
ramente concretas. 

107 - A autodeterminação da vontade é também um 
momento do conceito e a subjetividade não é apenas o 
que ele tem de existência mas é ainda a definição pró
pria (cf. § 104Q). Definida como subjetiva, livre de si, a 
vontade começa por ser um conceito que carece de uma 
existência para ser também ideia. Daqui se conclui que 
o ponto de vista moral assumirá a forma de direito da 
vontade subjetiva. Segundo este direito, a vontade só 
reconhece o que é seu e só existe naquilo em que se 
encontra como subjetiva. 

Nota - Do ponto de vista moral, considerado no 
parágrafo anterior, o progresso pode aqui exprimir-se 
como uma evolução do direito da vontade subjetiva ou 
da modalidade da sua existência, e, graças a ela, o que 
reconhece como seu no objeto determina-se progressi
vamente como seu verdadeiro conceito, como objetivo 
no sentido em que esta palavra designa universalidade. 

108 - A vontade subjetiva, como sendo imediata
mente para si e distinta do em si, é pois abstrata, limita-

98 

A Moralidade Subjetiva 

da e formal. E a subjetividade não só é formal mas ainda, 
como delimitação indefinida da vontade, é o elemento 
formal por excelência da vontade. Porque nesta primei
ra aparição no plano da vontade individual este formalis
mo ainda não se afirma como idêntico ao conceito de 
vontade, o ponto de vista moral é um ponto de vista 
relativo, o do dever ou da exigência. E como a diferença 
específica da subjetividade implica também um caráter 
que a opõe à objetividade como existência exterior inter
vém aqui o ponto de vista da consciência imediata (§ 8Q) 
ou, em geral, o ponto de vista da especificidade, da fini-
tude e do fenomenismo da vontade. 

Nota - O que é moral não se define, antes de tudo, 
como o oposto do que é imoral, nem o direito como o 
que imediatamente se opõe ao injusto, mas todo o 
domínio do moral e também do imoral se funda na sub
jetividade da vontade. 

109 - De acordo com a sua definição geral, este ele
mento formal contém a oposição do subjetivo e do obje
tivo e a correspondente atividade (§ 8Q). Contém esta os 
seguintes momentos: a existência empírica e a especifi
cação são idênticas no conceito (§ 104a) e é então que a 
vontade, como subjetiva, é ela mesma conceito, pois 
estes dois termos são, primeiro, distintos, depois afirma
dos cada um para si e, por fim, apresentam-se como 
idênticos. 

Na vontade que se determina a si mesma, a determi
nação específica é: 

a) Um conteúdo que a si mesma se dá, na medida 
em que por si mesma se afirma em si, em que é em si 
mesma particularização de si. Nisto reside a primeira 
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negação que tem o seu limite formal no fato de ser um 
dado subjetivo. Tal limite sente-o a vontade como refle
xão indefinida em si e é esta que vem a ser: 

b) A volição de suprimir tal limite, atividade que tra
duz o conteúdo do subjetivo no objetivo, numa existên
cia imediata; 

c) A pura e simples identidade da vontade consigo 
mesma através desta oposição é o conteúdo que conti
nua a ser o mesmo, indiferente a essa distinção de for
ma, o fim. 

110 - No terreno moral a liberdade ou identidade da 
vontade consigo existe para esta vontade (§ 105Q), a 
identidade do conteúdo adquire os caracteres próprios 
que são os seguintes: 

a) Para mim é o conteúdo determinado como meu 
de modo que, na sua identidade, contém a minha sub-
jetividade para mim, não apenas como meu fim intrínse
co, mas também depois de receber a extrínseca objetivi-
dade. 

111 - b) Como conteúdo que é da vontade refletida 
em si, portanto em si idêntica e universal, possui o con
teúdo (embora o possuí-lo se explique por algo de sin
gular que contenha): 1Q - a determinação de ser em con
formidade com a vontade existente em si ou de ter a 
objetividade do conceito; 2Q - mas isso não passa, na 
medida em que ainda é formal a vontade subjetiva como 
existente para si, de uma simples exigência e contém 
também a possibilidade de não ser em conformidade 
com o conceito. 
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112 - c) Não desviando a minha subjetividade da 
realização do meu fim (§ 110s) com isso suprimo, para 
objetivá-lo, o que nela há de imediato, e assim faço que 
ela seja a minha subjetividade individual. Ora, a subjeti
vidade que assim me é idêntica é a vontade de outrem (§ 
73e). O terreno para a existência da vontade é agora a 
subjetividade (§ 106Q), e a vontade alheia é a estranha 
realidade que apresento à realização do meu fim. A rea
lização do meu fim tem pois em si esta identidade da mi
nha vontade e da vontade dos outros, possui uma rela
ção positiva com a vontade alheia. 

Nota- A objetividade do fim realizado contém em si 
as três significações ou, melhor, reúne num só os três 
momentos: I s - existência exterior imediata (§ 109s); 22 -
adequação ao conceito (§ I I I s ) ; 3Q - subjetividade uni
versal. 

A subjetividade que nesta objetividade se mantém é, 
para o primeiro momento, a de que o fim objetivo é de 
tal modo meu que nele mantenho o meu caráter próprio 
(§ 110s); quanto aos outros dois momentos da subjetivi
dade, já coincidiram com os dois respectivos momentos 
da objetividade (§§ 106Q e 107Q). 

Assim distintas no terreno da moralidade subjetiva, 
estas determinações só na contradição se unem, e isso 
constitui o caráter fenomênico e finito desta esfera (§ 108s); 
o desenvolvimento deste ponto de vista é o destas con
tradições e respectivas soluções que, nos limites, não 
podem deixar de ser relativas. 

113 - A expressão da vontade como subjetiva ou 
moral é a ação. 

Contém a ação as especificações indicadas: 
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a) De que eu sou consciente de serem minhas quan
do passarem a ser exteriores; 

b) A relação essencial a um conceito como obriga
tório; 

c) A ligação com a vontade de outrem. 
Nota - Só quando a vontade moral subjetiva se exte

rioriza é que há ação. A existência que a vontade adqui
re no direito formal reside numa coisa imediata, é ela 
mesma imediata e não tem, para si, nenhuma ligação 
nem com o conceito, que, por ainda não se haver opos
to à vontade subjetiva, dela não se distingue, nem com a 
vontade de outrem; na sua definição fundamental, a lei 
jurídica é uma interdição (§ 38s). Com o contrato e a jus
tiça começou, é certo, a haver uma relação com a vonta
de. Mas o acordo que se realiza no contrato assenta no 
livre-arbítrio, e a relação essencial que se estabelece com 
a vontade de outrem é, enquanto jurídica, o fato negati
vo de manter a minha propriedade (como valor) e dei
xar o outro na posse da sua. É, pelo contrário, o aspec
to do crime o único que aqui se deverá considerar, pois 
promana da vontade subjetiva e devido ao modo como 
dela recebe a sua existência. 

A ação jurídica {actio) que não me seja imputável 
pelo seu conteúdo, o qual se define por prescrições, 
contém apenas alguns elementos da ação propriamente 
moral e esses mesmos da maneira mais exterior. A ação 
moral propriamente dita é um aspecto separado da ação ju
rídica enquanto tal. 

114 - O direito da vontade moral subjetiva contém 
os três seguintes aspectos: 

a) O direito abstrato ou formal da ação: o seu con-
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teúdo em geral, tal como é realizado na existência ime
diata, deve ser meu, deve ter sido projetado pela minha 
vontade subjetiva; 

b) O particular da ação é o seu conteúdo interior: Ia 

- trata-se da intenção quando o seu caráter universal é 
determinado para mim, que é o que constitui o valor da 
ação e aquilo pelo qual ela vale para mim; 2Q - trata-se 
do bem-estar quando o seu conteúdo se apresenta como 
fim particular do meu ser particular; 

c) Este conteúdo como interior que assume a sua 
universalidade, a sua objetividade em si e para si, é o fim 
absoluto da vontade, o bem que é acompanhado, no 
domínio da reflexão, pela oposição da universalidade 
objetiva, em parte na forma de mal, em parte na forma 
de certeza moral. 

PRIMEIRA SEÇÃO 

O Projeto e a Responsabilidade 

115 - A finitude da vontade subjetiva na imediatei-
dade da conduta consiste imediatamente no fato de ela 
supor, para que seja efetiva, um objeto exterior diversa
mente condicionado. O ato introduz uma alteração nesta 
existência dada, e a vontade é responsável por aquilo 
que a realidade alterada contém do predicado abstrato 
de ser minha. 

Nota - Qualquer dado, qualquer estado produzido 
constituem uma realidade exterior concreta que implica, 
por conseguinte, uma inumerável quantidade de circuns-
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tâncias. Todo o elemento isolado que se apresenta como 
condição, origem ou causa de uma dessas circunstâncias 
e que contribui portanto com algo que lhe é próprio 
pode ser considerado como responsável ou, pelo menos, 
como tendo a sua parte de responsabilidade. A inteligên
cia formal em presença de uma realidade complexa (a 
Revolução Francesa, por exemplo) tem a escolher entre 
um número indefinível de circunstâncias às quais poderá 
imputar a responsabilidade do acontecimento. 

116 - Não é, sem dúvida, por um ato meu que coi
sas de que eu seja proprietário e que como exteriores se 
acham em diversas relações e ações recíprocas causam 
dano a alguém (e isto também pode acontecer a mim 
como ser corpóreo ou ser vivente). Todavia, tal dano me 
é imputável de algum modo porque as coisas que são 
absolutamente minhas também estão, de acordo com a 
sua própria natureza, mais ou menos submetidas à 
minha soberania e à minha vigilância. 

117 - A vontade atuante no seu fim encontra, na 
medida em que o orienta para uma existência dada, a 
representação das circunstâncias. Como, porém, em vir
tude do que está pressuposto no § 115a, ela é finita, acon
tece que a realização exterior é para ela contingente e 
pode conter algo que não seja a sua representação. Tem, 
por isso, a vontade o direito de só reconhecer como ação 
sua aquilo que ela se representou e de, portanto, só se 
considerar responsável por aquilo que sabe pertencer às 
condições em que atuou, por aquilo que estava nos seus 
propósitos. O que apenas lhe pode ser imputado como 
erro da vontade constitui o direito de exame. 
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118 - Transportada para a existência exterior, a ação 
que se desenvolve em todos os seus aspectos segundo 
as suas relações com a necessidade exterior tem resulta
dos diversos. Tais resultados, como produtos de que a 
ação é a alma, são seus, pertencem à ação, mas esta, ao 
mesmo tempo, como fim projetado na extrinsecidade, 
fica entregue às forças exteriores que lhe acrescentam 
algo de muito diferente daquilo que ela é para si e a 
desenvolvem em resultados longínquos e estranhos. 
Também aqui a vontade possui o direito de só perfilhar 
os primeiros resultados, pois só esses estavam nos seus 
propósitos. 

Nota - É difícil distinguir o que constitui resultado 
necessário e resultado contingente pois, no domínio do 
finito, a necessidade intrínseca tem na existência a forma 
da necessidade extrínseca, de relações recíprocas entre 
coisas singulares que, como independentes, se encon
tram sempre indiferentes e alheias umas às outras. O 
princípio "na ação não se deve ter em conta as conse
quências" e aquele outro "julgar as ações pelos resulta
dos e aceitá-los como medida do que é justo e bom" 
são princípios que pertencem ao intelecto abstrato. Os 
resultados, como manifestações imanentes da ação, 
apenas se limitam a exprimi-la e nada são de diferente 
dela. A ação não pode, por isso, nem renegá-los nem 
desdenhá-los. Mas o que se faz é, inversamente, consi
derar o que na ação intervém exteriormente e por acaso 
se lhe acrescenta sem que nada tenha a ver com a natu
reza dela. O desenvolvimento da contradição contida 
na necessidade do finito é precisamente o que, na exis
tência, constitui a transformação da necessidade. Agir 
é, portanto, deste ponto de vista, entregar-se a esta lei. 
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É isso que permite explicar que só ao criminoso apro
veite ter a sua ação consequências atenuadas e que so
bre o crime recaia ter tido todas as suas consequências tal 
como uma boa ação deve suportar ter encontrado pou
cos ou nenhum resultado. A consciência de si heróica 
(como nas tragédias antigas: Édipo, etc.) não se elevou 
ainda da pura simplicidade à reflexão sobre a diferença 
entre os fatos e a ação, entre os dados exteriores e o 
propósito consciente das circunstâncias, menos ainda à 
distinção dos resultados, e aceita a responsabilidade da 
totalidade do ato. 

SEGUNDA SEÇÃO 

A Intenção e o Bem-Estar 

119 - A existência exterior da ação é um conjunto 
complexo que indefinidamente se pode dividir em 
minúcias e a ação ser então considerada como referente 
a uma só dessas minúcias. Mas a verdade do individual 
é o universal e a determinação da ação é, para si, um 
conteúdo que não se isola da particularidade do exterior 
mas em si mesmo absorve o conjunto diversificado. O 
projeto, promanado como é de um ser pensante, não 
contém apenas uma minúcia mas, essencialmente, este 
aspecto universal: a intenção. 

Nota - A intenção1 encerra etimologicamente a ideia 
de uma abstração: é, por um lado, universal quanto à 
forma mas, por outro lado, extrai do fato concreto um 
aspecto isolado. O esforço de justificar pela intenção 
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corresponde a isolar um aspecto particular que depois se 
afirma como essência subjetiva da ação. O juízo de uma 
ação como fato exterior, e sem determinar ainda o seu 
caráter justo ou injusto, atribui-lhe um predicado univer
sal ao dizer que se trata de um incêndio, de uma morte, 
etc. A determinação segmentaria da realidade exterior 
apresenta a natureza dela como uma justaposição ex
trínseca; a realidade começa por ser atingida apenas 
num ponto particular (assim, o fato de um incêndio que 
se limita a um local da floresta, o que constitui uma 
enunciação de fato e não um juízo), mas a natureza uni
versal deste ponto implica a extensão do fenómeno. No 
que é evidente, o universal existe imediatamente como 
órgão, e nele está presente o universal como tal e não 
como parte. No assassínio, não é apenas um pedaço de 
carne, algo de singular, que é lesado, mas, com ele, a 
própria vida. Enquanto a reflexão subjetiva, desconhe
cendo a natureza do individual e do geral, se perde no 
labirinto das particularidades e de seus resultados, a na
tureza do finito contém esta separação dos contingentes. 
Nestas considerações se fundamenta a descoberta do 
dolus indirectus. 

120 - O direito da intenção significa que a qualida
de universal da ação não reside apenas em si mas é 
conhecida do agente, isto é, encontra-se já na vontade 
subjetiva: inversamente, mas pela mesma razão, o direi
to objetivo da ação (que assim se lhe pode chamar) sig
nifica que ela pode afirmar-se conhecida e querida pelo 
sujeito como ser pensante. 

Nota - Este direito ao discernimento implica a irres
ponsabilidade total ou limitada que nas suas ações têm 
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as crianças, os imbecis e os alienados. Assim como as 
ações, de acordo com a sua existência exterior, em si 
encerram consequências contingentes, assim a existência 
subjetiva contém uma indeterminação que depende do 
poder e força da consciência de si e da sabedoria. Esta 
indeterminação, no entanto, só pode ser considerada 
nos casos de loucura, de imbecilidade ou de pouca 
idade, pois só esses bem definidos estados existem que 
suprimam o caráter do pensamento e de liberdade e que 
permitam não tratar o agente com a honra de que é um 
pensamento e uma vontade. 

121 - A qualidade universal da ação é em geral a 
recondução do seu conteúdo diversificado à forma sim
ples do universal. Mas o sujeito, como refletido em si 
mesmo, é algo de particular em face da particularidade 
objetiva. Há, então, um conteúdo particular próprio que 
é o fim e a alma determinante da ação. Quando este ele
mento da singularidade do agente está contido e realiza
do na ação, encontramo-nos perante a determinação 
mais concreta da liberdade subjetiva, que é o direito do 
sujeito encontrar na ação a sua satisfação. 

122 - Por este elemento de singularidade, oferece a 
ação um valor subjetivo que tem um interesse para mim. 
Em face do fim que, pelo seu conteúdo, é a intenção, a 
realidade imediata da ação é degradada à função de 
meio; e quando esse fim é algo de finito vê-se, por sua 
vez, degradado à função de meio por uma intenção que 
chega mais longe, e assim sucessivamente até o infinito. 

123 - Aquilo de que aqui se dispõe para constituir o 
conteúdo destes fins é: 
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a) Apenas a atividade formal: o sujeito refere a sua 
atividade ao que vai considerar como seu fim e como tal 
o favorecer, pois os homens não aplicam a sua atividade 
senão naquilo que lhes interessa como seu; 

b) Mas esta liberdade ainda abstrata e formal da sub-
jetividade só no ser subjetivo natural tem um conteúdo 
definido: carências, tendências, paixões, opiniões, fanta
sias, etc. Satisfazer este conteúdo é alcançar o bem-estar 
ou felicidade em suas determinações particulares e na 
sua universalidade: é esse o fim da existência finita em 
geral. 

Nota - Isto é, porém, o ponto de vista do relativo 
(§ 108e), no qual o sujeito se determina naquilo que o 
distingue, e vale, portanto, como particular: é o lugar 
onde surge o conteúdo da vontade natural (§ 11a). Mas 
esse conteúdo não aparece aqui na sua forma imediata e 
antes, como próprio da vontade que em si mesmo refle-
te, ergue-se à dignidade de fim universal, de bem-estar 
ou felicidade {Enciclopédia, §§ 395s ss.). É o ponto de 
vista do pensamento que ainda não apreende a vontade 
na sua liberdade mas que reflete sobre o seu conteúdo 
natural e dado. Por exemplo, o do tempo de Creso e 
Sólon. 

124 - Porque a satisfação subjetiva do próprio 
indivíduo (incluindo o apreciar-se a si mesmo na honra 
e na glória) está também abrangida nos fins que são váli
dos em si e para si, a isso acrescentou o intelecto abstra-
to a vã afirmação de que só tais fins são dignos e de que 
os fins subjetivos e os objetivos se excluem. Tal convic
ção torna-se um malefício quando chega ao ponto de 
considerar a satisfação subjetiva, só porque existe (o que 
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sempre acontece em qualquer obra que se completa), 
com o fim essencial do agente e o fim objetivo como o 
meio que apenas serviu para isso. O que é a série das 
suas ações é o que será o sujeito. Se elas constituem uma 
série de produções sem valor, também não terá valor a 
subjetividade do querer. Se, pelo contrário, for de natu
reza substancial a série dos seus atos, também o será a 
vontade do indivíduo. 

Nota - O direito da particularidade do sujeito em 
ver-se satisfeita, ou, o que é o mesmo, o direito da liber
dade subjetiva, constitui o ponto crítico e central na dife
rença entre a Antiguidade e os tempos modernos. Este 
direito na sua infinitude é expresso pelo cristianismo e 
torna-se o princípio universal real de uma nova forma do 
mundo. Entre as formas que lhe são mais próximas estão 
o amor, o romantismo, a felicidade eterna do indivíduo, 
etc., e, em seguida, a moralidade subjetiva e a certeza 
moral e bem assim aquelas outras formas que lhe são 
consequentes como princípios da sociedade civil e como 
elementos da constituição política ou que em geral se 
manifestam na história, singularmente na história da arte, 
das ciências e da filosofia. Ora, este princípio da particu
laridade é, decerto, um momento da oposição e, de 
início, pelo menos tão idêntico como diferente do uni
versal. Mas a reflexão abstrata agarra este momento na 
sua diferença e na sua oposição ao universal e produz 
então aquela crença de que a moralidade só se mantém 
num rude combate contra a satisfação própria. É a exi
gência de "cumprir, mas com aversão, o que o dever 
ordena". 

Também foi produzida pelo intelecto abstrato aquela 
visão da história que, para diminuir e degradar os gran-
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des feitos e os grandes indivíduos, transforma em fim 
principal e eficaz motivo das ações as paixões e tendên
cias que, por ricochete, se viram satisfeitas na atividade 
substancial, como a glória, a honra e outras consequên
cias, em geral o aspecto subjetivo que o intelecto teve o 
cuidado de previamente decretar como mau. Afirma ele 
que se as grandes ações e a atividade que consiste numa 
série de grandes ações trouxeram algo de grande ao 
mundo mas delas resultou, para o indivíduo atuante, o 
poder, a honra e a glória, o que há de grande não perten
ce ao indivíduo mas apenas ao aspecto particular e exte
rior que para ele resultou. Uma vez que este aspecto par
ticular foi uma consequência, deve também ter sido o fim 
que se pretendeu alcançar e, até, o único fim. Uma refle
xão deste naipe não vai além do que há de subjetivo nas 
grandes individualidades, pois só aí ela pode se manter, 
esquecendo, nessa vaidade que assim inventou, a base 
substancial. Para os olhos dos "criados de quarto psicoló
gicos" não há heróis, não porque estes não o sejam, mas 
porque aqueles é que não são mais do que criados de 
quarto. {Fenomenologia do espírito, p. 6l6). 

125 - Refletido em si e infinito, tem o subjetivo, ao 
mesmo tempo que um conteúdo particular de bem-estar, 
uma relação com o universal, com a vontade em si exis
tente. Tal momento, que começa por se situar num 
plano particular, é o bem-estar que se alarga a outros, a 
todos, segundo uma definição completa mas inteiramen
te vazia. O bem-estar de muitos outros particulares tam
bém é, então, fim essencial e direito da subjetividade. 
Mas se o universal em si e para si, diferente de um tal 
conteúdo, ainda não se definiu, ainda não existe portan-
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to como direito, tais fins do particular poderão ser dife
rentes dele, umas vezes conformarem-se-lhe, outras ve
zes não. 

126 - De modo nenhum a minha particularidade, 
bem como a dos outros, poderá ser um direito se eu não 
for um ser livre. Não pode portanto afirmar-se ela na 
contradição desta base substancial que é a sua, e não há 
intenção que, por mais orientada que esteja para o meu 
bem-estar ou para o dos outros - caso que em particular 
se chama uma intenção moral - , possa justificar uma ação 
contra o direito. 

Nota - Uma das piores máximas do nosso tempo é 
de se querer que, em nome das chamadas boas inten
ções, nos interessemos por ações que são contrárias ao 
direito, bem como a de se nos representarem sujeitos 
maus que são dotados de um bom coração que deseja o 
seu próprio bem e, em caso de malogro, o bem dos 
outros. Data tal concepção daquele período pré-kantia-
no em que dominava o sentimentalismo e constitui ela a 
essência de, por exemplo, célebres obras dramáticas 
muito comoventes. Foi esta doutrina repisada e exagera
da de tal modo que o entusiasmo íntimo e a sentimenta
lidade, quer dizer, a forma da subjetividade como tal, se 
transformaram em critério do que é justo, razoável e 
superior, até o ponto de se considerarem como justos, 
racionais e requintados os crimes e pensamentos das 
imaginações mais reles e vazias e as opiniões mais lou
cas, só porque tinham origem no sentimento e no entu
siasmo (ver, para maior desenvolvimento, o § 140s2). 
Muitas reservas são, aliás, necessárias quanto ao ponto 
de vista de que são aqui considerados o direito e o bem-
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estar, que é o ponto de vista do direito formal e do bem 
particular do indivíduo. Aquilo que se designa por inte
resse geral e bem do Estado, isto é, o direito do Espírito 
concreto real, constitui um domínio completamente dife
rente: nele o direito formal está tão subordinado como o 
bem particular e a felicidade do indivíduo. Já anterior
mente notamos (§ 202) o frequente engano da abstração 
em reivindicar o bem privado e o direito privado como 
existentes em si e para si perante a universalidade do 
Estado. 

127 - A particularidade dos interesses da vontade 
natural, condensada na sua simples totalidade, é o ser 
pessoal como vida. Possui esta, no período supremo e 
no conflito com a propriedade jurídica de outrem, um 
direito que pode fazer valer (não como concessão gra
ciosa mas como direito) na medida em que há, de um 
lado, uma violação infinita do ser e portanto uma ausên
cia total de direito e, de outro, apenas a violação limita
da da liberdade. É assim que são ao mesmo tempo reco
nhecidos o direito como tal e a capacidade jurídica de 
quem é lesado na sua propriedade. 

Nota - É do direito daquela violação, do direito da 
miséria que provém o benefício da imunidade que o 
devedor recebe sobre a sua fortuna, isto é, sobre a pro
priedade do credor; não se lhe tiram os instrumentos de 
trabalho nem os meios de cultivo considerados necessá
rios, tendo em conta a sua situação social, para a sua 
manutenção. 

128 - A miséria revela a finitude e, portanto, a con
tingência do direito assim como do bem-estar. Noutros 
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termos: a existência de uma pessoa particular e o domí
nio da vontade particular sem a universalidade do direi
to não são necessários. É agora afirmada a parcialidade 
e idealidade que lhes é própria, depois de no conceito já 
ter sido determinada nelas mesmas. Já o direito definiu 
(§ 106Q) a sua existência como vontade particular, e a 
subjetividade, no conjunto da sua particularidade, é ela 
mesma a existência da liberdade (§ 127Q). E ela é, ao mes
mo tempo, como relação infinita da vontade a si, o uni
versal da liberdade. Integrados em sua verdade, em sua 
identidade, embora de início com uma ligação relativa, 
os dois momentos são o Bem, como universal realizado 
definido em si e para si, e a certeza moral, como subje
tividade infinita que possui um conhecimento interior e 
que define o seu conteúdo no interior de si mesmo. 

TERCEIRA SEÇÃO 

O Bem e a Certeza Moral 

129 - O Bem é a Ideia como unidade do conceito da 
vontade e da vontade particular - nela o direito abstrato 
assim como o bem-estar, a subjetividade do saber e a 
contingência da existência exterior são ultrapassados 
como independentes para si mas mantendo-se e conti
nuando, ao mesmo tempo, em sua essência - , é a liber
dade realizada, o fim final absoluto do mundo. 

130 - Nesta ideia, nenhum valor para si tem o bem-
estar como existência da vontade particular: só o possui 
como bem-estar universal em si, isto é, segundo a liber-
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dade. O bem-estar não é um bem sem o direito. Do 
mesmo modo, o direito não é o Bem sem utilidade (ao 
fiatjustitia não deve seguir-se o pereat mundus). 

Por isso o Bem, que é necessidade de se realizar por 
intermédio da vontade particular e, ao mesmo tempo, 
substância desta vontade, tem o direito absoluto em face 
do direito abstrato da propriedade e dos fins particulares 
do bem-estar. Cada momento destes, separado do Bem, 
só tem valor quando lhe é conforme e subordinado. 

131 - Também para a vontade subjetiva o Bem é o 
essencial e não tem ela valor nem dignidade se não lhe 
estiver conforme em suas intenções e apreciações. 
Porque aqui o Bem ainda se encontra na forma de ideia 
abstrata, ainda nele não está integrada a vontade subjeti
va nem ainda lhe é adequada, encontra-se em relação 
extrínseca com o Bem. Tal relação consiste em dever o 
Bem ser para ela o substancial, no sentido de o fazer seu 
fim e como tal o realizar; só dela, que assim o introduz 
na realidade, recebe o Bem a mediação. 

132 - No seguinte consiste o direito da vontade sub
jetiva: que o que ela reconheça como válido por ela seja 
considerado como bom. É por isso que as suas ações, 
como fins que ela introduz na objetividade exterior, não 
lhe devem ser imputadas como justas e injustas, boas e 
más, legais e ilegais, senão segundo o conhecimento que 
ela tem do valor destas ações nesta objetividade. 

Nota- O Bem é, em geral, a essência da vontade em 
sua subjetividade e sua universalidade, a vontade em sua 
verdade. Por conseguinte, só é plenamente no pensa
mento e por ele. 
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A afirmação de que o homem não pode conhecer 
o Bem, de que só o encontra em sua aparência, de que o 
pensamento é o contrário da boa-vontade, tais afirma
ções recusam ao espírito qualquer valor intelectual ou 
moral. O direito de nada reconhecer do que eu não 
considero como racional é o mais elevado direito do 
sujeito; em resultado, porém, daquela maneira subjetiva 
de o determinar, esse direito é, ao mesmo tempo, for
mal, e em face do primeiro se mantém o direito do ra
cional, pois o racional é o objetivo visto do lado do 
sujeito. 

Em virtude da sua definição normal, o que eu con
sidero como racional é tão capaz de ser verdadeiro co
mo de não passar de uma simples probabilidade ou de 
um erro. Que o indivíduo alcance uma justa apreciação 
é coisa que depende da sua formação subjetiva particu
lar segundo o ponto de vista próprio deste domínio, 
que é ainda o ponto de vista da moral subjetiva. Bem 
poderei impor-me a obrigação, e considerá-la também 
como um direito subjetivo, de apreciar os bons motivos 
de um dever, de estar convicto dele e até de o conhecer 
em seu conceito e natureza. Mas nenhum prejuízo traz 
ao direito da objetividade o que exijo para satisfação das 
minhas convicções sobre o bem, o lícito ou o ilícito de 
uma ação e, portanto, da sua imputabilidade. Este direi
to de examinar o bem é muito diferente do direito de exa
minar uma ação como tal (§ 117Q). Deste ponto de vista, 
o direito da objetividade adquire a forma seguinte: 
como é uma modificação que tem de existir no mundo 
real, e também pretende portanto ser nele reconhecida, 
a ação há de estar necessariamente conforme com os 
valores deste mundo real. Quem nesta realidade quer 
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introduzir a sua ação, no mesmo passo se submete às 
leis dela e reconhece os direitos da objetividade. Do 
mesmo modo, no Estado como objetividade do prin
cípio da razão, a decisão jurídica de responsabilidade 
não pode limitar-se ao que se considera conforme à sua 
razão própria, à apreciação subjetiva do justo e injusto, 
do bem e do mal ou às exigências que se levantam para 
satisfazer a sua opinião. No terreno da objetividade, o 
direito de apreciação tanto vale para o lícito como para 
o ilícito, tais como se apresentam no direito em vigor, e 
reduz-se ao sentido mais estreito da palavra: conheci
mento como fato de ser informado acerca do que é 
lícito e, por conseguinte, obrigatório. Com a publicação 
das leis e a vigência dos costumes, o Estado tira ao direi
to de exame o aspecto formal e a contingência que para 
o sujeito o direito ainda conserva ao nível em que nos 
encontramos. 

Do direito que o sujeito tem de conhecer a ação em 
sua determinação de boa ou má, de legal ou ilegal, é 
consequente a diminuição ou a supressão da responsa
bilidade para as crianças, os imbecis e os loucos. Mas 
não há uma definição rigorosa na determinação destes 
estados e da correspondente responsabilidade. Todavia, 
a cegueira momentânea, a excitação apaixonada, a em
briaguez e tudo o que se chama a força dos impulsos 
sensíveis (com exceção do que fundamente o direito da 
miséria - § 127s) não podem ser considerados como mo
tivos quando se imputa e qualifica um crime e o grau de 
culpabilidade, e olhar tais circunstâncias como supresso
ras da culpa do criminoso é ofender o seu direito e a sua 
honra de homem (cf. §§ 100a e 119°), pois o que precisa
mente constitui a sua natureza é a capacidade de univer-
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salidade e não o ser abstrato, instantâneo, separado do 
saber. Assim como o incendiário não ateou fogo apenas 
ao pedaço de madeira que fez arder e atingiu a totalida
de a que ele pertence, a casa, assim, como sujeito, ele 
não é apenas o ponto isolado desse momento ou a iso
lada sensação do ardor da vingança. Se tal acontecesse, 
o incendiário não passaria de um animal que, por causa 
da sua ferocidade ou da incerteza dos acessos de raiva a 
que é sujeito, só precisaria ser abatido. Dizer que o cri
minoso, no momento do crime, deve ter claramente repre
sentado o seu caráter injusto e culpado, para que tal 
ação lhe possa ser imputada como crime, constitui uma 
exigência que parece salvaguardar o direito da sua obje-
tividade mas que nega, na realidade, a sua imanente 
natureza, inteligente. Não precisa esta, para ser presente, 
ter a forma da representação clara da psicologia wolfia-
na, e só no delírio ela se altera até o ponto de se separar 
das percepções e atos particulares. O terreno em que tais 
circunstâncias poderão ser consideradas a fim de atenuar 
a pena não é o do direito, mas o da graça. 

133 - Para com o sujeito particular, oferece o Bem a 
relação de constituir o essencial da sua vontade, que 
nele encontra uma pura e simples obrigação. Na medida 
em que a singularidade é diferente do bem e permanece 
na vontade subjetiva, o Bem apenas possui o caráter de 
essência abstrata universal do dever e, por força de tal 
determinação, o dever tem de ser cumprido pelo dever. 

134 - Como a ação exige para si um conteúdo parti
cular e um fim definido, e como a abstração nada de 
semelhante comporta, surge a questão: o que é o dever? 

118 

A Moralidade Subjetiva 

Para responder, dispomos apenas de dois princípios: 
agirmos em conformidade com o direito e preocupar-
nos com o Bem-estar que é, simultaneamente, bem-estar 
individual e bem-estar na sua determinação universal, a 
utilidade de todos (§ 119s). 

135 - No entanto, estas duas determinações não 
estão implicadas na mesma determinação do dever; mas, 
como ambas estão condicionadas e limitadas, são elas 
que conduzem à esfera superior da incondicionalidade 
do dever. E na medida em que o próprio dever constitui, 
como consciência de si, a essência e o universal desta 
esfera, essência que, fechada em si, só a si refere, apenas 
contém ele a universalidade abstrata. É identidade sem 
conteúdo ou positividade abstrata; define-se por ausên
cia de determinação. 

Nota- Tão essencial é acentuar a determinação pura 
da vontade por si, sem condição, como raiz do dever, 
como é, por conseguinte, verdade dizer que o reconhe
cimento da vontade teve de esperar pela filosofia kantia
na para obter um sólido fundamento do ponto de parti
da (§ 133°); a afirmação do ponto de vista simplesmente 
moral que não se transforma em conceito de moralidade 
objetiva reduz aquele progresso a um vão formalismo e 
a ciência moral a uma retórica sobre o dever pelo dever. 
Deste ponto de vista, não é possível nenhuma doutrina 
imanente do dever. Poder-se-á decerto recorrer a uma 
matéria exterior e assim chegar a deveres particulares, 
mas desta definição do dever como ausência de contra
dição ou como acordo formal consigo - que não é mais 
do que a afirmação da indeterminação abstrata - não se 
pode passar à definição dos deveres particulares, e 
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quando um conteúdo particular de comportamento 
chega a ser considerado, aquele princípio não oferece o 
critério para saber se se trata ou não de um dever. Pelo 
contrário, permite ele justificar todo o comportamento 
injusto ou imoral. A mais rigorosa fórmula kantiana, a da 
capacidade de uma ação ser representada como máxima 
universal, introduz decerto a representação mais concre
ta de uma situação de fato mas não tem para si nenhum 
princípio novo, outro que não seja aquela ausência de 
contradição e a identidade formal. Que nenhuma pro
priedade existe é proposição que não tem para si mais 
contradição do que a de que este povo, esta família, etc., 
não existem ou a de que nenhum homem vive. Se, por 
outro lado, se afirmar e supuser que a propriedade e a 
vida humana devem ser respeitadas, então será uma con
tradição efetuar um assassínio ou um roubo. Uma contra
dição só pode dar-se com alguma coisa, quer dizer, com 
um conteúdo antecipadamente estabelecido como prin
cípio rigoroso. Só para com esse princípio a ação está 
em concordância ou em contradição. Ora, estabelecer que 
o dever apenas se apresenta como dever e não em vista 
de um conteúdo, a identidade formal, isso corresponde 
precisamente a eliminar todo o conteúdo e toda a deter
minação. 

Desenvolvi, na Fenomenologia do espírito, as outras 
antinomias e formas do dever eterno em que o ponto de 
vista puramente moral da relação se perde sem as resol
ver nem elevar-se acima do dever-ser (cf. Enciclopédia, 
§ 2402). 

136 - Dada a estrutura abstraía do Bem, outro 
momento da Ideia, a particularidade em geral cai na sub-
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jetividade absoluta que, neste nível da universalidade 
refletida em si, é a certeza interior de si: o que afirma o 
particular, o que determina e decide a certeza moral. 

137 - A verdadeira certeza moral é a disposição de 
querer aquilo que é bom em si e para si. Tem ela, por
tanto, princípios firmes e para ela são as determinações 
objetivas para si e os deveres. Se for diferente do seu 
conteúdo, que é a sua verdade, não será ela mais do que 
o aspecto formal da atividade da vontade que, enquanto 
tal, não possui conteúdo próprio. Mas só no plano da 
moralidade objetiva se produz o sistema objetivo daque
les princípios ou deveres e a união do saber objetivo 
consigo mesmo. É portanto aí, no plano formal da mora
lidade subjetiva, que a certeza moral existe sem aquele 
conteúdo objetivo, que é para si a certeza formal infinita 
de si e ao mesmo tempo a certeza de tal sujeito. 

Nota-A certeza moral exprime que se justifica abso
lutamente que o sentimento de si saiba em si mesmo e 
por si mesmo o que são o direito e o dever, nada reco
nheça senão o que sabe ser o bem e que tal sentimento 
é ao mesmo tempo a afirmação de que o que sabe e 
assim quer é, na verdade, direito e dever. Como unidade 
entre o saber subjetivo e o que é bom em si e para si, a 
certeza moral é uma coisa sagrada e que só criminosa
mente se poderá atacar. Não se pode porém reconhecer 
se a consciência de um determinado indivíduo está con
forme com essa ideia de certeza moral, se o que ele con
sidera e afirma como bem o é efetivamente. O que o 
direito e o dever em si e para si são é o elemento racio
nal das determinações da vontade que, por sua essência, 
não pode residir nem na propriedade particular de um 
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indivíduo nem na forma do sentimento ou de qualquer 
outro saber particular e, por isso, sensível, mas depen
dente das determinações universais do pensamento, 
quer dizer, apresenta-se na forma de leis e de princípios. 
A certeza moral está pois sujeita a este juízo: é ela verda
deira ou não?, e a sua referência ao seu eu próprio opõe-
se ao que ela pretende ser: regra de um comportamento 
racional universalmente válido em si e para si. O Estado 
não pode, pois, reconhecer a certeza moral em sua 
forma particular, isto é, como saber subjetivo, tal como 
não possuem valor, na ciência, a opinião subjetiva, a 
segurança e a invocação de uma opinião subjetiva. O 
que não está cindido na consciência subjetiva é portanto 
cindível e é a subjetividade determinante do saber e do 
querer que pode cindir-se do verdadeiro conteúdo, afir-
mar-se para si e reduzir a outra a uma forma ou aparên
cia. O equívoco quanto à certeza consiste em ela ser 
admitida na significação da identidade entre o saber e a 
vontade subjetiva e o bem verdadeiro, e assim se afirmar 
e ser reconhecida como algo de santo quando, ao mes
mo tempo, ela aspira, como simples reflexão subjetiva, à 
legitimidade que só adquire graças ao seu conteúdo 
racional, válido em si e para si. Deste modo, a certeza 
moral formal apenas pertence ao ponto de vista moral 
subjetivo tal como aqui o diferenciamos da moralidade 
objetiva. Apenas se mencionou a verdadeira certeza para 
mostrar o que a diferencia e para evitar um possível mal-
entendido, a saber: que se viesse a julgar tratarmos da 
verdadeira certeza moral quando apenas falarmos da for
mal. Com efeito, ela apenas reside na disposição moral 
objetiva que só mais adiante viremos a tratar. Quanto à 
certeza religiosa, não pertence ela a este círculo. 
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138 - Tal subjetividade, como determinação abstrata 
de si e pura certeza só de si, também no interior de si 
dissolve todas as determinações rigorosas do direito, do 
dever e da existência, pois é o poder judicatório de por 
si mesma determinar, quanto a um conteúdo, se é bom, 
e ao mesmo tempo o poder a que o bem, de início ape
nas representado e tendente a ser, deve a sua realidade. 

Nota - A consciência de si, uma vez chegada com
pletamente a esta certeza absoluta em si mesma, aí 
encontra um saber sobre si perante o qual não se pode 
manter nenhuma determinação existente e dada. Com 
figuração geral na história (em Sócrates, nos estóicos, 
etc.), a tendência, a orientação para a intrinsecidade que 
leva a em si mesmo procurar e de acordo consigo 
mesmo determinar e conhecer o que é justo e bom, sur
ge nas épocas em que o que é considerado como tal na 
realidade e nos costumes já não pode satisfazer uma 
vontade mais escrupulosa. Quando o mundo existente 
da liberdade atraiçoou o seu ideal, a vontade já não se 
pode encontrar nos deveres em vigência, já não pode 
reconquistar a harmonia e, perdida na realidade, refugia-
se na intrinsecidade ideal. Quando a consciência de si 
deste modo apreende e obtém o seu direito formal, o 
que importa é saber como se constitui o conteúdo que 
ela a si mesma se dá. 

139 - Na vaidade de todas as determinações exte
riormente válidas e na pura interioridade da vontade, a 
consciência de si é a possibilidade de aceitar por princí
pio tanto o universal em si e para si como o livre-arbítrio 
individual, o que constitui o predomínio do particular 
sobre o universal e a realização dele na prática. É por 
conseguinte a possibilidade de ser má. 
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Nota - Como subjetividade formal, a certeza moral 
não é senão isto: encontra-se a todo o momento prestes 
a cair no mal. É na certeza que para si existe, conhece e 
decide que reside a raiz comum à moralidade e ao mal. 

No mistério está a origem do mal, quer dizer, no 
caráter especulativo que necessariamente impõe à liber
dade de sair da vontade natural e opor-se-lhe como inte
rior. É como contradição de si mesma que a vontade 
natural alcança a existência, e, irreconciliável nessa posi
ção, esta particularidade da vontade continuamente se 
determina a si mesma como mal. Com efeito, a particu
laridade só existe como algo que é um desdobramento: 
aqui, oposição da natureza contra a intrinsecidade da 
vontade que, nesta oposição, apenas é um "para si" rela
tivo e formal e apenas pode adquirir o seu conteúdo nas 
determinações da vontade natural, do desejo, do instin
to, das tendências, etc. De tais desejos, instintos, etc., 
diz-se então que podem ser bons ou maus. Depois, 
quando a vontade os toma por princípios da determina
ção do seu conteúdo com o caráter de contingência que, 
como naturais, possuem, e quando lhes acrescenta a 
forma de particularidade que neste nível ela tem, a von
tade surge oposta ao universal como objetividade inte
rior, como Bem. 

Entra este em cena, e logo a reflexão da vontade e a 
consciência descobrem, como extremo oposto da objeti
vidade imediata, o natural simples, e é então que esta 
interioridade da vontade é má. Por conseguinte, o ho
mem é mau em si ou por natureza e, ao mesmo tempo, 
por reflexão em si mesmo, ao passo que nem a natureza 
como tal (quer dizer: a natureza que não recebe a con
formação de uma vontade que incide sobre o seu con-
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teúdo particular), nem a reflexão sobre si, o conheci
mento em geral, são para si o mal. 

A este aspecto da necessidade do mal liga-se o mal 
definido como o que nessariamente não deve ser, isto é, 
como o que deve ser suprimido, não porque esta fase da 
dualidade não deva jamais manifestar-se (pois, pelo contrá
rio, é ela que constitui a diferença entre o animal irracional 
e o homem), mas porque nela não se deve perseverar e 
porque a particularidade não deve manter-se como essen
cial perante o universal e antes ultrapassar-se como ne
gativa. Para mais, nesta necessidade do mal, é a subjeti
vidade que, como infinito da reflexão, afirma esta oposi
ção e nela existe; caso nisso se obstinar, isto é, se for má, 
é para si, comporta-se, portanto, como indivíduo e é ela 
mesma que é vontade arbitrária e natural. O sujeito indi
vidual como tal merece, pois, que se lhe impute a sua 
maldade. 

140 - Quando, numa finalidade, a consciência de si 
chega a pôr em relevo o aspecto positivo (§ 135Q) que 
necessariamente lhe pertence, pois aquela finalidade faz 
parte do projeto de uma ação real concreta, mostra-se 
com isso capaz de afirmar que foi o dever ou uma pura 
intenção o que inspirou uma ação. E no entanto o aspec
to essencialmente negativo desta ação acha-se na cons
ciência na medida em que ela se reflete em si e é consciên
cia da universalidade da vontade. Poderá tal ação ser 
proclamada como boa para outros, e temos a hipocrisia, 
ou para si mesma, e temos o mais alto requinte da sub
jetividade que se afirma como um absoluto. 

Nota - A forma mais requintada do mal, aquela em 
que o mal se dissimula em bem e inversamente, e em 
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que a consciência, conhecendo-se como a força disso, se 
crê absoluta, constitui o grau extremo da subjetividade 
no ponto de vista moral; é essa a forma que deu ao mal 
a prosperidade de que goza no nosso tempo graças à 
filosofia ou, mais rigorosamente, graças a uma frivolida
de do pensamento que neste aspecto mascarou um con
ceito profundo e se arroga o nome de filosofia tal como 
dá ao mal o nome de bem. Vou, nesta nota, determinar 
as principais formas desta subjetividade que é hoje 
moeda corrente: 

a) Quanto à hipocrisia, contém ela em si mesma os 
seguintes momentos: 

1 - Conhecimento do verdadeiro universal, ou na 
simples forma do sentimento ou na de um conhecimen
to mais rigoroso do direito e do dever; 

2 - Como conhecimento comparativo dos dois 
momentos de modo tal que, para a vontade consciente, 
é o seu querer particular definido como mau. 

Exprimem estes caracteres a ação que é acompanha
da de má consciência, mas não ainda a hipocrisia como 
tal. Tempo houve em que constituiu um problema muito 
importante o de saber se uma ação só seria má quando 
efetuada com má consciência, isto é, com a explícita 
consciência dos elementos que acabamos de expor. 
Pascal {4a Provincial) extrai muito bem a consequência 
da solução positiva do problema: "Serão todos condena
dos, esses semipecadores que ainda têm algum amor 
pela virtude. Mas aos francopecadores, pecadores de 
cima a baixo, sem mistura, completos e totais, não há 
inferno que os segure: tanto se entregaram ao diabo que 
acabaram por enganá-lo."2 O direito subjetivo da cons
ciência de si, de conhecer a ação no que a determina em 
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si quanto ao bem e ao mal, não deverá ser pensado como 
se colidisse com o direito absoluto da objetividade, como 
se os dois elementos fossem indiferentes um ao outro e 
um para o outro contingentes. Tal concepção das suas 
relações está na origem das antigas disputas sobre a graça 
eficaz. No aspecto formal, o mal é o que há de mais pró
prio ao indivíduo, pois é precisamente a sua subjetivida
de que simplesmente se afirma para si, é, por conseguin
te, a sua própria culpa (§ 139a); no aspecto objetivo, o 
homem, segundo o seu conceito, existe como ser espiri
tual e racional, contém em si a característica do universal 
que se conhece. Não constitui, portanto, um tratamento 
concorde com a dignidade do seu conceito separar dele 
a parte do bem e, portanto, a determinação da sua ação 
má enquanto tal e não lha atribuir como má. O que há de 
mais indiferente e apenas se limita ao aspecto empírico é 
saber como foi determinada a consciência daqueles ele
mentos no que os distingue, o grau de clareza ou obscu
ridade que ela alcançou, se se desenvolveu até um reco
nhecimento e até que ponto uma ação foi formalmente 
realizada com má consciência; 

b) Mas ser mau e agir com má consciência ainda não 
é a hipocrisia. Nesta há também a determinação formal 
da falsidade que começa por afirmar, para outrem, o mal 
como bem e que exteriormente se apresenta como boa, 
conscienciosa, cheia de piedade, etc., o que, deste mo
do, não é mais do que o artifício da mentira para outrem. 
Depois, pode o maldoso encontrar nas boas razões uma 
justificação do mal por si mesmo, assim o mascarando 
em bem. Tal possibilidade reside na subjetividade que, 
como negatividade abstrata, sabe que dela provêm e lhe 
estão submetidas todas as determinações; 
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c) Nesta perversão se pode incluir a forma designa
da por Probabilisrrio. Estabelece este como princípio que 
qualquer ação para a qual a consciência possa apresen
tar uma única boa razão - seja ela a autoridade de um 
teólogo e mesmo que conheça outros que se afastam de 
tal opinião - é permitida e perante ela pode ficar tran
quila a certeza moral. 

Há todavia nesta representação algo de correto: é 
que uma autoridade e uma razão de tal espécie apenas 
dão uma probabilidade, sem discutirmos se isso basta 
para a tranquilidade de consciência. Assim se concede 
que uma boa razão não vai além disso, que ao lado dela 
pode haver outras pelo menos tão boas como ela. Neste 
vestígio de objetividade se reconhece que é uma razão 
que determina. Mas se a decisão sobre o bem e o mal 
depende de tão numerosas boas razões e de tantas auto
ridades, e se tais razões, sendo numerosas, são também 
opostas, tem de concluir-se que já não é a objetividade 
da coisa que decide, mas sim a subjetividade, o aspecto 
pelo qual a preferência e a arbitrariedade são erigidas 
em juízes soberanos do bem e do mal, enquanto se obli
teram a moralidade objetiva e a religião. No entanto, 
ainda não se exprime como um princípio o fato de a 
decisão pertencer à subjetividade individual. Pelo con
trário, há uma razão que é apresentada como decisiva, e 
é nisso que o probabilismo constitui uma forma da hipo
crisia; 

d) O grau imediatamente superior é aquele em que 
se faz consistir a boa-vontade no fato de a vontade que
rer o bem; será bastante este querer do bem abstrato e, 
até, é essa a única exigência para que a ação seja boa. 
Desde que a ação, como querer determinado, possui um 
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conteúdo, enquanto o bem em abstrato não determina 
nada, cabe à subjetividade particular a tarefa de fornecer a 
esta abstração a sua determinação e o seu cumprimento. 
Assim como no Probabilismo, para aquele que não seja 
um sábio Reverendo, é como a autoridade de um teólo
go que pode ser operada a absorção de um determina
do conteúdo na determinação geral do bem, assim agora 
cada sujeito vê-se imediatamente entronizado na digni
dade que o autoriza a incluir o conteúdo num bem abs
trato ou, o que é o mesmo, a operar a absorção de um 
conteúdo numa categoria universal. Em geral, na ação 
como concreta, este conteúdo é apenas um aspecto 
entre outros, e alguns podem até conferir-lhe o predica
do de criminosa e má. Mas na ação esta determinação 
subjetiva do bem é o bem de que eu tenho consciência, 
a boa intenção (§ III a) . Surge então uma oposição de 
definições: segundo algumas a ação é boa, segundo 
outras, criminosa. Parece que também então surge a 
questão de saber se a intenção foi verdadeiramente boa. 
Ora, que o bem seja a intenção real é coisa que não só 
pode em geral acontecer como ainda sempre tem de 
acontecer, desde que o princípio de determinação do 
sujeito seja o bem abstrato. E o que se vê lesado pela 
boa intenção, numa ação que noutros aspectos se deter
mina como má e criminosa, pode também ser um bem, 
e parece, portanto, que é preciso perguntarmo-nos qual 
destes aspectos é essencial. Mas esta questão objetiva 
não pode ser formulada e, pelo contrário, só a decisão 
da própria consciência é que constitui a objetividade. 
Essencial e bom são simplesmente equivalentes; o que 
um tem de abstrato, também o tem o outro. É bom que 
do ponto de vista da vontade seja essencial, e o essen-
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ciai deva, neste aspecto, ser precisamente isso de ser eu 
a determinar como boa uma ação. Ora, a absorção de 
qualquer conteúdo no bem imediatamente se produz 
por si, pois tal bem abstrato, desprovido que é de qual
quer conteúdo, reduz-se totalmente ao seguinte: repre
sentar algo de positivo em geral - algo que valha de um 
ponto de vista qualquer e que, pela sua determinação 
imediata, possa também valer como fim essencial -
como, por exemplo: fazer bem aos pobres, cuidar de 
mim, da minha vida, da minha família, etc. Por conse
guinte, assim como o bem é abstrato, assim o mal é a 
coisa sem conteúdo que da minha subjetividade recebe 
a sua determinação, e disto se conclui também que o fim 
moral é odiar e destruir o mal indeterminado. O roubo, 
a traição, o assassínio, considerados como ações, quer 
dizer, como realizados em geral por uma vontade subje-
tiva, imediatamente apresentam o caráter de constituir a 
satisfação de tal vontade, algo de positivo portanto. 
Fazer desta ação algo de bom depende apenas do se
guinte: pensar este aspecto positivo como intenção mi
nha nessa ação; para a definição da ação como boa, é 
isso o essencial, pela razão de eu a pensar como o que 
na minha intenção é bom. 

Deste modo se torna possível, em virtude do aspec
to positivo do seu conteúdo, transformar em boas inten
ções e portanto em boas ações atos como os seguintes: 
roubar para dar aos pobres, desertar do combate por 
causa do cuidado que se deve à própria vida ou à família 
porventura pobre, matar por ódio e vingança, quer dizer, 
para satisfazer o sentimento do seu próprio direito, do 
direito em geral ou o sentimento da injustiça do outro, 
da sua injustiça para comigo ou para com terceiros, para 
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com o mundo ou o povo em geral e assim ver na des
truição de um homem maldoso, que tem o mal em si 
mesmo, pelo menos uma contribuição para que o mal 
seja eliminado. 

A mais superficial cultura é suficiente para descobrir, 
como o fazem estes sábios teólogos, o aspecto positivo 
de cada ação e, com ele, uma boa razão e uma boa 
intenção. Por isso se pôde dizer já que, numa linguagem 
rigorosa, não se deve falar de homens maus pois não há 
ninguém que deseje o mal pelo mal, que deseje a pura 
negatividade enquanto tal, mas sempre se quer algo de 
positivo, o que, neste ponto de vista, significa algo do 
bem. Num tal bem abstrato desaparecem todas as diferen
ças entre o bem e o mal e todos os deveres reais. Assim, 
querer apenas o bem e ter na ação uma boa intenção antes 
constitui o mal, se nessa abstração se situa o bem deseja
do e se, portanto, a determinação dele é abandonada ao 
livre-arbítrio do sujeito. 

É também aqui que se encontra o conhecido princí
pio: o fim justifica os meios. A primeira vista e em si 
mesma, esta expressão é trivial e nada significa. E logo 
se pode acrescentar com segurança que um fim justo 
sem dúvida justifica os meios, o que não acontece com 
um fim injusto. Se o fim é justo, também os meios o são: 
eis uma proposição tautológica, pois um meio é precisa
mente o que por si nada é e que para ser carece do fim 
que lhe confere, se é verdadeiramente um meio, a sua 
determinação e o seu valor. Mas acontece que aquela 
proposição não tem um sentido formal e se entende por 
algo de mais preciso, a saber: que para alcançar um fim 
bom é permitido e obrigatório empregar como meio o 
que quer que de modo algum é um meio, como lesar o 
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que é santo e assim fazer de um crime o meio de um fim 
bom. 

Há, decerto, nesta proposição, uma vaga consciên
cia da dialética da positividade como a que atrás obser
vamos nas determinações jurídicas ou morais isoladas e 
em preceitos gerais também indeterminados, tais como: 
não matarás, deves cuidar do teu bem-estar e do da tua 
família. Os tribunais, os soldados têm não só o direito 
mas também o dever de matar homens, mas só quando 
rigorosamente estiver determinado em quais circunstân
cias e para que espécie de homens isso é permitido e 
obrigatório. Deste modo, o bem-estar e o da minha 
família devem ceder o primeiro lugar aos fins mais ele
vados, e assim passam a constituir meios. Quanto ao que 
se caracteriza como crime, não podemos ter dele uma 
noção geral indeterminada e submetida a uma dialética, 
pois é forçoso possuir já uma definição objetiva perfeita. 
A tal determinação opõe-se, porém, um fim que, por 
assim dizer, limparia o crime da natureza que tem, um 
fim santo, que não é mais do que a opinião subjetiva 
sobre o que é bom ou melhor. É o mesmo que acontece 
quando o querer se encerra no bem abstrato, se suprime 
toda a determinação válida em si e para si do bem e do 
mal, do justo e do injusto, e ao sentimento, à representa
ção, às preferências individuais se atribui o encargo de 
fazer essa determinação; 

e) Finalmente, a opinião subjetiva é expressamente 
apresentada como norma do direito e do dever quando 
se diz que a convicção, ao considerar algo como direito, 
deve determinar a natureza moral de uma ação. De novo 
nos aparece aqui o bem que se deseja como desprovido 
de qualquer conteúdo. O princípio da convicção apenas 
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afirma, além disso, que é ao sujeito que pertence a ab
sorção de uma ação na categoria do bem. Assim o bem 
desaparece completamente até a aparência de uma obje-
tividade moral. Tal doutrina liga-se imediatamente àque
la pretensa filosofia, tantas vezes citada, que nega a pos
sibilidade de conhecer a verdade (e, ao realizar-se o 
espírito prático, a sua verdade e a sua racionalidade são 
imperativos morais). Tal modo de filosofar, que apresen
ta o conhecimento da verdade como presunçosa vaida
de que está para além do círculo do saber que apenas é 
aparência, tem o dever de também na aparência fazer, 
do ponto de vista da ação, um princípio e assim situar a 
moralidade na visão do mundo própria ao indivíduo, na 
sua particular convicção. A degradação em que assim cai 
a Filosofia, se começa por aparecer ao mundo como 
alheio acidente que apenas se opõe a um ocioso pala
vreado, necessariamente acaba por se transformar numa 
concepção da moralidade, como parte essencial da filo
sofia, e é então que o conteúdo de tal concepção surge 
na realidade e para ela é. 

Divulgada esta maneira de ver de que só a convic
ção é que determina a natureza moral de uma ação, a 
hipocrisia, de que tanto se falou, já hoje não está em 
questão. Com efeito, a especificação do mal como hipo
crisia funda-se nisto: há certas ações que são em si e 
para si pecados, vícios, crimes, quem os comete neces
sariamente os conhece como tais, pois conhece e reco
nhece os princípios e o comportamento exterior da pie
dade e da justiça, aquela aparência, precisamente, na 
qual delas abusa; ou então, considerando o mal em 
geral, supõe-se ser um dever conhecer o bem e saber 
distingui-lo do mal. Em qualquer caso, mantinha-se váli-

133 



Princípios da Filosofia do Direito 

da a exigência absoluta de o homem não praticar ações 
viciosas ou criminosas que teriam de lhe ser imputadas, 
uma vez que é um homem e não um animal. Ora, se se 
proclama que é o bom coração, a boa intenção, a con
vicção o que dá valor às ações, então já não há hipocri
sia nem o mal em geral, pois o que se faz sabe-se que é 
feito refletindo sobre a boa intenção e os motivos para 
fazer algo de bom, e tem de ser bom por estar presente 
o fator convicção3. Já não há, pois, nem crime nem vício 
em si e para si, e no lugar do tranquilo culpado empe
dernido, puro e "fraco", aparece a consciência da plena 
justificação pela intenção. A minha intenção e a minha 
convicção do bem fazem da ação algo de bom. Poderá 
ainda pôr-se a questão de apreciar e julgar uma ação 
mas, seguindo este princípio, apenas ela se poderá pôr 
quanto à intenção, à convicção e à crença do agente. 
Não é isto entendido no sentido em que Cristo exige a fé 
na verdade objetiva de tal modo que quem tiver uma má 
crença, uma má convicção no conteúdo dela, será obje-
to do juízo correspondente, portanto mau, mas de acor
do com a sua fé (no sentido de fidelidade à crença): de 
acordo com o homem que se mantém fiel à sua convic
ção; de acordo com a fidelidade subjetiva formal que só 
contém o bem. 

Neste princípio da convicção, que é ao mesmo 
tempo definida como subjetiva, deve-se introduzir tam
bém o pensamento da possibilidade de um erro, o que 
implica a suposição de uma lei que existe em si e para 
si. Mas a lei não age, só o homem real é que age e, se
gundo o princípio apresentado, o valor dos atos huma
nos apenas pode depender da medida em que o ho
mem aceita, nas suas convicções, essa lei. Todavia, se as 
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ações não devem ser julgadas pela lei, nem apreciadas 
em relação a ela, não se percebe para que é e para que 
serve a lei. Ficará assim reduzida a letra exterior, a pala
vra vazia, pois só a minha convicção fará dela uma lei 
que me obriga e liga. Que tal lei tenha por si a autorida
de de Deus, a do Estado, ou a de milénios durante os 
quais foi o laço que uniu os homens, e a sua atividade 
e o seu destino, e os mantém na sua existência (autori
dade que encerra uma infinidade de convicções indivi
duais), que eu lhe oponha a autoridade da minha con
vicção pessoal (pois se ela depende da convicção, a sua 
validade é apenas a de uma autoridade abstrata), tudo 
isso, que à primeira vista parece um monstruoso orgu
lho, é apagado pelo princípio que apresenta como regra 
a convicção subjetiva. 

Todavia, se agora, em virtude de uma inconsequên
cia superior trazida pela razão e pela certeza moral que a 
frívola ciência e a perniciosa sofística não conseguiram 
expulsar de todo, se admite a possibilidade de um erro, 
logo o delito é reduzido à sua mais simples expressão, 
pois o crime e o mal em geral passam a ser um erro. Errar 
é humano: quem alguma vez não se enganou sobre isto 
ou aquilo, sobre se ao almoço comeu couves ou batatas, 
sobre inúmeras coisas mais ou menos importantes? De 
resto, a distinção sobre o que é e não é importante deixa 
aqui de interessar, uma vez que tudo depende da subje-
tividade da convicção e da firmeza com que ela se man
tém. Aquela superior inconsequência que, imposta pela 
natureza das coisas, admite a possibilidade do erro é 
transformada, pelo sofisma que diz ser a má crença um 
erro, numa outra inconsequência, a da deslealdade. Lo
go, esta deverá ser a convicção em que se situa a morali-
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dade e o mais alto valor do homem; é declarada, portan
to, como o bem supremo, o sagrado, e enquanto não se 
trata de nada mais do que um erro a minha convicção 
será algo de desdenhável, de contingente ou, mais pro
priamente, algo de exterior que pode me acontecer de 
uma ou outra maneira. Com efeito, algo de desdenhável 
será a minha convicção se nada de verdadeiro eu puder 
conhecer. É portanto indiferente aquilo que penso, e o 
que há no meu pensamento é o bem vazio que atrás 
vimos, o abstrato do intelecto. Aliás, resulta (cf. última 
nota) deste princípio de justificação pela convicção a 
seguinte consequência quanto ao comportamento dos 
outros para comigo: têm eles todo o direito de se oporem 
aos meus atos desde que, em sua crença e em sua convic
ção, os considerarem criminosos - consequência esta que 
de modo algum eu poderei desfazer e que me degrada 
do plano de liberdade e honra ao de escravidão e igno
rância. Essa é, com efeito, a situação de quem quer que 
seja objeto da justiça (que em si mesma é a sua) como 
alheia convicção subjetiva e que, ao exercer-se sobre si, 
se considera como que tratado por um poder exterior; 

f) Finalmente, a mais elevada forma em que esta 
subjetividade se concebe e completamente se exprime é 
a espécie designada por "ironia", segundo a palavra 
usada por Platão; mas só a palavra se vai buscar a Platão, 
que a empregava, em conformidade com o método de 
Sócrates, quando este, numa conversa pessoal, a aplica
va em defesa da justiça e da verdade contra a imagina
ção da consciência inculta ou sofista. Só, porém, tratava 
ironicamente a consciência individual, não a ideia. A irq-
nia constitui apenas um matiz da conversa entre pessoas. 
Fora dessa tonalidade pessoal, o movimento essencial 
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do pensamento é a dialética, e Platão está tão longe de 
tomar a ironia pelo termo último e pela ideia que, muito 
ao contrário, depois de deixar pairar o pensamento na 
opinião puramente subjetiva, o absorvia na substanciali-
dade da ideia4. O desígnio último da subjetividade que 
se apresenta como termo supremo, e que nós ainda tere
mos de considerar, só pode ser o seguinte: conhecer-se 
como o que conclui e decide sobre a verdade, o direito 
e o dever, situação que virtualmente existia em si nas 
formas precedentes. Consiste ela no seguinte: conhecer 
sem dúvida a objetividade moral, mas em vez de mergu
lhar no que ela tem de sério e de agir tomando-a como 
princípio, esquecendo e renunciando a si, manter pelo 
contrário a distância da relação com ela e conhecer-se 
como o que quer e decidir isto ou aquilo e poder também 
decidir de outro modo. Admitis vós uma lei, efetiva e ho
nestamente, como existente em si e para si, também eu 
me encontro no plano e nos quadros de tal lei, mas como 
estou ainda longe dela posso ladeá-la e entendê-la co
mo quiser. O que está em primeiro lugar não é a coisa, 
mas eu próprio: sou eu o soberano senhor não só da coisa 
como da lei, dela disponho como entender e, naquele 
estado de consciência irónico em que deixo afundar-se o 
que há de mais elevado, só de mim mesmo me ocupo. 
Isto não é apenas o vazio de todo o conteúdo moral do 
direito, do dever e das leis (o mal e até o mal universal 
em si mesmo), mas ainda a forma do vazio subjetivo, 
que é a de se conhecer a si mesmo como este vazio de 
todo o conteúdo e nesse conhecer-se tomar consciência 
de si como um absoluto. 

Na Fenomenologia do espírito (pp. 605 ss.), em que 
todo o capítulo "Das Gewissen" pode ser também lido 
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como o trânsito a um grau mais elevado (aliás definido 
de outro modo), tratei eu de uma série de questões aná
logas: até que ponto esta condescendência em si absolu
ta não representa uma idolatria isolada de si; poderá ela 
constituir também algo de semelhante a uma comunida
de em que o nexo e a substância são a recíproca segu
rança na boa consciência, nas boas intenções, na alegria 
de uma pureza mútua e, sobretudo, na esplêndida volú
pia deste conhecimento e desta expressão de si mesmo 
que se cultiva e se preserva; será que as belas almas (é 
assim que as designam), a nobre subjetividade, ao apa-
gar-se a si mesmas no esvaziar de toda a objetividade e 
também na irrealidade de si, bem como outras manifes
tações, será que elas constituem modos de ser aparenta
dos com o grau que aqui estudamos? 

Trânsito da Moralidade Subjetiva 
à Moralidade Objetiva 

141 - O Bem, que é a substância universal da liber
dade mas ainda uma forma abstrata, apela para determi
nações e para um princípio de tais determinações que 
lhe seja idêntico, ao passo que, reciprocamente, a cons
ciência moral, que é princípio de determinação mas ape
nas abstrato, apela para a universalidade e para a objeti
vidade. Estes dois termos, cada um deles por si elevado 
à totalidade, revelam-se como indefinidos e devem ser 
determinados. Ora, a integração destas duas totalidades 
relativas na identidade absoluta está já em si mesma efe-
tuada precisamente quando a certeza subjetiva de si, ao 
desvanecer-se no vazio, se torna idêntica à universalida
de abstrata do Bem. A identidade, agora concreta, do 
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bem e da vontade subjetiva, a sua verdade, é a moralida
de objetiva. 

Nota - É a lógica que nos revela a minúcia deste 
trânsito. Apenas diremos aqui que a natureza do limita
do e do finito (tais como são o Bem abstrato, apenas vir
tual, e a subjetividade abstrata, apenas virtualmente boa) 
tem em si mesma o seu oposto: para o Bem, a sua mani
festação real e em ato, para a subjetividade, que é o ele
mento da manifestação real em ato, o Bem; mas, ambos 
unilaterais, ainda não estão explicitados como o que são 
em si. Esta explicitação alcançam-na na sua negativida
de, quer dizer, nisso de cada um deles, em sua parciali
dade, que é a de não dever ter nele o que é em si (o 
Bem sem a subjetividade e a determinação, por um lado, 
e, por outro lado, o determinante ou a subjetividade sem 
a existência em si), se constituir em totalidade para si, se 
suprimir, condescender em ser um momento do concei
to que se manifesta como a unidade de ambos. De onde, 
precisamente, o conceito recebe a sua realidade é da 
explicitação dos momentos e, agora, é portanto como 
Ideia - quer dizer, como conceito que desenvolveu as 
suas determinações até a realidade e que ao mesmo tem
po é, como identidade dos conceitos, a essência deles 
que existe em si mesma. 

A existência da liberdade que, como Direito, era 
imediata determina-se, como Bem, na reflexão da cons
ciência de si. O terceiro termo, aqui introduzido em seu 
dever como a verdade deste Bem e da sua subjetividade, 
tanto é esta verdade como a do Direito. 

O mundo moral objetivo é uma disposição subjetiva 
da sensibilidade, mas para o Direito em si existente. 
Como suposição fundada no sentimento ou no que quer 

139 



_ Princípios da Filosofia do Direito 

que seja de análogo, pode admitir-se que esta ideia seja 
a verdade do conceito da liberdade, mas isso só se pode 
provar na Filosofia. Consiste a dedução, muito simples
mente, em o direito e a consciência moral refletida mos
trarem, em si mesmos, que o seu resultado reside nesta 
Ideia. Aqueles que julgam poder dispensar a demonstra
ção e a dedução em Filosofia só mostram assim que 
ainda estão muito longe da menor ideia do que é a filo
sofia, e se os que discorrem sem conceitos podem decer
to discorrer nenhum direito têm em participar num dis
curso filosófico. 
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142 - A moralidade objetiva é a ideia da liberdade 
enquanto vivente bem, que na consciência de si tem o 
seu saber e o seu querer e que, pela ação desta cons
ciência, tem a sua realidade. Tal ação tem o seu funda
mento em si e para si, e a sua motora finalidade na exis
tência moral objetiva. É o conceito de liberdade que se 
tornou mundo real e adquiriu a natureza da consciência 
de si. 

143 - Porque é um saber esta unidade do conceito 
na vontade e da sua existência na vontade particular, fica 
presente a consciência dos distintos momentos da Ideia 
mas de tal maneira o fica que, agora, cada um desses 
momentos é ele mesmo a totalidade da Ideia e tem a 
Ideia como conteúdo e fundamento. 

144 - a) O conteúdo objetivo da moralidade que se 
substitui ao bem abstrato é, através da subjetividade 
como forma infinita, a substância concreta. Em si mes
ma, portanto, estabelece ela diferenças que, assim, são 
pelo conceito ao mesmo tempo determinadas; por elas a 
realidade moral objetiva obtém um conteúdo fixo, ne-
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cessário para si, e que está acima da opinião e da subje-
tiva boa vontade. É a firmeza que mantém as leis e insti
tuições, que existe em si e para si. 

145 - Como a moralidade objetiva é o sistema des
tas determinações da Ideia, dotada de um caráter racio
nal, é, deste modo, que a liberdade, ou a vontade que 
existe em si e para si, aparece como realidade objetiva, 
círculo de necessidade, cujos momentos são os poderes 
morais que regem a vida dos indivíduos e que nestes 
indivíduos e nos seus acidentes têm sua manifestação, 
sua forma e sua realidade fenomênicas. 

146 - b) Nesta real consciência de si que é a sua, a 
substância sabe-se a si mesma e torna-se objeto deste 
saber. Para o sujeito, a substância moral, suas leis e seus 
agentes possuem, como objetos, a propriedade de exis
tir, dando a esta palavra todo o sentido de existência in
dependente; são uma autoridade e potência absolutas, 
infinitamente mais firmes do que a potência e o ser da 
natureza. 

Nota - O Sol, a Lua, as montanhas, os rios e, em 
geral, os objetos naturais que nos rodeiam apresentam, 
para a consciência, não apenas a autoridade do ser em 
geral mas ainda a de terem uma natureza particular que 
ela reconhece porque se conforma a tal natureza no 
comportamento para com esses objetos e no uso que 
deles faz. 

A autoridade das leis morais é infinitamente mais 
elevada pois as coisas naturais só de um modo exterior 
e isolado apresentam um caráter racional, que, aliás, es
condem na aparência da contingência. 
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147 - Por outro lado, tais leis e instituições não são 
algo de estranho ao sujeito, mas dele recebem o teste
munho da sua espiritualidade na medida em que são a 
sua própria essência. Nelas tem o seu orgulho e nelas 
vive como um elemento que lhe é inseparável. É uma 
relação imediata e ainda mais idêntica do que a confian
ça e a fé. 

Nota - A confiança e a fé pertencem aos primórdios 
da reflexão e supõem representação e distinção. É, deste 
modo, diferente ser um pagão e acreditar na religião 
pagã. Tal relação ou, antes, tal identidade sem relações 
na qual a entidade moral objetiva é a vida real da cons
ciência de si pode todavia vir a ser uma relação de cren
ça e de convicção e pode a ulterior reflexão produzir 
uma justificação motivada a partir de interesses e cálcu
los, de receios e esperanças ou de condições históricas. 
O correspondente e adequado conhecimento já perten
ce ao pensamento conceituai. 

148 - Enquanto determinações substanciais, para o 
indivíduo que deles distingue como objetivo e indeter
minado em si, ou particularmente determinado e portan
to os vê como sua própria substância, tais valores são 
deveres obrigatórios para a sua vontade. 

Nota- A teoria dos deveres, tal como é objetivamen-
te, não deve reduzir-se ao princípio vazio da moralidade 
subjetiva que, pelo contrário, nada determina (§ 134s). 
Essa teoria é, portanto, o desenvolvimento sistemático 
do domínio da necessidade moral objetiva de que vamos 
tratar nesta terceira parte. A diferença formal entre a 
nossa exposição e uma teoria dos deveres consiste ape
nas no seguinte: no que vamos expor, as determinações 
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morais são dadas como relações necessárias e a nenhu
ma delas vamos acrescentar este apêndice: "Esta deter
minação é, pois, um dever para o homem." 

Uma teoria dos deveres que não seja uma ciência 
filosófica extrai a sua matéria das relações apresentadas 
pela experiência e mostra as suas relações com concep
ções próprias, princípios e ideias, fins, instintos e senti
mentos correntes, às quais ainda pode acrescentar, como 
motivos, as repercussões de cada dever noutras relações 
morais bem como no bem-estar e na opinião. Mas uma 
teoria coerente e imanente dos deveres só pode ser o 
desenvolvimento das relações que necessariamente pro
vêm da ideia de liberdade e portanto realmente existem 
no Estado, em toda a sua extensão. 

149 - Comprometendo a vontade, pode o dever fi-
gurar-se como uma limitação da subjetividade indetermi
nada ou da liberdade abstrata, limitação dos instintos 
naturais bem como da vontade moral subjetiva que pre
tende determinar pelo livre-arbítrio o seu bem indeter
minado. 

Mas o que na realidade o indivíduo encontra no 
dever é uma dupla libertação: liberta-se, por um lado, da 
dependência resultante dos instintos naturais e assim da 
opressão em que' se encontra como subjetividade parti
cular submetida à reflexão moral do dever-ser e do pos
sível; liberta-se, por outro lado, da subjetividade indefi
nida que não alcança a existência nem a determinação 
objetiva da ação e fica encerrada em si como inativa. No 
dever, o indivíduo liberta-se e alcança a liberdade subs
tancial. 
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150 - O conteúdo moral objetivo, na medida em que 
se reflete no caráter individual pela natureza determina
do, e, como tal, a virtude que, na medida em que nada 
mostra além da adaptação do indivíduo ao dever da con
dição em que se encontra, é a probidade. 

Nota- Numa vida coletiva moral, é fácil dizer o que 
ao homem cumpre, quais os deveres a que tem de obe
decer para ser virtuoso. Nada mais tem a fazer além do 
que lhe é indicado, enunciado e sabido pela condição 
em que está. A probidade é o aspecto universal do que 
lhe pode ser exigido pelo direito de um lado, pela socie
dade de outro. Para o ponto de vista moral subjetivo, 
facilmente ele aparecerá como algo de subordinado, 
pois dele como dos outros alguma coisa mais é preciso 
exigir. Com efeito, o desejo de ser algo de particular não 
se adequa ao universal em si e para si. Só na exceção se 
encontra a consciência da singularidade. 

Podem os diferentes aspectos da probidade ser de
signados por virtudes, pois todos eles são uma proprie
dade do indivíduo, embora, na comparação inevitável, 
as virtudes sejam algo de particular. 

Os discursos sobre a virtude facilmente se confinam 
numa declamação vazia pois do que se fala é de coisas 
abstratas e indeterminadas e também porque tais discur
sos, com os seus argumentos e exemplos, só se aplicam 
ao indivíduo como livre-arbítrio e preferência subjetiva. 
Num dado estado moral, em que as condições estejam 
plenamente desenvolvidas e realizadas, a virtude própria 
só tem lugar e realidade ou em circunstâncias extraordi
nárias ou nos conflitos dessas condições, nos verdadei
ros conflitos (pois a reflexão moral subjetiva em tudo 
pode ver conflitos para ter o sentimento de ser algo de 
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particular e de oferecer-se em sacrifício). É por isso que 
nos Estados primitivos da sociedade e da vida coletiva 
aparece mais vezes a forma própria da virtude; aí, a rea
lidade moral é mais vezes uma preferência individual e a 
sua realização depende de uma natureza genial, própria 
de um indivíduo, como ensinaram os antigos, sobretudo 
a propósito de Hércules. O mesmo acontecia nos Esta
dos antigos porque, neles, a moralidade objetiva ainda 
não havia se manifestado neste livre sistema de desen
volvimento autónomo da objetividade, defeito que, ne
cessariamente, tinha de ser compensado pelo génio pró
prio dos indivíduos. A teoria das virtudes, na medida em 
que se distingue de uma teoria dos deveres e compreen
de a particularidade do caráter radicada na natureza, 
passa a ser uma história natural do espírito. 

Como as virtudes são a moralidade objetiva aplicada 
ao ser particular e como, deste ponto de vista subjetivo, 
são algo de indeterminado, o elemento quantitativo do 
mais e do menos aparece aqui para as determinar. Os 
defeitos correspondentes, ou vícios, têm pois de ser 
introduzidos no estudo das virtudes, como fazia Aristóte
les, que determinava as virtudes particulares como um 
meio entre o excesso e o defeito. 

O mesmo conteúdo que adquire a forma do dever e, 
em seguida, da virtude pode também adquirir a forma 
do instinto (§ 19Q). Também os instintos têm em sua ori
gem o mesmo conteúdo, mas como, então, tal conteúdo 
depende da vontade imediata e da impressão natural e 
ainda não se elevou à determinação da moralidade obje
tiva, o que os instintos apresentam de comum com os 
deveres e as virtudes é apenas o objeto abstrato que, 
desprovido de determinações, não contém para eles, no 
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interior de si, o limite entre o bem e o mal: ou são, 
segundo a abstração positiva, bons, ou, segundo a abs-
tração negativa, maus (§ 18Q). 

151 - Na simples identidade com a realidade dos 
indivíduos, a moralidade objetiva aparece como o seu 
comportamento geral, como costume. 

O hábito que se adquire é como que uma segunda 
natureza colocada no lugar da vontade primitiva pura
mente natural, e que é a alma, a significação e a realida
de da sua existência. É o espírito dado como um mundo 
cuja substância assim ascende pela primeira vez ao 
plano do espírito. 

152 - Deste modo atinge a substância moral o seu 
direito e este direito a sua validade, pois naquela a von
tade e a consciência moral próprias do indivíduo desa
parecem na medida em que poderiam existir para si e a 
ela se opor. 

O caráter moral objetivo conhece que o seu fim 
motor é o universal, imutável se bem que aberto em suas 
determinações à racionalidade real, e reconhece que a 
sua dignidade, assim como tudo o que na existência 
assegura os seus fins particulares, se funda neste univer
sal onde realmente os encontra. A mesma subjetividade 
é a forma absoluta e existente realidade da substância 
cuja distinção do sujeito para o qual é um objeto, um 
fim, um poder, constitui apenas uma diferença de forma 
que, portanto, imediatamente desaparece. 

Nota - A subjetividade que constitui o terreno de 
existência para o conceito de liberdade (§ 106s2) e que no 
ponto de vista moral ainda reside na distinção do seu 
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conceito é, no domínio da moral objetiva, a existência 
adequada a tal conceito. 

153 - O direito que os indivíduos têm de estar sub-
jetivamente destinados à liberdade satisfaz-se quando 
eles pertencem a uma realidade moral objetiva. Com 
efeito, é numa tal objetividade que reside a verdade da 
certeza da sua liberdade e na realidade moral possuem 
eles realmente a sua essência própria, a sua íntima uni
versalidade (§ 147a). 

Nota - A um pai que o interrogava sobre a melhor 
maneira de educar o seu filho, respondeu um pitagórico 
(resposta também atribuída a outros filósofos): "Faz dele 
cidadão de um Estado cujas ideias sejam boas." 

154 - O direito dos indivíduos à sua particularidade 
está também contido na substancialidade moral, pois a 
particularidade é o modo exterior fenomênico em que 
existe a realidade moral. 

155 - Nesta identidade da vontade universal e da 
particular, coincidem o dever e o direito e, no plano mo
ral objetivo, tem o homem deveres na medida em que 
tem direitos e direitos na medida em que tem deveres. 

No direito abstrato tenho eu um direito e um outro 
tem o dever correspondente. Na moralidade subjetiva, o 
direito da minha consciência e da minha vontade, bem 
como o da minha felicidade, são idênticos ao dever e só 
como dever-ser são objetivos. 

156 - A substância moral, como o que contém a 
consciência refletida de si ligada ao seu conceito, é o 
espírito real de uma família e de um povo. 
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157 - O conceito desta Ideia só será o espírito como 
algo de real e consciente de si se for objetivação de si 
mesmo, movimento que percorre a forma dos seus dife
rentes momentos. É ele: 

a) O espírito moral objetivo imediato ou natural: a 
família. Esta substancialidade desvanece-se na perda da 
sua unidade, na divisão e no ponto de vista do relativo; 
torna-se então: 

b) Sociedade civil, associação de membros, que são 
indivíduos independentes, numa universalidade formal, 
por meio das carências, por meio da constituição jurídi
ca como instrumento de segurança da pessoa e da pro
priedade e por meio de uma regulamentação exterior 
para satisfazer as exigências particulares e coletivas. Este 
Estado exterior converge e reúne-se na 

c) Constituição do Estado, que é o fim e a realidade 
em ato da substância universal e da vida pública nela 
consagrada. 

PRIMEIRA SEÇÃO 

A Família 

158 - Como substancialidade imediata do espírito, a 
família determina-se pela sensibilidade de que é una, 
pelo amor, de tal modo que a disposição de espírito cor
respondente é a consciência em si e para si e de nela 
existir como membro, não como pessoa para si. 

159 - O direito que pertence ao indivíduo em virtu
de da unidade familiar e que é, primeiro, a sua vida 
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nessa unidade só adquire a forma de um direito como 
momento abstrato da individualidade definida quando a 
família começa a se decompor e aqueles que devem ser 
os seus membros se tornam, psicológica e realmente, pes
soas independentes. O que eles traziam à família e era ape
nas um momento constitutivo do todo, recebem-no agora 
no isolamento, quer dizer, só segundo aspectos exterio
res (fortuna, alimentação, despesas de educação, etc.). 

160 - A família realiza-se em três aspectos: 
a) Na forma do seu conceito imediato, como casa

mento; 
b) Na existência exterior: propriedade, bens de famí

lia e cuidados correspondentes; 
c) Na educação dos filhos e na dissolução da família. 

A - O Casamento 

161 - Como fato moral imediato, o casamento con
tém, em primeiro lugar, o elemento da vida natural, e 
até como fato substancial contém a vida na sua totalida
de, quer dizer, como realidade da espécie e da sua pro
pagação (cf. Enciclopédia, §§ 167Q e 288Q). Porém em 
segundo lugar, na consciência de si, a unidade dos se
xos naturais, que só é interior a si ou existente em si e 
que, portanto, na sua existência apenas é unidade exte
rior, transforma-se numa unidade espiritual, num amor 
consciente. 

162 - Pode acontecer que o ponto de partida subje-
tivo do casamento seja ou uma particular inclinação de 
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duas pessoas ou a precaução e arranjo dos pais, etc., 
mas sempre o ponto de partida objetivo é o consenti
mento livre das pessoas e, mais precisamente, o consen
timento em constituírem apenas uma pessoa, em aban
donarem nesta unidade a sua personalidade natural e 
individual, o que, deste ponto de vista natural, é uma 
limitação, mas onde elas ganham a consciência de si 
substancial e por isso a sua libertação. 

Nota- O destino objetivo, bem como o dever moral, 
é entrar no estado de casamento. A natureza do ponto 
de partida é essencialmente contingente e depende, 
sobretudo, da cultura e da reflexão. Há aqui dois extre
mos: é, um, o da conveniência dos pais bem intenciona
dos que procedem a diversas combinações até que a 
inclinação nasça, nas pessoas assim destinadas à união 
recíproca do amor, quando tomam consciência de que 
estão destinadas a isso; o outro extremo é o de a inclina
ção aparecer primeiro nas pessoas na medida em que 
infinitamente se singularizam. 

O primeiro extremo e, em geral, o método em que a 
decisão é o ponto de partida do casamento, sendo-lhe 
consequentemente a inclinação que reúne os dois no 
estado real do casamento, pode ser considerado como o 
mais conforme com a moral objetiva. 

No outro extremo é a singularidade infinita que faz 
valer as suas pretensões e que está de acordo com o 
princípio subjetivo do mundo moderno (§ 124s). 

Nos dramas modernos e outras representações artís
ticas que fazem do amor o principal motivo, acha-se um 
elemento de fundamental frieza que pode disfarçar-se no 
ardor das paixões exibidas porque estas implicam uma 
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total contingência. Com efeito, são representadas como 
se nelas assentasse todo o interesse; pode então aconte
cer que tal interesse seja infinito em relação a elas sem 
que, de modo algum, o seja em si. 

163 - O elemento moral objetivo do casamento con
siste na consciência desta unidade como fim essencial, 
porquanto no amor, na confiança e na comunhão de 
toda a existência individual. Neste estado psicológico e 
real, o instinto natural reduz-se ao modo de um elemen
to da natureza destinado a apagar-se no mesmo momen
to em que se satisfaz, e o laço espiritual eleva-se ao seu 
legítimo lugar de princípio substancial, isto é, acima do 
acaso das paixões e gostos particulares efémeros, e ao 
que é indissolúvel em si. 

Nota - Observávamos já (§ 75a) que o casamento 
não é a relação de um contrato que incide sobre a sua 
base substancial. Pelo contrário, sai ele fora do ponto de 
vista do contrato, que é o da pessoa autónoma em sua 
individualidade, para o ultrapassar. 

A identificação das personalidades, que faz da famí
lia uma só pessoa em que os seus membros são aciden
tes (a substância é essencialmente a relação dos aciden
tes a si mesmos - Enciclopédia, % 98Q), é o espírito moral 
objetivo. 

Considerado este espírito para si, desembaraçado da 
diversidade exterior daquelas suas aparências que na 
existência adquire, isto é, através dos indivíduos e inte
resses no decurso do tempo definidos de diferentes ma
neiras, representa-se numa forma concreta, como, por 
exemplo, nos Penates, é venerado e atribui um caráter 
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religioso à família e ao casamento, tornando-se para os 
seus membros um objeto de piedade. Ainda constitui 
uma abstração separar da sua existência o divino e o 
substancial bem como separar a sensação da consciência 
da unidade espiritual; é a isso que erradamente se chama 
o amor platónico. Tal separação é uma consequência da 
concepção monacal que considera o elemento da vida 
natural como a negação absoluta, negação que, precisa
mente por causa dessa separação, se arroga para si mes
ma uma importância infinita. 

164 - Assim como a estipulação no contrato por si 
só contém verdadeiras transferências de propriedade 
(§ 79s), assim a declaração solene de aceitar os laços do 
casamento é o correspondente reconhecimento pela fa
mília e pela comunidade (a intervenção da Igreja neste 
assunto é uma determinação ulterior que não importa 
considerar aqui), é a conclusão formal e a realidade efe-
tiva do casamento. Por conseguinte, tal ligação só se 
constitui como moral nessa cerimónia prévia, realização 
substancial por meio de um sinal, a linguagem, que é a 
forma de existência mais espiritual do espírito (§ 78Q). 
Deste modo, o elemento sensível próprio da vida natural 
aparece em seu aspecto moral como um resultado e um 
acidente, como parte da existência exterior da união 
moral que só no amor e na reciprocidade pode se reali
zar completamente. 

Nota - Quando se pergunta o que deve ser conside
rado como principal fim do casamento a fim de estabe
lecer sobre isso as cláusulas legais ou um princípio de 
juízo, entende-se por fim principal aquele dentre os 
aspectos particulares da sua realidade que, preferente-
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mente aos outros, se deve tomar como essencial. Mas 
nenhum deles isolado constitui toda a extensão do seu 
conteúdo, da realidade moral do casamento cuja essên
cia pode assim não ser atingida. 

Se a conclusão do casamento como tal, a solenidade 
em que se exprime e registra a essência desta união 
como realidade moral acima do acaso, da sensação e das 
inclinações particulares forem consideradas como forma
lidades exteriores ou simples obrigações civis, tal ato 
não terá outra significação senão a de garantir uma certa 
situação civil. Ou será apenas um arbitrário ato positivo 
de uma regulamentação civil ou eclesiástica que não só 
é indiferente à natureza do casamento mas ainda é sus-
cetível, no caso de o sentimento atribuir valor a essa 
conclusão formal obediente à regulamentação e dela fi
zer uma prévia condição do abandono recíproco, de al
terar o sentimento do amor e de se opor à sua intimida
de como algo de exterior. Tal opinião, que se apresenta 
com a pretensão de constituir a mais alta ideia da liber
dade, da interioridade e da realização do amor, só, afi
nal, nega o que há de moral no amor, a inibição superior 
e a subordinação do simples instinto natural, que já, 
aliás, existem na natureza com a forma de pudor pela 
consciência propriamente espiritual elevada ao nível da 
castidade e honradez. 

Além disso, essa concepção elimina o destino moral 
que leva a consciência a sair da natureza e da subjetivi-
dade para se unir ao pensamento do substancial. Assim, 
em vez de reservar para si a arbitrariedade e a inclina
ção sensível, a consciência abandona o que é arbitrário, 
entrega-o à substância e compromete-se perante os Pe
nates. Reduz o elemento sensível a um simples momen-
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to subordinado às condições de verdade e de moralida
de do comportamento e ao reconhecimento da união 
como união moral. O pudor e o intelecto que a funda
mentam não incluem a natureza especulativa do com
portamento substancial. A tal natureza correspondem, 
porém, o sentimento moral incorrupto e as legislações 
dos povos cristãos. 

165 - Na racionalidade que lhes é própria encon
tram os caracteres naturais dos dois sexos uma significa
ção intelectual e moral. Define-se esta significação nos 
diferentes aspectos em que a substância moral, como 
conceito, em si se divide para obter, a partir dessa dife
rença, a sua vida como unidade concreta. 

166 - Um é, então, o espiritual como o que se divide 
em autonomia pessoal para si e em consciência e querer 
da universalidade livre: é a consciência de si do pensa
mento que concebe e a volição do fim último objetivo. 

Outro é o espiritual que se conserva na unidade 
como volição e consciência do substancial, na forma da 
individualidade concreta e da sensibilidade. 

O primeiro é o poder e a atividade dirigidos para o 
exterior; o segundo, o que é passivo e subjetivo. 

O homem tem, pois, a sua vida substancial real no 
Estado, na ciência, etc., e também na luta e no trabalho, 
às mãos com o mundo exterior e consigo mesmo, de tal 
modo que só para além da sua divisão interior é que 
conquista a unidade substancial. Dela possui a imóvel 
intuição e o sentimento subjetivo correspondente à mo
ralidade objetiva na família, onde a mulher encontra 
aquele destino substancial que ao amor familiar exprime 
as disposições morais. 
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Nota - É assim que, numa das suas mais sublimes 
representações, a Antígona de Sófocles, o amor é ex
presso, antes de tudo, como a lei da mulher. É a lei da 
substancialidade subjetiva sensível, da intrinsecidade 
que ainda não alcançou a sua plena realização, a lei dos 
deuses antigos, dos deuses subterrâneos, a imagem de 
uma lei eterna que ninguém sabe desde quando existe, 
e que representa em oposição à lei manifesta, a lei do 
Estado. Essa oposição é a oposição moral suprema, por
tanto a mais essencialmente trágica. Nela são individua
lizadas a feminilidade e a virilidade (cf. Fenomenologia 
do espírito, pp. 383 e 417). 

167 - O casamento é essencialmente monogâmico 
porque quem se situa neste estado e a ele se entrega é a 
personalidade, a individualidade exclusiva imediata. A 
verdade e interioridade desta união (formas subjetivas da 
substancialidade) só podem ter origem na dádiva recí
proca e indivisa desta personalidade que só quando o 
outro está nessa identidade como pessoa, isto é, como 
individualidade indivisível, obtém o seu legítimo direito 
de ser consciente de si no outro. 

Nota - No casamento, e essencialmente na monoga
mia, se funda, como num dos seus princípios absolutos, 
a moralidade de uma coletividade. Por isso a instituição 
do casamento se representa como um momento da fun
dação dos Estados pelos deuses ou pelos heróis. 

168 - Porque é a personalidade própria infinita dos 
dois sexos que, no recíproco abandono, produz o casa
mento, não deve este ser realizado dentro do círculo em 
que a identidade é natural e os indivíduos são, em toda a 
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sua particularidade, parentes uns dos outros e não têm 
personalidade de si mesmos própria. Deverá ele realizar-
se entre famílias separadas e personalidades originalmen
te diferentes. O casamento entre parentes opõe-se, por
tanto, ao princípio que o estabelece como uma ação 
moral livre e não como uma união imediata de indiví
duos naturais com os seus instintos. Pelo mesmo motivo 
se opõe também à sensibilidade verdadeiramente natural. 

Nota - Há, por vezes, quem funde o casamento não 
no direito natural, mas no instinto sexual natural, consi-
derando-o como um contrato arbitrário, então se justifi
cando a monogamia com argumentos exteriores ligados 
a uma situação física, tais como o número de homens e 
mulheres que há, e apresentando-se em favor da proibi
ção do casamento entre consanguíneos apenas senti
mentos obscuros. Na origem de tudo isso o que está é a 
vulgar concepção de um estado natural, de um caráter 
natural do direito e, em geral, a ausência de um concei
to da razão e da liberdade. 

169 - Como pessoa, tem a família a sua realidade 
exterior numa propriedade e, caso esta propriedade seja 
uma fortuna, nela tem a sua personalidade substancial. 

B -A Fortuna da Família 

170 - A família não só é capaz de propriedade 
como, para ela, enquanto pessoa universal e perdurável, 
a posse permanente e segura de uma fortuna constitui 
uma exigência e uma condição. O elemento arbitrário 
das exigências particulares do indivíduo e da ambição 
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do desejo na propriedade abstrata transforma-se aqui em 
previdência e aquisição para um ser coletivo, em algo, 
portanto, de objetivamente moral. 

Nota - Nas lendas sobre a formação de Estados ou, 
pelo menos, de sociedades, a introdução da propriedade 
aparece ligada à introdução do casamento. 

A composição desta fortuna e a maneira de a man
ter são questões que fazem parte do domínio da socie
dade civil. 

171 - A família, como pessoa jurídica, será represen
tada perante os outros pelo homem, que é o seu chefe. 
Além disso, são seus atributos e privilégios o ganho exte
rior, a previsão das exigências, bem como dispor e admi
nistrar a fortuna da família. É coletiva esta propriedade e 
nenhum membro da família tem uma propriedade parti
cular, embora cada um tenha um direito sobre a proprie
dade coletiva. O direito e as atribuições que pertencem 
ao chefe da família podem ser discutidos, pois o que 
ainda há de imediato nas disposições morais da família 
(§ 158e) dá lugar à particularidade e à contingência. 

172 - Pelo casamento se constitui uma nova família 
que, em face dos clãs ou casas de que saiu, é algo de 
independente para si. A união com aquelas funda-se no 
parentesco natural do sangue, ao passo que a nova famí
lia se funda na realidade moral objetiva do amor. A pro
priedade de um indivíduo está numa relação essencial com 
a sua situação conjugal e numa relação longínqua com a 
sua casa e o seu clã. 

Nota - Quando o casamento inclui um contrato de 
limitação da comunidade de bens dos esposos e prevê a 
conservação de certos direitos para a mulher, tal contra-
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to significa uma precaução dirigida contra o caso de rup
tura do casamento, etc. São tentativas para, em tais 
casos, assegurar aos diferentes membros a sua parte na 
comunidade. 

C - A Educação dos Filhos e 
a Dissolução da Família 

173 - A unidade do casamento, que, enquanto subs
tancial, é interioridade e sentimento mas que, enquanto 
existência, está separada em dois sujeitos, torna-se, nos 
filhos, uma existência também para si e, como unidade, 
um objeto. 

Os pais amam os filhos como o amor que se tem, 
como o seu ser substancial. Do ponto de vista natural, a 
existência imediata da pessoa dos pais aparece neles 
como um resultado, o encadeamento que se prolonga 
no progresso infinito das gerações que se reproduzem e 
supõem. É essa a maneira como a simplicidade espiritual 
dos Penates manifesta a sua existência, em forma das 
crianças e na sua vontade. 

174 - Têm os filhos o direito de ser alimentados e 
educados pela fortuna coletiva da família. O direito dos 
pais ao serviço dos filhos funda-se no interesse coletivo 
para manter a família e a isso se limita. Do mesmo modo, 
o direito dos pais sobre o livre-arbítrio dos filhos é deter
minado pelo fim de os manter na disciplina e de os edu
car. O fim que os castigos têm em vista não pertence à 
justiça como tal, mas é de natureza subjetiva, faz parte da 
moralidade abstrata, é a intimidade de uma liberdade 
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ainda encerrada na natureza e tende a desenvolver o 
que há na consciência das crianças e na sua vontade. 

175 - São as crianças em si seres livres e a sua exis
tência é só a existência imediata dessa liberdade. Não 
pertencem portanto a outrem, nem aos pais, como as 
coisas pertencem ao seu proprietário. A sua educação 
oferece, do ponto de vista da família, um duplo destino 
positivo: primeiro, a moralidade objetiva é introduzida 
neles com a forma de uma impressão imediata e sem 
oposição, a alma vive a primeira parte da sua vida neste 
sentimento, no amor, na confiança e na obediência como 
fundamento da vida moral; tem a educação, depois, um 
destino negativo, do mesmo ponto de vista - o de con
duzir as crianças desde a natureza imediata em que pri
mitivamente se encontram para a independência e a per
sonalidade livre e, por conseguinte, para a capacidade 
de saírem da unidade natural da família. 

Nota- A situação da escravatura das crianças é uma 
das instituições que mais corrompe a legislação romana. 
Este desvio da moralidade objetiva para a vida mais 
intrínseca e mais frágil é um dos mais importantes ele
mentos para compreender o caráter dos romanos na 
História Universal e a tendência para o formalismo jurí
dico. 

A exigência de ser educada existe na criança na 
forma daquele sentimento, que lhe é próprio, de não 
estar satisfeita em ser aquilo que é. É a tendência para 
pertencer ao mundo das pessoas adultas, que ela adivi
nha superior, o desejo de ser grande. A pedagogia do 
jogo trata o elemento pueril como algo de valioso em si, 
assim o apresenta às crianças e para elas degrada o que 
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é sério, ela mesma assume uma forma pueril que as 
crianças menosprezam. Representando as crianças como 
perfeitas no estado de imperfeição em que elas se sen
tem, esforçando-se desse modo por torná-las contentes, 
a pedagogia perturba e altera o que é bem melhor do 
que isso: a espontânea e verdadeira carência infantil. O 
resultado é o afastamento das realidades substanciais, do 
mundo espiritual, desde o desprezo dos homens, que só 
apresentam as crianças como pueris e desdenháveis, até 
a vaidade e a confiança que dão às crianças o sentimento 
da sua própria distinção. 

176 - Como o casamento é só a primeira forma ime
diata da ideia moral objetiva, a sua realidade objetiva 
reside na intimidade da consciência e do sentimento 
subjetivos, e é aí que aparece o primeiro caráter contin
gente da sua existência. 

Assim como não pode haver coação que obrigue ao 
casamento, assim não há laço de direito positivo que 
possa manter reunidos dois indivíduos quando entre 
eles surgem sentimentos e ações opostas e hostis. No 
entanto, é necessária a autoridade moral de um terceiro 
para assegurar o direito do casamento, da substancialida-
de moral contra a simples verossimilhança de tais senti
mentos e contra os acasos de uma simples impressão 
temporária. Distinguirá ela tais situações da alienação 
total e recíproca que é preciso verificar para que, só 
nesse caso, se pronuncie a ruptura do casamento. 

177 - Provém a dissolução moral da família de que 
os filhos, ao assumirem a personalidade livre, ao atingi
rem a maioridade, são reconhecidos como pessoas jurídi-
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cas e tornam-se capazes, por um lado, de livremente pos
suírem a sua propriedade particular e, por outro lado, de 
constituírem família, os filhos como chefes, as filhas 
como esposas. Nessa nova família passam eles a ter o seu 
destino substancial e, perante ela, recua a antiga família 
para a situação de origem e de ponto de partida, perden
do todo o valor jurídico o laço abstrato da origem. 

178 - Do ponto de vista da fortuna, a herança é o 
resultado da dissolução natural da família por morte dos 
pais, sobretudo por morte do pai. Consiste ela essencial
mente na possessão particular de uma fortuna coletiva 
em si, possessão que, segundo os diferentes graus de 
parentesco e no estado de dispersão da sociedade civil 
que separa as famílias e as pessoas, é tanto mais indeter
minada quanto mais perdido está o sentimento da unida
de, pois cada casamento significa o abandono da situa
ção familiar precedente e a fundação de uma nova famí
lia autónoma. 

Nota - Menospreza-se a natureza da realidade fami
liar quando se imagina que a causa da herança reside na 
circunstância de, em resultado da morte, a fortuna ficar 
sendo desocupada e, como tal, pertence a quem dela se 
apropria primeiro. Dado que esta apropriação é a maior 
parte das vezes feita pelos parentes mais próximos, a 
regularidade deste acaso teria sido constituída em regra 
pelas leis positivas e em defesa da ordem. 

179 - A dispersão da família restitui à vontade indi
vidual a liberdade ou de empregar a sua fortuna confor
me os gostos, os fins e as opiniões individuais, ou de 
considerar como família um círculo de amigos ou conhe-
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eidos e fazer testamento, uma declaração cujas conse
quências jurídicas são a herança. 

Nota - A formação desse círculo de amigos com o 
direito da vontade a uma tal disposição da fortuna traz 
consigo, sobretudo quando implica a consideração de 
um testamento, tais contingências, arbitrariedades, cálcu
los egoístas, etc., que o elemento moral objetivo se torna 
completamente vago. O reconhecimento de uma tal ca
pacidade do livre-arbítrio para testar facilmente se pode 
tornar uma violação das relações morais e dar ocasião a 
desprezíveis tentativas de subornos. As chamadas doa
ções para o caso de morte - nas quais a propriedade 
deixa por todas as razões de ser minha - proporcionam 
à arbitrariedade e à perfídia doméstica uma ocasião e um 
pretexto para patentearem condições que só revelam a 
vaidade e a mesquinhez do dono. 

180 - O princípio de que os membros da família se 
tornam pessoas jurídicas independentes (§ 177e) introduz 
no círculo familiar alguma coisa da arbitrariedade e da 
separação que se encontram nas sucessões naturais. Tais 
fatores devem, porém, ser muito limitados para não con
tradizerem a relação fundamental. 

Nota - A direta vontade arbitrária do defunto não 
pode constituir o princípio do direito de testar, sobretu
do quando essa vontade se opõe ao direito substancial 
da família e ainda que esta, por amor e respeito para 
com o seu antigo chefe, possa, depois da sua morte, 
honrar tal arbítrio. 

Tal arbítrio não contém por si nada que seja mais 
digno de ser respeitado do que o direito familiar, e antes 
acontecerá o contrário. Aliás, o valor que possam ter as 
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suas disposições da última vontade só existe pelo reco
nhecimento arbitrário de outrem. E tal valor só lhe pode 
ser atribuído quando a realidade familiar que o absorver 
for longínqua e ineficaz. Mas que a família se veja impo
tente quando ali está presente, isso só constitui uma 
situação imoral. Quanto mais se alargar sobre a família a 
preponderância do livre-arbítrio, mais a moralidade se 
enfraquece. 

Fazer desse arbítrio um princípio fundamental da 
herança no íntimo da família é uma daquelas brutalida
des, um daqueles aspectos imorais que já se apontou à 
legislação romana. Determinava ela que o filho até podia 
ser vendido pelo rei e caso fosse liberto pelo novo 
senhor regressaria à posse do pai, e só à terceira liberta
ção sairia verdadeiramente da escravatura. O filho adul
to nunca era completamente de jure nem pessoa jurídi
ca, e de seu só podia ter a presa de guerra, peculium 
castrense. E quando, depois de uma tripla venda e tripla 
libertação, saía do poder paterno, não herdava como 
aqueles que se tinham conservado em servidão familiar, 
a não ser que houvesse uma disposição testamentária. 
Também a mulher (caso entrasse na família como matro
na e não numa situação servil in manum conveniret, in 
mancipio esset) não pertencia à família que, pela parte 
que tinha no casamento, ela mesma fundava e assim era 
verdadeiramente sua, mas sim àquela de que era originá
ria, sendo portanto excluída da sucessão dos que eram 
verdadeiramente seus, tal como estes não podiam herdar 
da mulher ou da mãe. O que há de imoral num tal direi
to foi, sem dúvida, iludido pelo sentimento que então 
desabrochava da racionalidade, por meio da expressão 
bonorum possessio em vez de hereditasÇa distinção entre 
esta e a bonorum possessio é um conhecimento que 
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caracteriza o jurista sabedor ou pelo recurso à ficção de 
inscrever uma filia como filius). Já vimos, porém (§ 3S), 
que é uma triste situação a de um juiz ter de disfarçar o 
que é razoável com o manto de alguma astúcia para o 
salvaguardar das más leis, pelo menos em algumas das 
consequências delas. A esta situação se ligam a espanto
sa instabilidade das mais importantes instituições e uma 
desordenada legislação. As consequências imorais do 
direito que a arbitrariedade possuía nos testamentos 
entre os romanos são bem conhecidas pela história e 
pelas descrições que Luciano e outros nos deixam. Essa 
mistura de realidade substancial, de contingência natural 
e arbitrariedade interior reside na natureza do casamen
to como moralidade imediata. Quando se valoriza o arbi
trário à custa do direito, abre-se o caminho legal à cor
rupção dos costumes ou, melhor, as leis não são mais do 
que a necessidade de tal corrupção; é o que acontece 
quanto à situação servil das crianças e regras que se lhe 
referem e bem assim quanto à facilidade do divórcio 
entre os romanos, facilidade tão grande que o próprio 
Cícero não se eximiu a repudiar a mulher para pagar as 
dívidas com o dote de outra, ele que, no entanto, tão 
belas páginas escreveu, em De officiis e outras obras, 
sobre o honestum e o decorum. 

A instituição do direito sucessório que exclui da 
sucessão quer as filhas em favor dos filhos, quer os mais 
novos em favor do mais velho por meio de substituições 
ou fideicomissões familiares e com o fim de manter o 
brilho ou a grandeza da família, em geral todas as desi
gualdades neste domínio, violam o princípio de liberda
de da propriedade (§ 62s) e fundam-se numa arbitrarie
dade que nem em si nem por si tem qualquer direito a 
ser reconhecida. O que, mais precisamente, se tem em 
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vista é o pensamento de manter, não tanto esta família, 
mas esta raça e esta casa. Ora, a ideia que possui um tal 
direito não é esta casa nem esta raça, mas esta família 
enquanto tal. E é pela liberdade da fortuna e pela igual
dade da herança que a organização moral se conserva; 
pois assim se asseguram as famílias melhor do que por 
disposições contrárias. 

Em instituições como as romanas desconhecia-se o 
direito do casamento em geral (§ 172s), que é, efetiva-
mente, a fundação completa de uma família particular 
real. Em face desta, a realidade a que se chama em geral 
família, como a stirps ou a gens, apenas constitui, com a 
sucessão das gerações, uma abstração cada vez mais lon
gínqua e irreal (§ 177a). E elemento moral objetivo do 
casamento, o amor é, enquanto amor, um sentimento 
para ser real e presente, não para uma abstração. Vere
mos mais adiante (§ 356s) que a abstração é o princípio 
histórico do Império romano. E também veremos (§ 306a) 
que, pelo contrário, o superior domínio político pode, 
repudiando a arbitrariedade e em virtude da ideia do Es
tado, introduzir um direito de primogenitura e instituir 
uma férrea propriedade morganática. 

Trânsito da Família à Sociedade Civil 

181 - De um modo natural e, essencialmente, de 
acordo com o princípio da personalidade, divide-se a 
família numa multiplicidade de famílias que em geral se 
comportam como pessoas concretas independentes e 
têm, por conseguinte, uma relação extrínseca entre si. 
Noutros termos: os momentos, reunidos na unidade da 
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família como ideia moral objetiva que ainda reside no 
seu conceito, por este conceito devem ser libertados a 
fim de adquirirem uma realidade independente. É o grau 
da diferença; de início expresso abstratamente, confere a 
determinação à particularidade que tem, no entanto, 
uma relação com o universal. Mas nesta relação o uni
versal é apenas o fundamento interior e, por conseguin
te, só de uma maneira formal, e limitando-se a aparecer, 
existe no particular. 

Assim, esta situação produzida pela reflexão apre
senta primeiro a perda da moralidade objetiva ou, como 
esta enquanto essência é necessariamente aparência 
{Enciclopédia, §§ 64s e 81s), constitui a região fenomêni-
ca dessa moralidade: a sociedade civil. 

Nota - A extensão da família, como trânsito a um 
outro princípio, é, na existência, tanto o simples desen
volvimento num povo, numa nação, que por isso tem 
uma origem natural comum, como a reunião de coletivi-
dades familiares dispersas, seja pela força de um chefe, 
seja pelo consentimento livre, reunião que é requerida 
pelas exigências que comunizam ou pela recíproca ação 
em que elas são satisfeitas. 

SEGUNDA SEÇÃO 

A Sociedade Civil 

182 - A pessoa concreta que é para si mesma um fim 
particular como conjunto de carências e como conjun
ção de necessidade natural e de vontade arbitrária cons-
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titui o primeiro princípio da sociedade civil. Mas a pes
soa particular está, por essência, em relação com a aná
loga particularidade de outrem, de tal modo que cada 
uma se afirma e satisfaz por meio da outra e é ao mesmo 
tempo obrigada a passar pela forma da universalidade, 
que é o outro princípio. 

183 - Na sua realização assim determinada pela uni
versalidade, o fim egoísta é a base de um sistema de 
dependências recíprocas no qual a subsistência, o bem-
estar e a existência jurídica do indivíduo estão ligados à 
subsistência, ao bem-estar e à existência de todos, em 
todos assentam e só são reais e estão assegurados nessa 
ligação. Pode começar por charhar-se a tal sistema o 
Estado extrínseco, o Estado da carência e do intelecto. 

184 - Nesta divisão de si, a ideia atribui a cada um 
dos seus momentos uma existência própria: a particula
ridade tem o direito de se desenvolver e expandir em 
todos os sentidos e a universalidade tem o direito de se 
manifestar como fundamento e forma necessária da par
ticularidade bem como potência que a domina e seu fim 
supremo. 

É o sistema da moralidade objetiva perdido em seus 
extremos que constitui o momento abstrato da pura e 
simples realidade da ideia; nesta aparência exterior, a 
ideia é apenas totalidade relativa e necessariamente inte
rior e oculta. 

185 - A particularidade, que é para si enquanto satis
fação das exigências que de todos os lados a solicitam, 
livre-arbítrio contingente e preferência subjetiva, nessa 
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satisfação a si mesma e ao seu conceito se destrói. 
Como, por um lado, a exigência é infinitamente excitada 
e continuamente dependente do arbitrário e da contin
gência exteriores, do mesmo modo que é limitada pelo 
poder do universal, sempre contingente terá de ser a sa
tisfação da exigência, seja ela mesma necessária ou con
tingente. Em suas oposições e complicações oferece a 
sociedade civil o espetáculo da devassidão bem como o 
da corrupção e da miséria. 

Nota - O desenvolvimento independente da particu
laridade (cf. § 124a) é o momento que nos Estados anti
gos se manifesta pela introdução da corrupção dos cos
tumes, que essa é a suprema causa da decadência. Tais 
Estados, que ainda se encontram no princípio patriarcal 
e religioso ou nos princípios de uma moralidade mais 
espiritual mas, todavia, mais simples, não estavam em 
condições de suportar nem a divisão dessa intuição nem 
a reflexão infinita da consciência de si. A esta reflexão 
sucumbiram quando ela começou a surgir na consciên
cia e depois na realidade, porque o princípio demasiado 
simples em que estavam não possuía aquela verdadeira 
força infinita que só na unidade se obtém, que permite 
que a contradição da razão se desenvolva em toda a sua 
força para a dominar em seguida, que se mantém nessa 
contradição e se deixa unificar por ela. 

Em A República, apresenta Platão a moralidade 
substancial em toda a sua beleza e verdade ideais, mas 
não consegue conciliar o princípio da particularidade in
dependente que no seu tempo se introduzira na morali
dade grega. Limitava-se a opor-lhe o seu Estado, que só 
era substancial, e excluía-o até no seu embrião, que é a 
propriedade privada e a família, e a fortiori no seu ulte-
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rior desenvolvimento: a livre disposição de si e a escolha 
de profissão. É este o direito que impede o conhecimen
to da verdade substancial de A República e que leva a 
considerá-la, o que habitualmente acontece, como um 
devaneio do pensamento abstrato a que muitas vezes se 
chama um ideal. 

Nessa forma do espírito real, que é o que é o subs
tancial, não se reconhece o princípio da pessoa autóno
ma e infinita em si mesma, do indivíduo, da liberdade 
subjetiva, que interiormente só apareceu com a religião 
cristã e exteriormente com o mundo romano, onde está 
ligado à universalidade abstrata. Historicamente, aquele 
princípio é posterior ao mundo grego, o que se explica 
porque a reflexão filosófica que alcança tal profundida
de é posterior à ideia substancial da filosofia grega. 

186 - Ao desenvolver-se até a totalidade, o princípio 
da particularidade transforma-se em universalidade pois 
só aí encontra a sua verdade e a legitimação da sua rea
lidade positiva. Em virtude da independência dos dois 
princípios que reside no nosso ponto de vista da divisão 
(§ 184g), esta unidade não é a identidade moral, objetiva, 
e não existe, portanto, como liberdade mas como neces
sidade: o particular é obrigado a ascender à forma do 
universal e de nela procurar e encontrar a sua perma
nência. 

187 - Como cidadãos deste Estado, os indivíduos 
são pessoas privadas que têm como fim o seu próprio 
interesse: como este só é obtido através do universal, 
que assim aparece como um meio, tal fim só poderá ser 
atingido quando os indivíduos determinarem o seu sa
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ber, a sua vontade e a sua ação de acordo com um modo 
universal e se transformarem em anéis da cadeia que 
constitui o conjunto. O interesse da ideia, que não está 
explícita na consciência dos membros da sociedade civil 
enquanto tais, é aqui o processo que eleva a sua indivi
dualidade natural à liberdade formal e à universalidade 
formal do saber e da vontade, por exigência natural e 
também por arbitrariedade das carências, o que dá uma 
cultura à subjetividade particular. 

Nota - As concepções da inocência do estado de 
natureza, da simplicidade de costumes dos povos primi
tivos e, por outro lado, a sensualidade daqueles para 
quem a satisfação das carências, os prazeres e as como
didades da vida particular constituem fins absolutos, 
ambas têm o mesmo corolário: a crença no caráter exte
rior da cultura. Consideram-na, no primeiro caso, como 
corruptora, no segundo, como um simples meio. Opi
niões uma e outra que denunciam o desconhecimento 
da natureza do espírito e das finalidades da razão. Só 
tem realidade o espírito quando se divide em si mesmo, 
quando define as exigências naturais e as relações com 
a necessidade exterior como limites e fronteiras e quan
do, por isso mesmo, nelas se inserindo, se forma para 
assim as ultrapassar e obter a sua existência objetiva. As 
finalidades racionais não estão, portanto, nem na simpli
cidade dos costumes naturais nem nos prazeres que a 
civilização oferece ao desenvolvimento da particularida
de. Pelo contrário, o que é preciso é desbravar a simpli
cidade da natureza, quer dizer, a passiva privação de si e 
a incultura do saber e da vontade, e bem assim a indivi
dualidade e a imediateidade em que o espírito naufraga, 
e desde logo dar, a essa exterioridade, a racionalidade 
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extrínseca de que ela é suscetível: a forma do universal, 
a conformidade com o intelecto. 

Só deste modo o espírito está descansado e repou
sado neste terreno que é o da exterioridade. Aí encontra 
existência a sua liberdade e nesse elemento, que é em si 
estranho à vocação do espírito para a liberdade, ele pas
sa a ser para si. Perante si só o espírito tem aquilo a que 
imprimiu o seu sinal e para ele é produzido. Por aí chega 
à existência do pensamento, à forma da universalidade 
para si, forma que é o único elemento que convém à 
existência da Ideia. 

Na sua determinação absoluta, a cultura é, portanto, 
a libertação, o esforço de libertação superior, o ponto de 
passagem para a substancialidade infinita subjetiva da 
moralidade, objetiva substancialidade não já imediata e 
natural mas espiritual e ascendida à forma do universal. 

Tal libertação é, no sujeito, o penoso esforço contra 
a subjetividade do comportamento, contra as exigências 
imediatas e também contra a vaidade subjetiva das im
pressões sensíveis e contra a arbitrariedade das preferên
cias. Uma parte da hostilidade que sobre ela cai é provo
cada por esse esforço penoso que implica. Mas só por 
meio desse esforço da cultura é que a vontade objetiva 
atinge a objetividade, até no interior de si, só por este 
esforço se torna capaz e digna de ser a realidade da 
ideia. Por outro lado, esta recomposição e as reformas 
que conferem à particularidade a forma do universal ele-
vam-nos ao nível do intelecto. Com efeito, a particulari
dade torna-se o ser da individualidade que para si é ver
dadeiro, e, ao dar à universalidade o conteúdo que lhe 
permite determinar-se indefinidamente, ela mesma é, na 
moralidade objetiva, a subjetividade livre que infinita
mente existe para si. 
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Tal é o ponto de vista que mostra o valor infinito da 
cultura como momento imanente do infinito. 

188 - Contém a sociedade civil os três momentos 
seguintes: 

A - A mediação da carência e a satisfação dos indi
víduos pelo seu trabalho e pelo trabalho e satisfação de 
todos os outros: é o sistema das carências; 

B - A realidade do elemento universal de liberdade 
implícito neste sistema é a defesa da propriedade pela 
justiça; 

C - A precaução contra o resíduo de contingência 
destes sistemas e a defesa dos interesses particulares 
como algo de administração e pela corporação. 

A - O Sistema das Carências 

189 - O particular, inicialmente oposto, como o que 
em geral é determinado à universalidade da vontade 
(§ 60s), é a carência subjetiva que alcança a objetividade, 
isto é, a sua satisfação: 

a) Por meio de coisas exteriores que são também a 
propriedade e o produto das carências ou da vontade 
dos outros; 

b) Pela atividade e pelo trabalho como mediação 
entre os dois termos. O fim da carência é a satisfação da 
particularidade subjetiva mas aí se afirma o individual na 
relação com a carência e a vontade livre dos outros; esta 
aparência de racionalidade neste domínio finito é o inte
lecto, objeto das presentes considerações e que é o fator 
de conciliação no interior desse domínio. 
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Nota - A economia política é a ciência que neste 
ponto de vista tem o seu ponto de partida e que, portan
to, deve apresentar o movimento e o comportamento 
das massas em suas situações e relações qualitativas e 
quantitativas. 

É ela uma das ciências que nos tempos modernos 
surgiram como em seu terreno próprio. Demonstra o seu 
desenvolvimento (e aí reside o interesse dela) como o 
pensamento (cf. Smith, Say, Ricardo) descobre, na infini
ta multiplicidade de minúcias que se lhe apresentam, os 
princípios simples da matéria, o elemento conceituai que 
os impele e dirige. 

Se constitui um fator de conciliação descobrir no 
domínio das carências esse reflexo de racionalidade que 
pela natureza das coisas existe e atua, também é esse, 
inversamente, o domínio onde o intelecto subjetivo e as 
opiniões de moral abstrata desafogam a sua insatisfação 
e azedume moral. 

a) As Modalidades das Carências e das suas Satisfações 

190 - Tem o animal um círculo limitado de meios e 
modalidades para satisfazer as suas carências também 
limitadas, mas o homem, até no que tem dessa depen
dência animal, manifesta o poder de lhe escapar, e bem 
assim a sua universalidade, primeiro pela multiplicação 
das carências e dos meios, depois pela divisão e distin
ção das carências concretas em particularizadas, portan
to mais abstratas. 

Nota - No direito, o objetivo é a pessoa. No ponto 
de vista moral abstrato, é o sujeito. Na família, é o mem
bro da família. Na sociedade civil em geral é o cidadão5, 
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e aqui, do ponto de vista da carência (cf. § 123s), é a 
representação concreta a que se chama homem. Pela pri
meira e única vez, só aqui é que se tratará do homem 
nesse sentido. 

191 - De igual maneira se dividem e multiplicam os 
meios ao serviço das carências particularizadas e, em 
geral, os modos de satisfação que, por sua vez, se tor
nam fins relativos e carências abstratas. Esta multiplica
ção pode fazer-se indefinidamente e, na medida em que 
é distinção das condições e apreciação da adaptação dos 
meios ao fim, chama-se requinte. 

192 - As carências e os meios tornam-se, como exis
tência real, um ser para outrem, e, pelas carências e pelo 
trabalho desse outrem, a satisfação é reciprocamente 
condicionada. A abstração, que veio a ser uma caracte
rística das carências e dos meios (parágrafo precedente), 
vem também a ser uma determinação das relações recí
procas dos indivíduos. 

A universalidade, que é aqui o reconhecimento de 
uns pelos outros, reside naquele momento em que o 
universal faz das carências, dos meios e dos modos de 
satisfação, em seu isolamento em sua abstração, algo de 
concreto enquanto social. 

193 - Assim esse momento confere a determinação 
de finalidade particular aos meios para si, à posse e à 
modalidade de satisfação das carências. Contém ime
diatamente a exigência, neste ponto, de igualdade com 
os outros. Ora, por um lado, a exigência desta igualda
de enquanto assimilação - a imitação - e, por outro 
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lado, a exigência que à particularidade também se 
apresenta de fazer-se valer por sinal distintivo tornam-
se, por sua vez, uma ordem real de multiplicação e 
extensão das carências. 

194 - Na carência social, enquanto união da carên
cia natural e imediata e da carência espiritual da repre
sentação, é esta última que, como universal, tem a pre
ponderância; nela se encontra, por isso, um aspecto da 
libertação. Está oculta a rigorosa necessidade natural de 
carência, e o homem procede de acordo com a sua opi
nião, que é uma opinião universal, e de acordo com uma 
necessidade por ele estabelecida, ou seja, com uma con
tingência que já não é exterior mas intrínseca, a do livre-
arbítrio. 

Nota- É uma opinião falsa pensar que o homem, no 
estado de natureza, viveria livre em relação às carências, 
só sentiria exigências naturais simples, apenas utilizando 
para as satisfazer os meios que uma natureza contingen
te lhe proporcionasse. É falsa até quando não se consi
dera o elemento de libertação que há no trabalho e de 
que mais adiante falaremos. Com efeito, a carência natu
ral como tal e a sua satisfação imediata apenas constitui
riam o estado em que a espiritualidade se encontra pri
sioneira da natureza, seriam por conseguinte o estado de 
selvageria e de não-liberdade, pois a liberdade só existe 
na reflexão do espiritual em si mesmo, na sua distinção 
da natureza e na ação refletida sobre si. 

195 - Esta libertação é formal, pois o que continua 
a ser a base e o conteúdo é a singularidade dos fins. 
Orienta-se o estado social para a indefinida complica-
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ção e especificação das carências, das técnicas e das frui
ções até aquele limite que é a diferença entre a carência 
natural e a carência artificial. Daí provém o luxo que é, ao 
mesmo tempo, um aumento infinito da dependência e 
da miséria. Encontra-se esta perante a matéria que, com 
todos os meios exteriores de natureza particular, oferece 
uma resistência infinita em tornar-se propriedade da von
tade livre e é, portanto, a solidez absoluta. 

b) As Modalidades do Trabalho 

196 - A mediação que, para a carência particulariza
da, prepara e obtém um meio também particularizado é 
o trabalho. Através dos mais diferentes processos, espe
cifica a matéria que a natureza imediatamente entrega 
para os diversos fins. Esta elaboração dá ao meio o seu 
valor e a sua utilidade; na sua consumação, o que o 
homem encontra são sobretudo produtos humanos, 
como o que utiliza são esforços humanos. 

197 - É na diversidade das condições e dos objetos 
que intervém, que se desenvolve a cultura teórica. 
Constitui ela não só um variado conjunto de representa
ções e conhecimentos mas ainda uma mobilidade, rapi
dez e encadeamento das representações e conhecimen
tos bem como a compreensão de relações complicadas e 
universais, etc. É a cultura do espírito em geral e também 
da linguagem. 

A cultura prática pelo trabalho consiste na carência 
que a si mesma se reproduz e no hábito da ocupação em 
geral. Consiste também na limitação da atividadè pela 
natureza da matéria e pela vontade dos outros, o que 
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obriga a um exercício em que se ganha o hábito de uma 
atividade objetiva e com qualidades universais. 

198 - No entanto, o que há de universal e de objeti-
vo no trabalho liga-se à abstração que é produzida pela 
especificidade dos meios e das carências e de que resul
ta também a especificação da produção e a divisão dos 
trabalhos. Pela divisão, o trabalho do indivíduo torna-se 
mais simples, aumentando a sua aptidão para o trabalho 
abstrato bem como a quantidade da sua produção. Es
ta abstração das aptidões e dos meios completa, ao 
mesmo tempo, a dependência mútua dos homens para a 
satisfação das outras carências, assim se estabelecendo 
uma necessidade total. 

Em suma, a abstração da produção leva a mecanizar 
cada vez mais o trabalho e, por fim, é possível que o 
homem seja excluído e a máquina o substitua. 

c) A Riqueza 

199 - Na dependência e na reciprocidade do traba
lho e da satisfação das carências, a apetência subjetiva 
transforma-se numa contribuição para a satisfação das 
carências de todos os outros. Há uma tal mediação do 
particular pelo universal, um tal movimento dialético, 
que cada um, ao ganhar e produzir para sua fruição, 
ganha e produz também para fruição dos outros. A 
necessidade que há no encadeamento completo de que 
todos dependem é a riqueza universal, estável (cf. § 170fi), 
que oferece a cada um a possibilidade de nela participar 
pela sua cultura e suas aptidões. Ser-lhe-á assim assegu
rada a sua existência, ao mesmo tempo que mantém e au-
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menta, como produto do seu trabalho mediatizado, a ri
queza geral. 

200 - A possibilidade de participação na riqueza 
universal, ou riqueza particular, está desde logo condi
cionada por uma base imediata adequada (o capital); 
está depois condicionada pela aptidão e também pelas 
circunstâncias contingentes em cuja diversidade está a 
origem das diferenças de desenvolvimento dos dons cor
porais e espirituais já por natureza desiguais. Neste do
mínio da particularidade, tal diversidade verifica-se em 
todos os sentidos e em todos os graus e associada a to
das as causas contingentes e arbitrárias que porventura 
surjam. Consequência necessária é a desigualdade das 
fortunas e das aptidões individuais. 

Nota - Contém a Ideia um direito objetivo da parti
cularidade do espírito, direito que não suprime, na so
ciedade civil, a desigualdade dos homens estabelecida 
pela natureza (elemento de desigualdade); pelo contrá
rio, ele a reproduz a partir do espírito e eleva-a ao grau 
de desigualdade de aptidões, de fortuna e até de cultura 
intelectual e moral. 

A exigência de igualdade que a este direito se opõe 
provém do intelecto vazio que confunde a sua abstra
ção e o seu dever-ser com o real e o racional. Este do
mínio da particularidade que o universal forma em si 
mesmo conserva, nessa unidade com o universal que é 
só relativa, os caracteres da particularidade que recebe 
da natureza e do livre-arbítrio, ou seja, os restos do 
estado de natureza. Fora disso, há no sistema e nos mo
vimentos das carências humanas uma racionalidade 
imanente que o constitui num todo orgânico de ele
mentos diferenciados. 
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201 - Os meios infinitamente variados, bem como o 
movimento que os determina reciprocamente pela pro
dução e pela troca, conduzem, por causa da universali
dade imanente que possuem, a uma conjugação e a uma 
diferenciação em grupos gerais. Este todo adquire, então, 
a figura de um organismo formado por sistemas particu
lares de carências, técnicas e trabalhos, modos de satisfa
zer as carências, cultura teórica e prática, sistemas entre 
os quais se repartem os indivíduos, assim se estabelecen
do as diferenças de classes. 

202 - Em conformidade com o respectivo conceito, 
assim se podem dividir as classes em substancial ou ime
diata, reflexiva ou formal e, enfim, em classe universal. 

203 - a) A riqueza da classe substancial reside nos 
produtos naturais de um solo que ela trabalha. Este solo 
só pode ser, rigorosamente, propriedade privada e o que 
exige é não uma exploração indeterminada, mas uma 
transformação objetiva. Como o trabalho e o ganho es
tão ligados a épocas fixas e singulares e como os pro
ventos dependem das alterações no decurso da nature
za, a finalidade económica é uma previdência do futuro. 
Mas porque as suas condições lhe dão um modo de se 
realizar em que são meios secundários e reflexão e von
tade próprias, a alma da classe substancial possui uma 
moralidade objetiva imediata que se funda na família e 
na boa-fé. 

Nota - Há razões para considerar que a introdução 
da agricultura está, com a do casamento, na origem e na 
fundação dos Estados. Com efeito, este princípio está 
ligado à transformação do solo e à propriedade privada 
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exclusiva (cf. § 170Q, nota). A vida errante do selvagem 
que peregrinando procura a subsistência é substituída 
pelo repouso do direito privado e pela segurança em 
satisfazer as carências. Acrescenta-se então a restrição 
da vida sexual pelo casamento, transformado este numa 
aliança perdurável, universal em si. Aos cuidados da 
família passam a pertencer as carências, e a posse passa 
a ser o bem familiar. A segurança, a firmeza, a perma
nência da satisfação das carências, todos aqueles carac
teres pelos quais estas instituições se recomendam não 
são senão as formas do universal e das encarnações em 
que a finalidade última da racionalidade se afirma nes
ses objetos. Neste assunto, nada é tão interessante como 
as observações sábias e profundas do meu muito admi
rado amigo Creutzer. É sobretudo no tomo IV da sua 
Mitologia e Simbólica que ele nos dá esclarecimentos 
sobre as festas, imagens e divindades agrárias dos Anti
gos que tinham a consciência de que a introdução da 
agricultura e de instituições que a acompanham eram 
atos divinos e por isso lhes consagravam uma adoração 
religiosa. 

Do ponto de vista das leis, dos direitos civis e sobre
tudo da jurisprudência, bem como do ponto de vista da 
educação, da cultura e da religião, o caráter substancial 
desta classe traz consigo modificações que incidem não 
sobre o conteúdo substancial, mas sobre o aspecto for
mal e o desenvolvimento da reflexão. Essa consequên
cia, porém, também se encontra nas outras classes. 

204 - b) Ocupa-se a classe industrial da transforma
ção do produto natural, e seus meios de subsistência 
vêm-lhe do trabalho, da reflexão, da inteligência e tam-
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bém da mediação das carências e trabalhos dos outros. 
O que produz e o que consome deve-os essencialmente 
a si mesma, à sua própria atividade. Pode dividir-se a sua 
atividade em trabalho para as carências individuais con
cretas e trabalho por encomenda dos indivíduos, que é 
o artesanato. O trabalho em massa, mais abstrato, desti
nado a carências ainda individuais mas por uma enco
menda mais universal, é o da indústria, e a atividade de 
troca dos produtos particulares uns pelos outros, princi
palmente por dinheiro, que é onde se realiza o valor 
abstrato de todas as mercadorias, constitui o comércio. 

205 - c) A classe universal ocupa-se dos interesses 
gerais, da vida social. Deverá ela ser dispensada do tra
balho direto requerido pelas carências, seja mediante a 
fortuna privada, seja mediante uma indenização dada 
pelo Estado que solicita a sua atividade, de modo que, 
nesse trabalho pelo universal, possa encontrar satisfação 
o seu interesse privado. 

206 - Como particularidade que se objetiva para si 
mesma, a classe divide-se, pois, em suas espécies segun
do uma regra conceituai. Mas a repartição dos indivíduos 
nas classes, ainda que sofra a influência da natureza, do 
nascimento e das circunstâncias, essencial e soberana
mente depende da opinião subjetiva e da vontade parti
cular que numa tal esfera, numa tal classe obtém o seu 
direito, o seu mérito e a sua honra, de tal modo que, 
quanto se produz nessa esfera por interior necessidade, 
só se produz por intermédio do livre-arbítrio, e para a 
consciência subjetiva tem a forma de uma obra da von
tade. 
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Nota - Nesse aspecto, também a propósito da parti
cularidade e da vontade subjetiva, nota-se a diferença da 
vida política do Ocidente e do Oriente, do mundo anti
go e do mundo moderno. A divisão do conjunto em clas
ses, por si mesma, objetivamente, se realiza nuns, por
que é racional em si. Mas o princípio da particularidade 
subjetiva não recebe o que lhe é devido, quando a repar
tição dos indivíduos em classes é feita pelo Governo, 
como acontece no Estado platónico 04 República; liv. 
III), ou quando depende do nascimento, como nas cas
tas da índia. A particularidade subjetiva introduzida na 
organização do conjunto sem estar conciliada consigo 
mesma manifesta-se, então, como um princípio hostil, 
uma destruição da ordem social (§ 185e) porque, como 
nos Estados gregos ou na república romana, ou então 
quando a força do poder ou a autoridade religiosa con
segue manter a ordem, é uma corrupção interior, uma 
degradação completa, que foi o que se deu, até certo 
ponto, entre os lacedemônios, e é o que plenamente se 
dá hoje entre os hindus. 

Caso, porém, a particularidade subjetiva se mante
nha na ordem objetiva e de acordo com ela, se o seu 
direito for reconhecido, ela torna-se o princípio que dá 
alma à sociedade civil, que permite o desenvolvimento 
da atividade inteligente, do mérito e da honra. 

Quando ao livre-arbítrio se reconhece e se lhe per
mite o direito de ser o intermediário que realiza o que é 
racionalmente necessário na sociedade civil e no Estado, 
estabelece-se uma determinação aproximada daquilo a 
que se chama na representação universal corrente: liber
dade (§ 212). 
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207 - O indivíduo só adquire uma realidade quan
do entra na existência, isto é, na particularidade defini
da: por isso deverá ele limitar-se exclusivamente a um 
domínio particular da carência. Neste sistema, a disposi
ção moral objetiva consiste na probidade e na honra 
profissionais e, graças a elas, cada um faz de si membro 
de um elemento da sociedade civil, por sua determina
ção individual, pela sua atividade, sua aplicação e suas 
aptidões. É enquanto tal que cada um se mantém e só 
por intermédio do universal se subsiste na vida e se é 
reconhecido tanto na própria representação como na 
dos outros. 

O lugar que, nesta esfera, pertence à moralidade 
subjetiva é aquele onde a reflexão do indivíduo domina 
a sua ação, os fins das carências e do bem-estar particu
lares, e em que a contingência, ao satisfazer-se, transfor
ma em dever a assistência individual, que também é con
tingente. 

Nota - É quase sempre na juventude que o indiví
duo primeiro se revolta contra a ideia de se decidir por 
uma classe particular, que considera como limitativa da 
sua vocação para o universal e como exigência pura
mente extrínseca. Essa revolta está, porém, ligada ao 
pensamento abstrato, preso ao universal ainda irreal, 
que não sabe que, para existir, o conceito se introduz na 
diferença entre o conceito e a realidade e, portanto, na 
determinação da particularidade (cf. § 7fi). Só assim pode 
alcançar a realidade e a objetividade morais. 

208 - Enquanto particularidade do querer e do 
saber, o princípio deste sistema de carências não contém 
o universal em si e para si: o universal da liberdade que, 
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de um modo abstrato, é o direito de propriedade. Toda
via, não reside ele apenas em si mas também na sua rea
lidade reconhecida, pois a jurisdição garante a sua segu
rança. 

B -A Jurisdição 

209 - A relação recíproca das carências e do traba
lho que as satisfaz reflete-se sobre si mesma, primeiro e 
em geral, na personalidade infinita, no direito abstrato. 
É, porém, o próprio domínio do relativo, a cultura, que 
dá existência ao direito. O direito é, então, algo de 
conhecido e reconhecido, e querido universalmente, e 
adquire a sua validade e realidade objetiva pela media
ção desse saber e desse querer. 

Nota - Cumpre à cultura, ao pensamento como 
consciência do indivíduo na forma do universal, que eu 
seja concebido como uma pessoa universal, termo em 
que todos estão compreendidos como idênticos. Deste 
modo, o homem vale porque é homem, não porque seja 
judeu, católico, protestante, alemão ou italiano. Tal cons-
cientização do valor do pensamento universal tem uma 
importância infinita, e só se torna um erro quando cris
taliza na forma do cosmopolitismo para se opor à vida 
concreta do Estado. 

210 - A realidade objetiva do direito está, por um 
lado, em existir para consciência, ser algo que se sabe, e, 
por outro lado, em ter a força e o valor reais e ser conhe
cido nesse valor universal. 

185 



Princípios da Filosofia do Direito 

a) O Direito como Lei 

211 - O que o direito é em si afirma-se na sua exis
tência objetiva, quer dizer, define-se para a consciência 
pelo pensamento. É conhecido como o que, com justiça, 
é e vale; é a lei. Tal direito é, segundo esta determinação, 
o direito positivo em geral. 

Nota - Afirmar algo como universal, ou ter cons
ciência de algo como universal, é, bem se sabe já, o 
pensamento (cf. notas 13 e 21). Dando a um conteúdo 
a sua forma mais simples, o pensamento dá-lhe sua 
última determinação. O que é direito deve vir a ser lei 
para adquirir não só a forma da sua universalidade, mas 
também a sua verdadeira determinação. Deste modo, a 
ideia de legislação não significa apenas que algo se 
exprime como regra de conduta válida para todos; a 
sua íntima essência é, antes disso, o reconhecimento do 
conteúdo em sua definida universalidade. Até conside
rando o direito consuetudinário (só os animais têm o 
instinto por lei, ao passo que os homens têm o hábito 
por lei), até aí os direitos contêm esse elemento de 
existirem como pensamento e de serem conhecidos. A 
diferença entre eles e o direito escrito apenas consiste 
em serem conhecidos de um modo subjetivo e contin
gente; são portanto mais indeterminados. A universali
dade do pensamento é neles evidente. Também num 
ou noutro aspecto, o conhecimento do direito, ou do 
direito em geral, é propriedade contingente de alguns. 
Há quem diga que esta propriedade formal de serem 
hábitos lhes dá a vantagem de se terem inserido na 
vida. (Fala-se hoje em vida e inserção na vida, precisa
mente a propósito daquelas coisas mais mergulhadas 
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na matéria ou dos pensamentos mais mortos.) Trata-se, 
porém, de uma ilusão, pois as leis em vigor numa 
nação não deixam de ser hábitos por estarem escritas e 
codificadas. 

Quando os direitos consuetudinários chegam a ser 
reunidos e codificados - o que um povo que atinge 
qualquer grau de cultura não pode demorar a fazer - , a 
coleção assim constituída é o código. Terá este, porque 
não é mais do que uma coleção, um caráter informe, 
vago e incompleto. O que sobretudo o distingue daqui
lo a que verdadeiramente se chama um código é que os 
verdadeiros códigos concebem pelo pensamento e ex
primem os princípios do direito na sua universalidade, e, 
portanto, em toda a sua precisão. 

Sabe-se que o direito nacional inglês, ou direito co
mum, está contido em statuts (leis formais) e numa lei 
que se chama não-escrita. Mas esta lei não-escrita está 
tão bem escrita como qualquer outra e nem se pode ter 
conhecimento dela senão através da leitura de numero
sos in-quarto. Os conhecedores deste assunto descre
vem a monstruosa confusão que se estabelece na juris
prudência bem como na própria matéria da legislação, 
observam, em especial, que, uma vez que a lei não-escri
ta se contém nas decisões dos tribunais e dos juízes, 
estes ficam sendo perpétuos legisladores, e tanto se 
pode dizer que os juízes se devem referir à autoridade 
dos seus predecessores, pois o que eles fizeram foi ex
primir a lei não-escrita, como o que não devem fazer, 
pois eles mesmos possuem essa mesma lei com igual 
autoridade. Com efeito, lhes é dado o direito de numa 
sentença se pronunciarem sobre decisões precedentes 
considerando-as conformes ou não a essa lei. 
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Foi contra uma confusão análoga, surgida no últi
mo período da jurisprudência romana em resultado da 
autoridade de diversos jurisconsultores célebres, que 
um imperador estabeleceu um recurso com o nome de 
lei sobre as citações, que introduzia uma espécie de 
instituição colegial entre os juristas mortos, com maio
ria de votos e presidentes (cf. História do direito, de 
Hugo, § 354a). 

Recusar a uma nação culta ou à classe dos juristas 
capacidade para elaborar um código seria o mais gros
seiro insulto que se poderia fazer a essa nação ou a essa 
classe (não se trataria, para isso, de elaborar um sistema 
de leis novas quanto ao conteúdo mas apenas de reco
nhecer o conteúdo jurídico na sua definida universalida
de, quer dizer, concebê-la pelo pensamento e acrescen-
tar-lhe a aplicação aos casos particulares). 

212 - Nesta identidade do que é em si e do que é 
afirmado, só tem capacidade jurídica para obrigar o que 
for lei positiva. Como a realidade positiva constitui o 
aspecto de existência, nela se pode também inserir a 
contingência do capricho e outras realidades particula
res, e pode, portanto, acontecer que a lei seja, em seu 
conteúdo, diferente do que o direito é em si. 

Nota- No direito positivo, o que é legal é origem do 
conhecimento do que é o direito ou, para falar com pro
priedade, do que é de direito. Deste ponto de vista, a 
ciência jurídica positiva é uma ciência histórica que tem 
por princípio a autoridade. O mais que se lhe possa 
acrescentar são assuntos a tratar pelo intelecto e referem-
se à ordem exterior, à coordenação, à coerência e à apli
cação. Quando o intelecto se intromete na própria natu-
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reza das coisas já sabemos o que ele é capaz de fazer 
com o seu método de raciocínio motivado, como se 
pode ver, por exemplo, nas teorias de direito criminal. A 
ciência positiva tem não só o direito mas também o rigo
roso dever de deduzir, dos dados positivos e em todas as 
minúcias, as formações históricas bem como as aplica
ções e complicações das regras jurídicas. É assim que 
mostrará a sua lógica interior. Mas não deverá ela espan-
tar-se, embora se trate de uma questão que é alheia ao 
seu objeto, que lhe perguntem, após todos os seus racio
cínios, se uma regra jurídica é racional (cf., sobre a inter
pretação, § 3Q). 

213 - O direito que chega à existência na forma de 
leis positivas também, como conteúdo, se realiza através 
da aplicação, e estabelece, então, relações com a maté
ria fornecida pelas situações infinitamente complexas e 
singulares das espécies de propriedades e de contratos 
da sociedade civil e, bem assim, com as situações morais 
que assentam no sentimento, no amor e na confiança, 
mas só na medida em que estes contêm um aspecto do 
direito abstrato (§ 159s). 

O aspecto da moral subjetiva e os imperativos morais, 
que só pela sua subjetividade e individualidade próprias 
se ligam com a vontade, esses não podem constituir obje
to da legislação positiva. 

Finalmente, uma outra matéria é a fornecida pelos 
direitos e deveres que provêm da própria jurisdição do 
Estado. 

214 - Além da aplicação ao particular, a realidade 
positiva do direito ainda tem em si a aplicabilidade aos 
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casos individuais. Entra assim no domínio do que não é 
definido pelo conceito, do quantitativo (quantitativo 
para si ou como determinação do valor na troca de uma 
realidade qualitativa por uma outra realidade qualitati
va). A especificação do conceito apenas fornece um limi
te geral e dentro dele sempre é possível um certo jogo. 
Tal jogo deverá ser eliminado em vista da sua aplicação 
e assim surge, no interior daquele limite, uma decisão 
contingente e arbitrária. 

Nota - Nesta cunha que o universal introduz no parti
cular e até no individual, isto é, para sua aplicação imedia
ta, é onde se encontra a pura positividade da lei. Pela razão 
ou por qualquer condição precisa que o conceito forneça, 
não é possível determinar se a um delito corresponde uma 
punição corporal de catorze pancadas ou de catorze pan
cadas menos uma, uma multa de cinco ou de quatro 
dinheiros, uma pena de prisão de um ano ou de trezentos 
e sessenta e quatro dias, ou de um ano mais um, dois, três 
dias. E, no entanto, uma pancada, um dinheiro, uma sema
na ou um dia de prisão, a mais ou a menos, constituem 
uma injustiça. 

É a mesma razão que reconhece que a contingência, 
a contradição e a aparência têm um domínio próprio, 
têm o seu direito, ao mesmo tempo que os limita e sem 
que pretenda dar a tais contradições a identidade rigo
rosa do direito. O que há aqui é uma exigência de rea
lização, a exigência de que haja, de uma maneira abso
luta, uma determinação e uma decisão, sejam elas quais 
forem (dentro de certos limites). À certeza formal per
tence esta decisão, à subjetividade abstrata que tão-só 
pode reduzir-se a determinar-se e estabelecer-se no in
terior daqueles limites, para que haja fixação e seus prin-
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cípios de determinação são que uma cifra é um número 
redondo ou certo número arbitrariamente escolhido (qua
renta menos um, por exemplo). Aliás, a lei não estabe
lece essa última determinação que a realidade exige, 
confiando-a ao juiz dentro de limites que são um míni
mo e um máximo, o que em nada adianta pois esses 
máximo e mínimo são, cada um deles, um número re
dondo que não dispensa o juiz de estabelecer uma de
terminação positiva finita: o que a lei lhe concede é essa 
margem. 

b) A Existência da Lei 

215 - Do ponto de vista do direito da consciência de 
si (§ 132s), a obrigação para com a lei implica a necessi
dade de que a lei seja universalmente conhecida. 

Nota - Pendurar as leis tão alto, como fez Denis, o 
Tirano, que nenhum cidadão as pode ler, ou enterrá-las 
debaixo de um imponente aparato de sábios livros, de 
coleções de jurisprudência, opiniões de juristas e costu
mes, ainda por cima em língua estrangeira, de tal modo 
que o conhecimento do direito em vigor só seja acessí
vel àqueles que especialmente se instruam, tudo isso 
constitui uma única e mesma injustiça. Os governantes 
que, como Justiniano, deram ao seu povo uma coleção, 
mesmo informe, de leis ou, melhor ainda, um direito 
nacional num código definido e ordenado, não só foram 
grandes benfeitores, como tal venerados, mas também 
efetuaram um grande ato de justiça. 

216 - Pode-se, por um lado, esperar de um código 
público regras gerais simples mas, por outro lado, a natu-
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reza da matéria finita conduz a determinações sem fim. 
Por um lado, o volume das leis deve constituir um todo 
fechado e acabado; por outro lado, há uma contínua exi
gência de novas regras jurídicas. Ora, esta antinomia desa
parece com a especificação dos princípios universais que 
permanecem imutáveis, e o direito deve, portanto, estar 
inteiramente contido num código perfeito, quando os 
princípios simples universais para si estiverem concebi
dos e forem apresentados independentemente da sua apli
cação. 

Nota - Uma das principais origens da complicação 
das leis está no tempo que o racional ou o jurídico em si 
e para si têm de demorar a introduzir-se em instituições 
primitivas que contêm injustiças e são puramente histó
ricas. Foi isso que observamos (§ 1802) no direito roma
no sobre dívidas. Essencial é, porém, ver que a natureza 
da matéria finita tem como consequência um progresso 
indefinido a que conduz a aplicação do que é racional 
em si ou para si das regras universais. Exigir de um códi
go a perfeição, querer que constitua algo de absoluta
mente acabado e não admita qualquer acréscimo (exi
gência esta que é caracteristicamente alemã) e, com o 
pretexto de que não é de tal modo perfeito, querer im
pedi-lo de atingir a existência imperfeita, isto é, a reali
dade efetiva, são erros que assentam no desconhecimen
to da natureza dos objetos finitos, como seja o direito 
privado, onde a exigida perfeição constitui uma aproxi
mação perpétua. Assim se desconhece também o que 
distingue o universal da razão e o universal do intelecto, 
da aplicação deste último à matéria indefinida da indivi
dualidade e do finito. Le plus grand ennemi du bien, c'est 
le mieux constitui a expressão do bom-senso humano 
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verdadeiramente saudável contra a vaidade do raciocínio 
e da reflexão. 

217 - Assim como na sociedade civil o direito em si 
se torna lei, assim a existência anteriormente imediata e 
abstrata do meu direito individual adquire, na existência 
da vontade e do saber universais, a significação de algo 
que é reconhecido como existência. É, pois, com a 
forma que lhes dá este género de existência que as aqui
sições e os atos de propriedade deverão ser empreendi
dos e efetuados. A propriedade funda-se, então, no con
trato e nas formalidades suscetíveis de o autenticar e 
fazer juridicamente válido. 

Nota - As modalidades primitivas e imediatas de 
aquisição bem como os títulos de propriedade (§§ 54s e ss.) 
evanescem-se na sociedade civil ou só perduram como 
momentos contingentes e limitados. São o sentimento, 
que permanece no domínio da subjetividade, e a refle
xão, para a qual o abstrato é o essencial, que condenam 
as formalidades, ao passo que é o intelecto morto que as 
opõe ao que mais importa e as multiplica ao infinito. 
Aliás, o desenvolvimento mais natural da cultura consis
te em percorrer, com um esforço longo e penoso, e uma 
vez dado um conteúdo, os caminhos que vão desde a 
sua forma sensível e imediata até a sua forma intelectual 
e a correspondente expressão simples; é por isso que, 
nos começos de uma cultura jurídica, as solenidades e 
formalidades têm uma importância tão grande e valem 
mais como coisas do que como sinais. Foi também por 
isso que, no direito romano, uma quantidade de regras e 
em particular de expressões próprias das solenidades se 
conservam em vez de serem substituídas por regras inte
lectuais e expressões adequadas. 
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218 - Sendo a propriedade e a personalidade reco
nhecidas como válidas na sociedade civil, o crime não é 
apenas uma ofensa à infinitude subjetiva mas ainda uma 
violação da coisa pública que nelas possui uma existên
cia firme e sólida. Assim se introduz o ponto de vista do 
perigo social de um ato, ponto de vista que, por um 
lado, aumenta a importância do crime, enquanto, por 
outro lado, o poder da sociedade se torna mais seguro 
de si mesmo, o que diminui a importância exterior da 
violação e permite uma maior moderação no castigo. 

Nota-O fato de num membro da sociedade estarem 
ofendidos todos os outros altera a natureza do crime não 
apenas no seu conceito como também no seu aspecto de 
existência exterior. A violação fere a representação e a 
consciência da sociedade civil e não apenas o ser daque
le que é diretamente atingido. 

Nos tempos heróicos (ver as tragédias gregas), os 
cidadãos não se consideravam atingidos pelos crimes 
que os membros das casas reais cometiam uns contra os 
outros. 

Se o crime, que é, em si, uma violação infinita, 
deve, apesar disso e de acordo com as características 
qualitativas e quantitativas (§ 96s), ser avaliado como 
um fato de existência, ser definido pela representação 
e pela consciência do poder das leis, o perigo social 
constitui um meio para determinar a sua medida ou, 
pelo menos, uma das suas características qualitativas. Es
ta qualidade ou esta importância é, porém, variável 
com o estado da sociedade civil. Tal estado poderá jus
tificar que o roubo de um tostão seja punido com a 
morte e que um roubo cem vezes ou mil vezes mais 
importante seja moderadamente punido. O ponto de 

194 

A Moralidade Objetiva 

vista do perigo social, que parece agravar o crime, é 
pelo contrário o que mais contribui para diminuir a se
veridade da pena. Um código penal pertence essencial
mente ao seu tempo e ao correspondente estado da 
sociedade civil. 

c) O Tribunal 

219 - Uma vez introduzido na existência com a 
forma de lei, o direito existe para si e opõe-se à vontade 
particular, à opinião subjetiva sobre o direito como 
sendo algo de autónomo. Deverá fazer-se valer como uni
versal o ato de reconhecer e realizar o direito no caso 
particular; fora da impressão subjetiva dos interesses par
ticulares, pertence a um poder público, ao tribunal. 

Nota - A aparição histórica da função de juiz assu
miu as formas ou de uma instituição particular, ou de um 
ato de força, ou de uma escolha voluntária, o que é indi
ferente à natureza da coisa. Quando se considera que a 
introdução da jurisdição pelos príncipes e pelos gover
nos é resultado de arbitrária benevolência ou um ato 
gracioso (como faz Von Haller na sua Restauração da 
ciência do Estado), dá-se provas de incapacidade para 
pensar. O que na lei e no Estado está em questão é que 
as instituições, como racionais, sejam absolutamente ne
cessárias; por conseguinte, nada interessa a quem consi
dere o seu fundamento racional a forma como surgiram. 

O extremo oposto desta opinião é considerar a 
rudeza primitiva, a jurisdição do tempo do Faustrecht, 
como uma violência, uma opressão da liberdade, um des
potismo. A jurisdição deve ser considerada tanto um dever 
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como um direito ao poder público. Tal direito e tal de
ver não podem depender da vontade arbitrária que os 
indivíduos tenham em delas encarregarem ou não um 
poder qualquer. 

220 - O direito contra o crime, quando assume a 
forma da vingança (cf. § 102s), é apenas um direito em 
si, um direito que ainda não tem a forma do direito, isto 
é, que não é justo na sua existência. Em vez do ofendi
do, enquanto parte, intervém o ofendido, enquanto uni
versal, que no tribunal tem a sua eficaz realidade pró
pria. A perseguição e a repressão do crime deixam assim 
de ser represálias subjetivas e contingentes como acon
tece na vingança. A repressão passa a ser reconciliação 
do direito consigo mesmo na pena. Do ponto de vista 
objetivo, há reconciliação por anulação do crime e nela 
a lei restabelece-se a si mesma e realiza a sua própria 
validade. Do ponto de vista subjetivo, que é o do crimi
noso, há reconciliação com a lei que é por ele conheci
da e que também é válida para ele, para o proteger. Na 
aplicação da lei sujeita-se ele, por conseguinte, à satisfa
ção da justiça, sujeita-se, portanto, a uma ação que é sua. 

221 - O membro da sociedade civil tem o direito de 
assistir ao julgamento e o dever de se apresentar peran
te o tribunal e de só perante o tribunal reivindicar o reco
nhecimento de um direito contestado. 

222 - Perante os tribunais, o direito tem o caráter de 
um dever-ser demonstrado. O processo dá às partes as 
condições para fazerem valer os seus meios de prova e 
motivos jurídicos e ao juiz as de conhecer o assunto. As 
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fases do processo são elas mesmas direitos. As suas liga
ções também devem, por isso, ser definidas juridicamen
te, o que constitui uma parte essencial da ciência teórica 
do direito. 

223 - Com a sua divisão em atos sempre mais parti
culares e nos direitos correspondentes, segundo uma 
complicação que não tem limite em si mesma, o proces
so, que começara por ser um meio, passa a distinguir-se 
da sua finalidade como algo de extrínseco. Têm as par
tes a faculdade de percorrer todo o formalismo do pro
cesso, o que constitui o seu direito, e isso pode tornar-se 
um mal e até um veículo da injustiça. Por isso, para pro
teger as partes e o próprio direito, que é aquilo de que 
substancialmente se trata, contra o processo e os seus 
abusos deverá o tribunal submeter-se a uma jurisdição 
simples (tribunal arbitral, tribunal de paz) e prestar-se a 
tentativas de acordo antes de entrar no processo. 

Nota - Significa a equidade que, por razões de 
moralidade subjetiva ou quaisquer outras, se rompeu 
com o direito formal. Refere-se ela, primeiro, ao conteú
do do conflito jurídico. Um tribunal arbitral destinar-se-ia 
a decidir sobre os casos particulares sem atender às for
malidades do processo e especialmente aos meios obje-
tivos de prova tais como são determinados pela lei. 
Consideraria ele a natureza própria do caso particular 
enquanto tal sem que se importasse com uma disposição 
jurídica suscetível de se tornar geral. 

224 - Vimos já que a publicidade das leis faz parte 
dos direitos da consciência subjetiva (§ 215a). O mesmo 
acontece com a possibilidade de conhecer a realização 
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do direito nos casos particulares, isto é, no desenvolvi
mento das ações jurídicas exteriores e dos motivos jurí
dicos porque tal desenvolvimento constitui um aconteci
mento universalmente válido e porque o caso particular, 
que em seu conteúdo próprio é sem dúvida limitado às 
partes, refere-se, em seu conteúdo universal, aos direitos 
de todos e a todos interessa a decisão obtida. É esse o 
princípio da publicidade da justiça. 

Nota - As deliberações que entre si tomam os mem
bros do tribunal quanto à sentença a dar constituem a 
expressão de opiniões ainda particulares e não são, por 
essa natureza, algo de público. 

225 - Na técnica do juízo como aplicação da lei a 
um caso particular, distinguem-se duas partes: 

Primeiro, o reconhecimento da natureza do caso 
particular em sua individualidade imediata: houve con
trato?, houve dano?, quem é o autor?; no direito penal, 
esta parte é a reflexão para determinar a ação segundo o 
caráter universal do crime (cf. § 119a, nota). Há, em 
seguida, a absorção do caso na lei que restabelece o 
direito, lei que no direito penal contém a pena. As deci
sões sobre estes dois diferentes aspectos constituem fun
ções diferentes. 

Nota - Na organização jurídica romana esta diferen
ça de funções manifestava-se no fato de o pretor dar a 
sua decisão quando as coisas se passavam de certa ma
neira e encarregava um judex particular de inquirir sobre 
a natureza do caso. No direito inglês, a determinação da 
ação segundo a qualidade criminal definida (se é, por 
exemplo, um homicídio involuntário ou um assassínio) 
pertence ao livre-arbítrio do queixoso e não pode o juiz 
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encarar outras determinações caso conclua que a primei
ra é inadequada. 

226 - A direção do conjunto do processo, da inves
tigação e de todos aqueles atos jurídicos das partes que 
são eles mesmos direitos (§ 222s), bem como o julga
mento jurídico, cumprem sobretudo ao juiz qualificado. 
Para este, que é o órgão da lei, deve o caso estar prepa
rado para se integrar numa regra. Quer dizer: a partir dos 
seus caracteres empíricos aparentes, deve o caso ser 
reconhecido como um fato e receber uma qualificação 
universal. 

227 - O primeiro aspecto, conhecimento do caso na 
sua individualidade imediata, que nenhuma decisão jurí
dica contém, é um conhecimento que está ao alcance de 
qualquer homem culto. Para qualificar a ação, é essen
cial (cf. Segunda Parte) o ponto de vista subjetivo da in
tenção e da convicção do agente, e a prova não se apoia 
neste domínio em objetos abstratos apreensíveis pela 
razão ou pelo intelecto mas em particularidades, em cir
cunstâncias e em objetos de intuição sensível e de certe
za subjetiva. A prova não contém, portanto, uma deter
minação objetiva absoluta e o que na decisão soberana
mente prevalece é a convicção subjetiva, a certeza de 
consciência (animi sententid). Assim também, do ponto 
de vista da parte que assenta em declarações a certeza 
dos outros, o juramento é a garantia suprema, ainda que 
subjetiva. 

Nota- No objeto em questão, o que mais importa é ter 
em vista a natureza do género de demonstração de que se 
trata e distingui-la dos outros modos de conhecimento e 
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de prova. Demonstrar uma determinação racional como a 
do conceito do direito, quer dizer, conhecer a sua neces
sidade, requer um método que não é o da demonstração 
de um teorema geométrico. Além disso a figura está, nes
ta, determinada pelo intelecto e já abstrata na conformida
de a uma lei. Mas no conteúdo empírico, que é um fato, a 
matéria do conhecimento é a intuição sensível dada, a cer
teza sensível subjetiva e as correspondentes expressões e 
combinações de tais declarações e testemunhos. A verda
de objetiva que de tal matéria e do método corresponden
te resulta, caso se procure determiná-la objetivamente, 
conduz, através de uma lógica rigorosa que é então uma 
inconsequência formal, a semiprovas e a extraordinárias 
dificuldades. Tem ela, porém, um sentido completamen
te diferente do da verdade de uma determinação racional 
ou do sentido de um princípio cuja matéria já o intelecto 
tinha feito abstrata. Saber se o conhecimento de uma tal 
verdade empírica faz parte da função propriamente jurídica 
de um tribunal, se tal função encerra uma qualidade pró
pria e implica portanto um direito exclusivo a essa investi
gação, constitui uma demonstração que seria o ponto de 
vista fundamental caso se discutisse em que medida se 
deve atribuir o juízo, tanto sobre a matéria de fato como 
sobre a matéria de direito, aos órgãos formais dos tribunais. 

228 - A sentença, que é a qualificação legal de um 
caso, garante o direito subjetivo das partes; quanto à lei, 
porque é conhecida e é, portanto, a lei da própria parte; 
quanto à qualificação, pela publicidade do processo. 
Quanto, porém, à decisão sobre o conteúdo particular 
subjetivo e exterior do assunto, cujo conhecimento é o 
primeiro dos dois aspectos mencionados no § 225Q, o 
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direito da consciência é satisfeito pela confiança na sub-
jetividade de quem decide. Tal confiança funda-se, essen
cialmente, na igualdade que, do ponto de vista da situa
ção particular, da classe comum, etc., há entre a parte e 
quem decide. 

Nota - O direito da consciência, elemento da liber
dade subjetiva, pode ser considerado como o ponto de 
vista substancial sempre que se discute a necessidade da 
jurisdição pública e do júri. A isso se reduz tudo o que é 
essencial no que, em nome da utilidade, se diz em favor 
dessas instituições. Adotando-se outros pontos de vista, 
indicando-se esta e aquela vantagem ou desvantagem, 
pode-se discutir indefinidamente. Ora, tal como aconte
ce com todos os motivos do raciocinar, tudo isso é secun
dário e nada tem de decisivo; ou, então, são argumentos 
que pertencem a domínios superiores. Ao dizer-se que a 
jurisdição seria, porventura, melhor quando exercida por 
tribunais puramente judiciários e não por outras institui
ções, não é dessa possibilidade que se trata pois mesmo 
se tal possibilidade viesse a ser verossímil ou necessária 
sempre ficaria do outro lado o direito da consciência 
subjetiva que mantém as suas exigências e não ficaria 
satisfeita. 

Sempre que uma classe, empregando seja um cará-
ter comum ao conjunto das leis seja o processo, se apro
pria do reconhecimento do direito e da possibilidade de 
o fazer valer, e, além disso, se coloca numa situação de 
exclusividade usando uma língua que é estranha àqueles 
a que o direito se refere, os membros da sociedade civil 
que obtêm a subsistência na sua atividade, sua vontade 
e suas aptidões ficam à margem do direito, isto é, à mar
gem não só do que lhes é próprio e pessoal como do 
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que é substancial e racional nas suas relações; ficam 
numa espécie de tutela, até de escravidão em face dessa 
classe. Se lhes cabe o direito de se apresentarem ao tri
bunal corporalmente {in judicio starè), pouco será isso 
se também não estiverem presentes em espírito, com o 
saber que lhes é próprio, e o direito que obtêm é para 
eles um destino exterior. 

229 - Pela jurisdição, a sociedade civil, em que a 
ideia se perdeu na particularidade e desenvolveu os seus 
momentos na separação do interior e do exterior, regres
sa ao seu conceito, à unidade entre o universal existente 
em si e a particularidade subjetiva. Esta, no entanto, 
reduz-se ao caso da espécie, mantendo o universal a sig
nificação do direito abstrato. A realização desta unidade, 
que se alarga a todo o domínio da particularidade, cons
titui a missão da administração, primeiro como união 
relativa, depois, numa unidade concreta embora limita
da, a da corporação. 

C -Administração e Corporação 

230 - No sistema das carências, a subsistência e o 
bem de cada particular constitui uma possibilidade cuja 
atualização depende do livre-arbítrio e da natureza pró
pria de cada um, bem como do sistema objetivo das 
carências. Pela jurisdição, a violação da propriedade e da 
pessoa é castigada, mas o direito real da particularidade 
implica também que sejam suprimidas as contingências 
que ameacem um ou outro daqueles fins, que seja garan
tida a segurança sem perturbações da pessoa e da pro-
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priedade, numa palavra, que o bem-estar particular seja 
tratado como um direito e realizado como tal. 

a) A Administração 

231 - De início e na medida em que a vontade par
ticular ainda continua a ser o princípio de que depende 
a realização de um e outro fins, o poder universal asse
gura uma ordem simplesmente exterior, que se limita aos 
círculos da contingência. 

232 - Fora dos crimes que o poder público univer
sal deve impedir ou submeter a um tratamento judiciá
rio, fora, pois, da contingência como volição do maldo
so, o livre-arbítrio autoriza ações jurídicas e um uso da 
propriedade privada que implicam relações exteriores 
com outros indivíduos ou com instituições públicas de 
finalidades coletivas. Por este aspecto universal, minhas 
ações privadas tornam-se algo de contingente que esca
pa ao meu poder e é suscetível de ocasionar ou ocasio
na danos ou prejuízos a outrem. 

233 - Apenas há nisso, decerto, a possibilidade de 
causar dano; tanto basta, no entanto, para mostrar que a 
exigência de que a coisa não possa de modo nenhum 
causar dano tornando-se contingente não é respeitada. É 
esse o aspecto de injustiça que há em tais ações e que 
constitui o fundamento da coação administrativa. 

234 - As relações entre os seres exteriores projetam-
se na infinitude do intelecto e não há, portanto, limite 
em si entre aquilo que é um dano e aquilo que não o é, 

203 



Princípios da Filosofia do Direito 

nem, do ponto de vista do crime, entre o que é e o que 
não é suspeito, o que se deve proibir e o que é preciso 
tolerar, mediante interdições, vigilâncias, investigações e 
interrogatórios. Os costumes, o espírito da Constituição, 
as circunstâncias e os perigos do momento é que podem 
fornecer determinações mais precisas. 

235 - No domínio da produção e da troca dos meios 
de que cada qual dispõe para as satisfazer, bem como no 
domínio das informações e negociações tão rápidas 
quanto possível - , as exigências cotidianas que ilimitada
mente variam e se definem dão origem a espécies de ati-
vidades que, sendo do interesse de todos, permitem que 
um particular interfira nos negócios comuns. Há, portan
to, regimes e instituições que são de uso comum. Tais 
negócios coletivos e instituições de interesse geral re
querem a vigilância e os cuidados do poder público. 

236 - É sempre possível dar-se a oposição entre os 
diversos interesses dos produtores e dos consumidores; 
e, embora, no conjunto, as corretas relações por eles 
mesmos sejam estabelecidas, ainda poderá ser conve
niente uma regulamentação intencional superior às duas 
partes. A legitimidade de tal regulamentação (impostos 
sobre géneros de primeira necessidade) para casos par
ticulares justifica-se pelo fato de, na utilidade cotidiana e 
universal que possuem, as mercadorias serem oferecidas 
não ao indivíduo como tal, mas ao indivíduo como geral, 
ao público; o direito que este tem de não ser enganado, 
o exame das mercadorias, pode ser representado e asse
gurado pelos poderes públicos, como uma função cole-
tiva. Mas o que, sobretudo, torna necessárias uma fisca-
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lização e uma direção universais é a dependência em 
que vastos ramos industriais estão de circunstâncias 
exteriores e de combinações longínquas que não ofere
cem uma visão de conjunto aos homens que a elas se 
encontram ligados e sujeitos. 

Nota - Para com a liberdade da indústria e do co
mércio na sociedade civil, um outro extremo existe: o da 
administração e regulamentação do trabalho de todos 
por instituições públicas, como aconteceu, por exemplo, 
na edificação das Pirâmides e em outras obras monstruo
sas do Egito e da Ásia que foram realizadas para fins 
públicos sem a mediação do trabalho do indivíduo de
terminado pelos seus particulares interesses e vontade. 
Tais interesses invocam a liberdade contra a regulamen
tação superior, mas quanto mais cegamente dirigidos 
eles estiverem para os fins mais carecem daquela regula
mentação, que não só atenua perigosas oposições como 
abrevia o intervalo de que a inconsciente necessidade 
carece para as acomodar, e que os restitui ao sentido do 
universal. 

237 - Embora os indivíduos a possuam e ela lhes 
deva ser assegurada pelos poderes públicos, a possibili
dade de participar na riqueza coletiva nunca deixa de 
estar submetida, no que tem de subjetivo, à contingên
cia. A garantia dos poderes públicos deve, portanto, ser 
incompleta, tanto mais que supõe condições de aptidão, 
de capital, etc. 

238 - É à família como todo substancial que começa 
por cumprir a proteção do indivíduo, tanto do ponto de 
vista dos meios e aptidões necessários para ganhar a sua 
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parte da riqueza coletiva como daquele da subsistência e 
manutenção caso ele se mostre incapaz. Mas a socieda
de civil quebra estes laços, aliena uns dos outros os 
membros da família e reconhece-os como pessoas inde
pendentes. No lugar da natureza inorgânica e do patri
mónio onde o indivíduo obtinha a sua subsistência, 
coloca a sociedade civil o seu próprio terreno, e da sua 
contingência torna dependente a subsistência da família 
inteira. O indivíduo passa, pois, a ser um filho da socie
dade civil. Pode esta reclamá-lo, mas o indivíduo adqui
re direitos sobre ela. 

239 - Este caráter ôntico da família universal confe
re à sociedade um dever e um direito que se erguem 
diante da vontade contingente dos pais como exercício 
de uma interferência naquele aspecto da educação que 
se reporta às qualidades que permitem ser-se um mem
bro da sociedade. Isso verifica-se, sobretudo, quando a 
educação não é dada pelos pais mas por outros. Para tal 
fim, pode a sociedade, caso seja possível, criar institui
ções coletivas. 

240 - Do mesmo modo, se os indivíduos dissiparem 
a segurança da sua subsistência e da sua família, tem a 
sociedade o direito e o dever de os tutelar e de realizar 
os fins que lhes pertencem na sociedade, bem como os 
que lhes são particulares. 

241 - Como a vontade subjetiva, também circunstân
cias contingentes, físicas e ligadas a condições exteriores 
podem levar os indivíduos à pobreza. Nesse estado, não 
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deixam eles de estar sujeitos às exigências da sociedade 
civil, mas, despojados dos seus recursos naturais e desli
gados dos laços da família concebida como um clã (§§ 217Q 

e 181s), perdem, por outro lado, todas as vantagens da 
sociedade: possibilidade de adquirirem habilitações e 
cultura, aproveitarem da jurisdição, da higiene e, por 
vezes, até do consolo da religião. O poder coletivo subs
titui então a família tanto nas suas aflições imediatas 
como nos sentimentos de horror ao trabalho, na revolta 
e em todos os outros defeitos que provêm de uma tal 
situação e do sentimento do dano que se sofreu. 

242 - O que há de subjetivo na miséria e, em geral, 
nas aflições a que o indivíduo está exposto no seu 
ambiente natural exige que se lhe leve uma ajuda tam
bém subjetiva tanto no domínio das circunstâncias parti
culares como no do sentimento e do amor. Apesar de 
toda a organização coletiva, sempre a moralidade subje
tiva terá, aqui, muito que realizar. Como, porém, aquela 
ajuda depende, em si mesma e nos seus efeitos, da con
tingência, acontece que todo esse esforço tem a tendên
cia para abstrair na miséria e assegurar nos remédios o 
que aí há de universal, em tornar a ajuda inútil. 

Nota-A contingência das esmolas, fundações, velas 
que ardem nos altares dos santos, é completada pelas 
instituições públicas de assistência, hospitais, iluminação 
das ruas, etc. Vasto campo fica ainda para a beneficên
cia, e engana-se esta sempre que pretende que os remé
dios da miséria sejam reservados à particularidade do 
sentimento e à contingência das suas disposições e infor
mações, sempre que se sente lesada e ofendida pelos 
regulamentos e disposições coletivas e obrigatórias. Pelo 
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contrário, deve o Estado ser considerado tanto mais per
feito quanto menor, em comparação com o que está 
assegurado de modo universal, for a parte que se aban
dona à iniciativa do indivíduo e à sua opinião particular. 

243 - Quando a sociedade civil se encontra num 
estado de atividade sem obstáculos, pode ser concebida 
como um progresso contínuo e intrínseco da população 
e da operosidade. Com a universalização da solidarieda
de entre os homens, com o acerto entre as técnicas que 
permitem satisfazê-las, é certo o aumento da acumulação 
das riquezas, pois essa dupla universalidade produz os 
maiores ganhos; mas certo é que também aumentam a 
especialização e a limitação do trabalho particular e, por
tanto, a dependência e o abandono das classes ligadas a 
esse trabalho, bem como a incapacidade para sentir e 
exercer outras faculdades, sobretudo as que se referem 
às vantagens espirituais da sociedade civil. 

244 - Quando um grande número de indivíduos 
desce além do mínimo de subsistência que por si mesmo 
se mostra como o que é normalmente necessário a um 
membro de uma sociedade, se esses indivíduos perdem, 
assim, o sentimento do direito, da legalidade e da honra 
de existirem graças à sua própria atividade e ao seu pró
prio trabalho, assiste-se então à formação de uma plebe 
e, ao mesmo tempo, a uma maior facilidade para con
centrar em poucas mãos riquezas desproporcionadas. 

245 - Se se impuser à classe rica o encargo de dire-
tamente manter no nível vulgar de vida a classe reduzi-
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da à miséria, ou se, por uma forma qualquer de proprie
dade pública (ricos hospitais, fundações, mosteiros), 
diretamente se fornecerem os meios, a subsistência fica
rá assegurada aos miseráveis sem que tenham de recor
rer ao trabalho, o que é contrário ao princípio da socie
dade civil e ao sentimento individual de independência 
e honra. 

Se, pelo contrário, o viver lhes for assegurado pelo 
trabalho, dando-lhes condições de o obter, a quantidade 
de produtos aumentará então num excesso que, à falta 
de consumidores correspondentes pois eles mesmos são 
os produtores, constitui precisamente o mal que assim 
crescia duplamente. Deste modo se mostra que, apesar 
do seu excesso de riqueza, não é a sociedade civil sufi
cientemente rica, isto é: na sua riqueza, não possui a 
sociedade civil bens suficientes para pagar o tributo ao 
excesso de miséria e à sua consequente plebe. 

Nota - Estes fenómenos podem ser estudados em 
larga escala no exemplo inglês, com os resultados que 
tiveram o imposto dos pobres, as inúmeras fundações, a 
beneficência privada e, enfim, como condição de tudo 
isso, a supressão das corporações. 

O meio que se revelou mais eficaz contra a pobreza, 
bem como contra o desaparecimento da honra e do pu
dor, bases subjetivas da sociedade, e contra a preguiça e 
a dissipação que originam a plebe, foi, sobretudo na 
Escócia, abandonar os pobres ao seu destino e entregá-
los à mendicidade pública. 

246 - Nesta dialética que lhe é própria, a sociedade 
civil é impelida para lá dela mesma; tal definida socieda
de é obrigada a procurar fora de si os consumidores e, 
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portanto, os meios de subsistir, recorrendo a outros 
povos que lhe são inferiores nos recursos que ela possui 
em excesso, em geral na indústria. 

247 - Assim como o princípio da vida da família tem 
por condição a terra e o solo, assim o elemento natural 
que exteriormente anima a indústria é o mar. A procura 
do ganho, na medida em que implica um risco, eleva-se 
acima do seu próprio fim e substitui o apego à terra e ao 
círculo limitado da vida civil, por prazeres e desejos par
ticulares inerentes à fluidez, ao perigo e ao naufrágio 
possível. Estabelece, além disso, relações de tráfico entre 
os países mais afastados e através do mais vasto meio de 
ligação. O tráfico promove uma atividade jurídica que 
produz o contrato; constitui, ao mesmo tempo, um pode
roso instrumento de cultura e nele encontra o comércio 
a sua significação histórica. 

Nota - Ao contrário do que se tem pretendido nos 
tempos mais modernos, os rios não constituem fronteiras 
naturais pois, mais do que separam, unem os homens. O 
mesmo acontece com os mares. Horácio enuncia uma 
grande verdade quando diz (Carmina, I, 3): 

Deus abscidit 
prudens Oceano dissociabili 
terras 

Pode-se verificar esta verdade observando as bacias 
de rios que foram habitadas por uma raça ou por um 
povo, bem como as relações que estabeleceram a Gré
cia, a Jônia e a Grande Grécia, a Bretanha e a Grã-Bre-
tanha, a Dinamarca, a Noruega, a Suécia, a Finlândia e^a 
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Livônia, e sobretudo, no aspecto oposto, as restritas rela
ções que há entre os habitantes da costa e do interior. 
Para ver os meios de cultura que há no contato com o 
mar, apenas basta comparar a atitude das nações onde a 
indústria prosperou com a daquelas que se negaram à 
navegação, como os egípcios e os hindus, todos volta
dos para si mesmos e mergulhados nas mais horrorosas 
e desprezíveis superstições. Pelo contrário, todas as 
grandes nações, as que fazem um esforço sobre si mes
mas, procuram o mar. 

248 - Este alargamento das relações oferece também 
um instrumento de colonização, para a qual é impelida, 
numa forma sistemática ou esporádica, toda a sociedade 
civil completa. É a colonização que permite a uma parte 
da população regressar, num novo território, ao princí
pio familiar e de, ao mesmo tempo, obter novas aplica
ções para o seu trabalho. 

249 - A previdência administrativa começa por reali
zar e salvaguardar o que há de universal na particularida
de da sociedade civil, sob a forma de ordem exterior e de 
instituições destinadas a proteger e assegurar aquela 
imensidade de fins e interesses particulares que, efetiva-
mente, no universal se alicerçam. Além disso, como dire-
ção suprema, ainda lhe cumpre zelar pelos interesses que 
ultrapassam os quadros da sociedade (§ 246a). Quando, 
segundo a Ideia, a particularidade adquire, como fim e 
objeto da sua vontade e atividade, o universal nela ima
nente, então a moralidade objetiva reintegra-se na socie
dade civil; é esta a missão da corporação. 
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b) A Corporação 

250 - Tem a classe agrícola em si mesma e imediata
mente o seu universal concreto, na substancialidade da 
vida familiar e natural. A classe universal possui no seu 
destino o universal para si, como objeto, meio e fim da 
sua atividade. Medianeira entre as duas, a classe indus
trial está essencialmente orientada para o particular e por 
isso a corporação lhe é própria. 

251 - A natureza (de acordo com a sua particularida
de) do trabalho na sociedade civil divide-se em vários 
ramos. O que há em si de uniforme nesta particularida
de alcança a existência na confraria, como algo de co
mum, e então o fim, no particular interessado e para o 
particular orientado, é concebido também como univer
sal. O membro da sociedade civil torna-se, segundo as 
suas particulares aptidões, membro da corporação cujo 
fim universal é, desde logo, concreto e não sai dos limi
tes que são próprios aos negócios e interesses privados 
da indústria. 

252 - Esta função confere à corporação o direito de 
gerir os seus interesses sob a vigilância dos poderes pú
blicos, admitir membros em virtude da qualidade objeti-
va da opinião e probidade que têm e no número deter
minado pela situação geral e encarregar-se de proteger 
os seus membros, por um lado, contra os acidentes par
ticulares, por outro lado, na formação das aptidões para 
fazerem parte dela. Numa palavra, a corporação é para eles 
uma segunda família, missão que é indefinida para a 
sociedade civil em geral, mais afastada como está dos 
indivíduos e das suas exigências particulares. 
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Nota - O homem de ofício difere do jornaleiro como 
de qualquer um que se entregue a um serviço particular 
e individual. O chefe, o mestre ou quem quer vir a sê-lo, 
é membro da confraria, não em vista de um ganho isola
do e acidental mas para a totalidade universal da sua 
subsistência particular. Há uma diferença entre privilé
gios, como direitos de um ramo da sociedade organiza
do em corporação, e privilégios no sentido etimológico 
da palavra. Os últimos são exceções contingentes da lei 
universal; os primeiros, pelo contrário, são simples de
terminações legais que residem no que, por natureza, há 
de particular num ramo essencial da sociedade. 

253 - Na corporação não só encontra a família um 
terreno firme, pois a capacidade que lhe assegura a sub
sistência é uma riqueza estável (§ 170Q), como ainda lhe 
são reconhecidas tal subsistência e tal riqueza, isto é: o 
membro de uma corporação não precisa procurar esta
belecer, noutras demonstrações exteriores, o valor dos 
seus recursos e do seu sucesso. É-lhe, ao mesmo tempo, 
reconhecido que pertence a um todo, que ele mesmo é 
um membro da sociedade em geral e que o seu interes
se e esforço se orienta para fins não egoístas desta tota
lidade. A sua honra está, portanto, no seu lugar social. 

Nota- Do ponto de vista da segurança da riqueza, a 
corporação corresponde à introdução da cultura e da 
propriedade privada num outro domínio (§ 203°). Se há 
motivos para lamentar o luxo e a dissipação das classes in
dustriais, que originam e desenvolvem uma plebe (§ 244s), 
também não se deve menosprezar a causa moral objeti
va que indicamos nas observações anteriores e que atua 
ao lado de outras causas como, por exemplo, a mecani-
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zação contínua do trabalho. Se não for membro de uma 
corporação legítima (e só quando uma corporação é legí
tima é que dela pode nascer uma comunidade), o indiví
duo não tem honra profissional. O isolamento o reduziu 
ao aspecto egoísta da indústria, a subsistência e o ócio nada 
terão de permanente. Procurará, então, fazer-se apreciado 
nas manifestações exteriores do êxito que obtenha na 
indústria. Ora, tais manifestações são ilimitadas, pois não 
poderá haver uma vida conforme à hierarquia social onde 
não houver hierarquia social (e a única que de comum 
existe na sociedade civil é o que é legalmente reconhe
cido e estabelecido), onde, portanto, nada houver que 
possa servir de base a um género de vida que é simulta
neamente coletivo e individual. 

Na corporação, o auxílio que a pobreza recebe per
de o caráter contingente e, por conseguinte, injustamente 
humilhante. E quando a riqueza cumpre os seus deveres 
para com a corporação desaparecem o orgulho e a inve
ja no proprietário e no beneficiário. É na corporação que 
a probidade se vê verdadeiramente reconhecida e hon
rada. 

254 - Na corporação, o chamado direito natural de 
exercer os talentos próprios e ganhar o que se possa só 
é limitado na medida em que tais talentos recebem um 
destino racional, quer dizer, na medida em que a corpo
ração os liberta da contingência da opinião própria, tão 
perigosa para si e para os outros; é ela que, então, os 
reconhece, os assegura e os ergue à dignidade de ativi-
dade consciente para um fim coletivo. 

255 - Ao lado da família, a corporação constitui a 
segunda raiz moral do Estado, a que está implantada na 
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sociedade civil. Contém a primeira os elementos de par
ticularidade subjetiva e de universalidade objetiva numa 
unidade substancial; a segunda une interiormente esses 
momentos que tinham começado por ser divididos, na 
sociedade civil, em particularidades, refletidas sobre si, 
de carência e de prazer e em universalidade jurídica abs-
trata. Assim, nessa união, o bem-estar se realiza e é, ao 
mesmo tempo, reconhecido como direito. 

Nota - A santidade do casamento e a honra profis
sional são os dois eixos em que roda a matéria inorgâni
ca da sociedade civil. 

256 - O fim da corporação, que é limitado e finito, 
tem a sua verdade no fim universal em si e para si e na 
sua realidade absoluta. (O mesmo acontece na separa
ção que se dá na administração exterior e na identidade 
relativa que se lhe sucede.) O domínio da sociedade civil 
conduz, pois, ao Estado. 

Nota - A cidade e o campo, a primeira como lugar 
da indústria burguesa, da reflexão que se desenvolve e 
se divide, o segundo como lugar da moralidade em acor
do com a natureza; ou, noutros termos, os indivíduos 
que asseguram a sua conservação por meio do comércio 
com outras pessoas jurídicas, e a família constituem os 
dois momentos ainda ideais em que nasce o Estado 
como seu verdadeiro fundamento. 

Através da divisão da sociedade civil, a moralidade 
objetiva imediata evolui, pois, até o Estado, que se mani
festa como o seu verdadeiro fundamento. Esta evolução 
é a prova científica do conceito do Estado, e não há 
outra. Se o desenvolvimento do conceito científico che
ga ao Estado como a um resultado, quando ele a si mes-
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mo se dá como o verdadeiro fundamento, é porque tal 
mediação e tal ilusão se anulam a si mesmas na imedia-
teidade. É por isso que, na realidade, o Estado é, em 
geral, o primeiro. Na sua intrinsecidade, a família desen-
volve-se em sociedade civil, e o que há nestes dois mo
mentos é a própria ideia do Estado. No desenvolvimen
to da sociedade civil, a substância moral alcança a sua 
forma infinita, que contém em si os dois momentos 
seguintes: 

Ia - A diferenciação infinita até a interior existência 
para si da consciência de si; 

22 - A forma da universalidade que se encontra na 
cultura, no modo do pensamento pelo qual o espírito se 
torna objetivo e real, como totalidade orgânica, em leis e 
instituições que são a sua vontade pensada. 

TERCEIRA SEÇÃO 

O Estado 

257 - O Estado é a realidade em ato da Ideia moral 
objetiva, o espírito como vontade substancial revelada, 
clara para si mesma, que se conhece e se pensa, e reali
za o que sabe e porque sabe. 

No costume tem o Estado a sua existência imediata, 
na consciência de si, no saber e na atividade do indiví
duo, tem a sua existência mediata, enquanto o indivíduo 
obtém a sua liberdade substancial ligando-se ao Estado 
como à sua essência, como ao fim e ao produto da sua 
atividade. 
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Nota - Os penates são os deuses inferiores e interio
res, o espírito do povo (Athene) é o divino que se co
nhece e se quer; a piedade é sensibilidade e moralidade 
objetiva nos limites da sensibilidade, a virtude política, a 
vontade do fim pensando como existente em si e para si. 

258 - O Estado, como realidade em ato da vontade 
substancial, realidade que esta adquire na consciência 
particular de si universalizada, é o racional em si e para 
si: esta unidade substancial é um fim próprio absoluto, 
imóvel, nele a liberdade obtém o seu valor supremo, e 
assim este último fim possui um direito soberano peran
te os indivíduos que em serem membros do Estado têm 
o seu mais elevado dever. 

Nota - Quando se confunde o Estado com a socie
dade civil, destinando-o à segurança e proteção da pro
priedade e da liberdade pessoais, o interesse dos indiví
duos enquanto tais é o fim supremo para que se reúnem, 
do que resulta ser facultativo ser membro de um Estado. 
Ora, é muito diferente a sua relação com o indivíduo. Se 
o Estado é o espírito objetivo, então só como membro é 
que o indivíduo tem objetividade, verdade e moralidade. 
A associação como tal é o verdadeiro conteúdo e o ver
dadeiro fim, e o destino dos indivíduos está em partici
parem numa vida coletiva; quaisquer outras satisfações, 
atividades e modalidades de comportamento têm o seu 
ponto de partida e o seu resultado neste ato substancial 
e universal. Considerada abstratamente, a racionalidade 
consiste essencialmente na íntima unidade do universal 
e do indivíduo e, quanto ao conteúdo no caso concreto 
de que aqui se trata, na unidade entre a liberdade obje
tiva, isto é, entre a vontade substancial e a liberdade 
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objetiva como consciência individual, e a vontade que 
procura realizar os seus fins particulares; quanto à forma, 
constitui ela, por conseguinte, um comportamento que 
se determina segundo as leis e os princípios pensados, 
isto é, universais. Esta ideia é o ser universal e necessá
rio em si e para si do espírito. 

Vejamos agora o lugar que ocupa a origem histórica 
do Estado, ou de cada Estado particular, o seu direito e 
os seus modos. Saber se provém das relações patriarcais, 
do receio ou da confiança ou da corporação, como foi 
concebido e se inseriu na consciência o fundamento de 
tais direitos, seja como direito divino e positivo, seja 
como contrato, costume, etc., são questões que não im
portam à ideia de Estado e que, em relação ao conheci
mento filosófico, que é o único de que aqui se trata, são 
um simples fenómeno, uma questão histórica, em rela
ção à autoridade de um Estado real, os princípios em 
que ela se funda são tomados das formas do direito em 
vigor nesse Estado. A especulação filosófica só incide 
sobre o aspecto interior de tudo isso, sobre o conceito 
pensado. No exame deste conceito, teve Rousseau o 
mérito de estabelecer, como fundamento do Estado, um 
princípio que, não só na sua forma (como, por exemplo, 
o instinto social, a autoridade divina) mas também no 
seu conteúdo, pertence ao pensamento, é, até, o pensa
mento, pois é a vontade. Mas ao conceber a vontade 
apenas na forma definida da vontade individual (o que 
mais tarde Fichte também faz), e a vontade geral não 
como o racional em si e para si da vontade que resulta 
das vontades individuais quando conscientes - a associa
ção dos indivíduos no Estado torna-se um contrato, cujo 
fundamento é, então, a vontade arbitrária, a opinião e 
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uma adesão expressa e facultativa dos indivíduos, de 
onde resultam as consequências puramente conceituais 
que destroem aquele divino que em si e para si existe 
das absolutas autoridades e majestades do Estado. Ao 
chegarem ao poder, tais abstrações produziram, por um 
lado, o mais prodigioso espetáculo jamais visto desde 
que há uma raça humana: reconstituir a priori e pelo 
pensamento a constituição de um grande Estado real, 
anulando tudo o que existe e é dado e querendo apre
sentar como fundamento um sistema racional imagina
do; por outro lado, como tais abstrações são desprovidas 
de ideia, a tentativa de as impor promoveu os mais hor
ríveis e cruéis acontecimentos. 

Contra o princípio da vontade individual, é preciso 
ter presentes os seguintes princípios fundamentais: a 
vontade objetiva é o racional em si no seu conceito, quer 
seja ou não conhecido do indivíduo e aceito pelo seu 
livre-arbítrio, e o termo oposto, o saber e o querer, a sub-
jetividade da liberdade que só se afirma no princípio que 
examinamos, apenas contém um momento unilateral da 
ideia da vontade racional que só é verdadeiramente ela 
mesma quando em si também é o que é para si. Um 
outro oposto tem ainda o pensamento que reconhece o 
Estado como algo de racional para si: é o de considerar o 
que há de exterior no fenómeno - a contingência da 
carência, a necessidade de proteção, a força, a riqueza, 
etc. - não como momentos da evolução histórica mas 
como a substância do Estado. Também aqui é a particu
laridade do indivíduo que constitui o princípio do conhe
cimento, mas do que não se trata já é do pensamento 
desta individualidade; trata-se, pelo contrário, da indivi
dualidade empírica que obedece às suas qualidades con-
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tingentes, força ou fraqueza, riqueza ou pobreza, etc. Tal 
gosto intelectual pela omissão do que há no Estado de 
infinito e racional em si e para si, pela eliminação de todo 
o pensamento geral da concepção da sua natureza inte
rior, nunca decerto se manifestou de um modo tão puro 
como na Restauração da ciência do Estado, de Von 
Haller. De um modo tão puro digo eu porque em todas 
as tentativas para conceber a essência do Estado, por 
mais incompletos e superficiais que sejam os princípios 
utilizados, sempre a mesma intenção de conceber o 
Estado consigo introduz o pensamento, determinações 
universais; ora, neste livro, não só se renuncia conscien
temente ao conteúdo racional que o Estado é e à forma 
do pensamento, como o autor ainda se insurge apaixona
damente contra um e outra. Toda a extensão da influên
cia que esta Restauração obteve (influência que é afirma
da pelo próprio Von Haller) se deve à circunstância de o 
autor ter sabido na exposição desembaraçar-se de todo o 
pensamento e assim manter inteiro, sem pensamento, 
todo o bloco. Dele desapareceram todas as confusões e 
perturbações que diminuem o alcance de uma exposição 
que mistura o contingente com alusões ao essencial, o 
empírico e o extrínseco com recordações do racional e 
do universal, e assim, na esfera do virtual e do vazio, 
incessantemente se evoca o que está acima dela: o infini
to. Deste modo consegue, apesar de tudo, ser conse
quente esta Restauração, porquanto, se em vez do subs
tancial é a esfera do contingente que é considerada como 
a essência do Estado, a coerência lógica mantém-se na 
forma da plena inconsequência, da ausência de pensa
mento que se deixa arrastar sem olhar para trás e se sente 
à vontade no contrário do que acaba de sentir6. 
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Começa Von Haller por estabelecer o seu princípio 
fundamental: "Como no mundo inanimado o forte opri
me o fraco, assim entre os animais e também entre os 
homens se encontra a mesma lei embora com aspectos 
mais nobres" (e muitas vezes também mais vis), ao que 
acrescenta que "constitui mandamento imutável e eterno 
de Deus que o mais poderoso deve dominar e sempre 
dominará". Vê-se assim em que sentido se há de enten
der a força que é, não a força do justo e do moral, mas a 
força natural e contingente. Alega-se em seguida, para 
apoiar, entre muitos outros, este motivo, que com admi
rável sabedoria dispôs a natureza que o sentimento da 
superioridade própria enobrece irresistivelmente o cará-
ter e favorece nos subordinados o desenvolvimento das 
virtudes mais necessárias. Com aparatosa retórica, inter
roga Von Haller "se no domínio das ciências são os fortes 
ou os fracos os que mais abusam da sua autoridade e da 
confiança que neles se depositou para servirem inferiores 
fins egoístas e enganarem os homens crédulos, e se entre 
os juristas se pode considerar como mestres da ciência os 
legistas e os chicaneiros que iludem a esperança dos 
clientes crédulos, que fazem do preto branco e do bran
co preto, que transformam o direito num veículo da injus
tiça, reduzem à miséria os que lhes pedem proteção e 
como corvos devoram a inocente ovelha", etc. 

Em todo este aparato de retórica, Von Haller esque-
ce-se de que o foi buscar para, precisamente, demons
trar a proposição de que o domínio dos poderosos é 
uma ordem eterna de Deus, que é em obediência a essa 
ordem que o milhafre devora a inocente ovelha e que, 
portanto, os que são mais poderosos pelo conhecimento 
das leis terão toda a razão em pilhar os ingénuos, que, 
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como fracos, precisam da proteção deles. Seria, porém, 
demasiado pedir o acordo entre dois raciocínios onde 
nem sequer um há. Que Von Haller seja um inimigo dos 
códigos, é coisa que por si mesmo se compreende: as 
leis civis são para ele absolutamente "inúteis pois por si 
mesmas se compreendem nas leis naturais" (como se 
teria poupado todo esse esforço que, desde que existem 
Estados, se tem dedicado à legislação e aos códigos e 
ainda se aplica no estudo do direito se desde sempre se 
houvesse tido presente o pensamento fundamental de 
que tudo se compreende por si mesmo), "e, por outro 
lado, as leis não são dadas aos indivíduos privados mas 
são instruções transmitidas aos juízes subordinados para 
lhes dar a conhecer a vontade do chefe da justiça". Aliás, 
a jurisdição não é (I, pp. 297 e 254) um dever do Estado 
mas um benefício, quer dizer, um auxílio dado pelos 
mais poderosos. Entre os meios de assegurar o direito, 
"aquele que os juristas modernos nos deixam depois de 
nos tirarem os outros três não é o mais perfeito mas, 
pelo contrário, o mais incerto e hesitante. Os outros três 
são mais rápidos e seguros para se alcançar o fim e são 
os que a natureza amiga ofereceu ao homem para lhe 
assegurar a liberdade jurídica". 

Estes três meios são: 

I s - Observância pessoal da lei natural; 
2S - Resistência à injustiça; 
3S - Fuga onde não houver recurso (é na verdade 

preciso que os juristas sejam muito maus em 
comparação com a natureza amiga!). 

"A lei natural de Deus, a todos dada pela natureza 
plenamente boa, é a seguinte (I, p. 292): respeita em cada 
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homem o teu semelhante (se o autor fosse coerente com 
o seu princípio, essa lei deveria ser: respeita aquele que 
não é teu semelhante mas sim mais poderoso do que tu). 
Não leves a mal quem te causou dano; não peças o que 
não te devem (e de que é que se é devedor?); e, final
mente, ama os teus semelhantes e sê-lhes útil sempre 
que possas." 

A implantação desta lei tornará supérflua a legisla
ção e a constituição. Seria interessante saber como Von 
Haller explica que, apesar desta implantação, sempre 
existiram no mundo leis e constituições. 

No tomo III, p. 362, o autor ocupa-se das "chama
das liberdades nacionais" (isto é, as leis jurídicas e cons
titucionais das nações; neste largo sentido, todos os 
direitos juridicamente definidos devem ser designados 
por uma liberdade). De tais leis diz ele que "o seu con
teúdo é em geral muito pouco importante por maior 
valor que nos livros se atribua a essas liberdades funda
mentais". Verifica-se a seguir que aquilo de que o autor 
fala são as liberdades nacionais dos Stande alemães do 
Império, da nação inglesa (a Magna Carta, "aliás muito 
pouco lida e ainda menos compreendida por causa das 
suas expressões antiquadas", o Bill of Rights, etc.) e da 
nação húngara, e ficamos espantados por saber que es
tas conquistas, sempre consideradas tão importantes, são 
afinal insignificantes e que o que, em tais nações, essas 
leis representaram para cada peça dos fatos que os indi
víduos vestem, para cada pedaço de pão que comem e 
sempre a cada instante continuam a representar apenas 
têm afinal um valor puramente livresco. A propósito do 
código prussiano, para citarmos mais isto, Von Haller é 
especialmente severo pois os erros filosóficos (sempre 
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os da filosofia kantiana à qual Von Haller nada perdoa) 
tiveram nele uma influência inacreditável e porque se 
trata principalmente do Estado, do domínio do Estado, 
dos fins do Estado, do soberano do Estado, dos deveres 
do soberano e dos servidores do Estado. 

Para Von Haller, o que há de mais cruel é o direito 
"de sobrecarregar com impostos a fortuna privada das 
pessoas, os seus ganhos, a sua produção e o seu consu
mo, a fim de cobrir as despesas do Estado; desse modo, 
o rei, uma vez que a riqueza do Estado já não é conside
rada como propriedade privada do príncipe mas como 
domínio público, nada tem de seu, tal como os cidadãos 
prussianos já não possuem nem o seu corpo nem os 
seus bens e são assim súditos na condição jurídica do 
servo pois não podem fugir ao serviço do Estado". 

Depois desta inacreditável nudez, só se pode achar 
burlesca a emoção com que Von Haller descreve o inex
primível contentamento que teve com as suas descober
tas (I, Prefácio): "Uma alegria que só quem for amigo da 
verdade pode sentir quando, depois de uma conscien
ciosa meditação, adquire a certeza de que descobriu 
simultaneamente (sic simultaneamente) o que é decreto 
da Natureza e o que é palavra de Deus." (Geralmente, a 
palavra divina distingue muito expressamente as suas 
revelações dos decretos da natureza e dos homens natu
rais.) Quando nos descreve "como quase se desfaz em 
pura admiração, como uma onda de felizes lágrimas caiu 
dos seus olhos e como, então, em si brotou a viva reli
gião", não nos podemos impedir de pensar que a sua 
religião antes deveria ter levado Von Haller a chorar, sim, 
mas porque é um castigo divino (e o mais severo em que 
um homem pode incorrer) isso de pôr de lado o pensa-
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mento, e a razão, e o respeito das leis, isso de desdenhar 
a importância de uma determinação jurídica dos deveres 
do Estado e dos direitos do cidadão, até o ponto de con
fundir o absurdo com a palavra de Deus. 

259 - A Ideia do Estado: 
a) Possui uma existência imediata e é o Estado indi

vidual como organismo que se refere a si mesmo - é a 
constituição do Direito político interno; 

b) Transita à relação do Estado isolado com os 
outros Estados - é o direito externo; 

c) É ideia universal como género e potência absolu
ta sobre os Estados individuais, o espírito que a si 
mesmo dá a sua realidade no progresso da história uni
versal. 

A - Direito Político Interno 

260 - É o Estado a realidade em ato da liberdade 
concreta. Ora, a liberdade concreta consiste em a indivi
dualidade pessoal, com os seus particulares, de tal modo 
possuir o seu pleno desenvolvimento e o reconhecimen
to dos seus direitos para si (nos sistemas da família e da 
sociedade civil) que, em parte, se integram por si mes
mos no interesse universal e, em parte, consciente e 
voluntariamente o reconhecem como seu particular espí
rito substancial e para ele agem como seu último fim. 
Daí provém que nem o universal tem valor e é realizado 
sem o interesse, a consciência e a vontade particulares, 
nem os indivíduos vivem como pessoas privadas unica
mente orientadas pelo seu interesse e sem relação com a 
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vontade universal; deste fim são conscientes em sua ati-
vidade individual. O princípio dos Estados modernos 
tem esta imensa força e profundidade: permitirem que o 
espírito da subjetividade chegue até a extrema autono
mia da particularidade pessoal ao mesmo tempo que o 
reconduz à unidade substancial, assim mantendo esta 
unidade no seu próprio princípio. 

261 - Em face do direito privado e do interesse par
ticular, da família e da sociedade civil, o Estado é, por 
um lado, necessidade exterior e poder mais alto; subor-
dinam-se-lhe as leis e os interesses daqueles domínios 
mas, por outro lado, é para eles fim imanente, tendo a 
sua força na unidade do seu último fim universal e dos 
interesses particulares do indivíduo; esta unidade expri-
me-se em terem aqueles domínios deveres para com o 
Estado na medida em que também têm direitos (§ 155Q). 

Nota - Já no § 3S mostramos como Montesquieu, na 
sua célebre obra Do espírito das leis, teve em vista e ten
tou estudar minuciosamente a dependência em que as 
leis privadas se encontram do caráter particular do 
Estado e como foi ele quem teve a ideia filosófica de só 
nas relações com o todo considerar a parte. Como o 
dever começa por ser um comportamento para com algo 
que é substancial para mim e em si e para si universal, 
como o direito é, pelo contrário, a existência empírica 
em geral desta realidade substancial e, por conseguinte, 
o aspecto da sua particularidade e da minha liberdade 
particular, acontece que, em suas fases formais, um e 
outro se repartem entre aspectos e pessoas diversas. O 
Estado como realidade moral, compenetração do subs
tancial e do particular implica que as minhas obrigações 
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para com a realidade substancial sejam também a exis
tência da minha liberdade particular, o que quer dizer 
que nele direito e dever se encontram reunidos numa só 
e mesma relação. Como, porém, ao mesmo tempo acon
tece que no Estado os momentos diversos obtêm a figu
ra e a realidade que lhes são próprios, assim reaparece, 
portanto, a distinção entre direito e dever, que, conti
nuando a ser em si, isto é, continuando a ser formalmen
te idêntica, significa que direito e dever são diferentes 
quanto ao conteúdo. À esfera do direito privado e da 
realidade subjetiva falta a necessidade real da relação, e 
mantém-se abstrata a igualdade de conteúdo obtida. O 
que nestes domínios abstratos é justo para um também o 
tem de ser para o outro, o que é dever para um será 
dever para o outro. Esta identidade absoluta do direito e 
do dever só se realiza como similitude do conteúdo e 
com a condição de que o conteúdo seja completamente 
universal, isto é, seja o único princípio do direito e do 
dever: a liberdade pessoal do homem. É assim que os 
escravos não têm deveres porque não têm direitos, e 
inversamente (não se trata aqui dos deveres religiosos). 
Mas na ideia concreta que em si mesma se desenvolve, 
os momentos distinguem-se e as suas determinações tra
zem consigo uma diversidade de conteúdo. Na família, 
não tem o filho direitos com um conteúdo que seja o 
mesmo do dos seus deveres para com o pai, e os direi
tos do cidadão para com o Estado, para com o príncipe 
e para com o governo não são de natureza igual à dos 
seus deveres. Este conceito da união do direito e do 
dever é uma das condições mais importantes para a 
força interna dos Estados, que nela está contida. O que 
há de abstrato no dever e consiste em menosprezar e até 
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banir, como inessencial e indigno, o interesse particular 
não deixa contudo de persistir. A especulação concreta, 
a ideia, mostra como o momento da particularidade é 
também essencial e como é, portanto, necessária a sua 
satisfação. Ao procurar cumprir o seu dever, o indivíduo 
deve encontrar também o que é seu interesse pessoal e 
sua satisfação, de modo que, da sua situação no Estado, 
lhe advém um direito que da coisa pública faz sua coisa 
particular. Na verdade, não deve o interesse particular 
ser menosprezado e banido, mas sim conservado em 
concordância com o interesse geral para que, assim, um 
e outro sejam assegurados. O indivíduo que pelos deve
res está subordinado, no cumprimento deles como cida
dão obtém a proteção da sua pessoa e da sua proprieda
de, o respeito pelo seu bem particular e a satisfação da 
sua essência substancial, a consciência e o orgulho de 
ser membro de um todo. No cumprimento do dever com 
a forma de prestação de serviço para o Estado, assegura 
também a sua conservação e subsistência. Segundo o 
que tem de abstrato, o interesse geral estabeleceria ape
nas que os atos e serviços que solicita fossem cumpridos 
como deveres. 

262 - A ideia real em ato ou espírito que se divide a 
si mesmo nas duas esferas ideais deste conceito, a famí
lia e a sociedade civil que constituem o seu aspecto fini
to, tende a sair da sua idealidade para si e a tornar-se 
espírito real infinito e, então, distribui por essas esferas o 
material dessa realidade finita, quer dizer, distribui os 
indivíduos como massas, embora tal distribuição depen
da, para cada caso, das circunstâncias, do livre-arbítrio e 
da escolha do destino (§ 18s e nota). 
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263 - Nestas esferas em que os seus momentos de 
individualidade e particulares têm a sua simples realida
de imediata e refletida, há já o espírito: é a universalida
de objetiva que nelas aparece, é o poder da razão da 
necessidade (§ 184Q), são, numa palavra, as instituições 
consideradas na seção anterior. 

264 - Como os indivíduos da coletividade são seres 
espirituais que, por isso, contêm os dois elementos de 
individualidade extrema consciente e voluntária e de uni
versalidade extrema que conhece e quer a realidade 
substancial, como portanto tais indivíduos só conseguem 
justificar esses dois aspectos quando agem como pessoas 
privadas e ao mesmo tempo como pessoas substanciais -
nas esferas indicadas alcançam, por outro lado, a primei
ra realidade imediatamente e, por outro lado, a segunda 
através de dois meios: nas instituições que são o que há 
de virtualmente universal, nos seus interesses particula
res, têm eles a essência da sua consciência de si, e essas 
instituições lhes dão a seguir, nas corporações, uma ativi-
dade e uma ocupação dirigidas para um fim universal. 

265 - Tais instituições formam a Constituição, quer 
dizer, a razão desenvolvida e realizada no particular e 
são, por conseguinte, a base segura do Estado bem 
como da confiança e dos sentimentos cívicos dos indiví
duos, são os pilares da liberdade pública, pois, por elas, 
é racional e real a liberdade particular e nelas se encon
tram reunidas a liberdade e a necessidade. 

266 - O espírito, porém, não é apenas esta necessi
dade de fato e este mundo de aparência, é também, por 
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si mesmo, objetivo e real em ato, como idealidade e 
alma interior daquela necessidade e daquele mundo; 
assim esta universalidade substancial, bem como esta 
necessidade com a figura da liberdade, tornam-se um 
objeto e um fim para si mesmas. 

267 - A necessidade no ideal é o desenvolvimento 
da ideia na intrinsecidade de si mesma. Como substância 
subjetiva, é o sentimento político. Como substância obje-
tiva distinta da anterior, é o organismo do Estado, o 
Estado propriamente político e a sua constituição. 

268 - O sentimento político, o patriotismo em geral, 
é como uma certeza que se funda na verdade (uma cer
teza apenas subjetiva não se funda na verdade, não 
passa de uma opinião) e é o querer transformado em 
hábito. Só pode resultar das instituições que existem no 
Estado pois nelas é que a razão é verdadeiramente dada 
e real, pois no comportamento em conformidade com 
estas instituições é que a razão adquire a sua eficácia. 
Este sentimento é sobretudo o da confiança (que pode 
vir a ser uma compreensão mais ou menos cultivada) e 
da certeza de que o meu interesse particular e o seu inte
resse substancial se conservam e persistem dentro do 
interesse e dos fins de um outro (no caso, o Estado) e, 
portanto, dentro da sua relação comigo como indivíduo. 
Daí provém, precisamente, que o Estado não seja para 
mim algo de alheio e que, neste estado de consciência, 
eu seja livre. 

Nota - Dá-se muitas vezes o nome de patriotismo à 
disposição para sacrifícios e atos extraordinários, mas o 
que ele é essencialmente é a disposição de consciência 
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que, nas situações e circunstâncias habituais, leva a con
siderar a vida coletiva como a base substancial e o fim. 
Esta consciência que perdura no decorrer da vida e em 
todas as situações é que é, depois, a base da disposição 
para esforços extraordinários. Como, porém, há muitos 
homens que são mais facilmente corajosos do que justos, 
facilmente se persuadem eles de que possuem esse 
patriotismo extraordinário para com isso se autorizarem 
a dispensar-se aquela verdadeira disposição da alma ou 
para se desculparem de não possuí-la. 

Quando, por outro lado, se consideram os senti
mentos cívicos como o que constitui um início e pode 
surgir de representações e pensamentos subjetivos, são 
eles confundidos com a opinião pois falta-lhes, em tal 
consideração, a sua verdadeira base que é a realidade 
objetiva. 

269 - É nos diferentes aspectos do organismo do 
Estado que o sentimento cívico adquire o seu conteúdo 
particular. Tal organismo é o desenvolvimento da ideia 
em todas as suas diferenças e na sua realidade objetiva. 
Estes diferentes aspectos são os diversos poderes e suas 
funções ou atividades que permitem ao universal produ-
zir-se continuamente e, porque determinados pela natu
reza do conceito, de um modo necessário, bem como 
conservar-se, pois o universal é ao mesmo tempo afirma
do antes da sua produção. Esse organismo é a constitui
ção política. 

270 - Chegou o momento de falarmos das relações 
entre o Estado e a Religião, o que hoje muito importa 
pois demasiadas vezes se tem nos últimos tempos afir-

231 



Princípios da Filosofia do Direito 

mado que a Religião é a base do Estado, afirmação com 
a qual se chega a pretender esgotar-se toda a ciência do 
Estado. Não há afirmação que mais se preste a confusões 
e chega ela até a transformar-se em constituição do 
Estado, a dar-lhe a forma que só o conhecimento deve
ria ter. 

Desde logo pode parecer suspeito que se procure e 
recomende a religião sobretudo nas épocas de miséria 
pública, de perturbações e de opressão, que se veja nela 
uma consolação para a injustiça, uma esperança para 
compensar o que se perdeu. Depois, se se considera que 
a religião recomenda a indiferença para com os negócios 
do mundo, para com o decurso dos acontecimentos na 
realidade, ao contrário do Estado, que é o espírito enrai
zado no mundo, então ou o recurso à religião não se afi
gura de modo algum próprio para elevar o interesse e os 
assuntos do Estado à categoria de fins sérios e essenciais 
ou apresenta tudo o que se refere ao governo como 
coisa dependente de uma contingência arbitrária. Poderá 
usar-se esta linguagem quando se pensa que as paixões 
e as violências injustas dominam o Estado, a não ser que 
tal recurso à religião valha por si mesmo e pretenda 
determinar e assegurar o direito. 

Assim como se considerava irrisório abafar todo o 
ressentimento contra a tirania porque o oprimido encon
traria consolo na religião, assim é preciso não esquecer 
que a religião pode assumir formas tais que conduzem à 
mais dura escravidão nas cadeias da superstição e à 
degradação do homem abaixo do animal (o que aconte
ce entre os egípcios e os hindus que veneram os animais 
como seres superiores). Este exemplo pode servir-nos, 
ao menos, para nos prevenir de que é preciso não falar 
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da religião em geral e de que, muitas vezes, é necessário 
ganhar forças para lutar contra ela em alguns de seus 
aspectos e para defender os direitos da razão e da cons
ciência de si. 

Mas só com os conceitos de Religião e de Estado é 
que se pode obter a determinação essencial das suas rela
ções. O conteúdo da religião é a verdade absoluta e, por
tanto, ao seu domínio pertence o grau mais elevado do 
sentimento. Como intuição, como sentimento, princípio e 
causa infinita de que tudo depende, a que tudo se refere, 
a religião exige que tudo se conceba do seu ponto de 
vista e nela tenha a confirmação, a justificação e a certe
za. O Estado e as leis, bem como os deveres, nesta 
dependência obtêm a soberana garantia e a mais elevada 
obrigação para a consciência. Com efeito, o Estado, as 
leis e os deveres são, em realidade, algo de definido que 
se liga a uma esfera mais elevada como ao seu princípio 
{Enciclopédia das ideias filosóficas, § 453Q). 

Assim se explica que a religião contenha aquele 
ponto que, na alteração universal e na evanescência dos 
fins dos interesses e das propriedades reais, garante a 
consciência do imutável, da liberdade e da soberana 
satisfação. Mas se, deste modo, a religião constitui o prin
cípio do Estado como vontade divina de modo algum 
constitui um fundamento, e nisso se distinguem os dois 
domínios. O Estado é a vontade divina como espírito 
presente ou atual que se desenvolve na formação e orga
nização de um mundo. Aqueles que, diante do Estado, 
não se desprendem da forma da religião comportam-se 
como aqueles que crêem ter atingido o direito no conhe
cimento quando continuam a permanecer na essência 
sem passarem da abstração para a existência ou como 
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aqueles que aspiram apenas ao Bem abstrato abando
nando ao livre-arbítrio a determinação do que é o bem. 
A Religião é a relação com o absoluto na forma do sen
timento, da imaginação e da crença e no centro dela, 
que contém tudo o que é, tudo o que existe torna-se um 
acidente que se evanesce. 

Se, quanto ao problema do Estado, não nos des
prendermos desta forma religiosa até o ponto de ela nos 
aparecer como o que o determina essencialmente e lhe 
atribui valor, então o Estado, que é um organismo desen
volvido em partes diferenciadas e fixas, em leis e institui
ções, cai na hesitação, na incerteza e na perturbação. O 
objetivo universal que são as leis, em vez de serem 
determinadas de um modo seguro e válido, adquirem 
um caráter negativo perante essa forma da religião que 
cerca de um véu tudo o que é definido e com isso se 
transforma em algo de subjetivo. 

Para a conduta dos homens as consequências são as 
seguintes: para os justos não há leis; sede piedosos e 
podereis fazer tudo o que quiserdes, podereis entregar-
vos ao livre-arbítrio e à paixão remetendo os que são 
vítimas da vossa injustiça para o conforto e a esperança 
da religião ou, pior ainda, expulsá-los e condená-los 
como irreligiosos. E se este comportamento negativo 
não se encerra numa disposição interior, numa opinião, 
e se volta para a realidade exterior e nela se afirma, logo 
surge o fanatismo religioso que, tal como o político, leva 
ao banimento de toda a organização política e de toda a 
ordem legal, limites restritivos e inadequados à infinitu
de do sentimento íntimo. Banidos se encontram, conse
quentemente, a propriedade privada, o casamento, as 
situações e atividades da sociedade civil, por indignos 
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do amor e da liberdade sentimentais. Entretanto, porém, 
a ação e a existência reais requerem decisões, e produz-
se o mesmo que acontece quando a subjetividade da 
vontade se dá como o absoluto (Princípios de filosofia 
do direito, § 140a), isto é, decide-se de acordo com a 
representação subjetiva, com a opinião, com o capricho. 

A verdade, diante daquela que se encerra na subje
tividade do sentimento e da representação, é o salto 
enorme que vai do interior para o exterior, da razão 
envolta na imaginação para a simples realidade. Neste 
salto está o esforço de toda a história do mundo, a obra 
em que a humanidade culta ganhou a eficácia e a cons
ciência da existência segundo a razão, da organização 
política e das leis. Da parte daqueles que procuram o 
Senhor e que, na sua estulta opinião, julgam possuir ime
diatamente todas as coisas em vez de se imporem o tra
balho de erguer a sua subjetividade até o conhecimento 
da verdade e o saber do direito e do dever objetivos, da 
parte desses só se pode esperar a destruição de todos os 
laços morais objetivos. Tal abominação e tal estultícia 
são a consequência necessária de um sentimento religio
so que se prende exclusivamente à sua forma e assim se 
opõe à realidade e à verdade que têm a forma do univer
sal e da lei. Aliás, não é preciso que esta disposição se 
realize, pois ela pode permanecer no seu ponto de vista 
negativo como algo de interior, submeter-se aos regula
mentos e às leis, entregar-se às devoções fervorosas ou 
ao desdém e à espera. Foi a fraqueza do nosso tempo, 
não a força dele, que fez da religiosidade uma espécie 
de polémica da piedade, quer se ligue a um verdadeiro 
motivo quer a uma vaidade insatisfeita. Em vez de forta
lecer o seu pensamento subjetivo no estudioso trabalho 
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e de submeter a vontade ao exercício e assim a elevar a 
uma livre obediência, prefere-se a facilidade de renun
ciar ao conhecimento da verdade objetiva e cultiva-se 
cuidadosamente um sentimento de opressão e, ao mes
mo tempo, de amor-próprio; utiliza-se a devoção para 
entender a natureza das leis e das instituições, para as 
julgar e expor o que elas deveriam ser. E como tudo isso 
provém de um coração piedoso o método é naturalmen
te infalível e inatacável, pois as intenções e afirmações 
que se fundam na religião não podem ser acusadas de 
frívolas e injustas. 

Mas na medida em que a religião (a que é de uma 
espécie verdadeira), em vez de ter esta atitude negativa 
e polémica para com o Estado, antes o reconhece e con
firma assegura a si mesma a existência e a manifestação. 
Compõe-se o seu culto de atos e crenças: carece, por 
isso, de propriedades e posses bem como de indivíduos 
devotados ao serviço da comunidade. Nisto reside uma 
relação entre o Estado e a comunidade eclesiástica, que 
é simples de determinar. Pertence à natureza das coisas 
constituir um dever do Estado, assegurar à comunidade 
todas as garantias e proteção para que ela realize os seus 
fins religiosos. Mais do que isso.- sendo a religião o ele
mento que melhor assegura a integridade do Estado na 
profundidade da consciência, poderá ele reclamar de 
todos os cidadãos que se liguem a uma comunidade reli
giosa embora não importe qual, pois o Estado nada tem 
com o conteúdo que se refere à intimidade da represen
tação. Deve o Estado, que é uma organização completa 
e portanto forte, mostrar-se, neste assunto, liberal e indi
ferente para com as particularidades que não lhe sejam 
favoráveis e até suportar a existência de comunidades 
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que não reconheçam religiosamente deveres pára com 
ele. (O que, naturalmente, depende do número dos sec
tários.) Remeterá os membros dessas religiões para a 
sociedade civil e suas leis, e limita-se a cumprir passiva
mente os seus deveres diretos para com elas7, o que se 
for necessário se obtém transformando ou substituindo a 
prestação. 

Se a comunidade eclesiástica possui uma proprieda
de, se efetua os atos culturais e tem para isso indivíduos 
ao seu serviço, logo transita do domínio da interioridade 
para o do mundo e, portanto, para o do Estado a cujas 
leis se submete imediatamente. O juramento, a realidade 
moral em geral e a situação do casamento trazem consi
go esta promoção do sentimento interior que na religião 
encontra a sua mais profunda certeza. Se as relações 
morais objetivas são relações essenciais da razão realiza
da, então os direitos desta é que devem ser afirmados 
em primeiro lugar e a garantia da Igreja apenas se lhes 
acrescenta como uma mais abstrata extrinsecidade. Nas 
outras manifestações resultantes de união na Igreja, veri-
fica-se que o interior sobreleva o exterior mais na doutri
na do que nos atos do culto e outros rituais que se lhes 
referem e nos quais, pelo menos, o aspecto jurídico logo 
para si aparece como o assunto do Estado (isso embora 
muitas igrejas se tenham atribuído o direito de isentar os 
seus servidores e as suas propriedades do poder e da 
jurisdição do Estado e até o direito de jurisdição sobre os 
laicos nos assuntos em que a religião participa, como, 
por exemplo, os assuntos de divórcio). 

A função da atividade administrativa em tais ações 
está, sem dúvida, muito indeterminada, o que é próprio, 
porém, da natureza desta função e também abrange 
outras funções puramente civis. 
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Sempre que a comunhão religiosa de indivíduos se 
torna uma comunidade, uma corporação, logo fica sub
metida, de um modo absoluto, à alta vigilância adminis
trativa do Estado. A doutrina, no entanto, tem o seu 
domínio na consciência, pertence ao direito da liberdade 
subjetiva da consciência de si, é uma interioridade que 
não constitui, como tal, domínio do Estado. Mas o 
Estado também tem uma doutrina porque as suas insti
tuições e valores jurídicos em geral, a constituição, etc., 
existem na forma do pensamento como leis e porque o 
Estado é, não um mecanismo, mas a vida razoável da 
liberdade consciente de si, o sistema do mundo moral. 
Por conseguinte, a disposição moral e a consciência que 
se forma dos princípios são um momento essencial no 
Estado real. 

Por sua vez, a doutrina da Igreja não é apenas algo 
de interior à consciência, mas é também uma expressão, 
e uma expressão sobre um objeto que apresenta as mais 
íntimas relações com os princípios morais e as leis do 
Estado ou que, até, diretamente lhes importa. Assim a 
Igreja e o Estado estão em concordância ou em oposi
ção, mas diretamente. Pode a Igreja levar a diversidade 
dos dois domínios à mais irredutível oposição quando, 
com o pretexto de que possui o conteúdo absoluto da 
religião, considera a realidade espiritual em geral, ao 
passo que o Estado seria um instrumento mecânico para 
fins exteriores e profanos. Concebe-se a si mesmo como 
o domínio de Deus ou, pelo menos, o caminho e a ante
câmara do céu, e ao Estado como o domínio do mundo, 
do que é transitório e finito; ela mesma é um fim supre
mo, o Estado um simples meio. Com esta pretensão se 
liga a exigência de que o Estado não só assegure à Igreja 
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a plena liberdade de ensino, mas ainda respeite absolu
tamente esse ensino, e qualquer que seja, pois só a si 
mesma cumpre defini-lo. 

Chega a Igreja a esta pretensão por alargamento do 
princípio de que o elemento espiritual é absolutamente 
propriedade sua, e do mesmo modo exige que o conhe
cimento e a ciência - que também pertencem ao mesmo 
domínio e por si mesmos constituem, como a Igreja, 
uma totalidade de princípios próprios e poderiam assim, 
por muitos motivos, substituir-se à Igreja - gozem da 
mesma independência perante o Estado, que como um 
meio os deve servir em vista de um fim soberano. 

Em face desta situação, será indiferente que os che
fes da comunidade religiosa, ou aqueles que se consa
gram ao seu serviço, tenham uma existência separada do 
Estado, embora os outros membros continuem submeti
dos ao Estado, ou se mantenham no Estado e tenham de 
considerar o seu destino eclesiástico como um simples 
aspecto da sua situação mas que sempre vêem como 
separado do Estado. 

Deve-se começar por observar que tal situação se 
faz acompanhar da concepção segundo a qual a missão 
do Estado apenas consiste em proteger e assegurar a 
vida, a propriedade e o livre-arbítrio de cada um na 
medida em que isso não lese a vida, a propriedade e o 
livre-arbítrio de outrem. O Estado aparece então como 
instruído pelo que há de carente; o elemento espiritual 
supremo, a verdade em si e para si são situados na reli
gião subjetiva ou na ciência teórica, ou seja, para além 
do Estado que, laico em si e para si, apenas lhe cumpre 
respeitá-las de tal modo que deixe completamente fora 
de si o que é propriamente moral. Houve, decerto, épo-
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cas históricas e estados de barbárie em que toda a vida 
espiritual superior se encerrava na Igreja e em que o 
Estado não era mais do que um regime de violência, de 
arbitrariedade e de paixão, o que constituía uma oposi
ção abstrata que era o princípio da realidade. Mas tudo 
isso pertence à história e constitui uma atitude cega e 
estulta a de apresentar tal situação como a que é verda
deiramente conforme com a ideia. 

A evolução da ideia tem mostrado, pelo contrário, 
que o espírito, livre e racional que é, constitui em si a 
moralidade objetiva, que a verdadeira ideia é a razão 
realizada e que esta é o que existe como Estado. Desta 
ideia resulta também que a verdade moral existe nela 
para a consciência pensante, como conteúdo elaborado 
na forma universal, que é a lei, e ainda que o Estado 
conhece absolutamente os seus fins, se lhes adequa e os 
realiza com uma definida consciência e de acordo com 
os princípios. Como já anteriormente observamos, o 
objeto em geral da religião é a verdade mas apenas 
como um conteúdo dado que, em seus caracteres essen
ciais, não é conhecido nem pelo pensamento nem por 
conceitos; por isso a relação do indivíduo com esse obje
to é uma obrigação fundada na autoridade, e o testemu
nho pessoal do espírito e do sentimento, que é o que 
contém o elemento de liberdade, apresenta-se como 
sentimentalidade e crença. 

É o conhecimento filosófico que sabe que o Estado 
e a Igreja não se opõem quanto ao conteúdo da verdade 
e da razão mas apenas quanto à forma. Quando, portan
to, a Igreja transita para o ensino (houve e há igrejas que 
se limitam ao culto, outras em que o culto é o essencial 
e em que o ensino e a cultura da consciência é acessó
rio) e o seu ensino se ocupa dos princípios objetivos e 
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da reflexão sobre a moral objetiva e a razão, a Igreja 
interfere no que é domínio do Estado. Ora, diante da 
crença e da autoridade que ela invoca e apresenta a pro
pósito da moral, do direito, das leis e das instituições, 
diante da sua opinião subjetiva, é o Estado que represen
ta o saber; do seu princípio provém, com efeito, que o 
conteúdo não se encerra na forma do sentimento e da 
crença mas se liga ao pensamento definido. 

Quando o conteúdo que existe em si e para si apa
rece na realidade religiosa como um conteúdo particular, 
como a doutrina própria da Igreja, como comunidade 
religiosa, tal doutrina coloca-se fora do Estado. (No pro
testantismo não há, aliás, um clero que seja o depositá
rio exclusivo da doutrina da Igreja porque nele não há 
laicos.) Porque os princípios da moralidade objetiva e da 
ordem do Estado passam pelo plano religioso, e não só 
podem como devem estabelecer relações com ele, por 
esse lado recebe o Estado uma garantia religiosa; mas, 
por outro lado, é seu o direito e a forma da razão cons
ciente de si, objetiva, o direito de a fazer valer e de a 
impor diante de teses que provenham da forma da sub-
jetividade, quaisquer que sejam a segurança e a autorida
de que elas apresentem. 

Pelo princípio da sua forma, na medida em que algo 
de geral é essencialmente pensamento, se explica tam
bém que do Estado tenha vindo a liberdade do pensa
mento e da ciência (enquanto uma Igreja, pelo contrário, 
queimou Giordano Bruno e obrigou Galileu a peniten-
ciar-se de joelhos por ter exposto o sistema solar coper-
nicano, etc.)8. 

Tem a ciência, pelo seu lado, o mesmo elemento 
formal do Estado: o seu fim é o conhecimento da verda
de e, mais precisamente, da verdade racional e objetiva. 
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Pode, decerto, o conhecimento intelectual degradar-
se também desde o plano da ciência ao da opinião e dos 
raciocínios prováveis. Se ele se volta, então, para os pro
blemas morais e de organização do Estado, coloca-se em 
oposição aos respectivos princípios, como a Igreja por 
sua vez o faz e com a mesma pretensão de que está 
apoiada na opinião, como se esta fosse a razão, e no 
direito da consciência de si subjetiva que se quer livre em 
suas opiniões e convicções. Já anteriormente9 considera
mos o princípio desta subjetividade do saber. Importa 
agora observar apenas que, de um lado, o Estado pode 
manifestar uma infinita indiferença perante a opinião - na 
medida, precisamente, em que não é mais do que uma 
opinião, um conteúdo subjetivo, e, portanto, quaisquer 
que sejam as suas pretensões, não possui em si qual
quer força real - , tal como se pintores que só empregam 
em suas paletas as três cores fundamentais sem querer 
saber da ciência escolar das sete cores fundamentais. Mas 
cumpre ao Estado, por outro lado, defender a verdade 
objetiva e os princípios da vida moral contra a opinião 
que adota mais princípios e se torna uma existência uni
versal que devora a realidade, sobretudo quando o for
malismo da subjetividade absoluta entende fundar-se num 
ponto de partida científico e pretende virar contra o Esta
do as suas próprias instituições de ensino, dando-lhes as 
pretensões de uma Igreja. Do mesmo modo deve o Esta
do fazer valer contra a Igreja, reivindicando uma autori
dade absoluta, o direito formal da consciência de si à opi
nião própria, à sua convicção e, em geral, ao pensamen
to da verdade objetiva válida. 

Podemos ainda nos referir à unidade do Estado e da 
Igreja de que muitos falaram nos tempos modernos como 
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se fosse um ideal supremo. Se essa unidade essencial é 
a da verdade dos princípios e dos sentimentos, também 
será essencial que, simultaneamente com a unidade, 
adquira a existência particular a diferença que na cons
ciência há das suas formas. 

No despotismo oriental existe essa unidade tão dese
jada da Igreja e do Estado, mas, ao mesmo tempo, não 
existe o Estado, não há encarnação consciente no direito, 
não há moralidade livre nem evolução orgânica, única 
digna do Espírito. Para que o Estado, como realidade 
moral do Espírito, consciente de si chegue à existência, é 
necessário que se diferencie da forma da autoridade e da 
crença. Ora, essa diferenciação só se realizará se no 
domínio religioso se der uma intrínseca separação. Só 
então o Estado atinge a universalidade do pensamento, 
que é o seu princípio formal, e o realiza acima das igre
jas particulares. Para o reconhecer, não basta saber o que 
é a universalidade em si mas também o que é a sua exis
tência. O cisma das Igrejas não é nem foi uma infelicida
de para o Estado, que, muito ao contrário, por intermé
dio dele pôde vir a ser o que era seu destino: a razão e a 
moralidade conscientes de si mesmas. Esse é igualmente 
o grande bem que a Igreja e o pensamento podem obter 
para alcançar a liberdade e a racionalidade próprias. 

271 - A constituição política é, em primeiro lugar, a 
organização do Estado e o processo da sua vida orgâni
ca em relação consigo mesmo. Neste processo distingue 
o Estado os seus elementos no interior de si mesmo e os 
desenvolve em existência fixa. 

Em segundo lugar, o Estado é, enquanto individuali
dade, uma unidade exclusiva que tem, por conseguinte, 
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um procedimento em relação a outros. Volta para o exte
rior o seu organismo diferenciado e nesta determinação 
situa no interior de si mesmo os seus termos diferencia
dos na idealidade que lhes é própria. 

/ - Constituição Interna para si 

272 - A Constituição é racional quando o Estado 
determina e em si mesmo distribui a sua atividade em 
conformidade com o conceito, isto é, de tal modo que 
cada um dos poderes seja em si mesmo a totalidade. É 
isto obtido porque cada momento contém em si a ação 
dos outros momentos e porque, ao exprimirem a dife
rença do conceito, todos eles se mantêm em sua ideali
dade e só constituem um todo individual único. 

Nota - Indefinidamente se tem falado, nos tempos 
modernos, sobre a constituição bem como sobre a razão 
e, em particular na Alemanha, tem-se proposto ao mun
do as ideias mais vazias. Houve muita gente que se per
suadiu de saber, em matéria constitucional, mais do que 
toda a gente, excluindo desse saber todos os outros, 
sobretudo os governos, e julgando ter uma justificação 
irrefutável ao dizerem que a religião e a piedade consti
tuíam a base de todos esses devaneios. É um milagre 
que todo esse palavreado não tivesse tornado repugnan
tes, para os homens sensatos, as palavras "razão", "ilumi
nação", "direito", etc., bem como "constituição" e "liber
dade", e que não haja vergonha em falar ainda de cons
tituição política. Um bem que todavia se pôde tirar desse 
desgosto é o de admitir-se geralmente que um conheci
mento filosófico de tais objetos não pode fundar-se em 
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raciocínios abstratos sobre fins, motivos e interesses e 
ainda menos sobre o sentimento, o amor e o entusiasmo. 

Só o conceito pode conduzir a esse conhecimento, 
devendo abster-se de participar nas discussões todos 
aqueles que têm a divindade por inconcebível e o co
nhecimento da verdade por vã tentativa. Não poderá 
aspirar à consideração filosófica o que diga em seus dis
cursos indigestos e edificantes com os seus sentimentos 
e os seus entusiasmos. 

Entre as concepções correntes, dever-se-á mencio
nar a da necessária separação dos poderes (com cone
xão com o § 269Q). Poderia ser ela uma concepção muito 
importante, pelo que representa de garantia da liberda
de pública, se fosse tomada no seu verdadeiro sentido; 
mas é precisamente uma concepção de que nada sabem 
nem querem saber esses que julgam falar em nome do 
entusiasmo e do amor. É nela que se encontra o elemen
to da determinação racional. O princípio da separação 
dos poderes contém, com efeito, como elemento essen
cial, a diferenciação, a razão na realidade. Ora, na forma 
em que o intelecto abstrato a concebe, o que aí se en
contra é, por um lado, a falsa condição da independên
cia absoluta dos poderes uns em face dos outros e, por 
outro lado, aquela unilateralidade que considera as rela
ções entre eles como negativas, como recíprocas limi
tações. Deste ponto de vista, essas relações transformam-
se em hostilidade, num receio de que cada um dos pode
res se erga contra os outros como diante de um mal, a 
fim de se afirmar e estabelecer um equilíbrio geral que 
não será jamais uma unidade viva. Só a determinação do 
conceito em si mesmo, e não qualquer outro fim ou qual
quer outra utilidade, poderá constituir a origem absoluta 
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dos poderes separados, e só por ela a organização do 
Estado constitui o racional em si e a imagem da razão 
eterna. 

É a partir da lógica (não decerto da lógica corrente) 
que se pode reconhecer como é o conceito e, depois, 
mais concretamente, a Ideia que se determinam em si 
mesmos e assim afirmam os seus momentos de universa
lidade, de particularidade e de individualidade. Tomar a 
negação como ponto de partida absoluto e colocar em 
primeiro lugar a vontade do mal e a desconfiança contra 
ela, partir desta suposição para estabelecer requintadas 
medidas contra a astúcia, para inventar obstáculos e só 
conceber a unidade como um efeito dos obstáculos 
assim levantados é o que, do ponto de vista do pensa
mento, caracteriza o intelecto negativo, e, do ponto de 
vista do sentimento, a concepção plebeia (cf. § 244a). 

A independência dos poderes como, por exemplo, a 
daquilo a que se tem chamado executivo em face daqui
lo a que se tem chamado legislativo imediatamente traz 
consigo a deslocação do Estado como já se viu em larga 
escala, ou então, caso o Estado mantenha o que tem de 
essencial, a sua existência é salva pelo combate em que 
um poder se subordina aos outros e que, portanto, pro
duz a unidade de uma ou de outra maneira. 

273 - Divide-se o Estado político nas seguintes dife
renças substanciais: 

a) Capacidade para definir e estabelecer o universal 
- poder legislativo; 

b) Integração no geral dos domínios particulares e 
dos casos individuais - poder do governo; 
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c) A subjetividade como decisão suprema da vontade 
- poder do príncipe. Neste se reúnem os poderes separa
dos numa unidade individual que é a cúpula e o começo 
do todo que constitui a monarquia constitucional. 

Nota - O aperfeiçoamento do Estado em monarquia 
constitucional é obra do mundo moderno e nela a ideia 
substancial atingiu a forma infinita. 

A história deste aprofundamento íntimo do Espírito 
do mundo ou, o que é o mesmo, este desenvolvimento 
livre em que a Ideia liberta os seus momentos (e que não 
são senão momentos seus) como totalidades a partir 
dele e ao mesmo tempo os contém na unidade ideal do 
conceito, que é onde reside a razão real, a história desta 
verdadeira formação da vida moral é o objeto da história 
universal. 

O fundamento da velha classificação das constitui
ções em monarquia, aristocracia e democracia é a unida
de substancial ainda indivisa, que ainda não chegou à 
diferenciação interior (a de uma organização desenvolvi
da em si) e não atingiu portanto a profundidade da razão 
concreta. Do ponto de vista do mundo antigo, esta divi
são é verdadeira e correta; com efeito, esta diferença na 
medida em que está referida a uma umidade apenas 
substancial e anterior ao desenvolvimento absoluto per
manece essencialmente extrínseca, pois começa por 
aparecer como uma diferença do número (cf. Enciclopé
dia, § 82a) daqueles a que deve ser imanente esta unida
de substancial. Tais formas que, deste modo, pertencem 
a totalidades concretas diferentes têm na monarquia 
constitucional a função de momentos. O monarca é o 
único, no poder governamental intervêm alguns e no 
poder legislativo intervém a multidão em geral. Todavia, 
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tais diferenças puramente quantitativas apenas são superfi
ciais e não fornecem o conceito do objeto. Não é bastante, 
pois, falar nos tempos modernos do elemento democrá
tico ou aristocrático na monarquia, porque os caracteres 
em que se pensa, precisamente por surgirem numa mo
narquia, já não são os da democracia ou da aristocracia. 
Em certas teorias constitucionais tudo se subordina à ideia 
abstrata do Estado que governa e manda, deixando-se inde
finida ou considerando-se como indiferente a questão de sa
ber se à frente do Estado se encontra um só, ou vários, ou 
todos. 

Fichte, por exemplo, declara no seu Direito natural 
(I, § 16Q): "Todas estas formas estão de acordo com o 
direito, caso só exista um eforado (contrapeso imaginá
rio inventado por Fichte para opor ao poder soberano) e 
todas elas podem promover e conservar no Estado um 
direito universal." Tal opinião é resultado da vazia con
cepção do Estado que já observamos. Num estado social 
muito simples, tais diferenças têm, sem dúvida, pouca 
importância. É assim que, nas suas leis, Moisés não 
prevê qualquer alteração das instituições para o caso em 
que o povo reclamasse um rei. Limita-se apenas a impor 
ao rei a obrigação de que não sejam demasiado abun
dantes a sua cavalaria, as suas mulheres, o seu ouro e o 
seu dinheiro (Dt 17.1659). Em certo sentido se pode 
aliás dizer que também para a ideia aquelas três formas 
são equivalentes (entre elas compreendia a monárquica 
naquele sentido restrito que se lhe dá quando considera
da ao lado da forma aristocrática e da forma democráti
ca), mas cai-se, então, no sentido oposto, pois ficam elas 
pouco conformes ao desenvolvimento racional da ideia 
(§ 272a), que em nenhuma dessas formas poderá atingir 
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o seu direito e a sua realidade. Também por isso se tor
nou completamente ociosa a questão de saber qual 
daquelas formas oferece mais vantagens, e só se pode 
falar delas em termos historicistas. Neste como em tantos 
outros pontos, apenas nos devemos limitar a reconhecer 
a argúcia de Montesquieu na sua célebre enumeração 
dos princípios destas formas de governo. Preciso é 
porém que, reconhecendo-lhe todo o seu valor, com isso 
não nos deixemos iludir. O princípio que Montesquieu 
indicou para a democracia é a virtude; efetivamente, 
uma constituição democrática tem de fundar-se na dis
posição das subjetividades, única forma substancial em 
que a vontade que para si e em si existe ainda se mani
festa. Mas quando a isso acrescenta que a Inglaterra ofe
receu, no século XVII, o belo espetáculo da impotência 
em que se encontram os maiores esforços para fundar 
uma democracia quando os chefes estão alheados da vir
tude, quando acrescenta que, se a virtude desaparecer 
de uma república, logo a ambição se apodera dos me
lhores e a cobiça se apossa de todos, e o Estado, presa 
universal, fica com uma força que é o poder de alguns 
indivíduos e a licenciosidade de todos {Do espírito das 
leis, III), será preciso acrescentar também que quando, 
num estado social mais complexo, as potências da parti
cularidade se encontram à solta não é suficiente a virtu
de dos chefes do Estado. Para que o todo possua a força 
de se assegurar e de conceder aos poderes particulares 
desenvolvidos o que é seu direito não só positivo como 
negativo, torna-se necessária uma forma da lei racional 
diferente da que se exprime nas disposições subjetivas. 
Do mesmo modo, e uma vez que na República democrá
tica a disposição para a virtude constitui a forma subs-
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tancial, é preciso pôr de parte o contra-senso de que tal 
disposição seria facultativa, ou nem sequer existiria, na 
monarquia, como se entre a virtude e um poder público 
definido numa organização subdividida houvesse oposi
ção e incompatibilidade. 

O princípio da aristocracia é a moderação porque 
nela começa a separação entre o poder público e o inte
resse privado. E como há, ao mesmo tempo, um contato 
imediato entre estes dois termos, a constituição aristocrá
tica corre sempre o risco de cair no mais violento estado 
de anarquia ou de tirania, do que é testemunho a histó
ria romana. 

Se o princípio que Montesquieu atribui à monarquia 
é a honra, deve-se isso a não considerar ele nem a anti
ga monarquia patriarcal nem a que evolui até a constitui
ção objetiva, mas apenas a monarquia feudal, aquela em 
que as relações do direito interno cristalizam em pro
priedades privadas legais e em privilégios de indivíduos 
e corporações. Como na constituição de tal monarquia 
toda a vida do Estado se funda em pessoas privilegiadas, 
como dos caprichos delas depende o que é exigido pela 
existência do Estado, o conteúdo objetivo dos serviços 
não é definido por deveres mas por imaginação e por 
opinião. Por isso é a honra e não o dever que assegura 
a unidade do Estado. 

Imediatamente surge uma outra questão: quem faz 
a constituição?, questão que parece clara mas que, 
num exame mais atento, logo mostra não possuir qual
quer sentido. Supõe ela, efetivamente, que não existe 
nenhuma constituição e que apenas há um agregado ató
mico de indivíduos. Pode-se considerar indiferente a ma
neira como um agregado alcança uma constituição, se 
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é por si ou por outrem, pois o conceito nada tem a ver 
com um agregado. Mas, se tal questão supõe uma cons
tituição anterior, fazer significa apenas modificar, e a 
suposição de uma constituição já por si mesma implica 
que a modificação só pode se realizar constitucional
mente. Aliás, e de um modo geral, é essencial consi
derar a constituição como algo de incriado, embora 
produzido no tempo. Constitui ela, pelo contrário, ó 
que existe em si e para si, o que deve considerar-se 
como divino e imutável e acima da esfera do que é 
criado. 

274 - Como o espírito só é real no que tem cons
ciência de ser; como o Estado, enquanto espírito de um 
povo, é uma lei que penetra toda a vida desse povo, os 
costumes e a consciência dos indivíduos, a Constituição 
de cada povo depende da natureza e cultura da cons
ciência desse povo. É nesse povo que reside a liberdade 
subjetiva do Estado e, portanto, a realidade da Consti
tuição. 

Nota- Querer dar a um povo a priori uma constitui
ção a priori, até quando ela seja em seu conteúdo mais 
ou menos racional, é uma fantasia que não tem em conta 
o elemento que faz dela mais do que um ser de razão. 
Cada povo tem, por conseguinte, a constituição que lhe 
convém e se lhe adequa. 

a) O Poder do Príncipe 

275 - O poder do príncipe contém em si os três ele
mentos da totalidade (§ 272a), a universalidade da Cons
tituição e das leis, a deliberação como relação do parti-
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cular ao universal, e o momento da decisão suprema co
mo determinação de si, de onde tudo o mais se deduz e 
onde reside o começo da sua realidade. Esta determina
ção absoluta de si constitui o princípio característico do 
poder do príncipe, que vamos desenvolver em primeiro 
lugar. 

276 - 1)0 caráter fundamental do Estado político é 
a unidade substancial como idealidade dos seus mo
mentos. 

Nela: 
a) Se dissolvem e ao mesmo tempo se conservam os 

diferentes poderes e as diferentes funções, mas só se 
conservam quando a sua legitimidade é, não indepen
dente, mas determinada unicamente pela ideia do todo; 
devem eles abandonar o seu poder para formar a dinâ
mica articulação como os membros em relação à unida
de simples do seu pessoal. 

277 - b) As diferentes funções e atividades do 
Estado pertencem-lhe como momentos essenciais e são 
inerentes às universais e objetivas e, embora se liguem, 
à personalidade particular como tal de um modo exterior 
e contingente. As funções e os poderes do Estado não 
podem, pois, constituir uma propriedade privada. 

278 - Nem para si nem na vontade particular dos 
indivíduos têm os diferentes poderes e funções do 
Estado existência independente e fixa: a sua raiz profun
da está na unidade do Estado como "eu" simples deles. 
São estas as duas condições que constituem a soberania 
do Estado. 
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Nota - Trata-se aqui do aspecto interior da sobera
nia. Oferece ela um outro aspecto, dirigido para o exte
rior, de que nos ocuparemos mais adiante. 

Na antiga monarquia feudal, o Estado existia decer
to para o exterior, mas para o interior nem o monarca 
nem o próprio Estado eram soberanos. Por um lado (cf. 
§ 273s), as funções e os poderes do Estado agrupavam-
se em volta de corporações e comunas independentes, 
apresentando-se o todo mais como um agregado do que 
um organismo. Por outro lado, constituíam propriedades 
privadas de indivíduos, de modo que o que estes deve
riam fazer em consideração do todo dependia sempre da 
sua opinião e capricho. 

O idealismo que constitui a soberania é a mesma 
condição que faz que, num organismo animal, suas cha
madas partes sejam, não partes mas membros, momen
tos orgânicos que, quando isolados e existentes para si, 
são a doença (cf. Enciclopédia, § 293Q). O mesmo princí
pio aparece no conceito abstrato da vontade (cf. §§ 279s 

ss.) como a negação da negação e como universalidade 
que se dá à individualidade (§ 7fi). Toda particularidade 
e determinação são nesta ultrapassadas. É o princípio 
fundamental definindo-se a si mesmo. Para compreen
der a soberania, é preciso possuir a noção do que é a 
substância e a verdadeira subjetividade do conceito. 

Constituir a soberania a afirmação do caráter ideal 
de toda a legitimidade particular não significa, ao contrá
rio do que muitas vezes se julga, que se possa conside
rá-la como uma força absoluta, uma vazia arbitrariedade, 
e confundi-la assim com o despotismo. 

Caracteriza o despotismo aquela ausência de lei em 
que a vontade particular enquanto tal seja a de um mo-
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narca, seja a de um povo, vale como lei ou, antes, vale 
em lugar da lei. Pelo contrário, no Estado constitucional 
legal, a soberania representa o que há de ideal nos do
mínios e atividades particulares; isso significa que tal do
mínio não é algo de autónomo e independente nos seus 
fins e modalidades, de fechado em si mesmo, pois nos 
seus fins e modalidades é definido pelos fins do conjun
to (que em geral são designados, numa expressão vaga, 
por bem do Estado). 

Manifesta-se esta idealidade de duas maneiras: no 
estado de paz, os diversos domínios e as atividades par
ticulares prosseguem o seu caminho em vista da realiza
ção dos seus fins particulares, e há, de um lado, a sim
ples necessidade inconsciente que transforma o trabalho 
em que cada um põe o seu interesse num contributo 
para a recíproca conversão e para a conservação do todo 
(§ 183a); de outro lado, há a ação direta do poder que 
continuamente os chama ao interesse geral e, por conse
guinte, os limita (cf. O poder do Governo, § 289s) e lhes 
impõe prestações diretas para a conservação. Mas num 
estado de perturbação, quer de origem interna, quer de 
origem externa, é a soberania que dita o conceito sim
ples no qual se reúne o organismo que existe pelo sacri
fício daquilo que, em outras ocasiões, é justificado. É, 
pois, aí que o idealismo do Estado alcança a realidade 
que lhe é própria (cf. mais adiante § 321a). 

279 - 2) Começando por ser pensamento universal 
desta idealidade, a soberania só chega à existência como 
subjetividade certa de si e como determinação abstraía 
sem motivo, por conseguinte da vontade por si, que é do 
que depende a decisão suprema. É o aspecto individual 
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do Estado que é único e que só então se manifesta como 
único. Mas só como sujeito e subjetividade é verdadeira, 
só como pessoas é verdadeira a personalidade, e numa 
constituição que alcança a realidade racional têm a sua 
encarnação real e separada para si cada um dos três 
momentos do conceito. Tal elemento decisivo, absoluto 
do conjunto não é, pois, a individualidade em geral, mas 
um indivíduo: o monarca. 

Nota- O desenvolvimento imanente de uma ciência, 
a dedução de todo o seu conteúdo a partir de um con
ceito simples (sem a qual, pelo menos, nenhuma ciência 
merece o nome de ciência filosófica) manifestam-se por 
um caráter próprio: um só e mesmo conceito, neste caso 
a vontade, que no início - porque se trata de um início 
- é abstrato, perdura mas produz as suas determinações 
só por si. Deste modo dá a si mesmo um conteúdo con
creto. 

Foi, pois, o elemento fundamental da personalidade, 
abstrata no direito imediato, que se desenvolveu através 
das diferentes formas da subjetividade e agora, no direi
to absoluto, no Estado que é a objetividade plenamente 
concreta da vontade, surge como a personalidade do 
Estado, a sua certeza de si. É a instância suprema que 
suprime na sua unidade todas as particularidades, que 
interrompe a perplexidade sem fim entre as causas e os 
objetos, que conclui pelo eu quero, iniciando toda a 
ação e toda a realidade. 

A personalidade e a subjetividade em geral, que, 
como infinitas, se referem a si mesmas, só possuem ver
dade ou, pelo menos, verdade imediata, como pessoas, 
como sujeitos que existem para si. Ora, o que existe para 
si é necessariamente um. A personalidade do Estado só é 
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real como pessoa: o monarca. A personalidade exprime o 
conceito como tal; a pessoa contém, ao mesmo tempo, a 
realidade dele. Ora, o conceito só é ideia e verdade com 
o caráter de realidade. A chamada pessoa moral - socie
dade, comuna, família -, por mais concreta que seja, só 
tem personalidade como momento, de uma maneira abs-
trata. Não atinge, portanto, a verdade da sua existência. 
Pelo contrário, o Estado é precisamente a totalidade em 
que os momentos do conceito, através da verdade que 
lhes é própria, atingem a realidade. Todas estas determi
nações foram já discutidas na sua forma concreta em 
todo o decurso deste tratado. Lembramo-las agora por
que, se facilmente se reconhecem nas suas formas parti
culares, deixam de ser reconhecidas e compreendidas 
quando surgem na sua verdadeira situação, não já isola
das em sua verdade como momentos da ideia. 

O conceito do monarca é o conceito mais difícil para 
o raciocínio, isto é, para a análise do intelecto reflexivo 
que se mantém ao nível das determinações isoladas e só 
por conseguinte conhece causas, pontos de vista limita
dos e a dedução a partir das causas. É assim que o inte
lecto representa a dignidade do monarca como algo de 
deduzido, não apenas em sua forma, mas também em 
sua natureza. Ora, este conceito não só está longe de ser 
deduzido como é o que começa a ser a partir de si. Por 
isso a conceitualização mais próxima da verdade é a que 
considera o direito do monarca fundado na autoridade 
divina, pois tal concepção implica o caráter incondicio
nado deste direito. Sabe-se, porém, quantos mal-enten-
didos estão ligados a esta concepção e o que cumpre às 
considerações filosóficas é, precisamente, conceber o 
divino. 
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Poder-se-á falar de soberania de um povo para mos
trar que um povo é independente em relação ao exterior 
e constitui um Estado nacional, como o povo da Grã-
Bretanha, ao passo que o povo da Inglaterra, da Escócia, 
da Irlanda, de Veneza, de Génova, do Ceilão, etc., não 
são povos soberanos, uma vez que deixaram de ter um 
príncipe e um governo por si mesmos soberanos. Poder-
se-á também dizer que a soberania interna reside no 
povo, caso se fale do todo como um absoluto, tal como 
antes (§§ 277Q e 278s) dissemos que a soberania pertence 
ao Estado. Mas o sentido habitual que se deu nos tempos 
modernos à soberania do povo é a de que ela se opõe à 
soberania que reside no monarca. Nesta oposição, a sobe
rania do povo faz parte dos pensamentos confusos, fun
dados numa bárbara concepção do povo. Sem o seu 
monarca, e sem a articulação que imediata e necessaria
mente dele provém, o povo é uma massa informe, deixa 
de ser um Estado e não possui qualquer das determina
ções que existem no todo organizado: soberania, gover
no, justiça, autoridade, ordens, etc. Logo que num povo 
surgem estes elementos ligados à vida e organização polí
tica, deixa ele de ser uma abstração indeterminada como 
acontece na concepção geral do povo. Se por soberania 
do povo se entender a forma republicana e, mais precisa
mente, a democracia (pois que com o nome de repúbli
ca se designam todas as espécies de misturas que nada 
têm a ver com um estudo filosófico, já sobre isso disse
mos o suficiente - § 273Q); por outro lado, perante a ideia 
evoluída, já não se pode falar de tal concepção. Num 
povo que não seja uma tribo patriarcal nem se encontre 
no estado de primitivismo em que as formas de democra
cia ou de aristocracia são possíveis, num povo que não 
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seja um estado arbitrário e inorgânico mas esteja conce
bido como uma verdadeira totalidade orgânica em si 
mesmo desenvolvida, a soberania como personalidade 
do todo e na realidade conforme ao seu conceito existe 
como pessoa do monarca. 

No plano atrás mencionado, aquele em que tem 
lugar a classificação dos regimes em democracia, aristo
cracia e monarquia, no ponto de vista da unidade subs
tancial que ainda permanece em si, que ainda não alcan
çou a sua diferenciação e o seu aprofundamento infini
tos, aí o momento da decisão voluntária determinante de 
si não se manifesta como um momento orgânico imanen
te do Estado, com a sua realidade própria para si. Até 
nessas encarnações incompletas do Estado é, sem dúvi
da, preciso que haja uma circunstância individual, quer ele 
exista para si como nas monarquias deste nível, quer apa
reça, como nas aristocracias e sobretudo nas democra
cias, nos homens de Estado e nos generais consoante as 
contingências e as condições particulares das circunstân
cias. Com efeito, o fim e o coroamento de toda a ação e 
de toda a realidade residem na unidade decisiva de um 
iniciador. Envolvida, porém, na confusão dos poderes, 
esta subjetividade da decisão tem de ser, por um lado, con
tingente na sua origem e aparição e, por outro lado, com
pletamente subordinada. A decisão pura e sem mistura, 
destino que do exterior determina, só, aliás, pode ser 
encontrada nas culminâncias assim definidas; como mo
mento da ideia, tem de entrar na existência, mas como raí
zes que estão fora do círculo da liberdade humana, con
tidas no Estado. Esse é o motivo por que se vai procurar 
a última decisão dos grandes problemas e dos momentos 
cruciais da vida dos Estados nos oráculos, nos demónios 
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(como o de Sócrates), nas entranhas das vítimas, no ape
tite e vôo dos pássaros, etc. Os homens que não alcança
ram a profundidade da consciência de si, que não transi
taram da ingénua unidade substancial à existência para 
si, ainda não tinham o poder de desvendar a decisão na 
interioridade do mundo humano. Pode-se ver no demó
nio de Sócrates (cf. § 138s) o início do movimento que 
levaria a vontade a deslocar-se do além para si mesma e 
a conhecer-se no interior de si mesma. É o início da liber
dade consciente e, portanto, verdadeira. A real liberdade 
da ideia, que é o que dá a cada um dos momentos da ra
zão a sua realidade própria, presente e consciente, tam
bém e, por conseguinte, o que atribui à atividade de uma 
consciência a certeza suprema ao determinar-se a si mes
ma, quer dizer, a culminância do conceito da vontade. Mas 
esta última determinação de si só pode pertencer ao do
mínio da liberdade humana quando se encontra na posi
ção de uma culminância em si mesma isolada e superior 
a toda a particularidade e a toda a condição. Só assim ela 
será de acordo com o seu conceito. 

280 - 3) É em tal forma abstrata e simples que con
siste esta individualidade suprema da vontade do Estado; 
esta, por conseguinte, individualidade imediata. No seu 
conceito reside a condição de que seja natural. Por isso 
o monarca enquanto tal é essencialmente indivíduo que 
está fora de qualquer outro conteúdo, e este indivíduo 
destina-se à dignidade de monarca de um modo imedia
tamente natural, por nascimento. 

Nota - Esta passagem do conceito da pura determi
nação de si ao ser imediato e, portanto, à natureza é 
puramente especulativa e a sua descoberta é feita pela 
filosofia lógica. Essa é, aliás, a passagem que de um mo-
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do grosseiro se encontra da natureza para o progresso 
da vontade e que consiste em passar um conteúdo do 
domínio da subjetividade (como fim que se propõe) 
para a existência (§ 8B). Mas a forma particular que, tal 
como são consideradas, esta ideia e esta passagem 
adquirem é a transformação imediata da pura determina
ção de si da vontade (do conceito simples) num isto e 
numa existência natural sem a mediação de um conteú
do particular (uma finalidade de ação). Naquilo a que se 
chama a prova ontológica da existência de Deus, encon-
tra-se a mesma passagem direta do conteúdo absoluto 
ao ser, o que, se constituiu nos tempos modernos a pro
fundidade da ideia, foi nos tempos contemporâneos 
considerado como inconcebível. Ora, isto corresponde a 
renunciar à verdade (§ 23a). A consciência do intelecto 
que não tem em si esta unidade e permanece na separa
ção dos dois momentos da verdade apenas reconhece a 
crença nesta unidade. Ora, se a representação do monar
ca é considerada como familiar à consciência corrente, 
mais se agarra o intelecto à separação e às consequên
cias que ela oferece à sua perspicácia, recusando-se a 
aceitar que o momento da decisão suprema no Estado 
em si e para si (ou seja, no conceito racional) esteja liga
do a uma realidade natural imediata. Por isso se afirma, 
primeiro, o caráter contingente desta união e, uma vez 
que a diversidade dos momentos é considerada como o 
racional, conclui-se que tal união é o irracional, a isso se 
ligando, depois, as demais consequências que dissolvem 
a ideia do Estado. 

281 - Reunidos os dois elementos na sua unidade 
inseparável - a autonomia absoluta e suprema da vonta-
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de e a existência também absoluta enquanto determina
ção entregue à natureza -, é esta ideia de que algo há de 
inacessível à arbitrariedade que constitui a majestade do 
monarca. Nesta unidade reside a unidade real do Estado 
que só a esta imediateidade interior e exterior deve a 
preservação da possibilidade de se degradar ao plano do 
particular, que é o domínio do arbitrário, dos interesses 
e das opiniões. Assim escapa à luta que os partidos tra
vam pela coroa, ao enfraquecimento e ao desvio do 
poder do Estado. 

Nota - O direito do nascimento e o direito hereditá
rio são o fundamento da legitimidade, não apenas no 
direito positivo, mas também do ponto de vista da ideia. 
Há muito se apresenta, em favor da hereditariedade do 
trono, o argumento de que com uma sucessão bem defi
nida, isto é, natural, se evitam as divisões no momento 
da atribuição da coroa. Todavia, este argumento não 
passa de uma consequência; erigido em princípio, de-
grada-se a majestade ao plano do raciocínio abstrato e 
dá-se-lhe por fundamento, a ela que se caracteriza pelo 
absoluto imediato e pela interioridade suprema, não a 
ideia do Estado que lhe é imanente, mas algo que lhe é 
extrínseco, pensamentos diferentes dela, como, por exem
plo, a conveniência do Estado ou do povo. Por meios-
termos se pode, decerto, extrair a hereditariedade desta 
condição, mas tal determinação admite também outros 
meios-termos e, portanto, outras consequências, e são 
demasiado bem conhecidas as consequências que foram 
extraídas de ce sàlut dupeuple. Só a filosofia é por isso 
capaz de considerar pelo pensamento esta majestade, pois 
qualquer modo de investigação que não seja a especula
ção da ideia infinita fundada em si mesma suprime a natu-
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reza da majestade em si e para si. O império eletivo facil
mente aparece como a ideia mais natural, o que signifi
ca a que está mais próxima da frivolidade do pensamen
to. Dado que é dos interesses do povo que o monarca 
deverá cuidar, também ao cuidado do povo se deverá 
entregar a pessoa encarregada de velar pela sua salva
ção; deste mandato nasce o direito de governar. 

Tal opinião bem como as concepções que fazem do 
monarca o funcionário supremo do Estado e ainda a ideia 
de um contrato entre ele e o povo provêm da vontade 
concebida como opinião e arbitrário querer da maioria. É 
essa uma condição que, como há muito já vimos, tem na 
sociedade civil um valor primordial ou, antes, que pre
tende ser reconhecida como válida mas não constitui o 
princípio nem da família, nem do Estado e se opõe, de 
um modo geral, à ideia da moralidade objetiva. 

Embora o raciocínio mal as deixe prever como ve-
rossímeis e possíveis, as consequências que efetivamen-
te decorrem do regime do Império eletivo mostram que 
essa é a pior das instituições. Num regime como o do 
Império eletivo, cuja natureza faz da vontade particular o 
princípio decisivo, a constituição transforma-se numa ca
pitulação eleitoral: o poder do Estado fica entregue à dis
crição da vontade particular, os poderes próprios do 
Estado transformam-se em propriedade privada, a sobe
rania estadual enfraquece-se e perde-se. Verifica-se a dis
solução interna e a perdição exterior. 

282 - Da soberania do monarca promana o direito 
de agraciar os criminosos, pois só ela possui aquela rea
lização do poder do espírito que dá como não-aconteci-
do o que aconteceu e anula o crime no esquecimento. 
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Nota - O direito de graça é uma das mais altas 
maneiras de reconhecer a majestade do espírito. Perten
ce ele, aliás, às aplicações ou repercussões de uma esfe
ra superior sobre uma outra que a precede. Tais aplica
ções fazem parte da ciência particular em que o objeto 
dela é tratado em seu aspecto empírico (cf. § 270°, nota). 
Aplicação da mesma natureza é aquela em que as ofen
sas ao Estado em geral ou à soberania, à majestade e à 
personalidade do príncipe se classificam na espécie de 
crime que precedentemente encontramos (§§ 95Q a 102s) 
na qual são consideradas como o crime supremo, conse
quentemente se definindo os processos de o punir. 

283 - O segundo elemento do poder do príncipe é 
o momento da particularidade, quer dizer, o conteúdo 
definitivo e a sua absorção no universal. Para que o prín
cipe adquira uma existência particular, é preciso que 
conselhos ou indivíduos levem até ele, submetendo-o à 
sua decisão, o conteúdo dos assuntos do Estado que se 
apresentam ou das disposições legais que os aspectos 
objetivos das carências tornaram necessárias: motivos da 
decisão, leis que se lhe referem, circunstâncias, etc. A 
escolha dos indivíduos encarregados de tal função bem 
como a sua revogação dependem da vontade sem restri
ções do príncipe, pois com ele estão em imediata rela
ção pessoal. 

284 - Dado que o que há de objetivo na decisão -
conhecimento do conteúdo e das circunstâncias, os moti
vos legais ou outros - é o que unicamente é suscetível 
de provas objetivas e de criar a responsabilidade, só isso 
poderá dar lugar a uma deliberação diferente da vonta-
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de pessoal do monarca e só, portanto, aqueles conselhos 
ou indivíduos estão obrigados a dar contas de tal delibe
ração. A majestade própria do monarca, como subjetivi-
dade suprema decisiva, está acima de toda a responsabi
lidade quanto aos atos de governo. 

285 - O terceiro elemento do poder do príncipe 
refere-se ao universal em si e para si, que consiste, sub-
jetivamente, na consciência do monarca, objetivamente 
no conjunto da constituição e das leis. É assim que o 
poder do príncipe supõe os outros momentos, tal como 
cada um destes o supõe a ele. 

286 - A garantia objetiva do poder do príncipe, da 
sucessão regular do trono de acordo com a hereditarie
dade, consiste no seguinte: tal como este domínio tem 
uma realidade separada dos outros elementos definidos 
pela razão, assim esses outros têm para consigo os direi
tos e deveres próprios à natureza. Ao conservar-se a si 
mesmo, ao mesmo tempo cada membro conserva, no 
organismo nacional, todos os outros com os caracteres 
que lhes são próprios. 

Nota - A constituição monárquica desenvolvida até 
a sucessão hereditária do trono por ordem de primoge
nitura regressa assim ao princípio patriarcal de que his
toricamente saiu, mas regressa com uma determinação 
mais completa, como culminância de um estado organi
camente desenvolvido. É este um tardio resultado da his
tória, um dos mais importantes para a liberdade pública 
e para a constituição racional, embora, como já foi 
observado, seja muitas vezes respeitado mas raras vezes 
compreendido. 
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As antigas monarquias feudais e o despotismo têm 
uma história que é uma sucessão de revoltas, golpes de 
Estado, guerras civis, desaparecimento de monarcas e 
dinastias, com a desolação e a ruína interiores que daí 
provêm porque, em tais situações, a divisão das funções 
do Estado em partes que se atribuem a vassalos, a paxás, 
etc., é puramente mecânica; não se trata de uma distin
ção de natureza e de forma, mas de uma diferença de 
maior ou menor poder. Assim, cada parte que em si 
mesma se conserva, só a si mesma se mantém e produz, 
não a todas as outras. Plenamente possui ela em si todos 
os elementos, a ponto de deter uma autonomia absolu
ta. Na divisão orgânica em que são membros, e não par
tes que se relacionam umas com as outras, cada um 
deles assegura os outros ao mesmo tempo que exerce a 
sua função no domínio que lhe é próprio. Para cada um 
dos membros, a conservação dos outros é o fim substan
cial da sua própria conservação e, ao mesmo tempo, o 
resultado dela. As garantias exigidas para o respeito da 
sucessão ao trono, para o poder do príncipe em geral, 
para a justiça e liberdade públicas são as garantias que 
residem nas mesmas instituições. Como garantias subje-
tivas, podem ser consideradas a afeição do povo, o cará-
ter, etc.; como, porém, só estamos tratando da constitui
ção, apenas importam as garantias objetivas, as institui
ções, isto é, os elementos que se determinam e condicio
nam organicamente, Assim, a liberdade pública em geral 
e a hereditariedade do trono são garantias recíprocas, 
com uma ligação indestrutível, pois a liberdade pública 
e a constituição objetiva e a hereditariedade do poder do 
príncipe é um momento contido no conceito desta cons
tituição, como já vimos. 
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b) O Poder do Governo 

287 - Na decisão podem-se distinguir: a decisão, o 
cumprimento e a aplicação das decisões do príncipe e, 
de um modo geral, a aplicação e conservação do que já 
foi decidido, das leis existentes, das administrações e 
institutos que têm em vista fins coletivos. Esta função de 
absorção no geral é o domínio do Governo e nele se 
compreendem também os poderes jurídicos e adminis
trativos que imediatamente se referem ao elemento par
ticular da sociedade civil e afirmam o interesse geral na 
própria interioridade dos fins particulares. 

288 - Os interesses particulares das coletividades 
que fazem parte da sociedade civil e se encontram situa
das fora do universal em si e para si do Estado são admi
nistrados nas corporações (§ 251Q), nas comunas e outros 
sindicatos e classes, e pelas autoridades: presidentes, ad
ministradores, etc. Os assuntos de que cuidam são, por 
um lado, a propriedade e os interesses privados desses 
domínios particulares, e neste aspecto a sua autoridade 
assenta na confiança dos companheiros e concidadãos, 
mas, por outro lado, tais domínios devem estar subordi
nados ao interesse superior do Estado de tal modo que, 
para a designação destes pontos, deve conjugar-se a 
eleição pelos interessados e a confirmação pela esfera 
superior. 

289 - A conservação do interesse geral do Estado e 
da legalidade entre os direitos particulares, a redução 
destes àqueles exigem uma vigilância por representantes 
do poder governamental, por funcionários executivos e 
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também por autoridades mais elevadas com poder deli
berativo, portanto colegialmente organizadas. No seu 
conjunto, as autoridades elevam-se à proximidade ime
diata do monarca. 

Nota - Assim como a sociedade civil é o campo de 
batalha dos interesses individuais de todos contra todos, 
assim aqui se trava o conflito entre este interesse geral e 
os interesses da comunidade particular e, por outro lado, 
entre as duas espécies de interesses reunidas e o ponto 
de vista mais elevado do Estado e suas determinações. O 
espírito corporativo, que nasce da legitimidade dos domí
nios particulares, no interior de si mesmo se transforma 
em espírito do Estado, pois no Estado encontra o meio 
de alcançar os seus fins particulares. Esse é, deste ponto 
de vista, o segredo do patriotismo dos cidadãos: reconhe
cem o Estado como sua substância, pois conservam os 
seus interesses particulares, sua legitimidade, sua autori
dade e seu bem-estar. No espírito corporativo, que ime
diatamente implica a ligação do particular ao universal, é 
onde se verifica como o poder e a profundidade do Esta
do radicam-se nos sentimentos. 

A administração dos assuntos das corporações pelos 
seus próprios chefes muitas vezes se revelará inepta, 
pois se eles conhecem bem os assuntos próprios das cor
porações já não conhecem tão bem a relação deles com 
condições mais afastadas e com o ponto de vista geral. A 
esta situação acrescentam-se ainda outras circunstâncias 
como, por exemplo, a familiaridade das relações pes
soais e a igualdade dos chefes e seus subordinados na 
vida que não decorre na corporação, a complicação das 
suas recíprocas dependências, etc. Pode, porém, este 
domínio considerar-se abandonado ao poder da liberda-
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de formal onde as qualidades de competência, de deci
são e execução próprias a cada um, suas paixões e fan
tasias, encontram um palco para se manifestar. É isso 
tanto mais verdade quanto é certo que as situações assim 
prejudicadas ou viciadas têm pouca importância do 
ponto de vista geral do Estado e que há uma relação di-
reta entre a direção atenta ou fantasista dos assuntos 
secundários e a satisfação própria ou boa opinião de si 
que nela se obtém. 

290 - No funcionamento do governo, dá-se uma divi
são de trabalho (§ 1982). Deve a organização das autori
dades satisfazer a exigência, difícil embora formal, de, 
embaixo, a vida social, que é concreta, ser governada de 
um modo concreto; por outro lado, no entanto, esta fun
ção governativa deve repartir-se em ramos abstratos, 
cujas autoridades os consideram como centros com ações 
que convergem para constituir uma visão de conjunto 
concreta, tanto para baixo como no governo supremo. 

291 - De uma natureza objetiva para si são os atos 
de governo; pertencem ao que já está decidido de acor
do com a sua substância (§ 287s) e devem ser executados 
e realizados por indivíduos. Entre o Governo e os indiví
duos não existe uma ligação natural imediata. Não é pela 
personalidade natural e pelo nascimento que os indiví
duos estão destinados às funções governamentais. Para 
que o estejam, intervém o elemento objetivo representa
do pelo exame e pela prova da sua aptidão. Tais provas 
asseguram ao Estado o satisfatório preenchimento das 
suas funções e garantem a cada cidadão a possibilidade 
de pertencer à classe universal. 
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292 - Há sempre um aspecto subjetivo na escolha de 
tal indivíduo para tal lugar e não absolutamente determi
nável que ele seja o melhor habilitado, entre vários, para 
exercer um poder público. Com efeito, aqui, o aspecto 
objetivo não reside no génio (como, por exemplo, acon
tece na arte). Esta união do indivíduo e a função, dois 
aspectos por si mesmos sempre contingentes um em 
relação ao outro, é determinada pelo poder do príncipe 
como poder decisivo e soberano no Estado. 

293 - As diferentes funções do Estado que a monar
quia atribui às autoridades constituem uma parte da face 
objetiva da soberania emanada do monarca. Essa bem 
definida diferenciação depende da natureza das coisas e, 
assim como a atividade das autoridades é o cumprimen
to de um dever, assim as atribuições são um direito sub
traído à contingência. 

294 - O indivíduo que, por um ato soberano (§ 272Q), 
está ligado a uma profissão oficial é obrigado a cumprir 
o seu dever, substância da sua situação. Essa é uma das 
condições daquela união em que, como consequência 
dessa relação substancial, ele encontra uma carreira, a 
segura satisfação da sua individualidade e liberta de 
qualquer outra dependência ou influência subjetiva a 
sua situação exterior e a sua atividade oficial. 

Nota - Não pode o Estado contar com a colaboração 
voluntária e arbitrária (como, por exemplo, a da jurisdi
ção exercida pelos cavaleiros andantes) precisamente 
porque é voluntária e os seus autores a prestam orien-
tando-se por finalidades subjetivas. 

O extremo oposto dos cavaleiros andantes, em rela
ção ao Estado, seria o caso de um servidor do Estado 
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que estivesse ligado ao seu serviço por uma carência a 
que não correspondesse um verdadeiro dever, nem, tam
bém, um direito. Pelo contrário, o serviço do Estado exi
ge o sacrifício das satisfações individuais, e arbitrárias, 
das finalidades subjetivas, mas reconhece o direito de, 
no cumprimento do dever, e só nele, obter tais satisfa
ções. Aí reside, neste aspecto, aquela união do interesse 
particular e do interesse geral que constitui o princípio 
do Estado e lhe dá a sua solidez interior (§ 260a). Por isso 
a situação de funcionário não é uma situação contratual 
(§ 75Q) embora haja, de ambas as partes, um consenti
mento e uma prestação. O fornecedor não é chamado a 
uma prestação única e contingente, tal como o mandatá
rio, mas nessa situação põe o principal interesse da sua 
situação espiritual particular. Do mesmo modo, aquilo 
que ele deve e o que se lhe confia é uma coisa particu
lar qualitativamente exterior; o valor de tal coisa, en
quanto algo de interior, é diferente da sua extrinsecida-
de e não fica diminuído pelo não-cumprimento do que 
se estipula (§ 77Q). O que o servidor do Estado tem de 
fornecer é, na sua forma imediata, um valor absoluto. A 
falta que há em não cumprir ou uma violação positiva 
(como a ação contrária ao serviço) ou uma omissão 
constitui a violação de um conteúdo universal (cf. § 9e: 
juízo negativo infinito). Trata-se, pois, de um delito ou 
de um crime. 

Com a segurança de satisfazer as carências particula
res, desaparece a exigência que leva a procurar os meios 
de as satisfazer à custa de atividade oficial e do dever. É 
no poder geral do Estado que os que estão encarregados 
de o exercer encontram uma proteção contra uma outra 
força particular: as paixões privadas dos administradores 
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que vêem os seus interesses privados lesados pela afir
mação do universal. 

295 - A preservação do Estado e dos governados con
tra o abuso do poder cometido pelas autoridades e pelos 
funcionários imediatamente consiste, por um lado, na hie
rarquia e na responsabilidade e reside, por outro, no reco
nhecimento das comunas e corporações impeditivo de 
que o arbitrário individual se confunda com o exercício 
do poder entregue aos funcionários, assim completando, 
vindo de baixo, a vigilância que, vinda de cima, é insufi
ciente quanto aos atos particulares de administração. 

Nota - Nas ações e na formação dos funcionários 
reside o ponto em que as leis e as decisões dos gover
nos alcançam o particular e se tornam na realidade váli
das. Esse é o ponto em que o contentamento e a con
fiança dos cidadãos no governo, bem como o êxito ou a 
frustração e aniquilamento dos seus desígnios, depen
dem daquilo que leva a sensibilidade e a afetividade a 
quase sempre atenderem mais aos modos da aplicação 
do que ao conteúdo das disposições que se aplicam, 
sobretudo quando este conteúdo já, por si mesmo, con
tém algo de penoso. Como a relação é aqui imediata e 
pessoal, a vigilância que vem de cima incompletamente 
atinge os seus fins. Pode ela deparar com obstáculos 
levantados pelo interesse coletivo dos funcionários, que 
formam, diante dos seus superiores como diante dos 
administradores, um corpo em si mesmo fechado. Nas 
instituições ainda demasiado imperfeitas, a luta contra 
tais resistências pode exigir e justificar a intervenção su
prema da soberania (como aconteceu com Frederico II 
no célebre caso Muller-Arnold). 
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296 - Para que a ausência de paixão, a equidade e a 
doçura no procedimento cheguem a constituir um hábi
to, é preciso que uma formação moral e intelectual dire-
ta venha contrabalançar o que há de mecânico no estu
do das ciências de objetos correspondentes, na necessá
ria aplicação prática e no trabalho real. Por outro lado, a 
grandeza do Estado é um elemento essencial para dimi
nuir a importância das relações privadas da família ou 
outras, para tornar impotentes a vingança e o ódio. 
Perante os magnos interesses que nos grandes Estados 
surgem, desaparecem esses pontos de vista subjetivos e 
adquire-se o hábito do que são os interesses gerais e os 
assuntos coletivos. 

297 - Os membros do Governo e os funcionários 
do Estado constituem a parte principal da classe mé
dia, que é onde residem a inteligência culta e a cons
ciência jurídica do conjunto de um povo. As institui
ções da soberania, pelo lado superior, e os direitos das 
corporações, pelo lado inferior, impedem que tal inte
ligência e tal consciência se coloquem na posição iso
lada de uma aristocracia e que a cultura e o talento 
venham a constituir-se em instrumentos da arbitrarie
dade e do domínio. 

Nota - Era assim que outrora a jurisdição, que tem 
por objeto o interesse próprio de todos os indivíduos, se 
via transformada num instrumento de ganho e de domí
nio, pois o conhecimento do direito se cercava das redes 
da erudição e de uma língua estrangeira e para o conhe
cimento do processo se esbarrava com um formalismo 
complicado. 
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c) O Poder Legislativo 

298 - O poder legislativo é constituído pelas leis 
enquanto tais, na medida em que carecem de determina
ções complementares, e pelos assuntos interiores que 
são, graças ao seu conteúdo, completamente gerais. Este 
poder faz parte da Constituição, que ele mesmo supõe e 
que, por conseguinte, está fora das determinações que 
provêm de si mesmo, embora o seu ulterior desenvolvi
mento dependa do aperfeiçoamento das leis e do caráter 
progressivo da organização governamental geral. 

299 - Em relação aos indivíduos, estes objetos são 
determinados de dois modos: 

a) O que faz o Estado em favor deles e o que lhes 
deve ser concedido; 

b) As prestações que devem ao Estado. 
Ao primeiro modo pertencem as leis civis em geral, 

os direitos das comunas e das corporações bem como as 
administrações gerais e, indiretamente, o conjunto da 
Constituição (§ 298a). Quanto ao que os indivíduos de
vem prestar ao Estado, deverá isso ser redutível a dinhei
ro, que é o valor universal existente das coisas e dos ser
viços. Podem assim ser definidas legalmente as presta
ções, de tal modo que os trabalhos e serviços particula
res que o indivíduo forneça se asseguram por intermédio 
do seu livre-arbítrio. 

Nota- Quando se tem de distinguir entre aquilo que 
é objeto da legislação geral e aquilo que pertence ao 
domínio das autoridades administrativas e da regulamen
tação governamental, pode essa distinção geral assentar 
em que na primeira se encontra o que, pelo seu conteú-
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do, é inteiramente universal. Na segunda se encontram, 
ao contrário, o particular e as modalidades da execução. 
Não está, porém, plenamente determinada esta distinção 
apenas porque a lei, visto que é lei e não um simples 
imperativo (como, por exemplo, não matarás, cf. nota 
ao § 140e), tem de ser definida em si mesma. Ora, quan
to mais definida for, mais o seu conteúdo se torna capaz 
de ser aplicado literalmente; ao mesmo tempo, porém, 
uma tão grande precisão nas leis dar-lhes-ia um caráter 
empírico que, na aplicação real, estaria submetido a alte
rações. Constituiria isso uma ameaça ao seu caráter de 
leis. Na unidade orgânica do poder do Estado, está 
implícito que é um espírito que determina o universal e 
lhe dá uma realidade definida. 

Poder-se-á, à primeira vista, ficar surpreendido que o 
Estado não exija qualquer prestação direta às numerosas 
aptidões, propriedades, atividades e talentos e à infinita 
variedade de riquezas que nele se contêm virtualmente, 
quando, ao mesmo tempo, o sentimento cívico está liga
do a todas essas qualidades. As suas pretensões emite-as 
apenas sobre a riqueza que se manifesta na forma de 
dinheiro. As prestações referentes à defesa do Estado con
tra o inimigo pertencem aos deveres de que trataremos na 
seção seguinte deste tratado. Mas acontece que o dinhei
ro não é, efetivamente, uma riqueza particular ao lado de 
outras; é o aspecto universal da riqueza na medida em 
que ela a si mesma se dá a exterioridade de uma existên
cia que permite concebê-la como uma coisa. Só nesta 
exterioridade extrema é possível a determinação quantita
tiva e, com ela, a justiça e a equidade dos impostos. 

Em A República, distribui Platão os indivíduos entre 
diferentes classes com chefes que lhes impõem as suas 
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prestações particulares (cf. § 185Q, nota). Também na 
monarquia feudal os vassalos tinham, ao lado de deveres 
indeterminados, deveres particulares como, por exem
plo, o do exercício da justiça. No Oriente e no Egito, as 
prestações para imensas edificações possuem também 
uma qualidade particular. Em tais estados de coisas, falta 
aquele fator de liberdade subjetiva que exige que na von
tade particular se baseie a ação substancial do indivíduo, 
que pelo seu conteúdo é, em tais prestações, e apesar de 
tudo, algo particular. Este direito só é possível se as pres
tações forem pedidas na forma de valor geral e aí está a 
causa que levou a tais transformações. 

300 - No poder legislativo como totalidade, o que 
primeiro se faz sentir é a ação dos dois outros momen
tos: do elemento monárquico, pois a ele pertence a deci
são suprema; do poder governamental, pois é ele que 
delibera graças ao conhecimento concreto que possui e 
à sua visão do conjunto e dos aspectos particulares, com 
os seus princípios reais bem estabelecidos e a sua infor
mação daquilo de que os poderes públicos carecem. Por 
outro lado, intervém, enfim, o elemento das assembleias 
de ordens. 

301 - A missão que cabe ao elemento das assem
bleias de ordem é trazer até a existência o interesse 
geral, não apenas em si mas também para si, quer dizer, 
de fazer que exista o elemento de liberdade subjetiva 
formal, a consciência pública como universalidade empí
rica das opiniões e pensamentos da massa. 

Nota- A expressão "massa" (ai wóKkX) designa, com 
mais correção do que o termo corrente "todos", a univer-
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salidade empírica. Se é imediatamente evidente que, 
pelo menos, as mulheres, as crianças, etc., não estão 
abrangidas nesse "todos", mais evidente é ainda que não 
se deve empregar esta rigorosa expressão para o que é 
algo de inteiramente indeterminado. 

De tal modo vemos aparecer no caudal da opinião 
falsas e erróneas ideias e expressões sobre o povo, a 
constituição e as assembleias, que seria perda de tempo 
tentar expô-las, discuti-las. A opinião que a consciência 
vulgar habitualmente perfilha sobre a necessidade ou a 
utilidade da colaboração das ordens na elaboração das 
leis consiste, antes de tudo, em crer que os deputados do 
povo são os que melhor compreendem o que é o bem 
do povo e os que melhor vontade indubitavelmente pos
suem sobre o que ao povo convém. 

Quanto ao primeiro ponto, o que, pelo contrário, é 
bem verdade é que o povo, na medida em que esta pala
vra designa uma fração particular dos membros do 
Estado, representa a parte que não sabe o que quer. 
Saber o que se quer e, ainda mais, saber o que a vonta
de em si e para si, a razão, quer só pode ser o fruto de 
um profundo conhecimento e de uma intuição que, pre
cisamente, o povo não possui. A contribuição que ao 
bem geral e à liberdade pública as assembleias de or
dens vêm dar não reside, se nisso refletirmos um pouco, 
na sua intuição particular. Com efeito, os altos funcioná
rios do Estado têm necessariamente um entendimento 
mais profundo e vasto da natureza das disposições e exi
gências do Estado; possuem também maiores aptidões e 
um hábito de tais assuntos; não precisam de tais assem
bleias para fazer o melhor e são eles que, nas assembleias 
de ordens, fazem o melhor. Aquela contribuição, no entan-
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to, é sem dúvida necessária em parte porque os deputa
dos conhecem a conduta dos funcionários melhor do 
que as autoridades superiores de que eles estão afasta
dos, em parte porque têm uma informação mais concre
ta das carências e lacunas mais importantes e mais espe
ciais. Consiste ela também na ação que reside na censu
ra que é de esperar de uma coletividade, em especial 
numa censura pública. Disso resulta que antecipada
mente se dê a maior atenção aos assuntos e projetos que 
se vão tratar, e que sejam eles dispostos em conformida
de com os mais puros motivos. 

Tal vigilância também se exerce sobre os membros 
das próprias assembleias. Mas enquanto se refere à espe
cial boa vontade das assembleias para com o bem geral, 
já observamos (§ 272a) que é uma opinião plebeia e um 
ponto de vista negativo o de atribuir ao Governo uma 
má vontade ou uma vontade menos boa; se a tal atribui
ção quiséssemos responder no mesmo plano, diríamos 
que as assembleias, uma vez que dimanam da individua
lidade, do ponto de vista privado e do interesse particu
lar, têm a tendência para colocar a sua influência ao ser
viço disso donde dimanam e em detrimento do interesse 
geral, ao contrário dos outros momentos do poder públi
co, que se encontram já no ponto de vista do Estado e se 
consagram a fins gerais. 

Quanto à garantia que a representação das ordens 
oferece, com ela partilham todas as outras instituições do 
Estado esse caráter que consiste em serem uma garantia 
do bem público e da liberdade racional, e entre elas há 
instituições que oferecem essa garantia num grau mais 
elevado, como a soberania do monarca, a hereditarieda
de da sucessão ao trono e o regime judiciário. A deter-
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minação conceituai própria daquela representação é a 
que reside no fato de, por seu intermédio, o elemento 
subjetivo da liberdade, o conhecimento e a vontade pró
prios daquele domínio a que chamamos sociedade civil 
alcançarem uma existência que os relaciona com o 
Estado. A necessidade que faz deste momento uma de
terminação da ideia evoluída à totalidade, necessidade 
que não se deve confundir com as necessidades exterio
res e as utilidades, provém, como em tudo, do ponto de 
vista filosófico. 

302 - Consideradas como órgãos de mediação, as 
assembleias de ordem situam-se entre o governo em 
geral e o povo disperso em círculos e indivíduos diferen
tes. Delas exige a sua própria finalidade tanto o sentido 
do Estado, e a dedicação a ele, como o sentido dos inte
resses dos círculos e dos indivíduos particulares. Simul
taneamente significa tal situação uma comum mediação 
com o poder governamental organizado de modo a que 
o poder do príncipe não apareça como extremamente 
isolado nem, por conseguinte, como simples domínio ou 
arbitrariedade, e assim que não se isolem os interesses 
particulares das comunas, das corporações e dos indiví
duos. Graças a essa mediação, os indivíduos não se apre
sentam perante o Estado como uma massa informe, uma 
opinião e uma vontade inorgânica, poderes maciços em 
face de um Estado orgânico. 

Nota- Constitui uma das mais importantes descober
tas lógicas a de que um momento determinado, que se 
apresenta na posição de extremo enquanto dado numa 
oposição, deixa de o ser para se tornar um momento 
orgânico, pois que é ao mesmo tempo um intermediário. 
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No assunto aqui considerado, é tanto mais importante 
acentuar este aspecto quanto é certo que constitui uma 
corrente e perigoso preconceito o de se representar as 
assembleias sobretudo do ponto de vista da sua oposição 
ao Governo, como se essa fosse o seu caráter essencial. 

Mas organicamente, isto é, considerado na totalida
de, é apenas pela sua função mediadora que o elemen
to representativo revela a sua necessidade. Assim a opo
sição se degrada em aparência. Se, quando ao aparecer, 
tal oposição apenas ficasse limitada ao superficial, se 
não se tornasse uma oposição substancial, seria em sua 
decadência que o Estado estaria concebido. De acordo 
com a natureza das coisas, reconhece-se que não perten
ce a esta espécie a rivalidade, pois seus objetos não são 
os elementos essenciais do organismo do Estado, mas 
coisas mais especiais ou indiferentes, não passando de 
uma ambição de partido pelos interesses simplesmente 
subjetivos, até quando se trata dos mais altos lugares do 
Estado, a paixão que a esse conteúdo pode estar ligada. 

303 - A classe universal ou, mais precisamente, a 
que se consagra ao serviço do governo, tem no univer
sal o fim da sua atividade essencial. No elemento repre
sentativo do poder legislativo, as pessoas privadas atin
gem significado e eficácia política. Não pode ela, portan
to, aparecer como uma simples massa indiferenciada 
nem como uma multidão dispersa em átomos, mas ape
nas como aquilo que é, quer dizer, como dividida em 
duas partes: a que se baseia numa situação substancial e 
a que se baseia nas carências particulares e no trabalho 
que as satisfaz (§§ 201s ss.). Só assim se unem verdadei
ramente no Estado o particular real e o universal. 
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Nota - Isto está em oposição a uma outra concepção 
corrente; a de que, sendo as classes privadas chamadas 
a participar na coisa pública através do poder legislativo, 
aí devem aparecer com a forma da individualidade, 
escolham elas representantes para tal função ou exprima 
cada qual o seu voto nessas questões. Já na família e na 
sociedade civil esta opinião, atomista e abstrata, desapa
receu, pois aí o indivíduo apenas se manifesta como 
membro de um grupo que possui uma significação uni
versal. Ora, o Estado é essencialmente uma organização 
de membros que são, por si mesmos, círculos e nunca, 
nele, qualquer momento pode se mostrar como uma 
massa inorgânica. 

A massa é composta de indivíduos: aquilo a que 
muitas vezes se chama povo é o que forma decerto um 
conjunto mas apenas como multidão, quer dizer, como 
massa informe com movimentos e ações apenas elemen
tares, irracionais e selvagens. Quando, a propósito da 
Constituição, se fala do povo, desta coletividade inorgâ
nica, então não se pode esperar que se fale em alguma 
coisa mais do que em generalidades vagas e vazia decla
mação. 

A representação que de novo dissolve numa multi
dão de indivíduos os seres coletivos que já existiam em 
círculos precedentes, no momento mesmo em que vão 
entrar na vida política, isto é, no ponto de vista da mais 
alta universalidade concreta, mantém separadas a vida 
civil política e coloca esta última, por assim dizer, no ar, 
pois lhe dá por base a individualidade abstrata do livre-
arbítrio e da opinião, a contingência, não uma base firme 
e legítima, em si e para si. Embora as exposições chama
das teóricas afastem umas das outras as ordens da socie-

280 

A Moralidade Objetiva 

dade civil e as assembleias10 políticas, a língua não deixa 
de manter esta união que, aliás, já antes existia. 

304 - A diferença das ordens, tal como aparece nas 
esferas precedentes, está contida no elemento represen
tativo considerado em sua determinação própria. Come
ça ele por se afirmar abstratamente como universalidade 
empírica extrema, oposta ao poder do príncipe ou mo
narca, oposição que contém a possibilidade do acordo e, 
por conseguinte, a da oposição hostil. Só quando os ter
mos são mediatizados na existência é que esta situação 
se transforma numa relação racional (a de um raciocínio 
- cf. § 302a, nota); assim como, da parte do poder do 
príncipe, o governo já tem este destino, assim também é 
preciso que, da parte das classes, um elemento esteja, 
por sua essência, orientado para esta função de interme
diário. 

305 - Uma das ordens da sociedade civil contém o 
princípio próprio a constituí-la e orientá-la para essa fun
ção política: é a ordem da moralidade natural que se 
funda na vida familiar e, do ponto de vista da subsistên
cia, na propriedade de raiz. 

306 - Mais especialmente adequada a uma significa
ção e a uma existência política está tal ordem porque a 
sua fortuna é, simultaneamente, independente do tesou
ro do Estado e da incerteza da indústria, dos lucros e 
transferências de propriedade. Independente é também 
dos favores do poder governativo, dos da multidão, e 
está protegida da sua própria vontade arbitrária, porque 
os seus membros que são chamados a uma função re-
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presentativa não possuem o direito que os outros cida
dãos têm de dispor livremente de toda a sua proprieda
de nem o de saber que ela transitará para os seus filhos 
de acordo com a igualdade do amor que lhes têm. Assim 
a fortuna vem a ser um bem hereditário inalienável, 
acrescido do morgadio. 

307 - O direito desta parte da ordem substancial está 
assim fundado, por um lado, no princípio natural da 
família. Por outro lado, no entanto, este princípio altera-
se num pesado sacrifício a fins políticos. Assim esta 
ordem se destina essencialmente à atividade de acordo 
com os seus fins e por conseguinte é chamada e justifi
cada através do nascimento e sem os acasos da eleição. 
Deste modo encontra ela posição firme e substancial 
entre a arbitrariedade subjetiva e a contingência dos dois 
extremos, e tal como em si mesma tem uma similitude 
com o elemento do poder do príncipe, assim partilha, 
com o outro extremo, semelhantes carências e iguais 
direitos para tudo o mais, simultaneamente sendo sus
tentáculo do trono e da sociedade. 

308 - Na outra parte do elemento representativo se 
encontra o aspecto dinâmico da sociedade civil que só 
por intermédio dos deputados pode manifestar-se: exte
riormente, pelo número dos seus membros, essencial
mente pela natureza do seu destino e da sua atividade. 
Mas se tais representantes são deputados da sociedade 
civil imediatamente resulta que deverá esta designá-los 
na qualidade daquilo que ela é, quer dizer, não como 
dispersa em individualidades atómicas que só por um 
ato isolado e temporário se reúnem, mas como constituí-
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da por corporações, comunas e confrarias que deste 
modo adquirem uma unidade política. No direito a tal 
deputação convocada pelo poder do príncipe, bem co
mo no direito da primeira ordem a uma manifestação 
política (§ 307Q), é onde obtêm uma garantia própria e 
fixa a existência das classes e a sua assembleia. 

Nota- Diz-se que todos os indivíduos isolados deve
rão participar nas deliberações e decisões sobre os as
suntos gerais do Estado porque todos são membros do 
Estado, os assuntos do Estado a todos dizem respeito, 
todos têm o direito de se ocupar do que é o seu saber e 
o seu querer. Tal concepção, que pretende introduzir no 
organismo do Estado o elemento democrático sem qual
quer forma racional - obliterando que o Estado só é 
Estado por uma forma racional -, afigura-se muito natu
ral porque parte de uma determinação abstrata: serem 
todos membros de um Estado, e porque o pensamento 
superficial não sai das abstrações. No estudo racional, a 
consciência da Ideia é concreta e está portanto de acor
do com o verdadeiro sentido prático que é ele mesmo o 
sentido racional, o sentido da Ideia, e não deverá con-
fundir-se com a simples rotina dos negócios e com o 
horizonte de um domínio limitado. O Estado concreto é 
o todo organicamente dividido em círculos particulares; 
o membro do Estado é membro desta ou daquela ordem, 
e só com esta determinação objetiva poderá ser conside
rado dentro do Estado. Contém a sua definição geral o 
duplo elemento: é uma pessoa e, como ser pensante, é 
também consciência e querer do que é universal. Mas tal 
consciência e tal querer não deixam de ser vãos, não são 
plena e realmente viventes enquanto não se impregnam 
de particularidade. Nisto reside a ordem e o destino pró-
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prios de cada um; noutros termos: o indivíduo é o géne
ro mas é como espécie próxima que possui a sua reali
dade universal imanente. Na sua esfera corporativa, muni
cipal, etc., atinge a sua real e viva vocação para o univer
sal (§ 251°). É livre, no entanto, de, pelas suas aptidões e 
sua capacidade, introduzir-se em qualquer das ordens 
(incluindo a classe universal). 

Naquela opinião de que todos devem participar nos 
assuntos do Estado também se supõe que todos têm deles 
alguma sabedoria, o que não deixa de ser insensato 
embora se diga muitas vezes. Na opinião pública (§ 316a), 
todavia, pode cada qual encontrar os meios de se expri
mir e de fazer valer a opinião subjetiva que possui do uni
versal. 

309 - Como a deputação se faz em vista de delibe
rações e decisões sobre os assuntos públicos, significa 
ela que a confiança para isso destina certos indivíduos 
que sabem mais de tais assuntos do que os seus manda
tários, e significa também que o que fazem valer é, não 
o interesse particular de uma comuna ou de uma corpo
ração contra o interesse geral, mas sim, e essencialmen
te, este. Não têm eles, portanto, a situação de mandatá
rios que são portadores de instruções, tanto mais que a 
reunião se destina a construir uma assembleia viva onde 
há recíprocas informações e persuasões e onde se deli
bera em comum. 

310 - Perante tal finalidade, são necessárias certas 
disposições e certas qualidades. Para metade dos repre
sentantes - os que advêm do elemento móbil e incons
tante da sociedade e não estão garantidos pela indepen-
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dência de forma que exercem uma legítima função na 
outra metade - , tais aptidões e qualidades residem prin
cipalmente num estado de espírito, pois a capacidade e 
o conhecimento das instituições e interesses políticos e 
sociais só se adquire na direção dos assuntos, nas fun
ções de autoridade e nas funções públicas. Assim se 
forma e efetivamente prova o sentido da autoridade e do 
Estado. 

Nota - A subjetiva boa opinião de si muitas vezes 
depara com a exigência de tais garantias quando se refe
re, de um modo supérfluo e quase ofensivo, àquilo a 
que chama povo. Mas o Estado determina-se pela objeti-
vidade, não pela opinião subjetiva e pela confiança que 
ela tem em si mesma. Para o Estado, os indivíduos ape
nas podem ser aquilo que objetivamente são e o que 
podem provar ser, e por isso deve o Estado velar por 
esta parte do elemento representativo, tanto mais que é 
aí que ele se enraíza naqueles interesses e ocupações 
orientadas para o particular onde a contingência, a arbi
trariedade e a mobilidade têm o direito de se manifestar. 

Em si mesma, a condição exterior de uma certa for
tuna aparece como o que há de extremo e unilateral na 
exterioridade, em face do outro extremo, também unila
teral, que é formado pela confiança subjetiva e pela opi
nião dos eleitores. Em sua abstração, ambos contrastam 
com as qualidades concretas que se exigem para a deli
beração sobre os assuntos do Estado e que se contêm 
nas condições a que aludimos no § 3022. Aliás, a proprie
dade de uma fortuna pode já desempenhar um papel 
nas eleições das autoridades e dos funcionários das cor
porações e das comunas, sobretudo quando essas fun
ções são exercidas gratuitamente e se considera direta-
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mente a função representativa, não sendo remunerados 
os membros das assembleias. 

311 - Na medida em que emana da sociedade civil, 
a deputação significa também que os deputados estão 
dentro do conhecimento das dificuldades, carências espe
ciais, interesses particulares, e eles mesmos disso depen
dem. Quando, segundo a natureza da sociedade civil, a de
putação se faz a partir destas diversas corporações (§ 308°), 
e quando a simplicidade deste processo não é perturba
da por abstrações e concepções atomistas, a designação 
satisfaz imediatamente tal condição e as eleições são algo 
de supérfluo ou reduzem-se ao simples jogo da opinião e 
do capricho. 

Nota - Vê-se bem o interesse que há em incluir entre 
os deputados, como representantes de cada grande 
ramo particular da sociedade, seja por exemplo o comér
cio ou a indústria, indivíduos que o conheçam profunda
mente e até lhe pertençam. Na concepção de uma elei
ção completamente indeterminada, entrega-se ao acaso 
esta tão importante circunstância apesar de cada ramo 
particular da sociedade ter tanto direito como os outros 
em ser representado. Quando se consideram os deputa
dos como representantes, o único sentido orgânico que 
isso pode ter é o de que eles são, não indivíduos, a 
massa, mas uma das esferas essenciais da sociedade, um 
dos seus grandes interesses. Por conseguinte, não signi
fica a representação que um qualquer venha em lugar de 
um outro, mas que é o próprio interesse que está pre
sente no seu representante, que o representante se 
encontra aí com o seu elemento objetivo próprio. Ainda 
a propósito da eleição por grande número de indivíduos, 
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pode observar-se que, nos grandes Estados, necessaria
mente se dará a indiferença pelo sufrágio, que terá um 
aspecto insignificante para a massa e, embora se apre
sente o direito de voto como algo de muito elevado, os 
eleitores não comparecerão ao escrutínio. Tal instituição 
é assim contrária aos fins a que visa e a eleição cai nas 
mãos das minorias, dos partidos, portanto de um interes
se particular contingente que é, precisamente, o que 
devia ser neutralizado. 

312 - Cada um dos aspectos contidos no elemento 
representativo (§§ 305s e 3082) traz à deliberação uma 
modalidade particular e como, além disso, a função pró
pria de um desses momentos é a mediação desta esfera, 
disso resulta que cada um deles deve ter uma existência 
separada. A assembleia representativa deve, portanto, 
dividir-se em duas Câmaras. 

313 - Com esta separação, não só é assegurada uma 
maior maturidade de decisão na multiplicidade das ins
tâncias, não só se está ao abrigo dos acasos da impres
são do momento ou dos que se ligam às decisões por 
maioria, como também se diminuem as possibilidades 
de o elemento representativo se opor diretamente ao go
verno, e caso o elemento mediador se encontre do mes
mo lado que o de segunda ordem aumenta o peso da 
sua opinião que aparece assim mais imparcial, neutrali
zando a opinião oposta. 

314 - Porque a instituição representativa não se des
tina a fornecer, quanto aos assuntos do Estado, delibera
ções e decisões que sejam as melhores, pois deste ponto 
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de vista ela apenas é complementar, porque o seu desti
no próprio é o de conferir direito ao fator de liberdade 
formal dos membros da sociedade civil que não partici
pam no governo, informando-os sobre os assuntos 
públicos e sobre eles os convidando a deliberar - aplica-
se tal exigência de informação universal mediante a 
publicidade das deliberações das assembleias. 

315 - Ao proporcionar-se esta informação, obtém-se 
o resultado mais geral: só assim a opinião pública atinge 
o verdadeiro pensamento e apreende a situação e o con
ceito do Estado e dos seus assuntos. Só assim ela alcan
ça a capacidade de sobre isso julgar racionalmente. 
Aprende a conhecer e a apreciar, simultaneamente, as 
ocupações, os talentos, as virtudes e as aptidões das au
toridades do Estado e dos funcionários. Com essa publi
cidade, tais talentos têm por sua vez uma poderosa oca
sião para se desenvolver, um teatro para se honrar, um 
recurso contra o amor-próprio dos particulares, e nela 
obtém a multidão um dos mais importantes meios de 
educação. 

316 - A liberdade subjetiva formal de os indivíduos 
terem e exprimirem os seus juízos próprios, a sua pró
pria opinião sobre os assuntos públicos manifesta-se no 
conjunto de fenómenos a que se chama opinião pública. 
Nela, o universal em si e para si, o que é substancial e 
verdadeiro encontram-se associados ao que lhes é con
trário: o particular para si, a particularidade da opinião 
da multidão. Esta existência é, portanto, a contradição de 
si mesma no dado, o conhecimento como aparência. É, 
ao mesmo tempo, o essencial e o inessencial. 
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317 - Em si contém pois a opinião pública os prin
cípios substanciais eternos da justiça: o conteúdo verídi
co e o resultado de toda a constituição, da legislação e 
da vida coletiva em geral na forma do bom-senso huma
no, e o dos princípios morais imanentes em todos na 
forma de preconceitos. Contém ela também as verdadei
ras carências e as tendências profundas da realidade. 
Mas ao mesmo tempo introduz-se tudo o que há de con
tingente na opinião, sua incerteza e perversão bem 
como os falsos conhecimentos e juízos, pois a interiori
dade aparece ao mesmo nível da consciência imediata e 
representa-se por proposições gerais, em parte para si 
mesma, em parte para servir raciocínios concretos sobre 
dados, regulamentos, situações políticas e carências que 
efetivamente se sofrem. 

No que se refere à crença na originalidade de uma 
opinião ou de uma informação, quanto pior for o con
teúdo de uma opinião mais própria será ela do indiví
duo, pois o mal é o que há de completamente particular 
em seu conteúdo. O racional, pelo contrário, é o univer
sal em si e para si. Ora, o particular é aquilo em que a 
opinião se baseia. 

Nota - Não é, pois, à diversidade da opinião subjeti
va que se pode atribuir o dizer-se, por um lado: 

VoxPopuli, Vox Dei 

e, por outro lado, como por exemplo em Ariosto: 

Ch'1 Volgare ignorante ogn'un riprenda 
Eparlipiú du quel che meno intenda. 
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Ambas são verdadeiras, sobretudo com referência à 
opinião pública, pois nela a infinita verdade e o infinito 
erro tão diretamente se unem, que nem a uma nem a 
outro se pode atribuir autêntica seriedade. Poderá pare
cer difícil distinguir o que seja a seriedade, e isto é efeti-
vamente o que acontece quando se trata da expressão 
imediata da opinião pública. Mas, se o substancial é a 
sua interioridade, é esta substância que é o elemento 
verdadeiramente sério. Ora, não é pela opinião que 
pode ser reconhecida, mas, precisamente, porque cons
titui o elemento substancial. Só de si e para si pode ser 
conhecida. 

Por mais paixão que se ponha na opinião imaginária, 
por mais sérias que sejam as afirmações, os ataques e os 
combates, não é isso um critério sobre aquilo de que na 
realidade se trata. Todavia, jamais esta opinião se conven
cerá de que a sua séria aparência não é a seriedade. 

Um grande espírito (Frederico, o Grande) submeteu 
um dia ao exame público este problema: "É permitido 
enganar o povo?" Dever-se-ia responder que um povo 
não se deixa enganar no que é seu fundamento substan
cial, sua essência e caráter definido do seu espírito, mas 
que, quanto aos modos deste saber e aos juízos que for
mula sobre as suas ações e eventos delas promanados, o 
povo é enganado por si mesmo. 

318 - Tanto merece, pois, a opinião pública ser 
apreciada como desdenhada; desdenhada na sua cons
ciência concreta imediata e na sua expressão, apreciada 
na sua base essencial que na manifestação concreta só 
aparece mais ou menos perturbada. Em si mesma não 
possui ela a pedra de toque ou a capacidade de elevar a 
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um saber definido o que tem de substancial, e, por isso, 
a primeira condição formal para fazer algo de grande e 
de racional é ser independente (tanto na ciência como 
na realidade). Pode-se estar certo de que a opinião 
pública acabará por reconhecer esta grandeza e fará dela 
um dos seus preconceitos. 

319 - A liberdade da comunicação pública (um dos 
seus meios, a imprensa, ganha à palavra oral em exten
são mas lhe é inferior em vivacidade), a satisfação 
daquele instinto irreprimível que é o de dizer e de ter 
dito a sua opinião obtêm uma direta garantia nas leis e dis
posições administrativas que previnem ou punem os 
seus excessos; sua garantia indireta está na inocuidade 
que se funda na constituição racional, na solidez do 
governo e também na publicidade das assembleias re
presentativas. Esta última, uma vez que nas assembleias 
se exprime a visão correta e culta dos interesses do 
Estado, pouco ficando aos outros para dizer, suprime a 
convicção de que a expressão sobre tais assuntos seja de 
uma importância e de um efeito consideráveis. Uma últi
ma segurança se encontra, finalmente, na indiferença e 
no desdém por um palavreado frívolo ou odioso, que 
depressa e necessariamente fazem sucumbir. 

Nota - Definir a liberdade da imprensa como a liber
dade de dizer e escrever o que se quer é paralelo à defi
nição da liberdade como liberdade de fazer o que se 
quer. Assim entendida, a palavra pertence à barbárie da 
representação e é tão superficial como ela. Aliás, é essa 
uma das matérias onde o formalismo se defende com 
mais teimosia e, portanto, menos admissível é. Efetiva-
mente, com a infinita variedade do seu conteúdo e dos 
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seus modos, o objetivo é o que há de mais transitório e 
contingente no pensamento. Para lá da incitação direta 
ao roubo, ao assassínio, à revolta, está a arte e o requin
te daquelas expressões que para si aparecem como com
pletamente gerais e indeterminadas, mas escondem um 
significado completamente definido ou têm consequên
cias que não se encontram verdadeiramente expressas e 
não se podem determinar nem como verdadeiramente 
resultantes nem como implicadas na primeira forma de 
expressão. 

Nesta indeterminação da matéria e da forma reside o 
obstáculo para que as leis sobre tais assuntos atinjam 
aquela precisão que à lei se exige, donde resulta, por um 
lado, que o juízo aparece como decisão completamente 
subjetiva e, por outro lado, que tenham a forma mais sub-
jetiva o delito, o crime e o dano. Além disso o dano aplica-
se ao pensamento, à opinião e ao querer de outrem. Desses 
elementos depende a sua realidade, mas, como eles per
tencem à liberdade de outrem, desse outrem depende que 
a ação delinquente seja um ato real. 

Tanto se pode, pois, denunciar a indeterminação das 
leis como descobrir, para a expressão do pensamento, 
fórmulas e modos de estilo que permitam viciar a lei ou 
dizer que a decisão judiciária é um juízo subjetivo. Para 
mais, quando a expressão é considerada como um dano, 
pode-se pretender que, assim como ela não é mais do 
que uma linguagem, assim não é também mais do que 
uma opinião. Deste modo permite a subjetividade do 
conteúdo e da forma que, com base no que é simples
mente pensado e dito, se reclame a impunidade de 
alguém no mesmo momento em que se exige o respeito 
e a consideração da opinião como propriedade pessoal 
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e espiritual e da expressão como manifestação e uso 
desta propriedade. 

Todavia, a realidade substancial é e continua a ser a 
de que existem violações da honra dos indivíduos em 
geral: calúnias, injúrias, difamações do governo, das 
suas autoridades, da pessoa do príncipe em particular, 
escárnio das leis, incitações à revolta, ao crime,.ao deli
to, nas formas mais variadas. A indeterminação que.tais 
atos adquirem, graças ao elemento em que se expri
mem, não suprime o caráter substancial que lhes é pró
prio, e o único resultado que tem é o de determinar 
também a natureza e a forma da reação no terreno onde 
esses atos se efetivam. É o terreno onde o delito neces
sariamente provoca uma reação (seja ela a prevenção 
policial do crime seja a pena propriamente dita) funda
da na subjetividade de vistas e na contingência. Como 
sempre, também aqui o formalismo vem se servir de 
aspectos particulares, que pertencem à aparência exte
rior, e de abstrações que deles extrai, para assim dissol
ver, com os raciocínios, a real e concreta natureza do 
que está em questão. 

Quanto às ciências, se elas são na verdade ciências, 
de modo algum se situam no terreno da opinião e das 
considerações subjetivas, e não consiste a sua exposição 
numa arte de alusões, de subentendidos, mas é antes 
um enunciado inequívoco, aberto e bem definido do 
significado e do alcance daquilo que se diz. Não perten
cem, assim, à categoria do que constitui a opinião públi
ca (§ 316Q). 

Como, aliás, já vimos anteriormente, o elemento que 
faz transitar as opiniões e respectivas expressões para 
uma ação definida, para uma existência real, é a inteli-
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gência; os princípios e a opinião dos outros, os correla
tos aspectos das ações, na sua real eficácia, o perigo que 
representam para os indivíduos, a sociedade e o Estado 
(cf. § 218s), tudo isso depende da natureza do terreno, tal 
como a faísca que cai num barril de pólvora tem um efei
to diferente do que quando cai na terra onde desapare
ce sem deixar vestígios. 

Assim como a expressão científica na sua mesma 
matéria e conteúdo encontra o que é o seu direito e sua 
garantia, assim o delito de expressão poderá ser permiti
do ou, pelo menos, suportado, devido ao desdém que 
ele mesmo concita. Uma parte deste delito pode ser tida 
em conta daquela espécie de Nemesis que a impotência 
interior, ao sentir-se oprimida pelo talento e virtude 
superiores, é levada a exercer para se poder afirmar 
perante essa superioridade e a dar ao nada consciência 
de si. Era desse modo que os soldados romanos, no 
triunfo do seu general, contra ele levantavam cantos e 
troças, numa Nêmesis mais inofensiva, justificada não só 
pelos serviços penosos e pela obediência a que tinham 
sido sujeitos mas também por não serem nessas cerimó
nias os seus nomes honrados; assim estabeleciam uma 
espécie de equilíbrio com o triunfador. Aquela desprezí
vel e odiosa Nêmesis nenhum efeito tem por causa do 
desdém que provoca e limita-se, portanto, ao insignifi
cante prazer de ser nociva e à reprovação que suscita 
sobre si bem como sobre o público que consegue reunir 
à sua volta. 

320 - Como dissolução da vida do Estado existente, 
a subjetividade que encontra a sua mais exterior mani
festação na opinião e no raciocínio que fazem valer as 
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suas contingências e no mesmo passo a si mesmos se 
destroem encontra também a sua verdadeira realidade 
no extremo contrário: na subjetividade como idêntica à 
vontade substancial. Então constitui ela o conceito do 
poder do príncipe. Em tudo quanto até aqui dissemos, 
ainda não chegou ela à existência nem à legitimidade 
como ideal da totalidade. 

77- A Soberania para o Exterior 

321 - A soberania para o interior (§ 278Q) é a idea
lidade no sentido de que os momentos do Espírito e 
da sua realidade, que é o Estado, se desenvolvem em 
sua necessidade e só como membros dele se mantêm. 
Mas o Espírito, como relação negativa infinita consigo 
mesmo na liberdade, também é essencialmente ser para 
si que em si reúne a diferenciação existente e é por con
seguinte exclusivo. Nesta determinação tem o Estado 
a individualidade que existe essencialmente como in
divíduo e, como indivíduo real imediato, no soberano 
(§ 279e). 

322 - Como ser para si exclusivo, a individualidade 
aparece na relação com outros Estados, relação em que 
cada um é autónomo perante os outros. E porque é 
nesta autonomia que o ser para si do Espírito real tem a 
sua existência é ela a primeira liberdade e a mais alta 
honra de um povo. 

Nota - Os que falam de coletividades que, consti
tuindo um Estado mais ou menos independente e com 
um centro próprio, pretendem abandonar a sua inde
pendência perante outro Estado para com ele formarem 
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um todo, esses sabem pouco do que é uma coletividade 
e do que é o sentimento de honra de um povo indepen
dente. O que é primeiro no aparecimento histórico de 
um povo é a independência, embora seja abstrata e des
provida de desenvolvimento exterior. É próprio deste 
fenómeno primitivo ter um indivíduo à sua frente: pa
triarca, chefe de clã, etc. 

323 - Na existência empírica, esta relação negativa 
do Estado consigo mesmo surge como uma relação de 
outro a outros e como se o negativo fosse algo de exte
rior. A existência desta relação negativa tem, pois, a 
forma do evento ligado a dados exteriores. Mas é esse o 
seu mais alto momento próprio, a sua infinita realidade, 
nele se mostra a idealidade de tudo o que ele contém de 
finito: é o aspecto em que a substância, como potência 
absoluta, em face do particular e do individual da vida, 
da propriedade, dos seus direitos e de outros domínios, 
revela o nada que é deles no ser e na consciência. 

324 - É nesta determinação que se evanescem o in
teresse e o direito do indivíduo como elementos, mas ela 
constitui ao mesmo tempo o elemento positivo da sua 
individualidade própria como o que existe em si e para 
si e não é contingente nem mutável. Tal situação e o seu 
reconhecimento são, pois, o dever substancial da indivi
dualidade, o dever de assegurar esta individualidade subs
tancial: a independência e a soberania do Estado pela 
aceitação do perigo, pelo sacrifício da propriedade e da 
vida e até da opinião e de tudo o que naturalmente faz 
parte do decurso do viver. 

Nota - Cálculo muito falso, quando se exige este 
sacrifício, é o de considerar o Estado apenas como socie-
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dade civil, dando-lhe por fim último a garantia da vida e 
da propriedade dos indivíduos, pois tal garantia não é 
atingida pelo sacrifício daquilo que se deve garantir, 
antes pelo contrário. 

No que assim propomos, encontra-se o elemento 
moral da guerra. Não se deve, porém, considerá-lo como 
um mal absoluto, nem como uma simples contingência 
exterior com sua contingente causa não importa em quê: 
nas paixões dos poderosos ou dos povos, na injustiça, 
etc., e, em geral, em algo que não deve ser. Dir-se-á, pri
meiro, quanto à natureza do contingente, que sempre ele 
esbarra com um outro contingente, que tal destino é, pre
cisamente, a necessidade. Aliás, com o conceito e a filo
sofia desaparece o ponto de vista da pura contingência, 
nela se apreende a necessidade como a essência na apa
rência. É necessário que o finito, da vida e propriedade, 
seja afirmado como contingentes porque fazem parte do 
conceito do finito. Por um lado, tem esta necessidade a 
forma de uma força natural, e tudo o que é finito é mor
tal e transitório. Mas no domínio moral objetivo, no 
Estado, este poder é arrancado à natureza, e a necessida
de passa a ser um produto da liberdade, algo de moral. 
Aquele caráter transitório passa a ser algo de querido e a 
negatividade que o fundamenta passa a individualidade 
substancial própria do ser moral. Como estado em que é 
considerada com seriedade a vaidade dos bens e das coi
sas temporais e que habitualmente apenas constitui o 
tema de uma retórica artificial, é, pois, o momento em 
que a idealidade do ser particular adquire o que lhe é 
devido e se torna uma realidade. Uma significação supe
rior, que já uma vez formulei (no estudo científico do 
direito natural), tem pois a guerra: a de que é ela que 
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assegura a "saúde moral dos povos em sua indiferença 
perante a fixação das especificações finitas e, tal como os 
ventos protegem o mar contra a estagnação em que os 
mergulharia uma indefinida tranquilidade, assim uma paz 
eterna faria estagnar os povos". Mais adiante veremos 
que esta ideia, simplesmente filosófica ou o que se quei
ra, constitui uma justificação da Providência e que as 
guerras carecem ainda de uma outra justificação. 

A idealidade que aparece na guerra como orientada 
para o exterior num fenómeno contingente e a idealida
de pela qual os poderes interiores do Estado são momen
tos orgânicos de um todo constituem, pois, uma única e 
mesma idealidade, o que na aparência histórica se vê 
quando as guerras evitam felizes perturbações internas e 
consolidam o poder interior do Estado. Os povos que 
não estão dispostos a suportar ou a que repugna a sobe
rania interior são conquistados por outros, e com tanto 
menos êxito e honra se esforçarão por conquistar a inde
pendência quanto menos capazes se revelarem de chegar 
a uma primeira organização do poder interior do Estado 
(morre-lhes a liberdade do medo de morrer). Os Estados 
que têm a garantia da sua independência, não nas forças 
armadas, mas em outras considerações - como acontece, 
por exemplo, com os Estados extremamente reduzidos 
em relação aos seus vizinhos -, podem existir apesar de 
uma constituição que nem no interior nem no exterior 
lhes garante a tranquilidade. Todos estes fenómenos se 
explicam por aquela identidade. 

325 - Se o sacrifício é, para a individualidade do 
Estado, o comportamento substancial de todos e é, portan
to, um dever universal, pode ser considerado como o lado 
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da idealidade voltado para a realidade da existência parti
cular e implica, por conseguinte, uma condição particular 
e uma classe que lhe é consagrada: a classe da coragem. 

326 - O objeto das questões entre Estados pode ser 
um aspecto particular das suas relações. A tais questões 
se dedica principalmente a classe particular destinada à 
defesa do Estado. Mas se o Estado como tal, se a sua 
independência corre um perigo, então é dever de todos 
os cidadãos ocorrerem à sua defesa. Se o todo assim se 
levanta em poder e se arranca à vida interior para se vol
tar para o exterior, então a guerra de defesa transforma-
se numa guerra de conquista. 

Nota - A força armada do Estado torna-se um exér
cito permanente, e a vocação para a defesa vem a cons
tituir uma classe permanente pela mesma necessidade 
por que os outros elementos, interesses e profissões par
ticulares constituem uma solidariedade: a classe indus
trial, comercial ou política. Os raciocínios que saltam de 
uns motivos para outros perdem-se na comparação das 
vantagens e dos inconvenientes dos exércitos perma
nentes; a opinião pronuncia-se então contra eles, pois o 
conceito do objeto é mais difícil de apreender do que 
aspectos isolados e exteriores e também porque, na 
consciência da sociedade civil, os interesses e os fins 
particulares (as despesas com a manutenção dos exérci
tos, o aumento dos impostos, etc.) têm mais peso do que 
a necessidade em si e para si que, para a sociedade civil, 
não tem mais valor do que um simples meio. 

327 - A coragem é uma virtude formal para si. É, 
efetivamente, o ato supremo em que a liberdade se abs-
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trai de todos os seus fins, de todas as suas propriedades, 
todas as alegrias e toda a vida. No entanto, esta negação 
em suas modalidades reais exteriores e esta abnegação 
em sua efetivação não são em si mesmas de natureza 
espiritual. O motivo pode ser a disposição interior ou 
qualquer outro e o resultado real pode existir para os 
outros e não para si. 

328 - O valor da coragem como disposição psicoló
gica encontra-se na finalidade absoluta e verdadeira: a 
soberania do Estado. Como obra de coragem, a realida
de desta finalidade consiste na dedicação da realidade 
que é a pessoa. Esta forma da coragem contém as con
tradições supremas em toda a sua agudeza: abnegação 
de si mas como existência da liberdade, a mais alta auto
nomia da consciência do ser para si, cuja existência está 
ao mesmo tempo comprometida no mecanismo de uma 
ordem exterior e do serviço, obediência total e renúncia 
à opinião própria e ao raciocínio, numa palavra, ausên
cia de sentido próprio e presença intensa e instantânea 
do espírito e da decisão, o mais hostil comportamento 
contra os indivíduos ao lado de sentimentos completa
mente indiferentes e até benfazejos para com eles como 
indivíduos. 

Nota - Arriscar a vida é, sem dúvida, mais do que 
recear à morte. Mas é também algo de simplesmente 
negativo, que não tem destino nem valor para si. O 
que há de positivo, a finalidade e o conteúdo, dá à co
ragem a sua significação. Os ladrões e os assassinos, 
que têm por finalidade o crime, os aventureiros, que 
têm por finalidade o que a sua própria opinião fabri
ca, também possuem a coragem de arriscar a vida. O 
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princípio do mundo moderno - o pensamento e o uni
versal - deu à coragem a sua forma superior: com efeito, 
manifesta-se ela como mecânica, não é o ato de uma pes
soa particular mas sim dos membros de um todo. Não se 
dirige ela, por isso, contra indivíduos mas contra uma to
talidade hostil, de modo tal que a coragem pessoal apare
ce como impessoal. Foi este princípio que inventou as ar
mas de fogo e não é por acaso que a invenção de tais 
armas transformou a forma puramente pessoal da coragem 
nesta forma mais abstrata. 

329 - Orienta-se o Estado para o exterior, enquanto 
sujeito individual. Por isso fazem parte do poder do prín
cipe as suas relações com o exterior, a ele cumpre ime
diatamente comandar as forças armadas, manter relações 
com os outros Estados por meio de embaixadores, deci
dir da guerra e da paz e concluir tratados. 

B - O Direito Internacional 

330 - O direito internacional resulta das relações 
entre Estados independentes. O seu conteúdo em si e 
para si tem a forma do dever ser porque a sua realização 
depende de vontades soberanas diferentes. 

331 - Enquanto Estado, o povo é o Espírito em sua 
racionalidade substancial e em sua realidade imediata. É 
pois o poder absoluto sobre a terra. Em relação aos 
outros Estados, o Estado é, por conseguinte, soberana
mente autónomo. Existir como tal para um outro Estado, 
isto é, ser reconhecido por ele, é a sua primeira e abso
luta legitimação. Ao mesmo tempo, porém, esta legitima-
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ção é formal, e em reclamar o reconhecimento de um 
Estado, só porque se é um Estado, há algo de abstrato. 
Do seu conteúdo, da sua constituição e da sua situação 
é que depende que seja verdadeiramente um Estado que 
existe em si e para si, e o reconhecimento que implica a 
identidade dos dois Estados assenta também na opinião 
e na vontade do outro. 

Assim como o indivíduo sem a relação com outras 
pessoas não é uma pessoa real (§ 12s), assim o Estado 
sem a relação com outros Estados não é um indivíduo 
real (§ 3222). A legitimidade de um Estado e, mais preci
samente, na medida em que se volta para o exterior por 
intermédio do seu príncipe, é, sem dúvida, um assunto 
puramente interior (nenhum Estado se deve imiscuir na 
política interna de qualquer outro), mas não deixa esta 
legitimidade de ser consagrada pelo reconhecimento dos 
outros Estados. Este reconhecimento, no entanto, exige 
como garantia que ele reconheça também os Estados 
que o reconhecem, isto é, que respeite a sua indepen
dência e por isso não lhe pode ser indiferente o que se 
passa na sua vida interior. 

Entre os povos nómades e, em geral, entre os povos 
que se encontram num nível inferior de cultura, põe-se a 
questão de saber até que ponto poderão ser considera
dos como Estados. O ponto de vista religioso (como ou
trora aconteceu com o povo judeu e os povos maometa
nos) pode provocar uma oposição ainda maior, uma 
oposição que exclui aquela identidade geral que está 
ligada ao reconhecimento. 

332 - A realidade imediata dos Estados uns em face 
dos outros divide-se em situações diversas que se regu
lam pela autónoma boa vontade de ambas as partes e, 
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em geral, tem pois esse regulamento a natureza formal 
do contrato. A natureza de tais contratos é, porém, de 
uma diversidade muito menor do que na sociedade civil, 
em que os indivíduos reciprocamente dependem uns 
dos outros em numerosos aspectos. Os Estados indepen
dentes são, pelo contrário, totalidades que a si mesmas 
se satisfazem. 

333 - O fundamento do direito dos povos como 
direito universal que entre os Estados é válido em si e 
para si e que é diferente o conteúdo particular dos con
tratos reside no dever de se respeitar os contratos, pois 
neles se fundam as obrigações dos Estados uns para com 
os outros. Como, porém, a relação entre eles tem por 
princípio a sua soberania, daí resulta que se encontram 
uns perante os outros num estado de natureza e os seus 
direitos não consistem numa vontade universal constituí
da num poder que lhes é superior mas obtêm a realida
de das suas recíprocas relações na sua vontade particu
lar. Esta condição geral mantém-se no estado de dever-
ser e o que realmente se passa é uma sucessão de situa
ções conformes a tais tratados e de abolições desses tra
tados. 

Nota - Não há pretores mas, quando muito, árbitros 
ou mediadores entre os Estados e da sua vontade depen
dem as contingentes arbitragens e mediações. A concep
ção kantiana de uma paz eterna assegurada por uma liga 
internacional que afastaria todos os conflitos e regularia 
todas as dificuldades como poder reconhecido por cada 
Estado, assim impossibilitando a solução que a guerra 
traz, supõe a adesão dos Estados; teria esta de assentar 
em motivos morais subjetivos ou religiosos que depen-
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deriam sempre da vontade soberana particular, e estaria, 
portanto, sujeita à contingência. 

334 - Quando as vontades particulares não alcan
çam um comum entendimento, os conflitos entre os 
Estados só podem ser resolvidos pela guerra. Dada, 
porém, a vasta extensão, e suas múltiplas relações, em 
que os desentendimentos podem facilmente aparecer, é 
impossível determinar quais os que se hão de considerar 
como uma ruptura manifesta dos tratados e como uma 
ofensa à honra e à soberania. Com efeito, pode um 
Estado situar em cada uma das suas unidades individuais 
o seu infinito valor e a sua honra, e tanto maior é esta 
suscetibilidade quanto é certo que uma individualidade 
poderosa é sempre levada, ao fim de um longo repouso, 
a procurar e criar no exterior uma matéria de atividade. 

335 - Para mais, não pode o Estado, ser espiritual 
que é, limitar-se a considerar apenas a realidade material 
da ofensa, e como tal vê qualquer ameaça da parte de 
outro Estado. Assim estabelece, com toda a gama ascen
dente e descendente das verossimilhanças e imputação 
de intenções, um novo motivo de desentendimento. . 

336 - Porque os Estados, em sua situação recíproca 
de independência, são como vontades particulares, por
que a validade dos tratados assenta nessas vontades, e 
porque a vontade particular de um todo é, em seu con
teúdo, o bem desse todo, é este bem que constitui a lei 
suprema do seu comportamento para com outrem, tanto 
mais que, por um lado, a ideia de Estado se caracteriza 
pela supressão do contraste entre o direito, como liber-
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dade abstrata, e o bem, como conteúdo particular reali
zado, e, por outro lado, o reconhecimento inicial dos 
Estados lhe é dado como totalidades concretas. 

337 - O bem substancial de um Estado é o seu bem 
como Estado particular, com seus interesses e sua situa
ção definida, e, também, com as outras circunstâncias 
particulares que estão ligadas às relações contratuais. Por 
isso, o comportamento do Governo é um comportamen
to particular e não o da Providência geral (§ 324s, nota). 
A finalidade das relações de cada Estado com os outros, 
bem como o princípio da justiça das guerras e dos trata
dos, não é, portanto, um pensamento universal (filantró
pico), mas a realidade do bem-estar ameaçado em sua 
definida particularidade. 

Nota - Em certo tempo, falou-se muito da oposição 
entre a moral e a política, e da exigência de a primeira 
dirigir a segunda. Apenas devemos mostrar que o bem do 
Estado tem uma legitimidade muito diferente da do bem 
dos indivíduos e da substância moral, que o Estado adqui
re imediatamente a sua existência, quer dizer, o seu direito 
em algo de concreto e não de abstrato. É esta existência 
concreta, e não as numerosas ideias gerais consideradas co
mo mandamentos morais subjetivos, que o Estado pode 
erigir em princípio da sua conduta. A crença na chamada 
injustiça inerente à política, na chamada oposição entre a 
política e a moral, está fundada em falsas concepções da 
moralidade subjetiva, da natureza do Estado e da sua situa
ção do ponto de vista moral subjetivo. 

338 - Até na guerra como situação de violência e 
contingência, como situação não-jurídica, subsiste uma 

305 



Princípios da Filosofia do Direito 

ligação que é a de os Estados mutuamente se reconhece
rem como tais. Nesta ligação valem eles um para o outro 
como existentes em si e para si, de tal modo que a guer
ra se determina como algo de transitório. Implica ela, 
portanto, o seguinte caráter concordante com o direito: 
até na guerra, a possibilidade da paz é preservada; os 
parlamentares são, por exemplo, respeitados e, em geral, 
nada é feito contra as instituições internas de cada Es
tado, contra a vida familiar do tempo de paz nem contra 
as pessoas privadas. 

339 - Aliás, este comportamento recíproco durante a 
guerra (como quando, por exemplo, se fazem prisionei
ros) depende dos costumes das nações, que constituem 
um interno caráter geral de comportamento e se mantêm 
em todas as situações. 

340 - Nas relações entre si, os Estados comportam-
se como particulares. Têm elas, por conseguinte, aquilo 
que há de mais mutável na particularidade, nas pai
xões, interesses, finalidades, talentos, virtudes, violên
cias, injustiças e vícios, mas elevado à mais alta potên
cia que possa assumir. Trata-se de um jogo em que o 
próprio organismo moral, a independência do Estado 
estão expostos ao acaso. Os princípios do espírito de 
cada povo ficam essencialmente limitados à causa da 
particularidade em que possuem a sua objetiva realida
de e a consciência de si enquanto indivíduos existen
tes. Por isso os seus destinos, os seus atos nas recípro
cas relações constituem a manifestação fenomênica da 
dialética destes espíritos enquanto finitos. É em tal dia-
lética que se produz o espírito universal, o espírito do 
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mundo enquanto ilimitado, e é ele que exerce, ao mes
mo tempo, sobre esses espíritos o seu direito (que é o 
direito supremo) na história do mundo como tribunal 
do mundo. 

C - A História Universal 

341 - O elemento de existência do espírito universal 
- que é intuição e imagem na arte, sentimento e repre
sentação na religião, pensamento puro e livre na filoso
fia - é, na história universal, a realidade espiritual em 
ato, em toda a sua acepção: interioridade e exteriorida
de. Constitui a história um tribunal porque, na sua uni
versalidade em si e para si, o particular, os penates, a 
sociedade civil e o espírito dos povos em sua irisada rea
lidade apenas são como algo da natureza da ideia sepa
rada; neste elemento, o movimento do espírito consiste 
em tornar isso evidente. 

342 - Não se pense, porém, que a história universal 
é o simples juízo da força, quer dizer, da necessidade 
abstrata e irracional de um destino cego; antes, sendo em 
si e para si razão, e como o seu ser para si é no espírito 
um saber, a história é, de acordo com o conceito da sua 
liberdade, o desenvolvimento necessário dos momentos 
da razão, da consciência de si e da liberdade do espírito, 
a interpretação e a realização do espírito universal. 

343 - A história do espírito é a sua ação, pois reside 
inteiramente no que faz e age; é fazer de si mesma, e 
isso na medida em que é espírito, o objeto da sua cons
ciência, conceber-se a si mesma ao compreender-se. Es-

307 



Princípios da Filosofia do Direito 

te conceber-se a si é o seu ser e o seu princípio, mas, ao 
mesmo tempo, a plenitude de uma concepção é a sua 
alienação e transição para uma outra. Para se exprimir 
formalmente, o espírito que de novo concebe esta con
cepção de si e que regressa à alienação de si (que é o 
mesmo) constitui o grau na primeira concepção. 

Nota- Aqui aparece a questão da perfectibilidade na 
educação do género humano. Os que afirmam tal per
fectibilidade surpreenderam algo da natureza do espírito 
- que é isso de o espírito ter como lei do seu ser e de ser 
o rvfó8i (JeoruTÒi) - ao conceberem o que ele é como uma 
forma mais elevada do que aquela que constituía o seu 
ser. Para os que não aceitam este pensamento, o espíri
to é uma palavra vã e a história um jogo superficial de 
paixões e resultados contingentes tratados como sim
plesmente humanos. Se nas suas expressões mantêm 
todavia a Providência e os desígnios da Providência, com 
isso exprimem a crença num governo superior mas se
gundo uma representação incompleta, pois expressa
mente apresentam a Providência como incognoscível e 
inconcebível. 

344 - Nesta marcha do espírito, os Estados, os povos 
e os indivíduos erguem-se singularmente no seu defini
do princípio particular que se exprime na constituição 
de cada um e se realiza no desenvolvimento da sua 
situação histórica; têm eles a consciência deste princípio, 
no interesse por ele estão absorvidos, mas são ao mesmo 
tempo instrumentos inconscientes e momentos daquela 
atividade interior em que desaparecem as formas parti
culares e o espírito em si e para si prepara o trânsito ao 
grau imediatamente superior. 
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345 - A justiça e a virtude, a violência, o vício, o 
talento, a ação, as grandes e pequenas paixões, o crime 
e a inocência, o esplendor da vida individual e coletiva, 
a independência, a felicidade e a desgraça dos Estados e 
dos indivíduos, é no domínio da consciência real imedia
ta que têm definidos o seu significado e o seu valor, nele 
encontram o seu juízo e sua justiça, embora incomple
tos. A história universal está fora destes pontos de vista. 
Nela adquire um direito absoluto o momento da ideia do 
espírito universal que é a sua atual expressão; o respec
tivo povo e as suas ações aí obtêm realização, felicidade 
e glória. 

346 - Porque a história é a encarnação do espírito na 
forma do evento, da realidade natural imediata, os graus 
de evolução são dados como princípios naturais imedia
tos e estes princípios, enquanto naturais, existem como 
uma pluralidade de termos exteriores de modo a cada 
povo receber um. É a existência geográfica e antropoló
gica do espírito. 

347 - O povo que recebe tal princípio como seu 
princípio natural fica com a missão de aplicá-lo no 
decorrer do progresso e na consciência de si do espírito 
universal que se desenvolve. Tal povo é o povo que, na 
época correspondente, domina a história universal. Mas 
só uma vez pode ser o povo dominante (§ 346a), e em 
face do direito absoluto que lhe cabe como representan
te do grau atual do desenvolvimento do espírito do 
mundo, nenhum direito têm os outros povos que, tais 
como aqueles que já representaram uma época passada, 
nada são na história universal. 
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Nota - A evolução particular de um povo histórico 
contém o desenvolvimento do seu princípio desde o 
estado embrionário até a sua afloração; aí, chegado à 
consciência de si objetivamente moral e livre, entra na 
história universal. Mas aquela evolução contém também 
o período de decadência, pois deste modo a aparição de 
um princípio superior nele se manifesta com a simples 
forma de negação do seu princípio próprio. Assim se 
anuncia o trânsito do espírito para o novo princípio, o da 
história universal para um outro povo. Aberto o novo 
período, o primeiro povo perde o seu interesse absolu
to. Em si mesmo adquire e assimila, decerto, o princípio 
superior, mas não se comporta neste domínio, que já 
não é o seu, com a anterior vitalidade e frescor imanen
tes; pode, então, perder a independência, ou pode per
durar e vegetar como um povo particular ou um grupo 
de povos e transformar-se no acaso variado de tentativas 
interiores e de combates exteriores. 

348 - No termo de todas as ações, e até dos aconte
cimentos da história, encontram-se indivíduos que, na 
qualidade de subjetividades, realizam a substância ($ 279a). 
Para as formas vivas desta ação substancial que lhe são 
imediatamente idênticas, a ação fica oculta, não é nem 
fim nem objeto delas. Por isso tais formas não encontram, 
nem nos seus contemporâneos, nem na opinião pública, 
nem na posteridade, quem as honre e reconheça. A parte 
que têm nesta opinião apenas a têm como subjetividade 
formal e na forma de glória imortal. 

349 - Não começa um povo por ser um Estado, e a 
passagem ao estado político de uma horda, uma família, 
um clã ou uma multidão constitui em geral a realização 
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formal da ideia nesse povo. Nesta forma, a substância 
moral que ele é em si ainda não possui a objetividade 
que consiste em ter nas leis, como determinações pensa
das, uma existência para si e para os outros com univer
sal validade. Enquanto não for reconhecido, a sua inde
pendência é apenas formal; não é uma soberania, pois 
não é objetivamente legal e não possui expressão racio
nal fixa. 

Nota - Na concepção corrente, não se dá ao regime 
patriarcal o nome de constituição, nem a um povo nesse 
regime o nome de Estado, nem à sua independência o 
nome de soberania. Antes do início da história real tem-
se, por um lado, o vago e desinteressante estado de ino
cência e, por outro lado, a coragem formal para o com
bate do seu reconhecimento e da sua vingança (cf. §§ 331° 
e 57Q). 

350 - É do direito absoluto da Ideia surgir das dispo
sições legais e das instituições objetivas que provêm do 
casamento e da agricultura, quer a forma de tal apareci
mento seja a de uma legislação, quer a de uma dádiva de 
Deus ou a de uma violência alheia ao direito. Esse é o 
direito dos heróis que fundam Estados. 

351 - Esta condição é a mesma segundo a qual as 
nações civilizadas consideram como bárbaras aquelas 
que ainda não alcançaram o mesmo momento substan
cial do Estado (os povos que se dedicam à caça consideram 
assim os povos nómades, como a ambos consideram os 
povos agricultores, etc.); em sua consciência as reconhe
cem com um direito desigual e olham a sua independên
cia como algo de formal. 
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Nota- Nas guerras e rivalidades provenientes de tais 
situações, há combates que travam pelo reconhecimento 
de um certo valor civilizacional e isso lhes confere um 
significado para a história universal. 

352 - A verdade e o destino das ideias concretas dos 
espíritos dos povos residem na ideia concreta que é a uni
versalidade absoluta. Esse é o Espírito do mundo. Em 
volta do seu trono, os povos são os agentes da sua rea
lização, testemunhas e ornamentos do seu esplendor. 
Como espírito, é ele o movimento da atividade em que a 
si mesmo se conhece absolutamente, se liberta da forma 
da natureza imediata, se reintegra em si mesmo, e, deste 
modo, os princípios das encarnações desta consciência 
de si no decurso da sua libertação, que são impérios his
tóricos, são quatro. 

353 - Na primeira revelação, enquanto imediata, o 
princípio do espírito é a forma do espírito substancial 
como identidade em que a individualidade se perde na 
sua essência e fica injustificada para si. 

O segundo princípio é o saber deste espírito subs
tancial, e deste modo ele é o conteúdo e efetivação posi
tivos e o ser para si enquanto sua forma vivente, a bela 
individualidade moral objetiva. 

O terceiro é o ser para si, o ser consciente que se 
aprofunda em si até a universalidade abstrata e fica por
tanto em contradição infinita com a objetividade que o 
espírito também abandonou. 

O princípio da quarta encarnação é esta contradição 
espiritual que se arruina para receber em si mesma, em 
sua interioridade, a sua verdade e essência concretas, para 
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se reconciliar com a objetividade e para, com o espírito 
assim reintegrado na primeira substancialidade, regressar 
de uma contradição infinita. O que então produz e co
nhece é esta verdade como pensamento e como mundo 
de uma realidade legal. 

354 - De acordo com estes princípios, há quatro 
impérios históricos: o oriental, o grego, o romano e o 
germânico. 

1) O Império do Oriente 

355 - O primeiro império é a visão substancial do 
mundo, visão indiferenciada, proveniente do agrupamen
to natural patriarcal. Para esta concepção, o governo do 
mundo é uma teocracia, o chefe é um sacerdote supremo 
ou um Deus, a constituição e a legislação são a religião, 
os mandamentos religiosos e morais, ou melhor, os costu
mes, são leis jurídicas garantidas pelo Estado. Neste con
junto, a personalidade individual desaparece sem direitos, 
a natureza exterior é imediatamente divina ou um orna
mento de Deus e a história da realidade é poesia. 

As diferentes funções que na orientação dos costu
mes, do governo e do Estado se desenvolvem passam a 
constituir, através de um simples costume que substitui a 
lei, cerimónias demoradas e complicadas, cheias de con
sequências supersticiosas, sujeitas aos acasos do poder 
pessoal e da dominação arbitrária. A divisão em classes 
adquire a rigidez natural das castas. No estado oriental 
só, pois, é vivo o que está voltado para o exterior; em si 
mesmo, nada é estável e se alguma coisa há de firme logo 
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se petrifica. É uma tempestade e uma devastação ele
mentares. A paz interior é a vida privada e a entrega à 
fraqueza e ao cansaço. 

Nota-O momento da espiritualidade ainda substan
cial, ainda natural na formação do Estado, momento 
que, como forma, constitui o ponto de partida absoluto 
na história de cada Estado, foi definido com muita inteli
gência e muito saber na obra do doutor Stuhr, Da 
decadência dos estados de natureza, Berlim, 1812. Com 
esse livro ficou aberto o caminho para o estudo racional 
da constituição e da história em geral. Nele se indica 
também o princípio da subjetividade e da liberdade 
consciente na nação germânica; como, porém, o livro 
termina com a queda dos estados naturais, este princípio 
não é levado para além do ponto em que aparece, por 
um lado, como inquieto dinamismo, humana arbitrarie
dade e princípio de destruição e, por outro lado, como 
forma particular de sentimento, não se desenvolvendo, 
pois, até a objetividade da substância consciente de si, 
até a organização jurídica. 

2) O Império Grego 

356 - Do anterior herda este aquela unidade subs
tancial do finito e do infinito que só, porém, é para ele 
uma origem misteriosa, uma reminiscência obscura mer
gulhada na sombria profundidade das imagens tradicio
nais. Quando o espírito se diferencia para atingir a espi
ritualidade individual, este princípio é iluminado pelo 
saber, toma-se medida e claridade na beleza e na mora
lidade da liberdade e da alegria. É nesta determinação 
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que se manifesta o princípio da personalidade indivi
dual. Ainda não está ele nas mãos de si mesmo, mas per
manece em sua ideal unidade. O conjunto divide-se, por 
isso, em círculos de povos particulares, cada qual com o 
seu espírito e, por outro lado, a suprema decisão da von
tade não se situa na subjetividade da consciência de si 
mas num poder que é mais alto e está fora dela (§ 279a); 
enfim, a particularidade das carências ainda não é admi
tida na esfera da liberdade mas repudiada para uma 
casta de escravos. 

3) O Império Romano 

357 - Dá-se neste império a separação infinita da 
vida moral objetiva nos dois extremos que são a cons
ciência pessoal privada e a universalidade abstrata. Com 
o ponto de partida na intuição substancial de uma aris
tocracia, a oposição contra o princípio da personalidade 
livre na forma de democracia desenvolve-se, do lado da 
aristocracia, até a superstição e a afirmação de uma vio
lência fria e cúpida do lado democrático até a corrupção 
da plebe. A dissolução do conjunto finda na infelicidade 
universal, na saturnificação da vida moral, com as indivi
dualidades dos povos mortas na unidade do Panteão. 
Todos os indivíduos se reduzem aos limites de pessoas 
privadas, de iguais que possuem direitos formais, direi
tos que são assegurados por uma arbitrariedade abstrata 
levada até a monstruosidade. 
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4) O Império Germânico 

358 - Para se libertar desta perdição de si mesmo, e 
do seu universo, e do infinito sofrimento que lhe é con
sequente - sofrimento de que o povo israelita foi o su
porte -, o espírito, fechado em si mesmo no extremo da 
sua negatividade absoluta, apreende, numa perturbação 
que é em si e para si, a positividade infinita da sua vida 
interior, o princípio da unidade da natureza divina e 
humana, e na consciência de si e na subjetividade apare
ce a reconciliação como verdade objetiva e liberdade. O 
princípio nórdico dos povos germânicos é que tem a 
missão de tal realizar. 

359 - A intrinsecidade do princípio é uma reconcilia
ção e uma solução de toda a oposição que na sensibili
dade perduram abstratamente como fé, esperança e cari
dade. Desenvolve-se este conteúdo para alcançar a rea
lidade em ato e a racionalidade consciente num império 
temporal que tem por fundamento o coração, a fidelida
de e a camaradagem de homens livres e que, nesta sub
jetividade, é também o império do bravio alvedrio que 
para si existe e da barbárie dos costumes. Tem perante si 
um além, um império irreal e mental, com um conteúdo 
que é, decerto, esta verdade do seu espírito, mas que 
permanece encerrado na barbárie da representação e 
que, potência espiritual que é acima do sentimento real, 
se comporta como um poder temeroso e não livre. 

360 - No duro combate destes impérios - separados 
por diferenças que atingem aqui a sua absoluta oposição 
e no entanto se encontram radicados na unidade de uma 
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mesma ideia - o elemento espiritual degradou a existên
cia do seu céu ao nível de uma presença terrestre e de 
uma laicidade comum na realidade e na representação. 
Em troca, o elemento temporal elevou a sua existência, 
para si abstrata, ao pensamento e ao princípio do ser 
racional, à racionalidade do direito e da lei. Desapareceu 
a oposição como uma figura mal esboçada; o presente 
suprimiu a sua barbárie e seu injusto alvedrio bem como 
a verdade o seu além e a contingência de seu poder; 
assim se tornou objetiva a reconciliação que, em ima
gens e em realidade da razão, desenvolve o Estado. Ne
le, por uma evolução orgânica, adquire a consciência de 
si a realidade em ato do seu saber e da sua vontade 
substancial, como na religião encontra o sentimento e a 
representação daquela verdade que é sua, sua essência 
ideal, e na ciência obtém o conhecimento livremente 
concebido dessa verdade como idêntica em suas três 
manifestações complementares: o Estado, a natureza e o 
mundo ideal. 
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Notas do Prefácio do Tradutor 
à Ia Edição 

1. À filosofia do direito hegeliano Marx dedicou apenas um bre
víssimo escrito a que deu o título de "Crítica da Filosofia do Direito 
de Hegel". O caráter deste escrito está, porém, tão afastado de seu 
título que o tradutor francês (ed. Molitor) julgou-se obrigado a desig
ná-lo por "Contribuição à Crítica da Filosofia do Direito de Hegel". 

2. Ainda não conseguimos, infelizmente, ler o livro deste pensa
dor, Lehrbuch der Rechtsphilosophis, escrito, como se vê, numa atitu
de cultural precursora do regresso a Hegel. A crítica que, no texto, a 
seguir transcrevemos mostra bem como a cultura alemã não teve em 
conta o hegelianismo desenvolvido na Itália desde o início deste 
século, e fornece ao mesmo tempo o paradigma das acusações que 
uns aos outros fazem os doutrinadores que se apresentam como 
hegelianos: a ignorância cultural, ou filológica, ou filosófica, da obra 
de Hegel. No caso da crítica no texto citada, trata-se de anular, com 
um motivo completamente inadequado, um pensamento individualis
ta fundado numa interpretação de Hegel cuja viabilidade mais adian
te indicamos. É também significativo que o livro de Karl Larenz onde 
se registra aquela crítica, livro a muitos títulos notáveis, situando-se 
embora no signo do neo-hegelianismo, a nenhum dos muitos pensa
dores de que se ocupa dedica, como a Hegel, tão breve e apressado 
capítulo. 

3. Karl Larenz - La Filosofia Contemporânea del Derecho y del 
Estado- trad, castelhana de E. Galán Guitiérrez e Trujol Serra. 

4. Foi precisamente fundando-se no neo-hegelianismo que o 
prof. Afonso Queiró, transpondo para a antropologia a distinção kan
tiana de nômeno e fenómeno, fez corresponder ao primeiro as ciên-
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cias culturais e ao segundo as ciências naturais e, alargando a distin
ção ao conceito do Estado, aqui representa o primeiro como o 
Estado-Civílização e o segundo como o Estado-Cultura. 

5. B. Croce - O que é vivo e o que é morto na filosofia de Hegel-
trad. portuguesa de Vitorino Nemésio - p. 58. 

6. B. Croce - Op. cit. - p. 187. 
7. Giuseppe Maggiore - Filosofia dei Diritto - traduzione, intro-

duzione e note - p. 25. 
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1. Fiquei deveras impressionado por uma carta de J. V. Muller 
(Obras, VII, 56), ao ler o seguinte sobre o estado de Roma em 1803, 
quando a cidade se encontrava sob o domínio dos franceses: 
"Interrogado sobre a situação dos estabelecimentos de ensino públi
co, um professor responde: Toleram-nos como bordéis." 

321 



Nota ão Plano da Obra 

1. Estas palavras serão traduzidas, respectivamente, por Mo
ralidade Subjetiva e Moralidade Objetiva, equivalentes literais da tra
dução francesa e que nos parecem mais adequadas ao pensamento 
hegeliano do que as da tradução italiana de Maggiore, que lhes dá a 
correspondência nas palavras "Moralidade" e "Eticidade". 
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1. Em alemão: absicht. 
2. Pascal cita ainda a intercessão de Cristo crucificado em favor 

dos seus inimigos: "Perdoai-lhes, Senhor, que não sabem o que 
fazem." Tratar-se-ia de uma súplica supérflua caso a circunstância de 
não saberem o que faziam implicasse para a ação a qualidade de não 
ser má e de não carecer, portanto, do perdão. Cita também aquele 
trecho em que Aristóteles {Ética a Nicômaco, III, 2) distingue se o 
agente é ouÇ eiòcoç ou se é áyvoqn). No primeiro caso, o da ignorân
cia, não agiu livremente (a ignorância refere-se às circunstâncias exte
riores - § 117a), e a ação não lhe deve ser atribuída. Mas no outro 
caso Aristóteles diz: "Não sabe o mau o que deve fazer-se ou evitar-
se, e é precisamente isso (a ignorância) o que faz os homens injustos 
e em geral maus. A ignorância na escolha entre o bem e o mal não 
faz que uma ação seja involuntária (que não deve ser imputada) mas 
apenas que seja má." Tinha Aristóteles uma visão mais profunda das 
relações entre o conhecimento e a ação do que aquela que se tornou 
corrente na banal filosofia que afirma que a ignorância, o entusiasmo 
e o sentimento constituem os verdadeiros princípios da ação moral. 

3. "Que ele esteja completamente convencido, é a última coisa 
de que duvidarei; mas quantos homens cometem os atos mais repug
nantes com uma sincera convicção? Se tal razão pode ser sempre uma 
desculpa, então não há possibilidade de qualquer juízo racional 
sobre o mal e o bem, sobre os atos que enobrecem e os que enver
gonham. O sonho passará a ter os mesmos direitos que a razão ou, 
antes, a razão deixa de ter direitos, já não merece consideração, a sua 
voz será um vazio. Bastará não duvidar para se estar na verdade. 
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Todo eu estremeço perante as consequências de tal tolerância, cuja 
aplicação só trará proveito ao irracional." 

Fr. H. Jacobi ao Conde Holmer, Eutin, 4 de agosto de 1800, 
sobre A transformação da religião, por Gr. Stolberg (Berlim', 1802). 

4. Não se pode negar que o meu falecido colega Solger adotou 
a expressão da ironia que Friedrich Schlegel, num período anterior da 
sua carreira literária, propôs e ergueu a grau supremo da subjetivida-
de que se afirma como suprema. Solger, porém, deu-lhe um sentido 
mais favorável, afastado de uma tal definição. O que nesta palavra a 
sua concepção fisiológica sobretudo apreendeu e manteve foi o que 
nela há de propriamente dialético e de impulso motor das considera
ções especulativas. Mas não consigo considerar tal expressão como 
clara nem concordante com os conceitos que ele desenvolveu no seu 
íntimo e muito substancial trabalho, uma crítica completa das lições 
de Augusto Schlegel sobre a dramaturgia e a literatura iWiener 
Jahrbuch, VII, pp. 90 ss.). "A verdadeira ironia" - diz Solger - "parte 
do ponto de vista que o homem, enquanto vive neste mundo, só 
neste mundo pode cumprir o seu destino, mesmo no sentido mais 
alto do termo. Tudo quanto se nos afigura ultrapassar estes fins limi
tados é vazia imaginação. Para os nossos atos, até o que é soberano 
só existe numa forma limitada e finita." Corretamente entendido, isto 
é platónico e muito verdadeiro contra o vão esforço, acima mencio
nado, do infinito abstrato. Mas que o bem supremo esteja sempre 
numa forma definida e determinada, como a moralidade objetiva (e 
esta é essencialmente como realidade e ação), eis o que é muito dife
rente de dizer que ele seja uma finalidade definida. A determinação, 
a forma do finito, não tira ao conteúdo, à moralidade objetiva, nada 
do que ela possua de substancial e infinito. Mais adiante, lê-se: "É 
precisamente por isso que o supremo Bem é em nós tão negativo 
como a parte mais alienável de nós mesmos e necessariamente desa
parece conosco e a nossa sensibilidade negativa, pois, na verdade, só 
em Deus ele existe, e no seu declínio até nós revela-se como algo 
divino em que nós não participaríamos se não houvesse uma presen
ça imediata deste divino que precisamente se manifesta nessa desa
parição da nossa realidade. Ora, a atmosfera na qual esse divino ilu
mina as situações humanas é a ironia trágica." O arbitrário emprego 
da palavra ironia importa pouco. Mas o que há de obscuro neste pen
samento é isso de o que é soberano desaparecer com o nosso nada 
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e de só na desaparição da nossa realidade Deus se revelar, tal como 
se lê na página 91: "Vemos os heróis enganarem-se no que há de 
mais nobre e belo em sua alma e seus sentimentos, não só quanto 
aos seus sucessos mas também quanto ao seu valor; sim, erguemo-
nos até a queda do melhor." A queda trágica de figuras superiormen
te morais (pois a queda de puros canalhas ou criminosos que são 
enaltecidos, como acontece com o herói de uma tragédia moderna, 
O crime, poderá ter algum interesse policial mas nenhum tem para a 
verdadeira arte, que é do que tratamos aqui) só pode constituir uma 
elevação e reconciliação consigo mesma quando tais figuras se apre
sentam, umas perante as outras, opostas como potências morais dife
rentes mas igualmente justificadas que por desgraça se encontram em 
conflito; o crime resulta desta oposição a algo de moral. Tal situação 
revela o direito e a ofensa de cada qual e, no mesmo passo, a verda
deira ideia moral purificada e triunfadora da sua parcialidade, em nós 
portanto reconciliada. O que desaba não é, pois, o que há em nós de 
mais nobre, nem é na queda do melhor que nós nos elevamos, mas 
sim no triunfo da verdade. O verdadeiro interesse e a pura moralida
de da tragédia antiga (esta determinação é sujeita a uma nova altera
ção no drama romântico) é o que mostrei na Fenomenologia do 
espírito (p. 404). Mas, subtraída ao infeliz acidente do conflito e à 
queda dos indivíduos ligados a essa infelicidade, a ideia moral obje
tiva é real e está presente no mundo moral objetivo. Conseguir que 
este bem supremo não se apresente como negativo na sua realidade 
é o que procura e alcança a existência moral objetiva e real, o Estado 
e o que a consciência de si nele possui, contempla e conhece e o 
conhecimento intelectual concebe. 

5. Em nota, Hegel acrescenta que cidadão, der Burger, tem aqui 
o sentido da palavra francesa bourgeois. 

6. É ao mencionado caráter que deve a sua originalidade o livro 
citado. Poderia o mau humor de Von Haller, considerado em si 
mesmo, ter alguma coisa de nobre se se escandalizasse perante as fal
sas teorias a que nos referimos, sobretudo as de Rousseau, e contra as 
suas tentativas de realização. Ora, o autor lançou-se no contrário 
disso, que é a ausência total de pensamento, e nem sequer se pode 
falar de conteúdo quanto ao seu livro. É o ódio mais azedo contra 
tudo o que seja lei, legislação, direito definido formalmente e legal
mente. O ódio à lei e ao direito legalmente definido é o "chiboleth" 
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por onde o fanatismo, a fraqueza do espírito e a hipocrisia das boas 
intenções se revelam e mostram infalivelmente aquilo que são, quais
quer que sejam as máscaras com que se disfarçam. Uma originalidade 
como a do livro de Von Haller é sempre perturbante e vou transcrever 
algumas passagens para aqueles meus leitores que ainda não o leram. 

7. Os quakers e os anabatistas devem considerar-se apenas 
como membros ativos da sociedade civil e, como pessoas privadas, 
as suas relações com outros são apenas privadas; dada esta situação, 
tem de se lhes reconhecer o direito de juramento. 

Cumprem eles os seus deveres diretos para com o Estado, mas 
recusando-se a cumprir um dos mais importantes, o de o defender 
contra os seus inimigos, é-lhes permitido trocá-lo por uma outra pres
tação. Para com estas seitas, pode-se dizer verdadeiramente que o 
Estado pratica a tolerância, pois se tais sectários não reconhecem 
deveres para com ele não podem aspirar ao direito de ser seus mem
bros. Quando no Congresso Americano se discutia a abolição da 
escravatura dos negros, um deputado das províncias do Sul teve esta 
pertinente réplica: "Dai-nos os negros e nós vos daremos os qua
kers" É a força de que dispõe que permite ao Estado suportar tais 
analogias e confiar ao poder dos costumes e na racionalidade interior 
das instituições para que diminuam e desapareçam as separações 
sem ter necessidade de afirmar rigorosamente os seus direitos. 

Por mais legítima que seja a posição jurídica que se opõe for
malmente aos judeus quanto à outorgação de direitos civis, arguindo 
que eles não se consideram apenas uma simples seita religiosa mas 
membros de um povo estranho, não há clamor que faça esquecer 
que, acima de tudo, são homens e que essa não é uma qualidade vã; 
antes essa qualidade implica que a outorgação dos direitos civis fará 
nascer o desejo de valer na sociedade como pessoa jurídica, germe 
infinito que, independentemente de outros motivos, levará à assimi
lação requerida pelo pensamento e pelos sentimentos. 

A separação de que se acusam os judeus conservar-se-á, de 
outro modo, e tornar-se-ia uma responsabilidade e um opróbrio para 
o Estado que os tivesse excluído e que, assim, teria desconhecido o 
seu princípio: a instituição objetiva e o seu poder. 

Afirmar esta exclusão, embora julgando que ela está completa
mente justificada, sempre se verificou ser irrazoável e contrária à con
duta dos governos sábios e dignos. 
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8. "Ao publicar as suas descobertas, Galileu mostrou como elas 
vinham provar o movimento da Terra. Mas o pensamento de tal 
movimento foi declarado contrário aos dogmas religiosos por uma 
congregação de cardeais e Galileu, seu mais ilustre defensor na Itália, 
citado ao tribunal da Inquisição, foi forçado a retratar-se para escapar 
a uma rigorosa prisão. 

Uma das mais fortes paixões humanas é o amor da verdade no 
homem génio. Cada vez mais convencido do movimento da Terra, 
Galileu meditou longamente decidindo-se a publicar uma nova obra 
onde desenvolveria as provas. Mas para se defender da perseguição 
de que já tinha sido vítima, imaginou apresentá-las em forma de diá
logos travados entre três interlocutores defendendo um o sistema de 
Copérnico e, combatendo-o, um peripatético. Percebia-se que toda a 
vantagem ia para o defensor do sistema, mas não se pronunciando o 
autor e antes fazendo valer quanto podia as objeções dos partidários 
de Ptolomeu, esperava Galileu poder gozar a paz e tranquilidade que 
merecia pelos seus trabalhos e idade. Mas, com a idade de 70 anos, 
foi de novo citado pelo tribunal. Fecharam-no numa prisão e exigi-
ram-lhe uma segunda retratação com a ameaça de o punirem como 
relapso se continuasse a ensinar tal doutrina. A fórmula de abjuração 
que o forçaram a assinar foi esta: 'Eu, Galileu, com a idade de 70 
anos, constituído pessoalmente em justiça, de joelhos e tendo diante 
dos olhos os Santos Evangelhos que seguro nas minhas mãos, de 
alma e fé sincera, abjuro, amaldiçoo e repudio o erro, a heresia do 
movimento da Terra.' 

Que espetáculo este de um velho, ilustre por uma longa vida 
inteiramente consagrada ao estudo da natureza, abjurando de joelhos 
e contra a sua consciência a verdade que tinha provado em toda a 
evidência. Aprisionado por tempo ilimitado, por um decreto da 
Inquisição, foi solto graças às solicitações do grão-duque. Morreu em 
1642, e foi deplorado por toda a Europa, que tinha sido iluminada 
pelos seus trabalhos e se indignara com a sentença de um tribunal 
odioso que condenou um homem tão sábio." Laplace: Exposição do 
Sistema do Mundo. 

9. Princípios da filosofia do direito, § 140a. 
10. Os dois termos têm, em alemão, a mesma forma: Stand. 
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Apresentação

Os documentos de Hegel aqui propostos são, manifestamente, es-
critos menores e de circunstância, mas nem por isso deixam de ter
interesse. Datam do período em que ele, de 1808-1816, desem-
penhou o cargo de Reitor no Ginásio de Nuremberga. Não são
estritamente filosóficos, embora se ocupem do ensino da filosofia
nos Ginásios e na Universidade.

Centram-se, todavia, no modo como o estudo filosófico, aos
seus olhos, se deveria dosear para poder invadir o espírito dos dis-
centes, no caminho mais adequado para uma assimilação frutífera
dos seus conteúdos e na distribuição progressiva das várias maté-
rias, a começar pelas mais acessíveis e próximas do ânimo juvenil;
não decerto para este em si se demorar e permanecer, mas se alcan-
dorar depois ao elemento dialéctico e especulativo.

O contexto destes escritos – “O Ensino da Filosofia nos Gi-
násios” (1812) e “Sobre o Ensino da Filosofia nas Universidades”
(1816) – só se capta bem em ligação com os objectivos da Pro-
pedêutica filosófica e com o teor dos Discursos ginasiais de fim
de ano, pronunciados por Hegel em Setembro (1809, 1810, 1811,
1813) e Agosto (1815). Nestes últimos realça-se repetidamente
a importância da cultura e da formação (Bildung), a vantagem da
disciplina e da auto-actividade, que se opõe à passividade; salienta-
se o vínculo que deve existir entre a esfera peculiar da escola e o
mundo real; sublinha-se igualmente a necessidade da configuração
moral porque, sem esta, a educação falha o seu alvo essencial – a
unificação pessoal.

No Discurso de 14 de Setembro de 1810 diz-se o seguinte:

“Saídos de um época transacta da representação, estamos ainda
habituados a separar a cabeça e o coração e a considerar o pen-
samento e a sensibilidade, ou seja qual for o nome que a tal di-
ferença se dê, quase como duas entidades independentes e entre
si indiferentes; o influxo do ensino no carácter surge então como
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longínquo ou casual. Mas, na realidade, o espírito humano, que é
um só, não alberga em si naturezas tão díspares; em toda a uni-
lateralidade, que nele é possível e que se refere apenas às forças
singulares subordinadas, mais distantes da raiz do seu ser, essas
diferenças profundas, que se reúnem imediatamente no seu íntimo,
não se podem desagregar nesse pretenso isolamento.”

Insiste-se ainda de modo particular no papel indispensável que
a sabedoria antiga exerce no desdobramento da formação do espí-
rito, pois a cultura greco-romana é um depósito sagrado e vivo, a
propósito da qual o filósofo expõe o significado insubstituível da
“mediação”, com tanto relevo na sua visão filosófica e com tama-
nhas consequências na futura hermenêutica.

Fustiga-se igualmente o “pensar por si” vazio, sem conteúdo,
inconstante e giróvago; para Hegel, tal senda equivale a uma deam-
bulação sem norte. A filosofia deve, pelo contrário, ser aprendida,
como qualquer outra ciência e em ligação com outras ciências, ou
seja, com conteúdos determinados que, neste caso, serão os do pró-
prio sistema hegeliano. Tem aqui lugar, então, uma curiosa infle-
xão pedagógica: não é a sua filosofia que se molda à pedagogia
corrente (a chamada pedagogia “lúdica” de cariz iluminista), mas
é ela que estrutura o percurso pedagógico e o acesso dos discen-
tes aos conteúdos da visão de Hegel. E justamente de acordo com
a progressão e o ritmo dos três momentos: abstracto, dialéctico e
especulativo!

Desculpemos ao filósofo tão ingente e maníaca autocentração;
mas não percamos de vista o grande tema da “mediação”, da passa-
gem pelo outro, pelo mundo e pelos conteúdos de outros saberes!

Artur Morão
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[SOBRE O ENSINO DA
FILOSOFIA]

G.W.F. HEGEL

I
O ENSINO DA FILOSOFIA NOS

GINÁSIOS

Parecer privado para o real Conselheiro superior
da Baviera, Immanuel Niethammer1

(1812)

Nuremberga, 23 Out. 1812

O ensino das Ciências Propedêuticas Filosóficas no Ginásio
apresenta duas vertentes:

I. Os próprios objectos do ensino.

II. O método.
1 Texto segundo Werke, vol. XVI, p. 335 ss. – Na edição da Suhrkamp, Werke,

Bd. 4: Nürnberger und Heidelberger Schiften 1808-1817, 1986, pp. 403-416.
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4 G.W.F. HEGEL

I

No tocante aos objectos da instrução, além da sua divisão nas
três classes, o regulamento fixa a este respeito o seguinte:

l. Para a Classe Inferior (III, § 5, III), está prescrito o conhe-
cimento da religião, do direito e dos deveres. Em contrapartida, a
VC indica-se que, na Classe Inferior, o exercício do pensar especu-
lativo se poderia iniciar com a Lógica.

2. Para a Classe Média: a) Cosmología, Teologia Natural, em
relação com as Críticas Kantianas. b) Psicologia.

3. Para a Classe Superior: Enciclopédia Filosófica.

Visto que, pelo que toca à Classe Inferior, o ensino da Doutrina
do Direito, dos Deveres e da Religião não se deve unir com a da
Lógica, até agora procedi sempre de maneira a tratar na Classe
Inferior apenas a Doutrina do Direito, dos Deveres e da Religião,
mas reservei a Lógica para a Classe média e expu-la alternando-a,
nesta Classe, que é um curso bienal, com a Psicologia. Na Classe
Superior, segue-se então a Enciclopédia prescrita.

Se devo emitir o meu juízo geral sobre toda esta divisão quer
quanto à própria matéria, quer segundo a minha experiência, posso
então declarar apenas que a achei muito oportuna.

Pormenorizando:
1. Em relação ao primeiro objecto do ensino, no Regulamento

usa-se a expressão «Doutrina da Religião, do Direito e dos Deve-
res», onde se encontra o pressuposto de que, entre estas três dou-
trinas, se começará pela Religião. Como ainda não existe nenhum
compêndio, deixar-se-á ao docente, segundo o seu discernimento,
constituir aqui a ordem e a conexão. Pela minha parte, nada mais
sei do que começar pelo Direito, a mais simples e abstracta con-
sequência da liberdade, passar em seguida à Moral e desta avançar
para a Religião como o grau mais alto. – Não entanto, esta circuns-
tância respeitaria de mais perto à natureza do conteúdo a tratar, e
não é agora aqui o lugar de entrar em mais minúcias.
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Se alguém perguntar se este objecto de ensino será conveniente
para constituir o início da introdução à filosofia, só poderei res-
ponder afirmativamente. Os conceitos destas doutrinas são simples
e possuem ao mesmo tempo uma especificação, que os torna intei-
ramente acessíveis à idade desta Classe; o seu conteúdo é apoiado
pelo sentimento natural dos alunos, possui uma realidade efectiva
no íntimo dos mesmos, pois é o lado da própria realidade inte-
rior; para esta Classe, prefiro de longe este objecto de ensino à
Lógica, porque esta tem um conteúdo mais abstracto e, sobretudo,
mais afastado da imediata realidade efectiva do íntimo, um con-
teúdo meramente teórico. Liberdade, Direito, Propriedade, etc.,
são determinações práticas com que diariamente lidamos e que,
para além da existência imediata, têm também uma existência san-
cionada e uma validade real. As determinações lógicas de universal
e particular, etc., são, para o espírito ainda não versado no pensar,
sombras frente ao efectivamente real, a que ele recorre, antes de
ser destro em fixar e considerar aquelas independentemente deste.
A exigência habitual num ensino introdutório da filosofia é que se
deve começar pelo existente e, a partir daí, levar a consciência para
mais alto, para o pensamento. Mas, nos conceitos da liberdade, é
dado o próprio existente e imediato que também já é pensamento,
sem prévia anatomia, análise, abstracção, etc. – Nestas doutrinas,
começar-se-á de facto pelo almejado, pelo verdadeiro, pelo espiri-
tual, pelo efectivamente real. – Nesta Classe, deparei sempre com
um interesse maior por estas determinações práticas do que pelo
pouco de teórico que eu tinha de antepor, e senti ainda mais a di-
versidade deste interesse quando, pela primeira vez, comecei com
os conceitos fundamentais da Lógica, segundo a instrução da parte
elucidativa do Regulamento; daí em diante, não mais tornei a fazer
o mesmo.

2. Para o discente, o grau mais alto é o espiritual teorético,
o lógico, o metafisico, o psicológico. Confrontando em primei-
ro lugar o lógico e o psicológico entre si, o lógico deve em tudo
considerar-se como o mais fácil, porque tem por seu conteúdo de-
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6 G.W.F. HEGEL

terminações abstractas mais simples; pelo contrário, o psicológico
tem algo de concreto e é justamente o Espírito. Mas a psicologia
é demasiado fácil, quando se deve tomar assim trivialmente como
psicologia de todo empírica, como porventura na psicologia para
crianças de Campe2 . – Pelo que conheço do estilo de Carus, é tão
tedioso, deprimente, sem vida e sem espírito, que não pode sequer
suportar-se.

Divido o ensino da Psicologia em duas partes: a) do espírito
fenoménico, b) do espírito que é em si e para si; – naquela trato
da consciência, segundo a minha Fenomenologia do Espírito, mas
só nos três primeiros graus aí indicados, 1. consciência, 2. auto-
consciência, 3. razão; neste, a sucessão dos graus do sentimento,
intuição, representação, imaginação, etc. Distingo as duas partes
de modo tal que o espírito, enquanto consciência, age sobre as de-
terminações como seus objectos, e o seu determinar torna-se para
ele uma relação com um objecto; mas, enquanto espírito, age ape-
nas sobre as suas determinações e as mudanças propõem-se nele
como actividades suas e assim se consideram.

Visto que a Lógica é a outra ciência da Classe Média, parece
que a Metafísica fica deste modo vazia. Mesmo assim, esta é uma
ciência, com a qual hodiernamente se costuma estar em apuros. No
Regulamento, prescreve-se a exposição kantiana da Cosmologia
antinómica e da igualmente dialéctica Teologia natural. Na rea-
lidade, prescreve-se assim não tanto a própria Metafísica quanto a
dialéctica da mesma, pelo que esta parte retorna à Lógica, a saber,
como Dialéctica.

Segundo a minha concepção do lógico, o elemento metafisico
cai aliás inteiramente dentro dele. Posso a este respeto citar Kant
como precursor e autoridade. A sua Crítica reduz desde então o
metafísico a uma consideração do entendimento e da razão. A Ló-
gica pode, pois, em sentido kantiano, encarar-se de um modo tal
que, para lá do conteúdo habitual da chamada Lógica Geral, se

2 Joachim Heinrich Campe, Kleine Seelenlehre für Kinder, Hamburgo, 1780.
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lhe associe e anteponha a Lógica por ele designada como trans-
cendental – a saber, segundo o conteúdo, a doutrina das catego-
rias, conceitos da reflexão e, em seguida, os conceitos da razão –
analítica e dialéctica. - Estas formas objectivas do pensar são um
conteúdo autónomo, a parte do aristotélico Organon de categoriis,
ou a antiga Ontologia. Além disso, elas são independentes do sis-
tema metafísico; ocorrem tanto no idealismo transcendental como
no dogmatismo; este chama-lhes determinações dos entium [en-
tes], aquele do entendimento. – A minha Lógica Objectiva servirá,
como espero, para purificar novamente a ciência e a apresentar na
sua verdadeira dignidade. Até ela se tornar conhecida, as distinções
kantianas conservam já a sua insuficiência ou rudeza.

Quanto às antinomias kantianas, o seu lado dialéctico mencionar-
se-á ainda mais à frente. No tocante ao seu conteúdo, ele é em
parte o lógico, em parte o mundo no tempo e no espaço, a matéria.
Enquanto na Lógica surge apenas o seu conteúdo lógico, que elas
englobam – deixa-se de lado o facto de elas se referirem à Cos-
mologia; mas efectivamente aquele ulterior conteúdo, a saber, No
mundo, a matéria e coisas semelhantes, é também um lastro inútil,
uma fantasmagoria da representação, que não tem valor algum. –
No tocante à crítica kantiana da Teologia Natural, pode estudar-se,
como eu fiz, na Doutrina da Religião, em que semelhante assunto,
sobretudo para um curso de três, e respectivamente, quatro anos,
não é importuno. É interessante, em parte para proporcionar um
conhecimento das tão famosas provas da existência de Deus, em
parte para fazer conhecer a igualmente famosa crítica kantiana, em
parte ainda para criticar, por seu turno, esta crítica.

3. A Enciclopédia, visto que deve ser filosófica, exclui essen-
cialmente a Enciclopédia Literária, aliás desprovida de conteúdo e
também não útil para a juventude. Nada mais pode conter do que
o conteúdo universal da filosofia, a saber, os conceitos fundamen-
tais e os princípios das suas ciências particulares, de que enumero
as três principais: 1. a Lógica, 2. a Filosofia da Natureza, 3. a
Filosofia do Espírito. Todas as outras ciências, que se devem con-
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8 G.W.F. HEGEL

siderar como não filosóficas, entram de facto nestas, segundo os
seus princípios, e só segundo estes princípios se devem considerar
na Enciclopédia, porque esta é filosófica. – Assim como é oportuno
proporcionar no Ginásio semelhante sinopse dos elementos, assim
também ela pode, por seu turno, numa consideração mais cuidada,
ter-se por supérflua, porque as ciências a considerar brevemente na
Enciclopédia já, de facto, o foram em grande parte e de um modo
mais pormenorizado. A saber, a primeira ciência da Enciclopédia,
a Lógica, da qual já acima se falou; a terceira ciência a Doutrina
do Espírito, 1. na Psicologia, 2. na Doutrina do direito, dos de-
veres e da religião (já a própria Psicologia como tal, que se divide
nas duas partes, Do Espírito Teorético e Prático, ou da Inteligência
e da Vontade, pode assaz dispensar-se da exposição pormenorizada
da sua segunda parte, porque se apresentou já na sua verdade co-
mo Doutrina do direito, dos deveres e da religião. Com efeito, o
lado simplesmente psicológico desta última, a saber, sentimentos,
desejos, impulsos, tendências, são apenas algo de formal que, se-
gundo o seu verdadeiro conteúdo – por ex., o impulso para o lucro
ou para o saber, a inclinação dos pais para os filhos, etc., – já é
tratada na Doutrina dos Direitos ou dos Deveres como relação ne-
cessária, como dever do lucro dentro dos limites dos princípios do
Direito, como Dever de se formar, como Deveres dos pais e dos
filhos, etc.).

- Enquanto à terceira ciência da Enciclopédia pertencem ainda
a Doutrina da religião, também a esta se dedica um ensino espe-
cial. Resta, pois, em primeiro lugar, para a Enciclopédia, só a se-
gunda ciência, a Filosofia da natureza. – Só que 1. o estudo da na-
tureza tem ainda poucos atractivos para a juventude; ela sente antes
– e não sem razão – interesse pela natureza como um passatempo
teorético, em comparação com o fazer e com as formas humanas
e espirituais; 2. o estudo da natureza é o mais difícil; de facto, o
espírito, ao conceber a natureza, deve transmudar para o conceito
o contrário do conceito – uma força de que só é capaz o pensar
fortalecido; 3. a Filosofia da natureza pressupõe, enquanto física
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[Sobre o ensino da filosofia] 9

especulativa, um conhecimento dos fenómenos naturais – da Fí-
sica empírica – conhecimento esse que ainda não existe. – Quando
eu, no quarto ano da existência do Ginásio, recebi na Classe Supe-
rior alunos que já tinham feito os três cursos de filosofia na Classe
Inferior e Média, fui obrigado a observar que eles já estavam fa-
miliarizados com grande parte da esfera das ciências filosóficas e
que eu podia dispensar a maior parte da Enciclopédia; e detive-me
então sobretudo na Filosofia da natureza. – Em contrapartida, sen-
tia como desejável que um lado da Filosofia do Espírito, a saber,
a secção do belo, fosse ulteriormente mais desenvolvida. A esté-
tica é, além da Filosofia da Natureza, a ciência particular que ainda
falta no ciclo científico e, aparentemente, pode ser de um modo
essencial uma ciência ginasial. Poderia transferir-se para o profes-
sor da Literatura Clássica na Classe Superior, o qual já tem bas-
tante que fazer com esta Literatura, à qual seria muito prejudicial
subtrair horas. Mas seria muitíssimo útil, se os ginasianos, além
de um maior conceito da métrica, recebessem também conceitos
mais determinados acerca da natureza da epopeia, da tragédia, da
comédia e coisas semelhantes. A Estética poderia, por um lado,
proporcionar as novas e melhores vistas da essência e do fim da
arte mas, por outro, não deveria permanecer um simples palavró-
rio acerca da arte; poderia empenhar-se nos géneros particulares
da poesia e nos peculiares modos poéticos antigos e modernos, in-
troduzir no trato característico com os melhores poetas das dife-
rentes nações e épocas e apoiar com exemplos este trato. – Este
curso seria tanto mais rico quanto mais agradável; conferia ape-
nas conhecimentos que, para os ginasianos, são altamente conve-
nientes, e pode considerar-se como uma real deficiência que esta
ciência não constitua nenhum objecto de instrução num instituto
ginasial. – A Enciclopédia estaria deste modo, quanto ao assunto,
presente no Ginásio, com excepção da Filosofia da Natureza; só
faltaria ainda uma visão filosófica da História, a qual, porém, pode
em parte encontrar também o seu lugar, por exemplo, na Ciência
da Religião, na Doutrina acerca da Providência. A divisão geral
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10 G.W.F. HEGEL

de todo o âmbito da Filosofia, o facto de haver três campos, puro
pensar, natureza e espírito, deve aliás mencionar-se mais vezes, na
determinação das ciências singulares.

II. MÉTODO

A. Em geral, distingue-se o sistema filosófico com as suas ciên-
cias particulares e o próprio filosofar. Segundo a mania moderna,
sobretudo da pedagogia, não importa tanto instruir-se no conteúdo
da filosofia quanto aprender a filosofar sem conteúdo; isto signi-
fica mais ou menos: é preciso viajar e viajar sempre, sem chegar a
conhecer as cidades, os rios, os países, os homens, etc.

Em primeiro lugar, quando se conhece uma cidade e, em se-
guida, se chega a um rio, a outra cidade, etc., aprende-se, sem
mais, deste modo a viajar, e não só se aprende, mas efectivamente
já se viaja. Assim, ao chegar-se a conhecer o conteúdo da filoso-
fia, aprende-se não só o filosofar, mas já efectivamente se filosofa.
Também o fim do próprio aprender a viajar seria apenas chegar a
conhecer cidades, etc., o conteúdo.

Em segundo lugar, a filosofia contém os mais altos pensamentos
racionais sobre os objectos essenciais, contém o universal e o ver-
dadeiro dos mesmos; é de grande importância familiarizar-se com
este conteúdo e acolher na própria cabeça tais pensamentos. O
comportamento tristonho, simplesmente formal, a perene busca e
vagabundagem sem conteúdo, o argumentar ou especular assiste-
mático, tem como consequência a vacuidade de conteúdo, o va-
zio dos pensamentos nas cabeças, pois nada podem. A doutrina
do direito, a moral, a religião são um âmbito de importante con-
teúdo; igualmente a Lógica é uma ciência cheia de conteúdo. A
Lógica objectiva (Kant: transcendental) compreende os pensamen-
tos fundamentais do ser, essência, força, substância, causa, etc.; a
outra inclui os conceitos, juízos, silogismos, etc., determinações
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[Sobre o ensino da filosofia] 11

fundamentais igualmente importantes; – a psicologia engloba o
sentimento, a intuição, etc.; – a enciclopédia filosófica, por fim,
compreende em geral todo o âmbito. As ciências wolffianas, Ló-
gica, Ontologia, Cosmologia, etc., Direito Natural, Moral, etc., es-
tão mais ou menos desvanecidas; mas nem por isso a filosofia deixa
de ser um complexo sistemático de ciências ricas de conteúdo. –
Além disso, o conhecimento do absolutamente absoluto (de facto,
aquelas ciências devem chegar a conhecer o seu conteúdo parti-
cular também na sua verdade, isto é, na sua absolutidade) só é
possível mediante o conhecimento da totalidade nos seus graus de
um sistema; e aquelas ciências constituem os seus graus. O pudor
em face de um sistema exige uma estátua do Deus que não devia
ter figura alguma. O filosofar assistemático é um pensar fortuito,
fragmentário, e a consequência é justamente a alma formal para o
verdadeiro conteúdo.

Em terceiro lugar, o procedimento no conhecimento de uma
filosofia rica de conteúdo não é nenhum outro a não ser a aprendi-
zagem. A filosofia deve ensinar-se e aprender-se, como qualquer
outra ciência. O prurido infeliz de educar a pensar por si e para
a produção autónoma pôs esta verdade na sombra – como se, ao
aprender o que é substância, causa ou seja o que for, eu não pen-
sasse por mim mesmo, como se eu não produzisse por mim mesmo
estas determinações no meu pensar, mas as mesmas lhe fossem ar-
rojadas como pedras – como se, além disso, quando examino a sua
verdade, as provas das suas relações sintéticas, ou a sua transição
dialéctica, eu mesmo não fizesse tal exame, não me convencesse a
mim mesmo de tais verdades – como se, ao familiarizar-me com o
teorema de Pitágoras e a sua demonstração, eu mesmo não conhe-
cesse este teorema e não demonstrasse a sua verdade. Por muito
que o estudo filosófico seja em si e para si um fazer por si mesmo,
é igualmente uma aprendizagem – a aprendizagem de uma ciência
já existente, formada. Esta é um património de conteúdo adquirido,
composto, elaborado; este bem hereditário deve ser adquirido pelo
indivíduo, isto é, ser aprendido. O docente está na sua posse; reside
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12 G.W.F. HEGEL

primeiro no seu pensamento, e só ulteriormente no pensamento dos
alunos. As ciências filosóficas contêm os verdadeiros pensamentos
universais dos seus objectos; são o produto resultante do trabalho
do génio pensante de todas as épocas; tais pensamentos verdadeiros
ultrapassam o que um jovem não formado produz com o seu pen-
sar, na mesma medida em que aquele acervo de trabalho genial
excede o esforço de semelhante jovem. A representação originá-
ria, peculiar, da juventude sobre os objectos essenciais é, em parte,
inteiramente pobre e vazia, em parte, porém, na sua infinitamente
maior parte, é opinião, ilusão, imperfeição, incerteza, indetermi-
nação. Graças à aprendizagem, para o lugar dessas ilusões vem a
verdade. Uma vez cheia a cabeça de pensamentos, terá então tam-
bém a possibilidade de ela própria fazer avançar a ciência e de lhe
conquistar uma verdadeira originalidade; mas nada disto se deve
fazer nos Institutos Públicos de instrução, sobretudo nos Ginásios;
há que orientar o estudo filosófico essencialmente para este ponto
de vista a fim de assim algo se aprender, a ignorância se afugentar,
a cabeça vazia se encher de pensamentos e conteúdo e se expulsar
a peculiaridade natural do pensar, isto é, a contingência, o arbítrio
e a particularidade da opinião.

B. O conteúdo filosófico tem, no seu método e na sua alma, três
formas; 1. é abstracto, 2. dialéctico, 3. especulativo. É abstracto,
porquanto existe em geral no elemento do pensar; mas de um modo
simplesmente abstracto, em contraposição com o dialéctico e o es-
peculativo, ele é o chamado elemento intelectivo, que fixa e chega
a conhecer as determinações nas suas rígidas diferenças. O dia-
léctico é o movimento e a confusão das determinidades rígidas – a
razão negativa. O especulativo é o positivamente racional, o pri-
meira e genuinamente filosófico.

No tocante ao ensino da filosofia nos Ginásios, o essencial é,
em primeiro lugar e acima de tudo, a forma abstracta. A juventude
deve, antes de mais, esquecer o ver e o ouvir, deve subtrair-se à
representação concreta, retirar-se para a íntima noite da alma, deve
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aprender a ver neste plano, a estabelecer e a distinguir determina-
ções.

Além disso, aprende-se a pensar abstractamente mediante o
pensar abstracto. Pode, pois, desejar-se começar ou pelo sensível,
pelo concreto, extrair e elevar este ao abstracto por meio da aná-
lise, tomando assim – como parece – a via natural, como também
se sobe do mais fácil para o mais difícil; ou então pode igualmente
começar-se pelo abstracto, tomar o mesmo em si e para si, ensiná-
lo e torná-lo compreensível. Em primeiro lugar, no tocante aos
dois caminhos, o primeiro é certamente mais natural, mas por isso
mesmo é o caminho não científico. Embora seja mais natural que
um disco de rotundidade aproximada se arredonde a pouco e pouco
a partir do tronco de uma árvore, por meio do desbaste de pedaços
desiguais e salientes, o geómetra, porém, não procede assim, mas
traça igualmente com o compasso ou com a mão livre um círculo
abstracto e exacto. É conforme à coisa, porque o puro, o mais
alto, o verdadeiro é natura prius [anterior por natureza], que por
ele também se comece na ciência; esta é, com efeito, o inverso da
representação simplesmente natural, isto é, não espiritual; aquele
é verdadeiramente o primeiro, e a ciência deve agir segundo a ver-
dade efectiva. – Em segundo lugar, é um erro completo ter por
mais fácil o caminho natural, que começa pelo sensível, pelo con-
creto e avança para o pensamento. É, pelo contrário, o mais difícil
– do mesmo modo que é mais fácil pronunciar e ler os elementos
da linguagem, as letras singulares, do que as palavras inteiras. –
Por ser o mais simples, o abstracto é mais fácil de compreender.
A realidade sensível concreta deve, sem mais, remover-se; é escu-
sado assumi-la de antemão, pois é preciso deixá-la novamente de
lado e age apenas como fonte de distracção. O abstracto, como tal,
é bastante compreensível, porquanto é necessário; o entendimento
correcto deve, além disso, entrar primeiramente através da filoso-
fia. Deve fazer-se de modo que os pensamentos do universo se re-
cebam na cabeça; mas os pensamentos são em geral o abstracto. O
raciocínio formal e privado de conteúdo é decerto também bastante
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14 G.W.F. HEGEL

abstracto. Mas pressupõe-se que se tem o conteúdo, e o conteúdo
correcto; o formalismo vazio, a abstracção sem conteúdo, porém,
ainda que fosse mesmo acerca do absoluto, é removido da melhor
maneira pelo que precede, a saber, pela exposição de um conteúdo
determinado.

Se apenas se aderir à forma abstracta do conteúdo filosófico,
tem-se uma (chamada) filosofia intelectualista; e enquanto no gi-
násio se lida com a Introdução e a Matéria, aquele conteúdo inte-
ligível, aquela massa sistemática de conceitos abstractos privados
de conteúdo, é imediatamente o filosófico enquanto matéria, e é
introdução, porque a matéria é em geral o primeiro para um pensar
efectivo, fenoménico. Por conseguinte, este primeiro grau deve,
aparentemente, ser o prevalecente na esfera ginasial.

O segundo grau da forma é o dialéctico. Este é, em parte, mais
difícil do que o abstracto, em parte o menos interessante para a
juventude, ávida de concreção e de realização. As antinomias kan-
tianas são prescritas no Regulamento em relação à Cosmologia; en-
cerram em si um profundo fundamento sobre o que de antinómico
há na razão, mas semelhante fundamento reside demasiado oculto
e, por assim dizer, privado de pensamento e demasiado pouco co-
nhecido na sua verdade; por outro lado, elas são efectivamente um
dialéctico demasiado mau – nada mais do que antíteses contorci-
das: na minha Lógica, como creio, elucidei-as com mérito. Infi-
nitamente melhor é a dialéctica dos antigos Eleatas e os exemplos
que dela se nos conservaram. – Visto que, em rigor, num todo sis-
temático cada novo conceito surge por meio da dialéctica do pre-
cedente, então o docente, que conhece a natureza do filosófico, tem
a liberdade de fazer em toda a parte a pesquisa da dialéctica, tantas
vezes quantas puder e, onde ela não depara com entrada alguma,
de passar sem ela para o conceito mais próximo.

O terceiro é o elemento propriamente especulativo, isto é, o co-
nhecimento do oposto na sua unidade – ou, mais exactamente, que
os opostos são, na sua verdade, um. Este especulativo é, antes de
mais, o genuinamente filosófico. É naturalmente o mais difícil; é
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[Sobre o ensino da filosofia] 15

a verdade, existe numa dupla forma: 1. numa forma mais comum,
mais próxima da representação, da imaginação, também do cora-
ção, por exemplo, quando se fala da universal vida da natureza, que
se move a si mesma e se configura em infinitas formas – panteísmo
e coisas semelhantes – quando se fala do eterno amor de Deus, que
é Criador para amar, para se contemplar a Si mesmo no Seu Eterno
Filho e, em seguida, num filho dado na temporalidade, no mundo,
etc. O direito, a autoconsciência, o prático em geral contém já em
si e para si os princípios ou inícios disso, e do espiritual também
em rigor se não pode dizer uma palavra a não ser especulativa, pois
ele é a unidade consigo no ser-outro; de outro modo, ainda que se
utilizem as palavras alma, espírito, Deus, unicamente se fala de pe-
dras e carvões. – Ao falar-se do espiritual só abstractamente ou de
um modo intelectual, o conteúdo pode, no entanto, ser especulativo
– tal como o conteúdo da religião perfeita é altamente especulativo.
Mas a lição, se for entusiástica ou, se não o é, e for por assim dizer
narrativa, coloca o objecto apenas perante a representação, e não
frente ao conceito.

O concebido, e isto significa o especulativo que promana da di-
aléctica, é unicamente o filosófico na forma do conceito. Isto só
com parcimónia se pode propor na lição ginasial; em geral só por
poucos é apreendido e, em parte, também não se pode saber bem
se ele é apreendido. – Aprender a pensar especulativamente – o
que é prescrito no Regulamento como a determinação fundamen-
tal do ensino propedêutico filosófico – deve, pois, considerar-se
como a meta necessária; a preparação para tal é o pensar abstracto
e, portanto, o dialéctico, ademais, a aquisição de representações
de conteúdo especulativo. Visto que o ensino ginasial é essencial-
mente propedêutico, poderá consistir sobretudo em procurar obter
estas vertentes do filosofar.
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16 G.W.F. HEGEL

CARTA DE HEGEL A NIETHAMMER3

Nuremberga, 23 Out. 1812

Tínheis-me encarregado de lançar ao papel os meus pensamentos
sobre o ensino da filosofia nos Ginásios e de vo-los apresentar.
Já há algum tempo havia redigido o primeiro projecto, mas não
consegui arranjar tempo para o elaborar de um modo conveniente.
Para não postergar excessivamente, segundo o vosso desejo, algo
a este respeito, mando transcrevê-lo para vós na forma com que
ficou após alguma elaboração e vo-lo envio agora. Visto que o en-
saio tem {apenas um fim privado, poderá também, tal como está,
realizá-lo. O carácter abrupto dos pensamentos e, mais ainda, o ele-
mento polémico que aqui e além aparece atribuí-o, por favor, à for-
ma imperfeita, a qual, para um outro fim que não fosse o de vos ex-
por o meu juízo, teria decerto exigido um maior polimento. O mo-
mento polémico poderia, com maior frequência, ser inconveniente,
visto que o ensaio vos é dirigido e, portanto, além de vós, mais
ninguém estaria presente contra quem se poderia polemicar. Mas
vereis por vós que se trata simplesmente de um entusiasmo oca-
sional, que me assaltou à toa, ao considerar esta ou aquela maneira
ou opinião.

Falta ainda uma observação final que não acrescentei, porque a
seu respeito, ainda me encontro dividido dentro de mim próprio –
a saber, que talvez todo o ensino filosófico dentro dos ginásios se
possa afigurar superfluo, que o estudo da Antiguidade seja a intro-
dução à filosofia mais adaptada à juventude ginasial e a verdadeira
segundo a sua substância. – Mas, como deverei eu, professor de
ciências propedêuticas filosóficas, combater contra a minha espe-
cialidade e o meu lugar, desviar de mim próprio o pão e a água?

3 Texto segundo Werke, Vol. XVII, p. 333 s., como introdução ao parecer
antes mencionado. - Na edição da Suhrkamp, Werke, Bd. 4: Nürnberger und
Heidelberger Schiften 1808-1817, 1986, pp. 416-417.
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[Sobre o ensino da filosofia] 17

Por outro lado, eu – que devia igualmente ser pedagogo filosófico
– teria ademais, como Reitor, outro ofício: finalmente, também o
interesse imediato em que os professores das ciências filosóficas
nos Ginásios se considerassem supérfluos e se lhes proporcionasse
ou um outro programa ou se lhes criasse qualquer outro lugar. Mas
uma coisa me empurra de novo para o primeiro lado, a saber, a
filologia que se torna plenamente erudita e tende para a sapiência
verbal. Os Padres da Igreja, Lutero e os antigos pregadores cita-
vam, expunham e aplicavam os textos bíblicos de um modo livre,
no qual não contava absolutamente nada a erudição histórica, se
eles conseguissem introduzir tanto mais doutrina e edificação. Por
cima do palavrório estético de pulcre! quam venuste! [Lindo! Que
belo!], de que ainda ouvimos ressonâncias notáveis, encontra-se
hoje na ordem do dia a erudição linguístico-crítica e métrica. Não
sei se muito disso já se terá difundido pelo pessoal a vós sujeito.
Mas também para o mesmo se torna iminente e, num e noutro caso,
a filosofia acabará por ficar consideravelmente vazia. [...]
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18 G.W.F. HEGEL

II

SOBRE O ENSINO DA FILOSOFIA
NAS UNIVERSIDADES

Carta ao real Conselheiro do Governo prussiano
e Professor Friedrich Rayner4

(1816)

Ilustríssimo:

Permito-me, com base na nossa conversa directa, expor aqui de
modo suplementar as minhas ideias sobre o ensino da Filosofia nas
Universidades. Devo pedir-vos que benevolentemente vos conten-
teis com a forma e não exijais uma exposição e conexão maiores
do que a que é possível fornecer numa carta apressada, a qual vos
deve ainda alcançar na nossa proximidade.

Começa logo, tal como em geral este assunto poderia vir à
baila, pois pode parecer uma coisa muito simples, com a observação
de que para o ensino da filosofia deveria valer apenas o mesmo que
vale para as outras ciências; a este respeito, não quero ater-me ao
facto de que dele se deve também exigir que una a clareza à profun-
didade e à oportuna minuciosidade; que também ele partilhe com o
ensino das outras ciências numa universidade o destino de se ajus-
tar ao fim do tempo estabelecido – geralmente um semestre; que,
por conseguinte, se exija alargar ou condensar a ciência, etc. O
tipo particular de apuro que actualmente se pode percepcionar para

4 Texto segundo Werke, Vol. XVII, p. 349 ss.; o manuscrito editado por
Hoffmeister não apresenta desvios. -- Na edição da Suhrkamp, Werke, Bd. 4:
Nürnberger und Heidelberger Schiften 1808-1817, 1986, pp. 418-425.
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[Sobre o ensino da filosofia] 19

o ensino da filosofia deve buscar-se no giro que esta ciência tomou
e donde derivou a presente situação de que a precedente instrução
científica da mesma e as ciências especiais, em que a matéria filo-
sófica se encontrava dividida, se tornaram, quanto à forma e quanto
ao conteúdo, mais ou menos antiquadas – mas que, por outro lado,
a ideia da filosofia, que se lhe substituiu, se encontra ainda sem
formação científica, e o material das ciências particulares alcançou
imperfeitamente ou ainda não obteve a sua transformação e inser-
ção na nova ideia. – Vemos pois, por um lado, cientificidade e
ciências sem interesse, por outro, interesse sem cientificidade.

Por conseguinte, o que vemos também em média ensinado nas
Universidades e nos escritos são ainda algumas das antigas ciên-
cias, Lógica, Psicologia Empírica, Direito Natural, porventura Mo-
ral. Com efeito, também para aquelas que se atêm ainda ao antigo
a Metafísica se arruinou, como o Direito Público Alemão da Facul-
dade de Jurisprudência; se as restantes ciências, que outrora cons-
tituíam a Metafísica, não se perderam tanto, este será o caso pelo
menos no tocante à Teologia Natural, cujo objecto era o conheci-
mento racional de Deus. Das ciências que ainda se mantêm, so-
bretudo a Lógica, quase parece que só a tradição e a consideração
da utilidade formal da cultura intelectual é que ainda as conser-
vam; efectivamente, o seu conteúdo, como também a sua forma
e a das restantes, está em excessivo contraste com a ideia da fi-
losofia, para a qual se trasladou o interesse, e com um modo de
filosofar por esta última assumido, porque elas conseguiram ainda
conservar uma suficiente satisfação. Quando a juventude enceta,
também pela primeira vez, o estudo das ciências, mesmo se apenas
foi tocada por um rumor indefinido de outras ideias e modos, in-
gressa no estudo de tais ciências sem o necessário preconceito da
sua autoridade e importância, e facilmente não encontra algo para
cuja expectação já esteja estimulada; gostaria de dizer que também
o ensino dessas ciências, em virtude da oposição do que antes se
impunha, já não ocorre com a imparcialidade e a plena confiança
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20 G.W.F. HEGEL

de outrora; uma incerteza ou irritação daí decorrente não contribui,
em seguida, para lhes proporcionar acesso e crédito.

Por outro lado, a nova ideia não levou a cabo a exigência de
configurar num todo ordenado, construído através das suas partes,
o amplo campo de objectos pertencentes à filosofia. A exigência
de conhecimentos determinados e a verdade, noutro tempo reco-
nhecida, de que o todo só verdadeiramente se apreende mediante o
estudo profundo das partes não só se rodeou, mas se rejeitou com
a afirmação de que a determinidade e a pluralidade dos conheci-
mentos é supérflua para a Ideia, mais ainda, é-lhe contrária e in-
ferior. Segundo tal concepção, a filosofia é tão compendiosa como
o era a medicina ou, pelo menos, a terapia, nos tempos do sistema
browniano5, segundo o qual se podia completar em meia hora. Tal-
vez já tenhais conhecido pessoalmente em Munique um filósofo
que pertence a este modo intensivo; Franz Baader faz imprimir, de
tempos a tempos, uma ou duas folhas que devem conter toda a es-
sência de toda a filosofia ou de uma sua ciência particular. Quem
deste modo faz imprimir só tem ainda a vantagem da fé do público
de que ele seja também um mestre na realização de tais pensamen-
tos gerais. Mas até eu assisti em Iena ao início das Lições de Filo-
sofia Transcendental de Friedrich Schlegel; ao fim de seis semanas,
já tinha acabado o seu curso, não decerto para satisfação dos seus
ouvintes, que contavam com meio ano e já tinham pago. – Vimos
dar às ideias gerais uma maior extensão com a ajuda da fantasia,
que casava o alto e o baixo, o próximo e o longínquo, o brilhante e
o turvo, muitas vezes com sentido profundo e com igual frequên-
cia de um modo inteiramente superficial e, além disso, utilizava
sobretudo as regiões da natureza e do espírito que, por si mesmas,
são nebulosas e arbitrárias. Um caminho oposto para uma maior
extensão é o crítico e céptico, que no material existente tem um
tema no qual prossegue, mas que de resto reduz a nada, suscitando
resultados negativos insatisfatórios e enfadonhos. Se, porventura,

5 John Brown, 1735-1788, médico escocês (Elementa medicinae, 1780).
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este caminho serve também para exercitar a argúcia, o meio da
fantasia poderia ter como efeito suscitar um passageiro fermento
do espírito, o que também se chama edificação, e atear em poucos
a própria Ideia universal; no entanto, nenhum destes modos realiza
o que se deve realizar e o que é estudo da ciência.

No início da nova filosofia, a juventude era bem-vinda, em pri-
meiro lugar, por poder eliminar o estudo da filosofia, e até das ciên-
cias em geral, com algumas fórmulas gerais que tudo deviam con-
ter. Mas as consequências derivadas desta opinião, penúria de co-
nhecimentos, ignorância tanto dos conceitos filosóficos como tam-
bém das ciências especiais, encontraram nas exigências do Estado
e ainda na precedente formação científica uma oposição demasia-
do séria e uma repulsa prática, para que aquela obscuridade não
caísse no descrédito. Assim como a íntima necessidade da filosofia
implica que ela seja elaborada cientificamente e nas suas partes, as-
sim me parece também ser este o ponto de vista adequado à época;
não se deixa reduzir às ciências antigas; mas a massa dos concei-
tos e o conteúdo que eles englobavam também não se podem sim-
plesmente ignorar; a nova forma das ideias reclama o seu direito,
e o material antigo requer, pois, uma transformação que se ajuste
ao actual ponto de vista da filosofia. – A concepção do que é con-
forme à época posso, sem dúvida, fazê-la passar só por um juízo
subjectivo, do mesmo modo que tive logo também por subjectiva a
direcção que tomei na minha reelaboração da filosofia, ao estabele-
cer de início para mim aquele fim; acabei justamente a publicação
dos meus trabalhos sobre a Lógica e devo agora esperar do público
como é que ele irá acolher semelhante modo de filosofar.

Julgo, porém, poder pressupor como correcto que o ensino da
filosofia nas Universidades só pode fazer o que deve – uma aqui-
sição de conhecimentos determinados – quando tomar um deter-
minado curso metódico, que englobe e ordene o pormenor. Só
nesta forma é que tal ciência, como qualquer outra, se pode en-
sinar. Mesmo se o docente quiser evitar este termo, terá a cons-
ciência de que, antes de mais e essencialmente, precisa de fazer
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22 G.W.F. HEGEL

isso. Tornou-se um preconceito, não só do estudo filosófico, mas
também da pedagogia – e aqui ainda mais difundido – de que o
pensar por si se deve desenvolver e exercitar, primeiro, no sentido
de que a este respeito não depende do elemento material e, em se-
gundo lugar, como se a aprendizagem fosse oposta ao pensar por
si mesmo, pois, na realidade, o pensar pode exercitar-se apenas em
semelhante material, que não é produto e composição da fantasia
nem de uma intuição, chame-se ela sensível ou intelectual, mas um
pensamento e, além disso, um pensamento não pode aprender-se
de nenhum outro modo a não ser que seja pensado por si mesmo.
Segundo um erro geral, parece que a um pensamento se apôs o
cunho do ser pensado por si mesmo só quando ele se desvia do
pensamento dos outros homens, e aqui costuma então encontrar a
sua aplicação o mote conhecido de que o novo não é verdadeiro
e o verdadeiro não é novo; – daí nasce, aliás, a mania de cada
um querer ter o seu próprio sistema, e que uma ideia se considera
tanto mais original e excelente quanto mais absurda e louca for,
pois assim demonstra ao máximo a originalidade e a diversidade
em relação ao pensamento dos outros.

A filosofia obtém tanto mais a capacidade de ser ensinada, me-
diante a sua determinidade, quanto mais ela conseguir assim tor-
nar-se evidente, comunicável e capaz de se tornar um bem comum.
Assim como ela, por um lado, quer ser estudada especialmente e
não é um bem comum por natureza em virtude de cada homem
em geral ter razão, assim também a sua universal comunicabili-
dade lhe tira a aparência, que entre outras obteve em tempos re-
centes, de ser uma idiossincrasia de algumas cabeças transcenden-
tais, e torna-se, em conformidade com a sua verdadeira posição,
a segunda em relação à filologia, enquanto primeira ciência pro-
pedêutica para uma profissão. Fica assim sempre em aberto que
alguns se atenham a este segundo grau, mas pelo menos não pela
razão que em muitos tinha, os quais se tornaram filósofos porque
nada de correcto tinham aprendido. Além disso, esse perigo em
geral não parece ser tão grande, como antes o citei, e em todo o
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caso é menor do que o de ficar suspenso na filologia, no primeiro
grau. Uma filosofia formada cientificamente já dentro de si mesma
faz justiça ao pensar determinado e ao conhecimento profundo; e o
seu conteúdo, o universal das relações espirituais e naturais, induz
por si imediatamente às ciências positivas, as quais mostram este
conteúdo em forma concreta, em mais amplo desenvolvimento e
aplicação, de tal modo que o estudo de tais ciências se mostra, in-
versamente, como necessário para uma concepção mais profunda
da filosofia; em contrapartida, o estudo da filologia, quando uma
vez se enreda no pormenor, que deve permanecer essencialmente
apenas um meio, tem algo de tão separado e heterogéneo que nele
reside apenas um vínculo ténue e escassos pontos de passagem para
uma ciência e para uma profissão da efectividade.

Como ciência propedêutica, a filosofa deve sobretudo propor-
cionar a educação formal e o exercício do pensar; só conseguirá
tal mediante o total afastamento do fantasmal, mediante a deter-
minidade dos conceitos e de um procedimento consequente e metódi-
co; deve poder conservar esse exercício numa elevada medida co-
mo a matemática, porque, como esta, não tem um conteúdo sensív-
el.

Mencionei antes a edificação, que muitas vezes se espera da
filosofia; na minha opinião, mesmo quando ensinada à juventude,
ela jamais deve ser edificante. Deve antes satisfazer assim uma
necessidade afim, que agora quero aflorar com brevidade. Quanto
mais a época recente suscitou de novo a tendência para um tema
purificado, para ideias superiores e para a religião, tanto menos e
em menor medida basta para tal a forma do sentimento, da fanta-
sia, dos conceitos confusos. A tarefa da filosofia deve ser justificar
perante o conhecimento o que tem valor, de o apreender e conceber
em pensamentos determinados, e de assim o preservar dos desvios
obscuros. – Em relação a semelhante tarefa bem como ao conteúdo
da filosofia, quero somente aduzir ainda o estranho fenómeno de
que um filósofo ensine várias ciências ou, aliás, ensine diferentes
na mesma mais ou menos com um outro; o tema, o mundo espi-
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24 G.W.F. HEGEL

ritual e natural, é sempre o mesmo, e por isso também a filosofia
se deve dividir nas mesmas ciências particulares. Essa diversidade
há sobretudo que atribuí-la à confusão, que não permite chegar a
conceitos determinados e a distinções firmes. O impasse pode tam-
bém contribuir para o facto de se ter por força ensinado, ao lado de
uma recentísima filosofia transcendental, a velha lógica, e ao lado
de uma metafísica céptica, a teologia natural. Já indiquei que os
velhos temas precisam de uma integral reelaboração, e não podem
simplesmente pôr-se de lado. Além disso, determinou-se já bas-
tante em que ciências se deve dividir a filosofia; o universal inteira-
mente abstracto pertence à lógica, com tudo o que outrora também
a metafísica em si englobava; o concreto divide-se em filosofia da
natureza, que apresenta só uma parte do todo, e em filosofia do es-
pírito, à qual, além da psicologia com a antropologia, a doutrina
do direito e dos deveres, pertencem ainda a estética e a filosofia
da religião; e ainda se lhe vem juntar a história da filosofia. E o
que nos princípios se poderia também considerar como uma dife-
rença, a natureza do objecto, traz consigo uma divisão nas ciências
mencionadas c no seu tratamento necessário.

A propósito das instituições externas para o apoio do ensino,
por ex. colóquios, abstenho-me de acrescentar algo, pois vejo com
terror até que ponto já me alonguei e pus à prova a Vossa indulgên-
cia. Acrescento apenas ainda o cordial desejo de feliz continuação
da Vossa viagem e a asseveração da minha distinta estima e dedi-
cação.

Nuremberga, 2 de Agosto 1816

* * *

[Nota do Tradutor]

A versão aqui apresentada emenda e aperfeiçoa uma que já foi
publicada em 1989.
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